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LícencÂS da Relî  

V I eftcs lluros <]ué fe intituhÔ ccrcena,& quarta pane òa MonareKia iufi'tan^^^ftft^pel^ftir^1 
tonio ^iandaõ Coíoniftatnòríle S Mageftadc MoRge ddlc Real mofteiro de Alcobaça: pàiaeinçòbra 

y dî na de íinjjácflaô, pW^ue demaw dc não tercouià auccncoD.tiç noíla fantaFc Cathplica, & boascoftu-

vuu.oa r i—" — ui1»̂ -..v>*,at'ulaiiuw,is Luiu uiuuu csamcjôc vcioaacío eitvlo tie 
gtauc,& acomodado a hiftoria, tras noticia de muitas coaus áòiiàsrfc h ô n t o f e » , ^ ííndfe fentéhdo o'ueMíí 
muy bemlfeccbidds. ÀlcòBaça-i. delaneiio de IÍJO; „ 

i 0* mam -F-h « t ^ i o ^ Afamffat 
L I a terceira, & quarta parte da KJohatcliíattííitaiia cjjiccoíripos o Doutor Frcy Amonio Brandaô, 

M'onge de nofla Oidera, & Croniííamòrde Sua Mageftade nelksReynosdePortuaal.Pareccmeobra 
excelIciuCjCm que.o Autbr na* dcícobiemenor talento,do t]uenioftrou.,nos •eftüflos:da.,fc¡^d3- ^.bcplop^r 
Lenáòa muitos anuos na Religião, & aÍgum tempo na V.m.uerficiade de CojiriVa.tEj'atpjiíá¿¡'d^ r<,QU^skntiÍ 
gas co Principo de Portugal com lingular juho, emendaõfe os trros de noflos hiftoriatíores, deíçobrejiire^Ki! 
dades mm fabídas, Tiraofe aluunçuascoufasdo cicdito deílc Reyno que a pouca diligencia^ dos Çroniftàs3 
pallados deixarão jàícr rcpdhádàs, ¿ítobre tudo fe confirma© dies eferitos com tantas prouas, & autoridades 
de doa^béSi íjufe ná6 deisád lii¿ar a duuidas, nem ba mais tjuedcfejai em f¿ humana. Por todas eftas rezoés» 
& fobre nao ceteni coufa que encontre noíla fama ;Fè,Sc bons cofluines me parecem eftes Huios não sò dionos 
de imprcífaõ, mas de grande credito3& honra dfeftc Reyno.'S.ioao de Tarouca. iS.dc Março de 1630, 0 

; „ , . .0 J)oiiiurFr.B,ed,ro do Horfa.¿,, ^ 

Q Doutor I r . Fciiciano Coeiho Dom Ábbade do Real M o í í è í ^ ^ 
dos os de fuá ccngregaçaS neiles Rcynos de Port^gaíjèc AlgaiuCj damo? íiiírijaao ¿pHtpr Fr.À.nÊi^á» 

Brandãoi Coronilla tnòroeiU.Coroa, Monge de. nofiaQbediencia,,paraque.aijÍdás:asJiceo^a^ordw^^ 
fbflá dar á impíefíaÕ dòus liuros iurituíados Teaeira, & CĴ uatta parte da Monarciiía ttifi^ànaj^yiâa.á í i i í g^ 
wia^aó dos Padres, a quetn comçtçróõço exame dosdicos liuros. Fr. ^noeLMácKádo Sèc^et^io a . í e i , píis, 
oiahdádo defua Repcrcndii'simaPacermdade. Alcobaça x̂ -; de Àbiií d e i í j o . - ... .:) 

fía mòr de PortugaljSí Abbade de Nofia Senhora do Defterro de liisboâj^íartteítie cib'fa Sig^^rí í i i f to '^t ír 
uor, em que o Autor rpoftra acedado iuízojboaclçi^aãieftyjb fácil 6c graue, mutta yerda^e nahifioria, Se fo
bre tudo grande diligencia ein defcubrir.ík appurar as materias de que trata,que era o que faltaua às hiílori^s 
de PoriUjral. Por eftas razoés íobre não terem coufa repugnante à noíla fanta Fè, & bons coñume£1meparc-
cettl cites liuíosínuy dignos de iínpreflàõ. Coimbra: no Coílegio de'S. Bernardo,em to.dé^etefebío^dftí^jo 

0 Úotií or F r . Paulo Brandâp+. A 

C onfirmamos a licença do Reuerendifsimo Padre Geral noíTo anteceflbr pára fe imprimirem a Terceira & 
Qnarra parte dá KionarcHia l-úfitaííãjque coÁiptís'd Pâdte Doutor Fr Antonio BrandaÕ,Abbadc de N.S. 

doDeíteEiojSt Gdroralla mòr de PoEiii^aL Alcobaça a 30 de Seccmbio-de-.fíío'. 

. A h h a â e G e r d . ' 

Licença da fanta In̂ mficao.. 

V I cftes Huios intitulados, Terceira,& Quarta paite da Monarcbia LufitanacompoftoS pellb Dqurcít 
Fr . Antonio Biandaó da Oidem dc S.Beinaido Coronilla mòr deile Rcyno de Portugal, naotemcouía 

^ue enconíf fc íiÒíTa Saííta Fè, & bons co'fttihrfcs: ahtes he obra que ifié ^arttfe feia mu y aceica, & cftimada de 
codos,priiicÍpatmente os que zelaõa honra defua patria; por concorrerem nella {demais de outras exceílen-
cias). npuÍ€ade(vei-dadc,& reputação. As coufas nouasategoiaiiaóíabidas,nem tratadas que fe defeobrem faó 
tantas; que cm certo modo fe pode dizer, que he mais o cue de nouo fe acrefenta, que o antigo dc que tinca
mos noticia A verdade fe proua com tanto exame, & confinna com tae-i fdhdamentos, que nem aos mais ef-
crupulofos pode ficar duuida. A reputaçaõ finaTíneme que àtodoR^yno fegrangeacom ella hiiioriahe muy 
grande, poique fe tiraÕ à lu?, muitaséíjílfa?de homa,.Acredito, de que acegoranaó auia muira^ j*?5jaVFello 
que me parece muy digna de fe eftempar, t i » Lisboa iieflacafa de S Roqueda Goaipanhia Be EESV, em 10, 
de íeuercjro de 163 í . 

tíblpíòf nt^è Vàhfdi- - • - y ' ' 

V i a Terceira, & Cjuar tacarte da Mbnarrhià iüfttaha, cb'njpollas p l̂íp? tfeiftòrFrV l l ^ t ^ i i 
piofelTo na familia CÜterctenfe, Coronifta mòr delta Góróájk WáÕ aífcèi tóüBf-a^a tiñ qtíe - f t tàíon-

tra a(íolia fama Fè, oti-que.pdfaxorromper os bonsooftum^, mi defuiar da guarda dellçs . antes.fcmíó bj^ 
ftona rao díftufa, que coi re da vinda dó Conde pom Héhxiqiíe iiiuftrifsiíno progenitor dbV Rcys db Portu
gal, ate a mouc de Dom Afonfo Terceiro, cm todo o difenrfo dclla fe ha o Autor comttówtòH Aib)féRai-¿iu-
ã#6yktiblid»dtiàt fa mm dfe jâk^, t íáttôáó í lu í M í a shtígiiWadsr digfiftiww de fçgérpeieácm 

^ 1 fficraaiia a 



V 

íórmoriasj&pi'ouaiidóflS t̂ Õ foIitUmcntc, que naô ha mais que defcjar, p d l ô que me parece naô sòmerecej 
a Autor a licença^uc pcJe peta a iaiprefl'aó, fe nao muitosagt3ticcimentos)& louuoics, imSamo tloy de 
Lisboa caí ij.de Abiil.Hc <$i. 

O Doutor yicente da Refurrehao. 
l í b s as infoima^oes poHefe imprimir a Tcrcciiajôc Quarta parte da Monaichia Luíitana qiu fe aprefeo-
taójSí dcfpois de mipiefías tornem confcudas com íèti original para fe dai licença pau córrete, ¿c kn) 

«líanaôcortetaó.Lisboa aos 50.dias de Abrille 651. 

x<}.Vertir A. D . l . d â Silua. D.Migacl de Caítro. 
francifeo Bârretg. F r . Antonio de SOHJM. 

Ltcenfado Ordinário', 

D Oo licença para íè poder imprimir ella Terceira, & Quarta parte da Mônarchia Luíitana, comportai 
peHoDoutor-fx.AtHeoio Brandão Monge de Saõ Bernardo» Coronilla mòr tic Portugal. Lisboa ix. 

J e M a p d c u j i 

Iodo Bcz-crr,i JACorne 
Chantre de Lisbot. 

Licencá do Páco. 

P Or manáado de V-Mageft. ví a Terceira,^ Quarta pane da MonarcK'u Luíitana.comportas pello Core-
pifia mor o Doutor Ftej Anromo Brandaó, Monge da Ordcm de Sao Bernardo ao piefeme Abbadcd* 

CôrmeDCo de Noffa Senhora do Deílerro neíla cidade óe Lisboa. E fe as hifiorias fe eioreuem pera fe fe-
^l i íem os boas exemplos, & fe euitarem ôs maos, ella he bum exame de verdades: & poi ifto mais neceíTarià' 
wifto o que trata do valor,^ piedade Chrillaa dos Povtuguefes, muito declinada nos tempos prefentes ; liçaô 
^ue os iñcitará a cobrar o perdido. Moílraõfe mu itas cÒuías que fe nao fabia51& muito importatítes pava o tal 
«ffeito, de que os Autores nsô tiueraõ noticia, pello que nao fomente 'fe'lhe deüe dar licença pera imprimir, 
mas rambem obrigaíb V Mageft. cí>mfaaores,Íi ttierces peta que o faça. Guarde Déos a Catholica, & Real 
f efíba de V.Mag.cotnò feus vaflalos^fejamos.i^. de Agoflo, de ¿31. 

. : , t í e n r i q t t e CorreadáSylua. 
j^VéfcpòíTainiprimir a Terceirá)&Quarta parte.daMôQatchia Luíitana, viñaa licença do S. OíBciO, 

^.ordínaii^JLisbòa i.de Setembro, de 1Í31, 
• r "' Araujo* Salazar, Barreto. 

^Concorda eft a Quarta farte imfrefacom fett origind.Em S.Elot de Lisboa em 
j 6* de Dezembro de 6 3 

Doutor Vicente da Refurreiçíío. 
Vifla a conferencia da quarta farte da Monarchia Lufitana, pode correr. 

Lisboa x 3 .de Dezembro de 16 3 z. 
Gafpar Pereira. Francifco Barreto. Manoe 1 da Cunha 

Taixafe efle Huro em fàfcentos & quarenta reis em papel, em Lisboa zz. dt 
Dezembro dt^ x 6 : : ' * 

Cabral, Salazar. Barreto, 

!'*'.'. Ê R R A TA S. 
Tôh^.pag .z . coLi . reg . t^ .onde diz,, ¿S i . diga y p8z. 

FoLfto. col.^. regravUma7onàe diz neftefontOydiga^ nefletpontos, 
f o i 162. col. i . na regra penult.onde diz , M . C C . L X X V 1 . diga, M . C C . L X X X V U 
Fo l . zn . coLi . regra n .onde diz>deixarei. a relação necejfaria na relacão?dÍgMt 

darei a relação necefaria na hiHoria. 
J o l . i ^ , pag.z.col. i . reg, 4. onde diz , f a z aqui menção em Oruieso^igáyfe faf« 

fou em Oruieto. 
Ô ^ H ^ * - 2 " reirA dt&fionnttm AlfwfmPetriFaryaydigA) Farinha*, 
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E L R E Y 
N O S S O S E N . H O R. 

S E N H O R . 

S T E he o fegundo velume da hiftonV de 
Portugal dos dous, que offereço a V. Mageft, * 
naocafião prefentè. Pequeno he o dom, mas 
pello que tem de excellencia nas materias que 
fe tratão5mereccdor de V.Magelfade o aceitar 
benignamente: pois a grandeza daquelleFpri-
rneirosReysPortugueles, dos quais V.Mage-^ 
ftade tem ofangue deriuado por tantas vias5& 

fuas heroicas acções na milicia 5c gouerno politico, & fobre tudo a 
fatuidade de alguas Princefas da cafa Real, podem encubrir minhas 
faltas, & fazer efta obra jgradauel a V.Mageítade. D"eos noífo Se
nhor conferue a muyCatholica)& Real pfeíioa de V.Mageífadelar
gos annos pera bem vniuerfal de fuá Igreja. Lisboa zj* de Nouem-
bro do i6}2. 

0 Doutor Fr.Antonio (Brandão. 

PRO-





P BL 0 L O G O 
A Q V A R T A P A R T El 

D A M O N A R C H I A * 

Luficana.* Q 
» 

Ó 8 Imfofmel julgou São Clemente Alexandrino f a b à s.Clem. 
luz. Algum liuro fem o notarem, ¿f que aja efcrttttra tão j l t x a w 
<ve»Mropt> 4 qual não encontre alguém que a contradiga. ¿rlnAno 
NuJIatnexiftímo fcripcuram ?ra forttfhatam froee- / r^o i . 
dere, cui nullus omníno conrradícac. Porem o que iw~ stroma 
porta (diz, o wefmo Sapto) he'que fcja o Ht&ro ial,qtte não iíim n ^ 
p i f a (er cenfarado com ^ufiiça. lilam exíftimandum ¿0i 
cfi: efle rationí confemaneam,*cui ncmQ'iure poiura.-
dícjt. ^ " • 

?ara fe cenfurar algua hlfiorU com jufictiy ba fe defegulr a ordem q aponta jòfq}j0 
lofepho'jdizevdo, quenosnã» deuemos reger pello que ntuiios diz,;em>fe nãofello q no¿iuro 
A materia d à d c f i , pellas razoes comquefeproua^ ¿ r fundamentos emquefefir- itCfaríl 
mji. Dícct non varias opiniones infpicere, fedex ipfis rebus-íuftitiam pon-
devare. E he tambeml cauÇa^or onde Pólybio aconfelhaaos leitores qtte rtâoje f u n 
dem tanto na autoridade dos antigos^ como na verjftmUidade ¿r ordem das coufas. . , 
Nc cam authorísantíquicaten^quam ípfamrerumgeftarumféncmaníSad-
uetcanc * lib %' 

Dada a cenfura nefta form a ^ precedendo eft es exames^ a todos deue conten- fyj^ 
tar, ¿r os próprios efcritores a quent fe dh a deuem eflimar muito: pois, como d iz ia J 
Sao Gregorio^ por particular fauor gloria fe ha de tereque »a emprefaa que h» 
deu principio, defcubra outro mayores coufask¿r afíi affirmâua o Santo com grande 
'generojidnde, 'quç de boa vontade feguirin por M e fire a quem melhor explfi&ffe a 
efcritura que elle, & com mais fubtileza penetrafe feus ¡enredos. Líbc^itcr ¿píe ^ ^re' 
Lcdorem meurn fubtiliu-s ycriufquc Icntientem veluc Magiftrum di'fcipulus »w 
fcquar;quía mihi propríè donatum credo, quidquid iJlutn me melius fentire morâ^ 
cognofeo. N ã o fe fazendo os.eyames nesta forma, nem a cenfura pode fer certa, ^ u r ^ o . 
nemas aduertencids lomaueis, antes os taes examinadores ficar ãõ*fo geitos À r e r ^ ^ 2 " 
prenfâô, que da S.Salmano àquelles, qu-eqmndo lem hum Ituro não confiderao o 
que trata^ fe não quem-o eferjue; nem aduertem tanto Ha forfa, ¿ r pe^o da eferi- S. SaL 
tara, como na dignidade do Autor deíPe. Tam ímbicilla funt ilidiria iíliíus cem- M A 0 ^ 
porís i diz, o Santo) acpenèta*i nullajVthíj qui Jegunt,- non^amConíidercíit na p r t -
quod legantjquam cuiusJegant,nec taft^dictíonis vim atque virtutem<rqUam fafão 
diócacoris cogitencdígnícacem. •* ^ ¿d lihr* 

0 nojfo intento 'náfia hiHoria de Portugal, que temos entre mãos he, quÇ f e Timetk 
Jnibjèonoffas coufas, fe defcub'rafy pgbltque'o muito que por defeuidõ dos Amigos ¿dEecU 
ficou efcondtdo de autoridade>à' orttíimemodeHa noffa Nação, Se dguemdtnouo fiam Ca 

^ 4 - . - • for tbolicã. 



for aleanfándo wytspnrtiettlârts, ou com melhores f m d a ñ m t o s dhiulgur o curítr.;* 
rio do que dtjcemos^ faikd que não so o teremos em grande ejiimatfc não que confor
me a â m t r i m ¿¡> exemplo de São Gregorio o acenaremos for Adfftre, f egmrc 
mos emas mais obras que fe f o r e m p M u a n â o . M a s fe também fe quizer fazer exa-
tninador fem precederem as diligencias dçuldasimt£»ha for certo que o teremos na 
•reputação qne S.S alui ano e/ttmAtà femelhanie gente y he befa que a tenha todo o 
prudeme^Confcfo quenefía jgjtarta far te , quede pre feme fie h luz. fe py o poem 
de muó- aligu-as coufas muy contrarias ao .que aieagora corría, ¿ r fe praticaua.por 
¿erto, como a refolufao defer clRey Dom Sancho Segundo bellkofo} de nao fer ca-
fado^de conquifiar parte do Algart^, deferaquellc Reyno fempre dos Rtys de Por-
iugat j^nao pertencer mnea a Cájiel la^em o darem os Reys daquelle Reym aos de 
Portugal) OK lhe imporem obrigarão por elle.Todas eft as c o t t f s ^ outras fera d ban-
its não deixarão de caufar admiração aos leitores,.^ pode fer que a] a alguns ^e lo-
fos a quempareca deuem fer contrariadas. Porem vísfos os fundamentos que fe a i ' 
l e ^ a o ^ ponderadas as razoes que me obrigarão a me defuiardo que os mtigos d i f 
fefdOjtenho por'fem duutda que todos #•$ doutos approuarão o que efereuo^ con-he* 
cerãoo defvuido dos faffadosify afti não auerã quem (& at rena a dar cenfura nestes 
pontosprhwpaes,por feguir aos muitos & mais antigos, pois he certo que lhe ha de 
faltar a juftiçacow que.lofepho encomenda fe facão os exames.Antes daqui -mêper-
fmdo que teràefte L'm.ro amefmavemura que o p a (fado daTerceira part^que pu
bliquei nefte mefmo anno de 16 51.0 qual fejfoas granes doutas confe/fao fer obra 
bem trabalhada^ú' verdadeira. E deixado o voto que outrosderao vrfte Reync^rc* 

j i r o soQparecer do Doutor Dom ihomasTamayo de Vargas Coronifta de Sua A ía -
gefiàde, fffoa de tanta e rudiça^fy caUdaàe,eomo em toda Efpavhafe [abe-, o anal 
íhegandolhe hmao Quelle liuro portt<via do Conde de Miranda Goptern ador (que 
Às mats excellencies defua,pe(foay quis 'ajamar tandem a de^miofo, ¿ f fmorece -
Jor ^as letras) me efereueo de Madr id a cartafeguinte. 

O R mano del fenor Conde Gobernador h&teniâo la Monarchh de V. 
P.muf RewrendtA,) la he leydo' con gr andifi'mo-gufto ,y pouecho^Potq 
aseguro contada la ingenuidad^ue es de lo mejor-, y mas bien traba* 
jado que ha falido en meftra edad, y en que no tendrán los efcrupulo-
fos jamas efue reparar.Cpmo en el Padre Doior Fr. B( rn*r/dO) a quien 

Lamiindti,y los demás amores ¡que le fueron guias, como noconocidos h'izurbn fo f -
pechofo. fíl eftylo^ la difpojici&ft} la claridad-, y los mommentos de que V. P„ fe i/ale 
fon muy loables • y^afíi le fuplico q nos de luego laJguarH parte^q-u'e ¡ e rapa ra g /a 
ornamento dela biftoru de Efpana en generally de -la de Portugal en particular. 

La forma de introdasjir as familias confies apellidos, y Uafones, y fu origen me 
ha contentado mucho, y ferâ muy ctnuenknte que F.P.ento reHante cuide mucho 
defto\ forque comopor nuefira defdicha las familias fe Van mefclando cógeme defe-
gual, es neceffarto que nos conffiremos muchos aleñen e$piefu buena memoria: yo 
de my p a ñ e lo hago contodo esfuerco, porq ju&go que conu¡c-n% a la nobleza de ¿f~ 

• paña la conferuacian de fus orígenes. Finalmente 00 ay cofa en fu libro de F.P.que 
yto huela a cuidado, y de teftimonio dçl acierte, y erudición de fu autor. Dios ms 
guarde a V.P. para mucha honra deftos Reynos. ..; 

No puedo dexar de eftimar micho la memoria q V. P. ha%e de my Jjablando de la. 
•pyimazia, con q me prometió mas fama por fu plnmd,q por todo quanto yo hÍ£içre . 

$ n grande expeãación me hapmfto y.p.co la memoria q haze de untos doclos 
/ - de 



de efíe Rejno Jiemf re florecíante ê n l e t r í t f l àrmàs^como fonlos fetiorés Mmuel $¿¿ 
uerim de Faria, Antomo de TâuareSy G alfar ÀÍ^res Lo fada, luán Pinto Jii^ero> j 
los mas, de cuyas obras fe ha 'valido F.P.y tios da efyerança. Suplico a V. P.qitt anóv* 
do pueda les proponga efíe m't ajfeão a juferuicio, jejla.my venerado dem d a a fus 
méritos.No es fofiible que mfean de grande erudlcioni el Efeudo Realde Portugal^ 
del fetíor LofadaAa noticia de Portugal del feñor Chantre de Euora.Sâlgan^ fdga t t 
yrefto a la luz. comun^ aprendamos defu dotrina los deffeofos de faber, 

A V.Paterniâad [aplico fe acuerde de mandarme rmcb as cofas de fu feruicio, J 
fi yo puedo acá algo en que Y.P. pueda fer ayudado páralos i&ttntos de f u i eftudias^ 
melo íi:iifetqpíe tendré gran fuerte en le poder feruir . Guarde Dios ay.Patcrm4ad 
muy Reuerda como deffeo. , ; 

Su mayor venerador,y feruidor , -> 
D/Tbomas Tmayo de Vargas*' 

Madrid deOóhibro 10. deidp. -
Ejte be o parecer que varões granes dao àquelld hiHoria: mas toda a boa à t e í ^ 

taçao que fe lhe faz, fe dette reduzir fewt falta & excéllencia da mitiefia que,ira'iet 
Paella, be pella mayor Parte a vida do tnclyto Rey ftòm Afonfo Henriques, P a r e c è 
quer Déos que fiquem bem reputados os trabalhos (por pequenos que ¡}jao)qüej^ tbA 
mão em feruiço deite Rey. Nao so a terra os fauorece, wás opropriWceò os 'aer tãf^ 
ta. Exemplo temos de prefente em aquelleprodigiofó cafo que'-ae-ófqtepéó no ReM* 
Mojleiro de Aleobaça,qmndo em o mes pafiadode Nouembro deflepróprio anno%^ 
i 6 $ i . fe leuantou a ejlatua do mefmò Reyi o qual fegundo bum ejtrómenlo mteh t i ^ . 
co de tejlemunhas que me mandarão) ¿rf ica em meu- poder pera fe -dar à imprèjfso' 
pajfou na forma jeguwte* 

Tendo fe feito em o remate de hum dormitorio, que fea pera a pàHê do Ñ o r i r } ' 
humfrontiÇpiciç muito alto de marauilhoÇa archt teÚúra, pareceô aò-Doutor Fre'y; 
Feliciano Coeiho(Geral dignifsimo que foy da Ordem úe Ctjler. nefie'sRe-fnoSié' 
ior daquelía obra) que fe deuia por 'em ô'âli'o deíle a imagem delRé-fB^Afd'np efffit£ 
ricffíes. 

/ « . .. 
•aembro, eJlandotudo ornais preparâdo^feleuantou.de 'fláiua deVÈê^^L 'hè de waf* 
moremuy p o l i d o ^ de grandeza admírmei, ¿f fe-edl&êwtolfi 'grarMâ-fefla eni-è 

fklcho que fica jufito Ví<»;y<?wi/í^è^/tfyÀ'S>»//^/ífw.Aráa-/ír^ a m d ã pajfada hua hom 
r.a7cõmecãdò ja a anoitece^apareceo da parte do Occidents (nòrtdê fiíaò -mar Occa-* 
no) hum globo de fogo com hha cauda de'grandura dehua boa Unça> ¿ f v c o cor ren
do não muy leuantado da t è t r a fempre èffl direitura da dita ím&gemi ate que che
gando a ella fe desfez fobre a Coroa dei Rey, deixando o ar claro pòf ^Çpafo -eónX 
Jideraucl. / ¡ f i o affírmão aos ftnt&i--Emngeíhòs as fcfiemunbd* dó •Stim^amb 
que tenho, hua delias que-profefiw FUlofophik' dhz , - que'lhe- p f i W è logo pro* 
digiofo aquellegloboyou rayo, pello modo dell'ey "¿r t^rt i í^f tarMaS^^éot ic^erãõi^ 
E na verdade parece qtíe nib carece.de ¿dgiim myflêrioÂppàrecér--â^ueUe rayo ?ib 
próprio dia em que fe pos a tmagemdelRey, ¿r parar [obrefüHeaibel-ft'ffi Cor-òa* < 
grandes engenhostem materia pera ess eitar a q u i f e w ^ a h n t o ^ difeojtrerfóbr-c a. 
fuHancia,(jf circunfíancias.do cafo.'Eii a -quem toca 'so-r cferh o '$àt'p$jfo'u nà i>crA 
dadeydigo, que mo he ñouo acudir Deospollo credito dos Reys, '¿r author izar faás 
eflatuas,mayormente daquelles q fauoreeerão as I g r e j a s c a f a s da Rêlígião^ tôrn» 
vemos que aconteceo mmoJ$dro, de S4p4 Maria de Carracedo do Reypo deLeão n \ 

armo 



atob d i 15 70. át»d¿ t*jñ¿>** ccgatira * hum f à f i w que M n f à h â ê f m U % 
imgm-àoEtoftrtdftb-Àfotfo SefitmiPrtmv de nop Rey V , rffcnfo f í enfU 

quecy&fâhhdt i / f r torec idordbs Monges Cipràer fe s . c fya hé nquellà Cafa. Afii 
• Tefes H w y ^ nu jttfitoc ocãftao i t lnp ¿ir cm H m a tflttk» dê wffh Jtey B . j f o » . 

teturtâ fifrçtotffxfrrt qitè os y t f p M à t e s do C n ¡atrito fítmtlfores, c o m fe vio eto ò 
&f ̂ . }oL ^ p ^ i y ^ p i r t i H t h t t m t n k o ^ l s n â o bíàn C o n q m f t a d e S a n t a r d e ijuefi-
1**$'t4 xemoi e f f e m i m f f f ã à tióièmo Anttcedenirj ot* Ji'rÀnlftoè$\tj}rÀr os vm-'cdm%tò'$ 

2" deft-é inetyio Ref9 à è * ] * è a f r è f à - o t n f u n b a t t t ^ n n r t à s ^ - m h DUde^âSy^ke tu* 
¿Q j t j f á i t atribttir a fitem Mcanfòuwã vida favores tão extraordinários de Deòsí 
j tò&èfoyvtr com pus olhvs a mJfoSalfiad&r:Cwcificàdb> torn cu ja prefevça fiebà 
ião animAdo a frofeguir na. exaltação da F e , no cuidado do cutio drutno, $ horn 
gouerno defetts efiados3que com muito fundamnU deixou mire nos o ft hi ao de San-
S o ^ ó r m t è . t m t m à ei&ej-VMb III .de o beatificarem, ¿f fera i f o mandwa fazer 
dUigenciaSjCoino coníía defra carta que fe con[eruna em S.CrUt de Comfaa.Ou di-
gnmosQerafue não fufa t ío altó noffo juízo emfegredos qtte so a Deos eotftf ttcm) 
que nacel le rayo a^rououo Ceo o pedofe femfo feito pellos Kéiigiefos de ytlcos 
baçaaÚReyl)* Afon fo Henriques em lhe lemntarem e j l a t u a ^ q m s f è f a a exalta
ção ÁelUfejiejada com lumimrtas^q afifaem bem logrados òs trabalhos emprendí* 
dos em feruiçhneÚe incíyto Rey^&a efierefpeito so entendv ft fez. boa aceiUfão m 
ímdado cojefcretdfua hifloriàjAdmitíndofe geralmente a cxceiUneta da materia^ 
fem Je reparar nós defeitos da obra.E afii me prometo a mefma baa 'ventara crít eftt 
quarto T o m o ^ nos fegutnUi^emque fe va i coniimando ahijlorla dos lieysdePor-
tugd^oisfe deriii'4 feu jtrihcipiv bum JRey tão excelU&te,¿r bem afortunado. 

Mejia dizer como cm ambos ejles volumes da Terceira^ & guarta pârte tinhãó 
lugar algúaçf osifas q de nòitofe me offerecèrão¡das quais tiue intento de fâ&e? huas 
4d diçoes no fim deite I m r o ^ à s a molefiia da imprefião tão continuada me não d â 
lugar a ir for dimtêi&Afii ficarão refèruàdas jerá àf iw d i Quinta farte q fe v à i 

Saron* comporyda.ContMo não be beq deixe de aduertir q o Breuè do Papa Gregorio F l h 
tom. i h fiCfA elftef&AftHtfo Fl.refèrido em ocetj+i ^do Uu^oÈ.com o qual fe prona alcgi* 
ãd am. timidadc da RAywbàU.Tareja mçlker do Conde D.Henri^ue^ anda impreco no io*-
1080. Mo 1 i*do Cardeal Cefar Baroftioypor onde he certo fe conferua na Biblioteca F-â~ 
à mm, tiçanayda qml efte infigm^arão colheo A mayor parte de ftus éferitos. E aft fica è$ 
6z . twfirM&dâ ArçfolufãodaquellefoiUo tão importante àhiftoriâdefle Reyno. 

Tmbem àdmfto ao q ñejla q.farte feefereue fobre a conquifla do Algavue em 
tempo delRey DiSmebb 0 J . q alem das eferhuras do liu. i-i.cap<9< bã huà do cartõ-

' Arch i - rtode S .Vicehteâe fra defia cidade de Lisboa'da qual tiue defpois noticia) com ¿f 
ao deS. fe confirma*FJe-a doação da Igreja de Lagoí^ qfazo Bifpode Syluss D.Nicolao a& 
yicente fibre dito Mofieiro em o mes de Março da Mr a de 12,2,8. que he anno do Senhor dt 
de fora i i p Q ' & d i z q afaz a rúgo do UluHrífimo Rey de Portugal cr Algarve D.Santtbôy 
Efcrittí & defuA m.ljfcr a nobilifiimâRaMa D.Dulce.Bonde fe <ue claramente^ não so t U 

^ raorigi nha elgey Dom Sancho o tituló de Rey do Algarue^mas o fenhorio dàí terras deífo 
M . Reyno,porq e í h q o^jffodaaS*VKenteyconftffaM mefmaefcrítura ter recebidb 

do próprio IÍe,y_X) lancho * 

„ F a z mais efñ confirmaçãooUtrct eferiturade S.Cruz, de Coimbra deft* pYoprh 
temp o,em a qualfirmá elRey -D.Sancho to doas efcudosyhú particular do Algmtei 
é 1 outro das ar-mAS do Reym.Tiue delia noticia pôr via de Dom lofeph de Britati-
jos^el igiõfo da própria cafado qml de prefenteeStk encomendada a chronica de 
fm&tágiãotpQr ú w r e r m nelle as parta | fe feqtterw fera, tão gr ide emprefa 

JZRRAT-AS* 



E R R A T A S . 

NO Pr6lógè,pag,i. rcgnantf penult, onde diz por mao Ao Condcjdíga, por vía do Confie. 
Fol.ié.col.l.rcgra 19, onde Hiz, os communidatk^tgajriutaõcs Cónegos cracommunidaá*. 

l'ol.i^.col^.it'g.ii. onderfiz Calixto,diga. Celífiino. 
To\.jí».col.i.icg zS. onde di/., difíinido, díga.difíinmdo. , 
fot.41.. col. 3. ic^.io. onde àiZy capitulo if. diga.EpiítoJa 8. 
lot 5j. col 4'rcg. 14. onde diz, 1101. di^a no i , 
Tol.sS.col.z icgia tó. onde diz, feu iioDom Rodrigues dî a feu primo D . Pedro Rodrigues. 
Tol.75. col.i.vcg.v.J. onde diz, qnntio.ou fincoannoí. digajircícs, 
rol.77. col.4.regí. 15 onde di-t, diuídas, diga.diuididas, 
Iol.81.col i - no meyojonde diz. de BurgosA l'lalcnciajdiga, de Burgos a Piafencia. 
l o l 10) col.j.icg-i- onde di/., dc-fejo que teinde morrer, diga, de nao morrer, 
í o l . io4.col.i. regia n . onde diz, junto de búa horcha^iga^umodehúa orclba. 
lol.10j.col. i.regr.j. onde diz. Dona Sancfia, digaDotn Sancho. 
T0I.111.C0I.3. onde lè faz i|icnçaÕ de alguns officios tia cafa Real, fe admita ^ u c Ejxkauus tic VchaÓque 

tem cuydado da Vcharia aondefcgoardaóas ageí>& ca^a,& mais carnes peta a mL:faRrai.£ o¿ doceicfti* 
a cargo da Goardarepofta^uc he outrô ofíicio. Etcan^aims parece cjac Tcípo«de a» Copéiio. 

Tol IILCOI 3 regr.penultima, onde dre Pedro loam, diga, Pedre Annes. 
í o t . í / y . c o t í , icg.xíí. onde diz, Cantorjdiga.Chanttc, E o meínso is foI.n9.coí.i.regr.TÍC. 
í o l Ji?-col.3.reg.<s. onde díz, 112j-diga, 11.13. 
Tol. ux.col. i.regr.14. onde diz,dc Dom Abril de Baíanijdíga, de Dom Arnaldo. 
ToJ.i68.col'j.regr,3<s.onde diz,Samde Taiouca, diga, Saõ loaõ. 
Tol ií>i.£oI.i.regr 14. onde diz, da limitarão diga, tiaillimita^aó. 
^ol is7 coí.z. regra tf. antes do fim onde diz, com a Coa-de Bolonba.diga^ôm a Condcfla deBoíoafca. 
fol .xi í .coLx.regr.i8. onde diz, Dom Sancho I I . diga. Dom Sancbo I . 
Tol.iji.coli.regr.l. ondediiD.Sanchojdiga, D.Geoçalo. Araefma emenda fe faça oa propria coltes.14," 
falitoxolt. at margem gwjediz jow añl ÇDuauç^»|iiga, d i i » « 6 S mil iwiitfcdú. 

As fol.(í7.col.i.onde diz,^ clRcy D Afonfo Il.íjuando começou a Rej-nar^uia tres annos q era cafado, 
diga.auia mais de oitOj& riefta forma fe emende o que fe ,üz ás toLj+.coLi.* o ann'o de feu cafamento. 



b . B I E ^ O n r u r s M j s c A ^ E H H A S 
* - Canontm CommbricenJis, Qottegij V m f e t n Thtohgus-

Coilega. In Commbricenj:h& Ebomifi Acade
mia tPbilofopbtíC Magjler 

laureatus, 

O P E R I S A V T O R I . 

. R < P I G % A M M J . 

Lluxit tandem Pliieb'ea lampade (Brandão) 
Fax tua; quam pttfcts nomine^ ar ce vomis. 

Fax tua, qux patriíe moribunda; extrema reluxit 
ívdorte laboran tem fax leuat iífa mantim. 

^iiiivpatriam exanimem,lGngQíeuo,âc node fepultáj 
Suíeitatingenij faxine, iubarque tu i . 

Hacfacej&^rteferuntanímailePrornet-hèalimurn1 
At facem Olimpiaeo lurripuiííe loui . 

H x c cua fax (Brandão) tenebris patriam euocatjafiris 
Reítituit Reges,-ftemmata^aóla, Duces. 

A m facem ab igne louis furaris in arte Promeehei, 
Aut fi fax propria eft, íupiter alter hie eft. 



Fe!, i . 

L I V R O XIL í 
D A 

M O N A R C H I À 
L V S I T A N A. 

C A P Í T V L O I . 

r£omo foy leuantado por%ey de Tottugdo Infante T>om 
Sancho. D a embaixada que mandou ao SummoTon-

ttfke. cDaJe hua jummttiia relação dos clJrin-
cipes da (^hriflandade* 

Ocedeo em 
o Reynode 
Portugal ao 
grande Rey 
Do Áfonfo 
Henriquez, 
íeu filho o 
Infante D ó 

Sancho, tendo trinta Sc hum an-
nos de id.ide,auendo mais de dez 
que era cafado com a Raynlu 
D.Dulce, irmaa deiRey dc Ara
gão D.Aíoaroregundodefíe no
me, Era o Infante D.Sancho do-

39 

tado de fingular prudencia, Sc l l 
Capitão tao valerofo^ ôc experi
mentado, como temos vifto na 
hilloria dosannos paíTados.E af-
fi com Tua nona entrada no Rey-
no fe prometiao os Porcugueies 
venturofo e í lado, em nada dif-
crepante do tempo emqneosgo- , 
nernara leu pjy D o m Afonfo. f ¥ 
l ú o fe enganrao muito, tjae o 
nouo Rev (fe bem lhe não tálta-
rao calamidíides.óc variedades de 
fortuna) adminiftrou com gran
de fatisfaçíofeu reinado* & foy 

m u i t o 



Duro XU> Adomrchia Luftana. 
muito femethante a feu pay na do que fe imrginaua , & reque-
paa,&guerra. Tres dias dclpois 
dofaíecimentodelRey D-Aion-
fo , foi leuamad^por Rey Dom 
Sancho com íoknifsima pompa, 
& apparaco em a cidade de Coim 
bra, & dando volca pellas ruas 
publicas dellajcom as aclamações 
que cm tais ados fe coftumáo, 
chegou â Sc aonde ja eftaua aRai 
nha,^ aísiftindo ambos aos diui-
nos officios, forão coroados por 
mão .do Bifpo Dom Martinho, 
que então prefidia nefta Igreja, 
& rendolhe beijadas asmaòs, & 
feita a veneração deuida, os fe-
nhores que então fe acharão em 
a Corte, fe recolherão ao paço 
•com grande alegria, & applaufo 
do pono- ' 

Phtm* , Gouernaüa então a Cadeira 

loZpm Á t Sâo Pedro Vrbàno areeiro 
defle riome^atural de Milão, ôc 
Arcebifpo da mefmacidade,que 
antes fe chamaua Lamberto. Foi 
collocado em eñe lugar por va
catura de Lucio terceiro em o 
primeiro dia de Dezembro,qi]a~ 
rrodias antes da mor te dei Rey 
Dom Afonfo Henriques. O Pa
pa Lucio antes de feu falecimen
to tinha tratado com muito calor 
o íbcorro de lerufalem contra as 
armas do Saladino, que de cada-
uez preualeciâo,& pera efte efei-
tó conuocara Concilio em Vero-
na,com que fe difpuferão à jor-
Q d̂a os maiores Principes do Oc 

Ke, mas eftauãoos negocios 
^ t e Reyno em pior eíiado 

rião o íbcorro mais apiedado, 
como veremos. 

O Imperio Romano doOcci-
dente adminiftraua o brauo Em
perador Frederico primeirojdc q 
ja eráramos, & temos ainda que 
dizer alfíúascouías.. 

Em Conltanunopla morreo 
em o anno de uSo.oLmperador 
Manoel defpois de deixar o I m 
perio por feguir a vida monaíH-
ca.tédo gonernado^/.annos.Suc-
çedeo íeu filhoAlcixo debaixoda 
tutoria deAndronico que matan-
doo no anno de 1183. íe leuantou 
com o Imperiosas recebeo bre-
uemente o pago de fua perfídia, 
fendo defpojado, & morto por 
IfacioAngelo,que começou a I m 
perar no anno de 1185. em que 
morreo elRey D . Afonfo Henri
ques. 

Rey de França era Felipe f i 
lho de Luis o piedofo, que fale
cera no fim de Setembro do an
no de 1180.Foy Luisgrádc Prin
cipe alsi empaz,como em guerra, 
menos venturofo nas empreías 
do que merecia feu intento juíli-
ficado , como vimos na jornada 
da terra Santa, foy emparo dos 
Sumos Pontífices, particular de-
fenfor do Papa Alexandre Ter
ceiro no tempo de fuas adueífí-
dades- Antes que morreffe t i n i u 
ido a Inglaterra em romaria ao 
fepulchro de S.Thomas Arcebif
po deCanthuaria, dc quem fora 
grande amigo na vida, foy enter

rado 



E t Tfyy Dom Sancho Trimeiro. 2 
rado em o morteiro de Barbei da m m ^ t s oMient ta. NonentSaM-
Ordem Ciítercieofe,que auia edi
ficado. 

Em Efpanha gouernauão os 
mefinos Reys de que ja trata
mos em o Capitulo 25. do l imo 
Vndecimo.fíra Rey de Leão ain
da D.Fernando, t m Caílclla rei
nam feu fobrinho D . Afon loo 
nono, quechamao o das Nanas, 
pellavicoria infigneque alcaníbu 
dos Mouros osannos feguinres. 
O Arcebifpo U . Rodrigo lhe dá 
fobrenome de nobre. Revnaua 
em Aragão Dom Afunfo Segun
do, cunhado do nodo Rey D o m 
Sancho, i rmão da Rainha Dona 
Dulce. Em Nauarra viuia ainda 
o prudente Rey D.Sancho o fep-
t imo. 

A primeira coufa em que acho 
ocupado a elRey D ó Sanchojhc 

ttím Vcflra we mtUum VeUnotjyfyCu-
r U ( f y m a i M j deuommque filtum efjt 
\>d\ey (rent i>¿tcrmetii veprôram extt-
Ut pfá-ílcce^otum^ vepramque admo-
dum deft k r a n u m b m d i t i m i t m p r o -
piouen, ifjaguttitdmi tyflra in onmt-
buiteueicnttam (xb'tbenioAdeoqnt at -
unúui SíiEittíití \>eíir¿ f i m u i t f bfa-
ieftalitntper omnia commendoyto^an-
do, t s cum p m n m htpüuüi*j t tpfhcm 
do-, Vt woftafiertH SanFi* Cfftcjsfquod 
efl apud Cohmbf k m ápaire meo j u n -
datum-i fecundam ^ g u U m SanUi 
¿íuguf lm w/í i tutum confiou% &r d i -
Uílõi filtos ntf}rosfraires ibidem con* 
Utrfaniei commendatos IwbtAth. E t 
quh fater memfâ mater mea, c r f ra -
tret mtiy me non ( s (ü\\ in pradtt lo 
mouAfler'to ttimuhtft tactnt} is'tgo ibl 
cum cis corptii meum j tpeltr i tkfoo^tt-
r«w,CP i t t ruw rogOyíjP precibus pnces 
cmiuUndo fupp luo , vt p^tAXstum 
moUii/lcrtum ficut anteeefores tr

em aobedicciaque mandou d.ir 
ao Papa Vrbano>&: fogci^o que 
fezá fanca Se Apoitolica. Temos f lr ifcttruntyta'tiqultpatrimontum Te-

Auhm noticia dclla em hua carta que le t r u o n / t r u a n ^ mam ttncre.o m ra 
%uKdi con^manoa^chiuodoRealmo-
ctmhr* fteirodeS.ua Cruz de Coimbra, 
' ' " V D cm S130 c '^cy encomenda cam-
iSa-cbtt bemcom particularidade ao Sum 
wHttgH pao Pontífice aquella cafa, de de-
jS^ i j r ^ í c f l c n n b r a n ç a q u c lhe fez el» 

Rey D-Afonfo antes de fuá mor
te pois alem da deuação que lhe 

• tcue em vida,acfcolhia perafua 
fepultura. Acarta del Rey he a 
feguintc. 

SanFlt/nmafpatrt tc VomtnQ.Vei 

fm t a Vonttfici V rban^ S a n m i emit 
^ortHgallk fyxfalaieni) tymn dc? 

rigore quo anteaforts vejin tllttd te-
nnt run t in tmu amom Ve i , i ? rc^âtu 
noftroÜlü í toi?re dhnctur Sjitti:!#$ 
wftríiy&c. Traduzida dizalsi. 

Ao f antifsimo Pnpi, 3c lenhor 
Vrbano pella gra^a de Deos Su
mo Pontífice Dom Sancho pella 
mefma Rey de Portugal defeja 
faudc^om todaadeua^aOj&ol^ 
diencia. Saiba vofla Santidade q 
quero fer caualciro voflb, Si da 
Santa igreja Romana,doprcprio 
modo que o foy meu pay dos 
Summos Pontífices voílos ante. 

A z ccübres 



Littro X I L da Monmlna Lttjitâm. 
ccffbres. E comos grandes defc-
jos que cenho de alcançar a ben
ção & fauor de vofla Santidade 
ó eftou merecendo, alemdenia-
nifeftar bem a íiimma obedien
cia que em tudo fe deue a vofla 
grandeza. Pello que encarecida
mente me ei por encomendado a 
vofla. Santidade, & lhe lembro 
com muita inftancia o morteiro 
d e fantaCruz da ordem de Sato 
Auguftinho, que meu pay fúdou 
em acidade deCoimbra^ osRc 
ligiofos que nelleviuem,àosquais 

S Grande d o a ç ã o que 
| | f el Rey D.Sancho tinha 

ao MofteirodeS.Cruz 

lhe confirmar todas as doaçoés ¿ u ^ J"*m 
que feu pay D.Afonfo l h e fizera, * * f i * * 

Tem efte Conucnto bua eícritu-
ra cuja data he em laneiro do an
no de n8<5. da qual confia efta 
verdade. N ã o tinha Rey D o m 
Sancho ainda eiatao mais que hü 
mes de reinadojâ: j a fc aprefíaua 
a fauorecer ella cafa. Confirrmo 

amo como próprios filhos.E por nefta doação el Rey tX5anchor<S¿ 
que meu pay»may,irmaos,&ain- a Rainha D.Dulce^o Infame D o 
da os filhosjazem fepultados no Afonfo feu filho, & fuas filha-s as 
di to morteiro, & eu mando que infantas D.Tareja, 5c D . Sancha* 
ahi me enterrem com cllesi peço Os Prelados erao D o m Godinhor 
a VoíTaSantidadtcom todaaef- Arcebifpode Braga,D.Martinho 
ficaçia, & encarecimento queira Bifpo do P o r t o ^ . G o d í n í i o Bíí^. 
por amor de Deos,& minha peti- po deLamegOjD.Ioáo Bifpo de 
ção tomar á fuacontaj&emparar Vifeu, D o m Martinho Bjípo de 
o fobredito morteiro como feus Coimbra^.Payoefeito Bi/podc 
anteceflbres fizeraõ, pois he do Euora, & D . Sueiro eleito Biípo 
patrimonio de S.Pedro, peraqiie de Lisboa. Sucedera D . Payo na 
permaneça na mefma fegurança, igreja de Euora a D o Sueiro.Em 
& defenfaó que ategorateue^&c. huadoação que elR^y D-Afotiío 

Henriques faz do lugar de Ceira 
CAPIT* I L ^ ícu grande primado o Cancella-

riqluíiao no anno de HSO- acho 
Rípmeaofc os Trehdm Suc confirma ja com eftas pala- ¿ ¡ j ¡ £ * 

amaemTortugalmando ^ M ¿ i u i Biimnfisekamcon- * 
s l J ? p \ i D C^m.7,A pmau E do próprio modo con- <*« f<>r«*t 

a remar^Jp aígus Rkos qomefmoRey fazaos morado-
resdeMelgaço em zz. de lulho 
do anno de v i u N ã o deixa de 
caufar difficuldade ver efte pre*., 
iado tantos anuos fem alcatifar 

confia 

bornes. Toeajeo modo 
SHepofítiiãQ a s terras. 

CO 



El%ey Dom Sancho Trimeiro. 
confirmação do Summo Pontí
fice: mas deuiáo de occorrer ra
zoes cjue agora nos fao efcondi-
das. lado anno de n87.cm dian
te confirma em as doações fim-
plcfmente com titulo deBifpo de 
Euora. O Bifpo de Lisboa Dom 
Sueiro foi leuantadoáquella dig
nidade o annopaflado de 085» 
cm o cjual falecera feu anteceffor 
D . Akiaro,^ nelia cótinuou qua-
íi todo o goucrno delRey Dom 
Sancho.Dos mais Prelados fe d i 
rá adiante^orque em breue tem
po ouue notaueis mudanças. 

Os fenhores feculares que con-
firmão em a doação de S. Cruz, 
fao os feguintes, & em a forma q 
vao propoítos. Velajcm Fernatidi 
CurU Dapífer. Vetrus Alfonfi qut te-
neb at SenaWy & Signtfer (fygii* "Pi-
trus Fernán ft qui tenebat VifeumS'er 
m n í m Veia qui temhat Ahfom. 

fofifta Bmigui^ , Uenendm Gunfalui 
qui tenebat Vltxbomm* N u n o San-
cbis qut tenebat Santaren.Vetrus feia 
gi j primus Sigmfer tfygis* Fernandus 
.Ariel Sui tms VemgasfirmigimMtn 
ài. Eftes faõ os Ricos homes que 
confirmão naquella efcntura» ôc 
em outra,em que elRey fax Cou 
to aos cafeiros daquella cafa. Do 
foral dè Gouuea q fe paifou em 
omefmo anno,& de outras efcri 
turasjconftaqueauia tambemos 
fegu i n res. D âoannes Fernandi.Egeas 
TeUgy. iReymondusMendt.iReymon-
dui UannhtJlfoijfusSuarty, (Pe[agm 
SudtijJJfyymondm Sumj/Petrus Odo 
rtj.Mart'msGQeftt^MenhiusStrema* 

Vafeo Fernandes o primeiro 
dos nomeados na efcri tura de S. 
Cruz com titulo de Dapifer, que 
(fegundo algús he Veador da ca
fa) foi filho de Fernão Gomes de 
alcunha Catiuo também RJCO 
homem, & bem conhecido no 
tempo d el Rey D. Afonlo Henri
ques, o qual era filho do Conde 
D . Gomes de íbbrado , & delles 
vierao osSouerofaSjComo ja fica 
dito em o Capitulo oótauo do l i -
urovndecimo, 

Pedro Afonfo entendo que 
era o filho baftardo delRey D ó 
AfoníbHenriqueSjdo qualle tem 
feito memoriaem algunslugares 
do tomo antecedente, 

Fernão Veia era bifneto de 
EgasMoniz.è filho deD.Veia.Em 
o iiuro 10. cap. 21. defta hiftoria 
moftrei por eferitura de Arouca 
como Egas Moniz teue dous fi-
IhpSjdos quais o Conde D.Pedro 
ou n ã o quis tratar, ou não teue 
noticia, que forão Ermigio Vie-* 
gas,& Rodrigo Viegas,& do Ro 
drigo Viegas foi filho D.Veia,co-
mo allife declara. 

Afoníb Hermigues bem co-^, , 
nnecido pellas eícnturas, & r\o^edrtmt 
Conde D ó Pedro, quando tece á;4p« 
decendencia de DomArnaldo de 
Baiam. Foi hutn dos companfieiw 
ros de Gõçalo Mendez da Maya 
o L idado r^ o primeiró dos .no
meados em oCathalogo qúefaz 
o Conde. ladelle tratamos em o 
liuro 11. cap. 17. 

Mem Gonçalues era filho de 
A3 Gonçalo 



Limo X I I MoMtcbU Lufoâna. 
Gonçalo de Soufa,* o próprio a 
quem conhecemos com o nome 
do Conde Dó Mendo oSouiao. 
Ia os annos arras o acho nas eíen
turas com o cargo de Alferes do 
Infante Dom Sancho. Aigüasa-
pon te i emò Capitulo 2 6 . do l l 
uro 11. Deite fidalgo ha híía me-

iturow' lyxorh nocauel no liuro antigo 

Tem do Defte Dom fedro feres de Tra-
Twfo. m jai)lQ 0 Qonde Dom fmiando <& o 

Conde D . Vemui fens. Bfie Conde 
í),Fernando foi muy pregado em toda 
c hem^fi^caualm aoCode D>>Men 
do ô SottfaQ^ Í) D.FerníiQ Qtyãrigttti 
de Caftro^ a V ¿Pedro <k Jvagão. 

Do Conde Dom Fernando fe 
fez larga memoria em o tomo an 
tecedente, porq foi o e¡ue dizem 
cafou co a Rainha Dona Tareja, 
Em Caílella feruio muito nas 
guerras ao Emperador D.Afon-
foSeptimo.Foy algúas vezes á ter 
ra Santa em ajuda dos fieis,^ por 
íerpeffoa'de muita autoridadej& 
Angular Capitão, feprefauão os 
grandes fidalgos daquelletempo, 
de receber de fuá mío a ordem 
de caualariajmalfe pode refoluer 
aocafiaoq então ouue paraifto, 
pois fe não aponta o anno. 

Sobre o gouerno de Lisboa G 
na eferitura atras fe dá a MemGo 
Çaluesjquandofcdiz^MpiwVfíxio 
namfc detieaduertirqueosRicos 
homes antigamétc tinhao terras 
d e t e r ã o fenhores,& outras cujo 
goue^p ft lhe cometia, ficando 
GícnhôHp delias a elRey- deftas 

eraLisboa^EuorajSantarcA ou-
trasCidadesq labemos andarem 
femprenaCoroa,cót i idode hüas 
Ôc outras fe nomeauaevrnw^ou 
fronteiros, porque tinhao a íeu 
carpo a defenfaõ delias. 

Nuno Sanches foi filho de Sa
cho Nunes, ôc i rmáo inteiro do 
Conde D-Va íco,fegundo o Con-
de D.Pedro.Poréja fica prouado 
em algüs lugares do tomo antece 
déte como D.Vafco era fobrinho 
delRey D.Afonfo HenriqucSjfi-
lho defua irrnáas& a NunoSan-
ches dà o Conde D . Pedro outra 
may.Ficou delleadecédenciados 
deBarbôfa3da qualfe falou em o 
cap.i/ .doliurou. 

Pero Paes, que aqui fe nomea 
primeiro Alferes (refponde a A l 
feres mór)paTeceo mefmo q em 
tépodelRey D.Afonfo Henriqs 
exercitou algísannosefle officio. 
Em o tomo antecedence me pa-
receo prouauel q fora morto em 
a batalha de Badajoz, por faltar 
daqlle anno em diace leu riome: 
Rasefcrituras: mas confiderando 
como o Conde D Pedro diz que 
náo sô foi Alferez delRey dePcr 
tugal,mas r aób íde lRey dcLeão. 
Tenho por mais verifirnil q fica
do catkío no fuceíTo de Badajoz-
co elRey D.Afonfo Henr iques^ 
lhe afeiçoaria elRey D.Fcrnádoy 
&pediriaaelRey DomAfonfo o 
deixaíTe em feus Reynos, donde 
fe cornaria aPortugal,& refidiria 
em o-cepo prefente.De lua nobre 
za,&decendenciafica d i to atras, 

quando 



E l T{ey 'Dom Sancho Trimeiro. 4 
quando fe tratou da batalha de 
Oiirique)& em outros lugares. 

Fernani deAyres.lSão pude al 
cancar delle notieia.Pello tépo,& 
iobrcíiome patronymicopodcria 
íer irmão de D . Sueiro Ayres de 
Valladares, hü dos cópanheiros 
de Góçalo Mendes da Maya o L i 
dado, de quê fe falou em o cap. 
17.do l i u r o u . 

Sueiro Viegas filho dcEgasMo 
niz, do qual fe eícreucoem o lü 
uro 10. cap.21.& em outros mui
tos lugares defta hiftoria. 

Hermigío Mendes foi bifneto 
porvaronia dcD.FafezLuz, A l 
feres d0 Conde D.Henrique,por 
fuá may,& auò decendia dos Sou 
fas,^: de D.Arnaldo de Baiam^co 
mo fe pode ver cm o Code D.Pe
dro tit.32.& 40. 

íílo quato aosRicos homes da 
eferitura de S.Cruz de Coimbra. 

C A P I T . I I I . 
T)ealj¡uas coufas mais nota* 

neis qm elRgy D Sancho 
fe^ enfPortugalos primei 
ros dom annos dejen rei
nado. 

^ Onrão nofTos hiíloria 
dores, cj como elRey 
D. Afonfo Henriques 
deixaífecóquiílado to 

do o Rcyno de PorcugaI,osV1ou 
ros ficaffem temerofos^quietos 
com as perdas palfadas, os Reys 
Chriftííos viíinhos em paz.te con 
cordiajlhe não fice ' r a el Rei 

D.Sancho pera exercitar a milicia 
em os primeiros annos de feu rei 
nado,&cj a (si teueocafiao de am
plificar o Reyno,fundado nouas 
pouoacoés,&reñaurando outras, 
co qjuílamentealcanfou o titulo 
de pouoadorcj todos lhe cocedé. 
Eu na materia das armas lhe nao 
poífo cóceder tata interpolação, 
porq cncocrei co eferiturascettas 
qnãocócordaocó a refolução de 
noífos autores. Mas antes q fac¡a 
copia dellasjquerodar húa reuifta 
às coufas principaes que elRey 
fazia em luas terras. 

Em primeiro lugar fe meoffe-
rece a fundação da villa dcCoui-
Ihamjda qual o Arcebifpo D .Ro 
drigo fala raòbé em primeiro lu
gar.Temos na Torre do T õ b o o 
foral q elRey lhe mandou dar no R, 
mez de Setebro do anno uSò . dorfí 
qualcòfta qouue nefle lugar an- ^ 
tes pouoaçáo,& q elRey a reílau - 50 
rou.íSc reedificou, mais q fundou 
de n o u o N o l u n m mfUfirare^at^ ¡>o* 
p a l a r e i o n c l l i a n ã y d h ú R e y no foral 
fobredico.Epcra cófcgiur em bre 
ueeíkeíFeHofalem de dar priuilc 
gio aos caualeiros q viefle m o r a r 
aeftaterra, q t i ue i í e as mefmas 
preminencias q oslnfançoés,&as 
poecaades(era eíle titulo dignida 
de antiga) ordenou mais q todo 
oChrií lão q fofle cauuo3& vieíTe 
morar aCouilham por efpaço de 
hú andOjficaflepello mefmOcafo 
]iure,& feus deccndentesbabilaa 
dos pera todas as honxas.Concctii-
mHtVt ms cbriftmm q n m u fit firum 

A 4 c.v f i t 



Liurti X I L V a Momtchiâ L u j i m a . 
tx quo UuHlhmm babit&umt per dos. Em ambas eftas. efcrituras 
Vtmm annum^fu i i í e t ^ ingenuu^ ta 
tpferfHam progenies etm. Com.efles 
kc oucros pnuilegios crcceo no-
taüelmente a villa,&; he hoje húa 
das boas pouoaçoes que ha nefte 
R è y n o A mais nocaucl que codas 
pello grande termo que tem, em 
quefe incluem mais de trezentos 
lugares,&: alguns delles de mayor 
grandeza que a mefma villa. 

Em o próprio anno eftando el-
ntomfmo Rey em Santarém fepaíTou o fo-
liufolii raída villa de Gouuea.que he ho

je cabeça de Marquezado dos" 
Syiuas, fenhotesda caía de Por
talegre, 

1187. Em o anno feguintc de 1187^ 
. derao os foraesâs cidades de V i -

ômfmo Í£o,dc de Bragança. O foral defta 
^oU6t cidade fe deu no mes de Abri l , 

i ! eftando elRcy em Guimarães. O 
* Jèid.fo/, de Vifeu fe deu eftando ja em Sa-

l8* tarem no mes de í u n h o , & faz 
menção que lhe daua o mefmo 
foro que elRey D.Afonfo feu pai 
lhe auia concedido,DeftaePcritu 
ra confta que a cidade de Vifeu 
foifundadaem outro lugar diíFe 
rente, & pouco diftante do que 
oje ocupa,porquefe nomea a Ci
dade velha de que ainda auia aU 
güas cafas. M i l m ^ <y deria qui w 
Veteri cwitatedeVifto cafas babuemt, 
pofítdeantm-i&c. ífto he: os caua-
leiros, ôc clérigos que na cidade 

confirma elRey, & a Rainha D . 
Dulce, leus filhos o Infante D ó 
A f o n f o ^ Dom Henrique, & as 
Infantas D.Tareja,^: D . Sancha. 
& fendo afsi que o anuo paífado 
não confirmauão mais que os 
tres, que eraó D . Afonfo,& fuas 
irmáasjcolhemosduas coufas.. A 
primeira que o Infante D.Henri
que naceo no principio deftean-
no, ou no fim do paífado. A fe-
gundaqueera eftylo de íee ic re -
uerem nas doações Reaes os no
mes dos Infantes tato que naciaó 
por mayor autoridade das eferi-
turas, o que temos notad$(aIem 
deftes lugares) em outros muitos 
de varias eferituras. 

A ama defte Infante fe chama- D6afi9 
ua Marinha Viegas^como confta XTPÍL 
de certa doação que elRey lhe t^à^m 
fez doscafaes de Caluelosja qual 
eftà em o mofteiro de Arouca, & 
foi paífada em Mayo do anno de 
1189.& por ella fe moftra que fo i 
também ama de outros Infantes. 

Nas coufas que pertencião âs 
ígr£jas,& religiões fe manifeftou 
mais a grandeza delRey D . San
cho. Em Alcobaça temos hüa 
amplifsima confirmação de tud o 
oque elRey DomAfonfo Henri
ques dotara aquella cafa com grã 
des príuilegios, & izençoês pera 
os moradores das terras defta Ab 

¿¿i 

de Altoba 

de Vifeu antiga tiuerem cafas pof badia. He fua data em o mes de 
fuaõnas muito em bors. Todas do anno de ii8d. quefoy 
eftas variedades vai caufando o logo no principio de feu reinado* 
tempo com fuceflbs não efpera- A ordem militar de Santiago 

deuc 
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dene muito a eftegrandiofoRey. 
Em 26.de Outubro defte mefmo 
anno lhe entregou oscaftellos dc 
AlcaçarsPalmella^Almada^ Ar-
ruda.Hefeitaa doação a D»San-
cho Fernádes terceiro iMeflrede-
fl:aOrdem,ac|ucllcque nos annos 
adiante fe achou na batalha de 
Alarcos, & morreo das feridas q 
nella ouue. Nao auia ainda em 
Portugal Mcftres defta miliciaj&c 
afsi ie t amo as doações aos Me-
ftres de Caftella.Com tudo bem 
fe deixa ver que auia ja naquellc 
tempo numero bañante deCaua 
leiroSípoisfelhe cometia a defen 
fão de tantas fortalezas.E afsi he 
coufa certa,que a Ordem de San
tiago logo em os primeiros an
uos defuainflituiçao veio a Por
tuga l^ foi recebida^ emparada 
nelle no tempo delRey D.Afon-
fo Henriques^ois vemos que no 
primeiro anno do reynado de 
feu filho D . Sancho eftaua ja ne-
fte Reyno táo acrecentada. Entre 
os fenhores queconfirmão nefta 
cfcritura(que fao os meímos que 
afsinão em a deSantaCruz,^ em 
as mais de que falei no capitulo 
paíTado^duirto, que Mem Gon-
^alues fe nomea Mordomo da 
Corte, por onde fe ve fer o Códc 
D.Mendo o q teoe eíle cargo.Peí 
roPaes té o mefmo titulo de Sig-
nifer,que he Alferez,& loão Fer-
nandez fe nomeaDapifer,que hc 
o Vcador da cafa, cóforme a me
lhor deriuação, de q em o tomo 
antecedente fc fez aduertencia. 

âmho^Primeiro. 5 
Em Janeiro do anno de 1187. ¡ 1 8 7 , 

fez cl Key D- Sancho amplifsima 
doação à Ordem d e A u í s , & â 
peffoa de D.Gonçalo Viegas,quc 
então era Meílre defta caualaria, ^ 
das villas de Alpedris, òc Aicane- Tp/0 ^ 
de. Facto cartam Jonattonh^tque fir dé* trfà 
mttudmu \>ob'n Magiflro VomnoOun " ' J ^ ' ^ 

faluo V t n e g M f â ómnibus fratrihui Vá 
f t r i ordmt$Jam prttfentibtotfuãfutti-
riíy ãe tilo Caftello quod Vocaiur^Jlca-
nedet(s?¿ie il la villa qu¿ Vacatur ¡.Alpe-
d n ^ . E acrecerá outra efmola dig 
na de confideração, dizendo. Et 
de tilo alio caftelloquod Vocatur^lurif-
meniúyfi mihl eum Deus dederi t .Qgt 
alem da doação de Alcanede, ôc 
Alpedriz daua també aoMeftrc 
D.Gonçalo, 6c a feus Caualeiros 
o outro caftello de Iurumcnha,re 
DeosfoíTe feruido de lho dar, la 
em outro lugar confideramos co 
mo elRey D . Afonfo Henriquez 
fez doação â Ordem dosTempla 
riosdas.terras que efperaua ga
nhar aos Mouros de Alemtejo* 
Agora vemos que feu filho D o m 
.Sancho faz offerta da villa de l u -
rumenha, antes de a ter conquú 
ftada. Rara liberalidade dcíies 
Principes^não fe contentarem dc 
dar a Déos o que pofl uiáo, mas 
ainda o que cíperauão: E mzyot 
certeza^ confiançaq tinhaoem 
o fauor do Senhor, pois antes dc 
ganhar as terras, fe dauaoja por 
fenhore? delias, ôc auião feus i n 
tentos por cffeituados. Não fc 
nomea ainda nefta doação a Or
dem de Auis^cm/c lhe da outrtf 

nome. 



Liuro X I L V a Monorchia L u fit Ma. 
fica) cm tciDpo de feu pay tinha 
alcanfado,mc parecerão muy acó 
modadosaquellcs veríbsdeClau 
diano ao Emperador Honorio, 
cm os quais o da por autor das 
vitorias do tempo de ícu payjdi-
zendo. 

nome, porque nos principios o 
nao teuc cerco, como cm leu lu
gar aduirtimos. Ifto quaruo às 
coufás da paz,& gouerno. 

C A P I T . I I I I . 

D¿is primeiras guerras del* 
%ey Dom bancho,'& co
mo eti^eyde Leão entrou 
neficReyno , 0 s Je fibto 
com perda* 

| | ^ i p g | O y el Rey D . Sancho 
1187- Principe dos mais bel-

M EffeS licoJbs q teue efta Co-
xo^dc igoalara na mi

licia ao grande Rey Do Afonfo 
Henriquez feu pay, fe a fortuna 
que começou de ó fauorecer em 
os primeiros annos de Jèu reina
do lhe nao faltara em o difcuiTo 
do mais tempo: mas forao tantas 
as calamidades de fomes, & pe-
fles)& outros infortunios que ío-
breuierao a Portugal, de que fe 
ajudarão os Principes Mouros 
para fazerem nelle danofas entra-
das,que impidirao muito o pro-
greffo das vitorias defte valerofo 
Reyjôc diminuiraó^fe i^ão feu ef-
forço, & animo, ao trenos feus 
bons fuceííos. Para tratar das 
guerras que teue em ospnmeiros 
quatro annos de feu reinado com 
profpcra ventura, primeiro com 
Iieqnefes,& defpois comos Mou 
íoSj Sc attentando as grandes v i -
^oriaâ ̂ ^comq em 9 como atras 

IJler fangmnm egit te ccnjule (¡ÍÍBHS, 
Jipwsgenttonupit te confute tíiotest 
Sedpatnjiçhmfmas fuuefííb* autor 
Ttijmç ens ipfe tms. 

Cuja íígnificação he, que fendo 
o Emperador Honorio Confuí! 
Sc antes de chegar ao Imperio fe 
tingira de fangueo rio Hiftro, Sc 
feu pay rompera com feus exér
citos os montes Alpes'.mas fe aiè 
então fora autor dos bons fucef-
fos aliKOSjO feria daquelle tempo 
em diante dos próprios. N ã o de 
outro modo fepode dizer, qne 
fendo o Infante D.Sancho Prin-
cipe(ou antes de ler Rey)porfcu 
valor,^ induftriafeconuerteraõ 
cm cór de fangue as agoas do fâ -
mofo<3oadnlquibir,<S:íèu pay el-' 
Rey D.Afonío penetrou có exer
cito os montes dò Algarpe : nías 
fe ate aqui tem fido principal 
caufa deftas cmpreías que perté-
cem ao reynado alheo, o feià da-
qüiadiante de vitorias próprias, 
que a elle só tocão, ôc feruem os 
mefmos verfos de Claudiano a 
elRey Dom Sancho com a mu
dança de duas palauras,íé differ-' 
mosa 



E l %ey T>om Sancho T Í tmetro. 6 
'Bttbhfangutneos egtt u f r i nápe flu-

dlgarbi genitor ruplt te f m e t pe mon-

Sedpaítijs olm fueras fmefíib9 autor 
Hunc ens tpfe mis. 

N o tocante á guerra dos Leo-
nefes em os primeiros annos del-
Rey Dom Sancho, digo que na 
Torre do Tombo em o primeiro 
liuro dos foraes velhos ha húa 
doação que começa nefta forma. 
In nomine Chrijh. Ego ^ex Sancius 
fado úb't (f^derico Menaidi cartuíam 
dorjationti de Iweduate , qu¿ e¡Í in 
Seedelos^ e(t vnum cafal nomine Te-
dregxl; do tibí iflum cajalem profer-
uitto quo d apuií Ceioücum ex parte tua 
recepiy tempore tilo quo fyx Ftrnandns 
congregmtt omnes mtUtesj 19 pedttesy 
V/ meum (¡tegnum tntraret.Qgpr di-
zea.Em nome de ChriRo. Eu t l -
Rey Dom Sancho faço carta de 
doação a vos Rodrigo Mendez 
de hüa herdade que eílaem See-
délos, óc hehü cafal quechamao 
Pedregal. Douuoserte c^fal pello 
íèruiço que de vos recebi jun to a 
Celorico, naquelle tempo em q 
clRey Dom Fernando conuocou 
todos feuscaualeiros, 8c piaês pe
ra entrar cm meu Reyno.Foi fei 
ta eftadoação vij.ldus Oclobrhfi-ra 
fó* CC.i//x? que vem afer a none 
de Outubro da Era de 1257. que 
he anno de 1199. A letra X. neile 
lugar val 40. & o numero terna
rio antes della diminue tres^ af-
fi fica fendo a Era, & anno que 
apontamos. 

Ajuntando a eítaefcrituia ou 
tro principio certo nas hiltorus 
de Eípanha queelRey Dom Fer
nando de Leão faleceo no anno 
do Penhor de 1188. feconcluecó 
euidencia,que as guerras que te-
ue com el Key Dó Sancho toraó 
antes, <Sc afsi fecederaõ nos pri-
meirosdous annos delRcyD.San 
cho. Pello qnáo íedcue rerj^or 
certoo q efereue noíios autores» 
Declarar agora as cau/as dei;js 
guerras de particulandadts que 
nellas ouue he coufa di:ficu!;ota. 

O que confta defía doaçáo rci
ta a Rodrigo Mendez he,que jú-
to a Celorico tiuer?ô es Ft.raj-
gueles noite tempo algú bom íu-
ceífojou foíle batalha en; que os 
noííos ficarão vencedores,cu ce-
fenfaó da villa Se refiikncia cíe 
cerco que com gloria iuítctar.¡ó. 
Que por elle /inalado teruico faz 
el Rey doação âquelle fidalgo. 
Era elle hum dos fenhores p. m-
cipaes que então auia no Riyno, 
filho do Conde Dum Mendo, Je 
afsi confirmaua cum os oun^s 
Grandes em as doações daqiulle 
tépo-F-m o foral de Euncllo que 
elRcy D.Sancho mandou paliar 
eíiando em Guimarães pello mes 
de Abril de 1195.confiroa cmft-
lugar D.Rodrigo McnJe^âc em 
primeiro lugar feu irmãoD*Go-
çalo Mendez Mordomo daCor-
te, & Gouernador de Celorico, 
D . Gtwfaluui bfemndiMití&dQmnj 
Cum qui tenebat CeroUquwJH^ doa 
ção daraeudedo padroado de 

S.Maru 
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tomâs S. Maria dc Seeddos, em terra po. Direi o que delia ficou por 
Tombo, ¿Q Penaguião, que elUey Dom 
' ¿ V / ; , Sancho taz ao mõftciro de Alco-
/íwwve- baça Era 1235. que he anno de 
tt«/í/.3i np7,fe nomea por Alferez Dom 
ü m f a s Rodrigo- 1L no foral de Sangui-
r " nhedo dado em 24. de Dezebro 

do anno de 1223. fediz, que era 
Principe da cerra Rodrigo iMen-
dez. Parece que eíle D . Rodrigo 
Mendez era o que alcanfou o bó 
fuceflb de Celorico, & ainda ( fe 
valem conjçicurasjpoderiaentao 
defender aquella terra por feu ir
m ã o D.G6çalo,que como vimos 
era fenhor, ou fronteiro delia, 
T a m b é m fe pode dizer que afsi-
í l ir iacomelle nefta praça, ouco-
mo taó parente viria de fora a 
focorrello, & queou faindo do 
Gallello com alguma gente rom
peria os Leoneiesjou da vinda fe 
encontraria com elles, & fe fina-
laria em o feiro de armas que el-f 
Rey lhegracificaua. 

Podeauer duuidajauendo em 
Portugal dous Ceioricos,hum na 
Beirajunto ¿ Serra da Eíirella,ôc 
ao rio Mondego,^ outro nas ter
ras de entreDouro)& Minho,qiie 
chamáodeBafto , de qual delles 
fe ha de encender aefcritura?De-
íte fegundo parece que fala fe ref-
peitamos as terras q poíTuião os 
Soufas^ fe Rodrigo Mendez era 
daq^iella familia.Concudo como 
em Celorico da Beira ha noticia 
de húa vitoria antiga que osPor-
tuguefcsalli alcanfarao, que a mi 
jne parece fer ñeñe mefmo tem-

cradiçáo,pode fer queieja a mel* 
madeque í â l a a eferiturado A r -
chiuo Real que deixo allegada. 

C A P I T . V. 
antiguidade^ milagres 

de 3 \ J Senhora d> çyJçQ-
re$t&COMO por fua inter* 
çejjao álcanfârao os Por-
tPfgtiejei bua notauel vi* 
toria dos Qajtelhatm. 

Ao longe das villas de 
Linhares, & Celorico 
mais encofíadana Ser 
ra da Eftrella fe ve a 

andquifsima Igreja de NoíTa Se
nhora d€ Açores.óc a villa que def 
pois fe fundou do próprio nome, 
aonde a Mãy de Deos refplande-
ce de tempos antigos com grade 
copia de milagres.He a igreja grã 
de de tres naues)& ha tradição q 
ficou do tempo dos Go dos,& per 
maneceo na ruina geral de Eípa-
nha, o que parece fe confirma dc 
certo letreiro que eftâ em húa fe-
puitura,&diz como jaz alii enter 
rada hua ferua de Chrifto por 
nome Enciubula defda da Era de 
714. que he anno do Senhor de 
6 7 6 . tempo em que reinaua em 
£fpanh2,& gouernaua aMonar-
chia dos Godos o valerofo Rey 
PortuguésViiamba. As palauras 
do letreiro faóefias. $$et¡nmti f á 
mula Chnj l l tu púce jut lnmbuli,fub 
menfe D t c m b m Era 'DCCAUL 

O modo 
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O modo com que fe defcubrio Eftando na Igreja foccdeo que 

a Imagem da fagrada Virgem, & 
a oçafíaó que ouue pera fe I he fun 
dar Igrejafoi,que como a híí po
bre homem que andana apacen
tando gado, cahili'e hüa vacáem 
certa alagoa, ác elle pella tirar fe 
foíTe afogando, lhe apareceo 
MofTa Senhora, ôc os faluou a 
ambos. Foi dar coma aos luga
res vifinhos, & feita diligencia 
fe achou junto aonde focedera o 
milagre a Imagem da Virgem 
Jkratifsima, com que aquelles 
pouos lhe fundarão hüa hermida 
que começarão a frequentar,ex-
perúnentando cadadia nonos fa-
uores, & merces daMay de mi-

l fericordia, 
Creceo afama dos milagres 

que a Senhora fazia, & chegan
do à noticia del Rey de Eipa-
nha que encao era, o qual eíta-
ua fem fucceíTores, pedio, Se al-
caníbu por interceifao da gio-
riofa Virgem que a Raynha Ihe 
pariOe hü filho, o qual como 
foflealejadojmoueoos pais a lhe 
procurarem remedio da mcf im 

. Senhora por cujo meio o ouue-
raó. Partirão pera fuá cafa, & no 
caminho (por fe manifeftar mais 
a fè dos piedofos Principe$,& fe 
ver agrãdeza do milagre)faleceo 
o minino,& fem confintir a Rai
nha q o enterraflem, fez iníían-
cia que todauia chegaífem â cafa 
da Virgem fagrada^orqueoauia 
de entregará Senhora a quem o 
craziaoUrecido, 

hum caçador contra ordem del-
Rey lançou hü Açor q fe perdeo 
feguindo a caç?, do que enojado 
cl Rey mandaua que lhe cortaífc 
amáo,&eftandopera le executar 
ajuíliça, como o padecente cha-
mafTe pella Virgem fagrada, eis 
q fubicamente appareceo o Açor 
Sc. fe lhe pos na mao,a tempo que 
as damas da Rainha fahiraó fora 
da Igreja, Ôc com grande alegría 
vieráo dar nona a elRey,como o 
Infante eftaua refufcicado,&pera 
fermais celebre o milagre,reíuci-
cara fem alejaó algüa. Mouco a 
grandeza de taras marauilhasjü-
tas o animo delRey não sò a per
doar ao caçador» masa mandar 
fundar a Igreja que hoje perma
nece, a qual pello milagre do 
Açor fe começou a chamar de 
Açores, Sc nella dizem que quis 
viuer hüa Infanta filhado mef-
mo Rey fazendo penitcncia.Ifto 
fe conferua por tradição anci-
quifsima, õc aprouadosdousmi* 
lagres alem damefma tradição, 
eítá na pintura do retabolo deíla 
Igreja^porque nella fe ve hüa cria 
ça morta que vai às cortas de tres 
peífoas t ôc na companhia huma 
molhercom coroada quem app*-
rece a fagrada Virgem,& refulcí-í^ 
ta o Infante. Ha mais no mefnSCj 
retabolo hum Rey coroado, ôc o 
miniflro com hum cutelo leuan-
tado pera cortar a m i o ajbtmr 
homem, ôc o Açor que fevem de 
voo pôr na propria m i o . Ido 

B Pellos 
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quantoâ antiguidade deite San- rao, (Sccaminharão centraos ini-1 
¿tuario, & milagres nelie lucedi-
dos. 

Pellos annosfeguintesquan^ 
do jagouernauao a Monàrchia 
deite Réyno os Principes Portu-
gucfesjha tradição de hüa celebre 
\icoria que alcanfarão Teus vaíTa-
losdo exercito de Cafteila, por 
incerceíTaõ de Nofla Senhora de 
Açores. E foi o cafo, c]ue como 
entrafle hum poderofo Campo 
de Caftelhanos nefte Reyno pel
la comarca da Beira, & vieííe af-
folando quanto achaua , & def-
pois de ter feito grandes danos 
nos arrabaldes de Pinhel, & em 
coda a comarca de Trancolb,fem 
òs Capitães deftas villas lhe ou-
farê ai air ao encontro, pella defi-
gualdade de gente com que fe 
áchauaõ : chegarão os inimigos 
ã Celorico, & Linhares > & não 
lhe podendo prejudicar muito, 
pello ÍKÍO,& fortaleza dosCaílel-
lòs fizeraó em feus termos gran
des roubos , & catiuarão muita 
gente. Eílaua nçfla ocafiao por 
Capitao de Celorico hum vale-
rofo Português, que não lhe fo-
frendo o animo deixar paflTaros 
inimigos tanto afeu faluo,fe cõ-
certou com os Capitães das v i l 
las nomeadas, & com a gente do 
confelho de Algodres, & cidade 
da Goarda foífem dar todosjun-
tos no exercito contrario, antes 
que faiíTe do Reyno ¡ & a certo 
du limitado fe ajunraráo todos 
preparados o melhor que pude-

migos com- intento de lhe dar 
naretagoarda. 

Partirão de Tancófo ( aonde 
fe tinhão ajuntado ) & fabendo 
por fuás efpias o lugar pera on
de caminbauão os Caftelhanos, 
os foraó feguindo, porem não 
puderaó alcanfar fe não quafí 
nome, por cuja caufa parecia a 
alguns (& também por temei em 
a multidão de feus contrarios) 
não fer acertado prefencarlhes ba 
talha. Porem o Capitão de Ce
lorico principal autor ñeñe cafo 
foy de contrario parecer, & ani
mou grandemente agente Por-
tugueza,trazendolhe à memoria 
a incerceilaó da Sagrada Virgem 
de Açores, pof cujo meio pode-
rião alcapfar Vitoria. Animados 
os Portuguefescom eflalembrá-
ça* deraònosinimigos, 6c peleja
rão com .tanto esfòrçojque mor
tos muitos, & po.flos em fugida 
outros, alcançarão vitoria^recupe 
rando rodoodefpojo que Ima-
uão,&: catiuando muitos de Teus 
contrarios. 

Tradição ha que a Lua que 
naqúella ocafiao erá noua , ôc 
as eftrellas derão mayor ref-
plandor do coflumado, o que os 
Portuguefes atribuião a milagre 
da Virgem fagrada de Açores: 3$. 
ou folie que a Senhora os fauo-
receo, ou que na verdade quado 
coraeçáraõ a batalha nãó era táò 
tarde comoimaginauão, t iueríò 
tépo bailante pera alcançar per-

feitifsima 
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feitifsima vitoria. O que não ha em dia de S.Cruz a y de M&io flm 
duuida he tomarem as villas de 
Celorico & Linhares por armas 
meas luas cora alguas eñrellas etn 
memoriado milagre então luce-
dido,' às quais ajuntou a villa de 
Celorico hua Águia com a crura 

-;ñi"boca,pel!o cafo que acòtecco 
em tempo delRey Dom Afoníb 
Terceiro, de que adiante fe fará 
Teiação. 

Alcanfada tão profpera vitoria 
conhecendo os Capitães Pornr 
gtiefesamerceq oSenhor lhe co
cedera,por meio de fiiaiVíãy,fíze 
rao voto .foi ene coo mais corpo 
do exercito cada hu em nome de 
fuasterras de item todos os annos 
como alli fe achauão có as badei-
ras5& a caualo a caía de N.Senho 
ra de Àcores,& de lhe daré ofer-
tas,& dizerem M i (Tas em quanto 
o mundo durafle^ em compri
mento defte voto vai a villa de 
Trancoíb co feu termo a primei-
raoitaua doEfpiricuSanto todos 
os annos, & o modo que tem he, 
quefaindoao campo dadiráviila 
toda a gente de p^que ferâ de or
dinario de tres pera quatro mil 
homesjcorre & para,feguemfe os 
iaiialeiros^s quais defpois de fa-

romaria, & tem aplicados i j . mi l 
reis pera outro banquete.Linha
res comTeu termo vai do próprio 
modo a terceira oirauá,Ó¿ tem ta-
bam fenda pera outro banquete. 
Todes as quais rendas dizem que 
deixbu hü infante de Portugal,^-
foi lenhor deftas villas. A cidade 
da Goarda faz fua romaria em a 
primeirabiraua de Pafcoa de Fio 
res, & o confclho de pomos de 
Algodres em o próprio dia em q 
vai.Trancoíb. 

Que efes votos foíTem feiros 
pella ocafiao que temos ditO) hç 
tradição commúa entre a gente 
deftas vilías^a qual fc côfirmabâ'-
ftantiísimamête có hua prouiíao, 
que(como meaffírmaráo peíloas 
de credito) fe conferua no cartó
rio deLinhares,na qual elRey D-
Manoel faz certa mercê à dita vile 
la para dcfpefas deíla romaria, 
por lhe dizerem q feus anlepaífa 
doSjCÓosdacidadedaGoarda,^: i 
mais villas atraz nomeadas fizc- i 
rao votó de irem na forma em q 
vao á cafa de INLSenhora de Aço 
res por huavi tê t iaq alcanlàrao • 
conrraos Caftelhanos. . 

E pofto que comumente fc te 
¿erem efearamuça, & correré fc que cila vitoria fe ganhou no t.e 
apeao, & fazem procifTaocami- po das guerras dclRey D.ÍO5Q o 
nho de^Senhora de Açores,aQr. Primeiro; á mi me parece quefç 
de cem MiíTacantada^ dão fuás mais antiga, &; foi a mefin^ Se 
ofertas, Sc deípois tem a gente 
nobre hú baquete para o q eííaó 
limitados vinte mil reis.l^amef-
ma ordem faz a vilta de Celorico 

c] fe tratou ^m o.Gapin p>^do, 
por cuja caitfaelRey D* Sancho 
fez aquella mercê ao Capjtao de 
Celorico^porqja primeiramente 

" "íabemos 
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fãbemos da doação atras referi
da, q ouue boa fortuna da pane 
dos Portuguefesjquando o exer
cito deLeão emroueni Portugal, 
& que iflo focedeo pella comar
ca de Celorico, & que o Capitão 
deíia villa foi o principal aucor,o 

*<]ue tudo concorda tnarauilhofa-
mececom a tradição. Alem difto 
mouome por alguas razoes q tem 
muita probabilidade.A primeira 
que fe.avicoria fora do tempo del 
Key D loão o Primeiro^ Chro-
niftaFernão Lopes que efcreueo 
em tempo dos filhos defte Rey, 
& fendo viuos muitosq fe acha
rão naquellas guerras^ ouiiera de 
particularizar efta batalha tao no 
táuel, & milagrofa, mayormente 
tratando ellrpróprio de outros 
recontros que ouue éncre Portu-
giíefes» & Caftelhanós de menos 
confideração. A fegunda razão, 
que as armas de Linhares, & Cc-
]orico,as quais dizem fe tomarão 
defte fuceíTojparecem mais anti
gas que o tempo dclRey D.Ioaõ: 
o que íè ve claram^ífte nas deCe 
loricOjque contem també aAguia 
com a truita dcf tempo delRey 
D.Afonfo Terceiro.VI tímamete, 
que fe aquella vitoria fora mo
dernas ouuera de ficar noticia do 
nome.do Capitão de Celonco5& 

fáõsmais q então atiia naquella 
À n a r c a da Beirâjpor^ de todos, 
oiFquafi todos os capitães de for 
taleèásdo cepodeIRey D.Ioao o 

ú to ficou memoriaj ôc def-
lais raaão^porq ganharão 

nârchia Lufítanal 
a outra batalha de Tfancofo tão 
celebrada em noíTas hilíorias, Ôc 
nasdeCaftellí?. 

Nem cócra efta refolução faz, 
fer aboa fortuna do Capirso de 
Celorico de que fe tratou no Ca 
pit bio paíTado contra Leonefes, 
& a vitoriaq deu ccafiaó ao votó 
còntraCaftelhanos,porque como 
Leão, ôc Caftella de tempos an
tigos feja hua mefma coufa,d: to 
dosjâ ha muito tempo fe nomeé 
Caftelhanosjcom muira verdade 
& propriedade fe diz fer contra 
Caftelhanos o que antigamente 
paílbu cotra Leonefes. Se contu
do defcobriro tempo certo defta 
vitexiasnão deixarei (ie o aduer-
•tirem algum dos tomos feguin-
res,que não he meu intento mais 
q faberfe a verdade, & efereuerfe 
<:om'toda à purezas & diligencia 
pofsiuel efta hiftoria. 

CAPiT. V I . 

D a perda de lerufakm > dá 
mortedoVâpa Vtbúnòyó* 
feu ftícejfor Çregõrio : do 
ma$s (jue jucedeo em a ter 
ra Santa, tyfocoyros que 
lhe mandou opapa Cíeme-
tecreTmrOy&' os princi* 
pes do Occidente. 

Hegarao no fim defte ^ 
anno a Italia as trifles ^ ' 
nouas da perda de Ier r 

rufalem 
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/•/ififlíurufalem, & da dcftruição geral ges dc S.Bcnto faoCiílercienfes, 

á* dos fieisdePaleftina, com cjuco 
Pontífice Vrbano (que encáo an
dana mais ocupado em negocear 
o Jbcorrodaquellas cerras) ficou 
taó perturbado,que com o excef 
fo da dor, & lemimcnco veio a 
morrer dentro de poucos dias, a-
uendohum sóanno ,^ dez mefes 
que tinha o Summo Ponti ficado^ 
Foi fepuludoem a Igreja mayor 

„, . deFeri'ara,aõdeo tomara a noua 
m á m . dcigraciada, & a morte a 22. de 
Áss.Btr- Outubro do anno de 1187. Ele-
liH-ty* geo^e em Roma,tanto que leíòu 

be da fua morte, o Cardeal A l -
berco Cãcellarío Apoftolico^ue 
jfe chamot^Gregorio O^tauojna-
tural deBeneuento, Monge do 
gloriofo Padre S.Bento, da fa
milia Ciftercienfejí.egundo algíís 
autores. O qual como trataíle de 
acudir às coufas de Syria taó ar-
ruinadaSjUo mayor feruor defies 
Tantos intentos o leuou o Senhor 
pera fi no fi.n deíle mefmo anno, 
nao tendo gouernado a cadeira 
Pontifical mais que 58. dias. Por 
fua morte alcaniou â mefma dig
nidade o Cardeal Paulo Bifpo de 
Palcftina, que mudando o nome 
fechaaiouClemente^ác foi oter-
ceiro deíle nome.Tinha fido pri
meiro Monge de noífa ordem de 
Cifterem o mofteiro de Vittoria 
junto a Napoles.Illefcas oconlie^ 
ce por Monge,6cqucfoíre Cifter 

wnit l cienfe declarao noflbs eferitores. 
ÍMSÍÍ.̂  não ha duuida quealgus dos 

Papas que fe nomeão só porMó-

que como militamos debaxo da 
regra defte Santo Patriarchs, lo
mos nomeadosâs vezes por M5-
ges de S.Bento,^ al^i algús auto
res fc-contentão co declarar eíta 
razão ^encrica.quando efercuem 
dos Papas. Tratou efte Pontífice 
de fc dar algum remedio às cou* 
fasdoOriente3& pera efte effeito 
fez as diligencias que logo apon-
taremos,tantoque fe der hua bre 
ue relação do q tinha fucedido» 

Vinháfeja chegando o tempe 
fatal aoReynoíerofolyrnitano^ 
a fama do Saladíno atemorizaiif 
toda Afia, quando fucedeo no gc 
uerno defte Reyno a íeu pay Al
mérico, Balduíno quarto do no
me, minino de treze annos, cor
rendo então o anno do Senhoi 
de 1175. Foi Balduíno dorado dt 
gétis partes,em nada inferior ao: 
Keys feus antepafiadosv fea vid; 
lhe náo fora rão auarenta,&asen 
fermidades, em particular a lepr; 
o não perfeguiraõ cífe pouco c 
teue de vida.Deu contudo algfia: 
moftras de valor de que era do-
tado/efiftindo em tépb t io con 
trario as forças do Saladino.Híí. 
vez o rompeo em batalha cõ deí 
gual numero de gente, & o urra Í 
feu irmão Siruti.dolo. E baftapí 
fem duuida afuyentaras terKÈ 
de feu Reyno,^ deixalb COIB ci-
perançâ de per .peEiiidade5ie .vjue. 
ra mais tempo, ou Peos ferafet-
uido cpncederlhe filho herdeiro 
Vendóle ímpofsibilitado de de 

B j cenden 
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cendentes^ãfòuiiiairrnáa Sybil-
la primeiro çom Guilhcime de 
Longa elpada Marciues deMon-
ferrac,& dcfpoiscom hum fidal
go particular chamado Guido, 
donde ceue principio a ruina to
tal dacjuclles citados. Auia ndies 
hum fenhor principal^ era Ray-
mundo Conde de Tripol,valero» 
fo nas armas^&de bom conlèlho, 
ôc experiencia na paz,com o qual 
teue Guido difcençoeSique para
rão em total deflrui^ãode am-
hosyôc de todo o Reyno, Foy o 
«cafo, qae como elRey fe fentiffe-
.por fua infirmidade incapaz do 
gouerno, o cometeo primeiro a 
ícu cunhado Guido, & deípois 
por elle nao dar a facisfação que 
conuinha,^ fe moftrar pouco ani 
mofo em hüa ocafiaò de impor-
tancia, fez entregadelle ao Con
de de Tripol , que por confiíTàõ 
de rodos era beneméritodaquel-
le cargo, fez elReynefte tempo 
jurar poríucceífor do Reyno a 
fèu fobrinhoBalduino, filho de 
5ybiliã,& de íeu primero marido 
que diífemos ler,Guilherme de 
Longa efpada. Ordenadas afsias 
coufas yeo el Rey a falecer no an
uo de 1184. deixando o fobrinho 
herdeiro (que eratnininode fin-

^oannos) debaixo da tutoria do 
:||pnde Raymundo. 
/^Opadrafto Guido, ôc Sybilla 
ç â y M e l R e y (que o tinhao em 

>oder) fentiráo muito ficar 
| em fora delies o gouerno. 
^ g o c o m o Códe de Try-

mtchu Lujltàna. 
pol em publicas inimizades, que 
durarão algus dias, a té que o no-
uo^Rey Balduíno veio a'morrer. 
Sybilla fua mãy que fenrio pou
co eíia morte, a íòu be encobrir 
atèfe apoderar do Reyno,'& fa
zer coroar por Rey a Guido feu 
marido, Não pode o Conde de 
Tripolverfublimado derepête a 
feu côt rar io^afs i leuado de pai
xão, & injuria nãoefperada, fez 
hüacoufa indigna de peito nobre 
& animo chriííão, qual foy def-
emparar os.cacholicos,&: aiffentar 
pazescom oSaladioOjCapital i n i 
migo da Chriftandade. Ficaraó 
por efta via as forças dos fieis d i 
minuidas, & augmentadas as do 
Saladino. Poscerco a Ptolemaí-
dâ  em que paífaraó coufasnota* 
ueis, co algúa variedade de acon
tecimentos. Defpoís eftandofo-
bre Tiberias cidade patrimonial 
dos Templarios,veio em focorro' 
Guido com todo o poder de feu 
Reyno- Alojou por defgraça leu 
exercito em hum lugar falto de 
agoa3& ãfsi fedo em o dia feguin-
te acometido pello Saladino, foy 
vencido com facilidade por cita
ré os íbldados desfalecidos, Ôc os 
taualos meios mortos á fede qud 
impidió aosChriftãos darem mo 
liras de feu esforço. Emosnoflos 
fe executou hüa cruel mortanda
de, que dizem paffaráo de trinta' 
mil os que allí acabarão. ElRey, 
& o Meftre dos Templarios fica
rão catiuos, & alguns outros no
bres que defpois a i ra do vence-1 
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E l Ttyy Dom Sancho Trimeiro. r o 
dordefpojou da vida. Succedco foy tentar a cidade dePtolemai-
eíta deígraça a 4 . de íulho do an
no de ¡187.Soube oSaladino vfar 
da Vitoria, & foy logo ganhando 
as cidades que auia de Ptolemai 
(que v u l g a r m é t e fe chama Acón) 
ateAfcalon , a qual fe lhe entre
gou porque libertailea elRey,& 
ao Meftre dos Templarios*Com-
prioellell ia palaura, que afabia 
guardar tanto como capitanear 
exercitoSjiSc interpódo pouco té-
po de dilação pos cerco à íúta ci
dade de lerufaléja qual íè lhe en
tregou paflados alguns dias de 
combate, correndo o mefmo an
no de \\%7. ôc de Outubro dous 
dias.Defta forte teue fim oRey-
no de íerufalem queelRey Got» 
rifredo fundara hauia S8. annos. 
Ein o qual reinarão fetn elle o i 
to ReySjf incó Balduinos,hü Ful-
con^i jAlmer ico ,^ o vitimo efte 
Guido de que temos tratado. 

Quis defpois o Saladino con-
quiftar a cidade de Tyro , porem 
Conrado Marques de Monferrac 
que dentro eftaua lhe fez braua 
refiftencia, ôc afsilhefoi forçado 
paífaríe às partes de Antiochia, 
aonde obrou irreparaueis danos 
nos ChriiHos daquella terra. O 
defpojadoRey Guidojnão o que
rendo recolher em Tyro o Mar
ques de Monferrac, teue necefsi-
dade de bufear algüa pouoaçao 
em que fizeífe atTento. Ajuntou 
as reliquias de feu Reyno, 3c al
guns foldados que cada dia che-
gauao das partes do Occidenteí& 

da. Acudió Saladino com fua co-
ftumada preí lezaA alojando j u -
t o o exercito Catholico, fe deu 
principio a hu dos notaueiscer-. 
cos que no mundo ouue; porque 
também os cercantes eftauão cer 
cados pella parte da terra. 

O Papa Clemente Terceiro té-
do noticia de todas eílascoufas, 
& íabendo bem quãto conuinha 
ao cõmodo,& reputação da Chri 
ftandade não deferoparar aquel
las terras, folicitou com fumma 
diligencia o focorro dellas.Con-
cedeoem forma amplífsimaaBuI 
la da Cruzada aos que foffem a 
efta guerra <agrada,ouajudafIem 
com fuasefmolas. Mandou em-
baixidas aos Reys Chriñáos, & 
com palauras gr^uifsimas lhe rc-
prefentou a importancia do ne* 
godo,& aplicou varões Apoftoli-
cos que com fuas pregações per-
fuadilíem a empreza. Comeftas 
preuençoesfe veio a concluir hu 
dos mayores aparatos de guerra 
que ouue no mundo. Armoufe o 
EinperadoíFredeuco,&!eu filho 
Frederico Duque de Sueuiacom 
a principal caualaria, 6c gente de 
feus citados. £1 Rey de Fjança FCÍ 
lipe com íoao Duque de Bo'rgp4 
nha. Ricardo Rey de lngla te r^ 
asRepubhcas de ItaliajVeneziíPÍ 
za.&GenouajmuitosPrincIpféSep 
tétrionais de FrifiaíDinamarcat& 
Flãdes.ElRey Guilherme f f C i f i -
lia contribuio có grand^nümero 
dc cjnbarcaçoéspelra^ jornada. 
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Liuro X I I . dá Monârchia Lufitãnal 
Os Reys de Efpanha manda- tos e.ílauao rebcllac3as, 

também focorro.Algíis ima- Nem sò porefta via -lhe pare-J l i i * 

oiníoQuefbicmpcflbadRcyD. eco aograndiofo Rey que ficaua 
Afonfo o Oicauo deCaflella,^ íatisfazendo com Jua obrigação, 
afsiocancahumpoetâCafteiha- fe nao tiueíle t a m b é m parre ne-

fta conquifta da terra Sarna,& aí-
fi mandou grandes ajudas de d i -
nhenoa ierufalem, ôc pera o fo-
corrofermais perpetro^eu mui 
tas villas, & terras i nou^s ordés 
do Templo)& do Hoípiral de S« 
loâo. Ais iodizem noflosamo-
res,^ eu neftas matei ias irei apô-
tando o que puder deienbrir co 

no.Mas os autoresgraues não tra 
tão de tal ida, & a temos por fa-
bulofa. O noflb Rey D- Sancho 
foi també conuidado pêra a jojr. 
nadajôc fegundo apontaõ noflas 
hiíloriaseíleue refoluto cm a fa
zer, defiífio,porem coníiderados 
os inconucnicntcscjue delia rc-
fultau^o não só a Portugal, mas f , 
a toda aChriftandade. Tinha os mais particularidade 
inimigos à porta, que alentados 
com as armas de Africa > n ã o só 
ameaçauão dano aPorcngal,mas 
a todaEfpanha»Era neceffano le-
uar configo o melhor da gente, 
Ôc dostheíourosjficando 6 Rey-
no fem defefa,nao auia que efpe-
rar fenão a ruina dellc. Eftas, & 
outras confideraçoés juftificadas 
lhe não deraõ lugar, nem a feus 
Recendentes pera emprender a 
conquifta daterraSanta.Mas pa
xá que fe foubefle que a razão ¿ t 
ficar não era temor dos perigos, 
nem fal ta de zelo do bem pu bli-
co, traçou logo no tempo que os 
outros Principes fe puzeraõ a ca-
rninhojoutra jornada não menos 
importante^ gloriofa, qual foy 
a conquifta do Algaruc,* reftau-
raçãodaqDel ias terras, quéja o» 
brigadas das armas de feu pay D , 
Afonfo fe fogeitaraõ aos Portu-
gmls, ôc por falta de prefidios, 
& natural liuiandade dosMou-

C A P I T . V í í . 

2)<? conjtáfla do %eyno do 
Algarue q emprtnéeo m.-
fle tempo t(rf\ey'Do San-
choyty como lhe deu pr i th. 
apto andado de hãa 4>ma 
da de cjírangeiros. 

Scando elRey D.San-
í^B chocomos interno.1* q[ 

temos apontado, lhe 
chegarão nonas cm. 

boa ocaííaó,como peila bana do 
rio de Lisboa entrara húa frota 
de mais de jo.velas bem armada^ 
cm que vinhao muitos C^ualet* 
ros^ Toldados da parte do Nor
te, que hiaõpera a terra S a n t a l 
com o temporal r i jo que encão 
correra foraõ cõfrra ngidos tomar 
aquelleporto, (Scefperar meihor 
ocafião para continuar a jornada; 

"Rcccbeo 
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H l %ey Vom Sancho Trimeiro. x r 
Reccbeo elRey D . Sancho gran
de contentatncto com efta noua, 
parecendolhc que Déos os enca
minhara pera o ajudarem naem-
preza que tinha traçada, porque 
como vinhao dedicados a feu fer 
uiço, nao recufariâo tomar por 
elle o trabalho que nefta terra fe 
lhe offereceíTe, pois tudo ficau'a 
cm feruiço doSenhor(& augmen 
to da FéCatholica.Eraóeíles Ca
pitães das partes de Inglaterra,co 
mo expreCTaniencé diz Rogério 
de Houeden autor antigo, a quê 
fe juntarap 28. naos dos Eftados 
de Fiandes,mandados (fegundo 
querem algus)pello CondeFelipe 
a dar ajuda a elRey feu cunhado 

húa pratica^ fumma da qüal foi. 
Que pois o tempo lhe tinha im
pedida ate enuõ a viagem,o que 
podeferfeordenafle pordifpofi-
çaó diuina, q na terra onde Deòs 
os trouxera tinhão amaooutra 
ocafião de não menor piedade, cj 
a da terra Sanca^m quepoderiaq 
dar execução afeus incéncosJ& ao 
religioío zelo que traziaó do aug 
mento da FêCatholica) porque 
efta como era a mefma em toè^t 
a parte, & contrariada dos pró
prios inimigos, o própr io ficaxia 
dilátala por meio de fuás armas 
em huas terras que em outras, & 
taco mótaua perfeguir os inimi
gos ds Cruz de Çhrifto em Efpa* 

nefta guerrra. Ainda que o mais nha,como em Syriajpoís pera co 
Cerco he que eíles cambem hião Deos náo alcançàrião menor pré 
na demanda geral da terra Santa 
fegundo afirma Emanoel Sueiro 
nosannaes de Frandes^o qual de
clara como o Capitão deltagen-
te erahques fenhor de Auelhes» 
^Marichalde Brabante, de quem 
fazem honroía memoria osifirrfe 
tores que trataa as courasda ter-
ra Santa. Forao hus^ outros re
cebidos cm Lisboa com grande 
applaufo, & tratados por ordem 
delf^ey com bom acolhimento, 
& vrbanidade. 

PaíTados algus dias em que o; 
mar não foífegaua, nem daualu-
gar aos foldados de Chr iño a le* 
uarem ferro,,fe refolueo elRey 
cm lhes pedir o ajudaíTem na cõ-
quiftadoAlgarue, & chamados 
os pnncipaçs ^ J h ) ^ : lhes fez 

mioos.que fe ocupaíTem neíla fa-
grada guerra^ue aquelles que 
zendo-mais comprifto caminhp 
fe foífcm empregar nas conqui-
ftas dc Leuance.Maiormente que 
fucedendocombreuidade(como 
efperaua em Deos) efta fua em-
prçza , lhes ficaria lugar pera fa
zerem ainda jornada á terra San
ca, leuando de caminho á gloiia 
de ter ajudado aos Chrifláos de 
EÍpanha, ôc merecimentos pera 
Deos lhe dar bom fuceíTo na 
guerra de Syria.Pareceraõ bc aos 
Capitães eftrangeiros as razoes q 
lhepropoz oCatholico Rey D ó 
Sancho, & alsi decerminaraó de 
oacópanhar neí lajornada.Con-
cercoufe pera cííe ctFeicc^uc ff f-
fem elles cercar por mar a-cidade 

de 
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'de Sylucs (cuja conquiftafoi pri
meiro decrec ía ) cm quanto o 
cxcrcitoPortuguesmarchauapor 
terra, & que bus; & outros (e não 
leuantarião â o cerco ate ganhar 
a Cidade,» qual ficaria em poder 
dclReyjCom tanto que lhe con-
cedefle os defpojos que no faço 
delia fe achaflem. O Arcebilpo 
D.Kodrigo dáa enteder.qelRey 
D-Sancho foy primeiro por cer
co a Sylues, & que citando nelle 
chegarão os efl:rangciros,& oaju 
daraó com que tomou a Cidade. 
E pode fer que efta feja a verda
de: mas como noffas hiftorias di
zem que ctta armada aportou a 

.-Lisboaj&pafTouentreelRey, & 
os Capitães delia o que temos re
ferido, iremos continuando com 
o que mais efcreuemjpois no ÍIN 
ftancial vão conformes coo Ar
ce bifpo. 

Ordenadas afsi as coufas entre 
clRey.&osCapitaés eflrangeiros, 
fe-fiwrao á vela pera a cofla do 
AIgarue,camuihando por terra o 
Campo Português fob a Capita
nia do Conde D.Mendo de Sou-
íajcm quanto elRey ficaua ¿¡'un
tando o reílo da gente, & dando 
expediente as mais coufas neceíTa 
rias pera fe achar pefToaimente 
«aquella conquifta.EraefteCon-
deDom Mendo, queelRey fez 
Genera^homé de grande animo, 
& m u y eftimado em feu tempo 
nefteReyno.Foy filho de D.Gô-
Çãlo dc SoufaA de Dona Vrraca 
inches, ôc neto por parte deita 

onâtchiá Lufiânal 
fenhora dç D.Sancho Nunez, Sc 
de hüa i r r rm dei Rey Do Afonib 
Hennqiiezí& afsi ficaua oConde 
feufobrinho neto defua irmaa, 
& fobrinho também delRey D . 
Sancho. Kaofoi o primeiro Co
de que oiuieem Portugal, corAo 
algusinconfideradamentc diíTe-
rão,poisem tempo delRey D o m 
Afonfo Henriquez ouue tantos 
Condescomo temos dito, mas 
foi o primeiro que fez elRey D . 
Sancho.& que em feu tempo tcue 
o primeiro lugar em autoridade 
nefle Reyno. A efic Conde pois 
hia cometido o noflo exercito có 
tão grande aluoroço, Sc efperan-
ças de profpero fuceíío, que lhe 
parecia largo o caminbo,Í : o ré-
po que gaíiauão nelle.Porem em 
quanto hfis, & outros vaõ fazen-
dofuajornada.ferà bem que con
forme as leys de noíl a bifloi ia a-
puremoso tempo em que iíto íu-
cedia* 

E nao reparando muito em o 
que dizem as Chronicas, venha
mos a eferituras autentícas,fonte 
limpa,dondefe colhem eítas ver
dades. Em o Archiuo do mofiei-
ro daSalzeda^que he de no (Ta or
dem, achei hua eferitura feita na 
eradei227-poíeIIadauajhnm fi~ hch'm 
dalgo q então gouernaua aquella ^ s ^ < f 
comarca chamado Egas Afonib» 
ôc fua molher Dona Sancha Paes f&h^y] 
ao Abbade Do loão da Salzeda 
ás Pefqueiras que tinha tio rio 
-Douro,& diz nella efras palauras, 

e m 



E m i , 
ehi anno imofieme^uando capta fuh 
auitas Syluesytranslato dt Bpifcopatu 
Portugal in 'Bracbannfem Metropo-
UmyUarúno Jnbiepifcopo, Sede La-
mtcen/e bacante. Val tanto como 
dizer , fora feitaaquellaefcritu-
ra/endo Rey Dom Sancho, no 
principio do quinto anno de feu 
reinado , em que foi ganhada a 
cidade deSylues, tempo em que 
foy promoúido da 5è do Porto 
pera a Metropolitana de Braga o 
Arcebifpo Dom Martinhojeíían 
do vaga a Igreja de Lamego.Có-
formeaefta doação no principio 
do anno de n8p que he o da Era 
fobredjta, eftauaja ganhada a ci
dade de Syluesj&afsi o mais cer* 
to he que fc ganharia no fim do 
anno atras de u8S.& que eftaria 
entap ainda frefca a memoria de
ita vitorja. 

Confirmafemais o que temos 
dito de outra doação que eítà em 
o mofteiro deSantaCruzdoca-
fíello deAluo^qae referirei adia-
tejda cjual confta que nefte anno 
de 1189.auia Bifpo dò Algarue,& 
cÍRey tinha conquiftadas outras 
terras alem da cidade de Sylues. 

jPello que podemos dizer , que 
çfta conquifta fe principio no an
no de n88.&í*e concluiria no an
no feguinte de n8p. O que pare
ce mais conforme ao que diz Ro 
gerio de Houeden autor antigo, 
e qual aíTenta em hum lugar a 
tomada de Sylues em o fobredi-
to anno de uSp. porque quando 
em o anno feguinte de upo.tra-

ev *Dom Sancho Trímetro. 1 2 

ta da jornada de Richardo Rey 
de Inglaterra a Ierufalem,diz cjue 
aportara húa nao de Ingrefes a 
Sylues,a qual cidade o anno atras 
fora ganha&aspellos Chrifiaõs. E 
noutro lugar deixa dito,que Syl
ues fe ganhou no mes de Setem-
bro de n88. E podefe explicar q 
efta empreza do Algarue fe co
m e ç a r i a ^ Sylues fe ganharia em 
o anno de 1188. Sc aiguas outras 
terras deíle Bifpado fe tomarião 
em o anno de ii8p. 

C A P I X V Í I L 

orna a cidade deSylues fe 
ganhou fetíos (^hriílaos 
defpots de hum duro cerco* 

Anto que osPortugue 
| í e s chegarão á adade 
"de Sylues, mandou o 
Conde D . Mendo re

cado aos eílrangeiros que fe pre-
paraflem pera dar aíTako,porquc 
perao bõfnceíTo das coufas não 
auia meio mais acertado que mo 
ftrar aos inimigos o animo com 
que vinhão,&darlhe a experimé-
tar as grandes forças que enrre fi 
t inhaò. Approuarao os Capitães 
eílrangeiros a refoluçao do Co% 
de,& lançando fora a gente priií-. 
cipal de fua armada íe juntarão 
com os noíTos,& aílaltarao a C i 
dade com tanto Impeco,quenão 
obftantes todas as diligencias que 
os Mouros fizerao e|t) fua defen-

faõ 
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faÔ,& a brauarefiftcncia que nd-
les fe achou^foraò por fim entra
dos os arrcbaldcs, (que também 
erao murados) com grande mor
tandade de infiéis. Mollas hifto-
rias carregaô a mão nefte paffo 
aos eftrangeiros,& dixe que por 
culpa fua íc naó ganhou entaó 
aquella Cidade, porque íe oceu-
paraôcomdemafiada cobiça em 
recolher os defpojos^ roubar as 
cafasdetudoo que lheachauaó, 
como fazenda qge lhes pertencia 
pellos pa&os que tinhão celebra
dos- Ou fofleefta acaufa,ou que 
os Capitães eílrangeirosjulgafle 
por bailante o que naquelle dia 
íe tinha feito,ôc náo Iheparecef-
fe bem o confelho dosPortugue-
fes, cuja colera os nao deixa em 
femelhantesocafioés reparar nos 
perigos, com que fe tem arrifea-
do muitas vezes, ainda q as mais 
delias os tenha a ventura fauore-
cido. Elles defiftiraõ do comba-
te,achando que para bom princi
pio de vitoria,& pera atemorizar 
os Mouros, que era o principal 
intento, fe tinha aquelle dia tra
balhado quanto conuinha. 

Em os dias feguintes feocupa-
rao (defpois.de enterrar os mor-
tos,&curar os feridos)em pôr em 
prdemo nçccíTario pera a cpnti-
riuaçáo do cercos antes qúe def 
fem o fegundo afiai to chegou cU 
Rey D.Sancho com o reftante da 

, gente Portuguefa, com cuja vin-
dafoi geral o contentamento em 
í.odo o Campo, & os Mouros fc 

começarão a julgar por perdidos, 
vendo que febre a multidão de 
Chriftãos que os t inhão cerca
dos, fe lhe ajuntaua nouo exerci
to, & hum Capi tão taõ infigne, 
& bemafortunadoj, como elRey 
Dom SanchojO qual tantas vezes 
tinha triumfado das forças Ma
hometanas. ElRey fez chamar 
logóos Capitães eílrangeitos, a 
quem agradeceo muito o esfor
ço que os Teus ja auiaó moílrado 
no primeiro aíTalto, & moftreu 
afsi a elles como aos foldados ca
to gafalhado,& beneuoléciaj que 
lhe ficarão de nouo obrigados a 
pòr com mais vontade a vida em 
iegferuiço. Mandou defpois ao 
Conde Dom Mendo ordenar as 
machinas que a milicia daquelle 
tempo coílumauajdeterminando 
não dilatar muito o fegundo-aífal 
to, para que nem os contrarios 
tiueífem tanto tempo de reparo, 
né os feus afloxaífeiti do feruor, 
&; animo que moftrauão.Chega.-
doo dia íinalado peraocombatc 
fe começou por todas as parte pe 
rigofifsimo, em elle fizeraq os 
Chri(lãoscoufaseflremadasI& os 
Mouros puferaó P vi t imo de fuas 
forças,óc defenderão leu partido 
com tanta pertinacia,que o aflal
to fefoí dilatando a mayor parre 
do dia com mortes, de feridos de 
ambas as partes, a tcqueelRey 
julgou por acertado mandar to
car a recolher, por nao ver mais 
gente morta, nem arrifear alguns 
Capitães deimportácia,parecei>-

dolhe 



E l %ey T^om Sáhcbo Trímetro. 
dolhecomo 3 prudence5que a CQ-
t inuaçao& diícurfodo tépo lhe 
rpeteria a cidade na mão có me-
ííor difficuldajdc. 

Admirados ficaraó os eílran-
geir.osdever obr io t& valor com 
que os Mouros fe defend ião, co-
ñ io gente que não experimenta-
pa taò de ordinario ibas forças, 
como os Porcugiiefes,& maisEf-
panhois, pello que como Tolda
dos práticos, vendo o pouco ef-
feico que fe fazia nos .comba
tes pella fortaleza dos muros, 
&-brada refiftencia dos defenlo-
res, ordenarão huasminas fecre-
tásrpor onde reíaluando os ali
cerces da muralha pudeffem pe
netrar o inCerior da Cidade, Sc 
pelejar de perto com os in imi
gos, ate de todo os renderem à 
eípada. Mas os Mouros que ou 
pella defiftencia de armas que os 
íioffbs moílrauão, pu por alguns 
indicios, foubérao de feus inten
tos, ordenarão outras contrami* 
nas^ com que fruftraraõ aos nof: 
fosfeus defignios. N ã o deixarão 
porem osChriftãos a obra que 
.çinhao principiada, antes orde
narão outras minas mais fecre-
taSvôc pera encobrir a obra, fe 
dauão por ordem delRey ord i . 
nariosaffaltos pellos Portugue-
íès . 
r Acompanharão a elRey nefta 
jornada alé de outras peííoas Ec-
çlèfiafticasjOsJBifpos dcCoimbra, 

mo nome de Martinho, còmofe 
vèpellas confirmações dasefcrí-
turasdaquclle tempo. Eporfeu 
confelho,^ â imitação do que fi
zera feu pay elRey D o m Afon-
íb Henriques no cerco da cidade 
de (Lisboaj mandou elRey fun
dar hSa igreja em que fe cele-
brafTem os officios diuinos^fe-
pultafTem os que morriaó no cer 
co. E afsi no meio dos infiéis, 
Õc entre os eílrondos da guer
ra exercitauão os Chriftaõjs da-
quelle tempo ás obras de piev 
dade. 

Auia na cidade hum grande 
poço de agoa natiua, donde Ic 
prouiao os mais moradores deU 
lajtinhão hija paflagem, que fe 
chamaua a Couraça cercada de 
fortes muros, & baluartes, por 
onde deciaó abrigados a buicar 
agoa. Tcue elRey auiíb deftere-
fugio dos, inimigas, & yepdo 
que lhe feria de muita impor
tância fenhorearfe delle, & i m 
pedi rlhe o vfo da agoa, mandou 
dar hum fortilsimo aífalto, õc 
por meyo de hum Português 
que começou a minar o muro* 
ôc deu ordem & traça do que 
deuia fazer, arruinarão grande 
parte, por donde os noflbs c©j 
m e ç a r a õ d e fubir ; porem actij, 
d indo grande multidão de injjí í^ 
gos fe lhe fez a entrada tâS-;|ifir 
cultofa, que eftiueraó por vezes 

t„_.r „.„7 refoturosadefiftir della» Anima-
Sc do Porto, fegundo dizem nof- dos por fim com aprefençâ del-
f a s h i ñ o r i a s a m b o s t i n h a o o m e f 3Rey7 ôc exemplo do Conde 

C Donx 



Liuro X l l T)à Momtchia Lufitaria. 
Dom Mendo feu General,& dos a peito fe purgou o exercito da 
mais Capitães do exercito, que 
por fuas pefloas exerdtauao ne-
fte tempo as parres de foldados, 
ganharão efte pofto, tendo cu
itado primeiro muitas vidas. 

Ganhado afsi efte paffo, por 
niais que com elle fe facilitou a 
entrada, nao deixarão os nofios 
contudo de continuar as baterias 
& áíTalros; porem com a grande 
refiítencía, & induñria dos Mou
ros fe foi dilatando o cerco mais 
do que no principio fe imagina-
ua, & foy ifto por tanto efpaço 
de tempo, que primeiro.os Tol
dados efirangeirós, <5c defpois os 
próprios Portugúefes fe for-ao 
'enfadando com tanta dilação, 

;f¿y néceilàrio a élRey pairar 
á huns,& outros com milita pru
dência. Auia no /Campo facer-
doces que vieraó na frota, eftes 
como varoés yirtuofos, ôc pios 
réprèheuderao os feus da liuian-
dadey Ôc inconííançia que mof-
crauio,- 3c elRey (ja que nao a-
uía lugar de vfar outros rigores) 
foy taméem fuftentàndpos Por
tugúefes com exhortáçoes, & 
promeífas, de forte que huns & 
outrqs fe tornarão a reduzir ao 
e íkdo que conuinha. Vencidas 
ellas difficuldade$,&|feita de no-
uo promeífa aos e/írangeiros de 
fe nao leuantar o cerco ate cer
to tempo limitado, defpois do 
qual ficaífe liurea huns & ou-
ttosfazero que bem Iheeftiuef. 
íe^ pera fe tomar o negocio mais 

gente inhábil, & enferma, & de 
algüas molhercs que nelle auia, 
que cofíutna fer o principal i m 
pedimento^ efl:oruo(como bem 
conííderou Scipiaó no cerco de 
Numancta^equem defpois imi 
tarão eíía trabaos Generais mais 
atentados. 

Alcançarão os Mouros bre-
uemente o como em o exercito 
fe deixara a gente mais efçolhi-
dà, & refolnta Eftanouajunrà 
com a grande falta deagoa que 
ja padeciãoJ& mais miferiasque 
andão anexas a gente cercada , 
fez com que o "Alcaide,& os pnní 
cipaes fe refolueífem render à 
partido, faluas as vidas,& das fa
zendas 6 que foífe razão. E. afsi 

rfaindo da Cidaadefobre palaura 
fízeraó efia ,prcpofla com muita 
humildade a elRey Dom San
cho. Era elRey de animo nobre, 
& condição affabel, prezauafe 
tanto de íaber empararaquem fe 
lhe fogeitaua^ como delopear,$c 
Vencer a quem lhe fazia reíiftén-» 
cia, aççoés em tódp o Principe 
eipe efperadas, & louuadas mui
to em Theodorico, por íe-auan-
tejar nellas. N ã o pode todauiá ^ ^ 
fatisfazer plenariamente à peti ytntn. ' 
çãodos Mouros, por fe teretn 
prometidas as fazendas aos-en. 
trangeiros nos contratos que 
fe auião feitos, contudo fegu« 
rouiheelRey as vidas, inda que 
com muita contradição dos Por
tugúefes, que pretendião.Pcomo 

dízem 



ElTZey TJom Sancho Primeiro. 14. 
dizem noíTas hiftorias mécelos continuando a conquijlâ 
todos â efpaJa a croco da muita 
geme, & Capitães que nos t i -
niião mortos no difeurío do cer
co. Aceitarão os Mouros efle 
partido, vendo íjtie nao auia ou
tro remedio, & afsi deíempara-
d.» aCidade fahiraó todos^ acha 
raj Franca paffagem pello noflPo 
campo, em que ficarão bem re
putados de conftantes;& valero-
ios. 

Defta forte veio por eftà vez 
á Coroa de Portugal a cidade de 
óy.lues cabeça de Bifpado no 
Keyno do Algarue, & a princi
pal delle; Permaneceo por entáo 
110 fenhorio dosPortuguefes pou 
co tempo, como a-hifloria mo-
ílrarà nos Capítulos íèguintes. 
Aos Toldados da armada fe con-
cedeo codo o deípojo, ôc fazenda 
ejue na Cidade auia, deque car
regarão fuas naos contentes com 
as mercês que elRey lhe fizera, 
êc fobre tudo com o bom fucef-
io da guerra. Com os Capitães 
fe tiueraõ da parte delRey to
dos os termos decortefia,& agra
decimento, junto com merces,& 
fauores, com que partirão fatif-
fêitosjpregoando em toda a par
te as grandezas que nelle acha
rão. 

C A P I T . I X . 

Coma elRejf Dom Sancho foi 

do Algarue, £9 fe fc-̂ ab 
foluco lenhov deftaptoutn* 
cia, da qual je intitulou 
Tfyy algum tem ô 

O D O S noffoseferi t i g p 
tores parao em a con-

$ 3 quilla dcSyluesA náo 
^ ^ ^ ^ dáo razão aígua fe cõ-
tinuou elKey Dom Sancho efta 
guerra mais tempo. Bem pude-
rão fazer niflo aígua diifgencia, 
ou reparar fe quer em como fa
zia eñe Rey conquiilas pellas 
terras que a feu juizo lhe nao 
perrencião, pois julgão que pera 
elRey D ó Afonfo Terceiro tor
nar defpois aellas emprefas foy 
neceífaria concefTao dos Reys dc 
Caítellâi Daqui fe redargue a o-
piniao de quem tal efereue, Sc fe 
mo (Ira claramente como as con
quiilas de Portugal forao fem l i 
mite, pois vemos tomar taó de 
veras a elRey Dom Sancho no 
principio de feu gouerno efla 
conquilla do Algarue,como cou-
fa cm fim que era propfiamen-
tefua, fem os Reys de Leão>;lhe 
porem a'.iíto embargos. íi pe-
raque fe veja mais claro conto' 
em Portugal fe tinha por coufii 
propriaa conquifla deitas te^as, 
vamos continuando coavas, fcm-
prefas que fe fizeraõ nefie tem
po, &: acudiremos de 'cadinho a 
faísca de-nòffos eiiricoYes. 

C 2 Ganhada 



Lim'O X I L da Momrchia Lufoana. 
Ganhada que foi a cidade de peri] Domno Suerh, & t . E mais 

abaixo. H & t enim facimus pro re-Sylues, moueo eiRey Dom San-
* cho as armas vicoriofas contra as 

outras fortalezas daquella pro* 
i]incia,ganhou Aluor,&: o CañeU 
lodeAbenabeci, & outras terras 
mais, com que ficou abfolutoie-
hor do Algarue, Ôc fe começou a 
intitular Rey delle. Em a cidade 
de Sylues,queera a principal for
ça de toda eíla terra çnandou 
fundar Igreja Cathredál, de que. 
nomeou por Bifpo hum exem

plar varaõ chamado Dom ISücu-
lao, queprefídio por alguns an
hos áquelles pouos. Nouas faõ 
todas eílascoufasjíccaufaraó ad
miração a quem as vir efcritas, 
defpois de hum filencio taó lar
go em que ate efte tempo per
manecerão-. Mas para que lè 
faiba não fer inuençáo minha, fe-
nao verdade certa , ôc auerigua-
da, vejamos os fundamentos 
que deitas coufas nos ficarão , 
de que o tempo não alcaníbu 
triumfo. 

Em o liuro dos foraes da Tor- ' 
redo Tombo da leitura antiga 

Tomde ha lula doação, que cambem fe 
Jambo U. r i * n -

pufum conlcruo no Moítejrode Grijo, 
tofiras a qual começa defia maneira-
?Sr - ScUntom^n q ñ hanc cartm kgere 
Máoem {Mctkrinty quod egú Sandus V ú g r a -

fl7í MM txore mea %tgtna Donna V u l -
ú ^ t y filtji acfiltabui mets, ficto car-
t m cmañonh, & perpetua f i r m m -
à m Mona/Ieno SanBi Saluamh de 
bcckpota, & friori mfàem mona-

mt/Jione peccmoAUtn n o f t w u m ^ pro 
amere Vaffali noftri Vomni Aíuaú 
Mart in^ (¡ni in obfeqtúo V t i , <&no~. 
Jiro contra inimkos Cruets Qhñfti 
apudSylmum à Sarracenis inUrftílus 
eft, <& pro amore^ O fideli ¡eruttib 
quod Domnui MarúnmCohmbr'ten-
(is Epifcopus-tts omnegems fuum wo-
bnexbibHtmttt, qmtulk exhibenr, 
<&c. A fumma deíía eferitura he, 
que faz elRey certa doação ao 
Prior, & moíteiro de Grijo : ôc 
diz que refpeita nelía a lembran
ça de feu valíalo Dom Aluaro 
Martinzjque foi morro na toma
da de Sylues» pelejando contra os 
inimigos da Cruz .de Chrifio, ôc 
que a faz também por amor de 
Dom Martinho Bifpo de Coim
bra, ôc dos grandes femiçosque 
feus parentes lhe faziaõ. Remata 
efta eferitura. Fa&a carta donàtio* 
w/j, C oblathnts apud Vltxbonam 6* 
T^alsn.Augum Bra M . C L X X n i l . 
Quer dizer que foi feita aquella 
carta de doação, ôc offerta em 
Lisboa a vinte fette de lulho do 
anno de mil ôc cento ôc nouen-
ta, que he o da Era fobredita. 

Duas coufas importantes íe 
colhem deita eferitura. A primei
ra he,que fe intitula elRey D o m 
Sancho abfolutamente Rey de 
Pormgál, Ôc do Algarue./À fe-
gunda que em Julho do anno re
ferido de m i l & cento & nouen-
ta era Senhor defta Prouincia, 
As outras palauras em que faia 

na 



ElT{ey T>om Sancho Trimeiro. . i ^ 
íia morte de AluaroMartinz, & retjfis E/nfcopw confirmat, Vomnus 
na ajuda do Bifpo de Coimbra 
fe acrefentarao pella honrofa me 
moriaque nellas fe faz deíles fí-
daIgos,& de (cus paréces,os c]uai$ 
com avidaífazeda^peíToas acó* 
panharao a fcu Rey nas coufas 
de mayor difhculdadeA impor
tancia.Tendo poiselRey D.San-
cho ganhada ja a citlade de Syl-
ues no anno paífado de 1188. CO' 
mo deixamos afleiicado,& Íendó 
fenhor do Algarue cm íulho de, 
1190. fica manifeíto o tempo que 
poderia gañarem èftascõcjuiftas, 
& feficadeduzindo comoasou-
ueíiScelReyganhoLi, & fogeitou 
a feú imperio aquellas terras. Ve
nhamos agora a mayores parti
cularidades. 

No Archiuo do Real Mortei
ro de Santa Cruz de Coimbra 

/ cftà a doação doCaílello de A l -
demofiei- uorque elRey Domoancho da 
rvâeSan- ao ditto Moíteiro. Hé feita a ef-
¿1 c2w- cricurâ eflarído cl Rey cm Coim^ 
br*, bra, & a data delia em Dezem

bro da Era de miLfc diízencos & 
•vinte & ícete, que he anno de, 
mH Sc cento & oitenta&.noue. 
Gonfirraao alem delRey, Ray-
nhâ ôc fens filhos, os Prelados, & 
Ichhòreãfeguitues.Dowwíjj Marti-
ms 'Bracimn/ti eleüui tonfirmatMi 
cidaUs Sylúifif i í Epifeopns confirmat* 
loaunes Ftftnfis Eptfcoptis confirmatm 
GoMnUi Lamecenfii Eptfcopui confir
mat, Marimus Coltmbttenffi Epijca-
pui confirmai. Suarius Vltxbontnjh 
Eptféopusconfirmai^ fãagms Elbo, 

fyodtrtCM Sanaj qn't tunc Syluto pra-
eram confirmo* Domnus Guufaluus 
Gonfaiui confirm* Domnus Mart mus 
Lopt^confirm. Vomwti loarmes Fer-
nandt Daptfer fygtsconftr. E como 
teílemunhas. Egas feUgtj.Fernán' 
dusfètfpo* Vomnus 0for tus. Mpgtjlff 
laltatm Trotar tus fygh Samj. 

Deña eferitura confia que tao-
bemelRey Dom Sancho ganhou 
nefta ocafiaó oCaftello dc Aiuor, 
pois o daua ao Morteiro de San
ta Cruz de Coimbra. Sabemos 
também que ogouernador que 
ficou em Sylues fe chamaua Dom 
Rodrigo Sanches, & finalmente 
que o Bifpo de Sylues era Dom 
Niculao; porem importa ajuntar 
ainda as palãuras com que fe deu 
conientimenco nefia doação,que 
faó âs feguímes. Qcnjemtente^ & 
confimame hoc Domno tliculao eiufi 
dem prouincM) is ttgionn tunc tem-
ports fontiljce. líío hevConfentin-
do, & confirmando na doação 
delRey Dom Niculao que então 
era Bifpo daquella região,5cpro-
uincia.Não fe eftende ojc'a mais 
o deftrito dos Bifpos do Algarue, 

Outra doa^áo muito impor
tante a cíle ponto faz o ptoprio 
Rey D.Sancho ao Abbade de$í¿ 
cobaça,^ a feu-Conuento do cá-? 
ílellodeAbenemeci,aqiíareiíiíf" 
çadana Torre do Tóbo.nOÍíurô' 
12. d a E ftrè mad ura a s f o 14 (1 ò1 Tõb 
meça d è & t t h ó à p J h wtowftmtej H. d 

cm Vei gratta fo r íugn l l í a^x , " 
C 3 J l g t r fy ) 



Limo X l l MoMichiâ Lufitànal 
J lgarb i j fó Vxor meatf(egma Vonna Sancho ganhou oGaftellotJeAbc 
Vulcta^na cum (il¡jst& fiUâfas meis nabeci que deu ao Mofte.iro 4ç 
facimm cartam 'donatmist i? perpe- Alcobaçal& o eftar elle cntao no 
tute firmitndm domui JlcofatUy& Algaruc fe proua de o nao t e N 
Vobts Domno Martm loci etufiB J b - mps oje erii PorcugaL Hauelohi^ 
hat'h ommbnfqnefratribus ibidem re- no ternpo daquellas guerras, 55 
gnlaúter degenttbtti* ¿tillo CafteHo) nos annosfeguintes, etri qye fç 
quodmam Ahnakct^m*. E con- tornarão a perder aquellas terras, 
án^Vañacana domtmis metife Pe- ôc <?uue muiças variedades fe per> 
kumoy Era milltfúma ducmifs'ma deria. Parece que pedio elRey 
Vkejsima norta.Quc he dizer íe fez ajuda de orações aos Cónegos Re 
aquella efcritura etnFeuereiro do gylares de Santa Cruz>ôc ao$ M o-
anno de 1191. Confirma el Rey, a ges de Alcobaçajquando empren 
Rainha,reus filhos Dom Afonfo, deo a jornada do Algarue,& deH 
Dom Pedro, Dom Henrique, ôc poisem reconhecimento lhes fez 
D.Fernandò com titulo deReys, as doações referidas.E nãofe po? 
0c a Rainha DonaTareja,& Do- çte negar a grande confir.roaçãq 
ria Sancha, ôc os Prelados, ôc Ce- que efta efcriturafdfe ao pontò dç 
iihores na forma feguinte. Mar- mayor importancia, quesera far 
tinm TZracbmnfitJrchUpijcopuscii- zerfe elRcy D-Sancho fenhor, ôc 
fimau MattinusTortugâlenfiseleSIus cham^rfe Rey do^Vlgarue. E afsi 
couf. loanmsLamecenfisjloanmsVi* podem ficar corno certas efias 
fenMart'mus Coñmbrmpu Velagm duas coufas, quefeganbaraó na-
Blborenfis Süatm Flixbon.Riculans - quella jornada mais terras q Syl-
S}lm(is.Comes V. MemndnsMahn ues,o que noflps autores-ignora-
âmus Cutti.V. fydmcüi Sancijqui uaó > ôc ¿¡ue eraó eftas terras da 
tune Sylue tmbatMenendm Strnna ponquifta de Portugal antes que 
qui tunc Elbofam tenebat. ^odericui vieífeao mundp êlRey D.Afon-* 
Stpderici S'tgmferfygis.DJPetm f e ib o Sabio, que huns fingem as 
trt Vapifer ^e¿ts.%eimondm loannis, deu em dote a fuá filhaD.Brites, 
Com titulo de teñemunhas. f e - & outros que lhas concedeodef. 
trttsfaluatoris^imwdtiS Menend'^óc poisde cafada, pera fçrem cõqui* 
outros.Z«//d^!2^« V.Sanà] Can- fiadas,© que he alheo da verdade 
cellarius [cribi fecit. ~* como ja daqui fe pode ir aduir^ 

Todas eftas particularidades tindo,& em outros lugares mú& 
faeparecerão neceflariasjporquQ próprios confirmaremos, 
alem da mayor certeza que cau-
faó, feruem pera o que logo d i -
íemos.Defta efcritura fe dâ aen-
tender^que também elRey Dom CAP.; 



E l Ttgy Vom Sffltho Trimeirol 16 
' cónfirmadofta dignidade no an-

C À P I T . i x « node up i . o Biípo de Lamego 
D . loão entrara no Bifpado o 

cr\ t fr » J (75 / x»* anfio de noo. foi o Terceiro dos 
T>Ajucc<l[*oàot grelados BifposdaqudlaIgrejadefpoisde 

deTomgah&da cQnpr- rua reílauraçãoAgouernou qua 
mâçaQ doB^yno dàdapel- tro annos» Socedeolhe Dom Pe-
h Summo Vontifice. drogue jtprefidia cm Abril do 

anno n p j . como confta do foral 
¡Os Prelados quccon- de Ermello. Do loão o Bifpo de 
firmão na doação de Vifeu foi o quarto em numero 
Alcc»b3ça,& nas outras dos prelados daquella Séjdefpois 
defte tempo, fabemos' deferreflituidaaosCíiriftâosíiLi^ 

que no anno dçu88. foi promo- cedeo a DomGodinho pellos an-
üido do Bifpado do Porto à Pri- jios de n^p. ôc gouernpu o Bifpa* 
mafia de Braga Dom Martinho,, do até o anno feguinte de jip.j. 
xjuefucederano Porto a D . Fer- no qual fe proueo em feu lugar 
nando no anno de nSy. & agora D.Niculao.O Bifpo deÇoimbra 
entraua em Braga por morte dp Domlv4^tinho( dequemja em 
Arcebifpo Dom Godinho.Tinha outro lugar tràtamps)faleceo ra? 
fido D. Martinho Deão de Bra- bçm no anno de i i p j . em que CO.?Í 

ga, (Ŝ a exemplo defta Igreja in* meçou a prefidir naquplla Ig.feja 
í t i tu iodenouo no Porto quatro . Dom Pedro, como çonfta Átvsx 
digtiidadesjafaber o DeadojCha de outras efcrjeuras de certa doa* 
trado,Meftreefcolado,&Thefou- ção que elRey faz a Pero Meqr 
rado, & fez pera efte fim vnir as dez deRegengo de Condexa.Eixi 
rendas de dez Arcediagados,que tempo defte Bifpo fe diuidiraó as* 
cntãoandauao diftintos. "No Ca- rendas entre o Bifpo, & Cabido* 
talogo dos Bifpos defta cidade fe que parece atè então viujão o? 
dizsque viuião os Cónegos ainda comunidade.Reuduziraófe asCg" 
ç m feu tempo em comunidade, nefias a numero de quarenta pr£ 
çoftumelouuauel, que permanc;., bendas, & tres A r c e d i ^ d p s ^ 
çeo também em outras Igrejas, foivifitadaeftaSèpellp3i%Prl#r 
& o tempo çom fuas variedades binienfe. Tudo iílo çpnfta qp Líur* n 
P foy tirando de todo. uro manu eferitp pçllajQ^iégft ^ ^ T 1 

Em a Igreja do Porto foi elei.-' Pedraluares Mogyeira. ,JyÍ3$' ad- dof &ifr 
ÍO em lugar do Arcebifpo Dom uirto que naoeífâ certo nos àn- de <^am 
Martinho, o Bifpo D. Martinho nos em que.fas morto o Bifpo *r*? 
RodrigueZiOqualeraThefourei- D.Pedrov nem emçfaz^r amecef 
ro da raefmâ Sè;& ainda não era for 4o Bifao D&Mlrí inho, ppis 

" ^ ^ C 4 hc, 



Liuro X I L âa Monârchia JLuJítanâ. 
he certo por doações cjue lhe fo- " no com palauras de muitos lou-
cedeo no Bifpado» 

Os Bifpos D. Sueiro de Lif-
boa, 6c Dom Paio de Euora en
trarão naquellasdignidades pou
co antes queelRey DomSancbo 
tiueíle o gouerno , c^mo vimos 
no Capitulo primeiro defteliurq. 
Chega a memoria de D o m Suei
ro ateo anno de TZIO.E jaemla-
neiro do anno ieguinte era Bif-
po de Lisboa outro D- Sueiroj o 
qual confirma com tirulo de elei
to em hila doação q elRey faz- ao 

nk^Hx Abbade de Moreruela,moíleiró 
âosfotalí da nofla Ordem em o Reyno de 
vehmUl. Leão. A memoria do Biípo de 

Euora chega ate o anno de 1204, 
& Foi promouido em4*#u lugar 
D.Sueiro,& confirma cpmo eTeU 
to em hüa doação feita per elRey 
a Lourenço Viegas no mes de 
Oucubro de 12O). 

A Abbadia de Alcobaça go-
mrnauaDom Martinho fegnn-
do do nQrtie,terceiroAbbade da-
quclia cafa, do qual tratamos cm 
o como antecedente iiuro u.cap. 
15. Faleceo em o fim de Setembro 
do anno doSenhor de 1191. En
trou em feu lugar D.Fernando, a 
que noíTbs autores fazéfegundo 
Abbade:masja temos vifto deef* 
crituras^omoo fegundoÀbbade 
fe chamou Dom Pero Mendez. 

Ne/ie tempo fabendo o Sum 
mo Pontifice Clemente Terceiro 
das gloriólas vitorias que elRey 
Dv Sancho tinha alcançado, lhe 
mandou a confirmação do Rey-

uores^ quafi femeihantes às que 
o Papa Alexandre Terceiro ef-
creueo a feu pay elRey D-Afon-
fo. Proporei agora o treslado da 
Bulla em Português, & no apên
dice podem os curiofos ir vera 
propria Larina. Diz pois o Sum-
mo Pontifice defta maneira. 

-: Clemente í&tJ¡>o f^uo dcs.ferttet de 
Deoij â Vom Santbo tlluflre Qfyy fa Te*rt& 
fPcrtugal) & afeus e ré ins em ferpi Tobo _*« 
/«o. Sabido hefê pronado commAnt- ¿ " ^ ' ' ^ 

fefôos teftemmbos, que pellos trahalhos tnmhír d 
d a g u m a ^ conflitos mtltitítcs hattm lÇiluraA 
fatos mmios ¡erutos a VofJaWy a [ f ^pe^A 
igf^fànta^omo bom ftlho^ -t? tpwx-'-foib**» 
ctfeíatbolkõ^fi&ftrandQUos coâigratí-
dc içelo intrépido arruinador do inimi
gos do nomeíbriftáQ-it? diligente pi o* 
púgúdor da Fèy deixandopor efta táa 
Vofo nom,e dtgno âe eterna lemiftmçki 
ty lmn exmpk mereadw de os jutu* 
?c$ o imitarem.: for muito conume ntè 
jè juig^t? be hinque aSè Âpoftolicá 
ame com finecra affeicaofâ trate toni 
muita efficacia de omir M jttftas pe
tições daqudks a quem a hbertlidadè 
doCeoekgea pera bomgouernofâ am* 
pato do pono', pello que refpeuando nos 
a qualidade de \>of?a pefloa^ntada de 
prudencia^ dotada de\n(ltca, <^ aptd 
pmgQuernotf imitttcaa do ^afia J l è ' 
Xandre de felice memoria mjfo frede^ 
ce/Jor a recebemos fob a pròteCç%$ 4ò 
hmuentnrado Sao Tedrq-, mjfay 

concedemoŝ  & tonfimmos com 
\Apoflolka autoridade a Vofíágrande* 
%4 0 ^eym de fmuga l com intdra 
í o n r a ^ d'¡¿nidada de w quepeñ-

tena 
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unce M i fypiCom matt todos os luga- do penas aos queoufarem fazer 
res ¿¡ue com ajuda de Deos ganhar dei 
aos Momstmo pertencendo aos f r i n * 
cipes Círiftaos cinunnifínfos* Mas pa
ra que Vos mourn a mayor deuayio,{& 
(truiço do btmiHtnturach Sao Tedro 
príncipe dos Jpojlolos, da Janta 
lgfe)a de í̂ o/Wf?, determimmof tambe 
conceder eíias mtfmas coufas a Vojfos 
herdeiros,®* os defenderemos fobre efta 
materia Déos querendo^ com todos os 
poderes de m^o of ficto Ápoftoíico* O 
que agora Vos comem filho carifíimo 
he perjeuerar a[s't humtlde^ C demto 
na v e n e r a ç ã o ^ ferutco de Vojfa MZ) 
a Ign ' ]* f m t a àe ^ama^T ecupardef-
nos emforma nas ocafaes d e ¡ m nectf. 
f i d a d e f â na di latado dã Fè de Qhr't-
porfM fe pojja gloriar com ra^ao a Sé 
t/fpoftoltca ¿le ido denoto filhofi? fa^er 
firme afimto emfen amar.Par a mayor 
demo(hâçÃQ de que o \ohredito fyyno 
he da ytnfdiÇão do Semauemurado 
SaoTedrOy ordenou Vv/íopay el^ey D* 
^fonfoí em mayor augmento de re*, 
uerenctarfagâr todos os amos duas mar 
chas de ouro a msy<sr a nofjas fuccejfo-
resyO qual tributo par a mais cómodo nof 
foy ú r de noff'os fuccefíom, tratareis 
Vos,® os Vojfos que fe entregue ao d r -
cebifpo de 'Bragai que pello tempo for. 
E daqui decretamos que nao f<ja Hato 
a nenhum homem perturbar Voffapef-
foaypu a Voffojf uceefjotes, nem aofo-
hredtto ^eymy nem lhe fe j a h e m ü ^ 
r aribefuas herdade suéter lhe as que lhe 
omerem vfurpado^dminmlo nelLs^ou 
moleftatocom quat/juer outras vexa
ções* 

Continua amaldi^oadoj5c po-

o contt'ario,&: porque pera o hai 
fe nao podia ter ella BuU,não vai 
perfeitamente craduzidai indaq 
pera noíTo intento dâ baftance 
noticia o que della prefentamos, 
Acharfe ha em hum limo de per
gaminho da Torre do Tombo q 
tem poucas folhas.E aduirco aos 
curioíos,que não eítà lançada nos 
dous liuros das Bulias da leitura 
nouaimas o original fe dene con-
femar no próprio Archiup-

C A P I T . X I . 

Continua elT êy T)om San
cho com a pouoaçaoy&te* 
(lauraçã.o de muitasterras** 
não fe defcmda entre tan* 
to da guerra dos Mouros. 
%eferemje algUas vito* 
rias que fe alcançarão ne* 
fie tempo. 

A M fe defcuidaua o 
¡̂MM prudente Rey D.San

cho entre os tumultos 
J ^inquieta^oesdaguer 

ra do gouerno politico, còferpâ-
çao, & augmento de feu Reyno, 
Ecomo hüa das con fas de mayor 
importancia que entaofepòdia 
fazer, era rertaurar, ác pouoar as 
villasjôc Caftellosque ertauão ar. 
ruinadostou faltos de gente.Tra
tou ido com tanto cuidado, que 

as grandes obras que fez ñe
ñ e 
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fte particular, alcanfou meritifsi- filhos ,& filhas, aos pouoaJorcs 
mámente o honrólo apellido de 
pouoador. 

No anno de 1189. mandou 
paíTar os foraes is villas dePínhel 
3c Penamacor.Em o de Penama
cor, fe dá a encender que íe co
meçou então a pouoar efta villa 
de nouo, porque alem dos fenho 
res que confirmãò, eftáo as fir-

• mas de tres pefloas nobres, dos 
primeirosponoadores neitaror-
ma. MetifHidnyPañpr^tof^ut me pit 
populare. Martinmírefcorns Ânhiâia 
cofiuSjfii hice pit populare. Mauiatus 
portarutS) c¡ni tm?pit populare. 

Emo foral de Pinhel fe vem 
grandes fauores que elRey faz 
aós mocadores daquella villa,que 
comoeftauaem ficio forceó nos 
limites doReynoauia de traba
lhar muito na defenfaó delle> ôç 
era conueniente que foflTe dos 
Principes honrada,& reípeitada. 
Iftt [«/ÍÍ coíltimeí (fe diz no dito fo 
ral)^ioJ <Hex 7). Jlfonfus é J i t po-
pklatoribm de Elbora pro. knefaftoriy 
W Dominus tf^x Sauáus dedit tilos 
c m filio fao Domo Alfo^/o ^ t r f i l i j t 
ac filiabas fuis ad populatonhus de 
tpineLVtddtcetyW Vtctm de finel non 

faciantinde murüm^iec cafiellum^ nec 
dent pedidam neccolleclam adKfgem) 
me dent portagem per íotum ^ortu-

^/i?.Aiignificação defte bárbaro 
Latim he, que o foral que elRey 
DomAfonfo deu aos moradores 

reípeitando as boas 

1 1 5?Oi 

uora 
uelhe fazião,efíe mefmo 

Dom Sancho cofeus 

dePinhel, & queria que os vifi-
nhos de Pinhel não foliem obri
gados a ie ocupar na fabrica dos 
muros.nécaftellosjné concribuif-
fem pera os peutorioS)né'p3gaífé 
colheita aelRey, & por todo o 
Keynode Portugal fofTem liures 
dePortagem.Fauores gradcsjtnas 
bem merecidos dos naturacs de-
fta terra, que em todo o tempo 
defenderão o credito do nome 
Português com grande reputação 
& brio, Sc por cita caula foraô 
auencajados nas mercês pellos 
Rcys íubfequetes, como em feus 
lugares mofiraremos. 

No anno feguinte achamos 
pouoada a villa de Torres nouas 
que pertence ojè ao Duque de 
Aueiro, & intitulãofe os Morga
dos da cafa Duques delia. A car
ta de foral fe lhe paflbu no mes 
de Outubro do anno de upo. diz 
nellaeiRey que ordena ose/lilos 
& cofiumes dtfta villa afsi como 
os achou no foral de Tomar. Fi
cou então por Alcaide nclla hum 
fidalgo por norne Mendo Éftrc^ 
ma, dequam faz menção o'Con 
de Dom Pedro no titulo 5p. Em c o n d t D ; 
álgüas eferituras do tempo del- ^ ^ o ttt. 
Rey Dom Afonfo Henriques o 
achamos nomeado, Sc em outras 
del Rey Dom Sancho confirmà 
ja no numero dos Ricos horfténS 
preheminencia amayo í qué auia 
naquella idíde. 

Pellos annos adiante ate ó'de 
íipj. fe forao fundando outras 

villas. 

S3 



E l f y y Dom Sánelo Ttimei^o. 18 
Villas^ habitando de nouos po- dece. També na rnefrna hiftoria 
uoadores^corto foraõ Penacoua, 
Villa que pertence aos Condes 
deOdemirajGcmdomar, Ermel-
lo,Gouellinas, Souto era terra de 
Pânoia$,que ora he a comarca de 
Villa Real,Pouos que he dos Co
des da Caftanheira. Em o foral 
delia fe faz memoria, que auia 
«n tao caftello nefta villa^ue de-
uia ficar no aitotaõde agora eftaô 
os paíTos dos Condes, ou orno- ' 
fteiro de Sanco Antonio. O tem
po com fuás mudanças o tem def 
feito, como faz a coufas mayo-

fe refere como a villa de Serp^q 
nefta ocaíiaó nao pode fer ganha 
da pello tempo rigilrofo que io-
brcueio, foy delpois conquiíiaca 
pello valor dos Caualeiros de 
Auís, que ntftaS guerras fizeraó 
coufas nocaueis. E conforme a 
eíla conta a villa de Serpa fe ga
nhou tres vezes de poder dos 
MOUTOS. A primeira em tempo 
delíley Dom Afonfo Henriques, 
como jadiíTemos. Afegundaem 
tempo de fen filho elRey D.San* 
cho. A terceira em têpo de) Rey 

responde procede às vezesadmi-' Dom Sáncho Segundo, em que 
ração aos prefentesj&poucô cie- os noffos alcançarão vitorias glo 
dító ás hiltoriaís pafladas. iftõ riofas.asquais adefgra^a daquel-
quantoáscoufas de paz,&: gouer le Rey nos ttueategora fepulca
no da Republica* 

Nas materias de guerra acha-
mps també algiãasemprezas dig
nas defer efcritas.A primeira que 
fé me offerece he a entrada que 
fez elRey D ó m Sancho pellas 
terras de Andaluzia, ôc o cerco q 
foi por á villa deSeípaTp <]u.al,le-
gpndo noíTos hiftoriadotes, não 
fo i muito tempo adiante do prin 
•cipio de feu reinado.Em hua hi-
iftoriá manu eferita que deixou 
principiada o Doutor Frey Ber
nardo de Brito, achei que defta 
vez rompfcra elRey aos Mouros 
çm hua batalha. NoíTas Ghroni-
cas fe contentão só com dizer q 
andou vitoriofò pellas terras dos 
inimigos, & voltou a feu Reyno 
cheio de defpojos, Ôc pmionei-
roSjhuaJ& outra còufa fe còmpa-

das» A verdade he que efes terras 
confinantes com os inimigos fo-
raó fogeitas a muitas variedades, 
Ôc afsi poderia a villa de Serpa ga 
nharfe ôc perderfe muitas vezes; 
Eu contudo ¿orno comodefta íe 
gunda conquifta nao vejo outras 
efcriturasautenticas,ncm memo
ria em noíTos hiíloriadores, naó 
trato de a referir com mais parti
cularidade. 

Outro fuceíTo bem notauel 
referem também noflos autores, 
ôc he a entrada que: fez por ter^ 
ras de Portugal.có' gcnce. de Mau 
ritania DomPedro Fernandeíí de 
Caftro,que chamaraó o Caflclha 
no; Ôc deuia foceder nos primei
ros annos dei Rey Dom Sancho, 
-pois noíTos autores a poem antes 
dà éntradado Mram'olim nefte 

o. 
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Reyno, aqual (como vereinos) deEfpanha^ caufou gtaues da^ 
foy em o ànno de tipo* Hum au-

unh' tor modetnoaponta no anno de 
'47, no^eftajornada de DomPedro 

Fernandez, & noflas hiftorias a 
alTe'nuo mais adiante. Mas náo 
ha que fazer muito cafo de aue-
rigoação dos tempos, quando fe 
não pode tomar numero cerco» 
& a verdade da hiftorianáo dépé-
de delles- Era Dom Pedro Fer
nandez de Caliro fidalgo princi
pal deíla familia illuftre, filho de 
Dom Fernandode Caftro,aquel-
Je que vendo os annos pafl'ados 
preualecer ecn Caílella ã facção 
dosfenhórès deLarâfelis ému
los, que nas tutorias delRey D ó 
Afpnfo o Oitauo fe apoderarão 
(do Reyno, efeolheo defterrovo-
luntariojâ: fe paíToir a Africa ao 
feruíço do Emperador de Mar
rocos. Muitas vezes a pacienciá 
©ffendida Cc contierte em furor, 
fk os que faõ agrauados com in-
juriâs íè precipirão com defejo 
de vingança. Efíauainnoccnte,& 
ofFendido Dòm Fernando,como 
fe queixaua.quis queviíTem quão 
graue inimigo lhes era os mef-
mos que o nao querião por ami
go. Foi mtiyrefpeitadoem Afr i 
cado emperador, & dos mais íe-
nhoresArabes, por fer bem co
nhecida a qualidade & preço de 

TL*3 peíToa. Encarregaraolhe a 
^dminiftraçaó das coufas dç guer 

3 Capitania mayor de feus 
^ t ó c o s . Fez com *elles alguas 
^^teas em terras dos Chriftaos 

nosa ieusnaturaes próprios, ate 
que reduzido a melhor corifelho 
ib paífou ao feruiço dclRcy de 
Leão Dom Fernando^ fez nelle 
coufas notaueis. 

Dom Pedro Fernandes feu fi
lho andauanefie tempo defnatu-
ralizado do Reyno de Leão 
feruia ao Rey déMarrocoSjfilho 
do Miramolim queosPortugue-
fes mataraó em Sentarem, agra-
uos grandes» 5c paixões grauifsi-
mas, & moncraô a t ão grande ef* 
trenio, fejanão foi que a imita
ção de feu pay lhe facilitou o ne
gocio. O noflo Chronifla antigo, 
poetnfe muito de propofito a re-
nouar a memoria das inimizades 
que ouue entre osCafírps)& La-
ta*s>pera delias deduzir,^ a cauíà 
que Dom Pedro Fernandez tcue 
para vir aPortugal,foy pello odio 
que tinha a el Rey Dom Sancho, 
como a decendente dá cafa de 
Lara por fua may a Rainha D o 
na Mafalda. Em muitas coufas 
errarãocraflamente nofloseferi-
tores^eftafoy bua delias, por
que tendo no Reyno nhuitas doa
ções (alguas das quais deixo em 
próprio lugar apontadas) deque 
conftaque a Rainha Dona Ma
falda era filha do Code Amadeu 
de Mauriana(de quem procede
rão os Duques de Saboya)& ten
do efta verdade expreí la n ò Ar-, 
cebifpo de Toledo D ò m Rodri
go, coufas que, elles tinhaô obríT 
gaçao de faber, foraõ dar cçn hu 

. difparatc 
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difparate ea6gf5de,como cm fa- fula doação cj el Rey D . Sancho 
xeremâ primeira Rainhade Por- faz de cercos cafaes a hu fidalgo Anhiuo 

tugal filha de D.Manrique de La chamado Nuno Gorerres, pellos áerSa"!* 
ra. Aocaf iaoqD.PedroFernãdez grandes feruiços que lhe fizera, 4X%rt¡ 
tcuepera vir a Portugal foy^orq ôc afeu pay el Key D.AfoniojCU-
era Capitão dellley deMarrocos jadaca he a 27.de Setêbro do a n - ^ , u 
q o mãdara fazerguerra aosGhri no de upo. confirma em quaito 

lugar D, Mart im Lopez. T a m b é 
na doação da ídanha, queelRey 
D.Sancho fez á Ordê militar dos 
Téplarios po anno de 1195.con" 
firma D.Martim Lopes neña for 

ftáos deEípanha,& elRey D.Sã. 
cha era híi dos cj mais o tinhao 
orFédido,afsi cõ as côquiftas pró
ximas do Algarue,como coasvi-
turias antigas q contra os feus ga 
nhara emAndaifcifí^&por efte ref mz.Dowmj MamnusLoph^ui âcmi 
peito fez o próprio Rey Mouro mía tn r in Tramojo confirmai* í í ío 
rregoas os annos adiante com os 
Reys deAraga5ACaftella,por to 
mar niais a ftu faluo vingiça dos 
Pprtuguefesl& delRcyD Sancho 
que tanto o tinha offendido. 

Entrando em Portugal o exer 
cito dosMouroSjgouernado pel
l o Capitão Caftelhanotchegouâs 
villas deTomar)(3c Abrãtesjaóde 
fez grandes roubosjmatou, 8c ca 
tiuou muita gente,& algtis dizéq 
chegou a entrar a propria villa de 
Abrantes. Sahiolheao e n c o n t r o , 
quãdo ja fe retiraua hu illuftreCa 
ualheiro Português chamado Do 
-Mardm Lopez,.& vindo as maos 
co- osinimigos^s desbaratou, ôc 
recuperou os defpojos q leuauão, 
&eotreoucros p r i f i o n e i r o s q ou-
m i mão, foi ((egundoos noíTos 
xeferê)o próprio General D . Pe
dro Fernãdez de Caftro.EGe Ca
pitão Portuques q os noílbs no-
í n e a O j C o m o p o r d e f p r e z o . h í í M a r 
t im Lopezjcra-hn dos Ricos ho
mes q entaó auia no Reyno. Em 

he,D.MartimLopezGouernador 
de Trancofo cófirma.Eftemepa 
rece fer o capitão Portuguez que 
naqllaocaíiao véceo os Mouros. 

C A P I T . XIÍ. 
'Dofim tjne teuea fornada âo 

¿mperadory 0s dos Ttyyi 
deFeatifây & í n g l a t e n a 
a Syria. 

Ontinuauaíè o cerco 
lllll de Ptolemaíd^ cõ ad** 

mirauel conflancia de 
^ ambas as partes, porq 

os Chriílaõs có a gente q 1 lie che-
gaua cada hora,& elperan^as que 
tinhão da vinda do Emperador^ 
Sc mais Reys do Occidéte le anfc 
mauao,& os inimigos có a f d r t ^ 
leza daCidadclocorroSjôcalíifié 
cia doSaladino fe defendiaó br* 
iiifsimaméte.QgandoOÈrrípera^ 
dor Frederico fe pos: a eaminhá 
por terras © s R e y s d e M g a ^ In 
glaterraic embareai'ã^-por mar: 

D quafi 
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quafiahfi'mefmotempo-Chega- Capo Imperial t r i f l een tao^ cfef 

^~"< i~~" :~~ pois diminuido com peñe, ôc de 
duas batalhas perigoíâs.pode che 
gar ainda vitoriofo primeiro aT y 
ro?& defpoisaP-colemaida^fob a 
Capitania de Frederico filho d o 
Emperador defuntop qual m o r 
reo també no cerco deftaCidade 
com notauel fenrimento dc r o -
dos,que fe admirauão, Sc eftinia-
uáo leu esforço, & boas partes. 

Os ReysdeFran^a.&lngiater-
rapoftos a caminho por mar, c i -
ueraódifferences fucceíTos, p o r q 
el Rey de Frãca padeceo hüa g r a 
de tormenta defrowedeCici l ia , 
& o de Inglaterra fe deteue c o m 
difcordias intefiinas na merma 
Ilha.Ao fimfe part irão pera a ter 

do o Emperedor a Conihntmo-
plajaonde fe. deteue algús dia^paf 
fou por mar aLycaonia)& venceo 
o Rey daquella promncia, qera 
Mouro, deftmindo a cidade de 
Iconio em vingança dos agrauos 
5 neíla terra fizeraò os annos paf 
fados ao Emperador Côrado.Em 
JEm Cilicia aicanfou hua famofa 
vitoria •dosArabes,& emArmenia 
outra mayor. Finalmete vindo à 
batalha cõ Safadino,filho do Sala 
diño q o pay raãdara co podero-
fo exercito,o pos em fugida^e q 
refultou entregaremfelhe alguns 
Principes comarcãos, & outros 
$nais remotos madaréihedadiuas 
6 prefentesjÂ: o proprioSaladino 
temerofo de tãoprofperos iucef-
foSítrataua de defemparar as ter* 
ras deSyria,&recolherfeao Egyp 
to.Pore a morte deu fim a couías 
faonocaueis, cortou no melhor 
as efperaças do pouo Chriftáo,& 
deu aos inimigos da Fè materia 
decontentamentorporqhum dia 
querendofe o Emperador lanar 
em hum rio, o arrebatou, & afo
gou a corrente da agoa.q era\m-
petuofajâvifta de feu exercito.Al-
gús dize q paflando o vao de hú 
rio em certo recorro q teue cõ os 
inimigos, o leuou o caualo a ra-
fíro, ficandolhe o pe em hü dos 

ra Santa, & aportando eIRey de 
Inglaterra em Chyprc porcaufa 
de hüa tormêta,& fendo ma! r e 
cebido dos moradores,q eraõ d a 
obediéciados Emperadores G r e 
gos,couerteo có t ra dies as armas 
& íe f ezembreue t épo fenhor de 
toda a Ilha c ó g r a n d e fçlicidade, 
Effa foi a caufa de chegar p r i m e i 
roaPtolemaidaelRey deFráça-íb 
breuindodefpois elKey de Tngla 
terra a cepo, acabarão de dar H i n 
àquelle çerco,q auia ja j.annos q 
duraua,& ent rarão a Cidade a i z 9 
delulhodoanno deChrifto 1191, 

Bons principios eraó cftç&pe* 
çftribos, &. q teue ainda tépo pe- ra recuperar de todo a terra Sata^ 
ra faber q morria,ac encomendar ta.Masospeccados dos fieis n ã o 
aDeos fua alma em aquella hora deraó lugar a h u m bem tão grã-í 
l^rradcira.Sucedeo efta.morte a de,fe não foy permiffão de Deos 

(unho do anno de upo. O particular. Falecera.antes da cbe^ 
Sa^a 
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gada dos Reys no cerco da nfief- conquifta, que era feu próprio 
ma Cidade Sybilla Rainha de le-
rufalem molher de Guido com 
mais quatro filhos feus, mininos 
de pouca idade. Tinha efta Prin-
cefahua i rmãa meno^pornome 
Ifabel caiada com Hernando fç-
nhor principal>o.<juaI fe quis cha
mar Rey pella auçáo que íua mo
lher tinha ao Reyno. Reí i l í ioa 
ifto Guido,dizendo, que era Rey 
jurado. Por outraparteConrado 
Marquez deMonferrar,o qual t i -
nha a cidade deTyroem leu po
der, tomou por força a mefma lia 
bel a Herfando,dizédoq nao ef-
tauâo legitimamente cafados,por 
fere parentes, Ôc fe cafou có ella 
publicamêce,dondefe originarão 
graues difeordias.També osReys 
de França,ôcínglacerra por refpei 
tos.âc emulações antigas não tiue 
i z o muita paz, Ôc elRey de Fran
ça fez volta peta feu Reyno mais 
cedo do tj conuinha,& porto que 
deixou pera continuação da guer 
ra io .mil homes de p^fc quinhé* 
toscaualos a cargo do Duque de 
B o r g o n h a ^ ã o fe pode liurar da 
afronta grande em que cabio por 
dèfemparar as coufas da Chrifta-
dade em o tempo q puderaó rc-
ftaurarfe.Richardo Rey de Ingla 
terra com aufencia de leu emulo 
perfiftio cómais feruor na guer
ra fagrada, 6c afpirando ja à Co
roa de lerufaJem, concedeo a 
Guido a Ilha de Chipre que auia 
ganhado, só pera que lhe renun-
ciafle o Reyno, & o direito da 

Confencio Guido conítrangido 
no que fe lhe pedia , paflbu ao 
nouo Reyno dcChipre,ondc feus 
defeendentes foraõ íènhoresper 
to de joo.annos, aqúemfucede-
ráo osVenefianos,^ finalméte os 
Turcos por cafos não efperados. 

Ganhou elRey Richardo en
tre outras hua vitoria importan* 
ti(sima,poré naoíbubevfar delia 
no tempoq mais conuinha.Quá-
do ouuera de pòr cerco à Cida
de fanca , ôc o Saladino andaua 
mais oprimido defuasarmasjde-
ííílio da emprezaj&fe veio inuef 
nar a Afcalona.Querendo profe-
guir a guerra no anno feguinte> 
lhe chegarão nouas da entrada 
q elRey de França fazia por fuas 
terras na prouincia de "Norman
dia. Delíílio então da guerra de 
Afia,pornão arrifearfeus eftados 
íègundo lhe parecia, em quanto 
peiejaua pello bé comú daChri-
ílandade. E o que foy peor, que 
diuulgandofe as ncuasdeiua par 
tida ante t e m p O j a t r a f a r ã o muito 
aos noíTos fuas coufas,&: f o i cauia 
defefazerc p.izes^u tregoaspou 
co hórofas por 5-annoŝ  Ni í lopa 
raraó aqtles grades aparatosj&as 
mayores efpcrãças q nuca ceueò 
pouo Chriftáo de ver melhorado 
naqllas terras feu partido^m q â 
culpa maior foi dei Rey de Ff aça. 

Entraua ja o anno de njrç.em 
q gouernaua a Igreja do Senhor 
o Papa CcleftinoTerceiro,o qual 
tiqha fundido em 28. de Março 

D z do 



Liuro X I I . VA Morntrehiá Lujitana. 
do anno<k upLaClemente Ter. Eftauío nefie tépo os Princi-
ceiro. Ifto quanto aoeftadodas pesChrilHosdoOccidete cmpe-
coufas da Igreja dePaleftina^ue nhados na recuperado da Terra 
por t í o notaueísfefez até agora fanra(coroo atras fica duo) & ci
rnais particular menção dellas.an Rey ddngfaterraja cm caminho 
ticipádo algum tempo por enfiar cô parte de feu exerciro q ajunta 
melhor a hiftoria. Tornemos ás ra das prouipcias de Bretanha,& 
coufas de Portugal. Normandia.A outra parte qucfc 

recolbeo dos portos de mar de-
C A P I T . XÍIf. fias prouincias, & do Reyno de 

V a podetofa entrada que O Inglaterra íe fez ã vella de diuer-
MiramoltmfeziemVortu fosportosdefta Ilha nas O.tauas 

gahcmo tomou Torresno Capitacsprincipacsdefta arcada 
uas,&- cercou T o r n a r , ^ Roberto de Sabloil,& Richardo 
aofimfe/abio do %eyno co de Cãbilla.,& Guilherme deporz, 
ferda de reputação, & de Alédealgús prelados do me feo 
pente* Reyno. A dez nauios defta frota 

,. , . q tinhao partido do porro deDcr 
^ ^ ^ ^ Agoado viuia oMi ra - tenue fobreio hua furio/i rormé-

1' ̂  0 iroiiír rno^m ^e Marrocos,q ta na cofta de Efpanha^ó q todos 
S f ô l B l a então era Aben lofeph íe diuidir^ó hus dos outros. Era 
^ j k ^ m o terceiro dos Almoha húa naodeftasde Londres, em q 
de^da morte deíeu pay,^: da de- hiaoGilherme,& Gaufrido cida-
firui^ão defua gente feita pellos doésdamefma CidadeA de vir-r 
Portuguefes junto aSantaré auia tude,& piedade pouco vuIgar,co 
feis annosjquido cõ asnouasco- moinoftrou o fuceíTo.A eftes apa 
quiftas^profperosfucceffosdel-' receoS.Thomas Arcebifpo deCã 
Rey D.Sãcho, fe refolueo atalhar thuaria no rêpo do tnayor peri-
a corrente de fuas vitorias,& to . go,&: os animou dizendo, q elle, 
mar fatisfação dos danos que os & o fanto Martyr E d m u d o ^ S, 
noíroslheaiiiaofeito.Ajútoune- Niculao eftauâo deputados p o í 
ñe anno de iipo.hu podçrofo cã- Déos pera guardarem aquella ar
po deMouros Africanos^ Anda mada delRey,& a l i u w é dospe-
lLizes,todos os quais obedecião a rigosjo q fem falta algua fucede* 
feu imperio, & veio a demandar ria,fe os Toldados delia fe emen-

.clRey D.Sancho em ocoração de dafsem de fuas culpas,& fi^effem 
aieu Reyno, quafi peitos mefmos delias penitencia. Defapa receo ® 
paífos que feu pay acometera os Santo, & fobreueio húa ferennU 
annos;pafíadosaelReyD,Afofo. dade grande, & poucoefperada. 
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Ja ñeñe tempo tinha efta nao de & deraô fuá-palaura aos cftran^ 
Londres paflado o porto de Lif-
boa A dobrando*o Cabo de Sao 
Vicente eftaua muy perto da ci
dade deSylues^quaUomoatras 
elcreuemos, era ja de Chriftáos, 
fogeicâà obeediencia dc lReyD. 
Sancho. 

Muy contentes ficarão os na-
uegances de fe Verem liures do 
perigo da tormenta, & muito 
mais quanJo lançando obarel fo 
ra fouberao da paragem em que 
eflauáo, Ôc como adiante fe fe-
guiao asetehás dos infiéis em qae: 
naõ poderiâoter bom acolhim€-' 
tOycJèfembàrcaraó na cidade cem 

Toldados que vinhao nefta naD> 
ôc oBifpo da.cidade com'o cie*-
ro,3¿ pouoos recebeo com gran* 
de alegria, dando gradas a Deos 
p >r lua chegada eiti tal tempo, 
em que a preúenção do Empe
rador dos Mouros os tinha muy 
atemorizados. Ouueraò fer par-' 
ticular fauor do Geo mandar]he 
femelhanre focõrro naquellaoea-' 
íiaõj porque como mais vifinhos 
das outras terras que polluião os 
Mouros temião (dc com razão) q 
a mayor furia daquella guerra 
defearregafle fobre elles: Ôc afsi 
nao conientirao que osfoldados 
Ingle&s.fejapartaírem dalli em; 
tal tempp^>ante& lhe pedirão, ôc: 
alcançarão delles que fe desfizef. 
fe a nao pera fe-intdncheirar có 
a madeira delia, & fazer alguna 
aparos nas partes mais neceífa-
ms.PrometejraQos Portuguefes^ 

geiros, que elRey Dom Sancho 
lhe fatísfaria bem toda a detença 
que fizeífem)& a perda da nao, o 
q u e o ge n e r o fo R e y c 11 m p r i o d c f • 
pois com taõ grande larguefá,co-
moconfeífa Rogério de Houe^ 
dê autor delias particularidades» ^ 
As outras noue naos que fe apar
tarão com; a tormenta* dçfta de 
Londres aportarão em diuerfas 
partes da cofta de Efpanha,-fii ao 
fimvieraó todas juntas &. faluas: 
â cidade de Lisboa paífados algus 
días. ; 
1 I^nefte tépo o Rey dôáMou--

ros entrara em Portugal com feu 
exercito,^ fazendo pouca deten*' 
ça nas terrasde AlemTejo paffa-. 
ra o vao do Tejo não longe de 
Santarem(ondeelRey D.Sancho 
eftaua)em dia de Saõ loão Bap*: 
tií la.Não quiz logo acometer d-* 
Rey ou temendo luas forcas, oií 
a fortaleza daquella infigne villa^ 
ou que quis animar os leus pr i 
meiro com a tomada de algunS" 
caftellos vifinhos, pera defpois a-' 
cometer o de Santarém, que era 
mais forte. Foi pòr cerco â y i l l * 
de Torres nouas celebre pellágrí 
de refiftencia que os annos pafla* 
dos fizera a feu pay Aben Iacób¿ 
ôc pello laftimofo-fim defeus dè-' 
fenfores.Èftaua entáo a villa-mni 
to bem proaida dearmasi& gen* 
te de guarnÍção,como be o mtíC-

. trou na braua refiftenciá que fe2? 
por alguns dias aoMirftmolim* 
â^Xei iexefew q erafem contõ> 

D 3 Tempo 



Huyo: X I I . 4à M o n m h i á Lufítma. 
Tempo foi eftc em que ao pru-
dente K^y Dom Sancho foi bem 
neceífaria a grándeza de feu cora
ção, "& a experiencia que tinha 
das coufas da guerra. E aisi ven-
do. cjue não eraò fuas forças ba
lances pera ropero grande exer-

; cito dos árabes, eflaua refoluto 
cm nao fahir a campo,nem ofFe-
recer batalha os Moiíros,, mas 
defender as terras, & lugares 
mais fortes, quebrantar o inimi
go com a dilação dos cercos, Sc 
diminuir fuasforças com ó enfa
damento & trabalho de hua guer 
ra dilatada. 
., Chegou noua aelReydaen-

trada dos Ingrefes no Porto de 
Lisbp% 5c-mandandolhes reca
do OÍ eoaúidou a lhe ferem com.» 
panheiros no trabalho daquella 
guerra. Qtíinhehtos mancebos 
mais animólos, flor de toda a 
gente da frora fe embarcarão có 
brcuidade^ lubjraõ pello Tejo, 
com-cuja vinda recebeo elRey 
grandecontentamento, & os Por 
tuguefes que tinha configo fiea-
yaõ mais ailimadosj que a perda 
de Torres nouas^qual jaosMou 
ros tinhão ganhado,&o cerco de 
Tomar em que eftauãojnâo dei-
xauão de lhe fazer temeros du-
uidofos acontecimentos da guer-
ra. A finco de lulho deñe mefmo 
anno diz hum letreiro que eftà 
à porca do conuento de Tomar, 
que pos o Miramolim cerco aefta 
vjJk; ôc paífando o Tejo a 24. 
fje lunho confía que le deteue 

no cerco de Torres nouas ao me- , 
nos dez dias. NoíTos hifioriado-
res dizem, que fabendò qsi pof-
íôs deíppis de brauosçon^baies, 
que não auia lugar de lhe entrar 
focorro, & temendo outra def-
graça como auia acontecido os. 
annos paífados. aos defenfores 
daquella villa, fe entregarão aos 
Mouros, oque d e u e í e r o mais 
certo, por quanco.a villa não f i 
cou arruinada, &. ò Miramplim 
fe ofFerecia a reftituila a clRey 
Dom Sancho, fe vieife no con
trato das pazes, que lhe mandou 
oíFerecer como logo veremos. 

, Defendia o Caftello de T o -
maro valerofo C a p i t ã o D. Gal-
dim Meftre dos Templarios ne-
fte Reyno comosFreiresdaquel
la milicia y & conieçaraò a fazer 
tão braua refifteíicia- fl'os Mou
ros em ospfimeiros aíTnltos, que 
logo o Miramolim foy vendo, 
quão duuidofo, Sc arrifeado auia 
deT fêr aquelle cerco. Gom cftx 
confideraçáo, & fabendo també 
do focorro que cinera elRey D ò 
Sancho, o qual a fama faria ma-
yor como.hccofiume,foi abran
dando o Rey dos Mouros da fu
ria com que vinha, ôc fc refolueo^ 
de mandar embáixada a elRe^ 
Dom Sancho fobre o concerto 
de pazes. A fumma delia tranque 
de boamente teria tregoas com-
elle por efpaço de fete,anno$,lhe 
reftituina a villa de Torres no- . 
uas, & fe apartaria com todo feu 
exercito das-terras de feu-Reyn^ 
" - fe 



Effyy ftmSancho Trimeiro. i t 
fe Ihe mandaffe entregar a cida- contente pello bo fuceíTo remu
de de Sylues. N ã o veio elRey D. 
Sancho no partido, confiante em 
defender© que hua vez tinha ac-
quirido pellas armas, ̂  efpcran 
do qué o Senhor lhe daria vi to
ria, & humilharia 3 foberba da-
quelle Rey pagão. Èlle fejndi-
nou fobremodo de nao fer ad" 
mittidafuaoíFertar & tornou a 
mandar feguda meníàgé a elRey 
D.Sancho,qge em o dia feguinte 
mouia todo feu campo, & o hia 
cercar aSantarem.Preparoufe el
Rey pera o combate, repartindo 
os foldados que tinha por Tuas 
cftanciasi dando aos mais animo-
fos os lugares mais fracos, ôc por 
onde fe podia temer[mayor peri
go. O autor Ingres diz, que aos 
íeus fôs couberaó eftes lugares, 
mas não deuia de o confentir o 
briodelRey, nem o animo dos 
PrOrtuguefes* ^ 
K Eítando as coufas nefte efta-

do, chegou recado a Santaremico 
mo o Miramolímera n ior to , 
feu exercito desfeito,© que fe cõ-
firmoupor muitos Chriftaós que 
trouxerao a mefma noua. E nao. 
foi certa a noua quanto â morte 
do Emperador: mas&ubefe que 
lhe fobreuiera huá' iMrmidadfr' 
taograue^que oobrigou a leuan^ 
tar o cerco de Tomar, & partirfè 
com grande preffa pera fuas ter^ 
xas. Com efta breuidade fe apla
cou entaó o tumulto da guerra, 
a qual no principio repreientàua 
mayores coufas.ElRey.D. Sácho; 

nerou com maó liberal aoslngre 
fes a ajuda que lhe auião dado, 
osquais fe tornarão breuemente 
com fua licença pera Lisboa.ficá-
do elRey entretanto ocupado cô 
opouo defamaré em dar graças 
aDeos pella mercê que lhe fizera 
de liurar aqlia vrlla da furia dos 
Mouros» 

Defla entrada doMiramolim 
em Portugal faz memoria hü le
treiro antigo do cáfielio de To-
maryO qual diz afsí. Era M . C C. 
XXVAWMüot^onáshll i j nmtfyex 
de Marociis d ucens ¿¡uaJríígiíita mtllià 
tqu 'aü& quinquaginta milita peditu* 
tyobjedit cafirttm iftttd per fex dieŝ  
tydekntt quantum extra mumm in* 
tíemt.CaUe¡lñ)<&prefatus Mag'tftercü 
ftútrtbui futs liherauu Deus de mani-
but ja is : tpfe^ex remeàtitt in pAtr'ta 

fua cum innumerable detriwentú ¿a-! 
minSy befl'mü* Em vulgar qucr 
dizer. Na Era de atres das 
Nonas de.IuIho(q he a 5.do pró
prio mes) do anno de u^o.veio el 
Rey de Marrocos craznedo qua^ 
crocentos mil deçaualo, & quk 
nhenros mil de pc, 8c cercou eftc 
caftel lo por cfpaco de feís dias^f 
folando tudo o que achou fora 
dos muros^orem o cañello, &Í O 
Meftre fobredito (entende Dorad 
Galdim, de quem na mefma- Pe
dra fe faz dantes memoria} com 
feus freires liurou Déos das mãos 
defte Rey, Ôc elle fe tornou pera 
fuas terras com grande perda de 
h^meñs , i&í^uak^^ 
^ D 4 CAP, 



Liu& X l l 3á Monanhii tufiana. 
desque pofluiaó'-.Sbube partedc-

Y - A O T T Y U T Í • fte iíiíui10 el Rey Dom Sancho, 
• A l 1 . & acudindo de Sanearem có- gen

te armada fe ouue brandamente 
[orno entre ós Ingrefes> c^oscapi tães Ingreíesdifsimu-

os morqdótes de Lhbo* lando as injurias feitas ao pouo, 
orne diferenças>' <k que emqueeUesptGuauelmente nao 

-njuktH virem h-am*S¿ terião cu]p3; Os meím^s Capr 
* - i ? i t i ? ties trataiaodc enfrear lua gen-

& õ t}Ue mfiofe^ eigfj tev0brigandoacó nouojuramea 
V omóancb'o t0 âsiejs da milícia. 

. Malfe podem domar os-ani-. 
Placada a guerra dos mos dp poyo, & foldadefca com 
Mouros com a felici- remedios brandos > quando hüa 
dade que vimos em o vez eferadosfe precipitao afazer 

1190* ^ ^ c ^ * Capitulo paffado, fe mal,& a tomar vinganca. Os In-> 
levantou outra entre osChriftaós greles afeiçoados a roubos,& j n ^ 
donde meno.siè efperaua, & f o y iultos, os Portuguefès naó aco-j 
ocafo, que como nefte meyo té- ftumados a íofrer femclhantes 
po aportalTem a Lisboa os dous afrontas,^ prontos a tomar vin-; 
Capitães principaes da.fmtá dos gança^vieraõas mãos huns^ôc ou-l 
Ingrefes Robertòde SabloilARi . tros tres dias defpois dt: elKey 
cardo de Cambiila cbm feíTenra chegar de Santarém, & tratar de 
Sc tres nauios da armada Real, os reduzir à concordia Muitos 
çpmeçou de auer motins entre morrerão de ambas as partes, Sc 
tanta gente,& o pouo de Lisboa, pudera fero dano muito mayoi* 
Çonfe(la Rogério autor daquel- le elRey nao eftinera prefente)& 
la idade que vinhaó naquella ar- nao acudira a aplacar o .tumulto* 
mada muitos malfeitoreSi gente Fecharaófe por feü .mandadb £5 
te peruerfa,& mal difciplinada,os portas da Cidade, & ̂ oo. Jogrc. 
quais fahindo das naosxomeça- íesq fe acharão nella foraõ logo 
rao a tratar com arrogancia os prcfos,& eijfarcerados. N ã o era 
Portuguefès cometendo' forças, elRèy de.fpjfeçao. vingatiu.©,-.Ô& 
ícinfultos/azendomalaosMou- menos pera gere q t inha fogeitaj 
ros, õc lúdeos que eftauão fogei- & áfsi com animo generolb tea* 
tos ae lRey ,&vimío nos arrabal tou de paz com os C a p i t a d a 
des, Ôc tanto os perfeguiraó que frota,réfpeitando també a pouca 

Jgs vieraó a lançar fora das fuas culpa que auia em muita gente 
eifas, tomandolhe a fazenda, Ôc della,&: o focorro q os primeiros 
deft^mdolhe asvinhas,* herda^ üie tinháo dado .Diz cõu3dp| .a* 

gerio 



E l Tfyy Dom Sâncho Trimeirol 23 
geno q refere cm particular eñe dores quando tratao da entrada 
cafbjque elRey fez a paz que quis 
com os Ingreíesj em que dáa en> 
teuder que os noíTos dcuião ficar 
de miihor partido na peleja, pois 
o aflento da paz foy,que fe refli 
tuiíTem as armas, & mais coufas 
que fe auiao tomado departe a 
parte. Mas podo que a paz foífe 
honrofaperaos Portuguefes3náo 
deixou de fer também proueito-
fa aos [ngrefes,pois concedia a vi 
d j , & liberdade aos que eftauão 
prefos^ a huns & outros fe daua 
lugar perapoderé profeguir fua 
jornada, aqual logo puferaó em 
.eíFeito, ôcfoy fua partida de Lif-\ 
boa eoforme o mefmo Autor em 
húa quarta feira vefpora de San
tiago. 

Por efte mefmo tempo fe par-
tiriao também da cidade de Syl-
ues òs Toldados de Londres, que 
(como atras fica) quiferaò acom
panhar os nofToStpera refiílir ao 
acometimento, dos Atabes, que 
temiáoao principio foífenaquel 
la Cidade. E como pella doença 
do Miramolimfe desfez feu exer 
ci to, ôc náo ficou que temer na-
quelle anno, fe fizeraõ à vela os 
/eftrangeiros contentes cô as merr 
ces que tinhao recebido delRey 
Dom Sancho,© qual lhe mandou 
dar embarcação em que fefoífé, 
Sc fatisfez liberalmente asdefpe-
fasqueauiáo feito,, conforme as 
promeífas dos moradores deSyl-
ues. 

Bem fei que noflbs hiftonV 

do Miramolim nefte Reyno ( a 
qual afsinão alguns annos adian
te) dizem que efte Rey diuidira 
feu Campo entrando em Ponu-
gal5& parte delle fora combater 
a cidade de Sylues^ebaixo daCa 
pitaniadelRey deSeuilha, ôc re
batido pellos Portuguefes fele-
uantara do cerco, quando teue 
nouas doqueauia aconceeido ao 
Miramolim em Tomar.O letrei
ro queellâ noCafteüo defta villa, 
& afsinaa grande multidão cie 
Mouros que alli fe acharão, nam 
confente admitirmos efta diuifáá 
do Campo Mourifco, fe a calo 
defpois da partida do Miramo
l im algúa parte de feu exercito 
foy por cerco a Syluesjhao temos 
por improbauel fabendo de cer
to que nefte anno de upo. em q 
o exercito dos Mouros de Af r i 
c a ^ Efpanha acometeo as terras 
delRey Dom Sancho, ficaraõ l i -
ures de fua furia as terras de Por 
tugal, ôc Algarue, ôc os Mouros 
fe volcaraó com perda de repu-í 
taçãoj& de gente. 

C A P I T . X V . 
<Do caf amêtoda Infanta U l 

Tareja filfu dçl%fy ^ 
'Portugal t ) . Sanchô fQrn 
etRey D* Jlfonfqde teao^ 

M o fim defle mefmo 
H anno de Upo. fe cele

brouo cafamento dei-
11 



Liuro X I L âa Mcnàrcbia Lujitaml 
Rey de Leão Dó Afonfo com a Sancho, todaseraómoés vrgen.1 
Rainha DonaTarcja filha maior 
delRey Dom Sancho. Ser neíle 
anno dilo expreflamence Rogé
rio de Houedem)&. fe colhe com 

'(ffdt eiI^enciado Bifpo deTuyDom 
Lucas,o cjual diz afsi cratãdo de-
fte Rey Dó Afonfo. E(ie tityno 
púnúfio dejea reinado foy muy mo-
lepado com guerras dos'fyys jeusVtfi* 
nbos DomScwcbo^ey dé?ortttgdfen 
t h f à Vom Afonfo fy) deCaflelta fett 
fobrtnba, pella qual ração Ibe foi ne
cesario tomar por molber Dona Tare-
jafilba do mefmo ^ey Dom San<boí 
pera o ter de/auparte contra el^yde 
CíMíí .Tinha entrado no gouer 
no de Leáo tlRey Dom Afonfo 
por morte de feu pay Dom Fer-
nado no anno doSenhor de 1188. 
6c afsi fe conuence,que fe as guer 
ras que teue com os Reys dePor 
tugai,& Caftella foraõ no princi 
pio de feu reinado, como diz o 
Bifpo,^ pouco defpoisfc efeictiou 
feu cafamenro,pois foi por cauía 
dei Rey de Portugal o não molè-
fiar,antcs ajudar contra osCafte-
lhanos, E afsi com muito funda-
meneo aponta Rogério eftas vo-
das no fim do anno referido de 
npo.o que cambem fe confirma-
xáadiantecom outras conjeituras 
de muita força. 

Eftaua nefte tempo elRey D ó 
, Afohfo de Leão em florente ida-
de1fico,& poderofo, que feu pay 
DiFernando lhe deixou o Rey no 
ífàiiiço acrefentado. Suas terras 
coáfinauão comas dei Rey D ó 

tes pera o mefmo Rey folgar de 
ter paz com elle,& delhe dar por 
molher fua filha. Obftaua á exe. 
cufaõ deíle calamento fer Dom 
Afonfo fobrinho doproprio Rey 
Dom Sancho filho de íua i r n m 
Dona Vrraca, 8c parente em fe-
gundo grao da mefma Rainha cj 
tomaua por molher.Não auia de 
conceder difpenfaçiío oSummo 
Poncifice,que naquelle tempo fe 
naó vfaua, & cafar fem cila era 
exporfe aquella Princefa a perigo 
de a mandar apartar com cenfu-
ras o SummoPontifice,como de 
feito aconteceOíiazao forçofa pc 
rafe não intentar nem effenuar 
aquelle matrimonio, por não fa
zer menção de outras mayores 
do perigo da conciencia, & mao 
exemplo, la naquelle tempo de-
uia auer confelheiros, como al
guns dos políticos defta idade q 
antepõem o proueitofo ao hone-
ftoj&corcaó largamente por ma
terias de conciencia , quando fe 
poem de por meio o augmento, 
&conferuação do Reyno, .Seas 
vezes a limpies vontade do Prin
cipe ainda que não feja das me
lhor reguladas. Eílilo abomina-
uelyôc totalmente erradp,pois alé 
de fer contra a razão natural an
tepor ao mais o que he menos, 
Deosnoífo Senhor ordena, que 
eftes meios que os maos -tomão 
pera fe conferuar fejao o cami
nho mais certo de fua deftruição. 
Cheas eftãode exemplos as hi

ñ o rias 
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florias antigas)& modernas.Ago» dcfte ponto > por ver o mal c¡ue 
ra nos baíte o que fe tira deíte 
mefmo cafo.porqueeíle cafamê-
co que fe efperaua foífe de gran-,, 
de vtilidade a efte Reyno,lhe fir-
uio de dano, & vituperio, & cm 
lugar de lhecaularvnião/oi fimi 
nario de difcordias.A Rainha D* 
Tareja defpois de eftar finco an-
nos cafada fe tornou a efte Rey-
no obrigada de cenfuras doPapa) 
os Reys de Porcogal, ôc Leáo fo^. 
freraó eftar muito tempo excOr-
mungados, de finalmente nao fi-. 
carao entre fi conformes, antes 
vieraõ a rompimento de perigo-, 
fas guerraSjComo veremos. 

Aduirco aos Leitores nas pa-
laurasque referi do Bifpo deTuy 
D- LucaSjO modo de falar quan
do diz, que a el Rey de Leão lhe 
foy neceifario calàrfe com a filha 
delRey de Portugal, pera que o 
fauoreceíTe cotraosCaftelhanos-
Sinal bem claro da foberania, òc 
independencia-deftes Reynos en
tre f^pois fe Portugal fora fugeir 
co como dizem alguns eferitores 
pouco atétados,deí"neceíraria era 
aelRey de Leão fazer eíla di lk 
gencia^eraque el Rey D .Sancha 
lh.c;der,a focorro,& quando o fi-. 
zera p^ra alcaníar com mais faci
lidad? o =quc de obrigação {\ lhe; 
deuia^eftc Autor o aduirnra, & a 
mefmo fizera o Arcebifpo Dom 
Rodrig >, que efereue o tocante 
a eftexafamento quafi na mefmá 
confpríriidade queQ.Lucas. ; 

Fa<j<¿ repicicáo tantas Vçzçs 

nelle taLío aigíís Autores, de que 
nofibCluomUa Portugués (ou 
foííe Ruy de PinajOU Fernão Lo-
pes)nao cem a menor culpa, pois 
ouzoii affirmar no capiculo icgu 
dodaChronica delRey D.Afon-
f o o Gordo, que o mandara cha
mar leu fogro elRey Do Afonlo 
oicauo de Caíccilaas Cortes de 
Burgos, & que enojado por elle 
nao querer hit determinara fa-
zerl heguerraf& tomar lhe oRey-
no,fe a morte o nao atalhara.Af-
firma^ão que nao té menos que 
fer falfa5& impofsiuci. Faifa,pois 
os granes Autores de Caftcljaco^ 
cordaò que feu Rey D ô Afo.nfo 
pedia a el Rey de.Portugal com 
qué tinha cafada fuá filha.o qui* 
feífe hir ver a Plazencia, que cr* 
a primeira Cidade de feu Reyna 
pera trataré negocios de impor-
tanciar& podóle acaniínho quáT 
do foube que eiRçy de Portugal 
não hiaiteue tanto íèntimento dç 
fe ver d.efprezado,que fe lhe cali-
fou diífo a morte. N ã o importa* 
referir as próprias palauras dos 
autoresjVejafeoArcebiípo D.R.o 
drigp nocapit.15. do liuro S. & @ 
Doutor íoáo de Mariana n o j i y 
urou.cap,^. He também impoA 
fiuel o que afirmajaquelle Aticw ^ 
porque quandQ:P Reypo ,<tefPer ¿ y 
tugalfora fogíntOiO^ra M & t % ™ 

LeãOídonde ied^fitiembtâfsçí ^ 
afsi:n;ãp;podia,elR^:ydc Ç^fttl-l^ 
mandaji; a PortiígáiAmelhafite 

.CAP* 
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reja, facilmente fe deixa perfua1 
dir o pouo do que imagina , &c 
lanca juizo f o n dos limites da 
condição humanaj não vendo q 
oscañigos com que Déos coftu-
ma oprimir os feus, podem ter 
muitas caufas nao comprehçndi-
das de nos. 

E pofto cjue noflos autores em 
a narração delias coufas vao por 
mododifferente^apontando p r i 
meiro a grande fome,& pefte que 
ouue neite Reyno de Portugal, 
& defpob a guerra dos Mouros, 
que dizem fez elRey de Siuilha, 
de que refulrou a perda de mui
tas tems:eucom triaisHrmes fun-
dan^entos afsino primeiro eílas 
mefmas guerras nao feiras pello 
Rey deSiuilha,nnaspello próprio 
Miramolim Aben íofeph, que o 
Anno paíTado de upo. tinha e£)T 
trado nefte Reyno, & defàbrira 
mão daguerra, camo deixamos 
elcrito.E afsi digo3q vendofe eíle 
Rey poderofo, & como os apa
ratos paíTados lhe n ã o fairaõ cõ-
formes a feu defejo por caufa de 
fira doençaid-a refiflencia dosPor-
tuguefes,5ç focoiros que tiuerao» 
determinou logo nefte anno de. 
meter o relio de lua potencia pe
ra deftruir efie- Reyno, &fatisfa-
2e"r a magoa com que viuia de tã-

tempo cíles trabalhos da guerra tas perdas como dos nqílbs auia 
d outras calamidades de Fòme* tcefbido. Mal'poderei refoluet 

, & pefte que fobreuierao ao Rey- qual lugar acomêteo prirnSiíóisô-
no de Portugal ao peccadodo fabemos que igualmente fez da-
ng^rimonio iiiceftuofo de elRey nosifféparaueis em Portugal, & 
J" * , & da Rainha Dona Ta^ & na? Algarue*;Nefte Reync^ga-

nhou 

C A P I T . X V I . 

Dafegunda entrada da M i 
ramolim em fomgd^dos 
granei danos que fe^ re
cuperando o / t ígam, &• 
outras terras* 

Tê efte tempo proce
derão as coufas dePor 
tugalfem contradição 
nem offenfa notauel, 

aquiri.ndo noííos Reys pellas ar
mas grande gIoria>& não menos 
intereífe com as muitas terras q 
<onquiftaraó, & vniraõ á Coroa 
de feu Reyno. Nefte anno de 

tornarão muito'atras, não 
por falta do valor defeuRey^ue 
como temos vifto afsi em tempo 
de feu pay como em os annos p ri 
melros de íeu reinado tinha da
do fingularesmoftras de pruden-
te,& valerofo. Mas a iòrça gran
de dos Mouros, 8c a braueza de 
feu Rey,! qué todo o poder dos 
ReysChriftaos deEfpanhajunto 
não pode fazer refiftencia em os 
annosfeguintes;preualeceò nefte 
contra a induftria de elRey Do 
Sancho?& esforço dos Portugue-

v fes.Atribuiaófé taõbem naquelle 
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nhoii a cidade de Sylucs, ôc as iQycomo atras fica tUfo))ufte annodef* 
mais cerras que os Porruguefes 
auião acjuirido, & em Portugal 
comoa Alcacere do SaI,AImada, 
ScPalmeila !ètn outras muicas ter 
ras queaffblou de codo. Quanto 
ao modo que ouue aeílas con-
quiílas dizem noflos ancores que 
a cornada de Alcacere- do Sal foy 
por combate, & a cidade de Syl-
ues fe entregou defpois de fazer 
algum tempo refiftencia- El Rey 
Dom Sancho.não cene forçasba-
ífantes a lhe fa'hu* ao encontro,& 
impedir a tomada deftas terras. 
Algiís querem que foífe por an
dar nefte tempo em guerras mui 
trauadas com el Rey leu fobri-
nho,© que não Ibfre a computa
ção dos an nos, A: a pureza da hi-
iloria que feguirnos, ¿k afsi he be 
confeííarque fa l tougéteaelRey 
pera feoppòraoexcefsiuo nume 
ro dos Arabes, Se impedir a cor
rente de fu as vitorias. 

Trata defta jornada na forma 
que auemos contado quanto ao 
tempo aparatos de guerra^ fuc-
ceíTos mais principae-sRogerio de 
Houcden dizendo afsi. T^omfmo 
amo'Botas Jlmiramoltm Emperador 
dos Jfrkânoi{^ qttâlo Amo atras en* 
trara pellas terns M^ey de Torttfgal 
com (engrande exercito^ & tomara o 
caftelh que fe di^Torres muas^ 
cercara outrocafldlo que cbamaoTo-
mar, <& hit & outro deixara mí tnaos 
dos Cbnjiaos pello medo que /ene aos 
peregrinos q v h m n a armada. detT êy 
dehigUtem^fugindo fe fingira mor* 

pois que toda a armada del$(ey de In 
glaterra ama pajjado a¡mnou bu gran 
de exercito, & entrou outra vc^ na ter
ra de elfyy de Termgal) <s tomou por 
força a cidade de$ylmy<& j í k a ç a r ^ 
jilmada^Valmela,(?l}fftruio a ter¿ 
ra dos Cbnjiaos^ et'^eyde fortugal 
mo pode refifiir a fuás forcas. Ate-' 
qui o autor referido,© qual acre-| 
fenta que o Miramolim entre
gara eftas terras que aquirira em 
Portugal a leu i rmáo elRey de 
Cordoua. 

Eñe Autor he diño de muito 
credito, porque vinia poreftesan 
noSj ôc alem de outras coufas que 
efereue do Rey no de Portugal, 
& dos mais de E ípanha^ue con-
cordão marauilhofamente co as 
maisapuradashiftorias,tinha oca 
fiao de faber de noffas coufas^pel 
la viagem que os Ingrefes faziáa 
aterra Santa, aportando em al
guns lugares defte Reyno^Sc pel
la detença que alguas vezes fize-
rao,ajudando com fu as armas aos 
noííbs na guerra dosMouros:poc 
todas ellas razoes me pareceoan.' 
tesfeguirefte autor,que as noíías 
Cronicas>3s quais efláo muy fal
tas no exame deílas coufas)aflenV 
tado eíla guerra mais annos adia-
te, fe ni fazer menção da entrada 
do Miramolim, & tratandoas co 
tanto defeuido^ueapontando^ 
Coronilla antigo em o Capitulo 
14. da Crónica delRey Dó San
cho o primeiro a perda de Syl
ucs, & das outras terras em tem-

E po 
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po delRey D. Afonfo o fcgundo 
filho delRey Dom Sancho, em o 
Capiculo feguinte da mcímaCro 
nica diz quefoy em tempo do 
mcfmo Rey Dom Sancho. Mas 
deixado elleeom lua pouca d i l i , 
gencia,& inconftancia ¡ digo íèr 
muy conforme ás efcrituras que 
aperdadeSylues, & das outras 
terras foy emo cepo que aponta 
Rogério, porquanto deite anno 
por diante falta ms efe ri turas o 
nome do Bifpo deSylues, & do 
Capitão que refidia neíta terra, 
os quais eortumauão confirmar 
nas doaçoêsicomo temosvifto.O 
O que fe corrobora mais > porq 
defte tempo cmdiame fe não no 
tneaxlRey Dom Sancho Rey do 
Algarue como antes faziaj&con-
fta de algúas eferituras ja referi» 
das. Donde fe fica concluindo, 
que elRey Dom Sancho nãopof 
fuio a cidade de Sylues, ôc as ou
tras terras do Algarue mais que 
tres annos, afaber,defde Outu
bro do anno'de 1188. ate o verão 
do anno prefente de npi, 

Em os tres annos feguintes nao 
acho particularizados os fuceífos 
defta guerra dos Mouros,& Por-
tuguefes, fendo coufaindubita-
uel que aueria muitos,& mui no-
taueis, tratándoos Mouros de fe 
conferuar nas terras acquiridas, 
& ganhar outras de nouo, & os 
Portuguefes de recuperar o per-
dido.como foraó fazendo, pofto 
que em difeurfo de annos, imi -
tandonifto as recuperação geral 

'ondrebiâ Lujitanal 
de toda Efpanha,a qual fe fez énv 
muitos annos^fendo a perda dei-; 
la concluida em poucos mefes. 

CAP. x x v n . 
D a batalha de ÀUrcos, &* 

como nellaje ¿tchou o Me 
/ire de Auis 'Dom Qonça* 
lo Viegas com muitos (̂ a-
ualehos ^Portuguefes. A 
dejlruiçao que os Mow 
f os fileno em Alcobaça, 
O em outras terras âeTor 
tugah 

Ouço tempo auia que 
os Mouros de Andaluz * 1 9 5 
fia foraó maltratados 
có aguerraqlhefez o 

Areebifpo de Toledo Dom Mar
tinho, na qual lhe tomou algúas 
terras, ôc deftruio outras. Quan
do acudió em peííoa o Miramo* 
limde Africa,& recopeníbu efías 
perdas co dobrados danos feitos 
aosCafíelhanos.Seu ReyD.Afon 
fo tendo noticia do apercebiméto 
dosMourosA do perigo q amea-
çaua fuas terras, auifou aos Reys 
d e L e á o ^ N a u a r r a có que pouco 
antes fe tinha cõcertado,& ajun
tado a gente de guerra q pode,fe 
partió primeiro peraAlarcos,ter-
ra q oRey Mouro vinha deman
dando^ cujaviftaaíTentou feu cã 
pcEraqos Mouros alé de esfor
çados, tnuito mais em numero q 
oscafl:elhanos;&afsi o parecer dos 

mais 
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mais prudentes era que fe efpe- pnvtt Sârracinorumi& ex parte íhrU 

í o r t ü g u t 
f t í fvrao 
emfocerro 
dtt Kty de 
C t f l e t U a 
batalha 
di h t tr -
caí. 

raíTem os focorros de Leáo, Se 
Nauarra, queja vinha por cami
nho, antes de fe prefentar bata
lha ao inimigo. Preualeceo a opi
nião contrana, dos que aconie-
Ihauáo fe vieire logo as maós, ou 
porque afsi lhe pareceo mais cõ-
neníente, ou porque os Nauaf-
ros, & Leoncfes nao tiueflem 
parte na vitoria que efperauio, 
reíblu^áo pouco acertada. Deu-
fe a batalha, ficarão os Mouros 
vencedores, & nao sô recobrarão 
Alarcos, roas ainda deftíuiraõ 
rmrieas outras terras em oReyno 
de Toledo,có que porentão vol
tarão a Seuilha. 

Nefta batalha fe achou o Me-
firede Auis Dom Gonçalo Vie
gas com importante locorro de 
Cauakiros Portugueíes, & nao 
deuiao elles faltar a fua obriga-
ca6Tpois morreopelejando oMe-
ftrecom algusdelles. Nãofa l áo 
niilo coufa algua os hiftoriado-
res Caftelhanos, mas deuemos 
lhe perdoar quatido não lem^-
brou aos próprios Portuguefes. 
Tiueraó lembrança os Rciigio-
fos deSanta Cruz deCoimbra de 
o deixar em memoria pera enco
mendarem a Deos as almas.de-
ftesCaualeiros.Em o huro daNoa 
do mefmoGonuento eftao as pa-
iauras que fe feguem. 

I n E r a M . O L . X X X U l i . K i a -
fend* Ângujliln magna futt infer C M 
fílanos^ Sarracenoŝ  in hto (jm tii~ 
cmr Alarco$} pnfmti Àmsramolm ex 

ftianomm %pge Donno Alfonfo 
fitlU) qut vfàusfugaw petty* In quo 
pr<zlÍQ tntnfecli fuermt tres Eptfcopiy 
Videhcej Ahiltenfis^Segphienfi^ Se-
gunttnns, ts yiagxfi^y Gonjaluusl^e^ 
negaii Qt IZoderkus Sanaj. Ifto he» 
Na Erade mil &duzentcs& tr in 
ta & tres, a quatro das Calendas 
de Agofto (quevem a cabr a 29. 
de In lho de mil 8c cento & no-
uenta ôc finco)ouue grande bata
lha entre ChriíHos.&Mouros no 
lugar de Alarcos, achandefe pre-
fente o Miramolim da parte dos 
Mouros, & dos Chriftãos el Rey 
Dom Afonfo de Caftella, o qual 
Vencido fugio. "Nefta batalha to-
rao mortos tres Bifpos, conuem 
afabero deAuila, o de Scgouia, 
& o de Siguen^a, & o Meítre 
Dom Gonzalo Vieggs, Ôc Rodri
go Sanches. t 

Ser D o m Gonçalo Viegas a 
Meftre de Auis,fe prona, porque 
não podia fer algum das Mefíres 
Çaftçihanos das Ordens milita
res, por nao auer entre elles Me-
ílre deile nome, nem Português 
de outra Ordenijpor a Ordem de 
Santiago não ter ainda Meílres 
nefte tempo em Portugal, & ná 
dos Templarios em que os auia 
Cabermos que não ouue Gonçalo 
Viegas. E adj como de eouíâ 
cerca não particulariza aquella 
memoria, q era D ; Gonçalo Me* 
fire de Aais.,FpV eleito em lagar 
do Meftre D/Gôçalo,Fernam de 
^naçs , varãò de fingular vjau7 

Ea de 
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<le,o qual (fegímdo tradição) em cobaçapoderia ter com os M o u 
outro tempo leruiraò a Deos 
com os hermkacs da Serra de Of-
fa. E no exercido da guerra foy 
hum dos afsinalados Capitães de 
feu tempo. 

Perdida a batalha de Alarcos 
c5 a mefma villav& outras terras 
do Reyno de Toledo>começaraô 
á fentir as de Porcugal a furia dos 
vencedores,os quais com o fucef-
fo fauorauei deita góerra não só 
acometerão as pouoaçoés dos 
Chriíláos vifínhas, mas ainda as 
mais aparcadas. Hum exercito 
dos Arabes entrou cm Portugal, 
& paflando o Rio Tejo fe eíkn-
deo pella comarca de Santarém, 
fazendo grandes males. Chegou 
â villa de Alcobaça diftante de 
Santarém oito legoas, &'|doMár 
Oceano quaíi duas, aonde lhe fi-
zeraõ os noííbs refíftcncia, rtias 
não refultou delia mais que fica
rem os Chriíiãos desbaratados, 
& os Monges de Cifter daquelíe 
infígne Morteiro paffadosa cu-
telio. Não fazem menção noflbs 
autores deíie cafô  Mas refereo 
Rogério de Houecfen com eftas 
palauras. 

Entre tanto os pagm deflruindo 
a terra de Dom Sancbo ífyj de Por
tugal, chegarão d Aèbadk de Alcoba-
(*i <sr matarão os Monges de Cifter^ 
quefmiião n Veos mquelU cafa, CT-
fe ptiferao em defeufaMo diz aquel 
Irautor, Scpoftoque náodecla-
*c:fe foi efta refiftencia em algum 
recontro que o Abbade de A l -

ros, com a gente de fuas terras, 
fefoy no próprio morteiro , ou 
no caftello da Villa, que ja então 
era fundado (como veremos a-
dia^ite), não ha duuida que a ma-
tanía dos noffos feria grande, 
pois como coulanotauel faz me
moria delia eftc autor eílrangei-
ro. E que fe pode crer piamente 
alcanfaraõ eítes Religiofosa pai* 
ma de Martyres, pois em odio 
particular dá Fé Chriftãa deuião 
fer mortos pellos Mouros. Go-
uernaua então efta Abbadia D ó 
Fernando quarto em numero en* 
trè os'Abbades daquella infígne 
cafa, cuja fepiütura naò pude a-
char entrê os Abbades antigos, 
creo que feuspífos com os de
mais Relígiofos cjue alli morre
rão fe tresladarao todos juntos 
pera o Capitulo de Alcobaça,aó-
de eítá hua campa entre as dos 
outros Abbades, em que diz que 
alli defeaníaõ, H/c requkfeum y 
fem nomear quem , & como fe 
nomeão muitos em plural fora 
do eftylo dos letreiros das ou
tras fepulturasque eftão juncas» 
&faõ dosAbbades,menãoocor-
re quem poíTa alli jazer, fe não o 
Abhade, & os Monges que neíla 
ocafião juntamente morrerão. 

De Akobaça fe foy o exercita 
dos Mouros a outro Mofteiro dc 
Cifter (como diz o mefmo A u , 
tor ) & deuia de fer o Morteiro 
de Tamaraes, tres legoas de To« 
niar3& por lhe os Monges faireni 
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de paz,&pedirem mifericordia a Fr. leronimo Romano, diz, que 
vfaraó com elles,& ihes concede- fby cila nefte anno de ii<;). cin 
rao as vidas, nâo pouco admira- cj ibeedeo a batalha deAlarcos.la 
dos do que a fama publicaua de dei a entenderem outros lugares 
fua vinude,o que os obrigou a di como foi larga a vida defte fidaU 
zer (fegundo particulariza Roge- go, pois remos memoria deIJe o 
rio) queaquelles Monges femfal anno de 117^ na tresladacao de 
ta fe faluarião, fè náo viueraõ em 
continencia. Porque não tem os 
Mouros por coufa fan ta efta vir-
tude)antes o contrario delia, co-
itio também os herejes moder 
nos de noffbs tempos, porque fe 
veja que o efpirito de huns & ou-
tros fica fendo o mefmo. 

Não refere o autor mais par-

Sao Vicente,&oachamosconfir-. 
mando o priuilegio-dos Mouros 
forroso annode itSo.comoaíícn 
tei por, mais prouaucl.Agora fc a 
computação do Padre Romano 
he certa,' não deixará de caufar 
admiração os muitos annos que 
teuedevida, pois ja no anno de 
n2(í,tempo em qucGouernaua o 

ticularidades: mas pode ier que eílado de Portugal a Rainha D * 
também defta vez fe apoderaííé Tareja ie chamaua Meítre dos 
os Mouros de Torres nouas, a 
qual pella partida doMiramolim 
ficara a elRey D.Sancho, & def-
pois acho que a ganhou em feu 
tempo dos Mouros o Infante Do 
Afonfofeu filho. 

C A P I T . X V I I I . 

D a morte de Dom Çaldim 
Adeflredoí Teplarios em 
Tortugal^dos Meflres, 
que orne ñeñe Tfyyno da, 
qHelia Ordem* 

Vmadas coufasno 
tau eis que me pa-̂  
receo deixar em lé-
braça he a morte 
doinfigneCáualei-

To D.Galdim Meftre doTcmpIo. 

Templarios.Erao os Meflres de
ita Ordem cm Portugal íogeitos 
ao Graó Meílre, que refidia e m 
íerufalem.Em difeurfo de tantos, 
annos,fendo Dõ Galdim Mefire 
dos Templarios, queeraó os p r i 
meiros que fe achanão nos peri-

' gofos trances daquelle tempo, 8c 
fijcedendo tantas coufas notaneis, 
como então ouuc, claro cftâ que, 
auia de fer participante da mayor, 
pat te dellasjpelio que entendo q. 
a feu esforço fe deue muito d a . 
gloria que os Portuguefes ganha* 
raó naquellas ocaíioés. H u m - ] ^ 
creiro quef fia no caftello de A l - , 
mourolv& h'ç hum epilogo de fua 
vida,me comunicou Manoel Sê  
uerim de Faria Chantre de Euo-. 
ra, fogeitb com que efie Rey no 
fe hadeillu(!rar, ;& a quem j a 

: J ^" * E 3 uidas. 
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uidas.-biz.p letreiro defle modo. 

fim nome deCbrtfto Bra uop: 
MeflnGaldimde nobre ff rayo, foy 
natural àe Btagâ m tempo de Dom 
Jfonfo tttuftnfimafy) de Portugal) 
filho do Condi Henrique, <& da%4Í-
nbj D . Tarej^Efte letxando a mm-
dana Caualarta^m breue tempo refpla 
deceo <cmo b m lufeiro^ porque fendo 
Caualâro do Templo je foy a lerufâlem 
C là por ¡hm mnoi paffon a Vida em 
continms armas, O1 com o ¡en Grant 
Meflre^&com outrosfretm etn m u í 
tas batalhas foy contra o^fj) de Bgyp-
tüy Z? de Surta, & quando Jfcaloña 

foj tomada^lle foy ubi preíles-, (y pre-
feme, Veibiindoa Antmbta, pelejou 
niuhasvt^es cotra <i poder do SoUam^ 
O» ííV/pow de (huo anuos Je tornou do 
dm ^yrque o criara, & jifera Caua-
ieiro,<&jendo feito procurador da cafa 
do TempU de Portugal, edtfcou efícs 
ç.ajídlG$,<t>amb(il,TQm<i!,Q%e%ar,(.ar-
digâfâ efíe queje ci?ama /ImouroLL 
mais abaixo fe fegue. 

Era.iioy.anMsMeflrtGaHimna. 
àdoew'Branque be cabeça deGdi-
tyy edificou efte cajhllo de Jtmourol^ 
com os freires [eus irmãos. 

Hum Catalogo dos Mefires 
deita Ordem achei etn hum liuro 
manuefcrito<jue compos o Pa
dre Fr. ícronimo Romano das 
Ordens militares deite Reyno, q 
ja citei algúas vezes, defpois de 
D.Galdim aponta os Meftres fe-
guintes,& afsinao tempo em que 
viueraõ-

D Lopo Fernandes a quem el-
Rey D.Sãcho fez doação da Jda-

nha,anno 1199. 
D.Fernando Dias, anno 120Ó. 

floreceo em tép.o do mefinoRey 
D.Sancho, & dizque chegou ao 
reinado de feu filho D-Afonib. 

D Pedro Aluares de Aluito, q 
diz quefoi Meftre junraméte cm 
Portugal,Caftella,& Leão em ce
po dei Rey D. Afonfo Segundo, 
anno 1221. 

D.Martim Sanches em tempo 
•deiRey D.Sancho Capcllojanno, 
m 8 . 

D- Simáo Mendez em tempo 
do mefmoRey anno 1229. a qué 
diz que confirmou o meímoRey 
a villa de Caftello Blanco. 

D . Afonfo Gomez em tempo 
do mefmo Rey anno u^t. 

D.Martim Moniz,efte gouer* 
nou também a Ordem nos Rey-
nosdeLeáo , ôc Caftella. Era ja 
Rev D . Afonfo Terceiro, & diz 
cambem que em feu tempo tiue-
raõ fim as contendasque a Ordé 
trazia com.os Biipos da Goarda. 

D.PedroGomezem tempo do 
mefmo Rey D.Afoníb Terceii o. 

D.Vafco Fernandez, que che* 
gou aos tempos dei Rey D.Diniz 
& fendo ainda Rey Do Afonfo, 
dizque .ouuefeatença contra o 
Procurador delRey pera ler to
do o termo de Tomar delia Re
ligião. Alem diño alcanfou do 
mefmo Rey o padroado da Igre
ja de Santa Maria Mayor da ci
dade de Portalegre. 

D.LourençoMartin7,em cujo 
tempo fe extinguió a Ordem, ôc 

dia 
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diz que morreo no anno de 1346. 
E ñ e he em fumma o Catalogo cj 
faz o Padre Romano.Nelle ha q 
emendar alguas eoufas. A primei 
ra he,que não eftao nelle e feri tos 
todos os Meftres. N o anno de 

ftre D.Fernando» 
Mais.O Meflre D . Pedro Go. 

mez florecía no anno de I2j8*quc 
era o anno 15.do reinado delRey 
D.Sancho Segundo, & afii n¿o 
podia fer fucceífor de D-Martim 

1210.auia em Portugal Meftre da , Moniz, que diz foy Meílre cm 
Ordem qtiefechamaua DomGo- tempo dellley D.AfonfoTercei-
mez Ramires, Âraísi deuefero 
quarto emnumero,& não D.Pe
dro Aluares de Aluito. Na Tor-

rom d9 re d o T ó b o em o liuro delReyD» 
Tobo liu. Afonfoíll . eftàhuaefcrituradel-
dtiRtjD* |^ey r),Sancho,quediz entre ou-

foi. 11. tras palauras. octatts quoú anme 
fiei, o- 'Beatíe Virgitús Marue, & âd 
paitionem tP^BracbarenÇs eleftt, is* 
Dom ff. J lcobaú* Jbbath%<? "Dom 
Gomeft} ^ m t r i t Magiflrt TemplirS' 
latifo VQÍÍS colkSlam tlíam^^uam da* 
re folebatis ¿pudÀgui jmMza data, 
apudSantarém ix die TŜ atalts Dommi 
Era M\ CÇJZUVUL Diz eIRey, q 
por detíaçáo da Virgem noíTa Se
nhora, & á petição de D õ Pedro 
eleito Arcebifpo de Braga, & de 
D o m Frey Fernando Abbade de 
Alcobaça,^ de D.Gomez Rami
res Meftre do Templo , quitaua 
(ao Bifpo deCoimbraJ& Conué-
to de Santa Cruz, cõ quem fala) 
a colheita cj coftumauaó dar em 
Aguym. Fazifto em Santaréem 
dia de Natal do anno 1210. Con» 
firma defpois efta eferitura ieu 
neto D. AfonFo Terceiro Era de 

que he anno de Chrifto de 
lajy.Suppofta efta verdade 0 Me
ftre D . Gomes Ramirez gouer-

. nou logo defpois do terceiroMe-

ro. Adiante Te porá hña carta de 
que confta cfta verdade,por hora 
fe faiba que he hua compoficio q 
fez o Meftre D.Pedro entre cer
tos Caualeiros da Ordem,cuja da 
ra he a ).de Março da Era 1276.' 

També em cerro eftamto fei
to por elRey D.Afonfo Terceiro^ 
(que fe apontara em fuá vida)cõ^ 
firma Frey Beltram de Valuerdc> 
Meftre da Ordem dp Téplo .em 
Portugal^ a data do eífatuto he 
na-Erade 1511. que vem a cahir 
no anno de 1273. ^ â  'ie cert0 4 
antesde D . Vafeo Fernandez, de 
quem o Autor affirm a alcanfair 
com o gouerno parte do tenripo 
delíley D . Afonfo, & parte d el
Rey Dõ Diniz, deuia de fer Me
ftre Dom'Frey Beltram,pois foy 
contemporáneo a elRey D.Afó-
fotcomo confta daquella efcriui^ 
ra. Com pouca dita efcreueooí 
Padre Romano o Gathalogo de-
ftes Meftres, ou que como quis 
comprehendér tanto, nao pode 
fegurar tudo o que dizia, ' 

Em o fim defte mefmo anno 
de upj> ou no principio do fe- 1 ̂  J 
guiñee fe fez dmorcio entre el
Rey de Leão,& a Rainha D. Ta- ^ 
reja, filha delRey Dom Sancho. 

È 4 Afsi 
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Afsi o affirma Rogcrio de H o u c 
den,o qual diz que dHuerao eftes 
Principes cafados finco annos,& 
por cenfurasdo Papa Ceícftino 
Terceiro fe ouueraó de aparcar, 
conientindo o meírno • Pontífice 
por bem de pazes o cafamento 
do mefmoReyde Leão com D . 
Berenguela filha dclReyde Ca-
Helia, da qual era parente, pofio 
que em grao mais aparrado. 8em 
fei que o Bifpo de Tuy Dom L u 
cas diz, que o Summo Pontífice 
Innocencio Terceiro deu afenté-
ça de diuo rcio entre aqueílesPrin 
cipes, & conforme a ifto não po
dia fer antes do anno de npS.em 
cujo principio foy eleito, Ví^s 
mais nos cóformamos com o d i 
to de Rogério por fabermos que 
viuia nefte tempo,&, por vermos 
as guerras que antes do anno de 
np8.ja auia entre os Reys de Por 
tugal õc Leáo,que porto que não 
ptocedeffem defte diuorcio, co
mo querem noffos Autores, pois 
ellley de Leão muito contra lua 
vontade deixou a Rainha, & mal 
podia caufaragrauos a Porttígal 
com o que padecia. Porem bem 
fe moftra não çftar ja cafado , 
quando elRey Dó Sancho rom-
peo com elle em guerra, pois fen 
do o autor delia elRey de Por

tugal, não he criuel a qu i . 
zeífe fazer a fua propria 

filha,quádoaneceísi* 
dadedefeuRey 
no o não obri-

chia tu/ítana. 

C A P I T. XÍX, 

"Das guerras que orne entre 
el 1 - £ Sancbo>&> fea 
gen) o Dm ^ifon¡o l\ey de 
Le 'ã<h fsr da cxuja (¡ue ú* 
yerao^Rffereje h ü a Utiifa 
do T a p a Celèflino T e r c e i 
YO) q pertence a ejieponto, 

^ ^ ^ 5 M eflre anno alcanfon 
c l R c y Dom Sancho a n ? 7 

P À Bul la daCruzadacon-
tra elRey de Leão. E 

porq efie p o n t o fe não trata em 
nofias hiftorias,Ô£ da certeza d el
le fe ficaó aclarando algúas cou
fas pertencentes aellas, darei a 
copia da Bul la como atirei da 
Torre do T o m b o de hum cader 
no pequeno eferito em pergami
nho, com cjue ja aliegei outras 
vezes,Qc he a íeguinte. 

CeUfítntií Eptjcopns fetnns feruo-, 
rum Vet Cbáríptmo inChrtftofilk^t- -
¿ t Wctmgâllue-yfaluttm) t& Jfofiolica 
knechBimtm. C l t m anions}erf¿iBo-~; 
res iniqtiitatts, fecundam flattua Ca-: 
nonani par ptena comiemnet^ mn-
minor contempt's extftat ub hnfiáem. 
Cdtbolica mp t igna r i ^ iú nomme Lbñ^ 
íiiano cenferiFhrj <¡mtn eos a m feqniy 
& bar bar tem pag^norumytuknon. ere* 
dimtts pop.ulattonibuifauorm Jpo-: 
fldtcum deneg^ndum^ qui ttbi,&. alijs 
(fygem Ltgténtnfem mpngnañtibusi. 
qui Cbrtftianos a m Sauucem^t^ 
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pugnaifà contra fidtm qum profef- nes efteja taxada igoal pena nos 
f u s eft) venire in paganortm Jefenfio- autores, 6c executores do mal, & 
nem prafumii, eandem poíiuks in re- nao feja menor defprezo impug-
mifimem í u o r u m cñmimm indulge- naretn a Fè Catholica os que le 
tiam ab Jpoflottca Sede concedt, qua tem por Chriftãos, do que leria 
tn deftnfiom Çbúft iànmii tnfftfpa Tea dcixaflem,ou aperfeguiflera 
ntammprouintia o b u i a n t i í u s tyrannh & feguiiré a fuperftiçaò dos bar-
$pagawrunttde JpoftolkrtSedisfuit barbaros, nospareceoq não de-
bmgmute concejfa.Ttystgitur %e¿t<t uiamos faltar com o fauor A p t K 

fratetmtaih prmbui aumente^ ubi, flolico á petição que fazeis, de q 
C ommbmqui memoratum^egem, avos, & a todos os que fizerem 
qttamdtu infua obfttrntiom p e í manje- guerra a el Rey de Leão fejáo co n 
fitypQtemer^wilitérimpugnauemty cedidaSjas mefmas indulgencias 
eandempeccatorum remifionem ambo que a fanta Sè Apoftolica cé o u -
ritateprAfenMtndttlgemmrfuãHye- torgadas aos que militão contra 
ro/olimitam itineris affttmentibusgra- os infiéis,^ defendem a Chriftan' 
Mtatem , ms prttdecejfores noftri dade de Bfpanha,por quanto c l -
meminimus indulciffttfuthorttate pr* le tem tomado a fua conta a de-

fenttumflatuenteu vtquidqaid perfe, • fenfaõdos mefmos infiéis, & e m 
Vel alias eiu/dem tf^gi i n f a a perttna- companhia dos Mourosfaz guec 
cia con(i(ienti per cnnflttü , y>el nhter raaosChri í lños.Nosrefpeitando 
ú b l d t u m f i m t t anferentt) perpetuotu- voíTa Real petição, & conceden-
re deferuiaty nec ad ipftus ^egts do- do pello theor dasprefentes avos 
mimum aliquando reuemw. t^julti Sc a todos os que fizerem guerra 
ergo bommwn liceat bane paginam no- ao ditto Rey, em quanto perma-
firamhlgentut infringer^ veleiaufu necer emfua pertitinacia asgra-
temerário contratre. Si quis autem hoc ças que íaó concedidas aos q paF* 
atiemptare prafumpferit-, indignam- faõ à guerra de lerufalem: orde-
nem omnipotentis Dei, Beati fetri namos mais que todas as terras 

Tatdt Âpoftolotum eius/e noutrh que vos,ou outrem qualquer ga^. 
incttrfttrum. Datum Latiram /¡..Idus nharao me imo Rey, em quanto 
jtprilis, fontificatus nofiri anno fep~ eftá contumas, fiquem liuremen-
timo* # tea quem as ocupar, fem mais 

Tradúzida em Português diz fe deuoluerem ao fenhorio d o 
defta maneira. próprio Rey ¿Por tanto a nenhíia 

Celeltino Bifpoferuodos fer- pefloafej^ licito quebrantar o u 
uos deDeos. Ao charifsimo em contrariar tenierariaméte eftaBuL 
Chjifto filho o líluftre Rey de la de indulgeflcia:ódeáiguem í e 
Portügal,faude.& benção Aporto attreuera ò fazer.faiba que 'ha de 
lica.ComopelloslagradosCano- encorrer ria indignação de Deos 

toda 
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todo poderofo, & dos bemaucn- Keys de Leão. Decendo àspar-
turados Saò Pedro» &"Saó Paulo 
feus Apoftolos. Dada em S. loaô 
deLaterano a^dos idus deAbril 
no anno ieptimo de noflo Pon
tificado. 

Muita luz nos dà efia Bullado 
Summo Pócifice na confufaó das 
guerras que ouue entre Portugal 

. & Leão por efte tempo : porque 
como o íeptiaio anno do Ponri™ 
ficado de CalixtoTerceiro venha 
a cahir no anno do Senhor de 
U5?7. porfer fuá eleição a 2^. de 
M^rcodo anno upi . fica certo 
que neíle anno fe preparaua el-
Rey D.Sancho pera fazer guerra 
a elRey de Leao feu fobrinho^Ôc 
ainda fica muy prouauei que a 
fez. Também he coufa indubita-
uel que lhe fez efta guerra moúi-
do do zelo da Chnftandade, & 
por atalhar que nío preualecef-
icm as armas dos infiéis» que el
Rey de Leão fauorecia. Suppo-
fta efta verdade, & que a caufa q 
noiTas hiííorias dão nao parece 
cerca/erà bem apontar ñeñe an^ 
no o que fucedeo neftas guerras, 
fem fazer cafo da computação de 
tempo que leuão noffos autores. 

Todos ellcs conuem quanto 
aos principais fuceíTos, que forao 
entrar elRey com exercito por 
Galiza,&ganhar a cidade de Tuy 
& as villas de Põte vedra,& Sam
paio de Lombeo^&r outros luga
res, os quais fuftemou em fua vi
da, Sc defpois cs Reys feus fucef-
foresreílicuirao por concerto aos 

ticularidades que niftoouuejiião 
dizem palaura algíia, né eu achei 
eferitura certa donde a poffa t i 
rar, p o í l o que vi alguas memo
rias) que referem ifto mais por 
extenfb,& dizem que também os 
Leonefes entrarão em Portugal» 
& cercarão a villadeValençajque 
então fe dizia,Contrafta, & a t o 
m a r ã o , mas que fobreubdo el
Rey Dom Sancho com feu exer
cito, os venceo junto ao rio M i 
nho, & foraõ mortos muitoSjaf-
í¡ ásmaos dosPortugucfeSjComo 
afogados no rio quando fe retira-
uão» Não duuido que aueria efte 
òc outros femelhantes cafos no 
tempo, deita guerra, mas a verda
de da hiftoria nos não concede 
inculcar cotfi firmeza o que não 
fabemos de certo.Bem he verda-
de>que elRey Dom Sancho o prí 
meiro fez pouoar a villa de Com 
trafta, fc foi pella achar arruina
da das armas de Leão , ou pelia 
fundar de nouo, nos n5o confta. 
ElRey Dom Afonfo fceundo ef- Tíw* 
tancio em Guimarães a n,de Ago deiRtyfr 
fto do anno 1217. mandou paflar 
foral aos moradores de Contra- ^í,éí, 
flavôc diz nelle. Et jàendum quod 
pater meus wclltd memwice fyex D* 
Sanem ftcit bmhúbui deCmiíàfía 
alt am uúe cartam.] íede faber{diz 
cl Rey D.AfonfoIL) que ja meu 
pay elRey D . Sancho de Ínclita 
memor ia deu outra femelhante 
car ta i foral aos homes deCon-
trafta. O que eu cenho por fem 

duuida 
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duuida he que defpois defte ce
po fe arruinou, 8c cornou a po-
uoarde nouo efta propria villa. 
EIRey D.Afonfo Terceiro affir-
ma /lúa fuá carca,que fez a fegun 
da vez pouoar efta villa, & lhe 
mudou o nome de Concrafta em 
Valença. Qmndo itemn fecimuspo-
pulan tpfamVílUm^ muiauimus fibi 
mmen de Çont raUa^ impofmmus fu 
bi Homm Valenuam. Quer dizer. 
Qmndo oucrâ vez fizemos po-
uoar a tnefma vi l la , lhe muda
mos o nome de Concrafta, & lhe 
pofemos o de Valença. Acharfe-
haó cftâs memorias todas em a 
Torre do Tombo noliuro depa 
fta preca dei Rey Dom Afonib 
Terceiro às foi.¿5, 

Também naõ cenho por cerco 
o numero dos annos em que di
zem permaneceo efta Cidade, & 
mais cerras ¿obediencia delRey 
D o m Sancho, porque ainda que 
el|e as pudera vnir aoreftancedo 
Reyno pella conceflaô do Papa 
Ceíeftino, oufoy neceíTaria lua 
refticuição,ouelReynão quis la
çar mão daquelle fauor q o Sum 
moPoncifíce lhe fazia, &c afsi as 
tornou em breue cepo a clRey 
de Leão. Mouome pera afsi fer 
o não achar na confirmação que 
fazem os Prelados do Reyno nas 
efcricuraSjnomeado o Prelado de 
Tuy,como ouuera de fer, fe efti-
ueraâ obediencia delRey D.San
cho, & fe fazia ordinariamente 
em cempo da Rainha Dona Ta-
reja, & de feu filho elRey Dom 

ey Dom Sambo Trímetro. 30 
Afonib Henriquez, quando efta 
cidade era da Coroa de Portugal. 
Menos approtio o que alguns di-
zem,que andou muito mais tem
po na Coroa defte Reyno,por fe 
achar que algú hora os Reysdel-
le dorauaõ aiguas terras aquella 
Igreja, ou que o Bifpo delia fez 
fupplica com osmaisPreladosde 
PortugahperaoSummo Pontífi
ce difpeaiar no cafaméto delRey 
D . Afonfo Terceiro com a Rai
nha Dona Brites, & na legitimi
dade de feus filhos; porque hua 
de outra coufa nafeia das muicas 
terras que em Portugal poífuia 
aquella diocefi, que Tazendolhe 
os Reys merces,era o mcfmo que 
fazer aos outros Bifpos de feu 
Key no, & acudir o Bifpo d e l u y 
pera fe leuantar o interdito do 
Reyno, era pelio que competia a 
fuas ouelhas.Ances delRey Dom 
loão primeiro, em que totalmé-
ce fe dküdiraó com os ánimos as 
terras de Portugal, & Caftella, & 
ajurifdicão,& fubordinação,que 
em parce fe tinha hum Reyno ao 
oucro5auia em Portugal Biípados 
fogeitos a Metropolitanos de Ca 
ftelia)& cambem em Caftella ci-
nhao algus Bifpos fogeição a ou
tros dePortugal. Exemplo defte 
fegundo cafo le dcujaem hüacar 
ta que efereueo o Emperador D-
Afonfo Séptimo ao Arcebiípo de 
Braga fobre a eleição do Bifpo de 
Lugo, pedindolfee defte nella feu 
confentimenco,& aconfirmafi'e. 
Edo. primeiroXeyeià em outra 

que 



que efcreue elRcy Dom Afonfo 
Terceiro aoArcebifpo deConv 
poftelia, fobreaeleiçãò do Bif-
po de Lamego. A Ordé de Auis 
era vifiuda pellos Meftres deCa-
latraua, fcaOrdem de Santiago 
nefte Reyno era tambera viíica-
da pellos Medres Caftelhanos.O 
Biipo de Tu y tinha em Portugal 
o Arcediagado de Valença>& afsi 
não era muito que os Reys Por-
tuguefes reípdtafiem efta igreja, 
& que os Prelados dellazelaíTem 
o bem de íeus fubditos, que por 
vaíTalos dos Reys defte Reyno 
ficauáo íbgeitos ás cê fu ras géraes 
que nelleíe punhao. Mas neíle 
ponto figa cada hum o que lhe 
parecer menos duuidolo. Báña
me propór o que fe pode colligk 
de fundamentoscertos. 

Em o liuro da Noa de Santa 
Cruz de Santa Cruz de Coimbra 
fe diz, que no anno de n ç ó . veio 
eíRey de Aragaõ a efta cidade fa 
zer pazes entre osReysChríftaos. 
Saõ aspalaurasdo liuro asíeguia 
tes. I n B r a M . C L X X X U l l ^ e x 
rftagoMnfis Wfi i l v/íjne âd í c i m b r ã 
admhtendam pdcem Ínter Cbnfliams. 
OfucefTo de Alarcos,& os temo
res em que as armas do Miramo-
lim tinhão pofto aos Reynos de 
Efpanha nefte tempo, obrigarão 
ao CatholicoPrincipe a fazer efta 
jornada,^ parece que fe concer-
taua com elle elRey Dô Sancho 
pera fazer guerra a elRey deLeao 
que eftaua lançado da parte dos 
Mouros, a cujo fim mandou pe-

ujjtanal 
dir ao Sum mo Pontífice a Bulla 
da Cruzada no principio do anno 
feguinte de 1197. como temos 
dito. 

Efta he a noticia que pudemos 
alcançar das can fas & fticefTos de
itas guerras taõ pouco faueraueís 
peraelRey deLeaôjComo vimos: 
porem náofe lhe deuia milhoc 
fortuna a hum Principe, que por 

. encomiaraoutrosCatholicos fia-.-
zia pazes com os inimigos da Fè, 
& fe feruia delles em íeu exerci», 
to, & afsi era bem que aprofpe-
ridadeacompanhafiea elRey D., 
Sancho, que por obuiar os danos 
que deíla liga refukariüo, fazen
do cabedal sò de feu zelo, fe quis 
valer dos fauores da igreja Ro- ' 
mana. Em certas guerras que os 
Francefes riueraò com os Godos, 
em que foy forçado chegarem a 
batalhajfendo afsi que os France-
fes eílauão mais foberbos, Qc pu
jantes, valeraófe contudo dosHu 
xnos, que erao gentios; & os Go
dos com ferem menos em nume-
ro,&eftarem mais medrofos, re
correrão aos Bifpos, ó¿ valeraófe 
de fuasoraçoés^deuíe a batalha,5c 
ficarão vencidos os Francefes. S,: 
SaluianOjque en tão era Bifpo de 
Marfelha ajuizando eftecalo5at-
tribue efta defgraça dos France-; 
fes a fe terem feruido de gentios» 
afeitas pazes com elles^&a vito 
ria dos Godos à confiança com 
q procurarão a ajuda, & orações 
Ecclefiaftias; com muiro fenti-
méto o reprefenca elle nçí}as;pa-

lauras. 
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lauras. <%efpondeo o fuceffoàs prepá
rales de cada bua das parteŝ  a elles 
âettfeíbe A'palma quando mais temero-
JoS) & a nos afronta quando mais fo-
berfos* Ifto rendem ajudas de in
fiéis, Ruperto chegou a dizer, 
cjue tiueraõ os Vlachabeos hüa 
morte c¿ío apertada, de rigurofa 
pellas pazes que fizeraó com os 
Romanos gentios, inda que lhe 
não nega a palma de Martyno, 
que nella alcançaraõ. Em noilos 
tém pos temos viftas algúas deftas 
ligas com infiéis, & hereges- O 
quanto Teja licito efte negocio , 
tracao os autores na materia, de 
Bello. Os curiofos vejaó a Lor i -
no fobre o feptimo Capitulo dó 
Deu toronomio, aonde lhe incul
cará os lugares. 

C A P I T . X X . 

Dealguas tribuUçoes àe fo~ 
mes, & peites que teue o 
%pynQ dé Portugal. T o * 
caje amone doMejlredos 
Templarios, & como fe 
defpouoou o mofieiro de 
S Juliao da òerra da T e j * 
caria. 

fipBpf Scrcuem algus de nof-
19 Tos autores, que noan-

W&iã NO ^E ÍÍÇS. foy o me-
morauel acometimen

t o ^ entrada da Miramolimnas 
terras de Portugal, & Algarue, 

ncho *PrÍMèirol * 31 
quando diuidindo feu campo cm 
tres partes, el Rey de Seuilha pos 
cerco â cidade dcSylues,o deCor 
doua deftruio a comarca de Euo-
ra, & o próprio Miramoiimpaf. 
fou o l"ejo,& ganhou Torres no-
uas,& ao fim ievoltouafuastcr-
ras-obrigadodc huainfirmidade, 
Õc com Jua tornada os outros 
Reysdefiftiraõ da guerra q auiaó 
principiado. Mas ja fica relatado 
o Juceffb verdadeiro defta guer
ra, & o anno em que o Miramo* 
l im entrou em Portugal. 

imediatamente contaó nofi'os 
elcritores fem afsinarem tempo 
certOjComo aplacada aguerra dos 
Mouros, com menos dano dos 
Portuguefes, do que ao princi
pio fe imaginaua,fobreuieraó cm 
defeonto tomes, & peftes a efte 
Reyncque o puferaõ cm gran-
tribulação, a que ajuntáo hú no-
tauel eclypfe do Sol, que alguns 
afsinao no anno feguinte de mil 
& cento & nouenta & noue, o 
qual foy taó grande, que apare
ce© a Lúa, & as eílrellas, & por 
grande efpaço não ouue diífe^ 
rença algña de noite efeura. Ate-
morifou efte cafo muito as gen
tes daquclla idade, que imagi
nando íer ja chegado o fim dô 
mundo , fe acolhiao ás igrejas. 
Venturoíos os homens, fe com 
eftas amoeftaçoés do Ceo emen-
daffem a vida 5 porem de ordi
nario feruem cafos portentofos 
de admiração a muitosj&de eme 
da a poucos. 

F " N ã o 
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Nao só emPortugal.masem nos deue auer algum erro, por^ 

que em o anno feguinte de mil & muita patte do mundo, parece 
que foygèrala calamidade de 
fome, & peñe poraquelle tem
po ; porque em o liuro da Noa 
de Santa Cruz de Coimbra fe 
diz, que ouue grande fome por 
todo o mundo, qual fe não t i 
nha vifto defde feu principio, & 
que ouue também grande pran
to em coda a gent^& mortes ve
hementes que abrangiao afsi a 
homens, como a animaes, & que 
ifto aconteceo na Era de mil & 
duzentos & quarenta que he an
no de mil & duzentos & dous. 
Parece que eftas miferias fe anti-
ciparaõ no Reyno de Portugal, 
& durarão mais tempo,& afsi rè* 
ferem noflbs Autores que ficou 
delpouoada grade parte doRey-
no, & que andaulo os homes co-
mo atconitos,vendo (obre fi tan
tos caftigos do Ceo. 

O rodino liuro de Santa Cniz 
aponta em o principio do mef-
mo anno de mil & cento & no, 
uenta & oito, em que procede 
noífa hifioria, a morte do Me-
ftre dos Templarios defte Rey^ 
nojóc de hum illuftre Caualeiro 
chamado Nuno Fafez, dizendo, 
Menje Febtnam Yúj Idus Fefomrtj, 
mortuus futt Wagtftw tionnm L u -
pminCmttate %oderko, Era M . CC. 
X X X V L E o à m die mortuusfmt N u 
nusFafis cameo. Quer dizer o que 
imediatamente fica em fumma 

cento &nouenta & noueera ain
da viuo Dom Lopo Fernandez 
Meltre dos Templarios, como 
confta da doação ou troca que 
com elle fez elRey Dom Sancho 
da cidade de Idanha, a qual eftà 
na Torre do T o m b o , & fe re
latará adiante. Pello que amor
te do Meftre, & de feu compa
nheiro em hum mefmo dia auia 
de fer em anno differente. 

Hua coufa digna de confide-
raçãa íè colhe das palauras do l i 
uro de S.Cruz de Coimbra,& he 
ferem mortos com violencia ef-
tes fidalgos em Cidad Rodrigo, 
terra entáo dos Reys de Leão, 
donde fe infere, que ainda a gucr 
ra de Leão (a qual fe renouou no 
anno de mil & cento & nouenra 
& fette) perfeueraua, ao menos 
em o de mil & cento & nouenta 
&; noue, antes do qual não po
dia fer a morte do Meftre Dom 
Lopo Fernandez. E daqui pode
mos com certeza deduzir duas 
cpufas. A primeira he, que mui
ta parte do que noffos Reyso-
brauao ficou íepultado em tf-
quecimento ; pois defta entrada 
do Meftre dos Templarios cm 
Leaó não ouue ategora noticia 
mais que éfta confuía do liuro de 
Santa Cruz de Coimbra. A fe-
gunda, que o que alguns de nof
fos Autores dizem, de ferem as 

relatado. Porem aduirto aos lei» guerras de Leão caufa pera os 
tores, que nefte numero dos an- Mouros fazerem mayores danos 

nas 
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nas terras de Portugal em o tem- Em o tempo deftas tribuía-
po del Rey Dom Sancho, fe de-
ue encedcr não da primeira, nem 
fcgtmda entrada do Miramolim, 
porcjne nefte tempo não tinha 
cifley de Portugal guerras com 
L e ã o , mas de outras cjue pel
lo tempo adiante fariaõ outros 
Reys Arabes de Efpanbaj ôc fo-
b re tudo que foraõ as guerras de 
Leão de grande impedimento a 
dRey Dom Sancho, perá não 
reftaurar a leufenhório todas as 
terras que naquella oçaííao per
dera , como ja em outra feme-
Ihance aconceceo aoConde Dom 
Henrique, como em o tômo paf-
fado ficaaduertido. 

Conttido não fe pode negar 
que fez muito elRey Dom San
cho na reftauração de fuas ter
ras, algilas das quaísganhou paf-
fado efte tempo, como ainda ve
iemos. E pollo que a ventura 
lhe não foy tão fauoral como a 
elRey Dom Afonfo Henriquez 
feu pay, lhe foy quaíi igoal em 
o valor, & no exercício das ar
mas, como em o difcurfo defta 
hiftoria temos, ôc o dà a enten
der o Arcebifpo Dom R o d n ^ 
afirmando que teue elRey Dom 
Sancho muitas guerras com os 
Mouros, &fobre tudo que foy 
dotado de lingular prudencia, 
Sc foiihe bem neccfíaria hüa, & 
outra coufa, pera refiftir aos tra
balhos de leu tempo, ôc não def-
maiar no meio de tantas aduerfi-
pades. 

çoês referem alguns autores, fe 
defpouoou o Moíleiro de Sao 
luliao, junto â Serra da Pefcaria 
nos coutos de Alcobaça, que di
zem fer de Hermitaes de Santo 
Agoítinho, & fe deu ocafíaó a fe 
fundar a Igreja de noíTa Senho
ra da Ajuda meia legoa de Al 
cobaça, a qual he hum dos de-
uotos fantuarios daquella terra. 
E foy o cafó, que como a pede 
mataíTe os mais dos Religiofos 
de Sap fuliaõ , algus poucos que 
ficarão trazendo cònfigo hua de-
uota Imagem da gloriofa Vir* 
gem fe vierao retirando pera o 
Conuento de Alcobaça, & ati
tes de chegar a elle pararão em 
hum lugar alto, parecendolhes 
que nellecomo de melhores ares 
rectjperarião afaude, ôc forças: 
mas como vieffem tocados do 
malcontagioíb , não lhes apro-
ueitoua mudança do^fitio, pera 
efeaparem amorte. Eantesdcl-
la alguns com grande acordo, ôc 
n ã o fem infpiração do Cco , cf-
conderao a íagrada Imagemjdei-
xandoà difpofição diuina, que 
a manifeftaria a feu tempo, co
mo aconteceo, ôc fe fundou por 
eftacaufaa Igreja de N o i l a Se
nhora da ajuda, a qual he hoje 
fregueíia, & frequentada de cpn-
curíb de gente. Os Religiofos 
Hermitaes que alli morrerão fe 
chamauãoSimão Loderigo, Sal-
«ador, Sueira, Lopo, Gozendo, 
Sc Lourenço. 

f z Refere 
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Limo X I I Da Mo 
: Refere cfta hiftoria oMeftre 

Frey loáo Marques, fundado em 
reia^oés do Dotuor Frey Bernar 
do de Brito, & em o qiieídeixou 
efcrito no liuro de N.oíTa Senho
ra de NazareEhjO qual defapare-
cço deípois da morte do dito Pa 
dre. Elia fê deites autores fe po
de admittir a relação defte íuc-
ceíTo, Conftandonos que perma
necem hoje as duas Igrejas de S. 
luliaõ, & de noíTa Senhora de 
Ajuda. Eftana fotma queremos 
dito, 3c de fabrica não muy anti
ga. Aquella de modo antigo, 8c 
extraordinario, junto â qusl fe 
deixão ver os finaes do mofleiro 
que alli ouue. 

C A P I T . X X I . 

7)a morte ch Rainha Dona 
T)u!ce.rDâJe /ma fumma* 
na relação dos filhos q pa
rió a el'B^y iD.$ancho& 
de outro* ba^ardos que el* 
Hej/teue. 

Eíte anno do Senhor 
de mil ôç cento ôc no-
uenta fie oito, no pri-

^ meiro dia do tnes de 
í e t t embro faleceo a ferenifsima 
Rainha Dona DuIce,molher dei-
Rey Dom Sancho. Afsi ficou 
em memoria no liuro dos Obi -
tos de SantaCruz de Coimbra, 
aonde foy enterrada. Era filha 

M t c b i d L u j i U M Í 

(como jadií íe) de Dom Ramon 
Berenguer Conde de L'arceliona, 
& deluamolher Dona Petronil, 
la Rainha, de Aragão , filha, fij 
herdeira delRey Dom Ramiro, 
que chamarão o Monge, & o 
auia fido, N á o temos memona$ 
particulares deíla Princefa, mas 
le pellos effeitosfe conhecem as 
caulas, & os fruitos demoílrao 
bem a aruore de que procedem, 
tenhafe por fein duuida, que foy 
ella húa das melhores Rainhas 
que Portugal teue, & amais ven-
turôfa entre todas,por fer fua fe
licidade na multidão de filhos, 
& fantidade de alguns muito no-
tauel. 

Noue filhos lhe contaõ nof-
fos hiftotiadores entre v a r o é s ^ 
fêmeas. Porem o numero exce ,̂ 
deo íem duuida, poflo que sô os 
noue foraô mais conhecidos. Em 
húa carta que elRey Dom San
cho efercue ao Papa Vi bano, de 
que ja meaproueitei pera outro 
intento no principio defte liuro, 
diz que tinha feus filhos enterra
dos em Santa Cruz de Coimbra 
(lembrança que fazia pera alcan-
far fauores aquella caía) : E/ quid 
[Hiter meus) & mater nm, & fratret 
vm, nec mn ts* /?///, in{ndditio mo-
mtftem tumulati tácente O'c. Eftes 
filhos dequefalaneceirariamen-
te eraõ outros differentes dos 
noue que fc contão aner da. 
Rainha Dona Dulce, & aind* 
dos que ouue baftardos de ou
tras mojheresj porque alem de 

ferem 
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ferem falecidos no principio de 
feu reinado, os filhos dc-que lo
go faremos memoria ficarão vi 
nos quaií todos aó tempo de fua 
morte, 

Foy dos filhos que viueraó o 
primeiro o infante Dom Afoníb 
Rey de Portugal, & fegundode-
fle nome. 
- O fegundo o infante Do Fer
nando, que foy Conde de Flan-
des por cafamcnco daGondeífa 
loanna íenhora porpietaria da^ 
quelles eftados, filha do Conde 
Baldpinp Emperador de Cõftan. 
tinopla.Défte Infante auemos de 
efcreper alguns fuceífos no tem
po que acontecerão. 

O terceiro foi o ínfanre Dom 
Pedro, celebre em nóíTas hi fio-

' rias, pella tresladaçáo que fez ás 
leliquhs dos primeiros fincoMar 
cyres da Ordem Seráfica, que por 

.fua induilria vierao de Marro
cos à cidade de Coimbra. Efte 
Infante enojado de feu irmão eU 
Rey Dom Afonfo fe aufentou 
da Corte de Portugal, & andou, 
em Marrocos algum tempo ,-fk 
defpoisferuio aos Reysde Leao. 
Paflbu finalmente a Aragaõ,3on-
defoy Conde de Vrgeljá: fenhof-
das Ilhas Baleares, como adiante 
veremos. 

O Infante Dom Henrique foi 
o quarto, não viueo muito tem
po, jaz enterrado cm Sanca Cruz 
dé Coimbra, emoliuro dos óbi
tos da mefma cafa fe faz memo
ria de fer fua morte aoito deDe* 

zembro, fem limitar anno. 
Outro filho chamado Dom 

Raimundo aponta eíteliuro dos 
óbitos com as palauras feguin-
tes. Sepimo lâmMãraj ob't'jt Domi-
mts^ammidus f i l m Vominitftegii 
Sanei), <9 úfy.ghiít Donnte Vnlciíe.. 
Quer dizer. Aos noue de Março 
faíèceo Dom Ràymundo filho 
delRey Dom Sancho, & da Rai
nha Dona Dulce. Efles faó os fi
lhos varoés dé que temos noti-; 
cia. ' 

As filhas foraó .finco. Dona 
Tareja Ráinha que foy de Leao, 
& Dona Sancha que morreo fem 
cafar. Eftas duas Princefas fdraô 
mais velhas entre todos os filhos 
de noffos Reys, como eonfta das 
efcrituras daquelle tempo. "N ao 
rrato agora defuas coufas, .por
que hei de fazer Capitulo parti
cular década bua, no anno de 
feu íalecimento, alem de outras 
Vezes que o difcurfo da 'hifloria , 
nos ha de obrigar a falar neU 
las. Saibafe-pòr.jhora que floré-
ceraó em;Vida com muitosÁeui-
dentes finais dc fatuidade : ;por 
onde cremos que defpois damor 
te poffuem coroas de gloria na 
bemauenturança. , .= • -

Dona Mafalda foy Rainhád©" 
CaÍlella,molherdelRev D.Hen.--
riqqep primeiro , tornou a eire' 
Reyno, 8c. niorreo iantifsima-
mente no mófleiro de Àrouêade: 
Monjas.Ciftereiéfes.D-e íiias gra
des virtudes ĥei tam'be de elcre-
uer patticuteííiente. Í 

F 3 Dona 
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DonaBerenguella fe criou ern Rey o ^fataua (vicio particulat 

leu pera comos irmãos que teue) o mofteirodeLoaião com aRai-
nha D-Tareja fua irmã£i>&fe mã 
dou erirerrar em Santa Cruz de 
Coimbra. 
; Dona Branca1 morreo fem ca-

•ftrjcneerroufe tamhcmcm Sanra 
Cruz. Fpy muy deuora da fagra-
da Ordem dos Pregadores,como 
oforao também luas irmáas.Fun 
doulhe oConuéco de Coimbra, 
o.cjual porcaüfa dos inchenres 
do Mondego íepaíTou pello rem 
po adiante do lugar antigo pera 
o lítio que hoje ocupa. O liuro 
dos óbitos de SancaCruz moftra 
fer íua niorte aos 17. de Dezem
bro do anno do Senhor de 1240. 
Saõ fuas palaurasasfeguintes. i<£. 

. Kjtkmh Vecmk. tlluflrtftimatítygt-
m D.Blanca dane memortíe^ D.San*-
ctj i l lnfimS^gis^ ^eginie 'D. Dul-
à a Portug.fiHa. 

Eftes fao os filhos que elRey 
D.Sancho teue defuamolhera 
Rainha D-Duíce.E pois nefte lu
gar fe deu delles hua fummaria 
noticiadme pareceo tratar tambe 
com amefma breuidadedos ou
tros; que ouue fora do matrimor 
iiio,que não forao poucos. 

De hua molher fidalga chama 
da D- Maria Annes de Fornellos 
teue elRey dous filhos, Martim 
Sanchest& D.Vrraca Sanches.Foi 
Mart in i Sanches fingular Capi-
tiojôc de grande esforço; aufen-
tandofe de Portugal em tempo 
delRey Dom Afoníbíèu irmão, 

la pouca afeição com que efíc 

fe paíTou a Leão , 8c em feruiço 
daquelle Rey fez.obras in.fignes, 
afsi contra PortugaljComo contra 
os outros Reynqscó que o Leo
nes trazia guerra.OCondeDorn 
Pedro filho delRey D. Dinis faz 
honrofa lembrança de Martími 
Sanches, & deluas grandes caua-
larias. Nos auemos de tratar ain- c e n & è 
da oque de fuas coufasperrencéP^«tt 
a efta hiftoria. ^S-

Outra amiga teue elRey D o v c i 

Sancho, fidalga principal, & de, 
grande fermofura, chamada Do
na Maria Paez Ribeirajdella ou-* * 
ueós filhos feguintes- D. Tareja 
Sanches, D.Conftanca Sanches, 
GiISanches,& Rodrigo Sancheŝ * 
Defies fenhores Gil Sanches mor 
reo fem caiàr, 0¿ fegundo açha-
mos no liuro dos óbitos ja refe
rido foy feu falecimento a 14. de . 
Setebro da Era M . C C L X X W I * 
queheanno de Chrifto 1236. Ses 
guçmfe as palauras.i8.^/f?i¿i.0c-

Sàncj fiimmfyttDomtMSatiáy&Qfrz 

De Dona Confiança Sanches, 
Sc de Rodrigo ¿anches tratarjerf 
mos ainda nos-lugarçs,que a h£í 
floria for pedindo. Dona Tareja 
Sanches foy fegunda molher de 
Afonfo Tello de Meneies, o que 
pouoou Albuquerque i & dçfta 
fenhora filha delRey D. Sancho 
fe pode ter com mais certeza pro 
cederem os fidalgos do appellid© 

de 
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cJeMenefe^qucdaourra ínFanra chamou Martim Afonfô.Tello, 
filha dc Dom Berrcuido Rey de 
Leaõ, mother que fazem de Tel
lo o Laurador; porque de Afon-
fo Tello,^: D.Tareja Sanches ru
ceo Dom loao Afonfo de Mene-
fesj o qual dcTua molher Leonor 
Gonçalues Giron(o Conde Dom 
Pedro diz Eluira) ceuea D.Gon 
çalo Annes de Menefes por alcu
nha Rapoio,pay de Dora Afon
fo Telles- dé Menefes, oquepaf-
foti a Portugal em tempo dei Rey 
Dom Pedro Cruel, de Caftella,& 
deu çâ principio primeiro aos Co 
desdeBarcellos?& Viana,& fun
dou em íeu bifneco Dom Pedro 
de Menefes primeiro Capitão de 
Ceita a infigne cafa dos Marque-
fes de villa Real, Condes de Al
coutim,oje Duques deCaminha 
da qual procedem também os 
Condes de Tarouca,& de Linha
res com diíFerentes appellidos^ 
outros-rattios de fenhpres prin-
cipaesdcfte Rey no. Porto que a 
decendencia dos Duques^ Con 
des deLinhares he japor varonia 
deriuada dos Reys cie Caftella, 
fem outras que também trazem 
por fêmea dos Reys de Portugal, 

- Deriuafè também da melmâ; 
fenhoraO^Tareja Sanches, & de 
Afonfo Tello, o quepouoou AL 
buquerqueja cafa dos Condes de 
Cantanhede, & dos fenhores de 
Alconchel, & Fermofelhe, & ou
tros,mui tos morgados, porque o 
filho mais velho de Dom Afonío 
Telles que paíTou a Portugal, fç. 

Qc foi pay de D.Gonçalo de Mc* 
nefes Conde dc Neyua,& de Fa* 
ria em tempo delRey D.Fernan
do, & dellc procedem por legi
tima decendencia de varonia os 
Condes de Cantanhede, em cuja 
familia fe deuc aduertir, que o 
Conde D o m Gonçalo teue por 
irmãa á Rainha dePortugal Do
na Leonor Telles, may da Rai
nha de Caftella Dona Brites,por 
cuja caufa foraõ asmemoraueis 
guerras entre Portugol,& Caftel
la, em tempo delRey D . loão o 
Primeiro. E afsi fe fica concluin
do naó só a decendencia que to-
dos eftes fenhores trazem de Da 
naTareja Sanches)& por ella del
Rey Dom lancho o Primeiro, 
mas que he eíla familia dos Me
neies hña das illuftres,^ eftendi-
das que ha neíte Reyno, da qual 
cambem ficarão relíquiaseoi Ca• 
ftella. 

-As armas dos Marquefes de 
Villa Real faõ o eícudo efquat te
lado. Em duas partes as armas dc • 
Portugal, & nas outras as de Ca
ftella com dous Leoês batalhan-
tes, 6c o Caftelloabaixo(& deflas 
sós vfaó os Condes deLinhares)^ 
Trazem mais dentro do mefmb 
efeudo as armas dos Menefe^ q 
ião hum efeudo. repartido çm féis 
partes, na primeira hum eítoqâe 
em campo azul, na íegunda bar
ras de Aragão, na terceira dous 
lobos em campo de ouro.Na or-
dem de baix:o,na primeira & ter-

Í 4 ceir^ 



Liuro X l l . da Monarchia Lufitma. 
ceiraastarras, Ò c n i à o meio os 
don's lobos, & no meio deftccf-
cudo outro efcudinho com búa 
njalaflTada. 

Os Condes de Tarouça vfao 
sò do efeudo dosMcnefes. 

A cala de Cantanhede tras o 
«¡feudo partido cm quatro par
tes, na primeira, & terceiraasar-
mas Reaesdc Portugal,na iegun-
da & quarta finco llores de Lis 
de ouro em campo azul. 

Alem defies filhos que elRey 
Dom Sancho teue de Dona Ma-

c o n k D , ria Paez^k que faz menção o Co 
**fr tU¿ dé D. Pedro, labemos outros a q 
c m d t D , chamaraò.NunoSánches,& Do-
Vfitofc na Maior Sanches,teraos memo

ria dclles noliuió dos óbitos de 
Santa Cruz. A de Nuno Sanches 

C A P I T . XXIf . 

D a morte do Summo T o m i -
pee Ccie(litio,&- elciçãode 
Innocemto Tetcetro. Ço* 
mo el l(eyDom Sambo ¿he 
mandou embaíxada7& d{t 
repofia que teue* Tocaofe 
alguas coujas notaueis dã 
(jorijlandade>& como te~ 
ue principio o officio da S* 
tnquifiçao, O c. 

í ^ ^ l S Altara em o principio 
c fefepí defie anno o iummo 

PótificeCcleftino Ter 
ceiro no fexto anno,&-

diz afsi.i/.i^/JWiWíinj obijtlSlunQ feptimo mez-defeu Pontificado, 
Sano) films Domtm^cgísSanc'^ Por fantifsimo Prelado^ qnáo dei-
tugallUft? VMarhtVeUgijAfto he. xou intentar meio algum pera fe 
A ló.dcDezembro faleceo "Nuno recuperar a terra 5anra:mas eíra-
Sanches filho do ienhor Key D. ua ordenado pello Ceo que nao 
Sancho de Portugal, & de Dona preualeceíTem as armas dos fieis, 
Maria Paez.Não apota a Era em nenfos iàmos intentos dos Pon
qué foi, A elc D. Mayor he efta. ,tifices. Foy eleito cm feu Ingat 
6. K j l . Sepiembrh 'oèi}t h í a p r San- no próprio dia que faleceo Ceie-
cy filia Do/n Sanaj.ifygisVoitttgitl- Hino, que foi a oito de kneiro o 
//ífijO1 'DMarueWelagtj. E querdi- Cardeal Lothario de Saò Sergio, 
zer,a¿.das Calendas de Sctenv natural de Agnania,da illutíiefa 

l i p 2 . 

m o i •. i/? 

»¿? v t da âv 
V a p a C f 
U f i t a o . 

C:hro-

•bro (que he a 27.de Agofto)fa. 
leceo Maior Sanches, filha 

delRey D.Sancho de 
Portugal, 8c d t 
Dona Maria 

Paes. 

milia dos Condes de Cignia, o: 
qual mudado o nomefe chamou 
Jnnocencio Terceiro, var.iõ còn--
fumado em letras,& virtíide, Sc' 
deconuerfaçaó honefia, Sc ngia-
dauel-

ElRey D. Sancho como obe
diente filho daígreja ihe mandou 

logo 



logo fua embaixada, que foiefli-
madacomo era razão, & em re
poda lhe mãdou o Pontífice hua 
carta, que por fer breuc porei na 
propria forma que a achíi em hü 
caderno de pergaminho daTor-
re do Tombo, o qual citei ja aU 
güas vezes,(3(: diz defle modo. > 

ínmcenttus B ptfc opus fer ms feruo* 
turn Vet. Cíarifíimoin Cbtifiafilió 
Saneio tllufiqi ^egh TortugalltAfak" 
Um^s Jpoftoíkam kmdtBtonem.ln 
eminent} Sedis JpofhUujpecuía^ Vo 
fnino ãífponente confittuti^ (¡c MÍ con* 
uenit advnmerfos & finguios aciem 
noílra ccnftderationh vt pro-
f'mquiy is Iwgt pofti non remaneant 
\4poftoltc<£ btutgnitatn expenes^ qui 
a í eo pfottgi ct*m deuoíione T^o-
mana Ecclefia, ac quadatn d'tíeBtom 
prarogotiua inter alios mmdi Vnnçi-
pes ampkxetur^ tu ac pradece/íores 
tuleifemper fideleiextiteritts i s deuo' 
t'ty petitiombus tnhy qmt'm ofjetuntur 
ml?i$yqtiantum cum Veo pojjitmuuia-
to íibenmsfanotem Apoflclhum m -
pettmustfuantnm 0 perfonam tuaniy 

%tgnum ttbi com'tftum^tpote quoi 
eft fornam EccUfia cenfuale-, fince* 
rihri diitgtmm tharttate. Eapropter 
cbarifsime inCbrifto tuu tuftis 
preetbus grato concurrentes ajfenfa7 
perfonam mm^^egnumTortuga!-
lt<z ctim omnibus qua tn preefentiaritm 
rationabtluerpofúdet^ attt infuturum 
iufiis modn^rdftante T>cmm^poterh 
â á i p i ( à , J u b "BJPetriy O no/ira prole* 
Bione ¡ufctpimm. Vecermmusergo n 
mll t omnm bomimm liceat banc pa-

Dom Sáncho Trimeiro. 3 J 
gtnam no/he poteflath wfringere^ Vet 
e't anju temerario contraite* S¡ qua t i u ~ 
tem hoc attemptare pr^jump^m^ tn~ 
dignatione 0mmpotentts Dei fá (B'B* 
Petri) Pauli fe nouertt tncurfurum* 
Datum Lateran. y t l p n . Decembr* 
Tont'tficiitus nojirt amo primo. Eftá 
falta eilaBulla de algüas palauras, 
pello que na tradução delia fera 
neceflario fuprir as que parecem 
neceffarias , confiderado betn 
o contexto. He pois o lingoa-
gem. 

Innocencio Bifpo feruodos 
feruos deDeos. Ao charifsimo em 
Chrifto fiiho Dcm Sancho i l l u -
fixe Rey ue Portugal, iaudr,& bê 
çao ApoílolícajTédo a nofiocar 
go o cuidados& vigia da Sé Apo-
ftolicajalsi nosconuem aplicara 
yifia da confioerâção a tod©s em 
gèral, & a cada hü em panicnlar 
de nolíos fubditps,que naó fiquê 
defraudados dabenignidadeÁpo 
ftolica vezinhos , nem remotos 
delia, merecendo todt s iba pro
tecção, & deuendo ella acudulhc 
com todo affecto, em particular 
a vos, a quem a Igreja Romana 
entre os outros Principes do mu
do reconhece particularesobiigâ 
çoésdeamor^k bencuolécia5por 
vosauerdesmoftradoafsi voSjC^ 
nio voflos anteceílbres fieis, Sc 
deuotosaibas coufas.E afsi íâbeí 
que tanto com mayor goito ía-
tisfazemos a vollaspericoés com 
os poderes q temos em oSenhor, 
quanto com mayor i lncemWe 
dc afeição vos amamos a vos,& 4 

voíío 



Liuro X l l âa Mo 
voffo Reyno como tributarios 
cm fim da Igreja Romana. Pello 
que filho emChrifto charifsimo, 
condecendendo a voffa jufta pe
tição com grato confentimenro, 
recebemos fob a protecção do 
Bemauenturado SaõPedrOj&nof 
fa, a vos5& a voffo Reyno dePor 
tugalcom tudo o que deprefeine 
juítamentepofluis, 8c de futuro 
poderdes com o fauor diuino al* 
cançarlicitaméie. E pera mayor 
firmeza mandamos, que a ne-
nhua peífoa leja licito quebran
tar efta noífa Bulla, ou contraria-
la temerariamente. E fe alguém 
preíiimir, & intentar femelhante 
confa, faiba que ha de encorrer 
na indignação de Deos, & dos 
bernauentufadosSaó Pcdro>Ôc S. 
Paulo. Dada em,S. loao de Late* 
rano aos tres das Nonas de De-
2embro, do primeiro anno de 
noflo Pontificado. 

platin* 1 Era o Summo Ponrifice Inno-
ftavíd4 cencío de grande animo, Sc afsi 
taX fora6 grandes as couras em-
Tercetr*. prendco em fuá v i d a ^ mayores 

as difficuldades que venceo com 
fuá prudencia. Tratou da reílau-

y i d a d e n ração da Terr^ lanta. Auia la hu 
upe. exercito de Alemães, que ajuda-

uão a fuñen tar as terras, que os 
Chriftaos ainda poífuiaôjeftes fa-
bendoda morte do Emperador 
Henrique Sexto, filhojôc fuccef-
íòr de Frederico Primeiro, a cuja 
conta eftauao, defempararaô lo
go os lugares, donde refultou a 
perda de í ogpé, em que os Tur-

nârchia Juufitâni. 
cos entrarão com grande violen
cia. Em o Imperio fucedeo Feli
pe Duque de Sueuia, i rmão do 
Emperador defunto, mas foi elei 
to também em fuá competencia 
Ochon Duque de Brunfuic^, o 
qual por morte de Felipe ficou 
com o Imperio, & em vida tiue 
raó guerras continuas, quepude 
raò durar todo eñe tempo com 
asforças de Inglaterra, & França, 
&dos Potentados de Alemanha, 
& Italia, os quais eflauao diuidi-
dos .Náoobñan teseñes impedi
mentos fez o Summo Pohtificeq 
fearmaflem pera a guerra fagra-
da alguns Principes mais zelcfbs 
dobem comum, quais forao, o 
Marques de Monferrato^s Con 
desde S.Paulo,deFlandes^ Sa-
boyâjque com as forças de Vene
za, leuandoo intento da guerra 
de Afia fedetiucraó em Europa 
em outra de nao menor eftima, 
qual foi a reftituiçao do Imperio 
Conftantinopolitanoalfacio, & 
feu filho Aleixo contra o tyrano 
Aleixo,irmão doEmperador^ne 
otinhapriuado do Imperio, Pu-
ferao cerco os Principesa grande 
Cidade deConftantinopla,& ga« 
nhandoapora í ía l to , foraõ refti-
tuidos os Principes defapoífados. 
E como lhe não dursfle a vida,^ 
os Gregos trata/Tem vfar de per
fídia contra os Capitães Latinos, 
que forao em fua ajuda, foilhes 
neceflario remeter a fatisfação 
defta injuria às armas, de que re
fultou ficarem fenhoresdo I m -

leno 



EOfyy Dom Sáncho Trimehôl 
perio Oriental, a que logo foy Igreja naõ podiaõ perdoar pec-

P. Èmilto 
ntv i ixde 
Vetipefol* 
317. 
Efouio m 
ann.1199 
num.i \ 
Defttsbr 
reges fe vi 
jao, Reine 
ro, Pedro 
dePalícb-
dorf. D ã 
tuedí de 
T u y ^ i a 
cofaGret 
fero no m 
mo ij.iiá 
Biblioteca 
dosPadrtí 
osqtíaii re 
htao ao 
tonga feus 
( r m & i t 
íonfutaO' 

promouido o Conde de Fiandes 
chamado Balduino, com que íe 
deu principio á noua fucceflaõ,& 
mudança de coufas em aquelle 
Imper.io,quepermaneceo alguns 
annos. Defte modo fediuertiraõ 
por então os focorros da Terra 
íanta, naódefíílindo contudo o 
Summo Poncifice Innocencio de 
fazer nouas diligencias pera efte 
effeito, ôc entre outras celebrou 
hum Concilio geral, inda que foi 
também por outras caufas?q ocor 
rião, como tocarei em outro lu
gar mais acomodado. 

Por outra parce a Republica 
Chriftãa andaua muy afligida 
com a maldita peñe de herejes,a 
que logo acudió o diligente Pre
lado como conuinha. Auia huns 
que fechamauão Humilhados^ 
outros Pobres de Lugduno:aquel 
les fe profefiauão varoés efpiri-
tuaes> que tracauão sò do reme
dio das almas, & fem terem jür-
diçao, nem letras, ouuiaó confif-
lqés,ócablbluiaó. Os outros Po
bres andauão em certos bandos 
vagabundos fem domicilio certo; 
"Não faltauao ja molheres queos 
íeguiírem)& acompanhaíTem ne-
ftaeftreita regra de pobreza.Ou-
tros mais perjudiciaes fe leuanta-
raó neftemefmo tempo^os quais 
de hua terra de França por nome 
Albi , onde ciuerao principio, fe 
chamarão Albienfes^u Albigen-
fes.Entre outros erros enfinauao 
que os facerdotes miniftros da 

cadosj que a agoa do í amo Bap-
tifmo não lauaua as culpas, que 
não aproueitauão as orações [ci
tas pellos mortos.Ajuncauão blaf 
femias contra Chrifto, contra a 
Virgem fannísima, contra a ver
dade do Sacramento da|Eucha-
riftia,&outras querefere Pedro 
Monge de Cifter na hiftoria dos 
Albigenfes?que dedicou ao Papa 
Innocencio i l l . Cefarip Monge w ^ 
cambem da noíía Ordem, «Sc ef- ¿ e o 
critorgrauedaquelie tempo, diz, 
que t inháopera fi cíles mifera-
ueis, que as almas paíTauão de 
huns corpos a outros, as dos bós 
aPrincipesjôc fenhores em quem 
pudeffem kuar boa vidadas dos 
maosa peííbas miferaueis, ôc às 
Vezes a brutos animais, pera afsi 
pagarem feus defeitos. Efbs, 8c 
outras femelhames nioníiruofi-
dadescaufanos vaôs $c fobtíbos 
d pay da mentira, Diiatoufe tan
to eíía maldita praga, q em bre-
ue tempo fe inficionou cielia mui 
tapartede Europa. 

Efcrcueo o Summo Pontífice 
aos Abades de Cifter, Morimun^ 
doACriftaacudiíTem breuemé-
tea inquirir dos primeiros here- * 
ges>&dos mais que Ic'hiáo leuan* 
cando. Deulhe plenário poder 
pera os emendar, 3c calligar, co
mo mais julgaíTemconueniente, 
fem admitir appellação, né.agra* 
uo, & com palnuras grauifsimas ^ 
lhe encomendou negocio de ran „ **" 
ta , imporcancia.f í í t /^i ' ,^ bminn «.n. 
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fim'tks] vtds mMoxaj ick inquire- ouuefTc, pois tinhaô entre maos 

u9S>- rentyimocemiiiiPom'ijtx emmt/erat* 
'•u Sao paLuiras do Doucor Bzouio 

traçando diçomiflaò que o Sum-
mo Pontifice deu aos Abbades 
contra os Humilhados^ Pobres 
de Lugduno. Mandara o Sum-
mo Pontífice aos Abbades que 
inquiriflem deftes, & de outros 
femelhantes, oque tocaua a Fé 
Cacholica.E dcfpois diz queven-
do como fe leuantauáo nonas hê  
regias em Nauarra,(S<: varias par
tes de França , tornou a efercuer 
aos próprios Abbades, 6c antre 
outras coufas lhe propõem. Dif-
ctuhni veftiiZ ( de qua plenè confidi-
fnfíi)pèr ^poflolica jeripta mandamus 
atqtte praapimusy qUatenus aá chtta-
tem iítunfem patitet accedenieijCum 
eoâein Bpifcopo, comocam cotam Vo-
bts taíia fapknfesy&adbdtenict tranf-
Idttonl pradiei#, O" ft fieri potejt qute 
in eis reptiehenfibiliâ futnnty authort-
tatejrett Jpoftolica, fublato appella-
úom obUaculoj carrigátis. Querem 
dizer eftas palauras do Pontífice. 

' Mandamos a voffa diferiçao., dc 
que fazemos plenária confiança, 
que juntos em a cidadede Mets 
com o Bifpo delia, fazendo apa
recer ante vos os que tais coufas 
fabem,& feguem os erros fobre-
ditos, podendofèr, emendeiso q 
nelles achardes reprehefiuel, fera 
eíperar appellaçoés» confiados na 
autoridade, & poderes Apoftoli-
cos. Continua encarecendolhe 
Sc mandandolhe a muita cautela 
& diligencia com que era bemfe 

hum negocio comum de toda a 
Igreja, &emquefe tratauaó as 
principaes couiàs da Fè. Efta car
ta fe paflbu logo no principio do 
Pontificado de Innocencio.Bzo
uio a refere no anno upp. 
Era então Abade de Ci íkr Gui
do, hum dos vinte & dons Aba
des beatificados que tem aquella 
caía, foy promouido nefle pro. ¿ U Ó -
prio anno ao Arcebifpado de 
R.hems,&fucedeolhc emCifterD.1 
Arnaldojdonde me não fei deter 
minar, a qual delles veio a cóm-
miffaõ dirigida, ôc mais me pare
ce que feria a Dom Arnaldo, que 
continuou defpois com titulo de 
Legado neíle negocio dos A l b i -
genfes, êc foy Arcebifo de Nar-
bona.O Abbade dcMorimundo 
era outro Santo chamado Vecel-
lo,como fe pode ver no cataloga 
do MeftreYepes,Do outro A b 
bade de Crifta não fei o nome. 
Eftes miniftros oppos o Summo 
Pontifice à furia dos hereges. 

Continuaraóos Albigenfes co 
feusdeíatinos.Ouue Principes fe-
culares que os defendiaó. Foi ne-
celfano ao Papa ajuntar ao po
der efpirituala força das armas. 
Deufe principio a hfia das guerras 
maiscrueis, & continuadas que 
ouue naChriftandadc , & a hüa 
das redaçoés&minifterioda pre-
gaçaode mayor difficuldade.No 
principio manyrizaraó os here
ges a hum Santo Morige da Ordé 
deCifte^chamadoPedrodeCa-

flro 



Emey Worn 
firo Nouo, que era Legado do 
Sum aio Poncifice. Vlbu eííe na 
morte do termo.que teue o San
to Protomartyr Efteuáo com 

*f9ül0™ feus matadores. Vominus indul-
itium.ugeat voinsyir egi indulgso• Deosvos 

perdoe que eu cambem vos- per-
doo. írricou fita in juila morte 
os ânimos dos fieis, & o zelo do 
Poncifice, tomarão armas os Ca-
tholicos contra os impíos here
ges, O Papa Innocencio acrecen
tó u mais obreiros em aquella 
emprefa, quede cada vez fe mo-
ftmia mais difficultoravnomeou 
doze Abbades da noffa Ordem 
Cifte.rcienfe, os quais florecjao 
eiTí letraSí&Tanridadejo-Abbadç 
de Ciíler Dom Arnaldo era fu-
premo mini(lro)& Legado do Su 
mo Pontífice. 

Sobreueio neftemeio tempo 
de Efpanhao Biípo deOfma D-
Diogo, que fazia jornadaa Fran
ça com embaixada delRey deCa-
jftella, & concluindo feu negocio 
fe fez companheiro defies Ab-
bades, & dos mais Prelados que 
pregauao contra os Albigeniès. 

um*\ - Autores noífos dizem, que to- . 
3 /ÍH.J. mou efte fanto Biípo noflb ha? 
ifades, i3ÍC0 p0¡. fe vfar no t€mpo anti-
ern&ráo -1 , l -
*?• 15» S0' 'em 311110 "e aprouaçfornem 

defiílencia das dignidades fazer 
profiíiaó. Trazia o Bifpo eomfir 
go hum Cónego da cidade de 
Ofmá chamado. Domingos, en
tão alem da nobreza do,'"fangue, 
varão Ap*oftolico53cletrado, pel
lo tempo adiante lume da Igreja 

do Senhort fundador da Agrada 
Ordem dos-Prègadaies, infigne 
em milagres ,4c lantid^dedevi
da. Efte Santo fe ocupou'çm o 
minifterioda pregaçãocòm gran 
de zelo, &.juntamente da extir
pação daquella heregia» Tor 
nándole o Bifpo pera Ofma , fi
cou eile continuando naquella" 
ocupação com muito fruito das 
almas. Teue principio o Officio 
da Santa íoquífiçáó cm tempo 
de tanta necefsidade.Sao Domin 
gos o exercitou por authoridade 
do Abbade de. Cifter Legado* 
Apoftolíco. Seus eferitores, & aL , 
guns autores o norrçeaq por pr i 
meiro Inquifidor. ISoííos Chro-
nifias daõ primeiro efie lugar a 
São Pedro de Caftro N o i i o , ao 
Abbade de Cifier, & a outros 
Monges noifos.Perardarmos nof 
fo parecer he neçeííario fazer al-
gua detença, não a deue¿ ter a 
mal o prudente Leitor, póis he 
pera auerigu^r Jiua yerdade em 
materia dé; tanta importancia , 
& que também fe pode ter por 
coufa pertencente a efie Reyno, 
no qual he refpeitndo o Tnbt i* 
nal da Santa Inquifição com a 
. reuerencia dc.uida, &fentida-
- > em igoal grao à necefsida-

:de que ha pera 
o auer. 

(•?•) 
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C A P I T . x x i n . 
. o principio que tem o T r t 

bunal da janta Inqmfição-. 
Mo&raje como o <Lábba* 
de de Qfle^Vom Arnaldo 
Arcebtfpo de 3^(arbom9 

' C5> GutróS Monges for a o 
primeiro Inani fedor e* que 
o Tatriarcha ó. Domin-
gos. 

i - f irt , d i 
bift.de S, 
Domin* 
gnu f*2* 

g Padre Frey Luís Ca-
cegas Religiofo da fa-
grada Ordem Domini^ 
cana,em a primeira par 

te daChronicá de fuaReligiaôjno 
toGace a cfíe Reyno de Portugal 
(a qual appurpu, ôc reformou có 
muita erudição & elegancia o Pa
dre Fr. Luis de Soufa) diz que o 
Tribunal da&nta Inquifiçáo te* 
ue principio em o grande Patriar 
cha S. Domingos, Se notagraue-
mete dizeré algíís ReligiolosCi-
ftercienfes, que tiuera origem no 
Abbade de Cifter Dó Arnaldo, 
Òc em outrosMonges deftá fami
lia. N ã o negaô elles q o Patriar-
cha S. Domingos exercitou efle 

M m i q officio,mas dizem que primeiro 
ñ^T fe deu cfte carg0 ao Abbacle ¿ t 
uimoi. Cifter,^: a ouros Monges da mef 

da Ordem de Cifler na Coroa de 
Caftella^ Leão, & outro o Me-
ftre Fr. Antonio deYepes iníigne 
hiñoriador do Patriaicha S.BenJ 
to, me pareceo bem examinar 
eñe ponto, tendo por fetft duui-
da que pefloas taò graue^Â: dou 
tas fe náo arrifearião temerária-
mente a dizer o q u e n a ó era.Cõ-
fiado em cao calificados Autores» 
tratarei o ponto com toda a mo* 
deftia que me for pofsiuel, fuppõ 
do primeiro o em que todos có-
uimos, & he que efte Tribunal da 
Inquifição teue principio no tem 
podo Papalnnocencio Terceiro* 
& fe cornou por ocaíiaó de fua in 
fiituiçáo a heregiados Albigéfes# 

Digo primeiramente^ o gran
de Pacriarcha S.Domingos exer
citou o officio da Inquirição por 
commiffaó do Abbade de Ciíierj 
& que a não teue doSümo Pon
tífice pera efte effeito. Prouaíe 
efte ponto quanto á primeira par 
te; porque o mefmo Santo con-
feíTa exercitar o cargo por aiHo7 
ridade, Sc mandado do Abbade 
de CiftenAfsi confta por hua ien-
tença que deu o mefmo S. Do
mingos referida ja por muitos 
autores, & em particular pello t 
Doutor FreyAbrahao Bzouio de 
fua Ordem ^ cujo theor de he o 
feguinte. Fmerfu Cbrifli fiàdtbui ^ 
#i quos prtefentes Hura perutnermt int m McurfeSfoz Ordem. E porque entre os 

¿mbfc Autores modernos,que ifto dizé fratir Dmtmus Oxomenfn CanonU m-
poâmnt. he hum o Padre Meftre Fr.Angè- myp^dtcaior mimmmfalnte m CbrL 
quTo&t.lo Manriclue Gatredatico da Vfii ftoJtitfomate D m i r n Abbatis Gi* 

ueríídade de Salamanca, & Geral fltrcfefn JpófiQÜd U g ú t i ^ m hoc m* 
Us 



E l Tfyy&om Sancho Trtmeirol 
í i s m ' m x i t officium, tecm'tlimmus Ofmajhumilde miniftro da pré 
pi^lcntlnm litorem ab bmtkornm 

VeoUrgmtt conuafum. Quer 
dizer. A rodos os fieis Chriftãos 
que efhs letras virem, Frey Do-
bingos Cónego deOfmajhumil-

gação/aude, Sc amor íinccro em 
o Senhor. A codos vos Teja noto
rio pella autoridade das prefétes, 
que nos demos licença aRaymü-
do Guühclmo de Alta Ripa Pela-1 

ÜC predador defeja faude emChri ganjrio,pera cmTolofa terem fuá 
fio. Por autoridade do Dom Ab- cafa a Guilherme Vgofiam , fem 
bade de Cifter Legado Apofto-
jicoj quenoscometco efte offi-
cioji econciliamos à Igreja o Por
tador defta, o qual pella diuina 
graca fe conuerteo da feita dos 
hereges. 

Refponde o Padre Frey Luis 
fer verdade que Safe Domingos 
exercitou primeiro o officio de 
Inquifidor por commiffaõ do 
Abbade de Cifter, porem que 
defpois teue efte cargo por auto
ridade propria da fanta Sé Apo-
fíolica. Tras em prona defta re-

diííerença dos mais homes no tra 
to comufnj& ordinario, nao ob-
ftante fer condenado nos tempos 
atras ao habito de penitenaa,que 
fe dâ aos hereges, como em nof-
fa prefen^aconfeílbuj&c. Acre-
ta mais o Padre Fr.Luis contra o 
M . Fr.Angelo Manrique eftaspa 
lauras. 'Bemfe dizque conucm fa^er 
difthKao de tempoiy<]uem quer achar 
CQMtnimta nos direitos. Se rjte P̂a
dre notara a dtfjerenty (¡ne ha tías dtws 
fentenças quanto à commÍfíaQt<& m r -
ckioy&fernintia do cff¡eio7ftwd4?ido-

fohição outra fentença do Santo, fe a primdra tut autoridade do Legado 
que diz defte modo. Vnwrfis Cbri em quanta tirdaua a do Vontifice^ & 
¡H fideiibus ad quos liters pr^fentes fundandofe a fegunda em autoridade 
pei-uemrmty Vrater Vominkus Oxowe 
fi$ Cammcm^pMdicatiorm fmmtlts mi 
ritíler, falntem, tyfinceram in Domi
no chmtatenuQifcretio Ve¡lr<z Vniuer 
f iatis prdfentinm autboritate cognof-
cat) quod nos tffyymundo Guillelmo de 

proprtiy porque a tinbaja de ^ m â y 
como fe moflra no urmo^ concefsi-
mus,^ mo fenfirlr como na primei
ra ao Legado^ t& flotara a âijjcxençá 
dos tempoŝ  que claramente parece no> 
:]uondam) da feguvda\decrer he,que 

dhx Í^f/M Telàgamrio licentiam con- fe não enganara y nem tomara Johrefi 
cefíttmíyVtGuillelmií Vgofmem b & - , bua opinião tão encontrad^ com todos 
retkali quondam habktty idem cora 
mbh apermtyinue/litum^fectim in do-
mum [nam apnà Tolofam teneatytno-
re diorum bominum cotmrjantmn* 

os biftoriadoretyty e(ludio(o\t{5?C.htt- -
qui fa5 palauras do Padre Frey 
Luis, 

As quais refpondo com outras 
Em Portugués disafsi, A codos os do Doutor Bzouio frade de fuá 
fieis Chriftãos que eftas letras v i - Ordem, & fucceífor nos eferitos 
rem Frey Domingos Cónego de do Cardeal Baronio, o qual def-

G z pois 



tmro X I t da Monarchia hufitdnal 
pois de referir a primeira fcnten- ferida, por autoridade i m m e d i a -
<¿a que o Pacriarcha Sao Domin
gos deu por autoridade doAbba 
dedeCifterjacrefenta. H^Bema 
Dims Vommtcus tniunge ka tapóte fíate 
ex officio InjHifitionts ab J r m l ã o j b 
bate Q / l m m f i Jpoftalico Legato ( i* 
t t mnnBoüccepta. Iflud allmiexem
plar ab ambmute à Wetro Benanen* 
taño Cardinali Legato (¡bipro of ficto 
Inqmfitor 'ts commimicatâ  ita habzt* 
He o fentido. Atequi punha Sao 
Domingos penicenciaspello po
der que cinha de Arnaldo Abba* 
de de Gifter Legado Apofloiico, 
quelhe cometeo o officio de ín -
quifidor. Eftoutra ienréçaqucíe 
fegue deu pella autoridade que 
lhe comunicou Pedro Beneuen-
tano Cardeal Legado pera exer-
citer o officio di Inquifidor, & a 
fencencadizdeftemodo. Refere 
entaade verbo ad verbum a fe-
gunda iènrença que fica tocada, 
& conclue. \fla V.Vmmeusmdul-
gebat ex offtao Inquiftt'mh ab Apo* 
(tolica Sede primum m ^¿l l^me pra-
dicatotum tmeBo- Que val tanto 
como dizer.Dauafaó Domingos 
eíias abfoluiçoés pello poder do 
officio da Santa Inquifiçãojque a 
Sê Apoftolica communicou pr i 
meiro á Ordem dos Pregadores. 
Suppqfíçaõ que o autor faz,& pe 
xa bem ouuera deprouar. 

Eñe tcflemunho de Bzouio 
nos bafta pera conuencer, que o 
gloriofo Sa5 Domingos nao exer 
citou o officio de Inquifidor ne* 
ftaTegundafentença que fica re-

ta de Roma, & por c o m m i í i a o 
do Pontifice, como pretende o 
PadreFrey LuisCacegas, fe nao 
por commiflaõ do Legado Pe
dro Beneuentano. Agora ajunco 
eu o q u e d i z n o í T o C h r o n i f b Fr . 
Bernabé de Montaluo, que a Ten 
tença referida remata defte m o 
do. Hoc facíate qUQnfywfítpeY ?w- MWM 
bis Vel fibl expreffum mandatum f a - l™ 
ciatDominus Qardmahs Bernardusy í*^~1 

qmd fiíi non cedat()rtdeíice¿ (¡fyj-
mando Guiibeimo ) ad infam'tam j e n 
dammmA^LO he, que a dirá l i c en 
ça, & difpeníàçaó tiueífe f o r ç a , 
a t êquefobre ella mandafíe o u 
tra coufa o Cardeal Dom Be r nar 
do Legado Apoftolico, &c. Efte 
Legado era t ambém da O r d e m 
de Cifter, como fepode ver n o 
próprio Autor , & nos mais q u e 
efereuem da nofla Ordem. D e 
forte que o gloriofo Pa t r í a r cha 
Saó Domingos foy feito i n q u i f i 
dor pello Abbade de Cifter , & 
conferuado nelle por outro L e 
gado da mefma Ordem. Mas i n ^ 
da que foíTe eñe que lhe deu a 
ftgunda commiífao o Cardeal 
Pedro, como quer Bzouio, bafta 
a noffb intento, & em proua de 
que a não tinha o gloriofo S a ó 
Domingosimmediacamente d o 
Sutnmo Pontífice, comocon t en 
de o Padre Frey Luis no di feur-
fo que faz contra o Meftre Frey 
Angelo Manrique. 

E em confirmação feja o feg£í-
do fundamento com que fe p r o * 



BlRçy Ttàm Sóncho Tri melro] 3 j> 
ua ofeguoda parte da conclufaõ por irrefragauel cíle teftcmunho. 
propoíta.Se o gloriofo Saõ Do 
mingos fora Inqoifidor por ef-
pccial corniflao do Suinmo Pon 
tifice, ouuera de confiar da tal 
còmiííaò. Naõ contia ddla^ !o-

Rcfpondo^uc quando dizemos 
não confiar cjue S. Domingos t i -
ueíTe commiílaó do Papa pera 
fer ínquiíidor, he o mefmo que 
dizer,c]iie não ha inftrumento ai-

go^não a ouue, pois fenaôdeue gtim pu letras Apoftolicasdo Su-; 
dizer fcr perdida do Archjuo mo Pontífice InnoccnciòTercci-
dos Summas Pontífices, aonde rOjOu de outro algum Papa,cj lhe 
vemos feconferuão efcrjturas de c o m e p õ efte officio. E afsi não 
menos porte,&: maisantigas, & a fe fatisfaz com Jium breuCjO qual 
não.auer nelle me perfuado, pois fe paíTou deípois de trezentos an* 
Bzouioa nãodefcubrio/endoaf- nos,em que o Pontífice Sixto re-
fi que deuiafazer diligencia por fere,&: não d i f ine que SíDomin-
reuoluer efte Archiuo,de que re- gos foy Inquifidor por .ordé de 
colheo arnór.'parte de feus eferi-
tos,&fendolhe ella de tanta im
portancia pera efte intento. Diz 
o Padre Frey Luis, que ha hum 
Breue do Papa Sixto Quinto que 
paíTou no anno de \ f i 6 . íbbre a 
feíía do bemauenturado Saõ Pe
dro Martyr,& inquifidor, da fua 
Ordem, no qua! fe contem o fe-
guinte. Immo "vero i mi i ai tom accen-
Jm ' B J P a t r i i í)ommct,v tille per pauis 
<9 (oncionibus^ dtfpntnúonnm con-
grtfsibm, officiofte In/jnif/tiom^uod 
ei primo predecejfores ttoflri hmocen-
t m Tertiusyts? Honorius Tertiusco'-
íñiferant contra hmticos, wirabiltter 
f t g t & t . Significam eftas palauras 
do Pontífice Sixto Quinto(quan-
to apque toca a noflo ponto)que 
dous Papas feus anteceflores}a fa-
ber ínnocencio Terceiro, & Ho-
npfio Terceiro deraó primeiro 
ao gloriofo í . Domingos o offi-
do de Inquifidor que a outra pef 
foa algua.E/afsi tem o dito Padre 

dous Papas: porque neílas rela
ções^ tocantes â hiftoria naõ ha 
mais que fe humana, a qual po
de fer falliueli& afsi fica a duui-
da em que íàõ necefiarios tefie-
munhos autênticos a do mefmo 
modo que fe nao as ouuera. 

Bem fabem os doutos que os 
dico§ dos Stífamos Pontífices não 
fao Hífalliueisjfe não quando de-
cretão aJgúa coufa,a que os Theo 
logos chamaõ,/f^fíi ex cálhedrafa** 
lar dcttatteirajílo hejalar dififti-
do com o^poder Apoftolicd.Fora 
defte lugar bem fe podem enga
nar ,& errar no que dizé, maior-
méte em pontos de hiftoria, qual 
çfte, porque não tem obrigação 
de faber ao cerro nas cotifas defte 
Reyno fe foy o Conde D. HePr 
riqueà terra Santa,eu frcafoüfe' 
gunda -vez a Rainha D- Tareja. 
Muitos exemplos pudera trazer 
a efte intento, hu ís sò. proporei 
breuemefue.- Efcrgue oPapá ín-

G3 nocencio 



Liuro 
noceñcíó Terceiro a elRéy Dom 
Sancho filho delRey Dbfü ñFon 

stm.to Henriquez hua ç â m ^ue-rcfc-
wfii.sfnre o'Cardeal Baronio, & encte 
n0^79' oücráscoufas lhe diz que féu pai 
w, ' Dom Afonfú fé chatnauà Duque 

ou Capicaó acè o tempo do Papa 
Alexandre Terceiro feu ancecef-
foiSò qual lhe concedeo que elle, 
& fèusTucceíTores fe chamaíTem 
Reys.. Caterum cum idem pater luus 
Vfpe aàtemporuMicts memorite A k -
¿ m h i faptf pMÚecefiàmmílfi DH-
<is:ejff?t nomine appd lms : a[> eoâem 
meruit obtimre^t tam f p f a p j m m i 
¡Mredeslfygio nomine Vocare/íííír.Co-
tudo fabemos de cerco que elRey 
Dom Afonfo Henriquez íe cha-
maua Rey quarenta annos antes 
qué^ Alexandre Tercfeirolhe con-
cedeffe o titulo Real. la em ou
tro lugar dtixei efte ponto bem 
prouado, &;Te for neceíTario o 
confirmarei com itfãis de cem ef 
crituras autenticas. Por horá ba
ile hua carta que elRey fefcreueo 
ao Sumo Pontífice Adriano l í í l . 
a qual eftâ lançada âsfolhas iOt 
dó fiuro dos teftamentos de San
ta Cruz de Coimbra, ôc começa 
ftfsi. DoMtto Mrtano Stímmo fonr i -
fiàí) f m Vetwaèili patri, Alfonfus fo r 
tugalli¿%ex qmdqm patrffitiMy &c* 
Oefta carta cónftajque não sô D . 
Afònfo Henriquez fe chamaua 
Rey, mas que vfaua defte titulo 
guando efcreuia ao Summo Pon 
ti fice. Logo he erro dizer o Papa 
Innocencio que não teue elle efte 
taío antes do tempo de Alexan-

}Mâícbu Léjitàna] 
dreTercdro, pois he certo í i r 
Adriano añteceflor de Alexan
d r e ^ com tudoja em feu tempa 
tomauaelRey D o m Afonfp eflcs 
titulo. Concluo agora/e o Suoi-» 
mo Pontificeínnocèncio Tercei-^ 
ro, q foy varaõ doutifsimo, deí^y; 
cercou em-hum ponto, de hiftei* 
ria, em taô poucos annos c e r o » 
ouue entre elle, & os Papas no-* 
meados,que foraõ menos de fiei* 
coenta: que maranilha he e p g à -
harfe o 5ummo Pontífice X i í í õ 
Quinto em outro ponto de h i í k í 
ria,em que ás vezes não faó b e m 
inftruidosos Notarios,&Secretâ-
rios dosPontifices (que hecoufa 

Tábida ferem os que fazem efí as 
minutas), mayormente fendo ja 
paflados quafi quatrocentos a ri* 
nos. Pelloque ( nãoobRanre í è a 
teílemunho) podemos ter, que õ 
Pátriarcha S.Domingos não f o y 
eleito Inquifidòr pella SéApoílò* 
lica imediatamentejiiem pr im ei 
ró que todos. 

Pera o que digo em fegtincío 
lugar. O AbbadedeCifterDorn 
Arnaldo fóy feito ínquiíidor G ê -
fal pello Summo PontificeTnno 
cencio I I I . antesque Sao D o m i n 
gos começaífeà exercitar efte of^ 
ficio.Em proqa defta propofiçaâ 
argumento dcftemodo.O Abba^. 
de de Cirter deu o officio de Íri¿ 
quifidof aS.Domingosilogo 
dialho darjbgo pódiao dar á o u t 
trem,^: exercicalo por fi mefrncí» 
A primeira confcquència he et iü ' 
•dente, & das que os Logicd^cba-



E l %ey T>om Sancho Trimeirò. ^ 
mao, ¿ib ttfttt ¿td ijptimlinew-j porq der o Legado pregar , eníinar à 
feo Abbade de Cifter nao tiuerá doutrina ClujíL^á, abfolltier , oü 
poder pera dar efte officio ao S í condenaros hereges3&: fazer cjue 
to Pacriarclia, não lho der<i: õc de foifjem caJifgados, com exercirar 
lho dar fe conuence que podia fa as mais ocupações daLegacia cjue 
zer eftaconceflaõ,&commiíTao^ lhe incumbião. Põderfe hadizer 
Afegundaconfequencia cjue po- que ainda que efles aftos da In
dia dar efte officio cambem a ou- quifiçãó naõ foíTem contrarios 
trem, fuppofto q o deu a «S. Do- aos da Legacía, tinhão contudo 
mingos, prouaíe5porq le naõ po- entre íi certa repugnãcia,que pô
de dizerq o Papa lhe deu aquel- demos chamar moral, & era hu
le poder co limitaçaòde dar só ã ma indecenciade ferem exercita-
S.Domingos ajquelle officio,pois dos pclfo fuprerAo minifico Àpò 
peraifto não podeauer fúndame íiolicc^ qi:aKera 0'Lêgado3 & in
to algum. E íè aísi fora, friáis fa- efuiaó enere fi hüa diíconucnien-
cii era ao-Summo Pontifice daí .cia a taõ grande perionagem. A 
por 11 o tnefmo eargò ào Santo* iflo parece encaminhar feu dif- . 
A terceiraCÕfequencíàque o Ab^ curfo o Padre Fr.Luis (aindaquè 
bade de Cifter podia exercitai confunde o poder com o acto ) 
por íí efte minifteriojfupofto que quando dà a caufa porque o Le-
o deu ao Santo, 3c o podia dar a gado náopodia exercitar efte of- Htfl.vul-

outrem fora délle: fe proua.Por- ficio, & aísi diz. "Talnucmcs decon- 8*r deS' 
que ou carecia defte poder por fefjar que era sntaotfitgemro de c/l g0St}0CaPt 
particular Vontade do Papa : ou ficioiofficio como fá de ordinario todas 4 W««* 
por íer inçompatiuel com o of- os quejt erm denouojemproueitojm 
ficio de Legado que também t i - hour/t,dc muito cutdado,dcgranh tr&-
nha.'. N á o por . mandado parti- ba lho^ riftoentre beugts{>erntrf¡jsi-
cular do Papa, que tal reioluçâõ H30s-><& sòacovioàado àgrande bumil-
he inaudita, & nao aüia o Sum- dade de. Sao Dominóos, i? ao ^elo em 
mo Pòtifice negar o menos a qué que ardta das almas>E por f n tal t f i i -
concedia o mais.NSo porque fe- mou o [ M o Legado íjuerer o Santo 
j5o incópatiueiseftes poderes de ocnparje n:ile,^rc. De forte qne to* 
Legado,&: Inqtiifidor, poiseftes da a impotencia que auia da par 
âótrcs entre fi faó fubordinados, te do Legado pera exercitar o of-
& nao fe deftruem mais que os ficio de inqui í idor , como da a 
aélos ditíerentes em numero, os entender o Padre Frcy Luis,era a 

.qüaisfe não fe puderem exercitar falta de virtude. E aísi fejamc l i ^ 
;juntos(regularmentefalando)em cito difeorrer hum poueay'& de

liu m mefmo tempo : porem em dararquem era o Abbade deCi-
tiiuerfostcmpòs quem tolhe po- fter,^: os mais Abbacl£&,& mim-

" G 4 fuos 



Liuro Xll.âa MonmhU Lujítana. 
Aros defla OrdemjOS quaisfe oc^ ctilio^he tnandoiKÍle faino Bif* 
cupa ró por mandado .do SGmó. po deToloíaque dififtifTem , 
Ponciá¿e na pregação contra Q$ quifeíTei-n conuerter^ue ellelbe» 
Albigenfoí & aisiftirao com os 
principes fcculaíesem quáto du-
rou aquella guerra. 

G AP I T , XXIIU. 

ÜD.OJ v a r o e s i n j i g n e s d a V r -

" dérn d é C i f í t r , , c ¡ u e os S u m * 

m o í T o n t t f i c e s m a n d a r # o 

p r e g a r c o n t r a OS J l b i g e n -

J e s . 

V M ' dos illuftres 
fogeitos qüe o Su* 
moPontificeideili-

alçançaria perdão, & em penhor 
da pajaura lhe mandou a Cogu
la daOrderrtde Gifter de que era 
Monge. Signiwn¡tte a c V a d m f n u r i -
tntis^/acrnm religtoms cuculhm (erat' 
enim moiuchm Lifteukn(is)tllis obtu-
l i t . Era Prelado de canta virtude, 
que fe ofreceo por vezes ao Mar-
tyrio. «Sofreo mil injurias do Co
de de Tolofa principal faucordos 
hereges.Huas palauras naduzirei 
de B?ouip com que o Santo ref-
pondeo a efte Conde, vnadandob -
defemparar o Bifpado^ ácfaóaâ-
feguinces-.íjao mefé^!Bif{H> o Cpn* 

auno iitw 
de de Tolofa, vem recebi de fua mão B^CU» 

• non coocraosAlbu • a ordem da prela^u^ufui nella mtru, 
genles foy o Bifpo (o ^lemia de algum Wrinoft: 

de Tolofa Fukon, que como em: ^«^o WW.M* detxarà mbtbu ouelhay 
feu Bi I pado fe acendeo o princi- f0' A» mandatfa. Venha-em bora com 
pai fogo da iieregiá,afsi foy hum a efpndana mão,*? armado,<]tie a mi 
dos que mais trabalhou naqucila fò w achara fem ar mas a f telhado a 
íinta emprega.(^uefoífe Monge mmer por Còn/io, {rfua Igreja. E 
dcCifter não iuduuida,^ afsi o. afsi cendo eíperadop inucneiucl 

bijilr"* « m P c d t o d c Valle Sernarij Mó- Bifpo amone por muitos dias, 
écsMvitf gc também de noífa OrdemT ô c não fe atreuendo oCondea exe-
(v '«5 ' ^ c niefmo tempo, na hiftoria cútala, partió hua das oitauas da 
21?. ' que efereueo dos Albigenfes, a Pafcoa a juntarfe no exercito có.. 

quem cita Bzouio,^ de quem fe o Conde de Monforte, Ate aqui, 
aproucitou na narração deftas Bzouio. • j 

*mon*l collías« Tras o Monge Pedro hú O fegundo fogeiro da Ordem 
cafo que fucedeo a efte prelado deCilícr íoi o infigne.Marcyt S.¡. 
no dia da batalha cm que morreo Pedro de Caftro no tio, a quejm 
clRey Dom Pedro de Aragaó>& os hereges macaraó aQd^P.do n , e - V 4 
foy que vindo hua manga dc foi fie fagrado miniíterio com 
dados hereges centraos noífos go de Legado Apafiolico. DeM/.?. 
que ficaraõ no caílello de Mu- fua morte diz o Monge Pedro; 

çftas 



Effyy 'Dom Sâncho Trimeirol * 4. i 
eftas palauras. Vnu$ ex prafath Sic- do Monge Pedro, antes aprouoi 
Câviy vikans lanceam fum pradiííl 

fratrem fetrum Momcbum Legatnm 
Apofloltcum mautttw^ 4$ n M tale 
metuent€m) pmlulum wfra cofias le-
thali vulnere transfixit. Ibi deuoújú* 
ma Cèrtfii vittima, \>idem fe atroc't 
linlnere conjoffmn^ ad percufforcmpla 
àdo ore dixity mdulgeat tibi Deusfr<t-
íer^nam ego tihiuiàulgeo^ facrum in
terim protomar iyrisitnitms exmplüf 
ilia eorum talius pietath^ & p a t m t M 
Verba dixit, &• poft aliquot deuotifsh 
was procesad Veum ejnijjas f^ntt/si-
v i us Martyr in Domino ohdormiuit; 
A fumma difto hejque dando hu 
¿ o s hereges a efte Ian to Legado 
(que hiabem fora delhe fuceder 
iemeUnte cafojhua cruel lanzada 
â t raiçãOjVoltou o Santo pera fcu 
liomicida, vendo que era perigo-
/ a a ferida, 8c a exemplo do gran 
«de Protpmarcyr S. Efteuão Ihe 
cliíTe com muita piedade ôc pa
ciencia: Déoste perdoe i r m ã o , cj 
e u te perdoo, fazendo defpois 
a Deos alguas dep recaçoés deuo-
cifsimas repofouo fanto Marfyr 
c m o Senhor. Eftas coufas ouuera 
cie confideraro Padre Frey Luis, 
& ver como efte Santo fe tinha 
j a por Martyr no tempo em que 
m o r r e o , & que fe lhe daua efte t i -
t u l o em hiftòria dedicada ao Su
m o Pontífice Innocencio.grande 
examinador das coufas de noffa 
I ? è , como peflba de tantas letras, 
d.e quem fabemos n ã o reprouou 
«o titulo de Martyr a efte Santo, 
r i e m o mandourifcardosefcritos 

com fua boa aceitação cita juít. 
reputação em que o tinháo OÍ 
doutos, como he Bzouio, o qual 
o conteíTa por tal quando fata 
neíle, relatando o como fora (ei; 
corpo achado fem lezaõ, ôc com 
muita fragranca hum anno def 
pois defeu enterro.Pelloque pu
dera falando nefte Santo chamar-
lhe Martyr,& náojulgar por def» 
neceftaria a caufa de lua morte, 
que foy o ir excomungar o Con
de de Tolofa, diligencia que diz 
pudera o Santo efcufarpello eftai 
ja o Conde ipfo iure, donde pa
rece dá a entender, que lhe não 
parecia acaufajuftifícadaperao 
tnarcyrioj porque alem de o San
to poífuir juftamente o titulo de 
Martyr, como fe lhe dà,naó fazia 
diligencia defneceiTaria, fe não 
muito juridica em ir declarar por 
excomungado o Cõde, inda que 
de iure o eftiuefle. Bem fa bem os 
dot i t t^ que ainda que à heregia 
efteja anexa pena deexcomunhao 
ipfo iure,todauiaperaternios os 
hereges por excomungados!& co 
mo caes os euitarmosjhe neceíTa-
rio que particularmente fejaó de* 
clarados, & ainda alguns doutos 
fen tem, que não fcafta ferem de
clarados por herejes,mas que pe-j 
ra os euitarmos he neceífario que 
fejaó declarados nomeadamente 
por excomungados. O que pare
ce confirmarfe no cafo prefeme; 
porque nosannos adiante (como 
fe pode verem Bzouio) fe publi¿ 

carao 



himoXlL D* Monnrchu Lujitma. 
caraôacf tcmcfmoGcndcdcTo O Abbade de Bonauallcprè-
lofa, & a outros de ília parciali- gaua neftaocafiao a Cruzada cô-
dadcfemelhaiucsccnibras.femas m o s Albigcnfcs em híía Igreja 

' " u T I cerem 05 Legados ( que aáo de- de Saó K/iarçello;&comolhe fof 
^».u,3. uião k t maos luriftasjpor deine- Te neceííario fazer o Sermão fora 
numa, ceOarias.Nem o Papa Pio Quin- do Templo pello muito concur-

to achou que era fuperfluo mãn- ío de gente que auia, confirmou 
dai: excomungar allainha de In o Senhor fua doutrina com-bum 
glaterra Ifabel fendo herege , & final doCeofquefoy lula grande 
menos julgou a indecencia man- Cruz que apareceo nelie, & foy 
dar fazer feftas á morte doLega^ caminhando pera as partes deTo ran\ 
do que ella lhe matou por cfta lofa.Aísio o refere o mefmo Pe- h,fm.¿ 
caufa- Quanto mais que a ida do drb,o qual oouuio ao píoprioAb f f ' f ' 
Santo a Sao Gil verfe com o Có- bade?& delle o refere Bzouio. **' 4\ 
de, foy a chamado feu compro- Taobem foy peflba ruuko in-
meíTa de fe reduzir, no que logo figne nefta ocafiaó Guido Abba- BW 

- ^f10 faltou, & como pérfido lhe-fez de de Valle Scrnario.promouido 
n.I'1"7 dar a morte, como declara B.zo- defpois a Bifpo de Carca(rona,5¿ 

uip, feu fobrinho Pedro Autor da hi-
Foyo terceirooAbbadeElné- floria ja referida dos Albigenícs 

fe, que também padeceo marty- foy teíiemunha de vifta ele quaíi 
rio nefta ocafiao no anno do Se-, rudo o que efereue, porque afsi-
nhoruop. Defcreue o modo de ftio todo o tempo defta guerra,, 
ícu martyr/o o meímoPedrodu & nó miniílerio da pregação. O 
zznáofPajJuseñlmipfo amo Abbas Abbade Guido moueo ao Cede 

I t f l l tT ültáfis QrámhCi[fertienfis,&c.Quw de Monforte a aceitar a defenfao 
Aostobige dizer : Neíle mefmo anno pade- dos Carhoiicos contra efles here 
fe* ceo martyrio o Abbade Elnenfe gcs. E ainda fe refere,c]ue trazea 

da Ordem de Ciíler, declara que dolhe carcas do Ducjue de Bor-
-Bzouh biao mais em fua copanhia dous gonha pera eñe effeito, fucedeo 

mn h o 9 2^onges,& hum conuerfo,o San- abrindo na Igreja de Rupeforte, 
n'10' tode trinta&feis feri das acabou, ondeertauao hum Pfaltcrio, as 

Sc o conuerfo de vinte & quatro, primeiras palsuras que fe ofFere-
dps Monges hum efeapou com. ceraõ ao Conde foraó aquellas 
feis fcridas,& o outro por fer co- do Pfalmo. Qtwiiam Angelis ms 
nhecido dos executores defta múné&utt de tê  em que o Se-
crueldade fahio liure. Era autor nhor promete particular tuteja 
deftes íacrilegios Guilhelme de dos Anjos aos que andáo em feu 
Rupeforte, irmão do Bifpo de feruiçp. 
Carçaflbna. Ora ja o Abbade de Cifter D-

Arnaldo, 



Ellfyy Vom $mfo Trimeho. ^ 
Arnaldo íupremo miniííro à ú faracudoj vos Tereis feu inftru-

Vedto n* 
tyfior. dos 

Sum mo Ponrifice, era Relígioío 
de approuada virtude. A elle em 
companhia de outros aconteceo 
aquelle celebre milagre das Cru
zes, que por efpaço de quinze 
dias apparecerao como rayos nâ 
igreja de Nofla Senhora de To-
lofatdo qual faz tr íçmariaoMõ--
ge Pedro com eílas pâlauras^ dê 
que ponho só a tradução.Êiwae-
dito deüa biUoria faibâ o leitor que 
Fulcon 'Biffto d e T o l o f a ^ Raimun
do $ifpo Vfe^tenfer <& o Abbadede. 
Cijier Legados da Santa $ è Apojlo-
Itca^ juntamente Tbeodorico íque.-
todos então ejfanao em Tolófa^forao 
prefentes a Vtfao das Çru\es , isr mci 
contarão do modo que a tenho Yeferi-* 
do^isrc. Efte venerauel Prelado 
foy nefte meio têpo eleito Arce-
bilpo de Narbona» & nem por if-
fo deíiftio da legaciaf& trabalho 
em que andaua ocupado.Era tan 
ta lua autoridade, &ta5 grande 
o refpeito que lhe tinha o Papa 
Innocencio Terceiro» que auen-
do de mandar outro Legado pot 
nome Milam pera dictdir certas 
duuidas do Conde de Tolofa, 
principal fautor dos hereges lhe 
declaroulogo q obedeceffe aoAb 
bade deCifter. Afsi o efcrcueBzo 

.Tus. UÍO.HÚC vltÍMfiVerbitJmocentiftPd 
m'im pdt MííonemLegatmt difcedeyitefuit* 

Abbas Çíjleraenfis effiaet omnia, tu 
ems mfirwncntumeris.Qvícr dizer* 
A vitima pâlaura do Papa Inno
cencio ao Legado Milam em fua 
partida foy. O Abbade de Çifter 

menta 
Não foy menor a virtude^ 8c 

autoridade de outro^Abbade de 
Cifter, o qual fucedeo neíia Lé-
gâcia mandado pello Papa Hono 
rio Terceiro no anno de izip. õc 
•defpois no* ànno de i222.(ja def- %zouio 
pois de morto Saô Domingos )* 
Efte era S. Conrado filho de Hé-
tique Duque de Bauaria,a quem 
de Abbade de Cifler tinha o Su
mo Ponrifice promouido ao ca-
pello de Cardeal > Ôc feito Bifpo 
Portüenfe.Dafantidade deílein^ 
figne Varão lè pode ver o que di2 
loáo Molano no feu Martyra- M m 
logiò. Muitas coufas efereue deL r o l ^ S l 
le Frey Thomas Cantipatro> ôc santos ¿t 
Bzouio confeíTa fer iníiene em ^ê**}0' 
doutrinajô: lancidade. Virum do-- CAMipa* 
Brina^ ^fanHitatis laude mfeorieñi* tr<>if-

De outros dous varoésjde que %̂  
me não lembra achar memoria 
em Bzouio, fazé menção noífos 
eferitores que tiueraô parte rao-
bem nefta empreza.He humdeL 
les Sao Guilherme Arcebiíj^o de 
Bourges.cuja vidà Òc milagres tf- Surt9-r 
creue Surio. O outro fe chamaiva / ^ ü j / 
D.Bernardo Presbitero Cardeal, 
ôc ànteceffor na Legaciaa S.Con 
rado, por cujácommiffaó exer-
citaüa também o glòrioíb S.Dò-
mingos o officio delnquií idar, 

la em outro$ tempos fé vale
ta ãòe Apoftolica de íbgeitos da 
Ordem dé Cifter pera extirpar a 
heregia dos AlbigenfesanteceíTò 
resdeftesiác afsivenrios qué man

dou 



Liuro X l U a Monorchia Lujitan*. 
doú oSummo Pontífice Alexan- tras Houcdem)&agora por mac 
d re Terceiro ao Abbade dc Cla-
raual Henrique a eilc miniftci io. 
Efte he aquelleHenrique,o qual 
com fua pregação õc doutrina 
inoueo aos Principes doOcciden-
teafaxerem aquella fa-mofa jor
nada ( de que acras Fâlamos) cm 
recuperação da cerra Santa^como 
confeíTa elRey de Inglaterra RU 
chardo em hija carca que lhe ef-
ercue de Paleftina, Sc tras Rogé
rio de Hotiedem em fuas obras. 
Efkfoy o que íendo rogado pe
ra Bifpo de Tolofa, não queria 
aceitar; em cujo tau or efereueo 
í a ó Pedro Cellenfe ao Pontífice 
Alexandre que o deixaffe viuer 
quieto em Claraual,, como i*e ve 
no liuro 8.cap.8.quando di r .Qa-
remllenfem Abbatem^c* As quais 
palauras ícholiando lacoboSyr-
mondo diz afsi. Clareudlenfem 
Abbatem Hcnricumdíic j>aulonniey 
hoceftyãnno MfÜ.^etroS.Cbrijoyo^ 
ni Cardinali^ <¿r Epijco pis aliquot 
Tolofm Legatus fuer at aduerfis ha 
reticos Albigmfesy qua de re precla
ra Henrki ipfim epiflola apud Ho-
ucdcnH,TSLmcrnQrtuo Gocelmo Epif-
copo Tolo/ano ad earn Cathednm 

pofcebatur. Quer dizer. O Abba
de de Claraual Hérique.Efte pou 
co antes, a faberno anno de 1178. 
foy por Legado a Tolofa em có-
panhia de Pedro Cardeal de «Sao 
Grifcgono, & de alguns Biípos 
contraes hereges Albigenfes.Da 
qual jornada ha húa excellence 
carta do mefmo Henrique, que 

te do Bifpo dc Tolofa Gofelino, 
era pedido porfucceífor no mef 
m o BiJpado. 

Tais e raó os fogeitos da Or-
dé de Gsíler neílas ocaíiocs.EfteSj 
& outros femelhantcs forao os Bcífti 
miniftros que osSummosPonti *un*ui 
fices efcolherao peía extirpar a ««'«•í* 
heregia dos Albigeníès, cuja re-
duccao era empreza tao propria ser M Í 
daOrdê deCiíler, que chegou a 
Virgc may dcDeos amãdar â n o f l^J¿t 
íaSáta Lutgarde jcjüífle fee te an> 
nos continuos pera fe abrandar a 
ira que feu filho moftrauaao m u 
do por caufa deftas hcrcgías.Sup 
pofta efta verdade bem pode 
riao. o Abbade de Cifter, de CÍ Ytffa h 

mais Abbades <S¿ Mongos de que a*»** 
temos tratado exercitar p'officio 
delnquifidores, pois como taó 
fatos o naò defprezariaô por luí 
rnildc que então foífe, antes co
mo feruos de Déos fe offerece-
riao ao trabalho dclle, S; nao fu-
giviáo deftc íanto exercicio com 
temor da morte,pois huns fe oF-
fereciaó a ella, outros foraõ rao 
venturofos,que conlumarao a v i 
da com palma de Martyrio.E af. 
fi fica claro que anresdo Patriar-
cha S. Domingos exercitar o of
ficio de ínquifidor, ôc fer eleito 
pera elle, tinha efte poder,& offi
cio o Abbade de Cifier, Se confe-
; juintemente o exercitan^pois fe 
nao ha de dizer que de balde lhe 
foy cometido; E o mefmo fe ha 
de dizer do gloripfo S.Pedio de 

Caftro 



ElTfyy Dom Sancho Trimifõl 
Caftro nouojòqualfoy o primei, era rao conhecido dos Sumos Po 
rocj recebco marcyrio enere to
dos os que exercitarão eíle mini-
fterio, a cujo numero fe deuem 
ajuntar osdoze Abbades,^ mais 
Monges deíla Ordê,q o Sum mo 
Ppntitificc deu ao Legado por 
coadjutores. 

C A P I T . X X V . 

Em que fe pr ofegue a me/ma 
materia>&- je conclue co
mo nos Monges de Cifier 
teue principio a fanta In* 
quifiçao. 

Aofepodenègarparc-
cer coufa incriuel 5 & 
moralmente impofsi-

^uel,q tendo o Abbade 
de Cííier tantos fogeitosde fua 
Ordem,& de fua naçáo Francefa 
como temos moftrado , ouucíTc 
de cometera hu sòclérigo eftran 
geiro,ainda q dotado de tãocalU 
ficada virtude, como era então Si 
Domingos, o officio de Inquifi-
dor,& não a outra peflba algua-, 
porq inda q não fora maisq por 
v farde humanidadej& ter copai-' 
xa5 do trabalho do Sãtojlhe ou* 
uera de dar cõpanheiros q o aju-' 
dafifem.Pera maior euidêeia aue-
mos de fuppor o q he certo,que o 
gloriofo S.Domingos quado co
meçou a pregar contra os Albigé-
fesj nao tinha alcançada a celebri 
dadc de nome q defpois teue, né 

ti fícese como feus autores fazc. O 
MongePedro na hiftoria dos A l -
bigenfesj tratando o milagre do 
liuro que fe lançou no fogo fem 
fe queimar diz eftas palauras fa- ftâr9 n4 
lando do Santo*Quad¿tm diemjlri hifivr.âos 
preedicatoresjmm aduerfus bueretícos 
difputàjfentjmus ex noUns Dòmmí 
cus appeUatus^quifuemt comes Eptf-
copi Vxamenfis/edegit mfcripta au~ 
'toritatesfér rat tones-quas ipfe allega 
ueraty&c. Em Português diz afsi. 
Difpticando certo dia noíTos pre
gadores cõ os hereges, hu delles 
chamado Domingosjq fora copa 
nheiro doBifpo de Ofma,pos em 
eferíto as autoridades^ razoesq 
auia allegadOj&c.Vai defpois có-r 
tandoornHagre que fucedeopor 
be difFerente modo do q o refere 
o P.F.Luis,fendo afsi que foy efte ^ 
Monge teftemunha de viíb;& pe ur. upa. 
ra mayor conhecimento defuas n t l ^ 
coufas faibafe que era Pedro hü 
dos infignes pregadores q nefta 
ocafiaóouue; continuou nefte mi-
nifteriotodoo tempo que durou 
a heregia, q foi porefpaco de 28. 
annos, era íbbrinho do Bifpo de 4*z'**t 
Carcaflbna, Monge também de n. $}> 
Cifter, ôc hum dos que pregarão 
contra os mefmos hereges. Foy 
intimó amigo do Conde de Mon 
forte Capitão General neftas 
guerras, 3c a feu lado fe achou 
quando o matarão no anno do 
Senhor de mil & duzenros & de- B*MÍ» 

zoitojfendo Relígioíb deíla cali. ^ ;* lS ' 
dade, não fe deile dizer que lhe 

H faltaua 



Lfaro XII. dé Monmhia Lufitma. 
faltaua policia , ou efcreuia com fr^dicatorumconditor ,fe. com!tem 

caueja,maioi:mente dedicando a 
obra ao Papa [nnocencio,que fa-
bia muito bem os cargos cjue QZ-

tinha;pello que não dar a S. Do
mingos mais que o titulo de hum 
dos Pregadores dos Catholicos, 
he porque lhenão conuinha mais 
naquelle têpo : que a fer o Santo 
principal miniftro nacjlla empre-. 
fa, ou ínquiíídor gerai, como os 
feus o nomeio, náo creo que lhe 
ouuera de negar o q fe lhe deuia. 

E não digo eu no tempo da pre 
gação,mas nem ainda no fim dei 
la, tinha S.Domingos (não trato 
de merecimentos pera co Deos) 
alcançada a gloria, & eftimaçao 
tjuedefpois teuet nem os Sumos 
Pontíficestinhao delle tanta no
ticia. O Padre Frey Luis limita a 
pregação do Santo contra os A l -
bigenfes em dez annosjque fe re
matarão no de Chrifto'izij.quan 
doos Catholicos alcançarão hua 
celebre vitoriados hereges, & fi
cou morto elRey DomPedro de 
Aragãojq era de fuaparte. Acre-
fenta defpois que quiso Santo 
fundarfua Religião, &peraefle 
effeito tendo ja alguns compa-
nheiros/e foi a Roma no tempo 
cm que fe celebraua o Concilio 
Lateranenfe, que foi no anno dc 
ni)-. Ouçamos agora o que diz 

Tizouto Bzouio>cllie he o íeguinte, Eodem 
Jvij. ann<)^m \ o m ^ celebraretur Qonci-

- hum^ Fulconi Tolofano antifliti eò 
-contmdenti) D . Dommms Ordinis 

adbibttítyt ems author i ta!ey&-gra
tia nixus fir dims mens Mtituti co-
firmationem ablnnocentio obtinenu 
Quer dizer.'No mefmo anno^e-
lebrandofe Concilio em Roma, 
dc indo afsiftir a elle Fulcon Bif, 
po de Tolofa, fe lhe ajuntou por 
companheiro S. Domingos fun
dador da Ordé dos Pregadores, 
pera alcançar por meio de feu fa-
iior,& authoridade confirmaçaó 
do SummoPontifice Innocencio, 
da Ordem de nouo fundada. Be 
fe ve daqui ferlhe neceílarioao 
fanto Patriarcha chegarfe ao Bif 
po de Tolofa (que como vimos 
era Monge de Cifter)pera fer bc 
vifto do Papa, Sc alcafar a confir
mação de fua Ordem.E afsi não 
vaiiqra de caminho dizermos cj 
eftan'do S .Domingos nefta al tu
ra, bem poderia ter por cópahei-
rosno minifterio da Inquiííção 
aos Abbades da Ordem de Cifter 
peíToasinfignes em lecras,& fan^ 
.iídade,q quãdo não empareihaf-
fem cõ o óanto, tinhão contudo 
merecimentos mui to baftamesjfc 
mayor eftimacão pera cõ os ho
mes, pello que podiao exercitar 
bem aquelle officio,& mais quan 
do o Abbade de Cifter era o que . 
oprouia. 

Outra duuida tenho, a que efK 
mara ver reporta, & he,fe exerci
tou o Patriarcha S. Domingos o 
officio delnquifidor defpois do 
CõcilioLateraneíèjOu deixeupoe 
fua morte algu fuceíforem quãto 

durou 
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duròu a guerra dosAlbigenftsK) 
P.Fr.LuispaíTada aquella vitoria 
do anno izij.em q morreo elRey 
de Aragacpareceqqueraífencar 
hu eftado de coufas mui pacifico. 
<Ŝ ndeo a ntnfma vitoria ( diz. elie) 
aos Çatholkos correré l ogo^ fenho** 
reare toda a te? r a Jem a uer quem lhes 

j i \ e j je rofto^cajligaraye muitos here 
gesy ganbaraÕ/c todas as forças que 
ejiauao por ellcs, <&e. Pello menos 
deite cempo adiãce não fala mais 
na guerra dos Aibigenfes,nem da 
afsiílêcia doPacriarchaS.Domin 
gos a eliaj porem a guerra durou 
ainda defpois defaferte annos, & 
naquella ocaíuõ não perderão os 
hereges todas as forcas* 

Logo no anno feguinte de 1214. 
foi neceíTario ao Conde deMon-
forcefair cm campo contra dies. 

B^uie ^ dcftavcz, diz Bzouio , que lhe 
ann9™* ganhou muitas fortalezas.No an

no de i2¡5.feajuntou Cocilio em 
Narbona^no qual fe acharão pre 
fences finco Arcebiípos, 28- Bifc 
pos, & grande numero de Abba-
des.E ajafe por dito que alem dos 
Abbades grande numero deftes 
Prelados eraò da Ordem de Ci-
fier. A cílc Concilio veio Luis fi
lho delRey Felippe Auguílo de 
França, 8c íe oiíereceo pera pele
jar contra os Albigenfes. Afsi o 
conta o Monge Pedro cap. 148. 
N o anno nió.pelejaua com gra
de esforço o Conde de Monfor
te contra efles hereges, como diz 
Bzouio.No anno n t / . f o i o mef-
moConde pór cerco à cidade de 

mm 

o Trimeirôl 
Tolofa, ôc deípois de aísiflir nel-
le noue mefes, o matarão oscer-* 
cados em dia de Sao íoao Bau-
tifta do anno 1218. o Monge Pe^ 
dro aísiftio a fua morte)& co fuas 
palauras a refere Bzouio numero 
^.Sucedeo ao Conde feu filho Ay 
mericojoqual no anno feguinte 
de i2i9*alcanfou grandes vitorias 
dos hereges em cópanhiadoPrin 
cipe Luk}$c então afsiftia ja neftâ 
guerrao Cardeal Conrado Bifpo 
Portuenfe Abbade que fora de 
Cifter, aquém todos obedeciao» 
dfítftente Sedis Apoftolktf Levato níouh 
Cdiz Rzoiúo)Conrado Epi/copo Per mmt ^ 
tuenfetítuli SanBtt ^ufinae Cardma 
l i . Hme emni Vt omnes Çntcejigjia-
ti morem gererent^Honorius impera-
rat. O mefmo Legado tornou 4 
afsiftir neíia guerra noanno i222. 
como fe pode ver em Bzouio no 
próprio anno. Finalmente as ar
mas fe conrinuaraójainda que có 
fuas interpollaçocs^tè o anno de 
1i28.noqual fepos fim aeftaguer 
ra. Tandem hoc anno{òÀi Bzouio) 
menfe Aprâi finem accepit helium Alam Ullí 
btgentinm* 

5uppodo logo que ate efte an
no durou por então a neccfsida-
dedo officio daínqnifíção,&q o 
Patriarcha S.Domingos foi o in-
uentor delle,&o quesóoexerci
tou ate o anno de ¡215. Pergun* 
co agora a quem o encomen
dou daquelle tempo em diante? 
pois fe nao pode prefumir do 
grande zdo do fan to Padre que 
fe defcuidaífe nefte-particuiar, fe 

H z tiuera 
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Liuró XIL da Monaubia Luftana. 
tíuera eñe cargo a fuá conta, & tulo cj lhe copetia, q era de Prior 
cjuandonáo pudera nomear fue- de feusfrades,&do cuero náotu 
ccflbr, o nao pedira a Se Aporto- rou,porque não tocaua ac Santo, 
lica. Nao me podem dizer que Mas deixemos diicürfos)& ar̂  
IhefuccdcoReligiofodcfuaOr- gumentos de razño.Digo que be 
dem, porque o primeiro Inquiíi- tanca verdade exercitarc m o Ab-
dor que apontao defpois de Sao bade de CifierA maisRdigicfos 
DomingosheSaò Pedro Martyr, defta Ordem, que eíhuao defti. 
que floreceo algunsannos adian- nados pera eííe fim,© officio deln 
te.Logo bem fe deixa ver que ef- quifidores, quando o Patriareis 
te officio nao competia a S. Do- S. Domingos pregaua coti a cites 
mingos fe não por coneefiaó dos hereges Albigenfes: que os pro-
Legados, & que auia outros que prios autores da fuá Ordé o nao 
o exercitauáo, & que afsi não foi podem negar,& o confeílsó fem 
neceíTario a Sao Domingos tratar o querer dizer. Bzouio no anno 
de feu proiiimento,pois auia M ó 1210.numero 8.diz eftas palauras. 
ges deCifte^a quem competia,Ôc Hoc anno Simon Monfortius inoen-
q perfeu'eraraó nelle ate o fim da tes progrejfus in Gallijs contra J l -
guerra,^ redução dos hereges. btgenjhfaciebat.SanBus Antoninus 

Mais. Seo gloriofoS.Domin- \%o,tmiitejjeexhsiosindicio Inqtú-. 
gos foralnquifidor Gèralj& prin fetonm. .2), Dommkus Gujmanus 
cípal miniftro nefta ennpreza?co- maior pars erat inperfidts cnjlivaii-* 
moos feus dizem, como hepof- d'n. Em Portugués diz afaim.Ne-
Ijuel que os Summos Pontifices o fie anno Simão Conde de Mon-
não conhece/Tem por tal ?E da- forte fazia grades progreíTos em 
do que fe perdeíTem asBullas em França cotia os Albigenfes.S. An-
qne lhe cometiaò efte cargo, co- tonino diz que foraô queimados 
mo fe pode crer que o Papa Ho- iSo.delles por fenecía dos InquU 
norio Terceiro nas letras da con- fidores.S.Domingos de Guzmaó 
firmaçaó de fuá Ordem, que fe era a mayor parte no caftigo de-
conferuáo, afsi como o chama fíes pérfidos. Coforme a elle te-
Prior de S.Romão de Tolofa, Q fiemunho auia ñeñe anno de 1210 
nao nomeafíe Inquifidor Géral, maisInquifidoresqS.Domingos, 
& miniftro Apoftolico nefla C i - pois os feus mefmos eleri cores o 
dade,Ôc fuá coma rea. Poiso bre- admitré, ainda q querem tiuefle 
ueda confirmação fe paííbu em S. Domingos a mayor parte ne-
o anno do Senhor de 1116. quan- íle minjfterio.Pergunto agora co 
do ainda duraua a necefsidade^ toda a modeftia, que ínquifído-
exercieiodaquelleminifterio. O reseraóeftes ? Eraõ por ventu-
%%xto hc,quco Papa lhe deu o t i : ra facerdotes leigos, ou Monges 

da 
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da Ordem de Cifter, & por que heregescjue fe rednziáo^ou man-
fe não pode dar oucra cafta de dar que ceflafrem, que era excr-
gente, por não auer ainda Reli- cicar officio defupremo Inquifi. 
gioíòs mendicantes, 3c dos Mo- dor, como de feico era. O certo 
nachaes sô Monges de Cifter an- he logo ferem os ínquifidores o 
darem prefencescomosmaisPrc Abbade de Cifter Legado Apo-
lados^ clérigos q afsiiliao. Se os ftolico, que era o principal, & os 
Inquifidores eraó Monges, bem outros Abbades & Monges da 
fundado fica tudo o que temos noflTa Ordem, aquém fe ajuntou 
dito, Sc fe eraoclérigos feculares, o gloriofo S.Domingos por con^ 
folgara de ver a razão, porque o celfaó do mefmoLegado^ quem 
Legado lhe auia de cometer so a obedeciaó não sò os miniftrosEc 
elíes efte minifterioí& não a feus clefufticos, mas ainda os Princi-
Monges, fendo tanto pera iflb,co pes feculares, q faziáo guerra aos 
mo temos moftrado, ou em que Albigenfes. N o que toca aos fe-
bom difeurfo cabe admitirfe ca- cularesdilo expresamente oMó-
fo femelhante. ge Pedro, tyneeratexeratui nomi- Bzoufo 

E quanto ao próprio Legado ne JpoBolkte Scdis Arnoldus Ah - annw> 
fer o principalínquifidor que en- basCtjlemenjls, pojhnodtmi Archie- n'9' 
tão auia, bem o declara o mcirno pifeopus Narbonenjis* Quer dizer. 
Patriarcha S.Domingos naquella EraCapitão geral do exercito em 
primeira fentença que atras fica nome da Sé apoftolica, Arnoldo 
referida > no fim da qual diz que Abbade de Cifter.que pouco def 
valefTe tudo o que alli ordenaua, pois foi Arcebifpo de Narbona. 
emquanco o Abbade de Cifter Quanto aosEcciefiafticos he cou-
naomandaíTe outra coufa. H<ec fa euidenec, & em particular no 
omnia diliventer obferuet^donecalias que toca á reconciliação, ou ca-

fuper bisdominus Legatus[mm no- fíigo dos hereges^ue era próprio 
bis exprímateoluntatem. Sao pala- officio que o Legado exercitaua 
urasformaesda fentença, como em quanto fupremo ínquifidor, 
fe pode ver em Frey Bernabé de bern o dã a entender CelarioMo 
Moncaluo, que atras ficaeferita ge noflb,elcritor daquelles tem-
(que ao Padre Frey Luis parece pos de muita autoridade, em 
que lhe não feruia refirila toda) hum caio que refere fucedido em 
& fe o Abbade d.e Cifter podia certa Cidade que os Catholicos 
difpórfobreas fentençasqueSaó ganharão. N a qual o Legado 
Domingos daua como Inquifi- naó quis admitir â reconciliação 
dor, claro he que não deuia fer a nenhum dos vencidos, por 
outracoufa,fe não alliuia^ou ag-> eftar informado que fe fingião 
grauar as penicécias importas aos bons Chriftaós não 0 fendo^/ fe 

• H ) 
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acliar por experiencia que crao Summos Pontífices lhe mancíaí-
defpois peores. E pera neíte cafo 
fe íaber o que fe auia de fazer, 
confukaraõ todos o Legado.íinai 
manífefto de íer elle o que deter-
minaua eftas caufas quando efta-
ua preíènte* E afsi o que faziáo 
os outros Inquifidores.era quan
do fe não podia con ful tar o Le. 
gado,por ocupações, ou por an-
lència,&: por lílb lhe retonheciaó 
femprefupcrincendécianefte m¿-
nifterio. 

E nao caufe duuida aoscurio-
fos o eícreuerem tantos autores, 
que foy Sao Domingos o primei 
to Inquifidor5& atribuirem à fuá 
Ordem o principio da Santa ín-
quifiijao; porque os autores anti
gos, èc contemporáneos a S. Do
mingos, quais fbraõCefario,Sc o 
Monge Pedro baftantemente de-
claraõ fer a extirpação da here-
gia dos Albigenfes, &:íua reduc-
çáo , ÔÍ cafíigo empreza propria 
da família Ciíiercieníe, ôc do Pa-
tmrcha Saô Domingos dizem o 
q na verdade então era,q afsiftia 
à prêgação,difputauacom os he
reges, ôc crabalhaua pellos con-
uerter como faziao os outros 
pregadores. Ás bulias dos Sum
mos PontificesperaoAbbadede 
Cifter bem moítraõ o poder que 
lhe dauao pera caííigar oshereges 
obftinados,(S¿ admitir ao gremio 
da Igreja os conuertidcs,oquefe 
nao faz íem inquirir de fuas v i 
das. E pera-S. Domingos não ha 
BüUa alguajnem cõmillao que os 

íem nefte tempo. K o que toca 
aos autores modernos, os noffos 
eferitores nos atribuirão cfta pre-
heminencia.Os eferitores Domi
nicanos a deixauaõ em fua O d e , 
outros autores fem fazer muiro 
exame osfeguiao.Como o glorio 
íò Saó Domingos veio a fer ú o -
grande San to(& pay de tan ros fi
lhos illuftres, começarão os feus 
aefcreuerfuaVida, & quantoá 
pregação dos Albigenfes trata-
uaõ sò do que lhe pèrtécia,& dos 
Abbades de Cifter ou não efere-
«ião, ou quando muito dizião 
fímplefmente que os mandara o 
Papa pregar contra os hereges* 
Pelk) tempo adiante quando i t 
reprefentaua queSáo Domin
gos, 6c huns Abbades da Ordem 
de Cifter prègaraõ contra os A l 
bigenfes, íaziafe conceito de Saô 
Domingos como de hum Patriar 
cha iIlufírifsimoj& de hum & n -
to infigne,& debaixo do nome de 
Abbades fe entendiaô a íèu ref-
peito hüs Prelados ordinarios, & 
afsi julgauaõ os niodernos5&: o ef 
creuiáo, que S.Domingos fora o 
principal miniftro,& autor da In* 
quifição, & tao pouco exame fa* 
z ião , que diz Platina extirpara p/rf/ÍM 
efte Patriarcha a heregia dos A l ' náptdX 
bigenfes, fendo afsi que durou cl'-' 
la muitosannos deípois qoSan- íftft 
to defiíHo defta empreza,em que 
ainda perfeueraf ao os Ciftercien-
fes,como ja vimos.Porem o con* 
ceito he errado, òc hafe de mu-

dar 
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darneña forma, que os Ábbadcs do como os autores moaernos 
& mais Monges de Cifter que fe 
ocupauáo naquelle rxiinifterio, 
eraõ infignes em Ierras de fantida 
de^lguns dos quais nefta ocafiaó 
puzerao a vida pella fè de Chri-. 
fio noflb Saluador, & outros a 
illuftraraô com milagres: erao 
os principais prelados de Franca, 
& em fim o melhor q então aula 
na fgreja.Do gloriofo S.Domin
gos auemos de fazer conceito,co-
mo de hü varaõ Apoftolico^ujos 
merecimentos ainda q nos olhos 
do Senhor tiueífem fuperior va
lia, nos da igreja nao eraó ainda 
t i o conhecidos^ afsi eralhe ne-
ceíTario vaierfe do Bifpo de To-
lofa, pera que o Summo Pontífi
ce o defpachafí^ & chegarfe aos 
Monges de Cifter, que erao mais 
conhecidos>& refpeitados. M u 
dado afsi o conceito facilmente 
fe ficara vendo, como aos Mon
ges de Cifter fe cometeo a em-
preza dos Albigeníes pella fanta 
Se ApoílolicajComo o Abbade de 
Cifter foy o principal miniftro 
da fanta Inquiííçâo, & como os 
outros AbbadeSj&Monges o aju-
daraó. E como o que niíto teue 
Sao Domingos foy por comiffaò 
do mefmo Legado,o qual como 
prudente, & fanto foube conhe
cer o grande talento de Sao Do
mingos, (Sc admittiIo,fendo eftra 
geiro, por coadjutor, Be compa
nheiro dos outros Monges, que 
trazia ocupados naquelle fanto 
minifterio. Donde fe ficará ven» 

Falão com pouco cxamc,& íe dei-
xaó leuar huns do que os outros 
dizem, como he ordinario. 

E fe Ludouico de Paramo^que 
he hum dos autores que mais a 
propofito efereuem eiía materia 
defacerta tanto em o que diz do 
principio da fanta Inquiíiçáo em 
Portugal, que começou em tem
po dei Rey D . í o á o o Terceiro, 
attribuindoo aos enganos deliu 
Saauedra Caftelhano : coufa fútil 
fem fundamento^ contra as Bul
ias que temos no Archiuo Real, 
§c contra toda a verdade, como 
lhe daremos credito no que paf-
fou ha mais de quatrocentos an
uos. O certo he que nefta mate
ria, 6c em todas as mais não fazê 
fé muitos aucores,q-ue femexami 
naro que dizem,efcreuem o que 
algum primeiro inuentou. Sao 
neceífarios Breues Apoftolicos, 
doações, ou eferituras antigas, & 
authenticas pera nos perfuadirem 
oque pretende. Que eoufamais 
recebida nefte Reyno, & eferita 
por mais autores, que fer elRey 
D.Sancho o Segundo pouco bel-
l i c o í b ^ alcaníar feu irmão Dom' 
Afonfo o Terceiro o Reyno do 
Algarue por doce, ou a rogo de 
fua molher Dona Brites? & com 
tudo hua, & outra coiifa he fal-
llfsima; porque el Rey D.Sancho! 
(como veremos)teue muitas guer
ras, & ganhou aos Mouros gran
de numero de Villas, Sc Cidades. 
E d R e y D õ Afonío o Terceiro 

H 4 eftaua 
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eftaua fenhor abfoluto de todo podião asdiminuiao^cniasboás 
o Aigaruc, 8c de muicas terras de 
AnJaluíÍ3,autesdelhe vir aopé-
í amento o calamento da Rainha 
D-Brites, & antes delRey Dom 
Afonfo o Sabio ( que dizem lhe 
deu o Algaruc) reinar em Caftel-
la. Pello que não bafta dizer híía 
coufa, nem que muitos a dignó, 
he neceíTario ver os fundamen^ 
tos com que efereuem. 

l i b me parece no ponto 
prefente, o qual tratarei mais 
diffufameme no liuro que tenho 
principiado das fundações dos 
moíkiros de Cifter deite Reyno, 
& pera efte fim cenho mandado 
vir tudo o que pode dar clareza 
nefta materia^ deíde agora pro* 
meto de me retratar achando fu-
damento pella parte do Patriar-
cha Saõ Domingos, contra o que 
tenho dico; porque não he meu 
intento mais que cícreuer verda* 
dej&poroucra parte me conhe
ço obrigadiísimo a efte grade Pa-
triarchajÂ: a.toda Aia familia, 
nao só por razoes particulares q 
tenho, mas porque entre noflos 
Monges,& os Padres Dominicos 
ouueíemprecorrerpondencia de
boas obras,aIgúas das quais apõ-
ra feu autor Bzouio. E afsi con-

Zt&tcluo Com-,lñas Palauras do Me-
'í lre Andre de Refende, etn as 
quais defpois de moftrar como 
nerte Rey no de Portugal auia 
muitas coufas de honra,que nof-
fos vifinhosos Caftelhanos naô 
confeflauaõjou quado mais não 

có elles, 8c aduerteos das razoes 
que tem pera nao regatearé caro '̂-Tj* 
em noíTas couhs.Vos EHoíe k a t ^ 
eftote f¿elices, immeribüs a Deo con* 
cejfrs gandete^ ¡ateque dommaminu 
Smite nospauxilío nofiro etiam fru i . 
Hijpam omnesjutitHs, magiis muí-
cem pro pmquitatibus^adjimtatibufífc 
comatiy<&c.\k)s(fiiz o Meftre Re-
fendejfedeem bora bemauentu-
rados 8c ditofos,!ograi com a bê-
cão de Déos as mercês que o «Se
nhor vos tem feitas, Sc o grande 
ienhorio que vos concedeo: dei-
xainos porem poííuir efle poyco 
que nos coube em Ibrtejembrã-
douos que todos fomos Efpa-
nhoe5,& muito liados em obri
gações^ parentefeosde confan-
guinidade,& affínidade. 

Afsi digo. PoíTuao em hora os 
Rcligiofos de Saõ Domingos as 
grandezas que o Ceo cem conce
dido a fua hmiliajdeixemnos co 
tudo a parte que coube a noífa 
Religião Cíílercieníè. Todos ío -
mosReligiofos,& feruos deDeos, 
temos alem diffbobrigaçoésgrá* 
des, maiores quede parentefeo,, 
de fincero atnor5& verdadeira af-: 
feição herdada de noffos maio-' 
res, que não he bem fe peicão* 
oudiminuao , nos que fomos fi

lhos depaestaó illuílreSj 8c -
dignos defer 

imitados, 

(•<•) 
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C A P I T . XXVI . 

Da doição da cidade da Ida* 
nba, que el'lfyy fe% a Ur* 
de dos Temph*iosa Qomo 
eíla Qdade je perdeos 
recuperoû  & ficou emJeu 
lugar aÇoarda. 

Emos ne/ie anno de 
1199. a doação que cl-
Rey fez da ídanha à 
Ordem dos Templa

rios, Sc delia muita noticia pera a 
confufaô com que procede a hi-
ftoria defies tempos. O theor dâ 

romás efcrituraheo fesuinte. Eroftex 
Tombo h , .-Ç. 
uroâoiMe ^ únctus Vna cumfiíio meo %cge Don-
firados di no Alfonfo^y Cieteris jitvjs acjilíabus 
folhas ¡y. me¡sj[lc¡ocaridm firmifúmi cottsaM* 

btj Vobis Donno Lupo Fernandi nu-
gtíiro nuiitU Templi, <&fratribui, 
yejiris de ciuitate Êgitaíiia^uam Vo 
bis dantus produobus Cajlelltsifcili-
cet Tenis ^ u í i j s ^ Mugatorio^c» 
Ifto lie. Eu elRey Dom Sancho 
com meu filho elRey D.Afonfo, 
& os demais filhos.^ filhas faço 
efcritura^ttoca firmifsima a vos 
Dom LopoFernandesMeflfcda 
Ordem do Templo, Sc a voífos 
Caualeirosdacidadede Idanha,a 
qual vos damôs por dous Caítel-
los que nos entregaíies em terra 
de Bragança, que iaó Penas Ro-

Elltfy T̂ om Sancho Primeiro. 4 7 
a finco de lulho da Era de 1237* 

que he o anno de npp.que diiie-
mos, Confirmão neíla D, Gon
çalo Mendes MordomodaCor* 
te, Dom Paio Moniz Alferez5D* 
Reimundo Paes fenhor de Coüi-
Iham, D« Martim Lopez ienhor 
de Trancólo, D.Lourenco Soareâ 
fenhor de Lamego, Dom Egas 
AfonJb fenhor deAlafoeSíD.Ioao 
Fernãdes Vcadoír da cafajOu Triti 
chance delRey. 

Defta efcricura em que nao 
pode auer diluida confia eílai* a 
cidade de Idanhadebaixo do/e-
nhorio dei Rey D o m Sancho cm 
o anno referido de 1199. & no-
mearfeCidade* ¿k conleguinte^ 
mente eftarpouoada& habitada 
de Chriftãos. "Não deuia ainda 
eílar reíiiruida à dignidade Epif-
copalj porque como elRey Doai 
Sancho auia pouco tempo funda
ra a cidade da GQarda,a qual def 
tinara pera cabeça defla prouin-
cia, & por iíío fazia a doação da 
Idanha a fenhoresparcicularesjhe 
dc crer referuaria cila preminen
cia peraaGoardajàqnal deu fo
ral nefte mefmo anno de npp.cô 
grandes priuiiegios aos que a po-
uoairern,como adiante veremos* 
- A efte fundamêto de eilar em 

o anuo de upp. a cidade da Ida
nha fogeica aelRcy D« Sancho» 
&pouoada ajuntamos outro priri 
cipio certo, Si he o foral que lhe 
deu elRey D. Sancho Segundo, 
donde (abemos ier defrruida def xas, & Mogadouro 

PaíToufc a carta em Couilham pois,o.u dcfpQUoâdaporcauía dos 
Mouros-j 
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•Mouros, & ciue naõ íoy muito Templarios, n ã o dcuia de fer 
tempo defpois da doação & tro- ruina ™iCL> dcfpois de dies to
ca relatada. Evo SancmSecundus, marcm poflc,poJS vemos que diz 

iwfc-faópalauras tormacs do fo ra l da clRcy Dom Sancho ò e g u n d o no 
^ l i ^ ^ A z n \ i ^ m g r a t m 9 o T t u f f a U % e x foral que ihe daua,aucr jamuitos 
¿ i n l j í amhancamtütemEgitmenfemaíon tempos que cftaua deferta, pcílo 
ifí- ñstemporibus propter mímicos fida que le engana quem imagina ícr 

Idejertam de m m populare mandam fuá deflmiçao na entrada que o 
apud Colmbnam in Conaliogenera- Miramolim fez nefte Reyno, a 

de con/dio Loanms Vet gratia S a - qual com muito fundamento, 8c 
binenfis Eft feo pi Apojloliue Sedis probabilidade affentamos no an-
Le<çati,&Epifcoporum,&$aronH node npi.poisnefleanno de i ^ p 
meorum, qui banc cartam iuffifieri, a vemos em pè,&poLico deJ'pois a 

coram infra fenptis proprijs ma - achamosdeí pouoada. L i e m húa 
nibus roboraui^meojigüío fecico- memoria dcmãoqganhara el Rey 
munin apudGoardiam E r a Àf. CC. Dom Sancho o Primeiro efta Ci* 
L X V l l m e n f e Aprtlu Em vulgar dade,&pera mim he muito pre
dizem* Eu Dom Sancho Según- uaiiel,pois vejo a doação que del-
do por graça de Deos Rey de la fez aos Templarios,^ po r ou -
Portugal, que no Concilio geral tra parte n ã o acho em tempo dei-
celebradoem Coimbra de no- Rey D. Afonfo Henriquez rela-
uo rnandcipouoar eftacidadeda çãodaconquifta da Idanhajen-
Idanha de muito tempo deípo- do coufacerta q fe deuia ganhar 
uoadajpor caufa dos inimigos da em algum tempo , he muy pro-
fè,por confelho d e D . í o ã o pella uauel conquiíiala cl Rey D . San-
graça de Deos BiípoSabineníe,& cho antes de a dar aos Templa-
Legado da fanta Sé Apofiolica,& rios, por fer quafi coftume ordi-
por parecer dos Biípos,& Barões nario naquelles Principes entre-
demeuReyno, &que mandei garem as terras que ganhauão 
íazer,& confirmei eftacarta com ás Ordens Militares, & muitas ve 
meu final,&feUo em prefença zes fazerem delias liberal doa-
dos infraferitos, eftado na Goar- ção a particulares mofteiros. 
da no mes de Abril da Era de . Efta era a celebre cidade da 
1267. que he o anno de Chrifto Idanha Epifcopal antiguamente, 

lZZ9A n J n - & em tempo dos Romanos^&Go 
Coníta defta antigoalha dar dos muito refpeitada,* mais par 

elRey Dom Sancho Segundo fo- ticularmente defpois que deu ao 
ral a Idanha trinta annos defpois mundo o famofo Rey Vuamba, 
queíeu auo elRey D. Sancho o oqualcom fua eleição ao reina-' 
inmeiro fez conceíTaó delia aos do quafi milagroia, acertado, Ôc 

venturofo 



vcnturofo gouerno que ceue em 
paz, & guerra, mereceo honrado 
nome a fí^ a fuá patria.Saqüea-
da, ou de codo afíblada pellos 
Mouros a.Idanha,quc húa,ôcoii* 
tra coufa fe pode colligir do foral 
referido, ficou muito diminuida 
de lua grandeza, & nao fe pode 
reftaurar ao que dantes era, nem 
reftituirfe â dignidade paírada,& 
afsi fe acabou efta famofaCidade 
padecendo com a ruina hua cer
ta efpecie de morteinfenfiuel,tri-
buto tão rigurofo, q ate nas cou
fas a quem fe não deu poíTe de 
vida quer ter algua jurifdiçao, 
dándonos com ifto exemplo a 
não íbfrer tao mal feu golpe,pois 
lhe não podem fugir as coufas q 
poderaó fazer mayor refiftencia» 
Confidera^ão foi efta que ja fez 

Rufi/ú/íO famofo Poeta Ruti l ioà vifta 
dasruinas de outra Cidade. U T O i 

Non indignemur mortalia corpora 
folui, -

Qernimus exemplis oppida pof-
fe mori. 

(Ĵ ucr dizer. N ã o caufe indigna
ção ver quebrar os laços da vida 
a noífos corpos, pois vemos por 
exemplo,que também as pouoa-
çoés podem morrer. 

Em fim na morte, & mina da 
Idanha lhe fucedeo a cidade da 
Goarda,^ por efte refpeito fe chá 
maraõ, & chamão oje os Bifpos 
delia, Epifcopt Evitamnfes., Bifpos 
daldanhaj porque na verdade o 

T>om Sancho Trimeircu 
Bifpado ficou quafi o mefmo? àc 
sòíe mudou aCaJeira Epifcopal 
ôc aífento da Sé á cidade da Goar-
da.Eítà fuiidada eita Cidade em 
húa parte do monte Kerminio,q 
vulgarméte-fe diz Serrada Eftrci 
lajnão no mais alto,mas em hum 
efpaço de terra chãa, que cae da 
parte Or i en ta l^ comprehende a 
Cidade,& algúaspartes quea cer 
caó.Da parte do Occidente fe di-
uide do mais alto do monte com 
hua quebrada feita pello r ioMõ-
dego, que por ali i paíTa, & tem 
perto feu principio. E por caufa 
defte valle fica o aflento da C i 
dade fuperior a todas as ter ras cir 
cunuifinhas, as quais das outras 
tres partes eftaó mais inferiores, 
& fazem a fubida híí pouco di£-
ficultofa. A Cidade he toda mu
rada com cerca de Cantaria, & 
torres fortes. N o mais alto tem 
humcaftello defenfauel por fitio 
& fortalezá/A Sc he dos edificios 
principaes.do Reyno, afsi na fa
brica, como em rendas A, terra 
fadiaem rodo otempo,& nove-
raõmimofa de fruitas, & outras 
coufas que as aldeas lhe conuini-
cão. Alguns inuernos faó afperos 
cm demafia por caufa daneue,^ 
he continua naquelles mõtes.AU 
gí3a gente nobre tem quintas pe
ra onde fe paífa, & os Bifposle' 
mudaó nefte tempo de ordinario 
a Caftello branco villa nobre de 
fua Diocefi, aonde cem feus pa
ços. Foy efta Cidade no tempo 
da&guerras dc Caftella fronteira 

de 



Liuro XIL T)ó Monâtchid Lufo ana, 
demuitaimporancia.Napaz fi- Marcinho.Confirma elleemhíía 
coucom a jiinfc!içáo,& fuperiori 
dade daqueilacomarca. 

Enere as obras magnificas dcl-
Rey Dom Sancho foy hüa delias 
fila fundação da Goarda,&como 
tal faz delia menção o Arcebiípo 
Dom Rodrigo.NaTorre do To
bo fe coriferua o foral que o pró
prio Rey lhe deu defpois de a 
auer fundada,he fuádacaa26.de 
Nouembro do an no 1195?. opro-

Timâo Pr'0 em que fez doação da Ida-
Tmboii nha, como ja vimos. Faz elRey 
dos fonts ncu:c fora¡ gran<]es fauores aos 

*í?7* moradores da Goarda, quer que 
os Caualeiros delia tenhão lugar 
de Infançoêsem todo feuReyno, 
& que os íbldados de pê valhaó 
em juizo como fe foraó Caualei
ros de merceros quais antigamé-
te f¿diziaóCaüaleiros villáos.por 
xião procederem de familia de 
Caualeiros; porque os que afsi 
procediao chamaiuo Caualcifos 
por natureza, como ja vimos em 
outro lugar. Miles de AtoardaJlet 
fro Infancione de tofo nojlro ^egno 
in indicio, & mramento^ & pedes de 
Agoarda ftet pro milite "villano. Boa 
confirmação também de valer 
tanto antiguamente o nome de 
miles^ que oje íígnifica Toldado, 
como o de? equeŝ  que he caua-¿ 
leiro, como ja deixo aduertido. 

N ã o me confta fe teue logo 
Bifpo efta Cidade no próprio 
anno de fuá pouoação:porem no 
raes de Outubro de 1205. acho ja 
Bifpo Egitanenfe por nome Do 

de M 

doação que elRey faz nefte anno 
Sc dia a D . Lourenço Viegas, & 
a lua roolherD. Maior Paezda 
Villa da Lourofa em termo do 
ÍCaftello de Lafões. Kão era efte 
Lourenço Viegas o filho de Egas 
MoniSjporque^fua mol her fe cha 
•mou Dona Maria Gomez, & | a 
nefie tempo deuiao fer mortos. 
Era comtudo efte Loureço Vie
gas a quem fe faz a doação fidal
go também píincipal,& fua mo-
lher D.Maior auia fido dama do 
Paço, que he hua das caufas porq 
d Rey lhe faz efta mercê. Hocfc-
cimus pro bono JeruUio quod nobis 
J em per fec i j l i s^ pro domina Mai cr i 
quam in domo no j i r a nuiriumms^ 
Vobis domino Laurentio m Vxorem 
tradidimus* Quer dizer: Fazemos 
efta merce pello bom feruico que 
fern pre nos fizeftes, & por ref-
peito de Dona M«aior a qué cria-
mos em noíla cafa, & delia a ca
famos com volco. Remata. Fa£¡a 

j u í t h&c Qirta apíid Colimbria 7?icn-
j e Otlobn E r a M . C C l l I L E maiá 
abaixo. E t hoc f u i t faÜum i n p r ^ 

jentia ijlorum qui jnbfcrtpü junt* 
£ m Portugués dizafsim.Foi fei
ra efta carta cm Coimbra em pre 
fença dos infraferitos no mes de 
Outubro da Era de 1243.que vém 
a fer no anno de 1205. ^s íenho-
resque afsinão faõ os ffguinrcs. 

D. loannes Fernandi^Mai or da-
mus Curi<e conj.D.Martmus Fer na n-
di^ Signifer D.^egis conf W.^vde-
rkusMcndi^conjir. D . ®&mmdus 
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f d ã ^ j conf DfPontius Alfonjl D . 
G.iroa Vetri^. D . Fala/cus rPetns. 
Os Bífpos faõ eítes, &eítaó efcri-
tos cm outra linha" dè por fi. D% 
Qetrus Colmíb.EpifcofiV-NíCtdaus 
Vijenf\Ep.conf.T>.Suarius Vííx.Ef). 
conf' D-Suar .Elbor. Ef>.( onfW.Mar 
tinus Egitan.Ep.conf.Co nome de 
t d í t m u n l u s ^ e t . K w L s tefl. Qetñ 
Gomes teJI.Femandu* TSiums ieJl,Mi 
chad Medis teft.fet.Med/s teJl.Sm 
nus Suarij tejl.loan.GimJaluis tejl. 
loamu^cnnmdi iej}. 

Por ambas as partes do perga-
rainha vao eítas firmas aos iados, 
no meio eftâ hu circulo có alguas 
diuifoes em q cftà afsinado el Key 
D.&incho,& íeus filhos, & filhas, 
D.AfoníbjD.Pedro, D.Fernãdo, 
D.Tareja^.Sancha, D.Mafalda, 
& D.Branca,& no fim por baixo 
de tudo. DJidiams Curice Cantella 
rins Joan/Petri fcnpjit .Conferuare 
a eferitura no cartório deLoruaõ 
aõde notei todas eftas miudezas. 
De modo que não ha diluida em 
áuer Bifpo daGoarda nefte anno, 
o qual vaicótinuando nas firmas 
das eícrituras os annosfeguintes, 
ateo tépo delRey D. Sancho If, 
cm q lhe fucedeo D.Vicente fegú 
do Bifpo defta Igreja. E por me 
m o ficar por dizer o mais q al-
canfei nefl:<t materia,aduirto q no 
foral de PenamacorjO qual como 
ja difle cem a data no anno 1289. 
acho nomeado entre os outros 
Preladosao Biípo da Goarda 
MartinhOjCÓ eftas palauras.Mír-
tinus EgitanmfesEpifcopus, E fácil 

Sâncho Trímetro. 
coufa fora cocederfe cj auiaja Bif 
p.o naqiulle cépo antes de fe pai-
lar o foral daGoarda,oi¡ pode fer 
q ames de fua f undaçãojporq ca
tão fe d iria ter feu aííenco inda na 
Idanha,feviramos que continua-
ua nas firmas dos annosTcguin-
tcs:poré ate o anno de 1105. nao 
encontramos outra ves cõ ieme-
Ihãte dignidadejpellcq julgamos 
por mais pròuauel eftar viciado 
o íoral de Penamacor, q pofto o 
tirei da Torre do Tobo, não era 
eferitura origina^cpmo a deLor-
uão, maseítá lançada em hu dos 
liuros daquelle Archiuo, em qàs 
vezes encontramos femelhantes 
erros. Se alguém deícubrir mais 
terra nefte ponto ficara cõ o lou

v o r q nos nao alcanfamos. 

C A P . X X V I I . 
Da fanei? tj milagrojamente 

aícan/ou o ínfmte D* âfo 
Jo filho delR̂ ey D% $?racho 
portnter,cejjaode$ Senho 
vinha f C o c ó f e a deuação q 
oŝ ieys 'Tor tugue fes tiue-
rao a e/la Santa. 

j g O T O r e í i e tempo aconte^ 120o 
®) p | / J& ceo hu calo milag-rofby 
ft l^^y 0 cl P01' êr eai pefloa 
fesâfe Rea¡,& tercircunftan-
cias de muy nocauel, merece fer 
particularizado. 

N a Igreja parrochíal da villa 
deBafto>q fe intitula de S,Senho
rinha, eftâ depofitado o corpo 

I • defta 



LW'O XIL da Mt 
defta gloriofaSanta,& rcfplande-
cede cêposancigoscô grande co
pia de milagres.Foi fiíha do Co
de Hutfb Huffes,o terceiro da fu-
cefTaó qo. Conde D . Pçdro cece 
d^ antigua familia dôs Soufas, de 
profifiTaó religiofa no morteiro 
de Vieira da Ordé do Patriarcha 
S'Bcnto.HcVicira hü cófelho^to 
no vitimo de entre Douro & M i 
nho juco à Serra de CabreirajOn-
de naceo rio Aue(a qual diuide 
cite cófelho do de Barròro.)& da
qui dizem q foi Code o pay de S* 
óenhorinha.Cófelhochamãoem 
Portugal algúas terras.&aldeasju 
casjqfegouernaoporhúsmefmos 
eftilos,Ôcdcbaixo das mefma§ ju-
íliças,^: fenhorio.Erra D.Nunez 

NtíufiH* em dizer q foi S. Senhorinha na-

dlfom.cural de Bafto¡ PorS íeus .pacs,& 
gal. antepaíTados tiueraõ o afléto de 

fua cala5& poíTuirao muitas ter
ras no confelho de cabeceiras^da-
quem & alem de Tâmega ate as 
agoas dorioThua.FloreceooCó* 
de Huffb HufFcs pellos annos do 
Senhor de 9 3 0 . & S. Senhorinha 
fuá filhafaleceo em o ÓSa.ten 
do 58.de idade. 

N ã o he defte lugar tratar com 
particularidade das excellencias 
défta gloriofa virge,ne das grades 
virtudes com q floreceo em vida, 
por fer materia ja em parte tra
tada no fegúdo volume deíla o-
bra,& q não pertence aos annos 
cm q vai procedendo noíTa hiíío 
ria. Mas he bê q fe não ignore q 
cm todo o tempo deípois de fua 

onâtchia Lujítana. 
morte foifrequétado o fepuh"ho 
deíía Sanra(^¿ o he ainda) cô l i n -
guiar deuaçao da genre da terra, 
Sede todo entre Douro ôcMinliOj 
pella experiencia que cada dia té 
dos milagres queo Senhor obra 

, por feus iTierecimentos. 
EiRey D.Sáchqcuidadofodo 

gouerno do Reyno rendo corr i 
d o variaspartCs fe achaua nas ter
ras de entre Douro de Minho, a 
tepo q o Infante D-Afonfo o p r i -
mido.de húa perigofa doença che 
gou a ponto de morte.A necefsi-
dadegráde,o amor de pay, & af-
fliçao do Reyno todo nefte cafo, 
fizerao bnfear os retnedios d o 
Ceo,quãdo os da tena nao apro 
ueitauáo.Poi eiRéy peífoalmete 
vifítar a igreja dcS. Senhorinha» 
^¿proflrado ante feu fepulchro 
co grande humildade, lhe pedio 
JCÒ lagrimas 8c gemidos a faudè 
(antes vida.pois ja ojulgauao por 
morto)de feu filho herdeirojaeíe 
fentou voto, & promefla de lhe 
mandar fazer couto a fua igreja^ 
Sc demarcar as terras de feu dif tn 
ro ,Nãp foraõ em vaõ as orações 
Sep romelías dopiadofop rincip ej 
porq o trial do infante fe dimi¿ ' 
nuio milagrofaméte,ó¿lhe foi r e f 
tituida faude perfeita por orações 
da glorio/à Santa.E elRey D-Sã-
cho reconhecido a fauor caõ raro 
nao só cuprio o q prometera,mas 
em peíroa,& a pè andou corren
do todo o Couto por onde fe a-
uião de poros niarcos,&fez que 
fe leuantaífem por ordê de Gon

çalo 



El̂ Rey Dom Sâncho Trimcirol 50 
o l o Mendez fenhor da terra.Ha que reinou mandou paíTar húa 
j u cartório da Sê de Braga hila 
eícntLiraoriginal paffada cmMa-
yo da Era de 1238. q cae no anno 
do Senhor de 1200.a qual nos fe
bra todo eñe cafo.& di¿ afsi. 

AntiuiQ hi nomme [a7iclx , O' ¡ndiuiduá 
¿ a S'éde 7 r ini tdt is^atris^Fdíj^tyStÚYt-
Bra&'ti tus SanBi. Ego ^ex D.Smcins me • 

mor bumana conditionis^niorJaliu 
cafus^peragratis quibufdam partibus 
Qt/gni caufa oration:s yent ad 
loen vbi eorpus'bcati^mM Virg'misSe 
nornu? rccjukfcit, in quo preces nof-
tras'prout decetDomino Veo fundes 
ipfam Vtrgtnegemitibus {srfufpirijs 
pulfatii^quatenus ipjaa 'Domino peo 
fuo preábus fuis fuper falnfém filio 
meo D.Alfeufo^gt impetraret.Qua 
dtSíapromifi me ereclurñ mnnitiorits 
lapidcs7quos cautííVocaiU in circuitu 
loci fatiftij&nif Virgin:s J i patita fa-
lus orattone fecuta/ore/, nnminebat 
enhn periculü mortis, fed oratwneglo 
riofdVirgí7Ús expulfmnejl. Jgttur 
cofiderato termino loci pegyrn pedil9 
méis ipfa locaperambulani^y ytco-
peteret vidi petras erigerc, t u f iq\ per. 
planus J ) . Cundifalm Menèndt^ qui 

T r i w i p e tunc temporis Princeps erat, 'Primus-, 
e r a o m t f [ • mftus ea v¿¿ mtrat in Bailo 

f f í f f q a e f t f , • / ' J 
n h o r da riuulus Ule de Mo^es^c. 
t e r m * la em fuma fiea relatado o que 

contem efta efcritura. 
N ã o fe efqueceo o ínfanteD. 

. Afonfo da tnerceque Santa Se
nhorinha lhe fizera, antes a reco-
nheceo femprcpòr pardcularau-
tpra de Tua vida, E em memoria 
de tãò grande beneficio defp.ois 

prouiíaó Real, a qual fe confer-
ua no mefmo Archiuo de Braga 
junto à efcritura acras referida, 
pelía qual toma em fua fpecial 
proteção a Igreja da Santa , feu 
Couto1& propriedades, dimitin-
do de íi todo o direito que ndlas 
podia tcr.Heafua data na nobre 
villa de Guimarães em o vitimo 
deFci)e¡ 'cirodaErademil& du
zentos & fincoenta & oito, que 
vem a cair no anno do Senhor de 
mil & duzentos & vinte, fendo 
paffados vinte annos defpoisque 
lucedera o milagre. 

Os-'mais Reys de Portugal fo-
rao continuando na deuaçíio he
reditaria da Santa, em cuja dc-
moftra^ão mandou el Rey Dom 
AfonfoTercciro filho do mefmo 
Rey Dom Afonfo Segundo paf-
far duas carcas(que eftaõ juntasâs 
dé feu pay ôç. Auo) em fauor da 
mefma Igreja & cerras de Santa 
Senhorinha. E ellley Dom Pe
dro bifneto defte Principe anne-
xou apropria Igreja os f mitos da 
Parrochia de Santa Viária de SaU. 
to em terra de Barrofo , que lie 
bem rendofa com certas obriga
ções, &.declara na efcritura, qire 
Dona í.nes dc Càftro mandara fá 
zer a Capella particular em que 
efta fepukado S. Geruaz, que fe-
gundo fetem commúmente foy 
irmão da rneíma Santa. Sao as 
palauras da efcritura, a qi^al eftá 
na Torre do Tombo as leguin-. 
tes. -

I z Em 
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E m no?ne de Deos Jmen. Saibao 
Túrredo quintos eíla carta virêm, como eu, 

Tombo ti. Dompedro pella graça de Deos ^ey 
írn^í- & Portugal, { f do Jlgarue, a Imi-
rey Bom ray nr j m ú ç o de Deos, & da F t r -
Vedro{ot.gem Santa Marta fua Madre, af~ 

jinadamente a honra , louuor da 
bemauenturada Santa Senhorinha de 
fòajlo, do btmaueturado Sao Ger-
ua^, em remmento de meus pec-
cadosfaço doaçacr a dita Igreja de 
Santa Senhorinha pera fempre em. 
guifa, que nunca pofía fer reuogada 
de todo o direito.que eu hei do pa
droado da Igreja de Santa Maria de 
Salto do Arcebtfpado de fâraga^ ^ c . 
E mais abaixo vindo aos encar
regos com que a da ? diz afsi. 
Com tal condição^ que qualquer que 
delia for Abbade, tenha hum Capel-
lao pera todo fempre, que cante em 
cada hum diaMtfía fobre o Alt ar^ 
& diga as horas Canónicas em Ima 
Capella que na dita Igreja fe^Donct 
Ineule Qajlro, aondecjlào corpo de 
Sao Gerua^. E outro fi tenha hum 
Moinho, que f i r m o dito Qapellao 
na dita Igreja de todo o que lhe com-
prir, tenha pera todo fempre tres 
alampadas corn aceite, que também 
de dia como de mite ejlem fempre ace-

fas , & hua eñé diante o Crucifixoy 
outra ante hu j a ^ feu corpo de San-

C A P I T . X X V I I I . 

£omo ellfyy gânhou a cida-
*dede Etttas,propoemfe as 
duuidas que podeauer 
ftecafoyafsi na comjuiflay 
como no tempo, Tratafe 
da reflauraçao de Torres 
nonas, &• outras terras. 

EGVESE o anno de 
1200. em que todos 
noffos eferitores apon-
tão a tomada de Eluas 

& dizem Ter a vitima empreza 
militar delRey Dom Sancho.Em 
eíla conquifta tephoeu algõa du^. 
uida, & muito maior no tempo 
em que fazemaelRèy ocupada 
nella. Sei de certo fer ganhada 
efta Cidade aos Mouros alem da 
primeira vez , que foy em tem-i 
po delRey Dom Afonfo Henri-, 
quez outra vez, reinando elRéy 
Dom Sancho Segundo feu biiV. 
neto. N ã o falão noíTos autores 
neña conquifta que tomarão a 
fua conta não efereuer defte Rey. 
couía memorauel: mas o Arce-. 

1 bifpo de Toledo Dom Rodrigo 
taSenhormha, a outra na Qapel- Ximenes, o qual viuia em feu 
la ante o lugar huja^o corpo de Sao tempo a confeífa, & nos a p ro . 
Geruã^. Dada em Valença de ^ 
haminho, quinze dias de Setembto, 
E l^ey o mandou , Gonçalo (paes a 

fe^. E r a de mil trezentosy no-
• nenta & oito. 

uaremos em feu lugar com eícri-í 
turas em que não ha falencia al-
gua. Agora não fey fe confun^ 
dem noíTos autores os nomes 
dos.Reys Sanchos, & atribuem 

ahum 



a hum o .que foy próprio do OIK 
- íro(mudando a tomada de Eluas 

fucedi Jatm tempo deiileyDom 
Sancho Segundo ao tempo de 
feu auò Dó Sancho o Primeiro. 
K ã o feria ifto marauilha, que as 
vezesíe faz equiuocacão nosap-
pellidps,5¿ afemelhan^a dos no
mes cauft enganos. Más demos 
em bora a ellley D.Sancho o Pri 
meíro a fegunda conquifta defta 
Cicladejqiie bem poderia fér tor 
narJe a percierfegunda y e z ^ dar 
ocaíiaó a ier,ganhada terceira vez 
por elRçy: D . Sancho Segundo. 
,Nó que toí^ao anno em que fe 
trata efta fegunda conquifta^vejo 
ajodá maiotes difficuldades, por 
íífar. nefte tempo o Reyno ent 
niifcraueleftado(oppriinidocom 
fomes, 8c peftes, &com as armas 
dos Arabes^como atras fica efetv 
ro;pello que nao parecia efta oca-
fiaõ acomodada pera os Portu-
guefes menearem as armas mais 
que nadefenfaõdoquepoíTuíaõ, 
¿c afsi me parece que ella toma
da de Eluas, fe he que a outie ne¿ 
fte tempo^deuia fuceder finco ott 
feisannos adiante.Moüomemais 
a-efle parecer, poi* não apptouar 
<íizerém os noífos, que o vitimo 
adío milj|ar d ei Rey Dom San
cho foy neRe anno de mil õc du
zentos, "pjOrque redando ainda a 
efte valerofo Rey mais dc dez 
annos de vida em idade acomo
dada pera exercitar as armas, & 
auendo tantas ocafioes, dc necef-
íidade de tornar a ganhar as ter

ras que fe perderão, nao daõ boa 
íaida á obrigação de feu cargo, 
fufpendendoihc as armas taó ce
do. Mas ifto faõ conjeituras com 
que nunca me aquieto, neqri que
ro obrigar aos Leitores. A con» 
fufaó das memorias daquelle te* 
pojtSc o íilencio dos eferitores an
tigos nos fazem lançar juízos, Sc 
diícuríbsem pontos que ouuera-
mos de achar refolutos. Porem 
efta he apençapdós qué efere-
nem hi (lorias antigas^omo Pom 
ponió Leto confeífã de íi mef-
m o dizendo, que por fer a njárc- Ui0 ** 
ria que emprendía apartada dos e^ttf 
tempos em que-vinía, lhe era nc--;F**»c¿/í 
ceífario nao só cfpertar a memo- ^ nor& 
ria, mas ainda ajuizar nas coufás, 
& difeurfar nellas com muita di
ligencia. 

N o anno do Senhor de mil 
duzentos & hum çfiaua ja po^ 

uoada a villa de SezimbraA afsi 
fe os Mouros a deftruiraõ nas 
entradas que fizerao os annos 
paífados, elRey Dom Sancho a 
mandou logo reftaurar,& fe afu-
ftentarao a ganhou por comba
te. Começa acarta do foro defta, 
villa* In Dei nomine, bite ejl carta 
de foro quamtujíi fieri ego Sanctus 
Dei prat ia QortumUict Qex.irna CH 
filio meo tf{ege Alfonfo, .ey* cãteris, 
filijs, ac filiabus meis\ Vobispoguld*. 
toribus de Sesimbra.tyc.Hz o Por-
tugues. Efta he a carta de'foro 
que eu Dom Sancho pella gra
ça de Deos Rey de Pomigahjun-
tamente com meu filho elRey 

I3 D.Afonfo 



Limo XIL da Monarchia Lufiiana. 
D-Afonfo, 8c os demais filhos,& rar hüa tão importante como a 
filhas, tnandd paflar a vos os po- <le.Montemôr,cjue no fitio,& co-
uoadore5'deSezimbra.Don<iere inodidade da vida he hüa das 
ve claramente que ja aterra efta- melhores terras defta prouincia; 
uahabitada no tempo cjue fe fez Poderfehia habitar entáo,& dcil 
«fta efcritura, cuja dat^ he em pois pello difcurfo do tépo pa-
Coimbra no mes deAgoftoda deceria algüa defgraça das qué 
Era deizj^tjuecae no anno íb- otdinariamentepaíTauaòas fron 
bredito deizot. • teiras dos inimigos,como cm ou 

N o tnes de Março deñe pro- tros cafosfemelhantes jaaduirt í-
prio anno mandou el Rey pouoar mosj&ganhada vltimamentepoc 
a celebre villa de Montemor o elRey DomSanchoíe reflauiaria 
nouo, 5c conforme ao theor da & amplificaria na forma enn que 
cfcriturayera a fundação ou reftau permaneceacreíentada pellos mo 
raçío feita de nouo, pois diz que radores>que paflado o tempo das-
por feruiço de Déos, ¿k da Virgé "guerrásjem todas ãs terras vemos 
fagradaA de todosos&tosque- cm mayor numero, 
.tia pouoar Monte mor, final que - Ñeñe foral de Montemor cõ-
não auia d'antes aquella pouoa- firmaoos Prelados, ^ fenhores 
^ao* .Âdhonoñm Dei^ <& S- Mari¿e fcguinxcs.MartimsSracharen.Jr-
KirVmiS) & omnium SanUorunt Mon . cbtepifc. Mwtin &ort. (petrus L a 
tem mat or eml'olumus populare. Diz mec. TSlkolausVifenf^etrus Cohm-
que lhe dâ o ineírno foro da ci- hr ien. Smr .Vl íxb . ^eta^tus Elbon -
dade de Euora com todas fuas 2).Gunfalms Mendi Ma/oniom. í > . ' 
preheminencias. -Em certame- MartinasfermndiSignifer.DJoak.. 
niiotia manueícrita acheiauer ne- Femandi Dapifer, 'D.%oderkm Men 
fta villa humcaftello antigo, que Dtfelagius Suenj.Velagius Ve-
«iRey .D. Afonfo Henriques ga- tripr^tor^populator eiufdemloçu 
nhoq aos Mouras nacelebrejor- é l f o n f m Mehdipretor de Smtamtl. 
nada do anno de 1139. quando Teftes Egeas (pdagij* %odericus Va-
venceo os .finco Reys fio Cam- negas* loanms Gunfalui/Petrus Ntt_ 
po de Ourique ( o qual defiruio ni.FernattdusMumJPetrm Gomé%*\ 
o Miramolim na entrada do an- Em o. foral de Sizimbra^além 
no de npi.) Nao me perluado q deftas pefíbas confirmao també* -
pel lo tempo adiante,quando éfte ^Pelagius Mom^»Q)mes Donnus M+ 
venturofo Rey tomou pofle fir- tPonaj* D. FernandusFermniu í>¿ 
medas terras de Alemtejo,&ro- GarJiasTetri, Edaqui fe aduirra 
g e i t o u a f v U Imperio as Cidades, auer mais Condes no tempo: deb 
le Villas que os Arabes poíTuião Rey Dom Sancho primeiro, ¿&. 
gêfta comarcajdeixafle de reftatr- qúe npflas híflorias apon£áo,pôK 

vemos 
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vemos neña doação firmar o Có 
de Dom Marçim Ponce xiefte cé-
pe. N o anno de Chriílo 1202.era 
íènhor da Goarda outro Conde 
chamado D.Fernando^omo co
ila de certadoaçáo do noíTo tno-
fteiro da Salzeda que começa aí^ 
fi. E r a M . CC. X X X X . menfe í a , 
mar i j , regnabat (Rex Smicius^lomi-

No Haro wo àa Guarda Comité Fernando^ 
do fflíffe* Qu-r dizer.Na Efá de mil & du
ra <U$d- . 0 r J 
v i * fíU zencos& quarenta,que reíponde 
ui. aoannofobredico,reinauaelRey 

D.Sancho p,ello Iane¡ro,& era fe-
nhor da Goarda o Conde D,Fer-
nando. 

Contemporâneo a eftes Con
des foy outro • por nome Sueiro 
Mendes maos de Aguiajde quem 
eícreue o Conde D.Pedro no t i 
tulo 22. & 44 . Foi cafado com a 
CondeíTaDona [iluiradaFaia^fi-
Iha de Gonçalo de Soufa, Sc ella 

cartmo fenhora chamandofe Condefia 
élts.ioao faz doação a S- íoáo de Tarouca 
A.Ttfwjç lTjUjias terras afsi naBeira,co-

mo naEflremaduraem termo de 
Torres vedras,&hc a data em Ma 
yo do anno de 1200. 

Outra reftau ração nos fica tá-
bern muito impórtate^ & de ma
yor difficuldade,feita també por 
elRoy Dom Sancho, & pode Ter 
que feria a vitima emprefa de fua 
vida^qna] foi reftituir a feu Rey-
no a villa deTorres nouas,& lan
har de feus hombros hum iugo 
tão péfado como era ter prefidio 
de Mouros tão perto de Santa
rém, frietido no coração de feu 

Í4 

Reyno. Noifos autores não tia-
ião de dar rezão como cfta villa 
rornou ao fenhorio dos Portú-
gueiès, fendo afsi que confeiíaó 
lerganhada pello Miramolim na 
entrada que fez os annos atros 
nefte Reyno, & neceffariainentc 
fe ha de dizer foy recuperada, 
pois vemos que foy,&he hoje da 
Coroa deite Reyno, Pello que 
fuppoíio éíle piincipio certo,pro 
porei como prouauel o modo cie-
íia conquill3)& ceíiauraçõ da ma 
neira que a achei em memoria 
de tnãojque ficou do Padre Brit-
tò , nâ qual allega com outras an
tigas/que eu não pude defcobrir 
comminba diligencia- He pois o 
calo, que defejandoelRey Dom 
lancho cobrar efta villajnaó quis 
formar campo^nem fazer demo-
ftraçoês publicas de guerra, mas 
mandando com todo fegredole-
uantar gente em varias partes do 
ReynojÔcimpondolhe obrigação 
de feajuntarem fobre Torres no
nas a 14.de Agoík^vefpera da A f 
fumpção da Senhora, iè começa
rão a chegar neíle dia alguas ban
deiras â villa, aódepor então naõ 
auia fofpeitas deftanouidade.Cér 
raraõ cotudo osMouros as porcas 
com igual perturbação da gente 
popular &foldadefca,ranto q def 
cubriraõ fer gente inimiga.O in 
fante Dó Afonfo filho herdeiro 
del Rey D.Sancho^ qual confor
me a efta memoria fm por Capi 
taõ géraljcomo mancebo fegofb, 

em quem a idade & fangue fer-
í 4. uia, 
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uia, por nao conceder mais tem
po de p reuéção aoscet'Cíidos?roã-
d o u dar.atíalto à villa em. que 
achou galhardarefiítêcia eíle dia, 
& outros onze mais que foy có-
tjnuando eíle cerco , até que no 
fiai delles apertãdoos com hum 
brauirsiçiio çòbate, n ã o obrtante 
a grande valentia com que fe de
fenderão os Mouros, Te Ihesga-
flhoua muralha, aonde também 
fubio o infante & fez por fua pef 
foa couíàs finaiadas, como tinha 
promecido:foraõ os inimigos.fal -
tando de animo, & como a ven
tura inclinada a hüa parte tudo 
lhe facilite, acabarão os nofios 
de fe apoderar da villa plenaria
mente, metendo à eípada todos 
os.que achauãoi&Gatiuando def 
pois os que efeaparaó de fua fu
r ia , os quais trouxeraó a Cojm-
bra, pera onde o infante fe voU 
toulogo, deixando primeiro 3 
Jíiüa bem guarnecida. 

C A P I T . X X I X . 

'Dagrande reputação em que 
vima a Tfyinba de Leão 
T).T~0anf4. £omo lhe foy 
entregue o moíteito deLor 
mo* 

^ luia em Portugal com 
grande exemp]o,& fâ . 
ma a Rainha de Leão 
D . Tareja. O diuorcio : 

% cafamenco, que fc deuia 

fazer pellos annos UOG. poaco 
mais ou menos , lhe foy ocaíiap 
de emprender noua vida, & ma-
«ifeíiar mais a rara virtude , 
excellccias de que o Senhor a do
tara. O Sunimo Pontifice Inno-
cencío Terceiro^ue deu a fenten-
ça da nullidade de feu matrimp-, 
niocom elRey deLeão,conhecia 
bem os grandes merecimentos 
defta Princefa^or eíía caufa fen
do neceflario fauor pera o eftado; 
Ecclefiaílico defte Reyno, recor
ria a mcfma Rainha có lembran
ça, auendo que em fua ma 6 fica-
ua muito cerca a protecção, 
cuidado dellc. Também os Pre
lados de Portugal fabiao bpm do 
zelo igoalavalia que tin)ia)& por 
iíFofolgauão de fe fometer de
baixode feu emparo. Os annos 
paffados fora eleito em Bifpo de 
Vifcu pellos Cónegos damefma 
Cidade D o m Niculao Tefourei-> 
ro que então era da 8k de Coim
bra, varão de grande talento, & • 
íingular virtude, &: obediente fi
lho da fanta Sê Apoftolica. Fez. 
jornada ãCur iaRoman^ no, tem
po do Summo Pontífice Innocen 
cioTerceiro pera alcançar con fir- -
maçaódefuadignidade,& fería-
grado pellornelmoPapa.Era írí-
nocençio varaó de grande juizo, 
& que fabia conhecer b tm o ta-
lento das peflbas. Ficou con tentif-; 
fimo vendo as muitas partes que 
concorrião no Bifpo deito,& af-
íi não só lhe concedeo a confir
mação daquella Igreja; mas em 

final 
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final de fingular faúor lhe deu ~ talento baj}ante 7 pera com o fa~ 
hi3a carta pera a Rainha Dona uor dluino augmentar ejialgrt]a af~ 
Tareja, merecedora de fe crasla- fino temporal, como no ejpmtualy 
dar nefta hiftovia pera abono da lhe confirmamos com confelbo de nof~ 
grande autoridade, & virtude da jos' irmãosJua eleição; cr fagran-
Rainha, pera credito, & memo- dooyltimamente por-nofia mão^ re-
riadoBifpo Dom Niculao,ôcpe- comendamos a Vofia grandeza por 
ra celebre teftemunho da pruden reuerenáadaSè Jfpottolica, & mfi-
cia do Summo Pontífice, DJZ fia¿afisial<rrejadeVifieu¿Qmoaefi>-
pois acarta traduzida emPorru-' teBifipopois be VaraÕde boasktrasy 
gues,que a propria la tina fe acha
ra no apêndice. 

. Innocencio 'Bifipo feruo dos fiemos 

{ { e ^ e o s ^ C ! ^ m a i n Cbrifio fi-
' lha a illufire Rainha Dona Tareja^ 
fiaude/jr JpoHolica benção. Sabemos 
por experiencia fier tal o feruor da af-
feiçao fine fra que moHrais às Igrejas 
& Varões Ecclefiafiicòs, que fie Vos 
julgao conhecidas Ventages entre as 
mais pefifoas poderofias ^ no cuidado, 
'^Vigilancia com que procurais fuás 
conueniencias. Eafisi JIOSpello conhe
cimento que temo$ àefle Vofio bom 
animOj tanto com mais confiança Vos 

• 'pedimosfauor, fendo necefiarto pera' 
as fiobreditas pejfoas^ <& em particu
lar pera os Bifpos dejfe tftyyno de 
^Portugal, quanta mais Vontade Vos 

fientimos pera ouuir eíles rogos, ^ 
promptidao pera executar efia terça
ria com bons ejfeitos. De prefiente 
fiabei, quefentida & deficonfiolada a 
Sè de Vifieu por falta de Qaífar^ or
denarão os Cónegos delia eleger por 
grelado fieu a nojfio yenerauel ir-

*mdo o Bifipo de Wtfieû  Tkfioureiro 
que então era de Coimbra. Ñ o s tam
bém Vendo nelle, que empefijoa apa~ 
receo neíta £ u m y diligencia.y {<? 

niodefioy <&de bom confielt?o7<& dr-
cunfipeElo alem dijfio nas materias afi-

fi efipintuaes, como temporaes. A el
le pois pedimos ajudeis com fauor, <&. 
confielho em caufias próprias, ou nas, 
defina Igreja,fiendoib?necefiarto,em . 

forma que mereçais de Deos a propi-
ciaçao, & de nos louuôres em o Se 
nhor , deuidos jufiamente a vofia 

grandeza. Dada em Leão ade^ajeis 
das (^alendas de Feuereiro no anno 

fiexto de no fio Pontificado: Vem a 
íer a dezalrce de laneiro do 
no de Chriftó mil & duzentos & 
tres, conforme á computação de 
Onufrio. 

Efta era a reputação em que 
o Summo Pontífice tinha à Rai
nha Dona Tareja^ ao.Bifpo de 
Vifeu Dom Nicolao. Do effeito 
deíla carta na proteção da Rai
nha} & bom gouerno do Bifpo, 
náo pode auèr duuida, pofto que * 
em memorias antigas iVnao pof-s 
fã defeubrircoufaaiguá deita,034 

^ teris.Precendia então.efta Prince 
ceia recolherfe em hú Mofteiro 
pera fazer vida religiofà. O Con-
uepto de Lorulq de Monges ne
gros do Patriarcha S. Bito efiaua 

perto 
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perto de Coimbra em fitio reti
rado, & acomodado àcõcetppla-
çáo. Fora celebre antiguamente, 
por ferdosprimeir.osciueíe fun
darão no mundo da Ordem de-
fte grande Patriarchal pella ob-
feruancia regular que nelle du
rou muito tempo. Permaneceo 
no mefmo cftado quando os Ara 
bes fenhorearaò Eípanha,OsPrin 
cipes Mouros refkictes em Coim 
bra deixarão viuer osMonges em 
ieu Mofteiro,&ainda os tracauaó 
com reuerencía deuida á virtude, 
Sc obras marauilhoíãs que o Se
nhor por elles obraua. Reftúuo-
fe Coimbra ao eftado dos Chr i -
jftaps em tempo deilley D o m 
Fernando o Magno, biHuió dcU 
Rey Dom Afonfo Henriquez, 
Sc como os Monges de Loruao 
derao grande ajuda ao exerci.to 
Real no tempo do cerco,leuaraó 
grande parce do premio deíèa v i 
toria. Os fenhores , ôc Reys dc 
Portugal que defpois fucedcraó 
forao ertgrandecendoa cafa com 
mercês, & donatiuos. A abun
dancia dc bens temporaes foy 
fazendo algúa diminuirão nos 
do efpirito, afloxando os M o n 
ges no rigor moriaftico que tiue-
rao. Hum feu AbBade chama
do Dom íúliao fe defcuidou 
mais na adminiftração tempo
ral , & efpiritual daquella cafa.' 
Efle era ò efiado que Loruão t i -
íiha,qiíando veio de Leão a Rai
nha Dona Tareja. Parecep a èl*. 
Rey Dom Sancho que conuinhâ 

ft A» 
tu» 

tirarfeo Moñciro aos Monges 
ôc acomodar nelle efta Princcia 
peraque infticuindo alli Monjas 
da noíía Ordem fe delTe princi
pio a noua Religião^ ôc maior ob-
feruancia, qual guardauáo. então 
os Ciftercienfes. O- Abbade- Ju
liao defiilio no principio do di
reito que tinha ao Mofteiro, co-
tentandofecom algúa teconrpcn 
fa que clRey lhe offereceo a tro
co daquella cafa. Reclamou def
pois, ôc ouue por nullo tudo o 
que tinha fèitò,- ôc recorrreo a 
Sè Apoftolica. Ha em Loruão lm 
BreuedoPapá Innocencio Ter
ceiro paífado no anno de mil ôc 
duzentos ôc fe i sem que dà por M 
juizes da caufa Dom Martinho 
Bifpò do Porto, Dom Sueiro dc 
Lisboa,& Dom Pedro de Lame
go. E eílà também a fentençaque 
elles deraô em fauor da Rainha,, 
dizendo ter tomada legitima pof 
fe do Mofteiro, pois forafua en
trada nelle defpois da voluntaria' 
renunciaçãodo Àbbade^&Mon-
ges.Deufe efta fen tença em-Coiírt 
bra dia dós fan tos Innocentes do 
anno fobredito de mil ôc duzen
tos & Íeis. Donde confia queja 
nefte tempo e'ftaua a fan ta Rai
nha retirada a efta cafa. K a õ de-
uiaõ ceflar aqui os litigios,- que 
cofiumão fer perpetuos deJpois 
que começão, porque acho vlu-
mamente em oito de íulho do 
anno de mil & duzentos & onze 
mandar D. Pedro Bifpo de La^ 
mego porcomiffaõdoArcebiípo 

de 
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¿ t Compoftelb, juiz defía caufa 
por ordem do Suramo Pontífice, 
fazer entrega do mofteiro deLor 
uãoà Rainha Dona Tareja. As 
demandas com os Principes faó 
muy difficulcofasjque de ordina
rio a parte mais podeiofa preuá-
lece. Mas deixado o fundamento 
das fentenças que entáo fe dcraó. 
Nao podemos negar ler ordem 
particular de Déos o fazerfe ella 
mudança^erafe rcnouar naquel 
le infigne conuéto o efpirito dos 
fantos antigos que nelle habita
rão, porque começou a florecer 
com raios de fantidade em mui
tas Religiofas. Em cujo numero 
tem principal lugar a Rainha D^ 
Tareja, & fuá irmaa Dona San± 
cha, cuja vida inculpauel fe acre* 
ditou defpòis com cafos muy no 
taueis.Porem da fan tidade deftas 
Princefas fe dirá ainda algua cou-
fa nos annos em que falecerao,& 
deíle conuento fe tocarão mais 
particularidades no liuro das fun-
dações dosdanoffaOrdé.Agora 
paffemos a outra coufa defte mef 
roo tempo. 

G A P I T . X X X . 

Qocafamento do Infate 
ÂfMjò9&* de Jen irmão o 
Infante CD. Fernando, fi
lhos delReyVom ¿ancho 
o 'Primeiro. 

5* 

O anno de 1208.fe ce
lebrou eafamento en- j 208. 
ere o infante D-Aíon 
fo filho primogénito 

delRev Dom Sancho , & Dona 
Vrraca Infanta de Cafiella. Era 
efla Princefa filha dei Rey D.Afo 
fo que chamao Oitauo,o qual vé 
ceo a batalha de Nauas de Tolo-
fa, foi ornada de rara virtude, & 
de codas as partea conueniemes 
a tão grande pefToa. Tendq el-
Rey D. Sancho ^noticia de luas 

-perfeições,& querendo deixarcó 
a fucceflao da cafa Real, liados 
efles Reynos em amifade, manu 
don feus embaixadores â Corte 
de Caftella^ue forão bem ouui-
dos dclRey,& defpachados bre-
uemente pa pretenção que leua*--
uão, & afsi fe pos em effeito o ca* 
famento daquelles Principes.Al"-
gústem pera fi auer difpenfaçãó 
do Summo Pontífice riefte matri 
monio, &deuiafer das primeiras 
q.fe concederão aos Reys de Lf-\ 
panha, como fe deixa ver de ou
tros lugares defta hiftoria, em q 
alguas vezes encontramos com 
diuorcios,por caufa do parentef-
co do3contrahentes,& cio defeui 
do que tiuerao em procurar a l i -
cença dos Papas. Era o infante 
D o m Afonfo primo terceiro dél-
Rey de Caftella feu fogro, ôc afsi 
parente em grao prohibido da 
Infanta fua molhe^por fer elRey 
de Caftella filho delRey D . San
cho o -dcfcjadojôç neta doEmpe-

radoc 
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rador D . Afbnfo o Septimo,pri-
tno com irtnao dclRey D.Aton 
fo-Henriques auô deflenoffo i n -
fan ce. 

Mouome a crer quefe pediria 
difpcnfação peracfte cafamento, 
.por ver que nos annos feguinces 
i t dirimió o matrimonio da Rai
nha D. Mafalda irmSa do mef-
mo Infantccom elRey D-Henri 
-<jue dcCaftcIla,filho Ôc fucceilbr 
•tiefte Rey DQ Afonfo» nos quais 
raijicaua amefma razão 6c grao 
de parentefco.EraóosPo'ntifíces 
.mais difficultofos em conceder 
«ílasdifpenfaíjoés^uandoprecc-
dia deícuido, ou deíprefo da par
te dos Principes* E afsi concede-
tiáocelebrarfe o primeiro rr.am 
monio em que fe 1 he faria fn pl ica, 
ôc mandariao dirimir o fegundo 
cm que ouue defcuido.Era aR^i-
JiJia Dona Vrraca por parre dc 
íua mãya Rainha Dona Leonor 
Infanta de ínglarerra^etadc Hé-
rique o fegundo Rey daquelle 
Reyno, & afsi por via defta Prin 
cefa entrou a primeira vez na ca
fa Real de Portugal o fangue da 
Coroa Inglefa.Outra irmâa mais 
velha ceue efta Rainha chamadâ 
Dona Branca, a qual cafou com 
Luis Principe então, defpois Rey 
de França o oitauo defte nome, 
véturofos ambos, alem de outras 
excellencias, por darem ao mim-
doPrincipe taó infignejcomo foi 
f.Luis Rey daquelle Reyno. 

A eftas razoes deparentéfco 
?õmque osRcys de Eípanha fc 

ñrcbU Lu filan A. 
liarão com eftas Coroas, ácrefeco 
ao Reyno dePortugaloucra mui
to importance, foy o calamento 
do í n b n t e Dom Fernando filho 
delRey DpmSancho, com loan- -
na fiiha de Balduíno Emperador 
de Conftantinoplajfenhora pro
prietária dos citados de Flandes. 
El Rey de FrançaFelipe Aiiguflp fR 
quç rinha em feu .poder efta Prin /w n'A, 
cefa, a deu por molher ao Infan-
te de Portugal. A Condefla dej^j?^ 
Flandes viuua DonaTareja,a qwé 
osFlamengos chamauão Mathíl- 'w'r*-
de, folicitou eftas vodas* Era e lk 
CódeiTairmaadelRey D.Sancho 
Primeiro? ôc poíTuia muita par-
tedaquelles e(lados por cauía-do 
dote ôc arras que lhe ficaraõ. O 
cafamento íe cíFeituou no annb 
de i2M, fendo ainda vino el Rey 
Dom Sancho^ que também com 
grande inflancia o procurara.Do 
fuceííbdelle &mai& coufasacon
tecidas a efte infante trataremos 
adiante- Saib-afe por hora que foi 
hum des valeroios Capitães de 
fuaidadc,6í ifto porconfífíaõ de 
feuspróprios inimigos,&:fe a for>-
tuna refpondera a feu esforço,, 

igualara fero duuida a fama 
de feu aüóo 'grande 

Rey D.Afonfo 
Henriquez. 

.(•?•) 

CAP» 
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CAP. X X X L 

DealgitdS dosfohfeitaspor 
el l\e)i D Sancho a ¡grej^s, 
6> wofieirosy & foraes q 
Je p:ifin'aOide que fe colhe 
f u a piedade, e> bom go-
uerno. 

Í ^ W i Aleuas coufasdc me-
nos porte ao reipeico, 

1^%^ & eítimação do mudo 
U ú k : < m dignascotudo de fe ef-
creucr, referuci juntas pera cílc 
Capituloinao fazecio canto cafo 

dia,-como de outras partes. Hfía 
vez que elRcy afsiftio nefia caía, 
acho em memoria deixar tresmU 
marauedizde ouro por efmola, 
grande quancidade fcíereípeita 
o tempo antigo,&a valia dos ma-
raucdÍF, que paflaua de cruzado. 
K o anno de confirma o Pa
pa Celeffino Terceiro ao mortei
ro de Alcobaça o lugar de Otra q 
elRey D.Sancho ja lhe tinha da
do. F.m o nicfmo ânno annexou 
cl Rey a cila Abadia o moííciro 
deCeiça,q hed í mcfmaOrdem, 
fituado níiío longe donde defem-
boca no mar o rio Mondego.He 
feita a doação ao Abbade de A l 

da obferuaçao dos tépos em que cobaça D.Mendo,q foi o quinto 
fucederaò,quanto da melhor ex- em o numero dos Abbacies, & a 
pediçáo,&'clareza dahiftona.Em 
huas í e nos defcobre a piedade^ 
liberalidade del Rey pera com os 
Moíieiros, & lugares fsgrados, 
nas outras o cuidado que tinha 
de augmentar feu Reyno.E por-
cue conforme achodula das l^e-
ligíoés mais eflimada defie Rey 

feus fiicccírorcs)& diz elRcyque 
lhe entregua aqúelle mofteiro pe 
raque foííe filhação de Alcoba-
çajtSc nomeaíTcm nelle os Abba- ^nh^0 
desde Alcobaça Prelados, ôc ti 
ueflem ajurifdiçSo .fuprema. Vt 

f i t filia Alcobatta, & concedo tibíy 
çs- jucceffonbus tuts pkmriam pote-

foya do Patriarcha Sao Bernar- J l a t m iníiltnendi tibí' JbbatnnfPno 
do, porei em primeiro lugar al- mn^aut á f o n a i d i ^ c j l r a . e ñ e rno-
-uas mercês corn que nos obri

gou, pera afsi me moftrar mais 
diligence no agradecimento del-
las. 

Goncinuauaíêa fabrica degra
de morteiro de Alcobaça, 8c cor-
riaopor conca dei Rey os gaftos 
da obra, algfias vezes lhe manda-
na darefmolas particulares,alem 
da renda ordinaria que fe tinha 
applicadojâfsidas terras daAbba-

fteiro db padroado Real.& quiz 
clRey c©ncedello co eftas prehe-
minenciasaos Abbades de Alco
baça. 

N ã o sò aos Prelados-deita ca
fa, & ao Conuento fazia elRey 
doações, mas tambe ÍOS Monges 

; , x , ^ i * r Torre ¿o 
particulares. Na 1 orre do lom-TflwflWr 
bo efiâ hÚA doaçao,nqí^i! diz de- thsfoaa 
fie modo.&o Saneias %ex <Portu-rdlmfo1' 
ç-allííC cum Regina D . "Dulcia Vxore 

mea 



Liuro XII. da Adonarchia LujJtana. 
mea^fiiijs^ac filiabus attendens^ de feu Reyno fe eftendia a Jibe-
con/ideram muita bona ferutita qnrf ralidadcjÓc deaação deñe Rey pe 
minfearunt 'D.Fmicindus^ mpos ra com noíTa Religião. 
z m Fermndus Gome^monacbi J l c u ISáo foy menor a dcuaçao cj 
pacenf. damns eis tilam ?md¡ctate?n teuc aos Cónegos Regulares, Õc 
quamnos babemus tn Seedelos, ao Rcligioíiísimo Mofteiro cíe S. 
Qjuer dizer.Eu D.SanchoRey de Cruz de Coimbra. Ia vimos no 
Portugal cõ minha mulher aRai principio defte limo asdoa<¡oóq 

* nhaD.Dulcej&meusfilhosj&fi- tezaGrijo, os fauorescom cjuc 
lhas,aduivcindo,& confiderando trataua a SantaCruz, 8c a con fir-
os muitosôc bósferuiçosq me fi- ma^ão de codos os bens que lhe 
zeraò D. Fernando, & ícu íbbri- deu logo no principio de leu rei-
nho Fernão Gomez Monges de nado. Com efia liberalidade re-
Alcobaçajhc doramos aquella a- matou o fim delle, concedendo ^ 
metade ^ temos em S. Maria de poucos mefes anees de fuá morte dtit-
Seedelos. He a daca defta efet-icu- aos Priores defla cafa remiiTaô da 
ra no mes de Feuereiro de 1231. q colheita que fe lhe pagaua. 
he anno deCinifto 1197."Nãoal- efmola foraõ raóbe quinhociros 
canfo a calidade defiesfeiuiços q os Bifposde Coimbra,comoco-
fizeraó os Mongcs/eforaó anres fia da doacao referida a outro io
de tomar o habito emalguasguer tento no Capitulo zi.defie lluro, 
rasjou defpois de Religioíòs, na A efta Sê tez doarão da villa de 
afsiftencia da Corte em q ordina- Tauarede no anno de n oj.Sendo ^ ¿ 
ñámente andauão noífos Moges Alcaide de Coimbra Dom l o í o i a s h t 

como tenho notado de alguns Fernandez, hü dos Ricos homés 
lugares. que confirmauáo nas doacoens 

Ao mofteiro da Salzeda fez daquelle tempo. AoBifpo de La-
, doação do Caneiro do rio Don- mego Dom Pedro,& a Sé daquel 

S M I U ro encre osCaftellos de Armamar la Cidade fez merce da villa de 
á'e^Zi &Panoias.He adacaa25.de Abril Canellas fuuada cm terra de Pa-
(f4/flUj do anno upi.Era então Abbade noias,q he hoje comarca de Villa r ^ r 

defta cafa DJoao Fcrnandez.Ao Real.He a data em 4 . de. Innho d4 ijm 
Mofteiro deBourodeu hñscafaes do anno de 1205, Eftaua elReyw'4*r> 
em Sao íoáo de Rey no anno de nefta ocaííaó em Lamegocóleiisí3í 

T o m d o 1206. Finalmente ao mofteiro de filhos 8c filhas & grade multidão 
J ^ M W Morernc'a' R116 íie^3 noíra 0 r " de fenhores, os quais todos con-
f l ! ™ ' noReynodeLeãOjdeumui- firmaô. Da propria liberalidade 

tas herdades em Tralosmontes, vfou coma' edo Porto, 3c com 
como confiada carta feita em Ia- Teu Bifpo D. Martinho, a quem 
••ficiro do anno uo i . que até fora confirmou a junfdi«jão& lenho-

rio 



El%ey Dom S-wcho ^Primeiro, $8 
rio da mefma Cidadejdeu o Con veyo a Lisboa, pois fecotiucnce, 
to de Gondomar , & fez oneras 
mais. E omefmo cftylo víou co 
as outras ígrej.is de feuRcyno,de 
que não faco particular mcmo
na, por não caufar bí i io aos lei
tores, & porque eíia materia fe 
ha de repetir no capitulo íeguin-
te, quando dennos noticia do 
te íhmemo dclRey, em que fica
rão mais impreílos os íinaes de 
íua magnificencia. 

Trataua por outra parte el Rey 
Dom Sancho de engrandecer feu 
Reyno, como i'e pode aduertir 
de algíías coufas queja ficao ef-
critas. Mas porque não ouue lu
gar pera referir muitas,fe tocarão 
agora outras com fumma breui-
dade.Em tempo defte Rey fe po-
uoou a villa da Azambuja , cha
mada antiguamente Villa Fran-

o r r * Ao ca, pez el Rey doação delia a Do 
ÜYOMF! ílolim Caualeiro de Flandes, Ôc 
> teitan a outros Flamencos de fuá com-
(r»<«ià/- panbia. He a data no mes de ía-

neiro do anno de mil & duzen
tos. Ia aduerti em outro lugar, 
como efte fidalgo nao era oDom 
Rolim que no Has hiílorias con-
taô afsiftir na tomada de Lisboa, 
mas que deuia fer feu filho ou pa
rente, o qual acudió à conquifta 
deSylues. Defte parecer fui ain
da pellas razoes que propus, Sc 
não he neceífario rcpitilas. ]Sem 
aos decendentes defies fidalgos, 
quais fao os Rolins, & Mouras 
defte Reyno, fica menor gloria 
de nao fer efte o Dom Rolim que 

que nao hüa mas muitas vezes 
ajudarão feus ancepaífados aos 
primeiros Reys deííe Reyno nas 
mayores neceísidades,& ocafioês 
de honra, 

A doação da Azambuja fe 
íèguio o foral de Benaucnte,que 
fedeu o primeiro dia do mes de L-modot 
Abri l defte próprio anuo, & vay-f9"" à* 
nomeado por autor deile o Bit- i h a f i l i ^ 
po de Euora Dom Paio, o qual 
confirma com os mais dosPrela-
dos do Reyno.No anno de 1202. 
fe pouoaraó alguas terras, como 
confia dos foraes que fe lhe pal
iarão- He a primeira Guiaês em 
terra de villa ReaKafsinao nefte 
foral entre outros os feguintes. 
Mandante l a m i a s Fermndus Fer-
nandi $rejlarneiro, Arcl/idiâconus 
(pelagius de Sandi, ludice (petro de 
Muça. Vicaritis íoamies Varela. Re
feri eftas peíioas pella noticia dos 
apellidos de Sande , ôc Varelía, 
que ja nefte tempo fe vfauão. 
N a ó h e m e u intento limitar a ef-
tes principios as famílias defies 
apellidos, que bem fei fao mais 
antiguas, mas moftrar as peíioas 
que nefte tempo vfauão delles. 
Dos landes ja fica dito em o ca
pitulo 24.do liuro p.Dos Varellas 
faz titulo particular o Conde Do 
Pedro q he o vitimo de feu liuro» 
onde moftra como florecião em 
Portugal, & Galiza. Sao fuas ar» 
mas em. campo de prata finco ba-
ftoés.de verde em banda , & os 
baftoés naò ehegaó ao cabo do 

^ 2 efeudo 



Liuro X I I . âa Monorchia Lujãan*, 
ercudOj^ por timbre meio Leão nammmje Auoufti Era M - C C x ^ -
dc praça rompente,^ na m ã o di
reita hum baítaó. 

Deraófe cambé cartas de po-
uoaçáo aos moradores de Tanoa 
delo, Fences,'CaftrellojS. Marca, 
Ermeloj Villa noua, Souto, An-
draneSjôí outros lugares de entre 
Douro & Minho. E no foral de 
Souto, que íe paffou no anno-dc 
mil & duzentos & fette , confir
ma FernandoPeregrino emreou-
trosfenhores)& defte fidalgo pa
rece que fala o Conde D . Pedro 
tit.58.f5. 

Confidero deitas efcrituras,& 
outras daquelle tempo, como el-
Rey Dom ¿ancho andana vid 
tando varias terras de feu Rey-
no, propriedade de bom Princi
pe acudir com a prefença, & afsi-* 
ílencia quanto for pofsiuel ás ter» 
ras de feus eftados, porque afsim 
fe remedeãoas eoufas a que fe 
deue aoudir, 6c fe alcança noticia 
das que he bem reformar, Sc ob-
uiar, ajuftiçahe melhor admi-
xiiftrada, ôc mais reprimidas as 
infolenciasdos poderofos, que 
fempre cem maõ contra os pe
quenos, ífto vfauao noffo Rey 
Dom Pedro, &afsi vimos em feu 
tempo raros exemplosde juftiça, 
inda que executados com menos 
brandura do que conuinha- Em 
Agofto do anno de mi l& duzen. 
tos ôc fette eftaua cl Rey-cm Co-
uilham, como confta do foral de 
Souto ja referido, o qual acaba 
4çfta maneira. Fatia afudComlia-

h á 
dt St-

a r m o % v ¿ m m s t r i X X L E m P o r r u -
guês fignifica.Feitaa carta e m C o -
uilham no mes de Agofto da E r a 
de mil duzentos ôc quarenta & 
finco, aos vinte dc hum an nos de 
noffo reinado , cae no anno fo -
breduo. O anno feguínte eftaua 
em Guimarães, ôc em outras ter
ras de entre Douro&Mjnho .Po -
remja em Abr i l do anno de m i l 
Ôc duzentos ôc noue refidia em 
Coimbra, como confta da doa
ção feita a hum fidalgo chama
do Gotcrre Nunez de buns ca-
faesna Anadia. E m efta e fc í i tu-
ra, a qual fe conferuaem Sancâ 
CruzíconfirmaeiRey, feu filho 
Dom Afonfb com a Rainha D o 
na Vrracafua moiher, 5c os mais 
filhos,& filhas dclRey, ôc o s Pre-
ladosfeguintes Martinus B r a c è a -
renjts Archiepifeopus confir.M'arti-
nusTortuenfís Epifc. confir, (petrus 
Lamecenjis Epifc.confir. N i colam 
Vífenjts Ej)tfc.co?if. Smnus T^lixbo-
nenjis Epifc. confer. SmrElborenfis 
Epifcopxonfir. Martinus Egttanen-
fis Epifcopus confim. Os íenhores 
fecularesfaó efies. í ) . Gunfaluus 
Mendi Maiordomus farU.D.Marti . 
nu? Fetnanii Sigmfer domini (¡(egis* 
Vdáfcus Martini Dapifer dom mt^ê. 
gis.D.TSluno Sítncijt 2). Lanrentius 
Suar ijfD.Gomefius Smrij-D.T^far^ 
tmusTetri .D.Gd Felafquis>D.Ten 
tins Alfonfu D.Lauretius £ ^ e e . T o . 
dos cftes fenhores confirina6.Se-
guefe, luliams Cancellartus farue, 
GunfdmsMmedisfcrtpfttA 7. dia^ 

d e 



E l Tfyy Dom Sàncho Trimeirol 
de Mayo defte próprio anno cf-
taua el Rey em Guimarães, como 

AnbUto fe vé de certa doação feita a fuá 
^'"Z? amiga D.MariaPaesda quinta de 
ro de A t> j r • 
ñuta* Almorala, que deipois veyo ao 

Conuento de Arouca , onde 1c 
conferuaa eferitura^na qual con-
fír^mao quaíi todos os fenhores, 
ôc Prelados referidos na doação 
pafTada. Porem no fim defte an
no fe deuia tornar el Rey pera 
Coimbra, 6c o anno feguince de 
m i l & duzentos&dezgaftou por 
Santarém, 3c Lisboa.Hitando em 
Santarém no fim defte anno,pou 
cos meíes antes que falecelle, fez 
cóceíTaô à Se de Coimbra,& Mo-
fteiro de Santa Cruz â inftancia 
do Abbade deAlcobaea,& de ou
tros Prelados, como temos dito. 
Também fe argue fuá afsiftencia 
nefta villa de outra doação que 

Anhiw fea Fernando Nunez, & a lua 
<fo Mofai molher Maria Sanches, de Villa 
w^cr/- nouaí fe outras herdades em La-

' deja, 5c no Campo de Mondego 
em termo de Rauaal, as quais 
mercês diz que lhe fazia pellos 
muitos feruiçosq lhe tinha feitos» 
Começa a doação.H.M.CC/xWI? 
12.die itecemhris apud Safarem ^ex 

' Sanem, & c . Quer dizer fizera el-
Rei efta doação cílando em San

tarém a defazeis dias de De
zembro da Era de mil 5c 

duzentos 8c quarenta 
&oito,quecaeno 

anno de Ghri-
ft0I2U>. 
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Qealguas diflenfoes que ou* 
ue em Portugal entre fi^ 
da/gos payticu/aresjrra-
taje do ieuantameneo de 
lJero 'Potar?sy da bataiha 
de Crefconbo, c > outras* 

Ntre outrosdanos que 
\ t 0 tras configo a liberda* 

de da guerra,^ a licen 
ca da vida militar,qua 

do fe exercita em algúa prouincia 
por muitos annos, he deixar os 
ânimos eferados^as vontades pou 
co obedietesJ& inclinados os pró
prios naturaes entre fi,os paiétes, 
5c amigos adiflençoés & difeor-
dias. A etfufao de langue huma
no pello coftume vem a caufar 
fereza,as licenças que fe permite 
aos foldados^ayorméteaos no-
breside queos Reys tem mais ne-
cefsidade^sfazem infolentes,5¿ o 
exercício da guerra he ocafiaõ de 
nao poderé, nem fabere eftar, 5c 
viuer quietos em tempo de paz< 
Temos de tudo iílo notaueis.exé-
plosem efte noffoReynode Poc 
tugal .Fora efta prouincia ate efte-
tepo delRey D.Sancho, 5c ainefá 
muitos annos deípois, híi teatro 
aonde fe reprefentaraó varios fu-
çeíTos de guerras,batalhas.cercos, 
5c outras, emprefas fanguinofas, 
as quais inda que necefl"arias ,.5£ 



Liaro XIL da Monorchia Lufitanal 
cjuafi todasde grande gloria pera annos feguintesirá fazendo de* 
a na^Jo Portuguefa , aisi pellos monílarçáo delias couíasjascjuais 
fucceffos proiperos que nellas por pouco honrofas não hc bem 
tiueraó, como pellas juílificadas que nos fiquem efeondidas, ma-
caufas queosmouião . Refulta- yormente que hiftoria verdadei-
rão comeudo deites exércitos os ra não sò cóprehende bons mas 
danos que Ide andão anexosjafa- maos exemplos, nem cauía me-
her,contendas entre nobres^ou* nor vtilidade faberfe a virtude^ôç 
caobediencia aos Reysjindaque ?cçoés heroicas pera ferem jmi-
efta mais raramente pella grande tadas, que darfe noticia do mal 
lealdade que noíTa nação profef- ôc defeõeerto que ouue ancigua-
fa^anos ôc perdas dos pobres3& mente pera fer euicado, ôc eítra-
miíeraucis, ôc íobre tudo pouca nhado.Alem do que eu querorre 
lembrança das coufas importan- gouernar pello que dizia S. Sal hl 
tes à raluaçãot & ao bem das ai- uiano (& afsi o obraua) que nao tiars. 
m&yôc â quietação ciuil,que bua. deuemos os eferitores fazer tan- í'*»* 
Ôc outra coufa confunde a turbu- ta obíeruancia do que osouuintes 

vtlibit kncia da guerra. Como experi- ôc intereífadosjpor fauorauel, Sc D M . 

foí.y mentarão os Acheos em Grecia laudatorio melhor aceicaré^uan. 
t un i* con:ía'g^asCidadesdePeloponc- to fe deuè refpeitar â obriga-

to, as quais não puderão refor- çao que nos impõem eñe officio 
mar a Religião)& policia ja cfque de dizer ch am men te tudo o que 
cidas com a continuação das ar- conuen^ ôc he razão que fe diga 
mas , fe não defpois que Felipe inda que amargue, 
affemou pazes: ôc daqui vem o Fazo Conde Dom Pedro no 
fer taolouuado Numa Pompilio liuro das gerações nobres defte 
por domeflicar a fereza em que Reyno algíias vezes memoria da 
achou os Romanos por cauíà das batalha que tiueraõ entre Paço 
guerras em que Rómulo os cria- de Soufa, ôc Val longo Dom Pe. 
ra, com lhes inftituir leis pacifi- dro Rodriguez de Pereiras Ôc feu JJjJJ 
cas, ôc ceremonias: como o mef- primo Pero Poiares, na qual diz u J l 
mo Rómulo enr os afamar^ en- que perderão as vidas muitosfi-' 
grandecer com vitorias. Muitas dalgos. Era D.Pedro Rodriguez 
vezes tiuerão os fidalgos defte de Pereira da illuftre , ôc antigua 
Reyno diíFerencas entre ñyóc che familia dos Pereiras decendentes 
garao a darfe batalha as familias do Conde Dom Mendo, o qual 
particulares, fizerao outros par- floreceo reinando emLeão D o m 
cialidades contra feus Principes^ Afofo oPrimeiro até feu neto D . 
& injutias ao clero, ôc eftado Ee- Afonfo o Caflo, ôc nefta grande-
<Maftico muitos. A hifloria dos za continuarão muitçs annos, de 

forte 



El%ey Dom Sancho Trimeiro. S8 
forte qantes deauerReys Porcu-
guefes auia ja Condes & Capitães 
infígncs defte tronco^ais conhc 
eido então pello apellido deFro-
jafes, que hoje coníeruão alguns 
de feus decendentes.Sabido he o 
valor do Conde Dom Rodrigo 
Frojas(por nao tratar de outros), 
o qual floreceoem tépo delRey 
D o m Fernando o Magno, & de 
feus filhos. Efte foy o que pren-
deo por fua mão a elRey D o m 
«Sancho de Caftella, feguindo as 
bandeiras de feu irmão D ó Gar
cia Rey Portugal & Galifa,& aca-
bou fua vida diante do própr io 
Rey,deixando enuejofbs a todos 
os prefentes de fua gloria. Forao 
os íenhores deita familia Condes 

Idfoüt deTraftamura em Galizajdonde 
[r0 ' paflou a Portugal > fegundo ef-
)togi> de creuem os autores, Dom Gonça-
firWái 1° Rodriguez Frojas, no princi-
mtius pio do guuerno delRey D . San-

cho: Neto de Dom Gonçalo foy 
D . Pedro Rodriguez de Pereira, 
de quem tratamoSjO qual foi pay 
do Conde Dom Gonçalo Perei
ra, bifauò do famofo Condefta-
ble Dom Nuno Aluarez Pereira, 
& afeendente por efla via não só 
da Real cafa de Bragança, & das 
que delia procedem,mas de qua-
íi todosos Principes, & Reys da 
Chriftandade, alé de outras cafas 
q ficarão ncíteReyno.quais faõ as 
dos Cõdes de Feirajdos fenhorcs 
de Riba de Vifella, í&.outras, 

HirfíD. De p c ¿ t Q Poiares trata o Có^ 

de D o m Pedro no titulo.4o.<3c 

moflra decender de Dom Arnal
do de Baiam, Sc de D ó Egas Go-
zendes leu neto, que foraó fem 
contradição algúa dos maisillu-
ftres fidalgos que efte Reyno te
lle em feus principios. Era por 
outra parte Pero Poiares (a quem 
o Code nomea outras vezes Pe
ro Mendez Poiares) fobrinho de 
D o m Pero Rodriguez de Perei-
ra* filho de fua prima irmãa, co
mo fe pode ver no titulo referi
do do Conde D o m Pedro. 

Sendo tão illuftre Pero Poia
res, não deixou de cometer algús 
erros indecentes a fua nobreza» 
deuia fer altiuo,& contumaz,nao 
lhe faltarião companheiros diíTo 
lutos na vida, que foraó muita 
caufa de feus exceííbs.Parece que 
ajuntou algúa manga de folda-
dos,com q ao principio fez guer
ra no Reyno, Sc tentou ganhar 
algüas Cidades.No fim vcoaper 
der a vida ás mãos de feu tio D ó 
Rodriguezjfe foy por ordem dei* 
Rey, ou por paixões particulares 
que .entre elles ouiieíie, nos não 
confia. Mais fe colhe do Conde 
Dom Pedro que feria efta guerra 
ciuil defies parentes,mouida por 
razoes próprias de cada hum,que 
pello bepubhcodo Reyno. Hüa 
carta delRey Dom Sancho lè re
fere no Catalogo dos Bifpos dó 
Por to^ qual fera b í referir nefle D.Wrí-
lugar sò na tradução Portuguefa, f ^ J J 
pois delia fabemosmais em par- u U a t B i f 

ticular dos execífos de Pero Po- PeS(,oP^ 

iares. Diz pois a carta. 
K 4 . SMicho 



Liuro XIL Da Monarchic Lufo ana. 
Sancho por graça d e V w f y y d e inimigo- Adiuinhar agora que 

Sc que mais couíàs Portugal.) ao 'Tfyuerendijsimo amigo 
jen Martinho, 'Bifpo da cidade do 
(porto^faude, & fincero amor, como 
quelle a quem muito ama, ^ de quê 
muito confia. Muy grandes agradeci
mentos Vos dou por goardardes tao 
hem aVoJía Villa do "Porío, cr pera 
qui Mio a conheço bem, que me amais 
a mm*, &r a meu ^{cyno, er a mefma 
confiança tenho eu em Vos que acudi
reis por tudo o que tocar a meu fer-
niçOj & honra, Sobre tudo quero que 

faibaiS) quesero boiaresVojso íVi-
moyhe meu inimigo fé* anda com meus 
inimigos que dejlruem minhas terras 
<&fa;$emnellas muito dano,- leiloei 
"Vos rogo, peço muito por amor de 
mtin, que o nao recebais em Vojfi ca-
yi , nem na Vojfa cidade do Vorto^por^ 
que fegundo foyt informado^ quis 
queruos roubar, E direis, :r defende
reis a Vojfos homens : conuem a jaber 
aos moradores da cidade do" Tor tosque 
o nao recebTio em fuas cafas y nem mi 
Vojfa cidade do $orto fé* fe ahivier 
feleumte contra elle,ou o prendão,& 
nio mandem às mãos, porque eu bem 
fei , que fe Vos tflo fizerdes firmemen
te, elles faraó por amor de Vos quan
to lhe di/serdes. Tor tanto Vos man
do ejla minha carta aberta, para que 
lha mojlreis, <? Veja eu o que elles 

fa^em por Vofío mandado. Voy feita 
em Coimbra a noue dias de Outubro, 
por meu jnandado. 

Deita carta delRey fevecla-
ramen re o como PeroPoiares an
dana leuantado contra o Reyno, 
*-o tinha elRey declarado por 

cautas ou tie, 
lhe acontecerão nefte tempo he 
coufa efeufada, porque as memo 
rias daquellas idades as mais das 
vezes feconcentaó com dar no
ticia das couías fimplefmete, fem 
efpecificar o tempo nem o modo 
dos fiiceflbs. 

Da batalha que ouue entrePa-
ço de Soufa, ôc Val longo, deuia 
conftar baftantemente ao Conde 
Dom Pedrotporem nao quis el
le que roubeiremos mais que o 
nome delia, & afsi nos lie forca
do contentar com fuas palauras, 
& faõ asfeguintes. EJleDom'Tero cotídth 
%oi.\ de Tereira lidou com Tero To- Viiira 
zares feu primo, <&foi a lide muy da-
nofa, por q defperecer ao In muitos f i 
dalgosfé.Venceo (pero (l{oi^deTerei 
rafétnorreo l i D,Tero T o w n s . M z 
J O Y noticia nosdá no rit^o.dizé* Unit̂ -
à o . D . T e r o Mendes de Toiares,o que ' 
morreo na lide de Trafconho,ante T a 
ço de S o u f a f é V a l l õgofématouoD. 
Tero ^01% de Tereira com que et ou
ue a lide. E efte Dom Tero Mende^ 
era fobrmho de DomTero%)i^,filko 
de f a prima com irmaa. E porque Da 
Tero%oi^fe^altde com re^ao cju-
douo Déos. Emorrerão bi muitos fi». 
dalgos dehíta & de outra parte, [ilo 
he o que fe pode dizer deíla ba
talha ou defafio. Do anno em q 
fe deu não trata o Conde.Mas co 
mo achemos que Pero Poiares 
andaua leuantado em tempo del
Rey Dom Sancho, como confia 
da carta ja refenda,refcruan-ios a 

narraçaQ 
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narração deíle fuceflb pera o lu- cia dos apeiiidos3& moftrar o té* 
gar prefence,fora da ferie dos an-
iios,pois nao podíamos com cer
teza darlhe lugar em qualquer 
dos que temospafTadb. 

De outro cafo femelhante faz 
menção o mefmo Gondc, que 
deuia ter acontecido, ou aconte^ 
cconeftes annos, &foya l idede 
Emas Teurasjna qual morreo D . 
Gonçalo Vafques filho do Con
de Dom Vafeo lanches. Referea 
o Conde Dom Pedro no titulo 
37. õc nao dà mais rezaõ que di
zer a cafo, como naquella bata
lha morrera Dom Vafeo. N á o 
confia das hiftorias do Reyno, 
nem de outra parte,que fofíe ef-
ca batalha com Mourosfou Chri* 
fiaos de outros Reynos, por on
de julgo que feria tumulto ciuil, 
8c defaho femelhante ao de Traf-
conho, & a outros que refere o 
mefmo Conde, & nos apontare
mos nos annos feguintcs. 

C A P I T . X X X I I I . 

D̂e algüs apellidos de fami* 
lias que fe dejeobrem pel* 
las eferitmas defies annos. 

A tenho aduirtido 
em o tomoantece-
dente, que não he 
meu intento redu
zir aos annos cm q 

a hiftoria vai correndo o princi
pio das familias:mas dar só n o t ú 

po em que ja os auia; porque co
mo antiguamente í o í f e m raros 
os fobrenomes (porque so dos pa 
tronymicos fe vfaiia)nao vem fo
ra de noífo mílituto ir declaran
do os que de nouo fe vaò mani-
feftando pellasefcrituras.Bem fe i 
que n ã o poderei aicanfar todos^ 
mas fazendo relaçSo deflfes pou
cos que encontrei em algúas doa
ções me parece que fatisfaço a 
minha obrigação, & os q de no
uo for achando fe apontarão em 
os liuros, & tomos íèguintes, de
clarando o, tempo, & anno a que 
pertenciam. 

Em proua do que digOjque em 
o tomo paífado me faltou por 
dizer dos Cardofos, & Caluos, 
ambos os quais apellidos acho 
nas eferituras do tepo delReyD. 
Afonfo Hériques.Em certa doa
ção que fazSaluador ZaiiparínoK/er.ífw 
ao morteiro de L o r u i o , & a feu X ' f^ f 
Abbade Dom Ioão,fe achou pre-
fente entreoutros Sueiro Cardo-
fo, foi feita a efcritnra em dia de 
Pafcoa da Era de 1208.que he an
no do Senhor de 1170. Ha derte 
apellido algfís morgados(& he bé 
conhecido na Beira o de S.Marti
nho de Mouros. Té os Cardofos 
por armas de nobreza em campo, 
vermelho, dous cardos de verde 
floridos co flor & raizes de prata 
entre dous Leoês de ouro Bata-
Ihantes armados de vermelho, ôc 
ôepor timbre hua cabeça deLeão 
de ouro , que lhe [?x pella boca 

hum 
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hu cardo verde florido de prata, variedade nacalidade daspefíbas 

Do apellido Caluo ha lambe 
memoria em algüas eferituras do 
mclmo molteiro de Loruáo.Em 
hüapallada no mes de Feutreito 
da Era de m ó . que he anno de 
1178. Martira Calúo com feus en
teados Pedio, & Paio, largaó ao 
Abbade Dom Paío,<& a feu Con» 
uécocerca herdade que poíluiaó 
no lugar deLarzana junto ao rnõ 
t í Bu¿aco no cerrirorio de Co
imbra pera a parte de Botão. 

Os defte apellido tem por ar-
ítias o campo efquarcelado, ao 
primeiro de vermelho finco fiue-
ias de prata em afpaj ao íegundo 
finco vieiras de prava,& fobre tu
do hum efeudo de ouro com hu 
lobo pardo de fuacôr^ por cim
breo mefmo lobo pardo das ar
mas. 

Em o tempo delRey D.San
cho encontro em primeiro lugar 
refpeitado a ordem dosarmos, a 

mâM Pedro Pereira, o qual afsina em 
K&it certa efaitura jç Loruao, pella 

qual hua deuota chamada, Bona 
Vcrmuiz cõcedeáquelle moñei-
ro a lua herdade de Eixo, & he 
fuadata no mes de Outubro da 
Era de m ó . que he anno do Se
nhor de 1188. Náo deixa de cau-
far embaraço efte apellido em tal 
tempo; porque os Froiaies,& Pe-
reiras,dequem fala o Conde D ô 
Pedro,ainda os não auía em Por* 
tugal, nem entre os que nomea 
efteautor fe acha tal nome. E af-, 
fi çonfta que ouue, ôc ha muita 

ainda que as vezes iejaó de hum 
mefmo apellido. Dos Pereiras ja 
fe tocou em outros iugareSjO que 
pareceo mais importante. 

Na Era de 1251. que he anno m r 
de up] , em o mes de iulho Mar- t w * * 
tim Mardnz com feus filhos ven- M?* 
de ao Abbade de Loruao Dom 
Afonio húa herdade no lugar de 
Saas, & nella eferitma efrà o no
me de PeroC,alema entre outros 
que aí si não.Os Calemas rem por 
armas em campo verde hum Ca-
fiello de ouro cuberto , &t laura-
do, & portas de preto, hua bor
dadura azul com fette p e i x e s ^ a 
lemas deprata, & por timbreo 
mefmo Gallello das armas. 

A dous dos idos de Mayo da 
Era de i2]çtquecae a 14^0 pro- Omfc 
prio mez do anno do Senhor de lÍHt*fü 
1197. fefezem Coimbra hua no- ^ 
tauel troca entre Dom PedroBif 
po da mefma Igreja, & D.Afon
io Abbade de Loruao, pella qual 
o Bifpo largou ao fobredito Ab
bade, & feus fucceflbresa Igreja 
de Santiago deíoufela^a de Saa 
Martinho de Cambra, pello di
reito q o morteiro tinha na Igre
ja d e & ô Martinho dcCafal Có> 
hz-ôc por outras heranças. E en
tre os que fe acharão préfentes (q 
foraó muitos) confirma em pri
meiro lugar Pedro Sainado com 
eftas palauras. (P0 S d n a ú confirm, 
Defte apellido acho muita noti
cia nas eferituras defta cafa,& dei 
xadas outras em hüa venda qua 

faz 
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faz Martim Pardo â Rainha Do- de Mayo, na qualftdiz tambera 
na Tareja de certa fazenda em que era fenhor deíla cerra o Con 
Botaózinhojcuja data he no mes de Doin Fernando.Os Mateos ce 
deAgojiodaEradeu^.quehe por armas em campo vermtlho 
anno de mil duzentos &letce,ef~ hum Pinheiro verde com raizes 

ytfimin t à o n o m e d c l o á o ó a l u a d o , ¿Seo de prata entre dousLeocs de ou-
to M*} de Martim Sainado Deaò da Se ro batalhantes armados de azul, 
f MT« cíe Coimbra. Adiante veremos ôc por timbre meyo Leão de ou-
ndaTs como elRey D.Sancho Segundo ro com hú ramo verde na maó. 

faz memoria em feu filamento Finalmente de eferitura à â O m f m 0 

ZAIMU de Pedro Saluado, aquerrt deixa mcfma caía fabemos que Pero tiuro us 
¿4. particulares legados, Viegas de Taauares era fenhor da^,u6t 

Em a eferitura do foral de Goarda em o mes de laneiro do 
Mouraz dado pello Abbade de anno (èguinte de 1203. como ja 
Loruio Dom AfonlbApor Ay- em o Capiculo 17. do Jiuro onze 

o»if»0 res Ramires emFeuereiro da Era fica a d u e r t í d o ^ afsi n.'o ha cjue 
twjátur ¿je ^ j ó . q u e he anno de mil cen- acrefentar aoq alli diíTemos dos 
^ g " ^ ' to & nouenta & oito, eftâ o no- fidalgosdefle apellido, 

me de Pedro de Caftro, entre os 
que fe acharaó prefences. Parece C A P . X X X I I f l i 
que era dosCaíiros de Fornellos 
fidalgos antigos, & conhecidos ^ /¡T» m r / 
neílc: RcynofdcqucoCoiidcD. Qomo e ^ y V gancho veto 
Pedro faz menção em alguns lu- ¿ fidoectt) O* ft^jeu te* 
gares. He efte apellido hum dos flâmento* 
illuftres,& eftendidos que ha em 
Efpanha^uecomprehendemui- S ^ ^ ^ ^ 2 0 Arcebifpo D.Ro. 1211. 
tas cafas grandes & titulares em m. w j ) ¡ | drigo, que antes del 
Portugal^ Caftella.Dellas fe tra WÊÊÍM Rey D Sancho falecer o fi^»-
ta em hum dosCapitulos do l i - « ¿ a ^ i ^ f o y oprimido m u i t c s f ^ ^ 
uro feguintccom ocafiao do ca- dias de hua doença trabaihofa.O T»WP. 
famento q Martim Sanches filho Sumo Pontífice Innocencio Ter» 
del Rey Dom Sancho Primeiro ceiro na confirmação que fez do j b. 
fezna cafa de Caílro. tcftamciuo delRey iuppoem a ¿Q 

Em a Era de mil duzentos 5c mefma verdade,^ dâ a entender « d a w 
quarenta, que he anno de mil du fer particular merce do Ceo o ib-
zentos & dous era Alcaide da breuir aelRcy eftc tempodeafli-

x-iuro da Goarda Pedro Paes de Mattos, ção pera tratar do bem de lua 
S//Wa* afsi confía de hña eferitura do alma,& chorar os peccados da vi-
aS ç '11' mofieiro da Salz^da feita no mes d a p a f í a d a . I í ^ tangitmonm^ & 

uao. 
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Wtgant, cor lupMtetigfô Vidctur declara bem o principio de feu 

reinado. Agora bafte a no fío in
tento cerra doacao do Mofteiro 
daSalzeda, a qual remata nefta Liur9¿tí 
forma. E. l'Í.CC. x V l l I L a n m quo doatpñü 
mortunsejl %e:cSanáus^ %egnante 
filio f m {í{ege Jlfonfo, & f u b mam** F' 
ems mandante Mari alna VonnoLau-
rentio Sueño, ÍW/'W 'PeLgms- Me-
nmdi, ífto he que fe íez aquella 
eferkura na Era de 1249. que he 
anno deChrifío 1211.&o próprio 
cm que rcinaua feu filho D-Afon 
fo, íòbre cujo dominio era íe-
nhor de Marialua Dom Louren
co Juarez, ¿¿Payo Mendez, Al
caide da meíma cerra. 

Sappoftacita verdade,& a cer
teza do tempo em que fe fez o 
teftamentOjConfta clarifsimamé-
te que a doença delRey nso du
rou anna, pois teria principio 
pouco antes de fe ordenar o te-
ftamento, nem ainda todo efíe 
tempo paffou elRey em cama, q 
no fim do anno i i i o . eiíaua em 
Santarém como ja vimos, & dahi 
fe veyo a Coimbra aonde faleceo 
em Março do anno fcguinte.Re-
folueofe todauia elRey em que 
morria, 5c afsi tratou de difpor 
fuás contas, & ordenar teftamen-
to como era razão. Deus reíla-
meros acho defíe Rey cm a Tor-, 
re do Tombo, no primeiro dei-
xaua nomeado por feu tefíamen* 
teiro em primeiro lugar o Abba-
de de Alcobaça, não teue efFeito 
efíe £eftamento,porque fe fez otu 
tro defpois eni que firmou fua 

v i t ima 

adpmJenúamfdu ta rm^ dum cor 
poralitcgnludina te afjl-gem ad j a -
iiandusjpmiuãks tfgrilndmes te tn-
duxtt. Aquello Senhor (diz o Pa-
paínnoceocioaelRey Dom San
cho ) que tocando os montes 
os faz fumegar, parece que quis 
tocar voflb coração, & redu-
zilo á penitencia íàudaue], em 
quanto com a aflição da doença 
do corpo vos moueo a procurar 
laude das enfermidades da alma. 
' £ fem duuida 'n]o foy pequena 
felicidade dei Rey Dom lancho 
d-arlhe o Senhor no fim da vida 
doença taó larga & trabalhof^na 
qual ficauaxnaiià mão a negocia
ção de arrependimcto,& perdão 
de culpas em q andaua por meio 
de arfeiçoês iilicitas, as quais con
tinuou muito tempo. 

Contudo não cenho por rao 
largo o prazo delia doença,como 
alguns noflbs autores efereuem: 
nem creo fez ei Rey feu tefíamen 
to dous annós antes que falecei-
fe, mas que húa & outra coufa 
fucederia alguns mefes antes de 
lua morte; porque o teftamento 
fe ordenou emOutubro do anno 
de i 2 i o . como logo veremos, & 
cl Rey íaieceo em Março do an
no ieguinte de u n . ponto cm q 
todos ti'íTos eientores fc enga
narão, affirmando que morrera 
no anno de i;!-:2,A¡gijas eferituras 
fe haò de referiradiantCjdas quais 
confia fer ja Rey D-Afonfo Segu 
do nefteannode 1211. ôc húa que 
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vitima vontade,do qual daremos nas reftituiçoés daSalzedaPor or 
logo a cepia cm lingaagem, não 
fazendo cafo do primeiro , pois 
foyinualido. As peflbas a quetn 
elíley cm particular comcceo a 
fatisfaçáo de alguns cxceífos que 
auia feito, & a compoííção cora 
algúas partes defraudadas, foraõ 
D o m Pedro eleito Arcebiípo de 
Braga, 5c Dom Fernando Abba-
de Alcobaça. Confía ífto de hüa 
verba do Liuro da Salzeda, a 
qual diz afsi. 'Bracharenjls eleSluŝ  
& Fernandus Abbas Alcobatiá, fub 
quorum arbitrio tffyx cxcefíus fuos 
in infirmitate pofitus corrigendos co-

i t m ddí mijit^ rejlitumt Abbati de Salceda 
doaçmdt j r€ditates^ qms DominusSancius 

joliofr eiatjlulerat m Amamar^m L a 
ma \I{oímdaj in Saneio Ioannino^ty 
in Couilhana,Q^t dizer.O eleito 
ArcebifpodeBraga,& Dom Fer
nando Abbade de Alcobaça, a 

* 

cujo arbitrio, vendóle elRey en. 
fermo, cometeo aeméda de feus 
exceíFòs, reftituem ao Abbade da 
Salzeda as herdades, que ellley 
Dom Sancho lhe vfurpara em Ar 
mamar» Lama Hedonda^ íoan -
ninho,& Couilham. não deuiao 
faltar exceíTo^quádo elRey ocu-
paua nefte minifterio duas pef-
íbastão autorizadas» como o Ar-
cebifpo de Braga, & o Abade de 
Alcobaçaiporem inda que os ou-
ueífe deuiaó os miniftros reme-
dear tudo com muita prudencia, 
& iuftiça, & dar â execuçaõ efta 
acertada determinação delRey 
có tãtapòtualidadecomo fízerão 

dem deites PieladoS)^: de outros 
q fe nonaearaó no teftamento,' o 
ordenou cl [leyí(3¿he neí la fot ma, 

C A P . XXXV. 

7"redado do teftamemo del* 
cÎ ey D.¿ancho. /í confirm 
mação que a elk deu o IjA 
pa Innocencio 7 ercetro. 

M nome de Deos. Eu 
l l |p¿ | Dom Sancho pellagra 

I ça de Deos Rey dePor 
tugal, temendo o dia 

de minha morte , pera faluacão 
de minha alma, & bem de meus 
filhos, & de todo meu Reyno,fa 
ço teftamento, por meio do qual 
permaneçaóem paz & tranquila 
lidade, afsi meus filhos & vaffa-
los, como o Reyno , dc tudo o 
mais deque a piedade diuin¿ me 
fez entrega.Mando primeiramé-
te)que meu filho elRey D.Afon- *»* 
fo poífua o meu Reyno com mi * 
nhãs rendas, òc celeiros, & duzé-
tos mil marauedis que eftão n^ s^ " 
torres de Coimbra , & feís mii j^0"2 ' 
marauedis de íiuora, ó¿,os meus ' 
panos de Guimaraês,5c todas mi
nhas arnias,com mais dous anéis 
os quais foraó de meu pay^ fin
co caualos dos melhores que eü 
tiuer. Mando cambem cjue meu 
filho o Infante Dogj. Pedro te 
nha quarenta mil marauedis,dos 
quais o Mdtre, & Freires do Tê* 

L pio 
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pio cem em Tomar vinte mil, de praca, A Infanta D.Dulce minha 
o Prior &Freyres <do Hofpital 
outros vinte mil em Beluer. O 
Infante Dom Fernando aja qua
renta mil marauedis dos que ef* 
tão nas corres de Coimbra : & 
meu neto Dom Fernando outros 
quarenta mil maraucdisfefle era 
filho delRey de Leaó, & da Rai
nha Dona Tarcja). Dei cambem 
a minha filha a Rainha Dona Ta 
reja por herança Montemor, & 
Elgueira, com mais quarenta mil 
nurauedis,& duzentas & íincoé-
ra marcas de prata de Leiria. A 
Rainha Dona Sancha dei Alen
quer por herança, & quarenta 
mil marauedis, & outras duzen
tas, & fincoenta marcas de prata 
de Leiria, & todas minhas colga
duras^ colchas, & mando que 
por minha morte aja coda minha 
Jiteira, & todos os anéis, & forti-
jasjtirando dous anéis que mado 
daraelRey D.Afonfomeu filho. 
Tenha tambe minhasveftiduras, 
& efcarlatas,panos varios, & len-
ços'.todasasmáiscoufas de minha 
repoftariafe dem aosLeprofos 
de Coimbra.A Rainha Dona Ma 
falda dei por herança dous mo-
líeiros, Bouças, & Arouca, & a 
herdade de Cea, a qual foy de 
fua may, & quarenta mil mara
uedis, com duzentos marcos de 
prata. A Rainha Dona Branca 
Quarenta mil marauedis,& duze-
tos marcos de prata.A RainhaD. 
Berengueira outros 40. mil ma

neta, a qual criei em minha caia, 
quarenta mil marauedis^ cento 
& fincoenta marcos de pratique 
eftâ em Alcobaça. A Infanta D . 
Sancha minha neta que eftà em 
Caftella vinte mil marauedis. 

Asheraças que dei a D.Maria 
Paez,& aos filhos que delia tenho 
faõ eftas.Villa do Conde,Parada, 
Paufadcla^ Pereiro. Dei mais a 
D.Gil óanches filho que delia te
nho oito mil marauedis dos que 
eíKoem Beluer j ôc outros oito 
mil a Rodrigo «Sanches; & a Ta
re] a, & Conftança Sanches fee te 
mil a cada húa. As heranças que 
dei aos filhos que tenho de Do
na Maria Arias faõ eftas. Villa 
noua, Colares, & Syluares. Dei 
também a Dom Martim «Sanches 
filho que delia tenho oito mi l 
marauedis dos queefta'o em Bet-
uer, & fetce mil a Vrraca San
ches 

Dei alem diño da minha ar^ 
ca dez mil marauedis ao Abba-
dede Alcobaça, dos quais faça 
hu Hofpital de Gafos em Coim
bra por minha alma.Deilhe tam
bém dez.mil daquelles maraue
dis que eílao em Alcobaça» com 
que faça hum Moftciro da Or
dem de Cifier. Ao Morteiro de 
Sant,a Cruz, em que mando fe-
pultar meu corpo, dou dez mi l , 
com mais a minha Capella, & a 
minha copa de ouro, peraque 
facão delia húa Cruz,& hum Ca-

tauedis, 5c duzentos marcos de 4ix, &:cem marcos de prata, que 
e f iâ 
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eftanas torres de Coimbra, de ria da fonte da Aranda, t è m ma* 
CJÍJC faraó hum frontal pera o A l - rauedis: à Albeigaria da Mendí* 
u rde Saó Pedro, & outro pera ga, cem inarauedis; a Santa Ma* 
o Aícardc Sanco Agoftinho. Pe- ria de Guimarães mil marauedis: 
r.i canuos deixo vnue mil mará- a Sanca Mari.* dc Santarém, mil 
nedis dc Alcobaça. Ao Mcftre, êc marauedis, & íincoenta Marcos 
Freires de Euora finco mil mara- de praça de Coimbra, d,i qual 
vedis,Sc todososoutrosmensca- façao hum frontal. A SancaMa-
ualos,^ mulas de feiiaj&azema- ria de duzentos ma-
LÍS. Ao Bifpo de Euora dous mil 
marauedis, ôc ao Comendador 
de Palmdla finco mil maraue-
.'dis. Ao Abbadedc Alcobaça, & 

rauedis, os quais empregarão em 
algua herdade, que cfteja defig-
nada pera o meu anniuerfai io. 
Mando alem difto, que do meu 

a fabrica finco mil marauedis. A vafo de ouro, Ôc fua rapadoura 
mandem fazer deus Cálices, dos 
quais daraó hum à Igreja de Bra
ga, Ôc outro à Sè de Luboa. Man
do ainda que o mofleiío de San
ta Cruz aja as minhas egoas de 
Soure, & os meus porcos de Co* 
imbra. O Hofpitaí de Catinos 
que fiz em Santarém aja as mi
nhas vaccas, ouclhas, egoas,.ôc 
porcas, ôc herdades que ja lhe 
dei, Ôc os meus porcos que te
nho em Santarém. Do gado qnc 
tenho em Euora mando que fe 
dè aos parentes que ncfte Rey-
no ha de Dona Bellida, do mo
do que ella ordenou, & o rema
nente diuidaõ entre fi o B i f p o ^ 
Medre Efcola de Euora,& o meu 
hofpical de Santarém. 

Mando tembfm que de cen
to Sc nouenta ôc finco onças & 
meia deouro'que tenho nas tor
res de Coimbra, dem ao fenhor 
Papa cem marcos, Sc rogolheco-
mo a pay, ôc fenhor de meu cor-

lhas, cem marauedis :à Alberga- po ôc alma, faça .com fua fantif-
L z fima 

dc Lisboa mil marauedis. ASe 
de Viíeu mil marauedis. A Se de 
Lamego mH marauedis. A Sè da 
Coarda mil marauedis. A Sedo 
Porto mil marauedis. A Sè de 
Braga dous mil marauedis. A Sè 
dcTuy tres mil marauedis. Ao 
moíleiro de Sao Vicente de Lif-
boa quinhentos maraucdiSja Sao 
Gorge quinhentos marauedis. A 
Lomão quinhentos marauedis. 
A Saizeda quinhentos maraue
dis. A Saó loao de Tarouca qui
nhentos marauedis. As outras 
Igrejas de meu Reyno dous mil 
fnarauedis,afaber duzentos a ca
da hüat&fobrandoalgüacoufa, 
diuidirfeha pellas Igrejas pobres: 
ao Mefire, ôc Freires do Templo 
de íerufalem dez mil marauedis: 
ao Meftrc ôc freires do Hofpical 
delerufalem dez mil marauedis: 
á Albergaria de Poiares duzentos 
marauedis:á Albergaria do Mon 
degofita em Linhares, & Vale-
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fímaautovidade dar comprimen
to a codas eftas coufas, òc n io 
permicca Ter impedida nenhüa 
delias por peílba algúa. E chea 
toda efta manda, deixei dez mil 
& duzentos maraucdis das tor
res de Coimbra, & da minha ar
ca, doscjnaisfaraópagar qlianto 
acharem que recebi indiuida-
m e n t C j & o vedante dem a cati
nos, & pobres por bem de mi
nha alma. Declaro que os du
zentos mil marauedis, os quais 
mando darameu filho elRey D< 
Afcnfo, eftáo nas corres de Coim 
bra, &mais feis mil em Euora. 
O Meftre, Freires do Templo 
tem em Tomar aquelles maraue-
dis que mando dar a meus fi
lhos o Infante Dom Pedro, & o 
Infante Dom Fernando,&ameu 
neto o Infante Dom Fernando. 
Os que mando dar ás filhas que 
tenho da llainha Dona Dulce, & 
a minhas netas as filhas de mi
nha filha a Rainha DonaTareja. 
E aos filhos, & filhas que tenho 
deDonaMaiia Paez, & de Do
na Maria Ayres, tem o Prior» & 
Freires do Hofpital em Beluer. 
Os que mando dar por remedio 
de minha alma, com mais cento 
& fincoenta marcos de prata que 
mando dar a minha neta a In
fanta Dona Dulce, tem o Abba-
de, ôc Conuento de Alcobaça no 
Teu Caftello. E peraque afsi pre-
fentes como futuros faibaó me
lhor, & com mais clareza todas 
fftascoufas, & ie lhe dé melhor 

comprimento, fi¿fazer feb car
tas IcmelhanteSj em cada híía das 
quais le contem tudo o acima d~ 
crito; delias tem húao eleito ¿ o 
Braga , outra o Prior de Santa-
Cru/ ,a terceira o Abbade de Al
cobaça, a quarta o Meftre do 
Templo , a quinta o Prior do 
Hofpital, ôc a íexta faço eu goar-
dar pera mim, & meu filho cU 
Rey Dom Afonfo no meu efci U 
torio. 

Saibafe mais que a rodas eftas 
couiasfe deue dar comprimento 
pello eleito de Braga, pello A b 
bade de Alcobaça, Prior cie Sani
ta Cruz, & pello Abbade de Sa5 
Tyrfo , & pello Medre do T e m 
plo, & pello Prior do Hofpital, 
por Dom Pedro Afonfo, & por 
Dom Gonçalo Mendez, & por 
D o m Mart im Fernandez, & por 
Dom Lourenço Soares, & por 
D o m Gonçalo Soares, óendoca-
fo que algum, ou alguns de íks 
morrer, ou morrerem, os que 
delles ficarem deuem cumpir cH. 
tas couías^or quaifquer vias que 
puderem. F: fe i f io jizerem, va* 
lhaõ por efta caufa fempre mais» 
& não menosi & fe o não fize--
rem valhaô pella melma cauiV 
fempre menos, afsi pera corn 
Déos, como pera com os ho
mens, 5c meu filho que reynat 
os tenha por traidores,.ôc aleU 
uofbs. E eu Rey Dom Afonfo 
filho do fobredito Rey Don> 
Sancho^ da Rainha Dona DuL 
ce prometo firmemente na fé dçt 

leík 



ElTfyy T)om Sancho Trimem. 
lefiiClirifto de cumprir, ¿Caten* Efe for cafo que minha filha a 
tar por codas eftas coufasjfe viuer 
mais que meu pay,& que naõ im-
pidire^nem cófentirei impedirfe 
a menor dellas-E diftofizja ome-
nageni nas mãos de meu pay, Sc 
também jurei nas mãos do eleito 
de Braga, do Bifpo' de Coimbra, 
3c do Abbade de Alcobaça, que 
cumprire i^ terei particular cui
dado de todas eftas coufas.En Pe 
dro Afonfo, eu Goçalo Mendez, 
cu MarnmFernandezjeu Louren 

Soares, & eu Gonçalo Soares, 
prometemos firmemente de fa
zer executar todas eítas coufas, 
por quaifquer modos quepuder-
mos. Eja difto temos feito ome-
nagem nas mãos dclRey Dom 
Sancho noíTo Senhor, & o jura
mos nas maõs do eleito de Bra
g a d o Bifpo de Coimbra, & do 
Abbade de Alcobaça.E concede
mos que faltando no fobredito, 
Tejamos tidos, & auidospor trai-
dores^aleiuofos. 

Mando alem difto quefe meu 
filho o infante Dom Pedro, ou 
o Infante Dom Fernãdo, ou meu 
neto o Infante Do Fernando for 
morto, repartaõ os dousque fi
carem entre fi todo efte dinheiro 
que lhes dei,èxcepto aquella par
te que o morto aplicar por fua al
ma. Do mefmo modo fe minha 
i lha a Rainha Dona Tarejafor 
morta, herde a Rainha D. Bran
ca Montenr)òri& Efgueira,& fuas 
filhas ajáo tudo o mais que tiuer, 
excepto ® que der por fua alma. 

Ratnha Dona Sancha morra p r i 
meiro, minha filha a Rainha D* 
Branca herde Alenquer, & fuas 
irmãas partaõ o dinheiro entre fi, 
excepto o que mandar ofFerecer 
por fua alma» Mando também 
da herdade que dei a Dona Ma-, 
ria Paez, & aos filhos que delia, 
ccnhojque fe D.Maria Paez mor, 
rer, os filhos que delia tenho a 
reparcaó entre fi; & fe algum dei-
les for morto, ella, & os mais fi
quem com a herança, & diuidap 
entre fi o dinheiro^excepto o que 
der por fua alma. Da mefma ma
neira mando , que os filhos que 
tenho deDona Maria Ayres,pof-
fuaõ a herança que dei a fua mai, 
& fe algum delks morrer, o que 
ficar aja toda a herança,& diahei 
ro, excepto o que der pella alma 
do difunto. E ifto mando fazer 
em quanto o Meftrc&Freires do 
Templo, o Pr ior , & Freires do 
Hofpital tiuerem efte dinheiro; 
que dei a meus fílhos,fiIhas)& ne.; 
tos. E declaro a todos os que ef-, 
ta efcritnra virem, que em quan«: 
to eu viuer, o Mefire, & Freires; 
do Templo,& os Freires do Hof
pital faraó de todo efte dinheiro, 
o que me bem parecer, & man-; 
dar. Foraó feitas eftas Íeis carras 
em Coimbra no mes de Outun 
bro, Era mil & duzenco*) & qua
renta & oito. Mando-alem difto 
que de finco mil marauçdis^dos. 
panos que tenho em Santa Cruz, 
fe faça çptrega aquellas pefToas 

L j de 
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de que recebi aigua coufaindiui- Jl'^áe filijs w f i l i a l u ^ ne^ t tbus i r 
damente,& fora de direito.Man" neptibus tmynec nm <&(iltjs quikuf -
do cambem das herdades & ma- da ^r jonis^acetúi^jo^egnoprom-
raiiedis que déi a D . Maria Paez) da delikratione difponens ĵu^e omnut 
que fé ellaíe cafar, as poíTuaó os fuppliciterpoflulaÚ': per Sedem Apo~ 
filhos que delia tenho lómente. ñoltcam confirman^ f iaa m fcr ip t i f 
Tem eíte teftamentoofelioReal 
cm cera vermelha enfiado em 
duas tiras de Pergaminho. 

Eíte teftamento fe mandou ao 
Sumo Poncifice ínnocencio Ter
ceiro, o qual mandandoo ler em 
fuá prefença^chou tudo bem or
denado, ftpailbu hua Bulla de 
confirmação, que fe conferua no 
cartório de Loruao, a qual por 
fer breíe , & em abono da pru
dencia comqueelRey Do lan
cho difpoz de fu as coufas, pare-
eco conueniente pòr nefte lugar, 
ôc diz afsim. 

Inn o cene i us Epifcopus ferms fer 
ttorwn Deu Charipmo in Chnjlo fi
lio l l íu f t r i^en ^ortugalluefalutem 
<& JpoítoLcam benedihionem. Is qui 
tnngit montes & fumigante cor tumn 
tetigijse Vuíetur ad panitentiam Ja~ 
lutarem, dum cor por d i ¿egritud'me te 
affligens adfmandasfpuales ¿egritu-
nes te mduxit, ¿juateiius recogitando 
annos tms m amaritudme anima tua 

proexcefíihis tuis^quibus Creator em 
tmmmdtiplmter offendijli, offeres 
eifacrifií turn Vefpertinum. Ferunta-
men licet infimus cor pore y animo tu
rnen fanusUgitimum condidiñiJicut 
ãccepimus tejlamentum, in quo pro 
tuorum remedio peccatorum pijs f o -
çijs , &Mirís1{eligioJ!synec non in-
fimisjty indigentibus multa delega-

autbenticis continetur cxprejfa* 'Nos 
autem ipfiusferiem tejlamenti corairt 
nobis perkgi fecimus di l tgenter^m-
telleycimus omnia rite d fpofita ilítç 
duntaxat exceptis^qiu de quibufda?^ 
monaiterijs dtfponeré prafumpftjli^ 
nijiforfan de ture intellexerispatro-
natus, cum iuxta canónicasfanciones 
nullaJitlajcisde rebus Ecdejlajlicir 
difponendis attributa facultas, qu¿e 
tuts fupplicatíonibus i n d i m t i tefía— 
mentuni tpjum in ceteris omnibus 
approbantes i l l ad mxta finale tua d i f 
pojitionis arbitrium ftatuimus > ¿7* 
pracipimus inuiolabile obferuandum. 
TSLullt ergo bommum^c. T)atu La— 
teranifexto K^al.Iulij, Qontificatu? 
nojlrt anno decimo quarto. 

Ia quando fcpaflbu efta con-* 
firmação em Roma era elRe^r 
Dom Sancho falecido. A Rainha 
Dona Tareja fuá filha, como d 
quem tocaua tanto, que fe naS 
perdeíTe por refpeito da h'crarícáf 
que feu pay lhe deixara^ elRe)ir 
DomAfonfo feu irmão quefir 
encontrar, afez goardar, a¿ fibitr 
efta caufa fè conferua a propria 
Bulla no morteiro de Loruao % 
aonde tomou o habito de Relu.1 
giofdeñaPrincefa. 

Nella(refumido em fumma <v 
que contem ) defpois de o Surno^ 
Pótifíce exhortar elRey á pacien^ 

c i 4 



El%ey Dom Sancho Trimeirol 
cia, aduittindoojque a doença 6c picai de Coimbra permanece no 
afflição do corpo era pera reme-
dio,& bem de fuá alma, & pera 
ordenar bem fuás coufas como 
fizera:diz que lendofelhe o tefta-
mento que auia ordenado, acha
ra tudo nellè bem feito, afsi o q 
tocaua à herança de leus filhos, 
como a particulares legados, & 
efmolas que deixaua. Sô notou o 
Summo Pontífice dizer elRey q 
deixaua certos Morteiros a fuás 
filhas, porque fe náo entedia ifto 
do padroado fomente, era coufa 
clara que as peíToas feculares con
forme os fagrados Cânones, não 
podião difpor das coufas eclefia-
fticas, 

C A P I T . XXXVL 

2 ) 4 Fundação do Comento 
de Qo^da Or d m de Sao 
"Bernardo^ de Sato, An
na de Coimbra de Cone-

lares coma noti* 
cia de alguas antiguida
des. 

ra^^Eixou elRey Do San
cho ao Abbade de A l -

Èjfefm* f i U p ^ $ j c o b a ç a d e z mil mara* 
Vrfáíjíf'f SSi^^s«uecj j j pera fundar em 
rí.Vw- Coimbra hum hofpital de Laza-

soo ros, & outra tanta quantidade de 
**** ^ dinheiro pera edificar hum mo-
bum. n , r 

ÍTeiroík Ordem deCilter, como 
vimos em feu teftamêto.O Hof-

tempo prefente, Ôc eftâ moinan
do em feusedificios, ôc na íoften-
racaò daquelles enfermos, como 
fe deu fatisfa^ão ao teftameiuo 
delRey quanto a efta parte. Do 
moíleiro fundado porcftaoca-
fiao, náo temos noticia, & afsi le
ra forçado vfar de conjcituras,& 
difeurfo pera fabermosdelle-

Náo longe da villa de Alcoba
ça, hua legoa da parte do "Norte 
eítà hum valle aprafiuel pouoado 
de aruoredo, pomares,vinhas? ôc 
oliuaes,de terra fertil,& viçofaja 
quem corta pello meyo hum r i 
beiro de agoa Chriftalina,© qual 
junto com outro rio q mais abai
xo corre pella charneca fe vai me
ter em o Campo da Abbadia de 
Alcobaça,& defemboca com o u 
tros rios que vem da mefma vií^ 
k j C m a praya da pederaeira. Em 
o rneyo defte valle q temos de i -
critojunto a hu cabeço alto^aom. 
defe fundou a antiga Igreja d è 
Santa Eufemia,efta a villa de Coz 
hua efes que obedecem aos Ab-
bades de Alcobaça, & no iemá~ 
te delia o mofteiro,que cambem 
fe chama de Coz de Monjas de S. 
Bernardo. 

Tradição ha de-fer efte moftei-
ro coufa moderna , & eu afsi ,0 
entendia, antes de me aplicar ao 
eftudo da hiftoriajporem deípois 
achei fer erro manifefto, porque 
o moíleiro paffa de quatrocen
tos annos de antiguidade, & a o 
<jue alcanfo foy fundado por ha 

L 4 Abbadç 
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'Abbadc de "Alcobaça cm fatisfa- antigas, cíe que fe iroftrà auer 
cão doteítamento tlclRcy D o m 
Sancho,pofto que não pude aue-
riguar o anno certo dcíuafunda-
ção, 3c afsi meparecco conuenic-
te tratar dclle. 

' l-íuoi fidalgo de Lisboa cha
mado Paio Afonfo,& fua molher 
Dona Maior vendo que nao t i - , 
nhao filhos, dotarão ao Moftei-

^nh'm ro de Alcobaça fua fazenda com 
'fo moftet promefla de tomar o habito da 
Zb%*Al~ Ordem de Ciiter elle em o pró

prio morteiro de Alcobaça,&: fua 
molher em Coz, ou quando nao 
quifefl€,poderia viuer em fua ca
fa com o habito da Religião dc 
licença do Abbade de Alcobaça. 
Sei cum hoc euenevit efíe, ego diêlus 
•^elagiusAlfonfi in momjlmo,& di-
Ela Pxor mea Donna Maior cum do-
mlnabtis deCo-^, Vel fumpto babitu 
Ordnús in Vítxbo7ia de Abbatis licen 
tia potent íabitare.S&ó as palauras 
da eferiruta, de que confía o que 
temos dito, 6c í'oy ella feita em 
Abril da Era de 1501. quelfe an
no do Senhor 1263. confiarme 

m A r é l a ^ 0 '}a Pcrt0 ^e quatrocentos 
i t o â o m o - annos queomofteirodeCozefta* 
Ç*" dL uà habitado de Relieiofas, a qué 
t p e j c r i ' r & y & Atonto cortezmente cha-
n t » t & ma fenhoras. Trinta annos adian 
m r t U t teeraAbbadeíTadeílacafa M ò r 
íjttí to t* n r > 1 r -
Íto*ntt- "crez, comoie ve de cl entura 
{fròbfó do mefmoMofteiro, em que faz 

troca de húaberdade em Almui-
nha com hum homem por nome 
Pedro Afbnfo,& nefta conformi-
dâde íè achaõ outras eícrituras 

muito tempo que aquelle moílei 
ro he fundado. 

Ser elle fundação do Abbade 
de Alcobaça feve claro, porque 
nas eferituras fe nomeao os Ab-
bades padroeiros dellc. O mef-
mo fe proua de fer fundado eftc 
Morteiro nas terras da Abbadia 
de Alcobaça,^ de fer fuílentado 
com porção certa que os Abba-
des antiguos lhe mandauão, o q 
defpoisfeconuerteo em lhe apli
carem rendas da propria cafareo-
mofaó -a igreja de São Miguel 
de Torres Vedras, o lugar de Pa-
tayasjos moinhos da Chaqueda, 
& outras herdades,que he a prin
cipal furtenração das Relígíofas. 
Tudo i f l o j ^ o não auer no Rey-
no outro morteiro cuja fundação 
fe poffa atribuir aos Abbades de -
Alcobaça em comprimento cio 
teftamento delRey Dom Sancho 
faz muy prouauel, & quafi certo 
fer o morteiro de Coz o que fe 
fundou por efía ocafiap poucos' 
annos defpois da morte delRey 
Dom Sancho. 

Antigúamete era efta cafa mais 
limitada, porem ao prefente fo--
flenta mais dèoitenta Relígíofas; 
cujo numero hia ¡a em grande Hjír^ 
crefeimento em o tempo do Car***1^ 
deal Dom Afonfo Abbade dc 
Alcobaça,& filho do grandeRey 
Dom Manoel, como confta de 
húa licença que cocede a efia cafa 
pera as Relígiofas herdarei as 
Jegicimas dasFfciras>& ndla con̂ -1 

feífa-



El%ey T>om Sancho Trmelrol ê <$ 
feíTa também, que o Morteiro Morteiro que lhe fundou o Bif-
deCozhiaem muito acrefema- po Conde DomAfonlode Ca-
mento nas coüfas de Religião, 8c ítellobranco, Prelado grandiofo, 
do culto diuino. & d'gno ^c grandes íonuores pe-

Também o Morteiro de San- las muitas obras com que ilíu-
tâ Anna de Coimbra de Cone- rtrouos principaes mofteiros, Sc 
gas Regulares foy fundarão an- Igrejas de ícu Bifpado. E ne/ía 
tfgZjôc ao que fe colhe de boas mudança trocarão o habito anti-
conjeituras,ou feedificou no fim go de Conegas pello de óanto 
do reinado delRey Dom Sancho Agoftjnho da Ordem dos Here-
Primeiro, ou no principio de íèu micas Em os principios eraó -as 
filho Dom Aíonfo o Segunde. Religioiasdefta cafa mui pobres, 
Foy ao principio ordenado por & as inclyt^s Rainhas Dona San-
hum varaõ Religiofo chamado cha, Sc Dona Tareja lhe foraó de 
MeftreMartinho, o qual com grande ajuda â fua fuftentaçao. 
fua fazenda^ com algúas efmo- Hua memoria feconferua no Mo 
lasque alcaníbu fundou efta ca* fieiro de Celias, q nos deícobre 
íà junto aponte no fiti® que com bem hüa coufa, ôc outra. Cortu-
as inundações do Mondego fe mauão as Monjas de Celias dar 
foy cobrindo tanto de area, que todos os dias alem do pao que f i 
ja hoje fe pode maldiuifar aonde eaua na meia, tres porções de efi 
eftcue o morteiro antigamente, mola, virta a pobreza das Reli-
Em o anno do Senhor de mil 5c giofas deSanta Anna, ordenou a 
duzentos & oitenta ôc finco o B i f Rainha Dona Sancha, que a ei/as 
pode Coimbra Dom Aymerico fcfizeíTeerta eímola, oqtfe por 
compadecido dos danos que o fua morte confirmou a Rainha 

E f t r i t r rj0 caufauaao Morteiro dc Santa Dona Tareja, irnua de Dona 
¡ M f S Anna, concedeàs Relrgiofas de- Sancha, ôcíoy ifto de tanta im-
torwdes. ftacafa, queopoffao mudar pe- portancia, que correndo os s-n-
crwwÉM n a vinha da Várzea, a qual dei- nos, ôc mudado jao e í u d o das 

xáraao dito Morteiro Meftre Ef- coufas, obrigajaó 5s freiras cíc 
teuao Deão de Coimbra. Tanto Santa Anna por demanda o Mo-
-tempo ha que o Mondego era fteiro de Celias a lhe pagar ca-
mao vífinhoaertasR-eHgiofas. da anno certos moios de trigo, 

Em noflos dias alcaníamos por efta efmola que prometerão 
•viuerem ellas em a quinta dos de lhe dar em feus princípios, 
Bifpos junto ao lugar deS. Mar- Contem a memoria de Celas o 
tinho, ate que vhummente fe feguinte. 
mudarão em o anno de mil feil-

centos ôc doze pera o fumptuofo TSLotun 
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nferima Notumfítònntbusprafentempa- as quais viuenn alem da ponte.. 
erígimi ginam mfpebluw,quod%egma Don Emparedadaschamauaó nacjtteí-
n i l í ü . na Sanaa borne memorm quod man- la idadc asmolheresq ierecoih'ao 
Utdtu- dauit, ttsTpraceph• quod confiraere- cm algüas cafás a fazcr pcniten-
tnftM. tut MonaUenvm de Ceitis de Ftma- cu, ôc cambem as nomeauáo en-

réies, <& mandau/t quodíkbiliretur celiadas, & a íbus recolhimentos 
ifodem Ordo fub regula Sancli 'Bene- Celias. Porem díiqui fe pode ad-
diSiu Tr^cepit tunc quod HU tres uircir que nao eráo naqucllaida-
porttones qu<£ confueuerunt dare de de Conegas de Santo Agoftinho, 
Ordine, fragm nta qû e quotidie mas molheres leigas as que alli 
fiiperanntaiíteHonaddsibidem exi- viuiáo, que a fer Religiofas da-
Jjentcs darmtur Emparedenatis de qucüa Ordem, nao (è lhe auiade 
Ceilis MhgiftriMarttmrfutfuHtJ¡- negar efte titulo naquella ixerno 
u v l t r a pontm. Vnde Ego %eg:na lía. Confirmao efte peníamento 
DôrnnaTaraJia de_ confenju Abba- eferituras antigas de Santa anna> 
tifíe, & to tm commtus fupradiñi nas quais fao chamadas as pcflbas 

fitdfaw ^ n a j l e n j mando, & concedo, quod que alli viuiao, pobres Recolhi-
oHofiet- feamdum quod mentor at a %egim das. Afsi as nomeaoPapa Gre- B(fii 
/ l^for difpoput^iFtnfíituit de ipfis tribus gorio Nono em1 hum Breue da-
âedestõ portioriibm, defragmentis quod do cmPerofa no fegundo ñ n n o ^ ^ í 
Mtrnarâo ¡ta inUituatur, tyfirmetur, zsr quod de feu Pontificado, em o qual lhe 
t̂mpmL femfer dtntur ipfísinulieribuíincel- concede poderem celebrar n o u e m í 
dttt dsAie latis,dum ¡biJleterint <& fuerint ip-f tempo do interdito os officios di h 
^ ^ A ^ í a f u P e r m s nominata. EtJiforte ac- uinos com as portas íerradas.Sao fa** 
faptut. cidertt {quod auertat Deus )quod ibi as.palauras formaes da Bulia as 

nonfint aliqtue incellaU, nec Vefint feguintes. Concedo fororibus pau-
ibi permanere, mando quod ex tunc per ibas reclufis de ponte Cmitaüs 
Jbbatijfa, & conuentus accipiant Q o l m b r U ^ c . 
portiones, & fragmentafuá, ^ r f a - He certo que ñeñe tempo auia 
ciantdc tpfisprout earum pkcuerit junco a Sanco Cruz hum recolhi-
Volíintatt. ^ mento deConegas Regulares, as 

Nao he neceflariodar a era- quais em certos dias fe achauão. 
ducao pois ja fica declarado em prefenres no Choro , ôc em ou-
íumma o que contem efta eferi- tros adros regulares em compa-
tura. Neila aduirtoonomedas nhia dos Religiofos daquella ca-
Religiofas de Santa Anna, & de fa» Eítylo foi eñe quefeintrodu-. 
feu Mofteiro. Emparedem tis de zio em algúas parces da Chriñan-
Cellis Magiftri Mar t in i , quce funt dade,^ permaneceo algum cem-
fiu vltra pontem. As emparedadas po fem contradição, nem dimi-
ge Celias de Meiire Martinho, nui^ão da virtude. A malícia do 

tempo 
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tempo fez eftranhar o que fora fe concernem algaâs memorias 
bem principiado, ouueraó de 
deix.ir aquelle lugatj & modo de 
vida as Conegas Regulares- Muy 
proiuuel he que fe recolherão a 
Sanca Anrta> & reduzirão à fua 
Ordem as Recolhidasquealli v i -
uíão com nome de Penitences, òc 
Reclufas. E ido poderia focedec 
do anno de mil & trezentos ate o 
de mil Sc quatrocencos. Qjjeima 
ginar permanecerão as Conegas 
em Sanca Cruz acè os annos dcl-
Rey D o m íoáo Terceiro, edmo 

de mão modernas daquella cafa, 
he couta de menos fundamento, 
pois fe afsi fora, ouuera de ficar 
difro a memoria mais viua neftc 
Reyno, & algilas poíloas antigas 
ouueraõ de alcanfar as Rcligio-
fas daquelle tempo. Conforme a 
iftotres cftados diiferentcs tiue-
rao as Rcligiofas dc Sanita Anna, 
Forao primeiro Recolhidas peni
tentes, defpois Conegas Rt guia
res, Sc agora faõ freiras de Samo 
Agoflinho da Correa. 

L I V R O xnr. 





L I V R O XIII . 
D A 

M O N A R C H I A 
L V S I T A N A 

CAPITVLO I . 

Qomo el%ey Dom Àfonfo fegundo defle nome fuceâeo no ( 
Ifyyno de "Portugal a feu pay Dom Sancho. D a doa-

fão que fe^ à Ordem de M i s dejla Ft lU) 
Qifteílo. D a mudança que fera 

elle)\erao ejíes C a -
uakiros. 

O M Afofo, 
n i . ^ ' t ó S ^ f / ^ N E B acjuempor 

fuacorpulé-
cia chãma-
rao o Gor
do, entrou 
no gouerno 

de Portugal 
por morte de feu pay D.Sancho» 
no anno de tzn. tédo vinte & féis 
deidade, &auédoja tres que era 
caiado com a Rainha Dona Vr-

raca filha delRey Dom Afonfo 
o oitauo de Caftella, aquelle que 
venceo a famofa batalha das Ña
uas de Tolofa. Tinha defla Prin-
fa quando começou a reinar, o 
Infante Dom Sancho,que-lhc íb-
cedeo no Reyno, & no próprio 
anno lhe nacco a Infanta D . Lia^ 
nor>a qual foy defpois Rainha de 
Dácia. Foy o tempo de feu reina
do breue, 5c nao paflou de doze 
annos< Nofíbs hiftoriadoves o 

M curta o 
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cncurtaomaisco o pouco q del- naes nos vieraó à mao, & das 
le dizem, feria por não acharem mais memorias qu^ acharemos 
mu\to,dt afsi lhepareceo aonof- fidedignas, as quais por fer t i o 
fo Chronifta anrigo ajudar fua aucécicas nosdcjbbrigaodciraE* 
hiíloria comhunsíragmenEOsda dos ao poco que dizem noffoseí-
Chronica de S.Franafco, deten- critores, 
dofe em algunscapitulos a contar A primeira coufa de coníide-
por exceníb o martyrio dos finco ração que fe me offerece no prin-
MartyresdeMarrocosdigreflió^ cipio do gouerno dei Rey Dora 
inda quepia^pouco neceílariaao Afonfo he a doação de Auis à 
menos cãoao longo.Defle traba- Òrdem militar, que hoje tem ef-
Ihofeifentou o autor das Chro» te nome tomado defta mefma 
nicas reformadas, o qual em sós Villa , & mudança que eftes ca-
duas folhas de papel concluio ualeiros fizeraódacíJadedcEuo 
com o que lhe pareceo deite ra pera a villa» & CafícHo-de 
Rey 5 fendo afsi que lhe afsi na Auis que d-e nono fundarão. A 
mais dez annos de vida que o • fumma deita doação he, dar ao 
primeiro, enganado com o le- Meftre Dom Fernande Annes, 
treiro de fua íepultura,que àpri- & a feus Caualeiros o lugar de 
meiravifia confirma eíte enga- Auis, peraque fundem nelle hum 
no- E pudera gaftar menos pa- Caftellojdondepermaneçaó con* 
pei, íe fe nao detiueraemcontar a obediencia deuida aos Keys de 
a batalha de Ñauas, da qual nao Portugal: de dâ por caula defta 
dà parce algíia a elíley í3. A Pon- doação os grandes feruicos que 
fo, mais que o vituperio de nao o fobredíCo Meítre auia feito, 
acudir fe quer com gente, 8c di- não so a elle, de a feu pay, mas 
nheiro a táo fanta guerra. D i - também a fen auo ciRey Dom 
greffaô menos neceífaria que a Afonfo da glorio/à memoria. Re 
outra, pois era de coufá que por mata a carta (que he oque mais 
nenhüa via tocaua ao Rey de nos importa). FaEla carta apud 
que efereuia, como elle imagi- Qolimbnam pridw ¡{alendas lu l i j 
ñaua, d¿ cenfuta dada com pou- Era M X C . ^VlHLtribus mm rnen^ 
ca razão, & fundamento, como fibus elapjls^prjlqmm diurna poten-
adiante moftraremos.Ao prefen^ tta %egnum nobisgubemmdumcom* 
te fem vfar da breuidade de am- rnifit* Em Portugués diz afsi-Foy 
bos,nem dadigreífaó prolonga- feita a carta em Coimbra o viu
da do primeiro,iremos continuar- mo dia de lunho do anno de mil, 
do nofTa hifloria, deduzindoa de òc duzentos & onze (que neíle 
eferituras antigas do Reyno, Sc cae a Era fobredita) fen do ja tres 
•JBreues Ápoítolicos, cujos origi- mefes paffados defpois que a di-

uina 



El%ey Dom Jfonfq Segundo* <?8 
tuna potencia nos cometeo o go- bra o Bifpo D.Pedro.Outra con-
t icnio defte Rcyno. Boaproua 
pera o que affii mornos em outro 
lugar, de fer o falecimento del-
Rey Dom Sancho no fim do 
mes de Março defte anno de mil 
duzentos ¿iconze, & não no an • 
no feguinte, como noflbs ñuto-
res dereuem. Limitei mais o dia 
de fua morte a vinte & féis do 
mes de Março, porque então o 
aponta o liuroda Noa de Santa 
Cruz, inda que nao acerta na 
Kra. Daqui temos ja aueriguado 
o mes & anno em que Falece o el-
Rey D.Sancho,& começou a rei
nar elRcy D. Afonfo. 

firmaçào faz a noíio intéco, q he 
a doação das villas de Figueiró, 
&CerueIa, que eiRey D.Afonfo 
faz em íínco de Dezembro deite 
próprio anno a Egidio lulio fi-' 
lho do Cancellario íulião,& con-
clue nclla que faz aquella mercê 
pellos grandes ícruiços que o di
to Cancellario fizera a cíRey D. 
Afonfo feu auò de feliciísima lé-
brança5& aelRey Dom Sancho 
de excellemiísima memoria, fi
nal manifefto de que eraó ja am
bos falecidos', & pellos feruiços 
que lhe fazia de prefente. E t hoc 
donó pnerftclo Cnncdlnno pro bom 

Venha em fegundo lugar pe- fcruitto quod feat cm meo Do
ra confirmação liña eferitura do no Alfonfo^ f<.dicipim# recordation 
ArcHiuo de Loruao, que he a en- w/V, & ¡>¿itri meo cí{egi D.Saneio¿x-
trega que fe faz defte moíieiro celkntifsinice memori¿e> & pro bo?io 
â Rainha Dona Tareja,por man- feruitio qnodnúhifacit. Deita mef-
dado de Dom l-ed/d Bifpo de ma doação achamos prona pera 
Lamego, CommifTario do Arcc-
bifpo de Compoítella, luiz Apo-
flolico nefta caufa, a qual eferitu-
Ta fenece neíla forma. Faí'Lt carta 
S. die M i j Era U . C C ' l V I U l reg-
nante in Qvgno ^ o r t u ^ i l l u %eve 
^Domino J/fonJo ülujhns ^cgisDo-

o que difiemos no principio)que 
tinha elRey Dom Afonfo nefte; 
anno a fincode Dezembro dous 
filhos a faber Dom Sancho, que 
lhe iuccdeOj Sc a infanta Dona 
Leonor, porque com ambos íe 
nomea no principio á e lh .J l fon -

í; 
mini Sanctj filio , & prafidmte in fHS Dei gratia (]^ex ^ortt igdlU^am. 

"olmbrienfi Sede Epljcopo Donno Vxorc Regina D.Vtraca, <&-. fi
lio meo hifc-níe 7J. Saneio, & filta-
mea bifaita D, Àhenore^c . A fir-' 
ma he. E. M . CCxVlSI^die De{ 
cemhisj que vem a fero annoÃÍ 
dia fobredito. Confemafe e/ta 
doação no Conuento de Cel
ias futKiado pella infanta^ Do-
nà Sancha, o qual poíllie hoje 

M z efias 

etro. Quer dizer. A oito dias 
de lulho da Era de mil & duzen
tos Sc quarenta ôc nouc, que he 
anno de mil 8c duzentos Ôc on
ze fe fez a prefente eferitura, rei
nando em Ponugal Dom Afon-
ío filho do illuítre Rey Dó San
c h o ^ prefidindo na Sé deCoim-
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cHas Villas. Gonfirmío nella os cente Mendes, Pero Perez, Nfar; 
ienhores, & Prelados íeguintes. 
D.Martinus Fernandi^ Maiordomus 
CurU confirm. D.Suarins \ e m o n d í 
Sigmfer \egis conf- D . Laurentms 
Suanj conf. D . Egidius V el a fqut^ 
conf,í)-GomeJtusSiwijconf.í)!?d-
t m Alfonficonf. D . Lupus Alfonfi 

t im Perez, fk lulianoCanceilario 
da Corte.Dos Prelados que con-
fiimao nefta efcritura aduirto,^ 
o Arcebjfpo de Braga Dom Pe, 
dro, o cjual fe nomea eleito fuce. 
deo no anno de 1205?. ao fibular 
Prelado Dom Martinho , viueo 

conf.D.GarciaYemudis confirmat. sô tres annos na dignidade^ te-
/DMarúnus^et r i^conf i r . D Joan- uepor iucceífor D.Efteuão S03-

nes fetris conf. V, fetrus loannes resda.Syitia infigne em íangijc,lc 
Vafifcr ¡Regís confrnu Por tefte- tras, an imo^ conftancia. O Bif. 
munhas.íVíw Garúa* Vmcentius po de Lisboa D . Sueiro não he o 
Mende^MartmmHeri^. Prelados primeiro do nome, mas outro cj 
queconfirmão. Tetrus 'Bracbaren- lhe íncedeo no anno de 1210. & 

Jis ekSlus, DMartinus^ortugalen- confirma com nome de eleito na 
' fis Eptfc, T). fetrus Colimbr. Epifc* doacao de Moreruela em laneiro 
2). Niculaus Vifmf. U Teíagtus 
Lamecen. DMarttnus E<ñtan,Epif 
T>,Smrm Vlixbon Epifc.'D Suarms 
Elboren. Epifc. Abaixo delles por 
teftcmunhas.Martmusípetri^tpe-
tras (petri^.Os Keys firmáo den
tro de hü circulo diuidido com 
quatro linhas. 

; Alem de alguns Prelados que 
ñefta efcritura fírmão, achamos 
npmcados na outra de Auisa D. 
Fernando Abbade de Alcobaça. 

* Dom loao Cefar Prior de Santa 
Cruz. D.Mendo Ãbbade.deSáo 
Tyrfo. EfteuãoMeftre Efcola de 
Braga. Fernão Raimundo Deão 
de Vifeu. E dos fenhores fecula-
rcs, D . Gonçalo Mendez, D . Pe
dro Afonfo, D . 'Ñuño Sanches, 
D . Monio Ermiges, D. Rodrigo 
Rodriguez. E tcíiemunhas, Pe
ro Nunez, Pero Garcia, í^lartim 

do anno de u n . O Abbadede 
Alcobaça Dom Fernando foy o 
fegundo do nome, õc fexto dos 
Abbades daqueila cafa, fucedeo 
a Dom Mendo em o amio do Se. 
nhor de npd. não me confía do 
anno certo de feu faleciméto.por, 
quanto emre as fepulturas.dos 
Abbades fe não acha a fuâ,emroií 
em feu lugar Dom Pedro Egas» 
ou Viegas, pellos annos do Se
nhor de 1215. O Prior de S.Cruz 
D . loao Cefar era filho de Pero 
Cefàr, que morreo em leruíalem 
como diz o liuro dos óbitos da 
mefma cafa com eftas palauras.' 
7. l\_alend. lunij ^etrus Cefarienfs 
Hkrofolymis defunElus (Pt 1). loan-
nis Tnoris S . Cmcts. O mefmo li-; 
uro faz memoria de loão Cefar 
de Leiria,parente dos fobreditos, 
& declara que era fidalgo, dan-

[enz?Ioannino, Mendò PaeZjVi dolhe o nome â ^ m d e s ^ u c como 
deixo 
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deixo aduertidO) fignifica cauã-
!ciro,ou Çiàúgo.x^.íyalMart.obijt 
loannes Cefar mães de jLeirtna con-

fanguineusj &<c. Eítc apellido de 
Celar (íc a caio como os mais da* 
quelle tempo nao era íobi enome 
pa crony tT) ico ) acho mais antigo 

z.i9rodat'Gm doações de Arouca. A primei-
dv*yhde ra faz Adofinda Cefjr ao fobrc-

anno de 108Ó. em tempo dei Rey 
Dom Afonío Sexto. A fegunda 
íaz Pelagio Cefar :;nno 1114.Sc af-
finafe no latim Ego^elagtus Ccfa-
ris. Donde fe califica-bem a anti
guidade dos deite appeilido , de 
que hoje permanecem neíie Rey 
no fidalgos principaes. Trazem 
por armas na primeira parte do 
eícudo feis Kiftas cm agoa em 
duas palias, com remos de ouro, 
&cadahua com dons pendões 

fde vermelho, hum em popa, ou
tro em proa. Na outra parte as 
armas dosVieira-s:por timbrehua 
das furtas com none remos por 
banda,ô£ duas. bandeiras. 

C A P í T . 11. 

E m que feda noticia do e/la* 
do da Chn/iandade qua ti
do começou a reinar em 
c p Q Y t u g d D . <L/jfonfo Se* 
gunda Refere/e a obedient 
cia queden ao ^Papa, a co-

fimuçao do í{eyno que al 
canfor 

¡IIP O tempo que emPor^; i 2 t u 1 tugal í-oy leuãtadopof 
j ^ l ReyD.Afonfo Segtmi 

do, era efte o citado 
das coufas da Chriftandade. Rea
gia a Cadeira do Summo Pontifi
cado o excellcute Pipa Innocen 
eio Terceiro, de quem faremos 
aiñda memoria* F:m Alemanha 
tinha o cetro do imperio Othon 
quartodonomCjCompecidor, 5c 
fucceílbr do Emperador Felipe, 
a quem triaiarjo a treiçáo no an
no de uoíJ.Foy breue o Ireperio 
de Othon, pellomenos lem l i t i -
giosjporque logo no anno de mil 
êc duzentos Sc dez o declarou o 
Summo Pontífice por excorr.iín-
gadoj&o priuou do Imperio, o 
que tornou a fazer com mayor 
foléhidnde no atino dc mil Sc du
zentos Ôc dozejque a defobedien 
cia do Emperador, & injuftas 
guerras que mouia em Italia me-
reciao eítes rigores- Poy eleito 
Frederico Segundo em lugar de 
Othon, ôc ouue iciíma no Im
perio ate o auno de mil & du;-
zentos Sc defoito, em que por 
morte de Othon ficou Frederico 
obedecido de todos.Era eítePrin 
cipe neto do Emperador Fredç-
ricoPrimeiro.ao qual imitou nao 
sò na rebellião que leuantou cõ,-
tra a-igreja, mas excedeo int.rò-
duzindo em Icaha os perniciofiC 
íimos apellidos de Gnelíos,cíc: Ge* 
billínos, que tantos annos perroa 
necerao, ôc caufaraó irreparaueis 

M j danos 
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danos à Chriftandade.Por Guel- Ceo tinha deflinado pera no sii*.' 
fos fe entcndiáo os fautores do 
Poncifice^or Gibiliinos os fami 
liares do imperio. Gouernou o 
EmperadorFrcderico muitos an-
nos, ôc afsi auemos de encontrar 
neftahiftoriacom elle aigúas ve
zes. 

N o Imperio Oriental domi-
naua Henrique, fegundo Empe
rador dos Latinos, por morte 
de leu irmão Balduino Conde 
de Flandes, o qual perdendo a 
vida (fegundo dizem) em hila 
batalha que teuecom os pouos 
de Myfía, deu lugar a lhe fuceder 
o irmão no Imperio, ôc fua filha 
loanna em Flandes, que como ja 
vimos era a efte tempo cafada có 
o Infante de Portugal Dom Fer
nando, irmãodelRey D. Afonfo 
Segundo. Deu Henrique boa fa-
tisfação em pazjâc guerra no dif-
curfo de onze annos que lhe du
rou o gouerno, Sc veolhe a fuce
der no anno de mil duzentos ôc 
dezafeis (eu genro Pedro Conde 
Al tifidorenfe, cafado com fua fi
lha. 

N o RcynodeFrãça viuiaain* 
da Felipe Augufto, ôc era efte o 
31. anno de feu reinado, nos an
nos feguintes repitiremos fua 
memoria com ocafiaó da gran
de vitoria de Bouines que alcan-
fou contra o Emperador, ôc ou
tros Principes da Ghrjftandade» 

Reinaua em Caftella D. Afbn-
íb Oitauo , fogro de noííb Rey 
Dom Afonfo Segundo,a quem o 

no feguinte alcanfar hum celebiÊ 
tríunío com a vitoria dasNauas, 
hüa das mais illuflres que ouut 
naChriftandade.LraReydeLeao 
Dom Afonfo o Nono, de que«i 
temos falado algúas vezes,^ tor
naremos a dizer o que refla, poc 
reinar largo tempo, ôc-dar mate
ria em muitos annoStEm A ragaó 
reinaua ja do anuo de 1198 D.Pe- c ^ k 
dro Segundo do nome, filho de itUmZm 
Dom Afonfo também Sceundo, w . 

t o ' Mam: 
o qual teueo íetro treze annos. /j«.io.¡;; 
Foy D.Afbníb Rey valeroíb, & 18 &k\ 
de bó gouerno, ganhou aos M o u ^ j ' ^ 
ros muitas terras na ribeira do lagm* 
rio Algasjcercou Xatiija,&: Valen
ça, & em ambas as partes o b r i 
gou os Mouros a lhe pagarem t r i 
buto. Teue guerras com Nauar-
ra.Fez grandes doações aos T e m 
plarios, & aos Caualeiros de «Sao 
i®ão.Faleceo em Perpinham a ¿y. 
de Abri l do anno fobredito , ôc c c* 
foi fepuhado em Poblete.moftei &um 
ro infigneda noXTaOrdé Cifter:- £*M> 
cienfe,que elie próprio ampliara» 
Sc leuantaraamayor grandeza.-

Rey de Nauarra era D6 San-: 
cho que chamarão o Forte, filha 
do outro D.Sancho cognomina
do o Sabio,© qual morreo no an * 
no de 1194. deixando eterna me
moria de leu acertado gouerno» 
& não menor valor com que fc 
defendei) por vezes dos Reys de 
Aragaoj& Caftella que o infefta-
uáo. Com todos eftes Reys tinha 
paz Q noífo Rey Dom Sancho 

quando 
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quando morreo, mas logo íè le-» de feu Reyno, 3c agraues que fez' 
uanrarao guerras entre Portugal, ao Arcebiípo deBraga,& a outros 
ôc Le io , nafeidas de difeordias Prelados Lcclefiafticos, de que fc 
intcftinas.q ei Hey D.Afonfo ceue fará menção em lugar proprio,& 
com luas irmaas, a quem elíley agora daremos noticia de couíãs. 
de Leão fauoreceo, como deuia. mais honrólas. 
Os outros Keys de íifpanha fe N o anno de uu.alcanfòu el-
opuferaõ com mayor intereíTcjiSc Rey Dom Afonío confirmação 
gloria á guerrados Arabes, que do titulo Real pello Summo Po
co mo logo veremos fe leuantou tifice ínnocencio Terceiro deuia 
a eíle tempo perigofifsima. N ã o mandarihe embaixada algus me-
podeafsiftir a ellaelRey D.Afon fes antes, etn rcconhccéfa deobe-
fo, mas mandou competente aju- diencia ôc fogeiçao à imitação de 
da de gente armada. , feus antepalfadosA' pediílhe c5-

Tanto que el Key Dom Afon. firmação do Reyno como filho 
fo fe vio leuantado em Rey de obediente da lama Sè Aportolica. 
Portugal, tratou dedarafatisfa- Ia vimos como elRey D.Afonfo 
ção que éíle cargo requere, ditfi- Henriquez fez feudatario efle 
cukofo então de fe adminiftrar Reyno â igreja Romana^ fe of-
com igual fama, â que dc fi dei- fereceo porCaualeiro de Sao Pe-
xaraó os primeiros Reys D.San- dro. Seu filho Dom Sancho o fi
cho, Sc D.Afonfo Hcriquez. Nao guio nefte ponto. Dom Afonfo 
fe acanhou o nouo Rey com eíla Segundo os imitaria agora a am-
confideração,antes trabalhou to- bos elles, & faria efta mefma de
do o pofsiuel por imitar eíles monílração ao Summo Pontifi-
dous anteceíTores, Ôc não lhefai- ce. N ã o lhe foy ella pouco agra
ra muito difFercnte,fe no fim de dauel, ôc afsi em recompenfa lhe 
feu reinado continuara os bons mandou hua carta, ôc confirma-
intencoscomque lhe deu princi- ção do titulo Real, & projecção 
pio: mas fendo bos os principios, de íua peífoa, cheia de muitos 
os fins lhe não refponderao na louuores que então lhe aíTenta-
-inefmaconformidade./« principio uãojufbmente.No apêndice vay 
^chrifitanifsimas^ in finefm deditus tresladada, Sc não ponho aqui a . 
•Vo lunta t i id i zác l l t Dom Rodrigo tradução, porq he quafi do m'ef-
Arcebifpo que então era de To- mo theor das que os Pontifícès 
Jedo, que fendo chriftianifsimo tinhão enuiado aos Reys paíTâ-
no principio,rematara avidaen- dos. N o fim faz o Papa menção 
tregüe a íua propria vontade. Dá de comoelRey fe lhe fogeirara, 
r i f lo a entende; as contendas q & mandara renouar o feudo que 
«fie Principe teue como Clero ©Reyno dePortugal deuia áígre-

M 4 j a 
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jaUoraana, as quais palauras so liga enere fi os Keys de Aragão, 

* fclatarci por ferem final cerco do Caftella,^ Nauarra,& auencura-
que affirmamos, que mãdara el- rem oefte lan^o a principa! geme 
Rey antes delhe vir eftacartadat de guerra que cada hum tinha, 
em Roma obediencia ao Papa. alem dosgrandesfocorrosde gê-

^fromutorum tuorum mkmndo ve- te Franccfa, òc Italiana com que 
: m l i t t t i g j s ftdtup duas marchas auri fc alentarão. Dom Arnoldo Ab-
-te^1 mintsfingidismbts, noítífquefuc- bade de Cifter, Arcebifpo então 

ce f i rèm prfoiuendas. He o Por« de NarbonaA Legado do Surn-: 
tuguez- Seguindo as pizadas de mo Pontifice acudió em pefloa,. 
vofTbs progenicorcs, vos refolue- achandofe prefetnc a todo o fu-
íies em nos pagar a nos} & a nof- ceffo da guerra,náo obflantc que 
fos fucceílores dons marcos de muitosdosFrancèfes,& Italianos 
ouro em cada hum anno. fizeraó volta a fuas terras antes 

da principal batalha, obrigados 
C A P I T " I I I ^a c^erenc¡a ^0 c^ma» & falta 

do neceirario.Panio elRcy Dom 
. Afonfo;de Toledo em z\* de lu-. 

^afamofa batalha de nho em companhia delRey Do 
tias de Tolofa. Moflrafe Pedro de Aragão, aos quais fe 
Como OS Tonumef^s fo* ajuntou no caminho D . ¿"ancho 
tao a eiU>& dale utaz.o dre n™*!xx0, n ^ ^ D< 

i /1 ,/< * £ • f AroníoainfíaciadcíeiíJogro el--forque el iey D. Afonjo Rey de Câílcl!a lhe ^ , . 3 ^ hfi 
je mo achou em pepa. grandc nuracro ¿c foldados/afsi 

depê,comodccaualo» Náopo-r 
^ ^ ^ ^ ^ N D A V A nefte tem-, deacudirpcflbalmentcporfelhc-

i 5 i 2 . ^ ^ ^ ^ P0 t0^a Elpjnha re- levantarem guerras com L e a õ ^ 
I g ^ ^ ^ u o l t a em armas, porq dentro do Reyno, as quais inda; 

^^^^ os Mouros có feu Rey que não t io honroíâsvrequcriaô' 
MahomacKqueosannosatrasfu* contudo fua afsifiencia^ impof-
cedern a Aben loíeph feu irmão fibilitauaolhe ftzerefla jornada, 
dauáo ocafiaô a eftes apíeftos)& E porque nefte ponto efçrcuern:r; 
temores, intentando com gram deiuarios noífós eferitores^ cui* 
rcfoluçao a conqnifta defta Pro- pao a elRey fern caufa, ferà bem 
uincia, a queja tiohaó dado ven- darprouaao quediflemos antes, 
turofoprifteipio com ganhar Sal- decóciuir o fuceflb defla guerra, 
uacerra, ôc outros lugares fortes. Duarte Nunez de Leão repara 
Foy neceflario pera reprimir ó íDuito em fahar elRey D . Afon^ 
impeco defies baibaros fazerem fo com focorro a feu íogro nefra 

ocafiaa 



ElTZey Vom 
ocafiao de tanta importancia, 6c 
diz que he ponto o qual pos em 
efpanto aos antigos, & não fa-
bemdar rezáo diíTo, ^cdefpois 

jtavid* ae reprouar alguas que ie cíte-
¿iiRijo, reciao, conclue dizendo. 0 que 
f ^ ú C Parece Mais^enjvml he, que eflam 

•com ofogro àefautndo^s que por ijfo 
o nao ajudou. 

Eu digo trescoufas.A primeira 
q eftauaeiRey D^Afonfo em paz 
có Caílella. Á regunda,q não po
de ir a efta guerra das lSauas,por 
ter o Reyno perturbado com as 
reuolcas de fuás irmãas, & guer
ras de Leáó.A terceira,quc man
dou hum (ocorro importantifsi-
mol O primeiro deftes pontos, 
alem de Te prouar bem dos dous 
feguintes, íe deixa ver do eftado 
pacifico das coufas de Efpanha, 
& do que delia ttatão os autores 
antiguos, que não ha algum que 
fe lembre de diffetençasnefte te-, 
po entre Portugal,&Caíiella. O 
iegundo ponto fe colhe de hua 
carta do Summo Pontífice eferi-
ra aos Abbades deSpina^ OÍIei-
ra da Ordem de Cifter fobre as 
caufas que corriáo entre elRey 
Dom Afohfo, & fuás irmãas. He 
a data delia em 30. de Agofto de-
fte anno de 1212. vai lançada no 
Appendice conforme a achei nâ 

Têmio Torre do Tombo em liuro de 
Tombiii. ¡eitura antiga.Saõ as palauras que 
JZAL agota nos feruem, tñ&s-Nuper aur 
pergami- tem, cum cbârifsmius fñ Cbrátofilim 
fíbtfd*lei míler <!{ex faf ie lU Uléíris contm 
tara antt •* v S i* n m -n- ' 
gt% Maurospro defènfiorii ímjtmni ,no-

dfonfo Segundo'. 7 1 
minis prof eftuw, %egeM folicitúnt 
eunde?}̂  tpfeprudenterjiatumeonfi-
derans^e^mfm^ & eafdemforores 

fuas benigna pace rovmit, >/ atten-
dentes tam diSíam concufiiomm^roph-
terratiomspràdihlas, nulliusextitij' 

fe y dons^ ca f i r a Jibi reítituerent me- • 
morata. Querem dizer. Ha pouco 
tépo que partindoíe pera a guer
ra dos Mouros o Jlluftre Rey 
de Caííella charifsimo em Chri-
ñ o filho noífo, Sc mandando cõ-
uidar pera ella o mefmo Rey(en-
cende a elRey Dom Afoníò de 
Porrugal, de quem trata aos Ab
bades na carta)elle confiderandp 
prudentemente o eftado de feu 
Reyno, rogou encarecidamente 
a fuas irmãas, que refpeitando o 
não fer valiofa a conceííaõ que 
lhe fora feita, pellas razoes que 
ficao apontadas,lhe quifeífem re-

. ftituir os CaftelIoS,de que fe tem 
faladoj&c. De forte que tratou 
elRey de pacificar os tumultos 
que tinha em cafa, quando o có-
uidaraô á guerra dos Mouros, Ôc 
não deuia Hr pera outro fim , fe 
não pera com mais íeguranca fe 
poder aplicar a ella, Sc ir em pef-. 
foa?como da a entender o Papa. 
N ã o o effeituou como defejaua/ 
por não terem eífçito eftas pa
zes domefticas, antes fe acendeo 
mais a guerra, como veremos nQ 
capitulo feguinte. 

O terceiro ponto do íbcorro 
que elRey mandou á jornada de 

. Ñauas fe conuence do que dizem 
Po^rRo.drigo Arcebifpo deTo-

- ledo, 
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ledo, & D . Lucas Bifpo dc Tuy, grandç louuor de acudir com fo--
atnbos autores daqueile tempo, corro á guerra fagrada em oca-
D. Rodrigo fe achou nefta guer- fiaó que le lhe tinháo leuantado 
ra, &como a peiíoa de vifta de- outras em cafa. E ifto fuppofto 
uemos de lhe dar codo o credito, venhamos ao rematedajornada. 
São luas palaiuasfalando dos fo- Chegou o campo dos Chri-
corros que fe ajuntarão em To- ftâos a Serra morena defpois dc 
ledo a elRey Dom Afonfo de ganhar a'lgüas praças, impedido 
Caftella. Conumerunt etiam adean- porem com a afpereza dos mon-
dem Vrkm¡denque miliíes de part i - tes, falta de vitualhas)& forcifica-
bus Tortngdl'tAy pedi turn Vero co- çoés com que os inimigos tinháo 
pwfa muititudoj qui mira agilítate difficultado os paíTos efti eitos^ 
expedí tioms onera facile fuftiwbant7 tratauão hunsde dififtir dajor-
^ audaciÍmpetu impetebantM\çxzò nada, & outros perdiáo ja a eipe-
ter à mefma cidade ) diz o Arce-, rança de bom fuceífo. Acudió 
bifpo Dom Rodrigo) muitos ca- Déos aonde a confiança dos ho-
ualeiros de Portugal, & hum co- mens fáltaua, & por meio de hu 
piofo numero de Infantería, os paftor(quealgunscrcmfer o Ân-
quais raoílrádofe ligeiros,& def- jo do Senhor ) lhe defcobrio no-
embaraçados na expedição, fup- uo caminho porondefubiraõao 
portauão bem os trabalhos delia» alto da Serra, Sc puderaõ alojar 
& cometiao os inimigos com ani- feguramente. ISão quíferaó pre
mo ouíado. E fuppofto que não fentar logo baralha aos Mouros, 
declare mais, & o Doutor loáo por reílaurarem as forças debili-
de Mariana confeííando efte grã tadas dos recontros paliados, ,& 
de focorro fe não refolua-em fer proximàmence com o trabalho 
mandado por elRey, ou fe veo do caminho : refolução que* at-
voluntariamentc, bem claro he, tribuindofe a medo nos noífos, 
que de hum Reyno fe não abala caufou aos Arabes anticipadas 
tanta gente fem ordê de feu Prin- confianças^ efperançasde vito-
cipe, & afsi fe conuence que fe ria, que defpois Ihe fíruiode do-
ajuntou efte exercitopor feu mã- brada trifteza. Deufe a batalha a 
dado delRey D.Afònfo, pois elle hüa fegunda feira i<S. do mes de 
foi rogado pera eftaemprefa, & lunhojpelejandofe de am basear 
tratou de ir a elia. E afsi he cou- tes confomie ao perigo com graf
ia maiçqueveníimil omandara de esforço. ElRcy de Caííella no 
gente que tinha junta pera efte ef- tempo de mayor perigo feqnife-v 
ieito^quando vio que com os im- ra meter pello mais difncultofot 
pedimentos referidos não podia feo não dct iuèrao Arcebifpo D* 
defempararfeuReynOjalçâfando Rodrigo qi^e eílaua a ftu lado-. 

O Rey 
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ElRcy de Nauarra foy o primei- outros foraõ ganhados por força 
ro que rompeo as cadeas cò que de armas, bu dos quais toy Vbe-
os inimigos cinhaó forcificado a da.em cuja entrada morreo o nof 
parte do arraial em que o Rey fo Meftre dos Templarios D-Go 
iMouro eftaua » & em final defta mes Ramirez. Eí-ie Meftre^omo 
façanha ajuntou defpois da vito- ja tenho aduertido no catalogo 
ria ao efcudo vermelho, de que dosMcflres doTeplojdeftcRey-' 
uíauão féus antepaíradosjpor or- no foy o quarto defpois de Gal
la hüascadeas. ÊlRey de Aragõa dim,era grande priuado delRey 
co fua gente obraua o q iempre Dom Sancho, ôc hum dos teña-
coftumou efta valerola naçaô meneei ros que o mcfmoRey dei* 
nas ocaíloés defta qualidade.E os xou,como confia de feu teftamc-
nolTos Portuguefes moftrauãoo to.De fua morte temos memoria 
valor dequeoslouuao Arcebif* no lmrodaNoa de Santa Crux 
po Dom Rodrigo. Declarou fe á com eftas palauias. E t ceperuni tiíígâa 
vitória pellos Chriftãos,& execu- Vbeda qm erat maxma vdU ad 8.*' jsw ^ " 
tando fua furia , fizeraó tal ma- dies, quod helium fun, & obijt t t i Motuira 
tanca nos inimigosjque dizc che- Magtper Donnus Gotnefi-.s Ramires. íies-cni*-
garaõ a duzentos mil, não pere- Sigmficáo. E tomarão os Chri-
cendo dos nolíos mais que vinte fiaos cambem Vbeda, villa gran-
ôc finco,ou cento & quinze, nu- difsima 8.dias defpois da batalha 
mero hum & outro bem peque- & moneo ahi o Mcftre Do Go-
no, & que declara particular fa- mes Ramirez. Com tile deiiiao' 
uor do Ceo.Recolherão osChri- afsiftir ncíle calo tos mais Por-
íiãos hum riquifsimo defpojo/o tuguefes, que naó eftariso ocio-
rao muitos os catiuos.&r a gloria fos em ocafiao que feu Meflre fe 
mayor. Por tudo fe deraògraças àrrifeaua tanto, 8c em particular 
ao Senhor,auifoufe o.Sümo Pon- fe íinalarião os Caualeiros defta 
tifice, 8c ouue grandes feitas não Ordem, ôc os demais íenhores q 
soem Efpanha, mas em todo o craô miucos,como diz o Arcebif-
reftantedaChriftandade.Eftahe po Dom Rodrigo, (Plerique mil i -

Mamm aquella celebradilsima vitoria q tes7 a fora a grande multidão de 
/'-«.f-M alguns autores querem fofle a gente de pè, peditwnyerò copiofa 

mayor que osReysChriftaosga- multitudoy donde feadmrta valer 
nharaõem Efpanhajhedemafia- naquelle tempo a palaura, mtlesj 
do o encarecimento, maso certo naô foldado, mascaualeiro, pois 
he que foy hüa das mayores. ' o Arcebifpo vfa delia pera no-
- PaíTadosalgíisdiasèmque Te mear agente de caualo em con-

logtoü a vitoria, fe reduzirão al- tfapofiçao dos Toldados de pè, o 
giins pouos naquella comarca) ôc , que não fizera^ fe fe vfara então 

pera 
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peia fignificarloldado, porque de Dòm Rodrigo Frojazjque ro-
tanto u í'aó os de pê, como os de mou a Cruz por armas. Contudo 
caualo^aqui vera víarfe taóbem coaio he certo que muitos íenho 
a palaura,. miles,nas doações and- its Portuguefes forao a efta guer 
gas, pera fignificar os fidalgos q ra, afsi he muy prouauel o que 
de ordinario fetuiâo com armas, diz Manoel Seuerim de Faria 
&'caualo. De todo eñe procefíb Chantre de Euora, no liuroque 
fe conclue, que fe.náo deícuidou tem comporto da noticia de Por-
elRey Dó Aíonfojancesmandou tugal,que outras familias em que 

'tUM a guerra focorró de grande ha também efta Cruz floreteada 
tutvtdtdt importarícia. E foy tanta parte nas armas,como faò os Almadas, 
IMMCM- nejia materia, que fe perfuadio Albergarias, Farinhas^outras/a 

Platina a ir elle em peíToa^deiría- tomarão nefta ocaíiaõ, ¿k pfllz 
lhe dar ocafiaó a efte peniamen- mefma caufa?por fe acharem Ca
to ver o quanto el Rey Dó Afon- ualeiros deitas gerações naqúella 
ib fe tinha empenhado nefta cm- empreza. 
prefa,& quaò proximo efteue de 
ir a ella, & a grade copia de gente 
que tnandou,a qual auultaua can-» 
to^quefe nao prefumia faltaffe em 
taó grande acompanhamento a 
peíToa Real, & por iíTo diz que 
os ReysdeCaftellajAragaóíPor-
tuga"I,& Nauarra com os poderes 
juntos romperão o Miramolim 
hefta batalha. Suo eftas aspala-
uras» Quatnor Hifpani¿c fygeSjCa-
jlelUyAragomafpQrtugalli^jjr Na 
i4arr£) copijsJimul imÜis^ cum Sar
raceno congrefítjnaximam viSioriam 

ZrgfteVt. Gonçalo Argote de Molina 
w'M8' he de parecer que em memoria 

defta batalha tomarão por armas 
muitas familias de'Efpanha a 
Cruz milagrofa floreteada,q apa-
receonoCeono diadella. E po-
fto que elle das linhagés de Por
tugal só faça menção dos Perei-
lasj por fe achar na batalha o C5-

C A P I T . I I Í I . 

T)as diferenças que elTfyji 
12. Afonjoteue comfuai 
imaas as Rainhas 'Dona 
T'areja>&> T).àancha>déír: 
que tefult ar aõ guerras }<& 
grams litigtas. ( j l ao f t 
"Bullas ¿¡pojioltcas de que 
iflo confia. 

Aõ fepode negar que 
^ ^ foy elRey D. Afonfo U i ' 

de animo afpero, ôc 
abftero pera feus ir

mãos, & que os não agafalhaua 
com aquella afabilidade & amor, 
que em todos parece bemr & nos 
Reys fe efpera cõ mais ventages, 
por ferfeu officio o amparo puf 
biieo de todo o pono, quantó 

mais 
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mais dos irmãos próprios. Boâ qui não pedia cotila foíâ de tâftií 
proua deíèus rigores derão o In - nho. Pareceo âs Infantas que o 
fance Dom Pcdro^ Fernão ¿"an-
ches no deílerro voluntario que 
efcolherao, tanto que faleceo feu 
pay elRcy Dom Sancho. Ma
yores demonftraçoés deraó as 
guerras que logo fe leuantaraó 
entre el Rey Dom Afonfo, & as 
Rainhas Dona Tareja, & Dona 
Sancha fobre as villas & lugares 
que feu pay lhes deixara em te-
fíamento; masfoy mayor a def-
graça delRey¡ porque tendo aU 
gúas caufas juftificadas no pro-
ceifo deftas contendas, as quais 
moueraô aôs Summos Pòntifi-

intento delRey feeftendiaa miais, 
&que trataua de as psbulkar da 
poffe das terras que feü pay lhes 
deixara t aueria pera íflo alguns 
indicios, (3c afsi le níío quiíèfáo 
fiar de quem fe lhe nao moftrauâ 
faúoraueKlmploraraó fauorels da 
íanta Sè Apoftolicaj òc armas do 
Reyno-de Leão» donde proce^ 
deo ficar efie de Portugal fogeú 
to a guerras) & cenfuras. Recor* 
íreo elRey defpois das primeiras 
guerras ao Summo Pontífice \ õc 
allegando fuas razoes vieraõ potr 
vezes a efteRey no Legados Apo

ces dar empartó fentença em feu flolicos, que lhe leuantaraô as 
fauor, nolTosefcritorcs lhe poeni ccnfuras^tèquevltimamente re-
a elle toda aculpa, & o cenfurâõ rtiittida a caufaoutra vez a Ro^. 
com mayor aípereza que os mef- ma mandou o Papa Innocencia 
,mos Papas. A nospertence refe* Terceiro que as villas da emiten* 
d r a verdade, conforme fe pode da fe pufeíTem em terçarias, & 
colher de Breues Apoftolicosquc delias fe acudiífe às Infantas com 
vimos.E deduzindo dclles a'Oca- as rendas, Sc a cl-Rcy ft pagaíTcm 
lião deftas gtfertas, fios parece os direitos Reacs> & fe fizeflem 
que forao defeonfianças de am- as omenagens de obediencia co
bas as partes, de da parte del Rey ñumadas. Ella fenten<-a do Surtí* 
ciúmes também èm materia de mo Pontífice Innocencio Ter-
fervenerado.DeixouelReyDom ceiro, confirmada defpois por 
Sancho a eftas Infantas as villas feu fucceflor Honorio fe deu à 
deAlenquer^MontemòrovelhOj; execução com pequena mudan 
Efgueira» Auciras, & outras h V 
ranças; QuIs elRey Dom Afon-
fo que o reconheceíTem por fu-
premofenhori &'quc lhe pagaf-
fem os direitos Reaes, & que os 
Alcaydes deftas terras lhe hzeíTé 
omenagem dasíortalczas,& fof-
fem poftospot ordem fuá. E até 

çâ,: no primeiro anno delRey 
Dom Sancho Segundo, por fo* 
breuirem nos vltimosannos dtrf̂  
Rey Dom Afonfo y em que fó 
pudera efFeituarj nóuos ctfibífâ^ 
cos, ôc diÀFerenças co)t) ò Clerc^ 
afsi a elRey^coitto ao Reynojilas 
quais teue eilley bê mais Cülpa, 

" " N os 
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os cjuals impidirao a execução vaífalos, recolhendo mais alguns 
defte negocio.Ella he.cmíurnma Çaualeiros Portuguefes quean^ 
a verdade defies fucceíTos v que dauãoem defgraça delRey, alein 
importa propor com mais miu
deza , pera mayor noticia da 
catifa, & fatisfaçao defta hifto-

v ( Tanto que elRey Dom San-
cho.faleceo, que como ja vimos 

S&yíem Março do anno de 1211. 
logo as Rainhas Dona Tarejajôc 
Doha Sancha fofpeitaraõ que lhe 
naõáuia feu irmão Dom Aíonfo 
deixar gozar em paz as villas, «Sc 
heranças que feu pay ll^e teftara. 
Fizerão fupplica ao Ponti fice, & 
alcanfaraõ confirmação do tcíla-
mento' Real no que lhe tocaua. 
Vimos a Bulla do Papa ínnocen-
ciò iercéiro no archiuo de Lor-
uao, como vai tresladada atraz, 
& confta fer paliada nos , Idos 
de Outubro do anno 14. de leu 
Pontificado, que vem a cair em 
quinze do mes de Outubro do 
anno de mil & duzentos & vinte 
& hum. 

PdselRcy Dom Afonfo em 
eíFeitoo que as Infantas recea-
uão, mandou que lhe encregaf-
fem aquellas terras, as quais naó 
podião fer alienadas da Coroa 
Real, na forma em que ficauão, 
& paíTado algum tempo, vendo 
que não difFenaõ a feus manda
dos, lhe tomou por força de ar
mas a villa de Auéiras?&: pos du
ro cerco em Alenquer, & Monte 
jr iôro velho. Tinhão as Infantas 
|ortalecidos eftes lugares co feus 

de putros Caualeiros,^ foldadoç 
que elReydeLeão lhe mandara^ 
Q próprio Rey auífado do que 
paífauaentrou emPortugal pella 
parte de entre Douro & Minho , 
& ganhou algüasvillas que achou 
d.efapercebidas, como aquellas 
que actualmente gozauão de paz» 
& não temião exceífo femclhan-
te.Continuoufe a guerra có muir 
ta crueldade de ambas as partes. 
ElRey nãoobftantesos danos tj 
recebia em outras terras, perfe-
uerou quatro mefesno cerco das. 
duas Villas, em qüe ouue varios 
fu ce fío s. O Su m m o Po n c i fi c e a ni ¿ 
fado do cafo, mandou por Lega-* 
dos a eñe Rey no o Arccbifpó de 
Santiago (que Duarte Nunes er
radamente nomea Arcebifpo de 
Strigonia)& o Bifpo de C,amõrâ.,. 
os quais vindo a Portugal pro^ 
mulgarao fentença de excomu* 
nhaô contra el Rey, & puzeraô 
interditoem todoo Reyno-Veni 
dofe'dRey oprimido pello f̂ cií-̂  
lar, & Ecdçfiaftico, mandou'inV" 
formar o Papa do leuantamentet 
das Infantas no tempo cm que; 
elle ouuera de acudir â guerra^as' 
Nauas em faupr da ChriflandÀ-
de de Efpanhar como defejaija^ 
declarando juntamente, a yuflif 
calque tinha porfua partèi -pois 
nem feu pay Dom Sáncho podiA 
alienar aquellas villas da; G o m 
Real , contra a preheminencia 

"ião-



do Reyno que os Fummos Pon
ti íices rinbaó cócedidojncm real-

" mente o quizera fazer, antes t i -
ucra outro intento , feao tempo 
da morte,fe achara em mais l i 
berdade. Efcreueo então o Papa 
aos Abbades de Efpina &Of lc i 
râ  que faó mofttfiros da Ordem 
deCifter, aquelle nos confins de 

e^tsu i Leaodc Caítella.&'eñcno Rey-
liS. no de Galiza foíTem a Portugal, 

^ iííp' & tomado juramento a e] Rey D . 
Afoníb que obedeceria nefta cau 
fa aos mandados Apoítolicosjhe 
lenantaíTem asceníuras, & que 
trata ffe m dei p o i s d e co m p ôr eí te 
negocio: mas q não íe efFeipian" 
do acompofi<jão,tomafrem delle 
conhecimento, dc lhe enLiia/Tem 
o .proccffb. ffto fe ordenou por 
Bréue que achamos na Torre do 
-Tombo em liuro antigo cõ que 
ja allegamosjexpediofe em ^o. de 
Agoflodo anno de mil &duzen-
tos & doze. Também vai tresla-
dado no Appendice. 
v Vindo os Abbades a Portugal, 
$c querendo abfolutr a elRey^ 
Jhe foy propofto por parte das 
Infantas, queelíley não relatara 
verdadea fu3~Santidade,& impe¿ 
trará com engano aquelle Breue. 
Querendo os Abbades tomar di-
-fto conhecimento, fe queixou cU 
íRey do agraúo que lhe Fabião em 
o não abfoluer, & dar nefle par
ticular execução aos mandados 
Apoftolicos. Mandou fobíe ifto 
a Romay aonde cambem Forào 
por parte das Infantas,mas o P õ -

Afonfo Stgwdo. 
tifice tornou a ordenar feleuan-
taffem as cenfuras a élRey, 5c ao 
Reyno, precedendo juramento 
de obedecerá Sê Apoílolica no 
que fe Ihemandaffe neííe caio,^ 
que trataffem defpoisos Abba
des de pacificar as partes, ou fir
mar trcgoas, & feito procellb do 
que.fepropunhajhe remeteflem 
a caufaJ Ha difto outra Bulla que 
rambem vai lançada no Appen
dice, cujo original eftà em Lor-
uãov-& conftafer feita em Saó 
loao de Laterano.a 1-2 .dás Calen
das de Junho do .anno xó.áo P ó -
tificado de Innocencio Terceiro, 
que he a at.de Mayo do anno de 

- Voltarão os Abbades a Portu
gal no principio do anno de 1214 
& abfolueraõ a elRey conforme 
aos mandados Apoftobcos.A for 
ma daabíoluiçãofe conferpa na. 
Torre do Tombo no liuro de 
paftavermelha dei Rey D.Afonfo 
Terceiro âsfolíias 25.& diz defte 
modo»; : 

lú 3)ei ttòmine. ISlotum Jlt^ p r á -
fentibusr&futíírix,quodnos L . de 
Vrfaridfé* A.de Sp 'ma.diBi Abb<itesy 
Índices â D. l^apa delega t i m tau/a 
'queeVerftttur inter A^ dlitjlrem ^egt 
TortugalliíQ ex ima parte, & JT- & 
Stifarores eius exaltera, pydjltto hb, 
eodem ^fyge corporaliter luramento^ 

recepto â nobis fecundmi formgm 
ApoJÍQlíárefcnptiyabfolüimus pr¿e-
dtBum %egem^ & abfoíutum denun-
tiamus ab omni 'vinculo, excommu-
nkattpnisj&relaxiWius mnes inter-. 

N z diBh 



Liaro- X l l L d a Monarchia Lufit ana. 
i'tñt fententmquibusprtfatus ^ex pagar a condenação fobredira, o 

e m tftygtuM excmmunkationtSy 
<&* interdiiii Vinculo tewbantur.Qa-
ttrn apud Cblmbrtam, Dominica in 

feptmgfítma. Ura M . C C h l L Tra-
duziila diz aisi. 

Em nome de Deos.Saibaõ to
dos os prefentes, & futuros, que 
nos Lourenco,& Afonfo chama
dos AbbadesdeOffeira^ Efpi-
na, luizes delegados pello fenhor 
Papa nacaufa que corre entre D . 
Afonfo iiluííre Rey de Portugal 
de hüa parte, Sc deO..Tareja, ôc 
de D. Sancha iiias irmãas da ou
tra, tomando o inefma Rey cor
poralmente juramento, que nos 
lhe recebemos na* forma do ref-
cripco Apoflolíco, abfoluemos o 
mefmo Rey, ôc denunciamos q 
fica abfolto de todo o vinculo de 
excomunhão,& relaxamos todas 
asfentenças de interdito çciff que 
elle,& feu Reyno eftauáo ligados. 
Dada na Dominga daSepnugef-
ííma da Era de mil & duzentos 
& fincoenca 6c dous, a qual fica 
condizendo cóm o ánno do Se
nhor de mil ôc duzentos & cator
ze fobredito. : 

Lèuantadas as ccnfuras, tratar 
rao os Abbades de fe informar 
plenariamente do negociol& de-? 
raó íêntença condenando a ej-
Rey em cento ôc fincoenta mil 
cruzadoSípera fuas irmãas em re,-, 
compenfa dos danos que lhe fi
zera nas guerras pafladas, ,8c ga-
ños defncceiTarios a que osobrú 

^ara. £ m càfo que não quizeífe 

tornauão a excomugarj&punhao 
interdito no Reyno.Appeilou el-
Rey dafentença peraaSè Apo í ío 
lica, aonde mandou fcú procura
dor, que era hum grande lurif la 
MilaneSjchamado Leonardo.Foy 
por parte.das Infantas Prey R o 
drigo Monge de Cella no ua.Pro
pôs com taò bons termos o Pro
curador delRey fua caufa* q an-
nulou oSummo Pontífice a fen-
ten^a dos Abbades,& declarou^q 
não ligaraô a elRey fuas cenfu-
ras. No principal negocio orde
nou, que as villas, &caftellos da 
convinda fe entregafiem aos T é . 
plarios^pera que as guardaííé em 
nomedasRainhasv&dellas fe naa 
fizefieagrauoao Rty^ôc ao Rey
no, & que elRey também nao fí-
zeífe dano aleum a fuas i rmáas . 
Madou mais que fe tomaíTeexa^ 
â a informação da juíliça corn 
que elRey mouera guerra a iuas 
irrnãas, ôc achandoa jnfia*pagap 
fém as Infantas a e! Rey os danos 
que lhe caufaraó,& não o fendo, 
lhe pagaíTe a ellas o que fe taxafl 
fe por varões prudentes > ôc fem 
folpeica,oufeperdoàíTem entre 
Heftas diuidas, felhes pareCefTei 
Ordenou mais que as Infantas 
pagarte a elRey os direito&Reaes 
.daquellas Villas, por não ficarem 
ifenras diíío pello teftaniento de 
fcupay ,nemopodiãp fer. í a ó a s 
paladas formaes da Bulla que 
fignificão o que temos dito as 
feguintes. E vem ella dirigida 

ao Bi " 
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aõBifpode Burgos, & ao Deão 
de Compofteila. 

Nos ¡taque p r á m i / s t s ^ atijs qu<£ 
fuere propofita coram nobis -plenius 
mldleílts ̂ denunciantes prddiEías ex-
commumeationis ¿sr inter dálifenten
tes non tenere: fuper dijs defratrü 
noftronm conflito jicduxmus proui-
•dendum.Ĵ t Videlicet whilesfupradi-r-
&¿e QtHra ipfa traderent tu Templa^ 
riorum manibusfuo nomine confer-
•uanda, commpratune paafice in i j f -
demy ita cjuod ex illis tiullum pofòt 
^cg¿Ve¿ \egno difpendium proueni-
re. Jjjfevero (fyx nec perje^ nèc per 
alios molefaret in.alujuOj Velgraua-
ret̂  quimmo eas, earum mra de-

fenderet^&rferuaret,Deindefieret d i -
ligens inquifitio 'Vtrum (Rex influm 
helium indixtffet ijjdem^ ts-wjieuni 
Mis luflum helium mdixtffe coyisia-
ret ̂ faEla per viros idóneos^ jideles 
taxatione damnorum^ ipfe ^excom-
petenter eadem refarciret. Si *ãutem 
<̂ ege?7i ex iuíla caufa confaret com 
t i a eas arma monife^ ipft diSIo Ofy-
g i damm lege ft'mili ref areirent, Vel 
últerutro ea jibi YemittereUtfi fic in~ 
ter partes conuemrc Valeret. TSLobh 
les quoque pr^diclce pro cajlris ipjis 
exhiberent^Jlne difficultatis ohflacu-
l o tura Regalia diño ^egi^ cum per 
patris teítamentum nullatenus appa-
reret̂  qUod e¿edem a ¡urifdiBione ^e 
giaerepttefñifkne. -
. Inflarão ainda as Infantas aa 
Summo Pontífice, que mandaíTe 
tambe aelRey fazer entrega de 
algias fòrcalèzns fuas aosTempia 
íios^peraafsi ficarem com mayor 

dfonfo Segundo, j<¡ 
íegurança. Porem o SummüPo-
ciHce Ihe nao diffirio, antes f eIa-; 
tando tLidoo que ficaeferito tor
nou a mandar noua commiíTaó 
aosfobreditos luizessConuemas 
faber o Bifpo de BurgQs>& Celo 
de Compoílella, cm que lhe ma-
daua goardar rudo ó que fe rinha, 
determinado,^ Ihesencomenda-
ua muito trataííem de aííentar 
pazes entre elRey,&: fuasirmias, ' 
pera tudo o que lhes concedia os 
poderes Apoftoücos. Remata a 
Bulla que fe conferua no Archi-
uodeXoruáo , &ç vay treslaSada-
no Appcndice. Dctum Latermi' 
VijJdus Aprilis^ ^Pontíficatus'. n>:ftrp 
anno nono deamo. íflo he. Foy da
da em Sao loão de Lacei ano a 7. 
dos Idosde Abri l no anno ip. de 
noflb Pontificado.E vem a cahir 
a fette de Abril do anno de Chj-i-
flode 121^. quatro ou finco an-
nos antes que falecèlfe o Papa ín^ 
nocencio Terceiro; 
- Sucedeo HonorioTerceiro no 
Summo Pontificado^ tratou de r ' 
pòr fim aeñas contendas. Ha em ¿0¡LX¿ 
Loruáo Jifia Bulla lua paíTadá "^-t-?-
aos feis dos Idos deAgofto no fe-
gundo anno de leu Pontificado, 
que he a oito de Agofto do anno 
de t^iS. a qual efereueo aos fo-. 
breditosBifpo deBurgos^ Dcãõ 
deCompoftel.la, a quem ajunta 
também por companheiro o Bif
po deLugo,&lhe encarrega-mui-
co dem fim a efta caufa delRey 
D o m A f o n fo, & f a as i ç m á a s, -Sc n o 
que cpçaua aoreconhecimento, 

N j & paga 
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ZJnro X I I . da Monmhia Lttfitana* 
& paga dos direicosReais que el- damentOjComo fe tern cormim-
^.ey pedia, fizeffcm guardar o q 
fe vfaua em Efpanha cm feme-
lhances doações Kcais. Difpenfa-
ua* também có os Bifpos na con-
ÍUmiçao do Concilio geral, em 
que fe tinha ordenado que não 
pudeíFem ir a juizo mais q duas 
jornadas fora de lua Diocefi.Efta 
refolução dos 5ummos Pontífi
ces fe não pode executar em tem-

' podel í ley Dom Afonfb, como 
j z duTe, por caufa de outros em
baraços, de que darei razão nos 
annos feguintes> & aisi fc veio a 
concluir efta contenda no anno 
¿ c mil ôç duzentos &vinrc& ttes, 
reinando ja em Portugal D . San
cho Segundo, fendo a compofi-
çao quail na mefma forma que 
fe tinha madadoT como veremos, 
porque ainda que as villas fe não 
entregarão aos Templarios, pu-
feraõiè nellas Alc^ydes mòres da 
fnao delRey,&asRainhas admi. 

' tirão certasiíTipofiçoéSj& obriga
ções em reconhecimento da 1b-
geiçao Real que deuiâo, 

Elie foy o prdceífo, & litigio 
(que foramilhor efcufar(e)oqual 
durou todo o tempo'dei Rey D. 
Afonfo.Relatoufc neftc capitulo 
pera maior expediente,& noticia 
da hiftoria, ainda que as mais das 
coufas que nelle íe cratãojacpnte-
ceraó fora do tépo em que ella 
corre.Daqui quero que fecolhao 
tres coufas. A primeira que não 
procedia elRe^Dom Afonfo ne-
fia materia com cao pouco fun-

mente,pois pedia reconhecimen* 
to , ôc coníeruação dos direitos 
Reaes,& ou tras coufas que os Sfw 
mos Pontifice$ aprouarao^à: del-
pois fe vieraó aconceder.Se aknrs 
difio tinha outros intentos, & fe 
queria fazer fenhor de tudo (co
mo fuasírmãas deuião temer ao 
menos no principio) 6c fezdef-
pois da necefsidade virtude, j u -
flificãdofe à Sé Apoftplica de n z S 
pretender maisqueo quelhe era 
dhiido, não faberei determimf* 
Aligundacoufa que quero fe fai-
ba he, que nefla ocaíuó, Sc por 
ella caufa efteue clRey excomun
gado, ôc o Reyno interdito pou
co mais de anno Ôc meio; poique 
a primeira excoinunhão,& inter
dito quefe pos, foy deípois da 
batalha de Nauas,no fim do an
no de 1212. como fe colhe dapri*-
meira Bulla do Summo Pontifi^ 
ce, &aabfoluiçao, como vi|nos 
nefte Capitulo fedeu no princi
pio do anno de 1214. Dascenfa^ 
ras que defpois fe puzeraó pera 
obrigar a elRey pagar a fuas ir-
mãas o dinheiro em que fora cõ* 
denado? naõ trato, porque o Pa* 
pa Innocencio Terceiro» como 
apontamos,deelarou que náofo:>. 
r | o valiofas, E afsi defde o pririi 
cipio do anno de 1214. atè o de 
122! (em que como veremosou* 
uc outras excomunhões por cau
las diíFerentes) não teue Portu
gal cenfuras que obrigaífem a t U 
Rey, nem 30 Reyno. A vltireá 

Qouía 



E l Tfyy Dom Âfonfo Segundo. j 6 
coufaquefeha deter por certa MandouelRey Dom Agonfo 
he, que no rempo da baralha de 

-Ñauas, tinha elRey Dõ Afoníb 
guerras em Portugal, não sô nos 
cercos de Alenquer t & Monte
mor, mas támbem a Prouincia 
Inceramnenfe, aque chamamos 
Vii!garm£nte,entre Douro & M i . 
nho, com os Leon efes, as quais 
Jhe impidirap o ir em pellba â 
batalha de Nauas. Mas ferâ bem 
pois fe tem relatado por l i os l i -
rigios & contendas jurídicas que 
ouue nefta caufa,demos cambem 
noticia particular dos cafos, & 
guerras que delia procederão. 

C A P I T . V. 
D&sguerras que tlTfyy D o 

Mifonjo teue com fuás, ir* 
maas> & com elfyy de 
Leão. 

M huns artigos que fe 
propuferaõ por parte 
delRey D ô Afonfo,* 
das Raynhas ílias ir-

maas aos luizes Apoftolicos, que 
vierao a efte Reyno, fe tocáo os 
grandes males que ouue de parte 
a parte neftas guerras.Para maior * coufas que dances tinha manda-
euidencia do cafo, & credito da do i porem'as Infantas como te-
hiftoria vaõ tresladados no Ap- mião, que as defpojaria de tudo, 
pendice ná forma que os vi na refolutas com grande animo çrn 
Torre do Tombo em hum dos defender feti partido, & anima-
liurosdelRey D. Afonfo o Ter- das com a boa goarnição queti-
ceiro. Agora vamos tecendo a nháo, & efperanças de mayor fòr 
narração afsi delles,comodas Bui corro que elRey de Leão ihes 
Jas & memorias antigas. * . prometerá, refpondtfaòjquc nao 

4 \ auiaò 

intimara fuas ir mias a Rainha 
Dona Tareja,& Dona Sancha, q 
lhe entregaffem as terras que poi-
fuialS por teítamento de leu pay 
Dpm Sancho, ou foífe querelas 
perafí todas, ou que pretendeffe 
só deilas obediencia, pondo nel-
lasAlcaydes, & cobrando os di
reitos Reais que lhe pertenciao. 
Nao diffiriraóas Rainhas a eíle 
mandado,ances preuendo os ma
les que fe feguiraõ, fe recolherão 
ambas com fua irmãa a infanta 
DonaBranca na villade Monte
mor o velho,forufsima por íitioj 
fl¿ naquelle tempo quaíi inexpug 
nauel, ajuntarão a gente que a 
breuidade do tempo lhe conce» 
deo afsi do Reyno de Portugal, 
como de Leio, aonde logo deu 
auifo à Rainha D . Tareja. Ajun
tou elRey algua gente3 & veio a 
Montemor não bem depaz,nem 
todo de guerra: porque náo tra
zia preuençao baílate pera com
batera Villa, ou cércala, nem v i 
nha tão defarmado, que lhe pu-
deflem fazer aggrauo os que eí^ 
cauão dentro. Propôs elRey ou
tra vez em chegando as mefmas 



Duro X l t L V à l U 
áuiao de deixar perder o que leu 
pay lhes dera. Aígüs Toldados tia 
Vilia(como elRey deípois fe cjuei 
xou ao Papa) romperão em paia-
uras afronrofas contra elRe^, Ôc 
contra os de fuá parte, &leuan-
taivdo em fuá prefen^aas bandei 
ras apeliidaraó o nome de Leão, 

* dando a entender cjuecinhaópor 
l i aquelle R.cy, a cuja obediencia 
Se empato le auiáo cometido. ' 

Era elRey Dorn Afonfo natu
ralmente a i i iuo^ menos acomo 

. dado pera fofrer elles deíprefos 
Ti'l'' ^0 cluc Antigono auó de Alexan-
ii. dre em galantear das zombarias q 

í a z i á o da fuá fealdade aquelíes q 
íinha cercado no outro caftello 
de Grecia^ como então lhe náo 
pode dar o caílígo que quizera, 
fe retirou a Coimbrã cheo de in
dignação, não deixando aos da 
vilía mais que ameaças. Fez Jogo 
preuençoés dcgere,& vitualhas, 
& publicado guerra a fuás irmãas 
âcometeo a villa de AueyraSj que 
era da Infanta Dona ¿"ancha , a 
qual ganhou fem muita difficul-
dade, Ôc prifidiandoa baftaiue-
rnente,mandou pór cerco a Alen-
quer.Ôcellefe veio alojar junto a 
Monte mór có feu exercito. Em 
ambas as partes durou o cerco 
por eípaçode quatro mefes.pele^ 
jandoie departe a parte có tanta 
obítinação& crueldade, comofe 
á guerra fora de muito mereci-
mento ôc vtilidade pera a Repu
blica Chrifina, Sc bem do Rey-
^DeitFuiraofe as cearas) corça-

onntchia Luptana. 
raófe as vinhas, ôc aruores fruâ:i-
feras, tomoufe grande.cantidade 
degado, catiuandoíe alem diíío-
muitos homes, fora os mortos q 
auia nos recontros^ còbates or
dinarios. As rendas do Mofteito 
de Loruão que eílauão apphea-
das áRainha Dona Taf eja fe con-
fífearao peraelRey,^ muitas ter
ras, ôc herdades do mofleiro íb 
deftruirão. A Rainha D» Tareja 

• affirrna nos artigos que temos 
citado ter gaíladoà fua parte fin-
coenta m¡l cruzados, só no cfü-
pendio dos foldados, Ôc íalaríos 
que deu a portadores, ôc 
dos em Roma. Quorum jnmimm 
¿eflimat quinqua<rinta milita aum~ 
rumazo palauras que fe aikga-
rao por parte da Rainha: & diz 
mais que era ineílimauei a perda 
que recebeonos gados, nouida-
des^ maiscoufasda t e r r a l aim 
da nas embarcações que vinhão 

• do mar. A Infanta Dona Sancha 
também não fazendo menção" 
deitas perdas,sò dos gaftos de di
nheiro achou que lhe faltarão dà 
primeira vez quatorze mil feifee-
tos & vinte & feis marauedisde 
ouro, ôc da fegunda guerra quin¿ 

^.ze mil feiícencos& fette.{Pmrda
rt fibi expenfas quasVitio '^egtsfe-
ú t inguerra^ &-e. De prima g t w M 
x i i i j . . DC.xxVj mar a. <& eximteitt 
fecunda gmrra xV.TjCvijmar.Quct 
dizer. Pedequc fe lhe paguem os 
gaftosquefeznaguenapor cul
pa deiReyr que faõ da primeira 
guerra quatorze milfeifcencos 8c 

v intç 



ElTtyy Dom Jfonfo Segundo. 
vince&feis marauedis.&dcfpois cudo a mayor parte fe defpedeo 
na fegúda guerra quinze mil lèif-
cenros & iece marauedis.Quanci* 
dade de dinheiro grande, & pera 
aqueüe tempo mui confiderauel. 
De force que as grandes riquezas 
que elRey Dom Sancho andou 
ajuncando, &; pode ler que nem 
todas por meios conuenientes, 
como elle dà a entender de al-
guas coufas que mãdaua reílituir 
cm feu teftamenco , com que 
cuidou deixar ricos, & quietos 
íeus filhos, fe confumirão mife-
rauelmente em diícotdias pouco 
honrofas^uc nifto vem a parar 
de ordinario femelhames heran
ç a s ^ os tefouros a que fe dà ma-* 
yor daufura, & que nos eferito-
rios eílao fem vafance como agoa 
encharcada violentados, vem a 
achar cao boa queda nas maos 
dos herdeiros, que anebencao 
com prodiga corrente fem deixa 
rem gota de coufa algúa. Por ef. 

,. paco de vinte & dous annos, co^ 
f^niu.^ modiz Herodiano,andouo em

perador Séuero encarcerado gra
de copia de dinheiro alcanfado 
com fuores alheos.ôc opreífoés do 
pouo; porem feu filho Antonino 

J l ie vçio dar em hum sò dia per, 
dão geral coiti tão injufta defpe-
¿a, como foy a que fez aos folda* 
dos pera lhe tapar a boca na mor 
te que cinha.dado a leu próprio 
irmão o malogrado Geta.O mef 
mo fuceíío quaíí tiueraõ os teíbu 
rosdelRey D-Santho^que quan
do fe nao gíiftalfem todos, coo-

com milicia cão deJneceflana,co-
mo elRey, & luas irmãas conda»; 
ziraó em hua guerra tão pouca 
louuauei. 

N ã o fairao a elRey D . Afon-
fo tão baratos eftes danos que 
caufbu às Rainhas fuas irmaas, 
como ao principio imaginaua, 
porque elRey de Leão D. Afon-
íb obr^ado do amor que inda t i 
nha a Rainha Dona Tareja,& dc 
fua caufa que julgaua por mais 
juftificada, tomou a fua conta ef< 
te negocio, & deu bem que fen-
tir a eIRey,& a todo o Rtynodc 
Portugal com fuas armas. Ajun-r 
tou hum luzido campo cõ a ma* 
yor breuidade que pode, Sc en
trando por Portugal pella parte 
de Galiza,começou a fàzerguerr 
ra a fogo, & fangue. Trazia eia 
fua companhia o ínfante-D.Fçrf 
nando feu filho^ da mefma Rair 
nha DonaTareja,o qual í t vine
ra fora herdeiro, porem morreo 
anticipadamente, deu lugar na 
fucçeflaõ ao outro Infante Dom 
Fernando filho do mefmo Rey, 
6c da Rainha Dona Berengueja, 
que fucedendo primeiro por via 
de fua mãy no l^eyno de CafteL 
la, lhe ajuntou defpois z JZoxoz 
de Leão por morte de feu pay^ 
na forma que oje permanece..Vi-* 
nha mais o Infante Dom Pedro 
irmão delRey dePoniigal,ó qual 
por agrauos que cLelle recebera, 
andauidefnatyralizado dp Rey-

JQO, *5c D ç m Pedro Fernandes de 
' " Caílro 
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CaftrOí oqncèm tempo delRey Ugimmfis dolo earmn c£ferat. lü& 
DiSancho tez guerra a cftc-Rcy- he, que perdera elRey onze ca-, 
no, fendo-CapicaÕ dos Mouros, fteilos5& villas cercadas, as quais 
Qt outros muitos fenhotes de va- elRcy dc Leão cornara por culpa 
ior & fama. Infantas. Dom Lucas Bifyo 

Hão eítauão os Portuguefes de Tuy faz memoria deila gueiv 
prcuenidospera tamanhasafron ra,& particulariza neilaa deiími-, 
cas, ôc àfsi-tby fácil a elRcy de • ção de Comrafta, â qual, coma 
Leão executar íeu intento. De- ja diffemos ie pos nome de Vaie-
ftruio alguns lugares abertos , & "ça, quando le jcftaurt-u c m tem-
ganhou por forca outros q efta- po delRey D. Afonfo Terceiro, 
u ío cercados-Noflashiftoriasdi- Parece que fez mayor refiilencia . 
zem que cornou Meigaço,Valen- a elRey de Leão, em ving.i nça da 
ça, & Freixo. O noiío Rey Dom qual ficou arruinada. Acrcfcina 
Afonfo na carta que efcreueoao mais efte autor, que fe ajuarara 
Summo Pótifice no anno de mil grande multidão degente Portu-
& duzentos Ôc doze confefl^que guefana Porteila de Valdcuez,* 
elRey.de Leão alem deoutras rer vindo i batalha com os Leoae-
ras que affoUra,Ihe tinha ocupa-' fes, ficarão• os noífos vencidos, 
dos algunsCaftelloSjhú dos quais fendo afsiq tinha elRey de Leão 
tinha a füa obediencia o Infante pouca gente: ponto em que não 
Dom Pedro,& *os demais o pro- fei fe feguioalgüa relação incerta, 
prio Rey,& o infante D.Fernan. porque os Portuguefss neftc te-
dafeu filho. <PluribusVilliscampe- po tinhão diuidas as fox^as nos ' 
finbusincendiodeuãjhtis(refere o douscercos.de Alenquef,& Mon 
Papa por relação delRey Dom temór, alem do do-exercico que 
Afonfo na primeira Bulla queja paífouaCaftella emajuda daGliri 
'allfgei'.) quidanicajíra eúam oceu- fiandade: pello q naó'podia acu-
pauityquorumVntM ditto f ra tn eiuf- dir aos confins de Galiza, aonde. 
4em Qiegis fortugaUU committens7 fedeu a batalha,- tanta multidão 
cutera per]'er<í5r filium fuum contia de gente, Ôc mais não a i si fl in do 
iuititiamdetinet ofcupata.'.O fenti- nella elRey de Portuga!. , ^ 
do deílas palaurasjie o que fica . Efta entradaq eiRey de Leão 
dito. . ' h z em Portugal, tinha ja i ucedk 

Ños artigos de que fizemos do em Àgofto do anno de \i\%y 
menção no principio defteCapi^ como coníta do Breue; do Sumv 
tulo (è diz,que o numero das vil- mp Pontífice, & a/si fe confirma 
las» ôccaftellos que então fe per- mais â verdade de andar todo 
deraó chegou a OQze. Fmat ^ex Portugal ocupado em guerrasi& 
jjgdttitHf Vndeçim cajhisy qu<z í^ejí trazer iuas. forças djuertidas^nia 

«cafiaõ 



El%gyT)om 
ocafísS em que ella fucedeo. E 
niosódupou â guerra efte anno, 
poré duas vezes diílintas fe exer
citou, que por efta razão a Infan
ta Dona Sancha nas palauras que 
alegamos, nomea a primeira & 
fegunda guerra. N a õ me parece 
contudo que durou muito tem
po; porque elRey deCaftellajCO-
mo diz o mefmo Bifpo de Tuy» 
fez com que os dous primosReys 
de Portugal Ôc Leão deflem fim 
aeftas contendas, reftijuindo el-
Rey de Leão as terras que tinha 
vfurpadas, pera que pacificadas 
as coufas dos Principes Chriflãos 
pudeíTem fazer de mão comua 
guerra aos Mouros. Das hiftorias 
confla falecer elRey de Caílella 
a feis de Outubro do anno de 
1214. pello que antes defte tem
po fe firmarão as pazes.E afsi me 
lefoluofucedera primeira deftas 
guerras no anno de 1212. E que 
então entrouelRey de Leão pef-
foalméte em Portugal,& ganhou 
os Caftcllos, & villas que temos 
dito. A fegunda fe renouou no 
anno de 1215. em que fizeraõ os 
moradores de hum & outroRcy-
no luas entradas. E no fim defte 
anno, ou principio do outro fe-
guinte celebrarão as pazes, porq 
também então abfolueraô a el
Rey de Portugal das cenfuras. E 
nefta fegunda guerra cenho por 
fem duuidaq acontecerão aquel
las grandes caualarias de Fernão 
(Sanches, Irmão do nofioRey D . 
Afonfo)& Capitão gerai delRey 

Jjonfo Segundo. 7 8 
de Leão, as quais refere o Con~ 
de D õ Pedro no titulo 25. de feu 
nobiliario, & nos relataremos no 
Capitulo feguinte. 

C A P I T . VI. 

Das grandes caualarias de 
Martim Saches filho deL 
Ifyy Dom Sambo o Tr i* 
met?o deTortugahO" co
mo cafan na caja de £<3-
jtrojTocafe a decendencia 
defla familia. 

E Martim lanches fi
lho baftardo delRey 
D. Sancho o Primeiro 
particulariza o Conde 

Dom Pedro algus feitos infignes Peé 
em armas, merecedores de feno- *y-
tificarem com muita diligencia. 
E porque muitos delles fucede-
raõ no tempo deftas guerras que 
cl Rey .Dom Afonfo deLeão teue 
com feu primo elRey D-Afonfo 
de Porcugal,me pareceo referilos 
todos nelteanno, porque afsi fi-
caó os fucceífos dos outros annos 
mais correntes, 3c a eftes como 
tocantes a Portugalt& a Principe 
Português fedeuia lugar próprio 
nefta hiftoria. 

Agrauado delR*y de Portu
gal feu irmão fepa(Tbu Martim 
Sanches pera Leão, aonde reina-
uafeq primo irmão Dom Afonfc 
o Nono. Era tão fingular Capi

tão 
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Cao, & esforçado por fuá peíToa, dcra. Eei%cy di f e ( fao palauras 
que logofoy conhecido, Ôc efti-
mado no preço que merecia, fa-
zendoo elUey íeuAdiancado nos 
Reynos de Leão, õc Galiza,& co-
mecendoihe o gouerno principal 
das coufas de guerra. Etnfatisfa-
ção defte cargo fez Marcim San
ches taes feruiços, que fe nâo da
na elRey por deíòbrigado com 
mercês que de ordinario lhe fa
zia. Poííuio defuamao quatro 
condadosjuntos, coufa de que o 
Conde Dom Pedro pornorauel 
faz particular memoria. Acha-
raófe codos cao bem empregados 
¿¿merecidos na peíToa dé Mar
tini Sanches, que atèos terceiros 
que de fua mão os alcançauio 
pareciaó aos Rcys beneméritos, 
pello refpeito de varaó taò infig-
ne. Hum dos Condados que efte 
Principe poíTuio foy o deTráfta. 
mará, o qual elle deu em fua vida 
a D.Rodrigo Gomes.Sucedendo 
defpois em Leão Dom Fernán-
do o SantOjquiz reduzir á Coroa 
cfte Condado,' ou íaber com que 
titulo fe poffuia. Foy dar conta 
de fi Dom Rodrigo ao cerco de 
íeuilhaondeelRey eftaua.&mo-
ftrou I he como o ouuera de Mar-
tim lanches. Bailou a memoria 
defte Principe, queja era morto, 
não fô a fe confirmar a mercê q 
fizera em fua!»vida, mas edi
ficar el Rey publicamente a gran* 
deza dè feus feruiços ôc mereci
mentos, por cujo refpeito fe nao 
podia tirar o Condado que elle 

doCondc D o m Pedro )^ tam 
ó fora M^rtim S encheŝ  que tantv 
Jeruico lhe auia feito^ que coufa que 
eldefkdo quet'mhay que lho nomeie-
uta el a tolher, & entem lhe otorgett 
el o Condado por honra ¿e D M a r 
tini Sanches. £ não exedia elRey 
Dom Fernando na eílimação em 
que tinha a Martim ó'anches,por; 
que feusfeitos de armas obrados 
em feruiço da Coroa de Leão ri* 
nhao fidq muy afsioalados. 

O Conde Dom Pedro refere 
a lide da Talhada, em que efie 
Principe ficou vitonofo,masna6 
declara o tempo em que foi,ne ra 
quais eraõ os i nimigos.Cutras v i 
torias eípecifica mais, as quais a i -
canfou da gente Portuguefa , ôc 
em principio delias aduerte p o r 
particular gentileza o não querer 
Mart im Sanches vir ás mãos com 
osnoíTos, nem pelejar contra-o 
eftandarte Real, eitando elRey 
prefente. Tinha entrado o exer4 
cito Portugués pello Reyno de 
Galiza,aonde campeou algús dias, 
femachar refiftécia.Acudio Mar
tim Sanches que andaua em ou
tras partes diñantes, ôc fendo os 
Portuguefes ja em fuas terrasjtnã» 
dou dizer a elRey fe foíTe com a 
bandeira Rea!, ôc que elle peleja-* 
ria com a demais gente. A rctie* 
rencia deuida a elRey, como a 
fenhor natural^ irmão mais ve
lho, não daua licença ao comedi
do, ôc valerofoCauaIeiro,inda ^ 
offendido^aleuamarlança contra 



E l %ey "Dom Afonfo Segundo] yo 
elle. SatisPezIheelReyefta corte- balho paffado. N o íeguinte dia 
ila reiirandofe à cidade do Por- pelejou junto a Braga, ôc no ter
co, ôc deixando por fronteiros ceiro nao longe de Guimarães cô 
naqaellaspartesfenhores princi- o mefmo fuceííb.Não deuião de 
paes,^ de bom nome nas armaSí fer eftesrecontros muy perigofos, 
com quem elle pudeíle exercitar pois ficauão de hua,& outra par-
fu is caualarias. Foraó deíles en- te em eftado pera continuar a cC-
creoutrosDomMemGonçalues caramuça, pello que deuião fer 
de Soufa, filho de Dom Gonça- mais a fim de alcanfar honra com 
lo Mendez,& neto do Conde D . ficarem os de húa parte fenhores 
Mendo.Dom loão Pirez da Ma- do campo, cjue de ganhar^ou de-
ya, fiiho de Pero Paez o Alferez ftruir a terra em que eftauão.Có 
deliley D5 Afonfo Henriquez, tudo o louuor de Martim Sáches 
Sc Dom Gil Vafquez de Souero- em ficar fempre fuperior não he 
lã, íilho de Fernão Gomez, por pequeno, nem o termo queteue 
fobrenome o Catino, bem conhe de não querer leuar catiuos, cu 
eido én t reos Ricos homens de preza algfia, quando no fim de 
feu tempo, & neto do Conde D . todas eítas bonanças fe recolheo 
Gomez de Sobrado, em quem o ao Reyno de Galiza. 
Conde Dom Pedro da principio Cafou Martim.Sanches com 
ao titulo vinte 6c finco, no qual D.Ello, ou Olalha, corno outros 
rrata codas eftas coufas. Era efte dizem, filha de Dom Pedro Fer-
Gil Vafquez cafado então comD. nandez de Caftrojde quem ja re-
Maria Ayres de Forneilos mãy mos dito alguascoufas.E pois ei
do próprio Martim Sanches. ta he a primeira vez que encon-

Com eftes fenhores veio Mar tramos Caííros mifturados com 
tim Ranches â batalha em hum ofangueReal de Portugal, frrâ 
lugar de entre Douro ôc Minho, bem dizer algúa coufa defta fa-
chamado Varfea, ôc ficou o pri- milia tão illuíire & calificada, Sc 
meiro dia vencedor . Sucederão tocar brcuemente a decendencia 
então duas coufas muy nocaueis. que delia fe conferiu nefte Rey-
A primeira foy derribar D- íoao no. Sabido he proceder a familia 
Pires da Maya fetce Leonefês de dos Caftros dos luizes de Cartel- OW^DJ 
outras cantas lançadas. A fegun- Ia,afsi conuem os éferitoresderta sFf^Jíf' 
da, que chegando Martim San- materia, ôc aefte intento fazem 
chesa feu Padraílo Dom Gil Vaíl aquellas coplas do Rey d'Armas. D(i 
quezjquando fe hia retirando pe
ra Braga, lhe tomou a efpada, ôc En campo Manco /embrados 
fem lhe fazer dano algum, o acó- Losfeis acules Róeles, 
felhou que foífe defcãçar do tra- Denotan fer esforçados 

Ó Los 
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Losde Capo fuhltmados morreo no anno de nrfo.cento & 
Antms^y may fates. feisannos dcipois dacjueile Prin-
J>e Nuno %ajuraJon cipe.Mas ncfta cõpimcão de an-
Recendentes por varón, nos,& vidas longas ou brcues,po-
T>e Penafiel pobladores, de aucrmuitosenganos,pprcou-
Y por méritos tutores fas verdadeiras tjue vemos, que 
Deí fyy de nueítanación, parecemimpofsiueís Qinnciiiano ^ 

O Conde Oõ Aluaro Fernandes coníefTa q em leu tempo vira eirr ^ 
Minaia fe chamou de Caftro, por Imglacerra hu velho o qual fez 
fer fenhor deCaftroXeris.Cafou reíilkncia aCcfar quando entren 
cóD.MiliaAnfiires,fiiha doCon- naquelía ílha,íedo paíTados mais 
de D.PerAnfutcs, Se tiueraópor dei^o.annos do tempo em que 
f¡iba*Dona Marianne cafoncom foi a entrada de Ce far. Pello que 
Dom Femado filho natural del- bem podia D.Gmerre acharfe có 
Key de Nauarra, & dellesnace- feu pay na batalha de Atapiterca, 
rao Dom Fernão Fernandez, D- Arviuerdelpois ateo anno deudo 
Rodrigo Fernandez o Caluo, & quanto mais que pedería nacer 
DomGoterresde Caftro.Deftes no mcfmoanno^ou fer de pouca 
oD-Rodrigo Fernandez foyauô idade.O anno de iÓ27.faieceo no 
paterno de Dom Pedro Fernán- lugar dosCaudieiros terra daAb-
dez de Caftro,cuja filha cafou có badia de Alcobaça hum velho de 
o noífo Martim Sanches.Efta he i2ç«annos,& o q mais he pera ad-
a decendencia que tras o Conde mirar.q deixsdo hu filho de mafs 
D.Pedro. de 7 0 inosjhe ficou raobé hüa fi 

Argote de Molina diz, qefles lha ainda emoutra molhe^a quai 
tfip!m.' irm^03 ü o m Rodrigo Fer'nñdez nao chega ainda a vinte^oufa que 

o Caluo, & os outros não proce- fucedendo nos feculos ancigos/e 
dem do fiiho delRey de Ñauar- nao maramiharao tanto os eferi-
ra, mas de hum conde que entaò cores 'lomanos.de deixar Mafsü 
auia chamado Dom Fernão Ro- nilfaíley de Numidia decenden* 
dtignez de Caftro, por cuja via ciajdefpois de oitenta annos de 
confefTa procederem ainda dos idade. Tenho certeza defte cafo, 
luizes de Caítella.E entre outras & entre nos ha hu Religiofo cha-
impofsibilídadesque dahedizei^ mado Fr.Iofeph de Santa Maria, 
morre rão filho del Rey de Na- aoprefenteconfeífor do Moftei-
uarra(q fuppoé fer o Infante Dô ro de Arouca, o qual he terceiro 

1 pernádo)c6 feu pay D.Garcia na neto de hum irmão deftc velho, 
batalha de Atapaerca no anno por maneira que ficaua fendo a 
ioj4.&afsi não podia fer pai deD. velho irmão de íeu trrfuió. Afsi 
•.Guccrre hu defies irmãos, o qual que tirar argun^ntor --!e hvpofc-

oibilidades 

erêV 



fibüidadcscJevidaslargashecou. filho de D o m Fadrique Mef t re 
i¿ muy h i t i l . & p o ü c o firme.Qua- de Santiago, de i r m á o d c l l l c y de 
r o m a i s , que o filho dclRey de CaftelU D o m Henr ique ÓVgun-
N n u a r r a q u e o Conde taz calado do3 donde fe dirjua a grande ca-. 
cora D - Maria , n ã o era o infante fados Condes de Lemos,os qnais 
filho del Rey D o m Garcia , co- traxé-ja a varonía da cafa de Dra-
mo ft ippoem A r g o t c , mas filho g a n ç á , & por ella dos Reys de 
(ora de m a t r i m o n i o dclRey D o Portuga! D . í o ã o o pr imeiro 3 Se , 

•RUnc* c;anc'10 Ramires, de quem f i l a dos mais antecedentes. Todos ef. • 
»rf VÃ* l e r o n y m o Blancas, trazendo h i i tes fidalgos t razem por armas 
t*n¿LD' concerco entre elle, a Rainha feis arruelas azueis em campo de 
R*!Mrei0 niadrafta, & neí le Principe prata. 

n¡1o mi l i t a a impofsibi l idade do H a em Portugal outros GdâU 
ternpoiporqucfeu pay D o m San- gos t a m b é m C a í í r o s , o s quais t r a -
cho morreo de h ü a í e t t ada , eftá- z é p o r armas treze arruelas azneis , 
do (obre Hucfca no anno de m i l em campo de ouro.Defies í aõ as-
ÍS;: nouenta Sc quat ro . E afsi me cafas dos Condes de Baf loCao i -
parece certo o que efcrene o C ó - taés da cidade de Enora, dos fe-^ 
de D o m Pedro, o qual nas cou* nhores de R o r i z , & Refende,que 
fas cm que não eRâ viciado tem fao as c a b e ç i s da fami l ia , Ôc ou - . 
fempre mais autoridade. tros.os quais d izem proceder de 

D e Pvodrigo Fernandes o C a U hfi filho legi t imo do Code D.Fer • 
uo, de que atras falamos.foy de-" nan do deCaftro, chamado D o m 
cendente D o m Pedro Fernandes Aluaro Pires de C a f l r o , a q u e m 
de C a í h ' o , o qual í lo receo em á d i í f e r e n ç a d o Conde D o m A l -
tempo delRey D o m Afonfo o n - uaro Pirez de Caft to, í r m n o de 
¡seno de Caftella. Seus filhos fora D Í n e s de C a f t r o , c h a m a ô n o í í a s 
de m a t r i m o n i o f o r a ô Dona Ines hiftorias D . A lua ro Pyres o m o 
de Caftro,de quem procede a ca- çp . E l l a decendencia uno repro--
fa Real de Portugal 3c Caftella, u a D a m i ã o de Goes.E a h u m ar- f?™!* 
âc D o m Aluaro Pires de C a i l r o gumento que f e p o e m ^ i e r g u n t ã -
Conde de A r r a y ó l o s , & p r ime i - d o a r a z ã o p o r q u e - n ã o herdou r-y.fii. 
roCondef tab le de Por tuga l , de efte D o m Aluaro a cala dc Lemos 
^ u e m vem os Condes de M o n - fe era filho l e g i t i m o , ôc n ã o fua 
fan to, & os fenhores de Fonte i r m á a , r e f p o n d e m qneelRey D o 
Arcada , & outros que nao tem Henr ique de Cartel la confifeou 
t icnlo.Foy maisf i lho,&: herdeiro todos os bes do Conde D.Ferna 
à c D o m Pedro Fernandes o C o - do, & defpois deu parte delícs a 
de D o m Fernando de Cartro,cu- D . i í a b e l filha do m d m o Conde, 
j a fiiha herdeira cafou com h u m cafandoa com leu fobr inho D ó 

O 2 Pedro : 
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Pedro: afsi que efta fenhora não mais ver os pareceres alheos^que 
entrou, por lucccffao na herança 
de leu pay/e não por noua mer
cê que lhe ellley quis fazer,pera 
dar de comer a leu fobrinho. 

E quanto à diCFerença das ar-
mas,pareceo a alguns que fe mu
darão na batalha de Aljubarrota 

• na qual pelejou Dom Aluaro Pi-
íes deCaftroo moço pella parte 
de Portugal, ôc da parte de Ca-
AelLi veio Dom Pedro de Caftro, 
filho de Dó Aluaro Pirez o ve
lho, 8c náo querendo feu primo 
D-Aíuaro leuar o pendão cõ as 
íeis arruelas, pedio a elReyDom 
loão de Portugal lhe mud-iíTe as 
armasJ& que defde então ficaraõ 
as treze arruelas de que oje vfao 
feusdeícendentes.' Boa diriuação 
era efta l i lhe pudéramos dar 
fundaméto baftante.Outros que
rem q as próprias armas dos Ca-
íiros fejão as treze arruelas, Ôc ás 
feis diminuição delias.Cõfirmao 
efte dito alem de outras razoes q 
não cabem nefte lugar com o fe-
pulchro daR.ainha de CaftellaD. 
loanna deCaftro molher delRey 
D.Pedro o cruel^ôc irmãa do Co
de Dom Fernando, quèpaílbu a 
Inglaterra, & que fegundo dizê 
eftáfepuítadana Igreja de Santia 
go com treze arruelas. 3ém con-
cluia o exemplo fe fe prouara que 
opayda Rainha D.loanna, & 
feus ancepaíTados não vfaraó das 
íeis arruelas, como parece que 
fuppoem as coplas atras referi* 
,<jas« E afsi neííe ponto eftimarei 

declarar o próprio. O certo he q 
hus &outrosCaftros faò da prin 
cipal nobreza de Efpanha, ôc de 
grande luftre na Coroa de Portu 
gal, neíla hiftoria nos hão de dar 
ainda grande materia os Caualei-
ros defte appellido ^ ôc afsi deue 
baftar o queie tem dito por oca-
fiaõ deMartím Sanches filho del
Rey D.Sancho,no qual fe vnio a 
primeira vez a cafa de Caílro aò 
fangueRealdcfteReyno.Nao fi
caraõ filhos a eíle Principe, mas 
as obras de valor foraõ baííanres 
a o perpetuar com a pofteridade. 

Niefte anno foy morto D.Pe
dro Rey de Aragão em búa bata-
lhaq deu em FrançaaoConde de 
Monforte. Foy defgraciado na 
fuceflo, & muito mais na caufa 
delle,poisperdeo ávida fendo fan 
nor dos hereges Alb:geníest& dq 
Conde de Tolola feu párete.Re, 
ceauafe q o Conde de Monforte 
Capitão principal dos Católicos, 
fob color de piedadepretendeJTe 
nouoseftados* Efta,¿ outras ra^ 
zoes de eftado o moueraó a fauo 
recer a parte injufta, que em Tua 
peflba^ no nome deCacholico 
quedizemteue» não lhe notao 
coufa tocante âhertgia, ainda q. 
o calumnião no repudio que deu 
a fua molher D-Maria, a qual ao 
tempo de fua morte eftatia em 
Roma fobre oletigio de feu cafa. 
mento.Teuefe a vitoria dos Cato 
lieos por milagrofa pello e t e f l a 
de gente q ps contrarios traziio* 

que 
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qtle afsim cortuma Decs humi-
Jhara ibberba dos muitos. Afsi- C APIT. VII* 
fti ('dó nefta guerra varões Apofto 
lieos, os quais no dia da batalha ^ r » m * i 
co mbateraó o Ceo com fuás pre- V ( L C a J ^ e ! , t 0 díi % a i n ^ 
ecs, eraó Tece Bifpos, & tres A b -
bades de Cifter, a quem o Abba-
dc dc Cífter Legado Apoftolicp 
tinha mandado pera, aflentarem 
paz com elRey de Aragaó, & os 
Condes hereges,mas não ceuc ef-
feico. O glonofo S. Domingos íe 
achou cambé em companhia dos 
Cacholicos, & foy grande parte 
com fuás orações da vitoria que 
alcaníatão.Traraua então de fun 
.darnoua religião, & nos annos 
adiante fe confirmou pella Tanta pois nao sò por ília parte profe-
S¿ Apoftolica. Entrou no Reyno guia a guerra dos Mouros, mas 
de Aragão por morte dei Rey D . ainda conuidaua a ella os mais 

2 ) . Mafalda infanta de 
Portugal'comelRey Dom 
Henrtque de (^a/íeííatDos 
Juccejjos de Flandes, 
guerras do h/ante Dom 
Fernando. 

SjCVPADO andaua em 
grandes coufas o vale-

^ r o i b Rey de Caftella 
í)om Afonfo Oitauo, 

Pedro leu filho elRey Dom fay-
rnc7 o qual ficou prifioneirodp 
,Gonde de M o n f o r t e ^ alcanfan-
do pello tempo adiante liberda
de, & o Reyno, não obftantes as 
diFficuldadesquelhepuferaao à 
íuccclfao Dom Sancho Conde 
¿k Ruyfellon, & D o m Fernando 
Abbade deMótaragon^io aquel-
Je>& efle irmão do Rey morto (q 
jambos entraraóem penfamétos 
de rey nar) veio a fer grande Rey, 

Reysde Eípanha:quando amor 
telhe atalhou eftesferuores, for 
breuindoiheem idíidede j ^ . a n -
nos, & alguns dias em hüa jorna
da que fazia de Burgos,& Plazé-
íía pera fe ver com elRey dePor
tugal feu genro, 3c conferir com 
elle negocios de importancia.Di - uañat 
zem os hiíforiadoresCaftelhanos iw tua, 
que fe lhe agrauou a enfermida
de, quando foube fe efeufaua el
Rey dePortugal de chegar àquel-

& hum dos mais mais bellicofos h Cidade,^ só vinha em fe faze-
.íS¿ bem afortunados de-Efpanhaw ré as viftas nos confins dos ReyT 
Xcynou,muitos annos,& alsi no .nos, porque interpetraua a de/l 

difeurfo da hiftoria icemos 
inda relatando fuás 

emprefas. 
, (•«••) 

.prezo próprio,fendoparente taó 
;chegado,&maypr dc idade,a que 
de ordinario acompanhaõ mayo 
res refpeiros, regatear com elle el
Rey de.Porrugat. em,materia de 

O J ta5 
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tão pouca confider^ao. Entre em tutorias.Gouernóti í??gü Ycttí 
Principes igoais naò há que re
cear menor eftimação, inda que 
fe calhe mais liberalmente nas 
conefias, porque bemleconhece 
que as fazem fem obrigação)& q 
ficão dando ceftimunho ciariísi-
rwo da ingenuidade do animo, q 
não dene prefumir nunca de fi 
menoridade. Contudo neftas vi -
Jlasque fazem os Reys ¿kPrinci
pes de igoal poder quando por 
fimefmos fe ajunraó a falar em 
álgtim lugar, ha peíloas grauifsi-

Comma,11135 Suc "^cobrem grandes in-
átiítroi* conuenientes, Ôc afsi aconíelhao 

qüe fe corhpònhaô as differenças 
entre os Reys? ôc qualquer outro 
hegocio que aja por meiodeEm-
baixadores queíejaõ peflbas pru
dentes, & le euicem quanto pu
der fer eftàs viftas & falas entre 
os Principes:porque por experiê-
cia fe tem alcançado, que não re-
fulta mais delias que aceuderfe ò 
odio Sc emulações, fem fe dar re-
rnèdio aoqueconuinha. E fe el-
Kéy de Portugal por eík reípeitò 
fe deixou de Ver com feu logro, 
náo fez nifto a<:ção pouco louua-
úèl.Mas eftes intentosj&fegredos 
dòs Principes ha poucos que os 

' alcáníem, 6c afsi diícorrer fobre 
dies não carece de temeridade. 

Por morte del Rey D. Afonfò 
'de Cafteila, tomou poffe defta 
"Coroa feu íilho Dom Hearique 
minino de pouca idade, por cuja 
cáufa fe Ituataraô naquejle Rey-

. Spp asreuoltas que coíluma auer 

po por teftamemo de feu pay ã 
Rainha de Leão Dona Befergue. 
la irmãa mayor delRey D.Flen^ 
rique,,fenhora de muito valor» Sc 
prudenciatmas oprimida dos ne* 
gocios, ôc defejofa defua quieta
ção renunciou o cargo com pare
cer dos melhoreá doReynoem 
D.Áluaro de Lara fenhor princi-
pa l ,^ de grande eííado. N í o tar
dou muno queáos rrcfmos não 
pezaífe da mudáça, ou fcíTc por 
emulaçáodacafadeLarí .& djpe-
ranças de alcanlar aqueile It g^r, 
cii por alguns escefios que Cort i 
Aluaro cometia, os quais for Í Ó 
tanto adiante que obrig ar2o ao 
Deão déTolcdo higart'-enente d ó 
Arcebifpo, a pronunciar contra 
elle íentença de excomunhão. Á 
friefma Rainha D.Berenguela~ffe 
reíiútiograuementeda peuca fa-
tisfacão que D . Aluaro daua na-
quelle ltigar5& fez dHigenciaspe^ 
ía que procedefl'e fem efcandalo. 
Mas ou foffeculpa, ou dcfgraçk 
ò t D.Aluaro, nas totífrs dego^ 
úèrno &jufiiçafe nãofentia m t ¿ 
IWoria algua. Temi-afe grande r^o-
pimento, porque Dcm Lopo -cft 
« a r o i à kií filho D.Diogo, D á 
Gómalo Rodrigues Cyronj6i ot i -
tros Grandes contràdizião a DS 
'Aluaro em publico^ & cm fecre^ 
to. N ã o ha quem ém materias dc 
fua conferuaçao t)zo 'féjs indu-
íiriofo; ôc afsi vendo D o m Alua
ro fenmlhe neceflarios focorros 
de fora do Reyno, quando den

t ro 
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tro delle fe leuantauao émulos rentes ainda em grao prohibido, 
ráo forces: mandou Embaixado
res a elR.ey Dom Afonfo dePor-
tugil>pellos quais pedia deíí e por 
molher a elRey D.Henrique íua 
irmãa a Infanta Dona Mafalda. 
Parecialhe que por efta via obri-
gaua ma;s os dous Reys,0¿ a mef-
ma Rainha, & afsi ficaua bé env 
parado de feus contrarios. N a õ 
ouuedifíiculdadeem fe concluir 
ocalamenco^or fer a conuenien^ 
cia delle muy grande, sò da parte 
delRey de Caíieíla auia dcfpro-
porçãoporcaufadaidade, q n ã o 
era ainda capaz da obrigação có-
jugaLEfta foy acaufa porq a Rai
nha D.Mafalda ainda cj celebrou 
fuas vodas em Falencia cõ elRey 
Dom Henrique eileueemCafte)-
la algum tempo no melino cita
do que dantes tinha de donzella. 
Parece que a goardaua o Senhor 
pera fe lhe oiTerecer defpois pura 
na vida religiofa^em que deu tan
tas moíiras de fanridade , como 
adiante veremos, tratando em 
Capitulo particular de fuas cou-
fas. 

Nao ficou contente a Rainha 
Dona Berenguelia irmaadelRey 
D. Henrique com efte cafamen-
tojulgando fer anticipado,^ te
mendo a faude Sc vida dei Rey, 
fe o obrigauão ãquelle efhdo 
tao cedo. Também como eftauà 
dienada dos Laras, nao queria 

informou dillo aRainhaao Sum-
moPontífice ínnoceocio, dc re-
preíentou o defprezo q fe fazia à 
Sc Apoftolica na conciufaõ da* 
quelle matrimonio tem iualicen. 
ça. Era o negocio gratie^ digno 
de fe reparar nelle. Mandou o 
Papa foifem juizes da caufa os 
Bifpos de Burgos, & Palencia, Sc 
que achando niuahdade nacaia-
mento,o deílem pornul lo. Uh.% 
traças fe ordenarão pera aquelic 
diuorcio por meyos humanes. 
Outras mais breues tinha Deos 
determinado, q era a morte dei -
Rey D» Henrique caibais & poiu 
co efperada. Andana jugando a 
pella como minino com íeus cria* 
dos,cabio hüa telh2,& dandolho 
na cabeça foy caufa de fuá morr 
te. Laítima grande acabar hum 
Rey tão poderofo no principio 
de í cúsannos taodefgraciadamé-
te. N ã o chegaua ainda a 14, an-
nos omalogradoPrincipe.& nuia 
pouco mais de dous que fucede^ 
ra a feu pay no Reyno. Ficou a 
herança por falta de varões â Raí 
nha Dona Berenguella,fem fe ter 
refpeitoá Rainha de FráçaDona 
Brancajcj era das irmãs a mais ve* 
I h a ^ porfua via pailón a D.Fer* 
nandofeu fiiho infante de Leão» 
& ja herdeiro do *m t f mo Reyno 
defdeo annode i2i4. em c\mor* 
reo o PrincipeOom Eprnádo fi

que preualeceíTem, & afsi tratou .lho delRey de l e ã o , & da noffa 
deihebufcarimpédimeros.Fraò Rainha Dona Tareja> Irornoufe 
os Reys nouamènte cafados pa* pera Portugal a Rainha-D. Is ía-

O 4 falda, 
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falda, fcrecolhendofe em o mo- caufanâo temeodefpoisfazerlhe 
fteiro de Arouca > o cjual era de 
feu padroado, por ceftaméto dei-
Rey Dom Sancho, viueo nelte 
faiuifsimnméce o reftante de íua 
vida.Efta volta-daRainha,& mor 
te delReyOom Henricjuc fuce-
deo no anno de 1117. apontouíe 
neite lugar comas demais cou-
fascjue lhe precederão, por não 
defmembrara hilioria Agora ve
nhamos de nouo a obferuancia 
dos tempos. 

No anuo de 1214* Te deu a ce
lebrada bjulha de Boninas no 
Rey no de França, aqualrefumi-
rei breuemencepella muita parte 
pue neíía tcue o Infarite D . Fer
nando Conde de Flandes, & ir
mão do nolío Rey Dom Afon-
fo.Eraeíle Infante de grande ani
mo, esforçado por fua pefloaTze-
lozo da juíiiça ôi bem comutn,&. 
pouco fogeito ao querer de ma-

p.Emi/w yores Principes.TraçouclReyFe-
nmiAto ij Augufto dc fazer hua jor-
guffaffl/. nada a inglatnrra, por reítaurar 
32ff» algüas quebras que os Ingicfes 

tinháo caufado, á¿ pagarlhe na 
mefma moeda as entradas que 
fazião em França. Aprouaraó to
dos os Principes Francefes a re-
íoluçao dei Rey, soo infante Do 
Fernando a contrariou, dizendo, 
que conuinha primeiro ordena-
remfeascoufa$dajuftiça,& rcfti-
tuirfe o que cila tia mal acquiri-
do. Notaua tacitamente a cl Rey 
das cerras que ocupara contra di-
xeuo cm Teus eílados, por cuja 

guerra, que fuftenton algum rc-
po com reputação,^ esforço.An-
dauáo no mel mo tempo em guer, 
ra os Reys de França^ Inglater
ra-, ao de Inglaterra fe ajuntou o. 
Emperador Otho, grande emulo 
do poder de Franca, & o Infame 
Dom Fernando osajudaua.Veio-
fe a rematar a conttnda em huk 
famofa batalha, a qual do nome. 
do lugar em que fe deu chamâo 
de Bouinas.Achoufe neila o Em
perador em peííba, & o Infante 
Dom Fernando quegouernauaa 
ala direitajndo a efquerda á con
ta dc Reginaldo Conde de Bolo
nha. Da parce delRey de Franca, 
o qual também eílaua prciente» 
vinha o Duque de Borgonha, &: 
outros fenhores- Foy a batalha 
bem ferida, & fizeraófe nclla dc 
ambas partesgt*andesc.oufas:rms 
com ficar a vitoria pellos Fran-
cefes,não acabão os hiftoríadorcs 
defta nação de encarecer o esfor» 
ço do nofTo Infante. Ferãm^ndus. 
nonfuorum corporibus^parmifue fuít 
latas munieratjfed cumf mimi itícit 
muñere funílus, fortuna aduerja Vir 
y¿ cerneret̂ ac ártçs bellicas mukv m -
mine nihil prodefk^ mdkis fr^ftan* 
tifsimi partesfufcepit > fuofcjW ipfe 
dextra tegebat* O infante D.Fer
nando (diz Paulo Emilio)tão fo
ra efteue de fe abngar cô os cor^ 
pos,& cícudos dos feus foldados, 
que defpois de larisfazer ,is obri^ 
gaçoés degrande Capitão,vend{> 
que lhe çontrariaua afoxtuna,^ 

que 
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que nao valem inftruçòes,& pre. cularidades que dcllc relata Emi 
ceitos bellicos, quando o fauor 
de Déos falca, deu moftrasde va-
lerofifsimo Toldado, oppondoíc 
á Furia dos inimigos,& emparan-
do com fya efpada a gente que 
capicaneaua. Vendofe no fim cer
cado de hú groíTo bacalhaó dos 
inimigos, & tendo ja o caualo 
morco, fe defendeo a pè com ad
miração de todos muito tempo, 
& não pode vir às mãos dos con
trarios, fe nao deípois que cahio 
cheo de feridas, tendo feita cruel 
matança nos Francefes. N ã o c ò -
fifte só a gloria no vencimentOjCj 
as vezes cae nas mãos de quem 
menos o merece, fe não na boa 
conta que cada hum dàdefi mef-
niol& quanc'o fe faz efta demon^ 
ftração em cafos aduerfos publica 
mayor animo, & he merecedora 
de mayor louuor. Bm codas as 
acções foi infigne clRey Frácifco 
de França, porem na rota de Pa
ula confeíTaô codos, inda que fi
cou vencido, que prouou com 
mayor vaiot do que moftrou em 
ocafiao algúa de fuas mayores 
venturas.Üem fatisfez ao que de-
uiao Infante Dom Fei fiando, & 

lio bem o confírmáo. 
Foyolnfanteieuado a Paris, 

aonde, efteue prefo alguns ann os, 
aleanfou deípois liberdade , de 
viueo algum tempo com a Con
de íTa fuá moiher, de.quem ouue 
hua sò filha, a qual viueo pouco, 
& por eíía razão vieraõ defpois 
aquelJes eíiados a hüa irmãa mais 
moça daCondefla, & a feus de-
cendentestôc o Infante chegou a ^ 
falecer de fua doeça. Todas citas 
coufaspalfaraó muitos annos a-
diante, 

C A P I T , V I I I . 

2)o Qoncilio Lateratienfe> a 
que ajsíflioo duebi/pode 
Brúghúr* tratónos nego
cios da "Primita. $ 4 
monedo ^apalmwcecio, 
& fmt louuoreS) com a 
JucceJIao de Honorio* 

M\ Or eñe tempo o efia-121^ 
¿ d o das coufas afsi no 

fecular, como no Ec-
clefiaftico pedia icfor-porefta razáo, inda que perdeo 

a batalha, he grandemente lou- maçáot& cuidado.Era o Summo 
nado de feus próprios inimigos. Pontífice vigiiantifsimo paílor, 

íftfí* Qjjfim Galii mngnum bello Vucm vio que importaua muito acudir-
* fmfie fcnbunt,¿\L Marchando na fe a aigüascoufas principaes^uis 

híítoria de Fhndcs, que confef- que com o parecer de muiros fi-
faótis eferitores Francefcs fero cafle feu voto melhor^recebido, 
lafante Dom Fernando famofo Conuocou Concilio geral a cida-
Capitão. E na verdade as- parti- de de Roma,.& foy hum dos ce-

* itbres 
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lebres que onuc na Igreja ¿por Religião de S. Bernardo. Confa 
cxceilcnciaic nomea o Concilio Ceíano,quemandando executar 
máximo La reranente.Concorre- a noflaOrdem pera eñe Jubíidio, ( 
raò a elle os Pairiarchas de íeru- a Virgem iàgrada o impciiio)ap- ^ 
falem, & Conftantinoph,70 'Ar- parecendo ao confeífor do Papa ^ 
ccbifpos, quatrocentos & doze innocencio^ diztndolhc denú- »«•> 
Bílpos, oitocentos Abbades, 6c ciaficcfte recado ao Pontífice de 
Priores conuentuaes. Os ILmbai-' fua parte.T/í OntinemQJknknjm 
xadores de ambos os Imperios, cninsego aduocatajnm dejin-.cre I O -
ôc dos mais Principes Chriítãos nansjedmn prteualeúis. Vosídiz a 
que então auia. De Portugal ide Virgem fantiísima) tratais dc de
do Embaixador q fedeuia man- fraudar a Ordem Ciílercicnfe, de 
dar, foraó alguns Prelados^ em que cu fon auogada,nias não pie 
particular íabemos que afsiftio o ualefccreis contra ella. Sabido o 
Arcebifpo de Braga D. Efieuão cafo defiftio o Papa do que tinha 
Soarez da Sylua, defendendo co mandado, confirmou os priiulc-
grande valor a preheminencia de gios da Ordem, & ainda orde-
fua Igreja contra o Arcebifpo de noü que quando ouuclie nego-
Toledo que la cílaua. cios fcus na Curia Ron ana , fe 

Êxcellentes coufas fe decreta- uacaücm primeiro que.ncnlums 
rao nefte concilio,* como confta piltros. 
do direito Canónico no volume O Arcebifpo de Toledo, que 
daá decrecaes. Condemnaraofe era D- Rodrigo Ximencsj var;¡0 
erros,(.iraraoicabufos, denle no- douto, & eferitor das ccufisde 
ua expedience a extirpação das Hípanlia, trabalhou muito por 
heregias, 5c tratoulè com muito alcanzar a Primazia pera Toltdo. 
calor a reftauraçâo da tena San- Fez íobreo cafo arrezoad-os ele. 
ta, ordenando que pera os gados gantifsimos, allegou Bullas dos 
deíb guerra contribuiflem tarn- Po.nnficespaflados,á¿ níoiiie l i -
bemos Eccl'cfiafticos. E peraqne cou couíà por intentarj atedizer 
oòcnhor fe inclinaífeafauorecer que em certa ocafiaõ obedeceu 
os feus neftaemprezaje mandou o Arcebifpo de Braga Dom foão 
fazer cada mez hua prociílVo em Peculiar ao mandado do Arce-
todas as p irres da Chriftandade, biipo deToledo.Puderaci!c Pre* 
âqnal precedião jejüslora^oésí& lado alcanfar então afenrençaq 
facriíicios» & que nas igrejas fe pretendia , fe não fe achara pre-
pu/eHem caixas publicas pera a fence htimcompetidor dc tanto 
conci ibuiçío das el molas. P.ntao animo, & letras como era o Ar-
fucedeo aquelle grade fauor que cebifpo deBraga D.EÍleuüoSoa-
a.Virgem facratifsima fezanoífa res da Sylua,"illuftre.uo íanguc, 

douto 
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3oiito nas dluinasletrasiôc vcne-
raucl na cõueríacSo.óccoftumes» 
Acudió efte inilgne Paftor pella 
juíiiça de lua ígrejatmoílrou por 
razoes pello di l tur íò t laChni ían 
d^dcdeürpanhdj&r por eferituras 
antigas, como a Primazia era de 
Braga, 3c que fe a igreja de To
ledo ai ca nfara com o fauor dos 
Reys que encáo auia aiguaprehe* 
mitiencia da Sè Apoíioiica, não 
podia prejudicar a Braga, a qual 
íempre fe oppuzera, moíírara 
terju'tica.Confucou com inílru-
iiícnco de muitas teftemunhas, q 
por ordem do Summo Pontífi
ce fe auia tirado em Efpanha, o 
dizeríeqpe Dom íoão Peculiar 
Arcebifpo deBraga fora dar obe-
diercia a Toledo, por eftar en
trenado auia quatro annos no te-
po em que o í^zem ocupado ne-
fta jornada.Em fim caò bem fou 
be propor íua caufa? que o Sum
mo Pomifice,& osPadres do C ó -
ciiío nao ouzarao decidir a ma
teria, & msndaraõ que ficaíTe a 
lite pendente.Temosno Archiuo 
de Braga memoria de todo eñe 
proceifo, &a refoluçao q tomou 
o Summo Pontífice de não deci* 
dit a contenda, por não encótrar 
por hua parte ajtiftiça que o Ar
cebifpo do Sr^ga moftraua,& por 
outra algôas Juilas dos Pontífi
ces paííados que o deToledo of-

ç r c b ' m £ e r e c i ¿ . Q n i i } i f j } e c í i s m ' u m , & tem¿ 
S è â i p o r u m a r c m f c n t i j s (diz o ^ummo 

Pontífice! ik f v t r u m itojlrorum cí-
alío ab bac lhefu^erfedendum duxi-

Afonjo Segundai 
mus. Coníidcradas as círcunftan-
aas dascoulàs que fe aiiegaó, ^ 
dos tempos que iucedcr¿ó, com 
o parecer de noflosirn-aos orde
namos, queneíh materia fe não 
fale.A qual rclbluçaodo oummo 
Pontífice eftá também mleru no 
corpo do direito no capit. Coram 
d e i n t e g r u m r e j l i U 

Deiícvtempo em diante ficou 
a caufatomo de antes eftaua, & 
a Primazia de Efpanha com quê 
de direito a tínha,que era Braga, 
cujos Arcebifpos <e nomeso Pi í-
tnazes.E pofto que os de Toledo 
vfaó também defte meftro citu • 
lo, bem fe deixa ver que o fazem 
por continuar a pofle em que fe 
introduzirão. Todos os autores 
confeílaó que não eftá tomada 
reíblução fobre a Primazia de Ef. 
panha.Luis Nunes nadefcripçaõ 
de Efpanha, tratando de Braga 
diz eftas palauras, Anbkptfcopatu lu-f ^ 
nobiltfítmo claret, d e ^ n m . U u H i f n e < n & « e ( 

paftttf cumToleiana Bcdefia d m i m m ^ ' ) ^ 
tertat ^ & mdectjaus i n boa^emum 
rtuum pendet. Em nolio valgar 
quer dizer.Acidade de Braga he 
iiluftre com hu Arcebifpo nobi-
lifsimo.ha muito tempo que con
tende com Toledo íobre a Pri> 
mazia de Efpanha,8c atèo prefen 
te pende a caula indecifa. Quiz 
allegar com autor moderno,pera 
que fe veja mais o eílado em que 
inda hoje permanece efta deman,., 
da^qne bem fe¿os autores rsiáís 
antigos que confeííaôo tru í : ^ ^ 
Donde não pi.^lfo dek?- -^«e ft 
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ínarauilhar do Doutor loão de negocio a fua conta, & dcfpedi-
Mariana,o<ju;il confeffandoeila 
verdade cm húa parte de feus ef-
critos, afaber cjueo Papa Inno-
ccncio no Concilio Laceranenfe 
não quizera dar fcntença por ai-
gua das partes, efcreue em outra 
parte que o Arcebiipo de Tole
do deixara vencidos no mefmo 
Concilio ao Arcebiipo de Bra
ga, & mais Metropolitanos de 
Efpanha. Por não parecer que 
o notamos fem fundamento, 
faó fuás as paiauras feguintes no 
capitulo 4. do liuro 12. TSlo fi 
procedió a fentmeia, d canfa qu? al
gunos de los interejfados ejtauan au-
Jbitesry era nscefíario oírlos. E no 
liuro 9.cap.ip.fai ando do mefmo 
tempo,& do Arcebifpo Dom Ro 
drigo, diz afsi. Trató enel Concilio 
Lateranenfe primero delante de los 
Cardenaleŝ  y de Innocencio Tercero 
la caufa de f u l¿ejta en ejle puntoso-
mo orador eloquenteyy venció a los 
demás Metropolitanos de E/paña* 
Nao fei que vitoria foy efta, pois 
o cafo paííbu como temos co n ta* 
do, & o me fin o autor confeíTa, 
faluo fe quer que foííe vitoria da 
Igreja de Toledo níío ficar ven-
cida, & determinada a caufa por 
Braga. 

Importaua pera a execução da 
guerra fagrada comporemfe al
gias coufas dos Principes Chri-

. íiãos, que andauao difeordantes, 
cm particular da$ Republicas de 
Pifajôc: Genoua em que auia gucr 

' f as. Tomou o mefmo Papa eíle 

dos os Padres do Conciíiojíè pos 
a caminho pera Genou^fendo¿A 
o anno de m ó . F01 fobrefaluJo 
de hüa doença na cidade de Pe-
rufa, da qual veio a morrer e m 
1 .̂ d e í u l b o c o m grande fenci-
mentodaChriftandade.Foy dos 
Pontífices de mais nome que re
ne a igreja Cathoüca, & dos r r m i 
refpeicados, 5c amados que neila 
ouue, o que fe vio bem em que 
delpoisdefua morte^quando en
tra o efquecimenro ate nos ma
yores amigos, todos aprouaraõ 
fua vida, & as obras que fiztra. 
Cuius "vita adeo probata fu i t ( diz 
Platina) Vtpojl tius mortem rtibií 
car um remn qu<e in Vita egenty Uu-
dauerttymprobaumtjniM\Atatumjjtt í[í̂  
Foy tão aprouada a Vida deite 
grande Pontífice, que defpois de 
fua morte fe não mudou h u a r r í -
nima coufa, não só das que orde
nou em fua vida.mas ainda das q 
louuouou reprouou. Grade lou-
\\ottSc acontecimento raro de fua 
eftimaçao: he também bom argu 
méco &n5o menor indicio do bo 

tífí. 

animo defcusfucceíTores porq 
raramente fucede aprouarem as 
peífoas que entraó em algu csr-
go as acçoés & obras que acha
rão dos paífados. 

Em feu lugar promoueraõ ao 
Sumo Pontificado HonorioTer^ 
ceiro, chamado antes Cencío Ca
bello, & Cardeal dcSaõ Pama-
chiorelegeofea i^.de fulho.&co-
rooufe a 22, do próprio mes no 

anno 
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anño de mil & duzentos de deza- da Tanca Sé Apoftolfca. 
Icis.Proieguio com muito feruor 
o focorro da terra Santa, & mais 
coufas que ficarão ordenadas por 
Innocencio, como em parce ve-
remos.Agoraimporca tocar bre* 
uemente ainftituiçáo das Ordés 
Mendicantes que em tempo de 
Innocécio tiueráo principio:por-
quecoufa caò notauel he bem te
nha lugar nefta fiiftoria, confor
me ao eilyb que fe vai goar* 

C A P I T . IX . 

2)¿í rnftituiçao das cjuâtro 
Ordem MendicanteSy 
da Ordem da Santifsima 
^Triniade. j\ão(lra/e ogra 
de bem que tem caujadona 
Ig/eja* 

fflggSíl E quatro Ordcs Men-
M í m ú p aleantes le taz menção 
p j l l l ^ y l no direitoCanonico ne 
fe^ffi^^a farmJíClos Pregado 
res, dos Menores, dos Eremitas 
de Santo Agoftinho, Sc dos Car-
melitasi Por efta mefma Ordem 
com que faó nomeadas tratare
mos delias, fem attrjbuir preces 
dencia, on fuperioridadc 3 algúa, 
como nem os Cânones lha con
cedem, Sc sô refpcitaó a antigui
dade que nelbsoune na confir
mação folenne que alcançarão 

«Suppofto iílo digo, que a fa-
grada Ordem dos Pregadores foi 
tundada pello Parriarcha S. Do
mingos, 8c confirmada no tem
po, & comocafiao da heregia dos 
Albigenfcs, como fe pode ver na 
Chronica do Abbade Vrfpergcn 0A^ai 
fe pe-llos annos de Chriflo de vrfpngi 

mil Sc duzentos ô e d o z ^ d c quem f ' "* lu 
ocolheo, & relatou em lua hiíto- aK„tIÍ 
ria Paulo Emilio. Ambos dizem ^»«t» 
que lhe quis dar o Papa o titu- h0t 
lo de Pregadores em contrapo-
ííçao defies hereges, parte do5 Dnbum 

quais, queerao os humilhados. lhadoslr> 
ie chamauao pregadores, &.iem tv(¡UT<)Z 
letras fe introduzião ñeñe mini fojff.is 
ílerio ¡ afsi como também por 
caufa dos outros hereges, que íe D((fpp¿n 
chamauao pobres de Lugduno, dt Lupdi 

confirmando neíle mefmo tem - wf*1*1* 

po a Orde do Seráfico Padre Sao R!"™™ 
Franciíco deu a feus profeífores f^ . j . 
o apellido de Pobres menores, 
o qual elíes defpois mudarão no 
de Frades Menores , com que 
hoje perfeuenó. O grande Pa-
triarcha Sao Domingos foy de 
nação Efpanhol do Bilpado de 
Ofma em Caftella a velha, ôc 
da llluftre familia dos Guz-
maés. Do principio de fua 
idade aprendeo letras humanas 
Scdiuinas, Sc foy eleiro em Co* 
nego de Oíma, aonde os Cone^ 
gos entãoviuião em comunida
de , 3c na obediencia do Bilpo 
que era hum religiofo varaó 3 

P chamado 
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chamado Dom Diogo ; em fua 
companhia paíTou a França no 
tempo da heregia dos Albi-
genies (dizem alguns que corria 
o anno do Senhor de mil & du
zentos & tres) pregonaos here
ges com muito feruor de eípiri-
to , acreditando a doutrina com 
innocencia de vida, & copia de 
milagres* Tomou ocafiaõ da ne-
cefsidade prefente pera fundar 
húa Ordem de Pregadores Apo. 
íiolicos, os quais íe ocupaííem na 
conueríào das almas, Òc extirpa
ção dasheregias. Chegou a Ro
ma no anno de mil duzentos Sc 
quiqze a pedir apronação delia 
ao Papa Innocencio terceiro. O 
Pontífice refolutoem não admi
tir nouas Ordenslhe mandou fi-
zefl'e eleição com feus cópanhei-
ros de'algüa regradas aprouadas 
pella igreja, debaixo da qual mi-
litaíTcm. Voltou o Santo a Fran
ça» 8c elegeo có Teus companhei-
losa Regra do grande Padre San 
to Auguftinho.Faleceo entretan
to o Papa Innocencio Terceiro, 
em cujo lugar entrou Honorio 
também Terceiro,o qual a 22.de 
Dezembro do anno de mil & du
zentos & dezafeis aprouou a Or
dem dosPregadores, debaixo da 
Regra de S. Auguftinho, & mais 
eflatutos que lhe ajuntarão. Efla 
foy a primeira aprouação,& con. 
firmaçaõ íolene das Ordes Men
dicantes. 

São as Ordés Mendicantes (fe 
fiemos de eftar por fua primeira 

inftituição ) as que profelTau 
pobrezanáo só nospartkularcs, 
mas ainda na comunidade, & fe 
fuítentão de efmolas. E pofto q 
hoje, tirando a de Sao Franciíco* 
as outras tres tenhaõ ja rendas 
DAS comunidades, todauia algu m 
tempogoardaraõ efte eftilo.Tern 
também outra particularidadej 
Ôc he ter por fim principa! a fal» 
nação dos próximos, tk a viefa 
a¿liua?em quanto pormeyosef-
pirituacs conduz pera o prouc i -
to das almas. Nas Religiões M o -
nachaes he diífcrente , porejue 
ainda qtie fe ocupem t ambém na 
faluaçáo das almas, contudo o 
feu fim principal heso'o p r ó 
prio augmento efpiritU3]>& C O Í K 

tempíação das couías diuinas, Ôc 
tratão só do bem do proxijino^ 
em quanto meio com que fe a-
perfeiçoa mais a charidade, & 
vniáocom Deos. Jfto quanto â 
primeira inftituiçáo das Re l i 
giões. Oje fe refpeitamos ao v í b , 
as mais delias tem ja hu eflyto de 
vida mixto,& igoalmente fe ocu-
paõ na contemplação das couías 
diuinas, & na faluação das a l 
mas dos próximos. 

A Ordem dos Prégadores fe 
inftituio particularmente pera 
defenfaó da Fè Catholica^ con
futação das heregias, meyo com 
que conuertem as almas. Por i f -
fo foy neceffario profeíTarem 
letras deide feu principio os 
Religiofos defla família. ApIU 
caraòfe também mçyos conue-

nientifsimos» 
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nientifsimos, aísi na obferuancia 
dos eres votos eflenciaes cm cjne 
tem alguns rigores parciailaies, 
como na abílinencia, moitifica-
çjo , & fainos exercidos, com 
que feconftguio' plenariamente 
o intento do grande Pattiarcha 
vVao Domingos, & fuá Ordem 
den em todas as idades varoés 
iníígncs em fantidade, & letras, 
os quais forao grande parte de 
fe íuítentar a igreja do Senhor 
contra a perueriidade, & contu
macia dos hereges. Foraõ fern-
pre muito eííimados eftes Reli-
gioros,& alcanfaraó grandes dig
nidades. Delles fairao tres Sum-
mos Pontifices que gouernarao 
a igreja Catholica lantamente, 
Cardeaes, & Prelados inferiores 
hum grande numero, de que ao 
Reyno de Portugal coube boa 
partejefcritores, & varões famo 
fos em letras tantos^que em mui
ros annos hotuie poucos de no
me n3s feiencias que não foíTem 
da Ordem Dominicana. E-final-
mente os Santos, que he o prin
cipal refplandor das Religiões, 
foraó em grande augmento, co
mo de feito confta dos liuros 
rao bem recebidos que delia rra-
tão. 

A fegunda Ordem dos Men
dicantes, refpeitando a aproua-
çãofolennedo Summo Pontífi
ce, he a Seráfica familia do glo-
riofo Padre Sâó Francifco^ vi.uo 
retrato deChrifto, em vida com 
os falutiferos finaes das fincoGha, 

gas que lhe forao ímprcífas, >5¿ 
na morte conferuádofe feu cor
po inteiro , & leuanrado em pé 
como quem quer partir á patria 
celefíe, àfemelhança domefmo 
Chrifto na triunfante fobida ao 
Ceo. Eííe grande Santo foy Ita
liano natural de Afsis, ocuponfe 
os primeiros annos em mercan
cia, cujo trato feu pay tinha,fen-
do de vinte & dous annos fe con-
uerteo ao Senhor , 3c deixou as 
coufas do mundo.Tratou de fun 
dar híía Ordem , cujo fim foííe 
também aconuerfaó das almas» 
mas por caminho diferente dà 
Oominicaj porque ordenou que 
feus frades por via sô de peni
tencia, & defprezo das couias do • 
mundo conuertelTem os fieis.Pe
ra efteeífeito não curou que fou-
beíTem leuras, antes no capitulo 
decimo de fua regra manda aos 
que nao vierem a Religião le
trados, não efíudem,nem apren
dió nella. Fez muito fundamen
to da pobreza, & do trato i igu-
rofot por conduzirem eílas cou
fas mais ao fim que pretendia. 
Tratar do grande fruito efpiu-
tual que elta Religião Seráfica 
tem can fado na Igreja Catholic^ 
os muitosSantos com querem 
illuftrado a Chriflandade , 
multidão de íbgeitos q tê produ* 
zido, muitos delles infignes em 
prthfias, & letras, he coufa fora ? ^ 
de nóíTo iníliruto,<Sc que requer? vurtul 
grandes volumes. O Cardes! Li ^ t ó r . 
coboVitriaco tracãcío defla Re l i , 0""/"1" 

i ai i , - u 
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giaodizquecomellarenouarao dade, fenao defta fcgunda corf-
Senhor o citado da primitiua Igre 
ja. Si tomen Ecclefíj prmit 'iudJla-
tumj & ordinem dtügmter attenda-
musjim tam muam addidtt regulam^ 
íjuani Veterem renouauit/eleuauit ia-
a'titemy {y ptne mortrnmfufátauit. 
Tenhafepor cerco, que com fer 
igoal ás outras Religiões nas mais 
excelleftcias, a rodas excede na 

firmação, que foy íblcnne, & n-i 
propria forma, em que pafleu ^ 
da Ordem Dominicana. 

A terceira Religião Mendicact 
te he a iíluítre família dos Ermi
tães de Santo Auguflinho,á qual 
feouuermos de reípei tar íetiprin 
cipio náo só he mais antigua que 
as duas Mendicantes de que te-

multidão deConuentos, & nu- ' mos falado, mas ainda precede â 
mero de Religioíos. todas as monachaes que oje le 

O Cardeal Francifco Gonza- conhecem. Porque efk grande 
ga geral digniísimo deita Reli- Doutor, & Pacriarcha florecco 
giãojcomposhumliurobem dig
no de feu autor, no qual reduz 
a numero as prouincias & cafas 
deita Ordem, que parecem inu-
meraueis. Della traz quatro Pa
pas, & hua multidão grandifsi-
ma de Cardeaes, Bifpos, & Arce-
bifpos. Náo falta também gran-

no tempo dos Emperadores A r -
chadio,& Honorio pellos annos 
de quatrocentos, muito antes q 
ogloriofo Patriarcha Sao Bento 
pay dos Monges no Occidente 
viefle ao Mundo. Difficuidades" 
ha fobre o principio antigo d;t 
Religião Eremitica de Santo An

de copia de letrados,porqiie ven- guítinho. Parece mais prouauef 
do pello tempo adiante os Pa- que eíteSanto inílictiio Érmitaés 
dresdeftafamiliaferemlhenecef- em Africa debaixo de Regra , & 
fârioseftudos,profeíraraó,&pro- vida Religiofa. Defpois de fna 
feíTaò oje letras com grande lu- morte iepaflacaó a ícalia,& mait 
ítre daChriítandade. E n ã o p o - prouincias de Europa, em que 
dião fa¿er nellas inferiores pro- permanecerão largos annos, arê 
greírosaíTcncandoas fobre as l i - que os Papas Innocencio Quarto 
çoesdenoílo natural Santo An 
tonio de Lisboa, que foy entre 
elles o primeiro Meítre de Theo-
Jogia. Confirmoufceíta fagrada 
Religião pello Papa Honorio no 
anno do Senhor de mil duzentos 
& vinte & tres, & pofto que o 
Papa Innocencio a tinha aproua-
da no anno de mil & duzentos 

& Alexãdre lí lL deites & onrros 
queauiainfticuirão htlaReirgião 
Mendicatc no anno de mil & d Li-
zencos &quarêta ôckhôc heacj 
je permanecer De forte qué à 
Religião na forma que hoje du
ra teuc principio moderno, afsi, 
porque fendo antes Monges os 
Hermiraés de Sao Augnfiinho fê 

% doze, nao fe cqntafuaantigui- mwdarao a M c n d i c á t e s ^ també 
porque 
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porque efts noua familia fe nao numero de Prelados. E deixadas 
inímuro só de hermicacsique pro oucra5 prouincias,bafl:ancc proua 
teifauao a regra de «San to Áuguíli pode fazer o ReynodePorcuga!, 
nho, mas de outros muiros c¡ue no qual vimos em noflos dias 
ama na Chriftandade de diíferen ArcebiíposjBifposj & Lenres pu
rés nomes, & -ínfticucos. Nao fe blícos defta Religião fagra'da* 
juiga contudo por diíTerente Re- .A quarta Religião mendican* 
ligiáo da antigâ;porqu@naofein- te he a dos Carmelitas, nao iníe^ 
Itituio de nono como as outras rior ás outras nas excellencias do 
duas mendicantes,'porem foy citado Religíofo, mas poíkrior 
neceílaria noua aprouaçao da Sè no tempo em que alcatifou apro-
Apoftolica^omo fe fez nella mu» uação folenne da fama ¿e Àpo^ 
dança t io notauei, & deite cem* ftolica. Eíla fagrada Religião co
po fe conca nos fagrados Cano- liderados íeti&printeiros funda-
lies lua antigvidadc. Antes deite mentos, faõ de tempo táo atra--
tempo,como auia varias famílias zado, que podem competir com 
de hermitaésReligiofos,ha gran-, a mefma anriguidade>ant^cedeiTí 
de embaraço nas hiftoriasem di*- a religião Chriítãa,^ o tempo da 
flinguir entre elles quais eraó-de Ley da graça^ & faõ daidade an-
Sxnto ALiguítinho,& fuccelfores tiga da Synagoga: porque dizem 
dos q tiueraõ principio cm Afri- proceder do fant-o Profeta ElÍ3s> 
ca: trabalho que pertence aos hi- & dos maisfantosRelígiofos que 
ftoríadores defta fagrada Reli* habitarão o Monte Carmelo na 
giaó, & fazendoo como conuem Paleftina, os quais na iàgrada ef̂  
náo fazem pouco. crituralao nomeados por filhos 

Ouue deita fertilifsirna planta dos Profetas. Eftes perfeuerarao 
em todo o tempo peíToas ceie- atêo tempo do grande Baptillaj 
bresj dc deixando os Santos-quc que continuando omefmo mo-
teue em feus principios, não fa- do de vida, a leuantou a mayotr 
lando cambem na fantidadcjâcle- perfeição em fita pcíToa, fucede-
trasdo grãdeAgoítinho feupay^ raôlhe na Ley da graça os que 
coluna piincipal da Igreja, com .nos Aótos dos Apollólos fa6 cha 
quem não ha que fazer compa- %iados varões Religiofos, Sc pel-" 
rações, sò do tempo do Papa In- lò tempo adiant-e á imitação dos 
nocencio Quarto faô innúmera- antigos viueraó no Monte Gar
uéis os fogeitos infignes defta Re melo. Diminuiraófe muito quan 
lígião fagrada; porque na verda- do a terra Santa veio a primeira 
de he ella búa das que mais flo~ uez a^poder dos inficis^r-Ynsndo 
recém ejn copia de Santos,müiti- a rei urgir dcfpois na reítauraçao 
dão de Doutores^efcritores, ác que teue pello Duque Goffredo, 

P3 Arnais 
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Sc mais Principes do Occidente, em que fe confirmou cila fagta 
Almérico Pacriarcha de Antio-
chia lhes deu certos eftacuros no 
anno de 1121. Defpois Alberto Pa 
triarcha âe leruialcm recolheo 
cites preceitos em forma mais 
breue, & acomodada no anno 
de mil & cento 8c fettenca 3c hñ* 
O Papa Honorio Terceirc&Grc 
godo Nonoosconfirmaraó,mas 
como n ã o foy aprouaíão geral 
de Ord^m, fe não particular do 
Conuento do Monte Carmelo, 
de defte foflemexqluidos poucos 
annos adiante quando fe tornou 
a perder a terra Santa: tranfplan-
tados fa em diuerfaspartes daEu-
ropa, -vieraõ alcançar gèra^Sc fo-
lenne çõfirmaçao de ina Ordem 
por Honorio Quarto no ann o do 
Senhor de 1285. & defte tempo 
adiante vfaraõ de capa branca, 
porque a que dean tes traziaotra 
de cores. 

A multidão efe Samos, & va-
TOesinfignes defta Ordem, refpei 
wndo o tempo que Tem-durado* 
não pode deixar de Jer excefsiuo^ 
pois não sòcomprehende Santos 
da Ley da graça, mas muitos dos 
que floreceraõ na Ley antiga. E 

, admitindo os fan tos Profetas, o 
grande Baptifta: os Patriarchal 
Gregos da primidua Igreja, $c 
outros veneraifeis lumes da anti
guidade, mo'ha duuida que fica 
efta P^eligiaoentre rodasco par--
ticular excellencia. Porem, fem 
fazer as contas taoatrazadas, do 
tempo do Papa Honorio Quarto 

da Ordem, ôc fe começou a repu
tar por hüa das quatro M e n d i 
cantes, começou também como 
qualquer das outras a faze r f r u i -
t& efpiritual na igreja do Senhor» 
Ôc tem trabalhado grandemente 
na conueifaõ das a lmas , Sc afsí 
produzio filhos beneméritos de 
pays tao iliciftres.queevn fantida
de, letras, dignidades Ecclcfiafti-
cas, ôc nos mais rciplandotes d o 
eftado religioíb fe te muito auan-
tejado. E baftaualhe pera a Cazcr 
rerpeitadà,5<; eminente entre nos 
o ter recolhjdoo grande Con de. 
fiable D .Nuno Aluarez Perei
ra, ôc apofentalo com o humiJde 
lugar de conuerfo, merecendo a 
tenencia dos mayores imperios 
do mundo», 

As quatro Ordens Mendic-an* 
tes ajunto por remate a Ordem 
da Samifsima Trindade da Re^ 
dempeáo dosCatiuos. N ã o lhe 
dou eííe vitimo lugar por íer v U 
tima no tempo, ou inferioras 
palladas, Je não por nf.o fer do 
numero dasquatro MendicStes, 
que o direito aponta, & afsi re
quere lugar feparado.Teue pr in 
cipio efta ianta Religião n'o tem* 
po do Papa Innocecio Terceiro» 
& fegundo alguns dizem no an^ _ 
no do Senhor de 1208. Omoc^o 
de fua inftituição foy milagroíb, 
8c mais por ordem do 'Geo que 
por traça humana* Auia dousSã* 
tos Ermitães chamados loáo , & 
Felix:reueloufelhe que foflem a 

Roma^ 
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R o m a , Be pedi f lem ao Surt imo de Vic f i aco iouuapar tku la rmcn- i ^ u fo 
Poncihcc R e g r a ^ Forma devida ce a charidade deites Rel igioios , v i t n A c * 

Religiofa . A mefma r e u e l a ç á o dizendo que r e p a r d á o feus bens 
teue o Papa, & afsi fezaosdous .cm tres p a r t e s á honra d a S a n t í f dtnul 
companheirosalegrerecebimcto í i m a T r indade , h ü a p e r a refgate 
quando c h e g a r ã o a fuá p re fença . de Catiuos, ou era pera iu í t encar 
Celebrou o ^ ñ m o Pontifice,pera 'enfermos pobres ,^ a terceira pe-

• q u e o Senhor o guiaíTe na pre- ra fuá congrua fuf lentaçao. Adeó 
fente materia. A o tempo que le- mferieerdue opèribusaf/inunt, quod 
uancou aHof t i a confagrada, v io de omnibm bonisftusJbnper inhonc-
h u m A n j o refplandeeente c o m r m f a n a ¿ T r i h a a t ¿ s bes partes fa-
as raaos poftas em Cruz , &c em t imt , vnaMpartem adndcmpticneni 
cada hua íeu caciuo,hu Chr i í t ao^ captiuomm^ qui in )>mculis Sarrace-
de o u c r o M o u r o ^ o m o que quer ia norumdetinentun aliam adfujlmtâ-
trocar h u m pello ou t ro : trazia o ' tionetn pouperwn in^itmorum^ quM 
A n j o no peico hüa Cruz de duas in domibusJais m jencorditer red-
côres^azul^S: vermelha. Acabada piunt^ in proprijs per fonts bumUitef 
a M i l l a mandou Innocencio cha* minifitantes* tertiam partem advfus 
m a r os E r m i t ã e s , & fazendolhe fuos referuant, vt fobriam, & pau-
h ü a pratica acomodada lhes ve- perem VitamvtciMcj^ Vaíeantfáten-
íllo h u m habko branco c o m a tare.Sendo pois ella O r d e m i u n -
C r t u nos peicos que o Anjo t r a - dada p o r Deos, bem fe deixa" ver 
zia, deulhes nome de Religiofos o bem que delia refulta á igreja 
da Santiisima Tr indade , & m a n - de í l e Senhor, cujas obras n ã o í, 6 
d o u qne feus mofteiros fe chamaf fruftraneas. H a ne 11a, & cuue em 
i em cambem da^antifsima T r i n - t o d o tempo peíTcas m u i t o d o u -
dade. E afsi teue pr inc ip io eftâ tas, & fan tas; O nof lb Por tuga l 
i l luRre familia,, a qua l no m o d o lhe tem grande o b r i g a ç ã o , p o r q 
c o m q^ie c o m e ç o u oxcede a t o - c o m a o c a f i a ô d e f u a s n a u e g a ç o é s 
das, pb i s foy por expreíTo m a n - defempato em que vemos leus 
d a d o d e D e o s , Ôc reue lação d i u i - , mares, ôc pouca fo r t i f i cação de 

^na. B afsi com mui ta c o n i í d e r a - feus por tos , & das Ilhas fogeítasj 
ç ã o trazem os Padres delta R e l i - t em mais necefsidaJe defe refga-
g i ã o lula letra.em fuas armas que tarem catiuos, de que tem gran-
diz . Hic t f ordo approhatns^nonj de copia entre infiéis.Efles R e l i -
Sanãisfabrícátusjed afolo Summo giofos Padres lhe acodem,& afsi* 
'Deo.Qmx dizer.l-fta he a O r d e m i t em c o m grande f e r u o r ^ chari^ 
aorouada, não fundada por San- dade. Como fe v io na infel icejor-
còs tmas só p >r o rdem do C e o , ^ nada delRey D o m Sebaftiao, 8c 
Vontade do f u m m ó Decs Jacobo d epédenc i a s delia* á ¿ d e prefente 

P 4 o es-
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b experimentamos em Argel car- & natureza. Partira nefte annò 
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cere publico da Chriftandade, 
aonde os mcfmos Padres andâo 
ordinariamente procurando a l i 
berdade dos catiuosj&por outras 
Prouinciasde Berbéria. 

Ç A P I T . X. 

2 ) 4 empresa de alcacer do 
Sdy a que ajsiflto o 'Bijpo 
de Lisboa V o w S&eiro co 
outros Jenhores Tor tugue 

fes» acompanhados de a l 
guns eílrangeiros que vie 
rao aportar a Lisboa. Qo-
mo joy poflo certo a cfta 
vi l la , & de alguns aflal-
tos queos nojjtfs Ibe derao. 

Vma das coufas dc 
maís importancia q 
os Porcuguefes aca
barão em tépodel-
Rey D . Afonfo Se

gundo foy a conquifta de Atca-
cere do Sal, famofa pello tempo 
que durou, pçllos fuceffos varios 
que reue, pellas grandes vitorias 
que nella fe alcanfaraõjque pare
ce de propofito acudiáo de am* 
bas as partes nouos exércitos pe* 
ra fazer efte cerco, hum dos cele
bres que no mundo ouue. Acre-
ceraó íínaes do C e o ^ fauor ma-
nifefto com que Deos ajudaua as 
atmas dos fieis, 3c por fim fev ga-
SJwjj a villa fortalecida por arte 

daspartesScptctrionacs iiua gra
de armada peraSyriaqueosCliri 
ftaos mouidos com amocftaçocs 
do Papa InnocencioTerccirojiSc 
obrigados cò f¿uotes efpiriíuaes 
que no Concilio Lateranenfe fe 
tinhão publicado pera todos a-1 
quelles que quizelíem tomar à 
Cruz, & veftir as piedofas armas 
em reftaufação da u-rra Santa, fe 
armauáo nefle tempo a compe
tencia. Eraõ os principaes Capi
tães defta frota (fegundo no fias 
hiílorias) osCondesdeHolanda^ 
&Frizia. Emmanoel Sueiro diz, f 
que a nobreza de Henao,& Fiar- ¡2 
des trazia a fe ti cargo Goalucro 
Auefnes, do apellido, & cafa do 
Marichal de Brabante laques de 
Auefñes,© que fe achou na toma-* 
da de Sylues. Vinha muita gente 
luzida, & outros Capitães de fa
ma;- a armada era poderofifsima, 
Sc de naos groífas, Cefario Reli-
giofo npflb , Se autor dacjuelle 
tempo lha dâ numero de trezen
tas. 

N ã o fauoreceo o Ceo c6 prof 
feridade a vontade deliberada 
dosfieis nauegantes: nem-fempre 
as obras boas laó logo galardoa- * 
das, antes o premio dos efcolhi-
dos fe dilata as mais das vezes pe
ia milhor tempo. Ordenou o Sc-
ñhor que padeceííem naufragio 
na cofia defie Reyno : noíTas hi
ílorias dizem que eftauáo ja na 
altura do Algarue, & que indo pe 
ra dobrar o Cabo de S. Vicente, 

lhe 
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lhe fobreueío atormenta, a qual fazer jornada à terra Santa, lhe 
tornara a fegundar tanto, que fe offerèceo outra não menos pic-
rehzeraó da pnmeira.Gom tem- dofa, pois era contra os inimigos 
poraes multiplicados demanda- da Fè, & pera liurar os Catholi-
rao eíles Principes a barra deLif cos de hum jugo tão pefado,co-
boa, por fe abrigar,^: reparar de mo era Alcacere do Sal.Pera efie 
nouo.fiiocontão noíías hiltorias, effeito toes fez hüa pratica cbça 

. Erp Alcobaça temos relação de- de Angulares razoes, & exhorta
rte cafo efcrita em verfo Latino çoés çipiricuaes. Ouuc duuidas 

HtfírtrM porpèflba. daqúelle tempo, qtie entre os Capitães ? que todas as 
ft MoH a dedicou ao Bifpode Lisboa, ôc coufas do mündo temcontraric-
:* *{int* parc¡culariZa tudo o que fucedeo dades,& eftão íògeitas a vai ieda-
rtd>it- neíte cerco, & por elta caula he de de pareceres. Parte da frota 
ra ««. digna de mayor credito : nellafe continuando em íèuprimeiro in-
t*gn4S dizque a cempefladefora de fró tento, fe fez i vella, Ôcfoy apor-
Mufo te da cidade do Porco, aonde fe tar em Maríella de França,:aonde 
Ptityn recolheraó, ôc nao faz mençáo lanhou ferro. A outra parte que 

mais que de hüa tormenta, ^:re- parece fer dos que trazia a i \u 
fentando , que quando leifirap cargo Goaltero de Auefnesfcgu-
ferro d e í b cidade perafeirem de do dá aentender Sueiro, aprouã- Matideñ 
todoreftaurar a Lisboa, lhe to- do a empieza que o Eifpo pro 
carao duas naos em hü rochedo, propunha ficou emPortugal com 
ôc fe perderão. Chegarão em fim promeífa de ajudarem aos no t 
a Lisboa^aonde foraó bem rece- íbs naquella guerra com todas as 
bidos de todo o pouo,& em par- forças. Mas antes que tratemos 
ticular do Bifpo varão de vida de lhe dar principio , /crâ bení 
fantifsima^ fingular humanida- deixar aueriguado onomedofan 
de, tomou muito a fua conta o • to Prelado, que foy o incitador 
bom gazalhadode todoselies,fa defta guerra fagrada,pois quenof 
uorecéndooscom mimos & rega. fos autores, ôc o defeuidocom q 
los,ôc ajtmtandolheconfolaçoéSj efereuerao, ate nifto nos deixaò 
& amoeftaçoesíàntas, com que materia de duuidas,& exames, 
cobrarão animo, & offereceraóa Dom Matheus chamão hof-
Deos os trabalhos paífados com Tos eferitores a efte Bifpo. Eu re-
a vontade de aceitar outros por uoluendoos Archiuos do Reyno 
feu feruí^o. & as doações d efte tempo , não 

Com a detença que oseftran* , acho memoria de tal Bifpo^de 
geirosfaziãoconfidtiouo Bifpo Lisboa, antes todas çoncòrdaó q 
que fe lhe paíTaua a monção, ôc o Bifpo que etuão gouernaua 
afsi ja que por então naopudiaõ cila Igreja fedumaua D. Sueiro. 

Bailem 
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Bailemtmprouas^pntneirace- rcsdcZurata ¿ofcral quclhcs 

vfte anno dcni7-& asoutrasduas 
dos annos antecedente^ confe-
quence, JNO Archiuo de Cruz 
de Coimbra fe achara híia con
firmado quefaz el&ey D.Afon-
fo a elk Morteiro de tudo ejuan-
to lhe tinha dado feu Auo Dom 
Afonfo Henriquez, he a daca no 
mes de Nouembro deftc anno de 
mil & dtuentos & dezafetcCon-
firmao nella os Prelados deíle 
Reyno p.cíla ordem fegninte.^ 
pJmusfirachar.Archkp conf. Mar-
í t i m Tortncnfis Epifc. conj Tetrus 
fòltmbrienf, Efifcopus cGnf.Suerius 
yitxbonenf.Eptfc. conf. Suerius E l -
borenfis Eptfc* confir. Q-ehgms La^ 
meeenfis Ep fcop.conjir /Bartolomem 
Vifcnjis Eptfc-CQnjif.Martims Edi
tam njts Epifc.con fir. No cartório 
do Mofteiro de Arouca temos 
também doação que fez el Rey 
D ó Sancho no anno de nop. no 
mes de Mayo, eftando em Gui-
maraés a D.Maria Paez de certas 
herdades em AlmofaJa, &c junro 
deiiaandaaconfirmacao que fea 
filho el Rey Dom Afonfo Fez a 
noue de Feuereirodoanno \2\6. 
na qual confirmão os próprios 
PreJadospellamefma ordem que 
deixamos eíirito. Do anno fe-
guinte de 1218. alem de outras 
tenho dez doações conteftes da 
Torre do Tombo emqueconíir 
rm o meimo Dom Sueiro Bifpo 
de Lisbop. Os curiofospode ver 
no íiuro dosforaes a confirma
d o que eíle Rey faz aos morado 

deu o Conde Dom Her.rique ícu 
bifauó, & 2Sconfírn:avccsdoCa' 
ftello de Almada & curres que 
elRey Dom Sancho feu pay deu 
à Ordem deSanci,2go>& afsi rneíl 
mo a confirmação de Alcanede, 
& Alpedrizvqne deu à Ordem de 
AuiSiPcra qaie hemaisjatèos au
tores eftrangeiros que cTcreuer.ia 
nefte mermo tepogrrues, 3c dig
nos de todo o credito nos no-
meao o Bifpo deLisboa por vS^ei 
roTou Seuero. 

Cefario Monge nofTo, $c au
tor graue daquelíe tempo.o qual 
falou com os próprios íeldados 
quefeacharaò ncíla jornada, diz 
aspalauras feguintes. Cr CA Mns. 
íulij intratterunt port um VlLxbcn.zy 
in quo dum per aliquot d:cs moraren-
tur piares mues. ill¡c expeSéantcs, a l 
petit'wncmSeueri Epifcopi inmdicLz 
ciuilatis^EpifiopiElborenfisMcc-
'non & Tonplartoruni at que H o f p i -
taltorum Cajlntén Sarrdcemrum m - , 
mim Jlkace)\ id ejl omnium career^ 
obfederunt^&c. t im vulgar fignu 
fica. Perto dos Idos de Íulho 
(que he a quinze defte mes) en
trarão no porto deLisbo3(enten-
de os fieis da paríé doNorre feus 
naturaes) no qual como íe deri-
nefiem algús dias efpmdo roais 
naos, foxao por^periçíode^eue-
ro Bifpo da rnd'ma cidade,à: do 
Bifpo de Euora, & jimíámenre 
dos CaualeirosTçmpiaríos.^: do 
Hofpital^cercar hüa villa de Metí 
rospor nome Akace^qval tamo 

como 



E l %ey Dom Jfonfo Segundo! p o 
coma cárcere de todos. Quando lo eííeiro cm menores etnbarta-
vi o erro tão manifefto em que çoés, & os Portuguefes por cerra 
cahiraó noíios efcritGreSíme veio ate Alcaçar.Eílâ o Caftello deíla 
ao peni amento fe teria dous no- villa em lugar airo, era enraó dos 
mes efteBilpo, & fe chamaria fortes, & inexpugnaueis q cinha 
Sueiro Matheus, mas como ne- Efpanha,eftaua bcmgoarnecido, 
nhüa efericura antiga faça men- & a villa com toda a prouifaó 
çãodefteftgundonome, me não neceífaria pera hum cafo defies, 
canco muito com efta folução, náo falando da boa fortificação 
porque também em cafo que ou- que tinha de muros & canas. A 
ueife eftefegundojn;ío ficaõfem memoria de Alcobaça diz, que 
culpa por vfarem delle somente, alem dosfoílbs, .& cauas profun-
deixando o próprio, de mais vía- difsimas a ccrcauáo duas ordens 
do. ífto afsi fuppofio, poisa pu- demuros.óctorresinnumeraueis, 
raza da hiftoria o requeria,venha- com que ficaiu por efiremo for
mos á narração defta famofa jor- te, & defenfaud. 
nada. 

Vendo o Bifpo Do Sueiro os I l k locus Vallo cwclus fojjaquepro-
bons principios que fe IheofFcre- funda^ 
ciáo pera eftaemprtza.dizemal- In muro dupl/ci tambus mnu-
guns auifara lego a el l l ty Dom wwis* 
Afoníbjq enrúo eítaua em Coim
bra impedidocom enfermidade. Ta6 bem preuenidoseftauao 
Agradeceo el Rey o zelo que mo - os Mouros, & cão confiados, que 
ftrauado feruiço de Dcos,& feu, nao duuidáraó fair aos noíios, q 
& mandou lego ajuda dedinhei- começarão a tomar reírefco nas 
ro, 5c auifos ao Mtfirc do Tem* vinhas, ôc trauar com ellcs hua 
pio Dom Pedro, a Dom Gonça- braua efearamuça, de que fe reti-
lo Prior do Hofpital deíerulãlé, raraó deixando no campo alguns 
ôc a Dom Martim BarregaôCo- dosfeus alanceados pellos noífos. 
mendador mór de Santiago , ôc Enccderaó então osChriftáos 
refidenre em Palmella, peraque no cerco du villa, ôc porque pera 
com a breuidade pofsiuel fizefse fe poder chegar á primeira cerca 
lena da gente necc fiaria. Execu- era neceífario cegar o foífo? tra-
toufe como elR ey queria)& acha balhoufe primeiro em cortar ma 
raõ vinte mil foldadosPortugue- deira ôc faxina pera o intupir,po-
les. Com ellespaffaraòemcom- rem os Mouros atalharão a obra 
panhiados cftrangeiros de Lif- que eftaua ja em boa altura com 
boa a Set;iuah& deixados os bai- artifícios de fogo,a que os noífos 
xeís groffos cõcinuarao dies pel- não puderaò dar rçmedio.Pello-

' ' ' " " que 
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por fer efcrita naquelle t e m p o , 5 í 
dedicada ao meíino Bifpo d e L i í -
boa Dom 5ueiro,de tres Rey'sso 
fala, & da gente aponta os q u i n 
ze mil caualos, & quarenta m í i 
infantes. 

que tomando outro acordo,villo 
nao poderem chegar de perto à 
muralha, a baterão com machi
nas muitos dias, laníandolhe pe
dras de quantidade, & pezò grá-
diísimo que fentirão de pouco 
effeito, pella groírtira,&: fortale
za dos muros. E afsi definindo 
deíla traça voltarão a primeira, 
& com tanto calor fe ouueraõ, 
nãoobí lantea refiíkncia que fc 
lhe fazia, que igoalando no plai
na as canas, 6c mais campo, pu-
deraó auifinharíè mais â villa, & 
apertala com mayor eftreitcza, 
ôc rijosaífaltos^m que auia mor
tes de ambas as partes. 

C A P . X L -

ID*? [ocorro que os cercados 
tmerao de tres %eys Mon 
ras.^B-'talb^ ¿¡neos nojjos 
lhe deraõ ajudados de no-* 
mloco)Y0>&t vijaomiffr* 
culoja quetiuerao* 

p Stando o cerco no ef-
Ê^l^cado cm que o deixa-
W f à mos, fe fbbreíalcou o 

no lío exercito grande-
mente com nonas de focorro q 
vinha ao inimigo. NoíTas hiíío-
rias dizem que vinhão quatro 
Reys Mouros, a faber,o de laen, 
Badjoz,Cordoua &c Seuilha^om 
quinze mil gmetes^ oitenta mil 
infantes. AmemoriadeAlcoba-
çaj a qual merece mayor credito, 

V t nas exíirpent equitum ter mil tu t 

Etpeditum Vemunt tml l iadma 
quater* 

Poderá bem fer que com a 
genre que por mar i^es vinha 
emjnüa armada de gales, & def-
poisfe desbaratou,íe aperfeiçoai^ 
íe a comia que noílas hiflorias d t 
zemj porem inda que foíle o n u 
mero que lhe damos, bailante 
era fendo gete tão ltizida5& exer
citada como então andauão os 
Mouros EfpanhoeS) peracaufar 
temores a outro exercito mayor 
que o noíTo,.mayormente eftan-
do ja dostrabalhospafradosaíTaa 
moleftado. Mas o Senhor q n a » 
coíluma dar aos feus trabalhos fti 
periores a luas forças^u fe as ve
zes permitte q lhe fobreuenhao» 
acode logo com ajudas eqniualen 
tes,ordenou qnefte me fino tem
po que fe vinha chegando á viíU 
de Alcacer o exercito Moun íco , 
aportaífe na barra de Semua! hua 
armada de trinta & duas velas, a 
qual vinha também do Norre tia 
demanda geral da terra Santa.Sa 
bido o eftado das coufas de Alca
cer, qtiizeraõ fazer companhia 
aos noíTos.Não trata a memoria 

referida 



referida quem era o Capitão de- ftientos entre duâi tâkâ taò trá»1 
ftaarmada^em da terra particu* balhofas como era a Villa, & ò 
larde que viera: mas de outras nouo exereito, quede forjaos 
hiílorias cónica ferem FrancefeSi auia de cercar ^ & moleftar, fi

cando dentro. Com efla vale-
rofa relblnçao fizeraõ refenhâ 
hum diaantes,& ainda que scha-
raó baflante numero de infante^-
ria, não auia contudo mais de 
trezentos cauaIos,fegundoa me* 
moria de Alcobaça. Bem hevcr-; 
dade que neííâ propria noire 
nos chegarão mais quinhentos* 
queelRey deuia mandar, faben* 
do a falta que delles hauia : mas 
todo efte numero junto era muy 
defigual á grande multidão da 
caualaria inimiga* 

Rompendo a manham do 
dia feguinte, enuiaraó os no í ío i 
alguns caualos ligeiros a reconhe
cer o exercito Mourifco; a peu* 
cospaíTos andados derao voJraj 
informando plenariamcnre do 
numero de gente que efmaramt 
conforme ao vulto que fazia» 
em grande numero : declararaS 
a dilpofído dos alojamentos, & 
forma dos efeoadroês que os in i 
migos anticipadamente tinhão 
ja em ordem. Apreftaraôfe noC-
fos Capitães no mefmo ponto^ 
& .repartidos em tres batalhas 
com boa ordem , como confta 
de outras hiftorias, inda quea 
memoria de Alcobaça fala fúc* 
cintamertte nefta batalha, fairaô 
com muito animo ao enemigo^ 
exhortados peilo venerauel Bif^ 
po Dom Sueiro com palaurasdô 

Q m u i u 

¿J&yD. & que oCapi tão deliafe chama* 
A[W¡OI- ua Henrique. luntos pois os no-*. 
W6, uos companheiros ao noífo exer

cito, tratarão os Capitães de me* 
lhor voto fobre o modo que te* 
riap com o inimigo que fe vinha 
auifinhando. Concluiofe em que 
feentrincheiraffe o C a m p o y re* 
paraífe de fortificações pella par 
te que o inimigo fazia viíía, pera 
mayor fegurança dos alojamen
tos , ôc emparo fendo neceffaria 
retirada. Obroufe tudo com di
ligencia, dobrando pera mayor 
vigilancia as portas, ¿c fentinelas 
ordinarias ;não bailando contu
do eftas preuençoés firmadas 
com o valor que moftrauão os 
Capitães afsi Portuguefes, como 
eftrangeiros a cuitar o remorde 
alguns foldados da armada, de 
que deraó finaes com reproua* 
rem aempreza que viao perigo* 
fa, ôc defneceífaria por lhe impe* 
dir a jornada daterraSanta. Re-
medeoufe efte mouinriento , 6c 
fendo ja o exercito inimigo muy 
perto de nofla fortificação, em 
diftancia contudo capaz pera fai* 
íem noffos efquadroés, ôc aco* 
meterem defabafadamente, re* 
folueraoosnoflos que conuinha 
á fua reputação aprefentar bata
lha em campo ao inimigo , ôc ar* 
rifearfe a hum lanço de fortuna, 
por não ficat dentro dos aloja-
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muita prudencia, & edificação, yoscomcjueihe facilitem' õs pr-
Ccrraraó osdous exércitos com 
igoal animojóc neftefemor dura
rão largo efpaço fem fe inclinar 
a vitoria á parte algúa, porque o 
valor, & pericia militar de cada 
hua foftentaua por fio partido 
maramlhofaméte, fendo afsi que 
foy dos bem feridos recontros 
daquella' idade. Continuoufe a 
batalha com mortes de huns, & 
outros, até que nofla gente tra
balhada dos difcomodos do cer
co, &^goraoprimida com a mul
tidão de inimigos, que de ordi
nario preualece, foy arrancada 
do Campo, & recolhida a fuas 
trincheiras : mas não com tao 
pouco acordo que deixaífem de 
impedir a chegada aos contra-
lios. Retiraraõfe elles fatisfeitos 
de fe lhe principiar a guerra fauo 
raucl, &de concluir aquella ba
talha com a melhoria que os nof-
fos coní-eíTauao, deixandoos fe-
íihores do Campo. 

Paííoufe a noite, nos aloja
mentos Chriílãos com os penfa-
mentos em que fe cbftüma en
treter gente deítroçada. Os feri
dos fentiao fua defgraça, os dc 
menor animo rcceauao outra fe* 
mel han te, ôc os eftrangeiros que 
no dia paííado tinhaõ moftrado 
pouca vontade daempreza, com 
o fnceíTo prefente eflauao muy 
perto de fe embarcar. Poremos 
Capitães de valor que fentindo 
os mouimentos de todos, tem 
çor obrigação dikurfar nos me-

rigos, & reparem as coufas, por 
mais arruinadas que cftejão: pe
lando o eítado delias, trabalha
rão todo o pofsinel, obrigados 
coma prefença do bom Pafloa* 
Dom Sueiro, pera alentar agen
te que viaó defanimada 5 3c em 
tal eftadojque a não fobreuir par
ticular auxilio , & confola^ão do 
Ceojfe pudera temer hua demo-
firaçãomuy pouco honrofa. Foy 
pois o cafo merecedor de andac 
perpetuado na nação Portugue-
fa, íegundo a memoria autenti
ca que voufrguindo, eíte que 
aponto. Aprcílarafe na madru
gada defta noite acanalaria que 
o dia atras tinha chegado , ptra 
darh^a encamifada ao inimigo-j 
pouco receofo delia com a boa 
fortuna paíTada , puferaõ eíies 
Chriftãos Toldados os olhos no 
Ceo, antes de fair, & fizeraõ ora^ 
çao em que pedião ajuda ao Se
nhor naquelle conflito, moíírou-
fe elle tão piedolb, que no ac 
vizinho lhes aprefentou o faluti-
fero íinal da Cruz, mais claro, dc 
refplandecente que as propriis 
eftrellas: o qual foy vííío ciara,, 
mente por muita gente de nof-
fo exercito. Relata a memorb 
efta marauilha comos verfos fc^ 
guíntes. 

Scanditequos noBe^uiVenerât jjof-
- pes y a'd afira 

%ef[KCíli implorai Omnipotmv 
Us opem. 

A f i m 
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AJlrh Juúàlusquoàfplmdet ¡n aere* 

Jigmnn 
EJ} 0'ticisJ idnojlrumplur'ma 

turba XndeU 

C A P . X I I . 

Da fegunda batalha que os 
nojjos derao aos inimi^osi 
vitoria que alcá¡iJ4raG>&< 
mais cou/as jucedidas àtè 

Je lhe entregar a villa de 
Â l c a c C T t 

t l I I S S N i m a í J o s 05 roldados 
^ m w H c h r i í t a o s coma vifta 

milagtofa daduz, a-
^df3)*,nanheceo odiafeguin 

te5ein que fe concarao onze de 
Secembro(dia dos gloriólos Mar-
tyres P ro tho^ lacinto.fairaô ao 
campo com eipiriros mayores do 
que pode encerrar em íi a fraque 
za humana, em fim c ó m o quem 
os ci'nha participados do Ceo por 
particular auxilio* Cometerão oá 
inimigos vaierofamete, &-tan.to, 
que fe viraô elles perturbadifsi-
mos,imaginando fer nono, ¡ocor-
rojUao efperando ftmelbante re-
folução de gente que o dia atras 
ttnjia perdido o Campo. Toda-
uia como o cafo requeria mais 
obras que difeuríos, começarão 
a fazer boa reíiítencia:mas como 
a caufa corria ja por conta de 
Déos, que a tinha tomado parti
cularmente a feu cargo, a poucos 

golpes voltarão os inimigos as 
cortas^ os noíTos executarão nel-
lesaboavofttade queihes tinhaq. 
Outro fauor do Ceo fe vio nefta 
ocaíiáo,&foraõ muitas efeoadras. 
de Anjos com vefti Juras brancas* 
Sc Cruzes nos peitos, os quais fi-
zeraó o principal deftrotjo, 
Agmm m auxdium nojlrisvenitecce 

Jupernum, 
ÍJante Deo fignti qui dedil an^; 

te Cr mis. 
T7jlis ei fplmdens Vt Sol, Vt nix no-;. 

na candens, t 
Suntquefm rofedpeÜorefignà. 

. Qrucis* 

Com eíles veríos dà a memoria 
referida teílemunho do mil; gre, 
& ajuda dos fan tos Anjo?^ com q 
o exercito inimigo foy desbara-
tado:morreraó trinta mil Mou^ 
ros, & enere elles dous Reys dos-
tres que afsiftiãoÍBemfci alarga
rem algüas jfeiftorias o ' l i um ero 
dos mortos^/cífenta mi^más eu. 
vou continuando com a memo-
que figo. v 

Alcançada efta profpera^ mi-
lagroíavitoria,dadas as graças de-
uidas ao Senhor, celebrando efle 
triunfo os piedoíbs foldadòs^co 
lagrimas de deuação,&contcntã«-
mêto,a poucos dias andados che-; 
garaode focorro ao inimigo trin 
ta gales bem prouidas de gefite, 
armase refrefeo. Prometiafc co 
a nona armada maior rtfíílecia ôc 
dilação no cerco co nouosperigos 
de recõrrosj& cícaramu^as muy 

\. 2 cerras ' 



Littro X i l l âa Monorchia tujttan^ 
certas em genre que chega a To. coerteito que refuhaua da força, 
correr algum lugar cercado. Ata
lhou Déos codos eík^receios co 
hum rempoval rijoso qual desba-

iracou roda a frota, como coníla 
dos verfosfeguintes. 

.Qjii cxlo^uijignafolo dederat̂  mo-
* cío fluÜus 

Turbad & bojl'tles bis per'me 
yates. 

;Em outra memoria manu ef-
crita achei terem ja os hoíToa pe
lejado com eftas gales^ queima, 
das algúas^ outras rendidas, an
tes do naufragio^ue as desbara
tou todas, o mais certo he o que 
diíTemos, & o milagre grande em 
fetOnferuar a noffa armada com 
borraíca tà> perigofajque desfez 
as gales inimigas, & deixou por 
cila via defabafado o exercito 
Chriftáo. 

^épreTe perfuadkao os Chri-
ftâós queco eíles cafos rao pou
co faüoraueisaosMouros^efcaif 
fem os cercados^afloxaílem na 
defeza^perdidas as efperancas de 
outro focorro. Porem elles per-
feuerarao com amefma confian» 
ciaachandofe com boaprouifao 
de todo onecefíario, & em par
ticular confiados na fortaleza dos 
muros(que era grande.E afsi por 
maisque os apertauio nosaíial-
roSí nao fe tiraua outro fruito fe-
ráo morteSiquc elles tambetn re-
cebiaô delpois de bem vingados. 
Vendo os noflbs Capitães opou-

& violencia, recorrerão á induf-
tria das minas tão viadas hoje na 
milicia, por ver fe poderlo a r 
ruinar algum Unço da muralha* 
ou entrar por ellas na Cidade. 
Ouue cautela na obra^orcm na6 
foy baftance a impedir a noricia 
delia aos contrarios, os.quais cò-
traminando vieraóa topar com 
os noflcysnq centro da terrajaon-
de tiuerao hua perfiada batalha, 
femelhante áque ouue em outras 
minas como eftas em tempo del-
Rey D* ̂ eb'aíliáo nofamofo cer
co de Mazagaó, Apontarei os 
verfosque o declaraó pera fe ver 
o grande acordo dos cercados,& 
a pericia militar que todos rinbso 
& afsi confie melhor da grandeza 
defte feito. 

Suí tcrrasfodimusy murus yt 
ipfe ruat. 1 
£iam fodimuSyContra fcdtt hojítsjtt-

t i tur ipfe, 
V t nojler menea t ¡rttt'.s xjle labor 

(¡fyxa f i t mfoueaferro^ tumoque ro-
goq-ue. 

Hie e tiarnfunguis fuf'is Vtriñq$ 

Ordenarão ós noífos duas rorres 
forcifsimas de madeira lupçrio-
res ¿s mais alcas do muro, refi^c-
raõnasde bôs tíradoresjeomeça-1 
raó os da villa experimentar íua 
deftrezaA verfe rao moleftados, 
que não oufauáo a paífear asmáis 
efeufas ruas della.Tinhaó ja mui
ta parte da gente morta, í è n t i í o 

falta 



Eff lgy "Dom 
falta nas munições, & pouco re
medio pera o dano das noflas 
machinas, propoz híia & outra 
coufa o Alcayde, Ôc com parecer 
de todos fez entregua da villa a 
noííos Capicaés, & elle deipois 
com a confideração dos milagres 
paíiadosj Ôc noua inípiracão do 
Ceo, recebeo a agoa do Bautif-
mo. Enerada a villa fe fez entre
ga aos eitrangeiros de todo o def-
pojo, Si catiuos: merecerão elles 
cfte termo pello grande valor co 
cjue nos tinhao ajudado; feus au
tores fazem delle canto cafo, que 
totalmete excluem a companhia 
da gente Ponuguefa, não vendo 
fer impísiucl faltarem em empre
za tanto f lutuando emocafioês 
muy veíinhas dauao ajuda nas 
albeas. Mas nos cófeífaiido com 
toda a verdade o muito queobra 
rao oseílrangeiros,n¿o he bé ne
gemos aos naturaes ferélhe igoais 
neña ernpreza, principalmente 
o venerauei Prelado Dom Suei
ro autor delia a princip¡o)&gra
de parte deipois com leu exem
plo, ôc amocftaçoés pera fe con
tinuar,não falando nas ajudas de 
dinheiro,& gente qüeleuoua fua 
cufia.O Autor da memoria refe
rida fe queixa dos Capitães Por-
tugúeles, repartindo enire fi def-
pofos, não fazerem menção de 
peflToa tão benemérita. Não de-
uia elle de fentk efta perda, ocu
pado no goíbide ver reduzida ao 
peculio da igreja a villa de Alca
cer, ôc bautizado o Alcayde dei-

Jfonfo Segundo! 
la tres dias defpois da entrada, o 
qual foy ven turóla primicia,, & 
primeira planta que fe enxertou 
na vinha do Senhor do mato bra 
uo, & inculto, que até então per
manecera naquella terra. Foy a 
entrega da villa a dezoito de Ou
tubro día (inalado do Euange-
lifta Saó Lucas. Cometeoie a 
goarda delia aos Caualciros de 
<Santi?go,que neíla guerra acom
panharão a feu Comedador ma-t 
yor Dom Mat tim Barrcgaô. A 
memoria de Alcobaça nos decla
rou efla circunítancia dizendo. 

Militibusgladijjerraq-j rujqnt 
d a tur, 

Chamalhe Caualciros daefpada,' 
Miltttbus gladijy poique a Ordem 
de Santiago fe chama també,Ca-
ualaria da efpada. Não aponta 
mais coufa,mais ainda nefia bre-
uidadedeque vfa temos tnuico q 
lhe agradecer, pois nos deixou 
materia cõ que feguraíiemos cila 
narração. 

Martim Barresaó o Comen-
dador de que neíle cerco ha tan
ta memoria,foy eleito Meftre da 
Ordem, ainda que teue o gouer-
no contencioíb , como fe pode 
ver em Rades cap. i p . Foy mor-
to em batalha que teue com os Omnua 
Mouros, como coníla do Wwso à€SAnUA 
dos óbitosdeSantaCruz,quediz ^¿chiU9 
afsi. Jd i lm Oftobns commemoratw de s*nt+ 

M c n f l n Decks Martini BarrcMm, <iruz'tde 
<& j r a t r m n e m s y ^ ã l i o r u m L b n j í i a -

S 3 norunu 



Liuro X l l I J é Monorchia Lujitónal 
mruM, qui cum eo a Sarracenis in - , 
ierfiSlt junt.Quer dizer.Nosldos 
deOutubro(não declara o anno) 
fe faz comemoração do Meftre 
de Veles Martim Barregão, ôc de 

níeuscaualeiros .& deouuos Chri-
fíáos que osMouros matarão em 

tteíi fua companhia. Argote de Mol i -
17' m dizque o folar do apellido de 

Barregaõ eftà em Naiiarra,& que 
os cjue moraó emBae(¿a fe preíao 
vir de Dom Martim Paez Barre-

' gao Meftre de Santiago a quem 
matarão os Mouros em batalha. 
E he fem fâlca efte de quem tra
tamos. Delle diz o Conde Dom 

áeD. Vcdvo tit.45. <jue teue húa filha 
orif. pot nome D- Marinha Martinz, 

cafada con o Chançarel Gonzalo 
Mendez, ôc dellésouue decendé-
cia que emparentou na cafa dos 
de Riba de Vifela,& dos Cunhas. 
Diz mais que fe perdeo Martim 
Barregaõ na batalha de Ourenfe, 
cm forma que o nao puderaó 
achar morto, nem viuo..Da qual 
batalha nao pude deícubrir ou
tra memoria. 

C A P . X I I L 

T>a primeira vinda dos %e. 
Hgtofos de S. 'Domingos, 
O S.frrancijco a efie Ky-
nO) das cafas que começa* 
raõ afundar. Êxawinãofe 
alguas coufas tocantes a 
eíía materia. 

Enturoíb foi efteanno 
^ ao Reyno de Portugal, 

^ 1 "á0 -ô pella conquifta 
deAlcacerdoSslj.Sc mi 

lagrofos cafos q ntlla ouue, mas 
também pella primeira entrada q 
fizeraõnefte Rcynoos Religio-
fos das duas fagradas Ordens des 
Prègadores,& Menores, familias 
ambas de hum mefmo tempo, 
fundadas de nouo, & conjuntas 
entre fi no amor fraternal, & na 
grande amizade de íeus lautos 
PatriarchasSao Domingos, 
Francifco. Semelhantes no «1 mor 
deDeo^Ôc d.efprezo das cenias da 
terra, & companheiros na entra
da que fizerao nefte Reyno em 
hum mefmo tempo. 

Os Padres de Saó FrancifcOj q 
erao Frey Zacharias, & Fr.Goal- Gir¡t̂  
ter,vierao ter a Coimbra, & va- j ^ u 
lendofe dofauor da Rainha Do &.v. 
na Vrraca, Pnnceía ReJigiola, al- ^Sfrí 
cançarao morada junto a Coim- àfa^ 
bra, Lisboa,& Guimarães, aonde u%1< 
começarão a fundar cafas. A In
fanta Dona Sancha irmãa dei Rey 
tendo noticiada vinda deñes Pa-
dres,mandou chamar a Alenquer 
Frey Zacharias, hum dos dous 
companheiros que primeiro vie-
rão,& lhe deu húa Ermida fora 
da villa junto ao rio, ôc defpois 
lhe largou feus próprios Paços, 
aonde fe fez oConuçnto.Era do
tada de raras virtudes efta Prin-
cefa, & igualmente fauorecia ás 
peíIoasfanus,& vinuofas. Frey 

Goaltec 



El%ey Vom Jfonfo Segundó* 
Goalter o outro companheiro fe defpois de morto. Poucos annos 
foy a Guimarães, refidio primei» ha que lhe trasladou os ofíbs Do 
ro em hua hermidafora de Villa, Fulgencio filho do Duque de Bra 
& nos annos feguintes fe mudou gança^ & Prior daquella Villa, a 
pera dentro delia, & edificou ca- hum fepnlchro conuenieme em 
jã, em que peüo tempo adiante que fe eiculpio o verlo fcgtiinte» 
ouue alguas variedades, atè per
manecer no íuio que ao prefente Gmlteri tegit hoc remrahilis ojfafe^ 
ocupa. Em breue tempo ("e fun- pulchmm* 
daraõ Morteiros em Coimbra, 
Lisboa^Goarda^ouilhan^&ou- A morre defle Santo foy no 
tros, de que fe fará memoria nos vitimo dia de lunho, como de-
annos feguintes. Alguns imagina clara o liurodos Obitos de Santít 
o Cardeal Gonzaga que foraò pri Cruz de Coimbra, inda que nío 
meiro dos Templarios, embara- aponta o anno. 2» l^aL lu l i j òbijt 
çado por ventura com a incerte- frater Gmíterus ex Ordtne D t f cal
za das relações quefe lhe dauão: ceatorim, 
mas nem he de crer que aquelles Da familia do gloriofo Padre 
CauakirosdeíTemfuascafasquã- Saó Domingos veio também â 
dofloreciao: nem quando che- villade Alenquer hum infigne va
gou fuá ruina fe podiáo de nouo rao chamado Frey Sueiro , nella 
aplicará Ordem de Sao Francif- o recebeo com muita deuação a 
co os Conuentos queja tinha de Infanta Dona Sancha^ngular re-
tempo antigo, quais eraõ ode fugio,& protecção dcgenteReli-
Couilham,& da Goarda,como fe giofa. O primeiro Conuento que 
prouará em outro lugar neceíTa- Te fundou defta Ordem foy na 
riamente.Agrândefantidadede- íe r ra de,Montejunto entre Alé-
ftes Re í ig io fos^ eftranho rigor quer,^ Tagarro.Quem quizerfa 
defuavidacaufauaigoaldeuacáo ber da eftranheza,& particuiari-
qucefpantOj&anaçãoPortugue- dades deite fitio, leã o Capitulo 
fa inclinada àscoufas deReligião u.doliuro primeiro do PadreFr. 
& piedade acudia com muitas ef- Luis de Soufa^aonde o achara def 
molas, de que em breue tempo critocom muita elegancia^pro-
fe fundarão muitas cafas. priedade.Kas ennías que eñe Pa-

Do Santo Frey Goalter con- dre dá pera o Santo Frey Sueiro 
tão os Chroniftas daReligiaó Se- eícolher aquella Serra,nos impor 
rafica grandes eftrcmos de/anti- ta fazer algum exame, per não 
dadecom que floreceo em vida, parecer que difeordamos de tao 
& a grande veneração em que o graue peflfoa fem fundamento, 
tem os moradores de Guimarães Diz o Padre Fr.Luis que ao têpo 
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Limo X l l l . da ¡tft 
ém quecliegou a Portugal Fre/ 
Sueiro, queconfeílaferoinue/r-
no do anno u^eftauaefte Rey-
no interdito por caufa de cercos 
agrauos feitos ao Arcebifpo de 
Braga D . Efleuão Soares da Syl-
ua,& deperdas,& danosfeitosás 
Igrejas do Reyno.Sao fu ŝ as pa-
huras feguintes. Neíte ejjndoefta-
m ^ortugd fanelhank qaafiao dos 
Mouros jeusVtfinhos,m não ter M j f 
f a , nem officio dttnnojiem fom de fi
nos ou outra folen.dade( mfehcey^ 
'Ctdamitofo eflj.do) quando a ?mferi-
cordta dtuina co??io tem por objeito a 
mayor mtjerici, acodefempre aos 
mayores defemparoŝ  ordenou que en-
trajfe pera remedio Vniuerfal, i ? in-

ftnmento d a p d ^ & nonapvimauerà 
em^idas, palmas o embaixador da 
nona relmao T>tFrey Sueir-j Gomesy 
íjrc. Acè aqui o autor referido, o 
qual íuppondo efte principio vai 
dilcorrendo fobre a acertada elei 
^ão que o Santo fizera de lugar 
t i o rol]tario)& retirado da corte, 
Sc pouoadoj peraque, como elle 
diz, afsi calando eítiueíle repre-
hendendo, &eftranhandoa el-
Reyj&maisfenhores a quietação 
com que viuião excomungados» 
& defobedientes, cuja prefença 
elle por efta caula eñtmauaem 
menos que 3 agrefte das feras, & 
defertos. De iorte que por caufa 
do eftadodo Reynoercolheo(fe-
gundo diz o autor ) Dom Frey 
Sueiro o retrahimento do defer-
to,por não parecer que acrediea-

c?ní fuá afsiítcncia na Cot ce. 

ojjvuhia Lufòana. 
iScpouoadoacontumaciadclRey 
& dos Grandes que fc deixauão 
eíiar ligados com cenfuras. 

Sc me não fora neceiiario de
clarar o citado defte Reyiio, ôc 
infiar a hiftoria delle pella com
putação dos annos, tacil coufa 
era pafiar euie ponto, & tratarsò 
do que faz ao principa! intento, 
que he elcreucr os princípios das 
Religiões nefte Reyno, & funda
ções das fuás primeiras cafas, co
mo coufa tocante à hííioria, mas 
como hei de continuar pontual* 
mente na refpondencia dos an
nos aos fuccíTos, & íe ha de ver 
forçofamence o contrario do que 
p autor efereuc, impórtame mo-
ílrar a verdade em que me Muni
do, & defterrar eñe erro awes q 
cobre forças. : 

Em dous tempos difFerentes 
do reinado delRey Dom Àfon^ 
fo Segundo, & por caulas diuer-. 
fas ouue em Portu^iil excomu-
nhoés,&interditos. O primeiro 
tempo foy logo no principio de. 
feu reinado com ocafiao das-d it--: 
ferenças que eñe Príncipe teue; 
com fuás irmaas as Rainhas Dô t 
na Tareja^ Dona Sancha. Eftasr 
cenfuras durarão pouco mais des. 
hum anno, & alcanfcti cl Rey D.j 
Afoníb a abiòlukão dcilas no; 
principio do anno dc 1214. def. 
pois fe lhe tornarão a impor pc!-; 
los ComiíFarios do SummoPoiWí 
t i (ice; porem o mefmo Papa qne< 
então era Innocencio Terceiro, 
declarou que não forão-valiofas^ 

ôc ao 



E l Tfyy Dom '/ífonfo Segundé Q j 
&a'o fimveJoadaríentençamais cas conftiroicoes quefez pera o 
CITI fauor€le[Rey,q das Rainhas, bom goucrno do Reyno, a cjuaí 
na qual ainda que ouue algüas fe pora em hum tios Capítulos 
duuidas as quais fe não puderao feguinces, quando lhe couber lu» 
liquidar de rodo ate o^principio gar.EntretancosódigodtlI^que 
do Rey nado del Rey Do Sancho afsi por eñe reí peito de acudir cô 
Segundo» contudo hía correndo fuá fabedoria, & letras a algüas 
a caula em forma jurídica, fero defordens daquelle tempojcomo 
cm todoefte tempo fe renouar 
excomunháo,ou interdito algum 
fobre cila materia. A proua def-
ras verdades fe tem dada exaiílif 
íima das mefmas Buüas dos Sfi-
mos Poncificesj citadas nos Capí 
tulos antecedentes defte liuro, de 
Janeadas ao largo no Appendicc 
deftaobra» 5c o que majsrefta fe 
proaarà adianfe em feu kigar pro 
prio; pello que nao ha que fazer 
níí lo:atgú| decença-

O fegundo tempo erti que e!-
Rey foy excomungado, & poílo 
interdito em feu Reyno, foy o 
fiín de feu reynado do anno de 
izzi.por diante. Ascaufasdas ce. 
furas forao as que refere o Padre 
Frey Luis^ Nos próprios annos 

pella conjeitura do nome, & ou. 
tros indicios, que o Padre Frey 
Luis bem aponta» fe proua baftã* 
tementefer natural defte lleyno, 
ainda que as eferituras antigas or 
não declarem. 

C A P I T , XíIIL 

*Qe algm$ doaçoh defle tem 

f e a lgü^i antiguidades áe/, 
• a p e l l i d o s ^ officios. 

M primeiro lugar fe 
, me ofFerece a doação 
^ da quinta de Noguei-

ra^queelRey D.Aton- ctmrte 
CÍÍI que ifto fucedeo fe ferà cui- fo fez a Mendo Paes, que diz fer * 
dencia deite ponto, ôc fe tratará feu h y o . T é t Mendo V e i ^ t j n'ítti- comòr^ 

tori, meo jacio donntioiem de Villa 
iju£ Voc(tt¡;r Koguetra .Hc a data a 
tres das Calendas de Agoílc -da 
Era de mil & duzentos ^ quâFé-
ta ôc nouè,que f io a ̂ o. de ínihof 

o que paífou na materia! & afsi 
nó anno de mil ôc duzentos Ôc 
dèíafete &nos tresfeguinte|go-
zàua Portugal de bella paz no 
tocante aò foro eípiritual. Don-

..delc colhe que deuia.ter D . Frey do anno de un.o primeiro de i cu 
Sueiíío na eleição do fitio de Mõ- reinado. 
tejunto outros fins differétes dos 
que lhe ¿ f r -ó Autor. Defte Reli-

ígipfo.varáotemos húa memoria 
&ótauel m Archiuo Realce cec-

Do fenhorio defta Villa, ou 
Quinta he muy prouaotl que fe 
deriuou o apellido de Nogueira 
nosdecendentes, ou fucceflores 

de 



Liuro Xlll.da Monorchia LufitânUí 
áe Mendo Paes, pois he certo q de 1247. que he annò do Senlior 
os fobrenomes que íe comauão 
das terras como elte,não era tan
to por viuerem nella os que vfa-
uão dcllcs, como por terem algu 
fenhono, ou jurdiçãona mefma 
terra,& às tacs cerraschamao,So
lares, nome deduzido dapalaura 
Latina>_/ò/ííwí) q quer di/er chaó, 
ouaíFcnro. lim lumi teftamento 

E/cnfH- • orj„jna| vi no Mofteiro de 
ta ontt' J • . O 
m í d e M - Almoller de Monjas de S.Bernar 
mfttr* ¿Q¡i cm qoe dilpoem dc Tens bés 

Tenino Nunez, & fuá molher 
Dona íliuira Pirez afsina com o 
nome dCjW.'/í^que he Caualeiro, 
ou fidalgo Marcim Martins de 
Nogueira. E he a fuá daca em a 
Era de 1288.que refponde ao an
no de 1^0. 

Ma dcíte apellido Morgados, 
o principal dos quais eftà incluí
do na caía dos Viícondes de Vil-
Ja noua deCerueira Condes de 
Arcos.Sao as armas dos Noguei
ras em campo de ouro íula ban
da empequetada de prata & ver
de, finco peças em faxa, íobre tu
do hüa correa vermelha, & por 
timbre hum pefcoço de 6erpe dé 
ouro empequerado de verde cõ 
hum ramo de nogueira na boca 
com oriços de nozes de lua me£ 
ma cor. 

Entre outras heranças que el-
Rey Dom Sancho Primeiro deu 
aiua amiga Dona MariaPaez de 
Ribeira,foy a quinta de Almafa-

«tijíiMí la> cita a doação em Arouca, que 
icArwdJt fez èm o mes dc ¿Mayo da Era 

de mil & duzentos ôc noue, ciían 
do clRey em Guimarães. Efta 
inelma doação cõ firma com pa-
lauras de criuko fauor elRey Do 
Afonfo na mefma villa de GuU 
maraes a p* Feuereiro da Era de 
1254. que he anno do Senhor de 
1216. 

Parece que ja nefte tempo ti
nha acontecido aquelle calo que C(¡¿̂  
rdata o Conde Dom Pedro> & P<*̂  
D . Maria eílaua quieta cm Por- ^ 
tugal em pofle das grandes herã-
ças que elRey Dom Sancho I k 
deixara. Foyo cafo que indoeíla 
fidalga de Coimbra, aonde fale-, 
cera el Rey Dom óancho^pera fua 
terra, GoYnés Lourenco tresneto 
de Egas Moniz, que d^uia ferlhe 
afeiçoadòja efperou em Aueílans, 
ôc tomou por força, deixado mal 
ferido a feu irmão Dom Martim 
Paez Ribeiro, que a acompanha-
ua. Ficou elle fen tido defte aire-
uimento,& afsi fe veio logo qnei-, 
xar a elRey Dom Afonfo,o qúãl 
lhe deu carta de valia pera elRejp 
D-Afonfo de Leão,porfe ter re
colhido o delinquente naqueiie 
Reyno. Com efte fauor fe panic: 
o Martim Paez pera Lea ^ & a feu 
requerimento obrigou elRey D i 
Fernandp aparecer ante fi Gptnçs 
Lourenço. N ã o lhepareceo aeU 
le lanço de fegurança : porem D. 
Maria Paez ( que eftaua c m f a 
companhia ) fentida da afrontaj 
Sc defejofa de vingança lhe faci
litou a jornada, dizendo qtrefir-

uiriáo 
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uiriao aquellas viftas pera fe fa- ca, os Codes de }a Torre,& mui-
zcrem as pazes por meio delRey tos outros íènhoics de tcrras.Tra 
entre elle.ôc feu irmão,& que en- zem por armas tres f'axas verdes 
taofe caiarião ambos. Não pe- em campo de oitro. Lrn Poi tugal 
netrou Gomes Louréço o animo não ha cafa titular dos Ribeiras, 
de Dona Maria Paez, que prefu- ou de Ribeira, mas conferuãolc 
mia ferem feu fauortmas fentio alguns morgados,& porcafamen 
o concrario m prefença d o m e í l totocãoaalgúasfamiliasilíuflres 
mo Rey emCaftelRodrigo^por- do Reyno. Trazem por armas o 
que tançandofe ella aos pés del- efeudo efquarteiado, o primeiro 
Rey, & fazendofe acufadora do de Aragao,o feguruio dos Vaicó-
crime que faciliraua, & declaran- fei los^ afsi os contrarios,^: por 
doqueobr igaraaGomesLouré- timbre híi lirio florido de ouro. 
ço vir a chamado delRey só a Eftando el Rey em Lisboa no 
fim de o entregar ao rigor da j u - primeiro de-Mayoda Hra de.1255. can^u, 
fiiça, obrigou ao mefmo Rey a que lie anno do ^nhor de ¿ f ^ ' * 
lhe mandar executar fentçnça faz doação de ceita herança «Pc iu f lu^ 
de morte. ro Garcia,a quem notneaieu Re-

PaíTadoifto tornou Dona Ma porteiro mòr : tifa'Paro Garjcee 
ria a Porcuga!, aonde vinco rica, meo ̂ ef>oJitmo malon. 12 he a pri-
& cafada com Dom Fernaõ de meira vez que encontramos com 

ttitro 9, Annes de Lima fidalgo Principal ella dignidade nas eferituras, õc 
r*f.*). cuja nobreza fica dito no to- ainda o nome de, maior,<]uc lioje 

mo antecedente) ôc teue delle a vemos nefte,& em outros offícioj 
fuccefiaò que refere o Conde D . da cafa Real, era muy deiufado 
Pedro no tit.xy E daqui confta, antigamente. O cargo de Rcpo-
queo apellido de RibeirajOti Ri - fleiromór feconferna hoje na fa-
beiroíq tudo parece hum, pois o milia dos Tauoras hüa das íllu-
Conde nomea o irmão de D.Ma ftres do Reyno, de cuja nobrezas; 1ItC; 
ria,Martim Paez Ribeiro)he mui & antiguidade íe toecu em o to- 2(,• 
antigo, pois fevfauaja em tempo mo antecedente, 
dclí^ey Dom Afonfo Henriquez Em hinho deíle mefmo anno. 
& D.Sancho Primeiro, eftaua elRey nacidadc de Coim 

Os de Ribera conforme os no bra,^ então fez doação do Car- ' 
biliarios, & algíías hiftorias, faó ualhal a Pedro Valadares^ueno-
decendentes delRey D. Ramiro mea por feu homem (ifto he ho 
vitimo de Le5o ,•&• ha em C a - mem dofeiuiço de fuá cafa). Sao ^ ^ 
flelladeftcapell-idovv familia •ca-- aspalaxiras. Fãcio donatwnem t i b i . / ^ 9 * 

muy princip;iCr?;os Duques.dc ^etroV:aladareshaminlmeodequar-
Alcala, -os Marquefes de Málpi- ta parteühus nojím V i l U , qu¿¿ eít 

m 



Liuro Xí l l . da MonarchU Luftanà] 
in termino de Fauga, qû e vacatur 
Qjmvane¿lai£r Carmlhae^Oos Va. 
lítdaresie fez ja menção em o l i -
uco i i .cap.17. defta hiftoria. 

Húa doarão bem notaucl ha 
do anno de 1218. em que eIRey 
dà a Rodrigo Nunez hua vinha 
em Auifqucr , & a caio coca na 
fentença que deu o Papa fnno* 
cencío Terceiro em feu fauor na 
demanda que trazia com fuá ir-
máa a Rainha Dona Tareja , & 
por ferem confirmado do que 

o liara nc íh mareria iè cem ja tocado no 
d*'*' capit.4.deíie Jíuro, aponto as pa-

ctuidé lauras que fao as que fe feguem. 
cambur Facio donatmimpro multo bono fer-
f0¡t 6í' uitio q m d Vos ̂ pdericusNmis no-

bisfecijlís^ tyfaotis, & pro eo quod 
propter nos apud Cajlrum de dlen-
quer amifjlis^quod quidem Qajlrum 
pe>r fententmm domim lP^¿eí prout 
nos ofím limus deuicimus. Quer di
zer. Pello mmto, & bom ièruico 
que vos Rodrigo Nunez me fí-
zeftess& fazeis^ pella perda que 
lecebeflcsern meu feruiço junto 
a Aknquer3a qual villa eu tenho 
alcançado por fen tença que mo-
firei do í enhor Papare. Efia fen 
tença como ja toquei em outro 
líigar era,cj a elRey íè pagaíTc os 
dirciros Reaesdas terras da Rai
nha D.Tareja,pois de direito naô 
porf ião fer ifentas, & os Alcaydes 
ddías reconheceffeaelRey, co
mo a fenhor fupremo E afsi fe có 
uence o não tcue elRey tao pou
ca razão em mouer eftas efeman-
dasjcomo noíios autores efereué. 

C A P I T . XV* 

T>e alguas vitorias que el
Rey Dom Jfonfo alean, 
jcu dos- Mouroi, perdasp 

reftauraçao de tenas* 
^Tratafe patticularmeme 
da vtlla de Moura>& co
mo foy jegunda veẑ  ga* 
nbada* 

íMt í i A M haduuida ferem 
muitas as coufas deho 
ra que dos Principes 

¿ m é í & i deftc Reyuo nos fica
rão efeondidas,^ fe algum cure 
a quem a ventura nifto maiscon^ 
trariafle,foy elRey Dom Afon-
fo Segudojporque nao podemos 
com certeza , & particularidade 
efereueremprefa a!güafua,fentfo 
afsi que não sô em leu lempo fe 
acabaraó muitas, & muy impor
tantes, fe não que eileem pdloa 
fe achou em algúas delias. O Ar-
cebifpo Dom Rodrigo}amor da-
quella idade affirma ganharemíe 
em vidadeíle Rey aos Mouros 
Alcaçar,& outras terras. In dieèw* 
eius Alencar, <& cafira alia m dedi-
tionem Jidei Catholics peruenemit. ^-f. 
í o ã o Vafeuautor muy diligente, 
Qc curiofo das coufas de Efpanba, hh. 
confeílafer elRey D. Afonfo [í 
valerofo, & obrar muitas coufas r% 
infignes contra os Mouros.Et 
pmclarafacmoyaí?iManros edidit* -

Vindo 



Etíf» mi fíicanhaSjdiz o Doutor Frey Ber-
WÍ^D r,íír^0 ^c Brit0> a quem legue o 
*fc>lw Padre Antonio de Vafconccilos, 
r'<fí=«/; cj rendóos ReysMourosde laen 

&Seuilha cercada a cidade de El-

El7{ey Vom Jfonfo Segundo) 
Vindo a particularizar eítas mil & duzentos & vinte, donde 

parece que ou na ocafiaõ pafl ada 
osMourosganharãoaqueíias ter
ras» ou pouco tépoaduíue . Nãe» 
baítaua efta memoria, que pera 
mim não he autentica, pera afir
mar que cilas villas tornarão ao 
fenhorio dosArabes> fe fe não 
conu.cncera de outros lugare^em 
que não pode auer falencia. E 
acoitado a elles digo, que a cida* 
de de Eluas, ôc as villas de Serpa, 
& Moura foraõ tomadas pellos 
Mourosjdefpois queeiRey D o m 
Afonfo Henriques as ganhou a 
primeira vez, & que tenho por 
prouauel,cjuãdo ilto nãofucedef 
í eemtepode lRey D.Sancho Pri 
meiro naquellas grandes calami
dades q de Portugal por aquelies 
afinos deixamos referidas,q acon 
teceria nefte tcpo.DeEloaSj&òer-
paj íe moftrara claro fere ganha-
daspellosPortuguefes nos primei 
ros anuos delRey D.Sancho o Se 
gundo. E afsi he mais certo tor
narem eftas pouoacoés as nnãos 
dos Mouros deípois de ferem a 
primeira vez ganhadas. 

A tomada de Moura não acho 
particularizada quanto ao tepo, 
& afsi me pareceo pola nefte Ju-. 
gar,pois he prouauel q fe reduzio 
ao fenhorio dtPortngaLainda em 
tépo délRey D.Afonfo ILA Raí 
nha D.Brites molher delR-ey D á 
Afonfo o IlI.eílanddVitiuaemSc 
uilha no anno uS^.faz doação da 
villa de-Monra á Vafeo Marrinz 
Serrão'fidalgo de Tua cafa, & feu 

R paren tç. 

uas, ajuntou tlRcy co diligencia 
¡Tínica gente, com que focorreo 
a Cidade, &aprefentado batalha 
aos inimigos, os rompeo glorio-
famente,& fez retirar a fuas ter. 
ras deflroçadosjdeixando a Cida
de defaliuada. Kao contente el-
Reycom efta boa, forte entrou 
pellas terras de Andaluzia,aonde 
fezgrandesdanos,fem os Arabes 
lhe oufarem a reíiftir em campo, 
por cuja caufa deu uolta ao Rey-
no, com grande preza, 8c gloria 
defta jornada. Referefc cambem 
que rendo os Mouros cercadas 
as villas de Serpa, & Moura, lhe 
acodio elReycom feu cuftuma-
doesforcojtvias como jaentão era 
muito enuolto era carnes,donde 
procedeo chamaremlhe D.Afon
fo o Gordo, moleftauaêno nota
velmente os exercícios, & traba
lho da guerra que não podia con
tinuar com tata facilidade, como 
em feus primeiros anno?, & afsi 
o tirarão os foldados meio mor
to, & abafado com as armas de 
•corto recontro que teue com os 
-inimigos nefta ocaííao. - i 
c Era outra memoria l i , que o 
Meftre de Auis Dom Fernam de 
Annes vencera em outro recon
t ó o s Alcaides dcMoura,&Scr¿ 
pà;& que paífara ifto no anno de 
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Lluro XIII . àa Monorchia Lujitani. 
parentcNefta doação faz m é ç á o trcgou pormidado ão$ R eysa 
de como D.Aiuaro Rodrigues,^ 
fcu auô Pero Rodrigues fazendo 
guerra aos Mouros ganharão o 
Caftello de Moura, la no t o m o 
antecedence deixo aduertido,co-
mo a conquiíla c¡ fizeraô eíies fi
dalgos bé podia ièr a m e í m a q i è 
acnbue aelRey Do Afonfo, por 
cjuáto as obras ilíuftres dos valia-
]os,& as guerras q faze por o r d é 
de feus Reys fe ap i icão^ có m u i 
ta razão aos Reys,^ fao os princi 
paes aurores dellas.Porem ha ou
tros fundamentos qmemopcm 
mais a crerqforaô eftasempre-
zasduasj&feicasemdiuerfo t é p o . 
O primeiro he o modocóq fala 
a hiftoriadosGodos da primeira 
tomada deMoura.Pois auédo d i 
to q hu Capitão delRey D. Afoti-
fo ganhara Euora, acrefenta: Eo 
me/mo (fieypouco defpois tomouMou-
rat Scrpa^Ak. ncbel̂  & Coruche% de 
forte contrapõe o modo cô q íe 
tomou Euora feme! Rey fe achar 
prefenteà tomada das outras ter
ras feita por elle mefmo.G fegun 
do fundameto hejq Moura fe de-
uia perder defpois q elRey D o m 
Afonfo Henriquez a ganhou, afsi 
porq as terras defta comarca ate 
E l tias tornarão a fenhorio dos 
Arabes, como adiante veiemos, 
como por achar Alcaide deMou-
ra Mouro em tempo delRey D o 
Afoníò í l . O terceiro fundamen
to he,q na doação da Rainha D-
Brites fe diZjqD.PeroRod^gues 
|P Capitão q ganhou Moura, en-

mei ma villa á Ordé de S. Ioào,a 
qual entrega foi em tepodel Rey 
D . Afofo o terceiro de Portugal, 
&D.Atonfo oSabiodcCaflcllajflt 
afsi não podia efteCapitão ferdo 
tépodclRey D.AfoníbHériques. 
Pelloq a efta fegunda tomada de 
Moura me parece q le deue apli
car o fuceflo da Aícaidefla de 
Moura, de que fe fala na propria 
doação da Rainha D . Brites, o 
qual conforme a tradíçaôo anti
ga pafTou na forma fepuinte. 

Sendo fenhora defta villa de 
Moura hüa Moura chamada 
Saluquia filha de Buaçon , fe-
nhor de muitas terras em Alen
tejo, que fortificara o Cafíello da 
villa fobredita,& quafi o erguera 
das minas em que o achara,^: por 
fim oderaa elta filha pera feu ca-
famento. Tratou ella de fe cafar 
ç o m o M o u r o Brafama, fenhor 
doCaftellode Arouche dtftante 
dezlegoas da villa deMonra, o 
qual vinefco pera celebrar os def-
poforios, eftes fidalgos de que 
tratamos o efperaraõ em hum vai 
le diftante da villa efpaco de húa 
legoa, acompanhados de feus a-
migos, & foldados, & o mata
rão com todos os que. trazia de 
companhia. Acabado eñe feiÉo 
tão a feu faluo, fe veílirao os 
Chriftaos nos trajos Mourifcos, 
fingindo efearamuças de alegria 
caminharão na volta da for dê -
za, aonde a Moura Saltíquiaos 
«ftaua efperando a h m janelk 

que 
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que defcobriaocampopor onde rentes ganhado o (òbrcdico Ca-
vinhao: mas quando ao entrar ftello na forma que diíÇemos.Saó 
da fortaleza foy conhecido o en- as palauras da doação eftas qfe 
gano, & o alarido dos Mouros feguem. E confiderando mais como 
deu nuiíb do que paflauajVendo- ^ n J l u a r o ^ u i ^ & f e f r a u ò D . t p e -
fe.aSíiIuquia ñeñe eftado, fe Ian- dro f i ando guerra aos Mou-
çou de hua torre abaixo.por nao ros tomarão o Qajhilo de Moura a 
ficar catiua.Gozaraó osChriftaos Jlcaidefía delle, matandoíhefendef-
inteiramente da vitoria, de fica-, pofado no caminho^ -jqml tcuey & 
_ iaó Penhores da íortaÍe2a,qiie ate defendeo com feus amigos, em quanto 
então por caufa do fenhorio que o nao largou a Ordem do Hofpitai 
a poffuia era comummente cha- de conjentimento dos %eys. 

Eruto *. mada o Caftelloda MouraJ& af- Alem deftasconqtiiftasnão ha 
p*ittt*$* ^f5cou^ Villa que defpojsfepo- duuidaque outras muitas Te fíze-

uoou o nriefmo nome, ¿¿fecha- raõ por eílesannos do reynado 
maVIourajfèndoafsi que antiga- delRey Dom Afonfo, de que o 
mete fe chamaua Anícia a noua, tempo nos encobi io a maior par 

x Ôc fè té cô bons fundamentos fer te. Ôo archiuo de Auis confia, q 
fundarão dos Thebanos. Confta em a Era dè mil & duzentos ôc 
efta hiftoria da tomada deMoura fincoenta 5c doiís, que vem a-fet 
afsi da tradição antiga.comotaõ- anno de mil & duzentos Sc quâ -
bem dos nomes dc Brafama , de torze fundou o Meftre Dom Fer-
Arouche,^ Saluquia, o primeiro não d'Annes o Caftello de Auis, 
dos quais tem o valle em que foi & na regra da dita Ordem,que fe 
a macanca,& o fegüdo a torre de fez em em tempo do Méftre D . 
cjTe deitou aMoura Saluquia.Có- lorge, filho delRey Dom l o ã o o 
Ra mais das armas da mefma V i l - > «Segundo fe diz, que em hum ak 
l a jq faóhuamolhe raopèdehua to, diftantefeis legoas de Aui$, 
corre,aludindo a queda da Saiu- junto àtorre da Palma, ondç oje 
ItiquiaJ& com eftas armasconcor • chamaó Cabeço de Vaiamonte, 
dão as palauras da fepultura dos auia hüa forte Villa ida qual ain-
ív3ouras,que cftâ na Igreja do.Ca- da fe achão alguns veíligios) de 
ftel]o,dizendo,cí ali jazem osCa- , que os Mouros fizeraõdtirá^uer 
ualeiros que ganharão aquella ra aos Caualeiros da Ordem.E o 
cerra aos Mouros. Sobre tudo fe PFr.Hieronymo Romano be de tomgn» 
confirma com mayor certeza dás parecer pello que defço^bria no 
palauras da doação que a Ral- Archiuo de Auis, que em'tempo ^ " " d f 
nhaDonaBntesfezdefteCailel- deMleyOóm Afonfo ó Segundo ordtmd» 
lo deMoura a Vafeo MartinzSer- fe fizerao grandes conquiílas por ****** 
rao, aonde toca auerem feuspar- çftas partes de Veiros, Monforte, 

R z B®tba 
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Borba, & Villa viçofa, & afsifa- Honorio outraBulla da cofirma. 
bemos, que quando elRey Dom çaó doRcyno cóforme cofiuma-
Sancho o Segundo filho, delRey uaó noffos Principesjpor manife 
DomAfonfo começou a reinar, ftarafogeiçãoqtinhaóâlgrçjaco 
achou jatodaefta comarca deíem moobediêtes filhos della.Na pre 
pedida,&fogeita afeuReyno,por fente Bulla que ie paflbuem Saó 
onde a primeira empreza que in- João deLaterano a n.de laneiro, 
tentou foi a tomada de EluaSjCO- Imuia o Sumo Pontifice a elRey 
mo adiante fc dirá, & não he cri- D ó Afonfo das guerras que por 
uel deixaffe os inimigos detrás fuapeíToaauia feitas aos Mouras, 
das coflas,por lhe ir ganhar as ter & das vitorias que ddles alcanfa-
rasmais afafladas. Porem como ra, o que confirma bem aaduer-
deftas guerras não tenhamos o fu tencia feita no Capitulo prece-
damentode efcriturasjou autores dente ie fer eílc Rey táo valero-
antigos com que coftumamos ve íb na guerra, como mal afortu-
rificar noíTos efcritos,não pode- nado na falta de relações certas, 
mosdar mais que efta fummaria & particulares delia Manifejlispro 
ieIaçao,a qual fe acredita co híías latum ejl argumentis ( diz o Papa ' g ^ l 
breuespalauras do Arcebifpo D . Honorio) quodper fudom bellicos^ ¿*ftá 
Rodrigo, Autor daquella idade, certamina militaria inhmcoruni ^ 
cm q affirma que em tempo dei- Cbriftiam nominis intn^idus extb -
Rey D. Afonfo tomarão os Por- p a t o r ^ propagator diligesfidei Qr~ 
tugue/es aos Mouros não só Alca thodox^ficut deuotus films ac^r ln 
cer, mas outras tçrras de feufe- cepsCatbolkuSy multlmoda obfequia 
nhorio. facrofanB&-%pmancQ Ecclefex Mat r i 

tua mpendíjlíjdignum nomen^ exe* 
^ ^ A ^* ^ V L t plum imitabik pofleris derdmquens. 

(ofirmaoPapa Hmorio I1L Quer dizenHccoufa bem íabida 
a elTfyy T)*/lfonJo O lTtyy- que como denoto filho da Igreja 
no co palauras de muttos Romana, & Principe Catholicò-
lommes%e fer ele a l m a s "»c aucis frito muitos feruicos 
n L » « < A „ , ' j J s Í por meiodaguerra, & trabalhos 
Obras depiedadet&ejMO' 5a milicia, dilatando a Fé Catho-
las qft^ a v m a s IgrejtS, lica, & extirpando com grande 
co outras coufas dogouer- animoosinimigos delia.Palauras 
no politico do %eyno. femelhantesàs que o Papa Ale

xandre Terceiro efereueo a el-
SRI O principio defte an- - Rey Dom Afonfo Henriquez, q 

node iiiS.alcafouel- peraa gloria de feu neto D©m 
ReyD. Afofo do Papa Afonfo Segundo, não he de 

pequeno 



pequeno porte mofírarf c em par 
te femelhanre a cão grande Rey. 

Em outras coufas de piedade 
& religião Chriftaa acho que imi 
cou rambem eíRey Dom Afon-
fo Segundo a feu auójCm particu
lar na grande afeição que mos
trou a noflo Padre Saó Bernar
d o ^ aos Monges de ília familia. 
N o tomo antecedente moftrei ja 
como atentara agregar S. Cruz 
de Coimbra a nofía Ordem, o q 
alcançara fem.falra fegundo as 
preterições dos Reys foem fer ef-
ficafes, í e o náo atalhara amor* 
te, & antes delia algüas defauen-
ças que tenecom os Pontificesde 
qnem dependia a licença* Tam
bém no anno de \217Sex doação 
A Dom Pedro Abbade de Al«o-
ça do Regengo de Arainenha,<Sí 
declara na doação, que ouúera 
naquelle lugar no tempo dantes 
villa murada.Et damns Vobis quan
tum muri VdU qu£ tbi futt urcim-
dauemnt. Quer dizer:Fazemosuos 
doação de tudo o que cercauão 
os muros da Villa antiga. E daqui 
fe confidere a mudança que o té-
po faznaspouoaçoêsj&naqueila 
idade coma ocafiao das guerras 
mais ôrdinariamente.Outra mer
cê fez o próprio Rey a elle Mo-
fteiro bem notauelA foy largar-
Ihé todos os dizimos das terras 
que fe coftumauão recolher pera 
os Revs. Em tempo del Rey Do 
Sancho Segundo darei hua carta 
do SummoPontificejdequecon» 

< fía efta yçrdade. 

J j m f o Segundol 

N a ó era eíla doação gèralem 
todas as terras do Reyno , mas 
deuia fer em algüas que perttn-

' cuo ao !Vlofleiro,porque acho fa
zer o mefmo Rey femelhantes 
mercês a S. Cruz de Coimbra, õc 
á Sé de Lisboa. A que fe fez àSe 
de Lisboa contem eftas palauras. Âr^iua 
Facimw: cartam donatioriis, <&per- ^ l / i i * 
petux firmitudmis Vobis 'Donno Sm yiesprh 
rio Viixbonenji E lúfcopo^ Ealefa ^leím 
Vlixbonenjiy de decimis omnium red-
dttumi)&prouentuum adius Rega
le in tota dmtffi Vlixbonenfi perti-
nentimi) iílorum videlicet reddituum 
$2*prownituton, qui tempore antecef-

forum meorwn non confueuerunt de-
cimari. Ifto he: Fazemos doaçío, 
âc carta de firmeza perpetua a 
vos Dom Sueiro Bifpo deLisboa, 
& à mcfma igreja das dizimas de 
todas as rendas pertencentes ao 
direito Real no voífo Bifpado, 
daquellas digo , queem tempos 
paíiados fe nao coftumauão d i 
zimar. Deuiáo fer algüas terras 
cultiuadas por ordem dos Reys, 
a quem por efta caufa pareceria 
ficauao izentas dos dizimos.Me a 
data defta eferitura em dia de Paf 
choa do anno [218. & no mefmo 

' anno&diafepaí íbuadeS.Cruz . x . 
em que elRey concede o rneírno de S4nu 
àquelie conuenro nas terras de cw^dc 
Leiria, declarando que eftauacn"-
táoneílaCidadejá: que fazia efta Uituí* 

doação por deuaçãode N.Senho muafot . 

ra, éc por remedio de fua alma> 1' 
& de feus filhos, & por amor de 
Meftre Vicente Daiao de Lisboa, 

K j 6C dê 
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& de Medre Paio Chantre do re- Dea foraes a Centrada 1 que 
Porto, de Meftre Egidio filho de 
D.Iuliáo,& de Mellre Lanfran-
co. Os Prelado3 & fenhores que 
confirmao faõ os que fe feguem. 
D»EJi'eudo Arcebifpo de 'Braga í>om 
Martinho'Bifpo do forto, D.fedro 
de ÇoinibraSÔ.Suetro de Lisboa. D% 
Sueiro de Euora, .Dom Taio de La-
mego. D.Berto lamen de Fijen. Dom 
Martinho da Goarda. 'Dom Martim 
hão Alfere?y. Dom Tedro loao Mor
domo. D.Lourenço Soares:Dom Gd 
Vafques, Dom loao Fernande^, Dom 
Fernão Fe/nande^.Dom Gomes Soa
red Dom Rodrigo Mende^Dtfon-
(to Jfonfo. Dom Lopo Jfonfo. Se-
guemfe algúas teftemunhas, 
Gonçalo Mende^ Qacelkno^ Fer 
não Soares efcreuente. A efta cafa 
fez el Rey alguas doa(joês,& con
firmou codas as merces, que os 
Keys feu pay,&fcu auô lhe auiaõ 
feitas, ôc o mefmofez à Ordem 
de 5antiago,& a outras, moftran-
do neftes termos de liberalida
de, que nao era íogeito ao vi 
cio de eicacefa de que algús o no-
tao. E ifto quanto às obras de 
piedade. 

hoje fechamaValençado Minho, 
aPonteure,& a outros lugares.ôc 
confirmou os de muitos que fe 
auião dado. Em feu tempo deu 
Gil Sanchez carta de foro aos mo* 
radores de Sarzedas, cujo fenho. 
rio era feu,5c de Paio PaeZjam be s 
os quais conuem na conceííaò, Sc 
querem que gozem os morado
res de «Sarzedas dos foros que :U 
nhaCouilham. Ego Egidius San-
eij , filius ^egis òancij , \ma c: m 
tpelagio felagio Dolumus rejlanrare^ 
atque populare Sarzedas, damns f o 
rum de Couilbana. Em Português 
fignificaEu Gil Sanchez filho del 
Rey D.Sancho, juntamente com 
Paio Paez queremos reftatua 
pouoar Sarzedas. a que damos o 
foral de Couilham, em dizerem 
q a refl:aurauão,&não pouoauáo 
de nouo,moftra6 auer pcuoaçao 
antigua, &fer efta que hoje per
manece fabrica fuá.He adata cm 
laneiro daEra de 1251. anno de 
Chrifto 1213. N o anno de 1217. 
em Mayo manda elRey' que fe 
pague dos tefouros q tinhaõ em 
feu poder (como era coftume, & 

Quanto ao gouerno politico moftramos no teflamêto deíRcy 
do Rey no, achamos em elRey * Dom Sancho) o Abba de de Alco 
talento pouco vulgar, porq acre- baça,© Prior do hofpital, o deS, 
fentou os teíburos, mandou po
uoar de nouo muitos lugares,ad. 
miniftrou juftiça, ôc ainda obri
gou com leys rigurófas aos offi-
ciaes de fuá cafa a fim de q exer-
citaífem feus officios com o zelo, 
purezajócinteireza que fe reque-

Cruz,oMeftre-do Templo,tudo 
o que Te deuia a fua irmãa a Rai
nha Dona Mafalda.Ao Bifpo de 
Lisboa D. Sueiro, & a fua Igreja 
largou os dízimos de todas aster 
rasquepertenciãoâCoroa:& Jfe 
que lhe concede ifto pello muito 

femiço 
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fermço que Jhe tinha feiro, Sc ef- t i los ib tmi t ter t&Je&ire&if í í mi-
peraua lhe fizefle, donde parece ñores ouentiaks nondebentejfe homi-
alludir àempreza de Aicaceredo nesdemmrthusotmtiairbus,fedmei. 

Vonfuio -Sal, que pouco auia fe concluirá; Mando tamenquod tfii menores omn-
¿fsTdt Porcílie adat3dcíla efcritura he tiaks dent totumfmm dinBum ma-
JJIÍM u. eni dia cíe P^fcoa do anno de mil iortbus ouenttdibus defuisfemitijs, 
z.dotpñ- & duzentos ^dezoito , eftando fontilludbdereconfueuerunttndte-
utUsm e/Rey em Sanearem. Em fim có bus mtmeh patrhmupr*Ur i l -
f j . i . ferelRey Dom AFonfo tão libe- ludquodego acapere Voluero de fuis 

al^Sc grandiofo em doar as ígre- feruttijs.Et f i fortemmom ouentia-
jaS) & a pefloas beneméritas, fa- les altqmdperdtderint, Velfw taue-
bia também goardar as miudezas rmt, ego debeo acapere vindificm de 
da económica? <S< atentar pellas Mis tnfuiscorponbus^infnosba-
defpezas que fazia em fua cala, ' bereŝ quta confuetudo eji qnodmaior 
impondo obrigações aos mini- ouentsalis patiaturper fuumcorpM> 
firos, & ofííciaes delia, pera me- <>> per fimm habere Jíultitiam qmm 
Ihor reígoardo do que fe lhes en- per fe fecit Jme conanfu maicrisoue-
tregaua, & prouendo no que fe tuilis.Etfe ego \yolucro qtwdynaiores 
vfaria com as porções dos aufen- ouentiales peílent mtbi illudquodini-
tes,ou enfermos. Temos efta po- nores ouentialesperdidertnt, Velfur-
flu ra no Archiuo Real, que por tauennty quod ego de eis leuauero^ & 

iteiUi.i. antigoalha fe proporá neííe lugar non debentcis faceréalmímalum.Et 
dvifadu do próprio modo em que eftá ef- fi núnoves ouentiales fecennt talem 
T'/R̂ D cr^a' P0̂ s a carta* * Hultttiam quam maiores debeant mi~ 
Ajen o ¡t bi dicerey dicant Mam mibi, ^ egd 
f»t. 8, Evo Alfonfus í)ei gratia ^ex accipiam VmdiSIajn de tllis,aut de8a-

Tortugaílite. Notum effè Volo Vni- bo eis Mos de feruitijs, ^ono & cum 
uerjis'prcejbitempaginaminfpeSluris Mis quod quaudoemque i iwmt in 
qtwdego pono cum omnibus méis ma- aliquodmeti feruitium, ant in roma-
toribus ouenttahbus qui in domo mea riam.aut ad alique aliton locumadu-
tenent fermtia pnefentibus^ futu- . barejumiprofeUum,autfuerint infir 
ns, quod fe diquid perdtdennt. Ve/ mi, quod dmittant mecií mlocis fuis 

furtauerint in fuis ouentijs de totis aliquos homines cordes incommendãy 
illis rebus qu* eis tmi iufuennt ad . e> anteqmm recedatjf debent loqui. 
cuflodtendum^quod peclentmihi íoíw, mecum quales homines dimittat mihh 

accipiam vinditlam de Mis in fuis tyfiibt ipfe quos Mi tbí dimtfeermt 
corponbus, & tn fuis haberes, fei non aduenermt ibi bene, ego debeo ibi 
máiores ouentiaks non debent mitte- mittere alios, quod Video pro guifato 
re minores ouentiales tnfuis ouentijs^ in commenda quoufque ipfe redeanty 
nec deBare mde Mos, fed ego debeo &-fe ipfimluerint mittere aliquos tn 

R4 locis 
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locis fmsytmt non bübmrhitguifatuy 
ego debéo ibt mittere altquos <¡uos. Vi
deo proguifatOyincommenda qmufq\ 
i j j j i redéant. Datum apud Samaren 
menfe lumofe-M. CC.LX. 

difpuaha que procedendo índe-
uidapente, os fuperiores lho h -
zeffem a íaber%peraque elle lhos 
uraffe da companhia.Outra pof-
tura fazia prouendo nos cafos eirr 

Oíiiinmario defta poftura ve que os miniftros foffem a algua 
a fe^queordenaua a todos os of- ocupação por ordem del Rey / u i 
ficiaes, ôc miniftros fuperiores de fizeílem romaria, ou negoceaflé 
ilia caía, perdendofdhc, ou fur- cómodos particulares fora da 
tando qualquer das coufas de Corte, ou enfermaíTem : em to -
que fe lhe tiueífe íeita entrega, dos os quais cafõs ordenaua dei-
a fatisfizcffem cabalmente, alem xaífem cm feu lugar pefloss de 
de a tomar em feus corpos v & experiencia,^ o fizcflem 3 faber 
aueres.Declara mais que eftes mi - antes que partifíem, porem íe os 
niftros fuperiores nao tem jurdi-
^ao pera prouer os inferiores cm 
feus lugares, nem depolos d-eltes, 
fenao que o próprio Rey os pro
mo u en a aelles, & faria efcolba 
dos homes de feu feruiço, Sc nao 
dos criados dos officiaes. mayo
res. Contudo obrigaua aos mini-
firos inferiores dimitifTem todo Chriftouzz. 
o direito que aquiriáo por feus 
feruiços aos fuperiores, como fe 
coftumara em tempo de feu pay, 
Sc auó» fóra o máis que elle qui-
zelfe receber de feus feruiços. E 
fobre tudo que perdendofelhe, 
ou furtando qualquer coufa a pa-
gariao por feus corpos, & aue-
res, por fer coftume fatisfazerem 
nefta forma os erros que fa-
ziaõ í'em ordgm do fuperior.Mas 
fendo cafo que elle quizeffe pu
xar aos miniftros fuperiores pel-

fiiftitutos moftrafTem infuficien-
cia,os deporiaj&prouenadepef-
foas mais benemeritas.o que tana 
bem faria em cafo que clies fe 
partiflem fem deixar o próuimõ* 
to fobredito. Fez eftas poítur^s 
em Santarém pello mes de iqnho 
da Era de MÓQ. que he anuo de 

CAP. xvri. 

ámpltjtima doação ffesg^ 
ll{ey de Leão a Se de ®/ a 

g a da vil la ¿Eruededo , 

V M A das coufas 
que fe deue confi; 
derar no drfcurib 
defte tepo? em que 
Efpanhaíefoy re* 

la rccompenla do que os inferió- í taurandodo poder dos infiéis he 
íes alheaífem ou perdeffê, que- a piedofa liberalidade com que 
ria que vaiefle fem porifto mo- feus Principes enriquecerão as 
ieftarem aos inferiores:dos quais -Igrejas,reparrindoIarganicntecõ 

ellas 
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ellas de Teu patrimonio, & das f u m à p n a m a m e a h a h i f l h ^ M s 
terras que conquiftauão.Por on- illam^ti^concedo l i b e r a ^ exempt a 
de parece que o Senhor lhes quis ab omm <kegali onereytaquod homi-
pagar tanto em dobro eftes gaf- 'msqut ibidem morantnrde cater o no 
tos, concedendo aos Reys defla yxtdantmappellidumadCaílcHumfa 
prouincia caõ dilatados fenho- ckndum^nec dmtmiht y necmeoT^i-
rios como hoje pofíuem. Dos co homnú, nec meo Mmorino colle-
Príncipes de outros Reynos, ôc H m , fed mperpetuima fupradiclis 
do que fizeraó em fauor^ acre- omnibus^ab cmwalio l^egitione-
fetitamcnto do eftado Ecclefia- re f t l i be ra^ exempta. Et hoc facto 
íHco tratão outros aurores. Do ob rmedium <mim¿e me^ propter 
tocante a noflb Reyno de Portu- honcrem^tynorem ^ e f m n ^ p r a -
gal temos dado cuidentes exem- diSium cmtmi concedo per totós \>e-
píos em o tomo paíTado^ fe ir4 Jiros ipf isVilUfâ mpono tale cau-
apontando de nouo o que for nm,quodfi quis ipfum cautum d i -
digno de fe aduirrir. Ao prefente rrpertt, m t mde y obis ahquid centra 
não poflTo deixar de fazer parti- ^oluntatemfccerit^peFletmilíemoYa-
cular lembrança de hua elmola bitinos, & )?obis emendet danmimt 
que elRey de Leão Dom Afonfo quod intulerit, de quibusmorabitinis 
Nono fez â igreja dé Briga, pois Qtyx Legion, medietatem habebtt^s* 
a grandeza delia obriga a perpe- aliam medietatem Ecchfa (Bracba-
rua lembrança. Eft a he a doação renfis.Hãc autemeoncefw atque do-
de Eruededo, villa que poíTucm, mtio Valebit mperpetmm \ fc i lke t 
Ôc cuja Alcaydia mór prouèm os tempore m e o ^ omniumfucceforum 
Arcebilpos deBragaj&he húa das meorum^propter quodtpfam prcpttjs 
darás de mayor eitima que tem manibus roboraúi^ tsreamfu Jigdlo 
entre as outras de feu fenhorio. próprio roborari. FaEla caria apud 
O cresladoda eferitura, a qual íè fèaroncellummmjeIwújEraMXC* 
conferua no cartório daSèdeBra L V l h prafentibus, concedentibns 
gahe o Teguinte. (Baronibusmeis^iddicet^DonmMar 

tino Sane ij.Donno Joane Fernandes* 
. N o t m i f t omnibus tarn prxfen- 'Donno Fernando Fernandez Domo 

c^tem tibus,quam futuris per banc cartam, ^oderico Fernandez 'de Caldellis* 
latJê quod'evp Alfonfus Dei gratia ^{ex Domo Tetro Velagij Jfturiano, & 

Legwnt Galetti comedo Ecclefik ahjs.Donna loarme Onetcnjis.Donno 
rBracharenfi& ^ obis Donno Ste^ Laurent io Aurienjh Epifcopus. Mar 
piano etufdem Bcckfm Archiepifco- tinus eleSlus Mmdonenjis fancdla* 
pô  Vefro Capitulo, Ydlam illam rius nofer.D.fetro Petri Ardedta-
deEruedado^um totis fms pertmen- cono Salmaticenf.Em vulgar con-
tijs. com toto fuo canto, Jkut ip- tem o feguinte. 
J Saibao 
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Saibao todos prefentes, & fu- fettejcftandoprefentes, &dandc> 

cucos pello theor deita efcritura, feu confentimentoosmeusRícos 
qué eu Dom Afonfo por graça homens. Dom Martim Sanches--
de Deos Rey deLcáo ôc Galiza, Dom ioão Fernandez,DomFer-
concedo aJgreja de Braga, & a não Fernandez. D.RodrigoFcr-
vos Dom Ettenão Atcebifpo dei- nandez de Caldeilas.Dom Pedro 
La, & a voflo Cabido aquella viN Paez das Afturias,&c-D.Louren-
la de Eruededo comtudo o que co Bifpo de Cúrenle. Dcm l o ã o 
lhe pertence, & com todo feu de Ouiedo, DomMartinho eleU 
Couço do mefmo modo que a to de Mondonhedo noil o Can-
ouueftes de minha biianó,&dou- cellario.Dom Pedro Pirez Arce-
uola liarej&izenta de*codoo di- diago de Salamanca, 
reito Real, por maneira que os JEraeileRey D. Afonfo neto 
homens que ahi morarem daqui por lua mãy de noflo Rey D o a i 
cm diante nao fejaó obrigados a- Afonfo Henriquez,& afsi a bifa-
cudir â fabrica dosCaftelIos,nem VÍÕ de que fala neíla elcritura, dc' 
paguem a mi,ou a meu Rico ho- quem diz ter primeiro dado á Sè 
ruem colheita, mas pera fempre de Braga a fobredica villa de Er-
feja efta terra liure, & izenta de uededo, era fem falta a Rainha 
todooencargOj&detodoodirei de Portugal Dona Ta reja porq 
to Reah E iíto facopor remedio efta Princefla (como vimos em 
de minha alma, & pello amor, & fua vida ) poífuio muitas terras 
cflima em que vos tenho; & o nos Reynes de Leão,& Gal iza^ ' 
couto que cócedo feja pellos ter- podia doar aquella Villa , a qual 
•jnos>& limites que faô da mefma ficou defpois aos R eys de L e ã o 
•villa.E imponho tal obrigaçaõ,q pellos concertos que fe fizeraó 
fe alguém quebrar o dito couto, quando fucedeo o defaftie de B i 
ou vos fizer nelle algua coufa c5- dajoz. E pois nos veio á maò j e 
era voífa vontade, me pague mil petir obras de piedade da Raí -
marauedis,& a vos emendeo da- nha Dona Tareja, não fera couíã 
no que fizer: dos quais maraue- defagradauel fazer memoria dc 
diso Rey de Leão terá ame ta de, outras muy notaucis, quefica/a5 
&outraametadeaIgrejadeBra- por dizer em fua vida. 
ga. £ efta conceíTao* & doação Mo liuro das Inquirições dei-
valerá pera fempre, afsi em meu Rey Dom Afonfo Terceiro t i â  
tempo, como de meus fucceflb» tando da Igreja dc Azer, fe cori; T^ff 
res, pello que a firmei com meu ; tem o dito das tefkmunhss nefís 
final,&felio.Foy feita em Baron- forma. Item dixermt^ que em eft* 4*1 
celh no mes de íunho da Era de Igreja dc A^er bao de ter hum Capeî  'fl^t 
ttiil ôc duzentos õc fincoentafc laoqcantt cada duiMtfiapella % m A ^ 
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nha Dona Tarejn^por todolos o«-
tros^eysde sàgeneracao , que o 
Bifpo de Tuy ha defa^er cada an
no em A^cr a terceira das ordens, & 
todos os Ckr 'igos^que ahí ordenar de
ne meter a %amha 'DjiaTareja^ 
a fuageração, in oratmibus , ^ in 
àfifíis, ajsi como lis mandar o 'Bifyo. 
Btdixeruntj que o Obifpo badecan^ 
tar cada anno Ima Mijfa por alma 
dejsa Rainha in Sao Miguel da Vei,^ 
¿a, ^ de todos aquelles tffyys que pos 
ella Vierem. Item dixermt, que por 
iff a efmola, ê r por outras que a dtta 
Rainha deu k Sc de T u i am a tracer 
bua barca de mercê no porto de Tuyy 
em que pajsem fern preço aquelles 
que em ella quiserem pajear, por sà 
alma, <& de todos aqudles que depos 
ella Viere de skgeracao. E m a i s a bai
xo. El^ey D. Sancho Trimeiro deu 
k Se deTuy feffentamarauedis que 
metejjem em em Vtnbas,que o errimen-
tafPem cada dta em oraçon a colacon, 
Ba Rainha DonaTareja deuporsk 
alma ao 'Bifpo deTuy dous cafaes 
yera jeu vejitr^ que meteJfe cada dia 
oração por ella,&por sa geracon fo-
hre sà menfa Item dixerunt,que A^er 
le couto por padroest& que o coutou 
a (Rjtinha D.Tareja, 

C A P I T . x v i n . 
Referefe brenemente o fucef* 

J o dos finco Aázrtyrei que 
chamao de Marrocos , a 
mor te da Tfymha Dt VJ. 
ractyú?- a/gt74s couj'as tó
cales a gloria de j u a alma. 

O fim deíle anno de 
u i p . vieraócer a Por-
cugaios finco Marcy-
res que chamamos de 

Marrocos Religiofos da Ordem 
Seráfica. Viuia o gaande Padre S. 
Francifco ñeñe cempo,^ com ze 
lo da Fè Cacholica enuiou pera 
pregarem aos Mouros de Efpa-
nha feis cópanheuos leus de apto 
uada vida.cujos nomes fá ó Vidal, 
Berardo, Pedro, Ocho, Accurfío, 
& Aiuto.Adoeceo Frey Vidal em 
Aragaó, & os finco chegarão a 
Portugal,aonde foraõ venerados 
como verdadeiros nuncioS)&pré-
gadores de Déos. A Rainha Do
na Vrraca cjue era hüa vii cuofa 
fenhora os mandou agafalhar cõ 
muita charidade, & tratou com 
elles algúas coulas tocantes ao be 
de fuá alma. Viíkaraó á Infanta 
Dona Sancha fingular Princefa, 
& grande fautora das peíToas fan 
tas, 8c Religiofas: por fuá ordem 
fe auiaraõ, & pafiaraóa sSeuilha, 
que ainda entáo eradeMouros, 
mas não foy o •Senhor feruido q 
recebeíTem mareyiio nella, ainda 
que fofrerao carceres^Fi ontas, de 
pancadas. O próprio Rey de Se-
uilhaos mandou fora de feo Rel̂ . 
no, dandolhe ordem pera pafTaí? 
a Africa, & parece que fe m a 
atreueo a por as máos neíl^s fer* 
uos de Déos, por nao irritar cá-* 
tra fi as armas dos Reys Q h t u 
fiaós de Efpanha. 

£ m Marrocos Corte principal 
do 
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doMiramolim, aonde os Santos tonio por recolher as reliquias 
partidosdeSeuilha chegarão cm 
breue tempo , refidia o Infante 
Dom Pedro de Portugal irraáo 
deliley D. Afonfo, o qual agra-
uado do irmáo fe aufentara auia 
dias de íua Corte, ôc ao prelente 
feguia a daquellePrincipe infiel, 
coufa mais vfada^ rnenos eftra-
nhada naqucHe tempo do que fe 
agora aconcecera.Soubeo Infan
te do intento dos feruos deDeoSj 
ôc temendo como era certo que 
aqueííe Rey dos Mouros ie agra-
uaria delle, deixando pregar a Fè 
de Chriftoem Ria Corte, Sc que 
por efta caufa fe arnfeatu fua vi
da, 3c dos mais fieis qur lâ anda-
uão, trabalhou por diuertir os 
Santos de feus intentos: maselles 
a quem o amor de Deos obriga-
na mais que as conueniencias do 
Infante, com o grande defejo de 
martyrio que ardia em feus cora
ções, fe offereceraó por vezes a 
elle, ate que vltímamente o pró
prio Emperador queos t inhamá 
dado voltaraElpanhajindignado 
de fe ver defprezado, ôc afronta-
doo feuMafoma com a pregação 
dosSantos,os matou por fua mao 
propria trafplantandoos d efta a 
melhor vida. O Infante fez di l i 
gencia por auer as Reliquias dos 
Santos, ôc tendoas ja recolhidas 
com veneração, alcançada licen
ça do Emperador,partio pera E f 
pan ha có ellas, mais gloriofo por 
cftaobra de piedade,que Germâ
nico a quê tanto engrandece Sue. 

daquelles que acabarão na r o ^ l f ^ ( . 
Variana. AlsLÜscafos milagroíos^ 
paíFarao nodiícurío do caminha 
em perigos de que o Senhor os 
linrou aisi na terra como no mar 
por merecimentos dos glorioíos 
martyres, como he criuei. N5o 
quiso infante vira Portugal por 
náo andar corrente com elRey, 
mas tomando caminho pera o 
Reyno de Leáo mandou de lá c5 
as fan tas Reliquias aCoirrbrahu 
fidalgo por nome Afofo Pjresde 
Arganil.fogro de D íoãoDauoinri 
Rico home pello tépo adianti%& 
grade priuado delRey D.Afonfo 
I I I . comoconfeífao Conde Do „ ! 
Pedro.As famas Reliquias for^e ?f í | 
depoíitadas em Santa Cruz de ^ i f . 
Coimbra,& parte delias fe leuou 
aoMofleiro de Loruão i infân
cia da Rainha Dona Tarcja, que 
nclle viuia. Em ambos oslugares 
fe conferuão com muita venera
ção bem deuida aos mibgresque 
o Senhor obra por ellas. 

Nefta entrada em Coimbra 
das Reliquias fagradas contaõ af 
gúas relações que aconteceo hííà ¿J; 
coufa digna de confideracão, Sc^ -ê 
foyque tendo alcanfado a Rai-ÍV1: 
nhaDonaVrracadosmeímosSá- ^ 
cos em vida, que o primeiro que ^ ^ 
viífe fuas Reliquias quando fòf-*Hj" 
fem trazidas a Coimbra dei tou p d : 
de feu marido auia de morrer. A*"* 
Rainha pófto que virtuofa deu 
traças peraqelRey fe encontraíie 
primeiro com ellas, tanto he o 

defejo 
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defejo que tem de morrer ainda & oico, que vem acahír cm treà 

defle mes anno de mil & duzetoâ 
& vinte. 

Rcfeiefe que na noite em q 
faleceo a Rainha antes de a le-
uarem a Santa Cruz* aparecerão 
os «Santos Martytcs com outra 
grande copia de Santos a hum 
cónego defte fanto & infigne C ó -
uencojchamadoDomPedrolSlu-
nez,& lhe diíTeraó como vinhão 
alli a celebrar as exequias daRai-
nha pellos merecjmétos grandes 
de fuavida. Toda efta celeftiai 
cópanhia rezou às matinas aquel 
la noite, como teftemunhou o 
mefmo Padre,^ no fim delias def 
apareceo. 

São as pal a uras Calendados 
Tantos Mártires que tratáo deílç 
aparecimento as feguintes. 

TSioSle qundam DÔT/MUS <Petrus 
Canoritcüs etufdem Sanclee Crucis ca-
nobijy ac ibi m omni fânBitâte pr&~ 
claras^ &eiufciem fyegina confejsor̂  
Vidit mmmerabtlesfratm Mi nores 
chorum intrantes, inter cjuos crat 
Vnuscum Manta divnitate umcedcns. 

poH d t j cjuincjue íjuodam f i n g Ia
yí honore ititer ãlios prdccdmtes* 
Stattm Vero dum chorumproccfíiona-
liter intrauerunty Matutmuni cüm 
melôdia tncredibtli cantauerunt. Do-
nus Vero fyetrus Nwies totus atto~ 
n'ttus qurtjiuti ab Vno eorum ad quid^ 
typer quem Iccum i\iÍt hora tõtfra-
tres tntrajfent, amomnes portxef-

as peifoas mais aprouadas na vi
da. Mas como os decretos do 
Ceo vem ordinariamente a alean 
çar í eue í fd to , ainda quando a 
induftria humana conrende pe
los encotrar cõ maiores defuios, 
partindo a Rainha mais tarde a 
efperar as Tantas Relíquias, as en
controu primeiro que elRey, o 
qual por erro Te deTuiara por ou
tro caminho : comprindoíe por 
eíla via a profecia dos Mar tyres, 
6c falecendo deTpois a Rainha 
em breue tempo- Seja o que for 
defta hiftoria, que todauia me
rece credito^or Ter recebida vni-
formemente; a morte da Rainha 
Toy certa porque correndo ja o 
anno do Senhor de mil & du
zentos & vinte, quandoos Tan
tos corpos entrarão em Portu
gal, a Rainha Dona Vrraca fale
ceo nelle mefmo, delpois de dar 
íatisfacão às obrigações de Tua 
alma, como conuinha a peflba 
tao exemplar, & viruiofa. O dia 
de Tua morte foy a tres de Nouc-
bro, como Te diz no liuro dos 
Obitos de Santa Cruz de Coim
bra com eftas palauras. Tertio 
Konas ISLouembns obtjt Vomu ¥ r -

• raca ^ortugalenfi Regina filia Don-
imifdos n¡ j i f o n f i %egis CaJldU Era M* 

t c r u Í C C ' L V a L NoPortügues fign¡-
" fica. Morreo a Rainha Dona Vr
raca de Portugal, filha de Dom 
AfonTo Rey de Caftella a tres 
dasNonasdeNouembrodaEra ftnt fynoMjclaufâ Qjiirefpondtt 
de miL& duzentos & fincoenta Hos omrns quos kie Vides fmmusy 
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Jtmufque f rú tm yfinores, & nunc 
cum CkriBo vlomfè regnamus* Ule 
Vero cum tanta gloria prxualcns eji 
SanSlus Francifcus-, qum tantum de-
Jideraflt inbacvita videre, A l i ] Vero 
¿¡ubique inter alios prtfcellentesj funt 
fratyes quinqué pro Çhrtfto in Mar-
lochio 'interfeñh & in ijlo momfle-
rio tumulatt. E t fciasquod Domina 
Orraca %egim fportugaltice ex bac 
Vita migrauity quia ex toto cor
to noÜrum dilexit Ordinem, Domi-
nus lESVS C H ^ I S T V S nos om-
7ies hue mifet, Vt pro eius homre hie 
dicewnusjkfolemmter Matutimm. 
Et quia tueras eiusconfefior, Voluit 
quod tu iíla Vtderes : de morte Vero 
(fiegine wmduhites, mm Hatim cum 
recedemus-de eius certifsimo obituy 
feu morte audies certa nuntia. Tunc 
il ia deuota procejiio claujis ianuis 
cenobio exiuit, flaim i l l i dc ja~ 
milia diFlie %egm£ ad portam con-
uentus pitlfaueruntj & denuntiaue-
runt (!{eginani tunc carnis debitum in 
pace joluijse. 

C A P . X I X . 

£OMO a Rainha Dona Fr-
raca foy leuada a o Real 
Aâojteiro de Alcobaça 
de alguas coufas tocantes 
a fua fepultura, teña* 
memo» 

'̂ WÊi CorP0 c!a Ra'nha Do 
na Vrraca foy ieuado 
ao Moiki ro de Alco
baça, como ella mef-

ma tinha ordenado em feo teÜa-
mento, ôc em hG íepulchro gran^ 
de ao modo antigo o depofita-
raõ. Eílâua naqueile tempo á 
entrada da igreja húa Capella 
grande cjue dizem mandou edi
ficar elRey Dom Afonfo íegun-
do pera enterro das pciíoas 
Reaes^ nella fe pos o fepulcliro 
da Kainha, Sc dos mais Reys, Ôá-
Principes que alli fe enterrarão. 
Pello difcurfo dosãnos fe desfez 
ou arruinou aquelle edificio,& os 
íepulchros fe treshdarao pera a 
parte direita do cruzeiro,^ pera 
a Capella que chamão de Saó Vj-
centet aonde agora permanecem. 
Ofepulchro daílainha Dona Vr
raca eftâ em a naue do cruzeiro 
defronte da mefmaCapella, Sc 
he o mayor entre todos tirando 
o delRey Dom Pedro, 5c Dona 
Ines de Caftro, que fe auentàjao 
muito, & faó da obra admivauel. 

Coftumaua elRey D . Seba-
ñi^ó algus veroés rerirarfe pera 
Alcobaça com o Cardeal Infante 
D-Henrique Abbade daquella ca 
ra,afsi pella deuaçáo que tinha aos 
Religiofos daquelle CõuenrOjCo-
mo por fer terra frefcajapraziucl, 
abundante de c a ç a ^ pefca. Sen
do de ló.annos teue de fejo de ver 
os corpos mortos de feus ante-
paffados^mãdou q fe abrifTem as 

íèpukuras 
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fcputcRroí que alii auia, & como tudo ifio, v i tambemep^a'mh^a 
asvoncades dos Rcysfejão vehe. qua l j a^ s imh tm&mktno tmn ty 
menees fcouuede por cm tScu j a ^ f ie i ra como aquetía horn e e a 
tofeu mandado, ainda que nem fepulurao; j ã ^ m m a d a como tambe 
era muy vtiUem ainda decente, ejíao os outros ^ c j í f a / m filfas* B 
Abriraõfeas fepulturas^ó as ¿eU temeík Rainha cam, quemoflrafet 
Rey Dom Pedro.ôc de D. Ines de emfeu tempo muyfmmfa, EJlàen* 
Caftro ficarão rnta&as, queco- fittada ao modo antigo J cm cabelos 
mo pela fineza da obra, & ma- enajlradoscomp) idos ainda agora pa 
teria fe não acomodafiem canto a retém'forni fio de o u r o ^ pera tejle-
fer defeubertas, antes fe ¿ofTe vé- manha dtfio eu lhe cortei Ima fermo-
dooperigo que auia dcquebra- fagadella ddles dejunto de Ima hor-
rem (de que ncaraó íinaes na fe- C/M, a qual tenho em muitaifiitna^ te 
pultura de Dona Ines)ímpedio o debaixo de fihüa. colcha pintadaCo-
Infante Cardeal fazerfe mais ex- mo coufa de negros, i p j U r e á còlchâ 
periencia. A algus Religiofos an- bum lençol de linòo} tudo ¡fio efia 
tigos que fe acharão ptefences como ahora que a alii feputtarao, ao 
oyuimòscontar particularidades mmóso lençol que he muitoperaver^. 
q.ue niflPouue, & algius coufas <i!r o que me mais efpantou^aalgus 
dp rnodo em que eftauão aquel- quecomfuaJ%eHmraÕ^foy que ella 
les Principcs.Hüa relação me veio ja^calçadacom htias bottms Verme-
¿ mão de hum Religiofo de Sao lhas apantufadas, { y tem nopetto do 
Domingos que ali feachou tam- pè em partes as armas antigasderfoh 
b m > ôc tinha nome Frey Anto- tugal donradas^quefareçetfíOHrojjél, 

* niodeFalá,aqual dizafsi tratan- <& as botinas, on cafiátas efíao taa 
ITdgtRttt . i 'r^. IT r r ? c r> . , . 

i» u N- do da Rainha Dona Vrraca. j n J í a s como jejoJSem agora cateadaŝ  
prkdf . 4as quais eu trabalhei de tomar hua 
mw Í/- • ' • EJla Rainhafoyfepnltadammo- por memoria, <& nao me foy conce-
f"(«» Heiro de Álcobaça em Ifmfepukhn dido. Tudo ijloefià dejia maneira^ 

junto a el^ey T>. Jfonfo feu marido, deixo outras particularidades por 
Kefta era emque e/creuo efte l iuroj j nao fer prcluxo • E fegundo acho peL, 
he de mil & quinhentos er fejfenta los d m queejiçi Rainha viueo 7 f®, 

none, vindo el^eyDomSebafiiao pello tempo emquefaleceoJa^agúM 
de Portugal o primetro dejle nome ao nefia fohedita Era de mil <& qrtnljí 
Moííeiro de Alcobaça, mandou abrir tos & fejfinta ^ r Mue, trezentos & 
todas as fepulturaidos%eys,<&%ai- fmccenta&dous ànnosqk fepultfr 
nhãs yue nellefa^emjirando a de D . da,er pajfiou defia Vida^ quis por rfio 
<Pedro^&dc 'Dona I?ies¿ntre as quais aqui ja q efià curonka della aquija^ 
foy aberta afepulturadefia %ai?tha menção.^ fe adiante fiaremos men* 
DonaFnaca. EHando euprefmte 4 . ^odosmms^eys^pnei^s, Infatn 
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qfi'e ali ja^em.fepultados^ direi como dis, 3c outro tanto a feu AbbacTfc 
os-yi^oviodo como ja^em* 

Tioha a Rainha Dona Vrraca 
feís annos antes feito ièu teftame 
ipjxujo treslado vai*lan^ado no 
Appendice em graça dos curio-
fo^afuínma delle vem a fer, que 
da ametade de todos os bês mo-
ueis,&; de rais que feu marido lhe 
concedera deixaua as duas partes 
a feus filhos, pera que as repar
t irem entre fi, ôc daoutrapagaf-
fem as diuidas que cõftaflem por 
firma fua, Mândaua mais que a 
íèpuItaíTem em Alcobaça, aonde 
fe deífem dousmil marauedispe 
ra humlrihiuerfario, tres come-

• moraçoes nas tres par tes do an^ 
'íio,& Miflaquotidiana.Ao Sum-
mo Pontífice mil marauedispera 
que fizeífecymprireftefeu tefla» 
mento. Ao Arccbífpo de Braga 
mil marauedis, ôc ao Cabido da-
quella Sé mil & trezentos com 
impoííção dêanniueríarioj&Mif 
fa quotidiana. A Dom Sueiro B i f 
po de Lisboa trezentos maraue
d i s ^ a feu Gabido oitocentos co 
a mefmà obrigação que a Braga, 
&amefma impunha ao Cabido 
de Coimbra,^ do Porto com oi
tocentos marauedis que lhe dei
xaua a cada hum. Declaraua que 
defie dinheiro que deixaua aos 
Cabidos & Morteiro de Alcoba-
ça fe comprafTem erdades em 
que nomeadamente ouueíTc pi-
tanças nos dias de feu anniuerfa-
rio, Sc comemoração. Mandaua 
ao Bifpo de Vifeucem maraue-

loão Paez Tefoureiro de Braga> 
ôc ao Prior de Guimarães. A San
ta GruzdeCoimbra deixauadu-
zentos marauedis, & quatro m i l 
cruzados pera íedefpéndcrem c o 
a géte de iba cafa â arbitrio de D -
Eiieuáo Arcebifpo de Braga, D o 
Sueiro Bifpo de Lisboa , ôc l o a o 
Paez Tefoureiro de Braga, a que 
deixaua^por teftamenteiros, Sc 
entregaua particulares tresladoa. 
deite teftamento, deixando o u 
tro em feu poder. Foy feito e í i c 
teftamento em Coimbra a ig» 
das Calendas de lulho da Era de 
m i l & duzentos ôc íincoenta S c 
dous, que vem a fer a 14. de Ju
nho do anno de mil ôc I t een tos 
Ôc catorze. As pefloas que afsinãõ 
faó Dpm Efteuão Arcebifpo dc 
Braga, Dom Sueiro Bifpo de L i f -
boa,Dom Fr.Fernando Prior dc 
Alcobaça,Dom Rodrigo Garcia» 
D.Pedro Eannes, D.Paio M o n 
ge de Alcobaça facerdote, D o m 
Pedro Mendez facerdote, D o m 
loao Deão de Palencia^Dom N i . 
culao faceitJote, Dom DominJ 

gos Monge de Alcobaça facer- * 
dote, D o m Pedro RodrK 

guezCapellaó 
xJelRey, 

Ôcc. 

CAP-
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2)0¿ filhos que el%ey Dom 
/¡fojo U m da Rainha D * 
J/rracti) & de outros j o r a 
de matrimonio. 

filhos que elRey te-
• ^ « « « X g u c defta Rainha íora5 

^ Dona Sancha) & Dom 
Àtonlo,os quais fuccei-

fiuamente reinarão cm Portugal, 
& afsi não temos que tratar del-
les nefte lugai,pois adiante fe re-
latão largamente ibas coufas.Te-
uemais o Infante D . Fernando, 
chamado vulgarmente o Infante 
de Serpa, cafou em Caílellr com 
Dona Sancha Fernandezjfilba de 
D o m Fernando de Lara. Deite 
Infante acho memorria em Bzo-
MÍO no anno de mil & duzentos 
& trinta & noue , no qual fazia 
guerra aos Mouros em cópanhia 
do infante D. Afonfo filho del-
Key Dorn Fernando I I I . de Ca-
ftella.O Papa Gregorio Nono lhe 
concedeo as indulgencias dos 
que paíTauão à terra Santa, & l i 
cença pera vender os Mouros as 
coufas que lhe ganha (Te, excepto 

í*e,"fl, armas, feno, & madeiras. Verdi-
nando Alfonf i for tugdlU %ers f i 
lie { A h Èzomo)qui cum Alfonfofi-
fio (Regis CaftelU, Legionis con
tra Mauros depugmbãtjndulgeúcias 
crucejimaloruni dedtt^ Vtque Sarra-
çmis erecta7 eifdmet excepts Hgnis, 
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a rmis^ feno Vendmpoffet.Con
tem eítaspalauras sómente o que 
fica dito. Não lei q tinhãoeiies 
PrincipesPortugueíes,onde quer 
que fe achauáo que náo labiaó 
eílar com hüa máo fob' e a outra. 
O infante Dò Fernando Conde 
de Fiandes nãoduuidoudefear-
rifear contra o poder de França, 
ôc luftentar algum tempo guerra 
com tanto valor, que até em fuas 
defgraças deixou admirados, ôc 
enuejofos os próprios inimigos. 
Seu irmão o Infante Dom Pedrô 
deu raras moílras de. esforço em 
Leão, CaftellajAragaôA Africa^ 
Noflb Infante D.Fernando, fo-
brinho defies Piincipes vimos 
ocupado na guerra ft grada com 
tanta refoluçao.que he louuado, 
Ôc fauorecido do Pontífice por 
efta caufa. Grandes foráo as ca-
ualarias de Martim^anchesjfiího 
delRey Dom lancho o Primei
ro, como ja temos vifto. Muito 
notaueis foraõ também as que fe 
referem de Afonfo Sanchez o fi
lho delRey Dom Dinis, quando 
agrauado do mao termo de l i u 
nmão fe paífou a Caftella, 5c lhe 
Fez guerra. O Infante D ò Pedro 
Duque de Coimbra foy de gran
de importada ao Emperador Si-
giímundo em fuas emprezas, co
mo confeífa F:neas Syluio, ôc na 
mefma forma experimêtou a feu 
filho Dom íoão, defpois Princi
pe de Chypre o Duque de Bor
gonha Felipe o Bom , como em 
leu lugar inoñraremos. Elie exe-
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jplo dos Principes imitarão mui- Alcobaca,^ he fem duuícía fillio 
tos fidalgos deñcReyno,os quais 
nos eftranhosderaõ fempre mo-
ftras de feu grande valor, & de 
prefence o fazem hoje muitos cõ 
principal nome entre a milicia 

.eflranha, náo contentes com as 
muitas conquiftas defte Reyno, 
cm que fepuderão ocupar com 
mais commodo de feus naturaes-
Porem deuem confidera^cj qua-
do o pequeno numero noífo fo-
bra pera caó notaueis emprezas 
como fao as defte Reyno, fe não 

juigaràa crime, antes a louuor 
grande repartirem de fí com as 
alheas. Sao & forão tantos eftes 
fogeitos,& fuascoufas t io mara-
^lilhofas, que mal fe podem re
duzir a compendio nem aqui ha 
lugar pera mais detença, & afsi íe 
reíerua a noticia delias couías pe-
os lugares em que nefta hifloria 
forem cahindo. 

Defte Infante Dom Fernando 
de que falauamos,diz Duarte N u 
nez eftar fepultado em Alcobaça 
dentro das grades aonde eftâ el-
Rey Dò Pedro: mas o fepulchro 
que eftà no lugar apontadojhe do 
Infante Dom Fernando filho dei 
Rey Dom Afonlb o terceiro do 
nome, 6c quinto em ordem dos 
Reys, como conda do Epitafio 
que porei em feu lugar próprio: 
pello que me parece que o autor fonfi tertij Itygis'Portugallid', ^ i n 
viodeprefíaaquellesfepulchros. pace Amen. Em Português val o 
Outro filho dà elleaefte Rey D . feguinte.Na Era de m i l & dazcv 
Afonfo Segundo, por nome Do tos & fe tenta & dous, aos ferre 
Vicente fepultado cambem çm dos Idos de Outubro morreo 

I o | o 

delRey Dom Aíoníbo Terceiro, 
como també fe proua do letrei
ro que porei adiante. 

Teuemais elRey Dom Afoiv 
fo húa filha por nome D.Lianor, 
a qual foy Rainha de Dácia. O 
Padre Mariana faz diíio grande 
efcrupulo, & nao quer ficar com 
a conciencia encarregada, em aí-
firmar que cafou efta Infanta có 
o Rey de Dácia : mas pudera íe-
guramente dar credito ao Arçe-
bifpo D . Rodrigo autor d^quelle 
tempojque o diz expreffamettte. asifr 
Habuit ettam fiLa dlimor íju¿e imp i'1'?-1 

f i t %cgi Dacice, Js- ihi j n i t moyttui 
J¡mprole,Q\xtx dizer.Teue tambe 
hüa fiiha (entende a elRey D o m 
Afonfo Segundo dePonugaljpor 
nome DonaLianor^ qual caiou 
com elRey de Dácia, & là mor. 
reo femgeraçao. Ponto q tambeflMil 
pudera ter vifto Duarte Nunez, 
pera não dizer que com filho de, ^ 
fia Rainha deuia cafar Dona Lia ^ 
nor, filha do Infante D . Fernan
do qiíe chamão de Serpa* 

De hum filho defte Rey cha* 
mado loão Afonfo temos noticia 
por hum letreiro que çftá à porta 
do Capitulo de Alcobaça, & diz 
defte modo. E r a M . CC. L X X í L 
Vij. Idus OSlobas loannes A l fonfif i -
Uus inclytfZ recordattonis D M V U A t -



'Eflfyy DOM 'Jfcnfo Segundo. tog 
íoao AFonfojfiiho de Dom Afbn <]ue as fegu ra (Ternos, â$ nao tiuc* 
fo o terceiro Rey dc Portugal de 
ínclita memoria defcanfe em paz 
Amen. Que efte Rey feja o fegu-
do do n o m e i o terceiro emor-
dem dos Reys de Portugaljfe pro 
ua pello tempo da morte defte 
Jnfance, que lendo na Era de mil 
Sc duzentos õc fectenca Sc dous, 
Vem a cair no anno de mil & du
zentos Sc trinta ôc quatro, pr i
meiro tépo do ReynadodelRçy 
Dom Sancho o Segundo irmão 
mais velho, õc anteceíTordelRey 
D.Afonfo o III.o qual então era 
de pouca idade, & n ã o f o y Rey 
íè naó dahi a muitos annos. 

C A P , X X I . 

Das leys queelRey T .̂Afon 
Jo "Segundo mandou fa^er 
pera bõgouernodo Reyno. 

M o tomo anteceden* 
te fe declarou o modo 

mos por certas, como nem ainda 
temos.E afsi o primeiro Rey que 
nos parece posem ordem Leys 
gèraes pera todo o Reytio > fby 
eiRey Dom AFonfo o Segundo» 
Pello menos delle nosconita efta 
verdade por liuro de Leitura an* 
tiga da Torre do Tombo* 

ía fe tem apontado como eíte 
Rey foy Chriftianifsimo no.prín 
cipio de feu reynadojpor tal o co* 
nheceo Arcebiípo Dom Rodr i 
go autor daquelle tempc,& con-
Feffaõ outros eícntores:& aisi ve
mos que tanto que fry leuanta-
do por Rey, fe aplicou logo aô 
gouernodefeus Reynos5&admi-
nirtração dajuftiça co tanto cui» 
dado, que a primeira coufa de q 
tratou foy por em ordem Leys 
juftifsimas ( não ja particulares 
de cada terra, como ate então fe 
vfaua) mas gèraes pera o Reytio 
todo, com que os pouos de feus 
cflados viueíTem quietos & bem 
regidos. Ha na Torre do Tombo 

có que fe gouernauão o treslado deftas Leys, em que fe, 
as terras de Portugal, moftra que foraó ordenadas em 

o principio do reynado dei Rey 
DomAfonfopor eílas palauras* 

que era pòr leys municipaes, que 
feincluião nosforaes década ter 
ra. Refiriofe o treslado de hilas 
Cortes que elRey Dom Afonfo 
Henriquez celebrara na cidade 
de Lamego^em as quais fe decre
tarão algãas coufas tocantes a fue 

No anno primeiro me reinou ò 
tnuy nobre (Rey Dom Jfonfo Segim- . 
dô  filho do muy alto 1{ey Dom San
cho ̂  da Rainha Dona Doce, ftei&-

ceíTaó do Reytio, ôc boa admini- do o-rande (ftey Dom Jfonfo déuandl 
ftração da jufti^a. Porem como toy emCoimbrafe^ cor testem as c/uaeS 
deftasCones não achamos ori- . com confelho de Dom 'Pedro eleito de. 
hinal nem fundamento fijnie có 2ragay dejtidos osfafpos do%tynoy 

S 4 dos 



Liurè X l l L da Monatchia Lufitmâ. 
'¿F dos homens de (¡{eligido y & dos 
fftjcos homens, dosjeus Vafínlos 
éñabeleceo Inibes, f* queo tfieyno^Js 
todas qm en el mor afiem foj] em fem-
pre rcvttdwyfem pre julgados dk} 
& for todos feus fuccejiores , a 
goardao aJ2t^& todos feus fuccajsbm 
qne fe algua couf% Ywjsm de coneger 
ou de daryou de mingo ar wn efles j u i -
7*es que o cerngejfeni. E outro f i f t a -
leleceorfue asj'ds las fe jcâ go ar dadas 
s& os 'direkosdaftrnta Igreja de (2̂ o~ 
mayconuem a faher^ que fe forem fei
tas ou ííabeleadcs contra elles , ou 
-contra a fantalgrejasuena?Malhão 
mm tenhão* Atecjui íao palauras 
daquellc fummario. 

acalaiasjHias que pois efiâo dcdi-^ 
cados ao feruiço de Dcos^lles,^ 
íius bens fcjão Jiurcs de ícmclbá 
tesmoleftias, ôc fiquem de codo 
izentos do poder dos feitlares. 

Ordena contudo, porque aos 
Mofteiros^ igrejas pello difeur-
fo do tempo não-acreleíle cancã 
fazenda que refukaííe perjuizo 
ao fleyno, que náo poiraÒ com^-
prar bens de raiz , fakio os que 
foífem-nece(larios perá-os anni-
ueríarios, Sc mais encargos dos 
defuntos. Poremnelía ley não 
quer qi>e<íc>jaè c-omprehe-ndidos 
osclerigos -particulares. 

Auia bum abafo muy grande, 
Vai profegutndoclReyno mef cjue nascoufas quefe compramo 

amo intento de piedade, & bom & vendião íileparaua a r^rça pac 
zelo, & -querque as Igrejas, Mo-
fleiros,<3¿ fuás herdades fejaó pri-
tiilegijdas,.& tratadas com parti
cular protecção delle> Sc. de luas 
juíitjçasrperaque -náo rectbaó da-
iio dos leigos. 

Quer que nas Fgrejas de feu 
padroado cm .que lhe tocaua no
mear os Prelados, foffim eleitos 

te pera el Rey , Aperaos Ricos 
homés,& fenhom.da ter r a l «f-
fíciaes da cafa Real. M a n d a d -
Rey que todos fejáó igoais íias 
compras •& vendas, Se que esfo-
:breditos comprem o que lhe for 
neceífarioiegundo adireica eíH-
macáoj af¿i tomo as com parem 
os vi í inhos ,^ poem-grandes pc-

os naturaesda tcrratperanielhor nasa quem fizerocontrario 
fe aplicarem ao feru-tço de Déos, 
Sc das ditas fgrcjas,& nao auendo 
peflbas idóneas, íè efcolheria de 
outra parteo que tiueffe-mais 
ínerecimentos. 

Ordena que os Eccleíiañicos 
rsao íejao obrigados a pagar cou-
fa algúa pera as colheitas que en-

Outro atufo auia das naos q 
faziao naufragio na cofta ckvRey-
no, os Almoxarifes, &-offida es 
delReyfaziãopreza na fa^-enda 
que vinha aterra, 5 : a romauão 
por perdida» .Atalha elRey e(¡e 
dano, & manda quefe nao tome 
coufa algua aos donos das mer-

tão i'e fazião, nem pera os edifi- caderks, & dá por razão tjue ao 
cios públicos como torresjtnuros, aflito fenáo hadedar aifliçao,di-
ícc.ncm fejáo conllrangidos a fer zendo; £ a fem ra^aHparece, que 



El7{ey Dom Afonfo S^mio^ . " 1 0 7 
(i^ml^m le atormentado darlh bo- ju(liça,bom gouerno i o Reyno, 
nem outro tormento. emparo, & defenfaó dos menos 

Ordena outro fi, cjue feus A l - poderofos^s quais moflraó bem 
moxarifes, Ôc officiaes não come leu bom animo,& defejo deacer-
couíd algúa da fazenda daquelles tar em tudo* Séria crime fe dei-
que foflem lentenciados a mor- xaíTemos de referir hüa l eyque 
te, faluo nos cafos emqueodN fez con era fi (afsio podemos d i 
reito diJpunha q lhe foflem feus zer) quando com ira deíle algua 
bensconfifeadus, & ainda nifto fentença, porque daqui fe ve o 
poem limitações de grande pie- Santohuenro que elHcy tinha de 
dade. procederem tudo, conforme a 

Porque auia grandes diíTen- ley diuina,&obrigação defeuof-
çoés quando fcfa^iaagrauoaal- ficio. Saõ aspalaurasdáley as lé
gua peíToaí&comdeícjodevin- guintes. . 
gan^a não efperaua o agra.uado (Porque a fanha foe mbarfyr ú 
que le fizeífejuftiça, antespor fe coração qmmmpode erdinkainen-* 
cíefafrontar comeria calos enor- teas coufasypor etíde eftaldecenios, q 
mes, como pôr fogo ás cafas,cor- ' fepor Ventura no mouiniento de m j -
tar vinhas, &r pomares, & outras fo coração a alguém julgarmosmor7?, 
coufas deíle toque indignas do ou que lhe cortem algum nembro^ tal 
nome,& piedade Chrifha.Orde- fentença f q a prolongada ata vinte 
na eliley fo graues penas que fe dtas?^r des hi em diante fera a feníe- i 
cuitem eíèes males, & íe faca por *ç& a execução fe a nosemefle come-
via jurídica inteira recompenfaa" nos nao teuogarmos. 
<juem recebeoo dano. Eftas Ôc outras femelhantes 

Manda que todas as cafas af- foraò as leys que e] Rey D.Afon-
íí nobres, como de peões fejão fo fez no principio de ieu Reina-
priuilegíadas, pera fe não podef nado. Pello difeurfo do tempo fe 
cometer nellas homicidio algu, foy pondo em efquecimento 
&impoem aos trãfgreílores gra- muito do que fe auia otdenado, 
uifsimaspenas. &elRey foy resfriando no zelo 

Pera atalhar demandas eíla- com que principiara, como vere-
kelece, queos aurores quecairé mos em capitulo proximpnasdi-
da caula fejão multados em certa ferenças que teue com os Padres 
quantia dedinheiro,pcliainjUÍli- de São Domingos. Enosqutros 
5aqiiehz?raó,moucndoademã- feguintes, que trarão da difeor-
da fem fundamento. . dia que ouue nefie Reyno en-

Outras muitas coufas ordena, tre o eftado fécular, & 
que feria longo refet K,pertenc8- Eccleíiaftico. 
tes codas â bua adminiítraçáo da C A P ; 



'Uurõ XllLda Monorchia Lujttanai 
pejsoa dgua em efía Vofía • vi íU fât 

C A P - X X I I » mKe trãKn <* publico aqmlles dec-re-
tQsfeculamfobre a materia depenas 

rn j pecuniarias^ cajligos corporis-dos 
i J e c e r t a s leyy que OS TadreS delinquentes, os quais Sueiro Gome^ 

'Pregadores p ^ e r a õ em f r i o r da Ordem dos ^Prègadores or-
^PortUgaly COmo el%ejl 2?. com os frades da mefmaOrdem: 
J fon jQ as m o quis Poar- mmnaofoucontmtequefepme-
, * . • r / danoscafos fobreditos bor f m lifití. 

dar .LançaJejuwfoèreo ^ ,pJJrdeicomJJfyJdo; t 
CâJQ» iíouome a ijlo a bíía, por fairem os 

tais decretos em quebra grande dot 
Ç % i Q, ^ ^ ^ ^ S M O an no de mil & Ju foros de minha Qorte, dos ^eys' 

zencos & vince ouue meus J uceejfores ̂  & dos meus fida l -
em Portugal grandes gosy üremfummade todas as pefr 
contendasentreelRey foas do fneu ^eyno , fidalgos^ Vil-•• 

Dom Afoníb,& Dom Frey Suei- laos, fectdaresy & Ecclejiajikos. B 
ro Gomez Prior dos Padres Pré- . também por encontrarem aquelíe Fm o-
gadores: foi acaufa delias o ajun- de minhasleys^aondefedi^exprejfa.-
tarfeefte Prelado com alguns de mente y que fc mo ad?nittaÕ nouas-
feus companheiros, & ordenare leys on nojfo fyyno, o qual liuro co

ncertas leys fobre pontos de juíli- tem os foros por w h deuem f e r j u l -
ça,declarando os cafos em que íè* gados os fidalgos de VortugaUMniorA 
auiao de condenar os homens á mente qut os tais decretos mo anda-
morte , ou em pena pecuniaria, rao nunca empratkaem tempo doCo? 
aceitou elRey muito mal eftas de Dom Henrique, nem no tempo de 
. ordenaçoés,^ tratou logo de ob- meu auó el^ey DomAfonfo^a qnm o 
uiar ã introdução delias, particu- tyapa JiexandreTcrceiroporjeupri 
larmente em Santarém,por ficar nilegio confirmou em tftyy , <&* a f m 
mais vifinho do autor delias". Diz terra em %eyno. Nem em tempo del~-
poisem fuma a carta dei Rey D . ${ey Dom Sancho meu pay, que teue* 
Afonfo eferitaá Camara de San- ífia carta de protecção do Tapa Cíe- : 
tarem fobre efta materia. mente terceiro.Nem também em mm 

' ' tempo tendo duaç, híia de Imocench 
'*nfnm afonfo pella graça de Deos ^ey Terceiro^ 0- outra de Honorio. Ter-
foífowí de Portugal ao Alcaide de Santarém^ cetro* E a/st por todas efias razoes 
d$ lettm JugttaJiS) ^ todos os mais home?is q' todo aquelle que quiser Jahir a pxbli 
falTr?» nett&]idgdÕ de minhas conjaseaos co com efies decretos me pagara mil -

Tabeitoes i¡r confelho faude.Mando- mar auedis de condenação jilem de fat
uos firmemente a todos, qm nav aja %çr em f u pejffoa ̂  & fazenda a j a -



Effyy Dom áfonfo Segundo. 
JliÇA cwueniente.E tenha porfem du-
uida o meu %ico homem em cuja ter
ra fabirem os decretosfobredítos^ que 
don de ficar em dejgraca mtnha^ ha 
de perder a terra que de mim ttuer. O 

- jfkaideperdera a ntinba Alcaidaria, 
& meu amor-i & fera caBgado em 

Jabeada em psjfoa, como for direi
to , jujltça, E dos AuguaJiSy 
Tdbeíli esy i ? maisjuñicas tomarei 

jujla vingança em corpos, ̂  fa^edas* 
Mando contudo que fe alguém Vender 
o furto, ^srefcandidamente coufa al-
gtía porjer contra os decretos preferí-
tes, quenejle ponto admito, me paga
ra de pena quinhentos marauedis, & 

Jera cajltgado em fuá pcjfoa, & fa -
j^enda, alem de perder a coufa Vendi
da: do m fmo modo fe procedera 
com os que fizerem compras em cotra-
rio defies decretos, que alem das pe-
7ias fohreditas perderá o que coprou, 
$2* o dinheiro que por ella den. Dada 
em Santarém aip.de Iwtbo por man
dado del'^ey. 

Nao ie aponta o anno da da
ta defta carra1 mas como nella fe 
faz menção de queja era paíFada 
a confirmação do Reyno pello 
Papa Honorio Terceiro, a cjual, 
como atras aduerrimos foy ex
pedida no fim doanno detnil)& 
duzentos 8c dezoito, fica claro q 
Teria por efte tempo em que cor-
reah iñor ia . Não pude alcançar 
maisnoricia deftas leys que el-
Hey tanto encontraua. Nem he 
<3e crer como foraõ tão contra-
jiadas ficafie delias memoria no 
Archiuo Reaijôí fern conliccimé-

í o 8 
to delias mal fe pode eénfbrar o 
lanço que el Rey teue em as im
pedir. Porem como os Padres q 
as fizeraõ eraò peflbas taõ califi
cadas em Religião,^ letras,& de
ftas ouuefle muita falta naquella 
primeira idade,de crer hequefe-
riãio os eftatutos ajuftados com a 
razão,& com o direito ciLul)& ca
nónico, porto queaelRey, & a 
feus Confelheiros afsi não pare-
ceife, que como andauãõja nefie 
tempo muy reuoltasascouíàs, Sc 
oeíiado Ecclefiafiico desfauore-
cidodclRey, não he marauilha 
que elRey não aceitafTe bem ef* 
tas leys ainda que feitas com bõ 
zelo, 3c coníideração por gente 
tão Religiofa. Mas delia notauei 
mudança delRey com que efeu-
receo fua fama no fim da vida,fe-
gundo dão a entender o Arctbi f 
po Dom Rodrigo, & o Conde 
D . Pedro, he neceifario propor 
extenfamente as califas, ôc os fu-
cefibs, o que fe fará mais como
damente no capitulo feguinte. 

C A P . X X I I I . 
'Das dtffetenças cjueelPeyte 

ue cõ o Ârcebijpo de ̂ Bra* 
ga por caufa de agrados 
feitos as fgrejas > &• das 
cenjurasquefe pu^eraoa 
eVKey. 

Orno o Reyno dePor 
^»Stug^ ar̂  e^c teniP0 

pella turbulencia das 
guerras, 



Liuro Xl lLdaMo 
guerras, licença da gente militar, 
6c falca de letras não pudeíTe al
ean lar a quietação, & fogekao 
propria de gente pia, & Catholú 
ca, nao he muito fe introduziflé 
alguns abufos em materias Eccle 
fiarticas ibbre as immunidades 
das Igrejas,& priuilegios do clero 
Se citado facerdota],c]ue no prin
cipio feriao de menos confidera-
^áo, de pello difeurfo de annos 
cobrariao forjas admittidas por 
clíley Dom Afondo comocoufa 
licita, de em que feus miniftros 
naofaziao efcrupuIo.Gouernaua 
por eííe tempo a Igreja de Braga 
hum venerauel Prelado de fali
gue illuftre dafamilia dos Syluas 
por nome Dom Efteuáo Soares 
daSylua, oqual era bem inftrui-
do nas diuinas letras,& fobre t u 
do de vida & coftumeslouuaueis. 
Vendo o que corria no Reyno q 
cm /cu tépo deuia chegar a peor 
cftado, feopoz com grande con-
ílancia & valor em defenfaó das 
coufas Ecclefiafticasjamoeftando 
a elRey Dom Afonfo não obri-
gafle aos clérigos refponder em 
JUÍZO fecular,nem lhe fizefle vio
lencia pera irem às guerras, ou 
contribuírem pera os gaftos del
ias, nao fe entremeteffe nas ren
das das Igrejas, nem confentiíTe 
aos fidalgos alguns exceffos que 
nifto faziáo a titulo de padroei-
ros,& as vezes fem alegarem cau-
fa, 8c em fim como Principe Ca-
tholico que com o langue,&Rey 
tio herdara a deuação de feus pro 

narchia Lujitanâ. 
genitores não deffe lugar a pre^ 
ualecer a impiedade.Mal parece
rão a elRey eftas amoefhçoés do 
zelofo Prelado,& ainda pior cjuã-
do foubepaflados alguns dias, 
tinha elle promulgada exconiLi-
nháo contra aquelies que pertur 
bail em a paz das Igrejas nas ma
terias referidas, não imputando 
efta execução à obrigação de of^ 
ficio que o Primaz exercitaua, 
mas a defprezo próprio,^: abati
mento de feus poderes, como lhe 
dauao aentender feus confeiheí-
ros:pello que deu lugar a fe faze- -
rem de nouo injurias ao Arce b i í l 
po, & ainda danos em fua fazen
da patrinionial?& lendasque p o f 
fuia, Execuxoufe apermiífaó o t i 
mandado delRey fem dilação ai* 
güa, foraõlhe tomados os fruitos 
defuas rendas,deftruidasfuas p ro 
priedades, &fuas calas derriba
das» & elle próprio dando lugar 
a tão grande violencia fe aníca
tou do Reyno. Foy aduertido o 
Summo Pontífice do que paíTa-
ua, não fem grande dor, & íen ti« 
mento de males tão grades: quis 
primeiro tentar elRey por via de 
amoeftaçóes, mandando aos Bif* 
pos de Pa!ercia( Tuy, & Aí torga 
vieffema Portugal, & aduirtiíTS 
aelReyde fua parte do que era í 
bem fazerfe, como confia de hua 
Bulla que anda no liuro das doa* 
^oés& foraes del Rey D o A f o n - * Â ' 
fo terceiro do nome, a qual eftà 
no Archiuo Real, ôc diz deftc^"' 
modo. 

Honorius 



Efi t fy T>om Jfonfo Segundó, 
Honorius Epifcopusfermsfer-

norwn Dei, venerabilibus fratribus 
(palentino ^ AUiinenJi, & Tudenfi 
Epifcopisfalutcm^ ^pojlolka be-
mditlione.Cum nunqua mores forma* 
rijc? deforman f ilcant ex conuiSiuy 
prouidere debuerat illujlris ^ex Tor-
tugnllue^t iuxta confilium fapientis 
V/W, tuHi tffaitfibi quifalute^ 
tyfimam fmm debito pelantes ajfe-
clu, anoxijs eum rctraberent̂  & di-
ngerent adbonejiatem. Sed quod do
lentes referbnus, non attendens quod 
homo peruerfus fufcitíit líte$,&fan 
per iiirglá qucerit maiuŝ  tales infa-
mliares tyconjiltaries dicttur ano-
.cafe^qui à propria prauitate corrupti 
eum corrwnperê ac deprauare nitun-
tur împietates i p / i ^ alia illicita fug 
verendo'.Vt gloriantes datum Jibiejse 
7iocere^dfubditis eius faciant fe time-
r i , & in anlm£ ipjius dijpendm tur-
ptter propria lucra qu¿erant. Sicut 
eúlm audiuimus T3 Joannes^ G.Mè-
nendi dtSIus Cancellarius conjtitarij 
eim^Vel potms feducloresy Velut rán¿e 
in pemtralibus %?¿js babitantes îta 
ipftmf'itsfncinoribus circunuoluunt̂  
quod eum ad qtwdcunque Volunt f w 
commouentes inJlinBu, fecerunt yt 
prater impietates aliaŝ  Ecclefias, 
dia pia loco, qu£ tenetur defenderé^ 
âefouere impic profequatur^&quod 
efl latins publicatwn venerabilem fra 
tremnojlnim 'Bracbamifem Archie-
pifcopwnyirum etique liter atura ac 
l>onef}atis propria meritis honoran-
duMtfuodeundem non decuit,mhono-
raW) a fua cogat Ecdefia exnlare^o-
tempta yeuerencia lefu Chrijii^ qui 

¡morari tymbonomri-ajferit in 
mftrisy & poUpoJtta bononficentia 
%egia cut Vltraqua exáTimet deroga-
tur. Si enim mentoresprddiFti, qua 
ipfius l̂ egis , e> non qua fua Junt 
quarerent̂ tsr Jinonfalutifalte?n par 
cere debuer ant fama fua^ ne publice-
diceretur quod ^ex TortngaWa in
dicia quodammodo inimicitia contra 
Cbrijlnm in miniftros eius aperta hn~ 
pietatc defeuit, in rebus Ecclejia^ 
íiicis yqnaJoli Dojnino Junt adjerip-
ta^nonjolim grajfatur, Verum & 
eas faat diript Velut bojits, nec ad-
hue deHitit cxcontunicationis^ in-
terdiÜi mucYone percujfus, Sperantes 
igitur Vt remotis ab eo buiufmodi pe-
fidentibus a Yijs eorü jalubnter re-. 
uocetur, eundem d̂ egem monendimt 
duxirnus attentius^iy bortandum} Vt 
ilium a fms conJtltjs1<& familiar i ta~ 
te pamtus amouensy de catero ft eum 
laBauerint pecca tores eis nullatenus 
acquiefcat% fed os prauumJ <& labia 
mendacia procula fefaciens, aduocet 
in conjiliarios Ytros prouidoŝ  <& ho-
mjloŝ  qui f t aliquando aliquidege-
rtnt contra Regiamgrauitate?n) Jibi 
t'mieant, dole ant mputari, fsrin 
flitsfecundum ^trumqu? homme pro-
feBibus tanqua in proprijs glorien-
tur, Qjioorcafraternttati ^ejlraper 
Apojlolka [cripta mandamuŝ  qua~ 
tenus ad tffygem ipftm perfonaliter. 
accedentes¿unde ad hac moneatis ate 
tentius^efficaciteruiducatis. Quod 

finon omnes ijs exequendispotueritis 
interejfel duo yejlrum ea nibdominus 
exequantur.Datu Laterani i j . Non. 
lanuarij; Tout, nojlri anno quinto, 

T Sua 



LiufO X U L h Mcnârcbia LujitâM. 
Sua tradução cm Portugués he a enganadores, como as rans re í i -
íèguince, dindo nas camarás & retretes 

delRey,em tal fo rmão reuoluem 
Honorio Birpoferuodosfer. com fuás maldades, & oper tur -

uos de Deos, aos veneraueis i r - bao, cjue mouendoo a tudo c j u i -
n3áososBifposdePalencia,Aftor to querem o chegarão a tanto, 
gajSc Tuy> Jaude, fk Apoftolica que a!em de outras impiedades 
benção* Como de ordinario os perfiga impiamente as Igrejas, 8c 
coftumes da boa ou mâ conuer- outros lugares pios* os quais de
lação fe reformem, ou fe depra- uerafauorecer, & de íenderobr i -
uem, ouuera de prouer o iíluftre gatoriamente: ôc o que mais tem 
Key de Portugal em que confor loado, afrontando indecent; m é -
me ao coníèlho do Sabio andaf- tea noflo venerauel irmão o A r 
fem a feu lado homens judos, os cebilpo de Bragla,pefloa por fuas 
quais com a deuida afeição , & letras, & honetiidade merececo-
zelo Je fua honra, 5¿ fama o re- ra de todo refpeito , o obrigue 
trahifíem dos males, & encami- andar defterrado de fua Igreja, 
nhaíTem pera acções honeflas: defprezada a reuerrneia de k l u 
mas elle pello contrario ( oque Chrifto, que confeíla honraríe, 
relatamos com grande fentimen- ou menofeabarie em feusniir i-
t o ) não aduirtindo que o per- firos, & não atentando ao que 
ueríb leuantacontendas, & que le deue á mageílade Real, quê 
íempre o mao bufea brigas, & por efta via desluftra mais do que 
defauenças, fe diz auocara tais imagiua. Mas fe os fcbradieos 
familiares, &confelheiros, que atiffadores tratalTem mais do 
corruptos com a propria malda- que cumpre aelRey do que de-
dade procuraõ corrómpelo, 8c leu particular, elles quando não 
depraualo a elle, perfuadindoo refpeitaíTem o bem de fua falua-
foiicitamenceamaldades, & o u - çãojao menos repararií-oem fua 
tras coufas illicitas, peraque fb- fama, sò pera que puLlicamente 
berbos com o poder que vem fe fe não díífeíTe, que publicadas 
lhe da pera fazer mal, lefação t i - guerras & inimifades em certo 
midos aos fubditos do próprio modo contra Chnfto , tiraniza. 
Rey, Sc em difpendiodapropria elRcy de Portugííl feus M i n i -
aima negoceem feus cómodos firos muy âs datas, &; c¡ue não 
particulares torpemente. Heaf- só deftrue os bens das igrejas* 
f i m , porque fegundo ouuimos aplicadís sômente a Dees, fe-
PedreAnneSjiSc Gonçalo Mendes não que como inimigo faz qbô 
dito Cancellirio, confelheiros roubem , fem dcíiííu tegora* 
feus, ou per^i melhor dizer feus cófe lhe ter pofia exccirunhaã, 

; " " ~ " ÔCUX-



mío òemndói - i m 
3c interdito. Por tamo confiados Bifposme não c o n f e s ó fey qoe 
nos em que apartandolhe efies o Summo Ponrifice tracaua com 
peftclenciais homens de fuá com grande calor a reducto delRey, 
panhia, fe defiiie faudauelmentc ¿k que por bons meyos fe cGm-
dos caminhos por onde o guia-, puzeífem aquellas differenças, & 
uaõ, nos pareceo amoeftár o mef aísi eícreueo nefte próprio anno* 
mo Rey, & exhortar com muita a i^-de lunho hüa carta ao AT--
atenção, que afaftandoos total- cebifpode Braga, a;qtial fecon-
mente de fua familiaridade, Óc ferua-noArchiaoReal}& heafe-^ 
confclhosjfe daqui tm diante toe guintb.- -A • 
narem peccadores a lhe prefen- ! •..:) . ; 
tar o Ince infernal dc fua dou- Honorius Epiflò/ms feruus fer-
triiia,os náo confinca, antes alon- mrum Da. VenerúbilifratriÂttbie-1 
ganda de fi a boca mâ, â; beiços /JZ/CO/JO B r i i d a m i f e f e i t m n ^ ^ 
inentirofos, faça eleição de Con- UolicamlemdiHtonem. Vi fy-xTcr M 
felheiros pvouidos, ôc lioneftos, tugallcnfis illuHr-is fac(líns r-etiire Va 
hoíTiens em fim, quealem de te- . lent dd Bcckfneynitaúm, a qua pro 
merem, & fentiiem fe lhe impu- damms, mjunjsquas ttbi, ^ - J i j s 
te a e!les qualquer ccula, que fa- perfonis Bcckftajlias^ 'Dei' timhrk 
ç ioalguahora menos coní orme poJ}po/itoymtulit^ meruit JepaKcri; 
com a autoridade delRcy^e glo- abfoluendi eum ^ complicesJim ab 
riem dc o ver a elle acrefentado exconuauntcatiQms, &jnf¡mj}hn¡s 
nos bes temporaes, & cfpiriruaes. fententip^ittxtajornuwi 'EccleJi^Jn-
Pello qué mandamos a voífa fra thfàEliom àb"ipjis condigna receptOy 
ternidade em virtude deííes Apo ^ latmn in terram cius innrdias 
ftolicos eferitos, que aparecendo fententiam relaxandi liberam tibí 
pefibalmente diante do mefmo authoritate pváfenüv.m concedimuit . 
Rey, o amoefteis atentamente, Se ficultatem, 'Datim Jlain xYj. K^a-
induzais com muita efficacia às lend, luiq, Tcntijkatus nvfiri anno-
coufasfobreditas. E fendo cafo fexto.O Portugués deftaBulla he 
que não poíTais todos afsiftir à eík. 
execucíío delias, dons de vos ao Honorio Bifpo femó dos fer-' 
menos as executarão. Dada em nos de Deos,ao venerauel irmão 
SaodeLarerano aos dousdasMo ArceBifpo de Braga laude, ôc 
nas de [aneiro no anno quinto Apoííolica benção. Pera que Q 
de noífo Pontificado, que vem a illuftre Rey de Portugal poíTk 
fer a quatro de Janeiro do anno tornar com mais facilidade á 
do Senhor de mil 6c duzentos ôc vnião da igreja, da qual mere-
Vinte5¿ hum. eco fer feparado por danos, Ôc 

Darepoflaque elRey deu aos injurias que fem. temor de Decs 
T 2 vus 



Ziuro Xl l lSDâ MonhrchU Lujtünoí 
vos Fez a vos, & a outras; pefloas 
Ecclefiañicas: vos concedemos 
por autoridade da prefente licen
ça liure, peraque recebida a de-
uida fatisfa^ao, o poffais abfol-
uer a elle, & aos mais complices 
na.forma da Igreja, das fenten-
ças de excomunháo,& rufpcnfao, 
& de lhe leuântar o interdito 
«jue fe pos em fuá terra. Dada 
aosdezafeis das Calendas de In
itio no anno íèxto de noíTo Pon
ti ficado»ciuevcm a cair em deza-
fcisdeíunhodo anno de 1222. 

C A P . X X I I I L 

¿o rno entre elRey C . Jfon. 
¡Oy & o Jrcebifpo de "Bra 
ga fe firmou algum modo 
de concerto. %$jerefe hua 
e/critura notáuel ao tn-
tento. 

Summo Pontífice ap-
plicaua a redução del-
Rey Dom Afonfojdi-

ligencia c[ue nifíb dcuiao fazer 
pelíoas fantas, & bem intencio
nadas, de oracoés dos j u í l ^ da-
quelle tempo fe forao difpondo 
as coufas a melhoramento co
nhecido , 3c fe foy tomando cf-
perança de pararem em bem to
das as incjuietaçoés que então a-
wia. Ha hua eícritura muy im» 
portante em o iiuro dos í o raes 

de 5. Cruz de Coimbra^ a qual 
contem o que fe fegue nefte i n . 
tento. 

I n D e i nomine foe e j l c a r t a do-
na tmús , <6r* perpetue? firmitudmis^ 
qtiam wfí fieri ego Alfonfus Deigt ít 
t i a (Portugalli* (Rex Vna c u m f i l ¡ j s 

meis Infant i tus D . $a?ícioy&Donno 
AlfonjOyty Donna T a r a / i a ^ Don-
na ^{¿eeíior Vobis Magiftro V. V l i x -
b o n e n j l Decano de illo pr¿ejl 'monioy 
quodfuit D . rP. Alfonfifls' q u o à 

de nobis te?iebatis. Hoc prajlmio-
niumvobis damtis1 <& cunSlis juccef-
fort ius Ve j l r i s iure hereditario in 
jperpetuutn habendumjitque pofíiden-
dum cum ómnibusfuis tenninis n o -
nisy & Veter ibus, & cum omnibus 
quc€ i n eo adms noUrmn fpeSiauerint. 
Etconcedmus Ví iílud habeatis, 
de illofaciatis quidquid Vobispíacue-
r i t y tanquam de VeUra ipfa b<z red i -

t a t e . Hoc autem facimm pro a m o r e 

D e i , ty-Seata V"iYgine M a r i a , 

pro multo feruitio quod nobis fecu 
Jits in paFio quod habuimus cu f o r o -

rtbi snoftns (¡{eginis D.Th. j j r D . S . 
C r D . Blan. D . Merengar irfuper 
çaflris Montis maionsy A l e n q u e r ^ 

i&quia adiuuiJUsfororem ?neam D . 
Mah.effe (Regina tnCaftella^<&- pre 
m u l t o feruitio quod nobis f e e i j i i s i n 

paS lo quod habnmuscu D . Stepham 
íBracbamifiArcbiepifcopoy¿jr i n a l i j s 

multis loas vbi nobis fuit n e c e f f a r ' u ^ 

pro Vna fortelia quam nobis d e d i -

í í ispro robora»Quicunqiie i< r i t t í r hoc 

faSlum mjlru Vobis integru obferua-
uentfítbenedjclus a DeoJinen. Q j d 
Verò dlud mjrlngere tentaueret, fit 

makáiSim 



'EITtyy Dom Afonfo Segundo '. i n 
m ded'iclus a Deo amen-, Js* iram T)ei i ? Tabellio tejí. Dômlnicns ÍPetri 
Qmnipotcntts incurra^ tyquidqttid 
jaentjitccefíorenis totum m irntum 
deJucatur. Et vt hoc faftim nojlrtm 
ni Mrpetutm mains robur obtineaty 
faxnc curtam prxcepimus jicri, & no-
Jko figillo plúmbeo convnnniri: is* 
fuit facía apud Santqrem infeJioS, 
IfãYix de Auguflo Era M . CC. LX"' 
nos fiipyaiiomtnati, qui banc cartam 
peri pnccepi?nus coram fubfcnptis ea 
robora mm us, in ea brfcJtgna a ppo-
mfeemms, Qjúajfuerunt [D.S.Bra-
chnr. Ar chie pife. ÍX'P. Qompoíklla-
ms Arcbtep. D M T o r t E p ' i j l V M . 
Evitan* Epifr. D. Suerius Viixbon. 
Ep.fcop. 2). Suerius Tudenjis Epifc. 
D.&yifenf.Eptfc. T>fP. Çdmbr. 
Eptfc.Vtfetrus Lamec.Epifc. U S . 
Elboren. Epifcop. Abbas Aleupattíey 
(prior SanEU Q -HCÍS, Abbas SanBi 

jcripfit.m Reduzidaa noffo vulgar 
diz ais i . 

Em nome de Déos. Efla he 
a efericura de doação,ac perpetua 
firmeza, que cu D5 Afonfo por 
graça de Déos Rey de Portugal 
juntamente com meus filhos os 
Infantes Dom SanchojD.Afonfo 
D . Fernando, & Dona Leonor, 
mandei fazer a vos Meftre Vicen 
te Deão de Lisboa daquellcpre-
ftimonio que foi de Dom Pedro 
Afoníb, ôc vos ja tinheis de m i . 
Douuos o dito prefliraonio a vos 
& a voflbs fucceírores,peraque o 
poíTuais de juro & herdade pera 
fempre có todos os feus termos 
nouos, & anKgos¡, & com tudo o 
mais que a noífa jurifdição per-
tencer. E concedemosvos mais,q 

hanms de Tarauca, Abbas S.Tyrjíy o poffuais, & façais delle tudo o 
Magfier Templo Trior Hofpitaltsy que vos parecer, como fe fora 
Magífter Elbone, Commendator de herança propria vofla. Eftacon-
Akdcer, D.MartinnsIoannes Signi- ceíTao vos fazemos pello amor dc 

fer Domini ^egis, D.Tetrus loannis ' Deos, & da bemauenturada Vir-
Mawrdomus Curi¿e, T>. Gunfaluus 
Menendi Qancellartus, D. loannes 
Eermndiy 'D.GunJaluus Menend, D . 
Lãurmt.ius Suarij^V,Gil Velafquis» 
Confirm, dm indicas tn loco domtnt 
(Regiŝ  teíí. %epoJitarius maior teU, 
(portanj maiores teU, Eycbanus teji. 
Scancianus teJl.Saquitarius teji. Ce~ 
mdanus teji. Trcetor de Santarém 
Alucióles & TabelL (pnetor Vlix-
bon. Alua files TabellSPrcetor Co-
I mbr. Aluaftles, & TabelL Tnetor 
CoudUaHie )>j.Alcaides^ xij.lufati 
TabellionesSPrtftor femaran. Index 

gem Maria, & pello muito ferui-
ço que nos fizeftes no concerto 
que tiuemoscom noiTasirmaas 
as Rainhas Dona Tarcja, Dona 
Sancha, Dona Branca , & Dona 
Berengária fobre os Caflellosde 
Montemôr,& Alenquerj & porq 
ajudaíles minha irmãaa Rainha 
Dona Mafalda pera fer Rainha 
em Caftella, ôc pello muito ícrui-
ço que nos fizeftes no concerto q 
aífencamos com o Arcebifpo de 
Braga Dom Efteuao, Ôc em ou
tros muitos lugares aonde nos 



L t u r o X l l L à â Momrchià LuJítâM. 
foy neceffario^ porhumannd diffemos n o l i u r o n o n ' o j : ^ h . ^ 
que nos deftespera mayor firme- do pão cozido quefe coftum^ua 
za. Portanto codo aquelle que dar pera ogafio da mefa delRey 
vosgoardarifto que fizemos eiti quando andaua pello Reyno. C 
fua inteireza, feja de Deosaben- finalmente Ceuadarius, que he o 
çoado, Amen. Eoque intentar Ceuadeiro por cuja conta corria 
quebrántalo, de Deos feja amai- a ceuada que fe gallaua na caua-
di^oado Amcn,&encorra naira líiariça Real, &c efte officio ainda 
do todo Poderolb)& tudoaquil? hoje fe conferua. 
lo que feu iucceflbr fizer não al- Nefta eferirura lançando m;;o 
canfe efíeico. Epera mayor fir- do que faz ao intento prefence 
meza difto mandamos fazer cfta das duuidas que corrião entreel-
efericura firmada de noffo fello Rey, 6c o Arcebifpo de Braga, te 
de chumbo, a qual fe paflbu em moftra claramente como encre 
Cantarem na fefta de Sanca Ma- ambos ouue algum coiicertOv Sc 
ria de Agofto da Erade mil Sc du que foi medianeiro delle o D e ã o 
zentos ôc feífenta annos- de Lisboa, líto confta daquellas 

Seguemfe as firmas dos Pre- pzhuras.Et pro multo feruitio quod 
lados grandes, & alguns officiaçs nobis feci/lis in pafio quod hahnmxs 
da cafa delRey. que por fer a pri % cum 1).Stephana 'Bracharmfi Jrch.'e 
meira vez que encontramos com ptfeopo. E como a data dclla efcri 
dies, ferá bem dizer o que eraõ. tura íèja (como vimos)em o mes 
O primeiro he Eychanus^ue he de Agoilo do anno de mi! de du-
EychamjOti Icham, & tinha cui- zentos & vinte & dous. Parece q 
dado da Vcharia, onde fe goar- defpoís que o Papa efereueo em 
dauao os doces,& mais codas de lunho do.mefmoannoao Alce -
comer, & parece fer o defpenfei- bifpo que abfolueile a el Rey, í e 
ro. O fegundo he Efcanfcanus, q fez entre clles algüa concordia, 
he Efcanção, & lancaua o vinho Mas nem efta dt uia fer em rodo, 
na copa, nome que ainda hoje nem durou muito tempoj pcicj 
corre em alguasparcesjprincipal- em o fim do mefmo anno to t -
mente na terra de encre Douro nou o Summo Pontífice a agra» 
Sc Minho nos banquetes que íè uar as cenfuras, em híia norauei 
fazem.OterceiroSaquitariüSjque carta queefereue a elRey, em cj 
he Saquicario,ou Zaquitano,que o reprehende.afperrimamente, 
parece fer o que tinha a feu car- como fe pode ver do theor del-
go a faquetaria, lugar em que fe la, que vai lançada no Apêndice, 
depofii aua o paó cozido que fe 3c do que mais ie differ no espie, 
gaítaua na cafa Rçah Fazem con- feguinte. 
fonução defte penfamentooq C A P ; 
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Qomo o ¿ummo ^Pontífice tor 
nou a renouar as cenfuras 
contra eti{ey Z) . Jfonfò 
ú* o reprehendeo com pa* 
lauras muygraues^Jen 
tidas* 

Ao deuiaeiRey de di
ferirem todo às amoe 
ftaçoésdo Papa, pello 
terem pcríuadido leus 

Coafelheiros a qtie tinha juftiça, 
õc o Arcebifpo fe moftràra muy 
abfokuo.ác o trataua com defpre 
zo.Afsioaffírmauãoos fauoreci-
dos del Rey intereííados, & apai
xonados por feus refpeitosparti-
culares,não fazendocafo da infa
mia que grangeauão a el Rey có 
feusconfelhos^em do perigo da 
conciencia a que o expunhão. E 
na verdade a caufa total defies ex 
cellos delíley foraó, como con-
feíTa o Papa na carta que ja apon 
tamos, os maos miniftrosque o 
aconíelhauaoj&por quem fe go-. 
uernana)& afsi todo o intento do 
Pontiñcenaquella carta era que 
fe aparcaíTc da comunicação del-
Rey femelhantegente,fiandode 
feu bom natural,que defempedi-
do tomafleaproccder na forma 
conueniemeafeu eftado.Em fim 
vendo o Papa que as coufas fe 

Afonfo Segunáol t t i 
não reduziaó pellos meios que 
defejaua^e refolueo em vfar com 
elRey de maiores rigores, pera 
cujo eíFeito lhe efcreueo no fim 
deite anno hüa carta, no princi
pio da qual iiie nega a faudaçáo 
coftumada, & o traca como a có-
tumaz & defobediente. Vai efta 
carca tresladada no Apéndice, & 
por iíío n ío importa referirle 
aqui audo o que contem. Contu
do heneceífario aduertir,que ef-
ta mefma Bulla traduzida em lin 
goagem traz o Chronifta antigo 
na Chronica delRey Dom San
cho Segundo, 8c a elle ambue as 
reprehenfoésque nclla dâ o Sum 
mo Pontífice, cometendo niílo 
hum erro fern difeulpa, pois con
funde os Reynados delies dous 
Principes, & íe moftra ignorante 
deitas coufas. A data delta Bul
la he a vinte 3c dous do mes de 
Dezembro deite prefente anno 
de mil & duzentos & vinte & 
hum, Sc afsi vindo, como vem» 
dirigida a elRey de Ponug^l, 
n io podia fér eferita fe não a el
Rey Dom Afonío Segundo^ay 
de Dom Sancho Segundo. Lftà 
sõ aduertencia dos tempos pu
dera liurar o Chronilla antigo 
de cometer hum erro tão craflo, 
quando não alcançara as outras 
circunítancias da tnateriafobre q 
fe efereuia,^ dos íticeíTos q auiao 
paíTado,^ deram cau/ã a hum r i 
gor tam grande. Outra coufa íe 
deue aduettir neíia mefma Bulia, 

T4 & h e 



Liuro X l l I J a MonàrcbU Lujttana. 
& h e dizernellaoSummo Pon- zando as cenfuras lhe mandou 
tifice queja auiaanno & paflaua dcflruir as cafas patrimoniais por 
que elRey eftaua ligado com cé- Egas Váfqucs, & feus vaflalos, 
íuras : Et quia per annumy am- porMiguelBigal Alcaide deCoim 
f l m diceris in excommunicatime du bra, & pello confelho da meima 
rajfe. E como efta Bulla feja paf- cidade: & lhe mandou ocupar,* 
fadaem.2z.de Dezembro de mil roubar rodos os celjciros, & ou-
& duzentos & vinte 8c hum>con- tra fazenda por S. Sueiro, ôc N:a. 
lía claramente eftar elRey exco- noel Gonçalues Caualeiros, Ro-
mungadotodo o anno de mil Sc drigo luizjMart im Eftcuesjoão 
duzentos & vinte Ôc hum, &algu Pjres, ôc pello Confelho de Giri-
tnes, ou par demefes do anno maraés,q todos foraô excomun-
antecedente,que he ponto fuña- gados pellò Arcebifpo: mas nem 
ciai, ôc que fe deue aduertir pera ¿fto bailou, porque vltimamente 
oqueatrasfeaffírmouneftama» lhe mandou elRey queimar v i . 
teria. RelatauaoSummo Ponti- nhãs, ôc pomares. Pede entaò o 
fice nefta Bulla o principio das * Pontifice aelRey confiderefetc 
quebras dclRey com o Arcebif- obras eftas de pouca Chriílanda-
po, louuando a vida, Ôc procedi- de,& os caftigos que merecia dia-
amentos dò Arcebifpo em iodos te de Deos, adirirtíndoo com ai
os lanços, ôc cftranhando hüa Ôc guns exemplos da Efcritura; pc-
outra coufa a elRey. Dizia como dindolhe por fim quizeífe render 
elle começara auexar oEcclefia- fe a fuás amoeftaçoés fatisfazen-
flico com impofiçoés injuftas,ppr do os danos fobreditos, porque 
cujacaufaefte Prelado felhe opr não o fazendo afsi ihe perderia 
puzera,amoeftandoobrandamé¿ o refpeito, ôc alem das cenfuras 
te defiñiffe da materia, ôc refor- que mandaua publicar çm todo 
maíTc fuá vida de alguas conuer- o Reyno pellos Bifpos de Palen-
façoes illicitas, com que nâo ref- cia, Aftorga^ Tuy, ôc ate então 
pondia ás obrigações do matri- obrigauáoos pouos fogeitos ao 
monio:&acrefenta que daqui ro Arcebifpo fomente : eximiria a 
niara ocafiao peravfar de mais feus valíalos da fidelidade que 
rigores com aslgrcjas^uendo de lhe deuião, ôc faria com que ou? 
feemendar,&arrependerfe:'Vfou trosPrincipes lhe entraífem * 
o Arcebifpo então dc feus pode- o Reyno, & o defpo- • 
res,pubI.icando em fua Metropo- jaíTem delle. 
l i por interditos, ôc excomunga- (•<•) 
a elRey, ôc a feu Cancellario Gó- CAP; 
çaloMendes^ero João,&outros 
fautores ^usrmaselRey de/pre-. 



ElTfyy V o m "Afonfo S e g m t ò j 
Segundo do n o m e ^ terceiro cm 

C A P . X X V I . ordem dos Reys de Portugal no 
anno de 1233. Porem efte Epitafio 

V a morte <M3ej V.^Jfon* fllud,e * > " » > ? « " ^ elRcy foi 
r r f 1 leuado a Alcobaça, ôcíepuhado 

j o , comofoyjepultado em naquelle muimemo, porq o fer 
AlcoòaÇ47&> do tejtmen- fua morte no anno cjue temos di 
to quedetXQU. to,he coufacerta^ bem o pude

ra confirmar com mais de vinte 
Ra paíTado o anno de doações autenticas, das quais co-
1222.& entraua ja o de mo alguas fe haó de ir aponran-
1223. quãdo fobreueio do nos annos reguintes,por hora 
a el Rey a vitima infer me contento com búa s ó d o A r -

midade de que morreo: era o eC chiuo Realjôc he o couto que faz 
tado das coufas o que temos di- elRey Dom Sancho Segundo de 
to, & trarauafe por peffoas bem Noura, & Mnfa, a qual começa. 

In nomim Domini nojlnlefu Cbrijli 
Amen. Ego Sancius Dei gratia ^ex 
(Portugal, facio cartam Vobis popula 
totibus, babitatonbus de TSLourdy 
{srMufa^c* E acaba. FaFia carta 
per Dominicum (Petri 8. die Mmj in 
Era M X C . L X í L Voltando em 
Portugués diz deíla maneira-Em 
nome de no (To Senhor íefuChn-

intencionadas, & amigas do bem 
comum de fe pór fim âs conten, 
das que corriaó entre elRey, & o 
Arcebifpo de Braga, as quais fe 
compuferaõ nefte mefmo anno 
pcfpois delRey fer falecido.O té-
po de fua morte declara o liuro 
dos Obitos deS. Cruz com eftas 
f*hur2LS.S.ÍÍal.Af>ri[is obijt D . A l -
fon fus,terms %ex Portugalli* Era fío Amen.Eu D.Sancho pella gra 

Uuñki M X C . L X L Quer dizer' A 8. das ca de Deos Rey de Porciigal9faço 
tHrci dt Calendas de Abril,que hea 25:.de carta a vos os pouoadores, & ha-
louz" Março, morreo Dõ Afonfo ter- bitadores de Noura^fc Mufa,&c. 

ceiroRey de Portugal, na Era dc Foy feita a carta por Domingos 
u ó i que he anno de 1223. Pires em 8* de Mayo da Era de 

Alg ins autores errarão nefta ! 2 ¿ 2 . que he anno de 1224. Eftá 
computação de annos enganados cambem o foral das próprias ter-
como Epitafio da fepulturade- ras paliado no mefmo dia, & an< 
ííe Rey, queeftà em Alcobaça,& noja primera eferitura fe confer-* 
àizafsiXcHditur hoc tumulo Bonus tia no liuro pequeno dos foraes 
Alfoufus fec^ndus nominef ordineqm antigos isfol.¿¿.& a fegunda cm 
twtius Li</itan¡<e $cx. A n . M . CC* outro da leitura noua, que trata 
XXXJ/. 'Qjje íígmficaríJefta fe- cambem de foracsásfol.iji. 
pulcara fe recolhe Dom Afonfo Anno 8c meio antes de fua 

morte 



Limo X l l l . dá Monorchia LufitMâ. 
íhor te tlnhaelRey feito feu tef- câftellos, lhe facão taó fiel entre-
tamenco, o qual vai lançado no 
Apêndice, & traduzido em Por
tuguês concern o leguinte. 

Em nome de Deos.Eu Afon-
fo pella graça de Dcos Rey de 
PortugaljCemerofo do dia de mi
nha morte, fam & bem difpofto, 
pera faluaçao de minha alma, 8c 
proueito de meus filhos & Rey-
no faço teííamento pera que aísi 
em minha vida, como defpois da 
morte permaneço em paz ôc 
tranquilidade meus filhos;, vaíTa-
3os, ôc Reyno com tudo o mais 
deque a dmifta piedade me fez 
poíluidor. Primeiramente man
do, que o Infante Dom Sancho 
meu filho, o qual tenho da Rai
nha D. Vrraca aja o Reyno com 
toda o paz, & inteireza: Sc mor
rendo fem filhos legirimosjhe fu 
ceda o filho mais velho q cu tinir 
da mefma Rainha : ou falcando 
filho varaó enrre no Reyno mi
nha filha a infanta DonaLianor 
a qual tenho defta propria Rti
nha. E fendo cafo que ao tempo 
de minha morreo filho,cu filha 
que erdarmeu Reyno não tenha 
ainda capacidade^ idade conue 
niente, eflejaó elles, 5c o Reyno 
fob a adminittracão ôc cura de 
meus vaífalos^tè que cheguem a 
tempo de gouerno. mas fe quan
do cu mor i er o filho ou filha que 
meíiiceder for ia de idade, man
do aos meus Ricos homens que 
4e mim tentou tiueiem os meus 

ga delles, como fe a fízeflem a 
mim próprio. Regojumameme 
aoSummo Pontífice como a pay 
&fenhor, beijando a terraadían-
te de léus pés, que morto eu re
ceba fub fua recomendação dc 
protecção a meus filhe s ôc Rey
no. Se ao tempo de minha moc-
té'éftiuer obrigado a algúas dil
uidas, mando que dos bens mo-
ueisque então me acharem,a la-
ber celleiros de paó, mars.uedis, 
ouro,^ prata afsi amoedados-co-
tno não amoedados, caualgsdu-
rasjgados, & outras coulas, psgas 
primeiro as tais diuidas, fe faç^o 
do reftante trespartes,as duas cias 
quais fe repaniraõ igoalmtnrc 
éntreos filhos que tenho daRai-
nha Dona Vrraca, & fe lhes bra 
entrega tendo idade conuenicte, 
ôc não a tendo mando que o Me 
f t r edoTêp lo&o Prior do Hof-
pital lhesgoardem cfte dcpoíica 
a íèu tempo. Da terceira parte 
mando que o Abbade de Álov 
baça, ôc o Prior de Santa Cruz, 
Meííre dolemplo^Prior do Hof 
pitai, Abbade de S. loáo de Ta
rouca, Abbade de S. Tyrfo3 & o 
Abbade de Ceiç^difpcnháo ím 
tal forma, que fucedendo mor
rer eu fora de meu Reyno,Façáo 
á minha conta trazer meu corpo 
do lugar em que morrer pera o 
mofteiro de Alcobaça em que 
mando me fepultem : & que da 
mefma terça dem tres mi l maia-
uedisao Papa, dous mi l ao M o l 

íicirc» 



E l T{ey V o m Afonfo Segundo) i f ^ 
fieirode Alcobaça por meu ani- rodeV cem íñarauedisa 
uerfario: aSanta Maria de Roca- cada hum por meu anniueríario, 
mador oucros dous mil pello que peço ie faça fempre no dia 
meímo, 6c ao Cabido de Saneia- de minha morte}&dáüo algüsem 
go de Gaiiza oucro tanto com a vida, fe a|aõ como íobrediro he 
meíma impofiçáo:ao Cabido da no modo das preces.Mando cao-
Goarda mil: ao morteiro de Saõ bem cjiieo Abbade de Alcobaça 
lorge de Coimbra quinhencos,& & os fobreditos detn quinhenros 
oucro canto a S. Vicente de fora marauedis a cada hum dos filhos 
de Lisboa : ao Cabido de Tuy que ciuerde outras molhere?, có 
quinhentos, & aos Morteiros de real entrega fendo deidade, & 
Tyriò, Sc de Saó loão de Tarou- quando não le depoíícé na maõ 
caa cada hum quinhentos, com do Prior do liofpital ate que che-
ohrígaçaó a todos de anniuería- guem a ella: 8c do que r e í b r de-
rio , o qual encomendo fe faça Ita minha rerça, mando que re-
fempre no dia de minha morte, par taò,^ defpendão com as ígre-
corn tres comemorações nas tres jas pobres de meu Reyno, pun-
partes do anno,& Milla quotidia tes, &leprofos, como mais lhe 
na por minha a lmamas íe eu parecer cóueniente.Mando mais 
em vida der cites amuerfarios^u que dem ás peífoas Hccleíiaílicas 
algum delles, aspeííoas aquém de minha cafa.Ã: aos leigos que 
íe encarregarem oraraõ por mim não galardoar icu feruiço como 
como por vino, & defpois de lhe parecer que he ju/bçarmas fe 
mortoprocedao fegundo oeftilo eu em vida deralguadas coufas 
dos outros a quem eu ja enco- fobreditas, mando que ninguém 
mendei íemelhantesanineríarios. defpois de ea morto as procure. 
Alem dillo mando cambem ao Mando ainda que todo aquclle 
Abbade de A¡cob.íCa,& mais pcf que tiuer o meu, ou meus tefou. 
fjas acima nomeadas dem aos ros no próprio dia de minha mor 
Moíleirosde Salzcda,de Macei- te os entreguem ao Abbade de 
radao, de S.Pedro das Águias, de Alcobaça, & aos acima nomea-
Bouro, de Cnuelo, de Miranda, dos, pera os deftnbuirem como 
deS.Felizes.de Gayfem,de Santa tenho declarado: 5c que fe todas 
Maria da Cofta^de S.Torquatoi eftas peífoas a que encarrego o 
Igreja de Santa Maria de i ornar, cóprimemo defta manda fe nao 
ao Mofteiro de Santos de Lisboa puderem ou não quizerem ajun-
qhe dosFreires dePrilmella.ilgre tar por parrúulafes refpeitos^va-
jadeAuis que he dos freyresde lha o que os mais Heiles decermi-
Euora, a S.Maria deVagosri ; a6 narcm& mand.u^m:& que peta 
Saluador da Torre, & ao Moflei- fe fazer a tal delínbuiçáo^em o 
^ ... ] . f i l h o . 



Liuro X l l L D â Momtcb iâ Lufitani* 
Wao] ou filha que por mim rei- luía terá o Abbade Je Al cobs cai 
nar,& meus vaífalos a terça fo-
bredica ièm contradição ou de
mora , ao Abbade de Alcobaça, 
Sc feus adjuntos: & quando lha 
lúo queirâo entregar com efta 
facilidade, rogolhcs a elles pella 
confiança que nelles tenhoja pro 
curem por ordem do Papa,aqué 
cambem rogo, beijando aterra 
diante de feus pês, faça por lua 
fanta piedadecumprir)& goardar 
efta minha manda em forma,que 
quenãopoíTafer contrariada de 
pcíToa algíia, E mando ao Mo* 
Keirode Alcobaça todas as mi
nhas fortijas, ôc anneis que tiuer 
íio diííde minha morte. Mas pe-
raque efta manda melhor fe pof-
fa executar,& cumprir, mando q 
ícfaçâo oito cartas fellad ás com 
o jgeu fello de chumbojdás quais 

a fegundao Prior de S. .Cruz, a 
terceira o Meíire do Templo, a 
quarta oPrior de hofpitalja quin 
tao Abbade dc S.ioáo dcTarou 
ca, a fexta o Abbade de S.Tyríc^ 
a fetima o Abbade de Ceiça, ¿k. x 
oicaua faco rel^onrdar cm meu 
poder.ForíofeitasernSantarcm" 
nomes de Noucmbro daEra M . 
CCXViin . (qhe anno deChrifío 
de mi,-) 

Et defta computação fe dei
xa ver que fez elRey efte feu 
teftamento anno & meyo antes 
deTua morte pouco maisjcu me-
nos:porq de Noucmbro de\Z2U 
em q foy feito^atè Março de j 223* 
cm que elRey morreo vaó deza-
fete mefes,que vem o fer o tem
po quafi que dizemosjou hüraes 
menos^cc. 

(LIVRO 
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D A 

L V S I T A N A-
C A P I T V L O 1. 

2 ) o principio do gouerno deYRgy D o m Sancho Segundo, 
JJafe bita l u m m ú t i z n o t í c i a de algum Tfyys \ Jwi-

j t a o S t & d o ejtado deite 'Ifyjino. 

O R morte 
del Rey Do 
Afonfo ofe-
gundo defte 
nome, en
trou no go
uerno, & i e -
nhorio de 

Portugal feu filho mayor o In
fante Dom Sancho, fegundo tarn 
bem do nome. Tinhaja de idade 
ao menos vinte annos,& fora em 
os primeiros majtrarado de l i 
guas enfermidades Colhefe hua 
coufa, &oiurade cem doação 
de hua herdade em termo deFra-

goas, feita por Dona Stephania 
Soaresama defte Rey ao mofteit 
ro deSaõ João de TaioUca, na 
qual declara que a faz por fua al-
ma,&: de feu marido Martini Fer 
nandes,^: pella delRey D.Afon-
fo,& da Rainha D.Vrracaj& pel
la Faude do Infante D. «Pancho, a 
quem ellacriaua. E t pro incolumi-
tate (fao palauras da efericura) I n - d e S J t â 

fantis Donni Sane i j alumn't mes, E rfí7í"*' 
fendo feita a eferitura em lanei taura01i 
ro da Era de 1241. que he anno 1***1» 
de 120^ coníla fer ja nafeido efte 
Principe naquelleanno, & ainda 
fc acredita o que fe efereue de 

V fuas 



Liuro X l l l l M Múnarchi 
fuas infirmidadesem os primei
ros annos-

Gom ocafiao delias lhe vefti-
r aô feuspaes algum tempo habi
to Religiofo, que alguns dizem 
fer dc Cónegos lleguiares de San
to Agoftinho» 8c a outros parece 
que toy de 5aó Francifco,; por
que com efte íe encerrou, como 
teíleficao meílre Andre de Re-
fcnde da Imagem que vio em fua 
fepulrura, & oòng.;Io hia a iílb 
a grande fancidade com que na-
queJJe tempo florecía Samo An-
tooioj o que fe pode admittir fe 
elRey tomou o habito fendo ja 
grande, porque em os primeiros 
annosdefuaidadeaindanão auia 
a Ordem do Seráfico Padre Sao 
Franciico. 

Mas foffe qualquer o habito, 
daqui naceo chamaremlhe Ca-
pello, ôc não por fer froso, 8c 
pouco guerreiro , como nodos 
autores affirmao , por qu¿nto 
ao tempo em que enrrou no 
gouerno dcfcubno talento capa-
ciísimo afsi na paz compondo 
com geral /icisfaçao as inquieca-
^oés principaes do Reyno, como 
na guerra, à qual fe aplicou com 
grandezelojá i não menorgloria 
pellos bons fuceífos que teue 
xiella,ganhando aos Mouros mui
tas cidades Ôc fortalezas aquém 
ôc alem do rio Goadiana, 6c no 
Reyno do Algarue, por cujo ref 
peito helouLiado de autores ef 
tr;mgeiros)& ainda dos Summos 
Poruifices, como íe verá nosan: 

ia JLuJítáns, 
nos adiante. E fe alguns excef-
fosdelle, &de leus pnuados, 
pouco refpeito que mollrou 
por vezes ao eílado liçcltfiafti-
co, ôc âs Igrejas lhe grijngearaô 
a depoíi^âo oo Reyno, não fe 
podem negar as entras coufas de 
louuor que fez afsi na paz, corno 
na guerra. 

Ñeñe tempo continuana com 
feu acercado gouemo o Summo 
Pontífice Honorio Terceiro, 6c 
ainda que as coufasde Paleíiina 
ciuéraó o infelice fuceíTo que ja 
vimos^renaceraó nonas eíperan-
^asá Chriftandadecom a quieta^ 
çáo do Emperadoí Fièdei jco,^ 
noua obrigação que tomar a em 
feu caíamento pera continuara 
guerra Sagrada. Andàia Frede-
rico os annos paffados pouco 
obediente ao Pcntifice? Sc víur-
pandolhe algüas terras, não da-
ua por excomunhões,& cenfuras 
Apoílolícas (calamidade quepa-
rece íatal daquelle leculo ) nciíe 
tempo com a boa negoccaçao de 
íoão Brenne Rey preienío de íe-
rufalem» nao só fe concordou 
com o Papa, mas tomando por 
molher lula filha deite Rey, ac-
quirio em dote a fucceíTaó, ou 
conquifta da terra Sanra, cujos 
effeicosfe tocarão nos annos íe-
guintes. 

Em Conftancinoplaimpera-
ua Roberto Quarto Emperadoc 
dos Latinos, o qual poucos me-
fes antes fucedera a feu p. y Pe
dro Aítifiodorenfe. tCic Empe-

radoc 



Ellfyy Dom 
rador querendo conquiftar Dyr-
rachio íc mec¿o com feu cxerci-
10 pellas mohtaahas de The da
lia confiado nas cregoas que ri
nha com Theodoro Lafcaro feu 
emulo : mas fendo prelo, & le-
uado a leu coitzrario, o lez ma* 
raro anno palfado demil & du
zentos Sc vinte &dous. imperou 
Roberto leu filho fetre annos, a 
quem Te feguio Balduinoj etn 
quem le acabarão os Emperado
res de Grecia da ílirpe Latina, Se 
do langne deBalduino o primei
ro Gonde de Flandes. 

Em Françainefte próprio an
no em que começou a reinar o 
no (To Rey Dom Sancho Segun
do, entrou-também Luis Oita^ 
uo-do nome, pay de Sao Luis, 
que'durou só tres-annos no go-
uerno. Pay,&anteceder de Luis 
Gitano foy Felippe , de quemja 
falamos alguas vezes.Paulo Emi
lio lhe dá titulo de Auguño, os 
eferitores Flamengos o nomeão 
acquiridor, &no tão a Emilio de 
lifongeiro em lhe atribuir aquel-
le apellido. Nao eflou agora pe
ra aueriguar eílas contendas, mas 
fey que le Felipe ajuntou em vi-
d a», tarn bem foube defpcnder à 
hora da morte, deixando' gran* 
fumma de dinheiro a í oão Bren» 
ne Rey de íerufalem, que o fora 
vifira-r, aos Caüaleiros do /tem
plo, Sc Sao loâo, 'ôc aos mais po
bres de feu Reyno. 

Efpanha poffuia os mefmos 

Reys, de que falamos no linrb 
antecedente : a faber Caftella a 
Dom Fernando o Terceirtí,¡ que 
chamarão o ^anto, Sc Aragão a 
Dom Lúmeo Conquiftador; t i -
ueraó larga vida eftes •Prirtcrpesi 
& nella obraraó coufas maraui-
ihoíis , alguas das quaes auemos 
de tocar neceflariamente nós-an^-
nos leguintes, com o que pa* 
recer conueniente das que fez 
por efte tempo elPley D o m San
cho de Mauarr^oitauo dçíie no
me, Sc cognominado o fortey af»' 
fi com feus vaflalosíj como com 
os Reys viíinhos. Em o Reyno 
de Leão víuia ainda elRey Dorrí 
Afonfo. o Nono efclarecido no 
fim defua vida'com vitorias de 
Mouros & terras conquiftadas* 
por onde faneou a infamia ac-
quirida em outras guerras pou-' 
co juftificadas, Sc* no fauoír -que 
deu âos Arabes cdnrfa os -Çhri-
ftaos de Efpanha.' Efte era o, e t 
rado das coufas deita Prouin-' 
cia» 

O em que Portugal fe acha-
na nao era muito pacifico, poc 
caufa dos embaraços que auia 
entre o eííado fecular, ¿ Eccle-
fía ft. ico-, os quais el Rey DOift 
Afonfo não féduxio de tó'do á 
concordia^ julgando a deíprezo 
próprio o valor, Se conitancia 
com que o Arcebifpo de Braga 
fuílentaiia feu partido, Ác afsi o 
deixou fern fatisfaçao das perdas> 
Sc injurias que lhe forão feitas: 

V z fendo 



Liur& Xl l l l JDa MmitchU Lujkanil 
fendo boa parte nifto alguns no
bres intereírados na materia, de 
cada vez 0)aiscontutmze$l& pou 
co obedientes às cenfuras Apo-
ftoiicascomcjuefe procuraua re-

^ ^ D o u s pontos princi u 
^ ^ j p a e s i e reduzião as co- ^ 

cendas que auia etrtre 
^ ^ e l R e y Dom Afonía , 

pcimilos.Nãopareciáo bemdef- & Dom Efteuão Arcebifpo de 
auençastao perjudiciaes âs pcf- Braga. Continha o primeiro a-
foas de zetayá conciencia: vendo granos particulares feitos aquel-
agora o gouerno do Reyno en- la igreja, & á pefíba do mef-
cáminhado pella boa inclinação mo Arcebifpo, a quem os mini-
delRey Dom Sancho, fe pro- ftrosnão só tratarão com pouco 
meterão razoauel conclufaõ ne- refpeito, fe nao que fe eftende
ite negocio, & pera que a d i - raõ afazer roubos,& acatifar da. 
laçáo o não empejorafle, íe nosem fuá fazenda. O outro cõ» 
aplicarão logo a elleem compa- prehendia alguns abufos introf 
nhia do Arcebifpo de Braga par- • duzidos em Portugal contra o 
te principal nefta contenda, os citado Ecclefiaflico geralmente, 
Ecclefiafticos, & fecularesque a* A ambas eftas coufas feacudio,5c 
baixonomearemosí na junta dos de ambas ellas nos ficou baftaor 
quais íè praticou a materia, 3c fe re memoria por eícrkuras da 
determinou ia compofiçáo, & Sé de Braga que nos comtmi-
concordia, que corneo beneplaci- cou ó Licenciado Gafpar Alua* 
todelRey fe cfFeituou, fuppo- res de Loufada, que copiou os 

fio que nao durou muito tem-
po,a fuftancia da qual fe vera no 
capitulo feguin te. 

CAPIT. I I . 

DA compojtçaô que fe f e^jn-
tre elRey Tíom ¡>ancbo, 

o /ircebtJpodeHraga, 
mais Qero de Tortu* 

g a l 

originaes deilas, as quais fe lan
çarão no Appendice de/te liuro, 
aproueicandonos de prefentefu-
mariamente do que fe contem 
em cada búa delias. 

Quanto ao que tocaua nas 
perdas que fe auião feito ao Aí-
cebifpo de Braga, determinarão 
que cl Rey Dom Sancho Ihe.pa-
gaífe feis mil cruzados, & Jhe 
mandaífe leuancar as cafas que 
osmini í l rosde feupay lhe derru
barão* VinhaelRey a tudocom 
bom.animo, & afsi promete^ 
mais equiualente recompenfa do 
dinheiro, & gados q fe roubarão 

ao 
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ao Arcebifpo, conforme a efli-
rtuflcm Frcy ¿\ieiro Pripr dos 
fraues Pregadores em Eipanha. 
Dom Garcia Mendes Arcediago 
de Braga, & Dum Fernão Pires 
Chancre de Lisboa, luízes arbi
tros todos cíes nefta materia.Pe-
ra eíle eíFeico promeceo eIRey 
de madar bíí depoíito de trinta 
mil cruiadosa Agoa leuadaonde 
cíviueíFe bem goardado^ de por 
oiuro dcpoíito de vinte mil em 
Santa Cruz de Coimbra, deque 
fe Aperfei^oaíFe a reftituição em 
cafo que os primeiros não baílaf-
fc¡n. lurou mais de fazer que os 
Barões,&juftiças de feu Reyno 
facísfizeíTem por kia párteos da
nos que tinhão feito ao Arcebif-
po,&em particular nòmea Pero 
Garcia, ôc Rodrigo Nunez, que 
ncítecaío deuino ierosmaiscul-
pados.Todos elles capítulos pro* 
meteo eIRey com^juramento, & 
de fua parte jurarão também os 
Ricos homes que íe íeguem. D õ 
Pedre Annes íeu Mordomo, D5 
Martim Annes Alferes, Do loáo 
Mendes, Dom loão Fernandes^ 
Dom Rodrigo Mendes, D. Gar
cia Mendes, Dom Gil Vafques, 
Dom Poncio, Dom Henrique, 
Dom Abril Pires, Dom Fernan-
de Annes, Dom Gõçalo Mendes 
Cancellario delRey. 

O Arcebifpo jurou também 
que entregandofelhe osfeis mil 
cruzados de que íe fez menção, 
¿cconítandoibc eftar o depoíno 
dos crima mil em Agoa leuada 

Sambo Segundõl 
na forma fobredita , âbíblueria 
logo os excomungados, ¡cuanta-
ria o interdito ao Reyno, & da
ria licença pera queos mortos fe 
encerrafiem em lugares iagra-
dosjfazendo aduertencia que to
dos aquelies que até o tempo 
prefente auiáo fido fepultados 
em Tagrado com dcfprezo das 
cenfuras, fe defenterrarião pera 
ferem de nono íepuícados em 
forma cotnpetente. Celebroufe 
efta compoÍJçao em Coimbra no 
mes de íunho da Era de mil du
zentos & fefTenta ôc hum , que 
he anno deChrifto de mil & du
zentos & vinte & tres, em que a 
hííloria vai correndo, & alsifli» 
rao a ellaeíles Ecclefiaftieos. D5 
Pedro Abbade deAicobaça,Dom 
Pedro Meftre do Templo em 
Portugal, Dom Rodrigo Prior, 
do Hofpital, Dom Sueiro Prior 
dos Pregadores, Dom Ambncio 
Abbade de Saó loâo de Tarou
ca, Meftre Pedro Cantor da Sè 
do Porto, Meftre loáo Deão de 
Coimbra, Gonçalo Arcediago de 
Braga, Meftre Vicente Deão 
de Lisboa, & íoão Thefoureiro 
daGoarda. 

Concordado afsi efte primei^ 
ro ponto no tocante ao panicir« 
lar da peíToa do Arcebifpo dc 
Brags., por le não ieuantar a mao 
de obra táo jufta, prancaraô^.os 
mefmos da junta fobre a liber
dade Eccíefiaíl:icavc|ueporculw 
pa dos minifteos Reges andana 
em fuasizen^oés defraudada ; dc 

V j como 
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como ncñaocafiao os ânimos cf- gares das Igrejas,^ mofíelrõsem 
tauáo diípoftos a concordiaj cf-
fcicuoufe no prefence, a que fe 
fegue traduzida fumariaméce do 
iadnijCjue uai no appcndice,%c fe 
conferua no Archiuo da Sc de 
Braga, 

Em nome do Padre,do Filho» 
& d o Efpirko Santo Amen. Efta 
he a compoficão que fe ordenou 
entre Dom lancho Segundo il» 
luftre Rey dc Portugal de hua 
parte, & Dom Efteuão Arcebif-
po de Braga da outra, fobre cet" 
bre certas duuidas que antiga
mente corriao entre elReyDom 
Afonfo pae defte m*fmo Rey, & 
o fobredito Arcebifpo. Segucm-
fc c m â o o s artigos "da compofi-
<jaó,que refumidos contem. Que 
bem podia cl Rey receber as pre-
caçoés,que vulgarmente chamaõ 
coIlieítas>nas igrejas Cathredaes, 
Mofteiros, &c mais igrejas» em q 
os Reys de Portugal feus auôs as 
coftumauão auer, com tanto q 
quando paflafTepor aquelíes lu
gares impedifle as execuções, & 
grauames que os de feu íèruiço 
íazião. E os que pagaiTem as co~ 
lheit3s,nao feriáo obrigados a le-
ualas fora daquelles lugares, nem 
dallas diferentes do que coftu
mauão receber osReyspaíTados. 
Que nenhúa Igreja pagafle foro 
por S. íoao, nem vaffalo dei Rey 
ouzaffe véndelas, ou arrendalas 
por algum preço. Que nas cida
des Epifcopaes, nos couros & l u . 

quéauia,ou ouuerajuizesf fef i-
zeflcjuftíça aos litigantes por or
dem do Arcebifpo, ouBijpos,ou 
pellos juizes dos lugaresj & que 
auendo falta poderia acudir cl* 
Rey a ella* contudo que nas cau
las cláramete defies juizes fe nao 
recorreria a elRey em nenhua 
forma. 

Que elRey ficafTe obrigado 
a defender os clérigos, Igrejas, & 
peifoasEcck-fiaftica^quandolho 
requereíTem o Arcebilpo,Bifposj 
& mais Prelados. Prometeo el
Rey de largar aos Bifpos as ren
das que conftaífem fer de fuas ca
meras, & nas queouueífeduuida 
faria determinar o que foíTe ju^ 
ftiça, & que fe nao entremeteru 
nos bens das Igrejas quando mor 
reíTem os Prelados deüas, nem 
mandaria mais caés, aues, & eu-.. 
trosanimaesa^>aftar & fuftentar-
fe nas terras das Igrejas, ou que 
feus criados lhe foífem fazer ga
ites. Ordenoufe mais que elRep 
não trataífc de faber das caufas 
dos Clérigos, & Religiólos, nem 
do caftigo que lhe dauao os Bif. 
pos,& mais fuperiores,faIuo qua-
do algua deftascoufaspenencet 
fe ao juizo fecuIar.Veio akm di
ñ o efti que mandaria emendar 
as inquirições dos reguengos fei
tas por feu pay^o tocan te às Igrc 
jas, mofteirosjôc pefloas Ecclefia» 
flicas5& que ordenariaa feus va& 
falosA peífoas de fü3 cafa, poo-
fando nas Igrejas do Padroado, 

náo 



lúofizefTem dano algum aos d e cho, pareceò bem á tõáos , que 
rigos, feruidores, & mais coufas pois o ponto mais trabaliiofo era 
das dicas Igrejas. ja decidido, feria bem que fe def-

Todos eítes artigos na forma fe á execução o queja fora deter-
fobreditajurou elReyemCoim- minado pellos Pontífices, qual 
bra,& mandou osjuraíTem tarn- era a demanda das Rainhas fo* 
bem alguns grandes a que ficaua breditas.Foraofe tn tão com con-
obrigação de lhos Fazer cumprir fentimento delRcyâ villa deVio 
inteiramente. temor o velho,aonde as Rainhas 

deuião de eflar d^ morada,ôc na 
C A P . HL velporade S íoão Bapcifta, pou

cos dias defpois que em Coim-
m . í? MatA r n + n M K , * * » * bra fe celebrara a outra coocor-X/o â tento que e tomou na J . r c r • J 

^ * J data, le tez a eiemura de compo 
demanda que coma entre fiçio coni c!|as > a qu3l darei no 
as Infintas D o m l ' are - Appendice tirada dó original q 

ona Sancha^ v 'no mofteiro de Loruao, & do 
a ( croa Real, ^ue concern aponto aqui as for-

^ çasfeguintes. 
Vtracaufaimportantif Ordenoufcqueas Rainhas D . 
íi:Tja fe pacificou nefte Tareja, Sc D . Sancha pofluiflem 
mcfmo tempo, ôc í o y em fua vida os caílellos de Alen. 
o letigio que ainda du* quer Ôc Montemor com a villa de 

raua entre a Coroa Real, & as Efgueira^ que porfeu íalecimé 
Rainhas Dona Tareja, ôc D . San- to tornaífem os caftellos á Co
cha, de cujo principio, Ôc mais roa, & a villa de Efgucira ficaííc 
proceflo até a morte delRey D . aoconuento deLoruãojComde-
Afonfo, que era a parte, demos claração, quefe a Rainha Dona 
razão no liuro antecedente, mo- Branca irmãa dasmefmas Prince 
Arando como pellasinquietaçoés fas viueífe mais tempoque ellas» 
& negocios q recrecerao 5 fe não foíTe fenhora em fua vida de M o 
pode executara fentéça que deu temor, & Efgucira, ôc por fua 
o Papa Innocencio Terceiro, ôc morte fe deuolueíTem â Coroa, 
confirmou feu fucceflbr Hono- ôc Loruão como ficadito-Deuu 
rio.Porem como os impedimen- a Rainha Dona Branca não pofc M ^ 
tos auiáo fido as contendas com fuir nunca as rendas de Eígyeíra, átiorutí 
o eftado Ecclefiaftico que osPre- porque nefte próprio anno em 
lados ôc fenhores fccularesja no- Setembro fe fez hum concerro 
meados, acabauão decompor có com as Religiofas de Loruão,enfi 
o beneplácito delRey Dom San. que lhe largaua o direito defta 

V4 villa 
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villana Forma que!hc cabia, co aos moradores de Alenquer, & 
tanco cjue lhe deflem trezencos Moncemòr osforaes dados pel-
marauedis cada anno, nãoconfta Ias Rainhas fuás tias, & que não 
fefeeffeimau o contrato por ou- confintiria pagaflem colheitas, 
trasconjeiturasmais, que por le maisqueosdo termo de A!en-
achareícrito, & não fe deuia fa- quer, na forma que as pagauao ¿ 
zerfenáo defpois de conuirem RainhaDonaSancha, nemfelhe 
aspanes.Do qne mais íe praticou faria mal algum por terem sju-
encreelRey Dom Sancho, & as dado ás ditas Rainhas, & defen-
Rainhasireíultou mandarei Rey dido fua caufa : ficaua contudo 
darás fobreditas Rainhas Dona obrigaçãoâsdicasRainhasdeen-
Tareja, & Dona Sancha cadaan- uiar gente de guerra deftas villas 
no em ília vida della^quacro mil a elRey como asmáis do Rey no» 
marauedis confignados nas ren- & que fi^efl^etn correr ncllas à 
das de Torres Vedras;&â Rainha moeda dei Rey, & náopudeflcm 
Dona Branca,fe viueíTe mais que alhear coufa algüa, excepto tics 
as irmáas, limitarão amecade de- azenhas, & hu reguengo de Alen 
íla renda. Acrefentoufe que as quer que a Rainha Dona Sancha 
fortalezas daqnellas villas eftiuef tinha dado ao morteiro deCcllas 
fem a cargo de algum vaíTalo dei- de Coimbra. 
Rey, & que auendofe de mudai: lurou elRey todo o fobredU 
nellas o Alcaide mór,fc fixeíTeía- to(& o próprio juramento fize-
bera cIRey, o qual poria de fua rãocom elleeílesíenhores,Dom 
mão quem goardafle às Rainhas Pedre Annes, Dom Mart im An-^ 
juiliça em luas couías. Conforme nes, Dom Gonzalo Mendes, D& 
ailto nomeou a Rainha D.Bran íoão Fernandes, Dom Rodrigo 
ca oito fidalgos, a qualquer dos Mendes, & Dom Gil Vafqucs, os 
quais fe poderia fazer entrega do quais acrefentaraó,que fendoca~-
Caílello de Mõremòr. Eraõ leus ío que elRey,ou feus íueceflbres 
nomes Dom Pedre Annes, Dom nao goardaflem alguas, ou alguã 
Gonçalo Mendes, Dom íoão Fer das fobreditas coufas, dentro d& 
nandes, Dom Rodrigo Mendes, trírtta dias, defpois de as Rainhas 
Dom MemGonçalues,, D . A b r i l lhofazcremalaber , fe i r iãoame^ 
Pirez, Dom Henrique Mendes, ter na prizão das terras das ditas* 
Dom íoão Pirez. Cada hum dè- Rainhas, fob pena de os aueren» 
fies fenhores poderia elRey no- por perjuros, trêdores, & aleiuo^ 
mear na tenencia daquellaforta- fos.: Deu elRey também falua-
leza^ múdalo quando lhe pare- conduto pera que os vaíTaios das 
eefle. Rainhas podellemir,^ vir iiure^ 

Prometeo elRey de goardar rnente ao ReynodeLeao : & fí^ 
nalaience 



E l f y y Dom Sancha S t g w í f à 
nalmcnte deraõ as Rainhas oitie-
v â g e m a elRey^óc promcreráo'de 
goardar em tudo o que lhe coca-
v â , Sc o mefmo fizeráo por parte 
das Rainhas os fenhoresdo Key-
no de LeaójCjue eraõ eftes. D o m 
Martim Sanches, Dom Rodrigo 
.Fernandes de ValdornÍ3,PeroFer 
nandes de Tedra , Fernão Pires 
Tímofo, 6c Dom Alnaro Rodri
gues, os quais na forma dos ou
tros fenhores Portuguefes pro
meterão de fe vir meter na pr i-
zao delRey de Portugal dentro 
de trinta diasjdefpois de lhe con» 
fiar que as Rainhas faltauão em 
algúa das coufas fobreditas: mas 
que a notificação fe lhe faria sò 
na Corte delRey de Leão, ôc não 
em outraparte, como tambe aos 
fenhores Portugueies na Corte 
defte Reyno, & para aquelle effei 
to auiao as Rainhas de alcançar 
faluo conduto delRey de Leão, 
•para que os vaíTallos dei Rey de 
Portugal pudeíTem ir fegnros a 
fuá Coree, As Camaras de Alen
quer ôc Montemòr,fizerãoome-
Jiagema elRey, de fazer fe cum-
priífe o que eftaua ordenado : & 
as Camaras de Santarém ôc Coim 
bra fe obrigarão âs Rainhas de ap 
plicar a execução defta cócordia, 
a queforão prefenteSíDom Efte-
uãoArcebifpo de Braga, Gonça
lo Arcediago>Afonfo Thcfourei-
ro , Ôc Gonçalo Capellão da mef-
ma igreja. Frey Sueiro Prior dos 
frades Pregadores em Hefpanha, 
loão Dcao, loão Cantor, Pedro 

Thefouit iroA iFedro Meftre Ef-
colade Coimbra,Meftre Vicente 
Deão de Lisboa jMeftre Pedro 
Cantor da Sè do Porto.Dom Pe
dre Annes MordomOjDom Mar 
tim Annes Alferes delRey, Dom 
loão Fernandes , Dom GilVaíl 
que,Dom Rodrigo Mendes, Do 
Garcia Mendes, Dom Abril Pi-
Tes,Dom PonciOjDomHenrique, 
Dom Vafeo MendesjDom Mar
tim Paez de Ribeira, GomesMé 
des de Britteiros. AfonfoPires, Pe 
ro Fernandes, ôc Garcia Fernan
des feu i rmão, Dom Gonçalo Cá-
cellarjo. 

CAP. n u . 

D e álgum foraes de terras* 
& outras coufas tocantes 
aogouerno da pa^ dospri-
metros annos delÁey 'Do 
Sancho. 

Oncluidas em breue 
^ tempo eftas coufas de 

tanta importancia, fe 
aplicou elRey D.San

cho com grande cuidado aos ne
gocios da paz, & boa adminiíira-
ção da juftiça, ôc pera efle fim 
quis vifitar peíToalmente as co
marcas de feu Reyno, pera ver 
com feus olhos, ôc remedear o q[ 
faltaffe no bom gouerno delias* 
Eílylo de que vfauão antigúame
te os Reys (comoja em alguns 
lugares deixo aduertido.) Pera 

proua 
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prouà ííefta v^lâ l .€ offere^ò b primo, corri o qual tortídu affen-
tím de hSaefcrknra doArchiuo toibbre as contendas que auia 

tomâo ^eai! (qUe he o foral de Sangui- entre Portugal, & Leaô íbbre as 
Tmboli. n[1 j 0 cnuerradePanoias) pel- cdüfasda Rainha Dona Tarejaj 
veiimfd. l a q u d c o n í í a c o m o e m e l t e p r o - íuppoi toque eítauao ja decidi-
b pria anno de 1125. o primeiro de das^ôc elRey Dom Sancho viera 

feu Reynado andaua elRey cor- em fe fazer o contrato que fica ja 
rendo as terras de entre Douro relatado. ElRey Dom Fernando 
& Minho. E faó as palauras que deu fuapalaura demandar entic-
o declarao. Eyo Sanam Deigratia gar a el Rey D o m Sancho o Ca-
tPortmallitC (Sex, ^nà cum Domno 
podenco Mendes, qui tj>fam ten am 
de me tenet, banc cartam mantbus 
nojiris rohorammuy.Fàcía carta ãpud 
Moufos per mnnum Martini loanms^ 
mandante Domno podenco Menendi 
princeps terree, ê r Index teme per-
nandinus, Vefpera Hatalis 'Dominiy 
Era mdlefsnna ducentefsima fexagef 
Jima pruna* Contem em vulgar. 
Eu D.Sancho por graça de Déos 
Rey de Portugal, jumamente có 

ítello de Santo Eftcnão de Cha-
ues o qual eftaua oceupado pel
los Leoncfes, & o retinhao pera 
mayor fegurança da Rainha Do* 
na Tareja; mas como fe loubeíTt 
do bom procedimento el R ey D, 
Sancho com a Rainha fuá tia , Je 
fez a entrega do dito Cañe l lo em 
hum dos annos feguintes", como 
ainda veremos. 

Eftando cl Rey Dom Sancho 
em o lugar de Celeiros,' man don 

Rodrigo Mendes, que tem de pafTar carta de foro aos morado 
mim eltaterra.confirmoeftacar res de Corúa , & declarafe que 
ta com meu final. Foy fe ka em Dom Vafeo Mendes era fenhor 
MOLIÇOS (he freiguefia perto de da terra, & corria então o mes de 
Villa Real) por mão de Martim Mayoem Jete dias, & no diafe-
Anmes,mancládoo RodrigoMen- gninte fe deu foral aos morado^ 
des principe da terra (he o mef- res de Noura,& deMnrca,& co-
mo que fenhor)& fendo luiz Fer 
nandmona vefpora do Natal do 
Senhor da Era de mil & duzen
tos &fc¡Tenta & hum (que vem 
a fer anno fobredito de mil du
zentos ¿ v i n t e & tres. 

Em o anno de 1224. vi fita tía 
ainda el Rey Do Sancho peíToal-
mente as terras de feu Reyno, & 
em o -Sabugal fe vio com el Rey 
Dom Fernando de Caftella feu 

firmaô nelle Do Henrique Men
des, Dom Martim Annes, Dom 
Gonçalo Mendes, Dom G i l Val- ^ 
ques,^:Dom Garcia Mendes; 
dos Ecciefiafticos,o Arcebifpo de^/v 
Braga Dom Eñeuáo, o Bifpo d o ^ 
Porco Dom Martinho, & o de Laí'¡;; 
mego D.Pedro. 

Em o mes de lunho d o antio 
feguinte de 1225. fe paíTou a carta1 
de foral aos pouoadores deS^ta 



E l f y y Dom 
Cruztfk declara el Rey, que por 
feu mandado fepouoauacftaicr-
ra.íS; afsi Ihe concedegr^n."les izé 
çoés, Ô< priuilegios. Confirmao 
eftaefcriajrao Arcebifpode Bra
ga Dom Líteuão , Dom Marti
nho Sifpo do Porto, Dom Sueiro 
Bifpo de Lisboa,Dom SueiroBif. 
po de Euora , Dom Pedro Bifpo 
de Coimbra, Dom Martinho B i f 
po da Goarda, Dom Pcdno Bifpo 
de Lamego,Dom Gi^ouEgidio 
Bifpo de Vifeu. Seguemle os fe-
nhores , Dom loão Fernandez 
Mordomo da Corte , Dom Fer
nando FcrnandesAlferez delRey, 
Dom Mem Gonçaliics,Dom Gil 
Vafc]ues,Dom Martim Annes,D« 
Poncio Afonlb,Dom Pedro Gar 
ciajDom loão PirestDomFerna6 
de Annes. Vaò logo as teftemu-
nhas* Pedro Pires Porteiro mór, 
•Domingos Eftriuáo Repolflciro 
mor, Gircia Ordonhes Defpen-
feiro.Afonfo Ma/tins, Diogo Pi-
res,Feraáo Martins oCanceiiario 
Gonçalo Mendes^ Efteuáo An
nes que efereueo a carta.Segueíc 
huaCruz, 6c a toda delia a firma 
dei Rey com eftas letras. Sancius 
Dei gratia Portugal l i d l^ex. 

LHnio i rot'al de Aiirciro(quepa-
/^jeí fa rece terra na Comarca de Villa 
Uitun ^ t ú ) foy dado em o mes de Se-
tg&fl ' tembro defte anno, & nelle con-
friA* firmaoalern de alguns Prelados, 

&Grandesreferidos,o luizde Pa-
noyas Fernão Gonçalues, o Por
teiro Fernão de Annes, & Mem 
Gonçalues Prelado da Igreja de 

Sancho Segundo! 120 
Murça. Também fe deu foral á 
Villa de Ligòo ñeñe tempo , & 
pellos annos feguinres fe pouoa-
rão outras terras, como moftra-
remoc. 

Tomou el Rey debaixo de fua Cttttfh 
proteção os Moíleiros de Celias àtCtiUs 

de Alenquer, & Coimbra funda
dos pouco auia pella infanta D. 
Sancha fua tia , & diz a efentura 
como ella propria os auia funda-
doj&enriqueddo.Do Conuento 
de Celias de Coimbra fe tratará 
adiante em o capitujo particular 
das coufas deita Infanta. Do de 
Alenquer fe deue fuppor que nso 
foi propriamente de Religiofas 
de algüa Ordem, mas de mulhe
res virtuofas que fe recolhião a fa 
zer penitencia , a quem naquella 
idade chamauão Encelladas, Ôc 
aos feus recolhimencos, Celias. 
Kao permaneceo efte Conuento 
de Alenquer muito tempo, porq 
por morte da Rainha DonaSan-
cha acho que fe começou a deípo 
uoar,&:forão doze Religiofas dei 
le a Coimbra tomar o habito de 
Cifter em o Moilciro de Cellas,o 
qual a infanta efeoiheo pera mo
rada em fua vida, Sc acrecentou 
com priuilegios,^ doações, com 
que he hoje hum dos mais illuf. 
tres que tem efte Reyno. 

H l o deixarei de particularizar 
hua celebre doação que fez a efte 
Morteiro a mefma Infanta eftan-
do ainda em Montemor no mes 
de Agoftodoanno dens^. quan 
do fefez a compofiçao referida 

em 
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cm"õ capitulo antecedente.E foi, meíma afeendencia dns Gyro Mm 

mú aue comprando a terceira parte 
^ da villa de Aueiro a Dom Pedta 
íeCeí Rodrigues Gyrão , & a fua mo

lhe r L' ona Sancha Piresia deu pe 
ra fempre ao Mofteiro de Celias. 
E declara na elentura, que eífo 
villa eftaua repartida em tres pac 
tes, as duas percenciaó a D. Abril 
Piresjôc a Dona Alpara irmãos da 
fobredita Dona Sancha. He eíta 
Villa hoje cabeça de Ducado que 
pertence aos Alencaíltes deícen-
dentes dei Rey Dom íoao o Se-
gundo.O modo com que tornou 
aCoroaefta tc-rtjaparte, 5coutra 
que dotou Dom Abril ao Moftei 
ro deS. loão de Tarouca, & def-
pois as derao os Reys a feus fi
lhos, veremos nos annos feguin* 
tes. 

DoappellidoGyraô.ouGyron 
ha muita noticia em as hiftorias 
de Eípanha, por íer hu dos illu-
ftres 5c antigos q ha nella.Os Du-
quesde Oífuna o conreruão(ain-
da q trazé a varonía dos Cunhas) 
por Dona Tareja Telles Gyron, 
primeira molher do Conde Mar 
t im Vafques, deque decendem. 
Trazem por armas, ñaparte fu pe 
rior do efeudo em palla as armas 
Rcaes de Leão & Caflella, 5c na 
interior rresGyroês corados em 
campo de ouro, com orla de ef-
quaques das mefmas cores, 5c fin
co e! cu dos de quinas das armas 
Reaes de Portugal. Os Condes 
da Puebla de Montaluão, 5: ou-
crosfenhoresque também tem a 

trazem o ei tu cio em qiurieis>r.o 
primeiro 5c: vitimo ô , ^yroís oc 
oila dascores lobreditüs ; 5c nos 
outros duas caldeiras corr. gytoés 
das mefmas cores, em can po tie 
prata. 

Da nobreza de DonaSancba 
molher de Dom Pedro Gyráo le 
dirá em o capirulo que fe Pegue 
quando traçarmos de D.Abr i l Pi 
res fea irmão, éntreos Ricos ho
mens daquelle tempo. 

C A P . V. 

D e algus Bitcos homens âa* 
cjuelle tempo/Defcofaem-

fe algms antiguidades. 

Elias eferituras deftes 
' ^ annos reíeridas em os 

Capítulos arras {abe
mos que afsifíião corn 

elRey Dom Sancho os Ricos ho 
mensfeguintes.D.Gon^aloMen-
des, D.Garcia Mendes, D . Vafeo 
Mendes, D.Mem Gonçalues, D , 
GilVafques, D . Poncio Afoníb, 
D.Pedro Garcia, D . loáo Pires, 
D o m Abril Pires, DomMart i tn" 
Paes de Ribeiro,Gornes Mendes 
de Briteiros, Dom íoao Fernán* J 
des, Dom Fernão Fernandes, D5 ~-
Mart im Annes, Dom Henrique, 
Afonfo Pires, Pero Fernandes, 6í 
Garcia Fernandes feu i rmão. 

Dom Gonçalo Mendes, D o m 
GarciaMcndcs, 5c D o m Vafeo 

Mendes, 



ElTfyy Dom Sancho Segundo'.' i a i 
Mendes erao irmãos filhos" do gana* ^ro tota ipfa háreditate de 
Conde Dom Mendo datamiiia Feiraria, quam Voíis^monaíterio 
dos Soufas. Foy Gonçalo Men- defiro frater meus Domnus Q(vderi-
des Mordomo da cafa Real, co- cus Menenâi ad obitnmfuum man-
mo conlta dó foral de Ouclhoo, dauit^ quam mJn in perpetuam dê  

• & Hrmelo,Capicáo mór,ou Fron- d i j l i s ^ p r o 8^4. morabttmos,quos 
teiro de Lisboa, como fe colhe ab ipfo monajierio Vejlro dim mi hi 
Je certa eícrrtma do liuro dei- emprcftauenmt. Faleceo Gonçalo 
;ley Dom AFonfo Terceiro. Te- Mendes na Era de mil & d iu t r i -

foJ-í4 ue também a leu cargo as cida- cos & oicenca.& hum(cjue hean-
des dc Vifeu, (Sc Lamego, & por no do Senhor de mil & duzentos 

N» «r / i i rona doação de Alinftrel (de &c quarenta ôc eres) como fe co-
ntclturo (juc adiante fe falará) confirma, lhe do letreiro de lua í ipuhura , 
/flí.147. ns Latnecum, tyVifmn. Foy de que ha só o principio na clau-

v¿íc'rofo,& ícachou peííoaímen- ííra dc Alcobaça, quando vem 
tc 'nas principaes cmpiefas de feu da Igreja pera o Capitulo, & do 
tempo. Na tomada de Lluas, liuro dos Obitos de Santa Cruz 
Serpa,& Ayamontc, 6c neíla v i l - dcCombra íc fabe, que fcy fua 
laihe mataraôem prefença del- morre a 25, de Abril dia de São 
Rey. Dom Sancho alguns Caua- lorge. 
leiros que feguião leu pendão ao Dom Garcia MendeZjirmao 
vfo daquelle tempo, em que os de GonçaloMendes, foypay do 
Ricos homens .cinhao a feu car- Conde IDom Gonçalo Garcia, 
go, & obediencia muita parte da genro delRey Dom Afoníb Ter-
nobreza do Reyno. Foy piedo- ceiro, ao qual veio a caia dos 

N*/« j> fo Sc efmoler pera as Igrejas, Soufas por faltar a fuceflaõ de 
Am ¿mu panicularmente pera o moílei- Gonçalo Mendes, como adian-
*lb*$/ ro de lilcobaça, aonde efcolheo ce moftraremos. Foy Dcm Gar-
íí>i fua fepulrura. Dotoulhe entre cia cafado com Dona Lluira Go-

outras coufas a quinta de Braca- çahies, filha dc Gonçalo Paez de 
rena, ainda que iito mais foy tro- Toronho, & de Dona Lxamena 
qua queefmola, por o Moiteiro Paez filha de Pero Paez o Aife-
lhe largar a quinra da Ferraria res del Rey Dom Afonfo Henri-
( a qual elle deu defpois ao Mo- ques. Faleceo em o anno do S'e-
íleiro de Pom^eiro ) & lhe dar nhor de mil &^duzenros Sc tr in-
oicocencos & fincoenta 3c qua- ca & fete. Foy fepulcadocom fua 
tro Marauedis, que fe eraô de molher na clauftra de Alcobaça, 
oLiro,faziáo húa gran Je concia, aonde rem letreiros que moftrao 
jGonfeíIa elle ifto na efenturade o dia, Sc anno de fua monte. O 
Btacárena, dizendo- que lha lar- de Dom Garcia diz defte modo, 

X Bru 



Limo X i l l L V a Monatchia Lufitanil 
Era M . CC L X X V I L tertio lyal. a deixara a fuá neta, mol her de 
Martij obijt Donms Garcías Me-
nendifélkis mordatioms, Qomitis 
Donm Menpidi filiuü) ^patef £o-
mitis Donm Gundifalui anima eius 
requiefcat in pace. O lecreiro da íe-
pultura de Dona Eluira he elle. 

; Era M.CC. L X X X í l i xvi j . K_aL 
Jamar i j obijt Dom.na Eluira Gun-
faíuiy Vxor Dom'múarcue Mmencíiy 
requiefcat ¡n pace. 

Dom Vafeo Mendes o tercei*» 
ro irrrao defies fidalgos, n¿To íoy 
caiado, mas teue hum filho por 
nome Ruy Vaiques, o qual diz 

^0feD- o Conde Dom Pedro que cafou 
com hua Donna (íem a nomear) 
& que deixou decendencia. Po
rem do liuro dos foraes velhos 
debaixo do titulo de Saina Ma
ria de Abaces^ñe he cámara dos 
Arcebifpos de Braga, confta fer 

imoiâs efta Dona molher de Ruy Vaf-
{ ^ ^ ques, neta de Pedro Mendes de 

Aguiar. Sao as palauras que o de-
claraó as feguintes. Dixit de ipfa 
hareditatéyjuit tpfa filiata in tem
pore de Maior GarcM fogra de %p-
derico Velafcî  de día Venderunt\ 
& pignorauetunt Dowice Marine mu* 
Iten de&etro Menendide Aguiar, & 
leixauit earn fute nepti mullen de 
(¡{odriigo Velafquis, non faemnt 

fortim Domino %egi. \^,o he. Tra
tando daquella herdade, dille 
que le tomara cm tempo de Ma
yor Garcia, fogra de Rodrigo 
Vafqucs, & fe-empenhar3,& ven
dera a Dona Marina molher de 
Pedro mendes de Aguiar,. & que 

Rodrigo Vafques, & que da tal 
herdade fe não pagauaforo. 

De Pedro Mendes de Aguiar 
faz titulo particular o Conde 
Dom Pedro, que he cm nume. ¿™ *' 
ro o 6 i* nomeando feus pays, âc 
Auos atè Dom Gueda o velho 
leu crefauòjde quem disque pro 
cedem os Gedeaos, «Sc conforme 
a computação dos tempos, Pero 
Mendes alcançou o reynado deU 
Rey Dom Afonfo Henriques. E 
afsi fe moftra í è ro apellido de 
Aguiar hum dos antigos do Rey. 
no.Ficou de Pedro Mendes rnuu 
ta decendencia, como fe pode 
ver em o lugar referido do Con
de Dom Pedro, & por cafamen-
ros toca efta fucceíFaõ a muitas 
familias illuftres de varios apelli
dos. Do apellido de Aguiar fe 
conferua algüa nobreza, & tras 
por armas em capo de ouro húa 
Águia vermelha armada de pre
to èftendida,& por timbre outra 
Aguia. 

Dom Mem Gonçalues o quar 
to em numero dos Ricos ho
mens foy filho de Gonçalo Men
des, de.qucm diz o Conde Dom 
Pedro que teue pur molher Ds-
na Tareja filha de Afonfo TeHes 
o velho, que pouoou Albuquer
que, & porto quetiueraó filhos, 
como morrerão fem fuceffaò de-
rao lugar a entrar na herança & -
cafa principal dos Soufaso Con
de Dom Gonçalo.que era prinro 
deMemGonçalues . 

Doas 



Dom Gil Vaíques era o de 
óoLierofa, b'fneco do Conde D o 
Gomes de Sobrado , & neco de 
Fernio Catiuo. Ia deites fidal
gos íe fez menção algüas vezes, 
lua decendencia com o apellido 
de Souerofa fe nao continuou 
muito tempo mas dilatoufc gran 
d eme n ce com varios apellidos, 
como íe pode verem o Conde 
D-Pedro cic. 25. 

Dom Poncio Afonfo. Foy 
hum dos decendentes de Dom 
Abril do de Baiam, filho de Do 
Aíonío Hermigues o primeiro 
que o Conde DornPedro nomca 
entre os companheiros de Gon
zalo Mendes da Maya o Lida
dor, Cafou na cafa de Riba de 
Vifelia¡teue decendencia, porcm 
'faltou alinha mafculinajComo de 
todo dâ reftemunho o meímo 
Condeno t i t .40. 

D o m Pedro Garcia. Parece 
fer da familia dos Bragaçoés, fi
lho de Dom Garcia Pires de 
Bragança,a quem o Conde Dom 
Pedro chama Ladro tu * & deue 
dizer Laedra.como fe declara em 
a primeira parte do liuro velho 
das linhagens, & ja que algüas 
vexes tenho allegado com e í k l i -
.uro, quero que fe faiba que fal
ta ha poucos annos da Torre do 
Tombo aonde eíleue: mas antes 
de fe tirar o tinha copiado o L i 
cenciado Gafpar Aluares Loufa-
da, & delle o ouueraõ alguns fi
dalgos que o tem em muita efli-
ma; porque delle fc fabem alguas 

Ei7(ey Dom Sancho Segundol 
remifibes, & faltas que ha no li*; 
uro do Conde Dom Pedro. De 
Dom Pedro Garcia vicraõ os fi
dalgos do apellido deChacim,co-
moja em outras partes temos ad-
uertido. 

Dom loao Pires, he dos da 
Maya, filho de Pero Paes o A l 
feres» de cuja nobreza fe tem di 
to em alguns lugares, & trata lar
gamente o Conde Dom Pedro 
em o Capitulo 16. Ha no liuro 
das inquirições delRey Dom 
Aíonfo Terceiro hüa memoria 
notaucl defte fidalgo, & he que 
quiz quebrar ( & cm parte o re-
duzio a efFeito ) hum grande pe-
nhafeo queeftaua na foz do rio 
Aue, pera ficar a entrada delem-
pedida . He efte rio hum dos 
mais alegres & capazes que ha 
nas terras de entre Douro 8c M i 
nho. Dece da ferra de Cabreira, 
& diuidindo o confelho de Viei
ra da terra & montanhas de Bar-
rófo,vai recolhendo alguns Rios 
pequenos do termo de Guima
rães, ¡fc Lanhofo, ate que recebe 
o Auifella, nao longe de Santo 
Tyrfo, & ao fim entra no mar 
Oceano entreasvillas de Azura
ra & Villa de Conde.Antigamen
te fe chamaua efte Porco, ÍVo-
montorium Auarum , & era capaz 
de grandes embarcações, o que 
hoje não he, por cftar mu-y entu
pido com areas. Do penedo que 
fe quebrou ha ainda veílígios, 
qu-sndo a maré efiá vafia. As pa-
laurasquedeclarao efte feito de 

« Dom 



Liaro X l l l / J a M o n m h i a Lujttândl 
r9mi$ Dom loão Pires faõ eñas. Et di- terra de Lamego. Vacabat terra 
rmUlu xttquod Domnus lo ames fyetri Ma-
das inqui ^uc y0iuit ateriré ipíamfacem Jui> 
ncy Om £r?nandaiitt britare Vnam maonam 
Afonfa}* petram, tfurtjíat tn medio fluuij Aui 
f'1*1?' m orefocis^- pojlqua Domnm loan 

nes^etri decefítífinnquaJc imk alius 
mtromifít. O fuftanciaí deltas pa-
laurasfica ja relatado. 

Dom Abril Pires era bifncto de 
Egas Monis por varonía, &por 
fua m â i D. Vrraca Afonfo era ne
to delRey D.Afonfo Henriques, 
Scaísi não cemos que acrefentar 
a fua nobreza. Foy efte fidalgo 
muypio,& deuotOj&grao bem-
feicor do mofteiro de Saó l o á o 
de Tarouca da Ordem de Cifterj 
porque alem de lhe dotar a terça 
parte da villa de Aueiro, que era 
toda de feu pa t r imonio)& de luas 
írmaas, lhe deu noue cafaes em 
Lumiares, & outras muitas ter
ras, cuja liberalidade imitou fua 
molher Dona óancha, largando 
ao mefmo mofteiro finco cafaes 
em S. Martinho de Chaues. Era 
cila fcnhora da cafa de Barbofa, 
de cuja grandeza fe tem dico em 
algus lugares do como antecéde
te. Ficarão filhos de Dom Abril , 
Sc Dona Sancha, pofto que fe ex
tinguió a fucceflaõ breuementc. 
Foy Dom Abril algum tempo fe-
nhor de Lamegojaindaque qua-
do fez a d o a ç ã o atras dos noue 
cafaes a S.íoão de Tarouca, que 
foy em lulho do anno do Senhor 
de 1245. ja o não era, porquê fe 
diz que rúo auia Rico homem na 

deLameco de %a o bomme. 
D.Martim Paes de Kibeira era 

irmão deD-MariaPaesde Ribei 
ra, de cuja nobreza fe tê dito em 
o capit. do liuro antecedente. 

Gomes Mendes de Briteiros. 
Dos Briteiros fala o Conde D.Pe 
dro no t i ta i .&zj & moftracomo 
ouue delles algüs Ricos homes, o 
q fe proua tambe das Efcrittiras 
defte tépo.&dos annos feguintes. 
Gomes Medes era filho de Mem 
Pires de Logos, & de D-Marinha 
Gomes,filhadeD.Gomes Medes 
Gedeáo.Tiuerao entre outros fi
lhos Ruy Gomes de Briteiros tã-
bem Rico home, q he o primei
ro em qué fala o Conde no tit.25. 
& cafou com filha de D.íoão Pi
res *da Maya,de quem atras ièdif 
fe.Tece o meÇmo autor a decçn-
décia defies fidalgos liada' em pa-
rentefeocom as mais illuílres fa-
miliasdo Reyno, & as vezescóa 
cafa Realj porq D.loão Mendes 
de Briteirosfoi cafadoco D . Or
raca Afonfojfiiha delRey D.Afo 
fo de Portugal.Mas vtmos que fe 
não continuou muito tépo cfte 
apellido,o qual no tempo prefen 
te fe vfa pouco. 

Maisdilatadoeftaoapelfidgde 
Bricó (q alguns té fer o mefmo q 
Britciros)&deriuaóosdeflafami 
lia cófucellaó continuada de D. 
Sueiro deBrito^m qué fala 0C0 
de D.Pedro no t i t . ^ Neftadecé 
déciamedefcòtenta notnearcem 
quarto lugar defpois deD.Sueiro 

a Dom 
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a Dom Sefnando o Alcaide de gunda vez por molher Dona ívia 
Coiinbra^ue foyem tempo deU 
Rey Dom Fernando o primeiro, 
& de Dom Afonfo o Sexto, de 
quem dizem foy filho oucro DÓ 
Sueiro de Brito, por quanto do 
Conde Selnando nao fabemos 
mais que Iiiu fifha, conforme ao 
que eicreuemos em o principio 
daliiKo oitauo defta hiítori.a, 3c 
colhemos de feu teílamento, 6c 
de eícirturas autenticas da Sè de 
Coimbra. Contudo não repro-
uamos a decendencia dos Britos 
de Dom Sueiro de Brito o pri
meiro, pofto que leja diffículco-
fo tecer a, Gicclfaó por tanto nu
mero de annos.Ha deite apellido 
algfias caías,^ morgados cm va
riai partes do Rey no. O de Santo 
Efteiuo de Bcja,^ era muy prin
cipal,cftá incluido na cafa dobVif-
condcs,Códes de Arcos.Trazc os 
Britos por armas em capo ver* 
melho noue lifonjascm ti es pal
las, em cada hua hum Leão de 
purpura, Sc por timbre hú Leão 
das armas com liíbnjas de prata. 

Dom Iv>ão Fernandes parece 
pella concurrencia dos tempos, o 
de iliba de Viíella^bifneto de D . 
Pedro Fromariz,em quem o Co
de Dom Pedro dà principio ao 
titulo 45. Foy cafado efte fidalgo 
a primeira vez com Dona Maria 
Vermui Varella, em feus fiihos>& 
netos fe continuou algum tempo 
o apellido de Cambra, & por l i -
nhafeminina ficou decendencia 
em alguascafas illuflres.Teue fe-. 

ria Soares, filha de Dom Sueiro 
.Mendes o groflo, irmão de Gon
çalo Mendes de Soufa o primei
ro, de quem ouue entre outros 
filhos Dom Martim Annes. 

Dom Martim Annes he fern 
falcão de Riba de Vifeila, filho 
de D. í í ' io Fernandes calou com 
Dona Eíteuajnha Paes, irmía do 
Meílre do Templo, DõGalditn 
Paes,& entre outros decendenres 
por linha mafaih'na tcue o Con
de D. Martim Gil, de que adian
te1 fe fará larga relação.A mais fu-
ceífao de D.Vlnrtinho,fe particu-
larizamiudamcnte em o tit. 2 6 . 
Õc i<5.do Conde D.Pedro. 

Dos outros Ricos hotnésatras 
nomeados me nao ocorre ao pre-
fente a geração, ne decendencia. 

C A P . V 1 . 

D a s primeiras empress mi 
litares deti{ey üom ¿an~ 
cho: daje a canja de ficar 
menoí reputado^jendo bel* 
heofo. 

W M E M fei que hadepa,' X Z 2 ^ 
%0)Ñí recer a muitos coufa 

r J noua ocupar a elRey 
^ I").Sancho cm guerras, 

vcitirlhearmaSjiSi: nao habito re-
ligiofo,5c o que mais he pòrlhe o 
elmo na cabeça em lugar do ca
pel lo: mas a tudo fe dará fatisfa-
ç a o c o m fundamento, com que 

reíti-



Lluro X l l t h V a MonirchU Lujaanal 
reñituiremos a efte Rey o que N ã o fe pode negar que ficou 
mereceo juftamente. Alguas ve- elRey Dom Sancho mal reputa, 
zes reparei no modo de efcreiaer do,pois chegou a fer depoíio da 
dos noffos nó tocante a elRey D . dignidade Real, coufa jamais v¿. 
Sancho, 8c nao acabo de me ma- fta, nem intentada neite R eyno, 
xauilhar das coufas que publica- & como relatada por noíTos-Ef-
raójSc muito mais das queenco- critores tam fecamente, obriga. 
briraó,6u ignorarão¿ porq auen- uaa crer defeitos refpondétesa 
dodellej&dereutempoempre- tam grande caíligo, fem prefu. 
zar de muito credito, vitorias in- mir na peíToa afsi depofta, acção 
fignes, Sccoquiftas de muitas ter- outra com que fe acreditaflc, ha
ras, com cuja relação fe ficaua i l - uendoas,& mui autorizadas: po-
luftrando a hiíloria)& acreditan- rem efta defgraça acompanha en 
doo Rcyno, paffaó eftas coufas tre outras aos Principescaidosj& 
emiiiencio, ¿sófa laodás faltas 
delRey,& da inhabílidade de feu 
gouerno, comtaó pouco récato, 
que íe arrojão a dizer o que não 
foyj& exagerar o que fucedeo em 
parte* O autor da Chronica ma-
nueferita impõem aelRey Dom 
Sancho a carta de reprehenção q 
o Summo Pontífice Honorio eí-
creueo a feu pay eiRey D. Afon-
fo, não tendo niílo difcnlpa al-
gua, pois da data da carta, Se do 
tempo em que foy eferita, fe po
día facilmente colliglr aqualRey 
vinha dirigida. O Licenciado D . 

tnam Nunez não só diz que era el Rey 
cbromcé ^orn Sancho defeuidado dos ne-
dtiney o. gocios do ReynOjmas de codo in -
&4mb̂  t fabu pera a adminiftraçao dellej 
*t7u porque deixaua viuer cada hum 

á vontade, afsi por lua brandura, 
& íímplicidade, como pella mal
dade de feus Confelheiro$,& pri-
uados. E acrefenta em outro lu-

/tff.Sí, gar que nao tiuera guerras com 
»í*! Chriíiáosjnem Monros. 

que deixarão os fucceíTores ven-
turofos com fuas perdas, auerçfc 
deshumanamente com .elles os 
Efcritores, expondoos á pouca 
eflimação das gentes, afazendo 
pouco exame do que pudctaa-
crediralos. Afsi o ponderou ad-
uertidamente Elio Sparciano no 
valerofo Capitão Pefcenio K i 
gro.Fora elle competidor ao Inj 
pcrio com Septimio Seuero , & up. 
por defcair nefta empreza, & dei 
xaro contrario triunfante, nao 
ouue quem tratafle de efcreuer 
fuas coufas com a verdade, Sc ref 
peito que merecião. E daqui tira 
por doutrina gèral o feguíme. 
(¡{arum at que diffiale eByVt quo? ty~ 
ranos allorum Vtcíoria fecerit hem 
mittantur in-literas , atque ideo Vix 
omnia de illis pkne In menumentis 
atque annahbui habentur. (primum 
m m qui€ magna jun t y in eorum bo-
norem ab fenptoribus deprauantnr, 
deinde alta fupprimuntur ; poftrmo 
mn magna dtligentia in eorum genere 
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ac vita requintar. Rara, & diffi- tria.&cenfurandoífiejuntamente 
culcofa coufa he ( dizSparciano) feus defeuidos. 
que fe efereua bê daquelles Prin- E afsi principiando as que po-
cipes, a quem a vitoria de feus 
contrarios deixou em reputação 
de ryrannosjÂ: por eftaeaufa nas 
hiftoxias. efcaíratnente fe efereue 
o que lhe pertence. Primeiramé-

.teos Efcricoresnas coufasgran* 
des de fua honra,não faó fieis re
latores, antes as deprauáo. Alem 
difto calão outras, & finalmente 
náo fe canfaó em fazer exame de 
fua geração ¿¿vida. 

Não de outra forte vemos ter 
acontecido a noífo Rey Dom 
Sancho, que como foy excluido 
do Reyno, .& para lhe fuceder 
feu irmaõ Dom Afonfo ouue dif-
cordias&parcialidades,em que 
ficarão pouco gentis homens os 
quedefeairão dacaufa, & o meí-
mo Rey mal reputado na opi
nião do pouo,que he todo de vi* 
ua quem vence,& começaria,por 
adular a feu irmão, praticar só os 
defeitos que lhe fabiaõ:teue cam
bem pouca ventura com os Efc 
critores, os quaes leuados deita 
tradição, publicaõ o pouco hon-
rofo deite Principe, deixandoo 

dem com rezão autorizalo,he de 
faberque naochegaua eIRey p . 
Sancho a dousannos de Rey, Sc 
vinte í&dousdeidade^ jaosde-
fejos de dilatar a Fe & o Reynd, 
otraziaó ocupado na guerra das 
Mouros^or onde era louii3do>& 
fauorecido do Summo Pontifice. 
Afsi o eíercue o Doutor F. Abra
ham Bzouio do que pode colher 
no Arehiuo dos Summos Ponti-
fices, tratando as coufas do anno 
milôc duzentos 5c vinte & finco. 
Eodem anno Honorius eunde Sanctu 
*Portugalli¿e${ege contra Sarracenos 
dimkantemjn Suits Apojlolkdt pro-
te&ionemfufceptt*- Em vulgar íig« 
nificão. í s o mefmo anno rece-
beoo Papa Honorio debaixo da 
protecção da Sé Apoftolica, ao 
mefmo Dom Sancho Rey de Por 
tugal,qucandauaemguerra con
tra os Mouros. Daqui fe colhe o 
como ñeñe anno andaua ja na 
guerraelRey DomSancho, o que 
feria parte para eítes fauores do 
Pontifice¡& quanto aofalarfena 
protecção da Sé Apoítolicapro-

com a pouca diligencia & fideli- cedia do coítume que os Reys 
dade mais abatido do que a ver- deíte Reyno tinhao, 6c fe vio nos 
dade ôc a rezão pedia. Pello que 
para que procedamos no que lhe 
toca, com a pouca adulação que 
a hiftoria requere , entraremos 
por hum meyo caminho aponta-
doas coufas de honra que pude
mos alcançar çom nofla induf-

anteceílbres dei Rey Dom San-
chojde mandar dar obediencia 
aos Summos Pontífices tanto que 
entrauãono Reino,nãofóc(níio 
Principes Chriítaõs , mas como 
fogeitos por cenfo àígreja, por 
cujo refpeito lhe efereuião os 

X 4 Papas 

B«ífín 
anno i i i 
tttW,$* 
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Papas cartas de grandes fauores, co brtuidade dizendo, q entrara 
Ôc confitmauão de nouo o Rey-

molhando a eftima^ão que no 
faziaõ de filhos cam obedientes, 
Entendo que na occafiao preíen 
tei'eenuiaria fenielhame Bulla a 
clRcy Dom Sancho^qual fe de-
úc conferuar no Archiuo Real, 

uppoftoa não alcancei. 
í¿ quantoâs guerras delRey 

Dom Sancho elle as exercitaua 
conforme a ifto , não chegando 
ainda a vinte & tres annos, por
que as continuaua no de mil du
zentos Sc vinte & finco , cm que 
o Papa lhe efcreueo:& pode bem 
fer que ja no annopaflado efti-
ueííe principiado , & ajnda com 
mayor honra fiia,pois era aísiftin 
do peíToalmente, que he a prin-
cipalxaufa de bons clTeitosnel-
las como elle texie : que iiippofto 
nao íeja conueniente muitas ve
zes aos Principes acharemfe pre
mentes a todas as acções deita ca-

m̂ mfdt lidade'he tambem( corno difle S* 
Rezno ao ^vnefio aoEmperador Archadio) 
zapera- a mayor afronta alhearemfe tan-
i i l f ^ 4 zo da milicia que não alcancem 

dclíes noticia os lòldados, mais 
que por beneficio da pintura.Có 
fna prefença fe fazia conhecido 
da gente de guerra neítes princi
pios elRey Dom Sancho, & com 
merecer por eíta via larguifsima 
relação do q paíTou neítas empre 
fas primeiras, a nao poderemos 
dar muy extenfa, pois falta neíte 
Reyno:sò o Diípo deTuy D-Lu-
casAutordaquelle tempo as trata 

í> l U C Â t 

Bilpo dí 
Taj* 

elRey Dom Sancho em terra de 
Mouros pella Comarca de Eluas, 
& defpois de ter feitos grandes -
danos tornara a Portugal vito-
riofo.Acabaua Dom Lucas de dí 
zer como el Rey de Leão Dom 
Afonfo viera correr aEftremadu-
ra,&chegara a Badajoz, & então 
ajunta que também elRey Dcir l 
Sancho de Portugal deítruira ccS 
feu exercito a Comarca de Eluas» 
& ambos os Reys fe cornarío a 
fuas terras. Similiter Saneias fyoc 
tpovtugallia cum exerciiu fuo omnia-
qu¿e etant urcumeirca Eluet Vtiflã-
Hj£y& ambo (Regi'scd propria funt 
reuerfu QueToffe cite el R t y D o 
Sancho iegundo, fe colhe com e-
ui'dencia^lem de outras demon--
ítra^oés, das paiauras do n'ieírrio 
Auror que fe fegnem logo , emq-
affirma, qne no terrpo deita en
trada que os Reys de Portugal, 
de Leaõ fizerao em terra de MOLÍ 
rosreynaua cm Cafklla elReyD-
Fernando,que também lhe fazia-
guerra: & afsi era neceíTariameft-
teo Rey de Portugal Dom San
cho Segundo, porque o primeiro, 
teue porconterrçporaneo em O -
ftella todo feu tempo aelRey D -
Afonfo Oitauo, como fica dito-
Foi eíta jornada á Comarca de E l 
uas diferente da que o anno fe-
guintefezomefmoRey pondo 
cerco a eftaCidade & ganhãdoa» 
5c pode fer que efla antecedente, 
fizefie comoenfaio parai^enfra-. 
quecendo o inimigo. O Bifpo á e 

Tü>: 
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Tuy Dom Lucas as faz cábem di - Eftcuío Soares da Syluajem cjué 
fíincas^ainda que na tomada de fe achaua náo só conftancia pera 
Eluas fala com defcuido accri- defenfao do clero, de de fuá igre-^ 
buindoa maisamedo dos Mou- ja contra o poder dos Reys, fe-
ros c]ue a dezempararao, que ao nao também o zelo da exaltado 
valor das armas PorcL)guefas,mas da Fe contra os infiéis.Chegou o 
logo veremos como fe ganhou exercito Chriflão muy luzido á 
por força , & a defenderão bem terra dos inimigos, & fem fazer 
feus moradores. dilações fe aplicarão no tocante 

ao cerco que ordenarão também 
C A P I T . VIL conforme as regras da milicia, Sc 

aperrarão com tanto veler os cer 

tlRfif Vom Sancho, ( j - ua ciRcy ja rcnhor no n;Ç2dcíu 
taoft doações antigas ao lho defte próprio anno. 
intento. Trata detta conquirtao Ar- 4 

cebifpoDom Rodrigoexprcífa-
Ao fedeu por farisfei- mente, porto que ct m íiimma 

^ coo valerofo Rey Do breuidade, como efercue outras 
%5 Sancho com os danos coufasde PortifgaI:poren¡ bafta-

i£lSf^^-5 0 anno paffado ua feu dito pera noifoseferitores 
fizeiaaos Mouros. Mas logo no íresladarem fe quero que mfto 
prefeiue de mi l & duzentos Sc afíirma. Saõ fuaspa[auras,falan-
duzentos & vinte Sc feis tor- do do noflb Rey Dom Sancho as D 
noua continuar a guerra com o feguintes.HuwsttwporibusHelnis, ^ AJ£m 
melmo zelo , ôc feruor que a t i - íumentay Serpia, mdta dia ca- hjpo de 
nha principiado. Tomou confe- JiraMauroam Chrijlianomm YiElo-Teií<íí'-
fejho com os Capitães de expe- rijsaccejserunt. Que he dizer. N o 
riencia, & julgoufe por empi eza tempo deftc Rey fe ganhou FJ-
maisconuemente,pera dar prin- uas, lurumenha, Serpa, & outros 
cipio á reflaunção das terras que muitos cafkllos de Mouros felhe 
os Árabes p.>íluia5 , a conquifta ajuntarão com as vitorias que os 
deEluas.Diuulgoufelogo naCor Chtiitãos tiucrao. O Arcebifpo 
te efla jornada, Sc como elRey viuia nerte tempo, ôc afsi dema 
auia de fer nella companheiro, rer inteira ôc certa noticia deitas 
náo ficou peíToaalgúa que fe não coufas. Mas pera mayor proua 
apreftaíTe-Teuc bom lugar entre delias apontarei alguas' memorias 
os Ricos h ¿mes & Capitães defa ôc fcjá em primeiro lugar hua doa 
m o Arcebifpo Je BragA Dom cio cujo original achei no mofui 
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cxttm» ro de Arouca, & cem efhs pala- Mendes me fizeftes principalme 
¿í/ireBt* â as tocantes ao ponto preiente, 

Sancius Deigratiá §(ex Portugal 
lidVobis Mphonfo Mmendt Sarra-

te ern Eluas, aonde cntraites nas 
cauas,expondo voíTo corpo a pe
rigo de morte por meti re fpc i t^ 
&c. Foy feira cila e(critura erd 

dims defaredes^VxortVeftrteD* Eliiâs, cftando prefenrcDó Ioa5 
Sanci<e Aluariç, facto urtam dona-
tionisy & perpetu* finnttudinis de 
tilo tributo quod miln d. betur de cau
to de (parede.̂  quod bdeat is^ pof-
Jideatis dlud tn Vita Vettra, c> po
lka fâáatis de eo quidquid Volueri-
tis^don.'tis Ar rd-nquatis cuifue-
rit Voluntas yeflra, t&keneplacitnm 
Veftrum. Et hoc fado p-'o muito bom 

ferultio quod tu Àlphonfas Mmcndi 

Fernandes Mordomo mór d c U 
Rey, o Arcebifpo D.Eifteuão, D -
Martim Annes Alferesnnór, $c 
MeílreViccnteCancellaricE i f i o 
fuccdeona Era de mil duzêtos Sc 
feífcnra & quatro no mez de lu -
lho. Daqui confia como no anno 
de mil Sc duzentos & vinte &féjs> 
que a efteanno refpondc a E ra 
fobredita, eflraua elRey D ó San-

m:bifecistt, máxime inEluas.vbi cho em Eluas>& a rinha ganhada 
intrajli in canas exponendo corpus 
tnutn mortipro me, tsc* Data apud 
Eluas pnefente Dom Joanne Fernán-
di Matordomus fygis, ¿y 'Domino 
Stepbano Archkpijcopo, D.Mar-
tino Lmnnis Jiferas^ íy-Magjler Vin 

por aíTalto, p^is faz iperce a e í i e 
fidalgo pello perigo com que en
trou as cauas, & deuia fer o affal-
to em que fe arrifeou pouco an
tes do mes de hilho deííe at ino, 
porque afsiííia .' inda com e iRey 

emems Ccncdlarius. Atlumefl hoc o-Arcebifpo dc Braga, que dizer-
fubEra.M.CC.LXíIH menji fúltj. fefoy algum dos annos antes a 
Traduzida emPortugues diz de- conquiíla, ôc que nefte p re ícnre 
fte modo. Dom Sanchopellagra tornaria elRey a Eluas, he e c u í à 
çade Deos.Rey de Portugal. A violenta, pella pouca idade d e i -
vos Afomo McndesSarrachin.es Rey ate efte cepo, ôc outras cou^ 
de Paredes, 3c a voffa molher D. fas em que andaraocupado,alem 
Sancha Aluares, faejo eferitura de de não fer prouauel que o Arce-
doaçáo^de perpetua fimeza da-' bifpo Dom Eíkuão o acompa-
quelíe rnbutoquefeme deuedo nhaífe antes defte anno, pello 
Couto de Parede?, pera que vos muito que ate então teue que ft-
o tenhais,& poffuiiisemvofla vi- zer na reñauracáo defua caía 3c 
da, & defpois façais delle o que Igreja, 
qnizerdes, Sc o deis Ôc deixeis a Pera mayor proua ainda de 
quem for vofla vontade,^ voíío que elRey Dom lancho ganhou 
beneplácito. E jfto faço pellos efta Cidade, trarei o principio do 
grandes feruíços que vos Afonfo foral que elle lhe deu, & di? afsi* 

Ero 



EPfyy Dom 
fcbm Ego Sancius fecundus fyx Qortu-
jtiiitun irtUitf filius Uluftris tf{eg;s Donni 

m4, Vfilo populdre fcluns quanl babeo a 
Sarracenis, ire, Facia carta menfe 
Martij Era M . C C L X V I L Em 
lingoagcm tliz defta maneira.Eu 
Dom Sancho fcgundo do nome 
Reyde Portngal^lho do illuftre 
Rey Dom Afonfo > & da Rainha 
Dona Vrraca, quero pouoar El
ms que cenho tornado aos Sar
racenos. Foi feita eíla cfcrkura 
no mes de Mayo da Era mil du
zentos & feíTenta & fete: que cae 

• no anno de Chrifto mil duzentos 
Sc vinte 5c none. Deu â eíla cida
de os foros, & coftumes de Euo-
i^&confirmaraolheoforal eftas 
pefloas.Dom Martinho Alferez, 
Dom Pedre Annes Mordomo, 
Dom Gil Vafqucs ícnhor da terra 
deSoufajDom Poncio fenho'r da 
BeirajDom Fernão Fernandes fe
ll hor de Bragança , Dom Pedro 
Ptírtngaí.Gonçalo Godinho A l 
caide de Lisboa. Meftrc Vicente 
eleito Bifpo da Goarda Cancella-
rio delRey,Dom Sueiro Bifpo de 
Euvifa: eííesconfirmão.Seguem-
fecomo zeftemtinhas, Pero Paez 
Capellão delReyJoão Peres Ca-
ftethano Porteiro mór do Rey-
no,Sueiro Fazania Porteiro ma> 
yor da porta. 

Torno aduertiraosLeitorcs^cj 
o Ricos homes nomeadoSífenho-

. res das terras.de Soufa, da Beira, 
&c..que refponde ao latim, Tenes 
Soufmytemns taram de 'Beira* A l -

gíias vezes erao fenhores proprie 
tarios das mefmas terras , & ou-
•tros não tinhão mais que ogo-
uerno delias: prouafe iílo clara
mente, porque vemos nomeados 
fenhores dealgüas terra^queíem 
pre forão Reais, & nunca de par-
ticulares,como Lisboa, & outras: 
& aelte cafóos Ricos homens q 
tinhão a feu cargo eftas terras, 
não lhe pertencia mais que o go-
uerno delias.Éafsi neíle foral de 
Eluas quando fe diz que Dom 
Poncio tinha a terra da Beira, 
não fe ha de entender que fofle 
fenhor proprietário daquellaPia 
uincia, mas que tinha por entam 
ogouerno delia. 

Eftes dous lugares, & outros 
. que não allego p rouão muito be 

a verdade deite ponto^ofto que 
noífos Autores o não tratão: pel 
lo que nao ha que pòr dutiidaem 
fer ganhada eíla cidade a força 
de armas, confeífandoo el Rey 
tam claramente, como he dizer, 
que a ganharaaos Mouros'- nem 
encontra o fer feita eíla carta de 
foral tres annos adiante do em q 
aífentamos a tomada de Eluas, 

' porque-heveriíimil que neíle en-
tremeyo fe reftauram, & pouoa-' 
ria de Chriftaos. & defpois de 
pouo junto fe lhe paífaífe foíK, 
& ordem devida. E daqui fe po 
de emmendar o erro de Dom 
Lucas Bifpo de Tuy em dizer 
( defpois cjue tratou a jornada dei 
Rey Dom Sancho atras referida) 
que deípouoaraó os Mouros a 

E L K S 
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Eluaiquandò elRey de Leão ga- & fez em Roma alguas obras de 
nhou'a batalha .de Merida: porq ornaco & vtilidade. 
conftà dos das Chronicas de Èf> Foy eleito na dignidade Pon-
panha darfe efta batalha pellos tifical a vinte de-Março dous dias 
annos de mil & duzentos fctrin- dei'pois da morte, de Honorio, 
taj&Eluaseftauaja ganhada qua- Gregorio Nono ibbrinhodo Pa 
tro annos antes t como íe pode paínnocencio Terceiro da Fami-
notar na primeira doação atras liados Condes dc Segnia. AlgGs 
referida. dizem que foy primeiro Mon

ge de noífo Padre S.Benro.Teuc 
C A P » V í í f- h t m cj fazer no tepo de ícu Põ-

tific^doem reprimiras tyranias 
^ . - r r * . do Emperador Frederico,& na& 
T>aMortedo$umMoTomi> mo{íxolmM% va,or£ÍO ja 

fice H o n o n o l erceiT0& em ou tro tempo teuco Papa Ale 
fuccefiad deCft egorioTsQ) xandre Terceiro contra o í impe-
no.Trataje áoi 'Prelados . ^ador Frederico Primeiro o a-uò 
de'VortUPal* * deíle. Pode acabar Gregorio N o 

no logo no prrnapio que fízèlTe 
WÊ"W!^'dezoito dias do mes o Emperador a jornada à terra-

l 2 2 7 . j j ^ J ^ ^ d e Março defte anno Santa, & não defemperafle os 
| ^ ^ ^ de m i & duzentos & fieis que de Alemanha & outras 
feewsfcS vjnce ^ fetEe faleceo o paries tinhão chegado primeiro. 
Summo Pontífice Honorio Ter- Vzou elle em Paleftina de termos 
ceiro defpois de prefidir na Ca- menos honrofos do q comi ib ha a 
deira de Saõ Pedro dez annos tão grande Principe;porejue fez; 
fettemefes&quinze dias. Tinha pazes com o S b i d ã c d o Egypto 
de nouo promulgadas cenfuras de pouco credito, soa fim de" o 
contra o Emperador Frederico deixar chegar à cidade de íernfa-
Segundo,porque em lugar da ida lerr^ôc tomar poffe delhr.mas co-
á terra S^nta, que dema por vo- mo as forças principaesdo Rey-
to & obrigação defeu eftado, fe no ficauão pellos infiéis, bem íc 
ocupaua em vfurpar a jurifdição entendia queera leu tudo o mais, 
chincual da igreja nas terras do tanto que o Emperador fizeíTe" 
imperio, & em tomar outras do volta. Afsi fucedeol& oEmpera-
patrimonio de 5a6 Pedro. Foy dor deu mais que notar, do que 
Honorio exemplar em fua pef- enuejaraosPrincipcschriftãosna-
foa muy douto emambososdi- quella empreza. Ifio pafíou no 
reitos, Ciuil, & Canónico, de q anno de mil duzentos ¿¿vintoico-
xecopilou as Epiílolas decretaes, Tornoufe Frederico a ItaIia,aon-

de 
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«Jc fez guerra ao P o n t í f i c e , ate 
c]uc fe fizeraó pazes por a lgum 
lempo. 

Goue i ' nauáo nefte p r ó p r i o an
no de m i l & duzen tos& vinte & 
fecce em Portugal os Prelados fe-
guiñees. N a Igreja p r imar ia ! de 
Bra^a víuia ainda o Arcebifpo D . 
Eíleuao Soares. mas faleceo no 
aano feguincede 1228.cm que lhe 
fucctko D.Syluel ire , o qual ceue 
a dignidade até o anno de 1244. 
Joy o Arccb i lpo D . E f t e u á o alé 
deoiicras partes naruraes de lan
gue ftanimojculnuado com boas 
aríC5 & íciencias, & exemplar na 
vkla. Afai o d i / , e x p r e í í a m e n t e o 
Pipa h o n o r i o Tercei ro na carta 
de reprehenfao que efereueo a 
eiRey D o m AfonfoSegundo no 
anno de m i l & duzentos Sc vinte 
fchum, da qual ja fizemos lem
brança. Archie ¡nefe o ¡mm y tique I t -
Urmon, boncHute confpkuum. 
Q ü ' r dizer, que era o Arcebifpo 
varaó muy conhecido por letras 
& v i r tude .Com taes prendas n a õ 
era mu i to m o í l r a r f e o zelo .que 
vimos pella d e t e n ç ã o da l iberda
de Eccleluftica, & n ã o qui^eíTe 
deixar.preualecer osabuius que 
fe hno i n t r o d u z i n d o contra o 
Clero. 

N a Sê do Po r to fal tou nefte 
mefmoanno o B i i p o D o m M a r -
tiaho Rodr igues^ quem í u c e d e o 
D ó lul ião o pr imei ro do nome, 
corre fua memor ia pellos annos 
feguirues, ¿k )A no de m i l & du 
zentos & t r in ta & noue c o m e ç a 

í 2 ^ 

a confirmar D o m Pedro Saina-
dor, como fe pode ver na d e a ç a ó 
de M é r t o l a feita por elRey â O r 
dem de Santiago. 

Bifpo de C o i m b r a era D o m 
Pedro que gouernaua defde os 
primeiros annos delRey D . San
cho o P r imc i ro j como temos m o -
í h a d o , ôc ainda viueo algum té-
po. N o anno de m i l & duzentos 
& tr inta & finco acho a D o m T i -
burcio eleito Bifpo de Coimbra*, 
n â o po f lb determinar íc du rou 
a t èe l t e tempo D o m Pedro, por 
me í a l t a rem d o a ç õ e s de alguns 
annos antecedentes. N o l i u r o 
manu eferito da Sè de C o i m b r a , 
em que íe trata dos Bifpos da-
quel ía ígreja,fe refere que a Igre
j a de C o i m b r a , & o Bifpo D o m 
Pedro teue grandes contendas co 
e l l l c y D o m Sancho P r i m e i r o , 
quando n ã o foíTepor caufas par
ticulares daquella Sé, d e u i ã o fer 
ascontendas em tempo delRey 
D o m Sancho Segundo, & de leu 
p a y D o m Afonfo, porque nefte 
tempo c o m e ç a r ã o as contendas 
com o eftado l:cc!efiaftico,como 
vimos. E m ou t ro lugar adu i r t i , 
que por fe n ã o a t r ibu i r à letra X 
o numero que fignifica, ic ant ic i -
p a õ ás vezes alguns coufas,que o 
o u u e r a ó de diferir pera out ro t é -
po, Sc par ' e f ta r a z ã o ha no l i 
uro fobredi to , & em outros do 
R c y n o alguns erros, 

Pref ídia em Lamego o Bifpo 
D o m Pedro, que fucedera a D o 
Payo defde o anno de m i l Sc. d u -

Y zentos 
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zentos'& vinte 6c dous, fcgundo Çancellario anees delRcy Dom 
oquecolho^de efencuras. E fa- Sancho, como coníla do foral 
^o eftâ adüercencia, que quero 
feja geral nefta maceriíi; porque 
como me não toy polsiuel ver 
todos os Archiuos do Reyno, 
gáas vezesfe poderá afsinar me
nos cerca a fucceíTaô defies Pre
lados, mas emendo que náo fera 
a falta de confíderação. A efte 
Bifpo confirmou elRcy D ó San
cho Segundo â vi!la de Canellas, 

Anhm lClue f0I'a doaçaó defeu auo D ó 
•RtAihuA. Sancho. Eílaua elRey encao em 
miRep. Q^im2X2¿s^tv2i o mes de lanei-
foi. 54, ro de mil & duzentos ô i vime ôc 

finco. 
Em Vífeu era Bifpo Dom Gil 

ou Dom Egidio por falecimen
to do Bifpo Dom Bertholameu 
immediato fuccefTor do Bifpo 
Dom Nículao quegouernaua a-
qtieíla Igreja, quando elRey Dó 

que efte Rey deu â cidade de 
Eluas. 

Em Euora refídia Dom Suei
ro, o qual gouernauado princi
pio delRcy Dom Afonfo ítgun-
do. Teuc por fucceífor a Dom 
Fernando, que eraja Eilpo no 
annode mil ôc duzentos ôc trin
ta ôc finco, como iè deixa ver da 
doarão de Aljuftrel, feita porel-
Rey DomSancho Segundo à Or
dem de Santiago,Do teropocer-
to da morte de Dom Seiro, & 
fuccefTaó de Dom Fernando me 
não coníla. 

Em Lisboa viuia ainda o ve-
nerauel Prelado Dó Sueiro prin
cipal miniftro-da empreza de Al
cacer, Sc varaó devida, ôc coftu-
mes louuaueis. Foy fauorecido" 

Arcbiit* 

delRey Dom Afonfo Segundo, 
Áfonfo Segundofucedeo nollei- Ôc teue fuas partes na cauía que 
no de Portugaljcominuaíe a me- corria entre o melmo Rey, &as 
moria do Bifpo Dom Bertola- Rainhas fuás irmãas, Ôc parece 
meu do anno de mil Sc duzentos que foy a Roma por mandado 
ôc quinze, ate o de mil ôc duzen- do próprio Rey ,. como elle de-
tos ôc vinte & dous. Do Biípo clara por carta íua dada a deza-
Dom Gil, a quem fucedeo Dom fete de Abri l do anno do Senhor 
Pedro ha noticia por todo o de mil & duzentos & dezafette. 

Neila jornada foy taó venturo-
fo, que alcançou familiar con-
uetfaçãocom o gloriofó Saõ Boa 
uentura, porque efcrenendoeíb 
Santo a vida de noflb natnral^Saa 
to Antonio,diz no prologo dêfia» 
que parte daquellas coufas al
cançara de Dom Sueiro Biipo de 

tempo delRey Dom Sancho Se
gundo, 

Da Goarda era Prelado Dom 
Martinho, o primeiro que teue 
aquella igreja, ôc faleceo no an
no feguintede mil & duzentos 
ôc vintoito, Ôc ja no de mil ôc du
zentos Sc vinte Ôc noue eílaua 
eleito em Biípo Meftre Vicente Lisboa, 

Neffe 



Nefíe próprio tempo era Ab^ 
bade de Alcobaça hum Religio
so varaò chamado Dom Pedro 
Egas, ou Viegas, o qual cambem 
alcanfou parte dos disfauores q 
elíley Dom Sancho fazia ás Igre 
jas. Mandara elíley Dom Afon-
foSegundo, que ao Morteiro de 
Alcobaça fe paflaífein osdizimos 
de codas as cerras Reaes, náo v i 
nha nifto elRey Dom Sancho, 
f u iupplica o Abbade ao Papa 
GregorioNonOjque lho mandai 
fe executar, o que elle pos em ef-
feico amoedando a elRey , que 
nío,podia comer femelhantes re
das, nem era bem que deixafle 
decumpir oquefeu pay deixara 

Antin* ordenado. Ha difto Bulla no Ar-
jwrmre chiuo Real,cuja data he a feys de 
ffitt" A[,r¡| ¿ t mil & duzentos & vinre 

Sc fette,em que a hiftoria vai cor
rendo. E não deixa de caufar ad
miração ver que o mefmo Dom 
Afofo que fe moftrou cão liberal 
pera as Igrejas nefte Sc outrosfá-
cos t̂iuefle differençascom o Ar-

- cebifpode Braga, nefta materia, 
permitindolhe defraudos na fa-
zenda:pello quejulgo que proce
deria de paixões particulares ati
çadas por algus priuados. 
• Foy efte Dom Pedro Abbade 

de Alcobaça o fettimo em nume
ro dos Prelados daquella cafa.-
To.mouohabiro da Religião de 
dozeannos deidade, ôc de trinta 
foi eleito Abbade, viueo Tanta
mente, gouernou com priulécia 
dezoito arfnosj&fua mortele jul-

gou por fata &prec?oía ¿ios olhos 
de Deos. De tudo ifto dá tefte-
munho o letreiro defuafepultu* 
ra que eftá no capitulo de Alco
baça, & diz afsi: Jmo ab Incarna" 
ttone Domini M . CC. X X X I I L E* 
M CC. L X X l . cite SanctiSpintus 
incipiente aura X L J^alemL lumj 
bontf memoria Donnus fPetnts Eçve 
VÍ)'. Abbas Jlcòbati<e falkiter mi* 
grauit ad Dominum , poflquanifu-
pradi^ufn locum xvi t j . annis, & u . 
menfibus ftlubriter gube rnauit, Ytxit 
xv i i j . annis, vifeado x i j . ceteris in 
Online Qijlercknfi. Anima eius re* 
yuiejcat m pace, Amen. Quer di
zer. N o anno do Senhor de mil 
& duzentos& trinta & tres, que 
refponde â Era de i27i.em dia do 
Efpiritu Santo rompendo a alua 
a n.das Calendas de íunho, que , 
he a 22. de Mayo, fe foy pera o 
Ceo ditofamente D. Pedro Egas 
fettimo Abbade de Alcobaça, 
defpois de ter bem gouernado 
aquella caía dezoito anos & dous 
tnefes; viueo 48- annos, doze no 
mundo, & os mais na Ordem de 
Cifter. Sua alma defeanfe em 
paz. 

Defte Religiofo Abbade achei , , 
nua memoria em bícntura on- or,̂ W(( 
ginal do cartório de Alcobaça, dthUai 
que me pareceo digna de fe pu* 
bhear. Corria demanda entre o 
Conuenco, & h u m fidalgo cha
mado Martjm Eriz fobre heran
ças de mnita importancia. N ã o 
quiz o Abbade Dom Pedro que 
fe contínuafie, antes cedendo de 
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'Zlúh X I I I I M MmmhU Lufítânl* 
feu direito fez compofição com como declara o letreiro que eflà 
a parce muito a leu proueito dei- a hua porta da mcfma villa. Bn-
llá; de da porrazáo, que antes trou-emfeu lugar Com Fernão 
queria paz com perda da fazen- Rodrigues Monteiro, que pr^íL 
da, que dar moleítia a leu prexi- dio parte do tempo dellley D õ 
itio, & fe prefumir deile que fa- Sancho Segundo, a quem noíTos 
Zia caio dos bens temporaes a aurores fazem primeico Meftre, 
refpeito da quietação da confeie- & ja Meítre em tempo delRey 
cia. Eligemes quantum in nobis eft Dom Afonfo Henriques , enga-
paem a m omnibus bdçre , m m - nados com o letreiro moderno 
riam p i tins p . - t i , tjuam infirve. E de fua ftpuhura, que pera bem 
mais abaixo. Hace onin a faaentesj feouuerade mandar riicar, por 
n m quod remordeat nos conJcient:ay não caufar enganos, & arguira 
^ * fifi fap^d ttls m al>quo tenca- ignorancia dos que o puíeraò* 
mur, Jedvt omnes cognrjcunt q i a l w 
ter, quantum dtjidetamus pacnn 
licet cwn temporali dc.mno balere.' 
Palanras verdadeiramente Chri-
ftãas, & de perfeito dilapido, 5c 
imitador de Chriílo no (To Sal-
uador. He a data defla hferitura 
em Agoílo do anno do Senhor 
de mil ôc duzentos & vinroito. 

A elfeíanro Abbade fucedeo 
outro Dom Pedro por fobreno-
jne Gonçaiues, Ôc viueo muita 
parte do R<ynado delRey D^m 
Afonfo Terceiro, como adiance 
veremos. 

A Caualaria de Anis (que he 
ramo da Ordem de Cifter ) go-

C A P . I X . 

D a morte da fanta ^Rainha 
D i m pancha. Tocaje A 

fundação do mo/lei y o de 
f̂ etldS de(^otmbra temo* 
fhafe como efta 'Rjawba, 
&juct irmãa Ü . areja 
f a r j õ M o h j j i de l̂ tfter* 

O anno do Senhor de ^ 
W mil Ôc duzentos & vin-

te Ôc noue a treze de, 
Março foy o bemauc-

ucrnou quafi todo o tempo deU turado tranfiro da fanta Rainha 
Rey Horn Afonfo Segundo o va- D-Sancha, filha delRey D.Sacho 
lerofo Meftre Dom Fernam de Primeiro. Afsi ficou em memo-
Annes, de quem temos falado • ria do liuro dçs óbitos de S.Cruz 
algúas ve?es. Eftefoyoque fez de Coimbra'com eftaápalauras tim* 
g andes concpfldspor Alentejo, Ter t io Idus M a r t ] obijt <]{e<rma I>,étí,i* 
mudou o Contiento de Euora Saneia filia %:gs Donm Sanajy t s ? ^ ~ 
pera Anisem o anno do Senhor Qtygmx D o m * D u k U . E r a M . CC, 
de mil & duzentos & quatorze, 

Foy 



'ElTiey Dom Sancho Segmttò. T i p 
Foy cila fanra Rainha de feus renta & dous^e h m herdade ne-

primeirosannos inclinada a vida fie próprio lugar,a que chama Ví 
Religiofa, a lição de liuros çípi- marañes,ou Val meáo. In eodem k & m 
rituaes, & vidas de Santos, & iò- loco qui diaturVmarañe.^ VelFai-
bre tudo deuocifsima da Virgem hsmedtams, & deuiafe de chamar Uu '3 
Maria *5,enIiora noíTa, com que vai meão , por ficar no meio de 
foube regular bem as acções de dous valles de Santo Antonio, & 
fua vida. Permaneceo em eftado daConchada, 
de Virgindade, a qual confagrou Viuião em Alenquer villa pa-
a Deos com voto de Religião, crimonial da Tanta Rainha húas 
Tanto que as differenças que te- molheies que faziaó vida al] era, 
uecomfeu irmão ellley Dom & de grande exemplo:chamauao 
Afonfo, deixadas as armas, forao naquelie tempo ás que afsi viuião 
correndo em termos de juftiça,o Empaiedadas,ou Encelladas,reT 
que fe effeittiou no principio do peitando o encerramento,^ clau 
anno de mil duzentos & quator- fura que goardauão. Daqui pa-
2c, veio refidir algum tempo no receo a atguem,qt)e deíhsEncel-
moíieiro de Loruão em compa- ladas vieraóalguas por ordem da 
nhia de fua irmãa a Rainha Do- Rainha, & que delias fe deriuou 
na Tareja. Auia poucos annos q o nome de Celias ao Morteiro, 
efte infigne conuento fe habita- Por maisptouaijel tenho,que def 
rade Mongas de Cifter, que v i - pois de fundado o Conuento, & 
tiiaó em fumma obferuancia.Ad- habitado ja de MonjasCiftercien 
mirada a Rainha Dona Sancha, fes vieraó alguas Encelladas dc 
&afeiçoadaa feu modo devida, Alenquer profefíar nefta Santa 
ferefolueo em fundar hum con- Caía;&: imitar a vida fanta, que 
uento defta Ordçm em que paf- as Religiofasfaziao^porondeco-
faíTe o reftante de feus annos Ef- meçou a ter o nome de Celias 
colheo o fitio junto à cidade de defpois queferuio de recolhimé-
Coimbra,aondeagora íe veo ce- to àá Princeíras,que efte nome t i -
lebremofteirode Cellas,que nas nhaó todos os conuétos deReli-
eferituras antigas he nomeado giofas, 3c firua de proua o de Sa
por Celias de Vimaranes, nome ta Anna em quanto efteue alem 
corrupto de Vallis.meàianus, ou da ponte no lugar que hoje eflá 
Val meão, na cima do qual fica cuberto de Areas,a quem chama-
íituado o Mofteiro.Declarao afsi uão naquelle tempo Celias alem mcam 
eferitura antiga defta cafa, que da ponte, à differença deftoutras, ^ cu 
he húa venda feita pello Cabido &às Religiofas as Encelladas da Uufâtl 
de Coimbra a efte Morteiro no lemda póce,ou rio,como feacha u^me 
anno de mil &:^duzcntos& qua- em o ceftamento deMartimPacs 
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Littro X l U I J â M o n m h i a LaJtUnal 
Gonegô daSè de Coimbra feito dará pera o moñeiro de Celias á 
cm o anno do Senhor de mil & 
duzentos Ôc feíTema & qua t ro^ 
de outra eferitura de Celias, em 
que a Rainha Dona Tareja orde
na a efmola que auião de dar às 
Encelladas dalém da ponce.Que 
vieíTem as Recolhidas de Alen-
quer pera o morteiro de Celias 
defpois de habitado o daõ a en
tender hús verfos entalhados em 
bua pedra da parte exterior da 
Igreja de Celias^ fica â mão ef-
querda de quem entra da porta-
riapera o claultrojos quais dizem 
defte modo. 

Hic bisquinque mment^uA ctftihus 
aJsociatiC 

Anwlkis, cultu promeruere pari* 
Hue ab Alenquerio^quo Vttamjponte 

redufdi 
ÀrSiamgefirmt^ UYÚS <&pdlt-

bus \>f<£. 
Hue inquam Regina Tarafia %cgts 

amove 
JEtberei vexitycontcntas landis ho 

nore* . 
E r a M . C C L X X l L 

Sua fignificaçao he5quc naquelle 
lugar defeançauão dez Religio-
fas,as quais có igoal trato ôc fan-
taobferuancia merecerão terlú-
gar entre os Choros Angélicos 
das virgens que ali morauão, ôc 
que de Alenquer, aonde faziao 
dantes vida efíxeita com a reclu-
fao vpluncaria, cilicios, ôc mais 
àfperezas de que vfauáo, as mu? 

Rainha Dona Tarej/entendendo 
que o q mais delejauao era per
manecer em continuos louuores 
doCeo. íílo fucedeo na Era de 
mil duzentos & fettenta& dous, 
que he anno de Chriftomíl ôc dú 
zentos & trinta ôc quatro. Bem 
feconuence logo, pois a Rainha 
Dona Tareja Fez efta mudança 
ja defpois de morta fua irmãa a 
Infanta Dona Sancha, que não 
derao as Emparedadas ou Encel- : 
ladas de Aléquer principio a Gel-' 
las, mas que fe mudarão a eñe 
morteiro com defejo de mayor 
perfeição religiofa. 

N ã o me confta do anno em 
que teueprincipio efte conué to ; 
mas tenho porfemduuida que 
feria pouco mais ou menos pel-' 
los annosde mil & duzentos & 
quinze, porque ja no de mi l Sc 
duzentos & dezanoue morauão 
nelle Religiofas, como fe ve de 
hua doação feita¿lefte anno á pro 
pria cafa pella mefma Rainha D . 
Sancha de huas azenhas que t i 
nha em Alenquer, ôc fe diziao 
de Pedro Sueiro.Ego (¡{egina Don-
naS anciã vnà cum confenfu f o r oris 
me<eX)o?tníe Tarafia, doyio monajle-
rio de Qellas quantum babeo in %enU 
qutfVocatur Tetri Suerij^qüíe ejl á r 
ea pontem nouum in Alenquer. (¡¡j££ -
dizer. Eu a Rainha Dona Sancha 
com confentimento de minha i r - . 
mãa DonaTarejadou ao mortei
ro de Celias quãto tenho na aze
nha que fediz de Pedro Sueiro* 

a qual 



a qual eflà junto á ponte noua 
em Alencjuer.Defgrte queja no 
anno cie mil duzentos & defano-
ue em que ie fez a doação auia 
mofteiro.Sogeitouo a Rainha D . 
Sancha ao deClaraual, & fello 
imediata filhaçao daquella Ab-
badia, como fe diz expreflamen-
te em h£5a fupplica das Religiofas 
deita cafa ao Papa Alexandre 
Quarto^edindolhe que as rece-
belle debaixo de fua protecção, 
&Ihes apropriafle os priuilegios 
da Ordem deCifter,aonde dizem 
que a Rainha Dona Sancha fize
ra o dito Morteiro" filharão de 
Çlaraual. Etpr^diBum monaíteriií 
QítercienJiQrdmi incorporate^ 

feaf i filíum mon>Jlerij Clnreudlis, 
Deullic a Rainha Dona Sancha 
a terca Darte da villa de Auciro, 
que comprou a Dom Pedro Ro 
drigues Girão,& a fua molher D . 
Sancha Peres, como ja diíTemos, 
&fe vè de outra efcntura feita 
em Montemôr no mes deAgofto 
doanno de mil & duzentos&vin 
te & tres. 

A Rainha Dona Tareja mor
ta fua innaafez grandesefmolas 
a erta cafa, & a leuantou a mayor 
grandeza,mouida da rara virtude 
que via nas Monjas delia. Erao 
ellas por elía razão muito refpei-
tadas^ afsi foy fácil âs fantas Rai 
nhãs alcançar licença pera cele
braros diuinos officios às portas 
cerradas & com voz baixa no té-
po do interdito , que começou 
pellos anftos de mil duzentos & 

E l í { e ) Dom Sâncho Segunio) t^o 
vinte & hum. O Afcebifpo' de 
Braga DbmEíleuão com pode
res deLegado Apoftolico Jho co-
cedeoem carta eferita ao Biípo 
de Coimbra, aqualfe conferuà 
no conuento de Celias. Ao tem
po que as fantas Rainhas impe
trarão irto, entendo tinhãoja o 
habito de Cifter, Si fazião vida 
religiofa. Mas porque vejo algus 
autores tratar efte ponto comef-
crupulo, ou fupporo contrario 
delle, quero dar a confirmação 
com hum Breue de Gregorio N o 
no paíTado no quinto anno de 
feu pontificado^ q he no de Chri 
fto de mif& duzentos & trinta ôc 
hum, o qual fe conferua no Ar-
chiuo deLoruaOj&c diz defta ma
neira traduzido do Latim. 

Gregorio l^t/po ferao dos feruos-
de Veos. .Ackarifíima em Chrijlofi
lha nojfa abainha Dona Tareja^fau 
de & benção A¡>ojÍolieluGrandecon
tentamento recebemoŝ  <&COM vene
ração aprouamos as coufas que Ve-
mos por infpiracdo diurna acrefeer 
em augmento da Jagrada %eligido% 

afti tratamos de lhe dar toda a fir
meza , peraque permaneçao & VaÕ 
emgrande crefameto as offertas q ao 
Senhorfefa^efPor tantofabendo ms 
como por ^ojfa parte nos foy declara
dô  que el^ey de Leão de clara memo-
riamos fe^ doação da cafa de Vil la-
boa (quando "Vos recebejles o habito 
da Ordem de Ctjler ) em prefença do 
nofío Venerauei irmão o 'Sifpo Sabt-
nenfe Legado então da Sè ApoJ}ollca% 
pera fundardes nella, com o parecer do 

Y 4 B j f t » 



Liurõ X I H I M MonmhULuJtüná. 
Mfpo da mefmprouincia hum mo- duuida quefoy Monja ¿ c nofla 
ftjro da Ordem dz O í k r a o n d e o Ordem^omo o Summo Poncifi-

' tnefmoBtfpo temja dedicado altares, ce diz expreflamente, lendo ifto 
Kos condecendo aos rogos de Vojfa de- não relação de coufas antigas5em 
nação confirmamos por author idade que fe podião enganar íeus nota-
Apofiolica^dámosVigorpella pre- rios, fe não affirmacãodc pre-
fente ao quen fto eftàfeitore.Dado feme â peffoa a quem eicfeuiajfi-

. em Suo M o de Letraõ ade^tfete das ca claro que ambas eftas Prince-
Calendas de hmiro no anno quinto de Tas cornarão o nofíb habito, 3c 
nojfo (Ponttficado^ac vem a cahir nelle permanecerão até a hora da 
a dezafeis de Dezembro do anno morte, coníorme â tradição que 
de mil Sc du¿étos ôc crinca & hu. diño temos, ôc às memorias que 
Efte Breue tresladei do original ha neftes conuentos, que a dão a 

•Ltfr«t l116 e ^ no cartono C'e Loruão: entender, donde fe aproueitou o 
r.t.wJ&pera iefatisfazer de todo aos Padre Frey Bernardo de Britto 
i'W-iS'curiüfos, acharíeha no titulo pri pera o efcrelier na Chronica de 

meiro que trata de Loruão em Ciften ainda que não aprouo o 
comum, no maço terceiro nume- que diz de fer cfta mudança de 
xo dezoito , que faõ contas por vida poucos me fes antes de fale-
onde eftão numeradas aseferitu- cerem, o que deuia dizer por fe 
ras daquella cafa: noAppendice ver embaraçado comas mercês, 
irá tresladado no Latim com as & efmolas feitas por eftas Raí* 
maíseferituras. nhãs, que parecem repugnar ao 

Daqui fe colhe fer a Rainha eftado Religiofo.Porem a iíío Cc 
DonaTareja Monja da Ordem refponde comfacilidadc, q u e b é 
de Gifter, fie que permaneceo no poderião ter eftas Princeffas dif-
habito mais de vinte annosjpor- penfacáo do Summo Pontifice 
que da data do Breue â fuá mor- pera pofluir fuas rendas com de-
tevao dezanoue^ ella tinha'co- pendencia da Sê Apoftolica^ifto 
mado o habito ja tempo auia,co- o grande bem quereíulcaua ao 
mo fedáa entender: pello que Reyno, àsReligiofas, ôc aos po
co mo deita Rainha fe podia ter bres, & a feus criados de ferem 
mais duuida, por quanto foy ca- ellasadminiftradorasdefies bens, 
fada^ defpoisviueocom apara- & poreftacaufa farião as doações 
to de Rainha como na verdade que coftumauão.Alem do que he 
foy, ôc delia ha mais memorias, couía certa que antigamente ou-
aísi deftagrãdeza,comodasmer- ue na pobreza Reiigiofa algúa 
ces ôc doações que fazia, tudo o difFerença doeftado preíente3de t*htrt 
que parece encontrar a pobreza que tratao os Doutores Theo-
Reiigiofa, ôc com tudo não ha logos. *• I7-

CAP. 
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E'M queJe profeguem as cou~ 
fas da, Rainha Dona $an-
cba?&- dos grandes indi* 
cios que ha da glorta de 
jua alma. 

Efoluta a duuid^ de q 
fe traçou em o Capitu-

fijlo anceccdence,& tor-
nando a continuar có 

a vida exemplar da religiofa Prin 
cela DonaSancha,digo, que com 
exercicios devirtude,^ peniten
cia alcãfou em pouco tempo cu
mulo de muy grandes mereci
mentos, de queforaó dando cía* 
ro teftemunboalguas coufas ain
da em vida, em que teue princi
pal parte a faude que deu a tres 
Religiofas, como efcreue o Pa
dre Britto. 

Faz muico em abono da fan-
tidade defta inclyta Princefa, o 
que fe refere delia na lenda dos 
íinco Martyres de Marrocos, & 
do apaiccimento que teue dos 
mcfmos Santos. Saó as palauras 
t ^ S r a t r e u e r a - ^ ipfaVtrgo puí-
ci?errima\ prudentísima yàlde, moñ~ 
busfanRis, denota, fauequedecora, 

foror illujlr.JSiMi quondam Aifonfi 
PortugaíliA %ens fecundi\ erat m-
fuper pauperibus pta? arnica fratrum 
fingularijñma, tmens Deum ac affe-
ciucbanjsnna, diligem !BeatMmad-
buc Vmentm Francifcum. 

Dòm Smho 'Sigundè, r$ r 
Mais abaixo- Hora Jtqutdm 

ilia qua 'BeatifímiMartyresfuntcQ-
ronati martym in Alanquerienjica-
ftello illuJlrtjSima SancU chartjfma 
fratrum (fertur ) buiCy non fruj lm 
diet hora vndeáma in camera f u a f i r -
venter orantiy fulgentes Vt f o i cum 
Cruets tnunpbo hi mam Çhráit Mar 
tyres apparuermt dkenta. Aue qua 
merutTÜ in tua domo fufapere^ex 
tuo càjlro pl'ocedere, quinqué fratres 
Minores CbriHt pio tnumphantes 
martyr io Holafulgenti immortaltta-
tis induct^ "Vefligta Cbnñtfecuti^ ait 

glonam c¿el( tarn pergimus, illic ab 
omm malo fecun. Q ûod ilia audiens 
mtixmutatur in melius. 

Traduzida em noflo vulgar 
contem o feguinte. Era fern falta 
efta virgem íermofif$ima,& pru-
dencifsima em eilremo,de fantps 
coftumesidetiota, de afpeno gra-
uejrmáadoillnftrifsimo D.Afõ-
fo fegúdo do nome,antigamente 
Rey de Portugal. Era alem difto 
muy piadoía com os pobres, de-
uota fingularifsima dosReligio-
fos^emente a Deos^ que amaua 
com grande feruor o bemauen-
turado 5aò Francifco que ainda 
viuia. 

Mais abaixo. Naquella hora 
que os beatifsimos Martyres pa
decerão martyrio,fe tem por cer
to, que eftando efta illuftnfsima 
Princefa Dona Sancha no CaíM-
lo de Alenquer orando có mui
ta deuaçao em leu retrete^lhe apa 
receraò os Santos Martyres ref-
plandecentescomo o Sol com a 

infignia 



Ziúri X l l í l V a MonhtchiÀ Lujitána* 
gnia triinifal cia Cruz dc Chri Donde refere Dion Cafsio na v i -

> em íiias mãos>& lhe difleraó* 
eosvos ralue,que mereceftes te* 
ber enrvoíiacafa os finco frá-
s Menores, donde fairãoafer 
jftrados com o martyrio pella 
de Chriilo & a r e c c b e r e m ^ è -
indo as pifadas do meímoChri 

i a refplandecéte cftoladaim-
Drcalidade: ja fubimos ao Ceo, 
nde viuiremos pera í e m p r e l i 
es de codoomal.Oqueouuin-
» a Princefa fe fov melhorandó 
vida, & acrecentando nas vir
des.Acequi aquella memoria. 
Elie melhoramenco nos exer-
ios da virtude que o autor de-
memoria particulariza, pare-
feranotsuel mudança que a 
tta Rainha fez, tomando o ha-
:o de Ciller com lua irmãa a 
linha Dona Tareja, & confa-
indo a Deos por voto iolenne 
i caflidadej porque ja nefte té-
auia edificado o moftèiro de 
lias, emqueviueoôc morreo 
uifsimamente. 

Náo diz a cafo o autor que era 
lia menhãa antes do meio dia, 
ãdo osmartyres gloriofos apa 
:eraõ â fanta Rainha^or cjuá-
acrelenta que a faudarãó com 
alaura, Aue* Por fer coftume 
tre os antigos quando dauão 
idaçáo pella mcnhaa,vfar del. 
como t a m b é m quando fau* 
j â o â carde tinhao coftumede 
tTyfaiue^ ou faluete. Afsi o ad-
te S. luftinoiVJarryr em o prín 
io do dialogo, cwnTripbom. 

da de Adtiano, que entrando no 
Senado hum grande lurilconfuí-
to chamado Cornélio Pronta, 
não faudou os íuizes com a pala-
ura Auete, por fer matutina, mas 
vfou do vocabulo/^te^que era 
das tardes.Indices füuta ta t non d i -
cens AueterfUtf matutina eratJal uta < 
tio^ fedvejpertmo vfis verbo fialue-
tejnqwt* 

. Faleceo efta Rainha no tempo 
que fica dito, achoufe prefenec 
ííia irmaa a Rainha Dona Tare-
ja,a qual lhe mandou leuar o cor
p o pera Loruáo, & enterrou cm 
h u m fepukhro que pera íi tinha 
feito: & no tempo adiante man
dou laurar outro junto a efle, no 
qual fe enterrou, em que agora 
faó veneradas ambáseñas fan tas 
irmãas, pellas marauilim que o 
óenbor obra por meio, Sc inter-
ceífaô fua. Em minha m ã o eftá 
Inia inquirição tirada no annode 
mil & quinhentos & nouenta ôc 
finco pello Doutor Frey Lonren'-
ç o do Efpirito Santo d í g n i f s H n o 
Geral dc^offa Religião Sagrada 
naCoroa dePorcugai)& neíiahã 
muirás coufas dignas de confidé-
ração , que coníiou obrarem as 
íancas Rainhas, alguas tins quais 
fe apontarão na vida deD.Tare-
ja. Tratauafc então da beatifica-, 
cão deftas fan tas, oje vejo que ná 
materia fe náo fala > mas efpera-
rnos na mifericordia do Senhor 
que algñ hora fe mouaõ os Prin
cipes pera que com feu fauor ú -



El%ey Dom 
caníe eíFeíto obrarão deuida, ôc 
áe canta confolaçáo ôc gloriape-
laeíle Keyno. 

C A P Í T . X L 

[ÓMO elRey 'D. Sancho com 
ttrmaua a guerra dos Mou 
tos em jiíentejOt 

Ontinuaua nefle an
no elíley D . Sancho 
feu gouerno>& ocupa, 
ua a maior aplicação á* 

guerra dos Mouros, & aísi mepa 
rece que nó anno de mil Ôc duzé-
tos ôc vinte Ôc noue, a não dei
xaria principalmente na prouin-
cia de Alentejo, aonde a princi-

t i jo . piara. N o anno feguintc de mil 
duzentos Ôc trinta me confta que 
campeaua elRey nefta prouincia 
com feu exercito.Colheíe efta ver 
dade de húa doação feita por D . 
Gonçalo Mendes, filho do Con
de Dom Mendo ao mofteiro de 
Pombeiro, pella qual fe reftiruia 
certa herdade na Ferraria, a qual 

'Jnhiuff feu irmão Dom Rodrigo Men-
dt^iir9dtz deixara por fua morte ao mo 

fteiro de Alcobaça, ôc elle tirara 
ao dito Mofteiro, dandolhe em 
troco a quinta de Bracarena,ajun 
ta então eílas palauras, em que 
declara os motines que teue pe
ra fazer efta boa obra. Et hoc fa
do pro multa damna qv.¿£ pr&àiUo 
monajlerio intuitos pi o CCMorabi-
tinis quos M - Abbas eiufckm monajie 

r i j inprtefentimibi dat emiti ad exer 
atum (fygis npud Eluas.Em lingca 
gem foa.h iíto faço em recorr pê-
fa dos nntnos danos que ñ ¿ ao 
dito Mofieiío, & por duzentos 
marauedis que de prefente me 
da Martinho Abbade do ditto 
Moiteiro,eftando eu de caminho 
pew o exercito dei Rey que efíá 
em Eluas- ComoelRey teue taó 
bom fuceífo nefta Cidade.deuia, 
reípeitando o cómodo com que 
podia correr a todo Aíeruejo, ôc 
Andaluzia,fazer eleição delia pe
ra praça de armas,& por cíía cau-
faencaminh^u-' por efta comarca 
feus exércitos. Toy adata defta 
doação que apontamos r.o mes 
de Mayo do anno fobredito, que 
nelle cae a Era o r que foy feita. 
FaSla carta moije Maatjfuh Era M . 
C C . L X y W . Piradodta doacío 
alem de outros Miguel Ambef ro 
Canctllario de C>.Gonçalo)& Syl 
ueflre Piresleu Mordomo. 

Por elíc tempo he muy pro-
uauel fe ganharão aos Mc utos as 
Villas de íerumenha & Serpa, af-
fi por lerem das primeiras terras 
que íe conquiftaraó em tempo 
delRey Dom Sancho., como íe 
colhe do Arcebifpo Dom Ro
drigo, como por não termos em 
osannos íeguintes em os quais he 
certo le gnnharão outras terras, 
indicio algum de quando eiras fe 
acquiriraõ. Porem porquepode-
riáo ler ganhadas em o anno He 
mil & duzentos & trinta & deus, 
no qui l fe tornou â guerra roirr, 

grande 
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gfande feruor, nao dizemos iílo viíto em ajuda dos Chriflãos de 
com mayor certeza que a CjLiepo liipanha :-agora ihc hia dar os 
de dar húa prouaucl conjeiEura, agradecimêtos de mercê t ã o g t ã -
ficando cerco que eftas .terras ie de, porem a morte o atalhou no 
acquiriraó pera a Coroa de' Por- caminho. Tinha reinado por cf-
tugal pellas armas delRey Dom pa^o de quarenta ôc dous annos, 
Sancho o Segundo, o que bem cm que alem do valor que mo-
não pudera efquecera noíTos cJ-
critores, ja que o Arccbifpo Dô 
Rodrigo que então víuiao dei* 
xou em lembrança. 

•C A P f T . K I L 

ftrou na guerra foy lomiado cio 
zelo dajulHça, pei a cujo effeito 
acrefentou os lalarios aos ininí-
flros, pera lhes cuitar o receber 
peitas. Alem do fenrimento que 
geralmente ficou com fua morre^ 
le armauão outras ocafioes tlc 

' defgofto que ouueraõ de abran-
2 ) á morte delRey D . À f v - f o ger á mayor parte de Eipanh-f, a 

de Leão: como jefe^ com- m o ferem prudentememe reme-
pof ião entre luas filhas, deadas.peixaua clRey nomea-

/-o r\ r; - Leão as ínr.intas Dona ¿ a r c h a , 
re? } compelt<ey Ut terna* &. Dona Du[ce fuas fi|haSj & da 
do de C^jtella. Rainha Dona Ta reja fua prim ei-

* ra molher, excluindo da herança 
E ' p ^ N t r o u o anno de mil a Dom Fernando Rey de C a -
SiS§Í | í á ¿ duzentos & trinta 6c ftella, dc quem efiaua defgoila. 
P S l i hum^m que oSenhor do.o qual era feu filho,^ daRai-
to&ibSsS |euou pera {] 0 Cacho- nha Dona Berenguella.Confide-
lico Rey de Leão Dom Afonloo roufe que elRey Dom Fernan-
.NonoemViiUnouidcSarriajin- do, aquém a herança pertenci^ 
do viíítar o fcpulchro do glorio- não colentiria fer defpojado, SR-
fo ApoftoloSantiago em compii- " tes a procuraria pellas arrnas.pois 
mento do voto que lhe fizera tinha cabedal pera iflo, S¿ que as 
efte anno na jornada deMerida. Infantas por ficarem nomeadas 
Tinha, cldey feito hua entrada nellapor reftameto não çederiao 
em cerra de Mouros, em quega- da juftiçaquelhefegurauáo^eiri 
n!i >u a V1IL3 de Caceres, rompeo quereriào perder o que a veutu-
em ?ar;diu ao Rey M o u r o Abe- ra lhe metia em cafa. S e g u u ó o 
ncnruit ôc recuperou acidade.de partido das Infantas muiros grã-
Merub, dizem que ajudado do des dos Rcynos de Leão Ôc Gali-
Apaftqlü Santiago, tantas vezes za, parte por lhe parecer mais 

j u ñ o , 
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jufto, p^rtc por fe eximir da filho ncf?o o dUflre^eyde G/ í e l i a , 
yniáo aCaíl/lLi cm que ficauão. ^ d c L e a ò ^ c . Dada em Ojéate a 

V inte & finco de Dezembro do anno 
de mH duzentos < & t m t a ür .krW) 
que neftc mes & anno cae a com
putação de Calendas, 3c anno 
do Pontificado que tras a Bulla. 
Nefta forma cefiaraô as conten
das & duuidas entre el Rey Dom 
Fernando, & fuas irrmas, & o 
dar/e cao bom corte nellas/e de-
ue em grande parte à prudencia 
das duas Rainhas Dona Tareja , 
& Dona Berenguella.. Vniráófc 
de nouo os Reynos de Leão , á¿ 
Caflella com vinculo perpetuo, 

Porto o negocio ¡ ios Uiinosreíe-
ri Jos ameaçaua grandes reuoltas, 
mas tudo le reniedeou entrepó-
do fuá. auto? i Jade os Prelados 
defies R.eyno¿r& tratando de co-

. cordia entre as partes. Pella das 
Infantas actiJjo de Portugal •fuá 
máy a Rainha D-Tareja, a qual 
vendofe em Valença do Minho 
com a Rainha D-BerégiRlIa may 
deIRey Dom Fernandojconcor-
daráo era que aclRey ficafl'e o 
Reyi3o,.& as Infantas aigüas ter-
iasj com trintajinil cruzados de 
alimentos cada anno. Temos no ,&dizem que fe intitulao os Reys 
no'To mjftcirode Lom ioacon- primeiro de Caftella,nãoobftan-
firmação que o Papa Gregorio 
Nono deu a.efta compo/ição, a 
qual diz em Portugués defta ma-' 
neira. 

Knh'wc As amadas filhas em Chr 't fÍG , 
nobres molberes S a m b a y Dulce^fi-
IbíiS da chartfima m Chnsio filha nof 
fa a Rainha DonaTarcja^Jaude^-
bencao Jpoftolica. Tendo particular 
ajfeño de finiera amizade pera com 
nofco, íjue'efiimamosfilhas efpeaaes 
da Se Jpojfolka; fatisfarmos com a 

.benignidade cofiumada àsj?et;coes q 
por yofiaparte ha pouco nosforaofet-
tas, vos concedemos graça na ¿jud
io que coin o Senhor podemos. Inc l i 
nados finalmente entre outras coufas 
nos rogos de Voffa deuacaOy -trgofio^ 
njjentamos deconfinnar com autori-

. dade ÁpoJloUca, a coinpofiedo- feita 
entre ))dsy ¿T* Ó charljinm em O m í l o -

te fer ^eão mais antigo . Por 
quaino el Rey- Dom Fernando 
ocra ja de Caíklla quando en^ 
trou na fucccíTaó do Reyno de 
Leáo,& af¿i Leão foy o q fe ynit) 
aCaftella. 

Com pouco rento fallo al
guns autores Caftelhanos, quan
do tratão da Rainha Dona Ta
reja máy deftas Infantas, por
que hunslhe dáo o apellido de 
Gil, outros de 'Sbueroia, & Oti • 
tros finalmente lhe não labem 
pay nem afeendencia. Notauel 
defeuido , quando fe trata dos 
grandes principes não fe fazer fe 
quer algum exame. Dom Fran-* 
cifeo Pizarro no compendio que 
faz da Infanta DiSancha Afonfo 
d i z. d e fta-m a n ei xz.EJlaSeren 'filma 
Infanta Doma Sancha Alfonjo fue 
hija legitima de los Qatholicos T y 

Z fantos 
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pantos %eys deLeon^y GciUciaDom que foiamiga delllcy d e L e s ó c o 
Alonfo elXoueno ^y'Donna Terefa a. Rainha D . T a i x j a filha del Key 
G i l de Souerofa, la (¡nal fue hija de D.Sancho de Portugal,que toy a 
Don Sancho Primero de Portugal, primeira moiherdo m d r n o Rey 

cmhn. OLicenciado Francifco Caro cm de Leáo, & cão efthnada del le, c¡ 
•Èm \iH.t hum lugar lhe chama Dona T a - deixaua por herdeiras as filhas q 
í'^ortó rcJa ^ » & em outro tracan^0 delta cíuera,por levé de ta lmay,& 
ASÍWH delRey Dom Afonfo Noueno deferdaua todos os filhos da Rai 

áxz .Qj iehá^ia herederas alas dichas nha D.Berenguelia. írto a í s iad-
Infantas anidas en otra que fe ¿hamo uertido qua to â cahdade da máy 
Qonna Terefa. Mais diíigenciafa- trataremos breucmente da íanti-. 
zemos os eferiptores de Portu- dade das filhas, 
gal quando nos vem à mão era- * Foraó.as Infantas D . Sancha, 
tar de leus Principes. A confufaó & D- Dulce.rèligiolíl simas Prin-
& embaraço deites autores pro-
cedeo em parte (fe faberetn que 
el Rey Dom Afonfo de Leão te-
ue filhos dé Dona Tareja Gil, en
tre as quaes hüa filha fe chamou 
Dona Sancha. Porem pude.rao 
ter lido o CondeDom Pedro em 
o titulo vinte finco, aonde mof-
tra que entre os filhos que Dom 
Gil Vafques de Souerofa teue.de 
Dona Maria Aires de Fornellos, 
amiga que forá del Rey Do San-
cho Primeiro de Portugal foy 
hua-Dona Tareja Gi l , a quem 
ouue á mão elRey Dom Afonfo 
de Leão, & delia teue alguns fi
lhos. Efta Dona Tareja bem po
dia tomar o apellido de Gil, que 
era patronymicoJ& o de Souero
fa que tocauaá familia, porque 

^ T . f c u pay fe chamou Gil Vafques 
tq,\u de Souerofa, & não de Soufa» co

mo erradamente efereue Salazar 
de Mencloça. Porem que paren-
tefeo tem, ou q conueniencia nos 
apellidos a filha de Gil Vafques 

ceíTaSjSc pois delias fizemos aqui 
memor ia rão fera fora do inten
to acrefentar mais algtlacoiifa de 
fuas vidas. Moftrouíe-a Infanta 
D.Sancha, que era a mais velha, 
hum verdadeiro retrato da Rai
nha fua may na virtude: perma-
neceo èm caftidade pepetua , & 
foy Comendadeira mor do B.eal 
conuento de Santa Eufemia de 
Corolhosj que he da Or de m de 
Santiago no Bifpado dePalencu, 
A fua entrada nefie Conuenco 
foy milagrofa; porque paíl ando 
hua vez por elle fem trazer feme-
Ihante intentOjparou a l i teirs em 
que vinhaa portada igreja. Tem 
a poderem mouer por induftria 
humpnà. Entendendo e n t ã o co
mo efta era vocação da Geo, de
liberou em fe recolher nácjuella 
cafa, aprouando logo o Senhor 
a entrada com mimos particula
res, Sc deípois fua morte com 
finaes mamfeflos de fua lanti-
dade, quais forao muitas hizes 

que 
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<jue lhe virão no mpfteiro ao té- Muy póderofo Senhor. Aunqué 
po de feu tranfico. Pareccobem ha mudos dias que pudéramos auer 
aelíleyCatholicoD.FelipeTer- dado parte a inteStra Alteia de lás ' 
ceiro tresladar o corpo defta fe- milanos que nwjiro Senhor ha^e por 
horadofeumofteirode^ãcaEu- los merecimentos' de ¿a ferenifímu 
femia pera o Conuento da Fè de Infante Dona Sancha Afonfo, cúyo 
Toledo^ afsi Te executou no an™ % a l cuerpo ejla nefte Conuento de 
no de mil feilcentos & oito , & Santa F è , lo hemos dilatado bajla 
com auer ja mais detrezencosan- quefehukieranvereficado mas losmi* 
nos que Fora fepuhado, quando lagros que cada díà Va obrando : por 
abriráo o fepulchro le achou que lo qual,y pôr ejlar fu cuerpo entero^ 
fenfl eítar embalfamado tinha to- y con juaue olor al cabo de trememos 
dafua pérfeição-& inteireza , & yquannta y quatro aí tos^ue ha que 
Jançaua de fy hua fragrãcia adrnt mam, k tenemosemgran generación 
rauei.Náoí^i logotresladado ao enefte conucrtfojen la tierra de San- . 
lugar q lhe- efbua'dedicado, por • ta Eufemia donde elUi murió y y v i -
nao eílarem as coufas prepara-- mo la tienen por fantas y a la fama 
das. , & aísi foi algum.tempo no de fufantrdad-, y mdagros k vfító 

' Hofpical de* ó*. íoaó Baptiífa da - el %ey niejlro Señor con fus hijos, y 
mefma cidade até que no anno le. v e n e r ó l e , Snpplicamos avuef-

' 'de mil feifceñtos Sc quinze o mu- tra Altela mande ha^et información 
darão para o Couento de Santa de f u Viday mdagros, anft en eflci 
Fè}& o coljocarao na Çapella de tierra^ como en la de Santa Eufemia^ .. 
nofTa óeñhoradeBeléjaonde eílá Crc. ' . 
venerado por Sanco, & como tal APortugalfemandou hu cra-
foi vizicado dellleyÇathoiico,^: fumpto deíh curoiflaó pera o Bif 
grades de fuá Cortej Scdúe que' po de-Coimbra, porcm náo me 
faz oSenhor por fuá iuterceilao confia que por elle fe fizefle di-
muitas mercês aos fieis.Trata fuá ligencia algúa,nem cà fe deuia fa-
Mageftade de fe beatificar efta bercoufaimportantejpor quan-
Santa à inftancia das Religiofas to efta Infanta fe criou, & efte- , 
do Conuento de Santa Fè, ik fo- ue fempre cm Ca.ftella, como ef-
bre ifio vi hua comiílaô que fe Rey Dom Sancho Primeiro dà 
fezaomuyReuerendoPadreFr. aentender em fen teftamento. 
Domingos de Mendoza da Or- Nefta comiiTao diz que fora 
dem dos PrêgadoreSjda qual me a morfe defta bemauenturada in 
parecco tresladar aqui parce da farite no annodo Senhor de mil 
petição que as Religiofas apre- Sc duzentos & fercenta- O Arce-
fentârao no confelho dasOrdés, bifpo de Toledo diz fer ellaja. 
fcheafeenince. * - morta no tépoem que elcreuia 

& ' — Z z fua 
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fuahiftoria, & afsi não podia vi-
uer canco tempo como affirma 

• acjuclle papel.Masíe)ao que tor 
acerca do tempo da morte.do di 
to confta que toy^ella preciofa na 
preiènça diuma. 

A íníanca Dona Dulce veyo 
com fua mãy a Rainha Dona Ta 
reja pera Portugal, ôc fc criou na 
Çorte delRey Dom Sancho feu 
auójcomo elle meimodiz em feu 
teftamento.Foylheefte Rey muy 
afeiçoadc|t& afsi a herdou cbm 
os outros filhos liberalmente.Era 
ainda viua quando p Arcebifpo 
D.RoJrigo eícreLiiíi,&eftauafeni • 
cafar,& ao q poíTo alcanfar, per-
maneceo o reftanre de fua vida 
fem tomar efl:ado,c6 fama illefa, 

' & exemplo de honeítidade. , 
Prfrfí i . Chronica de SI Francifco 
/ÍB.5.C.35 r . „ 

le conta entre os milagres de San 
ro Antonio que reíufcitou hua fi
lha de huaRarnha de LeSo,a qual 
era Porruguela, 3c lhe alcanfou 
do Senhor, que doCeo^ondeja 
eftaua vieííe á terra,^ alsiftríTe có 
fua mãy quinze dias. Acrefenta a 
hiftoria ferefta Infante quando 
morreo de quinze annos. Rai
nhas de Leão Portuguefas não 
ouue mais que duas. A primeira 
foy DonnaVrraca filha delRey 
Dom Afonfo Henriques:a fegun. 
da Dona Tareja filha delRey Do 
Sancho Primeiro. No tetftpoda 
primeira m ò auia ainda no mun 
do Santo Antonio, pello que lhe 
.nao podia fazer milagre na for
ma referida,. Da fegunda fabe-

mos por relação do Arcebifpo 
Dom Rodrigo que então viuia, 
não ter mais que as dua$ Infan
tes Dona Sancha^ Dona Dulce, 
ambas as quais viueraó ir.uitos 
annosiporque Dona Sancha quã-
do não chegafle ao annó de m i l 
ôc duzentos & fettenta, corno al
guns dizem,faieceoja mui tomo-
Iher Religiofa em 'Caflella n ò 
Conuento de Santa Eufemu.Do 
na Dulce viuia no fim do reyna-
do delRey Dom Sancho Segun-
dpjquandoo Arcebifpo efcreuia, 
& afsi húa & outra qdando mor-
reífe ania dc ferje ' mais idade 
.da que a hiftotia dâ áquclia I n 
fanta. . . 

Nefte mefmò ànno de i ^ u e m . 
que eIRey D . Fernando comeu 
poífedo R e y n o d e L e á o , rnan-^ 
dou fazer entrega do Caftello de 
Sato Eítcuão deChanesa elRey 
Dom Sancho de Porttígal,& de* 
ciara queja auia dias/ quando fe 
virão noSabugaljque lho pedira* 
èlRey Dom Sancho, porem que 
não pudera aec então fazer en
trega delle , por fer afsi conue-
mente a mayor fegurãça d a Rai . 
nha Dona Tareja, ôc de fuascou-
ías^uedaquelle tempo em dian
te tomaua debaixo de fua pro-
tecção, & prometia defender dei 
Rey dePorti)gal,quando quizef-
fe encontralas, & o mefmo pedia 
fizeflem as Rainhas fua mãy , Sc 
molher, Sc feus decendentes poc 
fua morje. Temos defla pro--
meífa hum peígaminha antigo 

na 
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no carrorio deLoruão , que diz 
deíía maneira em lingoa Porru-
gucfa. . 

Saibao todos os pn[entes. fu* 
ttltwotiiros ^ ePa carra ^tremi cjtan-

do eu Dom Fernando tftyy de Cajld-
/tí, Toledo,Lcdo,C-r Gdi^a no Sabu-* 

com d^ey de Portugal meu pa-* 
wite7 aonde nos ajuntamos 'por pra
ticar em negocios, lhe prometí dar o 
Qñiiello de Santo EJleuao de Qba-
m, & nifto conmemus eu nunhâ 
may a Retinha Donna !Berengariit,& 

' tivnbà molber Ú, Rainha Dona !Bri-
tes, q::e fe íhefaria entrega M k atè 
o Sóojoaoproximo, N.aoJe pode po-
nm ejfeituar nojfn promejfa, até fe 

c A p. xm. 

2)<Í morte dogíoriofo Santo 
Antonio de Lisboa, e> de 
alguas coufas mais nota-
nets dejua vida. 

I g t f H O D E a naçãoPorru^ 1 , - 1 : 
guefagloriarfede auer " 
dado a o mundo hum 
Santo tão illuftre co

mo foy^anto Antonio, 0¿ como 
principal ornamento defte fócu
lo llieeftauadeuido dejuftiça bó 
lugar neítanoíTa hiftoria^mayor-

exinur o dito Castello do preito que mente ferido o anno de feu feli • 
imba feito k %amha D. Tareja pe- cifsimp tranfito efte de mil,& du-
Yâjuãfe^urança^eximimolonejla zentos & trinta de hum em que 
foma^ & foi prometendo eu, que fe • agora fe continua. Kãopodere-
el%eyde Portugal fi^erdamo nos mos proceder com'toda amiúde- , 
Qafldlos^mats coufas qwa%ai* ' 7a em fuascoufas pella grande co 
ilha Dona Tareja pojíue em Tortu-
gd,fico obrigado a difmdelafâ aju-
daLtyty a feus cajieílos herdadeŝ  
como fcfojièm minhas-,'o que prome
to amiprir aboafè. E em cafo que o 
Smhor difponha de minha Yida^a^ai 
nha Dona 'Berengária minha may^. 
minha mol her a Rainha Dona Dea" 
tris, & o f lho que me fucederferao 

pia dell^s;porem do que parecer 
mais neceffario teceremos hüa 
breue relação de que poflao col-
ligir todas asmáis grandezas* 

Naceo o Santo na famofa ci
dade de Lisboa jfuo à Igreja ma
yor em quefoy bautizado, cor
rendo o anno de Chrifto de mil 
& cento &nouentá Sc finco, & 

érigados dar atudoiflocumpnmen- prefidindo na Igreja do «Senhor o 
ío. E pera íjle ajsento jer notorio^ PapaCeleftino Terceiro.-Seu pay 
mondei roborar de menfello a carta 
frtfente. .Dada em Ĉ amora a tre^e 
. de Abril da Era de mil & duzentos 
fyfejsenta&noue, que he o anno' 
referido de mil duzentos & tein-
ía&hum. 

Martim de Bulhões, & fua mãy; 
Dona Tareja Taueira foraó no
bres. 

Dos Taueiras fica dito em o l i -
uro vodecimo capitulo 17.. 3c fala 
o Conde D. Pedro em o tit. 41-

Z 3 Dos 
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Dos Bulhões perfeuera ainda al- & marcyrio. Mudoufe pera t h 
gua nobreza,*: crasporarmascm 
campo de prata hua Cruz cham 
de vermelho 3 & em cada ponta 
tres bellotas de verde com os caf 
culhos.de ourò,& por timbre húa 
eípada de vermelhot& a cada ba
da tres bellotas, como as das ar
mas. O apellido de Bulháo pa
rece efitangeiro , de nao he fora 
de caminho crer que ficaria neíte 
Reynodealgurri Frances illuíire* 
parente do inciyto Duque deLo-
reinaGocfredo de Bulháo, porto 
que o não poíTamos affirmar co 
a íegurança neceííaria , por nos 
faltarem efcrituras>quefaõ a ver
dadeira guia neftas antiguidades. 

Os primeiros exercicio.s defte 
Santo forao a doutrina ChrifHa, 
o temor, & amor de Déos , com 
o eíludo da latinidades boas ar
tes. Tomou o habito de Conego 
ReguIardeSanto Auguftinho no 
annô de mil duzentos & feis^n-
trando nos dezaíeis de lua idade. 
Viueo primeiro em Sao Vicente 
de fora da cidade de Lisboa, ¡k 
defpois emSanta Cruz deCoim 
bra, aonde perfeuerou ate o an
no de mil & duzentos & vinte, 
ocupando efte tempo todo na 
obferuancia da vidareligiofa, no 
eftudo dasdiuinasletrasjSc medi 
tacão das coufas celeftes. 

Com ocafiaó do martyrio 
dos fincoMartyres da ordem dos 
menoresjque chamamos os Mar-
tyres de Marrocos, fe afcendeo 
cm zelo da conuerfaõ das almas, 

effeito à Ordem Francifcana, 
tomóu o habito no mofteiro de 
Santo Antonio dos Oliuaesjim. 
to â Coimbra, o qual tinha efte 
nomedehüa hermida do grande 
AnachoretaSanto Antonio, ou 
Antao(& em lembrança do mef-
mo Santo mudou o nome deFer. 
nando que dantes tinha node 
Antonio, com que defpois ficou 
conhecido. Dahifto teftemnnho 
a lenda dos Santos Martyrcsque 
eftâ em Santa Cruz de Coimbra, 
E o mefmo fe contem no Bre-
u i ario antigo de mão concedas 
palauras-//?^ autem exempla Sm* 
ciorum 'Beatus Antonms tunc Cam, 
nkus ineodem monajlerio SànStt Cm 
eis Colimbrimjh^ qui Feman.íus Mw. 
tini yocabdtWyÇelo nurtynj' (¡¿mh 
ordinem fratmm Minorn ¿etausju 
anno 25. intrauit, <&c* 

Bem he verdade que fe obriga 
a.muito quem aceita nomj: dc 
algum varaó iníigne, efpecialmé-
teo de Santo Antonio,quequafi 
por femelhança era éntreos Ro
manos reuerençeado afsi o de 
Antonino : tinhao o Senado por^ 
dicofo, vendo por experienciao^p 
quão bem procedidos forao os*/.1 
Emperadores defte nome, (Scco- ^ 
mo talobrigauãoaAí^xandreíe-
uero quando o prom.oueraó ao 
Imperio a que o acertafferporem 
elle feefeufou dizendo, que mo 
confiaua de fí larisfazer â obriga 
çao do nome de Antonino. A 
muito fe obrigou San to Antonio, 

deixando 
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deixando ò nome de Fernando gou a declararíe a grande fabcdo 
pórefte, t¿o autorizado coma 
vidaadmirauel do primeiro An
tonio, poréellefe defempenhou 
poncualmente exercitando tais 

imt obras de fantidade, que fe nofíb 
¿H.V Padre Sao Bernardo as alcanfara, 
%bd- nLinca e"e fi¿era âejueila queixa a 
¿MU Gailielmo Abbade, falando dos 

Monjes de feu tempo,&dizendo. 
O quanto diftamos da fantidàde 
dos Monjes que viueraó no tem
po do grande Antonio. 

Debaixo jade outro habito, 
& com nome differente fe paíTóu 
o noífo Santo Antonio a Africa 
pera pregar aos Mouros: mas fo-
breiíindoihe húa enfermidade q 
o obrigou voltar a Efpanha cu-
rarfe, foy por difpoficão diuína 
com tormenta que lhe deu ao 
paliar do Eftreito aportar emCi-
filia. Refidioo tempo que efieue 
nefta prouincia no cõuento Tau-
rominienfe da Ordem Serafica,& 

"̂«1* nelle , como efereue o Cardeal 
£2 Gonzaga , plantou por fua mão 
Wtciíi alguns acipreftes, ôc larangeiras, 

as quais ainda oje dão huito que, 
os (jeuotos bufcao pera reinedio 
de muitas enfermidades. PafTou 
a Italia ao Capitulo geral quece-
lebraua o Seráfico PadreS.Fran-
eifeo em Afsis, & acabado elle o 
inuiou Graciano miniftrodapro 
uincia de Romania pera hú Con 
uencofituado no deferto que cha 
nuo Monte de Paulo. Com paf-
far a vida o Santo atè então nos 
mais humildes minifterios , che-

ÍU 

na que encubr ía^ com eíia oca-
fião ihe mandou S. Frácifco exer-, 
citar o officio de Pregador, & q 
lefle também Theologia aos Re-
ligioJbs. Húa d outra coufa exe
cutou Samo Antonio com gran
de la tisfação nas prouincias deita 
lia, & França : ]co em França nas 
cidades de Mompelher, ôc Bolo
nha, ôc em Italranade Padua,fen 
do o primeiro que nefta fagrada 
Religião ko.ôc pregou. 

Começou o Senhor a acirdi-
tar logo a doutrina deíle íeu mí-
niftrocom grandes marauilhas. 
Foy pregar hfia vez que cinhá 
obrigação de cantar cercas lições 
no Coro,&; com fer em lugar di-
ftante, fe vio farisfazer a ambas 
as coufas.Era infinita a gente que 
corria a ouuir as prégaçoés do 
vSantp,& aiè o gloriofo^.Fraricif 
co eftando muy djftante, pregan
do 6anco Antonio da Cruz em 
hum Capitulo Prouincial lhe apa 
receo com os braço*s abertos cm 
forma de Cruz,como aprouando 
o que dizia.Teue efpirito de pro 
fecia,declarando a alguas pèfTóas 
o martyrio que defpois padece
rão; ôc conftaualhe juntamente 
do qu,e paíTaua em terras diílán-
tes-Pòr eíla caufa-eftando ém Itá-
lia Veio a Lhboá acudir a íèu pay 
em dous cafosde importarièia. 
Foy o primeiro que imputando-
fplhe falfamenteao^pav dc^ánto 
Antonio ámórre de hum hiihi-
no,- o^anto o refucitoii em pre-

2 4 íença 
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fcnçadajuftiça,& Ihefezconfef- IhediíTe a tnefma Virgem. J f t t i 
far que nem leu pay, nem outros 
a quernculpauãoo macaraó. No 
ciuro conuenceo cm íuia grande 
fomma de dinheiro hüs otficiacs 
dei Rey que negauáo^ou íc efque-
chò das pagas que leu pay lhes 
fi¿era, em ambos eftes calos foy 
trazido milagrofamété de Pádua 
a Lisboa. 

Era por eílremo deuoco da 
Virgem Maria,^ grande zelador 
dcJuas excellcncias. Hum dia da 

o. Pako AíTumpção da Penhora fe refol-
MBÍU* l,eo a N À 0 'r a ̂ at:ir,asisò p^fque 
riaiptira íc iiao noCoro cercas li^oés que 
j^bomii. f¿ atribuirão aSao íeronymo,em 
' ' que falaua cô duuida na Aflump-

çáo da Virgem em corpo, Ôc al
ma, & parecialhe ao deuoto Ca-
peliáoda Senhora indecencia grã 
de ouuir cemfa que notoriamen
te não folie em louuorfeu. Agra-
deceollic elía o íancdzeIo,certi-
ficandoo como fora íublimada 
ao Cco em ambas as íubftancias 
de alma, & corpo com elías pa-
lauras. Antonio feguramente podes 
pregar^ 0~crer efta verdade. Ou tro 
teíiemundo em abonarão de fua 
AíTurop^ão em corpo, & alma 
deu cambem a Virgem a Bercra-

hn.y.dos^0 conuerfoda noffa Ordem, 
Dtahgsi comocfcreueCefareo: voltoufe 
MhP' e|]e pera búa'quima emqviuia 

com licença do Abbade, por naó 
afsiftir ás Matinas da AíTumpção 
em que fe Iiao as mefmas lições, 
&paíTando por hua Hermida da 
Senhora que eftaua no caminho, 

ouuiras -Ber tramo melhores lições que 
as que Li tinhas : Sabe de certo que 
'em amks as fubümáas de corpo & r 
alma fuy glorificada, 

'Mas continuando com o n 
fo Santo Antonio, elle colheo 
fruito copiofifsimo de fuas p r ê * 
gaçoes, porque foraõ i n n ú m e r a -
uíis os peccadoresA hereges que 
por meyo delias fe conuei terso, 
^ náo era mârauilha acreditan
do o Santo fua doutrina có t ao 
fama vida, & copia de milagres-
Indofelhe confeflar hurp grande 
peccador, & não pudendo d izer 
palaura côa compunçã.ò & c o r 
rente de lagrimas, achou ap¿ga* 
dos todosospeccadosque ieu^ua 
eferitos em papel pera memoria . 
A EncelinoCapitão doEmpera-
.dor Frederico Segundo cruelifsi-
tno tyranno, repiehendeoSanco 
Antonio, & o deixou hum man^ 
fifsimo cordeiro. Daua elle p o r 
caula defpois aos de fua compa
nhia, que vira no rofto do Santo 
refplandor tãonotanel,q o o b r i 
gara a venernçãojdc refpeito c o m 
que fe humilhara. Acredita o Se
nhor muitas vezes o zelo de feus 
feruos com femelhantes fâuores, . 
como tinha acontecido a noi l os 
Pacriarcha Saô Bento,âc Saó Ber -
nardo, áquelle com elRey Tor i l a 
dos Godos,&a eftecom Gnilhel^ 
me Conde de Potiers, Duque 
de Aquitania.Mas "quemuito hu-< ' 
milharemfelheoshomens^uan-
do os próprios animaes lhe ofae-

d e c i ã o . 



'EITtfjt Vom Sancho Segundó* i ¡ y 
i t c h o . Sabido he o milagre dos tem perdido: porem com a pro-
peixes que arsiftírão á pregação tec^ão de Santo Antonio ncfs re
por leu mandado, &doòLitro a- medearemos em nolías perdas 
nimal que i t pòíirou avifta do' fem recorrer a valias eftranhas. 
Sznvfsimo Sacramenio Tem far 
zer cafo algum do mantimento 
que aniamifterj ôc o hereje lhe 
offerecia. w 

Noraueis grandezas faõ eftas, 
ir).?s a m<iyor de rodas he vir o 

. Rey da gloria em figura de M i 
nino a regalar o Santo entre feus 
b u ç o s , brazão por onde hoje o 
conhecemos^'veneramos nosAl-
tares. Em fim coniumado em 
breues dias, toy chamado doSe-
nhor para a bemauenturança e-

"tern'ao grande ConfeíFor Santo 
Ancoilio,tendo de idade trinta ôc 
feisannos& de Religião vinte & 
hum, ôc do mes de lunhp eram 
paíTaJos treze dias. Foy canoni
zado peili Papa Gregorio Nono 

C A P I T . X I I I I . 

£OMO eJ^ey 'DomSancbo co* 
tinmua profperamemè a 

.guerra dos Momos > & 
tejiemmho que diflo daõ os 
hummos Pontífices^ *. 

m w Ã 0nrinuaiia el R e y D ô 
Sancho a guerra dosl232« 

JÊÈ0^ Mouros cò bós fucef. 
fc*^® ibsneíteanno de mil 

duzentas & tt inta& dous.ôc ain
da que em patticular não pude
mos alcançar noticia delles, con
fíanos de certeza^que os auia. 

O Doutor FreyAbrahamBzo-
logo no anno feguinte eftando i uio tratando das coufas dei Rey 
na cidade de Espoleto , & pofto Dom Sancho nefte anno, diz 
no Catalogo dos Santos. * • afsi. Contra Sarracenos Chnítiani 

Picou o bemauenturadõ San- nominis infejios Sancius non minori 
to Antonio particular auogado ar dore quâw fortttndmc ¡nmiabat vt 
das coufas perdidas. Bem fci que em um perjid.am reprimem^ zsr Cbrt-
a dezafete de Agofto traz l-oáo jbanos in c apt mi ta tem abdi.SIos mife 
Molano a-memoria deSamlerõ re detentos è mantbus eorum libera-
martyr de Hollanda , Padroeiro ret, non mfeüá marteprdi'um per 
das confas que fe perde , do qual Jlgdrbiumfujcepitac'gepit^pleraque _ 
fe publica aquelle verlo. • etiam CaftelU,per jfygm confinia è 

niamhus eorum eripwtyn quibusplu-
^eèns in ami/sis H'teron fdpifsimè ra bafdicarm partimextruxttjar-

fulget. tim ¡nsfaurautt,Vt ibt VexHlum Çru-
cis.exdtaretur, vbf ab impysfuerat 

Equer dizer: que mviitas vezes conculcatum. Em n^ffovulgar có-. 
faz apperecer eíle Santo o que ie tem. El Key D6 Sancho pehjaua 

contra 
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contra os Mouros inimigos do rins dato AgnanU ad dedmum ter~ 
noaíeChriílão com grande am 
mo & fortaleza, tratando de re
primir a eftes pérfidos 0&liurac 
de fuás vnaós aos Chtiitâcs cjue 
entre elles viuiaô era noiferaucl 
catiueiro. Emprendeo & profe-
-guio a'guerra pello Algàrue com 
profpeia ventura , & algüas ter 

t h w KjiU Nouembris diplómate y ns 
à quoquàm JimSedis Apoftoltcá ex~ 
yrejfa Volúntate ánfitris. Ecckfiaf-
tjc rs granare tur qttandiufanÜum b £ ~ 
turn depugnaret̂  que he dizer.Ne— 
fte anno/encende o de mi l duze-
tos& crinta ôc dous, em ^ue hia 
efcrêuendo , pelcjiíua el Rey de. 

ras, & fortalezas torrou nos cõ- Porrugal Dom òancho contra os 
fins do Reyno,em que reftaurou i Mouros com grande felicWade. 
Sc Içgãtou algüas Igrejas pera q a O Papa Gregorio Nono lhe t i -
f¿grada Cruz íoífe venerada aon
de os maos a tratarão com vitu-
perios; 

Prouaíc mais a verdade ele
itas, guerras, & o grande fruito 
que delias refultaua ao pouo 
Chriftao de vermos que com as 
no*uas que emlcali-a fe derão del
ias ao Papa Gregorio Nono, ju l -
goü por imponíante a continua
ção de càrn lanta empieza. Pera 
jnilhor expedience paíTou efte 
Pontifice hum Breue eftando em 
Agnania a vinte de Outubro de-
fte prezente.añnc^em que conce
dia a el Rey nao poder íer ligado 
com cenfuras Ecclefiafticasdutâ-
te a fanta guerra em qué andana, 
faJuo com- mandado expreflo da 

nhà concedido por Breue paíTa-^ 
do em Agnania a vince de O u t u 
bro, que nenhüa pelica o mole 
ira fíe com cenfuras Ecclefiafticasi 
fem expreffo mandado da Sc À -
poilolica.em quanto proíegiiifTe 
a fanca guerra. Della Bulla n5o 
vi memoria no Archiuo do Rey-: 
no , mas ja deixo aduertido cjue 
não eftao a.lguas lançadas nos l i -
uròs da Torre do Tombo > ainda 
que deuem os originaes andar f o i 
tos enrreoutros pergaminhos d o 
mefmo Archiuo. 

Delias paiaurasdeSzouiOjque 
faõ hüa refumpta do Breue de 
Gregorio Nono/e infere ter da
do eiRcy Dom Sancho nefte re-

, po occaíiaõ a que o ape r t a f í em 
Santa SèAgoftolica, julgando por com cenfuras nefte Reyno : por-
ícçrcado tirar todo o impedimé-, que de lhe conceder o Pomifice-

vvuk t0 clue P ^ í T e atalhar ram hon- porfauor, que nenhúapefíba 
ri/*; aos tad os intentos. Afsi o affirma moleílaíTecom cenfuras, fe fica 
TZw* %zou*0 corn ellaspalauras. Sa?i- fuppondo auer qué o pretédeíTe 
fel. 3,3, CM* %èx Tvrtugallue hoc amo con- moleílar com ellas. Pera aueri-

tra Sarracenos fdiciterpuguabat^ul guar ella duuida he de faber, que 
txpedttionine quifqmm mpedimm- defpois do<oncerto que. el Rey-
imprxHaretjuduljerat Mi Crego- D o m Sancho fez com,, o CJcro, 

aletu 
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alem de nao afsinaralgúscapitu- nos concertos, COÍTIO foy deixar 
los, tomou de nono a auexar a cm pê>cjue cntrandolhc os Móu-
Igreja do Porto, de que refultou ros por llias Krras,o acompanha-
mandar o Papa Gregorio Nono, ria oBiípo defta W como os mais 
(que tanto o tauorccia no que e- do Reyno, & que tirando as cau-
rajuílo ) comifloés a alguns Bif- fas meramente Ecclefiafticas.a la
pos de Heípanha pera que com ber, tnatrimoniojdiiimos,Tymo* 
cenfuraso moderaíícm. Bzouio niasjvzuras,^: outras íemelha res, 
diz que viera efta comiíTaó no cujo conhecimento pertencia ao 
primeiro anno do Pontificado Bilpo; nas demais entre Clérigos 
de Gregorio Nono , que vem a & leigos entenderia o feu iuiz co 
cahir no de Chrifto mil & duzen mo Vigairo gèraJ do Bifpado, in-
tos& vintc5¿feis:poremnoCa. ' teruindo fuá Santidade nefta có-
talogo dos Bifpos do Porto fe .pofiçaó com feu confentimento: 
relblue que nao veo fenáo no an- vzurparlhe a jurdicáo& liberda-
no'fettimo que he no deChrii- des que os Keys lhe tinháo con-
tomil&duzentosSt trinca &trcs. cedido à Sé do Porto tconhecen-
Poderiao fer as comifloés duas do dascauQsciueis dellírôc de ca-
fobre a me fina materia, & quaU fas entre Clérigos obligándoos a 
quer que encam ouuefle fe ficaua aparecer em feu juizo,& conílrá-

• impedindo pello Breue atras re- gendo alem dülo airem os vaflal-
ferido; cm grande louuor* da ju- los deíla Igreja âs guerras, 
ftaoccupação del Rey Dom San- PorcatifadeRasdemaziasmá-
chonelta guerra dos Momos, a dou o Papa Gregorio Nono no 
qual fe fazia com tanto fruito da anno de mil & duzentos & crin-
ReligiaoChrifliá, que julgou o ta Se tres qBreue ao Bifpo^Deáo, 
SummoPoncificefedeuia fobre- & Chantre de Qamora, em que 
ftar na execução de outrosBreues lhe mandaua requerelfcm a el-
quecoñtra o mefmo Rey tinha Rey que deziftifl'e defies aggra-
paífados. uos,& quando o não fizeífe o pu-

Xln Foráo felicitados eftesbreues zeiíem de'intcrdito, & a todos os 
contra cl Rey Dom Sancho por lugares pera ondea Corte íemu-
mey« do Bifpo do Porto Dom daífe. Efcreueo também a elRey 

Cihhjp Pedro Sainado r, o qual no ponto auizandoo do que mandaua , & 
h i m clue tor£ÍOU P0^e feu Bifpado por outra carta fuá ao Bifpo de 
f.iit.10! Te foy a Roma queixar ao Papa C,amora , que fizeñe acudir ao 

Gregorio Nono das. femrazoens Bifpo Dom Pedro com as rendas-
queelReyDom Sancho fazia a em quantoandaífe foradefteRci 
fuá igreja . Era5 ella^alem dos no oceupado na defenfao de fuá 
dous poneos que não admitió Igfejaj òc ao Bifpo de Lamego, cj 

Y u i -
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vizicafleo Biibado nA aLifencia do o ouro <&pedras preàófas. Em Vsr-
Bifpo Dom Pedro. Todas citas dade que temos grande cojotacao em 
coufas íe dcnião pôr 'em' execu- o Senhor, & nos delcUamcs em fens 
ção pclIos.Biípos, fefòrão dc'et- louuom ̂  por ver quenas partes de 
feito pera com elRey,mc n ã o co- Hefpánba fe pu^erao os infiéis 'em 
fh.PafíoiKlle ao que íe deixa ver f.gtda^tfv.gmtaocdda dia da pre-

• entre eílas dezauenças o anno de finca dos Chañaos, para que o culto 
mil & duzentos' & trinta & tres, 'diuino fi amplie, a [emente da l -
ainda qucTegundo me parece, gyejaVa entrando na herança desGe-
nâo f o r á o ellas bacantes, ao fa- tios ¿ y ocupe as cidades deferias. Co 
•zer leuanrarrnüo da guerra con- tudo porque he neceffarw ctintinttnrfe 
tra os Mouros , & quando n ã o naquelías partes hum focorro per pe-
foífe neíle anno no Íeguince de tuo^ pera que as térras de nom con-

i 2 24. cinta ôc quatro a tinha cambem* • quijladas, as omras queje bao de 
"' cntaboiada, & tam fatisfeico de- aequtnrfejao defendidas ? pera meyo 

fies feu zélo ao mcfmo Ponriíicc, de faíuaçao aos que cooperarem nfio\ 
que o moueo a lhe conceder pe- (& por que.con fiderandoo piedofamen-
rá os que o acompanhaflem na te o chauflim tm Qhrifto f l h o noffo 
empreza as mefmas graças que tlluíire %ey de Tortugd, fe prepara 
forap concedidas aos que pafía- pera a empresa com toda a magnifi-
nao á conqififta da-terra Santa: cencía de frutea! ef ado, como con-e 
donde fe deixa ver que fe el Rey quefija: & todos y>osy&r a toda agen-
Dom Sancho daua occafiaõ a fer te defie %eym ha por amoeftad^pe-
tiaiado com rigores,lhc grangea- ço>rogo, <& obrigo em left Ckrifloa-
ua o zelo bellicozo alternada cu- cudais a efte ficono.tcdos^ cada hü 
tinuação nos fauores,, ôc enco- de Vos, pera que por eflas, & entras 
mios/ Sao as pahuras da Bulla boas obras alcanceis com ofancrdi -
muy autorizadas, & afsi as lanço uino o incomparaml tefouro dagra-
çm Portugués traduzidas- * f¿-> & gloria. Porque nos confiados 

Gregorio (Bfpofimo dos fimos na mfertcordia de Heos todo podero-
teluZo de Déos. A todos os fieis Chrisíaos q f o ^ com authonda.de dos bemaUen* 
HtiButUs -ifiuem no%eyno de Portugal fande y turados Apoft o los Sao P e d r o s Sao 
foi bencao Apoftolica. De j ándonos f W o , concedemos pello poder detitar> 

animar por todos os viodos pofsiueis (srdefatar, que indignamente exerci^ 
os profeffores da Ley de Chrijto ao tamos, a todos aquelies que partirem 

firmço do mefmo Senhor : lhe o fere- pejfoalmente pera os lugares ondefe 
cento's comfummaMontaderos premios fará-aguerra, em companhia del^ey^ 
que podem ter por certos,qual he a re- ou de fin exercito y a mefina remfsaõ 
mijfaQ dospeccadosya qual a todos cà de' peccados que no Concilio geralfoy 
da hum deue firmais agradauel qy.e concedida aos que ficornão a Terra 
" " ' T - ' - finta* 



E l f y y V o M Sancho Segundo! 
fanta.EiJlo pellas p-efentes letras, mos ir aduiftindo, por irem aâ 
que nao Galerno pajfados quatro an 
noa. D.ida em ^Peru â a do^e das Ca-
lendas de Nouembro no oitauo anno 
de noffo Pontificado. Que vem a 
fcravinre & hum de Outubro 
do anno de mil duzentos & trin
ta & quatro. 

Defta Bulla fe nos manifeííaó 
os progreíTos feitos em Efpanha 
na reftauração de muitas terras 
que importaua ferem defendi
das, & fuftentadas: a preparação 
que elRey Dom ^¿ncho fazia pe 
ra efta materia,valendofe dos fa-
uores da St Apoftolica, por Ter 
mais que verifimil alcançar elle 
próprio efta üulia,ainda que nel-
ja fe nao declare. Merecem cen-
furados noífos eferitores por 
defeuidados, pois tendo na Tor
re do Tombo a Bulla referida 
tresladada em liuro que de for-

tinháo viílo, fk, de que tirarão 
outras coufas pera a hiftoria de
ite Reyno, não apontarão em 
graçadelíley Dom ^ancho^em 
ainda as palauras de lounorque 
relia tinha : mas não ha que ef-
pantar, porque tendo no meC 
mo Archiuo as doações das ter
ras de.nouo conquiftadas pello 
mefmo Rey Dom Sancho Se
gundo, atribuem a tomada del
ias afeu irmão Dom AfonfoTer 
ceiro, Sc o que mais he, que fen
do eftas terras conquiftadas pel
los Reys Portuguefes, & por Ca
pitães, & foldados defte Rey no, 
como do teoc defta Bulla pode-

graças concedidas aos mora
dores defte Reyno > attribuem 
a conquifta do Algarue, & de 
outras terras ao exercito dei 
Rey Dom Fernando de Caftel-
la capitaneado pello Mcííre de 
Sam Tiago Dom Payo Peres 
Correa , coufa tam aJhea da 
verdade como a hiftoriaiiâ mo-
Arando. 

C A P I T . X V . 

2)0 fuccedido na guerra â 
ell{ey Dom Sancho , co~ 
moganhou Afyuílrel) ci> 
fe^dõãÇsõ da villa a Or' 
d e m d e S a m T i a g ú . 

P j ^ S m Vppondo ja com' as 
è è S v W r a z o e n s do capitulo u j j í 

antecedente, que do 
anno mil & duzentos 

,& trinta & dous até o de trinta 
& quatro, fe coneinuou a guer
ra contra os Mouros , feiâ bem 
íaber agora o fruito que delia re-
fultou, ou fe a ouue fem inter
rupção pellos annos feguintesj 
porque íegundo as memorias de-
ftes ahnos relatão , majsfe deixa 
entender , que fe foyXenopre 
continuando . Mouomea efte 
penfamento ver, que em qua/í 
todos eftes annos adiante fazia 
el Rey doações de terras , as 
quais ordinariamente erao feitas 

A a no 
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no tempo em que as tais terras fc VilU,&feruia aelRey DaSancho 
gánhauão : pello que me parece 
que fe neftes dous annos atras 
vierãoanoííb poder algüas ter
ras de Mouros, deuiaõ ier as v i l 
las de íummenha>&Serpa (qua-
do nao foíTem ganhadas em o 
anno de mil & duzentos & trin
ta, em que também ouue guer
ra ) porque não acho noticia de 
outras ; & o Arcebifpo Dom 
Rodrigo que chegou com fua hi-
fioria ate o anno de mil duzentos 
& quarenta & dous^eixou eferi-
to que foráo ellas ganhadas por 
elRey D.Sancho,a qual conqui-
fia feria atè efte tempo , pois no 
feguinte a não achamos,encontra 
do com outras muitas. 

Deufe principio ao anno de 
1235. com a tomada de Aljuftrel, 
porquea 3i.deMarçodefteanno 
fez elRey D.Sancho doação del
ia à Ordem de «SVTiago, como fe 
vê das palauras da doação,que di 

Auhtm zem defle modo. Fado cartam do-
Rullw* natÍonis^<&perpetua firmitudinismi 
ftâdeuí' fótiít jfan&ilacobi^ ^ohisTelagio 
D.Afonfo TetnCoíHmendatori de Alcácer , ^ 
j./e/.^i ConuentuieiufdemlocLqucicm dí-
& > i o â * s „ . J * , n r 
ordes mi ^er.Faço cartade doação & firme 
Utaresfvu za perpetuaâ ordem deS.Tiago, 
*7U ôc a vósPayo Peies Comendador 

de Alcacer, ôc aoCóuento do mef 

> 
& com grande fatisbçao» como 
veremos na doação de Alfayaiv 
Defle infigne Capitão hum des-
mais famofos que tcueHefpanha, 
tratarei adiante mais largamente 
dando fummaria noticia de al-^ 
güasfuas obras. * 

RadesdeAndrada,diz quega- c£l^ 
nhara o Meftre D.'Payo Peres co Vrs.i» 
Caualleiros Portuguefes & Galle-*™1!' 
gos da Ordem de ¿Miago,os Ga 
fíellosde Aljuftrel,Mertola&Iu^-
íliel, os quais elRey D ò Sancho 
lhe doara logo pera a O r d é . l S ã o 
o aceito quanto ao dizer fizerao 
Meftre eíia conquifta só por fy, 
poisvimosdos teftemunhosatras' 
referidos feré eftas emprefas deU 
Rey D.Sancho,6c de todo o Rei-
no.Menos admito darlhe por co 
panheirososCauallei rosGallegos" 
damefmaOrd^por íhe náo ficar 
a conquifta a propoííco fendoem 
terras tam diílantes de Gallina, 
mayormente q não fendõ D.Pa
yo a i t ^ então Meftre da Orde 
faltaualhe autoridade pera agre
gar a fy cauallaria de Reino eftra 
nhojo certo he qfoi D^Payo das 
principais pefToas nefta gticrra,fc 
§ refpeitando a feu valor &fèful-
ço lhe fez elReyD.Sancho,alé de 
outras,a doação prefente de A l 

mo lugar:aonde quero q fe aduir juftrel pera a ordem de Sam Tia^' 
t a c o m o o C o n u e m o d a O r d é d e go . Confirmão nella osfenhoJ 
S. Tiago rezidia nefte tempo na res, (Sc'Prelados quefe feguemJ 
villa de Alcacer,& como PayoPe 
ras, q defpois foi Meftre de toda 
aOrdeaijCra Comendador deiU 

Dom Martim Annes Alferez 
Mór , Dom Pedre Annes te-
genre na eftrçmadura;, D o m 

(Pondo 
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Pondo Àfonfo na terra de Ba- prouincia de Alentejo pellá pane 
yam, Dom Gil Vafques na de 
Soufa > Dom Martim Gil na 
Ribeira do Minho , Dom Vaf
eo Mendes em Bragança, Dom 
Garcia em Traslomontesj Dom 
pernaó de Annes em Befteiros, 
Dom Martim Paes em Lanhoíb, 
Dom EfteuiSü Soarez em Belmir. 
Dom Pedro Lourenço Meirinho 
mor de Portugal. Dom Pedro 
Martinz. Pedro Paes Gapdlaõ. 
Dom Sylueftre Arcebifpo de Bra 
ga. Meftre Vicente eleito Bifpo 
da Goarda Canceliario da Cor-
te. Dom Payo Bifpo de Lamego 

de Monforte, ôc Portalegre, 3c 
deuia ganhar então a villa de 
Aronches, o que he muy proua-
uei, vendo que a fette de íanei-
ro fez doação delia a Santa Cruz 
de Coimbra, & conforme ao co-
ftume daquelie tempo, faziaíè 
doação das terras, tanto que fc 
ganhauão às ordes militares, ou 
a moí?:eiro,& igreja notauel. Ef-
taua el Rey quando fez a doação, 
em Coimbra, & diz que afazia 
a fette do mes de Janeiro da Era 
de m i i & duzentos &fettenra& 
quatro. Fatta cpud Çoltmbrim ^ ¿ ¡ ¡ ^ 

Dom Gil deVifeu. Meftre T i - feptimo die hnuanj, fub Era M . Uat rfw-
burcio eleito Bifpo de Coim- CC. LXXLÍIL que vem a cair no 
bra, Dom Fernando Bifpo de Anno fobredno de mil & duzen- ^ J j * 
Euora, Henrique Martinz No
tario. 

CAP. x v r . 

Qmo fe fa^iâ guerra aos 
Mouros por outras par* 
tesy & elRey tomou Aron* 
ches, & alguas terras em 
Jtiba de Qoa. 

Rofeguiafe a guerra 
não sò por hua parte» 
porque alem da jorna 

tos&trinta&feis. 
Ia em outro lugar reprouei 

a opinião dos que atribuem a 
Sao Theotonio Prior dc Santa 
Cruz de Coimbra a tomada de-
fta villa de Aronches, por não 
achar fundaméto algum em que 
fe firmei Na vida do Santo que 
fe conferua naquelia cafa eferita 
pouco defpois de íua morte fc 
não fala em tal coufa. Nem eU 
Rey Dom Afonfo Henriques faz 
memoria de femelhantedoação,^ 
quando confirma tudo o que t i 
nha dado aquella cafa em hum 
notauel pergaminho, que chan

da q elRey fizera aos mão o teftamento delRey.Se em 
confins deAlgarue,& Andaluzia tempo do mefmo Rey feganhoü 
em que eftà fituada a villa de A l - efta5¿ as outras terrasdacomarca 
juftrel, de que falamos, difeorria dePortalegre^e não çonfta.Mas 
ja.no próprio anno na mefma emcafoqfeganhaírem,tenhopor 

Aaz fem 
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fcmduuida , que vicrão algilas 
defpois a poder cios Mouros , Ôc 
que no principio do Reinado 
del Rey Dom Afonfo Segundo 
fe começarão aconquiftar, íen !o 
os Caualeiros de Auis os princi-
paes miniíkosjque porefta razaó 
fe mudarão da cidade de Euora 
pera a villa de Auís, em que oje 
cem feu conLiento,3¿ agora no tc-
po delRey Dom Sancho feu fi
lho fe foy continuando eíla em-
preza coa cornada de Aronches, 
em cuja doação confirmão eftes 
fenhoreSiS¿ Prelados.Dom Mar* 
tim Annes Alferes mòr. D.Gon
çalo Mendes tenente em Lame-
go. Dom Rodrigo Sanches te
nente em Euora. Dom Gil Vaí« 
ques tenente na terra de Souía. 
Dom MartimGil tenente na Ri
beira do Minho. Dò Pedro An
nes tenente em Torres nouas. 
Dom Vafeo Mendes tenente ém 
Bragança. Dom Mem Garcia te
nente cm Tralosmontes. D- Fer-
nam de Annes tenente no con-
felhodeBefl:eiros,& Dom Pedro 
Lourenço ténéte em Penaguião: 
DomSilueftre Arcebifpo de Bra
ga- Dom Pedro Bifpo de Lame
go. DomGilBifpo de Vifeu. Do 
Fernando Bifpo de Euorá. D o m 
Pedro Abbade'de Alcobaça. Do 
Rodrigo Gil Prior do Hofpital. 
D o m Pedro Contrafta Comen
dador do Templo.Todos confir
mão . Seguemfe fem confirmar. 
Pedro Martinz. Meftre Egidio 
Eifico delReyJoãoPorteiromór. 

nârchiâ Lufitanâ. 
Martim MartinzCopélro^ 
Mendes Ochaò. Meftre Vicente 
Bifpo da Goarda Cancellario da 
Gorte confirma. Henrique Mar
tinz Notario da Coree a efere-
ueo. 

Mais adiante pa f f a raó as con* 
quiftas dei Rey Dom Sancho, 
porque achoganhadas alguas ter 
ras em Riba de Coa, as quais he 
muy prouauel fe g a n h a r ã o pot 
eftes annos. Que os Reys Porta-
guefes acquiriífem terras nefta 
comarca antes delRey D o m D i 
niz afogeitara feu-fenhorio dafi 
mãos dos Cafteihanos, fe proisã^, 
de huacfcritnra ja referida em QH 
tomo antecedente,^ deque ain
da fe fará menção na v i d a d e l -
Rey Dom Afonfo Terceiro, que 
he hum contrato ce lebrado en
tre eiRey de Caíkila D o m Fer
nando o quarto do nonie, de ú -
Rey Dom Dinis o primeiro de 
Portugal, em o qual c q n f e í f a o 
proprioRey de Caftejla que muil 
tas .terras de Riba de Goa per--
tencião a Portugal por direito 
antigOj ôc-efta aiicao que.o Rey-
no de Portugal tinha a eítas ter
ras, não podia fer outra fe não 
o auelasganhado algum dosReys 
antigos aos Mouros. 

Confirmafe maisefla verda
de com a eferitura d o M o f t e i r o ^ 
de Santa Maria de Aguiar daOr- 2 
d em de Sam Bernardo, junto af 
Cartel Rodrigo . Em a qual fe «* 
mòftra ? como auendô deman
da entré o Confelhovde, Càftcl 

Mendo, 
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Mendo,quehe em Riba de Coa» caualêiros vençao o' fòfõ de ín¿ 
& o próprio moftdro, eiRey f a n c o é s A ^ ^ p depilo decaua-
Dom Afonfo oTerceíro, Con- leirosqueonãofaõporgèraçáo* 
de de Bolonha deu fenten^a pel- Confirmão nefle foral D. Pedro 
lomofteiro, & mandou ao Con- Bifpo de Còunbraj Dom Pedfo 
í l lholhepagaffecantidádededK dé Lamego, Dom Gil de Viíèuy 
nheiro.He a daca cicfta íencença Dom Martinho do Porto, Domí 
a 2<5. de Agofto da Hra de ü ^ i . Südro de Lisboa^ D^Pedro Moi*-
íjneheanno de mil & duzentos domo', Dom Poncio fenhorde 
&f]ncoenta & tres, eíiando el- Baiam, Dom Martinho Mierez, 
Rey na Goarda.Donde kvecla- Dom Abril fenhor de Lamego, 
lamemi1, quenaquclle tepo obe- D. Rodrigo Sanches fénhorj cu 
deciáo aquellas terras aos Reys fròrtteiro do Douro aré o Lima, 
dePoruigaLEm osannos feguin- Dom Sueiro Paes fronteiro deLf* 
res pilla violencia delRey Dom maatèoMinho.ó'eguemfcPedro; 
Afonfo o Sabio, & diuiíoés que 
fe fizeraó entre Portugal & Leão 
de<]ue trataremos em leu lugar, 
ícarao aos Reys de Cafklla, até 
<3ue elRey Dom Dinis as tbrnou 
a cobrar. 

FernandesPortugaljEfieuão Soa-' 
tes de Belmir. Suciio Piíes Pache* 
cô, João Mendes PichecO) Gon* 
câlo Pires, Fernam de Annes, & 
Fernando Alcaydes da Goatda; 
ívlendo Mendes Alcayde, Afon-

O ferem ganhadas acsMoti* fõ Màrtinz EychatrijMarEim M o 
ros fe proua^porque doutro mo- ñi¿ Zequitaiio.Pero PaesCapel-
do não confeífaria a elRey dc Ca 
flella que pertenciao a Portugal. 
& ferem tomadas nefte tempo fe 
colhe, afsi das concjuiftasdelRey 
Dom Sancho não só pera a parte 
do meyo dia, mas também pera 
as cerras que ficao alem de Por* 
talegre,qual he Arronches, don* 
de poderia campear cófeu exei> 
cito ate Riba de Coa* 

E finalmente que parece que 
^ ^ tira de todo a duuida o foral dè 
rlXiw Cartel Mendo, dado tres annos 
ta™ u adiante por elRey Dorh Sancho 
fcoizií ôSfgundo,emoqual manda.que 

& habite o alto da Villa, & con
cede aos moradores / que fendo 

Ião dtlRey,Martim Vicére Deaó 
de Lisboâ Cancellario delRey. 

Outra actáo fez elRey ncík l a. ^ 
próprio anno, em que tínanife- " 
fiou bem feu animo em fiber 
gratificar feruiços, honrando, 6c 
fauorecendo os que bem proce-
di,io,& caftigan'do cò f tna afro-
tofa aos que nao trabalhauáo por 
fazer de fua parte o que conui-
nha. Entrara ñefte Reynocom 
mão armada o Infante D. Atcn« 
/o, que deuia fer o de Cafiella, fi* 
lho delRey D.Fernando chanto, 
poflo que nao faibamosa cania 
q pera ifto ouue, alem de outros 
danos tomou a aldea de Alua, 

A a 3 junto 
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j\XX\tòí villa de Freixo. _ N ã o dç-
uião os. moradores de. fazer a re-
fíílencia .qüeconuiaha; & ao có-?, 
trario os'dp FreixpJ^nníbftrajraá 
I^acs,^ fiçjelifsimos. Eçn rccqt^i 
pjçnía.-dc húa, ¿k outra couta mar, 

xo coaialÍQm a Alua por fuá al-' 
àfi^ôç a-habicaíTem,,^ que náa 
pertniciffemque nella ficafle ne^ 
nhú dos moradores que fe acha
c o cjuãdo o Infante Dom Afon-
loa tomou,moítrando que náa 
era bem poíTuiHem o.que nao. 
íbuberap defender.Coníb iftode 
huâ carta del Rey Dom Sancho,q 
l i confer.ua no Archiuo. Real,.Ôc-, 

ziurodo! diz dciizvnancv3,Santiur'Detgra-j 
f ^ l T tia TortmailM (Rex Cociltode Frei 

xeno faiutem o ctatu quod ego ao Vo-, 
bis Alui am pro yejlra-jihka^pro Lai- ' 
dacle, ay.fideLtate quam.feciHis , 
mando Vobis quod cujlodiatis inde. 
Vobisipfam torrem^ tpjum portwriy 
isr non leixetis ibi morare nliquem, 
hominem de Hits qut ibi erant, quan
do Injans T>ounus Jifonfus cam fi-
liauit, Vnde altud nonjaáaús/Datü 
apud Colmibrtam VííLíÇalend.Sep-
tembns.Era M.CCLXXUILNao 
he nec^ffario dar a tradução de* 

Has palauras,quejaafuflan-. 
cia delias fica re-j 

latada. 

.{'>•') 

CAPI TV XVII. 

fDo\-¿igr4Uos qtie elRey 
ficho cojetnta ¿o eflado 

kccle/u/hcoyamoe/!açãG (f 
t Ihefe^ o /Jrcebifpo déBtfc 

g4y & da emenda (juepto-
metzo jendo dejpois repie-

" dido pello fumino ^Ponti* 
fice. 

Inda que are efte tem: | 
po tinhaprocedidoel- x 

5^ Rey Doni Sancho-ap-
' pilcando fna boa incli-

naçáo^&generofidade ao que en
tão mais imporcana,que era a re-
Itauiação das terras que os Mou
ros ocüpauáo 5 offerecendoas co 
grande liberalidade ásOrdés m i 
litares, (Sea outros Cóuentosjnao 
deixara contudo de afear eílas 
obras com permitir ñeñe mefmo 
tempo outras totalmente encon
tradas com o zelo que moftraua 
nellas.N5o prefumo que eoope-
raíTe neftas materias como parte,, 
mas não fe pode liurar por não 
imped i Us, fe he como deuia ferv 
cjueihe praticauao operjuizo q 
delias refultaua. Tornarão a re-
furgir as offenfas que os nobres 
fazião aos EccIefiafticos,& alcan-
epufe por experiencia a difficul-
dadecomquefedefterrao de húa 
Republica os a bufos, que procu
ra naturalizar© incerefle- Náo 

fe 



fedeixauao colher as rendas da* 
Igrejas fern que os nobres me cei
fem a mão neiias. N ã o auia ef-
crulupoem recolher pera elRey 
asren.ias das igrejasejue eftauaò 
em" Sê vagante, nem ainda em 
impedir os doruduos que lhe 
queria fazer gente virtuoia,alem 
do que as jumças delRey fe en
tremetido em julgar as caufasEc-
deíníbeas. Pera le aproueicarem 
das rendas das Igrejas dauão por 
difeuipaos nobres as excefsiuas 
defpezas que faziap na guerra, a 
que náo abrangia iba fazenda, ô c 
per efta razão qnerião que o Ec-
deííaftico acudiífe com parte da 
fua, penfamentonao de todo er
rado, le fe executara por termos 
licicosjfazendolhe comedidamé-
te pedidos, ou impetrando fub* 
fidios do Summo Pontifice. Pel
lo tempo adiante quando as cou-
fas fe reduzirão a mais quietação 
& policia ie ordenou que os mo-
fteiros védeilem as heranças que 
lhe vinhap dentro de certo tem
po, pera que volcando aos fecu-
lares,^ nãocrecendo Ecclefiaíh"-
co em rendas, fe obuiaífe o erro 
que com eira capa imroduziaó. 
Ne/í:e cepo mais antigo querião 
atalhar eftesmefmosinconuenié-
tes, mas nãofabiaõ applicar me-
yosaccomodados. Bem fei que 
nas hiftorhs defte Reino não cor 
remedas relações, 8c afsi parece
rão nouidades, & náo muito go-
ftozas: mas a obrigação preciza 
de eferéuer verdades não permit 

te defuiar do que temos porcer-
to. Em tempo dos tres R«.ys Do 
Afonlo Segundo^ de itiís filhos 
Dom Sancho Segundo , & Dom 
Afonfo lero.nu ouue aígús def-
cmdos deítesem Portugal, coi re
do granes litigios s &: cçuitendas 
entre Eccleii^fticos & Seculares, 
que vieraõ a concluirle na cele
bre concordata, ou conipohçaó 
que fetez em Roma cm ten-po 
dtlRev Dom Diniz filho tic Dõ 
Afonio Terceiro. I :e todo;> eíles 
iucceifostemos bu l la ià cícfiru-
rasno Archiuo Real,• & nasces' 
do Reyno.&dcalgüas dcílascou 
ias trata ja o D o u t o r Bzruio, 
as reprehenda ba/hmememe na 
lingoa laiina,quc he um vniner-
fal como fabeiT!Os,& afsi impor
ta pouco eíconcíer aos Portugue-
feso que âs outras nações hc pa
tente , & encubrii lhe a verdade, 
por não ler de credito, quando 
por tedemunhomaisaípero an< 
da tam publica.Não íoy i ò P o r 
tugal o Reyno poique paíí^rao 
femelhantes exceli os ourros mui 
tos ouue que o acón p¿n! -arao 
com ventagcns-Naó icuoluo hi-
ftoriasalbcas, nem chagas entie-
IhccidaSíporque como diz5. Je- s.ieron* 
ronymo, naô he bom modo de fy'"'8^ 
defefa dar companheiros na cul-
pa.Nos annaes.públicos da igre
ja, & particulares do Rey no , fe 
acharão alguas tyraníís'dos Prin 
cipes, roubos de igrejas,.oelobe-
dienciasâSe Apoíioiica.t] muito 
mais comedidos .andarão noli os 

Aa 4 Prin-
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principes Portuguefes, pois os froncar,qiicde emmendâr as pcf 
pnmeu-os foraó obedieruifsimos 
filhos da Igreja, 6Í: com grandes 
demoítraçoês de piedade lhe fo-
geicaraõíeu Keyno^xemploque 
imitarão cjuaíí codos leus ílicceí-
fores, 3c íe em algüs ouue deícui* 
dos neíiepauicular, naoeílauáo 
as coufas naquelle tépo tam acla
radas por falta das letras, 3c afsi 
m o era marauilha que fe foííem 
introduzindo algunsabuzos. 

Vendo o Arcebifpo de Braga 
Dom Sylueftre, que as coufas íe 
punháo em termos a que conui-
nfudar remedio, amoedou a el-
Rey Dom Sancho com a corte-
ziadeuídaáMagefhde Real,que 
mandaíTe a feus miniftros fe não 
entremeteflem nas coplas das I -
grejas, nem moleftafiemr.os Ec-
ciefiafticos; de quando vio quea-
moeftaçoés não crao bailantes, 
promulgou excomunhões contra 
os culpados,Sc (obre tudo recor
reo á (anta Sé Apoftolica a pedir 
fauor na materia. O í u m m o P ó -
tifice Gregorio Nono magoado 
de tantosexceflos ^ paííou hum 
Breue que vay no áppendice de-
fte huro, em que faz relação do 
que temosdito , Sc entte outras 
coufas vitupera muiço a el Rey 
hua das cotilas em que fe delin
quía, &eraoprender ajuftiçafe-
cuiar toda a molher que achaua 
em cala de Eccleiiaftico ; o que 
íe fa/ia neíteReino com taõ pou
co refgoardo, Sc com zelo tam 
indifcreto, que mais feruia de af-

íbas. Mui tas vezes com pretexso 
de auer delinquente nas cafas dos 
Eccleíiafticos , encraua a jufli(ja 
nellas,& roubaua o que auia:ou
tras vezesfe infamauão os inno
centes, & eralhe neceífario remir 
citas vexações com boa partede: 
lua fazenda. Coufa toy femprc 
muy efeandaloza nao viueremos 
Ecclefiaíh'cos com a pureza que 
feu eftado requere, ¿k grande co
ta haó de dar aüeos os que neftc 
particular falcão a Jua obrigação: 
mas també diuulgaremíè as cul
pas para infamar as peíToas com-
prehendidasjfoy fempre obra de 
animos,alem de pouco Chriílãos, 
não muito generofos.P^ra exem
plo defies le pode trazer, o Em
perador Coníla.ncinojO qual uño 
quis tomar conhecimento de al « « n 
gúas culpas, por pertencerem a ^¡f* 
peíToas Ecclefiafticas, & àfsi nao ' 
quiz que apareceílem ôc fe publi 
caílem forado Tribunal , a que 
competia5,pe( a que com todo o 
fegredo foííem examinadas. Não 
corria em Portugal efte comedi
mento , pello que era eftranhado 
do Sum mo Pontifice a elRey D. 
Sancho. 

Fazialhe mais cargo de outras -
coufas de que ja tenho .dado fitm 
maria nocicia,pcdmdolhe as qur-
zeífe remediar como Principe Ca . 
tholico. Mandaua ao»Arcebifpo 
de Braga.que quando elRcy mo 
fatisfízeífe a feus mandados cm 
efpaçode tres mefes deípois da 

publicação 



Efl f ty 7)õm Sancho Segmdol 
publicação daquelleBreuejOobri ga,faude.Sabei que en prometo fir

memente por ejla nimba carta aber-
tanque quero jeja teíiemunha da Ver-
dadeyde fa%ergoardarJ&porem exe
cução os artigos da liberdade Eccle-

ftajltca contheudo s no referípto Jpo* 
Jiolko , que principia neíta manara-
Gregorio jBifpoferuo dos fimos de 
Qeoŝ ao illuftrifsmo ^ey de Vortii-
gal̂ dejeja e/pinto de mais jao con-
felbo. Se pecareis com madura conjt-
deracao quao hornuelcoufa Jejacn-
correr. na ind'macao diutna, & cahtr 
nas maos de Déos vino ; certo he qm 
Vos aljliuereis de offenderfuá efpofd 
algnja f agrada, acquirida com fen 
próprio/angue, cr tratareis os m.ni-
Jirosdeíla com mais recalo j&c.Ds.da 
emGuimarats fettedias antes das Ca 
lendas de Dezembro da Era mil & 
duzentos & fetenta i r /m,cjue cae 
em vinte & tres de Nouembro 
do anno de Chrifto mil âeduzen-
tos & vinte & oito. Com ilio fe 
aquietou por então ella conten*, 
daj&r fe deixa bem ver a fogeiçaó 
del Rey Dom Sancho , pois logo 
à vifta do Breue fe rendia,& enea 
minhauaacompofíc.10 como fez 
no principio de feu Reinado,dó-
de infiro , que nao fe demafiaua 

fenáó defpois de perfuadido 
por maos cqnfelheiros a 

que nao fazem refi-
itencia os ánimos 

mais fin-

gaíTe denouo com cenfuras pera 
que Ihe daua larguifsimos pode-
res,aduertindoo vlcimamente, q 
quando eíles remedios nao baf-
uífem a Sé Apoftolica proueria 
na forma que viífe fer mais con-
ueniente. PaíToufe efta Bulla a 
quinze de Abril do anno mil & 
duzentos & trinta &oico , & al
guns mefes adiante fe publicou 
em Portugal a elp.ey Dom San
cho, 

Alem defta Bulla ha nas De-
cretaes memoria de outra aduer-
•tencia que o Papa mandaua fazer 
a el Rey, &era , que nos officios 
públicos não permiciflenomear-
íe íudeos,nem Mouros.& fe a ca
fa fueífe alguns rendeiroSjdepu^ 
taífe hum Chriftáo fuperinten-
dence que foubeíle dé que mO-̂  
do arrécadauao as rendas pera q 
ifto fe fiieífe fem oppreífam do 
pouo. Nao quis eíperar el Rey 
por rigores mayores,antes redü^ 
zido á fao confelho tratou de obe 
decer aó que a Sé Apoflolica diC 
punha refolutoem procurar émé 
da, & melhoria nos defmanchos 
que no Reyno corriao: & pera q 
conftafle defta refoluçaõ fuá, ef* 
creueo de Guimaraes^aondeefla-
ua, hua carta á o Arcebifpo d é 
Braga , cujo theor he o feguinte^ 
traduzida do latim em que vajií 
no append ice. 

T)om Sancho por graça de Veos 
dtiugA. %ey de Portugal, a Vos DomSylue* 

fire pettâ mefma drceUfpo de 'Bra

m o s . 

CAP. 
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C A P I T , XVI1II . 

T>a tomada de Mértola» cí> 
^ J l f a w de peMy 6> 

ei 2 ^ Dom Sancho as 
deu â Ordem de Sao T i a 
go* 

O anno adiante fez el 
Rey Dom Sancho doa 
çaò â Ordem dç San
tiago das villas de Mer 

toU.Sc Alfajar de Pena; donde 
confía que ja encam as tinha ga
nhado aos Mouros que as pof-
fuiaó. Na doação de Mértola de
clara que o Conuento defta Or
dem feauia de mudar pera efla 
Villa,& qué delia defenderiaó o 
mais Reyno, <&• ipfiddent ibi te-
mre conuentumfuum, ad defenjionem 
isr tuitionent, <^ quifittomm ^eg-
nt vieiy & qutfrere mihi bonum Jicut 
Domino naturaíL He a villa deMcr 
tola hua das mais fortes em íltio 
que ha em Portugal jficuada nos 
confins defte Reyno, de Andaiu* 
2Ía,& do Algarue j fica em hum 
recofto occidental ao rio Goadia-
no que corre junto delia do Nor
te pera o meyo dia, & onze le-
goas abaixo fe recolhe no mar 
Oceano, Foy antigamente mu
nicipio do antigo Lacio , prehe-
minenciade quegozauáo poucas 
cidades em Hefpanha » porque 
crao li tires, & tinhao asizençoés 
que em Italia fe dauáo às cidades 

de Lacio, que erão as da Prõuin-
cia em que Roma eftâ fundada. 
Ouue grandes memorias nefta 
Villa do tempo dos Romanos,^ 
ainda ha veítigios de hija ponte 
fobreorio Goadiana, obra de 
marauilhofagrandeza, &dcal. 
guns letreiros & eftatuas , final 
bem claro do muito cafo que os 
Romanos faziaô defta Coloniaj 
& na verdade tinháõ rezão pera 
acftimar, por lhe ficar em lugar 
opportune pera fenhorcar as ter
ras vifinhas3no extremo daLuíi-
tania & Betica J em feruentia de 
húa Prouincia a outra,forcalecida 
com acauã que fa^o rio , & fre
quentada com feu comercio, dc-
fenfauel polia natureza da terra, 
& fortificação da artero que tudo 
moueo a elRey Dom Sancho, a 
que agora reftituida ao fenhorio 
de Portugal (eruifiede praça de 
armas & Fronteira de Andaluzia. 
Por eftacaufa a entregou aosCa-
ualleirosde Santiago, & orde
nou quepaírafiemaella feu Co-
uento. Deuia fer ganhada, & AIH 
fajardePena doanno ini l duzen
tos & trinta 5c quatro, em que o 
Pontífice concedeo a Cruzada 
aos moradores de Portugal atèo 
anno de mil & duzentos§c trinra 
&oito,pois vemos que em Janei
ro de mil & duzentos & trinta.& 
noue fazia el Rey doação deílas 
terra?,como contta da feitura del 
las. Em qual defies annosfega-
nhartem nao coníla, &. poreíía 
rezão tratei o ponto nefteanno 

cm 



E l l f y y Dom Sancho Segundo. 
em que fe fez doação delias. Os 
Senhores, ôc Prelados que con-
firrtião na doação de Mercóla, 
fáóeftes. Dom Marcim Annes 
Alferes mór. Dom Rodrigo San 
ches. D.Gil Vaiques. D . VJartim 
Gil. D.Abril Pires.D. Mem Gar-
cia.Dom loáo Garci.-?, Dom loao 
Marcinz. Dom Eííeuão Soares 
teftemunha . Dom íoao Pires 
Redondo teftemunba. Dom Pe-
dre Annes de Pbrro Carreiro. 
Dom iSylueftre Arcebifpo dc 
Braga. Dom Pedro Bifpo do 
Porco. Dom Payo Bifpo de La
mego . Dom Vicente Bifpo da 

C A P Í T . XÍX. 

¿orno d%fy Dom Sanefa 
ganhou aos Mouros as 
vtllas de QQcclla& dya*. 
monte, delias doa
ção â Urdem de bao T i a * 
go-

O annodemilduzen* 
tos & quarenta fe fizc-
rão grandes progref-
fos na conquiífa do Al 

Goarda . Dom Tiburcio Bifpo game ôc Andaluzia, ganliandofc 
de Coimbra. Sueiro Gonçalues, por armas as villas de Cacclia, «Sc 
fobrejuiz. Vicente Dias. Afonfo Ayamontc, de que fe fez doarão 
Mamnz,D. Duraõ Froyas Can- á Ordem de Saó Tiago,&a Dom 
cellario da Corte. Domingos lu- Payo Correa Comendador de 
liam Efcriuáo da Corte. Sancho Alcacer > final manifcfto do mui-
illuílre Rey de Portugal. to que trabalhou eíte famolb Ca 

Peclaro,que efte liuro daTor- pitão na conquiíla delias. Tudo 
re do Tombo,em que eílaó ]an- fe podia eíperar do grande cábe-
çad.as as efcritnras referidas^não dal queellley meteo, porque paf 
hc original j &: afsi pode conter fou a cilas partes com todo o po-
erro nos lugares em que fe efere- der de feu Reyno por mar & ter 
uem eftesfenhores, & ainda no ra^lemado com a Bulla doPapa 
modo da firma, como tenho ad- Gregorio Nono, emqueconce-
uertido algüas vezesjpello q fem dia pera efta jornada as mefmas 
refpeito de outras circunftancias graçasque o Concilio geral con* 
fe faça só cafo dos nomes, por- cedera aosq paffarao â conquiftà 
que na oucra doação de Alfajar da Terre «Santa, he o tresladoda 
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fc elcreuem os mefmos com 
algua variedade. 

{•>••) 

Bulla,traduzida emPõrtugues, o 
que fe fegue. 

Gregorio 'Bifpo, femo clos feruos 
de Déosla todos osfim-QhriJlaosdo Attbto* 
%cym de f o n ^ d j a u d e ^ èmeSo.™'™ 

Jpoflolua* JQI è. 
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Apoftolka. Como o Mnfln %ey de lo que o tempo referido veota 
<?om<raLcJm'ifsimo eM Qhrifto fi- cair em dezoito de Feuereiro do . 
lho n ã s o j e w d o nos tem relatado, anno mil & duzentos & q^aren-

d* faser jornada contra os ta.Deuufe dar grandilsima pfeU 
¿ w w i ^ ^ C r ^ d í C ^ ü r c o i f i fa a jornada, poique a dousde 
os nobres de f m terra, kwnio gran- Mayo do mefmo anno fazia e l -
dt exercito por mar&terra, tefe/a Key ja doação das villas dc Ca-
coufaloumuel que osfivs Qhrm* celia & Ayamonte, que poderia-" 
os quaes forao remidos com o fatigue fer còquiihremle nefta occaiiao, 
de Cbrtjlo , fe preparem com grande ou (o que temos por mais certo) -
mi mo pera jeu femeo, <sr dtUtaçao eUariaò ja ganhadas o anno pat -
âa Fè CatboUa. Jmoeílamos, roga- fado, ôc nette íe íonnnuar iao o t i -
wzox , CÍT- exhortamos a todos vós em tras conquiíias, de que adiante 
lefu CbrMonoffoSenhor, quecon- diremos. O fundamento que pc-
fiderando tem, como tudo o mais no. ra ifto tenho he dizer fe em hum 
fim da Ydt fenece, tirando o que fe liuro antigo do Obitos de Potn-
f a ^ e m j e m ç o d e Deos; acompanheis beiro, queóylueílre Pires Moi1-
com grande animo & fortaleza o f a- domo de Gonzalo Mendes dc 
i/Wíío %J conqulfla,ouàpef- Soufa, & Hermigio Pit es de M o -
yò4 que deputar para ella, tendo por rciraCaualleiro , com outros da-
certo que a troco defle trabalho tem- cafa do mefoo fidalgo , tnorre-

poral ürbretíe, fe Vos tecera coroa de ráo na entrada de Ay amonte e m 
immortafrjoria^ & defeanço. Enòs fuaprenfença , & del Rey D o m 
concedemos a todos os que tomarem cf- «Sancho o Segundo- «Saòas paJa-
te trabalho por tempo de bum anno, mas^ucod<:cht : \a . In ter fcBi fu? i£ 
ou ajudarem aos g,, ROÍ da guerra .con anteipfum dommum^ Regent S a n -

formefmpoJSibdtdade,a indulgencia cius Secundum indireptiom C a f h è 
remiffao dospeccadosque o Con- de Jyamontevltra Anam, E apon—-

a l i i g è r al tem outorgado aosqueVao ta, que í o \ lua morte hum dia a n 
emfocomdaTena Santa* Dadoem tes das Nbnas de Setembro T q u ê 
Sao loao de Laírao a doçe das Ca- faó quatro do próprio mes. I m -
iendas deMarço,no amiodecimoquar porta faberfe como elRey D o r n 
to de mjfo font ficado, Sancho fazia eftasconquífíasfèn 

do Dom Payo Comendador d e 
Efte Papa de força era Grego» Alcacer, donde fe vè que não e n 

rió Nono,que gouernou defpois treuinha poder algum de Ca ft e i 
do Concilio Lateraneníe,& não la, nem ordem, ou mandado dos 
podia íer Gregorio Decimo,por- Reys daquelle Reino , como a L 
que não teue mais que quatro guns imaginarão, ôc afsi refiro as 
annosoSummo Pontihcado:pel palaurasdeftasdoações que fe tuê 



hth'm ¿ó i n«5 tõ ' ,& fao eftas-Fí d i f l i Co-
mendator^ o-fratresme diligant^ 
(ju^rant mibt kney Jicut domino na* 
turd'h <& habennt ipfum cajiellu pa-
afice, quiete^ <jr pojstdeant i l lud 
me hereditario in perpetmm. D i z 
ell ley D o m Sancho na doação 
de Ayamon te (& femelhantespa-
lauras fe contem na doarão de 
Cacella) que as fazia á O r d e m de 
S&ntMgQ'tPeraque o dito Comenda
dor, os Qauakiros me amemy & 
tratem de meu bemycomo deuemfa^er 
á feu fenhornaturaUzsr peraquepof-

tfuao em pa^ &• quietação ú jobredt-
to Qújlello, & o pojfuao de juro, & 
hrdade pera fempre* Deixaua no-
meado o Cafte-llo de Ayamon te , 
& D .Payo Comédado r de Alca
cer, por cujo refpeko diz cj fazia 
pae l l a d o a ç a o i O r d é deSantia-
go.Cófírmáo nella eftes fenhores 
^ r e l a d o s . D . M a r t i m Annes A l 
feres m ò r . D . A b r i l Pires. D . Ioao 
Mar t inz ;D. IoáoPi rcs K e d o n d o . 
D.Efteuão Soares de Be lmi r . D o 
Mem Garcia.D.Rodn'goSaches-
D.Ãjeiro Gomes.D.G i l Vafcjues. 
D.loao Garcia. D . D u r a õ F r o y a s 
Çíncellario da Corte.Sueiro G o -
calues. Lourenço M a r t i n z cana-
leiro. D o Sylueftre A rceb i f podc 
Braga.D. ' íedro B i fpo do Porco. 
D.Payo B.de Lamego . D . Gi l B . 
de Vi feu.D.Fernádo 8.deEuora¿ 
Todos eftesPrelados,(& fenhores 
ç6fírtnáo.Scguêfe como tef tetnu-
^has,PedreAnnes de'Ponto car rei 
ío.Goçaleannes dePorcòcarrei ro i 
jrernão Rodrígues,Mar i ; im M a r -

S m i ò SegmJol i . 
tins Copei ro de lRe í .Ma r t lm G ô -
^alues caualeirc), q he o mef rno q 
fidalgo nobre.Sácho i l i u f l r e R e y 
de Por tuga l .Domingos l u l i a o E f 
cr iuão da Corte a nocou,&c. , 

Os Caualeiros de Santiago an i 
madoscó tãtos fauores tomarão 
m u i t o â fua conta a conquifta de 
todas aquellas terras.O gradcíCo 
mer idador D.Paio Correa m u d a 
dofe a Cacella começou a pôr em 
execução o q conu inha.D izé n o f 
fos hiftoriadores(a qué quero íe-
guir na relação deftascoufas, p o -
flo 5 no t e m p o ^ em muitas c i r* 
cunítancias neceffariamente aja
mos de d i f fer i r 'q le feruio m u i t o 
da induf t r iade hfi Portuguescha 
mado Garcia Rodr igues, prat ico 
nospaí los daquella7terra pella ter 
cõ t inuadocó mercadorias C o m 
e f tagu iad izéganhou D . P a i o E f 
tóbar & Aluor,duas villas do A I - DtVu"* 
garue,as quais largou deipojs aos dttmyo» 
M o u r o s por lhe daré a v i l la de 
Cacella.Día tomada das duas v i l 
las naó duuido, pois em algu tê-
po fc deuiao ganharTmas a t roca 
tenho por íb lpei tofa,por q u a n t o 
na doação de Cacella ja refer ida 
fe não faz nenhua m e m o r i a de i* 
lajantes fe fuppoé q f oy efta vi l la 
ganhada na fo rma de Ayamon te 
Ôc outras terras, e m que necefla-
r iamente ent rou o braço delRey^ 
& a força dos Portuguefes. 'u 

D a Cacella fahio D o m Payo 
C o r r e a h f i dia pera tomara v i l la 
de Paderne, deque tiuerão aui -
zo os Mou ros de FarQ> Lou lé , & 

B b T a u i r a . 
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T a ü i r a . 5âhTra61he ao encontro 
c m numero auencajado: encon-
crafaofe os dons campos e m h u m 
lugar que dizem(o Desbaratojou-
ue entre çlles hãa cruel batalha, 
em que a v i t o r i a efteue por efpa-
ço duuidofa ja té que no fim a dei 
xaraô os M o u r o s aos Chr i f táos 
c o m lhe vo l ta r as cortas. M u i t o s 
delles Fe acolheraó ao lugar do 
F u r a d o u r o ^ eftes com algúa gé-
te que fobreueio de Tau i ra de
terminarão prouar fegunda vez 
venrura¿ íãbiao que os noíTos e-
râo poucos em n u m e r o , ^ que fi*' 
cauao canfados da batalha: pare-
ceolhes que tomandoosao o u t r o 
d ia de repente podiao fazer algú 
b o m lanço. Part ióte ao dia le-
gu in te D o m Payo Correa com 
algúa defua gente , que a outra 
fícaua em h u m lugar fo r te , pera 
fe h i r po r dif ferente c a m i n h o , & 
ve io encontrar os M o u r o s qúe 
t endo nouas del le o efperauão 
em paífo acomodado. For delles 
acomet ido c o m alaridos ôc com 
tanca força, que fe v io po f t o em 
grande afronta, & canto q u e l h e 
f o y neceíTariò ocupar h u m reco. 
fto que lhe ficara v i { ínho,no quãl 
po r efie fucceflb ficou ate agora 
n o m e dèCabeça doMef t re . A q u i 
fe defendeo dos Mouros elle & 
os feos o me lho r quèpuderao, 
d u r a n d o a peleja ate a noi te con) 
g rande pe r i go ,& nao meno r có-
fiancia da no f fa gente. Os M o u 
ros ap-artados do combate deter-

, tn inaraõ apertar aos noíTos n o 

dia fegu in te ,masmudando p a r e 
cer com temor do f o c o r r o q u ê 
pod ia v i r aos Chr i f táos , fe f o r a o 
pera fu as cafas, & o s C a u a l c i r c s 
Portuguefes fe to rnarão a legres 
pera Cacella. 

C A P I T . X X . 

Qotno os nojjos tornarão â 
g u e r r a g a n h a r ã o ac i * 
dade de f a u t r a y ^ o u t r ^ s 
terras do Jlgarue: 

R A T A R A M e n t ã o 
I os M o u r o s de t r egoàs 

por qua t ro me fes , ce
po necefíar io pes a t e -

Colher feus p a é s ^ fecar as paíTas 
8c figos, de que aquel la Cerra he 
m u y abundante. V ie raó n e i l a s o s 
noííbs de boa von tade , q u e t a m 
b é m lhe impor taua c o r n a r deí^ 
canfo, & ajuncar noua g e n t e pe 
ra cont inuar a guerra. C ô m a fe -
gurança das pazes f a i r a o o C o -
rnendador D o m P e d r o R o d r i -
guez,& ou t ros finco c o m p a h h e i r 
rôs á caça de volatari 'a ao l u g a r 
de Antas. B e m fe receou D o m ' 
Payo Cor rea da pouca f è d o s 
M b u r o s , & quizera i m p e d f r a j ò f 
nada : mas vendo q u e os G a ü a . 
l e i r o s i n í i f t i i o , ôc p r o m e t i ã o de 
f e a u e r c o m todo o reca to , d e u 

feu confent imento . C h e g a d o s a o 
lugar d« Antas os caçadores f ç 
ocuparão naqur l la rec reação p o r 
^Igús dias.Os M o u r o s que inter-* 
pretauão a defprezo p r ó p r i o 4 
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Tegurança com que os nofíòs an- leíros M e m do VaífCjDuraõ Vaz» 
d i i iao por luas ter ras , tomarão 
ârmis mu i tos dclles, ôc fe fo rao 
ao lugar em que fabiáo era a caf-
fada. Aduercidos os companhei 
ros do per igo, enniaraó hum ef-
cüdeiro a D o m Payo Correa co 
aniio, dc entre tanto fe puzerao 
cmdefen ía , recolhidos em húa 

"paliçada que fizeraô. PafTaua ne-
í l í ocafiao por aquella terra o 
mercador Garcia Rodr igues, de 
queja falamos, & vendo o ci ta
do dos Caualciros Portuguefes, 
& odef igoal par t ido que t inhao, 
deixando a fazendo que leuaua a 
feus criados, fe lançou cõ os n o f l 
fosj i inimandooscom palauras, 5c 
obras, em q m o f t r o u fer me lhor 
Caualeiro que mercador. 

Chegou recado a D.Payo C o r 
rea em quanto a peleja dos fette 
companheiros com os M o u r o s 
cEtiraua. Part iofe a grande preífa 
com a mais gente que pode ao 
focorra,& aduertem noflas h i f to 
rias que pa f íbu pel lo meyo de , 
Tauira(poronde era o caminho) 
fem aduert ir que fe podia fazer 
fenhor daquella cidade cujas p o r 
;tas achaua abertas: tao ocupado 
leuaua open famen fo no per igo 
défeus companhei ros, & n o r e -
.medio deiles. Porem fah io lheem 
>vão todo o t raba lho, que quan
do chegou eftauão j a todos m o r 
nos, defpois de terem feita b ra -
.mfsifna refiftencia aos M o u r o s , 
: & paíTados a efpada mui tos deU 
les.Erao os nomes deites Cana* 

Aluaro Garcia, Efteuão Vaz jBe l - ; 
traõ de C a i a q u e com o merca
dores Garcia Rodr igues , & o 
Comendador D o m Pedro R o 
drigues faziáo numero de fet te. 

A inda que D o m Paio Correa i 2 4 ^ 
não chegou a tempo que pudefle 
valer a eítes valerofosCaualeiros, 
t i rou contudo f ru i t o de feu tra
balho; porque ind ignado elle & 
os de íua copanhia po r tao cruel 
cafo como aquelles pérfidos t i 
nhao fe i to , executarão nelles tal 
vingança, que em breueos arran 
carao do c a m p o , ^ os forao alan
ceando ate as portas de Tau i ra . 
Era então fenhor deftaCidade hú 
M o u r o chamado Abem Falula^ 
o qual vendo o r i l co a que fç 
punha aquella terras mandou fe
char todas as porcas,confent indo 
as mortes dos feus que ficarão 
fora, a troco de íàluar a l iberda
de & vida dos que eftauáo den-, 
tro :mas todas e/las preuençoés 
I h t fairao fruftradas, que a b r i n -
dofe h u m poít igo pera ent rarem 
os Mouros , deu o valerofo D o m 
P a Í 0 & os feus tao r i jamente ne l -
le, que nao podendo fer rechaça
do , en t rou a pouoação , âc a ga^ . 
nhou defpois que não ouuene l -
la quem ouzaííe fazerlhe ref i* 
í tencia. Dei te m o d o ficarão bem 
vingadas as mortes dos Caualei-
ros Portuguefes, & conquiftada 
a cidade de Tauira com grande 
felicidade. 

H c 



Lluro X M L V a Monarchia Lufitandl 
H e eíta cidade bua das ale- r a , d izem noíTos a m o r e s , q u e 

vendo o valeroíb C a p i t ã o D o m 
Paio Peres Cor rea c o m o a COÍI-
qui f ta do Algarue lhe f o c e d i a 
pro fperamente , não qu is p e r d e r 
tempo, antes deixando c m T a u i -
ra a goarnição neceffaria, fo i c o 
b rando out ros lugares de m e n o s 
contábate chegar á c idade de S y l -
ues, a qual cornou p o r e í íe -n io -
d o . Eftarido no cerco de P a d e r -
ne, hua v i l la daqucl la c o m a r c a , 
mandou algüa gente ganhar a 
to r re de E f t ombar que t i n h a ó o s 
M o u r o s ; o Rey de Sy lues A b e n 
A f á n imaginando que, v i n h a t o 
do o exercito Ch r i f t áo í a h i o a f o -
córrela. Sendo di f to an i l ado D o 
Payo , veio por c a m i n h o defuma
d o , & chegando a S y l u e s o c u p o t i 
l o g o as portas. Q u a n d o A b e n 
A t a n fe qu i z recolher , a c h o u 
imped imen to Sc r e f i f t e n c ñ a c a * 
da porta, f o y cometer hua q u e 
chamáo da Azoya goa rdada p e U 
l o me fmo C o m e n d a d o r D o m 
P a y o . A q u i t iueraõ hua cruel b a -

m t o peleado, alem do que íe p e f talha em que ouue m u i r o s m o r 
ca no mar a l to . N a foz do r io tos de ambas partes, a té que n o 

grespouoaçoés que ha em tLfpa-
nha, eílà aífentada na coi ta do 
M a r Oceano, que corre do Ca
bo de Sa5 Vicente atè o E f t re i to 
de G i b r a l t a r , quat ro legoas da 
foz do Goadiana. H u m r io que 
vem do Sertão a d íu ide , & ha 
nelle hüaponte fe rmi f i f s imacom 
torres nas duas entradas del ia. 
T e m cerca de muro fo r te a r ru i 
nado jaem alguaspartes: o Ca -
fteilo he de fabrica a n t i g a , & 
f oy ampliado com grandes ed i 
fícios em tempo dei R e y D o m 
Din is , como dão a entender a l 
guns letreiros que ojeTe confer-
uão. O íu io da Cidade nem he 
mon tuo fo , nem de t o d o plaino> 
mas com fubida fácil fe faz c i rcu
lo a humefpaço de terra menos 
leuantada, envqueeftà a mayor 
parte da Cidade. Ha campos, 3c 
terras cm c i rcu i to cheas de amo
res ¿k hortas , & entre o mar, 3c 
terra f irme corre hua lagoa de 
agoa falgada, de que fe t i ra i n f l 

em í i r io acomodado efiâ p r i nc i 
p iado hum for te de traça mara-
u i lho fa , obra delRey D o m Se-
ba íbão ,& po r i f t o imperfei ta,que 
fua falta anticipada deixou f u í l 
penfos atè os edificios. E l R e y 
D o m Manoe l deu t i tu lo de C i 
dade a eíla pouoaçao^ue até feu 
t empo foy v i l l a , & he ella be
nemérita defta preheminencia. 

Ganhada a cidade de T a u i -

fim entrarão os nof íos e m e o m ' 
panhia M o u r o s . C o n t i n u o u f t a i i t 
da dos muros adétro a peleja p o r 
grandeeípaço:iatêque d e f e f p e r a i 
dos os.Mouros de p o d e r d e f e n d 
derfe na C idade fe reco lhe rão a d 
Caf te l lô . Aben Afán f a h i o f t t g i m 
d o com algus que o a c o m p a n h a -
rao , & paíTandopor h u m r io fi-' 
cou nelle a f e g a d o ^ o m o te f te f i ca 
o nome d o lugar em q u e m o r r e o 
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<jiíe fe chama, o Pego de A b e n po deíRey D o m Sancíiô o (Pri-
Afan-Os Mouros que fe recolhe- inc i roJ& de-feus netos elRey D . 
rao no C à í k l l o o entregarão def^ Sancho Segundo, & D o m A f o n -
pois com os part idos fraüoraucis fo Te rce i ra N á o traro aqui da 
que lhe fez D o m Payo Cor rea ; p r ime i ra vez que elRey D . A f o n 
o qual porgue a terra nao ficaffc To Henr iques en t rou com m ã o 
cJe/pouoada,3 entregou aos p r o - armada nefta prouincia, & o b i > 
prtos moradores, contentandofe gou;aos moradores delia dar lhc 
com a preí id iar de gente Porcu- obediencia : que como então fe 
guefa. defpois^difto dizem no f lbs náo pouoarão as terras de G h r i -
hiftoriadorcs que ganhou o mef- ftãos,'durou pouco a fogeição 
mo D o m Paio a v i l la dc Pader- jdos Mouros . D e l Rey D o m San-
jie.Sc fez nos Mou ros qu^jfe nao cho (Pr imeiroja temos m o f t r a d o 
quizerão dar a pa r t i do cruel ef- como Conqui í lou por armas efta 
trago:5c c o m i R o r e m a t 3 o a s c 6 - prouincia, ôc a f l cn tòu o c i tado 
quillas que elle f amo fo Cap i tão Ecclefiaftico na cidade de Sylues, 
fez no Algarue, fuppondo que nomeandofe alguns annos a b f o -
cm todas ellas era elle ja M é f t r e , lu to fenhor do A iga rue , fem os 
da Ordem de Santiago, & que às Reys C h r i ftãos v i í inhos lhe p o -
terrasdenouo conquiftadas fica- rem embargosá conqui f ta. 
uão daCoroade 'Caf te l la , fupo- Suppoí ta eíla verdade não 
íição faifa em que^não tem dif- fei c o m o feperfuadirao noflbs t í o m m i 
cnlpa.E ainda em fer então a c 6 - c r i to resque fe fizeraô efias con vav'ld* 
quifta de Sylues, ha mu i to que quiftas defpois po r ordem d o s í j / ^ 
examinar, Reysde Caftel la, ôc cóm licença 

fua. Mo f t ra re i n o l i u r o feguinte 
C A P . X X t como he fál fo d izer fe q pedio e l 

R e y D . A fon fo Tercei ro a e lRey 

Em me fe moftra como ¿ ¿ . / - p . / l ^ 
' .1, / r 1 ras dó Aigarue, c o m o os nof los 

'Conqm(tas do ^ lgarue je d izem.acver fehac la ramenteco-
. faqao por orde dos Keys mo as ganhou po r armas antes § 

dè\PottHg4l/&-as terras'- aque l leRey tomaf fe o fept rode 
: ficanão a ¡na obediencia. Caftella, & apurar le haó outros 

pócos importanci fs imos aefta h i -
E coufa certa que ò floria. Agora impo r ta vermos c5 
R e y n o d o Aigarue que o r d e m íèfaziaoéí íasconqt i i 
fe conqu i í lou duas ftas em tempo delRey D o m San-
vezes pellas armas cho Segundo^ Uursèat 

dc Por tuga l em tc - ' N o Arch ioo Real J a T o r r e f ' >uJ -
B b j do x u . 
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¿o T o m b o no l iu ro que fe i n t i * c o n f r m m u s ^ m talis eft¿?c. T i 
tula dosMef t radoSjporque con- duz ida em vulgar dia def te m o 
rem muitas coufas pertencentes d o . Innocencio B i fpo f e ruo d o s 
às Ordens M i l i t a res efiá lanhada feruosdè Deos. Aos amados fi-
hua Bul la do Tapa innocenc io lhos o Me f t r e ,& mais Freires d a 
Q u a r t o pera a O r d e m de Santia- O r d e m mi l i ta r de Sant iago , f a u -
go, em que fe con f i rma a doação d e , * benção A p o f t o l i c a - F a u o r c 
que e lRey de Por tugal D - San
cho Segundo fez à me ima Orde 
da cidade de Tau i ra , & vem a 
doação incerta na mefma Bu l la . 

cemos vof la Ordem e m f o r m a , 
cjue t ratando de a autdir izar eri-4 
t re as mais c o m pr iv i leg io de g r a 
ça efpeciabdefejamos não sò q u e 

H ü a & outra vay rresladada no. conferue feus bens p o r m e y o d a 
Appendice defte l iuro , aqu i só p r o t e ç ã o da Se A p o ñ o l i c a , m a s 

" * " que ainda fe augmente n o e f p i r i -
tual & tempora l com- g r a n d e e x -
ceí fo . D a q ü i vem^que c o m o p o r 
voíTa relação foubemos , q u e D o 
Sancho de clara m e m o r i a R e y d e 
Por tuga l , conf iderando os g r a n -
destrabalhoSj&demafiados ga í l os 
que cont inuamente fezeis em"dc * 
f en íapda Fé G a t h o l i c a j ^ e x a l t a 
ção do cu l to d iu ino , fizeffe d o a 
ção a vo f la O r d e m c o m p i e d b z a 
l iberal idade da vi l la d o Â t e a r u e * • 
que fe chama Tau i ra- N os m o u i -
dos de vof fbs rogos c ô f i r m a m o s 
p o r autor idade A p o f t o l i c a e f t a 
cóceflaõ afsi feita p iedo fa 6c p r o -
u idamente , a qual he a f e g u i t u e / 

Vai defpois re la tando a . d o a 
ção de lRey D . Sancho de ve r b o 
ad verbum^da qual c o n f i a fe r f e i * 
ta em C o i m b r a a n o t i e d e í a n e i r o 
d o anno de m i l & d u z e n t o s & 
quarenta & quat ro , & finalmen
te a co f i rma o Pont í f ice e m J t e a S 
a finco dos Idus de S e r t e m b r o d o 
terceiro anno d e f e u P o n d f i ç a d O j 
que vem a fer a o i t o de Se t cenW 

b r o 

apontarei aiguas palauras necef-
íariasj começa pois a Bu l la . 

Innocentius Epifcopus fcruusfer-
itorum D e i Dile&is fií i js MagiíírOy 
tyfratrtbus ordinis mil'ttt<& SanHi 
lacobiyfalutem, <t& Apoftolkam be-
nedeBionenu l l l ius ordinem Vejírum 
profefutmurpnerogatiua^auoris, Ví 
íjjfum inter altos honorary fpecidis 
pnudegio gv atuz proponentes^ f ua 
iura J ib i ÀpoítolicteproteSltonts con-
femare munimine, ac ipfius tarn in 
fpiritMÜbus-, quam in tcmporalibus 
incrernentum procurare fo l l t t i te cu-
piam us. Hme ejl quodjicut intiman-
t i bus Vobis accepimusydar¿e memoria 
Sancius (Rex ̂ Portug.prouide penfans-
labores multíplices, grauefque fump-
tus quos pro tuenda 'fide Qatbolicat 
& cid tu ampliando diurno continué 

fu j imet is . Ordmi vefiro Vdlam de 
Jlgarue, qua dk i t u r Taui ra, pia //-
beralitate duxerit concedenda* Nos 
Veíírisfupplicatiombus inclinati con-
cejíionem ImuJ modi Jicut piè^ac pro-
Mídèfa&a ejl7 autboritate Apoflolka 
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bro ¿o anno de m i l Sc duzentos 
& quarenta & finco. Defta doa
d o de Tau i ra aponto sò as pala-
uras íeguinces. t>o c r concedo pvee-
nommatís Magiñro <&• Ordim m i l i -
tUSdnÜi lacobi^t me d d i o a n t ^ f a 
oant beneJicut domino n a t u r d t j l l a 
Villani de Algarue^ qu<e âtcitur T ã -
uira.Querem dizer. D o u . & c o n 
cedo aos íbb red i tosMef t re , & à 
Ordem mi l i ta r de ^an t i ago^e ra 
que me amem & refpekem co
mo a feu fenhor natura l , aquella 
viíla do Algarue, que fe chama 
Tauira. C la ro fica daqui fer o 
noíTo Rey D o m Sancho fenhor 
das terras do Algarue cjue fe t o -
mauáoaos Mouros no tempo de 
feu reinado,pois vemos alem das 
outras doações que ja ficao refe-
ri'das nos Capi t . atras, q faz v l t i -
mamente doação de Taui ra. E 
oque mais h e , que e f tamefma 
doação como val ida &ve rdade i 
ra a conf i rmaua o iSummo P o n -
rifice. Das outras terras ganhadas^ 
nefte m e f m o tempo não temos 
que dui i idar ficarem debaixo do 

' inefmo fenhono , & o fal tarem 
doações que o declaremjhe p o r q 
íicauão â Coroa Real , & afsi não 
fe faziáo eferituras delias. Veja- ' 
mos mais em que tempo, & c o m 
que armas fe acquir iaõ eftas ter- > 
ras. • r 

No í fas h i f tor iasxonuem to 
das, que a tomada de Taui ra f oy 
no anno de m i l & ;duzentos & 
quarenta & dous. Da cònquifta -
deSylues,& das outras villas dão 

1 4 8 
a entender que íe Fez immedia-
camente : po rque a f f i rmao que 
D o m Payo Peres Correa vendo-

. íè fenhor de Tau i ra , naoqu izera 
perder tempo, & fora logo c o m 
exercito fobre as outras pouoa-
çoés, I f í o í uppo í t o digo, queefte 
Capi tão fez todas eftas conqu i -

. ftas como General delRey D o m 
Sancho com exercito de P o r t u -
guefes, fendp Comendador de 
Alcacer do Sal, & quee lRey D ó 
Sancho fe achou peíToalmeme 
em muitas deitas emprezas* Nas 
hií ior ias de Efpanha fe aff ima /èr 
eleito D o m Payo Peres Côr rea 
em Mef t re dc Santiago no anno 
de m i l & duzentos & quarenta 
Sc d o u s , nao declarao em que 
mez, porem do mefmo progref-
fo dascoufas fe deixa ver jquefoy 
defpois de ter ganhada TauirajÁ: 
as mais terras do Algarue de que 
temos tratado. Antes de crer he 
que c o m a fama do valor que 

. m o f t r o u neftas emprezas alcança 
ria o credito & refpeito én t reos 
CaualeirosCaftethanos; com que 
v ieraõnaeje ição fua em Mef t re 
de toda a O r d e m . TMefte tempo 
não auia Meftres de Santiago em 
Efpanha mais que os deCaftelIa, 
ael lesobedécião osComendado 
resdosoutros Reynos;&afs i fen
do eleito D o m Paio em Mef t re 
de Santiago era neeefiario tomar 

•po í fe da dignidade , & dar obe
diencia a e lkey deÇaf te l Ia , e m 
cujas terras eftaua O principal q 
efta O r d e m po f lu i ^con i í i nha lhe 

B b 4 i n fo r -
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i n fo rmar fc do ef lado daqnella E m Murc ia fe d e t c u e o t e m -
mi l ic ia , doprou imcnco das fo r - po neceíiario pera re fo r ja r osea-
talezas que eftauão a feu cargo, f k l l o s , & por em o rdem as coo
pera tudo o que era neceflaiia f a s d a q u e l l e R e y n o ^ d d x a n d o o 
lua afsiaencia ôc refidencia em a b o m recado le v o l t o u aCa í te l -
Caftcl la. Donde não fica criuel q la com o In fante a dar conta a 
no rnefo iotempoef ta iefTefazen e lRey do que auião fe i to . D e u f c 
do guerra aos Mouros em Por- e lRey por b e m f e r u i d o , & o s m ã -
tugal ôc Algarue, pello qne antes dou logo, c o m o diz a lua C h r o -
de ir lâ a dcixaua feica. nica, conquif tar as vi l las de L o r -

Q u a n t o mais que das h i ñ o - ca, Mula^áe Ca r t hagena .Gañan . 
rias de Cañella confta, que D o m do neftascoqquiftas a l g u m t e m - FÍT^ 
Paio Peres Correa defpois de fe r po , fe achou delpois o M e í l r e D* c-m-
Meñre de Santiago, andou logo íPaio no c e r c o ^ tomada de laen 
nasguerrasde Andaluzia com el - c o m elRey D o m Fernando e m 
K e y D o m Fernando, 6cfoi p r i n - qnefegaftaraõ o i to m e f e s j & c o r -
c ipalcat i fadaconqui f ta de M u r - r ia ja o anno do Senhor de m t í 
c iaJaen j&Seui lha . N o anno de ôc duzentos ôc quarenta. & finco, 
m i l Ôc duzentos & quare ta&t res Aconfe lhou então a e lRey D o m 
cftando o In fante D o m A f o n f o Fernando que cercaíle Seui lha* 
f i l ho delRey D o m Fernando em & a c o m p a n h o u o com os C a u à -
T o l e d o lhe chegarão Embaixa- íeiros da O r d e m , fez coufas i n 
dures delRey de Murc ia que v i - fignesemtodo efte tépp d o cer-
nháo a entregar lheo R e y n o . L ã - co, que foy largo, p o r q u e fe ga-
çou o Infante m ã o da ocaíiaó» Ôc fíaraõdezafeismefesneI]e,Ã:a c i -
l è m d a r c o n t a a f e u pay que e ñ a - . dade fe veio a ganhar n o fim d o 
Úaem Burgos/e valeo do confe- anno m i l Ôc duzentos ôc quaren» 
lho do Meftre D o m Paio. E l I n - ta ôc o i to . Era ja então fa lec ido 

fap.2.4. fante (diz Rades na Chron ica de cl.Rey D o m Sancho de P o m r g a l , ' 
Sanihgo)embióUamar al Mae f ln c o m o veremos adiante , Ôc afsi 
Don Telay Teres Correa^ que ej iam confta claramente, que d o anuo 
enOcaria,el qual luego fite ã T o l e d o j m i l & duzentos ôc q u a r e n t a $c 
al l i / i concertaron de k a tomar la 'dous, ôc do tempo em q u e f o y 
pofèJSion del%eyno de Muyela en e le i to Mef t re de Santiago n á o e f l 
nombredelfyy. O mefmo fe con-, teue D o m Payo Cor rea nñaisetn 
ta na Chron ica delRey D* Fer- - Po r tuga l ate eñe anno ; E afsi fe 
nando» De forte que nefte anno, • conuence que as conqu i f tas d o 
que f oy o feguinte a fua eleiçáò Algarue em que fe achou fo rao 
de Mef t re eítaua D^ 'Paio Peres antes de ir aCaf te l la t o m a r po f le 
C o r r e a d e a f r e m o e m C a f t e l l a , da d i g n i d a d e , ôc que as f e z p o r 

o r d e m 
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ordem de lRey D o Sancho, pois dous de Agofto do anno do Se-
era fcp vaf la lo, ôc não t inha o u - nhor m i l & d iuenros 3c quarpn-
tra gente mais que a Portuguefa, ra hum falecera Gregor io K o -
& [obre tudo porque as terras n o , fendo caufa deita m o r t e o 
quefe ganhauáo ficauáoàÇoroa Emperador Frederico com defa-
defte Reyno : quanto mais que cacos feitos â Sé Apoltol ica. N ã o 
da Bulla referida noCapiculo a i u só t inha Italia trabalhada com 
tecedenteconftafer elRéy D o m guerras, trazendo em lua ajuda 
Sancho 6c a gente Portuguefa a ate os própr ios Mouros de Ber-
quefe dí fpunha pera ef taconqui - beria Mas íabendo que fe queria 
fta, & por efta razão lhe conce- ajuntar hum Conc i l i o gèral em 
dia o Pontíf ice as indulgencias., R o m a pera remedio deites ma

les, & de outros que oppr imiÜo 
C A P I T X X I I aopouoChr i l tão , t rarou de o i m 

pedir , Ôc pera eíte erfeíto p ren-
. _ , deo alguns Cardeacs na for ta le-

2>4 m o r t è d o P a p a p r e g o n o zâ dc Amalphj . Foy tai o f e n d -
Ü\(onOy&¡UCCejíaQ d e ^ J mento que o Summo Pont i f ica 
h ¡ t i m QjfartOtCP Innoce* Gregor io N o n o tomou deita p r i 
c io Q t t t r t D . T o c a d f e a U zão '& dc ver Porefta caura i m -

" a o u l a dos % 3 d P e c ^ 0 o C o n c i l i o , que depura 
g t tâs cou jas 0 J \ y 3 € tr i í teza veio acabara vida, auen-
b t j p à n h a . do pouco menos de quinze an-

nos que prefídia na ígrejaCatho^ 
^ ^ / ^ p ^ I n d a que o tocante a lica.Foy hum dos melhores letra 
p ^ l v w ^ e l t e s Pont í f i ces&Reys dos de feu tempo: reduzio a m a -
fe^Ml^6 qnc falamos aja p a f -yor perfeição ¿ ampl iou o l i u r o 
wtSfift*"'**fado nos annosdeque das decrecaes que o Papa H o n o -
ja temos tratado, Sc outra parte r io Terceiro ajuntara, valendofe 
abranja annos adiante ao de m i l pera eíteeífeiro da grande e rud i -
d i i zentos& quarenta & finco e m ção de Ray m u n d o frade D o m í -
queagora ha de entrar a h i í to r ia j nico natur.d de Barcelona.Intro* 
contudo pareceo mais clareza fa- dt iz io na Igreja o fan to & louua-
zer relação deitas coufas em Ca- uel coftume de fe tanger ao pór 
pirulo aparcado, c.^mo t a m b é m d o Sol ás Aue ¡vJar¿a&, Sc de fe to-
referuamos pera o feguinte a l - car o fino quando na M i l l a le
guas obras de piedade de lRey uanrao oSaini fs imoSacramento 
Dó Sancho & fuas tias. feiras em on fe leua aosenfermos. Re f i l i i o 
tempos diiFereníes- En t rando com grande animo àsiniolencias 
pois com os Pontífices: a v in te Sc do Emperador ; & não obf iantes 
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os imped imen tos que fuás d if- Ba idu ino Emperador d è C o n f t í 
cord ias ordcnaraójíe mandou em 
t e m p o deite Papa hum grande 
f o c o r r o â Tç r ra fanca, de que fo i 
p o r General D o m T h e o b a l d o 
R e y de Nauar ra . N ã o foy o Se
n h o r fernido que tiueííe profpe-
r o fuceíTo, mas por efta via fe não 
p o d e d im inu i r o lotiuor do Sanro 
P a d re, & dos 'Principes que pera 
c i l e concorrerão. 

P o r morte de Gregor io N o * 
n o f o y collocado na cadeira de 
Sao Pedro Gauf r ido de Caí le lhó 
B í í p o , Òc Cardeal Sabinenfc na
t u r a l de M i l á o , & de geração i l -
l u í l r e , qne defpois da d ignidade 
fe chamou Cele f t inoQuar to .Mas 
( ta is faó as mudanças d^ v ida) âs 
fe f tas de fuá promoção feguirao 
l o g o as lagrimasde fuasexequias, 
p o r q u e não v iueo mais que dez
o i t o diasjdefpois de fer eleito em 
P a p a , Vagou então a d ignidade 
P o n t i f i c a l po r e/paço de hú an
n o , o i t o meics,& quinze dias,por 
cau fa da retenção que o E m p e 
r a d o r fazia dos doze Cardeaes q 
t i n h a prelos, os quais mandarão 
reque re r aos mais q e f t a u ã o e m 
R o m a fe não en t romete f l em na 
e le ição fem el lesjprotef tando de 
a n n u l l a r a que e m oucra f o r m a 
íe fizeíre. N ã o f e c a n f a u a m u i t o 
0 E m p e r a d o r por lhes dar l i be r 
d a d e , vendo que melhoraua feu 
p a r t i d o na guerra de I ta l ia,ef tan-
d o aquel la p rou inc ia fem Paftor: 
mas ao fim vieraõ eílas traças fuas 
1 n â o ter lugar, com a v i n d a de 

t inop la , que iendolhe nece í la i i a 
ajuda do Sumo Pont i f ice , & dos 
Príncipes do Occidente p e r a c a -
feruaçáo de feu I m p e r i o , ve io a 
I ta l ia , & acabou com F rede r i co 
deí lelugar a que fe elegef ie S u m 
m o Pont i f ice. Cahio a f o r t e n o 
Cardeal Sin ibaldo Genoues d e 
nação da fami l ia dos C o n d e s d e 
Lauania , grande amigo q u e au ia 
fido do Emperador F r e d e r i c o : 
po rem elle arguido da c o n f c l c n -
cia, & conf idetando que o n o u o 
elei to lhe não auia de c o n f e n r i r 
fuas demafias, d i f le a a lguns d o s 
feus eftas palauras. Agora fe me 
comer teo meu grande amigo o ÇÚY~ 
deal Stn ibMo em bum Summo cPôn -
tijice meu grande admrfano, Foy a 
eleição dcS in iba ldo c m v in te Òc 
í inco de i u n h o de m i l d u z e n t o s 
& quarenta & t res: c o r o o u íe a 
v in te & o i to d o p rópr io mes, & 
t o m o u n o m e de í n n o c e n d o l l f í . 

Quanto aos Reys de E f p a n h a 
que concorrerão no t e m p o d e l -
R e y D o m Sancho por t o d o e f íc 
d i f cu r f odeannosa tè fua d e p o f í * 
ção & m o r t e , dizemos q u e p r o 
cederão no gouerno c o m g r a n d e 
fatisfaçao, & obrarão c o u í a s n # a -
raui lhofas. D o m ía ime R e y de 
Aragão pelejaua cont ra os M o t i 
ros com m u i t o valor, &: a f s i l h c s 
t inha conqui f tada a i l h a de M a -
Ihorca f r o n t e i r a à p r o u i n c i a d e 
Cata lunha no anno de m i l d u 
zentos ôc t r i n ta , & e n t r o u p o r 
força de armas a p r i nc i pa l c idade , 

c o m 
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com cuja entrada lhe vierao dar la ime lua conqu i f ia que lhe era 
obediencia as mais terras da I lha . impor tante , peila v i f inhança de 
Mor re rão nefta jo rnada alguns Aragão, & Cata lunha. K á o he 
fenhoresi l luftresj entre os quais meu efcreuer as part icular idades 
temo p r ime i ro lugar D o m G u i - que ouue nefta guerra : bai la fa
lhem de Moneada Vifcoríde de berfe que Valença fe entregou z 
Bearne, que foy c iu fa de fe nao elRey defpois de eftar a lgum cé-
tomarem os Mouros, a pa r t i do , po cercada, & os Mouros fe paf-
5¡de fair a v i tor ia mais fan g u i - faraó a viuer em outras partes có 
nolenta. T o r n o u e l l l e y a Efpa- feu fato & d inhe i ro .Com efte f u -
nha deixando bé fundado aquel- ceifo ficou o poder de Aragão 
le nouo ReynOjO qu.d acrefenra- engrandecido,óc a fama deíta va
do defpois com a i lha de M e n o r - lerofa nação acrefentada. Foy fi
ca deixou a D . Yúvat feu fegun- ftareftauraçáo de Valença em ve f 
do filho, & permaneceo alguns pora de ^ao M i g u e l do annò m i i 
annos em feus decehdentes d i f t i n 8c duzentos & t n n t a &. oiço. 
to, a têqueouc ra vez fe vn io á EmCaf te l l a não foceJjáo as 
Coroa de Aragão por v iolencia, coufas menos fauoraueis. T e n d o 

N á o contentee lRcy D . la i - e lRey D o m Fernando ganhada 
rae com a conqui f ta deitas í ihas, a V b e d a ^ outras terras em A n -
intentou outra na terra firmenao daluzia, veio cercar a cidade de 
menos g lo r io fa . Valença he cida- C o r d o u a , cabeça pr incipal db 
de pr inc ipal de Efpanha na p r o - Impe r i o dos Arabes por mu i tos 
uincia que os Romanos chama- annos. Eftá aífentada quaf i no 
raô Tarraconenfe , ficuada e m meio de Andaluzia em cerra chaa 
húa gran de planicie fé r t i l & aba- nas fraldas de i e r ra Morena, que 
fiada de todo o neceíTario pera a lhe fica da parte do N o r t e . C o r -
vida humana. As hortas & ja r - r e j u n t o delia o r ioGuada lqu ib i r , 
dins que a rodeão faó frefeos, Se & ao longo de fuas ribeiras fe ef-
vi<;ofosem d e m a f i a ^ cais,quefa t e n d e ^ mayor parte da pouoa-
zema terra das mais apraf iueis& Ç^o. Os campos faó ferci l i ls imos 
deleitólas que ha em grande par - & alegres por fuá muita frefeurá, 
te do t n u n d o . T e m r io que a b a - & aruoredo.Foy fempre may de 
nha,& mar v iz inho afsi p a r t i - grandes engenhos, & de fogeitos 
cipa de codas as comodidades, excellenres em paz & guerra, fe 
Por efta caufa foy fempre m u y bem dizem alguns que Cordoua 
celebrada, & era nefte t e ^ p p ca- a velha não ficaua no fitio preíen 
beçadehum dos Reynosem que te, fe"nao afaftadâ húa legoa,oñ-
os Mouros d iu id i raò a terra de de o je fe ve hum conuento de 
Efpanha. Emprende© elRey D o Re l ig io fosdeSaó Ie ron imo. T i -

nhaôfe 
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^nhãofeOs CKrif tãos apoderado qua l profeguindo pellas armas a 
de húa parte do muro defta cida- d i re i to que imaginaua ter àcjuel lc 
d e x h e g o u elK:ey D o m Fernan
do com ieu ex.ercito,& p o i cerco 
ao que fícaua. Pclejoufe por f ia 
damente alguflsdiaS) no fim dos 
quais fe renderão os M o u r o s fa l 
uas as vidas, f e z fe a entrega a 
v in te & noue de íunho dia dos 
Apor tó los Sao P e d r o , * S. Paulo 
do anno mi l ôc duzentos & t r i n 
ta & feis.Confagroufe a m e í q u i -
ta,qiie era a mais fa mo fa que auia 
cm £ /paní ia .Nomcoufe p o r Bi f -
po Frey Lopo Monge de Fi te i ro, 
c o n u e n p na n o f í a O r d e m deC i -
íter j u n t o ao r i o Pifuerga, Ôi por 
•g iuernadores D o m A f c n f o dc 
. M e n e f e s , ^ D o m Aluaro de C a . 
í l r o . N ã o foraó sòeftasobras as 
queef te vale r o l o Rey acabou cò 
feu esforço, fledefeus Capicaes» 
n u n Ms outras ouue , algúas das 
quaesauemosde crarar po r ob r i 
gação part icular da hiftoria< 

Beyno, fez qae lèu c o m p e t i d o r o 
acqui r i íTecom t r a b a l h o j & o p o r . 
f u i i f e com pouco defeanço a i g u 
t e m p o . 

C A P - X X I I I . 

D e a l g u a s obras de p i e d a d e 

d e l Li^ey " D o m g a n c h o - , e m 

q u e t w e r a o boa p a r t e a s 

" jRainbns D . I T a r ef a y D * 

' B r a n c a , & D o n a A á a -

f a l d a * 

^ . ^ v - E M de ou t ras oca -
^ V ^ ^ fioés em que el 'Rey D . 
^ I g m Sancho m o R r o u a p i e -

dade de feu a n i m o , 3c 
2 affeição que tinha às coufas la* 
gradaSjfclheoífereceo búa c m q 
não faltou cõ a liberalidade que 

E m Nauarra fucedera n o an- conuínba.Eraó de nouo entradas 
n o de mi l & duzentos & trinca & nefte R e y n o ^ u a n d o elle cornou 
dous Theoba ldo Cõde de C a m 
pania a feu t io D o m Sancho que 
chamarão o Forte,no fim de cujo 
re iaado ouue grandes reuoltas 
naquel le Reyno, caufadas da en^ 
fermídade di latada q u c e l R e y te 
ue no fim da v ida .& do demafía-
d o defejo que o Conde moftraua 
de entí ar na Coroa .por cuja cau-
fa fe pos a r i feo de a perder ,por
que e lRey DomSancho al ienado 

o cetro as Religiões dos grandes 
Patriarchas S. D o m i n g o s , & Sao 
Franci fco, as quais c o m o p lan tas 
nouas t i nhaô necefsidade de fee 
beneficadas com a char idade d o s 
f ie is ,& c o m o na gente P o i t u g ú e 
la aja hua natural incl inação , & 
reuerencia ás coufa.s da R e l i g i ã o , 
afsi anda acompanhada de dcua-
ção pera defpender feusbens c õ 
os pobres de C h r i f t o , c o m o fez a 

o an imo do f o b r í n h o adop tou a eftes fantos Rel ig io fos. Creceraô 
elRey de Aragão D o m Iaime3 o ellcs em grande exce f lb , & afsi 

i n d a 
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h)àz que as efmolas da nobreza 
& genre ord inar ia baftaf lem pe* 
ra lua fnílencaçáo, eraóneceí la-
rias calas & Igrejas, a que náo 
abrangia o pono. T o m o u e lRey 
Dom Sancho a caufa a fuá c o n -
ta» aplicandofe a fundar , ou a ju 
dar a fabrica de muitas cafas de-

ftas. ^ ^ • 
A pr imeira em antiguidadeque 

os Padres de Sao Domingos tem 
nefte R.eyno, he o Conuen to de 
Santarém^ qual fe tresladou pe
ra eíte lugar, de dous aonde p r i 
meiro f ue raõ os Padies feu aC-
fenco,que fo rao a Serra de M o n 
tejunto, ôc o lugar de Mon t i r àz 
jumo a Santarém. Pareceo o l u 
gar em que hoje eftá mais aco
modado , que q u e m trataua de 
conuerter almas por meyo da 
pregação ôc d o u t r i n a , conuinha 

"viuer em pouoado , ôc perto da 
gente. Fes fe eíte Mor te i ro por 
ordem dei Rey D o m Sancho, ôc 
comocoufa tão Pua faz par t icu
lar menção derta obra no tefta-
mento que ordenou alguns an-
nos-antes de Tua mor te , de que 
daremos a copia em lugar c o m 
petente, São as palauras do tefta-
mento as feguintes. Mando operi 
f w d i r a t o n m de SanUrem trecen-
tos mar abetino s, <& mando quoddent 
eis de wsa madeira de Vl ixtona, & 
dealijsmèis locts, quanta eis fuerit 
nxvjjaria. Que he d izer . M a n d o 
fe de pera as obras dos frades 
Píôgídores de Santarém trezen
tos rmrauedis, ôc fe reparca c o m 

elles da minha madeifA de L i f -
boa, Ôc de outros lugares meus, a 
que lhes for neceffaria* Florçceo 
nefte Conuento deSantarem Sâõ 
Frey G i l nof lo Português, n a t u 
ral de Vouzella de que efereuerei 
no anno de fua morte» 

He também fabrica de lRey ntuiidt 
D o m Sancho Segundo o C o n - swf*** 
uenro deSaoDomingos de L X oÍmwg[ 
boa, Ôc por to que a Igreja fe fun- U.^ct/ 
daíTc defpois po r elRey C o m 
Afon fo Terceiro, a quem alguns 
querem atr ibuir a obra toda,náo 
ha duuida que e lRey D o m San* 
cho a deixou principiada. C o m e -
çoufeno anno de m i l & duzen- . 
cos& quarenta ôc h u m , confor 
me a memorias anthenticas da-
quella cafa, & ficaua fora da c i 
dade naquelle t e m p o , hoje tem 
lugar no centro d e l i a , ñapa r t e 
mais principal,. & de mayor con* 
cur fo . 

O Mor te i roMo Por to dos m e f 
mos Religiofos foy também ed i 
ficado po r ordem delRey D o m 
Sancho,.5c ficou de feu Padroa
do. Afsi confia da carta do p r ó 
p r io R e y paíTada a t r in ta do 
mes de Janeiro, do anno de m i l 
Ôc duzentos & t r in ra ôc noue. T i 
nha o B i fpo D .Pedro Saluador,q 
então v iu ia , ped ido Religiofos 
de/la fami l ia por carta fna d i r i g i 
da ao Cap i tu lo que fe celebrara 
em Burgos o anno de mi l ôc d u 
zentos Ôc tr inta ôc ferre , perfua-
d indo lhe que com o exemplo ,& 
dout r ina degente tão vircuofa íe 

Cc atalhariaó 
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a ta lha r iao os peccados que via v i n h a d o Senhor» n a q u i l l o a x^uc 
i r e m c rec imemono p o u o : mas o clero não pode dar exped ien -
de fpo i s conf iderando que as ef- t e : po rque a codos fe e f tende a 
m o l a s feitas aos Re l ig io fos fica- prouidencia de Déos, & a g r a n -
u a o em. de f raudo da C l e r ç f i a , dezade fuá mifer icordia. lSJa oca* 
q u e dantes as legraua, f o y dan- fiaóprefente fev io efta v e r d a d e , 
d o finaes de lhe pezar ter fo l ie i - que entendendo e lRey D ó San -
t a d o perafuasouelhaso paftoef- chò o a n i m o d o B i f p o , t o m o n a 
p i r i t u a l , & dout r ina dos Padres, fua conta asdefpezas d o M o f t e i -
p e l l o d i fpendio temporal que fen ro,&:fe declarou por feu p a d r o e i -
t i a : nao entendendo o imerre f fe r o : focor ro que p o r fe r e m cai 
grande,q|ue he alcançar obre i ros tempo^fo i m u y l o u u a u e l . 
q u e ajtide/n â cul tura e fp i r ima i Mas he d igno de l h e a j u n t a r -
das almas, & alíuiem em parte .os mos o u t r o naó menos m e r i t o r i o 
paftores que nao p o d e m acudir que deu aos me fmos R c i i g i ò f o s 
a t a n t o gado.Bem o entendia af- a Ra inha D o n a M a f a l d a t i a de i -
fio Cardeal C o n r a d o monge da R e y , que v iu ia r e l i g i o f a m e n t e 
n o í f a O r d e m , 5c Legado A p o - n o conuen to de A r o u c a » E f ta 

„ . ftolico em A lemanha, o qual fa 
i n . i i i ^ z e n d o ò y n o d o e m C o l o m a , & 
*M**Í< que ixandofe lhe hum par rocho, 

cj os Rel ig io fos de S .Domingos 
ft entremet iáo n a j u r d i c a o dos 
c l e r í gos jhc pergun tou o venera-
u e l P r e l a d o , que fubd i tos teria 
e m fua freguef ia» Sc re íponden-
do lhequepa fFauão de n o u e m i l : 
f u f p i r o u do i n t i m o de feu cora
ç ã o , & rompeo neftas palauras. 
0 miferauel homem y/e efeaffamente 
f od t ràs dar contei a Deos de hua a l -
ma jomo te atreues a f e r pajlor de 

. tantas* E f e o Senhor te manda feus 
fe ruos por coadjutores 7 porque lhe 
nao das muitas graças. C o m i f to 
conuenceo o an imo intereceiro 
d o Par rocho)& m o ñ r o u que não 
d e u e m enjeitar a ajuda dos Re
l i g i o f o s que entrarão . na Igreja 

Priricefa vendo que t o d a a c o n 
tenda entre o B i fpo Sc m a i s cle
r o com os Re l ig io fos , era f o b e 
as quebras das rendas, o í fe receo 
ao B i f po & Cab ido l i b e r a l m e n t e 
a Igreja de Santa C r u z d e R i b a 
d o Leça, & certos cafaes e m te-
compen fados danos .que dez íao 
receber c o m a v i f i nhança d o s fra 
des, só pera que o s d e i x a f l c m v i -
uernaque l la te r ra : p i e d a d e m u i 
to pera fer eí t imada, p o i s p o r pa
cif icar defauencas alheas o r i g i na» 
das d e i m e r e í f e , e m r e g a u a efta 
Ra inha a fazenda p r o p r i a : n?as 
c o m o o empenho f e u hia enca
m i n h a d o ao bem v n i u e r f a i de 
t odo a q u e l l e p o u o / b b r a d o s t e n -
d imencosfe promet ia c o m a d o u 
t r ina de taó fanta gen te . H e 
b e m q u e f e t r e s i a d e m algíias p a 

pe ra p o r fua v ia t raba lharem na lauras def ia doação . tãograd io fa> 
: " . a q u a l 
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a q t n l cometa neíla maneira. I n as írmãas defta faflntâ Princefa, as 
Qet mmlm.Kotum f i t omnibuspr£-
Jèntem paginam infpeEluris^quodego 
<I(i;çina DomhmMajalda^pro reme
dio anlrme mtit, obgrat iamfratrwn 
tprrfdicatorum in ciuttate 'TortuenJI^ 
deconfenfuEpijcopi^t-rcapituli f o r 
tugãllenjíj conimoríintium^do Eccie* 
jianSanBrt Qrucis de ripa LecU cu 
omnibus fuis poJsejTionibks^ & iu r i -
husfuis Ect l t faSanFla Mar ia Se-
d:s TortuenJJs in recompenfationem 
grj j iamiws^ji in altquo ex f m d i c a -
tonmfratrum commoratwne Ecde-

fia (portuenjisfuerit agjrramta, tyc. 
E m n o f l b vulgar d iz afsim. E m 
nome de Deus. Saibaó todos os 
<jiic efta eferi tura v i rem, que eu a 
Rainha D o n a Mafa lda pello re
medio dc minha alma, «Sc 'em fa-
uor dos frades Pregadores re f i -
dentes na cidade do Porco, de 
confencimenio d o Bi fpo & C a -
b i d o ^ o u á Igreja de SantaMaria 
da Seda me lma Cidade a Igreja 
de Sanca C r u z de R i b a de Leça 
com todas fuás herdades & per
tenças em recompenfa do dano, 
fe algum fazemos di tos Reí ig io -
fos à Igreja do Porco com fua af-
fíftencia,&c.Vai defpois l i m i t a n 
do feis cafaes em cafo que a doa
ção deíla Igreja r iuelíe a lgum 
imped imen to , & afsina algúas 
daufulas, que nao impo r ta refe-
lilas. He a data da eferitura no 
mes dei unho do anno do Senhor 
de mi l Sc duzentos & t r in ta & 
none. 

C o m ígoal deuaçao cor r iáo 

Rainhas Dona T a r e j a , dc D o n a 
Branca em C o i m b r a , aonde por 
eíle tempo t inhão fundado o u 
t ro M o í l e i r o aos mefmos ReJ i -
giofos de Saô Domingos , d e q u e 
hoje nao permanece mais que 
húa :o r re alta que feruia de cam 
panano, Récolheoufe o C o n u e n 
to por caufa das innundaçoé do 
M o n d e g o pera a rua que cha-
ma5 de ftnra Sofia. A In fanta 
Dona Branca f o y a que deu p r i n 
cipio à obra , & a Rainha D o n a 
Tareja quafi fent ida de íhe ter 
fua i rmáa ganhado por máo j t ra -
cou c o m ella que partiíTcm e n 
tre í i a d e f p e z a , & comprou o 
fido em que fe fundou o M o í l e i 
ro . H a dif to efer i tura feita na 
Era de m i l & duzentos ôc o i t en 
ta, que refponde ao anno deChr i 
fio m i l & duzentos & quarenta 
& cjous. Foy Rel ig iofb neííe c o n -
u e n t o l o g o nos pr imeiros annos 
de fua fundação o fanto varão 
Frey Payo, que fed i z ler natura l 
da me fim cidade. E m r e outras 
marauilhas que contíío del le, he 
m u y celebrado o mi lagre d o fi-
no jque pai fou nefta f o r m a . H u m 
Pr ior daque i leConuéto mandou 
fazer h ü fino:feitas as formas peí 
lo Mef t te da ob ra , , ^ pof lo o m e 
tal ao fogo,achou que fe engana* 
ra em grande quantidade: fent io 
hü RcHgiofo na toruaçao do o f 
ficial o engano que au ia ; f o i -
fe á couado Santo com grande 
fe, & tomando ^ terra que lhe 

C e a parece© 
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pareccoo iãçou fob re o metal q R e y de Portuga! , & afsi fe c o r u 
feruia. Refu l tou daqui em lugar uence q u e f o y e l R e y D o m San
de fe perder o fe i t io , & a m e i m a cho Segundo. O u u e alguns i t n -
maffa, ficar o fino acabado c o m pedimentos em fuá f u n d a ^ i o ^ a -
toda a grandeza que fe requeria, eidos podefer dasmefmas caulas 
de fobejar ainda m u i t o c o b r e . N o que fe opuferaó aosomros Re i i ^ 
epi taf io deñe feruo de Déos que giofos:mas o Papa Gregor io N o 
fe ve hoje no col legio de Santo no grande deno to do Padre Sao 
T h o m a s da mefma cidade fe de- Franci fco acudió com letras ñ p ó 
clara fer elle in í igneem milagres "fiolicas, & ata lhou asmoleí l ias q 
&.fanridade.5V/w«x buiuscomen- fe faz iãoa feus Re l ig io fos . 
tus (Prior morum fanclttate^ac mira-
culorum gloria injígmsfelagius hic 
fitus eji) ob'tjt área annum 1240. 
Quer dizer. A q u i eftâ co l loca-
do nefte jazigo Payo p r i m e i -
ro Pr io r defte conuento , i n í i g -
ne por fantidade de coí lumes, 
6c glor ia de milagres.Faleceo p e l 
los annos m i l & duzentos & qua 
renta. Mas nefte numero de a n 
nos deuia de auer engano p o r 
quanto nefte de m i l & duzentos 
& quarenta ainda o mortei ro %m 
que viueo não era f u n d a d o , co
m o fe colhe da eferitura da Ra i 
nha D o n a Tareja atras referida. 

A O r d e m do Patr iarcha São 
Branciíco exper imétou t a m b é m 
adeuaçao & l iberal idade de lRey 
D o m Sancho, & de outros P r i n 
cipes PortugucfesíÃc não fazendo 
menção dos conuentos de L i f -
boa, A l a n q u e r , Guimarães, & 
C o i m b r a que fe começarão a f u n 
dar os annos atras pellos P r i nc i 
pes defte R e y n o , o da cidade d o 
Por to he certo que teue p r inc i 
p io nefte tempo . O Cardeal G ó -
zaga lhe a fs inapor fundador h u 

C A P I T . X X I I I I . 

'Dealguns tumultos O"guer 
tas etuis que em Portugal 

Je leuantarao entre os no--
òres.TrataJe da morte dé 
rRodugo Sanches tio del* 
%?yt& de outran guerras 
dos Mouros* 

M o u t r o lugar de ixo 
S | aduer t i do jqueem def- , 
*™ conto dos bens que le T3 

alcanfaó das a rmas , &^ 
exercicio da mi l i c ia ,p roduz t a m 
bém e fFe i tosmonf t ruo lbs jComo 
faõ poucafoge ição ás leys d i u i -
nas íS<: humanas, roubos ¡k guer» 
rasdomeft icas a q fe abre c a m i 
n h o c o m o defprezo dos per igos 
em que fe cria a gente de guer ra . 
N ã o eraem tépo de lRey D.San
cho aplicado remed io ,1 eft es n^a* 
l e ,oq noíTosefcruores i i r p u r ã o k 
ma ldade ,& pouco 2e!o dos m i n i -
ftròsjfe ja não- era q aigdas deftas 

co ufas 



les Hiberus 
Qua plur isfnl f i t armis) ideo wage 

f u l j í t 
(Pluribtis ¡fiduljíty in boc pietate 

refuíftt 
Omnímoda laude dignusfuit kic Qty-

dericus 
CmSlts pacificas^ hutnilis^ptobus 0 * 

fim fraude* 
*Prima fit yndena, bis tercia Jcripta 

fequatur . 
E x bine Vicem quater tyquater de-

cipiatur . 
íPofí oSlaua datu)\ ter f c r i í i t n r Era 

notatur. 

El7{ey "Dom Sancho Segini i . t 
cot iAsreconfcruauao p o r m a l i - V l cbs f imu l&derus fóa thÜc tymi 
cia dos rerapos izentas da cor re i 
ção dos Rcys, como í'e pode ver 
cm ou t ros mui tos exemplos de 
guerrasciuis que ouue em Efpa-
«ha. De hüa batalha c iu i l que fe 
deu jun to aoPor to por efte cem-
po, temos noticia pellos Annaes 
do Reyno, ainda que não refere 
deiia coufadeconí ideraçãojmais 
que dizer mor re ra R o d r i g o San
ches filho dc lRey D o m Sancho 
. P r i m e i r o ^ que ganhara a bata-
Ilia Gil de Souerofa h u m dos íc -
nhoresqne ântão auia» Por não 
paifar táo em gro f íb por hum f u -
celío tão notauel impo r ta efpe-

cuiarmaisa mor te defte p r i nce A tradução em Português hc de-
pc.^as caüfas del ia. N o m o f l e i - í l emodo .Ne f t a fepuhura jaz e n 
rodé GrijOíCj he de Cónegos Re- terrado D o m Rod r i go filho de l -
gularesnão m u y d i í lan te da c i - Rey ., que foy grande cor tezao, 
dade do P o r r o , & poderá fer que inf igne em armas, & femelhante 
fofTe j un to ao morte i ro da Bata- a o u t r o Ro ldacamaue l a todos , 
Iha/e ve a fepul tura de R o d r i g o Òc d igno de verda.deiros l o ü u o -
Sanches, & nella o Ep i ta f io fe - res. l i ra Principe grac iofo, & de 
guinte. conueríação alegre : folgaua de 
Qjwn tegit b&c moles fe r tur Donnus r i r , & falar, po rem nao em f o r -

^odencus n)a que Te notaííe nelíe fer ince-
%eplisproles, dapfilitatis ami- ftuoíb, & pouco callo c o m fuas 

cus. parétas. NaspromeíTasfoy f e m -
¡Bdlmr infignis fu i t btc ctmUis <& pre verdadeiro, & pera os i n i m ú 

m m i u s gosde grande feuendade. C h o - : 
Laudibus exdignis^alterfuit b íc^ô^ ré a efte Principe o pouo^o clero,; 

tulandus* & os Toldados de Efpanha,q-q iú-
Rknimquamm-ejlusjed in omni te- to mais fe finalou nas armas3 an -

pore lte tus. 
Vitans inceFtus, aSlu verbo que face-

tus 
tPromiffbr Verusfuit^ bofiibus is <ís 

fiuerus. 

tes mais floreceo, tanto tcue de 
p iedade , ^ brandura pera todos . 
Foi fem duuida algum Principe, 
d igno de todo o Ipuuor efte D 5 
R o d r i g o , pacifico, humi lde , de 

C c ] ra ra 
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rara bondade, & fera engano. A y o i rmão mate rno dos filhos del-
E ra em que faleceo fe conca nefta 
f o r m a . Ponhafc no p r ime i r o l u 
gar a vndecima letra do A . B . C . 
que h e M . efcreuafe logo a ter -
ceira,que he C.duas stzts^òc a v i -
gefsima que he X - o i t o vezes^ju-
tafe entáo tres vezes eferítaía que 
fe da de fpo isda lç t ra oitaua, que 
he I . & afsi fe notará a Era. C o m 
eííe m o d o de cotar osannos,qUe 
pera moítrar feu engenho os poe 
tas daquelle tcpovzauão, fe vem 
a pór z Era neíla fo rma,3 jun tan-
do o valor das letras fobredi tas, 
M . C C L X X X . I I Í . q u e h e o anno 
,de C h r i f t o m i l $c duzêtos & qua
renta & finco, em que fucedep a 
m o r t e de DvRodr igoSanches. 

K caufa delia me parece fe co l * 
l ige d o m e f m o Epi ta f io jCm qua-
to d iz : 
V i tans meUusi aBu verboque face-

tus: 
Que ainda que folgaua de r i r , & 
xonue r fa rcom fuas parentas, era 
entre todos os l imi tes do come
d imento , & em fo rma que não 
deífe l uga ra fep re fum i r incerto. 
Pera o que he de faber, que D o 
na M a r i a Ayres deFornel los, de 
q u e m elRey D o m Sancho o P r i 
me i ro ouue a D o m M a r t i m San-
c h e s ^ D o n a Orraca Sanchesjca-
f ou defpois com D o m Gi l Vaf-
quez deSoucroía,decendente do 
C o n d e D o m Gomes de Sobra
do, & del lc ouue efte D . M a r t i m 
G i l de Souerofaj que venceo efta 
b a u l h a j o qual fíçaua fendo me-

Rey D o m Sancho, deque Dom 
RodrigoSanchesera t a m b é meio 
i r m ã o por par te de feu p a y . Po
de fer que com efta fami l ia r ida
de, nafeida de taõ eftreito paren-
tefeo cont inuaf fe D o m Rodr igo 
Sanches em cafa de D o n a Maria 
Ayres , & q u e íe notaíTe neüeal -
güa l iu iandade, que hüa fi! ha tie-
11 a fenhora i r m ã a in te i ra de D5 
M a r t i m G i l f o i amiga de lRey de 
Lea©, & nao v iueo tão cafta co
m o conu inha .D i f t o t o m a r i a ciú
mes D o m M a r t i m Gi l ,que nunca 
ps fenhores Portuguefes foraó 
m u y fáceis em admi t i r eííes tra* 
tos ; aueria defpois palauras em tj 
r ompe r i ao atè que j u n t a n d o vl-
t imamente feus valedores inten
tar ia hu dezagrauarfe d o q prefu 
mia,&:o ou t ro abonarfe d o q nao 
intentara.Sahio o recon t ro fauó-
r a u e l a D . M a r t i m G i l . & a f s i ficou 
m o r t o D o m R o d r i g o Sanches. 
Ef ta caufa que aponto t i r o decó-
je icura .porem acho q tem muita 
conueniencia. 

Ouue nefta l ide d o P o r t o hum 
cafo que conta o C o n d e Dom 
Pedro de que fc pode confide-
rar o p r i m o r 6c caualaria dosfe-
nhores daquelle t e m p o , Mata
rão ocaualo a h u m i l lu f t re Caua-
le i ro chamado R u y Fafes^viofe a 
pè c o m pouco remedio e m ca
fo de tanto per igo, & n;To achou 
m i l h o r c ó m o d o pera fe defender 
dos i n i m i g o s ^ u e pedir o cauailo 
a Gonçalo Rodr igues de Aureu, 

o .qual 

Càl 
ftíiít. 
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o qual pode fer que t iuef le mais 
arce pera fe fuftentar a pé na ba
talha. Deu lho elle, mas foy c o m 
condíçáo.que ihe auia de dar po r 
molher fuá filhaDona Mecia R p 
drigues: prometeolha R u y Fafes 
fcndo cafo q u e D e o s o l i u r a f l e d a 
batalha , & aísi o c u m p r i o d e f -
pois puncualmencc.Nefta f o r m a 
ie refo lu iao os pontos de hon ra 
naquelle tempo . 

Dos Abreus, ou Au reus fa lao 
Conde D o m Pedro em a lgüs lu -
gareS) dos quais fe colhe bem fuá 
ant iguidade,& nobreza.A lem de 
outros Morgados pof iuem a ca
la de Regalados, que he hua das 
principais de entre Dou ro & M i -
nho.Trazem por armas em cam
po vermelho finco cotos de A -
^guia de ou ro direi tos em a f p a , ^ 
por t i m b r e h u m dos cotos'das 
armas ef tendido. *! 

Umu Dousannos antesdeftal ide do 
Por to t inha auida hua briga no** 

• taueí entre os cr iados da Rainha 
Dona Mafa lda &cer tosCaual ie i -
roSjCiija cabeça era Efteuao Vaf» 
epesde Anta , que razia grandes 
danos naAluergaria deMon te de 
Fuñe. M a n d o u a Rainha gente 
de fuá cafa pera que i tnped i f l c 
eftes males» & v i n d o às mãos co 
os bandoleiros que eftauao p o l -
tos em armas os vencer5o,& t rou 
xerão prelos á Rainha: porem el
la como fan ca Sc Rebgiofa fenho 
ra perdoou os ag rauos , & danos 
que ¡he foráo feitos naquella fuá 
Aluergaria, t ra tou de c o m p o r a s 

ncho Segunió; i 5 ^ 
partes,& diz a memor iade Arou-1 
c a , que fe aíTentarão pazes em 
Roças por feíTenta annos. Deindt 
dedit in troças treucam pro L X . 
amis. Fizeraofe eftas pazes em 
d iados Apoftolos S.Pedro & S . 
Paulo, da Era m i l & duzentos Ó¿ 
o i tenta & hum % que he anno de 
Ch r i f t o m i l Ôc duzentos & qua
renta Sc t res , & afsiftio a ellas 
D o m R o d r i g o G i l P r io r do H o f -
picai-

C o m andar o R e y n o de Por 
tugal cam per tnrbado ñeñe t e m 
po com guerras domeiíicasj n í o 
fa l tauaa ocupação mais h o n r a -
d a ^ p r o u e i t o f a , qual era a guer
ra dos Mouros , o que fe pode bc 
entender da doação que el R e y 
fez nefte p róp r io anno ao B i f p o , 
& igreja do Porco da V i l la o u Ca 
ftellode Marach i l alem da ferra 
do Algarue'. C o n f i r m a o nella D . 
T i b u r ç i o B i fpo de Co imbra- , 8c 
D o m Ayres B i fpo de L isboa , a 
quem encótrp a pr imeira vez ne-
ftadoação: nos annos feguintes 
ha delle mais memor ia . Con fe r -
uafe efta doação noArch iuoRea l , 
& aspalaurasque nos ferueo i faõ 
as feguintes* Ego Sanciusfeçmdus, 
& c . D o c o n c e d o etdem Epifcopp^ 

Ecclefíte Tortuenft Qajlrum de 
Maracbk, íjuod eñ citra ferram de 
Algarue,&c* E remata, Ed la car
ta dõnationis7& perpetua fimitudi-
rits apud ciuitatem T-ortuenfem , 
K^al. Iuni j .EraM"»CC-LX2£XJIL 
queqne r dizer na lingoa P o r t u -
guefâ. E u D o m lancho Segundo 

C c 4 d o u , 
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do«,&: concedo ao racfmo B i f p o T a m b c m Te deixa ve r da doa 
& [oreja do Porco o Caí lc l lo de çao atras que e lReyDoix iSancho 
Marach i c j q u c d U a l e m da fe t ra faz í S z do Po f t o , como não pro 

• d o À I g a r u c . F c z f c a c a r t a d c d o a - ^ cediáo as contendas que teue có 
ção âc firmeza perpetua na cida- a m e f m a Igreja, & Prelados delia 
de do (Porto aos finco das Calen ( de que ja fe fez m c m o r i a ) d c ty 

* das de lunho da Era m i l & d u - ran ia , ou de querer t o m a r o a-
z e n t o s & o i c e n r a & t r e s . q u e v e m Iheo, Mas por imaginar c l Rey 
a f e ra v ime & fete de A b d l do que tinha ju f t i ça no que ped ia , o 
anno m i l & duzentos ôc quaréta que lhe far iao crer feus con fe lhe i 
^ finco. íos. E conf i rmafe i f to ma is , pois 

Donde fe colhe cont inuarfe a fabemosque ao me fmo B i f p o i X 
guerra dosMviuros por o r d e m Ped ro Saluador, com q u e m teue 

tâtéUp dejRey D o m 5ancho,poisfe lhes graues contendas fobre pontos 
*"$J}°$ganhou eftav.l la ou C a i k l l o de de j u r d i ç ã o , deu o P a d r o a d o de 
/ i f^SiVjarachic.Econf i rmafeiñonia is Soalhaes, ócdeBedo ido . A d iz i 

porque nefte m e f m o anno lar- m a que e l l e ^ os ReysTeus ante 
gou a O f d e m de Santiago ao paflados recebiao de t u d o o que ^ 
p róp r i o .B i f po do Por to D ó Pe- v inha áCidade do P o r t o cora ii-
dro o Caftel lo de Odemira*, & dà cença, pera ter recebedor ^ e f -
confent imento à doação o M e f - cr iuao d e l i a , ' & finalmente Ihe^ 

, tre D o m Payo Peres C o r r e a , & cóneedeo o Padroado da Igreja 
conf i rma nclla Gonçalo Pires C o de Vanea. f 
mendador deMer to lav lugar ,co-
m o j a a d u i r t i m o s , aonde en tam 
rezidia o C o n u e n t o da O r d e m 
de Santiago. Ambas efias doa
ções conf i rma o Papa Innocécio 
ao B i f po D o m ,Pedro,& â lua i n 
flan cia concede graf idesindulge* 
cias aos que fo í fempouoar efias 
terrasj&asdefendeílem d o s M o u 
rosj final de ferem ganhadas de 
n o u o , & de que a guerrale c o n t i -
nuaua por o r d e m dei, R e y D o m 
Sancho n a c o n q u i f t a d o A l g a r u e , 
& có as armas Porruguefas, pois 
vemos eftas emprefas andando o 
Mef t re D o m Payo, ocupado nas 
guerras de Caftc lhu 

C A P . X X V . 

(^omo foy decretada a depofi-
çad de/Rey Dom Sambot 
&• Jeirrnôfá de mandar a 
Portugal por (jouenm der 
o Infante Do dfonjo i t * 
mão 

A õ ha duu ida que fo> 
rão m u y vrgences as 
caufas que o b r i g a r s ó 

^ a o S u m m o P o n ri fice 
p r i ua r a e l R e y D o m Sancho do 

g o u e r n o 
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goucrno do R e y n o , & a mandar guerras ciuis» c o m o temos vií to," 
etn feu lugar o Infante D- A f o n - mas roubos& homic id ios degê-
fo. Ma l fe pode di feulpar e lRey te facmoroía,& c o m i í íoaü ia d e f 
D . Sancho, nem nos o queremos cuido na dcfenfáódas cerras c o n -
liurar, nem ain Ja podemos, pois quiftadas, alem dos maís defcon-f 
anda iníer ta no corpo do d i r e i - tos & ablu i dos que a Bulla re la
to Canónico a Bul la de fuá de- ta. Foy i í lo al ienando os ánimos 
po i i çãoem que vem apontadas dagécepiedofa&def intereíTada: 
ascou fasquemoueraóaoPapaa ajunraríe hiáo emulações d e a l -
fazerhum eíèremo tão grande, guns nobres cont ra os priuados 
como fo i excluir a h u m Rey d o delRey, refpeiros particulares & 

gouerno, & admin i fhaçáo de feu 
Reyno. 

Ia tenho relatadas as diíTeren-
^as que ouue nefte Reyno entre 
os Reys & o ci tado Ecc le f iañ ico j . 
como t iueraó p r inc ip io em t e m " 

injurias domeíí icaí, q có capa do 
bé comü, como he o rd ina r io efc 
pertar iáo mais o z e l o j à fe c o n -
jurar iáo pera ruina tota l de lRey 
D o m Sancho. 

(Teue auifb do que paíTaua e m 
po delRey D o m A f o n f o Según- Por tugal o f u m i n o Pontíf ice i n ^ 
d o ^ c o m o n p reynado de lRey nocencio Quarco logo no p r i n -
Dom Sancho fefez compof içáo cipio de feuPont i f i cado imandou 
que não du rou m u i t o , pel lo que amoeftar a e lRey pellos B i fpos 
foy amoef ladode nouo pello Pa- do P o r t o & C o i m b r a , fk pel lo 
pa Gregor io N o n o , a que p r o -
meteo emenda. N ã o fe pos em 
execução, q a di f f icul taua o eftar 
elRey c o m p r e h e n d i d o , & mais 
interefiadosos nobres nascoufas 
que fe encomédaú5o;& craõ naõ 
fer auexado o clero com mul tas 

Pr io r de S.Dcmingos da me/ma 
cidadeimas fabendo por fua rela-
^fio que não %uia emenda,paf iou 
o decreto que hoje fe ve no l i u r o 
fexto das decretais no cap i tu lo 
fegundo, que começa. Grmdt non 
immerito, 't i tulo, defúpplmdu negli-

de d inhei ro injuftas peta gente gentia Tmla tonmi^ cuja data t o y 
degueríaíquefe não i n t roduz i f - em Leão de França a noue das 
femos feculares a t i t u l o de Pa
droeiros nas rendas das Igejas; q 
fe reft iruiíTeo que era mal leua-
do, & fe não molef taí fem as ca
fas de Rel ig ião com hofpedagés, 
&grauàmesfemelhantes.Sobre a 

Calendas de Ago f t o do anno ter
ceiro de feu Pont i f icado,, que vé 
a cahir em vince & quatro d £ 
l u l h o de m i l & duzentos & qua
renta 8c finco» Por efie decreto, 
que vay lançado no Appendicé, 

pouca emenda deftascoufas^cref p r i u o u a e l R e y D o m Sancho do 
çerao nouos erros n a a d m i n i f t r a - ' gouerno do Reynoi & - f u f t i t u i ò 
ção da ju f t i ^a j fô f r iaôfe não só em feu lug<¡r ao Infante D . A f o n * 

" " • f o : 



Liufo X M L V a Monarch ia Luf i t tnài 
f o : mas impor ta dar mais larga Embaixadores delReyD.Sancho; 
not ic ia defta mudan^a,& das c i r - E r a Ruy Gomes de B r k t e i r o s fi-
cunl lanc iasque nella puue. da lgo p r i nc i pa l : t inha a d i g n i d a -

Eílauaneíte t empo em França de de ínfanção, & fo i f e i t o d e f 
o Summo Ponti f ice,aonde entaó po is Rico h o m e m por d Rey D . 
relnaua d e f d e o a n n o de m i l d u - A f o n i b Te rce i ro , c o m o efereue 
zentos & v in te & f e t t e Lu is no- o Conde D o m Pedro t i t u l o v in -
i feno deite nome,a quem a fingu- te & tres. Gomes Viegas tamben? 
la rv i r tude & v i d a íancifsima i l l u - era de geração i l l u f t r e A del le tra-
í t rada, Sc acreditada com obras ta o m e f m o Conde no t i t u l o t r i n 
ttiarauilhofascoiiocaraó no n u - ta dos Gedeáos. T o d o s j u n t o s 
m e r o dos Santos, Viera o Papa a zelofos do bem do R e y n o , & e f -
França abrigarfe da violencia có candahzados também de o f fen-
que o Emperador Frederico de- fas part iculares que os pr iuados 
termínaua préndelo, a fim de lhe de i Rey D o m Sancho l h e faz ião , 
conceder por força o que pretê- , propuzeraõ aq Papão e f i ado das 
día,& que fabia não auia de ler coufas defie Reyno ,que leuauao 
conçcdido do Papa vo luntar ia- b e m autenticado c o m t t f t e m u * 
m e n t e , Vendofe o Pont i f ice em n h o &:car tasdosaufentes:apou-
França, & que pella potencia de ca ePperança de emenda q u e í in-
Freder ico fe nâo podia ajuntar t i5o$ aper tando pel lo remed io 
Conc i l i o em I ta l i a , com acordo v i t i m o de todos eftes ma les , coa
dos Cardeaes, & aprouação de i - fiderado por todos, q u a l era en-
R e y d e F r ã ç a f e refolueo de cele- tregar o gouerno ao I n f a n t e D o 
brar ali em Leão onde ef taua, o Afonfo» C o n d e de B o l o n h a , & 
Conc i l i o que o Papa Grego r io pr iuar da admin i f t ração de l l ç a 
N o n o t inha j a decretado pera feu i rmão e lRey D . S a n c h o . 
R o m a . Denlhe pr incip io o anno 

pa í lado de m i l & duzentos & C A P I T . X X V í . 
quarenta & quat ro , & o c o n t i -
nuaua no pieíente de quarenta r r r J« s - t 
& f}nc0# r n Em que feda relação da pej. 

Vierao de Portugal a erte C o n j 0 i l ^ Infante Dom A fon 
c i l io alguns Prelados,afaber D ô Jo>a eflima em q o t inhat 
l o á o Arceb i fpo de Braga, D o m em França, & de atguai 
Pedro Bí fpo do Por to , & D . T i - empregas fuas ate jeretei. 
b u r c i o d e C o i m b r a : aiuntaraole » j » ^ 
outras peííoas nobres , das quais ' t ' g O M n a d w de Tonu* 
R u y Gomes de Br i t te i ros ,& Go- Z™* 
mes Viegas dizé fer inuiados por 
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El%ey Vom Sàncho Segundo. y $4 
gel lo comoameaçauãaChr i f tan-

Ra o In fan te D*Afon« dadc, procurou o Summo P o n 
fo i rmão fegundo de l - rifíce que os Principes Cíin' í iáos 
Rey D.Sancho,^ her- fe armaíTem ; ^ como o no í f o 
deiro feu indubicauel , Conde de Bolonha era táo r e p u -

fendo cafo que falecefle fem fi* cado por feu valor, fo i hum dos 
lhos legít imos do tado de í i ngu - que o Papa part icularmente r o 
lares partes, «Se grandeza de a n i - gou por Bulla expedida em Leao 
mo acompanhada de prudencia de França atr inca deíaneiro do 
ciuil baf tat i ls ima, que com a boa anno paffado de m i l duzentos & 
inclinação & tac i l idadep faz ião quarenta & q u a t r o ^ cjual fe con- rorrefo 
m u y a m a d o d e todos. A u i a p o u - ferua na Tor re do T o m b o . N e i -
cósannos que cafara em França la lhe refere o Poncifice as laf t i UifrUxs* 
com M a d a m a M a t h i l d e s C o n d e f mas da Chr i í landade o p p r i m i d a 
la propr ie tár ia de Bo lonha. A deftesBarbaroSjA: o exhorta c o m 
Rainha D o n a Branca may de l - grande encarecimento a que re -
ReySaóLu is & t ia materna do cebidaa Cruzada paífaífe a lem 
tneimo In fante t raçou o cafamé- mar oppor fe á fu r ia corn que c u 
to por acomodar o f o b r i n h o , & tao fazião part icular danno na 
ficar com h u m parente podero - terra Santa, & nas reliquias cios 
fo obr igado a feu par t ido . Agora fieis que la viuião.São aspalauras 
ella p rop r ia & o m e f m o Rey feu da Bul la que nos feruem as fe-
filho lhe valerão c o m o Summo guintes. Amoejlamos finalmente/o-
Pontíf ice, i n f o r m a n d o o d a f u f f i - gamos, exhortamos com attençaa 
ciencia & talento do Conde , que a "ifojfia nobreza^ pedimos em l'efu 
na verdade era peffoa m u y ref- QbnUo Senhor nojfo, mandándonos 
peitada em toda França, como fe cjut conjiderando prouidammte por 
deixa ver de alguns cafos que en - eftes Apoftolicos efevitos, que tanto 
tão fucederao. «¿dw obrigação tendesdeoferuif\ <y* 

Lcuantaraofe nefte tempo os defender com mais animo & conftan-
Tartaros gente Septentr ional , Sc c i a f m f è , quanto mais he o que delle 

nrwrji feranoscoftumesívierao aí foL in- fa le is terrecebidodwantadocomfer-
MTVI do as terras do Or ien te , & M e i o nor emfocorro da terra fobredita co-
V w diajcom que.puzerao em grande tra a perfidia da gente'-nomeada, pror 
Sm?* confufao & medo osPrincipes de cureis af i i em breuc, & com tfficacia, 

Europa. E n o l i u r o de noíTa San- focorrerlhe em cafo de tanta necefít-
caLeogarde fe conta,, que ppr dade^uepofiacomaVoJfaajuda, ^ 
orações fuás l iurara o Senhor de- dos matsfer libertada das mãos m -
fta praga ao Rey no de França.* pias dos in f ie i s^n f t i tu ida to tdme-
Pera fe acudir a tão grande fla- tecomojauordtumo aoculto dr.Cbrt 

Jtandadem 



Littro X l l l I M Monttrchiat luJítâM. 
j iandade. N a o fe pos em effeito partibus admueris. De omiipotcntu 
"encâo ajornadajOU porque as ar 
mas dos Tavtaros cetíaraó por 
alguns d ias , ou porque pareceo 
melhor mandar lhc Emba ixado
res de p a z ^ pregadores que tra-
taíFem de os reduz i r ao gremio 

da igreja. 
Quando o Infante Conde v i o 

que le não ef fe imauaeftaempre 
za, bufcou outra não menos glo-
r io fa e m q pudeíre f e u i i r a D e o s , 
& moílrar o valor de fua peíToaj 
como foy inrenrar de paífarfe a 
E/panha em ajuda de leu i r m ã o 
comra os M o u r o s . Deuia eftar 
apreftado pera a jornada de Sy-
r ia ,^ : não quis que lhe ficaffé em 
vão os apararos de guerra, f em q 
feempregaf femjuf tamence.E pe 
ra fe ver o zelo com que fazia efta 
jornada, alcanfou da Sumo Pon
tíf ice indulgencia plenária pera 
os feus, & pera todos os P o r t u -
guefes que o ajudaí íem: como fe 
verá deña Bul la que eftâ no A r -
chiuo R e a L & d i z afsi. 

'Anh'm Tnnocencius Epifcopusferuus fer-
Ktai d* úorum Vei. Dtletw fiUo nobili Viro 
r l h f o l dlfonfo quonda clara memoria <¡{e-
i j h hu^gis To r t um l lU tlíiiftris filio, Comiti 
UííBfl/. 'MonUfahtem^ ApoMicam be-

mdit l ionmi. Q tm ̂ elo filei, de--
uotw?iis accenjp.s difpofueris Vt acce-
pimus contra Sarracewrum perfidia, 
in Htfpaniam prof ic i fct , nos tuum 
pYOpofitum m Dommo commoidan-
tesy & defiderantes Vt in hoc-, ab his 
maximè qm in t i lis conjlttuti f m t 

'Dei mifencordiá, & Ê®. ^ 
tPauli Jpojlolorum ¿iiis authontate 
confiji) tibí £ r Ins qui de ^egno Í o f -
tugal l iattcuM contrapr^diSlósSar
racenos accejfermt. Mam pncatorum 
ycflrori 'MWnia vlargimur^quce t r ú n f 

jretandis m term SanEl<ejubfedmny 
ingenerdi Qonaüo ejl coucej]a D a 
tum Lugdun.yj, Idt isApnl is (Ponü-
ficatus noítri amofecunda. 

Reduzida ao Por tugués d i z 
afsi. 

fnnocencio Bi fpo f e ruo d o s 
feruos de Déos. Ao a m a d o filho 
o nobre varaó D o m A f o n í o filho 
do i l l u l t r e em ou t ro t e m p o Rey-
de Portugal dec lara m e m o r i a , 
C o n d e de Bo lonha , f a u c i e , & b e -
ção Apof to l ica . ComOj i e g u n d a 
nos foy d i t o , leuado d o ze lo d a 
Fè,& deuaçao tenhais d e t e r m i n a 
do paííar a Efpanha c o n t r a o s 
pérf idos SarracenoSiKos l o u u a n ^ 
d o m u i t o em o Senhor vofTo i n -
ten to ,&defe jando que nefta m a 
ter ia fejais ajudado dos fieis re f i -
dentes naquel lasparces:fundados 
na mi fer icord ia deDeos t o d o p o -
de ro fo , & pella au thor idade d o s 
feus bemauenturados A p o f t o t o s 
Saõ Pedro & Sao Paulo c o n c e d e 
mos a vos & a todosos que d o 
R e y n o dePor tugal f o r e m c o n t r a 
aquelles inf iéis, aquella r e n i i f í a S 
de peccados que o C o n c i l i o gé r í t t 
t e m concedido aos que v e m e m 
focor ro da terra Santa. D a d a e m 

"Leão a feis dos Idus de A b r i l ríe* 
fegundo anno de n o f l o P o c u i f i -

catfc^ 



El!{ey Dom Sincho Segundo* r y ? 
ca J o : qué vem a cahi r a o i t o de de Por tugal obedecef lem ao» 
Abr i l do anno de C h r i f l o rail & Code Infante na f o rma fob red i -
duzentos & quarenta & q u a t r o , t a ,& em cafo que "algüs não q u i -

N ã o teue eííeito t ambém efta zeíTem, deu feus poderes ao A r -
jornada, & ao que poflTo alcanfar cebifpo de Braga, & ao B i fpo de 
deuiao In fante deí i f t i r delia, 6c Coimbra,peraqueos obrigaíTem 
diferifa aré ver o aífenco que t o - com ceniiiras. 
mauaõ.asreuolcas queen tãoau ia Ordenado tudo i f to na f o r m a 
em Por tuga l ; nem;he pofsiuel fe fobred i ta , como confia do de-
náociueauifado de alguns fenho- creto do Summo Pontif ice que 
res defte Reyno, c o m o fe t ra ta - vai no Appendice^e mandou re-
ua.de o pedi rem p o r gouerna- cadoao Conde ,oqua l veio a Pa» 
dordel le , fe deixou efperar e m ris aonde eftaua o Arcebi ípo de 
Prança, pera dar calor a efta p r e - Braga,& os outros fenhores Por - , 
tenção, a qua l fe c o n d u i o no an - tugueles,&,ahi j u rou de a d m i n i -
no fegninte, & poder então exe- ftrar com juft ica o gouerno de
dicar a ou t ra com m a y o r cabe- fie Reyno cjue o Summo P o n t i -
dal. Todas eftas moftras de va- fice lhe cometia. Defte modo fi
ler, & zelo Chr i f táo que o I n - cou pr iuado do R e y n o elRey D . 
fante t inha dado lhe feru i rão de Sancho, nao tanto pella floxidáo 
recomendação pera o Papa v i r & pouco animo c o m quefeauia, 
de melhor vontade rio que o s f i - ainda que também o Pont i f ice 
daigos Portuguefes lhe pedi rão, lhe nota fraqueza de an imo jque 
Não puderaó con tudo acabar eu entédo moftrâr ià cm nao acu-
com elle exclui f le d o Reyno a d i raos danos q fens priuados & 
el l ley D o Sancho, mas só m a n - rmisnobrezacaufauão afeiçoado 
dou que gozando elle do t i t u l ó ja aefte par t ido j& fendo if to afsi 
Real, o qual ficaria po r fua m o r * como he mais v e t i f i m i l , pois lhe 
te com o Reyno a feus filhos le - vimos tãtos lanços devalorjainda 
gicimos, fe os t i ue í fe , ôc acudin-r lhepodemoscóceder fraqueza de 
dolhecom as rendas competétes an i rno,qofogei ta lo apr iuadoshe 
perafuftentar fua autor idade, o a mayor de t odas .Qmdoe f t a f r a 
Infante adminif traíTe o Reyno queza&defcu ido fo íTénaturaes , 
em tu¡Joo tocante â paz &:guer- & e l l e por i í fo depof to, reoe por 
ra, porque afsi fe poder ia me jho - copanheiros em França aChilpe^ 
xar na admini f t ração da ju f t iça . ricOjôc Carlos Cra f íb , & em A le -
E pera que defta refoluci io nao manha Venceflao & Adol fo, E m 
procedeffem nouas inquseçoés fim o q he certo e l le foy depofto 
no Reyno, mandou o Summo em p r ime i ro lugar por encotrac 
Pontifice a todos os moradores a imunidade da Igreja, & querer 

D d entre-



Liuró X I I ! I J a Monârchia LuJitMT. 
cntremeter fe na jur i fd icao del ia , raes em pedi r , náo f o i o InFat i te 

v¡ An A. 

de que alcançou o caíl igo: c o m o 
Ozias, v indo a 'morrer pouco tê-
po defpois da priuação de feu 
cargordeixandò nel lea d i u i n ^ j u -

mtefv ^ í 3 » como no E m p e ^ d o r M a 
iza I$J<Í cezii a d u e r t ^ E u t r o p i o , h u m v iuo 
bí^r.Rd exemp lo , pqra os Principes fabe-

rem venerar as Igrejas, po rque 
em quan to Macez i l faUoreceo,^ 
reuerencíou feus m in i í t r os^ r i un 
f o u & alcanfou vi tor ia$>& t a n t a 
que a defprezou, perdeo o I m p e 
r i o com a mor te que teue j ver
dade feja que m u y dif ferente da 
de lRey D o m Sancho Gachol ica, 
porque acabou a v ida defaf t ra-
damente. 

C A P . X X V I L 

D o jolenne juramento que o 
Infante D.Jfon/oje^em 
'Paris de admintñrar j « > 
ftiçanogouerno defie%ey~ 
nQ><& do tempo em q che-* 

gou a elle. 

Ntes de fe entregar ao 
Infante a admin i f t ra -
<çáodePortugal,quize-
rao os Prelados defte 

R e y n o , & mais Portugueíès que 
auia e m França fizeíTe elle ju ra 
m e n t o de goardar muitascoufas 
impor tan tes que lhe apontarão,, 
& deuiao íèr as em que feu i r m ã » 
não p rou ia : & fe e l lesforaõ l ibe-

efcaf fbem p r o m e t e r , c o m o fe p o 
de ver do theor d o j u r a m e n t o , q 
con tem o fegu ime. -
- A todos os que e f t â e f c r i t u r a lui^ 
v i r e m , M e f t r e í o á o C a p t l l a o d o 
fenhor Papa, & Deão da Igre ja 
Carnotenfe . Me f i r e Lucas D e ã o , 

fifí Si 
ôc Mef t re Pedro Cance l la r io d e kaFh 
Paris. Pero Garcia T h e f o u r e i r o rhCf 
de Braga. Sueiro Soares C h a n t r e ^ 
de Frei Pedro de P id tau ia 
C u f t o d i o da cafa dos f r a d e s M c - m -
nores de Paris. Frei H e n r i q u e 
T h e u t o n i c o , Frei M a r t i n h o d e 
Valencini$* F r .Pcdro A f o n i b E f -
panho l da O r d e m dos P r e g a d o 
res. Frei Dom ingos Bracharcn íe -
d a O r d é dos Menores . R u y G o 
mes de Br i te i ros , & G o m e s V i e 
gas Caualeiros.Pedro H o n o r i c o , -
& Efteuao Annes varões n o b r e s 
Camareiros cie D . A f o n l b C o n d e 
de Bo lonha , faudeem o S e n h o r . 
Aue isde faber que o i l l u f t r e v a 
rão D o m A f o n f o C o n d e d e B o l a -
n h a , & filho de D o m A í o n f o 
Rey de P o r t u g a l de í n c l i t a m e -
mor ra je f tando em EioíTa prefer i -1 
ça, j u r o u aos fantqs E u a n g e l h o s ^ 
c m que poz fua m ã o j d a n d o l h e o 
j u ramen to oveneraue l Padre L X 
íoão A rceb i fpp de Braga e m f m 
n o m e , & íoão M a r t i n z C a p e l l a ó 
do venerauel Padre D - T i b u r c i o -
B i f p o d e Co imbra , , e m n o m e d o 
d i t o B i (po ,q o m a n d o u p e r a e í í e 
ef fe i to co feu fel Io, não p o d e n d o 
afsiftir por caufa da i n f i r m i d a d e ^ 
na fo rma feguinte* 

E u . 



ElTtyf D O M Sãncho Scgunfa) j - j S 
Eu Dom Jfcnfo Conde de So- 'Da me/ma maneira darei ordem 

hnhã filho deDom Jfonfo deillufire que fefaçti juft jça de qualquer homi-
memoria tf{ey de Portugal, prometOy cida^ em cfpecial dcquelles que por f i 

juro fokreeíiesJautos Emngelbos ou por outrem prendem^ roubaQi ma
de VioSj que por qualquer titulo que taÕy ferem Clérigos ou tffyligiofos^ <& 
alcançar o T^eyno de^oytugalygoar- a pena dejles fera tal^ que fique aos 
dareij <& farei go ardar a todas asco- demais pera exemplo. 
munidadeSiConJelbosiÇaualeiroSy Defenderei também, emparareiy 
aos pouoS) aos ^eligiófos^ Clero & com particular cuidado conferm-
do dito (¡{eyno todos os hos coBumes, rei t lkfos õsMoJleirosí lugares pios, 
aforos efcritos, tynao efcritos que Clérigos^ ^eligiofos, tyfrnsfa^cn-
tiuerao em tempo de meu auó , e> de das^ & pojfefíoes quanto me fo r pof-
mett bijauoi&r farei que f e tirem to- fiuel: rejl ituirei, <CTfarei que f e lhe 
dos os mãos coflumes y & a b u f o s i n - reflitua tudo o que ategora f e lhe 
tyodu^tdos por qualquer ocafiao^ ou Um mal leñado, Jèja quem quer que 
por qualquer pejfoa em tempo de meu fo ro injujlo detenfor, ima for , ou 
pay innaÕj <& particularmente^ roubador . Darfdbe ha fatisfacao 
quando f e cometer homicidio, que f e dos danos & injurias que porquaef-
nao leuc dinheiro aos VÍfmbos do ynor quer modos lhe fao feitos por quatf-
to^normentequando he manifejlo que quer pejfoas, ou fe chamem padroei-

foy o matador. tos, ou herdeiros : conforme oque 
Também farei quanto f o r em mi - melhor julgarem ce rn i ra pa^ & 

nha mão ̂  que por todo o fyeynofepa- quietação -do %eyno o Arcebifpo de 
nhao jueces juj los tementes aDeos, - (Braga, o !Bifpo de Coimbra, <cjr os 
conforme o eu melhor alcançar, fe outros grelados, Q^elmojos^mais 
elegerão ou por votos do pouo, ou de homens bos, que nao forem fofpeitos, 
outro modo licito conjonne â ley nem culpados, 
¿e Veos, isr nao por dinheiro, ou por Mandarei que f e ponhao por ter-
opprefao dos pouos, ou por Valia dg ra as quintas cajas feitas de no-
dgumpoderofo fenhor damefma ter- no por quaefqtier pefíoas em tempo 
ra ; & o que Jair eleito tratara de de meu irmão Dom Sancho , que 
de fa^erjufl ica inteiramente a todos fao em perjui^p de outros, p r in -
os de [eu deÚrito, fegmdo Déos <& cipálmente das Igrejas, MoJleiros,<&. 

fua confeiencia fem auer exceicao mais^eiígtofosJemlheValer o tem*-
de pejfoas, <& pera eBe fim f e man- po que ha que fao feitas, 
dará t i rar inquirição todos os annos 'Também prometo que defenderei 
do procedimento dos juizes-, {¿ r fea l - as Igrejas Mosleiros,efpecialmen~ 
gumfe achar culpado , Jera cafti- te daquelles que por Jeus delitos, ou 
gado y fegmdo fuas culpas merece- de feus paes tem perdido jurídica-
rem* mente o direito do padroado das 

D á z mefmas 
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?nefmas Igrejas, tanto que diño me-
couñarpor relação dos Bifpos daqud 
leslugares. 

Prometo de euitar todos os exco
mungados que me confiar que o faoy 
ty j e os taes mojirarem contumacia^ 
& permanencia naquellemao ejlado^ 
defpois de os ter prmados das meras 
que de m m úuerem, Ibes darei ainda 
maior ca f í :py conforme o arbitrarem 
osfreUdos^s- deuefacertado o f r m 
cipe Qbriftao* 

De confeíbo dos mefmos Prelados 
Je laxara também pena aquelles que 
penborao, oufa^cm injurias aos que 
os excomungao, t f j e m aueraquia-
ceitacao de pejfoas^ fe dará a execu
ção o cáíligo, pois comem preparar 
nonos remedios pera nonos males» 

Mais prometo de não receber co
lheitas em quantidade de dinheiro cer 
tOj ne mayores do q meu am recebia, 
&r iJ}o sò bíía Ve^ no anno E quando 
pctjfarpellos lugares aonde pagao,ofa 
rei com breuidade^s* go ardam o que 
nejle particular deixou ordenado ofe-
nhorVapa Gregorio Kono a inj lan-
cia do Anebtfpo de % \ g a , tsr farei 
que em todo o tffyyno os meus Vajfalos 
o cumprao' 

Emendarei tambeniy & procurarei 
com todas minhas forçasque fe emen
de rfegundo julgarem os Trelados^ref 
peitando o ejlado do ̂ eyno^ r a quie
tação dellejodosos males que ategora 

j e fixer ao em (Portugal, & nao per
mitirei que daqui em dianteJe come-
tao fem cafltgo ; dos quais trata o 
decreto do Tapa Innocencio Quarto 
dirigido a mimy <(sr aos Prelados, ço-

u J í f â M . 

munidadeSy & mais peffoas do- ^ey-

.Tambémprometo de cumprir^ & 
tratar fielmente, quanto mc f o r po f i i -
uely ogouerno & admintjiração do 
(¡{eyno-, Armais coufas pera que f o i l 
eleito-, & farei q f t exercite j u j i i c a 
com todo cuidado: que não preitaleca. 
a ousadia dos maos, que a cada hum 

fe ja dado o que hefeu^ femnuermf ío 
refpeito agrandes ou pequenos ̂ pobres 
ou ricos* 

Serei mais obediente fempre^ 
denoto à Igreja Romana mmba may) 
como comem a (principe ' ( fatbot i íQ\ 
& tratarei com todo meu poder de a 
honrar, &• exal tar , f em auer n i f io 
duuida. ou envano. 

Em todos os negocios que tocarem 
ao ejlado do tf^eyno, pedirei também a 
confelbo dos (Prelados 5 ou daquel-
les que fem dtfficuldade pr-.deremJèr 
chamados: & nish nao auera enm~ 

* o 
MO. 

(Porem por ejíeJegredoy ou cow-
felho nao entende o A r c e b i f p o ^ fàif-
pos, que o Conde fera obrigado quan
do ouuer de f a \ e r aos f e m mercê de 
terras ou dinheiro, pedir o parecer 
dos Prelados^ que mjto fegu i ra o que 
Vir be mais acertado^ & ej?$ lho con* 
cedem os mefmos Prelados, 

Todas ejtas coufits eu o Conde 
fobredito cumprirei ̂  re f aluando meu 
direito, & do (Reyno de (Portugal^ 
de tal modo, que tudo o que fica d i 
to permaneça ejlauel <& firmemente^ 
& f e gourde & cuinpra em tudo ejr* 
por tudo. 

P o r -
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Por tan to nofoucrosem teíle* em companhia os Prelàdôsdelle 

munho das couJas iobredi tas, ôc & f-naisfenhoresPorruguefes que 
pecicjo do mefmo Conde, & d o andauão cm França, com quem 
Arccbifpo de Braga, ôc Bi fpo de veio aportar na cidade de L isboa 
Coimbra ciuemos por bem de no fim do própr io anno,*ao que 
pôr noiTos íellos na prefente ef- pode colhgii fe , porque ja n o 
entura. E nos Frey Pedro A f o n - p r inc ip io do anno feguinte de 
fo de EfpanhAj&Frey Domingos m i l duzentos & quarenta & feis1 
de Braga A Gomes Viegas Caua- e fhua nefta cidade recebido^ Ôc 
leiro, porque não temos feilos obedecido de todos os morado-
pcopnos^iprouamos a conf i rma- res delia. Conf taef ta verdade de 
cão dos feilos iobredi tos.Foy fei* húa carta do p rópr io Conde,que 
taem Paris em cafa do Cancella- feconfe'rua e m h u m i iuro antigo 
rio da meíma cidade a o i to dos da Camarade L i s b o a ^ d'u deíía ¿t 
Idos de Seccembro, que he a feis maneira t r a d u z i d a ^ lançada em m 
do própr io mes, do anno do Se- L a t i m no Appendice* bt 
nhor de m i ! ôc duzentos ôc qua
renta ôc finco. Eu í)o?n Afmfof i lho do i lh j t re 

Todos eftes pontos que pare- fyy de (Portugal, 'Pmurador do 
ceo conueniéte remedealos apõ- mefmo ^eyno^ ptirçraca deDeosCo-
taraõ os P r e l a d o ^ peflbas l b - dcJe <Bolonba^ao T n t o r Jgoa\Jseni 
breditás ao Conde ob r igandoo todo o Conjelho da Camar a deLisboa > 
com juramento pera mais íegu- no verdadetròSalmdorfaude. forno 
ra execução de t odos : Ôc acabada pello mao ejlado dejle fyyuo, em qve 
e(h diligencia, dada obediencia a fidelidade & juf l tçà cruelmente pe 
ao Papa, ôc defpedido o C o n d e reciao^vte mande o fenhor Papad pe 
delRey Saó Luis, ôc de fuá m ã y t i ç ã o ^ requerimento dospouos^fi^ 
Dona Branca, deixando no go - dalgw^ <& Confelbosy pera quefi^efíe 
lierno de fuas terras a Condeí fa goardarlwa & outra coufa* A Vos 
Machildes f u a m o l h e r , de cuja quecornfogeiçao, <Zr obediencia obe-
prudencia fe podião confiar o u - deccjkstios mandados Apostól icos^ 
tros eftados mayores, ôc a quem noJsos^Vosoppofeíles aos inimigos. 
tío traria etuão con f i go , duuw da fidelidade & da juf t iça, concede-
^ofopode f e r d o f u c e i f o que te- ?nos)>oJsas cartas a f o r o s , a / t e / cn -
l i a e m P o r t u g d , poi> a lealdade tos como naoefentos^ <& todos of, 
dosPortuguefesafeu Rey natiw rtms direitos que pertencem a vo/fo. 
ral lhe poderia embargar ou d'if- Q¡d¿de de/de o tempo antiguo, &c> 
fieulrar a preten^áo .que Uuaua. Ftita em Lisbodm nus de íeueretro 
Partió com toda a breuidade p o f da Era mi l & duzentos & oitenta, 
- ímc lpe rae f t eReyno , t razendo & q m t r o yqueXem a fer anno de 
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Ck'tUo mil & duzentos & quarenta ôco confcíTalos pouco d i f c r e d i t » 

Jets* 

f C A P I T . X X V I I L 

Intenta eí^ey Dom Sancho 
impedir o gouemo doíRçy» 
no a feu tf mão : entra em 
Portugal com jocorrodel* 
Rey D. Fernando de Ca* 
SteíU jen ptimo%.&do que 
pâfjou ate.fe recolher ao 
me/moíieyno, 

|£Sjg V y atalhado fe achou 
elRey D* Sancho com 
a refohiçáo que o Sutn 
n^o- Pontí f ice t o m o u 

cm fuás çoufas, porque fe nao 
per fu acia cj as ameaças ou amoe-
ííaçoés chega fiem a t^nco que o 
pr iuaí fem de h u m Reyno her
dado de feus paes legi t imaméte* 
Bem conhecido eftau.i dos excef-
fos porem não prefumia caftigos 
tãograndes,que dtêefta conf ian
ça oana os mal procedidos. ía ie 
aquietara com a in t imação da 
fentençaque procurara reuogar 
c o m razões em contrar io, q náo 
fa l t ou nunca quem as cali f icaííe, 
inda em caufasde peífoasde que 
ha menos dependencias, ou com 
h u m i l d e fuppl ica ao P o n t i f i c e , ^ 
conníTaó / ¡mulada dos e r ros im-
pof tos , v i t i m o valhacouto d o s q 
vem a dar fansfação delles a"tem

ei e quem os lente p r o u a d o s : p o 
rem atalhouo de todo faber <JÍL 
chegada do infante D. A f o n í a ^ 
c o m o com elle vinhão os P r e l a 
dos & ienhores deite R e y n o q u e 
em.França e f t auáo , ^ f o b r e t u d o 
ver que a mais da gente a ta lhada 
c o m os mandados A p o f t o l i c o s fe 
incl inaua a dar lhe obediencia^sé 
lhe dar fatisfacão defta m u d a n ç a * 
Era ponto efte emque os mais at-
tentados perderiaõ o p a í T o , ^ aH-
fi fufpendeo a elR-ey c o m a c o a -
íideraçáo de tantas d i f f i cu lc fadcs 
c o m o fe lhe punhaò d i â n t e dos 
o lhos, no que de fei to pa l i a r i a 
neíla materia : fa l tauathe a l i u i o 
ou quem o encaminha í le ,que ca
da hum d o s i n t e r e í f a d o s c o m et-
Rey di fcurfàua e m d e f u t a r o s r i f l " 
cos par t icu lares 'contudo c o m o o 
remedio de cada hum dos p r i n i 
dos pendia da coníeruação d e l -
R e y D o m Sancho ,&neHa g e n t e 
feja ord inar io co f lume có»ar leu. 
intereffe c5 a a u t h o r i d a d e R e a l , 
lançando aze lo da h o n r a de lRey" 
o que pera f l negoceauao / co rne^ 
^araó aaconfelhalo na m a t e r i a - ' 

D i z i ão lhe que o te rnno c o r n 
q u e o S u m m o Pontí f ice o t r a t a -
ua era injul[to>& que procedia-ctat 
informações faíías, po is fe n i ò 
auia-comet ido culpa, a q u e n f ¿ 
pondef fe caf i igo cão excedentes 
per fuadiãolhe fácil, o r e c u r i ò e o 
nona in formação ao Pa-para feak 
uaolhe o eí lado de pefFoá p a r t i ; 

po que a mi fe r icord ia he ja cr ime, cular em que ficaua>escarecencta 
v o d í i r t o 
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o dano que fcgrangcauaa todo Rey D o m Fernando então eíta-
o Key no com as ducordias d o -
nieiiicas em que entraua,porqt ie 
ps leaes o não auião de deiempa-
rar,&os turbulentos com capa de 
feguir o infanteexercicariao fuas 
maldades: o que tudo o obr iga-
uaa fuftentar ícu p a r t i d o , ^ m u -
ftrar ao m u n d o que não t inha 
menos valor peradefenderie,que 
pera dilatar ícu fenhor io entre os 
Mouros. 

Moue rao as razoes fob red i -
t a s a e l R e y D o m Sancho tomar 
com mais calor a refirtencia, & 
nao admi t i r por gouernador em 
feu Reyno o Infante D . A f o n í o : 
annou gente com toda a breui -
dadcmas vendo a mui ta que fe-
guia ja a parte cótrar ia, huns po r 
obedecer ao Pontí f ice, & ouuos 
por entender fe melhoraua o efta 
do do ReynoíTe nao era por me-
IhorariV có a nona parcialidade) 
totpou ou t ro coníe lho que íeus 
priuados aprouaraõ, &: foy paf-
farfe a Gaílel la pedir focor ro 
a elRey D o m Fernando ícu p n -
nio,& vir antes có gente tefo luta 
a cõncluir o negoc io , que arr i f-
calo com.pouca,& eíía pouco le 
gara có temor das ccnluras A p o -
llolícas. N ã o lhe punha d i f f i cu l -
dadea aufencia aCaf te l l a , p o r q 
via muitos Alcaides que ficauáo 
refolutos em defender por elie as 
fortalegasjcomo defpois móf t ra -
rão alguns delles. 

, Pofto a caminho chegou em 
bteues dias a Xo tedo , aonde eí-. 

u a , ^ o hofpedou có toda a gran? 
deza & humanidade, c o m a n d o -
Ihe acaula de lua vinda^o mouco 
facilmente ao foco r rou inda que 
alguns dizern fahir tão breuemé-
te aoped ido jpor lhe oíFerecer t l -
Rey D o m .Sancho o Reyno, de' 
cuja fucceÜ'ao queria excluir a 
feu i rmão , peíla preteiuáo & an
ticipada violencia com qu i fe i n 
t roduzia nelie.Mas ou fo l ic o fef» 
peito cfte ou ou t ro , el Rey Dona 
Peruando enrendedo que feu p i i -
mo t inha juf t i^a,& compadecido 
de o ver naqueiie citado, lhe e n 
tregou baíiante copia de gente 
com que pu íeíle tomara P o r t u 
gal ,& defender luas terras.Fotaõ 
nomeadosporCapitáes náo o I n 
fante D . A í o n l u u m á o d t l R e y , 
que chamao o Infante-de M c l j oinUn-
na, como noilos añores d izefn. Hàe^oU 
fe não o InUnce D o m A fon fo fi 0lili, mo 
l ho herdeiro JelRey^quc foy del'M¡O^* 
pois D o m Aio n ib o décimo , fe ^ 
gundo fe moílra de hüa e f a i t u r a 
referida no capitulo fegu in te .V i -
nbão em lua companhia D . D i o 
go Lopes deJ-taro lenhorde K i t 
caia, D o m Rod r i go G; mes dé 
Galiza, D o m R a m i r o Froi le, Do-
Rod r i go Froile,&: D o m Fernao-
de Annes de L i m a , ^odosfènho-
res da pr incipal nobreza deLeão 
ôc CafleÜa, ^ Capitães dos me
lhores daquelle tempo. 

N a o fe prometia mao fuceflo 
e lRey D o m Sanchocom tão l u 
zida gen te ; mas a prudencia da 

D d 4 InFante 
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I n fan te D o m A íon fo atalhou cu- por días, aduí r t ioo c o m o a e i 
d o . Vendo q u e í c u i rmão auia R e y D o m Sand io fe n á o c i rau» 
de enerar caó bem acompanhado, o d i a d o , n e m a d ign idad e ReaFr 
t rabalhou de preuenir as duas nem o excluiaó do R e y n o , c j uc 

parres a refiftencia neceílarias. 
Conc i l i ou os ánimos da gente co 
b rand t i r a& b o m procedimento, 
nao fa l tado no calíigo aos maos, 
& b c i n o r o í o s ; c o n h i m o u as l i 
berdades Ôc.priuilcgios dos po-
uos, & deuexpcdicme a dcípa-
chos enueíhecidos com grande 

v ieí fepera os reus5tS¿ feria t r a í a d o 
c o m o verdadeiro f e n h o r de Ea-
doSjporque elle náo f í ca i ia f e n 
do mais que pu ro c o a d j u t o r f e t t 
pera os p o u o s o p r i m i d o s c y t a n i -
c*amente,pella iníolencia d o s m a 
yores amigos de lRey. E cjue n r - , 
í i o entraua tão i n t e re f l ado o m e r 

ente i reza&ju f t iça . Pera reduzir m o Rey D o m Sancho, p o r acha r 
os Alcaides das forcalczasfe juf l i - qüem compuzef le tantas d e f o r -

ücou coin dies mani fe f tandolhe 
as razoes com cj fe oíferecia àquel 
le c3rgo,& a obr igação cjue a f o -
10 de jeacs & Cathol icos t inhao 
de ajudal lo.por fer ordé do P o n 
tífice» & bem do R e y n o , o que 
encendido pellos mais dos Pre-

dens, fem que os r igores q u e p e 
ra remedio de algñas fe e x e t u t a f l 
f e m Ihe fo f l em impo f tos j< jue e l l e 
m e f m o a n ã o e f l a r p r e u e r r i d o d e 
maos confolheiros, o d e u i a e í l i -
mar grandemente. M o f t r a u a c o 
m o a mayor parte do R e y n o c & -

l a d o U h e t i n h a Ó d a d o j a o b e d i e n fent ia neftc m o d o de g o n e r n o » 
c i * S o b r c a boa vontade d o s p o - c o m o alem de fer o r d e n a d o p d - . 
nos que t inha acquir ido com tan lo Poncifice, fora c a m b e m apro— 
ta i ndu f l r i a , a juncouo In fante a nado por e lRey C h r i ñ i a n i f s i m o 
-pr incipal preuenção de gente de íèu p r i m o , ôc pellos ma i s f e n h o - . 
guerra, com que em poucos dias res de Franca: pel lo que c o n f i d e -
achou baftante exerci to pera fa
zer ro f t ro afeu cont rar io . Porem 
c o m o nas caufas em-que a ju f t i ^a 
eirá patente he fobeja temer ida
de recorrer a meios v io lentos, 
p r o c u r o u por não romper logo 

raffe não fer emp ieza d i g n a d e 
fuá pe f foaencón t ra ro p a r e c e r d e 
t an tos , ^ defobedecei ao d e c r e t o 
d o Pont í f ice, expondo fe á s c e n ^ 
furas que de força auiaõ d e v z a r 
os min i f t ros da Igreja c j u á d o p t t > * 

c o m h u m Rey v i f i nho , de leuar. f cgu i í fe feu caminho , 
o negocio por via dé j u í l i ç a , & A l e m deitas razoes q õ Ç o n J e 
declararão in fan te D o m A fon fo 
& mais gente de f tu exercito a 
força das letras Apof to l i cas , em 
v i r tude d)s quais fe lhe dera o 

m a n d o u p ropo r ao I n f a n t e "der 
C a f t e l i a j n u i o u logo o A r c e b i f p o 
de Braga comi í faó a o s G o s f d i a ê s 
de Sao Francifco da G o a r d a , & d e 

gouerno de Po rcuga l .No t i f i couo Cou i l hãa pera m u n i r e n * a g e n t ^ ' 

q u e 
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cpe íèguia as partes delRey D ó 
Sancho, inc imandolhe o decreto 
do Pontíf ice, Sc pera os declarar 
por excomungados em cafo que 
não def i i l j í lem* N a mefma co,-
niiírap daua a eatender, c o m o j a 
em muitas parces dc Caftella íe 
tinha declarado o tal decreto, a 
fin de fe imped i rem focorros,fe 
el Key D o a i Sancho os procuraf-
fe, aísicjue o í a f a n t c d e C i f t e í l a , 
& ¡mis feahores que o feguião 
nío careciaõ |a de culpa em m o -
uer as armas contra efte R e y n o , 
fabendoo queef iauadecre tado. 
NoíTos autores d izen^que quan
do chegou o recado do Condet 
& a moni tor ia do A rceb i l po ao 
Infante de Caftella>Sc a feu exer-
dto3tinha elle ja penetrado pel lo 
meyo de Por tuga l , & eftaua na 
villa de A b i u l poucas legoas de 
Lciria,aonde o Conde t inha en
trado, por fe mof t rar de lua par
cialidade o Alcaide que então t i 
nha a feu cargo a deícnfàõ da-
quella terra, o qual por efta can-
fa foy defp .-is muy nocadojfegu-

Cndiü. ̂ 0 elcrcueo Conde D o m Pedro. 
Mp/¡í. Mais parece que o recado do Jn-

Fantcfe deu logo ao exercito C a -
ftdhano ha entrada do R e y n o , & 
que naopaiTou tan to aunnte.I í lo 
Fe colhe da comiíTaó do Arcebi f -
po, aqua ! fe conferua na T o r r e 

do T o m b o > & parece neceíla-
r io lançar nefte lugar,pera 

con f i rmarão do que 
temos rela

tado. 

C Á P I T . X X I X . 

Da comijlaõ que mandou o 
Jrcehtjpo de 'Braga aos 
Qo ndtaes de £aõ Fran-
ajeo da Cpoardayty faui* 
Ibãa. ^ orno tnttmãTàiõ ao 
Infante de Qi/ieiU os ma-
dados Apo(tvltcOiJ& como 
el/e fe retirou com ei&ey 
D.Sancho peraToledo. 

M ^ ^ T r e s I a d o da comi f laõ 
f*fâf»\\>c.]0 Arceb i fpo, deixan 

» 

Tom (lo 
Tombe l i . 

ÊdMk Joa na l ineoa Lat ina 
pera o Appendice , he / i / .7.w 

em Português o reguinte. ». 

loao por permi f iao diuina A r -
cebifpo de Braga ,^ Duram pella 
mel ma eleito B i i po deCo imb ra . 
Aos Religiofos varoésj& amados 
em Chr í / l o os Goardiacs da Goar 
da Sc Coui lhã da O r d e m dos f ra-
des¡VJenores,a feus Conuen tos ,& 
aos fieis de D e o s , deíejaó faude, 
& confümar o cur fo da v ida pre 
feote na coní í í laò deChr i f t ope l 
la juf í iça. ComOj fegundo nos fo i . 
d i to , os nobres varões D* D iogo 
L o p e s , i > R o d r i g o Gomes déGa-
l iza, D o m R a m i r o Froiie, D o t t i 
R o d r i g o F ro i l e , ^ D o m Fernán^ 
de Annes de L i m ^ r e n h ã o entra
do em Por tuga l com D. AFonfô 
filho pr imogén i to de l í ley deCa-

• ftcUa 
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í l e l l a & L ç ã o , aeíFeito de impe- igrejas, & roubarão os bens E c -
d i r e m a prouifao Apoftol ica.]Nos 
executoies delia deputados pel 
l o Summo Pontí f ice mandamos 
a voffa deua<¡áo em v i r tude de 
fanta obediencia, que chegando 
peffoalmente ao lugar aonde os 
fobred i tose f t iueré ,oun iãdando 
a i f l b voffosReI]giofos,anioerteis 
d a p a r t e d o f e n h o r Papa, ôc da 
no í fa afsi aos fobredi tos como a. 
feusvaflaios ôc mais gente cjue tra 
zem ernfocorro, que p rocurem 
repr imir /è, ôc aos leus do impe
d imen to que poem ao p r o u i m e -
t o fe i to a elle R e y n ò de P o r t u 
gal , 3c a Teus pouos da p e f l b a d o 
Conde de Bo lonha ,& a fob red i -
ta mon i to r ia tereis cuidado,co-
m o d i to he,de fazer publ icar cm" 
prefença dos m e f m o s , & de o u 
tros que a fs i f t i rem, ou quando 
não poderdes em p i eJença, feja 
nos lugares aonde ef l iuerem. E 
c m calo que não queiraõ def i f t i r 
defpois de amoeíladoSjOs denun j 
ciareis com noí faautor idade por 
públ icos excomungados na Goar 
da(& em outras terras aonde p u 
derdes ir: auendo refpeito que ja 
c m muitas cidades do R e y n o de 
Cafte l la 3c Leão temos publ ica
da a Bul la Apofto l ica d iente de 
t o d o o p o u o 3 & geralmente fize
mos aaduertencia no cafo necef-
íàría. A lem d i f t o a D o m Fernan-
de Annes, 2c a D . R o d r i g o Froi le, 
os quais ja em ou t ro tempo en
t rarão com m a o armada pella 
Coir iarca de B raga , v io la raó as 

clefiafticos, 6c í o r a ô p o r e f k r e f 
pei to excomügadospe l lo f e n h o r 
Legado o A rceb i l po deBraga rtef 
foanteccíTòr ,& ab fo l tos d e f p o i s 
por feus comi f la r ios & â g r a n d e 
inftancia f u a , ^ do A r c e b i l p o d ç 
C o m p o f t d í a , nao q u i z e r a o f a r i f » 
fazer as diuidas & penas a cjue fi
carão obr igados. N o s v z a n d o d e 
ju f t i ça os reduz imos â e x c o m u 
nhão antiga, m a n d a n d o u o s q u t 
os declareis p o r terem e n c o r r i d o 
em excomunhão pella cau fa p a r 
t icular a l legada.Tâmbé v o s m a n 
damos com o raefmo p r e c e i t o 
de obediencia j a atras a p o n t a d o , 
que a carta prefente a q u a l m a n 
damos ao in fante D o m A f o n í o > 
lha façais lèr, ou no l u g a r a o n d e 
elle eftiucr po r alguns d e vos jC jue 
deno í í a parte o amoef temjô i : i n -
duzao com di l igencia á e x e c u ç ã o 
d o que nel la fe c o n t e m : os q n a i s 
goardarao ad i ta carta de fpo is d c 
l ida em te f temunho da a m o r t a -
^ão feita f e g u n d o c o f t u m e x o r n o 
n o fim da me íma carca fe c o t e m . 
D a d a em Le i r ia a q u a t r o d o s 
Idos de Fcuerc i ro, q u e v e m a í c r 
a d e z d o p r o p n o mes. 

Deuiafe de p r o p o r ef ta m o 
n i to r i a d o A r c e b i f p o & r e c a d o s 
d o Conde de Bo lonha ao í n f a f u 
te D o m A f o n f o por t ão b o n s t e r -
mostaclarando a ju f i i ça q u e auèa 
q u e o s f e n h o r e s d o e x e r c i r o C a . 
í le lhano, a q u é a pa ixão n a o p r e -
wer t i ao ju i zo ,como aos p r i u a d o s 
de lRey D o Sancho, e n t e n d e r S 5 



El%ey^DomSancho Segundo*. i d z 
naoai ier rep l i ca ,& o m e f m o l n - máos, fithosde Dom.Garc ia dé 
fance D o m A f o n f o vendo que 
não tmha razão pera paflar ad ia 
te, adu i r t io a e lRey D o m S a n 
cho, que fe não "podia no caio 
preíente incencar coufa algüa pel 
ias armas, & que afsi deuia recor-; 
lerão S u m m o Pontíf ice. E l R e y 
vendo a reíolução do Infante, & 
que lhe era forçado ou ficar e m 
Portugal abacido,ou viuer emCa 
flella necefsitado:eícolheoefi:e fe-
gundo, auendo fer menos abat i 
mento v iuer c o m o particular en
tre oseftxanhos,que íem a g lor ia 
& mageftadc antiga entre feus 
vaílalos. Ap roua raò lhoos fidal
gos de lua cafa, por ie lhe fazer 
de mal viuer em Portugal fem te
rem Rey que os fauoreceffe, o u 
por verem que ficauão arrrifea-
doscom o melhoramentodefeus 
eTniilos,& cargos que contra elles 
fedauão : ôc afsi vol tarão e lRey 
& o Infante pera Caftel la. 

Nef ta ret irada contáo nof las 
hiftorias hu notauel exemplo de 
lealdade, & valor de cercos fidal-
gosPo migue! es:chegGuelReyD. 
Sancho 5c mais fenhores do exer
cito Caftelhano ao lugar de M o 
reira per to da vi l la de Trancofo» 
na qual eftauão mui tos Capitães 
PortuguefesJ& entre elles D.Fer-
nio Garcia de Soufa^e to do C o 
de D. M e n d o - Tras Duarte N u 
nes os nomes deftes fidâlgos,que 
Jiz ferem D o m Garcia, & D o m 
Fernão G a r c i a B o r n Fernão Lo¿ 
pes,& D . D i o g o Lopes todos i r -

S o u i a i f i l h o d o C o n d c D . M e n d o 
o ^ou faõ . Porem os filhos de D . 
Garcia filho fegundo do C o n d e 
D o m M e n d o fo raó D o m GonT 
çalo Garc ia jquefoy defpois C o n 
de, D o m M e m Garcia, D ó í oão 
Garcia, D o m Fernão Gatcia^ de 
quem aqui t ra tamos ,^ D o m Pe
dro Garc ia,& não ouue entre e l 
les a lgum que fe chamafie D o m 
G a r c i a ^ mui to menos que t iuef, 
fe o fobrenome pa t ronymico dc 
Lopes .Dom Fernão Lopes,& D , 
D iogo Lopes fao bem conhec i 
dos entre os Ricos homes do té-
po de lRey D . A f o n f o Terce i ro : 
mas não eraõ filhos de D . Garcia 
de Sou fa , nem netos do C o n d e 
D o m M e n d o , mas filhos de D ó 
L o p o A fon fo de Baiam, decen-
d e n t e s d e D o m Arna ldo p o r va
ronía, c o m o fe pode ver em o t i 
tu lo 3d. & 40. do Conde D . Pe^ 
d ro .Bem poderia ferqueef t iuef -
fem com os outros nefta ocaf iao 
em T ranco fo . Sabendo pois D . 
FernaoGarcia da chegada del R ey 
fe a rmou ,& com hu só efeudeiro 
fe foy a M o r e i r a . A d m i t t i d o a fa-* 
lar bejou a mão a e lRey, 3c fez 
aos mais fenhores ascortefias de* 
uidas. Perguntando então a eU 
Rey fe o conhecia,& reípcnden-
dolhe que fijprofeguio defta m a 
neira. Senhor, meus irmãos p o r 
cujo mandado v e n h o , eftaó em 
Trãcofoí todos fomos voíTos vaf-
f a l os : elles6c eu vos pedimos, & 
requeremos p o r ante o fenhor 

I n fan te 
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I n f a n t e v o f i b p r i m o , & cf tcs ic- alguns fenhores o p u z c f f c m c n i 
hhores que aqui eftao, que vades 
pera aquella v i l la, na qua l & cm 
leu cafteüo vos receberemos co
m o a n o í l b Rey & f e n h o r , & afsi 
em todos os out ros que temos a 
no f íbcargo , c o m tanto que com 
c o m volco nao leueis a t ) . M a r -
t i i à G i l q u e aqu ie f t ^nem aos feus 
que deftruiraò voíTa terra,& i m 
pedi rão fazerfe juftiça dos mal* 
feitores. Elie erao Rey ,& vos fe-
n h o r n á o tínheis mais que ono-
me õc o Tangue Real donde p ro -
cedíeis, com voífa autor idade fe 
fazia iníblencemãoattentauapeU 
l o bem comum , nem por voíTb 
feruiçoíôc afsipor feus cgnfelf ios 
chegaftesao eftadoprefen'te. E f e 
elle diííer qnao h e a f s i m ^ e u m e 
combaterei com e l l e , que pera 
i í f o venho aqui armadoj & al!i à 
p o r t a tenho hum caualo, & fo-
bre i í lo eí])ero em Déos que o 
m a t a r e i , ou farei confeffar efla 
verdade. 

Era eñe D o m M a r t i r ç G i l o 
quevenceo a baralha do Porco, 
c o m o atras fica,&Caualeiro m u i 
es forçado, porem nefta ocafiaó 
d i z e m que fe não moftrou tão 
va le ro fo , pois ouu indo femelhã-
tes palauras, não tornou aellas, 
c o m o a fua honra cumpr ia , & sò 
diíTe que D o m Fernando falaua 
m a l , 8c que fe arrependeria: dan
d o jún tamete de o lho a feus cria
dos que o f o í f e m efperar ao ca. 
m i n h o ^ & o m a r a / f e m j o que elle 
temendo fepreuíniOj & pedio a 

faíuo, & elles o fizeraô a ley d e 
Caual lar ia.Neftes contos né c r e o 
t u d o , nem duu ido de t ü d ü . S e t 
pellas eferituras au ten t i c i s > q u e 
D - Fernão Garcia ik feus i r m ã o s 
fèguiaó as partes do C ó d e d e B o -
lonhaj&afs i não duu ido u u e f l e m 
emulação parcicuhu corvi os p r i -
uadosde lRey D o m Sancho,cjwie 
na verdade mui tos daque l i esc j v i c 
t ratarão da depofíção d e i R e y 
D.Sancho fe deixarão l e u a r aterei 
d o z e l o d o b e m p u b l i c o que t e -
r i ao ,po r refpeitos pa r t i cu la res , o 
que fe deixa bem ver, p o i s p e l l o 
tempo adiante fe t o r n a r a o a c o 
meter femelhantes er ros a o s t j u e 
fe notauáo e m tempo d e l R e y í 
Sancho, f em vermos c u e o& f a -
uorecidos dei Rey D o m A f o n i o 
acreditaf lem com a e m e n d a o z e * 
l o q m o í l r a r ã o e m o u t r o t e m p o -

C A P I T , X X X . 

2 ) 0 / cercos de Ohidos, Cel&~ 
ricotú^ C0imbrapello i n 
fame D.tzsifcnfo; com e x -
empks da fidelidade xPor^ 
tuguefa* 

B ^ { M quan to e l R e y [ > 5 IlfP Sancha d e f p o i s de v o i 
t a r a C a í l e i l a , r e ^ i d ¡ a 
em T o l e d o , t r a t a n d o 

c o m Déos os negocios de fua 
ma , & faneaua com boas o b r ^ s 
nefte re t rah imento os d e f c ü i d c i s 



ElT{eyT)ômSâncho Segundó) i 6 § 
da vida paffada, & as faltas que fo Terceiro. Alfonfus T>ei gra i ià 
cometera na admini f t raçao da ^ e x f o r t u g a l l i * y & < £o?nes$oton. 
juftiça:andaua o C o n d e de B o l o - VobtsAlmoxarifo & f m b a n o S m t a - . 
nhafeu i rmão t rabalhando p o r ymfa lutem Sciatis quodquando ego 
comporem Portugal os negocios obfejlum tenebam caftrum de Obtdos, . 
mais impor tantes, & trazer tudo accept monaílem Alcobatw ceexi t j . 
a paz Sc quietação que todos de- mod.de V m o ^ c . Datum apud Let-
fejauao. porque auia alguns f i - r e m m x . f a k n d . Apníis E. Af. CC* 
dalgos Alcaides mores.de Cafte l - L x ' ^ e g e mandante per D. Egidium 
los,que não obf t^ntesos funda- Mar t in i Maiordomuin fuunu Quer 
mentos d o ín.fãte,o naoquer iaó dizer. D o m A fon fo porgraçade 
admitir f em expref lb mandado Déos Rey de P o r t u g a í ) & C o n d e -
deiRey D ó Sancho a quem efta- deBoíonha.A vos o A lmoxar i f e , 
uão obr igados por omengem,ôc &e fc r i não de Saneare, faude, Sa-
reconheciao por fenhor verda- be i ,^ quando eu t inha cercado o -
deiro : t ra tou logo o Infante de Gaítelío de ObidoSjrecçbi do m o 
reduzüos com mão armada,pera fteiro de Alcobaça 343. a lmudes. 
que obedecido de t o d o o R e y n o devinhd>&c.acabaa carta. Dada 
geralmente pudeffe melhor com- em Leiriaa22.de Março da l i r a 
por as couías delle. 1290.que he anno de C h i i í l o , de 

O p r ime i r o lugar (deque me i2 )2 .E lRey o mandou por D o m 
confte)que o in fante Conde pos" G i l Mar t i ns feu m o r d o m o , 
de cerco foy & -vi l la de Ó b i d o s . Daqu i fe ve claramente com© 
Não me chegou a not ic ia o n o - a vi l la de Óbidos fez reííí lcncia 
ine do Capi tão que a defendia, - ao Conde de Bolonha, & o não 
nem as part icularidades quç o u - quis aceitar po r admin j f t rador 
ueneíte cerco,-6c afsi níío poíTo do R e y n o . O m e f m o fizeraõ o u -
auerigdar feveiooAlcaide no fim tras munas terras deque não l a -
a fazer entrega, ou fe leuantou o bemos em particular. N o l i o r o 
Condeo cerco.Mas dc q i i eo o u - manu eferito da Sè de C o i m b r a , 

í ueífe não ha duuida,porcj o m e f - em que eftão recopiladas as v i -
moConde ocõ fe í fa em húacar- das dos Bifpos daquelia Jgreja/e-
ta fua,pel laqualmãdaua defpois a f f i rma, queso a vil la de Mon te - ' 
defer Rey ao A lmoxar i f e & ef- m o r o velho entre todas as terras* 
criuão decantarem paga (Tem ao doB i fpadoobedeceo-aoConde , -
Abbade de Alcobaça . ^ o . a l m u - ôc as mais lhe ref i í l i rao. E não-
des de v i nho que lhe mandara te- pode auer duuida nifto, porque 

ííí/,i8' do de cerço Ób idos . D i z pois efle confe/Ta o Conde D o m Pedro , 
papel q eftâ no A rch iuo Real no fendo neto do Conde de B o l o -
liuro dos fo raesde lReyD.Afon-^ nha, que erao tidos por desleaes 

' Ee naquel lc 
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naquelle tempo , os que entrega* 
uão a0 Cond e deBolonha os Ca
bellos deque t inhão feico orne-

p nagem a el Rey D o m Sancho. E 
jp'dVmiafsi e f t ranbac l le mu i -o a h u m 
66% c^ualeiro por nome Soeiro Bezer 

ra & a feus filhos, & lhes chama 
traidores por efta caula, o entre
garem ao C o n d e de Bolonha a l 
guns Caf tc i losq d a m i o d e l R e y 
D.Sancho t inhaó na B e i r a . C o m 

coa&'D. jgoa| nota fala cíe M e m Crauo , 
VtitQtit. ajnj ja tcuc 0iura c i rcunf lan-

cia mayar.Goardaua efte fidalgo 
oGaf te l lo deLanhofo po r entre
ga que del le lhe fizera D . G o d i 
n h o Fa fe a q u é m e l R e y D* San
c h o o dera commenagem.Soube 
p .R-uy Gomes de Brkre i ros gra
de afeiçoado do Conde de Bok>-
nl ia íque t inha elle coní igo no ca-
ftello a Dona Mar ia Pires de V i 
des parenta fua, in f inuoufe por 
cf ta v ia c o m o M e m C r a u o & fez 
c o m que entregou o Caf íe l lo ao 
C o r i d c f c m reípei tara D o m G o -
din^ho Fafes que lho e n t r e g a r a ^ 
deuia delle a omenagem a elRey 
D.Sancho. 

Por difFcrente m o d o feouue 
Fernão Rodrigues Pacheco de-
cendente de Fernão Jeremias fi
dalgo pr inc ipal do tempo d o C ó -
de D o m Henr iq i ]e ,& trefauó de 
l o ã o Fernandes Pacheco fenhor 
de Be lmon te o que paíTando a 
Cafte l ia em tempo d e i R e y D o m 
loao o Pr imei ro ,deu p r inc ip io à 
grande cafa dosDucjues de Éfca-
lona,Marquezes de Vilhena.Sen-

doe f l e va lerofo C a p i t ã o rçqtsç, 
f i d o pello C o n d e lhe entregaffç 
o Gal le l lo de Ce lo r i co , & o reco, 
nheceífe c o m o os mais fenhores 
do Reyno : D e u por repofía,que 
náo daua obediencia a "outro fc-
nhor ,em quan to el R e y D . San. 
cho foífe vÍLio,de cuja m a õ rece, 
bera a tenencia daque l la foiç?, 
Refo lueoíeentaô o C o n d e de^j 
obr igar pellas armas > ô£ elle de 
fepôr em defeza. D e r a ó prin, 
c ip io a h u m po r f i ado cerco , em 
que os defenforcs , & çcrcantei 
prouarão honradam.enrç . Entca 
d e o o C o n d e não fe rem de mui
t o cí fç i to fuas armas c o n t r a gen. 
te tarn re fo l u ta , & afsi determi
nou de1 p ro longar o. ce rco a fim 
deque a fal ta de mañt imenteses 
obrigaíTe.Sentiafe ella j a có gran 
de exceíTo & igual p e n a doCapi 
taó do C a f i c l l o q u a n d o no.meio 
deftes cuidados, Icuantandofebú 
dia de madrugada a v i z i t a r arr^a 
ra lha,& d i ícur far no r e m e d i o tf& 
tantaef l re i teza, v io l i ña ¿guiaq 
fe letjantara do R i o MondegüT 
cuja corrente vay d i f t a m e da vil
l a , pouco mais de h u m u r o de 
moíquete ,com híia g r a n d e u m 
nas vnhas, a qua l v o a n d o por ci
m a da for ta leza de i xou c a n dent 
t ro a preza tarn frefea , còmoa 
que eptam f^hia da egoa,. Rcco-. 
lheoao fo l ic i to C a p i t ã o muy jak ' 
g r e A mandandoa guiz íu* primo-
rofamente com algum p a ô , que 
para efte fim mandou f a z e r muy 
m i m o z o y ôc outras cç^uías de 

refreíco, 



ElTÇfijt Dom Sancho Sepiniol r 
refrcícõ ] mandou t udo de p re* par t i r fc , leuancou o ecrco, & fez 
fence aoConde por h u m f i l ho feu 
muv bem acompanhado. D i z i a -
]he não culpaf lea ref i f tenciaquc 
fazia, por fuftentar a voz de lRey 
D o m Sancho : cjue as mercês re
cebidas, & obr igação da fè a cjue 
«íhua obr igado a omenagem o 
di fcuipauãoiquecom eftes incen 
tiuos de honra t inha tenção Jde 
pcrfeuerar nadefeniaatè expref-
Jb mandado de l l l c y D o m San
cho pera entregarfe, ou lhe c o n 
fiar de fua mor te . E que queren
do iní i í l i r no cercoo fizeíle,por. 
que a vil la eftaua taó goarnecida 
de bons caualei ros, como teria 
cxper imentadoj&tao prouida de 
mant imentos & refrefeo, c o m o 
te f temunhamo aquelles que e f l i * 
maria aceicafl'e.Sufpenlo ficou o 
Infante Conde com a nouidade 
do cafo,& nao fem algua fo fpe i -
ra de cer oCapi tao tratos ocultos 
no campo, donde lhe enuiaíTem 
prou imento : mas fem dar final 
algum defta íb fpe i ra , re fpondeo 
cortezmente ao recadóle aceitar 
oprefentemaisq co final de boa 
graça; parecédolhe nao fer lanço 
de Caualeiro aceitar benef ic io, 
cuja fatisfação auia logo de co
meçar pella efpada,&lança.Con~ 
fiderou então na d i f f i cu ldadeco 
que fecobrar iav i l la taó bem p r o 
u ida,^ o m u i t o que perdia em fe 
deter naquelle lugar tã to tempo 
fem ver o R e y n o , & proucr o que 
importaíTe a fua quietação & go 
uemo:5e achando por acertado o 

vol ta peraCoimbra.Puderaô cfte 
famo iò Capitão Fernão R o d i i -
gues Pacheco,& íeuscompanhei- U 
ros reconhecerigoais obrigações 
a águia do que lhe cô fe í louMan-
l io 3c os Romanos aos ganços, i í t 
quando foraõ caufa de fe fentirc 
os Franctfcsque encrauão o C a -
p i toho j aos quais fizerão també 
¡euantaro cerco t eftando m u y 
faltos de mantimentos,có lança
rem copia de paes aos Francefes 
com grande confiança* 

Mas tornando ao Infante C ó -
dcjclle fe veio chegando a C o i m 
bra aonde o efperaua outro le-
melhante exemplo de fidelidade 
& de esforço.Ejb.ua por Alcaide 
mór doCaííelIo D o m M a r t i m de 
Freitas, confiante 3c leal vaí fa lo 
del Rey D.Sancho, q por leu re f . 
peito não só venceo hú t rabaho-
fifsimo cerco em acções de guer
ra, & trabalhos de fome & cede 
excefsiua,mas caóbe tumul tosdos 
fo l i iados, q chegados ao v i t i m o 
das miferias pendido á entrega. 
Suftentou os D . M a r t i m de Frei
tas com perfuafoes õc exemplo :& 
como pera aâ-os heroicos & inre-
tos juf ios cof íume o Senhor dar 
fauorauel expediente, o rdenou 
que nem a honra deile fidalgo 
perigaf lc,ncm as vidas de tão va-
lerolos toldados. Acabara a v i 
da em To ledo e lRey D o m San
c h o , de que fe reue logo noua 
certa na cidade de Co imbra ^ & 
fe deu au i fopor ordem do C o n -

£ e z de 
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de aos cercados. Ocafiao era que tentifsimoSj& m u i t o ma5s o C o n -
d c f o b r i g a u a o l c a l v a i r a l o ^ o r e n i dCjO cjual en t rou logo a receber 
ainda quis fazer hüa di l igencia q de D o m M a r t i m de Fre i tas o C a 
lhe pareceo neceffaria a fua fa- ftello,& a C i d a d e , a c o m p a n h a d o 
ma. Pedio feguro ao) C o n d e pe- de todos osfenhores P o r rugue-
ra i r em peí íbaa T o l t d o cercifi- fes,a mui tos dos quaes d e u i a c a u -
carfe da morte dei Rey D o m San« far enueja a g lor ia que D ó M a r 
cho , ôc tregoas «entretanto aos t i n h o alcançara, & e m q u e elles 
feus que ficauaò.-Concedeolho o fo raó de f íemelhantes . Q u i z e r a 
C o n d e , & com eíle feguro fe pos o Conde que o p r ó p r i o C a p m õ 
a caminho . Chegando a T o l e d o ficaffe ou t ra vez com a tenencia 
f oubede te í l emunhasdev i f t a fe r da c i dade , ^ n ã o o p o d e n d o a c a -
e l í l e y morto:conuido elle m a n - bar com el le: não o b f t a n t e que 
dou abr i r a fepu l tu raem que c l - p o r remunerar fuá g r a n d e con-
R e y jazia, & entregandolhe nas ftancia o d e f o b r i g o u & a feus de-
maos as chaues de C o i m b r a lhe cendentes de fazerem m a i s omeC 
fez efta breue pratica a joelhado, nagern po r eñe ou o u t r o qua l -
Em quanto entendi ^ey & fenhor quer caí le l lo que lhe enconrten-' 
meu que éreis vimy f o f r i por Vofía da f fem. Mas D o m M a r t i n h o ou 
caufa os vltimos trabalhos, ora efeandalizado do t r a b a l h o èc rif-
difítmulandO) ora confortando a f r a - cosem quefe v i ra ,ou conf idfcran-
que^a quefentiaemmeuscompanhei- d o que nao poder ia auer outra 
ros7 o s f i ^ i r continuando honrada- oca f iãoem querealçaíTe m a i s fua 
mente: tudo o que fepodia efperar de fè & conftanciaj d i f l e q u e a rner-
hum animo leal & conUante^ obri- ce receberia em q u a l q u e r outro 
gado com juramento de fidelidade,me encargo, mas que o de te r Alçai -
parece que tenho àn fca cumprido, dar ia, não só o e n g d t a u a , fe não 
Agora pots fots morto, <& nao poffo que a-feus decendentes ate o 
j a entregamos a Cidade, ao menos qua r t o grao a tna ld içoaua , fe a-
yos quero fã^er entrega das chaues ceitaíTem de feu R e y t a l enco-
dellay pera que de/ohngandome em menda . 
Vojffas mãos aspojfa entregar a Vof- Os autores que r e f e r e m efte 

f o ¿rmao o Conde, como renunciatão cafo conFeífau fer o ma is raro 
yojfat & não como triunfo dejuas que nefta mater ia a c o n t e c e o no 
armas. Def te aólo mandou t i rar m u n d o , & acrefentao f e r a fide-, 
h u m pub l i co i n f i r umé to , êccom Hdade ôc couf lancia n a m r a e s dà 
elle fe veio a C o i m b r a , aonde gente Po r tugue íà : & aís i como 
m o f l r o u aos companheiros as decôufa ú o certa m e n ã o dete-
di l igencias que fizera pera faluar re i em pvouar l a r g a m e n t e nof-
as honras de todos. Ficarap con- fa fidelidade. SQ a d u i r c o que 
' i : n a 
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>nfMi¡í n i v ida do Papa Grego r io dcc i - lhe recolhcffe o l í u r o j & não 
CK*rtite tno tercio d iz h u m i ta l iano, cjue corref lc mais. AÍs i o m a n d o u o 
*dtGre*o eai L 'sb03 fa^tó minas pera Cacholico Rey D ô Felipe Quar -
r / p i T voar a e l í iey Carbó l i co D o m Fe- to por hum decreto (eu a i n í t an -

lipe Segundo quando ref id io ne- cia do Marques de Ca f t e lRod r i -
i ( ( t ó f l ! i ac idade .Eou t ro I ta l ianoefcre- golcjuefe2a fuá Mageftade juf ta 

c iÑ i rX t iendo as coufas de Cremona diz queixa da parte deftc Reyno . E 
A B - o m e f m c a i n d a q i i e d i i F e r e m nos fo i ella de mu i ta coníideração, 

CKWW* lugares das minas, que o p r ime i - porque as coufas a que hoje fe 
* n. n8i. ro diz fer no Paco & na i g r e j a ^ não dá credito, porque de frefeo 
fe i . «o?, o fegundo que fo ra m> Cai te l lo . conf ia da verdade delias, pel lo 
**** x' A eftes dous fe pode ajuntar ter- di feurfo de annos cobrao forças, 

ceiro, que he o D o u t o r D- M a r - fk fe fazem veri í imeis, &r crinéis, 
t im Ca r r i l ho Abbade de M o m a - £ tendo i í lo lugar nascouíãs que 
ragáo, o qua l d iz na fuá C r o n o - po rom i f l ao fe querem i n t r o d u -
logia, que os Portuguefes fizeraó zir , que ferà nas que fe prat icão 
conjuração de matar a e lReyCa- a f f i r tmt iuamente ?V!as nao o b -
tho l i co no anno de m i l & q u i - fiantes os d i tos dos tres autores» 
nhen tos & fettenca & noue. N ã o a que nao quero dar outra cenfu-
fei donde eítes autores foraõ def- ra mais que de inconfidcradoSjhe 
cubr i r femelhantes fabulas; po - coufa admit ida enere t o d o s , que 
defe dizer delles o que cerro au- os Portuguefes podem feruir de 
tor n o t o u em ou t ros inconf ide- exemplo na fidelidade a todas as 
rados, que lhes baftaua fonhar nações do m u n d o . N ã o excedo 
nas caías viz as fabulas pera as d i - no d i to , porque ja o p o n d e r o u ^ 

f í l p i l uuIgarem como verdades. Nef te af firmou antes o dont i fs imo va- ^ 
nu shgí* tempo em que efereuemos fao rao Thomas Bofs io; o qual def- ^ 9¡4 
í ^ ' í ^ ^ i n d a viuos alguns Grandes que pois de reuoluer os annaes dos i i w di 

* * 149 fc acharão emL isboa com e lRey outros Reynos, Sc part icular izar ^ * j 
Catho l ico no t empo que rez id io feus fucceííos n o tocante a cfte/(i(f.^Bi 
nefta cidade. H a mui ta gente da p o n t o , concilie d izendo, que s ò ^ . ^ n 
nobre & popi.dar em toda Efpa- a nação Portuguefa entre todas"1* ' 
nha que fe l embra da obferuan- as do mundo fepode prezar que 
cia, & lealdade c o m queproce- nunca fal tou na fidelidade aos 
deraó & procedem osPor tugue- Keys quehúavezreconheceopor 
fes, & que nao fucedeo nunca,nê publ icodecreto .Gí /Wíor hoc L u 
fe in ten tou f e m d h ã t e patranha, Jitwiis aborhis exordio dtuinituseft 
c o m o aqnelles autores efereuem. concejftm, Vt ñumqm (Regesfuos 
Dos dons fe não fezcafo:ao ter - commum decreto conftitutos 
ceiro fedeu em penicencia que fe amispet iuemt. 

Ee j C A P * 
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G A P I T . X X X I . 

^Do cafamento fue nojfas hi-
ftorias comao delÀey Dõ 
gancho. Mfientaje como 
mais promuel que mnca 

Joy cajado. 

Ntes que cheguemos 
a trarar da mo r te del -
Rey D o m Sancho, fe-

fiê£3£C9^V râ bê aueriguar fe v i 
nco efte Pr incipe em eftado de 
f o k e i r o , ou fe foy cafado a lgum 
t e m p o . E deixei pera o lugar pre-
fence efte p o n t o , porque como a 
h u m cafamento que noíTos eicr i 
toresconfef laóa e lRey D ó San
c h o fe lhe não afsine anno par t i 
cu lar , não era bem laçallo nos an
uos atras de quefa ibamos confas 
certas,& aísi pareceo me lhor d i f -
f e r i l o pera o tratar como coufa 
de por fi. 

Foy efte cafamento,íè o ouue, 
hüa das acções em que noíTos ef-
cr i torcs mais carregaó a mão a 
e lRey D o m Sancho: d i zem que 
f o r a com D o n a Mecia Lopes de 
H a r o , filha de D. L o p o Dias de 
H a r o fenhorde Bifcaia, v i u u a q 
en tão era de D o m Aluaro Pires 
de Caf t ro , filho de D o m Pedro 
Fernandes de Caf t ro de alcunha 
o C a f t e l h a n o (de que atras fize
mos memor ia ) ; poi que alem da 
def lgoaldade das pef lbas, o tem 
p o r nu l lo a re fpeua de a lgum pa-

rentefeo que auia entre e l R e y , Sc 
D o n a M e c i a i & o q u e p i o r h e p o r 
pern ic io fo , imag inando cjue d a 
q u i procederão os ma les ôc i n -
qu ie taçõesdoReyno n a f e i d o s d o 
defeuido d e l R e y , & da i n f o l e n c i a 
de alguns nobres,osquaes t e n d o 
fido parte nefte ca faméto , & p o c 
efta caufa m u i t o fauorec idos d a 
Rainha D o n a Mec ia , f a z i ã o n o 
R c y n o o que quer ião f Tem q u e 
elRey lhe fof fe â m ã o , p o r e j u e 
eftaua de t o d o entregue à v o n t a 
de da Rainha^ou f e g u n d o d i z e m 
enfei t içado. 

A m i m me parece q nao o u u c 
tal cafamento como ef te. E c o m o 
o p r ime i ro f u n d a m e n t o de v e r , 
que de nenhua efer i tura d o t e m 
po de iRey D o m Sancho m e c o 
i la que fof fe elle ca fado , f e n d o 
afsi que tenho doações de c jua f i 
todos os annos de feu R e i n a d o : 
mas em nenhüa del ias fe n o m e a 
a Rainha D o n a Mec ia , o u o u t r a 
algüa mo lhe r de iRey , 3c o m e f -
m o me aduet t irão pef lbas c u r i o -
fas,& que tem not ic ia de e fe r i cu
ras antiguas. E daqu i fe t i r a a r 
gumento fo rço fo c o n t r a e í le ca
f a m e n t o , porque n a q u e l l e t e m 
po , & ainda adiante n o d e i R e y 
D o m A f o n f o Terce i ro , & D . D i 
nis le goardaua i n u í o L m e l m e n t e 
o efty lo de fe " 'nomearem as R a i -
nhas j&con f i rmarem nas d o a ç õ e s 
que os Reys faziao:ôc h e i f t o t aõ 
in fa l l iue l , que de f s l t a r e m n as e f -
cr i turas os nomes deflas P r i n c e -
fas, fe pode aueriguar m u i t o b e m 

o t e m p o 
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o tempo de fuá m o r t e j ou os an-
nos em que ainda nao eraó cafa
das : pe l lo que nao fe achando 
nellas o nome de D o n a Mecia co* 
mo Rainha de Por tuga l , b ê c o n -
uence que nao f oy molhcr d c l -
Rey D o m Sancho. Rodera aner 
algua que eu não v i í leem que íe 
lhe dé efte t i tu lo,mas he diFf icul-
tofo porque v i muitas. 

Dá mu i ca força cambem a meu 
penfamétoa mel ma hi f tor ia que 
contaõ deííe calamento, que pa
rece o redargue de fa l f idadc .D i 
zem os mcfmos autores, que def-
pois del Rey eftar cafado annos, 
vendo alguns nobres os males q 
fa/ iao os pr iuadosda Rainha D . 
Mecia, determinarão t irar a cau-
fa deíles que era a Ra inha,& apar 
talla de lRcy D o m Sancho. T o 
marão pera efte etfeito armas aU 

. gíías peiloascapitaneadas por D . 
Rcimão Viegas de Pfertocarreiro 
fiJalgo pr incipal dentre D o u r o 
& VI inho,o qual nefta ocafiaó le 
moí l rou mais zelozo, & entran
do em C o i m b r a no paço onde a 
Rainha eftaua, a leuaraó pera o 
Caftello de O u r c m / e m ba i larem 
as forças dei Rey D o m Sancho 
pera lhe impedi r tão grande atre-
u imento, nem a poder recupe. 
rar defpois a Ra inha . O que mê 
efpanta mais ncfte conto he, que 
alem dos noffos auchores, o ef . 

CewííD.creue também o Conde D . Pe-
Mffríf' dro, mas deue fer penada do au

tor, que lheacrefentou o feu mo
bi l iar io. I f to con tão , mas não pa

rece cr iue i : porque fendo e l R e ^ 
caiado com efta íenhora, & t ra-
tandoa como molher jquando ao 
pr inc ip io não pudeffe a t a l h a r e i ! 
te m o r i m , por fer repent ino3im-
pofsiuel era que não procuraíTe 
auer defpois fua molher jquando 
por meyos de paz não pudeíTe 
ler ,por força-de armas, que an i 
m o t inha pera as menear, & mais 
em cauía tanto í l ia , & gente pera 
a empieza lhe não auiade fal tar, 
pois vimos que menos juí i /ça era 
refift ir ao Cõde de Bolonha q u ã -
do vinha nomeado pel lo P i p a 
por gouernador defte Reyno , & 
contudo tcue elRey D ó Sancho 
tantos quefuftenraraó Teu p a r t i 
d o . E a dizerfe def i í l iua e lRey 
da pfetenção vendo não fer va l i 
do o m a t r i m o n i o pel lo parente f l 
c o q u e auia, pera c u j o d i u o r c i o 
fegundo noí]*as hilíorias dão a en . 
tender, e lkua ja amoeftado d o 
Summo Pontíf ice, & ainda o b r i * 
gadocom cenfuras;não tem m u i - Ãt %u\¡Ai 
to em que fe a r r imemipot que as 
Bullas que hados 6'ummos Pon r*t}Kty 

. r J n _ , D.Samfn 

tinces perac l teKey nem por pe- táotouc 

famento fallaò na materia, Eoy coty* al' 
e lRey amoeftado pello A r c e b i f ^ ¿ j i 
po de Braga fobre algíías coufas wfwre, 
impor tantes ( como temos v i i l o ) 
obr igado c o m cenfuras /& ainda 
reprehendido dos Summos P o n " 
tiKces, & ao fim depofto;de tudo 
o que nosvieraóá mãoos p r o c e f 
fos, parte d o Archiuo Real da 
T o r r e do T o m b o parte do Car
t ó r i o da Sé de Braga, & em ne-

Ee 4 n h u m 
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n h u r n f e toca efte pon to d o cafa- le. Q u e i e m dizer. G e r o u e i R e y 
meneo delRey,ncni |e dápo rcau D o A fon fo Segundo de Tua m o 
fa dos males que alh ie referem, a lher D o n a Vrraca eítes fil h o s . D . 
Ka in f ia D.Mec ia . Sancho Rey de Por tuga l feu í u c j 

V í t i m a m e n t e o e m c j u e a c h o ceffor, cjue ainda hoje re ina . D õ 
m r y o r força he não fazer m e n . A f o n f o filho fegundo.quc e s f o u 
çaõo Arceb i fpo de T o l e d o D o m com Ma th i l de das parces de F r ã -
R o d r i g o Ximenes deite cafamen ça Condef fa de Bo lonha , p o r v i â 
t o d e l R e y D o m lancho com D . da qual pof fue hoje o C o n d a d o * 
Mecia-Viueo o Arcebi fpo t o d o o Teue mais terceiro filho p o r n o -
t e m p o defte R e y , ^ acabou a h i - m c Fernando, que cafou e m C a -
f lo r ia que efereueo no anno de flella com D o n a Sancha filhado 
m i l & duzentos & quarenta 5c C o n d e D o m F e r n a n d o . T e u e a l e 
tres, comodeclarou no fim del ia, d i f to hua filha por n o m e D o n a . 
N o capitulo qu in to do l iu ro fee- L ianor , que cafou com e l R e y d e 
t i m o poem o Catalogo dosReys D á c i a , & l a morreo fe m filhos, 
deite Reyno que ouueatêaque l - N á o h e de crer que p r o c e d e n d o 
le tempo, & afsi delles c o m o dos o Arceb i fpo D . R o d r i g o c õ t a n t a 
filhos declara o citado de cafa- d i í t inçao nos cafamentos d e í l e s 
dos,ou de fo l ie i ros,& sô a elRey i r m a ó s d e l R e y D o m Sancho jd es 
D o m Sancho não dà molher , fen- xa i le de falar no feu, t e n d o p e r a 
do afsi que exprime os cafamen- fa lar dclle mais r a z a õ , p o i s e r a . 
tos de feus i rmãos & i rmáa. São neceffario pera a fucccíTaõ d o 
eítasaspaíaurasdo Arceb i fpo D . R e y n o . N e m fe diga q u e deix-a-
R o d r i g o falando dos filhos que r ia de falar nel le por n ã o fe r v a ~ 
cl Rey D o m A f o n f o Segundo.pai l i o f o a r e f p e i t o d o p a r e n £ e í c e , c o -
de lRcy D. Sancho Segundo,tçue tno osnoí fos fentem, & p o r iflTo 
da Rainha Dona Vrraca fua m o - d e r i m i d o ; porque nef te m e f r r o 
l he r . Genuitexea f i l t o s S a n d i m c a p i t u l o trata do ca famenco d a 
gemVortugaUUfucaJforem^qmetiã Ra inha DonaTa re ja t ia d o m e f l . 
adbucrcgnat.Habuit fecundam film m o Rey D o m 6'ancho5 o q u a l f c 
Jldefoií fumcjuiduxkvxoremMati l- d i r i m i ó p o r fer pa renra de Teu 
Iam nomine de partihus FrancU Sa - m a r i d o e lRey D o m A f o n f o d e 
bylonut ÇomUiffam, <& per earn ha-̂  L c a o , & con tudo ate filhos Sc fiu 
íer bodte Comitatum, Habiút etiam lhas lhe aponta . 
U r t n m f i l i um nomine Ferdinandum^ D o n d e conc luo efte fundar r tê " -
qui m Câjkl la dax i t Vxorem Saneia t o contra o f ob red i t o c a f a m e n t o 
filiam r o m h h Ferdinandi. Habui t & digo que o A rceb i f po D e m R o 
etiamfil iam Àlianor^ute nupfit %e- d r i go acabou a h i f i o r ia n o a n n o 
g i D a c i á ^ i b í j u i l mortuajinepro- de m i l & duzentos & q u a r e n t a 
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tres, ate o qual e lRcy Do ra San- to , que defpois conííderados es 
cho nao era cafado, dahi a dous 
annos & h u m mes eftauaja de
porto do Reyno,6c admi t i do por 
gouernador emLisboa leu j r m á o 
D o A f o n f o e m F e u e r e i r o d e m i l 
& duzentos & quarenta «3¿ feisitSc 
fe nefte entremeio dos dous an» 
n o s c e k b r a f l e o c a f a m e n t o , co
mo inual ído lhe feria cenfurado 
do Pontíf ice Innocencio Q u a r t o 
na Bul la da depo f i ção , em que 
Ihcapontou todos osde feuos ,& 
acções indecentes, Qc a Bul la f o y 
expedida, como vimos^a v in te Òc 
quatro de l u l h o de m i l «Sc duzen 
tos& quarenta & finco ;afsi que 
não fa l lando n i í to , fendo coufa 
taó pr inc ipa l , final he que a nao 
ouue; & como nem nefte ent re-
meyo de quarenta & tres em que 
acabou a hi f toría o Arceb i fpoa tè 
Feuereiro de quarenta & feis, em 
que eftaua depof io,não fica lugar 
em que lhe afsinemos cafamen-
to, bem podemos cõ toda a p r o 
babil idade ncgal lo. 

Poderia f t r que tiueffe e lRey 
entretida a lgum tempo a D o n a 
Mecia com promeí fadeca íame-
to que m o teue effeico.Tersa o r 
dem pera lhe v i r â mao no t e m 
po em que andou p o t r t n t r e D o u 
r o & M i n h o cobrando algúas ter
ras dos Leonefes ganhadasno té-
pode feu pay. Sabida a fama da 
fermofura del ia fenhora daria or 
dem com que daque ih prouínçia 
mais v i f iuha a Bifcaia IhafoíTem 
bufear com promeífasde cafamé-

inconuenien tes fe não pos e m ef-
£eko,aindaque D o n a Mec ia ef t i -
uefle em poder delRey D . San
cho» N e pareça temeridade dar-
Ihe efta fenhora por amiga?fendo 
fáci l d izer que toy molhcr l cg i -
t ima:porque a negar que fo i R a i 
nha me obr igaô os fundamentos 
apontados, & acon fe í f a rquee f -
teue c o m e i Rey algum t t m p o , & 
defpois lhe fo i t irada por força, 
conftrange a tradição comua, ôc 
as hif torias; alem do que lhe j m -
putao dos feit iços, & f a u o r q u e 
daua pera tantos males aos pr iua 
dos quecôcorreraõperaeRe feu 
caíamentOjmais aíTentão cõ a m i 
ga, que com m o l h e r leg i t ima. 

B e m fei que tras Gudie l hua 
efericura feita em Caílel la na Era 
de m i l & duzentos & nouenta ôc 
finco, que he no anno de m i l & 
duzentos & fincoenta & fe t te ,cm 
que D o n a Mecia fe nomea com 
t i tu lo de Rainha : mas não faz 
cont ra o que d i z e m o s , que híía 
coufa he teríe ella por Ra inha , & 
nomear fepo r tal pera que acha-
ua fundamento no çitulo c o m q 
e lRey a acei tou;outrahe fel lo el* 
la de fe i to, & fer t ida por m o l h e r 
]cg i r ima,& nomearemna aísi n o f 
as eferituras. Pera o pr imei ro lhe 
baftaua t i tu lo prefupto c ô a pro-* 
meíTa q elRey lhe faria de a rece-
be r :mascomo não chegou a exe-
c u t a l o / e não tratou ncííe R e y n o 
n o f o r o das outras Rainhas. 
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D a morte deFRçy %>$ San* 
cbo*examinaJe o tepo em 
que foy, & menáaoje os 
erros de n jfjos autores. 

m 

M quantooConde dc 
Bolonha andaua em 
Portugal vencendo na 
guerra as d i f f i cu lda-

des que ocor r iáo ,& t ra tando dc 
dar íàtisfaçao na paz as efperan-
ças que dellefe t i nhaó .E lKey D* 
¿ancho em T o l e d o l iure ja dos 
encargos do RcynG)& bem -def-
enganado do pouco cafo q fe po
de fazer das coufas da v ida , paf-
f a u a o tempo c o m quietação & 
repouzo , pondo feu cuidado em 
grangear por meio de boas obras 
o u t r o Reyno mais firme , & de 
m a y o r perpetuidade que o que 
perdera. Os grades te fourosque 
l e u a r i de Por tuga l repartia l ibe
ra lmente com pobres, Sc gallaua 
c m obras pias. Seus exercícios e* 
xaõ de oração & peoitenda3aon~ 
de aprendeo boas lições de pacic* 
c i a , & de conformidade c o m a 
d iu ina vontade. C o m ellas boas 
obras faneou fuas faltas antigasj 
& de í iu idos que teue na admi» 
mf l raçãoda ju í í iça,&afs ioachou 
a m o r t e em eí lado de penitencia, 
que f o i a mayor ventura que po
dia ter na tetra, final mani fe í lo 

ião de fua alma-

Monarchia LufitànT. 
Sobre o anno de fua m o r t e va-

ffião no i fosau to res , Ôc os ef t ra-
nhos- Duar te Nunes d e f p o i s d c 
reprouar o que os o u t r o s d i z e m 
al fenta, que t oy no anno de m i l 
êc duzentos «Sc quarenta 5c fcise 
ôc fúndale c m hunsve r f osque efc 
tão no M o í l e i r o de Sao D o m i n 
gos de L isboa fobre a p o r t a q u e 
vay pera o c lau f t ro^os qua is c o 
i l a que começou cl Rey D . A f o n -
í b 1 erceiro aquella Igreja n o a n 
n o do Senhor de m i l & d u z e n t o s 
ôc quarenta & noue, & q t K ? u i a 
tres anãos que re inaua , ¿c afsj í e 
conclue que começou a r e y n a r 
no anno de m i l & d u z e n t o s Sc 
quarenta & leis, & c o n f e g u i n i e -
roeme fica c la ro que ne f i e m e f -
m o annofaleceofen i r m á o D o í n 
Sancho., po rque não p o d i a D o r a 
A f o n f o fer R e y fendo el le v i u o . 
Os verfos fas os fegui n tes. 

Amos millenos Domini^ deciefqi -Vi-
cenos* 

Ac quinquagenos minus çclltge 
fíenos y 

Qwn %ex mcipkns opus l m p rcd i t -
x i t in ejfe, 

Annos tresfadens ex quo dtyx&efe.-
r a t -ejse* 

N e f t e numero de antios d e m i n u e 
a inda h u m o Padre A a t ò n i o d c 
Vafcófel los nos elogios dos R e y s 
de Por tuga l , ôc refolue q u e f a l e -
ceo e lRey no anno de m i l ôc d u 
zentos & quarenta ôc í í n c o . M a s 
he neceflTano ver o q u e d i z e m a s 



EITtyy Dom Sambo Seguniío. T t f g 

tjoaçoésj& cfcricuras antigas ncf- ni VortugnUUper Swnmum % m i ~ 
íccaío, Jiceml t pé fen fo r concedo dcn::t¡onÍ 

ía tenho mo f t rado c o m o o Mamquamfrater meus ^ e x D o m u s 
Conde de Bolonha eftaua em L i f Sanciusfeck Monaftmo SmfiUoan-
boa no pr inc ip io do anno d e r a i l nis deTarama de Ma ¡medítate dt 

Mondimy cum omnibus fertincntijs 
f u i s t e . E zczba.Datum cipudMô-
tem méorem lüj.dieOÜobnsEra AT. 
C C . L X X X V . Cõ f i rma o Conde 
adoação de M o n d i m cjue c lRey 
D» lancho Segundo fez ao m o * 
fleiro de Sao l o á o deTarouca,Ô£ 
declara, cjue por o rdem do Sum-
mo P o n t i f i ^ eiaencão procura
dor & defenibr do R c y n o de 
PorrugaljÃ: que fe fez aquella ef . 
cricura a quat ro de O u t u b r o da 
Era de m i l & duzentos & o i 
tenta & finco que he annp 
do Senhor de m i l & duzentos & 
quarenta & fette. E aísi confia 
claramente queviuia nef tetempo 
elRey D o m Sancho, pois fèu i r 
mão rião era ainda Rey.Acharão 
fe ao fazer deita eícritura a R a i 
nha Dona Tareja,& o I n f an teD* 
Pedro tios do Code Gouernador 
D o m Ma f t i i n Soares de M e l l o , 
Re imão Viegas, & Vicente Dias, 
fidalgos de fuá cafa, a que fe no-
meão por eíla palaura, milites* 

M a i s : no Arch iuo do mor te i 
ro deAlcobaça fç conferuaõ dotis 
teftamentos que fez el Rey D o m 
Sancho Segundo, & hum delles 
fe remata com eftas pa lauras .^ r f 
Tolet i m dornibus Arcbkpifcopi T o -
ktani tertio die Lmuafij Era M X C » 
L X X K / . Q n e v a l ramo c o m o d U 
fcer/e fez aquellaxhanda e m T o 

ledo ; 

duzentos & quarenta & feisj Ôc 
fe int i tu laua Procurador do Rei 
no de Por tugal , po r onde fe dey-
xave^que era ainda v i uoe l Rey 
D o m Sancho feu i rmaó, pois elle 
nao t inha ainda tomado o t i t u 
lo de Rey>de que vzou depois de 
fua mor te . Agora acrecéto mais, 
que ainda el Rey D o m Sancho 
era v iuo no mes de l unho d o 
anno de m i l & duzétos quarenta 
& lete»No A rch iuo Real da T o r 
re do T o m b o * no I iuro dos Mef -
tradosás folhas 36. ha hüa doa-
^aõ que faz a o rdem dos T e m 
plarios D o n a Mar ia Paes, i rmãa 
da mefma O r d e m , de certos bes 
q tinha emTrãcozo ,& diz fer fe i 
ta a eferitura B M C C L X X X K 
ntenfe lun i j r'egnante ^ege Saneio Se 
cundo in^or tugd l ia . Trocucuratore 
Ôí ?m eius fíatre J l jonfo íBonome/i 
Qmi te .Qwx dizer.Se fez aquella 
cartano anno de m i l & duzentos 
& quarêta 5c fette no mes de Ju
nho, fendo Rey de Portugal D . 
Sancho Segundo, 5c Procurador 
do Reyno,5£ procurador d o R e y 
ppfeu i rmaõ D o m A fon fo C o n 
de de Bo lonha. 

E m Sao de Tarouca eftà hua 
fcfcriturâ o r i g i n a l , que diz afsi. 
Notum fit omnibus prefentes literas 
infpeSluñs qwd'ego Jlfonfus Dei 
gratia ConiesíBohm pmura tò f f i eg 



Jjturo 
l e d o nas cafas do A fccb i rpo T o 
ledano a tres de lane i ro da Era 
de rail & duzentos & o i tenta & \ 
féis, que vem acahir no anno de 
m i l ôc duzentos & quarenta 5c 
o i t o . A tequ i naó ha que por d u -
uida^ porque éftas faõ eferieuras 
autentieasi& afsi he certo que e l -
R e y D . Sancho era v iuo n o p r i n 
c ip io do anno de m i l duzentos & 

. quarenta & o i to . 
E m o pr imeiro de M a y o dei te 

p rpp r i oaono fe int i tu laua j a R e y 
o Infante D o m A fon fo , como iè 
ve na fegunda conf i rmação de 
M o n d i m que mandou paííar ao 
mo f te i r o de Sao loáo de T a r o u 
ca, e í h n d o em Braga, & afsift ião 
a indâcome l le feus t i osa Rainha 
D o n a Tare ja ,&o ' In fan tc D . Pe
d r o , o Arceb i fpo de Braga D ò m 
l o a o Viegas, D o m Sueiro Paes de 
ya lada ies ,Dom Rodr igo Gomes 
dc Br i te i ros, D o m M e m Óoares . 
de M e l l o , Efteuão Annes C a n -
cel lado, & D u r a m Paes Cónego 
de Braga que no tou a efer i tma, 
da qual v i o p r ó p r i o o r ig ina l em 
Saô íoáo. 

C o n f o r m e a i í to era neíle tem
p o j a falecido elRey D o m San
cho , o que íe conf i rma cambem 
de hua carta d o M e f t r c D . P a y o 
Cor rea feita em Julho defle mef-
m o a n n o , a qual eftá lançada no 

J i u r o de paña prera de el Rey D . 
A f o n f o Terce i ro da T o r r e do 
Tóbo jác fe porá adiante em con
firmação de outras couíàs, pò r -
«jue nel la fe far¿fficncaó,qu€'Rci 

a Lufitanâ. 
naua ja D o m A fon fo " nâque l l è 
t empo . Pello que em o p r i n c i 
p io do anno de rmk& d u z e n t o s 
dc quarenta & o i to faleceo e l 
Rey D o m Sancho. H ü a raema-
na do l iu ro dos O b i t o s de S a n t a 
C r u z de C o i m b r a , d iz q u e m o r -
reoel le a dous de l a n e i r o d o a n - " 
no de m i l òc duzentos ôc q u a r e f t " 
ta & oitOjporen/i oo dia n ã o a c e r 
ta, porque o te / lamento a q y e f e 
ha de dar mais credi to f o i f e i t o 
aos tres, & afsi defpois de f te d i a 
f o i a fua morte» As palautás d e f t e 
l i u ro fao as que í e f e g u c m . - ^ / í d r -
ta Nonas l a m a r i j ohtjt Dominus SZí 
ctus líluflri jsimus %ex ^o r tuga l l f ^e 
Secundus E r a M . C C L X X X F L t s r 
iacet in Toledo. 

Suppofta efta verdade c o m o e l 
R e y D o m Sancho tiueíTe n o m e s 
de Março de m i l & d u z e n t o s Õc 
v in te & tres, em que cotneçcú i a 
reinar ao menos v inte a n n o s d e 
idadeconí la c!ar iSsimamentená<> 
só que re inou quafi v i nce finco^ 
mas que v iueo quarenta a f i n c o , 
& afsi fe conuence q u e n ã o f e x 
Dua t te Nunes dc L e i o boas c o 
tas. E quanto ao le t re i ro f e d i ^ c j 
fa la do tempo em que o C o n d e 
de Bo lonha ent rou em P o r t u g a l ^ 
& começou a gouernar o R e y ri o 
em vida de feu i rmão , po i s n á -
verdadeel le f oy o R e y a b f o l u r o 
e m todo efte t c m p o , & p o r o S a n ^ 
cho nao t inha iè náo o n o m e * Ê 
em cafo que o letre i ro n á o a d m i 
ta efta explicação fè o t m e r a d e 
emendar pellas e fc ruuras á lkga. -¿ 

d á s . 



das ém que nao pode auer fa len- tenha filho o u filha legít imos, 

UmàtAl 

cia. Mas não he neceííario redu
zir o p o n t o a eftas anguftias, 

C A P . X X X U Í . 

EM quefe poem os tmlados 
de dom testamentos quefir 
carao deíftey D. Sancho. 

i@®&FSft Ous ceflamêros fez e l -
Rey,os quais vão tref-
adados no Appendice 

na propr ia hngoaLa t i -
i^ifj. na em que fe fi¿eráo. Nelles or 

denou alguas coufas cambé man» 
dadasjcumo mal coropridas,aqui 
ponho treslado de cada hum e m 
lingua vulgar^o pr imei ro diz afsi. 

E m non^e de Deos.Eu D*San-
cho por graça deDeos Rey de 
Portugal ordenei efte teftamen-
to eftaridofao pera o bem de m i 
nha a lmaf& de t o d o o meuRey-
no,& de meus vafTalos. Pera que 
afsi em i*ninha vida comò defpois 
-de minha morte fiquem em paz 
& quietação meus vaffaios, meu 
Reyno, & tudo o mais de que o 
Senhor por fua piedade me t e m 
dado a poflfe* Pr imeiraméte m ã -
do, que fe eu tiuer f i lhos de m o -
lher legi t ima, ao mayor delleà fi. 
¡que meu Reyno todo pacifica
mente. E fc não tíuér filhos Vâ-
roés de.molher legit imatmas o u -
.tier delta, filhas, a mayor delias 
auerà o m e u Reyno in te i ramen
te fem cõt rad i^aô.Emcafo q não 

mando que meu i rmão o i n fan 
te D o m Àfon íb aja p meu Rey
no inteiramente fem con t rad i 
ção, 5<:fe elle mor rer /èm filho, 
ou filha legítimos, meu i r m a ó o 
In fan te D o m Fernando auerà o 
Reyno na mefma con fo rmida-
dej & fe elle mor rer fem filho o u 
filha legicimosi em tal cafo foce-
deráà Infanta D o n a L ianor m i -
n h a i r m ã d o p i o p r i o m o d o em 
meu Reyno. E fe ao tempo de 
minha morte o meu f i lho , ou fi-
lha)irmaó ou i rmã que me ouuer 
de foceder^não tiuer idade c o m -
petente^ficaràa âdminií traçsã do 
Reyno a meus vaífal los, ate que 
chegue a idade perfeita. E f e t a m 
bem ao tempo de meu falecimê-
to meu filho ou filha , i rmaó ou 
i rmãa que ha de foceder, naô for 
deidade perfeita^mado aos meus 
Ricos homens que tem de m i 
nha maõ,ou t iuerem osmeusCar 
ftdlos , que entreguem os d i tos 
Caftellos ao fuccefTor de meus 
Reynós quando chegar a ter ida-
dejdo própr io m o d o que mosde 
r i o a m im. ' D e i x o e m legado aõ 
Penhor Papa m i l marcos , Ôc a 
m.êu i rm.aõo in fante D o m Fer
nando quarenta m i l marauedis 
daquel lesque os meus mòedei -
rosco j tamaò dar e m M a y o . D e i 
xo ao Mor te i ro de Alcobaça çó 
meu corpo tres mi l marauedis 
por meu anniuerfario • Aos Ca-
ualieiros de Caíatraua .(eftes faó 
os de Au is ) tres mi l marauedis 

F f p o t 



Limo X l l U M MonarchiaLuJttanâ*. 
po r mçuanniuer far io , & arreta- des d a T r i n d a d c de S a m a r e m cé 
de dos ca-iullos que fe acharem. 
Aos Caualleiros de Alcacer ( faó 
osde^San^ago) eres m i l maraue-
dis,& outros cantos cauallos por 
meu ani i iuer lar io . Aos Caual lei
ros do Terhp lb quinherlcos ma-
rauedis por meu anniuei far io, & 
i t u l Tayas de malha. E aos Caual
leiros do Ho fpka í quinhetos ma-
rauedis por meu anniuerfar io. 
A o morteiro de Sanca C r u z q u i 
nhentos maraueois por m c u an-
níueríãrio- A o Cabido da 5c de 
Braga quinhencos marauedispor 
rneu anaiuerfario. Ao Cab ido da 
Se de-Santiago de Galiza t rezen
t o s marauedis por meu anniucr-
fa r io .Ao Cab ido daSé Je L isboa 
trezentos marautd is pera meu 
anniuerfar io. E ou t ro tanteaos 
Cab idos daiSèí d e C o i m b r a í f u o 
r a ^ u a r d a j L a m e g o . P o r t o , Vifeu 
pera meusanniuer far ios .EaoCa 
b i d o de Santa Mar ia de Gu ima
rães trezentos marauedis pera 
meu anniuerfar io. De ixo a todas 
as cafas dosLazarosdo meu Rey-
no quinhentos marauedis, & d í * 
uidaosentre eiles meu tef tamen-
te i ro como vi r que he melhor . 
D e i x o pera refgate de catiuos 
qu inhen tos marauedis. E peta 
TCÍtauração das pontes de meu 
R e y n o duzentos maraucd*s.Pera 
a ob ra dosPrégadores deSantaré 
trezécos maraucdis,& m ã d o qlhe 
dé da minha madeira de Lisboa, 
•& de out ros meus lugares quanta 
l h e f o r necef lar ia.Deixo aos fra* 

marauedis para meu a n n i u e t f a -
no:á Igreja de SantaMâ.r ia de A i 
ceua de Santarém duzen tos m a ^ 
rauedi?. A d e Santa M a r i a de T o 
mar ourros duzentos A de S a n t a 
M a r i a de Arcos ou t ros d u z e n t o s 
para meu ann iuer ia r io . A Sanca 
M a r i a de Vagos duzen tos m a r a -
uedispara meu a n n i u e r f a r i o j c o m 
os quais compra ram l i ñ a h e r d a 
de . A o M o l t e i r o da C o i t a d u 
zentos marauedis para m e u a n 
n iuer far io . A o M o f l e i r o d e 5 a ó 

duzentos maraued i s p a r a 
men anniuerfar io. E m a n d o ^ u c -
todos eftes marauedis f e j a ó d a -
quelles que os M o e d e i r ô s m è d e ^ 
uemdar em M a y o . E o r d e n o ^ 
que íe por eftes v inte & h u m m i l 
marauedis,que os m o e d d r o s m e 
deuem dar fe não p o d e r c o m -
pr i re f ta m a n d a , p a g u e m os d i t o s 
moedeirôs todos a q u c l l é s , < \ w 
m e deuem dar pel lo m e u c o b r e , 
& pellos fobejosatè q u e íe p r efa 
ça o numero que d e i x o o r d e n a * 
d o . M a n d o também q u e os m o c 
d e i r o s d e m a o A b b a d e de A l c o 
b a ç a ^ a feus c o m p a n h e i r o s c j u e 
ficarão por tef taméteiros d e m e u 
pay defaffeis m i l m a r a u e d i s , d a -
queiles q u e m e d e u e m d a r e m 
d i n h e i r o , & quando i d o n ã o b a -
ftar^Tiando que í o ã o D i a s ^ I í i e s 
dè tres m i l marauedis de o u r o v c 
l h o , para que com efte i & o u t r o 
d inhe i ro fe dèfat is fação ao c ç f t a -
men to de men pay. D e i x o a P e 
d r o Sainado , meu C l e / j g o ; c e í n 

i p a r a ú è d i s » 



ElTfyy Vom Sancho Segundó, i y ú 
m m n t i i s A aquella m inha ten* ço & ordeno o regtJJrtte reftafrê* 
da de C o i m b r a , que coftumaua to. Pr imei ramente efcolho m i 
ter Payo Vermuis .E cm cafo que nha fcpultura no mof te i ro d e A l -
me Déos k u e pera fi rogo aoóü- cobaya junco a meu pay c l R e y D * 
mo Pontí f ice, como a pay & Te- A f o n f o de boa m e m o r i a , & de 
nhor meu , anee cujos pés béi jo a minha may a Rainha D . Vr raca j 
t e r e q u e elle receba debaixo de de deixo com meu corpo ao d i t o 
íua protecção meus filhos, & fi- M o f t e i r o a vi l la de Porto de môs 
Ihas.irmãosjÂ: i rmtís)& meu R e y Sc a vi l la de Corjnaga, que he em 
j i o p o r f l u fantapiedade , façaq te rmo de Ób idos , 5c o por to dc 
fcguarde elle meu tef tamento,^ : í i l i r . M a n d o qne fe dèao mof te i -
fecumpra de for te, que n inguém ro de Santa C r u z de C o i m b r a ^ 
o potTa contrar iar . lhe couto o meu reguengo, que 

N a o tem efte teftamento era he em termo d e C o i m b r a . D e i x o 
algüa, & afsi não podemos afsi- ao Abbade de Saõ Paulo de A l -
nar ò tempo em que fe fez, m o - mazina a minha herdade de E i -
ílrafe que quando elRey o fez, ras, que eftâem termo de C o i m -
náo era caíàJo, pois diz que fc bra. Ao mofte i ro de òaõ lo rgc 
tiuer fiihode molher legi t ima, q deixo as minhas cafas de Santare, 
feja herdeiro do Reyno , Sc a fer que foraõ de l o ã o Gomes» E a 5". 
cafado ouuera de d izer , que fe Pedro ametade de todas minhas 
ouueíTe filho de fua mo lher N» vinhas que compre i por meu d i -
efle foífe o que lhe fucedeífejdõ- nheiro emSantarem.onde d izem 
defecolhepue e lRey não cafou A l i usque l .De i xoaDurandoFo r -
como temos por mais prouauel , jas meu Canceüario ametade das 
pois não he de crer que efte tefta- fobreditas vin has,& minhas caías 
mento foí fe feito quando e lRey que tenho na Alcaceua de Santa-
começou a reinar, mas defpois rém, que foraô de loão C laud io , 
pdlo tempo adiante em que j a & toda minha adega de Maru i i l a 
deuia fer cafado fe o f oy :mas i f t o com todas luas vaíilhas,a qual eu . 
lie conjeitura. O f e g a n d o tefta- comprei po rmeu d i n h c i r o . T a m -
isento d iz deftc m o d o . , bem d e i x o a M a r t i m Garcia meu 

Em nome do Padre,-5c do F i - Cauaie i roo regusngo que fecha-
lho, & d o E fp i r i t ó Santo,Amen. ma Corres,qoc eflejunco a Mea* 
Saibão todos os que v i rem efta zedo na'r ibeira de Mu ia , Tambe 
eferitura, que eu D o m Sancho deixo a loão Mendes meu hómé 
Segundo por graça de Deos Rey Adaufe, que he em termo deCe-
de Portugal eftando em meu ju i - lor ico de Bafio. T a m b c m deixo 
zo, inteira de l iberação,^ d i fe r i - a I f idroPeresmeu h o m e m o p r e -
ÇÍOjSc perfe i to entendimento fa- í l i m o n i o quecof iumaua auer de 

F f % m i m 
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m i m , & fcis courelas de terra de 
Húa herdade em Vallada, que j a 
z e m entre cerra d o me fmo í f i d ro 
Peres,&de M a r t i m Dade, T a m 
bém deixo aEgas Lourenco meu 
Caualeiro Ba ld igem, que he em 
t e r m o de Lamego. E a R o d r i g o 
filhote A fon íbP i resR ibe i ro dei 
x o os fette moyos de pão , que 
m e foh iaó dar da quinta dos Pe- * 
gueiros. Taõbem deixo aos h o 
mens de minha fami l ia finco m i l 
cruzados.E mando,que fejaô pa
gas todas minhas diuidas onde 

ri arch i a L u fit am. 
quer que fe achar q u e as deuo. 
Fp i fe i to em T o l e d o nas cafas ¿ o 
Arceb i fpo de T o l e d o o t e r c e i r o 
d i a d e l a n e i r o da Era de m i l ô t 
duzentosócoi tenta &:feis(he a n 
n o de m i l & duzentos & q u a r c t a 
& o i t o ) os que fe acharão p r e -
fentes, F r e y M i g u e l A b b a d e d e l -
Rey,Fr . Vicente leu c o m p a n h e i 
r o da O r d e m dos Pregadores , P r . 
R o d r i g o - G u a r d i ã o dc T o l e d o . 
Fr . Vicente feu c o m p a n h e i r o d a 
O r d e m dos Meno res , C o m G i l 
M a r t i n z . 

m 
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L I V R O XV-
D A 

M O N A R C H I A 
L V S 1 T A N A 

C A P I T V L O I . 

Comofoy humado por Rey de Tortugalo Infante Q.rffcn-
fo* rDaje razfio das coujas prtncipaes 

da (brijlandade. 

A n t o que a 
Portugalche 
gou a noua 
da mor tede l 
Rey D- San
cho/e t ra tou 
de leuancar 
por Rey o 

Infante D o m A f o n f o Gouerna-
dor do Reyno ; a q u e m competia 
a C o r o a c o m o i rmaõ mais ve lho 
do Rey d e f u n t o , o qual falecia 
fern legi t ima deceíidencia- Efta-
ua o Infante em L isboa , & áel la 
fez logo chamar os tres eílados 
do R e y n o , & em ai f lo pub l ico & 

fo lemni fs imo quis fer j u r a d o 6c 
reconhecido de t o d p s p o r R e y 
de P o r t u g a l , remendo ( f e g u n d o 
íe refere em toemorías ant igas) q 
e lRcy D o m Fernando deCa f t c I -
la feu p r imo , o u o Infante D o m 
A fon fb fiihodo p r o p r i o R e y , p r e 
tendeffem afucceffao po r algifa 
doa^aó,ou con t ra to , que fegüdo 
fe diz ia, lhe fizera el Key D o m 
Sancho. Mase lRey Dom F e m a 
do oceupado entam no cerco d.c 
5 iu i l ha ,& bem inteirado da p o u 
ca auçâo que t inha para i m p e d i r 
a feu p r i m o a herança do R e i n o , 
não in tentou nouidadealgüa c m 

f f } f ua 



Littro X f* da Monarchia Lujttana. 
fua v ida .Porem m o r t o elle elp^ei r a s , ôc nao pertence a eñe lugaç 
D o m A fon tb o S.ibio feu- f i lho, referi l las. En t re tan to o Empera-
m.ouido de ambiçãó7& g lo r ia tie dor Federico que in ten taua noui 
-acrecentar feus e i íados^ez guer- dades^efucitaua as guerras anti-
ra a e lRey de P o r t u g a l , de cjue gas ern Tofcana , íaieceo era Pa-
re fu l ta ráoos et íe i tosque adiance i c i m o e m o anno dò Senhor de 

Quando el Rey D o m m i l & duzentos & fincocnca.Có-. veremos. 
A f o n f o t o m o u o cetro de Por
tuga l , procediaõ as coufasda 
Chr i f tandadcnef fa f o r m a . 

O S u m m o Pontíf ice í nnocen -
c io l i l i . e íLua ainda em França, 

rado fabida a mo / te do p a y , dei-
x o u as guerras de A!emanhatpaf-
f o u a Ital ia por aí legurar os Rei-
nos-de Nápo les &c Ceci l ia 'porem 
não teue m u i t o t e p o a p o i f e dei-

de fa f lbmbrado j adas armas de les,porcj e m breues dia¿ morreo, 
Freder ico, ò qua l vencido junco Ôc íegundo dizem,de peçonha , ^ 
a Parma fe retirara desbaratado em bua purga lhe fez da r feu ir
ás fuás terras de Apu l ia . C o m m a õ baí iardo M a n f r e d o , a o <jual 
i ft o ficou lugar ao Pont í f ice de fe i m p õ e m também a t n o r t e d o 
fo l i c i ta i 'o fapor á T e r r a f a n t a , a Emperador Federico fe t i pay, fe 
qua l pouco1 auia que fo ra gran- j u i i a o u in ju f tamcnte, f ic jue acó-
demçnce aff l ig ida pel los Ta r ta - ca dos ou t rosque o dizem.Ficci j 
r os . E l Rey de Franca S. Luis' fc de Conrado hum fil ho p o r non.c 
ptfereceo por capkaò defta j o r n a Conradino,Sc pretendia os Rey-
da ôc a pos em effei to, c o m o l o - . nos de Teus antepaf ladosjos quais 
go mof t ra remos . 

O Emperador Freder ico foy 
declarado no Conc i l i o de Leão 
celebrado, fegundo v imos em o 
anno do Senhor de m i l & duzen
tos & quarenta & finco , por i n i 
m i g o da Igreja,& pr iuado d o í m -
p e r i o - M a n d o u l ç , que os Pr inc i 
pes de Alemanha procedeí íem â 
noua eleição : & ainda que C o n 
r a d o Rey de R o m a n o s , filfiode 
Fred e r i co a q u is i mped ir naô po-
de. N o r n e o u i e o L a n f g r a u e d e 
T u r i n g i a H e n r i q u e , & por fua 
m o r t e , q u e f o i e m b r e u e tempo, 
Gu i lhe lme C o n d e de Olanda* 
C o m ambo$ teue C o n r a d o guer^. 

teue t y r a n i z a d ó s p r i m e i r o Nian-
f redo, ôc fendo de fpo jado dtita 
por Principes da cafa deFrança^ : 
clles mefmos ñ i c r í o d a r a iner
te.a Conrad ino,depois d c o yen* 
ceré em h i n batalha,6c a fs i íe ve-
y o a ex t ingu i r a decendencia do 
E m p e ; adôí Federicç fegunuo, 
que untas perfiguiçoés cauíotia 
Igreja Gathol ica. ! : 

O i m p e r i o de Con f ían t ino i 
p ia andaua em guerras cruelifsi-
anas: v i e r t a Italia o i m p e r a d o r 
Ba ldu íno v i t i m o d o s L ¿ t i n o s ; í 
pedir foco t ro contra p ^ t y ranos 
que fe lhe k u a n u r a o enVGrecia, 

• ¿c algum tempo fe. Its fien to u €o 
as 
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as armas dc V e n e z a ^ o u c r a s R e - de dar p r ime i r o que paíTaflc a 
publicas' ao fim c i tando auzence 
com exerci to em Trác ia , f o i ad -
miccido por creiçaò dos Gregos 
Miguel Paleologo ernCóí tan t ino-
p l a j & f c a i fe poder reparar o da
no ficarão perdendo os Framen-
goso i m p e r i o que t inhao c o n -
quiftado auia feí lenta annosjeor-
ria encaó o anno do Senhor de 
mi l & duzentos ócíeíTenta^íebc 
alguns d i m i n u e m deíle numero 
dous annos , Fazem os Autores 
particular aduertencia em fe cha
mar Balduíno o v i t i m o Empera
dor daquel le langue,como cam
bem o p r i m e i r o ^ u e parece cou -
fa de my f te r i o terem os grandes 
etlados p r inc ip io & fim em fe-
nhores d o mefmo apel l ido. -

O R e y n o de França«florecia 
com a paz de mu i tos annos , 8c 
lingular gouerno do Santo Rey 
Luis, ÔC de Tua may a Rainha D . 
Branca. E l Rey t inha tomado a 
Cruz pera paílar à Terrà 4an ta, ôc 
partindo de Mar fe lha em Ago i ro 
do anno de m i l ôc- duzentos ôc 
quarenta Ôc oiço, não teue fauo-

Feralanta. A o pr inc íp io fe m o -
ftrarãofauor^wcis as couiãs dos 
Chr i f taôs. Ganhou el Rey a cr* 
dade de Damiata, que era f o r t i í -
í ima^ Ôc alguai, vitorias' iliulíres¡ 
mas iobreu indo doenças aoexer 
citOjFor.io osnoííbs defpois ven-
cidoSjficando em poder dos'con 
trarios os infantes, Carlos, ôc A -
f o n i b i r m a ó s d e l R c y : & para le 
remir perda-caó grande^ foy nc-
ccf far ioentregar lèa cidade,3c tu 
do o mais que os Chri f taôs a u u ò 
ganhado , com grande copia de 
dinheiro que fobre i f lo derão . 
Part ió le el Rey paia Syria t o m 
as reliquias do exercito aff l igido^ 
Ôc efperou a lgum tempo por l o -
corro dos ou t fos Príncipes do 
Occidente,os quais Sefempaian-í' 
d o acaula comüa faltarão ao S i 
to R e y , ^ elle com tudo ganhou 
aos infiéis com Tua gèríte as cida
des deTyrò.Sido.tkià, loppe. Ga
i tou muitas riquezas na íuítcnta-i_ 
çaó dos pob res , ôc redempcao 
dos catiuos, ôc ao fim fe vo l t ou at, 
França, de ixando matau i lho ío 

rauel a viagem , parece que aos exemplo de fant idade,& admi ra -
mais m imofos de Deos períegué. ^ão aos infiéis A decomufaõ aos 
mais os-trabalhos» Fo i inucrnar à v Pr i t ic ipesChri f taósque lhe auíaa 
Ilha de C h i p r e , aonde o exercitp fa l tado. 
Chri í lao fe v io a t r ibu lado , & d i - E m Efpanha fe conrinuaua 
winuhio com o mal d a p e f t e . N o com grande va lor o cerco de Sc-
veraõ feguinte f e f e z e l R e y à v e l - u i lha.EIRey D o m Fernarídocm* 
la com Rober to D u q u e de Oor- penhado húa vez nefrai etrfpreza 
gonha, ôc outros Príncipes que eftaua rc fò lu to de m o leuantar 
v ie raodere f re fco>& f o i aportar maó delia ate a concluir de t o d o , 
ao EgyptOjaonde leuaua in ten to por efta caufa não admi t ió algüs 

P f 4 cou-
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concertos que o s M o u r o s l h e o -
faeciaó^ N o fim defte anno fe 
víerão eiies a entregar, como ve
remos em o capitulo que fe fe-
gue. 

£ m Aragaóv iu ia ainda el Rei 
D o m layme Principe i l lu f t re na 
paz ¿Se guerra»a quem nefte tem
p o t inha d i m i n u i d o m u i t o em 
iüa reputação a indecencia com 
que fe ouuera com hua fenhora 
de feu Reyno r chamada D o n a 
TarejaVidaura,a quem enganou 
tendoíhedado palaura de cafa-
men to ,& refultarao defte feo ca
fo aiguas couias de pouco cred i 
to daquelle R e y , & alguns t raba
lhos ao Reyno , que nao he de 

. no f i o in f t i tu to panicular izalos. 
Rey de Nauar raera D ò T e o -

b a i d o p r i m í f r o defte n o m e , cuja 
memor ia chega até o anno de 
m i l ôc duzentos & fincòenca & 
tresjpaf lou a Siria em fauor dos 
fieis, foy do tado de boas partes 
riaturaisjinclinado ao ef tudo das 
]etr4s; Se as não eícurecera com 
alguas acqoés que m o f t r o u con 
t ra a Uberdade dos Ecciefiafticos 
de (cu ReynOjpor cuja cauía ou -
ue in terd i to -geral nelle por algíí 
t e m p o . Teuc Teòba ldo de fua 
terceira molher filha d o C o n d e 
de Fox dous filhos > o p r ime i ro 
dos quais ch3marãoTeoba ld0 í& 
o fegundo H e n r i q u e , ambosos 
quais fuccefsiuamente foráoReis 
de Nauarra.> 

C A P I T . I L 

©í? cerco de Siutlha 7 & dê 
alguas coujai nataueis q 
neíle fi^erão os çPonti~ 
guejes. 

V i notauel f o y e m E f 
H panha o ce rco de Si- u r 

u i l ha pel lo m u i t o - t e t a 
po que d u r o u , & p c U 

lasgrandes coufasem a r m a s q u e 
nelle fe fizerão. A relação e x t e n -
fa delle pertence aos b i f t o r i a d o -
res de Caf te l la . C o m t u d o , p o r -
que a l y fe acharão m u i t o s fidaU 
gosPortuguefcs^Â: fizeráo alguas 
coufasqueos Aut¿res em p a u í -
cu larapontaõí h e o b i i g a ç a o n o í -
fada r conta d e i l a s & d t l l e s . 

H u m dos pr inc ipais C á p i t a é s 
queafs i f i io ncfte cerco; foy o M é -
ítre deSaoT iago D o m P a y o Pe 
res Cor rea ,oqua l era P o r t u g u ê s , 
c o m o ja temos d i to , e l l e s ò c o m 
fua gente(em q u e e n t r a u ã o m u i 
tos Caual leiros P o r t u g u e f e s ) Fez 
coufas m u y in f ignes , q u e o s A ú ^ 
tores como tais efereuem* A . p r i 
mei ra foy ao paífar d o v a o n o 
R i o Guadalqucbi r , t e n d o da o u ^ 
t ra parre da r ibeira. A b e r i f i ã m a -
f o n Rey de N i e b l a ^ o q u a l c o m 
grande exerci to de M o u r o s l h e 
defendia o p a f l b . C o m c u d o a p e 
zar dellespaíToii o M e f t r e , & a l o 
j o u fua gente da ou t ra p a r t e d o 
R i o , aonde ficauacercado,dos 

ArâbeSj 



E l l{ey Vom Afonfo Terceiro* 1 7 3 
com q u e m t inha decont ino m u i - Mef t re dos Templar ios nos eres 
tos recont ros.Húa vez foy o M e 
ftre c o m fuá gente fobre a v i l la 
de Gelues)&a combateo tam f o r 
temente , que entrada por fo rça 
matou ôc prendeo c juantosMou-
rosauia d e n t r o . C o m os M o u r o s 
de T r iana pelejaua deo rd ina r i o , 
& fempre com profpero fuccef-
fo,Part icu lar izare hum recorro, 
cm que mui tos dellesficaráo moc 
tos,¿outroscat iuos; . Ou t ro dia 
mandou pôr hüa cilada aos M o u 
ros que fah iao : & pof to que f o y 
defeubena, com tudo a gente do 
Meñre pos tanta dil igencia e m 
feguir os Mou ros f , que antes de 
fe recolherem lhe ma ta rão , ôc 
prenderão mais de trezentos. 

O Mef t re de Auis D o m M a r -
tim Fernandes, que foy o q u i n t o 
em numero dosquegouerr iaráo 
çftaordem)fe achou pef lba lmen-
ve com os Caualleiros da rel igião 
no cerco de Seuilha-E deuiaô fer 
notaueisfeusferuiços,porque c l -

S Rcy D o m Fernando lhe fez d o a -
m d i A - çío de m i l marauedis de f o r o 
^ perpetuo para a o r d e m , eftando 
*- rio p rópr io arrayal,em o anno de 

mi l ôc duzentos ôc qparenta ôc 
oito,em que fe lhe entregou a c u 
dadc^como confia da Efcr ip tura 
que fe conferua no Conuen to de 
Auis, 

T a m b é m algusCaualieiros dos 
' Templar ios defte Reyno fe acha 

i/mi»4 rão no mefmo cerco, como 'fe.co SShlíie á t ' b f a eferhura de Arouca, 
" em que D o m Fíey Pedro G o m e i 

Reynos de Efpanha > que .e rão 
Leão^a f t e l l a , ôc P o r t u g a l , f e n -
tenceou hüa demanda entre cer
tos Caualleiros P o r t u g u d e s , ôc 
moft ra fer a data dafentença no 
cerco de Seuilha a finco dias de 
M a y o da Era de m i l ôc duzentos 
ôc o i tenta ôc feis,que he anno de 
m i l & duzentos ôc quarenta ôc 
o i to . 

O Conde D o m Pedro faz par
ticular memot ia de alguns feitosiTint. 
infignes dos Caualleiros P o r r u -
gueies que fe acharão nefte cer-
co,em os quais nomea por p r i n 
cipal cabeça a D o m R o d r i g o 
Frojas. Eftando hum dia D o m 
R o d r i g o na tenda do Pr io r d o 
H o f p í t a l , derao repent inamente 
fobre aquelle a lo jamento quare-
ta M o u r o s de Caua l lo ,& leuarão 
algum gado que nclle auia para 
hüa paiajem em que deíxauáo 
mui tos dos feus embofeados. A -
u iaa l l i poucos Caualleiros que 
lhe podeíTem fair, D o m R o d r i 
go com alguns poucos^trauon cõ* 
elles éfcaramuça, ôc f o i ella t am 
bem fer ida, que a Voto do I n f a n - ", 
te D o m A f o n f o , & do Me f t re D.}-
Payo Correa, que depois açòdi-; 
r ã o c o m algúa gente, merecerão 
os noí fòs ler louuâdosf^ fefteja-* 
dos de todo o exercito com ex
traordinarias honras. M o r r e r ã o -
nefte recontro treze dos G h r j f -
ftaos, ôc dos Mouros feífenta ôc 
quat ro . 

Outra occafiap ouue de não 
menoc 
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menor honra para a nação Por- D o m Efteuaó MendesPcnEe, D*1 
tuguefa,& foi deita maneira. H u 
M o u r o principal p rometeo ao 
In fan te D ó A f o n f o f i l h o de lRey 
D.Fernando,de lhe entregar hua 
por ta da cidade a certa hora , era 
o feu in ten to catiuar o racfmo 
I n fan te . Souberaoos Portugue-
fes parte d o cafo , & di f íe D o m 
R,odngo Forjas por confeiho dei g i o Mendes, 
les a eh<ey,não quizeife pór leu 1 
fi(ho em tamgrandeper igo, mas 
que concedei!e a D o m Pedro de 
Gufm3Õ,& aos Por tugue iesar r i f 
caremíe a elle . An ida licença 
de el R e y , refulcou dcfte acome-
t imcn to , cjue osPqrtugucfes def-
pois de húa perigof i ís ima bata-
l l i i ,cm.^ iue morrerão mu i tos de 
ambas as partes, matarão o C a p i 
tão contrar io,pnncipal caufa da-
quel la treiçaõ &: contenda , & fe 
tornarão com grande gloria para 
o exercito com a fuacabeça.No-
mea o Conde D o m Pedro os fi
dalgos Por tugue] es que fe acha-
íão i ie f te fe i to , & ia ó os fegu in-
íes. D o m Payo Soares Cor rea , 
D o m Fernaó Pires de Gui roa-
raés jDom Reimaõ Viegas de í i . 

Gonçalo D i a s , D o m Pero F e r n á - ' 
dez do V a l l e , D o m toaõ Pires d e 
Vafconce l los , D o m M c m P a e s 
M o g u d o de Sand im, D o m Egaa 
Gomes Bar rozo , D o m G u é d a 
Gomes Teu i r m a ó , D o m M a r t i r r * ; 
Fernandez de Noma i s>Don r i "Ru i i 
N u n e s das Aftur ias, D o m E r m i -

C A P I T . 1 1 r. • -

os fidalgos^Portuguefei no 
meados pello (^onde D o m 
TPedro que fe acharão no 
cerco de âimlhay & do q 
toca a/aagerafSo & f.a-

' milias, 

O y D o m P a y o S o a r e s 
É5ãS3 Cor rea cafado c o m D . . 
m í s f i Go t i nha G o d i n z 

cendêtede M e m M o 
nis i r n ú a de Egas M o n i s , & d é 
D o n a O u r o a n a M e n d e s i r m a a d e 
Gonçalo d e S o u f a , t í n e r a o d u a s 
filhas que caíãraó c o n f o r m e fen 

q u c i r â . D o m A fon fo Pues R ibe i - «ftado, co jno fe pode v e r n o C o -
r o , D o m Egas Henriques de Por - dc D o m Pedro m u l o 31. A a l g & v 

parece ier efte D o m P a y o Soa r e s 
Cor reaauõ do Mef t re D . P a i O j n a 
q u e tenho àlgõa d u u i d a , a t t e n f o 
a computação dos- tempos» n ã o 

to C a r r e i r o , D o m M e m R o d r i 
gues de Típugcs , D o m R a m i r o 
Q u a r t e l l a , D o m PeroNouaes, 
D o m Pero Soares Efca ldado jDô 
Lou renco Fernandez da Cunha, 
D o m Lourenço Gomes Macei 
ra, D ó Gonçalo Pires de Be lmi r , 
D o m Eftéuaõ Pires de Tauares, 

p o r f e r i m p o f s i u e l a n d a r e m a u ó 
& neto em hfia m e f m a g u e r r a , 
mas por quan to o M e f t r e D o m 
Paio ñeñe t e m p o era j a h o r o g m 
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deboa idade , ,&queamama isde creosoucròs Capitães i l luf t rcs. 
trinca annos q exercitaua aguer-
l a c o m o Capi tão pr incipal d e l -
Rey D ò Sancho, Mas feja o que 

* fo r do grao defte parentefcojnaó 
ha duuida ferem e íks fidalgos de 
hua mefma f a m i l i a ^ não he pe* 
quena g lor ia acharemfe ambos 
cm hua empreza de tanta honra. 

Afsi como ha tempos em que 
huas cidades & (mperios florece, 
afsi as familias em huns tempos 
tem melhores for tunas que c m 
outros. Poem Paterculo o exenv 
pio na famil ia dos C ic i l i os , que 
emdi lcur fo de doze annos teuc 
enereConfulos,Cenfores, & va
rões triunfaes doze peífoas. N e -
f i t tempo florecia a famil ia dos 
Pereiras c o m hum, Capitão de 
tanto nome como o Conde D o 
Rodrigo Frojas, vetdadeiro i m i 
tador das obras do ou t ro D o m 
Rod r i go , que v iueo em tempo 
deelKey D o m Garcia ; & c o m 
trazer em fua companhia hum fi 
lho de tantas efperanças c o m o 
Dó M e m Rodngues, fe lhe acre-
centaua a g lor ia da m i l í c ia . A 
mefma boa fo r tuna coube à .fa* 
mi l iadpsCorreas, pois alem d o 
grande Me í l r e de Santiago D o m 
¡PayoPeres, hum dos mais i l lu f -

DeílafamiliaiÔí: de fuaamigu ida 
de tenho ja eferito em o fim. do 
l iu ro o i tsuo no t o m o terceiro. 
E pof to que luas armas ( c o m o 
allí fe declarou) faõ o efeudo e n r 
campo de ouro fretado de cor
reas vermelhas. Todauia alguns 
Morgados defte appellido traze 
efte eícudo no peito de húaAguia 
nçgra pofta em campo verme-
I h o ^ o m o bico tk pés dourados, 
Sc por t imbre tem outra Agir ia 
dos peitos acima com o bico cao-
bem dourado. 

D o m Fernão Pires de Gu ima-
raésjpertence à fami l ia dos de R i 
ba de V i l cila, da qual faz o C o n 
de D o m Pedro t i t u lo part icular 
que he 045. E mof t ra ler hua das 
mais i l lu fhes deite Reyno em 
feus p i inc ip ios, Sc liada em paren 
te feocom as maisprincipais. ' 
qual vierão os de Cambra, appfc-
l ido de muicaeft ima ant igamen
t e ^ hoje menos vfado , procede 
raóbem os doappél i ido de Sãde, 
de que ha ainda cafas de nobre 
za conhecida. Delles» & de fuás 
armas fe tem ja d i t o em o cap. 27 * 
do l iu ro p. 

D o m Reimaò Viegas de Si
queira, era f i l ho fegundo deÉgas 

tres Capitães qué ouue em Efpa- Pires Co rone l , & neto por parte 
nha:- teue nefta occafiaô a D o m de fua mãy de M a r t i m Anaya, 
Payo Soares, feu companhei ro do qual tomou o appellido de Si
nos trabalhos defta g u e r r a , ^ hu queira. Temos tratado deita fa 
j o s maisafsinalados nella , como milia,5c dos de Goesyque vem dc 
fe deixa bem ver do lugar em q 'D.Anaya, cu Am i?m da Ef t rada 
P Conde D 6 Pedro o n o m e a e n - no fim do l iuro 8. de fia h i f to r ia . 



T J u w X V * DaMonarcbia Lti/itanil 
E dos Goroneisíe falou e m q ca fer m u y ve lho quando ft zchctà 
p i t u l o dos companheiros de G ó - néíle cerco, porque feu ne to P e -
çalo Medes da Maya o L i d a d o r , d r o Fernandes Po r tuga l floreceo 

A fon fo Pires R ibe i ro f o i gen- alguns annos antes jcomo fe p o d e 
r o do f ob red i t o D o m R e i m a o ver dofor<i l de Eluas d a d o no a n 
Viegas. Dos R ibe i ros , & dos de n o de mi l & duzentos ôc v in te & 
R ibe i ra ja fica dico acras no ca- noue, em o qua l c o n f i r m a c o m o 
p j t u l o i ^ . d o l i u r o 13. 

D o m Egas Henriques era da 
f am i l i a dos de Porco Carre i ro , 
de que ja falamos em o C a p i t u l o 
17. d o l i u r o 11. Teue por filhos 
D o m íoáo Viegas, que fo i Arce-
b i fpo de Braga,& D o m R a m o n 
Viegas, o que dizem t i rou do po 
der del í ley D o m Sancho a D o n a 
Mecía, a qual alguns fazem Ra i 
nha, ôc nos cremos nao chegou a 
ef teef tado, conforme e m ou t ro , 
lugar ja moft ramos. D a fami l ia 
dePorco 'Car re i roacho em Por 
tugal dous Ricos homens por 
efte rempo, os qnais faò Pedrea-
nesde Por to Car re i ro , Ôc G o n -
«çaleanes de P o r t o C a r r c i r c ^ : có-
firmão na doação de Ayamonre 
dada por el Rey D o m Sancho Se
gundo â O r d e m de Santiago no 
anno doSenhor de m i l & duzen
tos & quarenta. 

D . M e m Rodr igues de T o u -
ges foy filho d o Conde D o m R o « 
d r i g o Frojas>de quem j a fizemos 
menção . 

D o m R a m i r o Q j ja r te l l a , de 
q u e m efereue o Conde D o m Pe
d r o t i tu lo 51. ôc d iz delle que f o i 
b o m fidalgo afíaz Sc de m u i t o 
p r o l , encomio bem honrado de 
fua nobreza. E í i e fidalgo deuia 

R i c o h o m e m , por o n d e ie poc íe 
duuidar fefer ia D o m R a m i r o f e u 
ÍIUQ, ou o u t r o leu d e c e n d e t n e d o 
m e f m o nome. O D o . m R a m i r o 
de quem efereuc p C o n d e D o m 
Pedro no cit.51, r e f e r i do , teue kl-
lu f t redecendenc ia ,como fe p o d e 
ver em o m e f m o lugar d o C o n 
d e . Delle procedem os Fur tados 
de Portugal por f ê m e a , os C u -
n h a s ^ out ros mu i tos -

Pero N o u a e s o V e l h o , e m ejue 
fe pr inc ip ia o t i tu lo 65. d o C o n * 
de "Dom Pedro fo i R i c o h o m e , 
& t e u e o C a í t e l l o d e C c r u c i r a e m 
tempo dei Rey, D o m Sancho .Se
gundo , como confta d o fora l de 
Eluas. E m feus decendentes fc 
acha o apel l ido de N o u a e s , ^¿ o 
deMei ra nome mais v l ado3& c o 
nhecido an t igamente ,de que o u -
ue fidalgos m u y e l l i rnados.Os d e 
cendentesde Pero N o u a e s c o n -
t rahi raó cafamento c o t n f a m i l i a s 
m u y i l luftres.Os M e i r a s c e m p o r 
armas c m campo v e r m e l h o h u * . 
C r u z de o u r o florida vaz ia do c a 
po , ôc p o r t imb re hü l i b r e o p r e 
t o com a boca aberta. E e f b s a r 
mas fao t a m b é m dos M e i r e l e s , 
po r onde parece que f a o os m e í l 
mos huns ôc ou t ros . 

Os Nouaes tem p p r á r m a s e t e 

c a m p o 
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campo 5zul ,í inco noucl los de 
praça ém aípa], Sc por r imbre 
húa afpa azul c o m dous noue l -
los das armas nas pontas mais a l 
tas. 

Pero SoaresEfcaldado era ne
to de N u n o Soares o velho, de* 
cendcnte de D o m Arna ldo de 
Bayam, de quem j a tratamos en
tre os companhe i ros de Gonça
lo Mendes da M a y a . Foy caiado 
Pero Soares com D o n a Mar ia 
VafqueSjfilha doAlcaide d e C o i m 
bra Vafeo Paes?& de Dona E rme 
zendaMart inz fua molher^a qua l 
era filha de M a r t i m Anaia. D e 
Peroó'oares ficarão algus filhos, 
&del!es procedeo géraçao i l l u -
flre, como relata o Conde D o m 
Pedro no t i t u lo 4 1 , aonde nomea 
alguns fidalgos do appel l ido de 
Velho feus decendentes por va
ronía. D o s Velhos d ; de ibas ar
mas jadiíTemos e m o l iuro 10. 
cap.44. • 

Lou renço Fernandes ¿a C u 
nha era b i fne to de D o m Guter-
re, hum dos Capitães que veio 
com o C o n d e D o m Henr ique à 
conquifta deite R e y n o , do qual , 
&de fuadecendénciaefcreuemos 
no fim d o l iu ro o i tauo . 

Lourenco Gomes de Mace i 
ra, foy filho de D . Gomes Pires 
deMacei ra,em que dápr inc ip io 
o Conde D o m Pedro em o t i t u 
lo 5 4 . & f n o f t r a procederem de l -
le por l i nha femen ina os Cunhas, 
osPimcnteis, ôc outros fidalgos. 
Os decendentes defte fidalgo po r 

ottfo Terccirò* 
l inha mafcul ina no f tèà b C o n 
de com o appel l ido de P in ta lho , 
que deuia Ter alcunha, & hoje fe 
não v f a ; & de MaceiraSj de que 
ainda vemos re l iqu ias : mas m a l 
fe pode deriüar ou tecer a decen* 
c iado tronco antigo. 

D o m Gonçalo Pires de B e l -
mi r .Def le fidalgo efereue o C o n 
de D o m Pedro no t i tu lo 58. ôc 
moftra çomo p o r fua may D o 
na Gent inha Paes era de gera-
çao dosSyluas: feu pay fe cha
mou Pero Aires dc Be lm i r , 3c 
fo i fenhor do C o u t o de Be lm i r , 
o qual ficou a h u m i r m ã o mais 
velho de Gonçalo Pires. N ã o 
trata o Conde que ficaffe delles 
algtia decendencia. 

D o m Efleuão Pires de Taua-1 
res. D o s de Tauares eferene o 
Conde D o m Pedro no t i t u l o 67* 
& l h e dà o encomio de bons C a -
ualei ros. Ia de lks d i íTemosemo 
Cap i tu lo \y, do l iu ro 11. ôc faõ 
fuas armas em campo de o u r o as 
finco eílrellas de vermelho , c o 
m o al l i efercuemos, mas tem ca
da hua féis pontas,& não fe t t e ,& 
o t imbre he m e y o calíalo celado 
de cór fanguinha cõ freo de ouro* 

D.Efteuáo Mendes Petite,era 
decendente por varonía de Payo 
Goterrcs da ^y l ua , Cafou c o m 
DonaCof tança A fon fo de C a m 
bra, que era da cafados de R i b a 
de Vi fe l la. N ã o me confia fe ha 
hoje delles algu^ decendencia. 

Gonçalo Dias o Cide. Aduer^ 
te o Conde D o m Pedro,quc t r a -

G g . f U 
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ta 'dc f le fidalgo cm o t i tu lo )9. v e r m e l h o . 
Po rem ha grade di f f iculdade em D o m íoáo Pires de Vafconce l -
fer efte aquelle Gonzalo Dias,de los era decendence de M a r t i m 
q u e m ah talão Conde,por cjuãto M o n i s aquelie valerofo Cap i tão 
elle fe achou na batalha de O u r i - q u e m o i r e o n a entrada de L i f -
que em o anno de mi l cento & boa , de cuja nobreza j a ternos 
t r in ta & n o u e , c o m o o me i m o t ra tado em o anno de í l ia m o r r e , 
autor da ceftemunho, & no t e m - C a i o u com húa netg de Egas M o 
po do .cerco deSíu i l haem que nis, & teue entre outros h lhos a 
agora citamos corr ia o anno do D o m Eftcuao E^ifpo de L i sboa , 
Senhor de m i l duzentos & qua- Cenfura o C o n d e D o m Pedro 
renta & o i t o , parece impoís iue l h u m lanço de D o m íoão Pires 
que a mefma pef loafc pudefTe e m n ã o q u e r e r iahir a h u m defa-
achar em duas guerras de tanta fio., nem tornar por íi em cerca 
interpol lação. O Conde nao t ra- culpa que lhe i m p u n h ã o de b u m 
ta naquelle t i tu lo de ou t ro G o n - h o m i c i d i o . E toy o cafo, que co
baio Dias decendence do p r ime i - m o Ayres Annes de Freitas feu 
r o , pera dizermos que feria elle p r i m o fegüdo mataí le a G i l íváar-
o da guerra de Siuilha, & afsi lhe t ins filho de M a r t i m Annes -Ri
m o vejo outra explicação mais b e i r o , que era ou t ro f i p r i m o ir-
que dizer eftâ fa l to nefta parte, m ã o d o m i f m o loso Pires, elle o 
A fami l ia de Gonçalo Dias era m a n d o u defafiar pera Fonte A l 
dos de Goes de D o m Anaia da cada, aonde o m a t o u , le i tando 
Ef t rada, de quem ja temos fala- conf igo Pedre Annes A l u e l l o rã-
d o e m algús lugares do t o m o an- b e m feu p r i m o . Por efte cafo D o 
tecedente. Eííeue Annes de -Freitas i r m ã o 

Pero Fernandes do Vallerdeíle d o mor to ,RuyFafes ,& ou t ros fi-
fidalgo trata o Conde D o m Pe- dalgos retaraõ p o r ante e l R e y D* 
d r o no t i tu lo Ó4. & mof t ra de- Sancho ao d i ro Pedre Annes A l -
cender de D o m Sefnando o que ue l lo , o qual difTe que nao nega-
f u n d o i i o moñe i ro de O l iue i ra , uafer nsqucl la mor te , mas que 
& notnea alguns feus decenden- Ihed i í f e ra íoão Pires de Va f con -
tes do appeíl ido de Valle. T e m cel los feu p r i m o , que ama de ia-
os Valles por armas em campo fiado o mo r to por elle, & fe o ne-
ve rmc lho t rese fpadascomosca - gaífe lhe meter ia as mãos (obre 
bos de ouro & punhos de prata, i f f b . Entaô m a n d o u e lRey D o m 
& as pontas pera baixo , ¿ por Sancho emprazara íoão Pires, 
t i m b r e as me i mas efpadas, das ar- c o m o mandauao d i re i t o ¿¿co
mas em roquete fincadas fobre flume dos Reys9& como n a o acu 
o elmojac a u d a s c o m h u m tornai d i f fe ao p r a z o , ouue de dar fen-

tença^ 
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tença, ainda que contra f u a v o n - de Era florida, & p o r t imbre hü 
ta de, em que daua por culpado meio M o u r o ver t ido de vor de có 
ao iJom íoão Pires,pois não q u i - barba longa, que tem hum ramo 
zera aparecer 5c tornar por fi, Sc de Era na mao. 
quice ôc i i u reaPedrc Annes i c u D o m Egas Gomes de B a r r o -
pnmOé.Ediz o Conde D o m Pc- zo^ôc D o m Gueda Gomesforaõ 
tiro relator deite c.ilc^queafsi Pe 
dre Annes como os outros C a -
üjl leiros que o aculauaô f o i a ó 
beijar a mão a e lRey, & l h e d i f -
feraó que o mamiueireDeos,que 
fizera d i re i to como mu i to b o m 
Rey* & que eí tafçoten^afedera 
cm Cabeça de Vide enrre T t j o 
& Odi^na, húa !cgoa de Al ter d o 
c b ó . Naque l la idade antiga era 
Tjiny vi ado o eí ly lo de entrai em 
os homens em fingular peleja,pe 
ra moftrarem pellas armas a ¡u--
fliça que t i n h á o , ôc• fa^ialc i f to 
com folennidade, & autor idade 
dos Reys. Os tempos feguintes 
de mayor policia impedi rão eft es 
abufos, & osSummoà Pontifices 
tem promulgado grandes cenfu-
m contra os que entrarem em 
femclhantes duellos, ou os c ô n -
fentirem & autor izarem. 

ambos irmãos filhos de D o m G o 
mes Mendes Gedeão, em quem 
o Conde D o m Pedro da pr inc i 
p io ao t i t u l ó l o , n o q u a l p r o f e -
gue largamente (ua decenden-
cia. Ia deftas famíl ias fe t ra tou 
em o Cap i tu lo dezafete d o L i u r o 
vndec imo. 

M a r t i m Fernandes de N o -
maes, de quem efeteue o C o n d e 
D o m Pedro no t i tu lo 35. & . m o 
flirá fer afeendente dos Pi men
téis. Efcreuefe nosl iuros da n o 
breza, que o folar defta famí l ia 
he em Galiza na tor re & fo r ta le 
za antiga de N o t m e s , donde paÇ 
íaraó à conquifta de.Poi tugal nó» 
tempo dos pr imeiros Reys. O 
p r ime i ro a quem nornea com-ap-
pe i l ido de Pimentel o Conde D . 
Pedro, lie D o m Vafeo P imen te l 
M e i r i n h o mayor de PortugaÍ1(3c 

D o m M e m Paes M o g u d o de graó pr iuado delRey D o m At o n 
Sandim. Dei te fidalgo trata o fo o Terce i ro . C a b i o de fua p r i -
Condeno t i t u lo 40* Sc m oft ra 
comodcl le procedem os E r u i -
ihoésv-os Barbas, & Corefmas, 
alem de out ra decendencia por 
meyo de cafamentos que Teus 
neros t iuerao, emparentando co 
cafas muy principaes. Os Barbas 
tem por armas em campo de pra 
ta húa Cruzs de preto florida, & 
Vazia] 6c bua or la de dous ramos 

uaoça, & paf lou ao Reyno dc 
Cafk l ia. íeuando coníígo duzen
tos dc ftncoentadccaualo de bós 
fidalgos, como dà teftemuriho o: 
mefmo Conde , & la feguio as-
partes d d R e y D o m Afor i fo o 
Sabio contra o Infante iDo-áat i^ 
cho , & fez obras deCapí taó irt-
figne/i Seus filhos cornarão a P o r 
cugalj aonde permanecerão - nò 

G g z fauor 
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f á j j o r dos Reys . & em lugares ro af lcntada junco de h u m pè dç 
dcuidos a fua nobreza. Ace cjue a g o a , & hüa bandeira de p r a t a : 
cmcempo del Rey D o m loão o n o fegundo húa amoreira de v e r . 
PnaieiroTe fo i pera Caftel la D o de com raizes de verde > & p o t 
l o á o A f o n f o P imente l fenhor de t i m b r e a t i ie fma t o n e das a r -
Viohaes & Bragança po r feguir mas. 
as partes da Rainha Dona Bri tes D o m R u y Nunes das A f i u -
mo lher de lRey deCaftel la. E !á rias foy cafado com D o n a E l u i r a 
em remunerarão de feus grandes de Palmira da cafa dos Pe reiras, 
feruiço^ôe do mu i to que perdeo e m a qual o Conde D o m P e d r o 
em Portugal j foy feiro Conde de começa o t i t u l o feus d e c e n -
Benauente no a n n o d e m i l fk t re - dentes fe chamarão de "Nomaes , 
zencos Sc nouenta & o i t o t & de l - & elles he m u y conhecido R u y 
h procedem os iènhores defta M a r t i n s d e "Nomaes Al feres d o 
grande caía, êc os mais que delia Infante de Caftel la D o r r i H e n r i -
íe d i r iuaó. Saõ as armas dos C o n que, filho dei Rey D o m F e r n a n 
des o efeudo emquar te is ,no p r i - d o , o qual fauorecendo as partes 
m e i r ó & v i t i m o tres faxas de de M a n í r e d o Rey de Kapo les isc 
fangue em campo de o u r o , nos Cec i l /a , teue- ^jua c rue l ba ta lha 
ou t rosdous finco vieras de pra- c o m os Francefes, na, q u a l o m e f 
ta em campo verde;& pel lo t e m - m o Rey ficou m o r t o , ^ o f n f a n * 
p o a d i a n t e f e acrefentou a or la te ca t iuo ,& o Alferes Ruy: . M a r -
das armas Reaçs de Caftel la Ôc t i n z fatisfazendo a fua obr igaçap . 
L e ã o . & of f ic io perdeo a v ida . D e R u y , 

C o n t u d o as armas própr ias K u n e s ficou decendencia,a q u a l 
dos P imente is fao as finco vieiras íè vn io à famí l ia dos C u n h a s , êc 
de prata em campo verde, fk hüa acurras* 
bordadura de pratachea d e C r u - D o m H e r m i g i o M e n d c s f o y 
zes, 5c p o r t i m b r e m e y o T o u r o ne to de D o m Egas Fafes, b j f n c -
verme lho cõ os cornos & vnhas t o de D o m Fafes L u z ò A i f e r e > 
de prata, & hüa vieira das armas d o Conde D o m Hçnr ique .de cu-^ 
na tefta. f j a nobreza fe ha t r a tado e m ; . 

E m P o r t u g a l ha alguns fídal- o t o m o antecedente n o 
gos do appel l ido de Moraes & fim do l i u r ^ 
Pereira, que fegundo os nob i l i a - o i tauo . 
r ios fe der iuaô dos Pimente is . (:?*) 
T r a z e m po r armas os Moraes o 
e l c u d o e m pal la ,nopr imeiróver- r 
m e l h o hua t o r r e de prata laura-

da de pre to c o m telhado de ovQ - C A P . 
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2 ) í outros fidalgos Torttt* 
guejes que militaram nú 
cerco deSwlh¿&ficarão 
herdados em (^aftella. 

Lem dos fidalgos Po r 
tuguefes cjue nomea o 
Conde D o m Pedro tc 
mos not ic ia de outros 

(¡ue fe acharão no cerco de Siu i -
l i iaque fícaraó herdados na re
partição das terras que mandou 
fazer e l í ley D o m A f o n f o o Sa
bio. O Catalago delles he o que 
fefegue. O Infante D o m Pedro> 
Miguel de Aroes , D o m Vafeo 
Gi l jO.Manr ique G i l .D . íoao Gil» 
Dom l o a o R e d o n d o , D o m G o n -
lalo Anes feu filho, Pero Te lo* 
PeroBrauo^PaioCorreaiRui M a r 
tinz,Gonçalo Anes dePorto Car 
reirc^Góçalo Anes,VafcoGomes> 
Egas Mar t ins ,Ru i Ma r t i ns d e L u 
macSjDom Gonçalo Anes,Pedro 
Homem, Sc M a r t i m 'Pereira feu 
i rmáo,Lopo Hcrmiges,RuyGar-
d a d e P a i u a ^ u Panha, L o u r e n 
ço Paes de Akiarenga, D u r a m 
Flores^onçalo N u n e s , Fernão 
Hodrigues, Gomes Anes, Fernão 
Daires do VinhaK 

O Infante D ò m P e d r o f o i fe-

* 7 ? 
difFerençasque teucièôftl e lRcy 
D o m Afonío feu i rmão . Veio 
cõtrael ie com o exercito dosLco 
nefes em fauor das Rainhas D o -
na T^reja, & Dona Sancha fuas 
irmaas, como ja temos relatado. 
A l g u m tempo ref id iona cor tede 
Marrocos no feruiço doEmpera-
dor dos Mouros , eftylo que fe 
Vfaua naquelle tempo ant igo, & 
t ioprefente não teria louupucl j 
& fo i caufa de v i rem a Por tuga l 
as reliquias dos Santos Mar ty rcs 
q chamamos de Marrocos. T o r 
nando a Efpanha cont inuou a l 
gum tempo na Corte de Leaó, 
mof t rãdo em todas as ocafioes 
feu m u i t o esforço,e m particular 
naconqui f tade M e r i d a , aonde 
deuia i r p o r C a p i u o General de 
todo o exercito, porque a elle so 
fe a t t r ibue efta v i tor ia cm o l i -
u r o d a N o a de Santa C r u z * com 
eftas palauras, Deúit DommmFiU 
Iam ¿ju¿e ywcatur Merida Donno Al^-
fonfo %ígi Lzgionenfi) per mamm 
infantis Í)onm Tetr i filij^egis Da
ni Sanaj primi Tortugal lU, 
</m¿cí)onn<zT)ulá<£. l í l o he, que 
por induftr ia do infante D o m 
Pedro filho de lRey D o m Sacho 
pr imei ro de Por tuga l ,& da Ray* 
nha D o n a Dulce deu o Senhor a 
e lRey de Leaó a cidade de M e 
r ida. Pon to deque pudera ficat 
algíia lembrança nas hirtorías dé 

gundo filho del Key de Por tugal Caí lel la* 
D.Sancho o p r ime i ro . P o r m o r - PafTou o Infatíte D ó m Pedro 
te de feu pay. fepaf lbu aofeuiço ao R e y n o de Aragão para ajudar 
delRey D . A fon fo de Leão po r ae lRey D o m layme na guerra 
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dosMoüros . Era o l n f a n t c filho e lRey D . A f o n f o o Sabio. Na6 ^ 
-da Raynha Dona Dulce Infanta podia o Infante a ls i f t i r cõ elRey 
de Aragão, i rmáa que fo i de D ò t o d o o tempo do cerco , p o r q u e ^ 
A fon fo Rey de Aragão A u ô pa- o v imosem Portugal no an-moq/^ 
. . ternodelRey.D. layme, de forte e lRey D o m A f o n i b T c r c c i r o to
que o In fame erario dc lRey ,p r i - m o u po í fedo Reyno q u e f o y o 
m o i rmão de feu pay elRey D ó de m i l & duzentos & qua ren ta^ 
Pedro que matarão em Franca, o i t o , em que fe cornou S i u i l l u 
Auia en táoem Aragão húa fe- Era v iuo eñe In fan te no ah-
nhora i l luí tnfs ima por nome Au* no de m i l & duzen tos & fincoen. 
rembiaíTejfilha deArmengol C o ta & feis, em o qual a Ra in i i aD. 
de de Vrgel, fenhor de Val lado- Mafa lda fua i rmaa fez teílamcn-. 
I i J emCaííeI Iaí& deou t rasmu i - t o , tk lhe de i xou algúas pedras 
tas cerras. C o m eftafenhora ca- predofas,& outras pecas ricas, 
fou o In fan teDomPedro )& ficou M i g u e l de A r o e s . N ã o tenho 
por lua mor te & reftamento fe- not ic ia defte fidalgOjnem feia q 
nhor daquelles eftados, por nao fami l ia pertence, 
ficarem filhos de entrambos.Mas D . Vafeo G i l /D .Manr iqueCü, 
como ouueíTe algús fenhores de l oáo Gi l , eftes tres fidalgos crap 
Aragaó que pretendiaó deuerfe- filhos de Gi l Vafques da S o n w -
lhe, elRey D o m layme p o r te- za,auidosemiua fegúda ôneredu 
mercontendas,deu a o I n f a n t e D . mo lher , de i r m a ó s t e d o s tres.de 
Pedro em recompenfa delles o M a r t i m Gi l ,o q veneco a batalha 

. fenhor io de Mal lo rca .Nef ta ilha do Porto,em que M o r r e o Rodri-
re f i d ip o I n f a n t e ^ p e r m a n e c e m , go Sanches filho d e l R e y Dom 
aindaclarosf inais de lua piedade. Sancho o Pr imei ro^ fua. nobreza 
O edi f ic io mayo r da 6c de M a U era dasprincipac-s,poisdecendiaó 
lorca,aonde fe vé as armasReaes d o Conde D o m Gomes de So* 
de Portugal em tefterminha de b rado , & de feu filho FcrnaoGa 
ler o Infante D o m Pedro funda- t i uo por varonía. De D o m Vai. 
d o r daq i ic l l c -Tcmplo , con tudo co Gi l veio ou t ro GilVafquesqafJ£ 
fua inclinação o nao confent i í fe imor reo na batalha deGoutiea,3^» 
defeanfar, paífou alguas vezes a qua l fegundo o que fe podcaU 
E p a n h a , & fe achou nas conqu i - cancar f oy di feordia c iu i i de al-
ílas fn inc ipaesdefeu tempo.Foy guns fidalgos Portuguefes nofioi 
hi la deJlasadeSiui lha^em q fez do reinado del í iey D o m Afonft 
iníígnes moftras de feu grande Terce i ro o u no tépo defReyD-
esforço, alcanfando premios de- D in i s . Cáfou eñe Gi l Vafquesco 
nidos' a leus merec imentos, na D o n a A ldonça Anes da cafa"efe 
r e p a r t i d o daquellas terras q fez Amaya ,não [he ficarâó fiihcsva-

roes» 
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ròésHúa fua f i lha p o r n o m c D o - de D o m Pedro fala no t i tu lo 6K 
na Giomar Gi I , fo i cafada c o m D i 
íoáo Rodr igues de Br ice i rosRi -
co i íomem do tempo delRey D . 
Dinis. 
_ D o m loao R e d o n d o j & D o m 
Gonçalo Annes feu filho,efcreue 

Seus decendentes cafarão b e m i í -
lufl:remente3como fe pode ver no 
lugar referido . H u m i rmão de 
Gonçalo Annes, por nome D o m 
M a r t i m Annes do Vinhal f o i R i 
co homem^como veremos ejn aí -

deiles o Conde D.Pedro no t i t u - gúas efcriruras do tempo dei R e y 
I034 .& m o f t r a c o m o D.Gonça- D . D i n i z . 
Jo annes por parce de fua mãy c-
ra da fami l ia dos de Pereira. A l -
gúns feus decendétes riuerão ap-
pellido de R e d o n d o ^ fe vn i rão 
por p^rentefco a muitas cafas i l -
Juílres àó Rey no. 

Pero Te l l o ,&Pero Brauo.Del -
ks não tenhonocic ia jnem de fua 
géraçao. . 

Payo Cor rea . O u t r o f o r a d o 
Meftre, que parece da mefma fa
milia, donde fe conf i rma o pen-
famento que atrasdeclaramos,dô 
,auer certo tempo em que flore- outros lagares. 

Pedro H o m e m , & M a r t i m Pe
reira feíi i rmão , eRes dous fidal
gos fao filhos de Pero Rodrigues 
de Pereira, quevenceoa Pedro 
Poyares na batalha de Tre fcor 
nho. Ia defta fami l ia fe ha ditro 
em o fim d o l i u r o o i t a u o , ÔLZITÍ 
outras partes. 

L o p o Hermiges, era terceiro 
ne to ,& decendente p o r v a r o n i a 
do Alferes do C o n d e D o m H e n 
rique D o m Fafes Luz jde cuja nó 
breza, & fami l ia fe té efcrico e m 

cem mais algñas gerações 
R u y M a r t i n z . N ã o h a d e l l e 

out ramemor ia . 
Gonçalo Annes Por to Car re i 

ro. Defte fidalgo efcreue o C o n 
de D o m Pedro no fim do t i t u l o 
43. que f o y filho de ioao H e n r i -

1 R u y Garcia dé Payua, ou Pa-
nha, feu pay fe chamou D ó Gar -
daFernar ídez^e quem o C o n d e 
D o m Pedro fala no cit. ^ó. & 
o qual foi cazado com Dona T a 
reja Pires, decendente por va ro 
nía da Cafa de Bayaõ de FgasGo 

cjues de Porco Carreiro,de cuja ta- zendes ,&de D o m Arna ldo , E 
mi l ia&afcendencia t emos ja t r a - por fêmea dos de R i b a D p u r o ' 

tado. 
Gonçalo A n n e s ^ a f c o Gomes, 

Egas M a r t i n z , R u y M a r t i n z de 
Lumaes de cuja geração não t u 

ucnoticia. 
D o m Gonçalo Annes fe cha* 

m o u d ' A g u i a r f o y b i f n e t o d e D » 
Egas do V inha l jem quem o C o n -

deEgas M o n i s ò A y o de lReyD. 
A f o n f o Henriques.. Teue R u y 
Garcia por m o l h e r á DonaBer i n 
gueiva A i res , Dama da Raynha 
iànta Izabel , & Fundadora do« 
M o í l c i r o de Almofter de Freiras 
da O r d e m de 5aõ Bernardo.Diz 
o Conde D o m Pedro , que não 
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t i ue rao filhos, mas de efcr i turas A f o n l b T e r c e i r o j e m ç a z t í t i ç f è é 
daquel le Mo í te i r o r a b e m o s ^ u e queategora elcreueráo n o H o s A u 
ficou delles hua filha chamada tores.me parece apoucar l o g o Ô« 
Joanna Rodrigues , a qual m o r - fundamentos que tenho para c & -
t e o f e m fuccílaó- t inuar a narração ncfta f o r m a * & 

Lourenço Paes d ^ l u a r e n g a , po rque fe veja que o i n t e n t o he 
cradecendente por l inha mafcu- de aueriguar as coufas, Se e fe re -
.lina leg i t ima de Egas Mon i s por uer a hi í tor ia certa , 6c l i u r e das 
iTeu filho M o ç o Viegas: po r ou- chimeras ategora recebidas, p r o -
t rapar te decendiadosSoufas,dos pore i b reuemcme o q u e d i z e a t 
de K i b a d e Vífei la, Sc de outras nof las h i f t o r i ss , & e n t a ó fe ve ra 
famil ias principaes. O C o n d e D 
Pedro na decendencia defte fidal 
go nao trata mais quede hua lua 
fiiha, a qual f o i meja de A rouca . 

D u r a m Flores, Gonçalo ] S u -
nes, Fernáo Rodr igues > Gomes 
Annes j tambem delles não alcan-
fei not ic ia, nem défuas famil ias. 

Fernão Daires doV inha l per
tence aos del leáppel l ido jdo qual 
t ra ta o Conde D o m Pedro no 
t i t u l o 67- po f l o quenel le fe nao 

arezão que tenho em m e d e f u i a r 
del ias. 

Supõem p r i m e i r a m e n t e , q n c 
aconqu i f t a do A i g a i u e fe f az i a 
com as armas de Caf teHa , Sç p o r 
o r d e m dos Reys d a q u e l l e R e y -
no, fendo Cap i tão deJla e m p r í f a 
D o m Payo Pire&GoFrda , P o r t u 
guês de nação, & M e f t r e q u e en-~ 
taóerade Sant iago. Ac recen tãa» 
que cs lugares que o M e f t r e gai,-
nhaua f i cauaoâ obed ienc i a d e i - . 

« £ ^ 0 TOK^^ mas R e y de C a f t e l l a ^ que a f » o s p o ? 
d c u c f c r p o r q u c nao d e i x a m f u c fu i ra e lRey D o m F e r n a n d o o 

r f an to , & p o r f u a m o r t e feu filha 
D o m A f o n f o o S a b i o , D i z e m 
maisjCjue fendo caiado n o í l o R e i 
D o m A f o n f o com a . R a y n h a D o 
na Br i t i s filha defte R e y j & t e n 
d o j a dous filhos del ia a m a n d a 
ra a T o l e d o pedir a d R e y f e u 
pay a conqu i f ia do A l g a r u e , & 0 5 
lugares jun tamente q u e o M e f t r e 
D o m Payo t inha g a n h a d o s ^ o q u é 
e lRey concedera c o m r e p u g n a n 
cia dos grandes de C a f t e l l a , c&x*% 
obr igação po rem de i h e a c u d i r 
e m fua vida com fincoenta íar içag 
quando o requerefie • C o m eR^-

cef lao. 

C A P I T . V . 

Çomo a conquifla do Reyno 
do dígame era propria de 
l^ortugdy mo de Qa-

J lúh . 

O r nao caufar emba
raço aos Leitores qua-
do v i rem que aífento 
efta conqui f ta n o pr in 

{p io do reynado de lRey D o m 
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l iccnçâjoii doaçaq d i zem, acaba- Payo eleito Me í l r ê â t Sâhtiago» 
rae l i l ey D o m A f o n f o a conqu i - Pal iado elle por efta occafiaó a 
itadefte I leyno,ganhando Faro> Caftella , fe ficarão cont inuando 
LouJe, & o u t r o s lugares , ¿kcjue eítas guerraspellos Portuguefes, 
encaófe in t i t u lou Rey do A lga r - ate o v i t imo anno do gouerno 
ue,& a juntou ás tjuinas de feu ef- dei Rey D o m Sancho > que f o i o 
cudo a orla dos Caítel los que nel de m j l dc duzentos & quarenta 
leandaõ. Alguns querem que os & f í n c o , como confta da doarão 
lugares acquiridos>& aconqu i f tâ fei tanerte tépo ao B i ípodo "Por-
dos outros do Algarue entraíTe toda Villa de Marach i l no Algar-* 
na Coroa deAe R e y n o por do te He, a qüaJvafras deixamos referi
da Raynha Dona B r i t i s :& refere da: & heeftaVerdade taõ fegura, 
hum d i t o de lRey D o m A f o n f o q por câufadeílas mefmas guer-
quando lheeftranhauão efte ca- rasintentauá elRey D ô Afonfo^ 
íamento, inua l ido , por fer v iua eftando ainda em Bolonha antes 
fua molher á CondeíTa M a t h i l - dadepof içãode feu i rmão D o m 
des , que ainda fe tornaria a cafar Sancho, depaf i 'ara Efpanha, 6c 
denouo/e lhedeíTem outra tan- f e r u i r a Deos» 6c a elRey feu i r 
ra terra para ajuntar a fuaCoroa. ttiío nefia fanta mil ic ia : c o m o 
Afsio prat icão no f lbs h i f tor ia* 4 t ambém fica p r o u a d o c o m a B u i 
doféS. do SummoPont i f i ce Innocen-

Poremja tenho mof t rado co- cio Quar to . D e todas as terras 
mo em tempo de lRey D o m San cpnquiftadas era abro lu to fenhdr 
chofegundo, & po r o rdem fua, e lRey D o m Sancho Segundo, & 
fem imeru i r o poder dosReysde afsi fazia delias doarão l i u remen 
Caftella,fc ganharão no Algarue te fem elRej ' D o m f e r n a n d o feu 
muitas terras. M o f t r e i mais, que p r i m o l h e p ó r a i f to embargos, 
feneftas guerras andou D . Payo ou dâr moftras de que lhe per-
Peres Cor rea , no que não d u - tencião. 
i l ido , f o i como vaííal lo que en - En t rando o Conde de B o l o -
tão era delRey D o m Sancho, Ôc nha no gouerno do Reyno por 
Comendador de A lcaçar , C o n - mor te de feu i r m ã o D ô Sancho, 
uento dos Caual le i rosde Santia- cont inuou logo amefmaempre* 
go naquelle tempo; ôc"afsiferiiio 2â,&: com t a n t o c a l o r ^ u e d ^ c h a -
como qualquer òu t ro dos fen hp-- tnos no anno de m i l & duzentos 
rcsPortuguefes» N e f i a fo rma fe ôc fincoéntacom ella qpafi c o n -
profeguirão as conqui f las ate ô c lu ida, & nefte ânno ( c o m o t o -
anno de m i l Ôc duzentos & q u a - dos fabettijera ainda Rey deCa-
renta ôc dous , em que fo i ganha- ftella D o m Fernando, o qual d u -
d a a c i d a d e d e T a u i r a , ôc D o m r o u a t é o a n n o d e m i l & d u z e n t o s 

' ' " 6c fin-
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& f i n c o c n t a & dous. Q u e no de t t j ^ I o a n n e S u a r i j ^ h a n e S u m j 
ííncoenca eftiueffe c lKey D o m Anbidiacoyio Qalagomtano co/dia-
A f o n f o iènhor ja da mayor par- rijsnoftns.ExiJlete lobmeEvecAr-

cbiepifcopa Bracljar.exiHettbusEjHf 
copíi\Ãrias Vitxbon,E^ea Qolimbr, 
EgeãLamecenf.Iultano^Grtugai.^ 
derko 'E.gitcM.Martim Etborcnjifíe 
troVifenf^Exífienttbus procer ibus m 

te d o Aigarue, ie proua da doa
ção que neííe anno fez doCaí íe l -
l o de Albufeira naqucile Reyno, 
ao Mef t re de Auis D o m M a r t i m 
Fernandes, & aosCaualdrosde-

WÍTWÍ fta Ordcm,a qual vai lançada no Wortugatlia Donno Joanne J t fmf i 
dtTmh Appendicejagora baftaó eftas pa- noJiroSigníferoyT)onno ÀlfonfoTeL 
X/Urlet lauWs- BaMM & concedimus Vobis l i s f ra t re fuo^D.Mnmdo Gãr fu D. 

•Afafi}'feira inJlgnrbw, cum omnibusJms fe*'¡D.Fernando Gar fe^D.Mar tm 
*0,43, termimsjts- diñclts qms habuit^qua- Qetn de Fitey D Eg:d¡o Mar t im d 

doer at in pote/late Sarràeenòrum* E 
mais abaixo. E t quod depr^diHo 
càílello de Albufeira, nobis & nojlris 
fuccefonbus jaciatis dludquod de' 
beús nobis faceré de Auis^ & de alijs 
pojfefiombus^qms pv xdeceffores no-
J l r i antecejforibus deferis y Veí/ro 
Ordini in %cgnQ Tortugall ia conta-
lerunt. Quer dizer. Fazemos doa
ção a vos 6c a voíTa O r d e m do 
c a í k l l o de A lbu fe i ra que he no 
Algarue,ccm codo o feu cermo ôc 
deitr ico que lhe pertencia quan
d o eítauaem poder dos M o u r o s . 
E acrefenca. E do d i to caftello ce
reis a fogeição a nos ôc a.noííbs 
fucefforcs, que deueis fazer dc 
Auis,Sc das mais terras que meus 
ancepaífados deraó a voíTos an-
teceflores, tk á voffa O r d e m nó 
R e y n o de Por tuga l . Remara a 
doação. ASlum apud fan&am Ma-
riam de Faaron in Algarbio, prima 
die M a r ú j E M > C C L X K X V U L 

ftrccfenübus Metiendo Suarij7Ioan~ 
Ug-tpetri de A u o y n o ^ Egea Lauren-

Fernando Lupi^D-Àl fonfaLupi fr t-
trefuo.Sttpbano loannts noflro Ga-
cellano, Matbeo Mar t in i nofro Cz-
pellano. 

Bem fe yé defta doação, que 
no anno de m i l ôc' duzentos & 
f incoencaef tauaelRey D . Afon
fo Tercei ro fenhor de Faro,pois 
dencrodef ta cidade faz iaa doa
ção, & auia j a nella igre ja de San
ta M a r i a ^ n a l man i fe f to que nao 
era de M o u r o s , dc juntamente fe 
vé eftar ganhada a V i l te de Albu
feira que então fe daua à Ordem 
de Auis,& que era e lRey de Por
tuga! fenhor deftas cerras, pois-
tão independentemente as doa-
ua . N e f t e a n n o reinaua em Ca-
l le l la D o m Fernando o Santo, & 
faleceodous annosadiante node 
íàncoenta & dous. D o m Afonfo 
Sabio náo era a indaRey ,& elRejr 
D o m A f o n f o dePor tuga lnaoa-
f ou com fua filha D o n a Brites,ft" 
não annos adiare, como veremos 
nefta h i f to r ia . C o m o fe compa

dece 
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dccc logo,d izerem que cl Rey D . conferuafle naqoella pof le, con -
Afonfo Sabio deu a no f lo Rey o fu l tou cl Rey D o m A f o n f o de 
Algarue, & a conqui i la de i k , o u Cafteila a elRey de Por tuga l o q 
em dote c o m fua filha, ou o que queria fe i u e f l t , & não fe c o m e -
pior he,por petição delia dcfpois tou menos que com c /c r i ru raat i -
decerja riihos? Nocauc l erro f o i teórica, em que elRey de P o r t a -
elle que fe i n t roduz io em noflas gal rat i f icou a doação, & decia-
hiílorias. rou que era fua vontade q a O r -

Porem a verdade he que o R e i dem de Auis pof lu i f le aquel la 
no doA lga rue fe conqmf tou fe- villa. Concern a e fcmura,ou car-
gunda vez pellos Reys d e P o n u - ra o feguinte. . m r m t 
gal, antes de Reynar em Caffeila Jo muito honrado^? muito ama do Tomfo 

Dom A f o n f o o S a b i o , ^ eraó tao do Dom Afonfo pella grata Je D m 
validas as doações que os Reys fyy áCap¿Ia,deToíecÍo7£Íe LeZo/poZJ*-
de Portugal faziáo daquellaster- deSiuiíha.ik Cordoua/e Murc ia re tottdtZ-
ras, que o p róp r io Rey de C a - Gaen. Dom Jfonfo ¡?or ejfn mejmaíf* 
flefla o conhecia afsi,6c o confef- graça tftyy de fortugahfaude <ar a-
faua. Faz m u i t o em conf i rmação mor, afí i como amigo que muito <mo^ 
hüa carta del Rey D o m A fon fo ^ que inulto pre^o, de que muito 
Terceiro de Portugal pera o m e f confiólo* pera quem queria muita de 

,1110 Rey de Caftella?qne por ette boa Ventura* ^cyfacoitos a fabe¡\q 
refpeíto fe traslada neíte luga^ad quando eu omu o cafíello de J lbufe i -
uirt indo ^-umeiro (o que fe p r o - raxqueheno Algdrue.deyouporefmo 
liará adiante exaâ;amente)que el la ao M c j i r e ^ ao Conuento deduis* 
Rey D o m A fon fo o Sabio tanto Eelies auendo & tendo ejle tafteUoy 
que fe v io Rey de Caf te i la , m o - eu pu/t meus preitos & nimbas con-
neo guerra a el Rey D o m A f o n f o uenças conmjco, ap i como Vos fabe-
Terceiro de Portugal , ou funda- dendegut^a que ouuejlesde tener ou 
do em algúa doação delRey D o Algame em VoJJos dias^ajsi comoja^ 
Sancho, bu por out ros refpeicos ms carras dos preitos queJunt entre 
que teria- Fizeraófe pazes com VQs¿rmi.E%eyvos me emwjles d i -
el Rey de Portugal largar .as ren- %cr por vo j f i carta que vós de/emèar 
das do Algaruc a el Rey de C a - gartades ejjecajlello de Albofeira ao 
ftcllaem fua vida somente fican- Mejlre i ? aoComito de Juis fe a m i 
do o d i re ieo fenhor io aPortugal. aprougueJk.E cu enumuos dt^erpor 
E nefte meyò tempo como o M e nimba cúrtanmepra^ia ende.Evos me 
ftre d t Atnspretendeí íe fer fua a enuic-fies d i z q u e no nofariadespor 
Vil la de A lbofe i ra pella dòação q q emuiaradi^er eño por nimba carta 
elRey de Portugal lhe fizera, Ôc c e r r a d a ^ q Mosmandajfe minha car 
quizeffe que elRey de Caftei la o ta aherta f o k e etto. E %ey fabede 

- - ' que 



Lturo X V . da Monarchia Lujltâní, 
que me pla^ devos deliurardes <& fez eftampar a K t g i ^ S t C o r f t L 
mandardeswitngar m Mejire & ao 
Çonwnto de Auisefse cajldlo deAl -
bofeimfe Vos pra ̂ fa luasnoj ías con-
nencas & nojfos preitos,que fun ten
tre Mos & m i j que ejio naopojfa em-

tuicoés de AuisjOuando íe períua 
de así'ol p. q u e o M e f t r ' e d e Avis 
ainda que t inhaa doação de A l 
bufe i ra d e l R e y D. A f o n f a T e r 
ceiro, quis out ra d e l R e y de Ca

ncer a nojsos pmtos j i t a las come- í iel la-, po r tender que o mefrno 
¡as que j u n t entre Vos { - rmi . Dada R e y annulhíTe a doação que t j . 
em Ltsboa.El%ey aniandouoitodms n.ha feita d o Algaroe a e lRey de 
mtes das Çakndas de Mayo. M o Portugal* E í la i m a g i n a o do au-
Soa r i ^a fe^ E r a M . CC* L ^ V U L 
<juç he anno de mi l & duzentos 
& lèffcnta, porque a let ra X . n e -
fta forma v ã quarenta. 

Picaua elRey de Por tuga! com 
o dom in io das terras do Algarue 
no tempo que elRey de Caítel la 
po f l u i a as rendas defte Reyno,Õc 
po r i l l o era necelTario que o con-
fu l ta i re nefte p o n t o , como no 
p rou imen to dosBirpo^óc cm o u . 
tras cpufas que fe náo fazião fem 
conf i rmação de l í ley de Po r tu 
gal , como adiante veremos. E a f 
í i fica cerco &có f }an te que o A l 
garue fo i p r ime i ro de) Rey de 
P o r t u g a l , ^ de fuás terras d i fpu* 
nha como de coufa p ropr ia j dò 
que fe fizeíTeo c o n t r a t o , pel lo 
qua l elUey deCaftelIa ficou pof-
f u i n d o os vfos & fruitos daquelle 
R e y n o ^ confeguintemente an
tes delle fer Rey, porque efte có-
cerco fe fez em o pr imei ro anno 
de feu reinado , como fe verá 
adiante. 

E d a q u i , alem de outros er
ros de nofTos hiftoriadores.fe po 
de emendar o em qué cahio no* 
¡ütamence o a u c o r q u e o r d e n o u , ^ : 

t o r alem de fe fundar e m fuppo-
fíçáo faifa» que o A lga rue fo i da
do a e lRey de Por tuga l pel lo- de 
Caí te l la , fe redargue b e m d o que 
temos d i t t o . Pois o M c f l r e dc 
Au is quando v io cjue e lRey de 
Por tugal d im i t í a a e l R e y de Ca-
fiellaas rendas do A l g a r u e , foy 
requerer lhe deirai lx; l i u r e o que 
tocaua a A lbu fe i r a , po i s era de 
f u a O r d e m , o que e i R e y d e C a -
fiella fez c o m aprpuaçao dc lRey 
de Por tugal como de ve rdade i fo 
dona ta r i o , ôc di f to lhe mandar ia 
paífar algua efcr i tura,c jucfe.coh-
feruará em Auis . 

Feita ef ia f u p p ò f i ç a o , cjue a 
conqni f ta d o Algarue e r a d e P o r 
tugal , & lançados os f u n d a m e n 
tos dertas verdades, q u e emfeus 
lugares prouaremos 3Índa,palTe. 
m o s a o q u e e l R e y D o m A f o p f o 

Tercei ro fez na g u e r r a dos -
M o u r o s nos p r i m e i r o s 

annos de feu 
re inado . 

(••>•) 



C A P I T . V I . 

com exercito ao rf/garue, 
aonde ganhou a cidade de 
Faro» & outras terras. 

*49< a 

El l t f y T>om Jfonfo Terceiro. j g r 
Marrocos g o u e r m u a o cftâCitfá-
de,& a t iñháo be prouida de gen
te de armas & mant imen tos , & 
tudo o mais q pera fuá deferifap 
era neceíTario^É pera,darem au iv 
fo a feu Í Íey)& mandarlhe ped i r . 
focor ro quando cõpr i f lc , t i nhao 
em o Alcacere hum fuft^, a qua l 
iançauão ao mar por hum arco q 
era fe i to nomuro , com q u e m a n 
dauaó & tecebiao auifos quando 
quer iao /Porc í l acau fa , ¿ p o r a 
villa fer m u y for te ,osMouros del 
la eftaüao esfbrçadoSj& coife pou 
co medo dosCfui f taos,püfto que 
fôuberaõ de lua v inda. 

E l R c y D".Afonfo tinha ja enJ 
trado com feu exercito por efla 
comarcâ í^ antes de chegar a FaT 
r o , d izem noílos h i f tor iadores.q 
l h e f a h i o ã o caminho o M e f l t c 
de Santiago D o m Paio Çorrea.o 

uai po r confent imento d e l í U y 
e Caftel laera vaflííàlo delRey de 

Por tuga I j& deuia v i r bem,acom
panhado dos Gaualeiros d a O r 
dem pera ajudar ei Rey D o m 
Afon fo naquella guerra. C o m o 
nofTos aurores defacertao tanto 
em tudo o que efereuern defla 
conquií ta do Algarue,pois as. ter 
ras ganhadas em tempo d e l R ^ ; 
DomSancho por armas,à fo ldâ* 
dos Portugucfes, f endoComèt i r 
dador de Alcaçar D o m Paio C o t 
rea, & não M e í k e airtdâ da O r * 
dem de Santiago, as quais terras 
ficauãoda Goroa déPortügaKco-
mo fica moí l radq em o liu.ro pa f 
fado*, d izem que as ganhou o M e -
fc " • H h ftre 

An to que elRey D o m 
AFonfò f ev io fenhor 
de Portugal , & que as 
coufas defte R e y n o 

lhe pertenciao já como própr ias, 
tratou de as admini f t rar em for* 
ifia que fe viíTc bem nao f o r a 
deíàcertado. cometerfelhe o g o -
uerpo delias ainda fendo feu i r 
mão v iuo . E porque as materias 
fía guerra eraò de tanta i m p o r 
tância nacjuelle tempo em que 
os in imigos eftauâo d o v i f i -
flbòs, fe appl icou todo a ellas, 
m o fo f rendo a grandeza de feu 
animo fa l tar neíía obrigação em 
que feus antepaífados tanto fe< 
afsinalaraõ. Reílauao ainda na 
píouinciado Aigarue algíías ter
ras cm poder dos infieis;pareceo. 
lheconueniente l iuralas defte ca-
t i t ieiro, & ajuntado pera eííe fim 
oexercito competente , fe par t ió 
pera.cila conqui f ta em o anno de 
n ^ q u e / o i o fegundo anno de 
feu reinado, 

Eftaiía em Faro pr incipal p o -
uoaçao do Aigarue hG Alcaide y 
chamauão Aben Barran,&hú A l 
moxarife por nome Aloandrò,os 
qiíaís:ér¿ nome d o M i r ç m o l i m de 



Lmro X F. da Monmbia Lufi^nal 
ftre âe Santiago D o m Paio po r creuemnoíTos autores. M o u o m e 
o r d e m deIRey D . Fernando de por fer ganhada Tau i ra em o an -
Caf te l la jácujaobedicc ia ficauaó, no do Senhor de m i l & duzen-
õc a conqui f ta delias aísinão de i - tos Ôc quarenta ôc d o u s , e m o 
pois da m o r t e delRey D.Sancho qual f o i eleito D o m Paio em M c 
de Por tuga l , nãoauendo tempo í i re de Santiago, por^ cuja caufa 
pera fe fazerem,poiso anno p^f- • fe-paliou a Caftel la, lem auer l u 
fado de m i l & duzentos & qua- garperafeauíentar daquellaspar 

reata ôc o i t o em que elle falcceo 
eftaua ocupado o iVkftre D o m 
Paio no cercodeSiu i lha , a qual 
fe veio entregar no fim do m e i -
m o anno, & nefte de m i l & d u 
zentos 3c quarenta Ôc noue entra 
e i R e y D o m Afon fo cõ exercito 
no Aígarue.Vendo efta narração 
tao pouco apurada , & tão alhea 
da verdade, me inc l ino muy d i f -
ficultofamente ã dar credito a 
ñoñas Chron icasem coufaalgúà 
tocante a efta em preza. . 

E afsi d igo que me não conf ia 
fe o Mef t re de Santiago D ó Paio 
veio a judar elRey D o m A f o n f o 
nefta empreza; por qu . i n to feu 
nome Je nao acha c o m os Ricos 
homens de Portugal nas doações 
que elRey fez neííe me io tempo, 
em que tenho p o r f e m duuíd.^q 
ouuera de conf irmar o Mef t re fe 
alh andara. Con tudo ou porque 
poderia eftar aufente ao fazer das 
efer i turas, ou por ou t ro a lgum 
re fpe i to fe não tratar iadel le, d i 
go que fe nefta ocafiaô andou na 
guerra do Algarue, mais me i n 
c l ino que então ganhou aos M o u 
ros a cidade de Sylues, ôc a v i l la 
de P a d e r n e , & n ã o logo defpois 
da tomada de Tay i ra , como ef-

tes pellas muitas guerras que re-
creceraõ èm q !e achou peí foa l -
mence, c o m o por bom d i l cur fo 
temos mof t rado em o l iuro pre
cedente. Pello que fe na ocafiao 
prefente o Mef t re acompanhou a 
elRey D o m A K m f o , mais fe p o 
de crer que então fez as conquí -
flas do Algarue que fe lhe atrK 
buem defpois da tomada de Ta» 
uira, Purem nellas nao interui- ' . 
nha só o poder do Mef t re , qufe" 
era l im i tado,mas o dei Rey D o m 
A f o n f o , a cuja obediencia mili-
taua, & o Mef t re traria configo 
os Canaleiros Portugncfes que 
oacompanharaô no cerco de SÍ-
ui lha, que dos Caírelhanos nos 
não co r í ía que andal fealgü ne-
ftas guerras, nem feus autores o 
el creu e m , 

N ã o po í l o t a m b é m antes de-
relatar o fuGeífo"dellasjdeixar de^ 
aduert ir os leitores d o erro de 
nolTosChrqni f tasefr í nomear ak: 
gúas pefíoas i l luftres que acopa-Acliwni 
nharaõe lReyne f taempreza ,pox'a ál™*r 
quan to ou as não ouuCjOU de tb te ¿,,¡1 
do lhe defacertão c o m òs nomes.'/oi ^ 
D i z e m que fe achou no cerco de ' 
Faro hum Rico homem por n o * 
me Pero Staço,nomeãQpor J^è— 

íire 



!ÒÕM Afúnjo Cernirôl JBÈ 
ftrcdcÀuisDo Lourenco A f o n - ra feguratiao os l iofloS òs âco* 
f o , por Cancel iar io D o m í o ã o menmcntos das gales MourilcaSi 
de An inham, ôc a efte cheorou* fe por aquella parte os quizefsé 
tros. Os Ricos homes que^com» romper» 
panharaó ae lRey fe a p o n t á o e m Nefra forma fe Foicof ir inuan^ 
adoaçáodeAlbufe i ra referida no do o cerco por alguns dias, fe-
capitulo precedentet& em outras zendo os^ Mouros a refifterteia 
daquelle tempo, em asejuaisnaó que podião> 5c os Chri f taôs o 
ha caes n o m e s ; por onde tenho mais a que fuás forças chegauão, 
duuida fe ha tal R ico h o m e m , ôc ate que vendo os principaes da 
tenho p o r certo que o Me f t rede C idadeo mar impedido, a cipe-
Auisdeíie tempo fechamaua D ó fança do focorro t i rada, fua gen-
Mar t im Fernandes, 6c não D o m te muy d i m i n u i d a , não podeñ-
Lourenço, Ôc o Cancel iar io, o u do ja fofrer o cont inuo t raba lho 
Chanceller môr era Efteuão A n - dos combate^ o Alcaide Ôc o A l -
nes^que teue o cargo em todo o moxar i fe aílentaraõ de fe e n t r e -
tempo dei Rey D o m A f o n f o . I f t o gar a p a r t i d o ^ fa indo fora c o m . 
fe prouarà alem da mefma efer i - licença delRcy praticar c o w e l -
tura com outras muitas que fe le as condições da entrega, as 
irao al legando. ' quais erao, que os Mouros de 
i Chegando elRey D o m A f o n - Faro que quizef fem ir pera o u -
focom òs feus a víf tâ de Faro, tras terras o pudef fem fazer l i -
mandón ordenar as eftancias, ôc lUementecom fua fazenda. Oá* 
repartir a gente, afsinando aos qtie quizéíTem viuer na Cidáde) : 

.Capitães principaes lugares d i - pagarião a elRey todos aquelles. 
fifntos donde combate i rem, pe- foros ôc t r ibutos que pagauiío a 
ra que o va lor de cada hum f o f . a feu Rey o M i r a m o l i m , ôc que 
fe máis conhecido, ôc a emula- po f lu i r ião fuás cafas & fazenda 
ção os fizefle mais animofos. que dantes f inhaó , ôc com i f to 
Todos fed i fpnzeraó a fazer b e m ficarião Vaífalos delRey , Ôc fe 
fua obr igação, ôc começarão a poderia feruir delles nas guerras, 
combater a cidade com grande ôc em tudo ó mais ' c o m o dos.' 
continuação,Ôc esforço. E pera Porruguefes, e lRey osempár i - , ; 
que os M o u r o s perdef lem a e f ria & defenderia* E } R c y ' a < # i t ' ^ 
perança de f oco r ro por m a r , eftas condições, ôc por efra ma-
Jñandou e lRey v i r fua frota de neira ajuntou a feüs èf tadoia C i^ 
nauios gro í fos , alguns dos quaes dadc de Faro. r 
fe atraueífaraó no r i o , Ôc b e m Foy elRey praticando com ef-
íomlèc idos de couros enerua- tes M o u r o s , & com outros p r i r u 

'ÀQh & outras inuencoês de guer« apaesde fgacompanhiao ftipdto-" 
* • - - — - " Hh 3 • defies 



L m o XF¿ da MonmhU LuJítmJ, 
def ies contratos, & ícní ío t oma
d o o apTento delles, en t rou c o m 
dez C í w t e w s , comp affentarâ 
c o m o s m e í m o s M o u r o s , & ihe 
f oy entregue logo o C a i t e l l p , o 
qua l federpe jou em cont inente , 
fem ííc^r nelle mais cjue os dous 
M o u r o s pnncipaes,& elRey com 
feu^ companheiros. N ã o fabiaa 
gente do arraial parte de f e m e l h i 
te t ra to , & achando menos a e l -
R e y que ta rdaua , fabendo que 
entrara no A lcaceres não fendo 
certos de fua vida.antes receando 

ueconcra fua vontade o ret iuef-
em os Mouros , foraó m u y eno

jados , & ouue e m todo o exerci
to grandi fs imo aluotoço. E p o r q 
qualquer detença poder ia fer de 
m u i t o dano , determinarão de 
combater logo a Cidade^ & o f i -
zerao com grande aluoroço, t ra
zendo mui ta lenhapéraqueimar 
as p o r t a s ^ in tentando a entrada 
p o r outras mui tas vias.Fizeraõ os 

: M o u r o s grande ref i f tencia,& re-
fu i to u defte defeoncerto mor re 
r e m algús de ambas as partes, 6c 
fempre;o mal fora m a y o r , fe e l -
R e y fabendo a caufadaquel le ru 
m o r & defoíTego nao fub i ra com 
grande preífa a hüa to r re d o C a -
fíelio, donde podia ièr b e m v i f to 
de feu exefci to, & dandofe a co
nhecer não imped i ra o combate , 
mo f t r ando aschauesd^ fortaíeza 
que t inha ja em feu p o d e r - C o m 
i f t o íc qu ie tou o t u m u l t o , & cef-
íàraõ as mortes dos noíros,qiie fe 
puderaó efeufar. N o m e o u c lRey 

po r Alcaide d o Caf te l lo , Efteiaap c#JÇif4Í 
Pires de Tauares hum d o s fidal-1$*$ 
gos Portuguefes que fe a c h o u n p / * ^ 
cerco de Smi lha, çomo j a v i m o s . 

T a n t o que Faro f o i t omado , / ' / ' ^» 
ôce lRey ordenou as cqu fas d a - ' * 
quel la pouoaçáo na f o r m a q u e 
çonuinha,re app l i cou .corn g r a n 
de cuidado ao mais q reftp-jLiadfi 
conqu i f t ado A l g a r u e . M a n d o l s o. 
M e f t r e d e A u i s D . M a r c i m F e r -
nades có os Caualeiros d a O r d é * 
ôc mais gente do exerc i to q t í c p a -
reçeo neceífaria a c o m b a t e r a v i l 
la de A lbu fe i ra . O M e f t r e c u m -
p r í o o mandado d e l R c y , A Fez 
n o cerco de A lbu fe i ra cou fas t áo 
honradas, que e lRey fe achou 
o b r i g a d o dc lhe dar a V i l l a defc 
po is de a ter em feu p o d e r . N ao . 
f o i ella ganhada sò p e l l o M e f t r e , 
que antes de fe entrar açucl io 
R e y com o rel iante d e f u a gcn.1 
tej & com fua chegada fe ape r t ou 
tan to o ce rco^ue o s M o u r o s naó 
puderaó mais ref i f t i r , & a f s i v ^ i o 
a V i l l aa poder dos n o f l o s - K á o 
fe dec larafe fe ent régaraõ o s . i n i -
m igosa p a r t i d o , ou fe f o r á ó e n 
trados poí4 força. 

Ganhada eí laVi l la m o u e o c l - ; 
R e y feu capo cof l t ra L o u l é , a o n 
de fedeteue alguns d i a s , porC jup 
os M o u r o s fe puzeraó e m o t d ç m 
de peie|a>& d e t e r m i n a r a õ d e f e n 
der a V i l la , deque r e f p l t o u a u e r 
mor tes & d anos de a m bas as p a r 
tes, atè que ao fim a v i l l a ; f o i e n -
trada,&: ficou em p o d e r d o s C h r l 
l i aos . T a m be fe gan hò u h h t t a r ^ 



El%èy Dom Jfonfo Terceirol i g j 
o Caf te fo de Porches, & todas as game no tempo qi iè ainda etrl 
niaispouoaçocs que os M o u r o s 
h¿bitauáo,em o qua l tempo o u -
ue entre outros hu recontro dos 
Ch r i f t aõs& M o u r o s , ém que os 
noífos ficarão íuperiores, & cat i -
u^irao mui tos dos contrar ios. D e 
Crer he que neftes combate$,& n o 
difeurfo deita "guerra fe far ião 
coufas m u y dignas de ficar e m 
lébra^nça: mas náo aftaua na maô 
dos antigos perpetuarem c o m a 
eícritura o que obrauao com a 
eípada, nem a noffa jurdiçao fc 
efícnde a mais que relatar fielmê-
te o que pudermos defeubrir co 
noíTo t rabalho de autoresôc m e 
morias dignas de f'è. 

C A P I T . V I I . 

D o tempo que elTfyy D cm 
^Ajonjo fe deteue naguer 
ra do Âlgarue, &• como 
ordenadas as coujas dejle 

ga l 

A fo rma q temos c o n 
tado no capi tu loat raz 
fe acabou de tirar da 
mão dos Mouros o 

Jléyno d o Algarue, quechamaó 
de aquém do mar na parte que 
heda Luf i ra i r ia . E porque pude
ra çaufar embaraço a alguas pe f l 
foas ver que os Reys de Caftel la 

chamauão taóbem Rey do A l -

Portugal auia Reys particularesj 
(Scaueeftes mefmos Reys fecha* 
marão Reysdo Algarue da q u e m 
& alem mar defpois que c o n q u i -
flaraóalgúas Cidades em A f r i ca 
fera bem declarar o que n ido o u -
ue, & o fundamento que tiueraó 
pera o fazer. 

H e pois de faber que o R e y -
no dos Algarues da maneira que 
ancigamence andauão vnidos em 
hum só fenhor io , era m u y g ran 
de e í t a d o ^ comprehendia m u i 
tas terras de Afr ica & Efpanha# 
Da banda de Efpanha con t inha 
toda a coita mar í t ima defdo C a 
bo de Sao Vicente até a Cidade 
de Almér ia , em que fe compre -
hendião muitas Vil las ^ C i d a d e s 
da coita da Lu f i can ia , ^ A n d a l u 
zia. N a parte de Af r ica f ron te i ra 
a Efpanha , comprehendia tudo 
o que corre da boca do Êf t re i to 
arè Tremecem c m que entra o 
Reyno de Fez, Cei ta, Tanjere, q 
antigamente chamauão R e y n o 
d e B e n a m a r i m , chamauafe eíta 
terraAlgaruejquequer d izer j te r -
ra chamj como de ord inar io fao -
as que ficãoâcofta do m a ^ po í to 
que pello fer tam comprehend ia 
tambéalguas terras moutuofas jq 
ficauaô fora daquella planicie. 

C o m o o Reyno do A lgarue 
era fénhor io tao dilat8do,&com» 
prehendia as terras que ficaraõ 
aos Reys de Portugal na L u f i t a -
ma, Sc as que corriaó-pella cof ia 
de Betica & Maur i tân ia , fe ficara 

H h j vendo 



t i t m X K âé Monârchia t u f t am. 
v e n d o como os ReysdePor ruga l u a e I R c y em Co imbra , -podo ^ 
ôcCai te t la fe chamauão p rop r i a 
m e n t e Reys do Algaruej pois ca
d a h u m t inha terras d i f tmtas de
i te eí iado. E c o m o os de P o r t u 
gal ju f tamente acrefemaraó o t i 
t u lo de Reys d o Algarue datem 
m a r pellas g lor ió las conqui f tas 
& f e n h o r i o de terrasejue akanfa^ 
r a õ e m Af r i ca . 

E l Rey D o m A f o n í p reduz ida 
a Teu imper ioef ta prouincia em o 
m e f m o anno de m i l & duzentos 
& quarenta & nouejcm que e m -
p r e n d e o a x o n q u i f t a del la^e dei
x o u ficar alguns mefes d o anno 
fegu in te pera compor o eftado 
das c o u f a ^ , ^ reduz i r à o r d e m & 
g o u e r n o com que fe auia de p r o 
ceder ne lU pe l lo tempo adiante. 
Ia deixamos aduer t ido c o m o em 
o p r i m e i r o dia de M a r ç o d o an
n o do Senhor de m i l ü duzen
tos ôc fíncoenta cftaua e lRey D ó 
A f o n í o dea f f en roem Faro, por 
que então fez doação da v i l la de 
A l b u f e i r a ao M e f t r e & Cat ialar ia 
da O r d e m de Au is . O m e f m o 

K i t r r e c o n ^ ^e ou t ra doação d o Ca -
doTmho ( le i lo de Porches, que el Rey fez 
m h u r o a Eíieucanes feu Cancel lar io , na 
% n w t i S 1 ^ ' dedara que eftaua e m Faro, 
¿tiKiyo* Sc lhedauaaque l le C a f t d l o que 

f/jSÍV/ re auia tomacl0 n o ^ c y n o d o A l -
tóo, garue . O n d e hoje fica e f ta fo r ra -

leaa, o u fe o t e m p o a c o n f u m i o , 
c o m o faz a out ras coufas^naópu 
de alcanfar not ic ia ba i lan te . Ia 
em A g o í l o d o me fmo anno, de 
m i l ôc duzentos ôc- Cncoema efta-

ocupado ainda no g o u e r n o , ¿ 
cou iàsdo A lgarue. 

Au ia em Faro hfi M o u r o pr in. 
c ipal chamado Abozaste cafado 
c o m húa fenhora por nome Za-
foronajos quais ganhada a pouoa 
ção fe deuiaó mudar a outras ter 
ras quando não mor re f l em no 
t e m p o dos combares. FezelRey 
mercê de toda fua fazenda ao feu 
grande va l ido oCancel lar io Eftc^ 
ueanes,&paí louíe a carta de doa
ção a qua t ro de A g o í l o do anno 
de m i l ôc duzentos & fincoenta, 
ef tado el Rey na cidade de Coim 
b r a , & c o n f i r m á o nella os Tenho, 
r e s & Preladosfeguintes.D.Ioao 
A rceb i fpo de Braga, D o m luliao 
B i í p o do P o r t o , L o m Egas BjÍ-
p o de C o i m b r a , D o m Aires Bif. 
p o de L i ^ b o a j D o m R o d r i g o Bif-
p o d a G o a r d a , D o m EgasBífpo 
de L a m e g o , D o m P e d r o Biípo 
de V i f e u ^ D o m M a r t i n h o Bií
p o d e E u o r a . D o m loãoAfon lo 
Al feres d a C o r t e , tenente da Ri
be i ra de M i n h o , D o m M e m Gaií 
cia tenente da terra de Panòias, 
D o m l o s o Garcia tenente da tet 
ra de L a m e g o , D o m A f o n f o Tel
les tenente da te,rra de Ti lçu,Do 
Gonça lo Garc ia tenen te da ter-
ra de B a r r o z O j D o m FernáoGar- < 
cia tenente da terra de Maya,D«-
A f o n f o Lopes tenente da terra 
de Bragança ,Dom Fernão Lr¡pí9 
tenente da cerra de Cea» D ó Gi 
M a r t i n z tenente de PeneU&To* 
dos efles con f i rmão . .Seguem^ 

¡oío 



E l f yy Dom Afonfo Terceiro. i 
João Pires de A u o i m , M c m S o a * L isboa. D . E g a s B i f p ô . d c C ó i b 
res de M e r l o , l o ã o Soares C o e 
lho, Efteuáo Pires de Tauares, o 
qual afsina neña íaxnn.Slepharms 
(petri deTaauares time tempo ris [>r¿e~ 
tordeSanch U A % I A de Faro. 
¡ño he; Efteuáo Pires de Tauares 
que encão era Alcaide de Santa 
Maria de Faro. E finalméce eftao 
os nomes dos Cape l laes ,&C lé r i 
gos del Rey, & d o C a n c e l l a r i o ^ 
N o t a r i o . 

De outras eicr i turas conf ia a 
^ ^afsi f tenda de iRey D o m A f o n f o 
^ « l e m C o i m b r a nefte me i m o anno 
¿tte de m i l & duzentos & fincoenta, 

' f iu6'como ,lie aconS''í 'nação do f o ra l 
' de Aure i ro , dado po r elRey D 5 

Sancho feu i rmão n o anno de m i l 
& duzentos & v in te & finco, no 
qual con f i rmão D o m G i l Vaf-

' ques^Dom M a r t i m Annes,& D¿ 
Gonçalo Mendes. E fe vê o mef-
m o e m outras doações, que nao 
he neceffario apontar em mater ia 
tãoprouada . 

C A P I T . V I H , 

AIucee f a o dos l&fpos, &-
mais :P>eíãclos do Tfyyno 
de Portugal. 

M a doação de A l b u -
H feira acras refer ida fe 

nomeao os Bi fpos de 
Por tuga l po r eíta o r 

dem. D o m l o á o Viegas Arceb i f -
bo de B r a g a . D ó m Aires ¡Bifpo de 

bra. D o m Egas B i fpo de L a m e 
go. D o m luháo B i fpo do P o r t o , ' 
D o m R o d r i g o Bi fpo da Goarda. 
D o m M a r t i n h o B i fpo de Euo ra . 
D o m P e d r o B i f p ô d e V i f e u . ^ 

D o m loão Viegas fo i fuccef-
for n o Arcebifpado de Braga de 
D o m Syluefíre do qual fe t r a t o u 
alguas vezes e m o l luro antecéde
te. Era b o m loaó peflba i l lu f t re 
no fangue, c o m o fe pode ver etn 
o Conde D o m Pedro t i t u l o 4 3 . 
dos de Porto Car re i ro , dos quais 
elle y inha. Cont inuem co o mef -
mo an imo defeus antectíForesna 
defenfao da Igreja contra o p o 
der 3c violencia dosReys, & a f s i 
fo i a pr incipal caufa na depof içao 
de iRey D o m Sanchojpor lhe pa 
recer q não fe pod iaõ remedear 
ascoufas de o u t r o m o d o / G o q c r -
n o u o Arcebi fpado onze annos» 
& alguns inefes, & ha delic m e 
m o r i a ate o fim do anno de m i l 
& duzentos & fincoenta & finco. 
Ia em z6, de Março do anno fe~ 
guinte demi l & duzentos & fin
coenta & feis era Arceb i fpo elei
to D o m M a r t i n h o Giraldes, que 
o, fo i ate o anno de m i l 5c duzen
tos &Tetenta & h u m . E n t r o u em 
feu lugar D o m Pedro lu l iáo , & 
logo D o m O r d o n h o , ainda e m 
tempo de iRey D o A fon fo T e r 
cei ro, & todos el lesfeoppuferaó 
a cl Rey em defenfao do eftado 
Ecclefiaft ico (como veremos) & 
fo f rerao perfeguiçoês pella j u -
ftiça. 

H h 4 A lgus 



L w o X F . "Da 
Algüs autores nomeão p o r A r 

ceb i lpo de Brng.í a D o m Sancho 
entre D o m íoáo Viegas, & D o m 
M a r t i n h o G i r a í d e s ^ out ros poé 
em duuida le o ouue. h u vi a c l -
cr i tu ra or ig ina l do mo f te i ro 
de,São Ioáo de Tarouca paííada 
no mes de Feuerciro da Era de 
m i l & duzentos 6c fet tenta, que 
he anno de m i l duzentosôc t n n -

- ta & dous, em 4ue /e dis que era 
fenhor dePenoias Fcrnno Fernán 
des , ^ ArctbiTpo de Braga D o m 
Sancho, &.conf o rme a e i b com-
putacüo o Arcebt lpó D o m San
cho gouernou a igreja de Braga 
enere D- Efteuáo Soares da Syi-
ua, Sc D o m Sylueftre, & al si D o 
Sylueftre, o qua l em o 1 turo paf-
iado diíremos alcançara aquella 
dignidade por morte de D-bf te-
«¿o Soares, não f o i feu luccef lbr 
imeeliaco. 

D o m Ayres Bi fpo de L isboa 
auia ja anuos c\ gouernaua aquel-
le[3ií"pado, po rque entre eileÂ: 
D o n Sueiro nao encontrei ou t ro 
Pre lado nas eferituras que me 
v ieraõ á máo. Era D o m Sueiro 
o que p romoueo a conqui f ta de 
Aicacere doSal,¿kfes outras obras 
inf ignes, como ja temos aduer t i -
d o . N ã o pude defeubr i r o anno 
certo de fuá mor te , mas feu fuc-
ceflbr D o m Ayres faleceo anno 
de m i l & duzentos & l incoenta 
& noue,porque em o fegu in tede 
m i l êc duzentos & feíTenta con
firma ja nas eferituras como 
B i t p o eleito leu fuccefíbr D o m 

Monarchic Luf iunf . 
Matheus , o qual pe rmaneceo ' 
na d ignidade todo o refirante 
deUley D o m Aron fo j & alguns ^ 
anuos de iRev D o m D i n i s ícu f i 
l h o . 

. D o m Egas B i fpo de C o i m b r a 
teue o appel i ido de Fai es , 6c era 
de famíl ia i l ín f t re decendenrede 
D o m Fares L u z , Al ieres d o C ô -
de D o m Hen r i que . Parece que 
fucedeoa D o m T i b u r c i o em o 
anno de m i l & duzentos & qua
renta & n o n e , ou p o u c o a n 
tes, êc ncíte anno de m i l 8c 
duzenros & í incoenta eftstta 
con f i rmado na d ign idade , como 
iè pode ver na doação d e A l b u -
feiraatras re fe t idaem ou t r ^ sda -
quelle tempo. Chega a m e m o r i a 
de D o m Egas até o a n n o d o Se
n h o r de m i l & duzentos 6c feíTen 
ta & féis, c m o qual con firma c á 
out ros Prelados no foral da c i 
dade de Silues. E d eñe a n n o p o r 
diante acho vacatura na igreja d e 
C o i m b r a po r todo o cenVpo q u e 
v iueoe lRey D o m A F o n f o . O l i--
u ro de mão q efta na Sê d e C o i m 
b ra , 8c trata dos E i fpos daque l ia 
Igreja d iz , que D o m E g a s Faies 
f a l e c e o e m M o m p i l h e r a n o u é d ê 
M a r ç o no anno de mil Sc d u z e n 
tos Sc quarenta & o i t o , f endo j a 
p r o m o u i d o pe l lo S u m m o P o n t í 
fice ao Arceb i fpado de San t i ago . . 
D a p r o m o ç ã o do B i f p o D . E g a s 
aquella d ignidade não t e m o s d u -
i i i da , & del ia trata o C o n d e D o 
Pedro no titulo t r in ta ôc noue? 
p o r e m o anno em que íe aponra 

ÍU A 



Elltey 'Dom J finfo Temiro. 18$ 
Tua m o r t e eftá errado neceíTaria- a fec te , como conf ia decer taef -
mente, pois o achamos ainda v i - cr i tura de Arouca, mas deu iade 
uo pellos annos ad ian te , conf i r - falecer n o fim defte a n n o , p o r q 
mando nas doações daquelle t em ja em o pr imei ro de Feuereiro era 
po. E m o p r ó p r i o l i u ro dosB i f - B i f po eleito D o m Pedro,que fo i 
pos de C o i m b r a fe d iz , que entre o terceiro do nome,& fucedeolhç 
o Bi fpo D o m T i b u r c i o ôc D o m D o m Domingos no anno de mil 
Egas f o i eleico D o m D o m i n g o s , ôc duzentos 3c fettenta, & e n x t e -
o qual não viueo mais que noue po de lRey D o m Afon fo não te-
mefeSjporem defte B i fpo naô de f mos memor ia dema isB i fposna-
cubri ou t ra not icia pellas efer i - quella cidade, 
turas. • D o m íu l ião B i f p o do P o r t o i 

O B i f p o de Lamego D . Egas era o p r ime i ro d o nome que en< 
deque fe trata na eferitura de A l 
bufeira nao fo i imediato fuccef-
for de D o m Pedro de quem ef-
creuemos no capitulo oicauo d o 
liuro catorze, p o r q entre ambos 
floreceo D o m Paio, o qual era 
Bifpo n o anno do Senhor de m i l 

, & duzentos & v in te ôc qua t ro , 
tténl quando deu licença â Rainha D . 
ífw«t Mafalda,fi lha de lRey D o m San-
f ' T cho Pr ime i ro pera mudar o C o n 
^ c u e n t o de Arouca de rreiras ne-
ffcíi -gns de São Bento em Monjas da 

Ordem de Ci f ter , o que defpois 
aprouou o Papa H o n o r i o T e r 
ceiro no anno decimo de feu For
tif icado, que vem a fer no anno 
do Senhor de m i l ôc duzentos 5c 
vinte & feis. Permanecia ainda 
DomPa io na dignidade noanno 
de m i l & duzentos & quarenta, 
em a qua l conf i rma na doação 
de Ayamonte . D o anno certo de 
feu fa lec imento, Ôc da eleição de 
Dom Egas não tenho noticia , o 
qual era ainda v i u o e m o anno 
de m i l & duzentos & f i n c o e n t a 

t rou naquella dignidade no anno 
de m i l ôc duzentos ôc quarenta 
ôc fette por falecimento de feu 
anceceí forDom Pedro Saiu ador . 
Ha memor ia do Bi fpo D o m Í u 
l ião ate o anno de m i l duzentos 
ôc feífenra & h u m , em o qnal c õ -
firma o foral de Monção , dado 
por e lRey D o m A fon fo em G u i 
maraes a dozede Março . Fo i no 
p róp r io anno eleico D o m V icen-
tcjcomo confta de outras e fe r i t u - ' 
ras que fe ailegaraó adiante , ôc 
foi efte hü dos Prelados do R e y -
no que fizeraó a fupplica ao S u m 
m o Pontífice pera difpenfar ' n o 
ma t r imon io de lRey ,& i l l i g i t i m i -
dade de feus filhos. M a s n a õ o b - ' 
f iante i f to elle teue grandes con 
tendas com e lRcy fobre a ju rd ía 
çao de fua Igreja, de que fe fará 
memor ia nos annos feguintes. 

O B i f p o da Goarda D o m R o 
dr igo ent rou naquella dignidade 
em lugar dp B i fpo D o m Vicente 

_o C a n c e l l a r i o d c l R e y D * & m c h o 
Segundo. D o anno certo de fua 

p romoção 



Liuro I K àa Monorchia Lujítattâ. 
' p r o m o v o me nao con íh ,gouer . contendas que fe leuantaraã e ã -
nou ate o anno de m i l ôc duzen
tos & f e H e m a & o i t o 5 foi. po r to 
c m leu lugar D o m Frey Va i co , o 

tre o me ímo Rey ôc o e l l a d o Ec-
cief iai t ico. 

N a Abbad ia de A l cobaça fa t^ 

cjuai prendió o rertance d o cem- v cara D o r n Pedro G o n c a l u e s í d e 
pode lRey D .A fpn fo * — - - ^ r . i . . r 

D o m M a r t i n h o B i fpo de Euo 
ra,parècc que fucedeo a D o m Fer 
n a n d o , de quem falamos em o 
C a p i r u b S. do LJU/O anteceden
te! Era ainda v iuo em o anno de 

quem ie fa lou em o L i u r o a n t e 
cedente) pellos annos d o S e n h o r 
de m i l & duzentos & q u a r e n t a 
& féis, Ôc faleceo f an tamen te c o 
m o dáa entender o l e t r e i r o d e 
fu a fepuUura,que eñá e n t r e as d e 

m i l & duzentos ôc feíícnta ôc leis, t>utros Abbadcs no C a p í t u l o d a 
porque conf i rma enrão no f o ra l 
da cidade de Sylues. En t rou em 
Jèu lugar D o m Durando^o qual 
eftaua ja con f i rmado na d ign ida
de e m o a n n o d e m i l & duzentos 
¿¿fef lenta¿coi to,como veremos 
deeicr icurasdaquel ie tépo. Efte 
B i f p o fo i gram pr iuado de lRey 
D o m Afonfo Tercei ro, c o m o í e 
colhe de alguns fuceflos daquelle 
tempo,de que faremos memor ia . 

D o m Pedro B i fpo de V i feu , 
* d o apel l ido pa t ron ím ico d e G o n -
«alues, foy imed ia to fuceí lor do 
B i f po D . G i l . Teue aquella d ig 
nidade ate o anno do òenhor de 
i n i l ôc duzentos & fincoenta Ôc 
qua t ro , em o qua l en t rou em feu 

; lugar D o m Matheus, que andou 
[ alguns annos fem alcançar a con-
I firmação, 6c afsi só eícreue nas 
doações com t i t u l o de B i f po elei 
t o . Chega fua memor ia ate o an
no de m i l Ôc duzentos ôc fef lenta 
èco i to rôc deite tempo adiante 
efteue fempa f to r a Igreja de V i 
feu por todo o tempo dei Rey D . 
A f o n f o , o que deuia fer pellas 

quel la cafa, ôc diz afsi- J n n o D o -
minicdlncarnutionis M.CC* X U ^ l . 
n.E^dend.Mai j ben* mrmor í t f Do í t 
msTetrus G u n f d m y 'uj. Abbas A i -
íohatid! f tel iáter migrauit aã D o m i -
numyanimtíeius requwfcat inpaa, Er 
f e g u n d o i f t o f o i o íuceíTor c o n -
f o r m e ao fuced ido, p o r q . f e u a n -
teceífor D- Pedro Egas t a m b é m 
faleceo c o m opin ião d e Santo. 
, En t rou em feu l uga r D . p g a s , 
que teue a Prelazia feis axvnos, 
algunsmefes, & . fa feceoem D e 
z e m b r o do anno de m i l ôc d u ~ . 
z e n t o s & fincoenta ôc d o t i s , M e 
nos tempo pof fu io a A b b a d i a D < 
D o m i n g o s M a r t i n z , q f o i eleito^ 
em feu lug^r^por^ f a k c e o em F e -
uereiro do anno f egu in te d01253': 
fe he certo o let re i ro d e fija f e p u l -
tu ra , q d i z afsi. E - M X C X C L v j , 
K¿iL Febmarij vbijt Donnus D & m i ^ 
n icusMartmi x+Abbas A lcobat i& cu* , 
ins anima reqmefcat in pace. E f t e h e 
aquelle fanto A b b a d e cu ja v i d a 
acreditada c o m mi lag res f oy t a f t 
que o puzeraó n o n u m e r o d o s 
Saneos$& em A lcobaça fe c o n í ê r ^ 

u le. 



Ef f yy "Dom Jfonfo Terceiro: rdó 
uae fh fama com part icular rcfv Eraõ D o m l o a o A f o n f o , ôc 
peito quc fe tem a fua fcpu l tura . 
Succdeoihe D o m Pedro Nunes , 
de quem adiante le fará menção. 

Era Me f i r e da O r d e m M i l i t a r 
de Auis D o m M a r t i m Fernãtiez. 
Foi v j l c r o í b nas armas, acompa-

D o m Afon fo Telles p r imos i r 
mãos dei Rey D o m A f o d f o T e r 
c e i r o ^ netos por fua máy D o n a 
Tareja Sanches delRey de P o r 
tugal D o m Sancho Pr imei ro . Só 
de D o m íoaó Afonfo faia o C o n -

nhoqa elRey D o m Fernando de de D o n r P e d r o em o t i tu lo 57. 
Caftella no cerco de Seuilha, ôc a dos 7 ellos Ôc Meneies, & he po r -
elRey D o m A fon fo na c o n e p f t a que delle fe der iuou a fucceíTao 
do Algarue,como ja fica aponta- defta i l lu f i re fami l ia , a cjual^ co
do. Hm premio de leus {inalados m o efereuemos em o Cap i t u l o 
feruiços alcanfou pera a O r d e m 21. do L i u r o duodec imo eílà u õ 
aví/la de A lbu fe i ja , as Igrejas de di latada, que alem das mais ca-
Borba,& Er t remos,& defuasco- fas titulares que ali nomeamos 
marcas,& outras mercês dpsReis. tem a dos Codes da E r i c e i r a ^ o r 
Socedeolhe no Mef t rado D ó Su hum ramo da caía de Cantanhe-
mão «Soares ainda cm tempo d e i -
Rey D . A f o n f o Terce i ro . 

C A P Í T . I X . 

Titcos bomensy &• ou
tros fidalgos que jegutão 
acorte dd%ey D^Jfunjo. 

S Ricos homes que a-
çópanharaoe lRcy D ó 
A fon fo na jornada d o 
A lgarue^afs i f t iSo qua 

do elRey fez a'doação de A l b u 
feira à O r d e m de Auis, iaó D o m 

de deriuado ao famofoGcuerna-
dor da índia D o m Henr ique de 
Menefcs chamado o R o x o , & af-
i l out ros Morgados muy r icos, 
que procede do me fmo t ronco . 

A l e m delies dous irmãos D* 
loao, & D o m A fon fo Telles que 
feguirao mu i to tépo a corte dei» 
Rey dePortugal , andana qua o u 
tro feu i tmáo ( d o q u a l t a m b é m 
não fez menção o Conde D o m 
Pedre) que íe c h a m a u a D ô M a r 
t im A fon fo . H a h G a n o t a u d ef-
cr i tura paífada emSantarema 
dc Feuereiro do anno do Senhor 
de m i l & duzentos & f incoema dc 

loáo A f o n f o À I fe rez ,Dom A f o n fete^que começa afsi. 
fo Telles feu i r m ã o , D o m M e m 
Garc ia ,Dom Gonçalo García,D. 
loaoGarcia,Do'm FernãoGarcia, 
D o m M a r t i m P i resáeVide.Dom 
Gi l Má r t i nz^Dom Fernão Lopes, 
D .A fòn fo Lopes feu i rmão . 

J Í fh j f i i s Dei grat ia ^ex Tor t t i^ 
g¿illi¿e,<& Comes'Boíonuí^obis han -
ni MenmdimeoMüñnofdute.Scid-
tis quod'Donno- Çònjimcia Sanei] 
pro f e , & Donnus J i fmfus TeUis9 
<& p o m u s M a r t 'mus Al fonf iar ían-- , 

curauenmt 



LiuroXF* 7) a Monarch i a t^'pánal 
curmeruntfe mibide D o n m T a r a - Toas pre tende i fem te r -a lgum d i : 
fialannes, erde Gunfaluo Menendt 
•filio /wo , ' /íoíf mor/em Donna 
M a r i & V d a g j mtmuermt in h&re-
dttatesqu/fuenmt%egis Donm Sa 

re i to naquellas r e m s , o reque
re (Tem ord inar iamente , & fe l h e 
f-aria juft iqz* 

As cerras fobre que auia d u u i -

.çi jpatrtsjtrxdiSU Donna Çonjlan- ua eraó Poufadel la, õc Pa rada , & 
M y Mip r t fd ião rum Down A l - V i l l a de C o n d e , as quais e l R è y 

fon f iTe l l i sy& Donm Mar t in i j&c . D o m Sancho P r i m e i r o de ixara ' 
T raduz ido em vulgar d iz . D ó e m feu tef tamento aD-ona M a r i a 

A f o n í b p o r gra^a cieDeos Rey de Paes de R ibe i ra , & p o Y f u a m o r -
Por tuga l , ôc Conde de Bo lonha , ce aos filhos de cn t ran iBòs % d o s 
a vò's Toáo Mendes meu M e i r i 
n h o /aude. Sabei que .Dona C o 
janca Sanches por fí,& D . A f o n -
f o Tdics.Ôc D o m M a r t i m AFon-
f o íè moft raraò agrauados por 
àmc m i m de D o n a Tare ja A n 
nes, Ôi de Gonça lo Mendes feu 

quais nefta ocafiao v i u i a D o n a 
Goftança Sanches, que t i n h a a u * 
çáo aquella fazenda 5c feus í o b r í - . 
nhos D o m A f o n f o & D o m M a c -
t i nho .DonaTare ja A n n e s de q u ê 
derao queixa era filha d a mefma-
D o n a M a r i a Paes & de D . l o ã o -

filho, porque deípois da morre Fernandes de Linia,<S¿ m o l h e r d e 
de D o n a Mar ia Paes ie meterão D o m Isjem Garcia de Soufa h u m 
de poffe v iolentamente das her- dos netos do Conde D o m Men-*: 
dades queforaõ delRey D . San- do , íeu f i l ho G o n ç a l o M e n d e s 
cho, pay da dita Dona Coí lança 
&.auó dosdicos D-A fon fo Telles 
ôc D . M a r t i m A f o n f o , & c . 

Va i concinuando e lRey D o m 
A f o n f o .na carta, como mandara 
que apareceífem todos em j u i z o 
e m fuaprefença, & que v indo o 
fob reduo D o m A f o n f o Tel ies,& 
D o m M a r t i m Afon lo^naoappa-
rccera,nem mandara procurador 
a d i ta Dona TarejaT neni feu fi
l h o : pel lo que os condenaua, ôc 
mandaua que reft icuií fem tudo 
o que t inhão tomado a eftes fi
dalgos, Ôc ao feu M e i r i n h o diz ia 
e lRey puzeíTe em execução efte 
m a n d a d o ^ que quando a fobre-
d i ta D o n a Tare ja ou outras pef-

ino r reo mancebo fem f i ice í fao, 
D o m M e m G a r c i a j D o m G ó 

malo Garcia, D o m toaò,"f ic D o t t i 
Fernando, éraô todos i r m ã o s fir-
Ihps de Gavc ia 'Mendes, & netos 
d o Co n d e D o m M e n d o d a fá i t í i 
l ia dos Soufas- Defies i r m ã o s D p ; ' 
Gonça lo f o i C o n d e ^ g e ñ r o d e l 
Rey D o m A f o n f o T e r c e i r o , D õ * 
i o a o f c c h a m o u dea l c i i nha o P i r i -
to por fuas partes ôc g e n t i l e z a , t é 
ue entre out ros h u m filho cha i -
mado D o m Efteuão Annes, 'cjüré 
o u t r o f i f o i genro de i R e y D o n i 
A f o n í o . D o m Fernão G a r c i a n a o 
teue fucceffaõ, de D . M é m G a r 
cia ficou entre outros hua BÍIJA 
p o r nome D o n a Ç o i í a n ^ ^ l y i í 

des^ 



£ 7 % "Dom Jfonfú Temi rK \ t j 
des, que herdou defpois a cafa fazer do feu tc í lamenfo em T ó -
do Conde- D o m Gonçalo l eu ledo. Por morte de] Rey.ie tor> 
tio- nou aPorcugal,aonde teuegraa^ 

D o m M a r t i m Pires de V ide . de valia com el Rey D . A f o n f o í & 
He nomeado pello Conde D o m fo i feu M o r d o m o mór .A bua fua 

, Pedro no t i tu lo ^ . p o r fer bi fne- filha chamada D o n a Coftá^a G i l 
topor í u a m ã y d e D o m A f o n f o f a z e l R e y D o m Afonfo doação 

. Telles, o que pouoou A lbuque f - de C h a m do Couce no termo de 
que, de quem he aquelle t i t u l o . PeneiJa.E he a data em Feuerei-
óeu pay fe chamou Pero M a r - ro do anno de 1258.& parece que 
tinz da V ide . Defte appell ido da era Dama da Ra in l ia ,& Te criaua 
Vide(qne hoje fe vfa rão pouco) . em cafa delRey,porq i ie Te diz na 
ha noticia cm alguns lugares d o eferirura. Vobis hônna Çonjlantitt 
Conde.Dom Pedro, que andaua EgtdijmecedientttU^fdixQõiitEgi-
antigamente em gente pr inc ipa- d t j M a r t m i ^ i y o n n ^ M n r m ^ l o a n -
]irsima) trias as coutas da vida naõ ms^âono l^a-editatem de Couce j n ter* 
tem permanencia, 6c a verdade mino de TeneíLi^c* 
h t o que d iz a eferkura, que paf- • D.Fe'rnao Lopes, fk D. A f o n f o 
faò hilas gerações, & vem outras; Lopes irmãos, eraô filhos de D . 
oquenão sófedeueentenderdas L o p o A f o n f o de B a i a m , decen-
fucceíToés que ha em hüa mef- dente de D o m Arna ldo , t ronco 
ma fami l ia , mas que na verdade de mui ta parte da fidalguia .que 
ícext inguem húas de t o d o , Sc ho jehaem Efpanha.Kaõ t iueráo 
fucedèm outras. decendencia efies dous irmãos» 

D o m G i l M a r t i n z era filho como aduerte o Conde D.Pedro 
de D o m M a r t i m Annes, da i l IuJ no t i tu lo 40*: 
ftre famil ia dds de R i b a de V i * A lem defies Ricos homens fe 
M a , cafou com D o n a M a r i a acharaao còeIRey D . A f o n f o na 
Annes, filha de D o m loão Pires, eonquifta do Algarue M e m Soa
da Maya, o u t r o Rico homem de res, loão Pires de A u o y m , Egas 
quem fe fa lou em o capi tu lo qu in . Lourenço , loíío Soares, & o i m p 
10 d o l i u r o quacorze. Teue por loaõ Soares Arcediago de Cala» 
filho M a r t i m G i l , de quem veio horra,que.eraó do Con fe lho d e k 
.ou tro M a r t i m G i l , que f o i ' C o n - ' Rey & grandes feus pr iuados.Mç 

. de em tempo de lRey D o m D i - Soares era dosMel los,& Vfoú de^ 
nis. Foy e f te .Dom G i l Ma r t i nz fie apel l ido jcomo fe to.lhedas e f 
peflfoa de mu i ta autor idade, acô- cr i turasdos annosfeguintes. Ê m T o m &* 
panhouaelRey D o m Sancho em hüa doac. 'odo annode 1254. c m w ^ i . 
feu defterro, & só elle dos R icos . que el Rey faz merce.a.loão Soa. 
homens fe achou c o m elRey ao res Coe lho da^y i l l ^de Souto d a M ^ 
Í " í i R ibe i ra 



t iuro XV* da Monarcbia Lufitana. 
R i b e i r a conf i rma M e m loares Egas L o u r e n ç o t e u e a a p d í -
c o m eftas yúzuxs&MmendusSue- do de Cunha , era tre-fneco de D. 
,ytj de Merlo pnuatus Vommi Gocerre o Capi tão i l k i H r e que 
g iSéWio h e . M e m Soares de veio com o Conde D.Hent i< jucK 
M e r l o p rmadode lRey :nouo m o 'decuja decendtnc ia íe elcreueó 
do de lubfcr ipção, &c final mam- em o fim do I f iuo 8< 
fe f todapr iuaoça que rkiha, pois i o i o Soares he dos Coe lhot 
fazia delia demolíraçao cáo pu - decédente de E g a s M o n i s } & dos • 
büca. pr imei ros q u e o C o n d e D o Pe* 

loáo Pires de Auo im era filho d ro nomea com eñe ape l l j do , o 
d e P e r o O n g u i s fidalgo p r inc i - qual fe lhe dâ nas efencuras dç: 
pa l , & por lua máy D o n a Mar ia íte tempo em diante,, c o m o ao^ 
Viegas decendia de Egas Mon is mais fidalgos que t emos nomea. 
o a y o d e l R e y D o m A Í b n f o . Foi do* l a d o s Coelhos fe t r a t o u em 
pellos annosadiante R ico homéj o l iu ro 10.cap.2t. 
ô i hum dos mais ricos fenhores O Gancel lano E f t euao Annes, 
que ouue em Por tuga l naquelle era o colaço delRey D . Afonfo, 
t empo . Ha na To r re do T u m b o acompanhouo quádo r c í i d i o em 
h u m l iuro particular do tocante Fraça^dc nefte Reyno t e u e o ma-
a fua fa'zenda^&as mercês que os y o r pezo dos negocios. Muitas 
Reys lhe fizera6,alguas das quais mercês lhe fez cl Key aí si de ter-
íe apontarão adiante. Acompa- ras como de tenças, <S¿ ou t ros a> 
n h o u a eIRey quando efteue em creíentamentos.Sempre o tratou 
França, & f oy hum dos quc afsi- có moí l rasde grande a f fe i ção^a 
f í i raô ao ju ramento que o p ro - m o fe deixa ver em algúas pa-
p r i o Rey fez em París, de que lauras de efenturas q u e Ibe per-
é m o l iuro paf lado fica d i t o . T e - cenccm.He h ú a m u y n ò t a u e l e m 
ue hum filho por nome D o m Pe- que lhe dâ p r i u i l eg io pera náo 
dreánnnes P o r t e l , ou t ro f i Rico agafalhar nem as peíToas Reaes 
h o m e m , cuja decendencia per- na vil la de A l u i t o que era fua.faa 
tenceâ famil ia dos Voufas, c o m o . aspalauras que o c o n t e m as íe-
adianre veremos. De I030 Pires guintes. Aifonfus Veigyat ia%rtHm: 
de A u o y t n d iz o Conde D o m Pe g d l U %ex^na.cuni Vxcmmea 1{e~ 
d r o eftas palauras. EBe M o de g i m D-Mna 'Beatrice Ul i i f t r is %e¿sr 
Auoymfilbo defero ÚuriguisdeNou QcJielU, & Legwtus filta^&fitjs 
regay & de Dona Marta Viegas, f o i meis Donno Diomjio v r DonnaiBet* 
mutbom^ tymni honrado, i^fe^eo trice, cumfacenm t r m j i t u m dcEfe 
tl%ey D.J jonjo padn del fyy D . D i lora ádT^giam^ mutatus-a Ste/rfa* 
n í t r i c o homem, ürQUuemmtos ca- no loanms dt leBo.ty f tdel i Cancel-
uakiYQs por Vajsalos* lano meo y •. dechiáni ¿ 0 K t r i 
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fitm âe v i l la de Alui to ? ad eius morre dcíla Pr ince fa , d izendoí 

Decirno quarto Qalendas l u l i j obijt 
i l luf ir i jñma %vginn Donm f a r a j i d 
film el luRnfítm Domini Saneij p r i -
mi^Portundhce fygis^F (Reghict D ; 
j )u l cU, Eva U . CC. L X X X n i L 
I f to h c A q u a r o r z e d a s Calendas 
de l u l h o falcceo a I l luf t r i ís ima 
Rainha Dona Tarcja filha d o i l -
luf tr i fs imo. Rey de Portugal D o 
Sancho o P r ime i ro ,& da Rainha 
Dona Dulce na Era de 1288. 

Alguas couías deixamos efer i -
t^s da Rainha D o n a Tareja e m 
varios lugares defta obra j fegun-
do a o rdem dos tcfnpos 8c a m e f 
ma d i fpof içãoda hi f tor ia reque-
na ,pe l l óquedo d i t o bafta fazer 
hua breue reéopilaçao , acreíen-
tando mais ao extenío oque efla 
Princefa paíTou no eflado de Rc-
l igiofa que teue no fim da v ida. ) 

Foi a Rainha Dona Tareja do 
tada de Fermofura^ & parces na-
turaes excelkntes, apnnreira das 
filhas delRey D o m Sancho dc 
Portugal o pr imei ro do nome)& 
apr imei ra cambem na grandeza 
deeítadovaucoridade, reputação 
com que fempre v i u e o ^ na v i r 
tude. & obras de piedade igual a 
cada húa de fuas irmaas, a quaes 
(com felicidade grade defte Rey-
no)todas acabarão com opinião 
de Sancas. Gafou Dona Tareja 

Cancelíarij inílantiam * bofpitatus 
f u i ibi cum yxore mea^ & fiíijs 
memoratistVnde m ex if la paufafu-
matur cauf ̂  hof¡)itandigólo quod ip~ 
futneaututnfemperjit liberum, <&c* 
He a dará em o i tô de M a y o do 
anno de m i l ôc duzentos & fef* 
fen tà8c fina^Sc achoufe com o u -
tros Grandes ao fazer delia o M e 
lire de Santiago D o m PaioPeres 
Correa. 

C A P I T . X . 

$)aworteda%amhacieLeao 
Dona Tarefa infanta de 
TottugaL Tccaoje aU 
guâtcoujas defua vida* 

O í l o que em algúas 
memorias fe ache fee 

I alguns annos antes a 
m o r t e da Rainha D . 

Tarcjà,filha delRey D»Sancho.o 
Primeiro, côt i ído não ha duuida 
que deuem eftar erradasjporq de 
çferituras originaes d o mof te i ro 
de S.Ioão de Tarouca referidas 
em o fim l i u ro antecedente, con
fia como viuía em o anno de m i l 
Sc cento & quarenta ôc oito^ac fe 
achou prefence quãdo elRey D* 
Afofo terceiro fez doação aquel

la cafa do lugar de M o n d i m . E a f como j a v imos com cl Rey cie 
íí tenho por 'mais cerca a conta Leão D . A f o n f o o Ñonorde qué 
do liuro dos Ob i tos de S.Cruz de ouue o Infante D o m Fernando, 
Coimbra,que aponta a 18. de í u - Pr incipe de grandes cfperanças,ò 
M o do anno prefence de u j o . a qual ouueradeToceder naquella 

l i z Coroa , 
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C o r o a , fe a mor te o não atalha- no: ) con tudo defpois de foffega* 
xa- Teuemais as infantas D o n a 
Sancha & D o n a Dulce i l luf tres 
e m lantidade & reais v i r tudesco-
n i o atras fica d i to^ Foi d in t r ¡ ido 
efte macr imonio defpois de gran. 
desdi f f icu ldades,por ferem efies 
Principes p r imos i rmáos, a Raí-
ftha filha del Rey D.Sancho,& e l -
R e y de Leão filho de.Dona Vr -
raca Infanta de Portugal» i rmam 
do próprio Rey DomSancho, ôc 
nao f e r o eftylo nacjuelle tempo 
difpenfarfe e m parentefeo taó 
eí l fe i to. 

Retirada a Rainha a Por tuga l , 
& defenganada das poucas eípe-
rançasejue fe podiaó fundar nas 
çoufas da v i d a / e refolueo de fer-
u i r a Déos e m lugar & eftado a-
comodado à contempla^So.Pera 
efte fim alcanfou o mof te i ro de 
L o r n a o d iñante duas legoas & 
mera da cidade de C o i m b r a , em 
o cjua! i n t roduz io Mon jas da fa-
grada O r d e m de Cií ler acomo
dado aos l le l ig io fos d o g lo r io fo 
Patríarcha Sao Bento que all i v i -
u iao em varios morteiros do Rey? 
n o . E pofto que ao p r inc ip io nao 
pode alcançar a quietação que 
defejauapellas graues contendas 
6c guerras que fe moueraó entre 
d í a 8c fuá i n m a a Infanta D o n a 
Sancha de huá parte, & elRey D . 
A f o n f o o Segundo feu i rmão da 
o u t r a ( nas quais âs Rainhas fe 
mo í í ra raõ conf iantesinformadas 
de fuá ju fKça , porto que t i n h l o 
inagoa d e v e r i nqu ie to o Rey¿ 

dos eftes tumu l tos , r e d u z i d a s a j 
couíasà concord ia na f o r m a q u e 
j a c o n t a m o s , ficou l u g a r à R a i 
nha DonaTa re ja de f a z e r m a y o r 
emprego nas coufas d o O o , a q 
sò t inha entregue feu c o r a ç ã o & 
vontade. 
- T o m o u o hab i to de R e l i g í o - . 

f a d e Saó Bernardo n o p r ó p r i o 
Mo f te i r o de L o r u ã o s õc c o n f í a 
efta verdade de h u m B r e u e d a 
PapaGregor io N o n o , c u j o o r i -
g in. i l v imos no m e f m o M o f t e i 
r o , Ôi o deixamos t r e s l a d a d o n i 
v ida da i n fan ta D o n a Sancha . 
V z o u a Ra inha neí le e f t a d o dê 
v ida afpera & p e n i t e n t e n o co 
mer , d o r m i r , & mais t r a t o de Aía 
peí foa. Foy m u y d a d a . â o r a ^ a õ j 
Sc anticipaua mui tas vezes â h o 
radas M a t i n a s ; ôc fe d e algfias; 
Rel igiofas era a d u e r t i d a fe não 
debihtaffe com tanta p e n i j e n c í i , 
re fpondia, que t inha m u i t o cjtíe 
pagar a D é o s , ôc m u i t o p o u c o ; 
po r o n d e , & a f s i l h e c o n u i n h a 
trabalhar mais que a s õ u t r a $ - R e ^ 
l igiofas que tomaraõ a q u ç l l e c f t a i 
d o d e feus p r ime i ros a n nos. - E r a 
amici fs ima de p o b r e z a ^ a m o * 
ftraua e m todas as f uás c o u f a s . 
Vertia os panos de l a a o r d i p a J 
r i o s & groíTeirosj v z a u a de c a m i i 
fadeer tamenha c o n f o r m e a i n J 
í l i tu ição da O r d e m . T i n h a g . r a r t * 
de compaixão dos p o b r e s , Õc â 
mayor parte de fuas r e n d a s ( d a s 
quais vfana po r p a r t i c u l a r c o n - , 
cef laó dos fuper iores) íe g | ( i a a ^ 

~ cor t \ 



E l f y y V o m AfònfòTifèeirol 
com gente'neccfsitada. Teue C ó tros ôc pera cjueo cempòcs tiáo 
êc Jagrimás^omungátia duas ve- p i ^e f íc em el^uecimentOj c o m o 
%QS ca ia íosnana. bra muy c o m - tem fei to a m u i u s couJis, orde.-
p.ifsiua das eníermas, v i i i oua as í iou o Doutor Frey Lourenço dó 
niuicasrvezes, ôc afsiftiadie com t-Jpniro Santo Gerai da i t íígi¿o 
grande af fabihdadejndohú.s vez de 6\ Bernardo na Corea de P o r 
yiíitar hüa rd ig io la enfcriv^a que ttigal de fazer hum fumai 10 cen -
tinha hum.pei to auftulado,fe pos firmado com o d i to detc f t tn iu? 
em oração, ôc defpid indofe ciella nhas graues, pera ficar em me-
f o m h a n abraco a m o r o l o , no moi ia;aos: fuuiros* T inha mais 
próprio inf lante arrebentou l ú a peníarnentode fuplícar a fuá f a n 
poiíema à doente com que ficou tidadc cjuuei ic beaufiv^r ellas 
hinôc l iure do mal que padecia, duas R t h g t o ú s Pi i n c e i s , (o que 
phegou a hora da mor te a bema inda ,em sigúa. hora t fperpmos 
ucnturada R a i n h a ^ antes de e l - em o Senhor que icnha.effei.rov) 
pirar fez que a íeuaírem ao C o r o Começou o n ic lo io Padre a"t'irst 
aondecom muirá 'contrição deu inqu i i ¡c¿o ce m it u Sccrc rat io q 
feu cfp i r i tü aDeos,ef tandoasRe entao era c P a d t t Ftey lo rgedos 

. ligiofas cantando o cantieo da" Fantos(oquaÍ pel lo tempe adiíí-
Miign:ficati Sc indo naqncUc ver- te veioa Ter Cèral da O r d t m ) Se 
(o.Snfcept I fm l ¡merum jmm-Seu como não püdcíle continuar nel-
roíip ficou bello & l e uno (o , ôc h d iue r t i docõ out ros negocios^ 
lançaua de fi hum cheiro iuau i f cometeo acon t inuaç íoao y\bba-
íimo,.que permaneceo na Igreja de Rei tor do Col legio de S . B e ^ 
por grandeeípaco. Cremos pia- nardo de Co imbra j qpe ent-ao 
menee que fuá aim a fu ¡ leuada ao era.o Padre Ftey An ton io d a C ó -
Cco, ôc poíTue lugar muy puen- ceiÇao^ Geral que f o y deipcis de 
tejado entre os be imuenturados. 'toda a Ordem,& por leu cotnpa-

He fama conílante no m o - nhei ro nomeou o Padre Fr. Ber-
fleiro de L o r u ã o ^ nas terras v i - nardo de Br i to , C rom i ta e n d o 
iínhas, que por merecimento da. da Re l i g i i o , & C r o n i f i a m a y o r q 

• Rainha D o n a Tareja, & de fuá veio-a fer do R e y n o de P o r t g ^ 
irtnáaa infanta D.Sancha ( a m - gal. Hüa & outra inquiriçá.Q^mé 
bas asqtiais jazem enrenadas na- . ve ioà maõ, ôc ne lbs ha g lande , 

. quella cafa) alcanfao laude m u i - numercdecouHts notaueÍ5,& ca-̂  
taspeífoas^ em parrjeulai aa que fos íucedidos em ce.rnficaçfo & 
;C¡Lie padecem mal de febres, ma- ab'UíodafantidadedeftasPrincer 
leiras Ôc cor r imentos . JSm»entre f a s ^ de feus merecimentos, 
as Religiòfas lembrança de rnu i - Q i u n d o f e mudarsó cs ít pu í -
los cafos)t3c cada dia íocediáo uu- chosdasfantas Rainhas.doCoro 

l i 3 pera 



Utito X V ' da Monatcbia Lufôanà. 
pera o lugar da Igreja , em que annos que t inha ma!citas,quectn 
ho jec í láü , fe fendo na Igreja de 
L o r u á o hum chei ro l u a u i k i m o . 
Foi fóca efta creslada(;ão no t e m 
po da fenhóra D o n a Bernarda 
Abbade l fa da p iop r ia ca(a,a ^ua l 
fo i neta do grande Rey D . M a 
noel . 

H u a Religiofa da mefma ca
fa por nome D o n a ifabel daSyU 
ua c í lcucporefpaço de fette a l i 
ños aleijada dos p¿s& mãos c o m 
dores in lufr iueis. Fez que a t r o q -
xeífem hum dia defronte Jos fe-
pulchros das fantas Rainhas D o 
na Tare ja ,& D o n a Sancha,pedio 
a hu n Padre c o n f e s o r daque l lc 

-conuento por nome Fr .Andre q 
lhe rafpaíTe da pedra del ias, & 
•tomandoa com grande deu <jao 
f int ío logó notauel melhor ia, & 
cm brt' i ie tempo faude perfei ta. 

A D o n a d o m a r daSylua p r i 
m a d a íbbredira Religiofa eftan. 
d o m u i t o mal de male i tas, em 
lhe lançando ao peí coço húa pe 
quena de b i cados mefmos lepu l 
chros, a deixarão logo as maleitas 
de f one que nunca mais lhe v ie-
rao. 

A hua criança de húa criada 
de D o n a Catherina Deça acon-
teceo o mefmo,que em lhe l a n 
çando húa nomina da terra dos 
fantos fepu lchros^br io os o lhos 
& t o m o u o pei to, fendo afsi que 
cílaua d e f c o n í u d a d a v i d a . 

O m e f m o n med io .experimé-
t o u ímaRt l i g io fa p o r n o m e M a r 
gari Ja M a c h a d a , q u e a u i a d o u s 

lhe lançando ao pefcoço húa no. 
mina que t inha parte da pedra 
dos fepulchros deitas fantas Ra i 
nhas, no me ímo jnftante ficou l i -
ure delias. 

Lu is Pereira de M i r a n d a fi
l ho de Ruy Pereira , & de Dona 
Anna da Cunha , auendo mui to 
tempo que padecia o me l tno mal 
veio a L o r u ã o , & bebendo peito 
copo da Rainha (o qual fe confer 
ua c o m o R e l q u í a naquella cofa) 

mandado di/.erlhe húa MifFa» 
alcanfou logo faude. 

O B i fpo de C o i m b r a D .A fon 
íb de Cartel lo branco eftaua muy 
doente de febres , mandou lhea 
"Abbadeí le de L o r u ã o D o n a Ca
ther ina de A lbuquerque húa no
mina com terra do fcp tJchro das 
fantas Rainhas, & fazendolhe a 
dcuacaõ d->s fet te Pfalmos Peni-
tenciaes.de queasReligióías v í i o 
pera alcanfare-m fauor das làntas» 
ficou l iure da i n f i rm idade . 

T a m b é m o Conde de Ode
mi ra D o m Sancho de N o r o n h a 
c i tando mu i to mal de maleiras.fe 
achou l iure delias , bebendo hua 
pouca de agoa em que fe lançou 
algúa terra dos mefmos fepu l 
chros, a qual lhe mandou D o n a 
I fabel de N q r o n h a fua i rmaa . 
M o n j a da p rop r i a cafa de L o r -
uãp. 

Deí lesác out ros exemplos fe-
melhantes ha h u m numero excef* 
fino nas inquir ições reFeridasrto-
dos os quais f a z e m mu i ta p roua 

pera 



£ 7 % p õ m Jfonfú Terceiro: 
pera a íànt idade deftas inclytas 
Princcfas.de cuja beatificação rra-i 
taua o generofo Rey D o m Seba-
ftiáoantesdepaíTara Afr icaimas 
lua perda pos te rmo a efte i n t c n -

,co, 6c a outras muitas profper idar 
d e s d o R e y n o . 

C A P I T . X L 

" D a e n t r a d a que c t f y y D o m 

a J f o n J o ¡ e ^ c o t r a o i M o i t 

ros de A n d a l u z i a . M o * 

firafe como oReyno d e ' P o r 

t u g a l não t t n h a as c o n q u i -

j t a s i m i t a d a s . 

Eduzida ao fenhor io 
JePorcuga lacer rado 
Algaruc, 6c riao fican-

»do que conquif tar po r 
efta parte, elRey D o A fon fo em 
cujo an imo não faltaua o valor 
herdado de feus antepaflfadosjCÓ 
o defejo de di latar a fé, feitas no-
u.is preparaçoesde géte deguerra, 
paíTou o r io Coaduna com inte-
todeef tender feu R e y n o p o r e f -
ta parte de Andaluzia, & ocupar 
alguas terras que os Arabes pof-
tu iao. ' la nefta prouinc ia íe^ t i -
nháo v i f to outras vezes as ban
deiras v i tor iofas de P o r t u g a l , 
conr* de nolía h i í lo r ia íè pode 
reraduert icio,& aoprefente pof-
fuiao pac' f icamenteos Por tugue 
fes asvillas de A iamonte d e M o u -
ra 6c í e r p a c o m outras terras de-; 

fta comarca, Si em breue tempo 
fe acreJentaraóas vi i iasde A r o -
che ôç Arecena ganhadas aos in 
fiéis pellas armas de lRey D o m 
Afonfó.como logo moítraremos. 
Donde náofey com que í u n d a -
mento alguns autores ionharaõ 
que as conquiftas de Portugal ie 
nãoeí tendiáo ao r io Góadiana, 
& que com efla condiçiio fo rao 
dadas as terras do Reyno dePor
tugal ao Conde D o m Henr ique . 
A verdade he que as terras de B f 
panha ocupadas dos M o u r o s e-
rão dos Reys Chri f taos que p r i 
mei ro asganhauáoj & entre os 
Reynos de Leão ,Ponuga l )& Ca-
ftella correo fempree i te e f ty lo 
até o tempo preFenre,em que vai 
procedendo noíTa hif tor ia , que 
cada h u m dos Reys defies Rey
nos tomaua aos Mourosas terras 
q u e p o d i a , ^ c o m citas fe fica na, 
nem arc efte tempo tiueraó gi ier 
ras fobre éftas terra* de nouo ac-
quir idas •> como fe pode ver d o 
procefTo de toda efta h i f tor ia . Só 
cl Rey D o m A f o n í b o Sabio > o 
qual em o anno feguinte, c o m o 
veremos, entJ^ou no fenhor io de 
Leão &Caftel la por mor te de feu 
pay D o m Fernando per tu rbou 
efta paz commüa , & ordem pa
cifica quearèencão fegoardara: 
ôc ambic io fo de nouas cerras, ou 
enuejofo da glor ia que os P o r t u -
guefes ganhauao,felhe.oppoz>& 
imped io acorrente de Aus v i t o 
rias, 5c como Rey podr r o f b ^ q 
t inha em Portugai e!Rey D o m 

í i 4 A f o n f o 



Liuro 
AFon fo Terceiro co ¿nenos for
ças, pois lhe falcauão mui tos cios 
íènhofçs Po r tugude i que feguu 
raò as partes d c l R c y ' D ^ m i a n -
cho;oSegundo feu iritsão^ 3c por 
efta caula Te não t inha ainda por 
bem feguro no R e y n o , o acome-
teó & auexou com guerras, pre-
teadendo.pera fio Algarue que 
osPortuguéfes j apo í íu í ^õ ) ôc as 
mais cerras cj auiao ganhado cm 
Andaluz ia , com que ob r igou a 
e lRey de Portugal a lhe d i m i t -
t i r pr imeiro as rendas do A igar -
ue em fua v ida,& dcfpois coníen-
;tir nas.pareilhas ôc diuifoés do 
R e y n o , d e q u e ficou Por tugal 
m u y d im inu ido .E pofto que eíta 
quebra iè faneou em parte rc iná-
d ó D o m Din is emPorrugal filho 
dei Rey D o m A fon fo Terce i ro , 
Sc em Cafteila D o m Fernando o 
n c r o d e D . A f o n í b o Sabio, con-
t u d o como ja então as cerras de 
Anda luz ia wíínhas a Portugal 
eftauão conquií ladas, Sc sô relia-
wão outras mais d i íhn tes , Ôc o 
ReyñódeGranada em poder dos 
M o u r o s , não ficou aos Reys de 
Por tuga l íucceírores d e l R e y D ó 
D i n i s terras continuas às outras 
de feu Reyno que pudef iem ga
nhar em Efpanhâ,&afsi os leuou 
feu vaior ôc zelo a outras partes, 
ao nde fizeraõ o emprego que o 
m u n d o fabe,& noíTa h i f to r iama-
n i fc f ta ráafeo tempo. 

E peraque fique aífencado, ôc 
firme de hua vez efte pon to que 
g R e y n o de Po r tuga l não teue l i -

mi taçao alguas n a s c d n q ú i í t a s , ^ 
he fa l lo o q u e íe d iz foi .dado 3<>. 
Conde D o m H e n r i q u e . c o m .de-* 
c l a r a d o denaõ poder ganfcaraoiè : 
M o u r o s mais que cercaS;íems>¿5& 
que a cidade de Bada joz ficaua 
fora da conqu i i ia de P o r t u g a l , ¿k, 
outras couías i e m e t h a n t e s , f e r á 
bem fazer hu breue difcLirro n e -
ftamaceiia, & ' rnoí l ta r c o m o as 
terras de Efpanha p o ü n i d a s p e l 
los M o u r o s eraó í los P r i n c i p a s 
Ghr i í lacs que p r i m e i r ^ a è t o m a -
n a o , ôc a elles í ospercenc ião. 

Sabida couía he nas h i f t o r i a s 
de Efpanhajqne por vezes v i e r a o 
de f rança alguns P r i nc i pes & f e -
nhores/a Eípanha c o m i n t e n t a 
de íèruir a p e o s na g u e r r a d e s 
Mouros .Def ies po f to q u é a l g t m s 
fe f o g e i u r a ô aos Reys C h n i t a o s 
que e n t ' o auia ( a i nda q u e n o s 
pr inc ip ios c o m menos d e pen d e -
d a) co m o Fo r aó o s i 1 i u ft re s C a p i * 
tães M o n i n h o Viegas o G a í l o j O ^ 
A rna ldo de Baiaá),5c o u t r o s c j u e 
fizerao àíTento em P o r t i j g ^ l . C o 
tudo out ros vierao cena i n t e n t o 
d e c o n q u i f h r as terras d o s i n f i é i s 
5c ficar c o m ellas fe i t j s i g u a , d e 
pendencia, & pera e í k fim p e d i ^ 
rao a c o n q u i í h delias à f a n t a Sh 
Apof to l i ca ; Deñes f o i h u m C o 
de chamado Eu i i l o , q u e fe i n t i 
tu la de PvOcceio{ q u e p a r e c e R u y 
Selhon),&: out ros fenhores F r a n ^ 
cefes, a q u e m o S u m m o P o u t i f i -
ce Gregor io Set t imo d i r i g e h í í a 
carta refer ida pel lo C a r d e a l C e -
far Ba ron i c . A qual cc i^eca. .¿?>^ 

Zorita -



um 

E f l t y y D o m J f o n f o T erceiroi ap t * 
tiam)* gorlus omnlhus ^r inápibus in tend te c o m o nofíbs Rcys entrará ' : 
to rem Idifparad profiafci^okntibus,per pe ̂  * com exercito pellas tenas deAn, 

Wí mmfa lu tem mDom'molefuCbrtJlo.' cialuzia,^: ganharão algúas villas 
iSccaftellos, que defpoísfícarâó í 
Coroa defte Rey no". M o ñ r a m o s 
mais no l iuro acras, como perde*-
doiealguas deftás terras, fe tor^ 
naraõ a recuperar pellas armas 
dos P o r m g u e í è s ^ como v l t i m á -
mence conqu i i i ou elRey D o m 
Sancho a vi l la de A y a m o n t e ^ u ç 
eftâ na foz do r io Guadiana ua 
roefma parte de Andaluzia. T o 
das eíias terras ôc outras que (co
m o adiante veremos)fe ganharão 
pellos Portuguefes naquella co-
marca^eraó táo propr iamente da 
C o r o a de Portugal > & 6cau5o 
tato fuas direi to,quc os própr ios 
í leys de Caftella o confeffaráo co 
m o conftade algflas eferituras re
feridas no Cap i tu lo onze d q L j -
u ro c i tano defta hi f tor ia das 
quaes fe fará adiante part icular 
rtienção. E afsi naô pertencer a 
çonqui f lade Badajoz â Por tuga l 
nao era por ficar alem do r i õCua 
diana,nâs terras deAndaluzia(co-
m o noflrosautoresefcreucm)mas 
p o f q a fojeitara p r ime i ro e lRey 
de Leao^como em alguns lugares 
do t o m o antecedente fica bctjd 
aduer t ido. . ^ ¿ ^ ' - ' ^ 

E pof to queem tenipó dejRey 
D o m Afon fo o Terceiro v & dç 
feu filho D o m Dio is íe fizeíTem 
entre.os Keys de Portugal ôc C a 
ftella alguns contratos fobre os 
l im i tes do Rey no,- como fe v e r i 
no difetufo. defta biftoria > cíie;s 

somente 

t}4t Nei la aduerte a efte C o n d e , õc 
aos mais do refpeito que deuiáo 
á Igreja Romana naíogeição das 
terras que ganhaf lem; ôc par t icu
larmente lembra, que fe alguns 
delles fi^eíTem conquiftas fepara-
das, deuiáo fogeitar a parte que 
IhecoubeíTe ao Apqf to lo S. Pe
dro com algua penção, 8c có efta 
condição lhe concedia a conqu i -
fta.SV autem d iqu i ex Vôbisfeorfum 
abillo proprijs copijsj eaném terra 
diqua in parte intrare parauerint^ 
{ye. E mais adiante. Quomam rii-
J i ídqua pañione perfoluendt inris S. 
fe t r i in $egntm dlud anmaduerte-
rejlatuentis, potius Vobis Apo/iol i-
ca author i t ate ¿te tlluc tenJatis mter-
dtçendoy contraferemur.-Dc forte q 
nap punha o Summo Pont i f icç 
duuida emeonqu i f la r cada h u m 
daquellesPrincipes por onde p u -
deífe, só lhe lembraua como a-
quellas terras t inhao part icular 
obrigação ã Igreja-Cat-holica» Sc 
aoApo f to lo Saô Pedro po r d i 
reito antigo que ouueraem t e m 
po dos Godos, de que o raefmo 
Cardeal faz memor ia em alguns 

^ lugares. E pof to ^ nao fabemos 
que o in ten to daquelles P r inc i 
pes fe reduzife a ef fe i to , todavia 
pera proua do que dizemos bafta 
q aconqui f tade Efpanha f econ -
çedeíTè na f o r m a refer ida. 

Em o t o m o antecedente dei 
xamos prouado haftat i fs imamc* 
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fomente cocauao as terras que 
cft'es Principes t inháo ganhado 
aos infieisjque-dasoucras que re-
l lauaõ ainda em poder dos M o u 
ros ficou o m c í m o d i re i to que 
dantes au ia , de as ganhar quem 
mais p u d e f l e , & ficarem da C o -
10a daquelle Rey que pr ime i ro 
as ocupaffe. E m proua defta ver-
dade, porei alguns exemplos, & 
autoridades bailantes aconuen -
cer a todo o bom di feurfo- Seja 
o pr imei ro t irado de hua Bul la 
do Papa Benedito Duodec imo 
para elRey de Por tugal D o m A -
í o n í b o Quarcojpaífada em A u i -
uhaò a dous das Calendas de 
M a y o no anno fep t imo de feu 
Pont i f icado ., que vem a cair a 
t r in ta de Ab r i l do anno do Se
n h o r de m i l Ôc trezentos & qua
renta ôc h u m . Nef ta B u l l a pois 
v a í o S u m m o Pontíf ice relatado 
as continuas guerras que os Reys 
¿c Por tugal ate aquelle tempo 
fizerao contra os M o u r o s ^ dâ a 
entêder os trabalhos que os nof-
fos t iueráo íbbre as duas c o n q u i -
ílas doAlganie,de que temos fei
t o larga relação neftes eferitos. 
L o u u a mu i to a e lRey D o m D i 
niz» porque não contente de me
near as armas cont ra cites infiéis 
por terra, ordenara mi l ic ia naual 
c o m que infeftára grandemente 
as coftas de Af r i ca ôc Efpanha. 
Finalmente engrandece a e lRey 
D ò m A f o n f o o Q u m o , porque 
f a z e n d o l h e o M i r a m o l i m deMar 
focos grandes pxomefías,* : dan-

do lhe grandes reféns ^ t e m e r o f o ^ 
d o va lo r dos Portuguefes, para q 

'nãoa judaf le na batalha de Sala- ^ 
d o a e lReydeCaf te l Ia ;e l le comoJí. 
Pr inc ipe Chr i f t ian i fs imo de fp re -
z o u tudo ,& Te o p o s c o m fua p e f 
f o a , & Forcas de Teu R e y n o cò t ra 
os in imigos da Fèto que f o y g ra 
de caufa para fe alcançar taõ i m 
por tan te v i to r ia . E n c o m e n d a o 
P a p a a o m e f m o Rey que vâ pro-
feguindo c o m grande a n i m o a 
guerra dos inf ie is)& para ef le f im 
lhe concede as diz imas das rêdas 
Ecclefíafticas, & grandes pr iu i le * 
gios ôc indulgéciasaos q u e o acõ-
pánharé na guerra: & e m fim or -
dena.que nas terras que f o r con-
q u i ñ a n d o de Anda luz ia , ou do 
R e y n o de Granada, m a n d e leuã-
tar Igrejas Cathedraes,ó¿ C o l i g i a-
dasnos lugares compe ten tes : & 
aduerte, que fe tomar algf iaster
ras em que ajaó de v iuer os M o u 
r o s , ^ te rme fqu i ra /e ja e m forma 
que nao efcandal izem os C h r i -
ftaos:& que neftas terras denouo 
adquir idas no Reyno de^Grana-
da íe paguem as diz imas, aos E;c-
clcfiaft icos, mas q el R e y as pof-
ía recolher para íi p o r rempe de 
dous annos . Sao as palauras da 
Bu l la qu,e con tem eftes v l t imos 
pon tos que fazem a n o f f o in ten
to as feguintes. In terris gnoque ca-
í í r í í , locis in dicto ^egno Gra t i s 
t ^ & a l i j s ténis per perdiElos Jga» 
reyios deten tis ^ tam per te f o r titatt 
údquifitisrfuàm qua rfiuinn tibifuf-
p-aganU Viriute adquiri cçn t i ^ r i t 



E l f y } Vom Jfonfo Terceiro: j ç z 
infuturum: conBrui adificari Vo- inconucnientes que'contra i f io fe 
lumus Ecclejiâs, f e c u l a m Videlicet 
Qatbredalesjecundum mandatum 
ordtnationem noJlram% &-c* E mais 
abaixo. In loas autem taliterper te 
de Houo adqwfitiS)Veide-nouo adqu i -
rendis^fwrfum Vel permijl im habita
re contígertt Jgarmos^ arcafcicerdo~ 
tes ipforum qui Zaba^ara VulgarL 
ter mncupantur, nec non templa f eu 
Mcfquitas ipforum-, nec ( quod abj i i ) 
per eorwnfuneStos ritusjnuocat iones ̂  

clamores verborum^ac puhlicas in* 
nocationeSy & peregrinationes ipforü 
incordibusfidelium fcandalum gene-
retar: tu tanquam Trinceps Catboli-
cuŝ  <&• Relator fidei ChriSliame non 
permittas^&c. 

Out ra Bul la ha quaf i femelha 
tcera tempo delRey D o m Fer
nando» & afsi outras a ef te inten-
tento, de que daremos mais lar
ga relação na h i f tor iá daquelles 
an nos, 

De todo efle d i feur fo fica ma-
nifefto, como as conquiftas do 
Reyno dePor tuga l nas terras de 
Efpanha náo eraó nem foraõ nQf 
ca l im i tadas : antes noíTos Reys 
como Principes iõberanos po -
dião ganhar aos infiéis tudo o q 
injuftamente o c u p a u ã o ^ era i f to 
tanto afsi,que em tempo dei Rey 
D o m loao o Pr ime i ro defpois 
de concluida a guerra de Caf te l -
la, quando fe t ra tou de tornar a 
continuar a dos M o u r o s , ouue 
votos que fe profeguifTe pella co
fia markima do R e y n o de Gra -
5ada,&¿o fim defpois de alguns 

opufcraõ, o rdenoue lRey que fe 
mudaí fe a conqui í iaa A Í i i ca ,ao-
de ficaua mais largo campo pera 
as gloriólas conquiftas deite R e i 
no . Referefe na Crónica do C o 
de D o m Pedro pr imei ro C a p i 
tão de Ceita eíla refclução que 
então fe t omou , & apontaófe as 
razoes que ouue pera fe def i f l i r 
da conquif ta de Granada. E afsi 
por t odo efle d i f cu r lo & exem
plos fica bem prouado no f lb inT 
tento da l imi tação das conqu i 
ftas defte Reyno. E fuppofta efta 
verdade vejamos as terras que el 
Rey D o m A f o n f o ganhou c m 
Andaluz ia . 

C A P I T . X I L 

£OMO e l K e y D o m A f o n f o 

'Terceiro e n t r o u co e x e r ~ 

c i t o p o r A n d a l u z i a g a 

n h o u aos ¿MOMOS as v i U 

ías de í t d rocbe & A r a c ê -

níi iO- ou t r as t e i r a s d e f t a 

c o m a r c a . 

A prefente conquif ta 
a f das terras de Anda lu -

p zia como couía noua 
^ ôc não fabidaatègora 

dos nof lbs,nem doseftranhos^me 
vejo obr igado a prouar rres cou-
fas. A pr imei ra como íê ganha
rão pellas armas dos Pomiguefes 
as vi l las de Aroche de Areccna, A 

fegunda 

0 



Zít iM XV» àá Monarch'ia Lnfitành 
ferajuaa.como elRey D o m A f o n y con todas f us pertinencias que eran 
foTov o que fez efta conqui f ta.A "de deudo de i ^yno deTor tngd y 

terceira, como a fez e m o a n n o 
prefete de m i l & duzentos & fin-
coenca5chum. E quanto á p r i 
mei ra j baftance proua he f^ber-
ixios que eftas terrasforaõ algum 
tempo d a G o r o a de Portugal , & 
as poffu i raônoíTos Reysjpera fa-
be rmosqe l l es as ganharão, pois 
nem os Mouros cujas eraó lhe fi-
zerao delias offena3nem os C h r i -
ftáos de outros Reynos as con -
quií laraõ pera as entregarem aos 
noííbs.Eru hua eferirura de c o m -
pofíçao celebrada entre os Reys 
de Portugal 5c Caftel la D o m D i -
íiis & D o m Fernando o Q u a r t o 
e m Alcanhizes hua quinta feira, 
d o z e dias ào mesdeSetembro da 
E ra de m i l 5c trezentos 6c t r in ta 
ôc finco annos, que vem a fer an
u o de m i l & duzentos & nouen-
t a & fetre, confeíTaelRey D o m 

, Fernando j que os caftelios & as 
, v i l las da terra de Aroche & de 

Aracena com todos Teus termos 
crâõ de d i re i to d o R e y n o d e P o r 
t u g a l , & que osouuerae lRey D . 
A f o n f o í e u a u ô d c e l R e y D o m 
A f o n f o pay de D o m D i n i s por 
força. Saõ aspálaurasda efer i tu-

, # • raj a qual ia c i te i em o t o m o an-
f ^ . j i i Eecedente,& re f in re ima isex ten-

íàmente na v idade lRey D . D i n i s 
as que fe feguem. , Yo et í fyyBon 
Femando fobredicho, entendiendo è 
cenociendo que los cajlillosy ¿as y dias 
de Aroche, y de Aracena con todos 

fuj^ Ummos}y con todos f us deml?osy 

de Juferiorio , y que los V-Uo e l - ^ey 
Don Jlfonfo mio Abuelo del %ey D Í 
J l f on j o vuejiro padre contra/u Vtf-
Imtad^fando ejlos lugares de derer-
chodel^eyVonAl fonfoyuef t ro fd- - _ 
d r e ^ j queotrojl los tauierael^ey 
Sancho mio padrei3èyoyè po rc j f op t ç -
%econmfco en Cidad Rodr igo, qite 
yos diejjeyy Vos entngajfe e j iastàh 
las>yefjos caUdíos^o cambio porellos'-
a p a r de los Vuàlros (Reynos de qttt _ 
y os Vos púgajsedesttpc. 

Bem cõíta defbs palauras nof-
fo primeir-o p o n t o , q u e as vi l las 
de Aroche & de Aracema fo rao 
algu tempo do fenho r i o de Por-, 
tugal j pois elRey D o m A f o n f o 
Terce i ro aspof lu iO j&de l le asou -
uee lRey D o m A f o n f o o Sabio^ 
c o m o aqui confeífa feu neto e l 
R e y D o m Fernando. E afs i .con
f ia também que eftas terras fo rao 
ganhadas pel losPortugbefeSjpois 
e lRey de Caftel la a f f u m a , que 
nãosòeraõ de Por tuga l ^masqué 
de direi to lhe per tenc ião . E q u c 
eftas villas f o í i em ganhadas p o r ^ 
e lRey D o m A f o n f o o T e r c e i r o ^ 
que era a fegunda cou fa q u e í e 
auia de p r o u a ^ ç o n f t a e l a n i s i m a * 
mente da T o r r e do T o m b o d o 

• l i m o dos fo raes& mercês d e f t ç 
R e y as folhas 39.aonde e f l i a çar* ; 
ta do foral que o m e f m t í R e y d e u 
a Aroche, & nella c o n f e í f r q u e a 
ganhara 50s Mouros , , Saõ as p a 
lauras formaes que feru e m a c f t e 
i n t en to asfeguintes* Y^ohns,g}i£U 
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Jart J m c f n quarn babeo a Sarrace- lugar a lgum para ci Rey de Po r -
liisjdo Vobis populatoY thus de Aron* 
chi forum cofiume de Eluas. R e 
duzidas a Porcugues querem d i 
zer. Querendo pouoar Arouche 
equa l tome i aos Sarracenos, d o u 
a vos os pouoadores de Arouche 
o foro & m o d o de viuer dos m o 
radores de vEluas. 

E po f to que efta efcritnra de 
foro fe paffou cm o anno de m i l 
£c duzentos & fíncoenta& finco, 
mais me inc l ino que elRey ga
nhou eña v i l l a j& a de Aracena co 
as mais terras de feu d i f h i t o e m 
o aono prefente de m i l & duzen 
los & fincoenta ôc h u m , ou ao 
m u i t o em o anno íeguinec de m i l 
& duzentos & fincoenta & dous. 
O fundamento he, porque cm o 

.anno de m i l ôc duzentos ôc fin
coenta Ôc tres teue elRey D o m 
Afonfo guerras m u y perigofas co 
Caftella ôc a ocafiaõ delias fo i pel 
las conquiftas que os Portugue-
fes fazião em A n d a l u z i a , ôc por 
terem tomado o Algarue. E po 
fto que ie firmàraó pazesem o an 
noíeguin te de m i l & duzentos 
& fincoenta & q u a t r o , fo i com 
condição de e lRey de Por tuga l 
largar ao de Caftel la as rendas do 
Algaruejas quais pazes fe con f i r 
marão pal iados alguns annos cõ 
elRey de Portugal largar ao de 
Caftella tudo o que poíTuia, alé 
do r io Guadiana. D o n d e fe co
lhe manifef tamente q u e d o a n 
no de m i l ôc duzentos ôc fíncoe-
tá & dous poE d ian te nao ouue 

tugal fazer conquiftas eni An~ 
daluzia: ôc afsi fica ce r to , que as 
que fez forão antes d a q u e i k 
tempo. 

Nef taguerra de Andaiuzia j da 
qual não podemos relatar par t i 
cularidade a lgüa, entendo que 
ajudou a elRey D o m Afon fo o 
Mef t re de Santiago D.Pdio Peres 
Co r rea .Moudme alem de outras 
conjeicuras o ver as muitas mer 
cês quee lRey D o m A fon fo fez 
aquella O r d e m em as quais de 
clara os particulares femiços que 
lhe fizera o Meft re. L:m o anno 
de m i l Ôc duzentos & fincoenta 
ôc finco con f i rma cIRey ao M e 
ftre D o m Pa io , ôc a O r d e m de 
Santiago o Cafte l lo de A y a m o n * 
te, o qual cl Rey D o Sancho i o í 
i rmão lhe auia dado ,& d iz na é f l 

.taspalauras. Hocfaciopro multó 
bono ferutào quodmihifecerunt Dò--
nus Telagius Í W i Corrigia Magi*-
Her Ordinis n i i i i iU Sanííi l a c o b i ^ 
Gonfaíaus Tetri (Remenda tor dvlvfer 
tola. Querem dizer. Faço i f to pe
lo mu i ro bom ieruiço que m e f i -
z e r a o D o m Payo Peres Correa* 
Mef t re da O r d e m da mi l ic ia de 
Sambgo , ôc Gonçalo Pires Ço-* 
mendador de Mertola..O m c f m o ' 
declara elRey em outras doa

ções que fez ao Mef t re , das: • 
quais fe íarâ menção em 

outros lugares aon
de pertence. . 

J H C A P , 
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C A P I T . X I I L 

D e a l g u a s l e i s f u e e l R e y j e ^ 

p e r a o bo g o u e r n o y & o u 

t r a s pe r tencê tes à p a ^ d e -

J i e t e m p o . 

M o pr inc ip io defte 
m e f m o a n n o d e m i l ô c 
ãuzctosôc cincoéta õc 
hum rinha e l R e y D o 

A f o n / ò cornado aíTento c o m os 
grandes de fuaCor te fobre alguas 
coufas tocantes ao b o m gouer-
no do R e y n o , donde fe ve que 
n á o s ó cracaua de o acrefentar 
pellas armas» mas t a m b é m redu
z i r a me lhor eftado pella obfer-
uãncia de leis ju i las & neceffarias. 
E m à To r re d o T ò b o ficou m e 
m o r i a eferita deftas le is , de cjue 
pareceo bem dar aqui o treslado 
e m l ingoagem, o qua l he o fe-
g u i n t e 

K a Era de 1289. a v in te de Ja
ne i ro o fenhor Rey de Po r tuga l 
C o n d e de Bolonha c o m o coníe-
l h o de Teus Ricos h o m e n s , ôcác 
feus fidalgos fez a ordenação fe-
g u i n t e . 

P r i m e i r a m e n t e t o d o o que fo r 
â cafa de h o m e m fidalgo pera lhe 
fazer m a l , pague ao fenhor Rey 
300. rmraued is alem da re f t i tu i -
çao que ha de fazer a q u e m o da 
n o f o r fe i to . E efta pena pagara 
ao f e n h o r R e y o q u e f o r p r i nc i 
pa l autor do malhem cafo que te^ 

n h a por onde,quando nao p pa, 
g a r a ó o s q o acópanharáonelle, 

Ma is :d qemaí fuada fur tar boi 
o u vaca pague ao fenhor Rey por 
cada h u m ieis maraued is , & ao 
d o n o qua t ro . 

T a m b é o q t o m a r p o r c o pa
gará ao fenhor Rey tres maraua 
uedis,& áquelle de cujo f o r dous, 
E o q tomar carneiro dará deus 
maraued isao lenhor R e y ^ a f e u 
d o n o m e o m a r a u e d i . 

Ma is o q tomar gajinhajcapao, 
cabr ico,gãÍb, le i tao p o r cadahíia 
deftas coufas pagará ao feíihot 
R e y hü m a r a u e d i , ôcaquellcde 
cu jo for finco lo ldos. 

T a m b é que indo c a m i n h o for 
a algú lugar onde lhe n ã o quiferí 
vender o neceí far io,chamé dons 
homés bósiq aprece o q ouuerde 
coprar pera leu mantinryemo, Ã 
fazendo paga o tome$ 3c em cafo 
q os ditos homés lhe náo queírao 
fazer preço,eJle o fará,ó¿ pagado 
poderá tomar o que lhe f o r xiecef 
í^àrio. s 
>.< Mais: que tomara algué capa, 
pe!le,'OU al^-úa ve f t idu ra , pagara 
e m dobro dent ro de n o n e dias, & 
fe náo paga^f ica iâ e x p o í í o à con 
denaçáò d o m e i r i n h o , & pagara 
p o r cada hüa deftas coufas deus 
marauedis . 

T o d o o t raba lhador que nao 
f o r lanceiro viua em p a z , & nin-
g u ê o matetné lhe faça t n a l pello 
h o m i c i d i o de feu f enho r j & feal-
gué o m a t a r , o u lhe fizer mal^pa-
garà trezentos marauedis , &_ ¡h& 

reftautará 



B % Dom Jfúnfo Terceiro: 
rcftaürárá o dano que lhe fizer* 

Se alguém matar a feu i n i m i * 
gOjdefpois que o ciuer morco na»-

come do que lhe achar, & em 
caio que lhe tome algua coufà» 
pague ao fenhor Rey 300. mara-
uedis, ôc entregue o q tomar aos 
acredores a quem o m o r t o c íH-
uer obr igado. 

Ordenoufe que todos os m o -
ílciros f o f l e m defendidos & e m 
pacados peilo fenhor Rey,afsi co 
mo o foraó antes p o r leu auó ôc 
por feu pay. 

Os que fe acharão prefetnesj 
Dom íoáo A f o n f o , D o m M a r -
tim Garcia, D o m Fernando Gar
cia» D o m Gonçalo Garcia, D o m 
/Ifoníb Lopes, D o m Fernão L o -
pes,Dom Pedro Lou renço ,Gon-
9I0 C o r o n e l , Gomes" Viegas* 
Rodrigo Viegas, .Rodr igo M a r -
tinz Comendador de Tauora \ 
Gomes Correa , í o ã o > Correa j 
Fernão Rodrigues PachecOj Pe
dre Annes de P o r t o , Car re i ro , 
loão de A u o y r n , Vicente D iaz , 
Rodrigo D iaz fobre juizes, Pe
dro Marc inz d i to fobre juiz,Vaf-
co Fernandez, G o d i n h o Fafes> 
Rodrigo Fafes, & Soeiro Fafes, 
Lourenço Soares, íoao Marc inz , 
Gonjez Fernandez, A f o n f o N o 
mes, 6: Payo Nouaes, M a r t i m 
Efteues, loao Garcia, Payo N u * 

nés/Efteuão N u n e s , Eíleuão 
Annes Cancel lar io do 

fenhor R e y de 
P o r t u g a l ; 

C A P í T . X Í I Í I . 

t&as guerras tjue ouue entre 

tugãl fobre o K̂ eyno do J U 
garue> & quanto tempo 
durarão. 

O R m o r t e do grande 
Rey D o m Fernando 
que chamarão o San, 
to,aquaJ f o y e m M a 

yo do anno de m i l & duzentos•„ 
& fincoenta & dons, entrou rios 
Reynos de Leáo ôc Gafiella feu 
filho D . A fon fo o decimo defte 
nome,Pr inc ipe de varia fo r tuna , 
& de ma io r f ama & nome que de 
louuor & fel icidade em t o d o o 
feu fe ioado. T a n t o que t omou o; 
fçeptro moueo logo guerra a,;ej¿ 
Rey D o m A f o n f o de Por tuga l 
fob re o Reyno do Algarue* O u 
fof fe que pretendia ter aução a 
efle Reyno por doação que del lc 
lhe fizera como de terra conqu i -
flada e lRey D o m Sancho de Po r 
tugal cujas parres feguirajou que 
ju ig^ í fe 3 potencia dos Reys de 
Por tuga l por demafiada com a 
pojfle das terras do Algaruc,âc de' ^ 
Anda luz ia , & que conuinha á ra
zão de eftado pòr lhe l iníite , 011 
por qualquer outra cauía que 
foíTe, a verdade_.he q elle chegou 
a r o m p i m e n t o com eft:eReino,& 
q o fez em o¡ prínüipio.dc feu r e i -
Jtiado/Coufás eftranhas faõ eftas 

K k z que 
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que aFfirmamos, & ate eñe cem- Porem declarou nao fer fe tn r . tê -
p o aao fabidas, nem praticadas 
enere pofía gente, mas verdades 
cercas infallítieis quanto fe pode 
aclmíttir em f ê h u m a n a . 

O Summo Pontí f ice Innocen-
c io Q u a r t o , o qualnef te tempo 
prel íd ia na Igreja de Deos, ven
d o o pouco feru iço que ao mef-
i t i p Senhor fe fazia cõ eftas guer-

' ras, t ra tou de as i m p e d i r ^ c m o 
. p r inc ip io do anno de m i l duzen

tos & ííncoenta & tres expedio 
hua Bulia aos Reys dc Caí le l la , 
Sc Portugal pera que def i f t i f fem 
das armas, «i cometeíTem a cau-
fa da contenda à determinação 
da sê Apoftol ica. Saó as palauras 
d o D o u t o r Fr* Abrahaô Bzouio 
as feguintes etn declaração defta 
verdade. I n t e r ^ o r t m a U t ^ ^ r Ca-
f te lU ${£g?s (tccãjtone Jlgarbiorum 

-proimtw mterfedimkantts^ autbo-
ritatem fuam interpofutt, Vtque ah 
armis difeedermt, fedpotius tontro-
Uerjhm indicio Sedis Ápojloliçá per-
ntitteren^mcitauit, TSleque tamen ef-
f e m t f u i j f e intentionis f u á per lite~ 
tas hoc m re quidquam príemdkan 
'Vèlle Tòrtugalíite ^egt fignificauit^ 
ntqne dtclarauit* O Português de-
í las palauras he, que o ^ u m m o 

, Pont í f ice in terpoz fua autorida» 
de entre òs Reys de Portugal 8c 
Çaf le l la (os quais andauáo c m 
guerra por ocafiaó da prouinc ia 
d o Algarue) ôc os amoeííou que 
p o n d o as armas de parte quizef-
f e m cometer a decifao de fua co-
tenida ao j u í z o da Sc Apof iol ica» 

t o nefte acordo fazer a l g u m p e r -
j u i z o o u dano ae lRey ÒG P o r t u -
gual na ju í i i ça que t iuef fe de f u a 
parrc-

E m o A rch iuo R e a l ha m u i t a s 
efedturas de que íe c o l h e m eft as 
guerras mefmas entre os Reys d e ^ 
Por tuga l & Caftella f o b r e o À l g a r w 
ue« Húa carca deIRey d e Cañe l ía ^ 

, v i e m o l i y r o d e l R e y D o m A f o n f ^ 
fo Terce i ro , encadernado e m pa- uk 
fia vexmelhajaqual d i z afsi- „ J 

t h 
Sepan quantosejla carta Vkmiy 

xomo nos Don Alfonfo por lagrae-ía 
de 'D'ios^ey de QoJldU^deToledoyde 
Leo^de Galiza,deSemíl^de Çordou^\ 
de Mmxmyde laeHy fademos nueftrcs 
petJonerGst & nmftros procuradles, 
D o n ^ d a y Qeresí/faeñre âeSantiá-

& "Don fyfartm ISLunes Àfaejire 
dela Orden dela Cauallería dâ T ¿ -
pie en los (Reynos de E/paña^ è D o t 
J l fonfo Garcia nmfirõ Adelantado . 
mayor del tf^eyno de híurc ia^y de-Jc-
da la t ierrafrontera^ D o n Fernán-
dinanes Dean de Sraga^ ñuejiro 2SZo-
tario, y Macare Fernando nueflro 
clérigo y Arcediago de la ^êyna.E chi 
mos a ejjis me/iros procuradores > è 
nuefiros perfoneros ampl idamente 
nuefiro poder^ que puedan ennaej iro 
rwníreyèen nuejlra tratar>y p o ^ 
ner,y firmar con Don Al fúnf? ${ey d$ 
(Portugal attenienfay p a ^ e a m o r ^ f ^ 
f i fobre los CaJiiUos,yfçkre ia t i e r r a 
del Algarhe^ como fob r^ fapa r t m e n 
to délos ^eynos de L^oñy y de P o r 
tugal, çomo fobre U s otras contien^ 

d a ? 
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JasJ qmxmnes è dannos, m r t ê t de Portugal ôc Leão» 0 t t f f rpõ ^ 
debomens^ è robos > è entregas, què nefta ocaíiaõ dufaraõbas gucrtasi 
úcmeramf ata aqui entre nos & H e m e parece que feria pbUco mais 

fns^ntes&noffos^aJfal ldStt&no* d e h u m a n n o ^ a f a b e r p a r t e d õ 
Ura terra dela yna par te J entre ef-- a n n o d e m i l 5c duzentos & fín-

fi %ey defortugaUyfns geniès y f us coenra& dous, & parte do armo 
Vafíallos à f u terra de la otra^è da¿- feguitue de m i l ôc duzentos & 
mospoder a éffosñojfos procuradores fincoenta& tres, em que o Papa 
de perdonar) è de qui taren nuejirú e/creueoaosReysquedefi í l i /Teni 
nombre è ennoHraVe^todosqueixu- das armaS.O fundameftto que te^ 
mes è todo desamor que nos por eñas t iho pera af i rmar i f fo he faber q 
cofasfobrediebasyo por otras qualef- em Junho de m i l Ôc duzentos àc 
quter que f a t a aquiauenios1 o podia- fincoenta & tres t i n h a ô j a o s R í i s 
mos a m ' dejfeVom Afonjo %ey dê tomado aíTcnta tiefta m a t e r i a , ^ 
fortugal fobre todas las cofas f u f o - eftauao cóformes* po ise lRey â t 
dichas) e les damos poder de fa^er, è Portugal tinha ton f igo por m ò -
f imar aueniefã & pleito eflauel&Ck Iher a filha dei Rey dsCaf te l Ia^o 
Dada en Seuilla i o d e Jbril}Sanchó m o feVerâem hua doarão adiáte*. 
Sancbislafi^ofira M.CCC.Lannos* Taõbê hua eferitura do A rch iuo 

Oq t raca tCadome fmoRey dc Real dá muita luz a eíla materia} 
Caftella, a qual tem p o r t i t u l o ) àqual té por thi\\o,Cártaprotefla* 
Carta de auenientia inter tf^egem Cd- tioni's fuper faBó Ecdefid de S j l m ^ 
íklt£,&%egem1?ortugãllU!fcomç* Sc t raduzida diz a&ü • -
ça afsi. En nombre del ̂ Padre^ èdel • 
Fijo, <¿sr del Spirito Santo Amen, N a Erâ dè m i l ác.<Juzèntos Át ^ m ^ 
Conpctdacofa fea a todos los que eflá nonenta & dous em hua fegundà ôm 
w t a Vierem ó oyeren , que por mu*- feira a ortze das Calendas de Fe- ^ ^ 
chas contendas y muchas defauenien^ uereiro (que vem a Ter a Vinte 6<r ^ 
f a s (jue acaecieron entre nos Alfonfo dous de Janeiro do an t lode m i l 
^or la gracia de Dios %ey deCáftdla, ôc duzentos ôc fincoenta ôc qua-
de Leon^y de Andalu^ia^y de laVna t ro)na Igreja Gathredsl da c ida-
-fartei-y nos D . Alfonfo porefía m i f de de Lisboa4 eí lat ldo prefenres. 
•mgramfyydeTor tugéde lao t ra ) o B i fpo D o m Afbf l ío^ o Deao 
e^c. ; Me f t re P e d r o s Ricardo Gi lher-

Defi :asercríturas& de outras me Chant re de Lisboa* M e í l r t 
que deixo de apontar por b reu i - Domingos Arcediago de Sahta* 
dadeconfta) que ouue guerra en- rem^ João Soâres Arcediago de 
treosdous Reys s & q u e ã c a u f a Calahorra > D o m Matheus C a -
dellasfoi a te r rado Álgaruet&as peilao do íenhor Rey dé P o r t a -
partições Scdiuifoes dos Reynos g a t D o m Afonfò Conde de B o -

" Kk .1 l onha . 
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l on l i a , M a r t i m Peres Cónego de 
B r a g a , D o m D u r a n d o Cancel la- ; 
r i o da fenhora D o n a Bri tes RaU 
nhade Portugal , loão Gonçalues 
C lé r igo do fenhor B i fpo de L i f -
b o a ^ o m G i l Marc inz M o r d o -
n io da Cor te de l fenhor Rey de 
P o r t u g a l , D o m Eí teuãc Annes 
Çancél lar io do^meímo Rey, D ó 
l o ã o de A u o i m M o r d o m o da 
fenhora Rainha de P o r t u g a l . 
M e n d o Soares de M e l l o , Egas 
Lourenço da Cunha, D o m Ra 
m i r o Dias,Pero M a r t i n z ant iga
mente fobre ju iz jFernão Gomes 
por fobrenome Barreto^o fènhor 
D o m Aforçfo Rey de Por tuga l , 
& Conde de Bo lonha fez p ro te -
flação diante de Prey R o b e r t o 
da Q r d e m dos Pregadores B i f po 
dé Sylues, o qua l o fenhor R e y 
deCaf te l la t inha mãdado a o m e f 
m o Rey de Por tugahperaqueal -
cançafTe delle confent imento de 
fua eleição. E e jRey declaraua,^ 
po í l o que folgaua com feu b e m 
& fua honra,não aprouaua o m o 
d o de fua eleição, p o r q elle R e y 
de Portugal era verdadeiro pa
d roe i ro , & verdadeiro fenhor da 

' c idade & de t odo o B i l pado de 
Sylues. E afsi expreífamenre po r 
v iua voz p roh ib ió ao d i t o B i f p o 
n l o recebeífe as poíteíTocs afsi 
Ecclefiaíl icas como de o u t r o f o 
f o pertencentes à Igreja de Silues, 
p o r q u e el Rey de Caftella naof t i 
nha poder de lhas dar, pois não 
era fenhor de l ias , mas fomente 
v f u f r i u u a r i o i & p ro te í tou q u e t m 

h ia Z u f i t â f t d l 

t o d o o tempo que p u d ç f f e íiuia 
de r e c u p e r a r á fometer ã f e u d o . 
m i n i o as poffeíroés^c padroados 
das Igrejas que lhecraó cançedU 
das, & aquella igreja q u e era (ua. 
E e m t e f t e m u n h o d i f t o i b b r e d i , 
to Rey de Por tuga l m a n d o u 
zer a prefente car ta ,perâ lébraiK 
çá perpetua lhe m a n d o u por os 
fe l los, aísi do Bi fpo de Lisboa, 
c o m o dos di tos D e ã o , Ôç Chan
tre da mefma C idade , 6c dos Ar
cediagos de Santarém- & Cala
ho r ra . 

Defta notauel e fe r i tu ra fe pro 
ua pr imei ramente n o í f õ i n renco, 
cj he eííarem ja acabadas as guer
ras paffadas de P o r t u g a l & Caftel 
la no p r inc ip io do a n n o de ntil 
& duzentos & ( incoenca & qua* 
e r o , cambem fe c o l h e m outras 
coufas itT¡portantif$im3S* Á pri
mei ra , que delias r e f u l t o u ficar 
e lRcy de Caftel la v lu f ru tuar io 
d o Algarue, r e fe ruando fe o do
m i n i o do m e f m a R e y n o aelRey 
de Por tuga l cujo era. A fegun-
da, tambe m daqui naceo tomar 
e lRey de'Portugal p o r mo lher â 
R a i n h a D o n a B r i t e s filhadeIRey 
deCa f te l l a , pois nef ta eferitura 
vemos que fe nomea e l la j a Rai
n h a de P o r t u g a l Mas.eflespon? 

tos requerem m a y o r declara-, 
ção, a qua l fe da rá ños 

eapitulos fer. 
guintes. l-. 

(•?.) 



El%èy Dom Afon¡o Terceiro. i p s 
n i f e t r i de Juo jm meo Mordomo & 
meo clientulo, <& meo fideli yaf ido 
pro multo bom ^rfideiiferuUto quod 
m t b i f e c i t ^ f a c i t ) tottim herdamen-
tum quod Dominkus ^odr igu i ^ ha-
bebat & tenebatinTáuh-a, quando 
fyxCaftelU tembat de meAlgarbiu* 
E he o mefono que dizer: d o u & 

%eyno do /ilgatue aelRey f ^ f d o pera fempre de j u r o Sc 
j / - *™ " . r heraade 3 D o m loáo Pires de de Ca telta>peraque comei 4 KX , . . 

j j n * A u o y t n meu M o r d o m o , d e r r n -
je as rendas delle em Jt4a nha criaçã0) & 

meu fiel vaí ía lo, 
vida» pel lo m u i t o b o m & fiel feruiço q 

me fez ,& mefazí coda a herança 
O f t o que nao pude q Domingos Rodrigues po/Tuia 
defcubr i r a propr ia ef- em Tau i ra , ôc e m íeu$ te rmos, 
cricura do cócrato ce- quando elRey de Caftella t i nha 
lebrado entre os Reys de m inha mão o Algarue. 

de Portugal ôc Caftel la, quando O u t r a efcr i tura muy notauel 
emo a n n o do Senhor de m i l & ha no mefmo l i t t ro a efte in ten-
d i izentos& í incoenta & tres de- tOjna qual o B i fpo?& C a b i d o de 
fiftiraõ das a r m a s , ha con tudo Sylues confeíFam, que e lRey de 
tantas que mof t raó como e lRey Por tuga l fempre b y fenjhor do 
deCaftella derte t e m p o em d ian - A lgarue, ôc sò as doações que el 
te ficou com as rendas do A lgar - lefazia eraõ v a l i o f i ^ & a s que cl
ue, referuado o d o m i n i o ôc Te-' Rey de Caftella paííaua não t i -
nhorio d e ñ e R e y n o 'pera e lRey nhão vigor a lgum, por q u a n t o 

Ç A P I T . X V . 

fpas condições com que fe a f 
Jentoupa^entte os%eyf 
de Tortugal (^afíelía, 
Hua das quais foi pear o 

doTombi 
liuro dm 
doações 
& j t rae i 
dell ieyD, 

(ff p<ifU 
prtia 4S 

foi. S. 

de Portugal cujo era,que não p o 
de auer coufa mais certa, mais 
prouada & aueriguada que ef la; 

E lRey D o m A f o n f o T e r c e i r o 
¿ r^e f tando e m L isboa a quatro de 
^üun Abr i l da Era de-mil & trez:entos 

t res^ue he anno do Senhor de 
ã k i D . mil & duzentos ôc feffenta Ôc fin* 
fafa eo, faz doação a feu gram pr iua-
*&¡!tTm do D o m b a o Pires de A u o y m 
féifn de certas herdades em Tau i ra , ôc 
y ^ ' ' diz defte m o d o . Do concedo in 

' ¡jerpetuS iure hereditario Donno loa-. 

não era mais que v fu f ru tuar io do 
Algarue. Pareceome bem lançar 
eftá o l í r i tu ra no Appendice^ & a 
l iogoagé delia neí le lugar, a qual 
he a feguinte. 

A i n d a que (conforme çíosenr 
fina a fagrada efcritura) n inguém 
poíTa defeiar o alheo^Ôc em r igor 
dejuf t iça fedeuedar §;conferu<Tr 
a cada h u m o que he feu.co mais 
razaõ o que pertence aos Reys^q 
por díuina d i fpei i f^^ .o f enho -



Litiro XV* dé Monarchia Lufitam. 
m o as t e r m , & com inteira j u - de Sylucs pel lo d i to R e y de Ca; 

ftHj'a guardao, & descndc as-cou
fas de ¿éus ¿ubtlirosjfc dcue con
fer uar ôc r d i í t u i r como a verda
deiros fenbores. Por tanto nos 
D o m Bar tho lo ipcu pella graça 
de Déos B i ípo de òylues,&: o Ca 
b i d o da mefma ¡greja confiderá-
do que o íenhor Rey de Portugal 
D o m A f o n f o he lenhor verda
de i ro de todo o Algat ue , & que 
todo o A l g ^ u e pertence a leu di-
re i ro 3¿ propriedade,^: ao d o m r 
nio do m e / m o R e y ^ - d o Pveyno 
ác Portugal, & conhecemos que 
Jhe pertence quanto a v l ò f i u t o , 
& propriedade plenária» & in te i 
ramente , & íabemos,& deuemos 
faber que nenhum outro pode 
fazer doarão das pofleíToés, d i 
re i tos Reacs, Igrejas, padroadoSi 
fe não só o m e f m o Rey de Por
tuga l , que he verdadeiro fenhor , 
& padroei ro d o Algarue de fuás 
Igrejas. Por tan to fe algúas doa
ções fobredi tas em algum tempo 
fe acharem de facro(que de d i re i -
t o j a confia que asnão pode auer) 
feitas a nos,ou a algum de no í fos 
predeceiíores, ou a igreja de SyU 
ues, por qualquer i l luf tre Rey de 
Caí le l la 6c de Leão, defde agora 

as ju lgamos por fr iúolas, inúteis, g u r i i j ^ d i z d c f t c m o d o i S ^ w ^ 
à-ínualidas^óc alem diíTo renun- toíeítacarta vieren,y oyeren coma 
ciamos perafempreaísi em no í fo nosDon Alfonfo por íagrdctcideí>ÍQs 
n o m e , c o m o de nofla Igreja afsi tReyde Çaíti í la^áTokdo^deteGn de 
as ditas doações ie algfia hora a- ' Gal l i \arde Seuiíla^ de Cordoua efe 
parecerem, c o m o todas as carcas M u r a a , y de laetu Quitarnos para 
& conf i rmações feitas a nos & a fimpre a Vos Don J l foh /o por cj ja 
no í fos predeceífores. & a Igreja nufnuxgracu de Tort ixra ly c a 

fiella & Leáo , d: j uñ tamence re
nunciamos quaeíquer co í i rma* 
çoésd: indulgencias Apof to l icas, 
fealgúa hora conlíar que fobte 
i f to le impetrarão, ôc p romete 
m o s por nos & nof lbs tucceffcres 
em boa té que nunca víaremos 
delias nem em juízo né f o r a delle; 
ôc vk imamen te renunciamos to 
das as ac(,oés,direitos, faUores/e 
alguns nosco inpc tem;ou podem 
c o m p e t i r a nos Ôc â n o f l a Igreja, 
& p rometemos por nos Ôc n t i l c s 
fucceífores de conferuar tudo o 
que temos d i t o , Ôc n ã o v i r eoi 
n e n h u m t e m p o c ó u a o que aqui 
aí fentamos, nem nas íbbred i tas , 
coufasjOuem algiiadelias)prt. 'ten-
der algüa red i tu içáo. D a d a cm 
Sylues a finco das, Calendas de 
Ab r i l ,E ra de m i l t rezentos Ôc o i 
t o , que vem a fer do a n n o do Se
n h o r de m i l trezentos & fetenta. 

T a m b é m o p r ó p r i o Rey de 
Caftel la D o m A f o n f o o Sabio dâ 
te f temunho d e f t a v e r d a d e , ^ có-
feífa em algüas cartas f u a s - q u c i t ^ 
po í fu ia o u po í fu i ra o Algàrue da 
m ã o de lRey de P o r t u g a l , - E m 
húa carta a qual tem p o r - t i t u l o , 
Carta-fyegts Q a í k l U f u p e r faSlo A í 



E l f y y "Dom Jfonjb T e n w i . i p j 
Don Dinl^VueJlro fijo, i a todos ¿os que temos d i t o . E f e r e í h entre-1 
otros Muej l rosf i jos^ VueUras fijasy 
è Vuejlros herederos todos ¿os pteitos^ 

, è todas lastònuenienciâSy è todas ¿as 
pojluras ^ è todas ¿as omenages que 
fueron fuejlaS) ècfcritasy è/elindas 
por, qualquerguifa quefuejsm fechas 

.'tt%m-entYínosy è VOÍ, è Don D i n i ^ ^ è 

% m l l wf t } 'os f i i0^ ^ ^Mftrasf i jas, /obre 
dtinejo, ra%on del álgarue que nos tenemos de 
M*W VOÍ en nueítros dtas,& no mas. He a 
JMBÍH3" dcfta carta a \6.dc Fcucrc i -
*3i!íír9 r o d a E t a d c i j o j . e f tandoe lRey 

" ^ i " era Badajoz. 
Ü/AMÓ. Er r^ ju t racar ta do m e f m o R e y 

eferica etn Siui lha a 20.de Setem 
bro da Era de 1302. eftao eftas 

^mdtl pavuras. E quito a Vos parafiempe 
ií j Di* ffias quatro cofas damn dichas que 

mfu J0 retmia ^tíeflh0 'atorgmkntopara 
tiiotm mitoi el Algarue en mi V/¿/íí.VItima-

-ffaw mente em out ra carta feita e m 
- " ^ " B a d a j o z a i ^deFeuere i ro da Era 

de 1505. diz e lRey de Caí le l la 
eftas paIa i i ras, fa landocomelRey 
Dom A f o n f o de Portugal . Sobre 

•. ra^on del Algarue que ?tos tenemos de 
Vw en ñ'ueflros dias,y no mas^ el qual 
nos dimos a Don Dinis^ afsi como lo 
nbstmiamòspor Vuejlro otorgamieto, 

Alguas defías cartas fe cresla-
darao ao largo em algus dos-ca
picules feguintes^que ieruem pe-
ra o que. ft balde prouar adiante 
nefta mefma raateria, por hora 
me parece que deuem baftar os 
lugares allegados em proua de ter 
elRey de ÇafteUa aígum tempo 
o Rcynp do Algarue por concef-
Íao delRey de Por tuga! na f o r m a 

ga fei ta noannó de m i l & duzen
tos &. fincoenta & crês fe raoftra 
clarifsimamente daefcr i tu ra c i 
tada n o capitulo paíTado , cuja 
data he em Janeiro do 'anño de 
m i l & duzentos & fincoenta & 
qua t ro , em a qual protefta e lRey 
de Portugal que elle era o verda
deiro íenhordoAlgarue,& e lRey 
de Caí le l la somente tinha o vfo» 
f ru to daquelle R e y n o . 

C A P I T . X V I . 

Qomo ellfyy Tiom Afonfo 
âeTottugal eHandocaja-
do com a fcondejja de ilo* 
hnha Madam* fttatil* 
des tornou por molher-buá 
filh&delRey deCaflella.s 

Em fe puderaô fofz-er 
aspazescelebradas en-12 ^ 

^ ere'os dous Reys de 
~ Portugal 6c Caí le l la có 

a perda das rendas do A lga rue / 
fe a vo i ta delias nao entrara o u 
tra condição mais pezada de gra* , 
ue efcandalo e m toda a Chriftan*; 
dade.Eíla foy que el Rey dePor-
tugal o qual eílaua legitimamen^j 
te cafado em França com a /Con
de Bo lonha M a t i l d e s , tomaíTc 
por mo lher Dona Brites filha ba-
ftarda delRey D o m Afon fo de 
Caí le l la , & de D o n a Mayo r G i -
Ihem de Guzmaó, Dona dc-fan-



Liuro X K àa Monorchia Lujítam. 
g u e m u i i l i u í l r e . E p o f t o queef ta fatal naquella idade. E l R e y de 
Prínceza era einao min ina de 
pouca i d a d e , náo chegauaaos 
annos competentes a m a t r í m o -
n io .B íRcy de Porcugaí a t rouxe 
logo para cafa > & começou de a 
i n ( i t uU rRaynha , como coníía da 
efemura de p ro td iaçaò atras re
ferida fe i ta ao B i fpo dc Sylucs. 

A lguns de noffos autores dizé 
que em dote deíhRaynha íe deu 
a Portugal o R e y n o d o Algarue. 
Mais acercarão dizcndojqcjuãdo 
fe celebrou o contrato deite cafa 
mento fc tomou a Portugal oRe i 
no do Algarue,poiscomo temos 
vi f to h u m & o u t r o contrato fe 
fez em o mefmo t e m p o . E m ef-
cricura da Tor re do T ò b o achei, 
í jue daua eiRey D o a i A f o n f o o 
Sabio a Dona M a r i a Gu i lhem 
certas terras em Caf te l la^om có-
dicaõ, que fícafTem por fua m o r 
te á Raynha de Portugal fua fi
lha de a m b o s , porem ifto f oy 
defpois de ella t i l a r cafada. Pode 
í e r , q u e quando v iç f lc t rouxef le 
algum dote em d inhe i ro 5c pe
ças, mas delle nao ha memor ia 
certa, nem eu pude achar o con 
trato* 

A lguns de noffos autores que
rem eícuzareftâ acçaô de eIRey 
de Por tuga l d izendo/e cazou fe* 
gun da vez com defejo de ter f i -
I h o s ^ m que fe continnaffe a í u -
ceíTaódo Reyno.Mais me pare
ce que alem do noíTo R e y , & o 
deCaf te l la não fe rem mui to ef-
c rupuíozos , f o y e f t e vicio como 

Aragão D o m l a i m e ^ o m íe rP r in 
cipe taõ excellente, v f o u e m íèus 
cafamentosde alguns termos i n -
decen tes^ o p r ó p r i o Rey dc C a 
ftelia D o m A f o n f o o Sabio eftan 
do cafado mandou pedir a e lRey 
de Dinamarca fua filha para je 
cafar c o m ella. E o que nefía m a 
teria ha mais que fentir, que não 
deuiaó falcar aqueíles Pr incipes 
confelheiros cjuc lhe aprouaíTem 
a execução deftas obras,pois a m i 
lagre fe pode ter ,que a lgum p r i -
uado contrar ie a feu Rey c i a n d o 
o vè empenhado em couía de go 
f i o , antes como ouzou d i z a ó 
o u t r o mao Prophetaa el Rey de 
I f r a e i , tem po r ecufa nect f fa í ia 
con ío rmar fe com elle inda que fe 
ja cont ra aley d iu ina. , 

A Raynha D o n a B r i t i sh qua i 
por fer de pouca idade , & por 
ler mo lher , ficou menos culpada 
nefte peccado,foi Princefa de í i h -
gular perfeição & prudencia. E l 
Rey Donh A f o n f o a teue fempr j ; 
em grande ef t ima , & admi t ía a 
negocios de mui rá impo r tanc ia , 
Be no Reyno todo fe t inha eftegé 
ral concei to da mefma R a y n h a , 
c o m o ie v io em a mo i te d e l R e y 
D o m A f on f o , quando pareceo bé 
a mu i t os , que ella gouernaí fe j u 
ramente com e l ^ e y Domx D i n i z 
feu filho,que eráainda m u i t o m í 
c e b o , fe elle leuado do b r í o q-ue 

j a t inha naqnelle tempo n ã o i m 
pedira eftes in tentos. 

O mayor l o u u o r que, a meu 
pàíecei: 



EtTfyy Vom Jfon/o Terceiro* 
parecer fe pode dar a Ra inha femparo fijos^y herãmentos^ytodas 
Dona Bri tes, he o grande a m o r , 
& fidelidade que tno f l rou a e l -
Rey D o m A fon fo feu pay: no té 
po em que feus vaíTaios o exclui
rão da mayor parte do R e y n o , 
& o Infante D o m S a n c h o feu fi
lho fe leuantou contraselle. N e f -
te tempo lhe acudió aRaynha de 
Portugal (fendo ja v iuua )c6 feus 
iefoLiros,vaíTalos, & com fuá p r o 
pria pefifoa, querendo antes pa 
decer trabalhos em companhia 
de feu pay, que afróta de lhe não 
focorrer emfuas neccfsidades.O 
raefmo Rey agradecido a tão 
boasobrasfez doação a Tua filha 
doef tado de N i e b l a (a que cha* 
ma Reino) & d iz nella humas pa 
lauras, que merecem tresladarfe 
neftc lugar. 

E/irríiítt Catando ( d i ^ e l ^ e y Dom J fon -

Í}¿l*mf0} ^gran^e amo? y y Verdadero que 
h m , fallamos en nueftra f i j a , la mucha ho

rada dona Sn les , par effa mifma 
graóa^eyna deTortuga^y del ^ i -
garue.y la lealtad./jueJimpre mojlrò 
contra nos\y de como nos fue o bed ¡en
te , y mandada em todas cofas como 
bnenafijajlealyquedeueJer a padre^ 
yfeñaladamente porque a ¡a fa^on^ 
quclos otros nueítros fi jos ̂ ylamay or 

. parte de los ornes de meBra t ierra f e 
alearon contra nos,por cofas que nos 
dixeron,y les finieron entender como 
no eran. E l qual leuantamiento , fue 
contra Dios^y contra derecho^y con-
trara^ony contrafuero^y contra f e -
ñor naturahy viendo ella eflo cono
ciendo lo -queellos defco7iocieron} de

las otras cofas que auia, y V t m pade
cer aquello^ que nos padecemos p o r Vt 
uir yy?norir c o m w f c o ^ c . 

Bem era, que o termo de ta
t o p r i m o r ^ v i r t ude tiueífe p o r 
Cron i f t a do l o u u o r , que fe lhe 
diuia h u m Rey fabio > & pay a-
gradecido, pello que fobre feu d i 
to nos não fica que acrefeentar 
coufaaIgua,nem a Rainha dòna 
Brites he neceífario o u t r o e lo
g io, 

C A P I T . X V I L 

f̂ omo em Qafiella andauao 
algus fidalgos Tottugue-
je$ emdefgrafa deíliey de 
cPortugaLb oòSmoTon* 
tifice efereneo a ell{ej> de 
Qafiellaosfauorecefjé*, 

V M A das coufas 
q moueoa el R e y 
D o m A f o n f o acei
tar as pazes de Ç a -
ftella co d i m i n u i 

ção, & perda de fuas ter ras, en
tendo que foy ver contra fi ar
mados mui tos fidalgos Portuguc 
fes; & d e u i á o fer d o s q feguiráa 
as partes de el Rey D o m Sancho 
Se fe deixarão ficar em Caftel la, 
a judando a el Rey D o m Fernan
do naconqui f ta deSeuilha. N o 
archiuo Real ha huma Bul la d o 
S u m m o Pontíf ice Inocccio I H L 

que 
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Limo X V . da Monarchia Lufeana. 
<^ue ¿ I tnui ta luz a cfte p o n t o , Po r tuga l os admi t i f l e c o m par» 

t i dos fauoraueis'.&afsi he ma isq 
ver i l í in i l jc jue e f tesmelmos fidal
gos Portuguefes , em os annos 
p r ó x i m o s paffsdos j e m cjuefe 
m o u c r ã o as guerras de Caftclla 
c o m P o r t u g a l , í l g u i n a ó as ban-
deirasdaquel le Rey , Ôc dariaó 
mais que temer a e l R e y Doai 
A fon íbdePo r tuga l f pG Ísa Iem do 
va lo r de fuás peiíoas au iaô de ter 
•em o R e y n o q u e m fe incl inafle 
a Tua parte , d o s q u e f e g u i r ã o a 
parcial idade dei Rey D o m San
cho , cujos ân imos , nacjudles 
pr inc ip ios,náo eftariaó ai n d a mui 
qu ie tos . 

Nef ta me ima Bu l la f e indue 
o u t r o pon to de mui ta confidera-
çáo,o qual he dizer o P a p a a cl-
R e y deCaf te l la , que n ã o tome 
occaíiaõ da comiíTaó q u e lhe da-
ua para fauorecer osPortogueíes, 
de exercitar algúa preminencia 
f o b r e o R c y n o de P o r t u g a l , o u d 
R e y Do,m A fon fo ,nem quedahi 
proceda a lgum dano jou prejuízo 
ao d i to Rey no- Das q u a i s pala» 
uras fe deduz com bom 'd i f cu r j 
íb,a foberania d o R e y n o dePor
tugal , & i zençaõde ibper ío r ida-
dce f t ranha 5 que nema íbmbfa 
de fogeição que podia nacer del-
R e y deCaf te l la por .commi f fâo 
d o Sum m o Pont j f ice c o m p o r as 
coufasdaquel les fidalgos Por tu
guefes c o m ièu Rey, q u e r o Papa 
q u e f e f o f p e i t e d o R e y n o de Pot 
t u g a l , mas que confte comoAe 
abfoluto,5c independeAte¿&que 

daquella 

t raduy jdaa nof fa l ingosgem co
tem o feguinte. 

Inocencio Sifpoferuo dosf mos de 
TomboU. V™**0 a iuSln fmo^eydeCaf te l la 
• x M i Bui & Leão faude benção Apoftolicá. 

h em outra tempo fegundo j t refere 
VOJ dirigimos nojjas letras emfauor 
de alguns naturaes do %eyno de^or-
tugal em tal forma, q os empareis 
defendais, & juntamente mouais ao 
nojfo cbarifímo em Cbrijlofilho %ey 
de (Portugal) & façais que Venha em 
alguas coifas que a elksJao importa 
tes* Tor-em porque daqui f e temem a l 
guns que Vos com pretexto dejlas le
t ras querereis exercitar algúa ] ur i f -
dkãofobre o dttol^ey^ou^eyno.Nos 
porrefpútodo 'próprio Q êy queremos 
que fa ibaVo j fa ferenidade , o de-
xlaramospello teor dàsprefentes,que 
nof fa intenção nao f o i nem he que Vos 
pella autboridade das fobreditas le
t ras exerciteis jurifdiçdo algua f o -
bre o dito ^ey^ou %ejno^ ou que pel
las tais letras fe figa algum prejuí
zo ao mefmo fyy y ou ^ e y n o . Dado 
em Agnania nas Calendas de Outubro 
no amo 12. de no/so ^Pontificado , be 
o primeiro dia defle mes do amo de 
1254. 

Def ta BüHafe deixa b e m ver, 
c o m o andau io nefte t empo a l 
guns Portuguefes fora d o f e r u i -
ço de lRey D o m Afonfo, Sc de-
u iaó fer peíToas decalidade, pois 
o S n m m o Pont i f ice os empara-

. ua , & pedia a e lRey de Caftel la 
os tomaí fe debaixo de fua p ro -

*.tec^aó , & fizeíTe com e lRey de 



E l f y y Dom Jfonfo Terceiro. 
daquella acção de lRey dcCaf te l - o qua l fe chamou AlexSdre I I I K 
la lhe não re fu lca iu d im inu i ção 
cm Tua p reminen cia &c fuper io r i 
dade. Bó defcnganoparaos que 
incofl f ideradamenre efcreuem, q 
o Key no Po r tuga l f o i a l g u m 
orafogei to. 

N o fim defte p r ó p r i o anno , 
em que fe paf fou ei ia Bul la, fale-
ceo o S u m m o Pontí f ice Innocen 
cio I1I Í . e m a cidade de Nápoles* 
Fora lá c o m in cento de fogeicar 
aquelle Reyno á Sê Apof to l i ca , o 
qual por mor te de Gui lhe lme íí» 
ikara fem leg i t imo herdeirojrnas 
com os enganos de ]Vlânfredo,fi« 
lho b a f t a r d o d ó E m p e r a d o r F f e ^ 

•derico I í. não pode oPon t i f i ce 
reduzir a eífei to íeus intentos» 
Foy ínnocencio h u m dos m a y o 
res letrados que pre f id i rão na ca
deira de S. P e d r o : compos huns 
Comentár ios m u i doutos fobre 
ol iuro das Decretaes / & outras 
obras de admirauel dou t r ina .Fo i 
amigo dos letrados^ Acrecéntou 
à dignidade dos Cardeaes algGas 
preminencias. I n f t i t u i o a fefta, ôc 
outauario daNa t i u í dãde da V i r * 
gem Senhora noíTa. Canon i zou 
Santo E d m u n d o Arceb i fpo de 

& lua memor ia chega aó anno 
de m i l & duzentos & fe-flentaâc' 
hum j em que apótaremos alguas 
de Aías coufas. 

C A P I T . X V Í I I . 

2 ) 4 Í Qones que ellfyy tele-
broti em Leiria) &> de afe 
g m s particalaridadesque 
nellas mue* 

M o fégõinte anno de 1 2 5 4 
i ^ S Ê mi l & duzentos & f i n -

c o e n t a & quatro con- ^ x m 
uocou el Rey cortes a ^ rmH 

L e i r i a de todos os tres eftados 
do R e y n o j & nellas o rdenou ai- # 
güas coufas impor tantes ao b o m átiiu)ü, 
gouerno. E po rque os m o r a d o - ôn̂ A% 
res de Santarém íe queixarão ne- pWA as 
ftas cortes de alguas vexaçoésf" '-^ 
que lhe faziaó os officials del R e y 
& os continuos de fuá cafa, fe p r o . 
uco n o fegü in tc 

Pr imeiramentCjque aos m o r a 
dores de Santarém fo í fem gea r -
dados i nu iohuc lmé te feus to ros 
añt igos,& fe cont ra elles auia aU 

Ghantuaria da O r d e m de G iñe r , gum mandado jou cartaSjUao ya-
S.Pedro M a r t y r da G r d é dos Prè kíTem.Foilhes cocedido^que n ã o 
gadores, Sc fanto Stanislao B i f p o pagaíTcm por tagem do que Veh -
deCracouia. def fem Se compraffem* Q^e os 

Foi p r o m o u i d o à Cadeira do Caual le i ros de Sanare nao fofsé 
Summo Pon t i f i cado defpois de obr igados appat ecer em j u í z o sé 
eflar yaga treze dias o Cardeal fe dar conta ao Gouernador dâ 
á c H o f t i a c h a m a d o R e i n a l d o / o - t e r r a / E cõ if toJhe concedeo o u -
brinho d o P a p a G r e g o r i o N o n o , tras l iberdades c o m que ficarão 

' L I t e d u -



Liuro X V ' da Monarchia Lujítana. 
, jreduzidos ao eftado que em o u - u a o q u c o s Bi fpos ciuetíem c a n t o ^ 

tiro tempo o gozarão. poder em íuas cerras. A o M o f t e i -
T a m b é nerías cortes ha alguas , ro cie Alcobaça mandou pagar o^jjr' 

coufas tocantes à cidade do Por - legado de dous m i l marauedis¡(, * 
to & à v i l la de Gaya , a qual he dos antigos que leu pay lhe dcU 
Vi l lanoua fundadarou ampl iada 
por cftc Rey.Pertencia o d i re i to 
Iecular,&. ecclefiaftico daquella ci 
dadc aos Bilpos por conecílaó da 
Raynha D . Tare/a may de iRey 
D . A f o n f o Henriques, teua a D . 
H u g o pr imeiro Bifpo. Sofrerão 
mal al¿uns Reys eíte poder dos 
B i ípos , tratarão de o d i m i n u i r 
atè que de rodo lhe t irarão o fe-
n h o n o fecular. E m a óccafiao 
pre fence mandou elRey , que a 
terça parte das barcas de carrega
ção , que nauegauãó pello R i o 
D o u r o , defembarcaíTem na v i l 
la de G.iya , & das naos que v i -
nhão de França,ôc de outras par
tes fora do Reyno , amecadc de-
fembarealfe na mefma vi l la de 
G a y a : & era o in ten to para que 
os direitos que pagauao f o f i e m 
d e l R e y , o que n á o p o d i a f e r e n 
tão fedefçmbarcauão na cidade 
do Po r t o , a que e lRey chama 
neftas cortes Vi l la da ígreia. E m 
os annos íeguinces ainda fe f o y 
ef t re i tando maiso poder,(5c as re
das dos Bi fposjcomo ém feus l u 
gares mof t raremos. 

N ã o precedia a el Rey i f t o 
d e c o b i ç o í o , ou auarento, por 
quero a c h o , que n e l k m c f m o 
t e m p o , & durando ainda as CON 
tes, fez dòaçoés, & mercês a o u -
t |as ígrejas;mas náo deuia appro 

xara , Ôc em tempo de leu i r m a ó 
D o m Sancho não ouue l e m b r a 
da de fe pagarem , & declara que ' 
leja cada marauedi de v i i i t e & fe
te f o l d o s . T a o b e m fat isfez ao 
ao m e f m o M o r t e i r o a d i u i d a d o s 
mant imentos que lhe m a n d o u 
ao cerco de Ó b i d o s , d o qua l j a 
t ratamos. E aplica a í f to as redas 
do Por to de S e l i r , & de A t t o U ' 
guia, afsi do que fe t i raua d o azd 
tedas Baleas , como das outras 

xoufas, tarn dt ballafione y quam è 
alíjscaujis , q u e he final b e m cla
r o das muitas balleas que er tao 
fahiaó á corta. A o M o r t e i r o de 
fanta Mar ia de Bouro (que he da 
me fma O r d e m de Ci f ter ) conf i r 
m o u a vi l la de Samò , & a igreja 
deSanta Mar i a a o d e JMore-
rue la , o qual eííâ nd R e y n o de 
Leachco f i rmou as terras que pof 
fuh ia em P o r t u g a l , & l h e fòtão 
dadas por el Rey D o m Sancho 
Segundo , ôc concedelhe que nao 
paguem por tagem dasrédasque 
t iuerem em Por tugaL Pede m u i 
t o ao A b b a d e , & M o n g e s t e n h a 6 
delle lembrança em luas ò f acoes, 
& defpois de fua mor te l h e fa
çam cada anno ann iue r fa r i o . 
P o r e m ' , quando fe p a f í b u efia 
efer i tura cor r ia o mes de M a y o , 
Sc ef tauaelRey ja em Bragança 
defpois de ter conc lu idasasQor-

tes 



E l f y y Vom Jfonfo Tetcdròl ô o O 
tes de Leit iajas quais fe celebra-

ráo em M a r ç o . " C A P I T . X l X . 
E m o tempo que ellas du ra -

íe ru i ^o , da v i l la de Souto da R i - nos S a n i e s a p a % & g o * 
beira: & nefta doação conf i rmao, n e m o d o f k e j w o de T o r m 
os que fe feguem, que deuiaó Ter g a l . 
parce dos que fe acharão nas C o r 

tes. D o m loaò Arceb i fpo de g ^ ^ ^ M op r inc ip io .domes 
Braga, D o m íu l i aoB i f po do Po r B ' ^ p B de í t i nho do anno de 
to, D o m Egas B i f p o d c Lamego, p L ^ M mi l & duzentos & fin-
D o m R o d r i g o B i l p o d a Goarda, ^ ^ ® M coenta & tj.cs efla¿3 
D o m Egas B i f po de C o i m b r a , cl Rey D o m A f o n f o na v i l la de 
D o m Ayres B i fpo de L isboa,Dó Guimarães, aonde fez luía d o a -
Marc inhoB i fpo d e E u o r a t D o m cão afeu p r imo D'.Ioao A fon fo^ 
Matheus eleito B i f po dê V i feu . quepareceo bem pò rn t f l e lugar, 
D o m l o a ó A f o n f o Alferez teneh . p o r q u e delia fe proua alem da 
te da Ribeira d e M i n h o , D o m aíFeição que elRey t inha a efte f i -

EgasMaí tins M o r d o m o daCbr - dalgo,como ja nef tetempo t inha 
te, D o m M e m Garcia tenente de por m o l h e r a Ra inha Dona B r i - -
PanoyaSjDom Gonçalo Garcia te tes.Diz pois a efcritiira¿ 
rente de N e i u a , D o m Fernão L o Saibao todos afô prefentès cemo 
pes tenente de Bargança * D o m Vindouros, que eu Dom rffonfopo? 
Afonfo Lopes tenente de So ufa, . graça de Veos^ey de (port tmí, 
D o m D i o g o Lopes tenente (Jè, Qonde de 'Bvlonba- jmtameme con. 
Baiam^Dom Pedro Ponc io tenê- minhamolher a^ainfm'Dona 'Brites 
te de Cea v D o m loao p i r t s de dou & comedo a Dom loao Àfonfo 
Auoym que t inha as vezes deA l * Meu ainado parente pello muito boiH 
feres do fènhorRey4 D o m M a r - tirfid feruiço ¿jue me j e ^ co?n f u a 

' t im Annes Por te i ro mór , D o m pej jba^ajfdosf i? amms toda a n i i * 
Mem Soeiro de M e r l o pr iuado nla herdade de 'Benauela com todos 
do fenhor R e y , D o m Ef teuaoAn -feus direitos pertenças a t o m o 
Àes Cancelario da C o r t è , M a r t i m . Dom Rodrigo Sand es a mha U r a - ' 
Bires C lé r igo do ' fenhor Rey^Pà-- dó o direito do Vadroade-da me/m-
yo Paes Cler igo f o b r e j u i z , D o - teña que o di to Dom Rodrigo deu A 
mingos V icente 'C lér igo e fa iuao Igreja mayor da Goarda por j na a i " 
do fenhor R e y . . • Eefta herdade meymdeo D o m * 

' • : Maria 1Paeŝ  mò dô'di\o Dòm loao 
., A f o n / o y & tuWe (aço delia entrega-

i X z com. 



L i uro X V . V a 
com ornefmoejlromento da*venda que 

• a dita Donahfaria faes me ttnha 
feita* E efia doação quero que fe ja 
perpetuai & que eile & feus decen-
dentes pera fempre facão dejla ber-
Mdeo qforJeugofto. 'Dadaem Gui-
-maraes a tres de Junho da era de mi l 

duzentos nouenta & dous^que 
le o amo referido dermle? duzen
tos &Jincoenta tres, bao Ftegas 
Jrcebtfpo de <Brago, luiiao (Bifpo do 
<Portò,Egas<Bífpo de Coimbra, Âyres 

• $ i fpo de Lisboa, %odrigo fòifpo da 
Guarda, Martinho Sifpo de Euora, 
fedro fiifpo de Ft feu, Egas 'Bifpo de 

" ZsameyóyDõm Mendo Garcia tenente 
'de ^ amy as ̂ Dom Gonçalo Garcia te
nente de Sarroso, Dom Fernão L o -
.fes tenente defàragança^Dom Viogo' 

" JLopes tenente de Saiarn^ Dom Qedro 
tpontio tenente de Sea, Dom Egídio 
Mart ins mordomo da Corte tenente 
deSmtra, Dom EJleuao 'Anes Can-
cellario,Mcm Soeiro de Merlo^ loao 
Soares Coelho, figas LourençG daCu-
nhar Eernao Fernandes Qogommhõy 

'••••João{Soeiro o notou, -

Eraefte D o m loao A f b n f o a 
quem elRey faz a doação, & no-
mea por Teu parente íeu p r i m o 
c o m i rmão neto delRey D o m 
Sancho, & de D o n a Mar i a Paes 
filho de DonaT^re jaSanches,& 
de D o m A fon fo Te l l o de M e a e -

2es, o que pouoou A lbuquer -
que,como conf ia d o C o n d e D o m 
Pedrou & delle t ratamos' ja em 
outros lugares. 

N o . a n n o de m i l & duzentos 
& í í j ) coen ta Sc finco t inha ia da* 

onárchia L u fit ¿na] 
d o e l R e y D o m A fon fo a Sao V i * 
cente de (ora de Lisboa o^Mo f i q i 
r o d e Saó Cucuía te que v u l g a r 
mente chamaõ Sao Cquâdo j i i t o 
no te rmo de Beja, & t inha ^ k a n -
çado do B i í p o licença para funda 
r e m Igreja no mefmo l u g a r : 3e 
n o u o por carta íua paffada a do
ze de M a y o defie m e f m o anno, 
pede feu con fen t imen to a o Ç a b i -
d o . Con fe iua íe acarta n o C a r t ó 
r i o de S« Vicente; & ha mais ou-
t ra do Bi fpo ôc Cab ido dc Euora 
pera o Pr io r , & Re l i g i o f çs do 
m e f m o Conuento ;da q u a l o teor 
he o feguinte. 

D .M.De i miferatione EpiJcopfís) 
Deçanus & Capitulum Eibor.m.^e-
ligiojls <& amicis fpçaalibns {Prior 't) : 
<tsrconuentm Monañeri j SanSli V iñ , 
çentij Ví ixbon. fduteniy & optau 
beatitudims incrementum* Speciaíis 
ãileSiio quam erga Vos & pr^decef-
fores vefl, os h a b u m u s ^ hnbçmusni 
faciendam )>(éis g r atum nos mducit 
fane cum mper Domims Jlpkonfus 
i l lu f ins <$ex tportugaUice accedmtt 
conf tn f i mf i ro Mmiufieriüm San&i 
Cocufàti Elborenps dtdcefis nuper dt 

faucikusgentil ium libcratum cum b -
cis adiacmúhus Vobts contultt. TSlas 
donatione e'mfdem domim ratam ha-
bentes firmam ad m f lm t i am 
preces'eiufem in diclo Monafterio ad 
hojiorem SmFi i (foenfati Mar ty r iK 
Bccleftam ¿edificauimus, mio ccdtfica-
tam imenmus-i^sr altare tbi ereximus 
ad honorem laudm domof i 4$ar¿ 
tyns.quod non f o i um auto r i t ate pró
pr ia fepmus, f e d nos ad hoc mduxity 

efuta 

(mik 



Êl%ey "Dom rffonfo Terceiro* à ú t 
íjiiia a mâioribus nojlris faBum èjfe Pelió que i ndo ao di to lugar , 
dedkmus^ antiquorum fama publtce 
confirmante, ¿fd locum igitur d i t l i 
Martyr is perfonaliter accedentes per 
multas conteBuras & circunjlantias 
mtelleximusfepe dt&um locum (2^-
ligtofum antiquitus extitij?ey <¿y pet 
lougas hostilitates <& contimasfutjse 
penrius Skuajlatum^ {sromn't rej l i tu-
tioni feu reparationi eiufdem prout 
pojsimus intendentes eidtm parrocbia 
al&gnainus his tmúübus comprehn-
jamj 

E m no f l o vulgar cjuer dizer. 
Mar t i nho pella mi fer icordia de 
D e o s B i f p o , D cam, 8c Cab ido 
de Eiiora,aos Religioíbs, 3c a m i 
gos erpeciais,o Pr io r & C o n u e n - . 
code í1. Vicente de Lisboa '.Saú
de, & acrecencamento de g lor ia . 
A par t icu lar afeição que vòs te
ñíosnos ob r i ga avos fazer todojo 
fauor , c o m o quer que ha pouco 
tempo que o iüuftre Rey de Por-
tügal D o m A f o n f O í d é n o f l o con-
f e n t i m e n t o , vos concedefle o 
Mof te i ro de Sao C,ouado,que hé 
da Diocef i de Euora , & nao ha 
muito f o i t i rado das maos dos i n * 
fieis com as terras vifinrbas. N ó s 
auendo por boa^ a dicadoaçaõ, 
edificamos por o r d e m do di to íe . 
t ihor Rey no d i to Mor te i ro z l -
greja de Sao Cóuado,ou pera m i , 
l l ior d izer leuantamos altar na l -
greja f u n d a d a em honra Ôc l o i u 

. uo rdo Santò M a r t y r . E i f to nos"' 
moueo.não sô o parecer própr io*! 
mas faber que o onucah ian t iga -
mentejcomo a f a m a o p u b l i a u a . 

alcançando que antigamente fo * 
r a f a g r a d o ^ po r caufa d a s g u d ^ 
ras eilaua deí í ru ido^rata jndo de 
o reftaurar lheafsinamos eftes ter 
mos ôc lemitesj&c. vay entaõ de -
marcando a frreguefia coda,a qua l 
eftànão m u i t o diftante da cidade 
de Beja pera a parte onde fica a 
vil la da Vidigueira^ 

A mefma demarcarão vay fa* 
zendo a Camara de Beja ainda 
por termos mais claros j dando 
feu confent imento neftadoação 
que fizera elRey D o m A f o í i f o ; 
& ha d i í l o outra efchtura qüe fe 
conferua com as ou t ras t i oA i xh i -
uode 5.Viçence,& moftra ler f e i 
ta meado M a y o da Era de m i l ôc 
trezentos ôc nouenta & dous. Os; 
que fe acharão prefentes, que e-
raó do gouerno da terra le efere*-
uem neíta forma* 

Qui prefentes fuVruHtErmtgius 
Femandí pretor Martinusfi l ius A l - -
ua^i l . Qetrns ffelagij Jlwoxarifus* 
Menendus Gonfalut Tinto m i les^e -
nediílus GonJalui (presbyter. M a r t i -
nus (pelavis de Montaluaó. M a r t mus 
films de Giftello'Blanco Joannes8te~' 
phani de Leyria* Mavúnus^Petri dè* 
Jr rudaJJl i fuerunt f e f nartj* 'Petrus-
S-uerij de Cofia, Falafcus ^Mar tml 
miles. Alfonfus Mar t in i . Domimcm 
tpetru Suerij Suerijk -

Qafegutu iá elcritura referida 
íecolhe clarifsimamente as m u i 
ta? guerras que ouue nefte Rey*. 
nojdequenoíTos Autores não fi^ 
zêrão memor ia j -pois-íc afh ima> 

• L I j e p e 



Liuro X V . da Mommhia Lujttam\ 
que acjuelle M o f t e i r o de S:Coua- o P r i m e i r o ás folhas 14 . fe faz 
d o não auia m u i t o tempo le to
m a r a aos infiéis so cujo poder 
eftaua, o que denota fem duu ida 
p tempo delRey D o m «Sancho o 
Segundo , em o qua l procederão 
os no (Tos em fuás conqnif tas pel 
las Ribe i ras do Goadianaj come" 
çãdo d e E l u a s a t é a cof iado mar 
Óceanojôc as terras viíínhasaSaó 
C o u a d o q u e a efcritura pa r t i cu 
lar iza fe ganhara pouco auia aos 
M o u r o s , deuiaó ier a V id igue i ra 
( que ja então fe nomea na e fcr i 
tura da Camara de Beja ) V i l l a 
R u y u a , & outros Caflel ios deña 
Co.piarca, que a cidade de Beja 
não m e confta,fe veo 3 poder dos 
Árabes naquella entrada que fez 
o M i r a m o l i m de Mar rocos e m 
tempo delRey D o m Sancho P r i 
m e i r o , o u fe petmaneceo fempre 

; â obediencia dos no í íbs / c o m o 
foy EuorajCjue defpois de ganha
da pe l lo Capi tão G i r a l d o , nunca 
mais fe perdeo. 

N o s que aísinao a efcr i tura da 
Camara de Be ja re f l âoappe l l i do 
de Cafte lbranco,que he h u m dos 
i l lu f i resdef leReynOjdo qua! fern 
out ras cafas he as duas t i tu lares 
de Vi l lanoua de P o r t i m ã o , & d o 
Sabugal . E pof to que fe não pof* 
fa a f f i rmar c o m certeza procede
r e m de M a r t i n h o de Ca í i e l l o 
Branco aqu i nomeado , todaúia 
não fe p o d e duuidar jde auer ne í l 
te t empo fidalgos del ia fami l ia 
ôc a p p e l l i d o . E m o l i u r o terceiro 
d^Chgnce l l a r i a de lRey D . l o a o 

m e m o r i a , que M a r t i m Ef teués 
m o r a d o r ant igamente é m C a f t e l 
l o Branco fizera hum M o r g a d o , 
o q u a l deixara a Vafques A n n e s , 
auó paterno de R u y Vafques de 
Caf te l lo B ranco , o qual p e d i a a 
e l R e y D o m loaõ oconf i rmafTe, -
& el Rey o fez em L isboã a onze 
de A b r i l do anno d e C h r i í l o de 
m i l & trezentos ¿ c r o u e n r a & 
tres, 

C o n f o r m e â c o m p u t a ç ã o 'dos , 
t e m p o s o i n í l i t u i d o r do M o r g a 
do M a r t i m Eíleués, bê p o d i a fer. 
o M a n i n h o de Caftel lo 'Branco,. :-
nopeado^a t ras j con temporâneo 
de lRey D o m A fon fo T e r c e i r a , 
ou o u t r o d o mc i rno t e m p o . Va f -
que Annes de Caf te l lo B r a n c o q 
o h e r d o u n ã o erafeu filho, po rq 
não fe d i z na efcr i tura jque foce- ' 
dera no M o r g a d o , m a s q u e o in - • 
fíi t u i d o r l h o deixara, & d e u ia 
f o b r i n h o , ou parente chegado» 
Parece que f o i feu filho A í u a r o 
Vafques de Caf te l lo B r a n c o , que 
achamos A lca ide mor de C o u i -
Ihã e m tempo de lRey D o m Pe-
d r o j & antes del le t iueraa m e f m a 
A l c a i d a r i a , M de^Mon fan to . V a f 
eo Paesde^Caft&l lo Branco; R o 
d r i go Vafques de Caftel lo B r a n -
€0,3 q u e m elRey, D o m l õ ã o con-

firmoiroMorgado/cnomeafen^ ¿ 
t re os fidalgos que fe acharão p r e ^ 
f en tesemCo imbraáe le i ção dcí íe ! 
Rey>anno 1385, T r ^ e m p o i ^ a r - ^ ! ' 
mas os Caf ie l los Brancos e m cã-
p o azu l h u m L e ã o de p u r q 

peiíce 
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pente armado de verme lho * & merece fícarparticularízado.Go-
por cimbre o m e f m o Leao das 
armas. 

Em o m e f m o a n n o de m i l de 
duzentos & f inco enea & finco a-
chamosmuicasdoaçoésfeitas po r 
elRey à O r d e m de óant iagp, em 
as quais con f i rma ao Mef t re D o 
Payo quaf i todas as terras que e l . 

mes Pires de A luarengá,& fen i r 
mão Eí leuáoAnneSj f ida lgospr in 
cipais^inhão outros dous i rmãos 
q u e f o r á o mortos pellos m o r a 
dores de Eluas, & como tratafsé 
algum tempo de tomar v i ngan 
ça ao fim, feguindo m i l ho r c o n -
fel ho fizeráo búa carta de d i f i f tê-

Rey D o m Sancho feu i rmão lhe cia^em cjue perdoauão eflas m o r 
auia dado , quais faõ Sezimbra, tes^ qua l diz afsi. 
Al iuf t re l .McrtoIa^Cacel la,^ A y a 
manee, donde fe ve claramente 
como e lRéy de Po r tuga l nefie 
tempo em que e lRey de CafteU 
lapcí luia as rendas do Algarue, 
era verdadeiro fenhor daquelle 
Reyno, pois a elle fe recorria pe
ra confumar as doaçoésdaquél-
las terras, hua das quais era Ca -
celia. E afsi fef ica con f i rmando 
o que nef tepart icu lar temos be 
aduirtido , & atras eícreuemos. 
ConfirmSo neftas doações todos 
os Preladps '& fidalgos que dei 
xamos apontado na doação fe i 
ta a íoão Soares Coe lho , & acre
cen ta lie mais os que âfsinaõ co
mo teftimunhas. Pedro M a r t i n z 
Patarim, & R o d r i g o Pires fobre 
juiz.Eraó e f tes fobre ju izesmin i -
ftros fuperioresda juf l iça,a quem. 

.fe recorria dos ou tros juizes or -
\Jt dinarios, & ma l fe pode declarar 
íí o'cargo a que hoje r e í p o n d e m , 
' /emque fe ha fei to cam notauel 

mudança, Sc tantos acrecema-
mencos neíles of f ic ios. 

Nefte m e f m o anno a quat ro 
de Abr i l focedeo h u m cafo que 

Carta de perdão da m o r t e de v * T t m 

Fernão Pires, & Payo Pires, fe i ta *9l9ntb0 
n o C o n k l h o de hiuas. Saibao^to Riy oom 
dos a que prefence v i r e m , que eu A M o y 
Gomes Pires de AluarengaCaua-
leiro, & meu i rmão Efteuão A n 
nes de no f ia p r o p r i a , ^ boa v o n 
tade perdoamos para f e r r p r e a o 
Confe lho de Eluas, aisim âquel - . 
les que deprefente nel laeftão,co 
m o aosauzentes, ou que depois 
de nos deuem ref id i r nefta* mef -
ma terra todo o h o m i f i o , & mà 
vontade que dclles t i n h a ^ o s p e l -
la mor te d e nòflbs irmãosFern ão 
Pires,& Payo Pires. E p r o m e t e 
mos, & obvigamonòs a boa fè sé 
mao engano,a não lhe fazer m a l 
poref ta caufa, nem em fuas pef-
foasjnem nas fazendas.Dada e m ; 
Santarém a quatro de A b r i l da 
Era de m i l & duzentos & n o u è n 

t a & t r e s ^ u e h e a n n o fobre-
d i to de m i l & duzentos 

& fincoenta & -
finco. 

(•?•) ; 

L I 4 C A P . 



L i u r o X K àâ Monarchia tujttand. 
z n câfo das rendas. E m teinpo 

C A P I T . X X , defte Rey íc celebrou o d e f p o l b -
r i o defta Princcia c o m e l R e y D o 

Vé-mohedafy inbaVans :-Henrique d c C a f t c l l a n a f o r m , q 
*A L i i r u j m - n - ia deixamos contado. 

MrfMafi lha delRey Do > Fcz y o l u a Rainha a P o r t u g a l 
'Sancho iJrme'tro. T r a ~ & eicolheo pera fuá m o t a d a o 
tâfc alguâ coujâ dejuavt mof te i ro de Arouca, o qua l ea-
da fantidade. tão era de Monjas negras, &_cita 

o fez da O r d e m Ci f terc icfe á i m i * 
M o pr imei ro dia de ração de fuas irmãs D o n a Ta re ja 
M a y o do anno de m i l & D o n a Sancha, as qua i s t i n hk> 

^ Ôc duzentos & í incoe- i n t r o d u z i d o efta fagrada O r d e m 
ta & íeis faleceo em e m L o r u ã o & Celias. 

Arouca a inc iy ta Rainha D o n a "Poy o mof te i ro de A rouca fu - t 
Mafa lda , h l h a d e l K e y D . Sán- dado antigamente po r . dous l io-
cho o P r ime i ro de Por tugal .Afs i mens nobres chamados Loderi~-
ficou em memor ia do l i u ro dos go & Vandi lo^ feus decènclcntrs 

' O b i t o s de Santa Cruz de C o i m - , o;venderão a hum fidalgo,clu-
b r a , & fe colhe das eferituras do mado A n f u r , & a i u a n i o i h e f E l e u ^ 
M o f t e i r o de Arouca,as quais to- ua, os quais o ampl ia rão de edi- ^ 
das defte anno em diante fuppoc ficios «Secoufas ncce í ] a r i í t& . ^ zc • to 
m o r t a à mefma Rainha. rao dclle entrega ao A b b a d e Er-

Foi efta Princefa hüa das filhas, m i g i i d o d a O r d e m d o Part ia r cha ^ 
d e l R e y D o m Sancho, e m a qua l Saô Sento a fete dos i d o s de Se-
concorrerão mais perfeições na- ten ib ro da Era de ncuecenros & 
turaes ôc de graça, por cuja cauía n o u e n t a & i o i t o , que v e m a cahíc 
f o i fénipre m u y a m a d a , ^ refpei - â fete do p r ó p r i o mes d o anno de 
tada dos Reys de Por tuga l , feu j iouecemos & fincoenta ^ K u i n , 
' pay^ i rmão ,& fobr inhos. Por fa- afs icóf lade huaeíc r i tu ra d a q ú c l -
lec imentó dei Rey D o m Sancho le mo f te i r o , a qual he a terceira 
feu pay lhe foraô conf i rmados os e m numero das q eftao n o s per^ 
M o f t e i r o s de Arouca 2c Bouças, gam inhosda lei tura a n t i g a ^ d í s ^ 
cujas rendas poíTuia pacif icamen afsi. Hí i(?fo momftmo SqnBi Ve-
t e , f e m e l R e y D o m A f o n f o feu t r j de Jraüca f u i t ab mi t io f t rnda tu 
i r m ão Ihe pór as dtuüdas que cô- peí magms Lodcri^o ts* V a n d i l o ^ 
tra fuasirmaas aléuántára. Seria ipjjmortui filtjeoru & fili^^ firoz 
por ter mayor afeição ^ efta i r - p inqmsã lonm Vetididerwt Ufum a ã 

j n ã a , o u querer Ihe obeHdeceiTem domino A n f u r í y ^ âdomínàEleiiH£t 
as fortalezas Jomentej & não fa- pro d i pu f lmumpMf iwn . I p j i à í i i m i • 
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mgis edificanerunt & conílmxerunt ad monachos <& f ra tm &ferores t i l 
Ulumper bonwnjliidmn^rsdederunt babitanttbus. L f í eco f í ume como 
ilium ad domino EmigUdo Abbãte d i í lemos no como antecedente, 
forfcñjf turaf irmítat is^erper teíia- fe permi t ia naquelle t empo af--
mentumpro fuas an imas te . N a o fiem Efpanha c o m o fo ra d e i -
concem mais efte bárbaro Lyatim la. Porem ja no tempo do Papa 
que o que acras immédiatamen-; Pafchoal Segundo que fo i e le i to 
te fica d i t o . E f e r o anno de no - pellos annos de lop^. íe ertranha-
i jecentos& finepenta & h u m o ua, & a f s i mandou efíe Pomi f ice 
cm qtie fe fez a.enctega do d i t o ao Arcebi fpo de Santiago D o m I t a d ? ' ' 
mofte i ro por aquelles fidalgos D i o g o GçImireSjque não confen 
ao Abbade H e r m i g í l d o / e decía- tiíTe Religiofos & Re l ig ions em %fí f jm 
ra em ou t ra e fc r i tu raqueef tà jú - bum sò conuento*. \ , c ^ / u ! " 
t o a e f t a ^ h e a f e g u n d a e m o r d é O que p e r a m i m nao tem d u - -
Efta he a ant iguidade do mof te i - u i d a h e , que quando a R-aiiihk 
ro de Arouca, .^ íendo afsi que o D . Mafalda ferecolheo a Arouca 
D o u t o r Frey Bernardo de B r i t o eftaua o mofteiro, pouoado de 
confirma em aChronica deCi f ler Reiigíofas de habi to negro d o 
efe mefma ant iguidade, náo fei Patriarcba Saó Ben to , as quais fe 

•qué moueó algüs autores que d e f mudarão â O r d e m de O f t e r per-
poisefercuem feguir antes Duar Juadidas pella mefma Ra inha , 
te Nunes, o qual fem fundamen- 8c defejofasde maior ob feruan- ' 
tp algum Faz efte mof te i ro f u n - cia. E m o cartório do mefrrço 
dação moderna da Rainha D o n a mof te i ro ha eferirurasde que cõ- ; 
Màfaida de qué agora tratamos. í la efta verdade. A o prefen te ba-
;< ,'indicios hade ler efte mof te i - ftâo huas palauras do Bi fpo de 
ro ao p r inc ip io dos que ant iga- Lamego D o m Páyo. que t r adu -
ipente chamauao dúplices,"em q zidas d o Latin"! d izem afsi. 
viuião frades & freiras em apese- Vaio pella miferkordiade Veos 
•fôs feparadòsV achandofe todos .'Bifpo de Lamego com feu Cabido ^ a éfami* 
em a Igreja em algüs dias fo len - ' todos,os prefmtes &-futuros que t i -
aes. E m cerca doação da mefma tiemn notícia defta cartafande em o 
cafa que Faz TodajGodief tes fti Senhor. Fademos faber que como o 
d i s que An fu r & Eleuua, os que mofteiro de Sao Vedro de Jroucdde 
atras diíTémos ferem ámpí i f i câ ' Mohjàs do. habite nègo\Hao so m 
dores daquel i la cafa, a fundarão ; temporal, mas tatâbérto 'nó efpt r i tml 
por remedio d^ Tuas almas pera eft me f fe diminuido- a-%miha Dona 
Os monges & frades & foror es q Mafalda padroeira d e l í e ^ a Àbba-
Ú\\ morauao. JEdificamrunt i l la 1. defta ^Conuento nospedirão lhes co-
-edefta pro remedio animas f-uas pro cedejfemos^ que daquim< dumte mu*-

" '' • v ' s . dúiido 
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'dando o hálito viuejsem na ohfermn hab i to de CiPtcrjclle em A lcoba-
cia^ar rigor da Ordem de CiJler.Kos ça, & fua tno lhc r ou enerar la no ' ' ^ 
lomando m o Senhor feu propofito, m o l e i r o de C o z , ou c o m ¡icen. 
lhe concedemos o que j>ediaoyür damos . ç a d o Abbadc de A lcobaça viui r»^ 
ao ditomofieiro toda a ifençáo tyli- r ia em Lisboa com o h a b i t o dc.S 
herdade {quanto emmjj'amao he)que Re l i g ião . N o l iu ro q u a r t o das t 
tem os moJleirosdeQñerem outros decrecaes t i tu loó .cap i t .7 - manda ¡¡¡J 
fBijpados¿s-L Foi feita a prefente o Papa Innocencio T e r c e i r o aos ^ 
cat ta nomes deAgofto daErade B i fpos de L isboa & C o i m b r a di. 
n i i l & duzécos&lefTenca&dous rimiflem o m a t r i m o n i o de hüa 

. &. vem a refponder ao anno de D o n a pr inc ipal t e n d o j a a l g ñ s f i - ¡ 
m i l & duzentos & vinte & qua- lhos , por íer m i l l o , a r ç fpe i t ode I 
t r o . ad i t acon t rahen te q u a n d o o cc-

M u d a d o o Conuento â ob fe r - l eb rou viuer como R el igí o í a tm 
uancia deCif ter,a Rainha D o n a fuá cafa, & ter fei to v o t o ras. 
Mafa lda fegu indòa imi tação de tnaõsde h u m Re l ig ió fb d e Sânto 
fuasirmãas a Rainha D o n a Tare Ago r t i nho . 
j a & Dona Sancha, t o m o u nelle Grandesprogre f los fez nav iN 
o hab i to .como he tradição rece- t udeaRa inha D o n a M a f a l d a c m 

, b ida , ficando com po í fedas ren - companh ia dasMon jasde Arou- -
das jô : grandeza de cafa confor - ca.Era mui frequente na oracao» 
me a fuá qualidade pellas mef- r i gu ro fa na penitencia3 de gran
irias razoés que fe concedeo de charidade com os pobres, 
á Rainha Dona Tareja po í fu io m u y denota de pefíbas fanras & 
M o n r e m ó r , ^ Efguei ra,& outras Rei igiofas. E m feu t i e m p o vie-
mui tas rendas, fendo Rel ig io fa, rao aefte R e y n o as f a m i l i a s dos 
como aí f i rma oPapa Innocencio inc ly tos Patriarchas São D o m i r i 
Terc? i r0 ern Breue.E porque gos & São Fr^ncífco. Fauoreceo 
alguns autores fe não efpanrem m u i t o aosfeus Re l ig iò fos , .con io 
d elle co f t ume , faibao que ant i - e m outros lugares ja aduer t imps , 
gamente fe vfaua m u i t o v iue rem - &a lgúas vezes os mandaua cha-
fenhoras nobres em fuas cafas mar a Arouca pera t ra tar o s ne^ 
c o m o vfo & fruico de fuasfa¿e- , gociosde fuai a lma. : . 
das,& contudo em eftado deRe- Fez feu t e f t a m e n t o t m o pro-
l ig iofas. E m o mes de A b r i l do p r i o anno em que o Senhor actia 
A n n o do Senhor de m i l & duzé- m b ^ p e r a í i ,& nelle repa r te mu i 
tos ÁrfeiTenta & tres hum fidab tasefmolasporIgrejas,Tnofteirosí'' 
g o de Lisboa chamado Payo peíToas necefsítadas^ de í i i a ca-
A f o n f o d : f u á m o l h e r Dona M a - fa .Eraó viuos ainda feus i rmãos» 
i o r fazem p romeí la de tomar o o In fante D o m P d ^ D o n a Q ^ 
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fi.inça Sanches, & D o n a Orraca da fama Rainha,eni a qual fe pos 
Sanches, & a eíta v i t ima nomea 
por ceftamcntcira, Ôc a outra pa
renta chamada D o n a Eldara. 

D i z e m que faleceo no lugar 
ds Rio T i n t o j u n t o a Amarante , 
Sc que o rdenou que depofitaíTé 
feucoípo em hum c a i x ã o ^ p o ^ 
fio em húa muta o enterraffem 
no lugar onde ella p a r a f l e ^ que 
a mula chegou a Arouca , 8c en
trando pella igreja fe p ro f tou dia 
te do altar do bemauenturado Sf 
Pedro, aqu i fo i feita a fcpul tura 

hum Epitaf io em verfo que re
fere o Doutor Frey Bernnrdo de 
B r i t o na Chronica de C i f W ; Ôc 
melhorandofe dei pois de m u i t o s 
annos, & mudandofe o co rpo da 
Rainha pera ou t ro fepuichrOjOU 
uè defcuido de íe lhe pór o le t re i 
ro , Ôc parte delle vi eu na p r o 
pria caboa em que eftaua e f e r i ^ 
a qual íeuou hüa Religiofa pera 
o feu leito: ôc faco efia l embran -
ça pera que confle da verdade.O 
Epi taf io diz afsi. 

H i c iacet il lnjlrisfyegiM Mafaída feputtâ* 
Quam fua concedat: Bonitas &-gratia multa* 
(¡{evnnns QâjlelU*. induatur more puelU 
Vtrgo manet munda'.fugiens a morte fecunda* 
Seruiuit Qlmílo'.mundo dum mmj t t m ijlo 
Omnibus ií la fati$\exem¡)lum dedit bomtatis* 
brandia concenisvíifpergensygratis^ egenis* 
M s dedit^&yejles1: cut j u n t fua mimera tejles 
IltfC humllis, brand'auiiuttans faBa nefdnda* 
Fulta bonis n i tu i txr imma ntdla lu i t ; 
Cun&is dtfcretcr.fãSlis Verbifque faceta^ 
Vera^ pudica^ pta^ dofía, modejla^jcia^ 
Grandisj munífica: fn i t tyfpecialis arnica 
tPatrum SanBorum: quos cantatgloria morum* 
fícte loca ditauit. qmbus hkjummus repavauit$ 
jEí monachasfixit^cum quasfim crimineVtxiU 
EJI btec %egim cum Sanftis abfque ruina^ 
E t iam Utatur^quia Q<difede locatur* 
Mi l le ducemorum nonao-mtafuit Era 
Qjúnqm quando adimHis cu tranfitfaminit tHerêé 

Conuer í ido em Português quer 
dizer. A q u i jaz fepultada a i l l u -
ftre Ra inha Dona Mafa lda,» quê; 

fua propr ia bondadé coeeda gra-' 
ça in f in i ta . Pof lo que reinou e m 
Gaf le l la , viftaõna em trajos de 

donzel la , 



Liuro X f r âa Monorchia Lttjítanâ, 
donze l la , porque permaneça em D o n a L i e n o r de L i m a , D o n a le-
pureza virginal , pera fe l i u ra t da 
fegu.ndamorte, S e r u i o a C h r i í t o 
ena quanto efteue neíle m u n d o , 
dando a codos grandes exemplos 
de bondade» & aos pobres ban
quetes abundantes^ inhe i ro , ve-
í i idos corno tefteficao leus doés. 
Ef ta fo i humi lde^ randa j i n im iga 
de obras repreheníiueis. Refp lan 
deceo fundada em bondades, 5c 
po r i f to nao purga oje cr ime al 
gum.Foi có todos diícreca,bran-
da em obra & palaura, verdadei 
ra, piadolàjhoneftaídeuotaj m o -
d e f t a ^ fabía; fo i magnánima, & 
amiga efpecial dos Padres Santos 
que celebra a fama dos bós co-
ftumes Enriqueceo mu i tos luga
res, 8c reparou efte em que efta-
mos pondo nelle Religiofas, em 
companhia dás quais v iueo fern 
c r ime álgum- E í ü fern duuida 
a!gua eftaRaynha emcompanhia 
dos lànros, alegrafe porque eftà 
na cadeira do (Heo. A Era em q 
paíTou efta mo lher pura & Tanca 
da v i da , foy de m i l & duzentos 
ôc ftouenta. 

Mu i tos annos efteue o corpo 
defta fanta Raynha naquel la ie-
pu l cu ra , Sc correndo o anno do 
Senhor de m i l & feifeentos & de-
zaííeis hüa Rel ig iofa por nome 
V io lan te deMoura, teue deuaçao 
de faber fe eftaua al i aquelle cor
po , 3c em companhia defeis Re
l igiofas que f o r á o â Sancr i f tãaD. 
M a r i a de G u f m a o , D o n a Mar ia 
de M i r a n d a íua companhei ra , 

r o n i m a da C u n h a , G u i m a r d e 
Mora is , 8c Anna d o Roza r i o , 
abr ió a fepu l tura ,& achou o cor
po da Raynha in te i ro emuo l t o 
e m hum fendal de cafetí pa rdo , 
o qual eftaua faõ:& de feob r i ndo 
o feudal acharão o c o r p o da fan. 
ta Raynha c o m o d e p e í T o a que 
e i lauadormindo jG r o f t o co r rpo -
fto, & as mais partes do cor po ín-
teiras,ainda que a carne fe v ia al 
g u m tanto mi r rada, f i l o fne re
fer i rão as mefmas l í e l i g i o f a s que 
feacharáo prefentes^, & concot-
reo defpois o C o n u e n t o que ' foy 
te f t imunha de tudo . 

N a m e f m a fo rma aparece© o 
co rpo da fanta Raynha ero Ü an/-
no leguinte de m i l 8c feiícentos 
8c dezaííete, no qual o C a t h o l i -
co Rey O o m Felipe T e r c e i r o tê-
d o not ic ia do cafo m a n d o u ao 
B i f p o de Lamego , que encao era 
D o m M a r t i m A f o n f o M e x i a , o 
qual defpois mor reo B i f p o Con 
d e d e C o i m b r a , 8c Gouernadoc. 
defte R e y n o ^ u e fof fe t i r a r infor 
mação do que pafTara. H u m dps 
Cónegos que afsiftio c o m o B i f 
p o quando fe abr ió o fepu lchro 
fe fendo m e l h o r a d ã d e huas do
res de cabeça que ó a cor m e n ta-
uáo , 8c fendo per fegü ido defte 
m a l a m i u d o , daqueíle d í a por 
d iante não fencio mais fea ie ihan 
te molef t ia, H ü a R e l i g i o f a por 
n o m e M a r i a de Bar ros c m ò trie? 
m o d i a cm que Íé:a.bn¿ a f ^ j ¡ ¡ ¡ ~ 
tu râ da fanta R a y n K â r f ò M Í B c 

dous 
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dous inchaços perigozos que t i - Math i ldes mo lhc r delRey D o m 
nha na garganta & peico eicjuer-
<Jo,& acribuc cfta (àude à in ter -
ceíTaó da mc fma Raynha, a qué 
mquel lá ocafiaò fe encomendou 
de corarão. O mefmo aconteceo 
paflados alguns dias a hüa Re l i -
gi'oía anciã chamada Mar ia L e i -
toa, que chamando pella Tanta 
Raynha D p n a Ma fa l da /e fen r i o 
fú-fubitannente d6 ou t ro incha
ço grande que t inha na cabeça 
detras da orelha d i re i ta. 

Me iho rou fe a fepultura da. 
•Raynha,& ordenoufe hum m o i 
mento de pedra branca em que 
fé depofitpu feu corpo , 5c fobre 
elíe íe efculpío hua fua imagem 
ao natural,em que fe vè a fe rmo-
-furá & modeft ia de que foy dota 
da* E iperamosque o Senhor ex-̂  
cite os ánimos dos Principes que 
fenhoreaõ efte R e y n o , a tratar 
da beatificação defta,fanta-Ray^ 
n h a ^ de fuas irmãs D o n a Tare-
ja,& Dona Sancha , que fera e m * 
prefa digna de íeu an imo catho-
Jico, & de grande confolaçaõ, & 
honra para efte R e y n o . 

C A P I T . X X L « 

*Da vinda da CondeÇa Ma~ > 
tbíldes a efteReyno> &• da. 
probâbihdade que h¿ de. 
fita vinda, &> do /ucceffb 
delta* 

Randes di f f iculdades 
íe nosofferecem f o b re 
as coalas da Conde i l a 

A fon fo j& confi f tem em dous po
tos principais: o p r ime i ro , fe veo 
a Ponugafe f taPí incezaro fegun. 
do , fe par ió algum filho del Rey 
D o m A f o n f o . 

E m o pr imei ro p o n t o , d iz o 
Ch ron iñaan t i go que efereucoas 
Chronicas dos Keys de Portugal , 
que fabendo a Condef la M a t h i l 
des em Bolonha da morte del Rei 
D o m $ancho,& que o Conde feu 
mar ido pacif icamente rey ñaua, 
nao fabendo que eftaua fegunda 
vez cafado fe veyo a efte R e y n o , 
confíada quee lRey a honrar ia ,& 
receberia como a Iba m o l h e r , a 
quem tantas obrigações t i nha . 
Para efte effeito mandou bafte-
cer alguns nati ios, & bem acom
panhada de feus vaíTallos^chegou 
a Por tugal , & em a vil la de Caf-
caes foi íbe que el Rey eftaua em 
Frieliascafado de n o u õ c ô R a y 
nha Dona Br i t is filha delRey de 
Gaftella. Perturbada cerno era rá 
zao com eftas nonas, fe re fo luco 
com tudo com confc lho dos feus 
de mandar dous Caual leiros de 

.fua ca/à a elRey , a darlhe con ta 
de íiia v inda, & c f l ranhar lheo cj 
a fama delle publicaua- Foráo os 
fidalgos d cl Rey taô mal recebi-
dos^que fe vol tarão logOjleUandp 
á CondeíFa as triftesnouas da re-
foluíjão que el R ey tinha tomado 
de a nao r:cc.plher em fuas térras, 
com que 'aaffli*5ta fenhora le fez 
à vela com os de fua companhia» 
deixando pr imei ro eferito hua 

M m cat t^ 
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carta pata elRey, fegundo alguns 
au to res^ íumma da qual era>no-
ta lode fua ingra t idão, & desleal
dade da ofenta que a Deos fazia, 
Sc mao exemplo que ao m u n d o 
daua cô cafo tão feo^ como auià 
de prouoçar contra elle as armas 
dos Principes Chtif tãoSj as cen-
furas dos Summos Pontífices 5 ôc 
ainda a vingança do Geo, a qual 
não tardaria mu i t o . 

Chegando a CondeíTa a Fran
ça, manifeftou feii aggrauo aos 
Principes daquelle K c y n o feus 
parentes, os quais ôc ella fe m a n 
darão queixar ao Papa,pedindo-
Ihe q obr iga f fecõ céfuraselRey 
de Portugal a fazer v ida c o m a 
Cbndeí fa fua molher legi t ima, ôc 
apartarfeda Rainha DonaBr i tes. 
Ó Papa bem in fo rmado do caio 
m a n d o u citar a e l R e y , & corren
do a caufa deu fentença em fauor 
da CondeíTa de Bo lonha , o b r i 
gando a e lRey com cenfuras de-
fiílille do íègundo cafamento, & 
fe ap^rcaífede Dona Br i res j&cp 
mo elRey não quizef le obede
cer, fepos in terd i to ambu la to r io 
e m todo o Reyno de Portugal ,o 
qua l pel lacótumacia d e l R ^ y d u 
r o u alguns anuos. I f to he e m f u -
í lanc ia oque efereue de í íeca ibo 
Ç h r o n i f t a ant igo* ' 

Duar te ISunes reproua eíía 

-nar ração por fabulofa,i5¿ tefo lue 
que a CondeíTa de Bolonha não 

:Ve ioa Por tuga l . E p o í l o que a 
refo luçãodei ta duu idahede m u i 

¿ fó t ica impor tanc ia pera a hifto-, 

onarcbia Lujitanãl 
r ia defte Reyncjcontudo porqy. 
efte autor na confirmação <le 
d.co tras mu i tos erros, tue 

ceo neceííario, aclarar contra elles 
a verdade da h i f toda, ôcdefpoít 
íê vera o que com probabilidad 
fe pode ter acerca da vinda aefic 
R e y n o da Códef ia de Bolonha, 

N o t a e m p r imei ro lugar eílc 
autor , dizer o Chronif ta antigo^ 
que paífados alguns annos dcf. 
pois de o Infante D. Àfonfopav 
t i r de Bo lonha foube a Coiídeffa 
fua m o l h e r c o m o el Rey D.San
cho era falecido, ôc o Conde feu 
mar ido leuantado por Rey. l(!o 
d iz o autor que he mera fabuli-
porque do tempo da chegada do 
Conde de Bo lonha a efteReyflo 
até elle fer Rey houue f o r n i 
mefes. Re lpondo que o Infante 
D o m A f o n l b veio de França no 
anno do Senhor de miL& duzí-
t o s & quarenta ôc finco, fi; cm Ia-
nei ro do anno de m i l & duzen
tos ôc quarenta ôc feis eftaua l i 
recebido c m Lisboa por gouer-
nador do Reyno , corno coníU 
de fua p rop r i a carra referida cm 
o l iu ro paí fado, a qual ieconfer-; 
uâ na Camara de Lisboa. £11^/ 
D o m Sancho era ainda viuo em 
o p r inc ip io d o anno denul 
zentos ôc quarenta Ôc QÍtQjCOflO 
conf ia de feu própr io teftanicn-
to que atras fica. Daqui fepooc 
ju lga r q u e m fala mais ao cçrtOj 
fe o Ch ron i f t a amigo, ft D"3'/0 
N u nes, que o cenfura. / * * 

Toma 
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T o m a também eíle autor m u i dia receber por mo l l i c r D .B r i t i s 

to mal dizerfe que hüa Pr incefa ^antes do anno de m i l & duzentos 
tão grande como a Conde f l a de fcTeflenra, diz que o feu p r i m e i ^ 
Bolonha,auia devir aPortugal de ro parto^que Foy o In fante D o m 
fubicofem feu m a r i d o a mandar D i n i s , naceo no a n n o d e múêc 
bnfear; & tem por mayo r ab fu r - duzentos & íeffenta & h u m ^ o, 
docuidar que quando chegou a I n f a n t e D o m A fon íb fèu i r m ã o 
Cafcaes f o u b e d o fegundo cafa- Jogo em o anno feguinte de m i l 
m e n t o d e l U e y ^ o r q u a n t o o a n - & duzentos & feflenta & dous, 
no em que cila foube do re inado fendo ja mor ta a C o n d e f f a M a -
1)0 In fan te /oy o de m i l 8c duzê- t h i l d e s ^ antes de fe alcançar di f-
tosd: quarenta & í c i s , Sc o anno penfaçaopara o íègundo cafamê 
em queelRey podia câfar, f o i o - to de lRey D o m A f o n í b . I f t o lhe 
de mi l duzentos à fe í f en ta , qua - parece.que fe prouade os Prela* 
torze annos ad ian te , &a fs i fe a dos de Portugal dizerem ao Sum 
Condef iaveyoaPorruga l /aben- m o Pontíf ice na fuplica que lhe 
do que o Infante D o m A f o n í o fizerão paradifpenfar nocafàmé-, 
reynaua, não podia câ faber d o to delRey^que eíle Priucipe ja t i -
afamento que feeffei tuou m u i - ñhaau ido de Dona Brit is dons ft 
tos annos adianre. lhos. E também porque as d i f fe- ; 
; D i g o q u e a C o d e f l a f o u b e e m rencas que pello tempo adiante 
França do reynado d o In fante, ouue entre o Infante D o m Din is 
nao em o anno de m i l . & duzen* & feu i r m ã o D o m A f o n f o , nace -
tos quarenta & feis,masdousan« rãode ter para fi o infante D o m 
nos adiante , em que elle teuc A f o n í ò , q u e a f u c c e í r a 6 d o Rey-
pr inc ip io , como ja mof t ramos no por m o r t e de feu pay p e r t e n -
ElRey D o m A f o n f o con t ra tou cia a elle por nacer f i l ho l e g i t i m o 
cafamento com D o n a B r i t i s , 6c de lRey ,& D o m D in is fer adu l te-
a trouxe para fuá cafa em o anno r iño , como nacido em v ida da 
de mi ! duzentos fincoenta&tres, Condeí fa M a t h i l d e s , & que c m 
como tudo fica bem pronado. E feu per ju izo não pod ia fer leginU 
afsi erra o A u cor em fuas imag i - mado. A que por parte de D o m 
flaçoes, c o m que quer refutar o Din is também feoppunhá , que 
Chroni f laant igo. A conueniécia po re l Rey D o m A f o n f o , & D o n a 
que ouue para a CondeíTa v i r a,, Br i t is ferem parentes, &ca fa rem 
efteRcyno , & o anno cm que em v ida de Math i ldes, t inha o 
ppdiavi rmoft raremos adiante. Infante D o m A f o n f o necefsida-. 

Profegue mah o A u t o r c o m de de fer difpenfadp pello Santo 
feus d i feur fos , & para moftrar» Padre* 
S«celRey D o m A f o n f o não p o - T u d o i f tç fao imaginações d o 
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autor , & q u a f i codas erradas. E l - t e rd i t o em Por tuga l tan to t ê m -
R e y D o m A f o n i b t o m o u po r ^ p o como alguns de nof fos au to -
mo lhe r á Raynha D o n a B n t i s , resefcreuem. E m cuja re fo íuçáo nr^ 
nao em o anno de m i l &du¿écos de d o mais que fe.deuc cer acerca ^ 
^reiTentajmas em o anno de m i l da v inda daCode f la de B o l o n h a 
& duzentos & fincoenta 3c tres, a Por tuga l . «tm 
po l i o que por fuá pouca idade D igo que he coufa v é r i f i m i l 
m o c o n i u m a f f e o c a f a m e n t o , ie- que eñaPnncefa veio a efte R e i -
m o dous ou tres annosadiãte.O nov5¿ pera i f to bafta a t rad i ção , 
p r i m e i r o parto da Raynha não & o dizelo o C h r o n i ñ a ant igo se 
f o y e lRey D o m D i n i s / e n á o a í n auer repugnancia, nem índecen-
fanta Dona Branca. E l R e y D o m ciaalgüa nefta v inda. A c r e f e n t o 
D i n i z he verdade que naceo em mais,que a CondeíTa veio d o a n -
o armo do Senhor de m i l & d u - no de m i l & duzentos & fincoen-
zencos & fe í ren ta& h u m . P o r e m ta de íeis ate o de mi l ôc duzen -
o In fante D o m A f o n f o íèu i r- tos & f incoenta de o i to . . Soube 
mão nao naceo e m o a n n o feguin em Bo lonha m u i t o b e m q u a n -
te de m í l & duzentos de íef lenta do leuantarao por Rey a feu ma-
de dous, mas em o anno de m i l de * r i d o , & não fe pos logo ao cami -
duzentos de feífenta de tres,quan n h o , e fperandoque elle a m a n 
do ja iè t inha alcançadadifpenfa- daf le buícarj de elRey c o m o n a o 
ção doe famenro de feus paes. E t iuel íe tal in - tento , fe p o d i a d i f -
afsi não t inha elle pouco funda- culpar nos pr imei ros annos com 
m e n t o no que allcgaua contra as guerras dos Mouros de de Ca -
feu i rmão D o m D i n i z . Os dous fteila, as quais, como atras fica, 
filhos delRey de que os Prelados durarão até o anno de m i l de d u 
de Portugal fazem menção na z e n t o s & fincoenta de tres, Def lc 
fupp l i cadoPapa,deba ixodaque l t empo em diante fe começaria 
h p ã h i M i g e m i m m prolem) era a d i uu íga r , c o m o e lRey de te rm i -
In fan ta Dona Branca,a qua l na- ñaua cafar c o m a filha'ddRey d e 
ceo a vintoico de Feuereiro do Ca f té l l a , de nao fe falar ia clara-
anno do Senhor de m i ! de duzen- mente nocafamento^por fer cotí 
tos de fincoenta de noue,& o I n * fa pouco c r i u e l , de po rque n a 
fante D o m D i n i z . I f to pronare- verdade elle fe não e d e b r o u 
mos adiante, quando t ratarmos nos pr imeiros annos pel la p o u -
dos f i lhos de lRey D o m A f o n f o , ca idadedaRa inha ,po f to que io-
Sc do tempo e m que nacerão. g o veyo pera Por tuga l . A C o t i -

E m hüasó coufa acho que deífa Math i ldes algúa no t i c ia 
fala efie autor c o m fundamento , ter ia d i f to em Franca, p o í i o 
& he .dizer que n a o d u r o u o i n * que fe não perfuadiíTe poder ia 
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cer effeíto," & m o u i d a dc a l g u m 
zelo fe refolueria a fazer a j o rna 
da fem o r d e m del Rey ,por ver fe 
fe podia imped i r o q cemia.Chc-
gando a Gaicacs acharia n o u a x c r 
racomo elRey fazia ja vida c o m 
Dona Brices. 11 i í lo he o q u e cjuer 
dizer o Chron i f t a ant igo, 8c náo 
poderia fer fe não do anno de 
mi l Ôc duzentos -Sc fincoenta ôc 
féis, ou m i ! ôc duzentos ôc fin
coenta õc fe ere po r diante, pel la 
pouca idade de D o n a Brites aré 
aquelle t empo . E fendo a C o n -
deífa ma l recebida c m Por tuga l , 
fe tornar ia a França, ôc os dous 
ou tres annos feguimes fe gaf ta-
riao na demanda que mouco c o 
rra e lRey, Ôc em alcançar fenteça 
contra elle ria Cur ia Bomanâ,a tè 
que nao querendo elie obedecer 
felhe por ia o i n te rd i t o em o an 
no de m i l ôc duzentos Ôc feíTen-
ta,o qua l d u r o u dous annos p o u 
co mais ou menos jcomo m o i l ra 
re ¡nos ainda ôc daremos a cauía 
porque n a ^ f o i p o í l o antes da-
quelle anno. 

C A P I T . X X I I . " 

Se teue efRfiyDom Afonjo 
algum filho da fjondefa 
Matildes, 

Efta mate r ia , be a fe-
& ^ gunda & mayor d i f f i -

% culdade efta.porq a t ra 
m dição ôc o Ch ron i f t a 

ant igo de í leReyno a f f i í m ã o q u e 
ficarão filhos dertesPrincipes.AÍ-
güs autores modernos reprouão 
efta opim;' ioi& t razem contra e l 
la "muitas razoes & argumentos . 
D i z o C l u o n i f l a Fernão Lopes 
fer fama que quando a C o n d e f -
fâ de Bolonha veyo a Por tuga l , 
trazia configo h u m feu filho que 
dei Rey ouuera, Ôc que defpois o 
y iandara a cftc Reyno , ôc que 
lhe quizera e lRcy Dow. À f o n í b 
grande beni jpor fer muy cípecial 
Càuaíeiro, Ôc que fora cafado cõ 
bua filha do Infante D o m Pe
dro de Caftella dama muy fer-
mofa . Mas elie Chroni f ta não íà-
be dar razão q t ícm era cftc In fan 
te, nem como lechamaua fua fi
lha, o u em que tépo caíou,Ô£ que 
térras t i i ieraò,nem finalmente q 
fe fez delUjOu do Infante de Por
tugal fem mar ido . 

A í e m clefle filho d c l R c y , & da 
Condef fa que veio a Portugal, fe 
perfuadem algus'que houue o u 
t ro , o qua! fe chamou. R o b e r t o , 
ôc ficando cm França he rdou de 
fua may o citado dc Bo lonha , & 
como fua dccendcntc pretendia 
a íucceíTão dePortuga! por incu
te de lRey Cardea l , ívíadama Ca 
therina de ívkdices Rainha dc 
França. 

C o n t r a i f to efereueo larga-
mente Duarte N u n e s , mo f t ran -
do como Roberto fora f o b r i n h o 
ôc não filho da CondcíTa M a -
th i ]des .E negando.sbfolntaroétc 
o ter e í l ley i ^ .A fon fo filho algu 
— - • ' J-. 
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da me fmaConde f í ^Po rc í n a T o r ros ouueíTe , mais firme fícaua 3 
re d o T o m b o cílà o ceít^mcnco deccndencia Real . Aos A u t o r e s 
d c i b Princeía,em o qual não faz Frácezes qúe negáo os filhos d e l 
n i cn^aõque í i uene f i t ho de lRey , R c y ^ d a Condef la , fe p o d e o p -
& fe no mea hüa fuá filha por no p o r outros da mefma aação , q o 
jne íoana, que houue de leu p r u coníe í raó,& a r r a d i ç á o d e f t e R e j r 
m c i r o m a n d o Felipe, fiiho de Fe n o q eí iáem cõ t ra r io i& finalmea 
l ipe Auguí io Rey de Franca.Que te o q dizé noíTos H i í i o r i a d o r e s ; 
os Prelados de Portugal fizerio A o ponto da pretençaõ d o R e y -
fupl ica ao Summo Pomif ice pa- n o le pode dizer, q não f a b e m o s 
r a q u e legit imafíe os filhos de l ; f e a o u u e o u n á o ; p o f t o q u e d i f -
R e y D o m A f o n f o j & d a Raynha f o nãoconf te . Q u a n t o m a í s , q u c 
D o n a Bri t is, o que não ouueráo cr iandofe aquel le In fan te , q u e d i 
de fazer fe el Rey os tiuera d o p r i zem mandou a C o n d e í f a a P q r -
me i ro ma t r imon io . Que alguns tuga! íem efperan(jas de r e y n a r . 
Autores Francezes d izem, que el n c m feu pay o deixar n o m e a c t o * 
R e y D o m A f o n f o não teue filhos m a l poder ia in tentar n o u i d a d e s 
da Conde í la . Que não he po i s i - cont ra e lRey D o m D i n i s q n e t j -
u c i j e ficarão eí t ts Principes em n l ia por fi o Reyno , & os R e y s 
P o r t í i g a l o u Fran^a^ue não pre de Caftel la feu auó,& c io . N e m . 
tendeííem a lgum tempo a herã- ha para que tecorrer a m a t e r i a s 
^a defte R t y n o . Hilas laõ as ra- de concicncia,que ja fabem.o 'sde l 
zoés daquelle A u t o r que té mais R e y D ó m A f o n f o o T e T c e i r o } ^ 
fo rça . de ieu fogro D o m A f o n f o o Sa -

Podefe reíponder a ellasq11^ o b io , i i3o fe rem o s m i i s e f e r u p u -
tef tamento o a Cond t íTa M a t h i l - lo fos que cuue no m u n d o . E p o -
des,de que faz m e m o i i a , foy fei- de fer que el Rey de © a f i e l l a T -o 
to em o anno do Senhor de m i l q u a l pretendia a i uccc f f aõ d e 
& duzentos & quarenta & h u m , Por tuga l por doação d e l R e y D « 
c o m o o m e l m o Au to r confeí fa, Sancho o Segundo , c o m o ja v i -
defpois do qual tempo poder ia rnostcom eRa cond ição de f i íH fTe 
e lRey D o m A f o n f o auer filhos del la ,paraque feus netos h e r d a f -
da C o n d e l l a j e m cuja companhia f e m o R e y n o , & para cfte fim í e 
v iueo ainda qua t ro annos. Q u e efFeituaria o cafãtnento d t J R e y 
não f o y lanço indecente, ou fa l - D o m A f o n f o de Por tuga l c o m a 
to de prudencia, pedirem os Pre* R a y n h a D o n a Br i t is . 
lados de Por tuga l legit imação da N ã o quero pel lo d i t o r e f b l u e r 
quelles lnfanres,ainda q u e o u u e f què e.IRey teue filhos d a C o n d e d 
fe ou t ros para a fucceçaó do Rey fa , mas moí t ra r que n a o ha r e r 
no jpo rque quantos mais herdei - pugnanc ia n i í fo j p o r q u e o m a i s 
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forte a rgumen to que ha pella con t ra fé^ i rúen to ópoderna.o so 
parce cont rar ia heefte da fuccef- de Portugal^nas dosReys d e C a 
fao que ouuerao de ter os f i lhos ftella. 
daConde f l aMa th i l desnoReyno t Andre Fauinio no t ra tado de-
dePor tuga l .Porem ef tefac i lmc- h o n o ^ t i t u l o d o s Reysde JPortü-
te fe euira com dizermos fo i con gal liuro2o. foh ioao. diz, 'qvírQ5 
cerco que os Reys de Portugal & filhos que eIRey D o m Atoíivfo 
Caftella fizeraó deauerem de her teue da CondeíTa Mati ldes fe cha 
dar os filhos q u e e l R e y D . A f o n maraó Rober to & Fernando, & 
fo ouueífe da Ra inh^ D o n a B r i - Lu is Efceuola de Santa Marta» 
tis,&que por efta caufa demit i r ia N a Genealogia dos ReysdeFrã-
elRey deCaftel la a aução que lhe ça, no ramo dos Reys de P o r t u -
parecia ter no Reyno . E efta pa- gal, t i tu lo del Rey D o m A f o n f o 
recefer a caufa fundamental que Conde de Bolonha lhe dá por fi. 
os Prelados dePorrugal allegaraô lhos Rober to & Pedro .E ambos 
ao So m i n o Pontíf ice pera d i fpé- eftcs autores conf i rmao, que R o 
far no m a t r i m o n i o delRey D o m berto deu volca a França,& fuce-
Afonfo, p o r q d izem oce lebrou deo no Condado a fuamáy. 
por cuitar grauifsimos perigos q A alguns parece que A f o n f o 
ameaçauãoao Rey no.Propter g fa D in is h u m dos ^filhos baftardos, 
uta euidentia q u * fibi em'mebant̂  que o Chron i f ta antigo dà el Rey 
&$H¡!gnopericu¿aeuítanda,Os<\uak D o m A fon fo , foy filho da C o n -
não eraò o u t r o s , que tratar el- deífa Math i ld is :poremfea fs i f o -
Rey de Caftel la de o excluir do ra,ouuera de ter D o m nasefcri-
Reyno, fe não cafaua com fua f i - turas, fuá memor ia & nome fe 
lha. E afsi por eIRey D . A f o n f o auia de achar nellas antes do rey -
de Por tuga l fe fegurar na poíTe nado de]Rey D o m Dinis feu i r -
do Rey no aceitou p o r mo lhe rà mão, & ainda o fobrenome de 
filha de lRey de Ca$el la,deixan- Din is nao vejo por que caufa fe 
do fuamo lher leg i t ima, pof to q lhe auia de dar por refpeito dei -
foubeífe que a t odo o m u n d o Rey D o m Dinis, fe he certo que 
auia de parecer aquelle cafo feo, fendo filho da Condeí fa M a t h i l -
in j i ] f to ,& ind igno de Rey C h r i - dis o auia de ter atífes de nacer 
ftãojporqueodefejo dereinar tu o me fmo Rey D o m Dinis , por 
doatropel la . Auendo pois efte onde me parece.que Afonfo D i -
concerto entre os Reys de Por t u * nis, f o i dos v l t imos filhos que te-
gal & Caftel la,n áo era mu i to que ue e lRey D ô A fon fo , & que efte 
não intentaíTem ou def i f l i f lem f o i o que criaua Mar t im Pires 
da pertenção do R e y n o os filhos C lé r igo delRey, como o m e f m o 
daCondelfa Mati ldis3pois t i nhao Rey declara em hua verba de leu 
" ~ " M m 4 teña-
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tc f ta roento . Ficou cíle Pr inc ipe 
m e n i n o por mor te de feu pay: 
E l R e y D ó D i n i s leu i rmão Ian-
cou m á o d e l I e , & trouxe pera ca
ía 5c fauorecco , & ao fim o fez 

• •Mordomo da Ra inha Santa ífa-
hel ruamolher5&. poreñere fpe i -
to da criação & fauores que eí-
R e y i h e f e z ^ e n i a d e r o m a r o í o 
b renomede D i n i s / c n d o afsi que 
todos feus irmãos JTUÍS velhos co 
inaraõ o pacronymico de A f o n -
íõj fcgundo o v fo dos tempos an
tigos. 

Conc lu indo pois eñe ponto,, 
d igo que prouauel he quet iuef le 
e lRey D. A fon íb filhos d a C o n -
de íTaMath i ldes ,^ que não con-
uencem o cont rar io os fundamé-
tos que tras Duar teNunes ,po f l o 
que náo poíTo cóf i rmar eña o p i 
n i ão com os fundamentos de ef-
cricuras antigas com que fe p ro -
uão as oneras coufas defta h i f to-
r i a . 

C A P I T . X V i í í . 

Çomo eí%ey Dom çjfonfo 
acrejentott muitas terras 
em Ton&galyfundando de 
nouo hua$,&> refíaut ando 
outras, Tocaofe algSas 
antiguidades & curioji* 
dades a e[te intento* 

N t r c outras par tes de 

I do tado el R e y D o m 
At :anfo,nao f o i a ir.c-

n o r o cu idado que f e m p r e teue 
dc aevefentaro R e y n o ^ u n d a n d o 
pera efte cfFeico algúas terras dc 
nouo , & ref taurando o u t r a s , as 
quais do tempo das guer ras paf-
fadas eftauao arru inadas. 

A p r ime i ra que fe m e of fere-
ce he a nobre cidade de Beja^q 
alguns creni fe p o n o o u de nono 
po r feu mandado , mais m e pa
rece, que fe fortaleccc & r e i t a u r o t i 
nos edificios3 porque n ã o he cri . 
uel quchua pouoaçáo t ã o prin-
cipai^aíTentadacm h u m d o s mais 
férteis & agradaueisf i t ios que ha 
emPortugaí eftiueífe m u i t o tem
po defpouoada.lSas ent radas que 
fizeraõ nefte Reyno os Mouros 
de A f r i c a & L f p a n h a e m t é p o dei 
ReyD.Sancho oPr ime i rO jnáo du 
n ido q padeccíle efta c i d a d e aU 
gua das. calamidades a q ficarão 
fogeitas as mais das terras"daqtla 
prouinc ia . C o n t u d o não rhe pa
rece que ficou em poder dosAra-
bes, pois quando afsi foray ouue-
ramps de ter algua no t ic ia fe quer 
de fuá reftauracao pel los P o n u -
guefes. Mas o que creo he que 
ièus campos òc vinhas íc talba-
r i ão , os lugares vi í ínhos fer ião 
deñíuidos,5c nos e d i f i c i o s ^ mUr 
ros parte pellos combatesj A p a r 
te também pellas injur ias d o té-* 
p o fe faria grande dano. Q u i z eí-

. ' Rey 
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Rey D o m A f o n f o quepot ioação zentos & fincoenta & feis fe pàf-
tão pr inc ipa l fe refticuiííe ao ef- íbu fora l aos moradores de Ode* 
tâdo ant igo , & gofaf feda mage- m i ra , v i l la que he hoje cabeça de 
flade & preminencia que fempre Condado hum dos mais ant igos . 
teue em tempos paffados. M a n - defte Reyno, & declara e lRey q 
dou reí laurar feus edificios(reedi- mandou pouoar aquella vi l la p o r 
ficar os muros com muitas t o r - part icular ordem d o C e o . Ê w A l -
resjbarbacans^reparosjcomque fonfus Dugra t i a ^ m u g a l l u %ex^ 
ficaffe hüa das terras mais defen- Qomes íBolonixmotus m f p i r a t i o -
faucis de feu R e y n o . O B i fpo de ne diurna Vdlam de Odemira popula-
Euorajque então era D o m M a r - ui. Ordena que tenháo os mora -
t inho, j u n t o com fen Cab ido lar dores deita terra o própr io f o r o 
gou l ibera lmente a elRey pera dos que viuião em Beja. 
efta obra por tempo de dez a n - T a m b é m deu o mefmo fo ra l 
nos asduas terças das dizimas de aos pouoadores de M o n f o r t e v i l 
todas as igrejas de Beja^afsi o d iz la nobre q pertence aos Duque» 
a memor ia do Arch iuo Real que de Bragança, & declara e lRey q 
contem o feguinte. a mandou pouoar. He o aííento 

In Qhr i f t i nomine notumfit omm- defta v i l la hum monte alto 8c f or 
Ifísprd-fentes literas infpeñuris quod te por natureza (donde fe lhe de-

iMn del nosM'dimnamiferatione EpifcopuS) n u o u o nome) pro longado de 
Rtf Dom ^ j ) e c a n u s ^ Qapitulum Elboren- K o r t e a Sul cm figura oiiada» A 

6^fe damus^.concedmusVobisD.Jl- fortaleza do l i t io" fe ajuntou a fo r 
' fon/o Det grat ia ^eg i ^o r t uga l l i ^ t i f icaçaoda arte,-& a muralha fir-

& Comitt 'BohnU duas ternas om~ me que ainda oje permanece. D a 
nium decimarum de Ecckfijs de 'Be- parte do N o r t e tern hum caftel lo 
giavfijue ad decemium indufiue ad de boa fabrica, que. cam pea c o m 
daufuram tyrfdificationem murotu^ a vifta fob're as terras c i rcumuel i - ' 
<?c. ApudElboramxi i i j . K j i L D e - nhas por grande efpaço.Dif ta sò 
tmbris. E raM.CC.Lx í. Quer d i - quatro legoas deVi l ía viçora,Cor 
zero que imediato fica relatado, te & affento pr inc ipa l dos D u -
a Era em que fe fez a conceífaó ques. O tempo da data defte f o -
vem a cahir em dezoi to de N o - ral he o anno de m i l duzentos Ôc 
uembro d o anno de m i l & d u - fincoenta & fete, 
zentos & fincoenta 3c tres, d o n - N o anno de m i l & duzentos 
de fe ve a mu i ta dil igecia del Rey ôc f incoenta&o i to fe deu foral ôc 
D. A f o n f o na reparação doRey - grandes priuilegios à notauel v iU 
nojpoisfe appl icou aei la t a n t o ^ la de Ef t remos^ i f tame de M o d 
as guerras lhe deraó lugar. for te por efpaço de quatro legoas 

N o anno feguinte d e m i l d u - pera a parte do meyo dia- H e 
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efta v i l l a hua das mais aprafiucis, Deü feaeña v i l i a o p r o p r i o fa - . 
ôc de maior fer t i l idade que ha em 
toda a prouincia de A lente jo . O 
p r inc ipa l & an t i go delia occupa 
h u m monee a l t o , em que h a C a -
í ie l lo for te & cerca de pouoação 
ant iga. Eí lendefe a vi l la pellas 
fraldas d o m o n t e oppofta pella 
m a y o r parte ao Occidente, & té 
fegunda cerca de muros, em que 
o t e m p o vai ja fazendo grandes 
Tuinas. E he magoa ver em m u i 
tas parces do R e y n o femelhantes 
eípetftaculos, que eftáo c o m o fi
guras mudas declarando a g lo r ia 
antiga,5cmiferia prefente. Foyfc 
d i la tando a pouoação pera húa 
planiciejque cae da parte d o N o r 
te, ondecf tá h u m fermqsfifsimo 
òc capacifsimõ terreiro cercado 
demof te i ros^c cafas nob res , no 
fim do qual fae húa fonte bella 
com tanta copia de agoa,queem 
poucas partes defte Reyno fe a-
chará coufa femelhante. Vai cor
r endo pera a parte Ocddenta l t 
áonde rega veigas exceilentes & 
hortas freíquiís imas por grande 
e fpaço , com que a v i l la fe eno
brece, alem dos oliuais & terras 
cult iuadas q a cercão das ©utras 
partes. Os púcaros defta t e r ra t& 
os vafos de b a n o faocelebrados 
* m t o d o o R e y n o , Mas ou t ra 
coufa tem que a faz mais il luftre^ 
q he a r iqueza & bellefa de feus 
mármores & j a f p e s , a qua l he 
tanta, que lhe não fazem venta-
gem as mais ricas pedras defie ge 
gero e m grade par te do mundo» 

r ó de Santarém, t i rando lhe a j u 
gada (he certa pençáo de pao i m 
porta aoslauradores, fegnndoas 
terras que l au raõ ) c o m out ros 
pr iu i legios de mui ta conf idera-
ção. 

E m o anno de m i l & dugen -
tos & fettenta a finco de" l u n h o 
m a n d o u el Rey paflar car ta de fo 
ra l aos moradores de V i l l a v iço-
fa , a qual eftâ diñante de E í l re -
m o z duas legoas pera a par te 
Or ien ta l , ôejunto a ella eflà Bor
ba, ambas terras do D u q u e de 
Bragança vil las nobres, & de bo i 
grandeza,feu te rmo he apraz iuel 
tk m u y fé r t i l , p r i nc i pa lmen t f de 
azeite. E m V i l l a viçofâ,a qua l he 
de m a y o r f refeura, t em òs D u 
ques de Bragança feus paços. & 
af fento de lua Cor te ; de cuja gr£, 
dezacomo fe não pode d ize r pou 
co, fe tratara mais p ropr iamente 
e taout ros lugares. 

E m outras partes do R e y n o 
m a n d o u e lRey D o m A f o n f o re-
ftaiírar potioa^oês,& a alguas im
pôs nouos nomes, com cjue hoje 
as conhecemos- Ta l he a v i l i a de 
Valença d o M i n h o , que chaman 
dofe dantes Cont raAa,& ficando 
ar ru inadade hüa entrada que . f i -
zeraô os Leonefesem t e m p o dei* 
R e y D o m A f o n f o Seguhdoy feu 
filho elRey D o m A fon fo T e r c e i * 
r o a mandou rei laurar, & a m e 
l h o r o u de nome, Qjmndo kernm 
fec'mus populari tpfam'Vtl^m^mtitíí' 
i úmmJ ib i nmm-deCon t raJ l a ^m-

poftimus 
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pofulmus el nomenValent¡am,Dh o D o própr io m o d o deu elRcV 
própr io Rey na conf i rmação dos fora l à vil la de M o n ç ã o , & . lhe 
foraes antigos da v i l l a ,& quer d i - impôs nome.mandandoa p o u o ^ r 
zero que immedia tamentc fica de nouo . "pacto qnuudanipopuiàtio -
propof to . nem m Qauto de Maa^edo^peno ei 

T a m b é m a. nob re & in f igne de nouo i m m d e M o n ^ o n ^ c . Sao 
villa de Viana foz do L i m a , he palauras do fo ra l que fe pa f i ou 
fundação delRey D o m A f o n f o , eftando elRey em Guimarães a 
& elle lhe deu o nome,afsi o d i z i2-de Março de m i l & duzentos 
no fora l . Voló faceré populam in lo- ôc fefTentà Sc h u m >& o de Va len-
co qui dteitur Atr ium in foce L i m ^ ça f o i logo no anno feguinte. 
aúpopuUde nouo nnpono nome V i a - T a m b é m na v i l la de Melgaço 
na. Quero fazer, d iz elRey, hua ordenou que ouueífc 350. m o r a -
j)ouoaç5o no lugar que fe chama d o r e s , ^ con f i rmou os foros ,que 
A i r io , na foz do R i o L ima , & a lhe t ínhadado feu i rmão e lRey 
efta poi ioaçâo dou de nouo o no D o m Sancho. Aííencou mais co 
me de V ianna. Bem lei queeñe os moradores deita villa que d l e -
nòme he mais ant igo » fk que o geíTem hü Caualeiro Português, 
tinha hua pouoação que eftaua pera Alcaide daquella fo r r r .kza , 
no alto não longe deita v i l i a ,on- * & que fendo pefloa benemeri ta 
deagora fe vê a igreja de S.Luzia, elle o conf i rmar ia na tenécia dei? 
& ond e permanecem vef l igios la. E t marido vobis quod taàto m i t * . 
de edificios antigos; da qual craca tatis mibi m'Mtem , qui jac'mt mihi 
FUuiò D e x t r o , quando efereue o mnagmmde ipjo Ojiel lo de Meiga-. 
mar tyr io dos Santos Theophi lO) fo, tytpfemiksfit meus n a t u r a l i s e 
Saturnino, Òc R^uocatai Viana in talis qui pof i t ipfum Cajlelltmtcne-

todrip Gallería propeTudem cjuitatcm paf- r e i p defindm>&c> Preminencia 
fifmtMartyrès^hophiluSiSatur^ concedida a poucos lugares, que: 

jiauií nmns^ty (fyuocata Virgofub Julio os próprios moradores da rerra 
Mineruio inperfecutione Imperato- nomeaífem o Cap i tão & A lcay-

'•wff* ris Valeriam» Mas fendo defpois . de da terra.. Mas era efta v i l la de ' 
efta vi l la arruinada (não me con - impor tanc ia , fituada nos conf ins 
fia em que tempo) fe leuantou a de G a l l i z a ^ f ron te i ra por aquel 
fegunda Vianna;, hua das mais i l - la pane do Rey no, & afsi mere-
luftres pouoaçoés que hoje tem cião (eus moradores fauorecidos* 
e f t e R e y n o , rica de t r a t o & c o - He hoje dosMarquefesde V i l l a -
mercio, pouoada de gente nobre Real. N o rempo delRey D . í o ñ o 
Scvaíerofa, & c o m por to de mar o Pr ime i ro for tentou as partes de 
capac i f s imo^ fo f t a l ezapo re f t r e Caftellajôc hum duro cerco que 
modefenfauel . pellos Ponuguefes lhe foi porto» 

d a n d o 
.— i' 
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dando feus moradores exemplo Arch iuo Real n o l iu ro das d o a -

/deconftaí ic ia,& maíer iade l ou - çoesác fo raesde f teRey^ncader -
uor aos noffos c o m os fuceíTos nado em paña pret3,& d iz afstt 
profperos daquelle Rey caõ bem 
afor tunado. ^euevmdo in Qbri j lo Pa t r i ac a m i -

Ma is fe paf larao em tépo del- co cbaripmo LVeigrat ta C m p o j l d -
Rey D o m A f o n f o Eoraes à vi l la Uno A . eadmgratia ^ e x ^ o r t u g a l -
de Prado, a cjual he hoje cabeça //¿e, o - Comes Bolonitf faiutemy <&c» 
d e C o n d a d o , que pertence à fa- fpaternitati vejtrrf prdfentibus h ino-
m i l i a dos5ouias5 & a out ros l u - tefeat^mâegoeleBionifacta i nEc^ 
gares de menos coíita por entre clcfía Lmnecenji proutpvj lulat orão 
D o u r o & M i n h o . E na Beira fe ittris de D o n ó l e tro loannis Decano 
deu fo ra ía Vinhaes, & a outras L a m a c . v i r o v t i ^ l i t í e r d l o ^ r o t u d o ^ 
terras menores. D e forte cjue foy bomílojam in tmpordibus^qíía?n i n 
c lRey D . A f o n f o hum dos Reys jymtuaühus poUeandem elefí iomm 
quemáis ieocuparão na pouoa- requif i tu^ tamqumnyerus^atronus 
çáo & reftauraçaó das terras d.e afíenfum pnebm, & eandem eleSíior-
íeu R.eyno, noque lhe nao ficou nem^quia credo,& /pero magts de per-
in fe r io r feu filho D . D i n i z , como fona ipjtus fore prouiftun EcclejtcZ 
£ in outros lugares mof t raremos. quam perfon^ede Bcckjta memórate 

ratam babeo & acceptam ' quart dt^ 
C A P I T . X X I H l . leBionem Veítram rogo modis ómni

bus qutbuspojfum^ quatinus di£lae¿e' 

D e afanas con fas pertencem: ^ ^ ^ l e x m m a u ú d é i ele-, 
^ a J & * l r t r mums confimationis mpvnderé-

tes ao e t a d o fcccleha t i co . a J • r r 
frt ( . J / , * mimme poftponatis, pro certo fetén--

>• lomea igíty* de Satugo tesquociquidi]wd emgrati£Sl ^ a m o 
teue em T o t t U g d aíguas nsfeceritisy admeigratia?^ & a m -
Igrejas f ogeitas. n m m i b i f i m rcpuiâbo/Datum F u i -

í 2 j g t Mdran.x ixJkMadi j%egemaT$m-* 
" " " " ' " S I Emos no anno prefen te per fancel lañí i E. M , C C L x V I » 

^ te de m i l & duzentos Dominicus Tetr i fecit , E m n o í T o 
- ** Sc í i ncoéca&o i t o hüa vu lgar quer d izer . 

elegante carta de lRey A o R e u e r e n d o e m G h r i í l o F a 
D o m A f o n f o pera o Arceb i fpo dre Se amigo D o m íoão p o r g r a 
de Compo f te l l a fobre a conf i r - ça de Déos Arceb i fpo de Ç o m -

'Liuvidii mação do B i f po d e L a m e g o ^ u e poñe l la . D o m A fon fo pel la m e A 
àoaçw he neceíTario tresladar nefte l u - ana Rey de P o r t u g a l , & C o n d e 
A f t n f c §ar Pcra d z m o & t ^ o de algúas de Bo lonha defeja faude. Saiba, 
fo/.j!,'* antiguidades notaueis. Ef tâ no p f f a P a t e r n i d a d e q u X e ü a ^ t ó - . 



ElTfyy Dom Jjonfo Tetcetrol 2 r i 
ueiae le içaoq fe fez pera a íg re - alem da rcuerencla do Fagtadó 
ade LamegOjCon tb rmeaordem Apo f to lo a part icu lar alfcicso q 
de d i re i to de D o m Pedre Annes lhe cinha o ó u m m o Poncjf ice, 3¿ 
Deão da mefmalgreiajVaraõ não por eílar nella encerrado o C e n 
so letrado, mas bonefto & p r o u i -
do alsi no temporal como no cf-
p i r i tua l . E efta eleição defpois de 
íer feita^ ôc ler eu a i f fo requer i . 

de D o m Raymundo Teu i rmão* 
Ajunrarfe hiao efcandalo que ne* 
fte tempo t inl iaa igreja R o m a n a 
do Ant ipapa Maur ic io Arceb i f -

do, dei meu confent imento co* po que ¡ora de Braga, por cu jo 
mo verdadeiro padroe i ro , Sc a reípeico pareceoconuçnientedi -
achei por boa ôc val ida)porquc(af mmu i r o poder ôc mageílade dc 
(i o creo ôc elpero)mayor in te re f Tua igreja, t i randol l iea igreja de 
ferefulcaràâ Igreja deLamego da Santiago, que era iufraganca iua> 
promoção de iemelhante pel íoa, 
que a elle pode v i r de fer f u b l i -
mado a eira dignidade.Pello que 
por todos os modos pofsiueís pc* 
ço & rogo a vo í íachar idadc^ue 
examinada a dita eleição Ôc an i 
da por canónica, não ponhais d i 
lação em conf i rmar ao de i t o , fa-
bendo que rudo o que nifto lhe 
fizerdes de amor Ôc graça, cu a 
agradecerei como ícita a m i n h a 
propria pef loa.Dada em Gu ima
rães a 19. de M a y o mandandoa 
elRey ao Cancellario na Era dc 
mil duzentos Ôc nouenta Ôc leis. 
Domingos Pir iz a fez. 

Grande duuida fe offerece de-
fta carca delRey D . A fon fo , pois 

ôc outras muitas que forcadamé-
te íe auiáo de fogei tara efta ncua 
M e t r ó p o l i . 

O D o u t o r íoão de Mariana,ÔC 
outros autores Caftelhanos d i 
zem, que Santiago fc fez M e t r ó 
po l i em lugar de Mer ida , ôc afsi 
pal fou na verdadetporem na n o 
meação dos Bifpados que fe lhe 
foge i taraõ, ou não fala efte au 
to r com certeza, ou deixa c e n f u -
fa a narração; porque defpois de 
apontar Salamanca, Badajoz, Ôc 
outras igrejas de Luf i tan ia a n t i 
ga,que pertencido-a Mer ida ,a jü -
ta Lugo , T u y , Orenfe , Ôc out ros 
Bifpados de Gal iza, que não to-* 
cauão a Merida.;& fe íe di í ler que 

neila fe fuppoem fer o Arcebi fpo cftes fe darião a Santiago po r fe 
de Compof te l la Me t ropo l i t ano t i rarem a Braga, ou em lugar de 
de Lamego. Pera o que he de fa-
ber, que em tempo do Papa C a 
lixto I I . pellos annos do Senhor 
de mi l ôc cento ôc v in te fo i a Igre
ja de Santiago leuantada à d ign i 
dade de M e t r o p o l i t a n a ; & a cali
fa d izem alguns autores que f oy 

outros Bifpados de Portugal,que 
fendo de M e r i d a , reconbeciaõ 
Brsga p o r fuá Met rópo l i . C o n - ; 
t r a i í l o f a z fabermos pellas efer i -
turas, que muitosaniv.^s adiante 
permanecerão aquelles Bi fpados 
de Galiza na obediencia de-Bra-' 

n 
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ga. O que fc proua e m parte dos as de Por tuga l (algüas das quais 
me fmos efcncos d o Padre í o ã o eraõde Mer ida ) ficarão e m a l o -
de Mar iana , o qual e m o cap. \ y geiçáo de Braga, como fe mo f l r a 
d o huro 10. reíere cena Bul la do euidenremente (deixados ou t ros 
raefmoPótificeCalixtoSegundo lugares) da relação do C o n c i l i o 
pera o Arceb i fpo de Braga D o m Prou inc ia l celebrado em o p r i n -
Payo fucceffor de MauriciOjCm a c ip io d o anno de m i l & cento 
qua l lhe con f i rma p o r fuf f raga- & quarenta & o i t o , deque fe fez 
neas de fuá Igreja ( c o m o dances menção em o capi tu lo 30, do l i -
eraó) A f to rga , LugOjTuy , M o n - u ro dec imo , porque nelie fe no-
d o n e d o , Orenfe* E he m u i t o de mea o B i f po deLamego en t re os 
cfpancar náo fe lembrar eñe au- ou t ros fu fmganeos de Brsga. 
t o r deixaua efcr i to no cap i tu lo Pel lo tempo adiante c o m o o 
antecedente que eflas Igrejas fe fi A r c e b i f p o d e Braga confe iuaí íe 
zeraó fuffraganeas de Santiago a j u r d i ç ã o q u e t inha nas igrejas 
p o r o rdem do m e f m o P a p a . Faz de Gal iza vif inhas a Santiago, i n -
também contra a mefma reporta flou o A rceb i fpo defia i g r e j a , 
a carta re fe r idade lRey D . A f o n - que ao menos lhelargaffe o que 
f o T e r c e i r o de Por tuga l pera o tocaua a M e r i d a ' . L cor rendo 
A rceb i f po deSatiago,em q u e p e - fob re i f t o demanda, fe declarou 
d e a conf i rmação do B i f p o d e L a * que Lamego & a Goarda eraò 
mego , mof t rando n i í l o fer efta de Mer ida , & afsi per tenciaõa 
Igrejaiogeica áqueila M e t r ó p o l i . Santiago. Ne í le eftado íe acha-

D i g o q u e o r d i n a r i a m e n t e t o - uáo eftas Igrejas em tempo de l -
das as coufas que f ep r i nc ip i ão , Rey D o m A Í o n f o Terce i ro , & 
não alcançâo logo a perfeição d o por i f fo recorreo ao Arceb i fpo 
d i a d o a que defpois chegaó, ve» de Santiago pera a conf i rmação 
fe i f to claramente nas obras na- do B i f p o de L a m e g o que atras 
turaes, artif iciaes, & ainda da d i - fica. Pel lo d i fem ío de annos fe 
uinagraça, de queefeufamosdar fez ou t ra notauel mudança, que 
exemplos. A Igreja de Santiago, o que tocaua ao Reyno de Por
que fe leuantou a M e t r ó p o l i n e m tugal , de todo ficou aBnaga , Se 
l ogoa lcan fou a grandeza & p ie - as igrejas de Galiza começarão 
m r i a j u r d i ç ã o das Igrejas Cathre a reconhecer á de Santiago por 
daesque de fpo is teue , p o u c o & M e t r ó p o l i . E - i f t o pella m a y o r 
pouco f o y chegando â alteza e m parte fe concluio em tempo de l -
queho je avernos. E a f s i n o p r i n - Rey D o m íoão o P r i m e i r o ( c o -
cipio ainda que lhe afsinaraõ as m o mof t ra remos) que c o m o em 
Igrejas de M e r i d a , vemos que o tempo defie Pr incipe fe leuao-
*içrP í5^âS ^ ?t>£^??e?a^ > P0*5 ta í lem cruell i fsimas guerras en

tre 
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tre Por tuga l ôc Caftel la, cjüe du^ tas libras ¿¡uotibet añño aà ter l ié 
rarao m u i co tempo, com cjue os ami pró omnibus rmtis &• f o r is qtta 

, ánimos de hua ¿Se out ra nação mibi debèbant dare de ipfa v i l la & 
ficarão menos conformes do que de fuo termino, faluo hoc qmd mihiy • 
dantes eraõ. í^áo quis efte Rey <s-fuccejforibusreferuo inperpetuu 
que enere os Reynos ouueffe co» Videlicet coílêttatâ, monetam, 
mercio ou fubord inação algúa^ amiaduam^appeUdíumJoJsaèm^iii-
^a f s i fez izentar a Ordem de fiittam.feruítum^ <&atudam, qmn-
Anis da lo geição de Gaftella. E do bxefecero per alias vill.is. & hoc 
no tocante ás Igrejas,foi ca-uíà de fact mu tali .conditioner quod ego nec 
atiera íeparação c] hoje dura, de fuccejf or es m i yiuqmm demus ipfam 
que deixarei a relação neceffaria Atilam de. (jernwncellt, úecfuttrú ter-
na relação daquelles annos¡ mrnum ^ i co homini}necprãfwúario^ 

Por efte tempo fizerao os mo» <&c. Fa£}a VItxboihcprima dte lu l i j , 
xadores de Cernancelhe hü con- Era M i CC. L T V Í I . ^ Reduzido à 
ceno com elRcy D o m ñ f e n f o , noíTo vulgar diz afsii 
que merece ter feu lugar nefla h i - . Eu A f o n f o ^ c . faço com o u -
í lo r ia^&foy quefeofferecerao a torgamento ôc beneplacidó d ó 
pagar ae lRey ô£a feus fucceiTo- confelho de Cernancelhe eftc tal 
res rodos os aiinos duzentas l i - conce r to^ faber que todo o C o 
bras de moeda corrente em lugar tèlho fobredi to fe me obriga a mi 
das rendas da dita v i l la, alem das & a meus fucceffores em fuas p e f 
rinis impoííçoés extraordinar ias ^oas Ôc nas de leus fuccefibres, iS£ 
qte então fe cò f tumauao, com ^ ú pera pagaré defta fe/la de .& 
condição que nunca os Reysda- l o a o p õ r diante nos quartéis de 
r iáoadi t tav i l la aRicos homes ne eada hu anno200. libras em def* 
afcnhores'particuUreSimas sépre conco de todas as rendas-Se foros 
f b r i a realenga. A memor ia defta c] me auiao de dae da dica vi l la ôc 
ant igoa lhafecofeuano l iu rodeU feu termo.faluo a colheita, moe-
R e f o . A f o n f o I I I . & d izafs i . . da^milicia, alardo, chamamentOi 

Ego A l f o n f u s ^ a fació tale pa^ abertura de fo f fos, aprefentaçáo ' 
Hm cum conjilio de Cernmfell i de de ju f t iça /eru içò & ajuda,q reler • 
bensplacito .<& outorgamento conciltj ú 'opcramin) ,& pera meusfuceA 
ciufdem v i l U . Videlicet quod totum Tores. E efte concerto fazé cõ tal 
medium de Çemumcellt obllgat fe .códiçãoiq néeu, né meus fucef* 
ÍBÍ¿/Í omnibus¡uccejforibus m i s Tores demos em a!gíã répo a dirá 
f j f e ^ t n omnibus fuccefimbuseo- v i l l ade Cernancelhe, & feu ter» 
rum^ qmd ab ipfo fe fh SanSli Toan-, m o a Ricohome ou Preftameird» 

de -EraM.CC.LyCVlL Feita em Lisboar io j .de lu lho da 
m mteadebentperfoluere mib.iduãr. Era u p ^ . q u e h e anno de 1259* 

~'" N n i C A P * 



C A P I T . X X V . 

Funâa el%ey T> om Afonfo o 
Aloftetro de Fretras de 
Sama (Jara decantarem. 

quem era* Trat t le da v i * 
da de ò- ÇÕftip* O de OH-
tros San tos 

L i uro X F . V a M o m r c h i a tu j í tán i l 
char id ide . Ent re outras doentes 
auia hüaque enere a a i f l i ^ao das 
dores ôc faf t io quepadecia?lhepa, 
recco que poder ia comer <ie húas 
cerejas. Keprefentafc as yezes 
aos doentes algum man ja r ex-
qu i í i t o que lhe parece aceitarão 

netle fioreceo em J d t U i d a - de melhor vontade,effeiros daíia 
de hudua filhare foíuefe tureza, aqua l pretende ftja coo, 

J J ierua^aoèO tempo era delacomo 
dado , q le bem auia cerejas, não 
eftauáo ainda maduras. A u i a na 
clauftra hüa deitas a ruo ies foi ica 
ella a fanta Donzél ia,Sc chea de 
confiança em oSenhor faz, o ixwi 
daCruZj^ : começa a co lhe r a fiui 
ta verde : maramtho fo eíFt i to h 
c h a r i d a d e , & m i lag ro fo fuceiTo 
d o final la lu t i fe ro de n o f l a reué-
cão,que a f r u k a verde q u e com?-
çauaa brocar daaruo re , c o l h i á 
ficou m a d u r a ^ de t o d o acèzoa-
dai&: go í lãdo dellaa enferma^al-
cançou l ogo per fe i ta íaude. 

O fegundo cafo f o y , que treC 
ladando asReligíofas os o í losdc ' 
flaPrincefa, & pa f lando co eihs 
pel la en fermar ia , todas as doen
tes que al i i eftauao cobrarão ^ t i 
de tão perfeita,que l e u a m a n d o i i 
a poderão ainda feguir naqucüe 
acompanhameCOjCafo r a r o ¿¿dos 
mais eftupendos que algüa ora fe 
v i r aó no m u d o . N ã o refere o au
to r o dia em que ift© acomeceo, 

Eufe nefte anno p t i n -
© j f c ip io ao celebre m o -

f ^ ^ l fteiro de Santa c ! a r a 
^ S ã M deSantaremjobra ver-

dadeiramente Rea^afa Ba l u m p 
tuof idade do edi f ic io , como na 
grandeza das rendas, M o f t r o u 
el Rey D o m A f o n f o nel la fua 
grandeza, deuação, & l ibera l ida-
d e ^ u e fè no tou também na p r e f 
fa da obra , pois começandoá ne
fte annojeftaua no de m i l duzen
tos & fet tenta & dous o M o f t e i -
r o quaf i per fe i to , c o m o refere o 
Cardeal Francifco Gonzaga. Faz 
menção o m e f m o a u t o r de hua 
filha do m e f m o Rey D o m A -
f o n f o , Rel ig iofa defta ca fa , a 
q u e m dâ nome Helena de San
to A n t o n i o , & a engrandece m u i 
to por n o t a u e l c m charidade & 
h u m i i d a d e , d e q diz ficarão algus nem.o tépo da morte deífa Pr in-
exemplos em h u m l i u r o an t igo cefajpel locj meparçeeo fazer ef i j 
daquel la cafa. H e o p r ime i ro . breue lembrancafpof to que ant i-

Seruia eíia Princefa na enfer- c ipada)no anno em q fe f u n d o u 
mar ia c o m grande di l igencia & eftacafa. 

"* ' " De f ta 
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cou faa lgúano f losh i f t o r i ado res , ga,& que jaz few corpo Tan to na 
nem he pofsiuel terem delia n o - vi l la de Amaran ce. 
t ida pel lo nome , porque o teue Maraui lhofas íaò ascoufas q 
difFcrenre» E m o terceiro l i u r o fe con tão • deite g lor io fo Santo, 
•d-clRey D . D i n i z da lei tura a n t i - pois fendo ainda min ino de peí-
gafe trata de h u m concer to & to, f em v i b d e razão, nem ainda 
trocaeelebrada entre Dona M a - da l i ngoa , antepunha aos m i m o s 
ria AFonfo filhado m e f m o R e y , d a a m a a i m a g e m d e C h r i f t o C u i 
& a AbbadeíTa & conuento de c i f icado, & deixaua de mamar ^ 
Santaclara de Santai 'em,& c o n - por fe ocupar na v ida dacjuelle 
tem eftas palauras. íenhor,cjue por dar vi.da aos ho-

hjn W Em nome da dita D , Maria Afon- mens quis morrer na Cruz , fin-^ 
pwW' fofi\erao efeatmbo em efla maneira, t i n j o ja então mayo r fuauidadc 

Cortuem afaber que a dita Abbadejfa^ com apre/ença da aruorc da v i -
l^'if Qonuento damo em efeaimbo d da, que com os regalos & fu f len-

di ta l ) . Mar ia Jfonfo terra de M o r - taçaa própr ios daquel ia idade.O 
/rfírod, que f o i de Dona L ianor , i r - me fmo lhe fo(cedia vendo a ima-
tnaa do dito fenhor (ftey, & Donna ' gem da g lor iò faVi rgem noíTaSe-
dejía Ordem com todo ofenborio, & ' nhora, que nao auia pódelo upar 
jurdiçao. -Con fo rme a i í to , ôc ao tar del ia fem muitas lagrimas Sc 
mais que confta de toda a eferi* d i f f iculdade. C o m cftas tnoftras 
tcira^hç c e r t o q u e e l R e y D . D i n i z . de fantidade tfo anticipadas j iú~ 
teucirmãa Re í i g i o fadeSã taC la - gâraó feus pais que o fenhor o 
râjque fe chamaua D o n a L i a n o r , eícolhia pera feu feruiço , 5c afsi 
Ôc a e l í a f e deue aplicar o que o deraõ ordem com que fe fo f le 
autor relata de Helena de Sanro cr iando & 'dou t r inandopera le r -

' Antonio, feja não f o i , q quando uir a Deosem eftado Ecclef iaí l i -
tomou o hab i to da Rel igião quis co, aprendeo as pr imeiras letras, 
mudar o nome* defpois refidio alguns annos em 

Nef te p r ó p r i o anno fe refere cafa do Arccb i fpo deBraga varao 
íjp. a tranfico do g l o r i o f o Sao G o n - de grande e x e m p l o ^ o fim fe o r 

éalo de Amaran te . E p o í í o q u e denou f a c e r d o t e ^ fq i fe i to A b -
as'peffbas mais doutas tem g ran - bade deS.Payo de Riba de V i fe -
de incerteza do t empo em que la .Comef ta obr igação foi mara-
floreceo e f te .Santo^u fem fazer u i i ho fo o augmento q fez a fuas 
exame d i f t o tratarei de fuas vir- v i r tudes o feruorfe Deos,na ora-
mdes,poisnera a honra do Rey- ^ " o , ábfi inçncia,charidãde có os 
node Por tuga l , cuja h i f to r iaef - pobres, ôc diligencia em goner-
ercuo. nos bai la faber que f oy par fuas ouclhas. Era deuotilM-

- - ^ / N o ; m o 
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m o da Payxao do 5aluador do 
m u n d o , & na medi tação defies 
fuberanos myf ter ios gaftaua m u i 
tas horas. Crecéo ncUe o defejo 
de ver os p róp r i o? lugares em q 
o rilho de Deos os obrara,& de i 
xando hum f o b n n h o feu facer-
doce em quem t inha portas fuás 
efperanças c o m aadmin i f t ração 
da Igreja, cheo de Tantas amoe-
ftaçoés &confe lhos, fe pos a ca
m i n h o na vol ta de Syria , aonde 
como a jornada era compr ida ga 
í f cu algum t e m p o . 

N a o vfou ent re tanto cjua o fo -
br inho"do Santo da imi tação de 
feu b o m t io , mas como mance
bo inconf iderado fc de ixou pre
c ip i ta r pe l l ocaminho largo dos 
v i c ios & fo i i f t o e m f o r m a , que 
quando to rnou o Santo, n e m o 
conhecia ja por feitura lua , nem 
elle quis conhecer a feu p r ó p r i o 
t io que o criara & pufera naqueüe 
en:ado,mas p r ime i ro o exc lu iode 
ficom in junas)& defpo iso defa-
po í fou das eíperanças da Igreja, 
que entretanto alcançara de p r o 
priedade por falias informações, 
fingindo fer o Santo ja mor to» 
M a i o r magoa & compaixão caiu 
f b u ao Santo varão a ru ina eíp i -
r i t u a l do fobr inho .que o mcueo 
a ind ign . içãover fede l le ta6 m a l 
t ra tado . N á o fez ínftancias pel lo 
que era Teu, mas cof tumado ja a 
peregrinar c o m pobreza por ter
ras eftranhas,exercitou o me fmo 
o f f i c io na p ropr ia em que nacerá* 
pedia efmola pera fu f ientar a v i 

da, & de caminhoguiaua muitos 
á v i d a eterna com fuadoucrin? 
& fant idade. A p fim efcoIheohQ 
lugar ret i rado e m Amarante jun
t o ao R i o Tamaga , aonde fez hu 
o ra to r io , & a lgum tempo vida 
heremit ica. 

Quis fundar hua pote no mcf. 
m o R i o , vendo por experiencia 
que mui tospereciãoj&fepunhâq 
a perigo na paíTagcm delle, Oa 
fieisChriftãos dauáo fuas efmo. 
Ias pera a f a b r i c a , mas a mayor 
ajuda cóceJia oSenhor por inter 
ceffaódoSantOvque os peixes dp 
R i o fei to o final d a O ú z , lhe vi-
nhão ter a m S o , & delles tomaua 
os neceíTarios pera Itiftentr^áq 
dos trabalhadores, & ta] vez em 
húa rocha b ro ta rão mibgrpl¿rn< 
te duas fontes de agoa, & vinho 
c o m que acudió ânecefsicUdeem 
queef ta gente fe via. Acabada a 
o b r a fo i cont inuando com fua 
fama v ida, & de cada vez com 
m a y o r fama, & veneraçno dàgc-
te* N ã o fe pode deixar em filen* 
c io o que nefte tempo lhe acon-
teceo em cred i to & confirmação 
das cenfurasjpor ouu i f dizer que 
auia quem não temia excomu
nhões,por náo terem o eíTeitovi* 
í i ue l .Excomungou h u m dia día
te de mu i to p o u o h u m ceftode 
paõ aluo, que fe fez l o g o negro, 
& defpois fez ^ceremonia daab-
fo lu ição c o m agoa b e n u , & P rç" 
d u z i o ao p r ime i r o c i t a d o , acre
d i tando o 5enhor com ellas 
r^ui lhas a v i r tude & forca 'tU$ 

cenfuras^ 
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c e n f l i m , pera dou t r i na & bem nharaõ. Ha d i ñ o n i e m o r i a n a -
vniuerfal daquel lepouo rude.Ern cjuella cafa que contem mais por 
fim chegou ao Santo o tempo dc extenfo o que temos d i t o . 
leu bemauenturado t ranf i to , de NemTe íabeque cidade f o i c-
q i ie teuçreuelação, & recebidos, fta de que fe t i rarão e/ias íagra . 
osSacramétosfe f oy p e r a o C e o das reliquias, porque não ficou 
cheo de merecimentos & Tantas em memor ia o anno defte cafo, 
obras, fcu corpo fc enterrou na nem p o r conjei tura fe pode de-
ermida que t inha fe i to, j u n t o da duz i r qua l fer ia : mas as rel iquias 
q u d l f e f u n d o ü d e f p o i s h u m n i o - fe coníèruáo naquclla fan ta ca
rteiro da O r d e m dos Padres Prè- fa, que faó muitas, & dos pvinc i -
gadores, & nelle tem o Senhor paes Santos que a Igreja venera, 
feitos mu i tos mi lagres, por cuja £ afsi fica cuídente a grande fan -
cau faheo fanto corpo muy f re- tidade defte feruo de D e o s ^ qué 
quentado, & a fama do Santo ce- o Senhor efcolheo pera lhe fazer 
lebre e m toda aquella terra & nas entrega de hum depofi to taó pre 
mais partes do Reyno . c iofo. Pello que não duu idamos 

T a m b é m fe aponta nefle an- que feria lua m o r t e prec iofa nos 
n o a mor te do fanto varaô Frey olhos do Senhor, pera q u e m fe 
Lourenço Mendes rel igiofo de par t ió defta v ida defpois de lhe 
Saò Domingos do mo f i e i ro de ter feitos mui tos feruiços na ter-
Guimaraes , o qual floreceo por ra, acreditados com obras m i l á -
eíles tempos com maraui lhofa grofas. Seu corpo ertâ fepul tado 
doutr ina & exemplo de vida,ain- no p rópr io morte i ro de G u i m a -
da que da mayor parte de fuas raes em tut t iu lo leuan tado ,^ c o -
coufas ha pouca noticia, q u e d a - tem efte Ep i ta f io breue fk e le-
quelle tempo não sò recebemos gante, 
perda nas coufas feculares, & de 

honra do R e y n o , mas também JJicf i ta Laurenti Mendes f m t opa 
nasEccIeria(licas,& de mayor l u - Beati. 
ftre. H n m dia lhe apareceo h u m 
An jo e m figura humana ( d i zem Y v - v r 
que andauaoSanto rezando j u n - 1 A ' A A V I * 
toa v i l la de Chaues )& lhe entre- * 
gou hua caixa de Rdiquias,d ize- màndt TedirJOCOrrO 0 Fa* 
do ihequeas leua íTea feumof te i - pa ^jlexandre Quarto a , 
ro.que o Senhor as mandaua de- ellI(ey Dom Jfonjocõtra 
pof icarnei le, por fe não perderé ^ Tártaros, QHe in fe l iz 
na tomada de hua cidade d e C h n „ * ^ Á t i J « ' 

que os M o u r o s então ga- ^ W * * ' 
• n ^ • N n 4 que 



Limo dé Monarchia Lufòanâ* 
que d&ey deu a Qafiella* fimasrcliciuiassrsicíosCbnílíóí 

Áuccejlos delie^eym^mr^ 
te do ^Papa com a eleição 
de Vtbzno Q j i a t t o ^ Çle 
mente também {¿uatto. 

M ? 2 Efte anno ¿c m i l d u -

c o m o dos T a i t ^ r o s fe valeraó 
dos fauores dos Rcysde Ftan^a, 
& de outros Principes, mandan
d o a i fio embaixadprcs.coír. c¡ue 
fe decretou húa jornadfi gera! no 
a n n o d e m i i & duzentos & fet^ 
tcñt í í , cujo fuceffo fe recopilará 

zencos& feífenta m í - no m e f m o t f m p o . 
dou o S u m m o P o n t i - N o que coca ao f ocò r ro que 
fice Alexandre Q u a r - o Papa pedia, temos no 'Arch i i io 

t o ftiascarcasaos ReysChr i í laos , R e a l a Bul la que expedio a eIRey 
pera que acudif fem com gentede D o m A f o n f o ^ e d i a l h e rrandaííe 
iocor ro às reliquias do p o u o fiel algua géce c o m muita p re f la , em 
de Pale/i inà, que com hfia noua quan to elle p róp r i o , & os outros 
entrada dos Tár ta ros temia a v i - Pr incipes da Chr i f tandade fe 
t ima ru ina. O effeíto deí la d i l i 
gencia nao conf ia que fo f fe de 
impor tanc ia , porque nem a ma
teria m o f t r o u a necefsidade que 
aos pr inc ip ios reprefentaua.Fize-
ráo guerra os T a m i o s a o s Sar
racenos, Sc outras nações de in 
fiéis ncíTos i n i m i g o s , ôc deraõ 

preparad em pera hüa expedição 
general i fsima que c o n u i n h a fa-
zc r fc em cafo de tanta necefsida
de. Contra f u t í turn ¡ e n a d m u füf i i -
num tlíisfe ad defctijicnem para.?Ui-
bus7 ¡n fu f f rag t j s kdlaícrum^ prmt 
manus^g ia m proximo transfretan' 
d; tempore tomo de p o t m t ^ n n t e f¡:b~ 

moñras fe da no f la parte ouuera ju l i um^ juo doñee tu a l i j fpnnci-
correfpondencia de a judarem os pes^ poptdi Qhnjíumi gemud i te i 
Chr i f taós na recuperação da terra HUs fuecurrere-,^pnuíiíiorumT¿¡r-
fianra. Mas os fo ldados que efta- L i ro rum mfult ibusjie mde.aut cí im 
uao por no f la parte no p re f i d i o aí iumk m Cbrijl.cnct Vmmrf i táüs 
de Cefarea fe lhe começarão a excuUmn^mxtd juMnpropo / i tHpO' 
mo f t r a r cao con t ra r i os , que os gredi^aleant^ollatis m e o m m u m i t -
ob r i ga raó a conuerter as armas ribus^ reprjmendopmiidentis* Náo 
cont ra a mefmac idade,& defpois c o n t e m mais as palaurasLatinss, 
de ganhada a'pol la por terra. So- que o que temos d i j o , & antes 
cederão guerras ciuis entre os del ias p ropoz o Summo Pomi f i -
i ne fmosTa r t a ros (deque íeap ro - ce algüascoufas, cue pod iaomo-
ue i tou o So ldam do H g y p t o pe- uer mais os Principes fieis acudir 
i a me lho ra r m u i t o feu pa r t i do , c o m zelo a eíla necefsidade. Foy 
& reduz i r nof fascoufas a peor e f expedida eí la Bulla em Agnama 
t a d o d o q u e nunca t iue raó . E m íias Nonas de íunho nó , anno 

" " ~ ' l euo 



El7(ey V o w Afonfo Terceirol 
fexto âo Pon t i f i cado de A lcxan- dos ArabesjCom que ficou ab fo -
Jrc, que vem a fer a finco de l u -
nho do anno dc m i l duzentos & 
feílcnta. 

Comoca f i aõ deña Bul la , 3c 
dos termos com que nella fala o 
Sutnmo Pontí f ice a elRey D o m 
Afonfo v íàndo da faudação co-
ftumada, 3¿ eírylo de falai deu i -
do a i leys fupremos, colhe D u a r 
te Nunes duas coulas. A p r i m e i 
ra , que não era ainda cafado e l 
Rey com a Rainha D o n a Br i tes. 
Afegunda que lhe não eraó a in
da impoftasas céfuras,a que def-
pois efteue fogei to por caufa da-
quelle ma t r imon io .Ne f t e fegun-
do ponto fala com probab i l ida
de, como ja deixo aduirc ido: po r 
quato feel Rey elt iuera excomun 
gadodhe ouuera de negar o Papa 
a faudação co íh imada , ou dizer 
que fofpendia as cenfnras pera 
e íFc i todee l le i raef taguer ra . N o 
pr imei ro fe enganou o autor to 
talíiiente , como fe pode ver d o 
que nefta materia remos t ratado. 

Porem fe nefta ocafiaõ riaó te-, 
ue effeito o focor ro que o Sum-
mo Pont i f ice pedia , nâo fa l tou 
elRey por ou t ra parte ao que fe 
deuia a Pr inc ipe•Catbo l ico& ze-
lofo do augmento da C h i ir landa 
de^Corn feias armas perfeguiaos 
infiéis de Eípanl ia, & em defen-
fao do p o u o Chr i f t áo trazia ar
mada pella cofta. T i n h a ja c o n -
quiífado nos p r ime i ros annos de 
feu reinado as cidades & villas do 
Aigarue que reftauão em pode^ 

l u t o f e n h o r d a q u e l í e R e y n o , fez 
entradas em Andaluz ia , com que 
acquir io nouas terras. N ã o ama 
mais que ganhar da fuá parce, q 
elRey D o m A f o n f o de Caí te l la 
auocaua a f i o direi to daquei la^ 
emprezas, fobre cuja l iqu idação 
fe fizeraõconcertosenúeosRèis 
os annos reguintesfcomo m o i i r a -
remos. N e m po r l í fo íe qu ie tou 
elRey í^om Afon fo ,mas j u l g a n 
do por coufa m u y digna d e P n n -
cipe Chr i f táo fauorecer a caula 
commüa do pouo fiel,ainda q u e 
fem efperança deinter t íTe p r ó 
p r io , mandou em todoefte rem- ; 
po grandes exércitos por mar 8c 
terra em ajuda de lRey D . A f o n 
fo , que cont inuaua a guerra de 
Andaluz ia , ganhando n o u a s p o -
uoaçoés,ô(: reduz indo outras q u é 
fe auiaõ pe rd ido .O propr ro R e y 
deCaf te l laconfe f la a i m p o r t a n 
cia deite focorro em carta fua; Sc 
diz que hua das chufas que l he 
fez d i m i t t i r o s vfos & f ru i tos d o 
Aigarue que auia de pof fu i r en i 
fua v ida, íoi alem do parentefeo 
a ajuda que e lRey D o m A f o n f o 
lhe deu na guerra dos V l o u r o s . 
EJle amor^ & e j l e quitamento ( f á o 
palauiòs for mães da carta c o m q 
ja a l legamos, & vai Jançada n o 
Append ice) que Vcsfademos de ias 
cofas fobredkhas, fatemolo por mu 
chos debdos de bien que fon entre Vos 
è nos,è "vmfira nutger è vneftrosfjos^ 
è por.lá ainda q no's fi^iejiesen nue^ 
Unifuerrapor mar¡y por l i m a s s e 

D e f t a 



D e f i a d i m i f l a o q u e e lRey de 
Cafte i la fez das rendas do A lga r -
ue tratarei adiante, agora adu i r -
to náo só o impor tance (ocor ro 
que efte Rey teue de Por tuga l 
n o tempo de fuas guerras , mas 
c o m o el Rey D o m A f o n f o l h o 
m a n d o u fern t e r a i f f o obr igação 
algúa, sò m o u i d o da caula co
i rmã, & bem publ ico da C i u i -
í h n d a d e , o que íe proua b e m 
das mefrnaspalauras d c l R c y de 
Caftel ia, pois não faz menção de 
fer obr igatór ia efta s j uda , antes 
por cauíã delia d i z íe moüeo a 
d im ic t i r as rendas do A l g a r u e , 
que ouuera de po f l u i r cm lua v i * 
da, fegundo os p r ime i ros con* 
tratos que eftes Reys entre fi fi« 
ze iHo, & ja ficão relatados* D e -
moftraçoes bem claras de p r e m i 
nencia que f e m p r c P o r t u g a l te
ue fem reconhecer a lgum hora 
f enho r i o e f i ranho, excepto o da 
fanca Sé ApoííoÜca , a cjuem os 
Reys por íua deuaç io le íogeita*-
rao com ©bgrisacao de f e u d o : 
t a m b é m mani fef to finai do m u i 
t o que fizerao osPorruguefes na 
reftauração de Efpanha , a qual 
inais cedo íe recuperara,íe lhe fi
cara â mao mayo r d i f t r i t o , & n u 
m e r o de cerras. 

N e f t c tempo era ja eleito em 
R e y de R o m a n o s elRey D o m 
A f o n í o o Sabio, por m o r t e do 
Emperado r G u i l h e l m e , C o n d e 
de ÕHanda^que deíaí i radamente 
acabou a v ida e m h u m lago de 
agoa regelada. F o i nomeado tao-

hia Lufitanâ. 
b e m na mefma ocafiao P.ichaf-
do i r m á o de lRey de Inglaterra,' 
o-qual acudindo com mais pre-
fteza aAlemanha.fo i coroadopcc 
Emperador na cidade de Àqu i l l 
g ram, como heco f lume. Contra 
e l l e í e o p p o z elRey D o m A fon 
ío , & ainda q ao p r i nc i p i ó l e te* 
meraõ guerras, q u i s e l R c y letuf 
o negocio por pontos de direi to, 
a o f i l n a m o r t e d e R icba rdo OjUe 
íob reuco embreue tépo lhe dei* 
x o a o lugar deíembarsçado.Mss 
nc cntao íe íoube aprouci tar da 
ocahaoencre r idoem Eípanhacó 
out ras difficuldadeSjíSc irreíolt í to 
nascouíasque emp icnd ia . Kos 
annos í rguintes fez j o rnada aAle 
manha , & reíu l touíhe del ia n;.o 
alcançar o Impe r i o , 8c perder en
t re tan to o R e y n o em E í p a n h ^ 
que o a t reu imemo de D .Sancho 
íeu filho íegundo ,& pouco aíxcr 
dc . f cus varíalos efcandalizados 
da eícaceza d e l R c y , ^ de outros 
termos que c o m elle* vzara lhe 
t i rarão da m ã o , màsi f to em ou
tros lugares* 

E m o mes de Mayo d o atino 
feguinte de m i l «Sc duzentos & 
íe í íema 8t h u m faleceo o Papa 
A lexandre Qua r to , deípois^c a« 
ue rgouernado íeis annos^ f inca 
meies» 3c finco dias. Foy Jnf íg-
m em letras, & amigo de ho
mens d o u t o s , grande efmoier# 
& char i ta t iuo. T ra tou de com
p o r as duas Republicas de Ge* 
noua , Ôc Veneza,que em íeu tem* 
p o andauão em guerra crudí i i í -

ílittas, 



'ElTfyy Vom 'Afonfo Terceiro. i t ê 
lifsimas N o s negocios de Man» nas obras ás dos Sayores Pon t i * 
frccfo Key de Sicilia fe ouue c o m fices. ín f t i tu io a fefta do Santifsi-
o mefmo valor dos Põtif ices feus m o Sacramento da Eucharif i ia» 
anceceíFores, ainda que os íucef- Foy a pr incipalocaf iaó húa reue-
fos não refponderãos às d i l i gen- lação de Santa lu l iana M o n j a de 
cias, por quanto eñe Principe te- no í lb habitoCif tercienfejem que 
ue grandes ajudas em Ital ia dos o Senhor lhe declarou como era 
fenhores quefeguiaò o v a n d o G i . fe r indo de celebrarfe na Igreja 
b e l i m o . C o n f i r m o u a O r d e m d o s aquel lafef ta. Deu conta d i f lo a 
Heremitaes de vSanto Ago í t i nho , Santa ao Somo Pontí f ice, o qua l 
vnindo a ella variascongregaçocs entáo era Arcediago de L e i r i a , & 
de hermitaés que então auia.Ata- fe chamaua íacobo de T rec i s , & 
lhou algüas heregias que neftes fo i o meio que Deos tomou pera 
tempos fe t inhão leuantado, ôc fe ordenar aquella celebridade, 
em fim rematou o cur io de fua Afsi o dá a entender o m e f m o 
vida com louuauel nome que de i Papa na Bul la da in f t i tu ição de -
xoLi defi a pof ter idade. E í í e S u - fia fefta com as palauras fegu i t i 
mo Pontíf ice d izem os Chron i» tes. Intelleximusolim dum inmtnori 
fias de noffa Re l ig ião , que f o y efimus officio conflituti^quod fuer at 
priineiro M o n g e da O r d e m de qmbufdnm Qatholiás duúnitus re-
Ciftec que fo í fe M o n g e , declara wlatum, feflnm bumfmodigenerali-
Arnaldo;porem D o m Paulo L ã - ter in Eccíefiacdebrandum. l í lo he» 
giodifcipulo de T r i t e m i o p a r t i - Ant igamente quando t ínhamos 
cu lar iza que fo i Cif tercienfe , 3c ou t ro eftado part icular, nos che-
em liuros ant igos da Ordem fe gou âno t i c i a ,po r reuelação que 
refere, que fo i de ClaraualjO que tiuerao peífoas Cathol icas, que 
legue ôc conf i rma no í fo h i f t ona- efta fefla fe auia de celebrar ge -
dor Frey Bernabé de Mon ta l uo * raímente na Igreja.E que a p n n -

Cem dias intei ros paífaraõ cipal deílas peíToas, Bc a p r i m e i -
defpois da m o r t e de Alexandre, ra que teue efta reuelação f o f -
fem que os Cardeaes lhe pudeífé fe Santa lu l iana, o d i z expreffa-
dar fucceífot* com a diui fao de mente o D o u t o r l oão M o l a n o . 
pareceres. A o fim v i e r a õ a c o n - Kec ambtgo Ytrgtnem hwnãmiper- MoUn* 

cordar em íacobo Patriarcha de petuamemoriâ dtgmmejfe r eo q u ú d " ™ * ^ * 
lerufalem pefioa de grande v i r - per earn inchoatum fitjpmdefiflum S m t o U t 

tude, que defpois fe nomeou V r - Corporis C fmí í i , j i q m d m Dominas ^ w t l t u 

bano Quar to . Foi breue fua v ida Qbrisíusei reuelãtteratj&c.E ainda 
na íumma dignidade , que não acrefemao mefmo autor, que a 
paífou de tres anuos , & pouco p ropr ia Santa pedio ao Senhor, 
mais de h u m m e s ; mas igoa lou fizefle a reuelação a outras p e f -

ibas j 



ibas, tanta era fuá humi ldade , Sc 
tao fo l i da lua v i r tude , q fe achaua 
po r indigna de pub l icar .sò ao 
m u n d o coufa caõ grande, & aísi 
quis cer companhei ra nefte íauor 
que o Senhor Lhe fazia. T a m b é m 
deftePonti f íce ó iz M o n t a l u o que 
f o y M o n g e de f o i l a noua da O r 
d e m de C i f tc r , & o proua c o m 
ancores & tradições anngas, de-
u ia de fe fazer Monge delpois de 
Arcediago de Liein, Ôc do M o n a -
cha to fub i r ia âs dignidades í£c-
c k t i â f t i a s pel lo tempo adiante. 

Po r mor te deíle veneraueí Pó 
t i f ice que faleceo a de O u t u b r o 
de m i l & duzentos & f e í T e n t a ^ 
q u a t r o , fo i co l locado na C a d e i 
ra de Saõ Pedro Gu ido Arceb i f -
po deNarbona^oqua l fe chamou 
C lemente Qua r to . Del le t ratare
m o s adiante o que parecer mais 
i m p o r t a n t e . 

c A P i T . x x v n . 

T o r morte da Qondeft* M a -
thildes fe pede dtfpenja* 
ção ao Papa no fegundo 
cajamento dei'%ey D o m 
J fon fo , ç > legitimação 
dos filhos que \a tinha. 

Monarchiâ Lufíttná. 
remedio aos males que dtií^üaOj 
& a vida daql la Princcfa fazia ir-
remediaueis. Pareceo queconui -
nha mandarfe pedir ao Summo 
Pontificí1 de parte dc t o d o s , one 
auendo reipei to ao bê de í le Rei
no ie iunta í le o i n te rd i t o poíio, 
& difpenfaíTecom e l R e y no fe. 
gundo ma t r imon io .po í s ja apri. 
meira molher era m o r t a , & 
umaí leos filhos que lhe erac na-
eidos, auendo os por babeis pera 
a fucceíTaó do Reyno . Pc r^ die 
effeito fe vieraõ aRraga c o n ucea
dos ao que parece pe l lo Arccbif-
p o Pr imaz D o m Mar t inho^&dc 
c o m m u m acordo efereucraó ao 
Papa a carta feguinte» 

i t 6%. ^ | A n t o que em P o r t u 
gal fe teue noua certa 

WSimm c o m o a C o n d c í f a M a -
thi ldes erafa lec ida, iogoosPrela-
dos defte R e y n o tratarão de dar 

SanBtfiimo T i i t r i ac Domino Vi
lano dmina prouidentia facro jmch 
^oma?tí£ Eccíefid' Summo ^ontíjiá 
e iuf f i f ra t rum referendo Collego M. 
eiu/de permiJsloneÂrdnepif:o^us%\t 
charmfís E-Tmíenjls Vrncenft its Ter 
tuenjis. Egeas QAimhr. M . Elbowu 
(¡{.Egitanen* M . V i f m . tprLamacen. 
eccle/iarít mmi j l r i humi les^r cafiia 
la earunde^isr cafituln V l t x b c n M * 
ram coram Veflnspedibns ofadâtun 
Sanclttâlis 'vejlrá ckmenttrf intime-
tur, quod.olm Alfnnfus ^ x ^ o r t u -
gallltcUlnJlris m.principio regmums 
f u i , propter grauia & eiudentta q u 
j t b i imminebant, %egno peyknh^ 
euitandajiobtií midiere CoimtiJIa'Bo' 
hni¿e)>xore eius fuperjlite , tiobdem 
Donmam 'Beatncem natam fermi j i^ 
mi DJ l f onJ í ^eg i s Qaf le iU 
(rionis adbuc infra annos nubiles.m-



ElTfyy TSom Jfónfo Terceiro. z t ? 
p t u t a m , & quartafibiconfanguini^ Summo Pontíf ice da fgreja R o ^ ' 
tatts linea attinentem; defaSio dux i t mana, Sc ao Reúercdifs imo C o U 
w r r n , exqun i am geminam pvokm icgio de feus írmáoSj M a r t i n h o 
nofcitur fufcejnfô. Vnde a m prop- por ainhoridade do m e f m o f e -
ter he loca, ad qua ipjos deumire- nhor Arccb i fpo de Braga, Egas 
toittingit, non abfque grani animar uy B i fpo de Tuy , Vicente do P o n o , 
& r m m , c r cleny popult dvtr i- Egas de Co imbra j Ma r t i nho de 
mmto^srfcandalo^autborUatefanña Euora, R'ódrigo da Goa rda jMa -
weniorid J lexandn fap te pr^decef- theus de Vifeu, PedrodeLaníC-
forisveft}ijuppofitafintecclefiaflt- go min i f t ros humildes deftasígie 
cointerdiBoy procurante (v td ic i tn r ) j a s , 8Í os Cabidos delias j un to 
Çomitijfa pntfata. Et ea i am fub i a- com o Cabido deLisboa nos p.ro-
tn de medio y %ex'idem citra certum Aramos a voflbs fan t i i i imos pes, 
fui & (Rj-gni pertculmh ac mal tor um ôc beijamos a terra em vofTa p r c -
ftraffm, confort iumprtfat* nobdts fen^a,óaberá vof ia fantidade peí 
non valeat declinare, pietatem Veftrã los eferitos prefentes, que D o m 
flexisgenibus oramus^ quatenus ad AfonFo antigamente Rey I l l u -
uaium malum bine inde VtLindum^ Are de Portugal no pr incip io de 
{? Wilitatem , non f o l m r ¡ { e g h & f e u g o u e r n o , por cuitar graues 
^egince pr<ediÜorumy fed et iam to* 3c euidentes perigos que amea-
tnts % e g n i p r o c u r a n d a m p a c e m ç a u a o a feu Reyno, fendo a inda-
tm communem tamque euidentevti- vina a nobre Condeí ía de B o l o -
htatan, digmmuu difpenjhe cum nha fuá molher , fe cafou c o m a 
í/yíí, Vi p - i f tnt l íate & inconiugali nob le fenhora Dona Brites f i lha 
copula rmanere^fnn i l i ter cmnip- del Rey deCaftel la & Leão, que 
forumprolefujeepta^sretiarnfufei- aínda náochcgaua aidadede c o -
penda, abipjts ante difpenfatwnem - trahir n^atrimonio, & era fuá pa -
oUentam, vtad/uccejsionem %egn'i renca em cjuartograo por con ian 
p f l mortem patr ls, & adquoslibet- gninidade, & della fe fabe q t c m 
Ã i , deinceps Itgittmi babeantm. j aau idodous filhos* E como po r 
Spermus eritm, & certumbabemus.,. eAe.refpeito.eftejno os lugares de-
(juodboc erit Vobis meritormm apud fie Rcyno onde elle fe acha pre-
'Dmn^ EcclefcQ Vei acelero, ^ lente, náo fetn giM^de det r imeto 
n'merfispopulís^gni bum^admo- ahms & cfcandalo do c le ro , 
dumfruFíuofum. Datum Bradar* . 8c pono fogeitosa in terd i to Ec- ' 
Menfe Maio anno Damini M- CC. c le f ia íhco^ t pe lhe mandou p o r 
¿Xíf . Reduzida ao vulgar quer a fanra memoria de A l rxsdrePa-
^'^cr. pa vrííToanteceíTo^à inftãciavco. 

Ao fanti fsimoPadre & fenhor m o f e diz»damcfmaCódef laíago, 
Vrbano por diu ina prouidencia rã que he ella j a fa l cc i da ,&c lRcy 
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JLiufõ XV. da Monarchia Lufitdhií 
fe nao pode apartar ¿a côpanhia anno . A razão he mani feda, 
da Ra inha Tem dano certo ieu,pe porque quando o i n f an te D o m 
r i g o d o Reyno , & de f t ru i cãode A f o n í o filho fegundo d e i Rey 
mu i tos .Ped imos a vof la piedade naceo , que f oy no a n n o de tni l 
poftos osg io l hosemte r ra ,qpe ra & duzentos6c feíTenta & tresjco-
le cuitar cão grande ma^ôc íe grã m o veremos , j a naceo legi t imo> 
gear o p rouc i to comú inâoso dei p o n t o e m que eile queria fundar 
Rey^flc da Ra inha, mas'a paz de d e f p o i s , deuerfelhe a fuccelTao 
t odo oReyuo , tenha por bem d i f d o Reyno , & nao a D o m D in i z 
penfar cõ eUes,peraq l ic i tamente íeu i rmão mais velho , emulação 
p o i i a o viuer'cal'adosjóí: j ú n t a m e - ant iga que j a t i u e r a o o s d o u s f i ' 
te cp os filhos ja auidos,&: p o r a - lhos do o u t r o Rey de Per f ia , em 
uceantes qef tadi fpenfação ieef- cafo não m u i t o diíFerenrCjque di 
fe i tue, q poiTaofuceder no Rey - z e n d o o mais velho deuerfe lhe o 
no por mor te de feu p a y , & íejaó R e y n o , fe oppunha o fegundo, 
auidos por legí t imos de habéis pe a f f i rmando que a elle compet ia, 
ra todas as coufas q íeotFereceré. pois aínda que fegundo no tem-
E temosefperança,&aindacer te- p©,era o p r ime i ro que féu p^y 
2a,que fera efla obra mer i t o r i a a ouuera defpois de alcanfar o Rey 
vofTa Santidade diante de Déos, n o $ & a f s i , que feu i r m a o podía 
& a fuá igreja, ao C le ro , & mais b e m ter auçao as r iquezas que 
pouos defte Reyno de g r i d e f r u i - feu pay de ambos po f fu ia , cçmo 
to . Dada em Braga no mes de h o m e m part icular antes que Rey 
M a y o d o anno doSenhor de m i l naíTe^mas não ao Rey no ,que def 
& duzentos 6c fef lenta &. dous. pois alcanfara,inuençoés que def 

cobre a ambição h u m a n a , & o jn 
C o m efla c a r t a i co a^ razoes ""faciauel apetice d e m a n d a r \ que 

q ocorrerão ao Sumo Pó t i f i ceda ha nos homens, 
conueniencia daquel la p ropo í la , Def ta fupp l i ca q u e f i ^ e r ã o o s 
concedeo aos Bi fpos de Por tuga l Prelados* fe deixa ver c o m o pe-
t u d o o que pedi rão, Dcu ia de d i rão difpenfação no r m r r i t n o -
fepafTar Bul la (obre a mate r ia , n i o d e l R e y , & da R a y n h a Do
mas no Arch i t íp Real a não acha na Brites, i n u a l i d o n i o sópo r f e t 
m o s , ôc he a caufa fa l tarem m u i - viua a C o n d e f l a M a t h i l d e s , ver
tas nos dous tomos que fe co- dade i ramo lhe r de lRey, maspor 
p ia rão d e l l a s ^ não fe poder d e f íer efta fegunda lua parenta em 
cubr i r com faci l idade entre os grao proh ib ido ,por q u a t o elRey 
papeis fo i cos . Mas he coufa D o m A f o n f o era p r i m o irmão 
çer ta , que a di fpenfaçaõ fe paf- de lRey D o m Fernando auó pa-
fou > & q u e v e y o nerte p r ó p r i o terno dcf tafenhora^&f icauao por 



M f y f "Dom J/onfô Terceiro: 1 y g 
ef tacaun icomprehendidosdent ro defies Principes l í í o ó s q ü e f c fe
do quar to grao d c c o n f a n g u i n i d a guem. D o m D i n i z , D o m AíY rw 
de. Os dous filhos para q u e m fe ío, D o m Vicente > D o m Fenn n-
pedia a di fpenía^So , & fe c o m - d o , D o n a Branca , D o n a Sancha, 
prebendem debaixo dapa lau ra la & D o n a Mar ia . N o fora l de E n 
t ina, cum gemina pro le, eraõ D o m ta Chr i f t i na do Azambu ja l i que f ^ f f ^ 
DinÍ706c D o n a Branca,para o que fe paíTou em C o i m b r a a féis das ulí ZR, 
jmpbrta dar razão d o tempo de Calendas de O u t u b r o da f i ra de D'cVc,fQ 
feu nacimento, ôc a juntaremos os m i l ^ t r e z e n t o s & tres, que he i p f f / ™ 

vin-te defeis deSep tembro 'do aiv foi**** 
no de m i l ôi duzentos & (effentà 

mais filhos quecftes í leys t iuerão 
para nao cornaremos a tratar de-
fle p o n t o . 

C A P I T . X X V I I I . 

005 filhos que el%e) Dom 
A fon fot ene da %ãynhaD* 
frites, 

OfTos Chronir tas dao 
a e lKey D o m A f o n f o , 
acà Raynha Qí>na B r i 
tes os filhos feguintes. 

D o m D i n i z , que lhe fuccedeo no 
Reyno. O in fan te D o m Afon fo* 
fenhor de Portalegre j Sc outras 
muitas terras. O Infante D o m 
Fernando que m o r r e o m i n i n o , Sc 
jaz enterrado em Alcobaça. A I n 
fante D o n a Branca, que falleceo 
em Caftel la, fendo AbbadetTa das 
Olgas de Burgos. A infante D o 
na Cof lança r que mor reo em Se. 
uilha m o ^ a , & foy trazida a Aí -
cobaça. Eftes nomea Duarte N u -
«es.E o Ch ron i f t a antigo t irAâin 

mii 
& finco, confiVmaó os Infantes, 
D o m Dmtyôc D o m A fon fo. As 
infantas D o n a Branca^Dona San
cha, ôc Dona Mar ia , O m e f m o fe 
colhe de outras eferituras, pan i cu 
larmente de húa ia rcfc i ida * cm « ,. 

ir.' r- m. * r C is ^ ^Ur9 
que elRey D o m Amonio da cer ¿tifayo, 
tas herdades de Tanira a í oão P i - ^ « / f j . 
res de Auoym,a qual contem c 
pa lauras. Àlfonjus,&-c. cwnVxore 
mea (¡Regina í)onna (Btatrice, & filjjs 
ac Jiltabn-s màs hífimtihus Donno 
'Dtonyjio , Donnô Aljonfo , V O D U 
íBUmcaJ) So.nc ia^ 'D-Mariaf do.i& 
concedo DÃoanm Tet r i deJuoym meo 
Maiordow-ofâc. 

HP ley D o m D in i z , que foy 
o que fuccedeo no Reyno a leu 
pay, naceo dia de Sam D i o n i í i o a 
•noue de O u t u b r o do anno do Se
nhor de mi l & duzentos & fcfTcn-
CA& hum.Afs i o diz aChronica de 
rtfiaõ,& temos mais certo tef temu-
n h q e m humBieu ia r i o de m.io da 
J iurar iade Alcobaça,^ contem no 
fim em quarto meas folhas hila 

da defie numero D . - F e - ^ ^ o , de fu;nar ia relação dos Rcys de P o r -
quenão fa la . ^ x tuga! ate o tempo dc lRcy D o m 

A verdade.rJ ¿Ihos Agon fo Q ^ m o ^ bem mofl-ra na 
T' .- O o 2 a n t i -



Limo XF. da Monarchia Lufitant. 
ant igu idade dà le t ra , fer c fc r i to ' c a & f c c e , a dous das Calendas de 
naquc l le mc fn j o tempo. T r a t a n - M a r ç o , naccoDona Branca filhi 
do pois dç lRey D o m D i n i z , d iz d e l R c y D o m Afonfo» ¿Sc da Ray, 
eilas palauras. E r a M . C C L P I X * nha D.Br i tes . E bem fep roua elta 
V/y. idus OUobris natusejl Q^ex&io- verdade do fo ra l de M o n ç ã o que 
nyfins films pradiSh ^egis Alfonfiy fe paf lou a u . de Março defte mtf 

tffyginte í)vnn¿e (Beatncis.ltio he m o anno jno qua! fe c o n t e m eílas 
. na Era de m i l duzentos & nouen palauras. Ego Alfonfus D e l gratis 
* ta & noue a fete dos idos de O u - ($¿>x ^ o r t u m l l i ^ ^ vnn a m Vxorenm 

cubro ( he oannojác dia que fica 
apontado)naceo ei í ley D o m D i -
n iz^ f i lho co f o b r t d i r o Rey D o m 
A f o n f o , & da Raynba D o n a B r i -

^ tg i na Vonna 'Beatrice i l lu j l r ts 
gis Q a H d U ^ Legionis fili¿e^ filia 
mea InfantaDonm 'Blanca f a c k qtú* 
dam poptilationm* A fignificaçaõ 
he. Eu D o m A f o n f o p o r graça 
de Déos R e y de Po r tuga l s junta-
mente com minha m o l h e r aRay-

de m i l duzentos feíTenra &-.tres. n h a D o n a B r i t t es , filha do ilíu. 
N o l i u r o da N © a de fanta C r u z ftreRey deCaftclla,5¿ deLea6,a : 

tes. 
O Infante D o m A f o n f o na-

ceo a o i to de Feuere i rodo anno 

de C o i m b r a fe refere afsí, c o m as 
palauras que fe feguem . Era 
M- CCC.L Vuj. Februar i j , natus eft 
Infj.ns Doms Alfcnjus fií ius ^egis 
Vomni A l f i m f i , v̂ -- %egjn<£ DomiíC 
Beatricis. Voy efle Infante íenhor 

c o m minha filha a I n f a n t e pona 
Branca , faço hüa p o u o a ç a o ^ c . 
Duas coufas co lho defla elcritura 
a lem da pr inc ipa l confirmação 
que faz ao tempo do nacimento 
do Infante. A p r ime i ra ( que ja 

de L o u r i n h ã , de M a r u a m ^ o r t a - aduert i no Comoantecedente ' icjtie 
l eg re , & outras cerras. E m tem-, era eff i lo ant igo nomearernfe os 
po dei Rey D o m D i n i z faremos Infantes nas doações & efericuras 
de l le , 6c de fuás coufas la rga re- tanto que nac iaõ , pois^aqui vc 
lacão. 

A Infante D o n a Branca ( q u e 
f o y a pr imogéni ta entre todos os 
i rmãos) naceo a vince 6c o i t o de 
Feuerc i ro do anno do Senhor de 
m i l 3c duzentos & fincoenta & n b 
ue. E m o l íu ro da N o a de f^nta 
C r u z ha efta m e m o r i a . E r a M C C . 
L T . V I L i j . K a í - M a r t i j , nata eft 
Dorina Branca f i l i a %egts Aljonft^ 

%egmx Beatricis. I f to he ná 

Era de m i l 6c duzentos 6c nouen-

moSiquefe faz mençap da Infame 
D o n a Branca rendo só doze diais 
de idade. A f e g u n d a , q u e como 
eñe foral fe pa f lou em Guimarães 
aondee lReye f taua , n ã o h a d u u i . 
da que nefta p ropr ia v i l la , naceo 
a me fma I n f a n t e , aonde auiade 
eftar a R a y n h a , pois e l R e y a k> 
u a m con f igo , quando cor r ia o 
P " ^ f é r m a d e paz , como 

de algúasefcri-teru 

Ae f ía 



BlTfyy D o m Afonfv T e m i r ò , & t p 
A e í h Infante f o i fei ta doação femelhante fa l tá jpofque fe tal.fo 

Ai villa de M o n t e m ò r o velho raaonuera de relatar o C o i ) d e , & 
no anno de m i i ôc duzentos ôc mais fendo quafi de íeu tc tnpo.q 
f d f e n t a & h u a i , a qu inzedeSer - lhe náo podia ler e i cond ida .Po r 
tembro, òc defpcis i h e d e r a õ o s onde me parece q a relação naó 
padroados d^s igrejas da meíma tem f u n d a m e n t o ^ que deuia efe 
villa, a qual he das mais antigas proceder dealgúas foipcitas. 
^ue fabemos andai aó auincula* A Infanta Dona Sancha naceo 
das ás Infantes deíle Reync j teue a dous de Feuereiro do anno de 
jTiaisogouerno dos mol le i ros de m i l duzentos & leffcnta 3c q u a -
Loruão, & deipois das Olgas de t ro j o l iu ro refer ido da N o â c!e 
Burgos, fegundo dizem noí fos ' Sata C r u z o ' d i z afsi. Era M.CCC. 
efentores, que a íazem Abbadeí - / / . quarto Nonas Februarij nata eíí 
h deftes conuentos. Donna Smcia filiâ^egis• Â i f o n f i ^ 

Dizem alguns autores que co . %f.gin.t Beatricis. Sendo de finco 
eíh Infanta t cueamoreshum Ca annos a perf i lhou D o n a C o f t a n -
useiro chamado Pero Eíieues ca Sanches, filha de lRey D o m 
C a r p i n t e i r o ^ que dcl laouue hü Sancho o Seg'indo , que a inda 
filho que fe chamou íoao Nunes viuia , & lhe largou muitas ter-
do P r a d o ^ u e fo icrauei ro da O r . ras que poí]uia,mas a vida da J n -

\ ' demdeCa lac raua ,&dcrpo isMe f a n t a f o i breue, & nao l o g r o u né 
ftrcdella, & ao f im veo a mor - eftas rendas,nem outras mni ras j 
rer degolado por mandado del - que por concefi-ao delRey lhe e-
Rey D o Pedro de Caftel la. Dos ftauáo aplicadas. Aduir f ia contiN 
Carpinteiros fala o Conde D o m do elRey nas doações queihe f a -
Pedro no t i t u lo j ó . & mo ft ra v i - . zia, que nao era feu intento q u e 
remdcllcsos i lamivaes, appel i i - portui f leas terras, fe acertafle de 
dos hum & o u t r o menos vfados cafar com algum R e y ; mss que 
iieílèsnoífos tempos. Acerca de- em tal cafo ficaifem leus bes de 
ftes fuceífos da infanta tenho . uolutos à Coroa Si cum a l iqno^e-
grande duu ida j porque o Conde ge caJatafiient^diRmn krdamentum 
Dom Pedro não refere tal cou- adme, Vel ad %c^cm quipoftmereg-. 
ía,nem fala mal da In fan tado diz. nauerit rcuertatur. Prudente re ío-
dellaque nunca .quis fer cafada^ lucáo por ficar o Reyno mais l i 
ft da inteireza do Conde , ôc do u rc&de fembaraçado . 
modo com que efcreue fem adu- D a In fame D.Mar ia me nsó 
lado nem refpeitosf. inda^noque conf ia o m e s & d i a em q nacco , • 
toca aos Principes feus parentes) mas he certo que deuia nacer no 
fe podç bem en tende r , que não fim" do anno de mi l duzentos & 
cahio a in fanta D o n a Branca em feífenca&quacrQ, o n n o p r i n c i -

O 0 3 p i o 
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p i o d o anno feguinte de m i l d u - nus Vment ius hífms fílins l l h p l 
zencqs òc feíTenta & finco , por Domim Al fon j iqumü \ e g j s Tortx-
quan to he ja nomeada em qua- pall ia & Algarbij^ qmdecefítt ajtuà 
t r o de A b r i l defte anno, c o m o fe V l txbomm. Que val canco como 
v e n a doação acrasí 'cferida feita d izer . A q u i e i t â fepu l tado o I n -
a D o m loáo de A u o y m , 6c feve fance D o m Vicente filho d o i l lu-
do t e o r d a m e f m a e i c r i t u r a , que ftre fenhor D . A fon lb R e y qu in 
naceo defpois da Infanta D o n a 
Sancha fua i r m a a , cujo nacimen-
ro (como v imos) foi em dons de 
Feuereiro de m i l & duzentos & 
feíTenta & quat ro . E con fo rme a 
í f to a Rainha Dona Bri tes paria 
todos os annos , ou a inda anees 
do ánno. 

D o Infante D o m Vicente ha 
a memor ia feguinte no m e í m o l i 

to de Por tuga l , & do A lgarue jO 
qua l faleceo c m L isboa . "Nãopa
rece que íaõ neccfíarias m a i s de-
moftraçoes pera fe p r o u a r que 
ouue eí le[nfante,de q u e m nofTos 
eferitores não tineraõ no t i c i a . 

D o In fan te D o m Fernando 
temos o f e p u k h o em Alcobaça 
c o m o Ep i t a f i o íeguint.e. t í i c fa
cet fepultus Donnus Ferdmandnsh-

u r o . Era M . CCC* V L in die Sancli fans filias i l l u j l n j nm i Donnm Alfil 
Vtncentij xi.Çalend.Eebrmrtj natus (1 quinú tf^gis í o r t u g a U i ^ -ts1 Al-
eft Donus Vincent tus films (¡{egis A l - garb i j , qut decefn a fuel V í i xbonm 

f.onf i , & ^egòttf Donrf Beatricis, f u b Era M.CCC, R e d u z i d o a nof-
Quer d i ze r .Na Era de m i l & tre f o vulgar d i z . Aqu i efia í cpulrado 
zentos & feis ( h e o anno de m i l 
& duzentos & feíTenta & o i t o )em 
dia d.e Sao Vicente, que cae a o n 
ze das Calendas de Feuereiro na
ceo D o m Vicente filho de lRey 
D o m A f o n f o , & da Ra inha D o 
na Brites. Ef te In fante mor reo 
m o ç o , & j a z enterrado em A l c o 
baça na ñaue d o Cruze i ro , , aon 
de eflâ e lRey D o m P e d r o t & o u -

o Infante D o m Fernando-, filho 
d o i l l u í t r i f s imo lenho r D . Afonfo 
q u i n t o R e y de Porrugal^ & do 
A lgarue , que bleceo e m Lisboa 
na Era de m i l & t rezen tos , cjue 
he anno de m i l & duzen tos & 
feíTenta & do us. Acerca da morte 
deí le In fan te aduir to q u e deuia 
fer naque lie a m o antes da iupli-
caque fizeraó osPrelados dePor-

t ra copia de Principes e m fepu l - . tugal aoPapa pera d i fpen ía r com 
chros d i f i in tos , que Te mudarão e lRey em leu fegundo cafa meto, 
pera aquelle lugar ha pouco mais po rque quando ellcs efereuerao 
de cem annos pel lo Abbade D o nao fizerao menção mais que de 
l o r g e d e M e l l o da Capel la dos dons filhos, queeraõ Tem duuida 
Reys que ef iauaá entrada da Igre o In fante D o m D i n i z t & a ínfan-
j a . T e m o f e u fepu lchroa infer ip ta Dona Rianca* A d u i r t o rnaisq 
ç£ofcgumc»Hiciacetfejtultiis3)Q- e l le In fante deuia de nacer pri-

mc/ro 



El l^ey D o m Afonfo Terceiro^ 2 5 0 
raeiro que D o m D i n i z , pois nao A f o n í a C h i c h o r r o , ^ Dona L i a -
aujá tempo de O u t u b r o do anno nor de Por tuga l , a qual f oy cafa-
de mi l & duzentos & feflenta ôc da com o Conde D o m Garcia de 
hum, quando D o m D i n i z naceo, Soufa. Porem alem defies filhos 
ace o pr inc ip io do-anno feguinte teue mais elRey Dona Vr raca 
peraelte Infante nacer & mor re r , A f o n í b , cafada com D o m Pedre 
como diz o Ep i ta f io , & feconué- Annes, hum dos Ricos homens, 
cedaluppl ica refer ida. O nome daquelle tempo, Dona.Léanor ,q • 
da in fanta Dona .Coftança não fo i re l ig ioíaem S.Ciara deSanca-
viemefericura algua:cótudo não r e m , & R o d r i g o A f o n f o q m o r -
ponha duuida que a aueria, Sc q 
cftarà enterrada em Alcobaça,co-
mo d izem noffbs hi f tor iadores. 

C A P I T . X X I X . 

reo moço em tempo de feu pay. 
E m Sao Bras de Lisboa na pa

rede exter ior da parte do mar e-
flá o Epi taf io de Fernão d ' A f o f o , 
que mal fe leja por ertar a pedra 
muy gaftadajmas ainda fealcanca 
baftanteméte que fo i eftc P r i nc i -

Voí filhos baftardos delRey p e f i l h o d e l R e y D ^ A f o n f o T e r -

rDom Afonjo^ 'TocaÕ/e ce i ro,* ; jazal l i enterrado. 
áigãas antiguidades acer* N a m e f m a igreja de Sao.Bras 
C* defies Ttmctpes, & de cftà a lepulcuradc Frey L o u . c n -

[uadecendencta. 

« . ^ ^ ^ O m a m e f m a ç o n f u -
l ^ p i l a ô & falta procedem 

noíTos eferirores na re 
^ ^ l a ç á o d o s filhos baftar 

dosdelRey D o m A f o n f o , c o m 
que Cratão das legic imos,porque 
nem relatáo tudo o que connem. 

ço Gi l na parede e fquerdapouco 
adiante da porta .prinçipal,& c o 
tem efte letreiro. Aqui j n ^ Frey 
Lourenco Gd Freire da Onian do 
E jp i ta i , fomemfcuhr. que f o i desta 
Capella deS. 'Bras-de Lisboa^ foy 

filho de Gd Afonfo o filho del^ey D . 
Afonfo o tpadre del^ey Dom D t n t ^ 
E paJsbuDom Lourenco x x x j . dtas 
andados de Dezembro da Era de m i l 

pera a not icia deftesPrincipeSjné C C C . L X X X H I h amos ^ ao qual 
fe leinbrao de efereuer d etodos. Déos per doe.¥ ater noíkr por f u á a l -
Dizem que teue e lRey fora de ma. C o m efta ennoica arenga fa-
matr imonio , Fernão d ' A f o n f o bemos de certo que Gil. A f o n f o 
Cauá le i roTemplar ioque jaz em f o i filho delRey D- Afonfo T e r -
Saõ Braz de L isboa, Gi l A f o n f o cei ro,& o p róp r io Rey em íeu rc-
Ba i l i odamefma lg re jade^ .Bras . fiamentofaz memoria de l ic j & 
Afonfo D i n i z , que cafou cõ D o - lhe deixa m i l l ibras, 
na Mar ia de R ibe i ra , M a r t i m D e A fon fo Din is o ou t ro filho 
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Linio I V . V á 
de lRey D o m A f o n f o trata o C o 
de D o m Pedro no t i tu lo %i-dos 

cowííeDSSoufas, ^ diz as palauras que fe 
^ " ' • l e g u e m . B p D o m Maria Ribeira 

' foy cafada com Dom Afonfo Dinis, 
'filho ikl%ey Dom Afonfo de Portu
gal, em ellaVedro Afonfo, 
Rodrigó JÍ fmjo^ is- Diogo Jfonfoy 
& Dom Garcia Mendes f r w r dcAl-
caçoua, & outro f i lho que ouue nome 
Gonçalo Mendes^ ¿jue morreo'Jem fe -
>//«•//Eílc fiiho dei Rey parece íer 
o A fon fo dc quem elle faz, men
ção cm feu ícííamento , d izendo 
que o criaua M a r t i m Pires feu 
Clcr igo,& a cjuem o mc ímo l l e y 
fez doação de luia Quin ta em 
termo de Tor res vedras^io lugar 
que fe diz Vií la Pouca,» qual pe
ra eftecffeuo comprara a feu fi
l ho Marc im A f o n f o . Sao as pala
uras da eferitura. Do & concedo 
D.Aljonfo filio meo^ir Marinee Pe
t r i de Enxara toíum dlud herdame-
tum cjuod j a i t Velejei Stephani, 
^xons f u e Sanare Tetn, Ar fen-

. dctSuenj^ focera d:Bi- VelaJctSie-
phani, quod heuiamentum dedit f u e 
Vcndulítmtbi Martinas A l f n f n s fi
lms meus pro mille & quingentis ' 
libris^-zpc. Foy feica a e f e m u r a a 
finco de íu lho da Era de m i l & 
trezentos & dezafeis, que he an
n o de m i l & duzentos & fet ten-
tá & o i t o , hum antes que e lRev 
mor re f ie , Sc del ia fe labe como a 
m í y defte Príncipe fe chamaua 
M a r i n a Pires de Enxara. 

M a r c i m Agon io Ch icho r ro 
filho de lRey cafou na fami l ia dos 

Monarelm Luftam) 
Souías, & teue decendencia 
ftre neíte R e y n o / e g u n d o refere 
o C o n d e D o m Pedro n o ^ c f m o 
t i t u l o . N o que toca a M o u r a que 
f o i fua mãy , em hua memoria 
manu e l b i t a achei ier fiíha de 
A ioandro , hum dos Alcaides de 
Faro, quando elRey ganhou cífa 
cidade no anno de mi l Sc duzen. 
tos & fincoenta. T inha eíla fi||}5 
dotada de grande fermofura, c6 
que eHley t o m o u amores, ns'o 
ha ni f to d i í f icu ldade, p e ñ o <¡ue 
lhe não podemos aííegurar a cer
teza. T a m b é m OGÍIC Principe ha 
memor ia no tef tamento dei Rey. 

Dona L ianor filha de!Rcy,& 
cafada com o o Conde D .Gon
çalo Garcia,he nomeada em mtii, 
taseícrituras, de que adiante fe 
fará copia, & o Conde D o m Pe
d r o eícreue u m b e m delia no ti
t u l o dos ¿bufas. Ou-arte Nunes 
nomea efta Prmcelã c o m o fo-
b renome de Portugal , mas fala 
improp r iamen te , & contra o (jiié 
feacha nas eícrituras, que a no-
meao fempre D o n a Leaner A-
f o n f ò . 

E m algíías eferitt iras de Saõ 
í oão de Tarouca ha memoria dc 
D o n a Vrraca A f o n f o , que diífe-
mos ler t ambém filha delRey.'' 
H u a da era de m i l trezentos & 
v in te & tres, que he anno de mil 
& duzentos & oi tenta a f i n c o diz 
afsi. De mi Donna Orraca j j 'cnf i tt$né 
filha do muynolre JmborDom / f n ^ f v 
f o que fOÍ %ey de Portugal do Al- ^ ' 
g a r u f a 'vos todolos bornes que mon

ies 
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fa HA AUCMÍO Vd¡ Jo Cwualbo f c t u - ou t ra Dona Leanor que Foi C o n 
decmlefuQhnJlo. Vos ban fabedes 
tqHC Dom 'Pedre Annes meu viando be 
pafitdo déte mund^ ¿jr tomou f a f e -
f u l tur a em o mofaro de Sao loanne 
de Taroucdjcojcn Í m í : a g a n ^ man
dou por f a alma a e/fe mofe tro efa 
íj/Jt'íí, & e u a entregue: aó A b b a d e ^ 
porende mando a Y o s ^ c * N o l i u r o 
delRey D o m A fon íb ha lula doa 
^áo que el Rey Faz a eíla Tua filha 
da aldea do Lamegal , & he fuá 
data no mes de M a y o da E r a t e 
mi l trezentos & tres,que he anno 
de mi l & duzentos & fe fíen ra & 
finco, & nella íe faz menção das 
Arras que lhe deraó cm cafamen 
to, 8c ordena elRey o que fe ha 
de fazer de hüa ôcoutra coufa por 
morce da dita Dona Vrraca, afsi 
deixando filhos, como em caio q. 
nao os t iuef ie. 

lauátí ^ r a e^e ^ * Pec'rc Annes com 
wi o»») quem cafou Dona Vr raca , filho 

de D o m loão Mar t ins & d c D o -
* na Vrraca A b r i l . O D. loão M a r -

tinz era decendente da antiga 
familia dos de R iba de Viíel la, õc 
dosSoufas, como fe pode ver em 

citó 0.0 Conde D ó Pedro t i tu lo 26. & 
¡ í * * ' Dona Vrraca Ab r i l fo i filha de D . 

Abr i l Pires, de quem fe Falou em 
ocapi t .5. do l i u ro 14. T iueraó 
hüa filha por nome Dona A l d o n 
ça, de que não ficou decenden-
cia. 

De D o n a Leanor filha del R ey 
D o m A fon fo qiie fo i freira de S. 
Clara de Santarém, fica ja d i t o , 
& fer efta Princefa diíFerente da 

Hcíla, fe proua pr imei ramente 
pello eíladodiíFerente que ecue, 
ôc porque el Rey em feu teí lamc-
ro a nòmea por filha de Elu i ra 
Hfteucs, o que faz tambe cm hüa 
doação pallada a quinze dc l u i h o 
do anno de m i l duzentos Ôc fet-
tenta dc q u a t r o ^ m que lhe dâ to
das as terras de Azambuja, que 
foraóde M e m Peres f u t r i d a . \ l 
finalmente porque aCondcfia D 
Leanor não t omou eífado dcRc 
l igiofa, antespcrmanccco n o d e 
viuua, como ie pode ver de feu 
teílamento que eílâ na Tor re do 
T o m b o leito em dia dc Santo 
Andre da I:ra dc mi l dc trezentos 
Sc vinte & q u r t r o , que he anno 
de m i l & duzentos Sc oi tenta & 
fe is. 

De Rodr igo Afonfo o ou t ro 
filho del Rey confia por húa ef-
cr i tura do Árch ino Real feita cm 
L isboaa 16. de Outubro da Era 
de m i l & trezentos Ôc none, A n 
no d e m i l ôc duzentos Sc íe t tema 
¿fchúiT^cm que elRcy I h e d i m u -
temuitas herdades emSantarcm 
& Guimarães.As palaurasda doa 
cão faõ eftas. Alfonfns 'Dei gratia üuro ád 
(Rex TortHMllue & A i w í i u n e m R(? D™ 
densfacerégratiam meueaemiso- ^tUIt 
deriío Mfon f i f l ho meoy mundo quod 
idem fiiius meus Uneat omnes I^JJef-

fionesy <y kreditates quas ip/e mlhi 
dedttin Sanclarmnay ísVunnaran. 
N ã o contem mais o La t im que 
o relatado immediatamente a n 
tes delle. Por mor te deite P r i nc i 

p i 
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pe,que Foi ainda em vida d c l R c y lugar das rendas qnaque l l e R e y -
ficarão ePĉ s terras aMarc i rn A f o no c inh . i , & auia de p o fluir c m 

fua v ida , íegundo os contratos ^ , 
eraó fe i tos, fof fe ob r igado a i h e 
dar o f o c o r r o de í incoenra l a n 
ças em vida do própr io Rey de 
Càf te l la . D a q u i naoeraó os erros 
dos eítrangeiros, que querem f a 
zer no f lo R e y n o íogeito a Leão 
ate efte t empo ,& d o s n o í T o s m e f 
mos que a rn rmao que nefie cern 
po fc deu o Algarue a P o r t u g a l , 
&*re lheconcedeo a n o f l o R e y 
l icença pera o acabar de cone ju i -
i i a r do poder dos Arabes cj a inda 
opo f imãoé H ü a Òc onera coufa 
tão aihea da verdade, corr.o * m 
par te temos j a m o f t r a d o , & íe irâ 
cada vez mais aclarando. 

A p r ime i ra memor ia cjue ac l ia 
defies concertos que fizeraò en
tre fios Reys de Por tugal & G J -

^ ^ Z - ^ m A temos af lentado ftella , he hua carta q u e j a fica 
?2^3' ¡ l%IS c o m o das difcréças atras no capít . iA.def te I iu ro ,quã 

' iMí^ í 1 r x ú j p que ouue ençre os d o p roue i que entre eltes P n n -
^ ^ ^ J ^ 4 S Keys de Por tuga l , cipes o u u e r a g u e r r a f o b r e o R e y -
m a i z m k W M ^ Caftc¡¡a f0 ! j re 0 no ¿0 Algarue, na qua! e lRey D. 
R e y n o do A lgarue , r e fu i t óu . f i - A f o n f o de Caftei la faz feus p r o -
car os annos paf lados e !Rey de curadores ao Meí l re de Santiágo 

f o , de que atras fc tez memor ia , 
Eíta he a noticia que alcanfei de-
fíes,& dos demais filhos dei Rey, 
cuja relação fica aqu i rematada-

C A P I T . X X X - # 

D a s àiuifoes que fe fi^evao 
entre Os 'R êynos de Portu
g a l &• Algarue9&* oRey* 
no de Leão, cu mo eU 
Jkey de j^ajlelU entregou 
ao de 'PofUig^lo ¿ilgarue 
na forma que o tinha da 
Jna mão, impôs a obri
gação dos Jincoema [^aua-
teíros* 

Cai le í ía com os vfos Ôífruitos do 
A lgarue , fe be rac iRey d e P o r t u -
g.ií era o verdadeiro fenhor , & 
t i nha o d o m i n i o d efte Reyno-
N o preícnte anno de m i l & d u 
zentos & í e í r e n r a & tres t o m o u 
p r i n c i p i o ou t ra notauel m u d a n 
ça que eftes Principes fizeraõ de
lias terras, t o r n a n d o elRey deCa 
ftella ao de Po r tuga l o Algarue, 
& con t ra tando c o m elle, que em 

D o m Paio C o r r e a ^ D . - M a r t i m 
N u n e z M e í l r e dos Temp la r i os 
nos tres Reynosde Eipanha(c¡ue 
erao Leão, Por tuga l ; & Caftei la) 
3c out ros fidalgos pera t ra ta rem 
e m feu nome com elRey de Por
tuga l . Anermnza^ [>a^y amor (faô 
pai auras da caru)aJsiJobre los Ca-
siillos, è fo l re la tierra d e l j i g a r n ^ 
como /obre lo pertimento de loa 
nos de Leon7y de (Portugal, com&fo-

ére 
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Ire las otras contendas^c.Hcz da- ôc eres forao por e n t r e t a n t o , ^ f 0 
ta t^eJla carta em Scuilha a 20.c)e 
Abri l defte anno t ie m i l ôc duzé-
tos Sc feirenta ôc t r e s , ôc eftá a 
copia delia no í e g u n d o i i u r o d e l -
Key D o m A fon to da T o r r e d o 
Tombo encadernado em pafta 
vermelhãas folhas 14.E no pró
prio lugar eítà outra carta do m e f 
mo Rey feita em Seuilha a 8. de 
lunho defte anno,a qual tem p o r 
tirulOjOwta de quitamento dos quei
x u m e s n ã o me pareceo tresla-
dala, porque nao contem mais q 
confirmar o que na outra íe eí-
creue.Jt mo f t ra r nella elRey de 
Caftella o . b o m an imo que t inha 
pera fazer perfeita paz>& amiza
de com e l í U y D o m A fon fo f o -
bre as differenças paífatias. 

Antes de paíTar adiante me pa 
receo nec^i lar io re lponacr a húa 
douidaque ncfte lugar ieof fxre-
ce. Temos d i t o nos capítulos pa f 
fados que no anno de mi l & d u 
zentos & fincoenta 8c tres a f len-
taraó p^zes os Rcys de Por tugal 
& Caitella fobre as differenças & 
guerras q cinhao acerca do Rey-
nodo Algarue,& das out tas ter
ras confinantes dos Reynos.Ago 
ra dez annos adiante vemos que 
tratao entre fi de nouas pazes, ôc 
de compof içao fob re fuas di f fe
renças. Que guerras ouue nefte 
meio t e m p o , ou que ocaíiaó fe 
deu denouo pera v i re tnáconcor 
dia? Facilmente fe refponde, que 
as pares que Te fixerao no anno 
de m i l & duzentos «3c f incoenta 

rao mais tregoas que pazes, ôc os 
contratosque fc ce lebraraó,nem 
puleraõ fim ás contédas que auia 
pois o negocio da d iu i iaó d o s 
Reynos de P o r t u g a l ^ L e á o n a o 
ficou conc íu ido , ^ a terra d o A l 
gar uc eftaua como lite pendente , 
p ^ i sneme lRey de Caftella, a fi
cou p o f i u i n d o com poder & a u -
tho i i dade p lenár ia, nem e l R e y 
de Por tugal aqué ded i re i to per-
tencia» a admini f t raua. A g o r a o u 
foífe por ocaíi^ó da dí fpenfaçáo 
que fe ouue do Sumo Pon t í f i ce 
pera o cafamenco delRey d e P o r 
tuga l fe rva l ido , Ôc ficarem c o m 
i f to os netos dei Rey de Ca i t e l l a 
direitos íucceflores deite R c y n o , 
ou por lheparecer que o denia fa 
zepcm*conciencia.Qi : ise lRcy de 
Caitel la entregar o Atgarue a cu 
jo era,& nas maisduuidas dos l i» 
mices do Reyno ouue por b e m 
de tomarconc lu fao Ôc aíTento de 
querefu l ta f le hüa paz perpetua 
aos luccefiores de ambos os R e y 
nos. E pera ifto fez (eus p r o c u r a 
dores aos fidalgos, de que na fua 
carta faz memor ia , ôc b o m a r g u 
mento era de quan to dcTcjaua 
por fim a eRascontendasnomear 
em p r ime i ro lugar o I vk f l re D ó 
Payo CorreaPo migues de nação 
& graô "affriçoado dei Rey D o m 
A f o n í o de Por tuga l . 

O que eftesEmbaivadores ne -
gocearaõ com elRey O o m A f o n 
fc^nao acho part icuLtHzadotmas 
dosefFeitosquefocederao n o an

n o 
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h o ftguinte fe deixa bem ver que Goarda^ y el Obifpo del Tuerto , j el 
conc lu i rão as pazesA af lentarao AbbadAt bomben o, y K u n o Mar t i -
cocordáa n a f o r m a q u e e l R e y de nes meu Meirinho mayor, los dos d?-
Caftel la defejaua; porejue no an- Jlos qmlesy pudieren fir* Mandemos 
no feguince de m i l & duzentos & que los partidores que ande part i r de 
fef lencaá: cjuatro fe paf larao em Saumlhafla M i ñ o fian en fragancia 
$cn\ft)A as patentes, pera fe fazer oito dias defpo;s da f e f i o a proxm¡íiy 
a d e m a r c ^ ã o dos Reynos de y f i algunos homes del %eyno de Leon 
L e S o & Por tuga l , Si fe l im i ta rão an herdamehtos net %eyno ¿k % ^ 
as- peffoas de ambosos Reynos tugal fe fiquen con ellos defpues dela 
que auiáo de afsilí ir a ellas, & fi- partición fecha, y por el contrario^ 
na lmente fe fez a eí Rey D . A f o n - ¿src. H e a daca d ella efcri tLHaem 
f o a entrega do Revno do A lgar - Seuilha qu in ta feira a finco de l u -
u e , com obrigação de acudir a n h o d a E r a d e m i l & t r e z e n t o s ô í 
d Rey feu log ro com f inepenta dous , que he anno de m i l deda-
lanças,quando fb f íepera i f í o . re - 2 e n t o s & f e í í e n t a ^ q u a t r o , cftá 
que r ido . N o que toca à d iu i fao às f o l has i j . da T o r r e d o T o m b o 
dos Reynos ha hila efer i tura no q u e j a tenho refer.ido5tem por ti-
A r c h i u o Real , de que p r o p o n h o t i t i o , L i tera fuper partit ione T{ig ^ 
alguaspalauras que me parecem norum fortugcúiue tyLegonis f rop"^ 
impor tan tes . * ' t&' contendam que erat in à i i qmhus^ 

he is . E daqu i fepode vev de ca-J^J 
I o Don Alfonfo §ey de CaftdU m i n h o c o m o Portugal n a o c o n - ^ 

nu7à *• d i por mis partidores Don luán Gar- fina c o m Caf te l la , fe n ã o c o m ^ 
A W ^ ' cia^ y Don A l f a l f o Garcia, que par- L e ã o , o que fe pede t a m b é m cõ-'1, 
¿'-'5» u n de nú parte el%eyno de Leon dei í iderar da d i fcr ipção dei tes Rey-

<í{eyno de Portugal en effos lugares nos^ que tras o Padre l o ã o deMâ 
enqnees contienda ydubda cm los r iana no p r inc íp io de luas obras. 
partidores de To r tu ra i , f . de Saugal O j e ja fe vai perdendo o nome 
f a t a en lafo^de Caya, ^ d ipor mis de Leão , & a lembrança do que 
partidores de Saugal fata en Miño el f o y , tudo j a l e nomea Caftel la, 
Obifpo de Lugo,y elObijpo de Oren- ainda que as peíToas que tem H-

f e r y Don Andreo Fernandez^ y Don Ç-ao dean t igu idade não ignornô 
Gutier Suares7 los dos deflos quales efta verdade. 
y pudieren f e r & c . Yo DonAl fonf i - O que re fu l tondeí las d e i w -
^eyde Tortugalfobredtcho di otrof i cações que fizeraó aquelles Pre
t o r mis partidores Don Diago Lopes lados & fidalgos fe dec! ara na car 
de Batan, èDon luán de Abuyn, que ta que vai lançada no A p p c n d i -
partan de Saugal hafia Cay a , y de ce, que te p o r t i tu ló , Carta de am-
Saugal bajía M i ñ o d Obtfpòde U niencia ínter %egem C a í k l L e ^ ^ C r . 
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¿em tPortugdli&i de que pareceo finos de Valença de l paute de l f y j no 
ncceflario referir neíte lugar as . de Leon eflen como agora eñan^cofus 
palauras fcguinces. tenencias,)) ¿os fobredichos ornes hue-

(primeramente que yo 1). Alfonfo nos en ¿j nos auememos meta motones 
Tmkoíi for la gracia de Dios (Rey de T o r t n - entre ellas q Jean partimientos de los 
itiRtr o m i quitóme a Vos Dom Afonfó por (¡{eynos^é todolos otros logares ejlen 
bfenjo cf$a mifmagracia ^ e y de Cafl iel la,y como ejlauanen tiepo del^ey D, j £ l -
n w / f f í - ^ Lem^ de quanto he entre Goadiana f on fo de Leon^faluo la pojlura q p n -
i i ' &ne c Goadalquibir, y entregouos J r o c í i fiel^ey D,Fernando co e l^ey D S a 
bsro a . \ jrecena^ è de todolos otros logares cbo enSaugJ^quando ledexo S.Efle-
S*^y& (iemtre Qoa¿iayia^ y Goadalqmbi)\ uade Chañes^ y los fobredtcbos ornes 

quttomettos de todo derecho, è de todo buenos en q nos ajeniemos q so no bra 
Jcnhorio, que hie, fa lms los derechos dos enlas otras cartas'nizeflras q ende 
queen eílos logares han la Iglefeade feriemos f e l l adas con nuejlros fellos 
Euora, è la Iglejia de Seuilla% è otra fepan ende la Verdad por.ornes buenos. 
Se qualqmer, E nos (Reyes fobredi** N o q toca á entrega do A lgar 
chos partimos los %eynos de T o r t u - ue ,& ajuda d^s 50.laçássemos no 
val, è de Leony afsi como entre Cay a p r ó p r i o l lu ro do Arch iuo Real 
en Goadiana, è Goadiana como f e V a hua carra del Rey D o Á f o n í b de L M t-
por la Vena al màr, las abenas deGoa Ga( le l la,q por fer brcue ôc i m p o r delReyn, 
diana, c los molinos, è los Cañeros q Cante pore i na p rop r i a fo rma cj V0"/"*-' 
eftanfechosdeYiejo, è de uueuo^ejlèn9, a achei eícrita:5: d i z afsi. ^'14, 
como agora ejlan, èfe alguno quifier Comfcuda cofa fea a todos los q 

fa \er a\enasy 0 molinos, o cañeros, b . eíia cmta Viere y oyereh^qyo D J fon 
•• refacer,fágalas deguifa,que non em- f o por la gracia de í)Íos ^ e y de Ca-
pefcan alas fechas, n i a la terra las Ü'tella, y de Leony y del 'Andalu%iay 
barcas que andaren en Goadiana que atorgo a vos Don Alfonfo por effa 
f e partan por medio, è f e fagan por m i fma gracia Ofyy de Portugal, que 
medio) è que faga cada Vno la fuya^ Vos pod adesliur emente part i r è iugar 
è lene cada vno de la f u y a f u derechoy todos los herdamentos del Algarue, 
Aronchesy Alegretefican eifel^eyno âfu como Vieredes por Vueftra p ro , y 
d e ^ o r t u g d ^ metemos homes buenos deVuej l ra tierra,y deVueftros fijos* 
en q nos atieniemosjos qualesfon m - Otorgo a Vos que dedes fue ro a los ho 
Irados en las otras meflras cartas, q mes del Algarue qual tuuteredes por 
ende f o n fechas è felladas co nuejlros bien,o aquel fuero quevosdieredesnel 

fellos q anden bien è lealmente,è q me» Algarueyaquel Val la è f e a f i m e , y ef-
ta moiones entre aquellos dos logares table\ y otro non, y otrofiVos otorgo 
yelí(eyno deLeon,è q feanaqllos?no- de todolos donadíos quejo di en el A l 
iones partimentos de los ^ e y n o s ^ í a r garué, qfagades dellos como tuuiere-
vmy Falenca}è los otros logares v i - ^cs por Vuestra pro^y de Vuestros fijos, 

P p Otorgo 
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Otorgo avos, que todo homem que f e table, {?c* A 20. Je Setembro enSt-
agrauiar de ju ic io o de otra coja que 
Je nonpi.eda alcançar7 a otro JJnon a 
Vos o a VueftroJi joV.Dim^o a otro 
yuojlroJijo que t i Algarue turner. Y 
quito a-Vis para fiempre ejias quatro 
cofas damn dichas,queyo retenía por 
yueflro otorgamiento para my en el 

m l l a f i r a 1502 años^yoMiU an Teres 
de Aellon la J i ^ ef;; euir el año trece
no q eljohredicho D A l j o n J o ^ e y de 
Caftella^y de Leon T^eyno. 

Défta notauel carca eo f tao d a -
rifsiír.amence quat ro coufas i t n -

Alo-arueen my vida por las cartas que p o r u w i f s i r m s a nof la h í ñ o r i a . A. 
eríde fon fechas entremy cvos.èJella- pr imeira q e lRey dcCáí le i l a d i -
das de nmítrofello de plomo.Yfifo- mic t io o Algarue a el R e y dePor-
bre eflas qmtro cofas algunas conue- tugal A fcgunda que p o r eí lacau 
nienaasj) alguna pitanca eran pue- fa fe lhe impôs obr igação de o 

Jlrtsentre nos.fluitouolaspatajiempre a judár com fincoenca caualeiros 
o des aqm adelante non Valí'an. E to- c m Tua v ida . A terceira, q os Ca-
daslas otras cofas queJbnpuestas en f le l los & fortalezas doAlgnrue f i -

las cartas que entre mi y Vos f o n f e 
chasyJiquen fainas, y firmes fuera e~ 
ñas quatro cofas, q fuenfobredkhasy 
è los Caflelhs del Algarue ejien en 
aquella fieldade que ejlà puejla en las 
cartas que enfonfechas entre mié Vos 
para compnrfe a mi la ayuda y elfer-
litcio q a mi dène fer Jecho por el A l 
garue de los fincuenta caualleros en 
my Vida^ afã como ja^c en las cartas 
dañan dichas^y que los Caualleros q 
touieren ejfos CaflHlos del Algarue 
en ejfa fidelidade puedan ende Ja^er 
aquel derecho q ende deue fa^er fobre 
pleito defía ayuda y dcfse feruicio-, y 
los Caíldlos del AWarue fean voar-
dados de la my parte^ y de la Vuefirà 
no fean furtados j i i forcados,ni pedi
dos de my par te,ni de la Vueftra a los 
Qaualleros que tos touieren,y q pue
dan ende fa^er aquel derecho que es 
puefl'o en Jas mis cartasy en las Vue-
Jlrasfobrepleito de la damndicha a-
yudayferuiciOyj q eflofea firme y ef-

caraò em rerçarias encomédados 
a algüs capitães que os ret iuef fe i r r 
pera effeito de fe c u m p r i r com e f 
ca obr igação dos í incoenta caua
leiros. A v i t ima que e iRey de 
Cafte l ia confeíTa, que o que de 
prefente d i m i r u a de fi n o Aigar* 
ue,o ret inha em lua v i d a por co-
ceíTao & oucorgamenco de lRey 
de P o r t u g a l N a o pode auerpro 
ua mais certa p e r a m d o c q u e ne-

materia fica dita* M o i n a m o s 
c o m o o Algarue foy conqu i f tado 
v i t i m a vez pellos l l e ys de Portta 
gal D o m Sancho Segandoí& f eu 
i r m ã o D o m Afon fo , c o m o def-
pois por bem de pazes d i m i t t i o 
e lRey de Portugal o v f o & f r u i -
to daquelle Reyno a el Rey cíe 
Cafte l ia. Ef te pon to a lem de ef -
tar p rouado coin ou t ros lugares 
f e c o n f i f t m baftanti fsirnamenre. 
das palauras que aquí d i z e lRey 
D ; A f o n f o á t O t â ú h T quito t v o s 

pa ru 



Ellfyy Vom Jfonfo Terceiro* ¿24 
parajiempreeftasquatro cofasdamn Aigaruc, íàbcmos q fora'o D o i t l 
dichas y o retenia por Vnejlro otor- João de Auoyra , Sc feu filho D o 
gamiento par a my en el Algar ue 01 my Pedre Annes Porte l ,como fe de* 
Vtda. D e prefente cornou e lKey clarará ediantc no anno de xzy i* 
de Caftella a re f t icu i roReyno do Agora sóadu i rco^ue nefta carta 
Algarue a P o r t u g a l , & por efta a f f i rmaelRey deCaftel la,quede-
cauíà lhe impôs obr igarão de fin ñas coufas q n d l a trata auia con-
coenca lanças, a qua! não durou tratos & efcrituras entre elle & 
riais que tres annosfomente(co- e lRcy de Portugal. Eftasefcri tu-
m o f e verá adiante). & daqui fe rasnáopudever no ArchiuoReal 
íicáo refutando os erros de nof» como cambem não achei as do 
lbs hif loriadores, & fe fica també pr ime i ro contrato & affemo que 
vendo como o Reyno de P o r t u - fe tomou no anno de mi l & d u -
gal nunca foi fogeito,pois vemos zentos & fincoenta & tres. N ã o 
íj'neftas efcrituras & em todas as duuido que cftaraõ os originaes 
maispaí fadasfenãof iz memor ia na fo r re doTombo ,que não me 
algíh defta fogeiçao q Portugal foy pofsiucl ver tudo, mas a car-
dcuefle a Leãoj iendo afsi queera ta referijda,&as mais efcriçnr^s q 
elRey de Caftella tão miúdo ne-
fias materias^q fobre as demarca
ções deftç^ Reynos andou em ar-
nias co Por tuga l .E quem có tan
ta part icularidade zelaua quatro 
palmos de-terra, c laro he q auia 
de Fazer cafo da fogeiçaõ deite 
Reyno, fe a ouuera, & tratando 
da obrigação dos fincoenta caua-
Iciros q impunha a el Rey dePor
tugal c m íiia vida por caufa das 
rendas do Algarue, auia de falar 
mou t ra obrigacãOjfe oReyno de 
Portugal a tiuera a Leao.Parece-
mê tudo i f to tão clarOjtaó cerco, 
& t i o palpauel, q que de oje em 
diate quizer pôr em duúida efles 
pont0s,fe deue ter por contumaz 
& indigno de fe perfuadir cô ra
zoes, ou a d m i t t i r a difputas. 

É quanto aos caualeiros a que 

tenho apontado fatúfazc b;Jian 
t i fs imamciue,& moí l raó fer ver
dadeira a narração de todas ellas 
co u fas. 

C A P I T . X X X Í . 

Dos foraes 'que el&eydett as' 
Cidades e > VtlUs do Aí-
g t i nu . Dos primeiros rBtf ' 
pos de/ta pronincia, & de 
outras conjas mèauets do 
Reyno. ' ' 

^ 
m 

P A n t o que elRey D o m 
Atonto v io del impedi 

} ¿ M das as terras do Algar-
KKmK&r, u e ^ q u e c ç r r i a õ j a p o r 

fua conta do anno de mil & d u 
zentos 8c feífenta 8c quatro, t ra
tou logo de as acrefentar, ôc po -

ficadoentreguesas fortalezas do uoar c o m o conuinba, & p o i q u e 
Pp 2 o rne io 



Liurà XF. dâ Mon<trchÍ4 hufhdna* 
o me io pera as terras de nouo fe 

* hab i tarem faõ as franquezas & l i 
beralidades cjue os Reys conce
de a feus morador r es, quis e lRey 
dar foraes mu i fauoraueÍ5& hon 
roíbs aquellas pouoaçocs, peraq 
os Chri f tãos de Portugal íe faci
l i ta ffem a viuer nellas.E impor ta -
ua então víar rnaisdeflesfauores 
quan to aquellas terras ficauão 
rnais loge do coração do R e y o o 
em fronteira de Mouros ,& expo • 
fias à furia defies in imigos, q por 
mar & terra os in fef tauão.Ef lan-
do elRey em L isboa no mes de 
A g o í í o do anno de a ó ó . m a n d o u 
paíTar os foraes deftas terras. O 

. de Syhtfs que fo i o p r i m e i r o co
meça defte m o d o . 
Ugo Mfonfus fyx ^or tuga l lU Wa 
cum Vxore mea Regina Dpnna 'Bea
trice I l í u j l m %egis CaJlelU Le

gion is f i l iâ) <iyfilijs acfilUbus méis 
Infántibus Donno Dionyfa^ 'D.Alfon 
f o , Donno. Slanca^ D m m Smcia, f a 
ció cartam de foro Vobts -popnlatori-
bus de Sy lues^forum^fus^ confut-
tudines ciuitatis Vlixbon.excepta tu
gada de pane^quodvobis in perpetmm 
qui io . l i ío he.Eu D ó A f o n f b Rey 
de Portugal jún tamete cõ m inha 
m o l h e r a Rainha D . Brites filha 
d o U iu f t reRey de Caftella Ôc de 
L e ã o , ^ com meus filhos & filhas 
D . D i n i z ^ . A f o n f o j D . B r a n c a , & 
D . Sancha , faço carta do f o r o a 
vos os moradores de Sylues d o u -
uos o f o ra l j v f os^co f t umes da c i 
dade d e L i s b o a j t i r a n d o a j u g a d a 
do pa6,a qua l vos qu i to pera fem 

pre . D i z ad ian te ,^ os caualeiroã 
de Sylues va lhaoem c e í k m u n h o 
como os ínfançoés de Portugal» 
& concede outras preminencias* 
Os fenhores q co f i rmão faõ elles-
Donnas M a r t mus %-achar en/is A r 
chie pife .D.Egas Colimbr.Epifcop.D* 
Vincentms Coring. Epifc- QSPetruf 
Lamacenf.Eptf;, D.Matheus V i fenf . 
E(nJc.D %odenais EgttmeruÉpifc* 
D.Matheus Vi ixbon.Epifc. D . i f a r -
tinus Elborenf. Epifc.D. Garfias $ y l -
uenjts EjHfc.D.Gttnfahius Garfia A l 

fera\ .D.hamies de Auoym Mmordo-
mus. D . Alfònjus Lupi tenensSaur* 

farn.D.DtdacusLupi tenens Vijetmt, 
D ^ e t r u s Tont t j tenensFàugam, D , 
Tetrus loannis tenens Trans ferram* 
D.Stepbams hannis tenens Chamas* 
tpetrus loannis de Portel tenens A l -
garbium.Nuno Mar t in t f t j f i r imts te
nens 'Bragantianij Seguemfe adian
te , hánnes Suertj Conelto^Martinuf 

.Dade'^r&tor de Santarém^ Fematt-
dus Mar t i n i Curutelo^ ^et rus M a r * 
t in i fPetarinus y Fernandu&Femandi-
Cogominus^AlfonJus N o m e s y j i f o t j -

f u s Suertj StiperiudeXf QStepbanut 
loannis Cancellavtus (juri¿eiymceto~ 
tins FernandiN-Otarius* 

Defies Grelados faço só m e m a 
ria de D ó Garcia B i fpo da m e f m a 
cidade de Sylues, p o r q dos m a i s 
fica d i to e m o cap.S.deíie l i u r o , ^ 
d igo q f o i o quar toPre lado q t e -
ue efia Igreja. O p r i m e i r o fo i D . 
"Niculao,em tepo de lRey D . S a n 
c h o oP r ime i ro , como ja v imos n a 
v ida daque l l eRey ,^ o c o n f i r m a 
mos com eferituras authent ícas^ 

O f e g u n d o 



EFIfyy Ttom Jfonfo Tercthol 5 2 5 
Gfegundo f o i D o m Frey Robe r 8t duzentos & feíTenta &.o i to , & 
to da O r d e m dos Pregadores,efte deuia de falecer no pr inc ip io de-
Bifpo fo i porto nacjuelie lugar fíe anno, porque em certa doa mmfm 
p o r e l R e y D o m A f o n f o o S a b i o , ^ão queelKey faz a 9. de Ab r i l \ü"rtd% 
quando comía as rendas do A i - a DonaTareja Fernandes de Sea:- T ^ / 4 
garuej & o própr io Rey o m a n - bra fuá amiga das villas de M o r - 8^ 
dou a Portugal no aj ino de m i l ragoa & de Ferreiros fe d iz , que 
& duzentos & f incoen ta & qua- eftaua vacante a Igreja de Sylues. 
t ro , pera que e lRcy D o m A f o n - Bcdejta Sylmnfis Vacat; 
fo Terce i ro o conf i rmaf le naquel N o própr io anno fo i eleito vtr'wtf* 

la d ignidade, como verdadeiro em Bi fpo de Sylues iVIcftre Frey ^ r l r e 
f enho rdo Algarue, ôc Padroeiro Bercholameu, cerrio leve no fo- ¿0 rofo. 

TtnUtdus Igrejas daquelle Reyno. Qite ral dapouoada Raynha, que (e 
l'utí.D ^mum(Kex CaJlelUmferat ade/l* paífou em Lisboa a quatro d c l u -
Afía!9¡Jem Regent QortngalltApro requi- lho do anno de m i l Sc duzentos 
fã wi*rendo confen/ucreationisfu^^anqua Ôc feííetua Ôc oitOjno qual confír-
,, à)>eM patrono. Saó palauras da ef- ma como eleito. D. 'Bartbolomeus 

critura que vai eferita no Appen- ekBusSyhmfis Epifcopus cofirmai. 
dice, & t raduzida no capitulo i j . Que foífe Rç l ig io fo conf ia dc 
deí lel iuro,querem dizer .Ao qual variasefcricutas;cm part icular de 

-(entende a D o m Frey Rober to ) h m doação qne elRey fez a feu 
elRey de Ca ík l l a mandara a e l - genro D o m Gonçalo Garcia o A l 
Rey de Por tuga l , pera que como feres no anno de m i l & duzentos 
verdadeiro Padroeiro deíTe con- ôc fe r t íma ôc tres, a 11. de M a y o , 
fen t imento cm fua eleição. O eftando em Santarém,ôc do fora l 
terceiro B i fpo d izem f e r i ) . G o n - de Caí l ro M a r i m , que fe p af iou 
çalo, Duar te Nunes o nomea l o - em Lisboa a oiro de lú lho do an-
go defpois de D o m Robcr to , fe - no de mi l & duzentos & fet tenra 
guindo o Cathalqgp que lhe m a - A f e c t e , em ambas as quais çílà 
dou o B i f po D o m Francifco Ca - fua firma.Frater B-irtkolcmmsSyl-
no. Eu achoefteCathalogo m u y mnJisEpiJcopus c o n f i r m a t i v o me 
dr fe i tuofo , como moftrarei em conRa pellas doações de que O r -
próprios lugares,5c d o Bi fpo D 5 dem foíre,entendo q foy o M o n 
Gonçalo não tenho certeza por gede Alcobaça grade val ido dei-
eferituras autenticas, mas concu- Hey D o m A fon fo , & feu med i 
do o a d m i t t o , porque nao ha co,deque temos not ic ia^m m u i -
coufã queconuença o cont rar io , tas eferituras dsquella cafa , que 
Succedeo D o m Garcia, que con - não impor ta refetilas, híía só ba-
firmano prefehte fora l de Sy l - fte,que he opadroadoda Igreja 
ues jgouernouatco a n n o d e . m i l de Sanca Mar ia de Gokgan^que 
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JLiuyo X V . da Monatchia Lujitana. 
eíRey deu ao Abbade D o Efte- rum. E m vulgar dizem.Tambetn 
uão no anno de m i l & duzentos referuo pera m i m & meus fucef. 
& feífenta & fette a noue dias dc fores as cafas & Al fandega c¡ue 
M a y o ^ d izque o faz por rcfpei- cu r inha defdt o tempo que ga, 
to de Meftre Ber thu lameu íeu nhei efta V i l la aos Sarracenos, ac 
Capel la6, & medico J a ó as pala- cjuero cjue me fiquem Sc a meus 
urasformaes da doação. Saatis herdeiros as tendas que os ReyS 
quod Uag i í k r 'Bartbolomdus mona- M o u r o s co f tumau:o poíruir,<juá 
chus^epr^Qapdlanus <& medicus do eraó fenhores daquel la terra. 
meusjignif i íauitmihij latum^ejhuy Agora ref idem nefta C i d a d e os 
i?c* b deite tempo em diante B i fpos da Prouinc ia, que muda. 
não achamos mais noticia de M e ríJ¿ feu afl^ento de Sylues potfer 
fire Fr. Bai tholomeu, fe não no terra doente; & afsi f o i crefendo 
Bi/pado de Sylues.Não caufe ad- efta terra c o m d im inu i ção daou-
miraçáo ver que os Monges t i - t ra , que antigamente f o i maisil-
nhão off ic io de medicòs,que na- lu f t re . 
quel le tempo alem de fer m u y 
efl:imado,não di feonuinha a pef- C A P l T . X X X I I . 
foas EcclefíafticaSjComo fe pode 
ver em Saó Frey cm outros ^ m m e ^ ^ p 
que ainda nomearemos. , , , 

Os foraes d l F a r c L o u l ^ & f a g t " * " 0 * ? ™ C O í m e ^ ' 
uiva também forao dados em o l o c a j e a b t ( l o r t a d o j m . 

m e f m o tempo q u e o de^y lues , t o â d i l f l g r e de S a n t a r ffl» 
& na mefma con fo rm idade , 5c . 
todos elles remataõ nas palauràs O y Sao Frey G i l Por-
que o denótaó. Sicitt fupenus ejl % feí¿jf? tugues na tura l de Vou 
exprejsain fupradtcía carta %egis. fel l a vi l la d.o Bifpado 
T ra ta do f o ro deSyluesjqueque- ^ s & m á M L|e.Viíeu, j u n t o ao rio 
r e m dizer fe pafla aquella carta Vouga, de pais nobres. Seu pay 
na fo rma da deSylues,que ja ef- teue a Alcaidar ia de Coimbrajco 
tauaregi f iada. E m a c a r t a d e F a - modâaencendera in f c r i pcaodc 
r o fe dizem mais tftas palauras. fua fepulcura, que eftá e m Santa 
Item retmeo mthi omnibus fuccef- C r u z de C o i m b r a i & d iz afsi.HÍC 
fortbus méis cafas^ Apothecanty fitus eH Vonms Rodericks'paterfu 
quas ego folebam tenereex quo tem- tris E ñ d i j Sanftarewjis 'matorfu-
pore accept. Ydlam Sarracenis. Item feSlus a r e t s ^ Vrhs Conmbrigenfiu. 
ret ¡neo mihi.y & fuccefíoribus mets Pof to que efte Ep i t a f i o parece 
omnes tendas qms tftyges Sarraceni coufa moderoa^ ís i e m attnbuir 

folebant tenere tempore Sarraceno- D o m ao pay doSantOjCqmo etâ 



B I f y y Dom Jfonjo T e m i t o . 2 2 $ 
v fardapa laura , MaiorTnefeHusj part icular comas defconfianças 
coufa derufada naquelie ícmpo,- que lhe caufaua p e/cr i toejadhes 
em que os Alcaides fç noineauao dera, que ao fim fe lhe t o m o u â. 
Prccorcs- Gai tou Teus pr imeiros máo como a o u t r o T h c o p h i l o 
annos n o exercicío das letras, co. por meio daSacratifsirm V i r g e m 
toda a i i tença que a liberdade Ôc , M ã y dc mi fer icord ia , de q m m 
riquezas cautaó em hm idade'f lo f o i deuoti fsimo. Suss penitencias 
rence,& m ú d i fe ip l inada.Dizem foraó grandes, os exercícios e fp i -
queaprendeo a arte de N i g r o m ã rituaes muy c o n t i n u o s ^ aferuo-
oados própr ios efpirjros in fer - rados, ôc a troca da vida m u y HO-
nais em hüas cotias que auia náo tauel,com que c m fim faneou lar 
longe de Toledovpera o q u e f o y gamente os defeuidos da vida 
neceffarionegar pr imei ro a Fê & paflada. 
o Baut i fmo por renunciarão' ef- E m portugal ref id io m u i to te- . 
erica ca feu propr idfaugue.Mftá- p o d o Reynado deiRcy H . S a n -
do em Paris nos eltudos da M e - cho Segundo, & de feu i rmão D , 
d i c i nanomayo rde í cu idoda fa l - ' A f o n í o . r .como tinha ef ludado 
uaçáo defua aima,aquelLeSenhor medicina em feus pr imeiros ãnos 
que ja em out ro tempo conuerr a exercitaua ainda, fegundo ña
teo h u m Saulo apparecendolhe quelle tempo fe permit ia, ôc era 
no caminho quando eftaua mais medico d c l R í y . K a doarão que 
entregue a Teu erro, trocou a feu cl Rey D o m Sancho Segundo faz 
fe ruoG i l Rodr igues, quea l s i f e ao Mof te i ro de Santa C r u z da 
chaimua antes de Rel ig io fo ,com vil la de Aronches, cuja data íie a 
outro apparecimento temeroío , 7. de íaneiro do anno de m i l du-
p o r q u e e f t a d o e m f e u e í l u d o , v i o ( zentos & tr inta ôc fé is , del po i s . 
diante de fi hum caualeiro arma- dos i^ i ipos ,do Abbade de A l c e 
do, que com palauras de grand® baça D o m Pedro, de D o m R o -
efpanto lhedezia que mudaííe a d r i goG i l Prior do H o í p i r a f S¿ D . 
vida» Efta vi fao repetida outras P e d r o C o m e n d a d o r d o T c m p l o , 
vezes, o fez cair na conca d í feus fe fegue efta f i rma. Ma vi/ler Eg i -
enganos, deixar os e f t u d o s ^ tor diusTbificns domintltygis. I f í ó he; . 
naríe pera fua cerra.No caminho Mef t re Egid io fifia; do fenhor 
totí iou o habi to de Rel ig iofo no Key . E fer elle S.FreyGil.íc p ro* 
Conücn to de PaJencia cidade de ua da circunitaocw d í tempo, ôc 
Caf te l la , ôc dahi f o i mudado a de fabermos-(í lgundo referem os 
Sanearem nos annos feguimes. autores que efereuem fua v ida) q 
N o pr imei ro tempo de fua voca- ainda dcfpois de fua conuer laõ 
cão fo i perfeguido dos efpiritos exerc i tauaaql leof f ic iopor chs r i . 
infernaiscógrauescentacoéSj em dade.Porcas fuas.oc-up^oés, ôc 
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Lluro X F M Mwárchiâ Lujítam, 
Fuas principaes curas que fazia e- tais.A í imples mo lher cjue fe ctei-
rao nasálrnaSjCÔ o exemplo d e v i 
daldout:nna m a r a u i l h o l a A n u i U 
t idão de milagres. D i z e m q reí u-
fc i to i i tres mortos^calo de grande 
côf ideração,em q ie m o f t i o u par
t icular im i t ado r de leu Padre 5. 
D o m i n g o s . E m fim cheo de an
uos & de boas obras d o r m i o era 

. o Senhor n o C o n u e n t o d e Santa-
l e r h n o anno de m i l & duzentos 
& fc f l ch ta Se í ínco jcomoja adui r 
t imos , & a g lor ia de íua a lma fe 
declarou deJpois com algu&íinacs 
mi lagrofosí . 

E m o anno feguinte de m i l & 
66* duzentos & ieffenca & fe isacon-

teceo na vi l la de Sanearem aque l 
la rara marau i lha, que chamão o 
fan to y i i l ag re ,quç o Sónhor quis 
ob ra r pera conr i rmmação daTê? 

x o u enganaír, não deuia calar a 
mal ic ia judaica, ou o d e i e j o d e f e 
ver remedeada por aquel ie me io 
íêgundo a l ud ia lhe p rome te ra , 
a náo de ixou adui r t i r noque mais 
conu inha .Maso m i fe r i co rd io f i f -
fimp Senhor, que de noíTas igno
rancias t i ra as vezes ía lu t i f c tos 
remedios, o rdenou h u m fuce f ip 
e f lupendo, & f oy que da parte 
da toalha c m que a fanta par t í 
cula hia atada começarão a. ca-
h i r gotas de fangúe e m ' f o r m a , q 
a g e n t e que paílaua a d u i r t i o n o 
cafo, . & imag inou que a moíher 
leuaua algüa fer ida. T o r n o u elU 
f o b r e f i ( & temendo de t r emendo 
de ixou o caminho da l u d i a r i a , 
de fe v o l t o u a fuá cafa, aonde en
ce r rou aquelle depof í to c e l e l l k l 

Ôí coníolação dos fieis, confufao j u n t o co a toalha deíí t ro e m húa 
Ôc condenação dos i n f i e i s ^ p a r - .'arca.Ex"que no meio da no i t e co 
t ieularmente dos hereges. E f o y meçarao a refplandecer os rayos 
o calo que certa mo lher plebea d o Sol D i u i n o , ^ iüuf l rar fe a ca-
t ra tando de fe cógra^ar c o m feu fa com luz máran i lhofa . A c o r d o u 
mar i do , de quem andaua desfa- o m a r i d o que eftaua ignorante 
uorec ida,& não era tratada a feu <do cafo» de a tón i to d o q u e via, 
parecer com a deuida co r re fpõ - foubc por relação, da fòòlhenu 
dencia^por cònfelho de hua l u 
d ia das que entao auia na Sy nago 
gadaque l lá V i l l a , ouzou atar na 
p o n t a d a beati lha bua par t ícu la 
confagrada,que fingió comungar 
na Igre ja de Santo E f t f ü a o . D e 
uia le r o i n ten to da in f ie l v z a r c o 
os de fuá ley a l gum defacato ao 
Senhor do C e o & terra,q.ue pera 
n o í f o bem fe quis l im i ta r na ef-
trei teza das elpecies í a c r a m e n -

d o o queerapaíTado.Foy dar re
cado ao P r io r da I g r e j a ^ j u n t o í i -
fe o pouOjOrdcnoufe húa procí f -
fao lo lenn i fs ima. A Sacrofanta 
part ícula (defpo isdeaucr con fu í -
ta nocafo} fe icupu â p rop r i a ígre 
ja de Santo E f t e u ã o , o n d e fora 
fingidamente comungada .Embe 
beofe algua parte do langue que 
fe pode achar fora da beat i lba & 
H o í í i a fagrada cm h u m b o l o de 
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Eu como peccador v i só o que ce. 
nho relatado. 

C A P I T . X X X Í I I . 

Qomo el%ey.cle [a f le lU d i * 
mitto 4 ajuda dax/incoen-
¡ta lanças pellas tendas do 
Jgairue que largar a > pce~ 

Je alguas ejcnturas muy 
notaueis, 

Efte ânno fe conc lú í -
ra5 decodpasconc ro -

^ uerfias cj d i i raraó can-
^ to t é p o enere os dous 

t e r a ^ e que fe fez h u m m o d o de 
Cuftodia.ctn que por então fe de-
pof i tou aquel le celeftial te fouro . 
Mas c o m o na terra não auia re
co lh imento capaz de tão g ran 
de hofpede, nem o engenho dos 
homens pod ia fabr icar peça aL 
g ü a , em que d ignamente fe de-
poíuaíTç, acudirão os fantos A n 
jos, & obraraõ hõa maraui lhofa 
ambula de c r i f l a l , que no fe i t io 
moftra claramente quais f o rao 
feus aot'hores, porque não ha l u 
gar po r onde fe pudeffe meter 
afanca Reliquia^ a qual fe ve do 
tamanho de búa partícula ord inâ 
r ia,que mo f t ra ter mais gro í fu ra , 
tem alguas nódoas que parecem 

defangt ie, hüas mais pretas que R e y s D o m A f o n f o o dec imo de 
outras, o reftante branco, dec l i - Caf ie l la , 5c D o m A fon fo T e r c e i -
nantea pá l ido . Afs i parece den- rc de P o n u g a l fob re o A lga rue . 
t roda ambu la , a qua l tendo o af- .Temos m o í t r a d o c ó m o d a vlcfr 
fentíS' de circui tu breue, c o m o o . ma cõcordia, q u e íe ef fe i tuou i \ú 
conc luo da pa lma de bua m ã o , anno de m i i 3 i duzentos & f f í f e n 
ou aínda menos, vai f o b i n d o e m ta 3c quat ro , re fu l íou d i m i t i r e l 
fo rma py ram ida l cor re fponden- Rey de CafteUa os v f o s & f rü i ros 
te, & no f undo fe d iu i faõhí ías no que t inha no A lgarue p o r c o n c e f 
doas c o m o gotas de langue dá fao del Rey d e P o n u g l i l , & e m i u -
p ropna còr das que fe vem na gar defles intereíTes ordcnar lhe 
part icula. A lguns tem pera fijque .acudiflem.de P o r t u g a l c o m fin
fe reprefenta aqui o Senhor em .coenta lanças e m fua vida sòmett 
varias figuras.» ou t ros crem que te. E pera fe c u m p r i r e i lá 'obr iga-
fe engana a vi f ta com o d e s l u m - ção lhe fizerão o menagem ^e l là j 
b ramento das muitas luzes entre terra do A lgarue osdousgrande í 
as quais fe mo f t r a a ambula . Se pri t iados delP^ey D o m Afonfo-
ha varões fantos ^ d o u t o s a quê de Por tuga l , D Joaô de A u o y m , 
o Senhor fizefle aquel la merce,fe & feu filho D o m Pedre Annes 
lhe deue dar c red i t o , que ter por Po r t e l . Nef te âxinó leu at i tou e l -
certo o que n i f t o a f f í t m a õ algüas R e y a o m e n a g é a eftes fidalgos* 
molherinhas, não he prudencia» d imí t t ioapbr igaçaodas f incoeèa-

* " " " ' landas, 
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lanças, 6c .ficarão ascoufas redu
zidas ao eftado ant igo e m c^ueos 
Reys de Por tugal po f íu i ráo a~ 
quel le R e y n o . 

Foy o cafo que c lRey D . A f o n 
fo p o l l o que a i m p t f i c a o das fin» 
coenca lanças não \u ia de durar 
mais que em v ida d i f e u ( b g r o , ^ 
náo ef tauaauinculadsa p ropr ie 
dade das cerras do Algaruejfé naõ 
a r enda d e l i a s ^ náo tc impufera 
a elle fe naò a feu f i lho D o m D i 
nis* Con tudo parecendoihe i n d i g 
na dá íbberania Real d c P o r t u g a l 
Sc d o br io dos Principes defte 
ReynOjOrdqnou que Teu filho D . 
D i n i s ( q u i encao t inha quaf i íe t -
te annos de idade) foíTe a Caf teU 
l a ; pera receber a o r d e m da ca* 
ualar ia da maõ de lRey D . À f o n -
fo feu auò, 3c pera lhe pedir j u n 
t amen te , reieuamento daquel la 
obr igação. Foy o Infante c o m o 
acompanhamenco deuido a í l ia 
g r a n d e z a ^ chegando a óeuilha,-
o receberão com grandes feitas. 
E l R e y D o m A f o n f o o regalou 
alguns dias, & t r a tou c o m g r a n -
de amor & rc rpe i to ,aque o o b r i -
gaua naó sò o parentefeo q u e c ó 
elle çinhajmas as lindas partes d o . 
I n fan te de genti leza & aui fo, em 
que f o i ra ro . Deu lhe a o r d e m de 
Caua l la r ia com grande f o l enn i -
dade, ôc v i n d o ao par t icu lar da 
d imi íTaò dos fiocoenta caualei-
íos, a inda que fe refolueo em o 
conceder jp r ime i ro quis tomar o 
parecer dos Grandes de fua Ç o r * 
jte. D i z e m q u e n a o y i e r a õ bem 

Monarchia Lufitanâl 
os fenhores de Caftel ia tm f c fa* 
zer aquélie r d c u a m e n t o , tk que 
D o m N u n o Gonçalues de L s r a , 
filho do C o n d e D o m G o n ç a l o o 
con t ra r i ou publicaiT;éte;mas naó 
obf tantes eíles i m p e d i m e n t o s fe 
c u u c d e eífei tuar. 

E í l cca lo q lucedeo na f o r m a q 
t e m o s d n c ( & c o n f i r m a r e m o s lo 
go qua to ao pr inc ipa l ç f f e i t o j f c y 
apedra .de dca tu la lo e m q u e fe 
prec ip i tarão os efcritores?& a oca 
fiaó dos er ros , com que ategora 
t rouxerao enganadoef te R e y n o , 
& os mais de Efpanha. P o r q u e 
vendo como ouuera eAe rcieua-
mentOjO qua l f oy c ò t r a i i a d o pel 
los Grandes d e ' C a f t d l a . A f f i rn--a-
ráõ alguns authoresjque" o I n f a n 
te D o m D i n i s f oy ped i r a e l R t y 
D o m A f o n f o feu auò q u i t a i ] e a 
Por tuga l a obr igação an t igs ,quc 
fingem deuia Por tugal a o s ^ l e y s 
de Leão de os ajudar c o m t m é -
tas lanças quando f o f l e m reque
r idos . E ou t ros anchores o u t fi-
zeraó m a y o r exame no c a í b d i -
zetr i jque he verdade que P o r t u 
gal náo deuia coufa algua^netn t i 
nha obr igação f e m t l h a t n e , mss 
que pel lo R e y n o do A l g a r u e , o 
qua l e lRey D o m AEonJo o Ssb io 
deu a e lRey de Po r tuga l , f e de-
u iáof incocma" lanças dc a j u d a ^ 
que a remi í fao deitas a k a n f o u o 
In fan te . 

A verdade he a que t e m o s de
clarada e m mui tos l ugares , t j ueo 
K e y n o de Po r tuga l U>y fennpre' 
l i u re . O R e / n o do A l g a r u e foy 

c o n q u i í b d o 
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conqu iñado pel los R e y s d e P o r - & fízerão o m e n a g e m ae lRey de 
tugal ace o anno de m i l ôc duzen- Caítei la de lhe a c u d i r com as ren . 
cos & fincoema, ôc por bem de d a s d o R e y n o , c m cafo c juecK 
pazes largou e l R e y D o m A f o n - Rey D. Afonfo f a i u í T e na o b r i -
ibdePofCuga l a e l R e y D. A f o ^ gação das 5o.lanças,c]ue e m á o f e 
fo o l ab io as rendas defla p r o u i n pos.A carra he a feguince. 
cia em lua v iJa no anno de m i l ôc £>. Alfoufo por ¿agracia de Dios 
duzentos tk fincoenta Ôc t res.Em ^ ¿€ Oã i .dU, <k Toledo, de Leen, 
lugar d e f c s rendas que e lRey de de Gall ina, de Semlha, de Cordoua, 
Caf le l tad imi ceio no anno de m i l . de'Murcia^é de IneUy a Vos l)on luan, 
3c duzentos & fef lenta ôc tres, • de Juoyn Mayordomo dd%ty de Vor 
quiz que lhe acudiíTcm fincoen- t u g a l ^ a V o s Vdtro E a w m p j o áef~ 
ta lanças em quan to ío i le v iuõ5& f e mi/mo Don I m n de Auoynfali.te^ 
quando tiueííe necelsidacic,& cf- tygratiam. Mandamos a Vos fime-
ta obr igação f o y a que d i m i t r i o - mente^ otregamos, que v i { la efta 
aíêu neto D o m D i n i z no pre fen- carta M e s &mtreguedes cd^ey D . 
te anno de m i l d : duzentos & ief- Jl fonjode ^ortv.gü.o n y w n e l m ã -
fentaóe fette. De fone que efta dat todolosCajlelíos deUlgarue^que 
obrigação nao era por ter dado f on ejlosyT*uira,è Loule,è.S.M.aria 
clRey dcCa f te l i ao Reyno do A l de.Faaron^èTatemaré ò j i u e j J l i a -
garué a Por tug.d , pois ifto he f a l - cur com todas {uns per tinem ias $ con 
íb,como j a temos v i í t o ^ a s s ó c m todos Jus derechos,y con todas f u s ren-
lugar das rendas que ouuera de das^y toda la t ierra del Âlgarue con 
poí lu i r em Tua v i da . E de tudo todo f u fenbono j y f e por auentura 
iíto fe fica l i q u i d a n d o , que eiía vmnefsc df^cy Vom J fon fo de Tor -
obrigação das fincoenta lanças ttigalante que efla entregafoffefecba^ 
não du rou mais que tres annos. mmdamos, y otorgamos a Vos ¿¡míos 

E m proua viciaria dd las ver- y a cadavno deVos ̂ que dedes y entre-
dades, pr imei ramente ha liña car- guedesaVon IDtm^prmetro f j o , è 
ta de l l íey D o m A f o n f o o Sabio heredero deffe D. J f o n f o ^ y d / P o r -
pera D o m loão de A u o y m , & pe tugal, o al otro f u hermano, o herma-
ú feu filho, em que lhe quica a na,f iT>on D i n i ^ mwief fe ante 'que 
omenagem que lhe auião fei ta 1b effa {obredicha entrega fue fe fecha^ 
bre a terra do Algarue»& manda todolos caftdlos^ y toda la tierra del 
que a entreguem a e l R e y D o m Algs.rue^ytodalas cofas fobredichas* 
A fon fo . Eftes dous fidalgos, co- E nosfobredicbo ^ e y D . Afonfo qu i -
mo ja mof t ramos* ficarão com o tamos para jm ipye a vos Den h a n 
gouerno do Algarue, quando fe deAuoyn, è a Vos D . fedre Eannes 
fez a concord ia no ânno de m i l / yV deffe me/mo Q hum de Àuoyn-, a 
& duzentos &. feffenta ¿k q u a u o j amos.m mo c a cada imo de por f * el 

ornen c^n o 
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m i e t w e que a nasp^icjles amos, y . 
'Cada Yiio de nos de todos Us QiíheUos 
fobredicbos dd Algar ue^è dec adaguo 
ddíos^yíjuitamosaun aVos¡>era j iem 
pre d onmagecjue a nos p^iejtes /o-
hre todolos pleitos^ è todalaspoHuras 
ijue fuero pitcftasyyefcntiis entre nos 
è Don Aífonfo ^cy-dePortugal,è D . 
V i n i ^ è fus f i j o s f u s fijas def i ^ey 
deTortugül i por ( ¡miraron ~vos te- • 
medes los O jhd los jobredicbos del * 
Jfaarue para fer a nos cumplidos los 
pleitos èjas pojlurasque fueron pue-
Jhs i r efcritas entre nos è el fobt edi-
dm %eyDomJljo7ifo, è Don D mis 
j u f i jo, y los otros fus f i jos^ fus f i jas 
defje ^ey de ̂ fvrtugaf por razón d d 
Alvarue. E dejde a¿jm adelante da
mos a Vo¿ ÜMOS^ è a cada \mo de Vos 
por cjiátos para Jiempre dei omen¿>ge 
•que a nos fi^ieftes de hs Ciúíillos f o -
bredicbos del Jlgarue^ y de todos los 
jdettos^ y de todas laspoBuras fobre-
díC.hás^ que dtfdc aqut adelante nun
ca a nosju a otros por nos fcades te-
nudos de re f ponder de todas eñas co
fas fobmhcbasjt i de ninguna delias, 
B di j imos, è otorgamos, e damos por 
derecho ¿¡Vos amosvè a cada Vno de Vos 
dando è entregando los CaHilios f o -
bredtebos del Jlgarue al fobredicbo 
Ú{ey Don A l fon f i de ^ or tuga f o a D* 

'Dtni?, o aloiro fu fijo^ o fija dejse 
tf^ey de Tor tagala tífst como fobredi-
cho es, que Vos facades derecho en los 
dar, egelos entregar, EeJJe^ey de 
Tor tug l̂ ó f u fijOyòfu f i ja fa^an de
recho en los recibirlafíi comoJobredi-
ebo es è Vos e Cada Vno de ~) os faca-
des lodo VwJh'Q derecho dejaos OiH¡~ 

llvs^è fondes quitos del onmiage que 
nos fi>ujks dcfsos Castillos. 1 f t por 
Ventura dejde aquí adelante aigma 
cartazo cartas apareciefse^o apareaej 
j e n Jobre ejlos Qistdlof j&bred-.cfm^ 
o /obre omenage que Vos fallos j i ^ t c f 
¡edes, o j obre pleitos, b pojjiaas 
j i tef in¡echas a nosfo poítas fob r t etbu 
del Algarue non Valan, èfean caifa-
d a s n o ayan ninguna firmedumine.è 
t i t a carta fea firme/ t jhble para (¡e-
f r e , è que todo ejlojea firme,eesldk 
para fmnpre^è nunca pueda Venir en 
dubda.Damos ende aVos esta une fir A 
carta âbicrta^felladu i k m e j i r o f d h 
de plomo que tengades en . t e í t i m m ^ 

jecba la carta emfBadcdlo^ pornm- ' 
J i ro mandado. Miércoles dte,^ y [en 
andiidos del mes de Febrero en En 
-de l ^ o ^ M d l a n Teu.^la fi^ijcreatw 

A l e m d^ñacarna ha o u t r a pe
ra e iRey de Portugal pa f l ^da no 
me í rno lugar , dia, ôc a n n o , <]ue 
a inda que íe tresladou n o Appc-
d i c e e m c o n f i i m a o o de outros 
poneos ,que ja í icaôperfuadídosj 
heneceíTario tresladarfe neftelu
gar , pois he codo o fu r i damer to 
d a re fo lução prcíente, & dí ia lsí . 

Sepan quantos ejla carta Vieren^ ^ $ 
oyeren comeu D . JUfonfo por la env*-
ua de Dios %ey de (fajhdla,de To- ^ 
ledoAeLeoriy de Galicia, deSeudla^m, 
de Cordouãyde Murc ia^ delaen,quf^ 
tamos para jlempre a Vos D . J f )n j& 
por efia mifma gracia Qfyy de Tortas 
g a f y aDon DmisVuefiroj i jórèa to
dos los otros Vuejlrosjijos.) è Vuejhüs 
j i j a s ^ ' ynefiros herderos íodolospki-
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pleitos, è todãlasconmúmáas^ t to* mos è otorgmosy quedes aqui ade~ 
dasl^poñurasy è todas las ofnem* lante V o s D o n V i n l ^ rti Vuejlros 
ges que fueron puefas è ejcritas èfe- fijos^ m Vuejlros berederosyni otro por 
liadas^ por qmlqmr gui ja que fueren Vox, ni Don-loan de Juoyn, ni fêero 
fechas entre nos è VOÍ, è Don Dinis^ Eannesfufi joju otre por diosfeac'es^ 
è vueítros fijos è Vuejlras fijas f ¡bre nifean tenudos de rejponder a nos^ n i 
ra^on dei Algarue, que nos tenemos a otro por nos de todas eflas fobredi-
de vos ennuejíros dias, è non mas ̂  el eh as cofas y ni de ninguna delias. E 
qual nos demos a Don Dinis, afíico- mandamos è otorgamos¿que j i po r ane 
mo nos tememos por Vueflro otorga- tura algüacarta^ ò cartas apareckj]}^ 
miento que nos fi^iejse ende ayuda en, h aparecieren defde aqui adelante f o -
jmeítra Vida- con jmcoenta cauallos bre los Cañieilos, ó / ob re j a tierra^ o 
contra todos los %eyes de Efpanba, fobre el fenborio del Algarue, b fobre 

fino contra nos, ap i Moros ? como omenage, ò fobre pleitss, òpifiaras q 
fhnfliams^è contra todas las otras fueffen fechas fobrefecho del s i l g a r -

gentes que qui^iejfen entrar en me- ne^feim cafedas^ è no ay an firmed ¡ m • 
ííra tierra por a fazer y mal. Eef le bre,è nunca puedan Valer.Eefla car-
amor,è efte quitamento quenosfa^e- ta deñe quitamcntOy è de todos esíos 
mos de todalas cofas fobredichas fi- pleitosfobredichos fea firme è eflabl'e 
ajémoslo por muchos dobdosde ¡nen^ parafiempre* E que todo eflo f e a f r -
quefon entre nos è vos éVueñra mu- me è citable pára fampre-, è no pueda, 
gerf è Vueííros fijos, è por la ayuda Venir enduhda. Kosfobredicbo ^ey 
que'nos fizjeíks en nueslra guerra por Don Jl fonfo demos endea Vos D m 
mar èpor t ierra.E mandamos aí>on A l fo f fo fyy de Tòrtugaly é a Don. 
han de Auoym, è à 'Tero Eannes f u Dims^ y a Vi tBros fijos^y a Vucñros-
f i jó le a cada Vno de líos, que entre- herederos efta carta úbierta Jellada-
guen a Vos, ó a quien Vos ?nandardes de nueflro¡ello de plomó*, que tenga-
todos los Cajliellos del Algarue , de des en tejimonio. Fecha la carta a i 
que nos finieron. omenagey por ra^pn 'Badailo^por nueflro mandado M i e r 
dela fobredicha ayuda^ è de laspo- coles dte^y feis días andados del mes-
puras que auia entre nos è Vosyè Vue- de Febrero. Era de m i l è trecientos è 
Bros fijos porra^pndelAlgarue.Las finco años. To M t l l a n (pire^ la fi% 
quales omenages, èpofluras nos qtti- efcreuercn el año quinceno qpeelfo^ 
tamos para ftempre a Vosea Don D i bredicho %ey Don Alfonso de Caít i l -
ms^yavueflrospjos.y aVueftrdsfi- la è de Leon regno, 
ps , y a Vueflros herederos, è a Don 
loan de Auoyn, è a Tero Eannesfeu 
fijo, en tal gui fa, que eñas cofas , n i Q q . C A P J 
ninguna delias nunca podamos deman 
dar nosj n i outrem por nos7 è manda-



L I M O XV* da M^nãrchiâ Lujttàna 
Jtn cartas 3 yo quite para Jlemprè a 

C A P I T . X X X H Í I . y a ®on ^ M i ^ y a los otros yne-
Jiros Jijóse krederosy que ?iunca en. 

rr^ i „ i m J ^ de a my ju a otro por my.'vos n i ellos. 
Vehua cartadelRe? d e C * ' . niotro^osJprMosfMdes¿ 

fíe/la ¡obre a materia do J -^ i temdos de ninguna cofaypor ra^ 
Qtpltulo p receden te > â %pn de los CaHiellos^ n i de la tierra 

qual Duarte ^ ( u n e s t r a s de lJ lgame. Eototgo, q u e f i é g n -

v i c i a d a ^ como elRey de ™ f c a m s ^ ™ # > ° ' 
^ , f • • i r>^ cíe ¡sen obre omemve. o ommaves-. o 

- Tortupalfe intituhuRey - j J . , ff" : 
. i v i b n ^ o t j s Jobre pleitos; o posturas }o connenm-
áo K l ^ T U e , & pos a Orla ^ ò J ^ e j e r u m o , ó -ayuda qne « 
dos cajiellO^emjeu e f cudo* mydeuiejse f e r ¡echo ofecha p o r k 

* CaítielloS) ó por la tierra del Algar-
l 5 fy# L e m das cartas re fer i - jtey quede/de aqui adelante mncaVal 

m das" no Capiculo ante- gan7 è fean cajfadas, è n m c a apn 
cedente ha outra ib - ningunaJirmedumhe, E renuíic'toé 
brc a mefma mater ia , quito a todo o derecho^ è a toda de-

que d iz afsi. jnanda que yo auna 3 ¿ auer pa> 
dria por ejia car ia , o por ejias car-

T o n è d e Sepan quantoseUa cartdVterm tas contra Vos} ó contra D o n Dinis^ 
j ^ ^ k y oyeren comeuDon Jlfonfo por la ò contra los otros Vuestros Jijos^ i 
¿¡wh ¿gracia de Dios tffyy de Cajliella^de "Vueítros herederos^ b contra los Ca-
tncader- Toledoy de Leon> de Galicia^ de Se- mlleros que tuuieran, b que tuuif-
"aj íapr™ u^a-> ^ Cordoua^de Murciarelaetiy f en los Qajliellos del Algarue, en M 
ra fot. S8 qutto para Jlempre a Vos Don J l fon- gu i ja que nunca a my efia carta, è 
z n o l i w o jop.or ejsa mtfmagracia ^eyde^or - cartas pueda ni puedan preñar^ nía 
fiado m tu¿a^ ^ omenage que fi^jejíes a my otro por mi , n i a Voy, n i a Don Di> 
paftaver- por carta, bpor cartas^y a Don Luis nisy ni a Vuejlros j i jos, n i a Vuejlm 

^ mi'hermano en mi nombre ypar afazer herederos^ ni a los fobredic lm 
17. ' a my cumplir los pleitos, è las pojlu- mlleros empecer} è. en tejlimonio de

ras 5 y las conueniencias que fueron J la cofa doy^ende a Vos fobredich 
fuej las entre myi è Vos ? è Don D i - ^ey de Portugal ejl.amy carta abier-
n i ^ è los otijfisVueñfOs fijos, è Vue- ta fellada de mio Jello que tengadtf 
íiros herederos, por la ra^pn de la en tejlimonio. Pecha la carta en Jalen 
ayuda que amy deuia fer fecha en pornueflro mandado Sabhado j iett t 
mios dias por elJlgarue^a qual ayu- dias andados del mes de Mayo de mil 
da, èlos qualespleitos, è poñuras, è è trecientos èJincoannos. Jo A f r 
omenages en qual manera quer que l ian fferes la f i ^ efcreuir, 

fuejfenfechas7 aRipor cartas, como 
E í h 



Bl%ey Dom Jfonfo Terce ir ol 2^0 
Ella carta traz Duar te Nunes te com a tradução de Duar te 

traduzida em Português na vida Nunes em prefença do Licencia* 
dei Rey D o m Agonio o Terceiro, doGaípar Alurcs. Loufada* E fe 
peraprouar cont raes faiftoriádo ouuer quem duuide de m i n h a 
res de C a t k l l a , que el Rey D o m verdade, veja a carta no A r c h i u o 
Afonlo o Sabio não d imi t t i ra a Reai , que eíta no l iuro da T o r r e 
Portugal o t r ibu to das trezentas do T o m b o , & nos lugares t i t a -
lanças que ellcs fingem que de* dos à margem atraz. Deuia lhe 
uiaefte Reyno de tempos ant i 
gos, mas drtS fincoenra que lhe 

.rinha impor to pel lo-Aigaiue. E 
como efte autor foy .de opin ião 
que elRey D o m A f o n f o o Sabio 
deu o A lgarue ,& a conquifta dei 

parecer áquclle autor que falta* 
uaõ aquelLi&palauras, Sc por iíTo 
em boa fé asacreíentariajpoi-que 
como tinha por coufa cei ta que 
elRey de Cartella dera o A lga r -
u c j èc ftia conqui f ía a Por tuga l , 

leae lRey de Portugal,& m o a t - ' não lhe parecco que excedia a -
canibu as verdades que ja nefta crefeentaudo aquellas palauras; 

. materia temos aclaradaSjacrelen- (que Vos dei.) Mas o certo hc, que 
ton nefta carta hua palaura que elte A u t o r , & os maisandarfto n i * 

' lhe fazia a efte in ten to , & aísi no fio. mu i to as cegas t & aísi não he 
periodo que diz. J qualajiiciú, & marau i lha , que admi t indo h u m 
os quiús prettos,f>ojlnrás¡ty menage s 
em qualquer maneira que fojjem fei
tas, affi per cartas^ • comojem cartas 
cu qmto peraJempre a VÕS,&- a Dom 
Dmi^y & aos outros Voj fosf i lhos^ 
herdeiros, que nioiqua por mi, nem a 
outrem por mim, vos nem elíes , mm 
autrem por Vos nem por elksJejaiSy 
nemJejao tbeudos de nênfnta coufa, 
por ra^ao dos Çattdlos nem terra do 
Àigaatie. Nei te paíTo ajuntou o 
autor de fuá cafa as palauras fe-
gnintes (que vos dei) com que íe 
fica a f i r m a n d o , que elRey de 
Cartella dera o Algaruea e lRey 
de Portugalés quais palauras nao 
eftão na carta del R e y , como fe 
pode ver do treslado del ia , que 
fica eferi to, & t irei da Tor re do 
Tombojco te jandoo miudamen-

erro cahií lcm em outros ab iu r * 
dos, porque ord inar io he a q u e m 
não acerta o caminho da vtrda-r. 
de, aercíferem de nono mayores 
d i f f icu ldades. T a l foy efla e m 
que fe quis meter o autor re fe
r ido , compondo aquellas pala
uras, que Vos dei, fem as auer na 
carta del Rey U . A f o n f o . C o m q 
ficou in f i rmando a mcfma o p i 
nião que feguiajpois pera con f i r 
mação delia lhe era neceíTarjo 
butcar proúas muentadas, Ôc vfãr 
de conjeituras contrarias,ao que 
achaua eferito. Porem he tai>ta 
verdade que nao ha na carta r e 
feri da aquellas palauras que o -
autor aponta, que he impoís iuet 
auellas. A razão he, porque o 
mefmo Rey de Caíielia confeíTa 

Q c j 2 e m 



L i u r o X V . V a M t 
c m mui tas cartas cte que atras fe 
fez j a m e m o r i a , como t i u e r a o 
A lgarue porconceíFao & o t o r -
gamento de lRey de P o r t u g a l , 
& afsi não pod ia d i z ç r , que elle 
dera o Algarue a e lRey de Por 
tugal , porque i f t o leria con t rad i 
ção manife.fta. 

A d u i r t o que efta carta fe de-
uia fazer pera mayo r con f i rma
ção d o afTento que fe tomara em 
Bada joz ñeñe m e f m o a n n o ; de 
pera fe declarar part icularmente 
que leuantaua el Rey D . A f c n f o 
o Sabio t a m b é m o j u r a m e n t o 
f e i t o ao In fan te D o m L u i s feu 
i r m á o , fobre a ajuda das fíncoen* 
ta lanças, de que temos t ra tado ; 
porque fefte In fan te t inha t o m a 
do o affento c o m elRey de Por 
tuga l , de fe auer de acudir c o m 
aquel la obr igação dos Caua le i -
ros quando fe largaraS as. ren^ 
das do Algarue a Por tuga l . 

Def te t e m p o adiante t o m o u 
e lRey D o m A f o n f o Te rce i ro o 
t i t u l o de Rey d o Algarue, c o m o 
fe p o d e ver pellas e fer i tu ras , o 
que ate então não fez pel los l i t i 
g ios, &con t roue r f í as que a i fío 
poz e lRey de C a ñ e l l a : mas de-
fie t e m p o em diante que ceifa
r ã o de todo as duuidas & depen
dencias , a j un tou o t i t u l o do. 
A l g a r u e c o m o das mais terras 
d o Rey no d e p o r r u g a l , & fe co
meçou a n o m e a r igoalmente fe-
x i h o r d e a m b a s , pondo nas ef-
cr i turas Rey de Por tuga l & do 

,arue. 

onarchia Lufitânâí 
O u t r a mudança notauel fe 

fez cambem nefte tempo, que ao 
efeudo Real das quinas fe ajun
t ou a orla dosCa f fe l l ospo r cau-
fa deftas terras do Algarue, afsi 
o af firma o C h r o n i f t a ant igo, & 
he op in ião recebida entre os au
tores, a qua l íe c o n f i r m a c o m o 
que fica d i t o em o fim do i iuro 
d e c i m o n o t o m o antecedente, 
aonde mpferamos, q u e j a e lRey. 
D o m Sancho o Pr ime i ro vfara 
da or la dos Caftel ios peila mef-
m a pcaf ião das terras do Algar, 
ue, que. e m feu tempo conquú 
fiara-

C A P I T . X X X V . 

a marte de Dona Qoflati. 
fa Sanches tia delKeyrDt 
Afvnjo, & defua jantt* 
4ade* Tocaofe algãAS CGH* 

/ a s do fronde de F r andes 
O . Fernando? irmão da 
mejma Jenhora. 

I V I A ainda a Re l i . 
^ ^ ^ g i o f a f enho raDonaCo 
^^^P^ fiança Sanches 5 filha-
^ ^ ^ ' ^ dei Rey D o m Sancho 
o P r i m e i r o , & de D o n a Mar ia 
Paes R ibe i ra , a qual vendofe em 
idade madura , 6c que não podia 
fer rnui ta a di laçco da mor re , 
o r d e n o u feu tef tatnento^ que 
v imos no A r c h i u p Real j^c ácU 

le 



E l l t y y T>om Jfonfõ Terceho* - 1 t 
le confía não f ò a l iberal idade Donde parece, que fe o I 'n fam-
com q u e d e f p ó s d e fuas couías, te D o m Pedro Ironáo dei la Pi l a 
mas caula aciauração a grandeza cefa foy o que fundou aí juel le 
de fuá caía,a copia rendas & r i - M o f t e i r o : coreo diz o C a r d e a l 
piezas que poíFuia. Manda que Gozagajel lao aper fe i çoou ,^ a c -
le ja fepu l tadofeu co rpo no m o - creí lentoucóíuas.eímol las; i f í o 
(íeiro de 6". C r u z ern part icu lar Jeua ínais c a m i n h o , qued ize r re 
iepulchro que ja t inha fe ico.Dei- foy antes de Temp la r i os , iScre-
xagrandes legados a efta cafa có duz i r iba fagraçãoao anno d o 
obrigação de M i f f a quocidiana Senhor de m i l & quarenta, f e i -
no Altar deSanro .Anton io , que ra pe l lo Arceb i fpo de T o l e d o , 
ella propr ia mandara fazer ao como dauaacntender certo le -
Sanro. A o mo f te i ro d e C r i j o , ôc t re i ro , que o m e f m o Cardea l 
de Sao Vicente de fora da mef- refere"jporque i f to inclne m u i -
ma O r d e m deConegos Regula- tas impofsibi l idadeSjpois né e n 
tes deixa m u i u s rendas. A noíTa cão auia Arcebiípos em T o i e -
Religiaõ Ci í lerc ienfe faz doação d o , ôc os Templar ios nso c ráo 
de muitas herdades.Particulariza vindos ao m u n d o . Efte EvGoftcu 
nifto os mof te i ros de Reiigiofas ro. íe veo arruinar com as í f t -
deLoruão,Cí l la5 ,á i Arouca, dos nundaçoés do M o n d e g o , 6c f o i 
Monges o de A l c o b a ç a ^ de Ge i - mudado no anno de m i l Ôc i c i l -
ça, o dc Saõ Paulo de A lmaz ina centos & doze , para o fitio,que 
(he erte C o n u e n t o j u n t o a C o i m agora ocupa j u n t o a NofTa Se-
bra). T a m b é m a Semide deixou nhora de Efperança. 
particulares rendas. As Ordens N á o pararão nifto os L e -
mendicaaces que eraó incapa¿es gados.que deixou , k n ã o que a 
dc rendas appl icou grandes ef- iens cr iados, parentes, afsi aos 

"molas de d inhe i ro , em cfpeual íobr inhos que t inha por pa r te 
aos morte i ros de C o i m b r a , Salí- dc fua í r m ã a D o n a Tareja San-
tarem, L isboa, Ôc Por to dos Pa- chez , filha d c l R e y , como a o u -
dres Domin i cos , ¿5c híia gra.ndc tra.s fuas Irmáas da parte de fuâ 
fomade d inhei ro para fe rçpar- máy t ôc em fim a outros feus 
tir por todos os Mor te i ros deS* parentes, & a t è ao própr io Rey 
Franciíco, P r o p õ e m dandolhe D o m A f o n f o fçu fobr inho , ôc 
Deosvida d e m a n d a r acabar a ao SummoPonç i f i ce coube g r ã -
.Igreja dos Frades Menores de de p a r t e . Ficarão por t e f i a -
Coimbra» que t i nha principiada* trneneiros o. B i fpo da G o a r -
Jtmy quad facioyürpropano per/ice- da , o Prior de Sandra Cruz . 
w if iBeusVoluerityEcclefim Fra- de Co imbra , :Dotningos D o -
t r t tMinorumCQl imbrmfhimy'&c* mingues conuerfo do m e i m o 



Liur& X F J a Monarchia L u p i n a . 
mofteivo^Sc Pedro Cel íaco, ho - cjue DonaCo f l an^a fey das D o 
m e m decaía damefenaienhora 
Foi fe i taae íc r i tu raa 14.de l u l h o 
do anno referido de m i l & duzê-
tosôc feirencaôc noue ,& a 8. de 
Ago f to do m e f m o anno deu fua 
alma a Deos^como cófta do l iu ro 
dosOb icosde S. C r u z a m o qual 
eíláo as palauras fegumres que o 
dcclaraô. Sexto Idus Auotãti obijt 
Donna ConflancidSancij, inclyti D . 
Smct i tllustns fygis Por tugal l i * f i 
l i a d a M . C C C f l L 

E m Sanca Cruz de C o i m b r a 
ha tradição, &algíías memorias» 

nas de Sanca Cruz ,que ¡"aziao v i 
da i el igiofa j u n t o ao p r ó p r i o mo-
í l e i r o j c o m o em o t o m o antece
dente íe d i l l e . T a m b é m ha fama 
con (Ian te que taleceo c o m opi 
n ião de Santa, Ôc que na v i t ima 
tresladaçao da iepulcura antiga 
pera o fepulchro de lRey D.San
cho feu pay (aonde le depo f i rou 
c o m os mais i rmãos q u e a l l i j a * 
z ião em ataúdes d i f t i n t os ) foi 
achada in te i ra , & i nco r rup ta . A 
fepul tura t inha eíles ver lbs* 

Çonftans fponfa Der iacet Mc Qonjlancia dieta, 
Qj4<e fpe non ficta firmiter h*f i t ú* 

Sancius banc gen nit primus, O^ex Portugalaij is 
Laudibus immenj¡st (l{egia Virgo aittit. 

Mund imv i tau t t ob Vera gaudia InctSj 
E t fe cluUrauit huius m ¿de Crucis* 

D imt i j s tandem mui tis ditauit eandem> 
Qjiod magis exceditfe f i b i morte dedtt. 

Antmiofoao Sancius Franc t/cus eidem^ 
Conjirmatfidernfie ait ore pio: 

Te^Jato, nepaueaSj fedes ^ e g t m Tolorum 
Ducetin ectbereas^ Virgineumque chorunu 

Q u e r e m fumma d i z e r , q u e D . 
Co i lança efppfa de C h r i f t o que 
o feguio com firme efperança, a 
qual t oy filha delRey de P o r t u 
gal D . Sancho, 3c digna de g ran 
des louuores eílaua alli enterra
da, ôc que po r alcanfar os bens 
eternos deixara o m u n d o , & fe fi
zera Rel ig iofa naquella cafa de 
Santa Cruz , a qual enriquecera 
com muitas efmoJas, & có o m a . 

y o r te fouro que podia da r , que 
era o feu c o r p o , m a n d á n d o l e en
terrar ncl la. D i z e m que j l i e apa-
recetaó os g lo r ió los Sso Franc i f -
co , & Santo A n t o n i o & a c o n f i r 
marão na fè, p r o m e t e n d o que a 
m ã y de Déos a ama de leuar á 
g lo r ia . D i to fo remate de taó fan-, 
ra & rel igiofa Princefa, c^ue he a 
v i t i m a d o s filhosdeiRey D . S a ^ 
c i jo o Pr ime i ro que paj f ioü defia 

vida> 
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vida, Sc afsi fica fendo fel icifsima feimpufeíTem algtías condições, 
claufula das.v i rcudes&fant idadc bua das quais era, que fe o C o n 
cern que os maisreíplandecerao, defe cornaíTe a rebel iar fo iTecx-
que Jcgundo fe cem vifto em o comungado pel lo P a p a d o s B i f . 
difeurfo defta h i f tor ia quafi c e pos de Laon tk Senhs puze f l em 
das as filhas defte veniurofo Key in terd i to em Frandes,& os VJagi-
acabaraó com fama de Santas. E fírados ôc nobres da Prouincia o 
pois daqu i em diante náo fica i u - do fempara í f cm,^ que fe alguém 
garde tornarmos às coulas dos recufaffe de jurar cilas condições, 
filhos defte Principe, fofra o p io o Conde Ibe confifcalíe os bens, 
Le i tor ajuntarmos alguasdo I n - ôc o defterraf le. Eítas que depé-
fante D o m Fernando , que f o y dião de võradealhea je naoacei-
Conde de Frandes, pol lo que t i - taraó, Ôc afsi ficou ainda o C o n -
nhaofcu lugar algús annos acras, de p rezo^ teque mor to efte Rey 
& por defcuidofepaf laraõ* Luis oiça LIO, alcaníou l iberdade 

Prezo o lnfante Conde na ba- no reynado de S. Lu is , po r me io 
talha deBouinas(como acras fica) da mefma Raynha Dona Branca, 
aonde fizera a demoftração de & por quant idade de d inhei ro q 
mayor conftancia&esPorço que elRey D o m A f o n i o Segundo de 
o mundo vio, lhe foy Jogo fo l ie i - Portugal feu i rmão mandara, 
tada l iberdade por leus va (Ta los, Soube teconhecer íempre o 
& a C ô n d e í f a loanna fuamolher Conde á Ra inhadeFrançaaobr i 
foy a Paris pedila a eiRey Felipe gação em que o puzera zelando 
Angufto, de quésò alcaníou en- lua l iberdade, ôc afsi quando fe 
tao ieguranca de v idaao in fante, rebeliou o Conde de B o l o n h a 
& p o f t o que nos annos feguintes Felipe contra e lReyS. Lu is , que 
contmuaífe na me lma pretensão era ainda mui to moço, o noíTo 
p o r meio do Summo Poncifice, Infante fe lheoposem fauor del
u d e alguns Pealados, não pode Rey, & da Rainha fua mãy , ôc 
confeguir melhor eflFeito, que e l - ganhando lheMerch , ôc O y e , fa-
Rey de França como cão agraua- zendo grande eftrago em todaa 
do do in fante de Portugal náo só comarca de Bolonha>o obr igou a 
lhenegaua l iberdade, mas ainda fogeitarfea elPvey. 
encomendaua ao Principe Luis Moueraófedefpoisguerrasen-
feu filho que nunca a cócedeífe. t r e o infante ôc o D u q u e d e B ra -

Mas valeo mais a interceffaó bante Henr ique, ôc vindo â baca-
da Rainha Dona Branca molher lha junco a A f f chco v e n c e o c i n 
do mefmo Principe, pera v i r ne- fante, & trouxe prezo a Frandes. 
fta conceífao defpois que t o m o u PaíTou defpoisa compor as d i f 
o Cetro d o R e y n o . P o r e m como ferenças queauia noCondado de 
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LíUYQ XV . da Monarchia Lufitana. 
K a m u r com Henr ique de L u x e -
b u r g , aonde ganhou por a í ía l toa 
So ldmes , que imou a Flor t^ , Ôc 
paíTados quaicnea dias de cerco 
t o m o u hum moí te i ro f undado 
fobre hum motue5aoodecomoa 
for ta leza inexpugnauel íeauiao 
ret i rado os v i f inhoscom aroayor 
parte de Tuas fazendas. 

N ã o fe eí que cia o luíante C õ -
áe entre o eí t rondo das armas do 
queconu inha ao b o m gouerno 
¿c qiíietaçáo-de feus pouos, o rde
nou muitas coufas impor tantes , 
pr inc ipa lmente em Gante, cujo 
magi f t rado r çduz io ao numero 
competente, e m que defpois per-
i m n e c e o , com que ficou eft a c i 
dade em rao boa ordem,que f ò y 
m u y enuejada das outras por efta 
caula. Faleceo o Infante Conde 
de fua doença em ISoien em o 
anno do Senhor de m i l & duzen 
tos Sc t n n t a & tres, reynando em 
Por tuga l e lRey D o m Sancho i í . 
feu f ob r i nho , & huma filha que 
teue daCondeíTa loanna f o i de 
m u i breue v ida . 

CA P I T . XXXVI. 

D o s ca/amemos de Dona 
Leonor Jfonjofilha dei-
Rey na cafa dos Soujas* 
Referem/e memorias an
tigas tocantes a algunsfa 
mtlas do 'fyyno. 

^ J p p S T A V A ja cafad a em j , 
S ' ^ l H o armo de m i l & d t i -
p i ^ f l centos Ócícteiua & hfi 

filha baf ta rdadc lRev D o m h \ \ * T : 
ío I I I , H a certeza oi f to em a d c ¿ . ¡í^ 
cão do Pedrógão que e lRey ihc 
faz, a Qual d iz sf- i . Al fcnfus Da 
gra t ia ^ e x Q o r t t m l l h t J í ç r r h j 
tec do ,concedo Vobis DonngJ l t t 
nor Alfonjimcrt jüict:, Vxori JJonm 
Stephani loannis, j i l i j s cc f i l m ha 
Cr mpotibus Veíí is/juos Vei ¿ju¿.:; k 
ff i mos Vei kguimas hclmritts^'HÍA 

remata. D J turn V l t x t c m Ern M. 
CCCJX. Era e f í c F f t c u i o Annes 
filho de í o í o G a i c i a de Soyfa 
de A lcunha o P in to , de q u e m si
guas vezes fe te feito m e m o r i a . 

Por m o r t e deftc fidalgo, que 
f o y e m breue tempo * caíot i efla 
ienhora c o m D o m Gonça lo Gar 
cia, que era Alferes d e l R e y , ^ 
t io paterno do roefmo Efteitáo ^ 
Annes. Eftà na To r re do T o m . w * 
b o hüaefcntura muy nocauel òatyw 
con t ra to del le cafamenco, aqual^'"1' 
d i z afsi. 

t íouermt vrimrj ipr&fentem car
tam fpc&uri) quod m prtffkniia má 
Saluatorts DidaciTdbdt ionis Sm~ 
Síarenmjís <ísr testtum fub je r ip to rm 
inter D.J l fonfum dlu j lnfs imum %t 
gem (portugallite ^ J l g a r b i j nomim 
1). Jtiomrte filiaftwex Vna partey 
isr 2). Gunfahi im Garfíg Alfera^. 
etufdm Domini %effs ex altera ta

lis 



lis compofttlo interuemtyidelicet D . 
Qofaluus dàt D. Alienor# pro compra. 
ju i corporis^niedietate omniumfuoru 
jtffddñientormn cuM.omníbus iurtbus, 
tetmintS) & pertinent ijs fuis vbicuq-^ 
ubabeatbabenium perpetuo ^ i u -
re b¿ereditario pôJfideJida^ tail Vide
licet conditime^ quodJifuper matr i 
monio coútracio inter eos difpenfatio 
non impetrare potuerit^ ipfe 'Donmus 
Qunfaluus debet eidem DmncC Al ie-
nord dare Juas Arras. f . fex quinta
nas, <& fexaginta cafalhi^ ficut ejl 
confuetudo inter 'Dorium Minium, 
<&< dicla medietaspr¿edittorum herda, 
mentoríi debet reuerü ademdem 7)o~ 
mm Gunjaluum* S i Vero accederet̂  
quod diüuni mairmionium ad petttio" 
nemV. 'Gunfaluifeparatmn fuer i ty 
aut V.Gunfalms earn dimtferit, Do-
M Alienor debet habere diBam medie 
tatem preediBorum herdamentoru in -
re hereditario perpetuo habenday 
fojíídenda pro compra f u i corporis.Si 
(intern continent diHum matnmoniu 
feparari perEcciefiam ex officio juo^ 
)>eUd petiiionem D.^egis^Velmemo-
rat i Domng Al ienor^ ipfa Domm 
Alienor debet habere duo mdlia l ibra 
rum monetec veteris (Portiigallhe pro 
compra f m corporis, & h¿ec duo mtl~ 
lia librarmn debet habere per/Hpradi-
.9am medietatem diBorwnCerdamen 
torum quoufque ei diSía pecunia inter 
¡re perfolmtur, debet habere mde 
jruElus, & r e n d a s ^ ip f í f ru&us,& ' 
rendie non debent computan in fu^ 
pradiSlii, quoufque ei dtíla pecunia 
integre perfoluatur. 

Quer em f a t ^ m â d ize r , que^ 

mjo " i ercm®) 
D o m Sancho daua a metade de 
coda fua fazenda a Dona L e a n o r 
filha do í l l u í t r i f imo Rey de P o r 
t u g a i , & Algaru^ D o m A f o n f o * 
peiía entrega que lhe fazia de f y 
naquelie caUmento jôc cjue a u é * 
do diípenfa^so para. elle,, lhe d a 
ria po r arras Í eis quintas, & fe* 
fenca caiaes, conforme fe v fana 
em entre D o u r o & Minho : & 
emcafo,qiJe-fe feparafle a q u t l l e 
m a t r i m o n i o por culpa do d i t t o 
D . Gonça lo , ficaria para f e m p t e 
a di ta Senhora a metade de,Teus 
bens. Mas fe fenso effeituaiTe 
por culpa delia vou de lRey , ou 
p o r i e náo a l can^ca dí-lpéía^âp,. 
nefte cafeteria só duas m i l l i a r a s 
da moeda ant igaPbr tuguefa,pel 
la ençrega q l h e fazia ò.t í cu c o r -

H e mu i to de côfiderar a m u i t i 
dao de riquezas,£< fazed^q p e f l 
fuja D . Sançhoj pois afinãua t i o 
grandes arras a fua a i o l h e r , & 
não rem menos que p o n d e 
rar 5 o di^er ,que o fa r i ^ f e g u n -
do o coítume de entre D o u r o 
5c M i n h o > donde fe colhe , q u e ' 
•o-eRyio de fe darem em P o n u -
galt arras, nos cafanientos ceue -ali 
principio» 

Foi feita a efe ri cura deííe c o n 
t ra to em Cantaré a onze.de Ma* tíopro* 
y o da Era de m i l & u:ezem0s'& Pr,oitttr*-
o n z e , que he anno, d'e mi l d u 
zentos ôc fetenta ôc tres, E aefta 
oc i f i áo deu elR-cy a fua filha a 

. terra de SaiKo Ffteuão, 3c as cer
ras de _Alfodrá, em termo de Sã-



t ã f c m . E no anno feguinte (cm 
quedeu iav i r a diípenlàção ) )he 
deu muitas herdades em A z a m 
buja, & todas hião com c láu íu-
las de tornarem aCoroa? em ca
i o que não t iueffe filhos, como 
não teue. N o s annos feguintes 
fez e l .ReyCondc*a feu Genro , 
c o m o fe proua das eícrituras de 
feus v i t imes annos, & dc algfias 
do t empo d e l R e y D o m D i n i z . 

Nasdoaçocs referidas jque el 
R e y fez a fua filha conf i rmão os 
fenhores feguintes. N a d o Pe
drógão, cj he do anno de m i l 5c 
duzentos & fetenta & hü.ZXMdr-
tinus Ankleplfcopus 'Bracbarenfis^ 
J)- Vincenfius Epifcopus fPortum* 
T>n Dommicus ehEhs L^mecen, D, 
Velafcus UpifcopmEgitíUi, 'DiMa-
theus Epifcopus Vlixbonenfisj icck-

fia F i j m j i ; Vac a t , Ecdejia Colimbr* 
Vacnt- D.Durandus Epifcopus Elbo-
m i j l s , D . 'BertbohvMHs Epifcopus 
Syluenfis, D. Gonfalms Garcia À l -

f e n ^ tenem Neiuam, D.Ioanncs de 
Auayno Maiordomus tehens terra de 
1>ltra TagMHjD.jíífQnfus L u p i te-
nens ferram de%ipaMmjJ) t í ) \da- -
cus Lup i tenms terramdeLameco.T).. 
tf*virus loannis. de Tortei tenens Lç i -
rena, D . Meuendus poderte i totens 
maianiy QSPetrus Ioanes tenens tras 

/¿mw/Seguenife com algüa fepa-
xação.Jtydericus García de (pauia, 
Joannes Suertj Concito, FernadusFer 
nandi Qogommus, Tetrus Mar t in i 
Cafeud, Alfonfus Suer i , ^oderícus 
Gome/i] fuper indices, Mawflc'r Tho 
mas Lhefauranus 'Bracharenjis^Ma 

rchia hufítam. 
g i j h r fetrus ^hijicv.s, Ve:. 
nes Mag;ftcrSchoidrumSyÍ;.íttj i i,D, 
Stephanns QcnccÜanv.s cunj. LC<M 
bus loa/mes'Motartus notauit, • 

N a doaçaò das terras de A z í -
bu ja que fe paf lou cm o a n n o de 
m i l & duzentos & f e t t e t a & qua
t ro , eftao as firmas défle m o d o * 
Ecclefia Bracbarenfii Vaca^D. Do-
minteus eleFlusEpi/copus Lanecmfis 
conf. Ecdejia Vicenjh VacatfD-Ma-
theus VUxbonmJh Epifcopus (onfw 
D . Durandus Eíbonnjis Epifcopus 
coHfVyincent ius Vortugalenfis F,~ 
pife o pus conj, Ecdejia Gohyibrtmfis 
Vacat j Frater Vaíajcus Epifcopus 
Egitam conf. 2). ^Bartholam, us Ep i f 
copusSyluenfis conf 0 . Gonfalms 
Garc ídA l fe re^V. Mar t mus A i f m -
J i tenens Chañes, 2). DiJacm Lupi 
tenens Lamecum^ D. Menendüs 
deriá tenens matam D, Tetrus Ton-
t i j y D. loannes de Auoyno maiordo-
mus, Alfonfus Ltipi tenens ^ i p m 

'hftnij^D.Vetrus loannes tenens tras 
fe r ram, D.loannes Tetride^Portello 
tenens Le ir en am. Todos eíles con-
fir m ao. S e g u e m fe a d i a n te , loannes 
Snari j Conelio fDLoannes àc V im l i ^ 
(^odericus Garetee de Paüia, 1). A l -

f o n f u s ^ e t n Farina, FernandasFer-
nandi 'Cogommus, tftydericus Memn-
d i Supra wdey:,Alfonfus Suerij^Ste. 
phanus loannes Ccncellarius¡ Tettus 
loannes rep-jfitarius maior^ lacobu*. 
loannes notauit. 

Neftas eferituras achamos j a 
• c o m a preminencia tte Ricos h o 

mens a l o á o Pires d e A u o y m 3 & 
f e u filho Pedre Anne 'sPor tc I . ' £ 

n a o 
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nao f o i sò cila mercê tjue e lRey feíFenca 3c dous. O modo c o m 
lhes fezjtnas muitas outras de ter que efta vil la t o m o u defpois à 
ras & rendas com que ficarão dos Coroa Real, ôc fe veio a dar à ca- . 
mais ricos fenhores queouue no fa de Bragança íè veíá na efer i tu-
Reynode Portugal . E m o a n n o radosannosíeguintes. 
de mi l ôc duzencos & íeíTenta ôc E m hüa das doações atras a-
hutn lhe tinha elRey dado l icen- pontadas achamos memoria de 
çapera í undarem o Caftel lo Sc cres Pedre Annes, afaber Ped^e 
villa de Porte i , que lhe ficaria pa Annes que t inha o gouerno de 
ra e!les Ôc leus fucceíTores; & dâ Tra los mon tes , Pedre Annes 
clRey po r razão de fazer eíla de Porcel, de quem agora fe 
doação cão amp la , a fidelidade fa lou, que gouernaua L e i r i a , 5c 
cõ q o feruira o d i t o íoão Pires .outro PedreAnnes q era Repo
de A u o y m em França, em Efpa- íteiro mò r . Pedre Annes que go 
n h a ^ o Reyno dePortugaL& em uernauaTraiosmontesjConformc 
todos os lugares que lhe fora ne- a concurrencia d o cempo,o lugar ^ 
t tâzúo.Ethancgrat tamfãào vobis que cinha parece fe ro genro de i - ' ' T 
pro multo f e m l i o quodmihifeajl is Rey,caiado com fua filha D o n a 
k m & fidditnylongo tempore m'Fra Vrraca de quem atra.s fe dií l e. 
c/rf, inHi fpan ia , in (Regno Vor tw Pedre Annes o R e p o f k i r o m ó r l l m ^ 
v a l l i t e ^ in alijs loas vbt miln ne- pode fer da famil ia dos Cabrais, A/L/P j -
cejsefuiu ou dos de Porco Car re i ro Í p o r ^ f a u ^ 

A efta villa dePortel deraõ f o - de ambos temos noticia pellas ef-
ral os mefmos fidalgos, o qual crituras daquelle tempo. E m a 
eftà na T o r r e do T ó b o j & c o m e - doação que elRey D o m Sancho 
çaafsi. In m m i n e ^ a t n s ^ F t l t j ^ Segundo fezda vi l la de M é r t o l a 
SpintusSanElt, Amen, Sâbidacoufa â Ordem de Santiago, cuja data 
feja a todosaquelles ¿jueejla pnfente _ he em Lisboa a dezafeis de Feue-
carta V / r m , que eu Dom loao^Pires reiro da Era de m i l ôc duzentos 
de "Juoym, ̂ m i n h a molher T>. M a - ôc fetcenta& f e t t e , que he anno 
mhaAfonfoemfemhYa comnojfo fi- de m i l ôc duzentos & trinca Ôc no 
lho Tedre Annes damos outorga- ue,confirma Pedre Annes dePor 
mos4 todos os pouoadoresdo nojso ca to Car re i ro .De Pedre AnnesCa-
Jfelh deTorte^er de/eus temos^af- -bral ha memor ia nosannos fe*¡ 
fiaos prefentes, como aos que hao de guintes, em particular na efericu-
Vir foros, tsrcoítumes da cidade de ra d o contrato que celebrou o 
Euora, &rc. Foy feita a carta em In fan te -Dom Afon fo fenhor de 
Euora o pr imei ro dia de Dezenv Portalegre com a Orden) ôc C o n 
bro da Era de m i l Sc trezentos, q uento de Auis fobre cercos bens 
lie anno de m i l & duzentos & que t inha em S.Vicente de Eluas, 
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cuja data he em Setembro da Era 
de m i l & trezétos & vinte 3c feis, 
que he anno do Senhor de m i l & 
duzentos & o i tenta & o i t o . Po
rem neíte lugar não teue o o í fi
d o de Repoí ie i ro mor , mas o u 
t ro Pedre A n n e s , o que nao he 
rparaui lha, pel la variedade que 
então auia neftes off icios da caía 
'Real,como ja em o como ante
cedente fe tem aduert ido. 

Os defta famil ia tem pera fi, cj 
ficarao'em Efpanha do tépo dos, 
Gregos, & que fuas armas ( que 
faó duas cabras paíTames arma
das de Purpurav& de p r e t o ^ p o r 
t imb re hüa das cabras do eícu-
do ) as t omou Carano Rey de 
Grecia, fegundo efereue Sol ino, 
ôc lu f t ino , quando o Orácu lo de 
A p o l o lhe mandou que pofeíTe a 
cabeça de feus eftados* no l u g K 
aonde o guiaí íem hüas cabras. 
Po rem i em fazermos cantas tão 
atrazadas, Ôc v indo ao que tocaa 
n o f l b Reyno,não ha duu idaque 
neftes tempos antigos em q corre 
a no í fah iñor ia ocuparão os Ca* 
brais lugares m u y honrados, co
m o i remosvendo, ôc nellcs per-
maneceoo fenhorio de B e l m o n 
te, ôc deoutras muitas terras c o m 
hüa das preminencias mais n o -
taueis que pode fer ha em mu i ta 
par te d o m u n d o , a qual he não 
darem omenagem a e l R e y d o s 
Caflel los que fe lhe entregaó,co
m o fe inda hoje conferua na cafa 
de Be lmon te . 

H a mais not ic ia em hua das 

eferiruras atras apontadas de Af-
f on ío Pires Fannha,o q u a l proce 
de de D.Ana ia ,&dc M a r t i m Ana 
ia bé nomeados cm tepo dç lRcy 
D. A fon fo Henr iques, c o m o cm 
o tomopaíTado temos v i í lo .Foy 
Pr io r do H o f p i t a l , Ôc g randep r i -
uado del Rey D o m A f o n f o Ter
ceiro? Ôc h u m dos que o ' p róp r io 
R e y efcolheo peta ficarem -por 
feus teftamenteiros. Seti i rn jáo 
mais velho Vafeo Pires Fari
nha , foy o p r ime i ro fundador da 
•cafa & M o r g a d o dc-Gois,daquaí 
faó direitos fucceífores os Con^ 
des da Sorte lha, 

C A P I T . X X X V I í . 

D e alguns coufas toeanlts 
à conquifla da t e r r a San* 

t a t c o m a JucejSaõ rios VM* 
pas , Emperadores , c > 
l̂ çys de França. 

H f í M ) 0 r efte m e f m o tem-
tjb po fe acabou de póc 

em execução a jorna
da da Terra Sant^de* 

cretada pel lo Pspa Clemente 
I I I I .Ef t 'e Sumo Pontí f ice f oy hu 
dosexcellentes Prelados que te
ue a Igreja- T i n h a fido cafado55c 
do coníelho dos Reys dc França, 
falecendo fua molher fe pafToua 
v inera Cur ia Romana,Foraó ró 
notor ios leus merecimentos, que 
por varias dignidades ve io a f u -
b i r ao Summo Pont i f i cado . - F ^ 

tac» 
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tSore&ó, que tendo duas filhas Papa^heoba ldoArced iagoLeo-
legítimas, que pudera cafarcom d i e n f e ^ q u e m o C e o t inha de* 
grandes acrefencamentos, a huá ftinado pera ocupar o lugar f u 
fó y f reyra , a oucra eafou c o m premo da cadeira de Sio Pedro 
'hum varaõ feu igoa l , ^ : c o m d o - osannosleguinçesjcom nome de 
te m u y l im i tado , exemplo raro Gregor io Dec imo. È i Rey L u i s 
pera os Prelados, que t ra taode auia de hir pr imei ro a Afr ica f o -
enriquecer feus parentes c o m os bre a cidade de Tunes, pera que 
bens Ecclefiafticos. Deu a i n u i - deixando enfreadososinf ieispor 
ftidura dos Reynos dc Nápoles aquel la parce? ficaflemais fáci l a 
& Sicilia a Carlos i rmão de Sao conquííía de Syria fem os focor-
Luis R e y de Franca, o qual v i n - ros que lhe mandauao os A f r i 
do a baralha perigofifsima c o m canos. O Ceo dnha ordenado 
Man f redo Rey daqudles Rey- outra coufa, 5í f o y que pa i tando 
nos , ao fim fahio vencedor , dc o Rey fanto em A f r i c a , a í n d a , 

, feu eoncrario m o r t o . Deípois que em alg«ns recontros fe co-
correo a mefma for tuna Conra» meçarão a mof t ra r fuas coufas 
diño f ó b r i n h o do mefmo M a n - profperas, todauja fe foy vendo 
fredo, filho do Emperador C o n * que era negocio aqueile de m a -
rado, c o m tanto mayor l a f t i t m yo r di lação. E a f s i v i n d o o ve
ie exemplo in juRo da fo r tuna rao adoecerão os Francefes de 
aduerfa* que lendo ao fim prezo docnçascontagiofaSjde que m o r 
por treíçao de certo Patrão de rerao muitos m i l homens, & ao 
hum nauio, de quemfeconf ia ra , fimo mefmo Rey , & hum filho 
lhe f o y cortada a cabeça, 6c ao feu chamado l oão . A paciencia 
Duque de Auf t r ia dentro da c i - com que o Sanco Rey ib f reo os 
dadede Nápoles, por mandado -trabalhos daquellà infelice e m -
deCar los . Agora h u o r e c e a f o N preza, ôc as moftras de fan t idade 
tuna as coufasde França.em bre« que deu no fimide fua vida,© p u -
ue tempo lhe voltará o ro f to , ôc deraó coroar p o r fanto, quando 
pellos annos futuros fará mayo-» faltarão as mais virtudes de toda 
resdisfauores, eftylos de que vfa fua v ida. Sucedeclhe Felipe feu 
comas mayores Monarchias do filho maisve lho, que j u n t o cem 
j n u n J o . Carlos feu t i o Rey, de.Nápoles 
: T o r nando á jornada de Pale- fez algGas entradas porterras dos 
flina. T o m o u f e affento que E- in im igos , Òc os obr igou a paga-
duardo Rey de Inglaterra foí fe rem cerro t r i bu to , 
diante, & efperaffe a e lRey ^aò N o própr io rempo correo m u i 
Luis e m Pto lemaida, em fua cõ- to rifeo-cm Ptolemaida áv ida de 
panh iaau iadc h i r o Legado do • .Eduardo Rey-de Inglaterra, que 
r " R r ouuera 
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óuuera de fer mor to a traição & importantes á Chri f tandade» 
po r certo malfei tor, que den t ro fez dil igencia ern pacif icar os tu-
de lua caía lhe deu algüas pu- m u h o s d e I tal ia que andauão eh-
nhalad^s, huns dizem que era t reasduas Republicas de G e n o -
dos Mouros quechamão AíTa- ua ôc Veneza. C o n u o c o u C o n c i -
í i n o s , que crem i rem direi tos l i o General i fsimo pera Leão de 
ao Geo, fe matão h u m Principe Françã^aonde acudirão in f in i tas 
Chr i f t áo ; out ros dão outras i n - genteSjqu inhentosBi fpos, duzé^ 
terpretaçoés. Efta doença de tos & quarenta & feis Abbades ,& : 
E d u a r d o , & a m o r t e de Sao Luis mais de out ros m i l Pre lados Ec-
i m p i d i o p o r e n t á o aquellaexpe- clefiafticos.TEacaraõíe p o n t o s d a 
diçaó );pera a qual fe t inhão a- Fè.fízeraòíe decretos c o n c e r n e n -
jun tadò mais de duzentos m i l tes a eleição dos Pon t i fices a fim 
h o m e n s ^ fobre tudo a v inda de imped i r a vacatura por m u i t o 
da Legado-Theobaldo, quando tempo¡ & finalmente fe m a n d o u 
focedco a Clemente^ que era fa- aos eleitores de A l e m a n h a que m 
lecido no fi n do anno de m i l Sc procedef iem a eleiçaOjainda que 
duzentos & fefl'enta & o i t o , & e l R e y D o m A f o n í o de Cañe l fa 
não achando osCardeaes íegun- fecharnaua Emperador . F o i e ie i , 
d o f e u parecer peíToa taó bene- t õ R o d o l f o Conde de H a u f p u i g 
mer i ta da fuprema cadeira,^ que & deHaíTa^de quem deceítdc po r 
pudeífe igoalar as virtudes deCle l inha m a f c u i i n a o C a t h o U c o R e y 
mente , foraó di latando a eiei« de Efpanha D o m Felipe I I I L 
cão por mais dedousannos, arè H u m caio fe refere daque i l c 
que v l t imamente a rogos dos Pr inc ipe, o qual parece a m u U 
Reys deFranca, ôc "Nápoles f e a - tos autores f e r a p r i n c i p a l oca-
jun ta rão em Conclaui na cidade fiao de fe fub l imar t a n t o fua de-
de V i t e rbo , dc íoy o Senhor fer- cendencia como hoje vemos, Sc 
u i d o c a n f o p u r e m nos votos, & f o y que encont rando e m h u n * 
nomearem a Theoba ldo Arcedia caminho h u m Sacerdote a pê c o 
g0Leod ien fe ,LegadodaSè Apo .o Sanr i fs imoSacramente , f e d e * 
fl:oIica,que eftaua em Pto lema i - ceo do cauato em que h i a , & o 
dajO qual fahio eleito o p r ime i - fez fub i r nel le, & a pê o f o y a -̂
ro de Setembro de m i l & duzen- companhando por g r a n d e eípa
tos 3c fettenta & hum, Sc no an- ço até o lugar onde h ia; por e í l a 
no fegu in tea 27.de M a r ç o foy obra taó fingular a f f i r m á o m e -
coroado por Summo Pont í f ice, recer a felicidade de que b o j e g o , 
E c o m o era de grande an imo , Ôc z i o feus decendentes da caía d e 
zelofo do bem c o m u m , empren- Auftria^dk pr incipal tnete os R e y s 
deo logo algüas coufas notaueis, • de Efpanha» * 



B l f y j Vom Jfonjo TeFmrol i f i 
ElRey D o m A f o n f o fabendo correo ao emparo cfelRey P d i * 

pc ,o qual náo só a defendeo,mas parte dc fua eleição recorreo a 
íran^a,iS¿ fez íeusproteftos d ian
te do Papa , mas o Pont i f ice o 
foube aplacar, mof t rando lhe que 
fora impor tante o acordo que fe 
tomara na eleição de R o d o l p h o , 
pera a quietação de Alemanha, 
& do Imper io t odo , 8c fazendo-
lhe outras graças & conceffbés, 
o fez tornar a Efpanhamais qu ie 
to do que part i ra: mas ifto foce-
deo alguns annos adiante. 

N a jornada de Tunes aconv 
panhou ao Santo Rey Luis feu 
genro Theoba ldo fegundo do 
nome Rey de N a u a r r a , & cor* 
reo a mefma fo r tuna com elle, 
não sônas aduerfidades da v ida, 
mas no fuceíToda m o r t e q u e l h c 
íbbrcueio no cerco em que efta-
ua< Corr ía então o anno d o Se
nhor de m i l & duzentos óc'fct* 
tenta. E porque eíle Rey não t i * 
nha ainda filhos, lhe ouue de íb -
ceder em Nauarra feu i rmão D 6 
Henr ique, o qual morreo dah ia 
quatro annos, em 22.de íu lho de 
mil duzentos & fettenta & qua
t r o , deixando por herdeira fua 
filha chamada Dona loanna de
baixo da tutor ia de fua may .a 
Rainha Dona loanna . Efta m u 
dança daquelle eftado den oca-
fiao aos Reys v i f inhosa intenra-
rem nouidades; os Reys d e C a -
ftella & Aragaó cada hum por 
fua parte pretenderão fenhorear-
fe daquelle R e y n o . A Rainha 
viuualepaffQU a França>.& re-

cafando a minina íoanna com feu 
filho pr imogéni to Felipe , que 
chamarão o Bel lo , foy caula de 
andarvn ido por alguns annos o 
Reyno de Nauarra àCoroaRea l 
de França» 

C A P I T . X X X V U L 

De a l g u n s d u u i d a s que e l * 

I ty j Dom Afonjo tette c8 
a O/demáe 'SamiagOy dp* 

do afimo que Je tomott* 
n e l l a s . 

Orno elRey D . A f o n 
fo não t inha mui ta fa-
tisíacão dascoufas de 
feu i rmão elRcy D o m 

Sanches afsi fe não canfaua m u i 
to em cumpr i r fuas promeíTas,^ 
auer por boas as doações que 
elle fizera. T inha peca í r q u e a -
quelie Rey declinara a prodigo^ 
éc fizera alguas alienações daCo-
roa Real em pevjuizo do Rey
no, & po r efta caufa não ju lgaua 
por validas as conceffocs que auia 
fei to* Mui tas moftras de animo 
l iberal dera e lRey D<jm Sancho 
Segundo na conquif ta do A lgar -
ue, & nas terras que oífereceo â 
O r d e m dè Santiago , & ao M e -
ftre delia D o m Payo Correa, c i i -
tão Commendador do Alcacer, 

& fendo afsi que 'e lRey D o m 
Rr % A f o n f p 



U u y b X F . i à M o n a n b i a L u f i t a n a 

A f o n f o f o y par t icu larmente afei to anno, que eftes juizes arbitros 
çoado ao M e f t r c , & o refpeitaua, ordenarão, temos em hm carta 
c o m o feusgrandes merecimétos de compof ição que fe confema 
requeriãOjporcujacaufafez tarn- n o Arch iuo Real , de que porei 
bem algíias doa^oés à O r d e m de algüas palauras. 
Sant iago.Contudo náo quis auer 
por vaiidas as mercês que eIRey Hosmemorati arbitrio •&*€. áefi-
i cu i rmão fizera â di ta O r d e m * ntrrius-, ord'mamus^ quod Tauira 
T i n h ã o os Caualeiros as patentes cum tmnints futs^afeuis, montibns, 
de lRey D o m Sancho, as quais fon t i kns , mgveJiibuSy evrefiibuS) 
conf i rmara no anno demi l & du- r im l i s , lur ibns, omnibus perú* 
zentos & íc i renca& l inco . "E lRey 
D o m Afonfo Príncipe que fe fa-
bia acomodar com os tempos, a-
gora no anno de m i l & duzentos 
& f e t t e n t a & h u m , defpois que 
Vftaua em poífe pacif icado Algar 
u e , & fe v i o a b f o l u t o fenbor da-
quel la p rou inc ia , achou nouas 
duuidas no que ja t inha ou to rga
d o . Correo l i t i g io entre a Coroa 
Real & a O r d e m de Sant iago^ó-
prometeraófe em algúas peíToas 
graues, que decediífem a duu ida, 
c l Rey offereceo de fua parte D ó 
G o m e z , D o u t o r em Leis, Cóne
go d e Q a m o r a , Fr .Gi ra ldo D o u 
to r da O r d e m dos Pregadores, 
Domingos AnnesÇonego deEuo 
ra, como confta da carta fua da
da em Lisboa a t r in ta de D e z e m 
b r o do anno paííado de m i l & 
duzentos & fe t ten ta & h u m , por 
par te do Mef t re D o m P a y o , & 
d o Cap i tu lo geral da O r d e m de 
Sant iago, vejo D o m toa© Rey
m u n d o C o m m e n d a d o r de San
t iago de Cacem com procuração 
paffada em M e r i d a a tres dias do 
mes de N o u e m b r o do Fobrcdi-

nentijsfuisy remaneanl p r a d i B o í ) ^ 
mino %'g!y^srfiiccefíoribus f í m \ q m 
ad omn ia t empord ia, ^ earn b&-

beanty teneant, pofsideat i m he
reditario in perpeluunip lura Vero pa 
t romtuscwfdmVt l l r t , t e rm im-
rum f i torum Ecclefiam f a c l a m ^ &> 

faciendum remaneant duhs Magif-
/ro, & ordim ? & fint f m excepto 
ture patromtus EcdefaeS.Iacobt de 
Tau i ra . Item preedtSius ^ e X y & Jut 
ce flores f m babeant, tenea?U^ & p o f 
Jtdeant iure hereditario in perpetuus 
quo ad omnia temporalis Çãceíci cum 
Juts t e rmmis^c . E t Caflrum Ma-
r im: quod lacet intérmino de Caccia 
cum ómnibus iuribnS) <& pertinentijs 
f u i s . lura vero patronatus Ecdeficm 
f a t i a m , tyfaciendamiflorum d now 
locorum-i & tem¿norum f u o m n re
maneant M a g i f r o , -tsr ordini, íyc. 
E t fa dt íhs Magifer^ & ordo Volue* 
rtntfíidarc feu conííruexe de m m ali 
quâsEçctefias in pr^dtSlis ¿ocis^Velin 
terminisfuis, dominus tf^ex 'det ei j lo 
cu copetente ad ipfasEccleftas cgâifiui 
dasj I T Crtmiterw earunde. l )c t et ia 
eis dominus%ex domos quas me domi 
nus %ex babet demorada in T a u h ; ^ 



tus V i lU StMarirt de Fanr on.-^y- ter-

Ell{eyT)ÕM~AfonfoTercehol 
ijiiáfiierfit tie Âbenfalira,qu£ âiuidú ^ e x Mtg iñro v orâini tus patrona* 
tur cum domlbus Sylitenfis Epifcopi) 
tyc. Item rcmaneat di&is M(igiTtroy 
ty-ordim^Jgomeyya cum tota hdredi-
tate q tu f m t ^ d a g q Suer 'if cum ter-
mtnisfuis fó' det dominus ̂ e x Múgi> 
Jiro ¿y ordinl in dio termino que de-
derit Castro Marim quatuor y ¡garlas 
hereditatisy qu¿e f un tduá ad annum 
& ad vicem. Vet eis ctiam dominus 
(Jtyx locum adVinariam <&• cafariam, 
Itemnmidamus <ts ãdiudicamus^ & 
Imdamus^quod fnfforatores dc Mér
tola afportauerint per mare ad Mer-
tolam panem, Vel Vimon, vrf alias res 
údcomedoidum Vel btbendnm, in-
trauerint per focem de O diana,<&-non 
afportauerint cas ad Vendemkm, nec 
ad regatandum, <& non aportauerint 
in altquo loco %çg ts& refla Vía ine~ 
nntaportare ad Mertolam^mn dent 
domino fâjgi decimam ñec cojlamage^ 
<&fe aportarent in aliquo loco fy-
gisj dentfmm direBüfecundam con-
fuetudinem ipjtus loci* Item manda-
miiSj adiudicúnius, laudamus^ 
quad dominus tffyx det Magiftro, 
ordmi Aaueiras cum terminisf¡:is,paf 
ctt/í, móntibuS) fontibusjngrefs'tbus^ 
mulis^iuribuS) & omnibus pertmen-
tijs fms qui ibi babet} pel habere de-
let çum iurè patronatus quod ibi ha-* 
bet. Et quia dominus ^ e x tus patro-
natas S. Jacobi de Tauira contulit 

minorwn f m r u m Ecclefuefíbi facl#, 
qttam Ecchfüibtfaciendam.Et mm* 
damns,& admdicamns quod Magij ler 
pYttdiílus procurator nomine fuoy or* 
dinis&procuratorio rmimamt do -
nationibusjaSlu Magáíro c-erd im 
de Villa de Tauira, & de Cacela cum 
ternunis fuis qmad temporalis á do
mino J.(l{egecPorti:g-& ómnibusco-
firmattonibus juper pr^dtcí.s^ locis 
halntis obtentts quoad temporalis 
isr omni inr i a£linni, f ue dcnationi 
fuper pr.cdiflis locisJlbicompetenti-
busy&- dent ¡míe domino ^(egi literas 
donationisy pr'milegiÜ d fmmiTa -
p¿ quod babent fuper prddicUs loc/Sy 
retento tamen Magáíro ordiniple 
nè <& integré im patronatus d e j 'a-
tiira-tiT de termmis j u i s , excepto ture 
patronatus Ecc'efuc Smitl i Jacobi 
etufdem VilLu.jicut f u perms ejl e x -
prejlum. E t mandamus^ adiudna-
mus, qtwd dominus ^ e x renunciet 
omni inr i af l ioníf lbi comntenti 
in Villa sjr tem'mis de Mnctras, <&• 
iniurepatronatus elufdem loa , i ? 
in ture patronatus de Tav i ra , t y de 
faceta, its'de Co/ho Mar im, í> de 
SantaMaria de. Faaron, t s termino-
n m fv.o) urn tarn in Ecclefijs faSlh\ 
quamfccicndis, excepto ture patro
natus Ealejitf Sanñt lacok de T a -

Epifcopo EcdeJtA S j l u . pro remedio • nira, i s quod'ex nunc, Vt ipfe baéef, 
anim*e f m , am. contra donationem concedei Mag j b o ^ &• onítnifupra-
fuam Venire non debeant, in recom- diciis.Et mandamut^s lattdamus,^ 
penfatione inris patronatus pro d¡£k -adindicamus^ arbitramur,•definimu-^ 
Eídefa de communi Volíttate ^egis, i s crdinamm ¡i'.per memorata p^na^ 
Manf l r i ^procurator is datdomirm quod omnia¡upradiña^s qnoditbet 

R r 5 pnedi -



Liuvê XKàa Monorchia Lufitaria, 
ffitedicloruMiConipleantur/eBificenr Dios M<iãíre de ¿a Orden de la CauA-
tur,<& {reffe&umper-
àiicMtm\per domlm%(.gey U a g i f l r ^ 

ordtnesfupradiElosprout m com
promiso mãe confecto pknms conti-
nentur^c.Ácla Junthxc apudVltx-
bon. quarta die hnuar t j . E.M<CCC 
X» Q u e r e m f u m m a d i z e r r 

l iar ia de Santwgo^ poique yo f o n en-
bargado en tal manera, que nom- pue
do infer ça el <]{ej d : Qajliella me en-
ília a %oma^do^è ot.o}go todo quanto 
poder yo he en efe pleito que a nue-
íírofenhor Don Afonfo %ey¿e Tor -
tttgalyè Qonde de 'Bolonha con efMae 

Q u e a elRey D o m A f o n f o Jlre, ècon os Freyres de Anis a aqtie-
ficaria o fenhorio de Caftro M â -
r i m , Çaccla,& T a u i r a ^ u a n t o ao 
tempora l ; Sc o padroado de s i 
guas igrejas feria da O r d e m de 
Santiago, a que fe applicaria mais 
a vüía de Aueiras, & certas her
dades, onde chatnão Agomei ra j 
ordenot í femais a o rdem q auião 
de ter t m pagar os direitos a e l 
Rey as-embarcaçoés, que f o b i n -
do pel lo r io Goadiana v ie f fem 
ter a M é r t o l a . E c5 i f to fe aquie
tarão as c o n t e n d a s & o Me f t r c 
D o m Payo fez renunciaçao de 
T a u i r a ^ a c e l l a , ^ ; Caftro M a r i m 
em L isboa a fette de laneiro do 
anno de m i l & duzento&& fe ten-
t a & d o u s . 

N ã o teuesô-duuidaselRey D ¡ 
A f o n f o com a O r d e m de Santia-
go, mas com a O r d e m de Au i s , 
c o m a do T e r n p l o j & com ou t ros 
Prelados.Das duu idasquee lRey 
teue c o m a O r d e m de Au is ,con-
fia por hua carta do fvieftfe D o 
Payo Cor rea que ponho nefte 
lugar, ainda que foy feita alguns 
annos antes. 

Conhoçuda cofa fey a a todos ios 
homes que ejla carta viren cuerno yo 
Don TelayTere^por la gracia de 

líos con queyo era l u t ^ è auenidorfo-
bre los terminosyè los departitiiientof 
d e A u i ^ / . a Don ligas Obtfpo ¿le 
Coimbra^ è a Gonçalo {Pere^ nnefíro 
Conmendador^ è a D, l o m de Àuoyn 
ea Don Efteuan Eannes Chancellcr 
de me f i r o fenhor el %ey de Tortugal^ 
e a Rodrigo Eannes Maeftre efcuela 
de Tuy cie tuedo quanto ellos fi;>jercn 
epufieron en eUe pleito-, también en a 
tenencia, cuerno em juagar, cuerno en 
todas las otras cofas de todo Ibis 4oiy ' 
e Ibis otorgo lodo mto poderle por e f 
ta cofa fe r mas firme, do lesnuejlra 
carta abierta fel lada de mío /elloj la 
qualfoy fecha en Aratelo en el mes de 
M h o E M C C . L X X X W L 

N o que toca á Ordê d o T e m 
p lo t inhafe j u l gado a e l R e y a p* fathm 

de Settembro. do anno de m i l & ^ ' J " ? 
duzentos & íe t tema & d o u s o C a 
ftello do M o g a d o i r o & ou t ros ^s***1 
deíla O rdem, por fe aüerem per- A/̂ HL"! 
d ido as doações que delies c inhaj 
ôc cor reodefpo isdemanda e n t r e 
a C o r o a Real & os mc fmos T é -
plar ios fobre as demarcações da 
Ega 8c Soure com M o n t e m o r o 
Ve lho , Foraó nomeados.dapar^ pUfopr* 
te dei Rey Rod r i go Gomez jô ; d a f*l*w-
O r d e m Frey Paio C^uale i rp T é -

p l a r i o j 



El fyy Dom Afonjo Terce ir f . 2$ % 
plar ioj por luizes arbi t ros, & o- cebijpo d¿Brag4 & ¿¡¿tlf 
Abbade de Alcobaça por luper- ^ j p o s j e forão qU€t9,af »a 
jncendente de a m b o s , & h z e r a o g / ' f¿ J 1 . 
as diuiioés que parecerão conue- L m t a ^ 0 m a n a > d * m " U 
niences, com as quais por então torla mandou ¿ elíKey 
fe quietara5 aquellas duuidas, de 0 I t y * Çregorio X* 
corria j a o anno de m i l & duz'en-
tos*6c lèccenta & quatro. P F P f l ^ ^ ^ quizera chegan-

Nãoproced iáo (aoqueen ten - ^ do a cftepaíTo t í cu la r 
do) eftas contendas & outras que l l l^^)^ 3 narração do pouco 
el Rey teuecom alguns Prelados, «s^^^sSira c red i to delP-ey D o m 
de an imo auaroou cnbiçofo)por A fon fo , & do Reyno de P o r t u -
que ppr ou t ra parte ha mui tas gal, fe me náo vjra obr igado c ó -
doaçoésquee lReyfezaeRasmef forme as leys da h i í l o r w , a dar 
mas Ordcs 6c Prelados,^ fe c o n - razão tambeni deftes fuccílbs. jfa 
ta delle que era tão efnidler & l i tenhomoí l rado nos l luros an te* 
beral com os pobres,quecm cer- cedentes as perturbações que o t i 
la ocaíiaõ chegou a empenhar a ue nefte Rcynp,pcllas contendas 
baixella de lua caia pera lhes fo - que fe moucraô enrreo eflado fe -
correr, mas deuia querer fe nao cular ,& Ec(Jcfi,iftico,óc po'i naá 
d iminu i í fe o pa t r imon io Real quererem guardar alguas pcífoas 
prodigamente, como julgaua ter as immunidades que pellos fágra 
feito feu i rmão el Rey D o m San- dos Cañones fe tem concedidas 
c l i o , & pera efte fim mandou tã- às Igrejas. Erta foy a p r in c ipal 
bem. t i rar inquir ições por todo caula dos embaraçosem queaca-
o Revuo, pera faber comque t i - bou a vida e lKey D o m A f o n f o 
ru ló le po l íu iacada terra, a^'afsi o Segundo, em queviueo cl Rey 
confiar das quepertencião á C o . D o m Sancho feu f i lho ,& porque 
roa, emaqua íd i l i genc ia^que fc foy p r i uadodo Reyno, Ôc eíta fi-
fez com mu i to cu idado , e lRey na lmenreaque inuo lueo ae lRcy 
raoftrou b o m JUÍZO&taIenco na D o m Afon fo em t ú c e m e n o i es 
materia do gouerno. dífficuldades no fitrTdt fua v ida. 

T i nha efle Rey ju rado em Páris 

C A P I T . X X X I X - quando foy chamado ao goucr -
í io de P o r t u g a l , de-impedir os 

T i „ J „ , ^^IMAA* MA a m u o s que fé fazia o aos F.cde-T> a grandes M i d a s que l n k o J M m fms xia 
• Je leuantarao entre el\ey ^ c o n f e m a r f u a s preminencias, 

T>om Afonfo, & O eftado $, t irar os abufos que ncile par -

Ecciejtaffico. Qomo o Ar* t icular2& na falta de ju í l i ca ie ci-
R r 4 nhão 



Livro X K ^Da Monarchia Lu fit am. 
x ihâo in t roduz ido^nao deu c o m 
p r i m e n t o deuido a cfta íua p r o -
iríeíTá. N o pr inc ip io deuia pôi* 
remedio emalgúas deitas cogías, 
t j u e o d d e j o de íe acred i tar , & 
fazer eftauel Teu fenhor io , o qua l 
começou c o m inquietações d o -
mcft icas, & guerras de ío ra » o 
obr igar ia a fazer nefte part icular 
algúas dil igencias. Nada pe rma
nece fe fe faz com violencia, co 
m o eftes principios de bem não 
procediao de an imo íingeSIo^náo 
fo raô de mui ta du rá ; ou que e n 
tregue í)úa vez cl Rey n a m a o de 
feu defejo , como fe v io no m a 
t r i m o n i o que celebrou c o m a 
Ra inha D o n a B r i t e s , fem fazer 
cafo das cen furas Ecclef íaí l ica^ 
& em out ros termos de i n c o n -
r inencia, em que náo f o y e l c ru -
p u l o f o , veio decl inando a m a 
les mayores, & faxendo a l ien to 
na cont inuação delles. T o r n a r ã o 
a re fu rg i r as paixões antigas, ôc a 
fer vexados os B i f p o s , fizeraõfe 
leis e m que obr igauao os C l é r i 
gos a r e f p o n d e r e m íu izo fecular 
e m fuás caufas, & outras coufas 
defte t o q u e ^ u e / n o u e r a ó os Pre 
lados de Por tuga l acudir por í ua 
j u f t i ç a , ^ oppor fe à v iolencia que 
e l R e y lhe fazia. 

N o p r i nc i p i o recorrerão a e l -
R e y c o m petições 3c rogos, def-
pois vendo que não baftauaõ,vfa 
raó dos poderes fcc le f ia l t icos, & 
p romu lga rão e x c o m u n h õ e s , & 
mais penas em d i re i to impof tas 
afeí i jc lhantes de l i tos . D e r a õ cõ -

.ta â Sc A p o i l o l i c a , & ao Summo 
Pon t i f i ce C lemente Quarto, que 
então gouernaua a íg i t ja do Se-
n h o r , o qual m a n d o u a Portugal 
h u m feuCapeüáo chamadcGui, 
l he lme dcFa lqu in i para que fc in-
f o r m a í i e da verdace.Chegando 
elle ac f tc R e y n o f a l e c e o o Papa, 
& a s coufas del Rey com o Clero 
ficarão mais exâfperadas. Vendo 
então os B i fpos deíle Reyno o 
m a o caminho que leus negocios 
leuauão, de fpo isde coniuUarcm 
oca ío , v l t imamen tc tomaraó hua 
re fo luçao ina .ud iu , qual foy p&-
remfe a cam inho os mais delles, 
& i r e m à Cu r i a Romana, aonde 
pe í roa lmentedec ia ra iñó aoFcn-
t i f ice o mi íe rauc i eftado ¿elle 
R e y n o . Foraò t i les Prclado5,fe-
g u n d o reíere o Papa Gregorio X. 
f uce i l p r deClemente QijartOjem 
fua me fina B u I l ^ D c m Martinho 
A rceb i f o de Braga, D o m Egas 
B i í p o então deCoimbra-jdefpois 
elei to A tceb i í po deCompoftelb, 
D . R o d r i g o da Goard^D.Viccn-
te d o P o r t o , D o m Mart inho de 
V i f e u , & defpois de Coimbra^í-
tes fo raõ peíToalmenre. Os Bit-
pos D o m M a r t i n h o de Euora, & 
D o m Pedro de Lamego rr.anda
rão fcusprocuradores¡todósjun-t 
t amenrep ropuzerâo o negocio a 
que hião, não fem grande admi
ração do Papa, &i de toda a Cu
ria R o m a n a . Ouue algúa diiaçao^ 
e m mater ia de tanta imponên
cia. Ne f te m e y o tempo ftleceo 
la o A r c e b i / p o de BragajóB/p0 



Et^ey Vom Jfwfo Tercebo. 
dc C o i m b r a elei to A rccb i fpb de earn prorfm mgratus mammt i 
C o m p o f t c l h j & o B i f p o daGoa r - Ugtom c o w m ^ q m m cautinscuf. 
da.O S u m m o Pon tif ice a pet ição todkt debuerat, non joLmpromfs-o 
dos ou t ros Prelados m a n d o u a n e s ^ a n k t d o s f u p r t d i S h s f e w a -
Por tuga l híía m o n i t o r i a com car re contonpfn, Merum etiam «l ia, a t ã 
ta pera o Pr io r de Sao D o m i n . plunma contraprdatos, ^ E c c / e f -
gos,pcra o C u f t o d í o de Goard iao J¡as ^el igió/os, Clerum, ^ popu/á 
dos Frades Menores da cidade fafe dittos ¿ic libertarem Ecde/iqftir. 
de L isboa, fe por ventura e lRey camcommij i tenormiajkuífmm m -
fe reduzi r ia por cfte modo a me
lhores te rmos. Con f ta todo o f o -
b r e d i t o , ^ o mais que auemos de 
dizer nefta mater ia do Arch iuo 
da Sê de Braga, aonde fe confer-
uáo as Sullas dos Papas & p roce f 
fos que nefta mater ia fe í i¿era0. 

mouer.o ^erius infamia publita pro-
tejlatur. Qua propter boma memoru 
Martinas Jrcbtepf. 'Bradar, Egas 
Çompojlellanus Arcbícpifcopiã tunc 
Qdnn , r . % Egitan V> Tor t . MV 
Colimlrianfis tunc Vtan j i . E.ptjco-
p i perfonal, ter\ c - home twrncri-d 

De alguas coufas defías faz m e n - M . E l b o m i f o % . L m m n f . E p i f -
çáoo D o u t o r Bzouio" no t o m o 
13. dos Annaes Ecclcfiaft icos, po-
fto que tras alguos erros, c o m o 

' he fazer ja nu anno de m i l 5c d u 
zentos & f u t e n t a & tres Key de 
Portugal a D o m D i n i z , & d izer 
que o reprendeo o Papa Grego
r io, por inj-uriasque fazia ao ef-
tado Ecckí ia f t ico , fendoaís i que 
nefte t empo reinaua feu p a i D o m 
Afonf©, a quem veio dir ig ida a 
amocf taç io do P a p a , que logo 
p roporemos . 

D a ida dos Prelados de Por 
tugal à C u r i a R o m a n 3 , & do mais 
que remos re fe r ido , trata o Papa 
em fegunda Bul la , que adiante 
também fe apontarà.Saõ fuas pa* 
lauras as feguintes. . . 

T a m g r U i s t m m h c m m ab eiuf fonarmn f m d a r i u m , ¿¡nibiijuís ?m, 
dmtfibifedis-benimitate coL ' r .n^ ia ' Uüijs abf tmn c^e/ofquè Jibi j nb r 
omnino immemor \ tanñq, U n é f r j ditos ce fiare com peiit ret. 
ffttim mintrnè mogno/cens f e ad N á p h a p ^ a c j dar a n'a^Jg 

coporum procuratcre.s vpprefskHibus 
di&t ^egis affiBi.üjjeB-.f^noL fi. js^ 
iniurifsq* lacejútí ad Jpoflol.c* Sc-
dis dementiain aper/ecjucntts faue f u 
gkndo necefjái turn baíueremurfum, 
f u per ijs (¡pportunum prouij s m m , t y 
ConfUij^fedis ip/ms remediíi m abfq^ 
grauibus labor i bus exjen/.-s ¿orno 
poñ tb i tempore prdfiolantes ̂  demn 
diñts 'Bracbar.&GpoftvlLe *A'nhte~ 
p feo pis, er %EgitanE,pfcopo f u b -
latís de medio , nos ad fnppltcem. a* 
Uorumfupreslitum Ep fcoporum i n f 
tantiam per nostras fub certa, forma 
litteras ^emidem %egem rogare mo~ 
nere, ^ hortnn cu ra jamus^ à VÍQ-
latione libertatis Ecdejiafllcx^ nec 
non ab 'vfurpatione n i r i m dmmaríiy 

ab Ecclejiasíxarum altar -útiq^ per 
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de íhs paUuras)pois ja a ' fuf lancia ccíTos, que entre as mais coufas 

delias fica re fer ida. 
A Bul la m o n i t o r i a de que O 

Papa faz aqui m e n ç a ó e m O r u i e -
to a finco das Calcdas de l u n h o 
n o f e g u n d o anno do Pon t i f i ca 
d o d o m e f m o P a p a , que v e m a 
fer a zS.deMayo d o anno de m i l 
& duzentos & f e t e m a & d o u $ > & 
no p r ó p r i o dia fe paífou cambem 
a carta para os Pr io r , Rc l ig io fos 
de S.Domingos, & S.Francifco q 

j a apontei , 
A mon i to r ia do Pontí f ice c o 

meça deíle modo . Cregonus Epif* 
copusfermsferuormn Dei.Charifsi-
mo in CbrtUo f i l ió tftygi ^ o t t u g a l l U 
I l luí l r t falutemy ^ Jfpóítolicam be-
nediBiomm feire debes f i l i charifsi* 
me, f icut necejfartv f a r e te conuenit, 
VtdZegnitui negocia per ctratnfpe-
Bwnis din&<e prudentiam profper 'ts 

fuccefsibus conualefeant, quodpra 
cdtens rebus qütbus chrij ltana (^fg* 
nafundantur^ jo l id ior eíí tutela ec-
clejiasiictf líbertatis^ita Vi omnia ta 
témpora quam loca confulerationis 
ocylo percurredo nullus ignoret^uod 
eadem libértate conmlja jceptva te
ner e mnpoffunt aliquam finnitaten^ 
C^ t .Em noíFo vulgar d i z a f y . 

G r e g o r i o B i f p o f e r u o dos fer-
u o s d e D e o s , ao c h a r i f s i m o e m 
C h r i f l o filho,ollluftre Rey de 
P o r t u g a l laude & benção Apo f -
to l ica. LDeueis faber filho char i ls i 
m o j o que he b e m qi?c faibais pa
ra as coufas de vo í ío R e y n o fe 
gouernarem c o m prudencia, & al 
cangarem p ro fpe r i dade nos íuc-

que dão firmeza aos Reynos d l Ã 
C h r i í l a n d a d e he a mais eficaz a * 
defen iaõ de l iberdade Ecdcfiaf ft 
t ica : de f o r t e , que a todosos á ( 4 
fizerem conííderação dos tem ^ 
pos , de lugares fique man i f e f l o / ^ 
que não pode auer firmeza,nem 
e f tab i l idadenos Reynos.ondefç 
encont rar a l iberdade fobrediuj 
& i m m u n i d a d e das igrejas,a<c. 

V a i con t inuando o Pontífice, 
& p r o p õ e m a e lRey , que alem 
das que ixas , que íè fizeráo a (tu 
predeceíTor C iemente , & de ou
tras de que elle p r ó p r i o o tinha 
j a adue r t i do por omrn Bulla, de 
n o u o fe lhe prepuferaó nouasra
zoes de fentimentOj a que eon-
u i n h a m u i t o darfe remedio ^ co
m o era d i z e r f e . que tinha víur-
padoas rendas de muitos Bifpa-
dos de feu R eynoJ^fer d m cjuult 
qtue noñris f u n t auribus mtmiaUt% 
mirantes aüdiuimiiSj quid tu ad U-
nci Ecdefiájl ica artículos cup'ulitahs 
inijctens fèrachawijh, Qoltmbrim* 
y / í , Vtfenfis, <£r LamecenjisUcckfiú 
rwn redditus, &prouentus occupuf-
t iyZr detines oceupatos* E iílo mef-
xno d iz , que r inha feito no Bif-
p a d o da Goarda íèu filho \ o In
f an te D o m A f o n í b fenhor de 
Por ta legre . Qyeixafe mais o Su
m o Pontí f ice deeIRey obrigar 
aos C l é r i g o s , refponderem em 
fuas caufas n o f o r o f e e u l a r dian
te de que fechamaua fobre íuií 
(deuia ficar em feu l ugano m 
o i e d i z é l u i z dos feitos delRcy-l 
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Super index in Qerkos% typetfonas 
gçdejiajlkas dtBi %egni mdebttmn 
Jibi íí in/dtHtomm vjurpans^le tau* 
Jis ad Ecclejiarum f o r u m fpe&ant i -
bus cogmfcere, m t de rebus Eccle-

j i M i c t s m d i c m pnzfmút* Apon ta 
, mais algüs termos que fe t i nhaô 
com os M o u r o s Sc h i d e o s ^ u e f e 
quenãc^rònuef te ràFê Cacho l i -
ca, bem ind ignos de Rey C h r i -
ftao, & ainda de gente po l i t i cs , 
quais eraoconf i fcaremlhe os bes» 
¿ obr igaremnos a f e r u i r o s i n 
fiéis, quando eraó feus feruos, ( t 
bem a alguns parece fe Fa^ja po r 
fe experimentar o a n i m o com cj 
feconuer t iáo jo que naodeixaua 
defer raeyo m u y a f p e r o ^ alheo 
da p iedadeChr i f tãa . Finalmente 
encomenda o Sumrno Pont i f icó 
ae lRey peüo fangue de C h n f t o 
noífo Saluador, que empareos 
Ecclcíiaííicos, como he oWigâ -
do, faça re f t i tu i r h tgfejas o 
que lhe t i nhà v fu rpado , & que 
fobre i f to foty p romeí fa f i rme 
aos Prelados de leu R e y n o ^ d iz 
t jt iefobre o cafo efcreueaosama 
dos filhos o Pr ior de S. D o m i n 
gos, o C u f t ô d i o & Goard ião dos 
Menores, pera que i n t i m e m a e l * 
Rey efta m o n i t o r i a , 5c alcanfem 
rcpoftâ* 

• A carca que o Papa. efcreue a 
cftes Rel ig io fos p a r í e r b r e u e m e 
pareceo tresladar aqu i , & heã fe-
guinte. 

Gregòrius Epifcopus feruus f e i ~ 
UÚTUM J ) € Í * DHcãisfi l i js- Pr io r i p rá -
dkatmnt ) ÇuJ lod i ^Goard imf ra -

irum M m o r m F l i x b o n d f a h í m ^ 
^pMoUcambentâtBimh Q m d a -
rtjs.mas in CbYíflròfrater m p r ^ e x 
:^om^al l i<t llíkíhis^ ^enerdilesfrâ 
t m m B r o s Ep/fcopQ^ g alios ffm-' 
latos^ capitula, comentus^clmcQs^Bc 
dejms^jr populum %egm Portugal-
i t te^ant lus f icu t accepinna afficiani, 
inmip)&pMf ims>ños<jüMf ib i fu -
per hocf<é certa forma nofiras UWíts 
dirigamu'Sy difctetmú ^eflra^ de. fuá 
ple/mn m Domino Jiducinm obtine-
mus in Virtu te obedient U dejlncíè 
pnecipiendo mandamíis^juatenus p r ú 
úitlâs -literas nofiras eideM ^fygt f i -
deliter pr^fen teiis^ ac refp -mjmi jp-
Jius %egis^qu id 'quu l fupa ijs </«*. 
xet i t fmendmi^ nec n m locum ' & 
dienta íñ quihusts- coram quib-uspèr-
Jonit literas pr^diBas tf^gi p r x f m * 
iaUíts'memóralo per wojlras patentes 
Itteras h a r u m ^ pr ¿id iBai'um litera-, 
rurn direSíar0U e'idem ^ e ñ feriem 
conñnéníes nobis íñtím-are (uretts^no 
übsknte indulgencia Sedis dp'Spoli--
w qmfratribusveftrofUm mdinum 
dmtur ejà conceji im^t d e c a u f i s ^ -
fwgotijs q iw ip jh ¿Sede eommittun. 
tureadem inmtèfe mtronuttere mi~ 
nmè ieMatitu^ quo i indulto ha i t i f -
mdi^plenam &e'xprejfam non fect-
t int mentioMM^quodfinon omnesift-
exequèndis potmrhis interejie * dud 
Veítrumea nthilominus exeqttnntur* 
Datum apud Vrbern vetmni qumtt> j 
Qdendáshni j , ^onttficatus m B r i -

anno fegundo* 
*Nso'contemàCârfa mais que 

a obrigação, qué o Sumrno P o n - : 
t if ice i m p o e m a efles ReligiofóS 

. ' de 
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de executarem feu mandado na os veo a admi t i r , & p rome teo , ^ 
i x i a t e r i aque f i ap ropo f t a , Sclhc 
mandarem por c i e n t o a r c f o l u -
^ãoquee lRey comauano nego
cio, & por i í f p n ã o i m p o r t a i r a -
duz i l la . 

C A P I T . X X X X . 

OtàemuelReyDom áfonfo 
certos ejUtutos cm fmot 
das /̂grejas &• eítado cie-
ricãly & - D fendo nelhsde 
cauíela,^ não jatnfaztf-
do aos mandadas do 'Papa 
ftorneou contra fio rigor 
do Tontifice. 

Hegaraô a Por tugal as 
Bulias d o S u m m o Pó 

j rifíce. Os Rel ig io iòs 
a q u é m v inha comme 

t ida a cauPajfizerao por dar com 
pr imenco aos mandados Apo f i o -
licos 3 elRey tendo auifo do que 
pâíTaualhes não quis dar audien 
cia por algunsdias, hora feefeu-
fauacom doenças, ja fingia ocu
pações , outras vezes m u d a u a o 
l í t i o , afsi o d iz o meímo Papa na 
fegunda B u i l a , q u e depois lhe 
m a n d o u . Tanquam thalè Jibicon-
f t iusper diuerfas excufaitones nu)ic 
tnfirmtatem , nunc d m impedimen
ta pmíendendo 5 A o fim con-
uencido da humi ldade , & b o m 
te rmo dos Rel ig io fos j & da m u i 
ta razão que t i nhão de íua par te 

obedeceria aos mandados d o Pa
pa. N o Arch iuo Real achei hua hHh'm 
1 r • i i J fie*'«i 
e ícn tu ra j ^ u e nos declara bem mi¡„$ 
o efFeito defta p r o m e í R , & diz & 

DomAfonfò pella Graça de Deas ' h f ^ 
fyj dePortugal> tsr do• dígantela fow-
todos aquelles que esta CiirtWfàrem^sr • 
úuuirenr.faço faber^ que como eu re^ 
cehejse cartas, mandado âo^Pajsay 
que èn comge jk ; fiKefi correar i 
da todalas coufas que de^jao 5 que tu , ; 
<r os de meu^eyno fi^ermms em meu 
tftyynoforças) agrammentos^por 
mt y e>pellos meus ao Ànebifpo 
aos HifpoS) & aos Grelados r as 
Igrejas<&aosMo§teiros, & Js jxf -
foas das Igrejas 5 ̂  dos M ç f t e i m r 
i & aQSfidalgos , as O . r d i ^ t y m s 
Confelhos, ^ a, todos os poitos, ^ a ' 
todalas Conmmidades domeu ^ey-
no. E eu entendij que o que m i o 5V 
pa enmaua dt^er , ^ rogar y que em 
faude de minha a}way honra de 
meu corpo <($rgrmde ajsofikgamnr 
to de meu Ejládo ? <& de meu ^eyno? 
<&- qne o al poderia fer gran dano7 
& gran pertgo me de.meus filhos ̂  
<& de meus Vajsãtlos, & demeu^ty-
no 5 fobre/to mandei chamar meus 
ricos homens: as Onii% , ^ nos 
Confelhosdó meu (¡{eyno, & f i g i mi-?. 
nba Corte com elles em.Sanm-em* B 
cu em fembra com nmha molher ^ e y -
na Dona 'Beatriafilha de ^ e y de Ca-
Bella y & de Leoni) <& com meus fi^ , 
lhos Dom Dinis, Domj fon fo^ <& 
com minhas jUbns D, 'Branca^ D* 
Sancha em minha Corte é f l a k e k á ^ 

roguei} 
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yogúei-><$i mandei aDom Durão Tais • & as O r d e s ^ aos Confelhosy<s <joí 
Si/pó de Euoray a Dom bao de 
Juoimmeu MaiordoMo, & a ERe-
ma Eannes meu Chancellery t t r a V o 
Mart im J fonfo , &< a Dom Afonfo 
L o p i ^ & a Dom Diagó L ó p i ^ & 
a Dom Mem ^ o d n g u e ^ & a Dom 
(Pedreannes, & a Dom Tero í>oncei 
$F a Do?n Nuno Mar t in^ Me i r i 
nho mayor, a Dom loao %pdH. 
guezj a %uy Garciã de Tauia, & 

. a Mar t im Junes do V i n h a l ^ a loao 
Suares Qoelhoy & a Fermo Fernan
des Cogommho^ a Frey Afonfo Tem 
rej^ F a r i n h a ^ ' a Iodo Durão Comen 
dador de íBefem*, o - a Mart im Dade 
Alcaide de Santarem,&a Tero M a r -

. t m ^ P e t a r i n o ^ aTedro Afonfo Da r 
ganily& a Tero M a r t í n ^ C a f e u a l ^ 
a AfonfoSoare^ & a ^ u y Mendes^ 
& a $(uy Gomes meus fob re ju i ^es^ 
a Frey Girai Domingues da Orde dos 
bregadores\<& aMeJlre Eñeuao A r 
cediago^ <&• Vigairs de (Braga^ & a 
Meflre ThomtThefoUreiro de !Bra-
ga^ty a loao Gonçalue^Chancino^ 
a Efteuap Teri^de ^atesy & â M e - . 

ftre Tedro fiJico,<& a Domingos An
n e s f a Maejlre fôohndy&r a M a u 
tim TertXy&a Gonçalo Medi^meus 
Clérigos, & deilhes compridamente 
poder que elks corregac^faa io cor-
nger todalas coufas, que acharem &*: 
' Wem q forao feitas per mi, <& pellos 
meus de. meu %eynofem ra^ao que f e 
deuem a cor reger, & entregar, & aos 
fobnditos ArchiepifcopOy&aosjBf-
pos,<&< dós Trelados,& As Igrejas 
aos moleiros, ¿j? aspefíoas das I g n -
jàSjty dos moí te iWj ty aos fidalgos1 

pobosy &~ a todalas conmuníéules dê 
meu ^ e y n o , ^ eu Ibis ¿bogracirei, & 
ga la rdoare i ^ terei quê jarao Ingran 
ferniço a D e o s ^ a mi , & à %eym\ 

a todos aquelles que de iios Vierem^ 
Zjr quefarau hi gr ande afioffeganuto 
de m u %eyno% '-7 gram lealdadefobre 
tiiy,& todo aqllo q elles bi filtre, ou 
mandare f a ^ r , prometo q o terei, 
goardareiJ& cupr-tret^ #Õ Vfre? em 
contra.Epor todos entenderem queen 
e i gram cor aço de cor r e g e r á de eme-" 
dar todalas coufas q fore pera cón e-
¡gcr,&pera entregar, dei meu poder 4 
eítes fobrcdiíos q corregao,&facadey 

entregue^ facaó cor reger^ en* 
tregar,{sr emendar todalas couf¿¡s,¿ij?i 
como de fu fo dito be.E fe por Ventura 
hiaeflo todosnaopoden fer aquelles 

. qendehifore.jaCdo correger tyenirg* 
g<ir,<& ernedar todalas coufas^afsj có-r1 
me dito he f u fo , afSi come f e tòdpy.hi 

f o f & , & p o r ende don a~ elles tres car* , 
tas abertas,& felHode chumbor&do 

fel lo da %ayape)'a tesínnonio deflaS 
covfas.Eeu D S e a t r i ^ %einadtTor 
tug.&- do Algarue^m fembra co meus., 
fi lhos, & cÕ minhas filhas D. Dmi^% 
<&D<Afonfo,&D.cBranca,{srDon& 
•Sancbajodo eño q eí^ey mandà,òií? 
torgo & prometo de o ter J a l u o por 
my por meus filhos, & por miphas 
filhas,que nao dou n i outorgo a elles • 
poder defa^ernulhare foklasdoaçoeS 
Zsrf '>bdos alheametos^q fe% el%ey D . 
Sancho do fobredíto %ey Dom Afofo) 
& nos Dií)ims,{<r D-Afonfo,&- D . 

'Branca,& V.Sancha outorgamos^ 
prometemos todo a ter [aluo, q no ou-

S f torgarnos^ 
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torgamos^ní damos aos fobreditos po 
der defa^ernenhud nmjobelas doa-
(oeS)Zsr foklos alhcamctos ¿j o daua-
dtto <fyy 'D..San<bofe^Eçu Infante 
Tt. j f fonf 'hfaino q no doujie outor
go aos fobreditos poder deja^er nul
la re fobrelosCaflellosjié[óbrelosher 
dame tos <j mi den men Tadre, m f o -
bre Us teças "q ora cu tcnbo,ne fobre 

. las perteças¿te fóbrelos dereitos del-
leSfC? pore qnosl ) .Dmsy&í) . (Bra 
ta^/DJSadui naoatiemos feellosro 

gamos a dauadtta^ejna nofd niadre, 
¡ j faca poer ofeu Jello em efta carta. 
Eoutrofieu doJjonfo roguei a ¿Lina 
ilíta ^eyiianojfa madre ¿j faça poer o 

Jèu fel lo errí efta carta eu dauadita 
$e jna por mi¡ ty por meus j i l b o s ^ 
jpor minhas filhas fobnditQs a rogo 
dellesfi^ poer o meu jello em efta car 
ta em teñemunbo deftas coufas. D a 
da f o i a carta em Santare xviij.dtas 
de Ue^ebrO) eltftyy, ^ a [\eyna^ 
feus fi lboso madaraOylcimesEatines a 
f e ^ E r a M.CCC.X'L qpnfentesfo-
rao.^r.'Beltrão deValue/de. Maejlre 
da arde do Teplo em ̂ o r t u g ^ D . 
Simão Soaris Maeílre Dams. Efte-
nao Férnadi^ Comendador maior ¿la 
Orde deSatiago em^ortug. F.Vafco 
Cuflodto dós ^Padres menores^ <& Fr* 
luya o Go ar d iao do sfradesmen o res em 
Lisboa.Fr.Jfonfo Aúber t i ^^ r FSPe 
dro natural da Lango frades da Or
dem dos Predadores* 

Efte afséto fe t omou em cortes 
c¡ el Key cóuocou a Sancaré,& du 
raráo ainda parre do anno feguin 
te de r274 ,cbmocõfta de certa e f 
« n t u r â daSè deLisboaj i ia qua l el 

archia Lúfjtana 
-Rey mãda reft icuir ào C a b i d a 
hua vinha q íe lhe t inha romada , 
ôc remata acar ta . DdtH apudSan-
tarexxii í j .die lamm' i fquañdoDf is . 
(¡{exfeat tbi f u á curia: Juper mm~ 
datum Domini Taptf quod recepif. 
Quer dizer.Foy dada é m Saneare 
a 24.de {anei ro ,quando o f e n h o r 
R e y rene ahí cortes , f o b r e ò 
roadadodo fenhor Papa, que l he 
v e o . Ac ra i dc ixa dec la rado fe r 
a Era de m i l & t rezentos ¿k d o 
z c , que he anno f o b r e d i t o d o 
m i l ôc duzentos & fetenta Se cjua 
t ro . 

Forâo citas coufas ordenadas 
fuper f ic ia l inente ,& afsi m a l çum 
pridas. O mef tno Papa o decla
ra na Bul la refer ida, p a r t m tameti, 
de ÍJS qu& tantum yerbaliter p ra t t í t 
debat, realtter ad'mpkuit^ éõ mag i i 
fu<£ inobedienti¿e vit ium detegens^juá 
ampUus i l lud obtegere j a t a g e b a t . 
C o m tudo deu el R e y repo f ta 
aos Rel ig iofos , que mand'aráci 
ao S u m m o Poncifice^dacjual c ò l -
Jegio o fanto Padre, que as pala-
uras de lRey erão caucelòza, & 
longe da fíncendade q u e c o n u i -
nha- Entraua j a o a n n o de m i l ô c 
duzentos ôc fetcenta & q u a t r o , 
( p o r q u e no fim do pa f fado í c 
m a n d o u a repoda qué el R e y d e 
ra ) & todo e l l có í parte d o á n n õ 
í egu imede m i l &d t i zen tòsôc f e 
tenta &f inco,efperou o P o n n ' f i c e 
fe punha e lRey e m é d a , & q i í a n d ò 
veo a faber que aseoufas' n ã o m e 
IhorauaOjfe refolueo de v fa ' r - co i í j 
e lRey de t odo o r igor m e r e c i d o ^ 

p e i a 
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pera o que p romu lgou h u m n o - & as vezes com r ígo f fs j nem os 
tauel decreco , i m p o n d o penas Reys,a inda^ as vezes promet ião 
grauiísimasa elReyj &c aos feus, emenda de perfeuerar em lua co
que nao òbedeceflem, como ye- tumacia. Manda por refo luçáo a 
remos em o Cap i tu lo que fe fer eiRey D o m Afonfodefac is facáo 
gue. aos mandados Apo f to l i cosdeHo 

jnorio III.ôc Gregorio IX . feuspre 
C A P I T . X X X X í » deceíTores^ de nouo lhe aduer-

te outras coufas que deue fazer 

mmdou a Portugal o Va- cefror re aconteceíre morrer d ie 

¡>a Qregõrio X Dasgra- neíle meyo cempo,hu anno. E m 
des penas que pos a el'ffyy cafo que não obedeça jbe impoé 
"Dom hfotijOy & a Jeus quat ro penasgrauifsimas. A p r i -

mim/boi, íeonão goar- « d i r a d e in te rd i jo local, fe den-
i /? J ò t rode humeSidelpoisdepcrieue-

aajòem. nx trçs ern pua contumacia) ^ fe 
não fogeitar ao que lhe mãdaua. 

E n d o o S u m m o P o n t i * A fegunda de excomunhão tna-
ficeq ascoufasde Por - yor rpíb fa^to incurrenda, fe p o r 

| â ^ & H u g a l fe nao podiáo re- tempo de out ro mes durafl'e em 
• ' é s a s g ^ g j ç ^ com bran(jüra| fua pertinacia.E fe por efpaco dc 

vfôu dos rigores & peñasquea ou t ro mes p rox imo feguinte náo 
fan ca Sè Apoñol ica aplica em fe- fe quizcíTefogei tar ímandaq feja 
mclhantes cafos. P romu lgou hia a terceira pena dc in terd i to geral 
notauel decreto, e m queda lar- em todo oReyno.E em cafo qde f 
ga relação de tudo o que auia f u * pois dè tudo ifto paífado perma-
cedido nef teReyno defdo tempo neceífeainda em fua duzeza por 
do Papa H o n o r i o Terce i ro , & tépodetresitiefesfeguinres4rzéta-
delRey D o m A f o n f o Segundo, ua aos moradores dePortugal de 
Relata por extenfo as muitas ve* ' fua obediencia, & do j u ramen to 
zes que os Summos Pontiíices f L q lhe t inhaó feito,fico priuaua da 
Zeraõ dil igencia por atalhar os Coroa Real, alem de mandar q 
males que com tanto diferedito não pudeífe fer padroeiro de ne-
dos R e y s A d a n o d e f u a s c o n c i é - nhuas Igrejas. As mefmas penas 
cias fe t inhaó leuantado, & de i - lhe impoé/edefpois de p rometer 
pois de moft rar como não fal ta- emenda,& jurar de cúprir os'pre~ 
íaó atè aquelle tempo , nem os ceitos Apof lol icos, os contrar iar , 
Pont i fkescótantasamoefta^oes, ou fe defeuidar de os por em 

* S f z execução. 



L ÍMYOXK da Monarchia Lupana 
execução. Referua a a b f o l u i ç ã o 
de t u d o ífto à f ama Sé A p o f t o -
l i c a ^ & a o s confc lheiros d e i R e y 
culpados nc f tasmater ias impoení 
pena de excomunhão m a y o r , & 
fe f o r e m clér igos, pr iua t a m b é m 
de feus benef idos, ferá bem firef. 
ladar algúas palauras do decreto, 
em c o n f i r m a ç ã o de noífos efer i -
tos. 

N o / igttwr (d iz o Papa Grego 
r i o Dec imo na refo lução que 
t o m o u fobre efta mater ia , def-
po is de propor as antecedencias 
.delia) qui ex debito Va j lo rd is off i -
c i j defideliumjlatupacífico f õ l l t c i t h 
ñudi js cogitare tenemur^ totfís* tan
tas miquitates tanto tempore conti-
nuatasy immò potius, tot temporum 
isr/uccefiiomcontinuatmieyincorri" 
gíbtliter obfirmatas nequemtes vl tç-
rtus v m n t e confeientia conniuenti-
bus ocults pertranjire^ JedTraefatiS) 
Ecclejijs, Monajleri js, Qerkis^al i j f -
que perjmis Ecdej iaj lkts, ctfterifq$ 
babítatonbus prccditli tf{egni,fuper 
tot importahilibusgrauammibuSj af* 
f l i c l io r t ibus^ prejíuris benigno com-
patientes afieSiu^ ac yolentes^ & pa-
ci tranquilitati,eorundem ^ e g n i prtf 
latorum, Ecclefiaru7n^ Monajlerio* 
rumy Clericotum, <& d'wrum i n i l l o 
degentiumfPaternx fol ici tudinis i l u 
dió priuidere de j f p o f t o l t u pleni tu-
dine poteítat is, tyfratrum nojlro-
rum conJil ioftatuimus^ordinénuS) 
quod idem ^ e x obliget (e fiipulatio-
ne f o l e n n i , p m f l i t o tur amento ad 
obferuandum qn¿e in pr<tdtFlts eo-
j tmdem H . G. prddece^orum //-

ter is cont inentur^quee Wprtmlt* 
t i t u r promtfi t Tari f i js, & utrmt 
quod nullo Vnquam tempore )>eniât 
contra ca . Vromittat etiam , . ^ 4 

fuifuccejfores in pradiSto, m 
quibus butufmodtiam qualitatt hfc 
reditar iaprauttat is in tot eorwnft. 
ne interpolattont radicat^ pr<¿u 
cejforibus exempla non tmmmto mi~ 
tíuntw'y tnfra annum pofiqucm u-
lernacuía ipftus %€gni fufeepemt 

f e modo Jtmdt obligabmty Ju^f 
hoc idem (¡{ex fuas patentes litem, 
tarn iuramentum^ quam totispromif* 

Jionibus hmufmo di feriem continm-
tesy f u á plúmbea, bulla bullatas con* 

fici factet ddeSlo filia eieHoSmU 
renj i , <& Venerabilibus fratribnsm-
í i r is Egitanenji, Qdmbrienfif lor. 
tugallenjt, V l ixbonenf Syluenf & 
ceteris tp/ius (^egm Bpifcopis 
rumque fuccejfofibus, Vel pmurato-
ribus eorundenty fingulis Yiddkü 
fingidas concedefidas Jtatuimus, in-
fuperordinamus^pyouidemus^mi 
quicunque aliquos in barones-, Alft* 
ra.^esy Maiordomosfancelhr'mfiu* 
periudiceS) ConJUiaños^ Jlmoxsm 
fioS) (Pr^ tomy Meirinosy & á l m of 
ficiales. públicos in %egno afiimn-
tur\ eadem ipfos m t e q u m f u o m 
officiorumexecutionem concedat^if-
dem iurarefaciat 5 quod ipf i non e. 
r u n t in confilio-i auxilio, vglfauon> 
quoddiBus fyx, Vel aliquis de fuis 
contra pr¿ediBas proui f iones^ con
tenta in fo rma p r ^m i f i iuramntt 
%egiseiufde, aut contra EcclefiaBt-
ca libértate quidquafaciat, & ipfitt 
i nmo lé i l t t e r o b f e r u é u n t y & f f m 



E l f y y Vom Jfonfo Tercefró: 

:eLlarmn'bamtes,òuperiudicesyLQp- trfrig/Jkt^ i ? quod f u per p r xm i&s 
'¡arios, Almoxartfios^MemnosJPrA. capitulis omnibus fingulis obfer^ 
loresy Indices, <&• alios off imlespu. . uandts prdñet idem %ex corpornli-
blicos %egni eiufdem, quitam inft i tu ter turamentum, & confiei et iamfa-
Ü dmin iUrant jcc iatpreñareJimik ciat patentes literas fuá pnedi&a 
iuramcntum.isr quoddift i j uae fsom . plúmbea bulla bullatas, Vt pmdiSio-
fu i hoc t p f m dejuts <Baronibus^ A l - rumfi l iorum f m r u m , Alférius£an-
jerafihus^ Maiordomisy Su-periudici- cellarms > Mawrdomus, Superiudi-
bus,Qonfüiaríjs^Almoxayifijsf?rd>to ees curi<e f u ^ ac decern (Baronmn 
Yikus,MeiYinis^Iudicibu$%egmfM>* maiorumde dtño %egno figdlis n i -
officialibus, àrordinari js objerm- * hilqmims roboratas dando Jingulas 
bunt. diÜisekño,, ts* fingtdis.. Epijc&pis^ 

TrouidemM) ordinamus^ quo d Abbatibus*, <y Trionbus^ Monaflc* 
7iominatus%experfe omnibus de riorum^quiper VrioremconjMeiipimt 
d^egno^ dominio f uo bona fide, & tantumgubeYnari, necmn fsrcomvh 
fine fraude py¿eñet & concedat per- nitatibus ciuitatts ^egniprcediSli. . 
petuam fecuritatem <&'pacm pr¿e~ , Qcetertm quodfacilis forjan e f 
d:Bis eleft i , ipfis ac eommfami- f e t pr^d i ih rum tranfgref ionts petr 
Itjs, rebus ac alijs qui baBenus narum adicioné Valientes, )>olu?MS 
aíliterunt eis índicl iñt perfecutione % & ordinamus, qnod nijt prcçdi&us 
liegotijy vel deinceps aflitermt y aut tyexinfra tres menfes, poílquam ad 
pr¿eftitermt aux i l ium, Velfauoreniy ipfum ordinàtto ipja peruenertt, <£r • 
quod eis in perfonis in rebus, fu is mor fuccefsores fu i intra. annum, poí l -
rayúoy Vel exeundo Regent. pr<edfc~ quamregnorecrfpertnt, omnia <&jinr 
Um, q u o t i e s ^ quando vulerinifuis gula complemnt , jupradteía captr 
Vtditatibus expediré, non offendet, tula cntuslibet Epijcoporum pe rm l f 
nec ofendi q i m t u m in ets f u e n t per fa t pront eum contmgunt omttteih 
aliquod paüetur, quodque idem'^ex , tes implen; t s r f i per vnum menjem 
Yemittat<PrdatiseQrumfamilíjs,{sr i n hutufmodi obflinare prAftiterint 
aíijs fupradíEltseorum rancorem^ loca etiamin qmbusifft ommittentes 
M m m . f i qmdcontra ipfos concept, fuennt, vel ad qme ipfos ccntigerti 
•mt aiiquod eorumdem, vel faltem in peruetiire, quandiu> ibi moram- cwr 
ahfltmndo ab • offiajs eorum, f a * t raxer int , j i n t • Eccíeji^tico fuppo-

•.ciando tilos abWtmre^ per mde f e ba- fita interdiclo ; E t f u intra Vnum 
ka tad ip fos , acJtaducrfns 'eos m i - ynenfem prdter pwdtBos tres, f u e 
Imrancorenh Vel odium conceptjfet. . .annum quantu adfuccefiomnproxt-
.De bmufmodí autem fecurttatey & ' mé /^^m/ /« .^ r r /mt í í¿^ / , ^^^ , 
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L i a n Xfcàa Monorchia hujítam. 
pem i j f a omniay <& finguk ad imple- tis/acere contentpfer'tnt, pmts expref 
reneHexermt idm^expradiSl i fuc^ Jis/upenus ipfos decemnms f u b 'tace-
cejfores e m ipfo Ja&ojent t t iam ex- re^àqiabusabjblui nonpopint j i m 
commmicatmis incufrant, quod ex .mandato Sedts ApoftottCce f ^ e a a l i . 
nunc in i l ium cafmtifenmus tn eof- Jf/Srwicndi autem in 'Baronnes Con-
dem. Qjiod ftinfra al !u.mwfempr*- Jtliariosy . ^ alios offiaales publkús^ 
di&um, Vnum menfem nmnedtetate feu etiaintarn ajfimpti^ . f i eomm qui 
fuportetur in Imiufmodi negUgentiay iur aue runt fuer m t trmfgrej fores.m-
t&ex QMifsione prxHtter int tota ip- ft exinde mfra metifem fat is fecennt 

f a i m a . Videlicet prcediftumTortu- eompetenten L a t a to ipfo-fententijt 
g a l l i c <& Algarbij ^ e m u m eo tpfo exconutnicatioms i n c u r r a n t c l e r k i 
Jkclefiajltcofubiaceàt interdtfto. E t Vera <& eadem ligats fentenftar ts* a 

Jt adbuc per tres alios menfes i n illo» ^prMert t^benef ic i jsJmtpr iuat i , & 
rum admpletione cejsauerintjubditi » mbabiles ad alia obtinenda* 
<(¡r Vajfalt eorundem %egem ab obfer K u l l i ergo omnmo bominum It-, 
ratione iuramentorum fde l i ta t is <jr ceat banc paginam noflr& coníí i tut t» 
homagij quibi t f j ib i obligati existunt nis ordinattonis infringeie^Velei au-
Jtnt penitus abfoluti^fibique refpon- f u temerario contrane.Siquis a u t m 
derè inaliquo min imi teneantur^qua- hoc atanptare pvcefkmpfertt, indtg* 
diu in buitifinodipertinaciapennane- natwnem ommpotentts Deiy (Bt;i-
hunt. "Nee idem %ex jucceffores torum Apojlolorum eius P e t r i & 
eiustpatromtusy f i ' qu i t Ipabuerit in VauUJe nouerit incurjurum* 'Datum 
Eccleftjs diEli %egni> quandiu in bu- * !Belliquadrifecundo nonas feptembris 
iujmodí cotumaaa tyexcomunicatio- Tonttj icatusnoUn anno quarto* 

• nepermanfennt^tipoj$int>Si autem N á o ha pera que demos a t ra-
mmoratus fyx, ant fuccejforesfui duçáo deftas palauras, p o r q i m -
fojlqiiámpromifíiomsy & obligation med ia tamente fica acras declara-
•nes'pY¿diÜas pr¿eíÍationem litçrarft d Q o f e n c i d o d e l I a s j o e í F e i t ó que 
fuarum 'pacis Jecuritatis concefm confegu i raô fe vera no C a p i t u l o 
ms huiufmodi contraprâdiBa yene- fegu in te . O D o u t o r B z o ü i o na 
rint^ Ve la lu juodpr iemi fon im^ m- . rc laçáò dascoufasdeí lc a n n a a -
traJimiles terminos.pofiquamdenmu crefenta, que o Summo P o n t i f í -
ciatumfueri t eis per 'Diocáfanum lo - ce deu t a m b é m a elRey d e P o r -
ci in quo %ex prxfatusyVelfuccefio* tuga l cargo de nao reco r re r â Sç 
res f u i Veniendo mit ra, prxmi j fa ex- Apt í f to i ica c o m o feudo q u e fe iu 
cefferinty Velper eius Vicarium tpfo pfedeceflores p romete rão . fs;n¿q-f 
abfente, aut eius Ecclefia Vacante cu imprimis Veciigal a prccdeccjfóribm 
concilio ajfenfu duorum omnino futs%egibus LufitanisEccteficefjfy^ 
Epifcoporum tf^egni eiufdejnjunc in man* m annos f lngdts af i ígnatum 

• %egno'ipfo pYítjentium fuper ijs f a - penderé recufabat. N a o d u u i d o que 
• t a m b e r a 



El^eyVomJfonfoTerceiroí 2 
também aücriaefta caula,& que d o . Partiofe no fim (Jo m e i m o 
falcaf leelRey t a m b é m ncfte re 
conhecimento, c juandode cou-
fas mais importances fe não l e m -
braua: mas náo fei fe fez o A u t o r 
baftance exame nas coufas deí le 
Reyno j porque faz ja enraoRey 
de Por tugal a D o m Din is con t ra 
a verdade de noífas hiftorias, ôc 
das eferituras authenticas d a q u e l 
le t e m p o , & a elle atr ibue eftas 
reprehenfoés de queremos t ra
tado, ôc cenfuras que impos o 
Summo Pontificev fendo aísi que 
a leu pay tocauão, como fe pode 
ver do que temos d i to ,& fe m o -
flrarâ ainda mais adiante. 

C A P I T . x x x x n . 

morte àotummo Tonzi* 
ficeCf^egorio X bttcejsao 

v de innocencia V; ildriano 
Y. loao XXU dentro 
em hum anno. Mo/Ira Je 
como e(le Tontificefoy na 
tural de Liiboa-de algüas 
coufas Jtias>&- doque fe^ 
nas materias del'Áey D* 
çjfonjo. 

Scauao S u m m o P o n -
ti fice em Bekraire l u^ 
gar nomeado em Fran 
ça, 8c de caminho ja 

pera í ta l ia , quando exped ioaeL , 
Rey D o m A f o n f o o decreto que 
no Cap i tu lo atras temos referi*. 

anno , & chegando a Arécio,c ida^ 
de de Tofcana, adoeceo de hõa 
graue in f í rmidade jque lhe c o n -
f u m i o a vida em poucos días.Foy 
Paftor excellennfsimo & de g r a u 
de gouerno náo teue a d ign idade 
Pont i f i ca l mais que quat ro a n -
nos , quat ro mefes, & dez dias. 
m o r r e o a dez de h n e i r o de m i l 
& duzentos & feteenta & i d s . 

Fóy eleito a 21.do própr io mes 
Innocenc io Qu in to , qpe.dantes 
fe chamauaPedfO deTaranra f ia , 
Frade d a O r d e m dosPrègadores,-
Ôc não viueo mais que finco m e -
fes & d o u s dias defpoisde fer clei^ 
t o . Nef te breue rempo que teue,. 
de vida intencaua coufas grandes^ 
& -riíuy impor tantes ao gouerno 
da igreja, mas a mo r te lhe impe* 
d i ò a execução delias. 

Menos reue de vida na fupre^ 
m a dignidade feu íbceílor A d r i a 
n o Q u i n t o ; porque fendo e le i to 
a doze de lu lho , faleceo a 18. .de 
Agct1:o prox imo f e g u i n t e ^ ã o lo 
g rando o Papado mais t e m p o q 
b u m mes¡& ferte dias, exemplos 
maraui lhofos da pouca permanên
ciadas coufas humanas^ Era.Ge-
noues da fami l ia dos bondes de 
Lauan ia ,& . fobr inho do Papa fn^ 
nocericio l U L T r a t o u de aquietar 
os t u m u l t o s ^ guerras de i râ l ia ;& 
fazer v i r a R o m a o Emperador 
R o d o l p h i \ p e r a repr imir a p o r e n 
cia deCar iosKey deNapoles.mas 
a breu idadede fuá vi^-'a não deu 
lugar ahüacoufa, né a c u t r ; . 

Sf 4 K o 



Liure XV. da Monarchia Ltijttani] 
N o p r ó p r i o anno dc m i l & oucros Efcr i to res com tanta n*. 

duzentos & fectcnta & leis a ere- zão c o m o elle nos leuão a Ma-
ze de Setembro f ah ioc l e í t o p o r d r i d Sam D a m a i o ^ e pois defo 
P a p a í o ã o V ige ís imo P i i m e i t o conhec ido p o r cftcnomc,-&con-: 
Por tuguês de na^ão , & na tu ra l f e í l a d o p o r na tura l de Giiima-
da C idade de L i s b o a , não conf ia n é s , de todos os Autores granes 
de que fami l ia fo f fe ; fô fabemos • an t igos , -& modernos , 
que foi d o u t i r s i m o í Ôc que por E J t e S u m m o Pontíf ice tinha 
fuas grandes l e t r a s , & boas par- fido A rceb i fpo de Braga :6c pa
tes veo a íub i r em R o m a a g r a n - rece que fo i fua eleição em o an* 
des dignidades. E v l t i m a m e n t e à n o "do Senhor de m i l ôc duzemos 
d o S u m m o Pont i f i cado. Def te 3c fetenta ôc t res ; porque a onze 
Pont í f i ce diz B z o u i o as palauras de M a y o defte anno confittraco 
feguintes, f e t rum H i f p a n m antea m o eleito em a doação , q elRey 
appdlabant àquo líber de arte Log i - D o m A f o n l o fez,eft3ndo em Sá--
• taeruditas. Scnpfijse etíam fer tur t a r e m a feu géro,© Alferez Dom 
mte (Pontificatum, tyquofdam Qa- G o n ç a l o G a t c i a , d e certa herda M 
m m s a r t i M e d k & c o n u e m m t e s ^ l i - • de em Santo Efteuáo: aonde e l l i ^ 
I r um ; quem Medici tbefaurum pau- fua firma. Tetrus hdmm e k c h j ^ 

«.perwh-dixeruntJProblemata quo'q^ a- (Bracbarenjis confir* E m o anno de 
l i a ad mittationemJiagyritce emlga- m i l & duzen tos Í¿ fetenta Ôc cm-
n i t . E m no f lp vulgar fignificao. co , eftaua j a o Arcebifpo. Pedro 
ChamauaíTeío Papa foão) dan- l u i i á o e m R o m a , ôc era promo
tes Pedro He fpanho l , do qua l ha u i d o ao Càpe l l o de Cardeal, co-

. h u m l i u ro de Lóg ica m u i t o d o u - m o fe ve de huma efe r i tu r í , que 
t o . T a m b é m fe d i z , que compôs adiante ie re fe re : bem fe pode 
antes de fer Pont í f ice alguns pre- p.refumir fer o intento, q o leuoti 
ce i tosconuen ien tesaar tede jMe- a R o m ã o m e f m o zelodeíeu pre 
d ic ina, ôc h u m l i u r o à que os M e - deceí for na deféfaó do effodoEc-
dicos chamão T h e í o u r o de p o - c l e f i a f l ko ¡ b e m Ihepagot» Dcós 
bres : & t i r o u a luz mais certos a inda nef lav ida leuamandoo em 
prob lemas á imi tação de A r i l l o - t ão breuetempoaal tezadefum-

mplinL te les .Donde conf ia , que o Pedro m a d ign idade. 
fwá^SH H i f p a n o A u t o r da Lógica fo i Por T a n t o q u e o P a p a loão EOÍDOU 
mulUítt t u g u e s , ^ nao deCar te l l a^como o gouerno da Igreja entre outras 

h u m A u t o r m o d e r n o a f f i rma, c o u f a s ^ u e emprendeo d.e im-
mas temos ainda q lhe agradecer p o r t a n c i a , fo i a conclufaó dos 
de nos não auocar Ia eftePapa an- negocios de P o r t u g a l , pois o a* 
tes de f u b i r a fup rema Cadei ra , m o r q u e t i nha a fu patriadoobn 

mudar o n o m e de Pedro , pois gaua dezejat lhe q u i e r a ç a a y * 



B l f y ) Dom Jfonfo Terceiro: z ^ 
paz. O que fe t i nha feico na m a - p o de Innocencio eñauaem Por
rería era pouco^ mais de nada, tugal . Acrefcenta mais o Papa 
Quando chegarão a Por tuga l as loão.queíbubera po r relação d o 
Bullas d o Papa Gregor io D e c i -
tnOjpòs e lRey di lação em f e d e i -
x a r v e r d o m i n i f t r o Apo f to l i ço , 
& ent re tanto fobreuierão as n o 
nas da m o r t e d o m e f m o Papa. 
Seu fuccef lor Innocencio Q j í i n -
toeícreueo l ogo ao N u n c i o , que 
eraFrcy N i c u l a o He fpanho l de 
nação da O r d e m de Sam Fran-
c i f c o r i n t i m a f l e a e l R e y o s m a n 
dados de Teu predeceílbr Grego
r io . E in te rpondof fe nouos i m 
pedimentos no cafo, veo a fuce-
der no Pon t i f i cado depois dc 
Adr iano fuceffor de Innocencio, 
o Papa l o a o X X Í .como diíTemos. 
Efcreueo co breuidade ao m e f l 
mo N u n c i o , que eftaua em Por 
tugal farisfizeffe a fua obr igação, 
impondo lhe as penas neceiTâ.rias 
para n ã o d u u i d a r d e o f a z e r . C o 
efta refoluçaofe apprefentouFrey 
N ico lao a el Rey no pr inc ip io de 
Feuereiro do anno de m i l & d u 
zentos & fetenta ôc f e r e A lhe i n 
t i m o u os mãdados dos Summos 
Pontífices» 

Í N ã o f o i nefle tempo a v inda 
do N u n c i o Frey N i c o l a o a efte 
Reyno , po rque o p róp r io Papa 
loão X X I . na carta que lhe efere 
uefaz menção de o u t r a , que o 
mefmo N u n c i o recebera de féu 
anteceffor Innocenc io \fdicis re~ 
cordationis Innocentij pradecefforis 
nofhi lateras te recipijfe duliamus. 
Sinal man i fe f to , q u e j a em-tera-

m e f m o Frey N ico lao mandada 
aos Prelados de Po r tuga l , cj a i n 
da refidião na Co r te Romana,co 
m o a i n d a f e n ã o tinha feira d i l i 
gencia com e lRey, ao qual no ta 
grauemente de pór obftaculos,ó¿ 
o cenfura n i í l b de pouco lerq-
brado dascoufas de fua cóciécia.' 
Torrof ipr&fat i tftygis intmtio arca 
expeditiomm wgo t i j f ub confaentU 
puritateprocede'ret cuperet in / « -
ce, m i l in tenebns mnbulan\ non im 
pofuijset okHaculu^mpednnentum mi 
nimèpne/lit iJ&uEm fim eftes i m 
pedimentos fe t i r a r ã o , dc el Rey 
veo a dar audiencia ao N u n c i o 
nos Paços do Cafte l lo de L i sboa 
aonde então ef taua, o qu.i l lhe 
declarou os mandados que t ra
z i a , mof t rou a obr igação, q u 6 
t inha de Ihosinc imar, ¿c as gra
nes* penas, que ao própr io R e y , 
& ao Reyno todo. refuItauao,fc-
não obedeceífe.Mandou 1er po r 
h u m N o t a r i o o decreto do Papa 
Gregor io Dec imo , em que fe faz 
menção dc todas as Bulias dos 
Papas feusanteceíforesjCjue fobre 
aquella materia fo rãó expedidas, 
ôc em part icular fez ler depois ca 
da huma delias, & todos os mais 
papeis que percencião ao cafo. Á 
repof ta que elRey então deu f o i 
ped i r o treslado de codos aqlles 
papeis, ôc têmpo para fe del ibe
rar no cafo, o que fe lhe conce-
deo. Achar io íe ptefentes neftc 
' " ío lemf -



Lturo X P M Monarchia Lufoana* 
r o l cnn i f s imo auto aspe i loas fe-
guiotes, q vão nomeadas aisi co
m o cf tão no p roce f lo . 

tPrjJintibus tndiFu publication 
nefaSta coram %tge> D i p ando E p i J -
copo E l b o m s j i f â t r o Afybate M e o -
ba tU , Qetro Ma r t i n i 'Decano Vica
rio Epifcopi VHxbomnfiSyty M a r t i 
na Dade T k f a u r a n o Ecclc/u V l t x -
lomnfts,Stepbano Mar t i n i quondam 
'Abbata dejkobat ia^ cum altjs duo-
bus Monacbis x i u f d m m o n a f k r i j , 
Alfonfo Sv.erij Çlenco, Su per tu-
dice T)JI(e%is, lohnm Suenj Canóni
co Vl ixbonmfi) Dominico Ftrnandi 
Çanomco V l i xbamn j i , Vincent to h a 
nts Canton Elborenji, Canónico 
VUxbomnJi, Dominico lord ano Cie* 
rico <ts Conjiliariq rl(egts„& Canóni
co FJborenfi, Stepbano de ^ a t i s Ca
nónico U r achar. <& Confiliario (¡{e-
gSyloamieTelag-j Qanonko Vi f tn f i^ 
Clerico, :•; ConJHtario %ens^ Domi 
nico (Petri Canónico Qo l imb r , ^ Cle
rico diSli %egis^ FratreLupo ^ode* 
rict Vicario j r a t r u m ^rcedicatorum 
in (¡{egno Tortuvallut^Fratre loanm 
deFartaf rat reMart ino loannis dif lo 
mmga% Fratre Mar t ina loannis d i í h 
qui Vemt, Fratre Tboma de Sin t ra , 
FratreTetro loannis ^hyfico eiufde 
Ordmis Trtfdicatorumfi 'atre Domi 
nico de Louello Goardiano f r a t r u m 
Mtuornm V l i x b F r . Mar tino loannis 
Leclorc V l t x b ' M . Fr. Dominico M i -
chaelis Goardiano Vimaran* Fr .Ar 
naldo focio d i c l i f r a t ns N ico la i . Fr* 
Dommco de Leirena Ord in ts f ra t r í 
Mi?wrumy Vincentio f e t r i Vicarioy 
<&Mag¡Uro Gregorio Canomcts Re 

gu la r ibus monajlerij S'Vincenttf ¡o¡ 
ne M a r t i m CanonicoEccleJioU^Bar-
tbolomeofratre CammcQ^egulañii 
^oor i ^ - , Fratre Laurent io Mar tini 
qui nunc de nono Vmit mijlus a Mag 

J i ro Ordmis Templt , Garda Fernán* 
de^ Comendatore de Almoirolofatié 
Gomcjlo mditibus Templi. Alfonfo 
Far ind mdite Ordims HofpitaU & 
iiobdibus vir is Joanne de Afa'.mMit-
iordomo ^eg is , Martina Evick 
íBa roneFernando Fernandi Cogo-
minhoj ty M a r tino loannis Vlixion» 
?mlitmis,<& Conj i l ia r i j sd i f í t ^ { t^ 
tpetro Al fonf i ¿Zamor, o^Martma 
Dade (ptátore S a n t a r c m ^ Tetro it 
La is&ra to re VUxbon^ ty^odemo 
Mcnendis Super índice mayor e Cum 
O^egisy Tetro Cafcual, Gunfduo 
c U AHur lo ame L o b e i r a ^ F r 
nando Gmfa lu is Chancm miltüks^ 
& Tetro loanne (¡{epofitam mniort 
Q{egis> <sr Tetro Tetrt feriptore fe. 

cretorum %egis. 
A dezo i t o d ü s de Março do 

m e f m o anno deu el i ley audien
cia ao N u n c i o d o Summo Pontí
fice em preíenca dos Grandes de 
Toa Co r te , que pera aquellceffcM 
to m a n d o u chamar,os nomes dos 
quais íaó os que fe iegtiem. í)cin 
Durando iBifpo de Euora^ Dom 'Dt-

Dom Jfonfo filhos del 
Conde Dom Gonçalo Garcia^ Dorñ 
M a r t i m Gonçalue^Dom AfonfoL^ 
pet) Dom Diogo Lopes feu irmaofâ 
Pedro T m c i o ^ ' í h n %odri¿ue^ 
(¡{odngue^ feu innao^ Fernão fPereç 
de Darnofa, GílVelafques^Lourwçt 
Soare^ de Valadares, haa de Am*1 



'B l fyy "Dom-¿ffonfo Terceiro. 
jíordomo del^ey, Vedre-Annes filho corr ia ent retanto nas penas con-
deMode AmjmJSLunoMar t in^d t ' teudas no decreto do Papa Gre
lo de Q m i m Meirinho. A eftes fe gor io X . não qu iz d i f i f t i r d o af-
deu o t i t u l o de BaroesvCjue val ta- fento que t inha t o m a d o , ped io 
to como Ricos Homes . E a o s q então o Nunc io o tef temunho 
fe feguem de C a u a k i r o s , c o m o difto-a algüas peflbas Ecclef iañi-
d e n o u u a então po r efte n o m e , casque eitauão prefentes, entre 
Milites- Fernaõ Fernandes Cogomi- os quais forão o B i fpo de Euora , 
nbojoao Sueiro Coelho, Vero M a r - o A b b a d e d c Alcobaça.Dous V i -
m \ dtto de Layas Alcayde dcLisboa, gai ros do B i fpo de Lisboa , que 
Icao %eyimndo, Ab r i l V i r e ^ M a r - erao Vicente Annes Chantre de 
ti'm Dade Alcayde de SantaremJMar- Euora , & Conego de L isboa, Pe-
timAnnes doVtnhaL E efles dous fe ro M a r t i n z The foure i ro da m e f 
pa r t i cu la r i záocomoCofe lhe i ros ma Sê, di. Frey Domingos d o B o -
d e l R e y . O M e f t r e d a O r d e m do nel lo Goardiáo dos frades M e -
T e m p l o ( c u j o n o m e f e n ñ o e f p e - ñores de L isboa, O teRemunho 
àf ica. jAfonfo Gomes Commcndador que deu o Abbade de Alcobaça, 
do f ombâ ro , Fernão d'Afonfo Com- he na fo rma feguinre. 
mendor de Soure, [oao Sueiro Corn- Ego Tet rusÑúm Abbas Aíb/w-
iivmdador de Lisboa todos T e m - J len j de Alcobatia ordints Çiíkrcien 
piar ios* Afonfo Farinha da Ordem fis ? qui Vocatus dfupradiño feettre 
do Ho fp i t a l Conj'elheiro del %ey9 Nicolao , publkatiom ordinationif 
Simao Soare^MeJlre daOrdon de fnperius memórate ¡per ipfum apud 
Auisjom dous Cauakiros da mefma Vlixbonemfecmdüm modumprrtdi-
Ordem» Tero Tere^efcriuao da T u - Slum^tam inpr¿e/enfia Q o m m f ' f y -
r¡dade¡<&- outros muitos aj?i (¡fyli gis^qmm inEcclefia Catbredrali f a - • 
giofoscomo pefíoas Ecdejiafticas, & ficeprxfens affiuiY adpetiüonem ip-
oKétar io quefechaynam^ loaoAu- fiusprafenújeripto j i gd lum appo-
r ia, f u i in teílhmnium huius. 

A i nda nefte dia fe nao t o m o u Part iofe de fpo iso Legado ,& 
aífento a lgum , mas chegada a foy pellas V i l l a s ^ Cidades p r i n - / 
terça fe i ra defpois dasoi ta ius.áa cipais do Reyno , publicando, aV 
P a f c o ^ a q u a l cahio naquelle an- Bullas A p o f t o l i c a s ^ tendo ja an 
no a 28. de M a r ç o , , DiíTe e l í l ey dado mui ta parte de P o r t u g a l ^ 
ao N u n c i o em audiencia publ ica eftando na Goarda , o mandou 
que eílaaa refo lu to de emendar ò chamar el Rey por hum P ^ p r i o , 
que fe lhe notaua, masque que- com o qual fé pos logo a c a m i 
na mandar p r i m e i r o feus Emba i nho,&: chegou a Lisboa á 27. de 
xadores ao Papa.E por mais que l u l h o : o in tento de! Rey era iaber 
o N u n c i o l h e declarou q u e e n - de!Ie>feo podia abfoluer das pe* 

— - nas 



JJurê XV. da Monmbia Lujttanal 
m s q u e ja t i nha i n c u r r i d o ñeñe m o r r e o d e n t r o em Teis dias, ¿fc 
c e r o p o ^ m cafo que fizeffe o j u - po is de auer recebidos os Sacra' 
ra .menco, & p rome f f a de c u m - m e n e o s , ^ m o í l r a d o gr ande arre 
p r i r o que o Papa mandaua ; 5c p e n d i m e n t o de Rías culpas. He 
c o m o o N u n c i o deda fa i fe , que n o t a d o , cjue íe promctia.müito$ 
n a o t inha poderes, m a s q u e c o m annosde v i d a , perfuadido pella 
iíToacalhaua e l R e y as v i t imas pe feiencia de Añro log ia ,de que t i 
nas, & das p r ime i ras fe aucria lo - b e m t inha m u i t a noticia, 
go a b f o l u i ç a ó . E l R e y ' p o r pare- Mas nao fe lhe pode negat 
cer de feus confe lhe i ros(hum dos g rande louuor jpo is alem dós pen 
qua is fe part iculariza que era A - i àmen tos altos em que andaua 
f o n f o Farinha Caual lc i ro da O r - occupado , de fazer hua infigne 
d e m d e S. íoao) íe q u e i x o u q u e j o rnada à T e r r a fantaTp3raoqiiç 
fe vfaua com elle de te rmos i n j u - t i n h a ja au i fado os ReysdaChri-
í i o s j & d i í f e que quer ia efperar ftandade; de diligencias quefez 
repo l la do S u m m o Pont í f i ce , a c o m o E m p e r a d o r deCoítami-
q u e m t inha efer i to fobre a m a t e - nop la para coníèruar a pureza da 
r i a , p o r feu E m b a i x a d o r E g i d i o Fè Ca tho l i ca , T i n h a alguns ter-
R e b e l l o , o qual j a lhe auia m a n - mos de Prelado verdadeiramen-
d a d o dízer,que o Papa l o a ò p r o - te C h r i f t a ó , & zelozo do btm 
metera de moderát os mandados v n i u e r f a l , c o m o era ptouer fcrci-
de feu anfeceífor G rego r i o . p re os beneficios Ecclefiaíncos 

V e n d o encao o Legado^que ña nas peífoas mais beneméritas, & 
mate r ia nao auia mais que fazer, v i r tuofas^para cujo effeito fazia 
Sc f e c h e g a u a o p r a z o de lRey en- largas efmolas a exudantes po-
cor rer na v i t i m a pena , f o r m o u b r e s , ^ b e m inclinados,:çom que 
proceíTo authent ico deñe aóto, pude f fem profegui r com feusef-
qaepa iTou a feis de O u t u b r o do tudos ,auendo que deñe modo fe 
p r ó p r i o anno de m i l Ôc duzetos lançanão os fundamentospara as 
Se fetenca 6c fete, & c o m i f t o o u - Igrejas fe rem bem gouernadas. 
ue p o r conc lu ida a fua e m b a i - F icou a m e m o r i a feguince dçfte 
x a d a . Papa no l i u r o da Calenda da Se 

E r a j a ncfte tempo fa lec ido o de L i sboa . E ^ M CCC.XF. ^ 
Papa í oaõ X X L de h u m defaftre I ( a L h n i j ob i j t fapa loanncsXXl 
no taue l , que c i tando h u m dia só <¡úi deditcapitulo domusfuas ad m* 
c m h u m q u a r t o de h u m n o u o pa muerfarium faciendumfmm.l&oht 
ço que m a n d o u fundar na C i d a - na Era de m i ! & trezétos&quin
de de V i t e r b o j f e v e i o a o c h a õ t o - 2<c a dezaífete das'Caíeridas de 
d o o edif ic ioj f lc ficou o Pont í f ice I u n h o , q u e he anno de mü õcfá 
taô q u e b r a n t a d o dà r u i n a , que zen tosÃ : fe tenta dc fete a i 0 c 

Mayo, 



yisyómorreo o Papa íoao X X L 
o qual deu ao C a b i d o as fuasca
fas pera lhe fazerem feu aniuer-
fario. Panuino dà. mais qua t ro 
dias de vida a n o í f o P a p a , ^ apon 
ta fuá m o r t e a 19.de M a y o . 

Por m o r t e deite Pontíf ice ta r 
darão os Cardeaesemlhedar f u -
ccífor íeis mefes,a caufa fo iqCar -
Jos Rey de"Nápo les pretendia 
feu negocio na eleição, & que os 
Caideaes nomeaíTem algum Pa-
.p.i feu amigo.Sucedeolhe ao con
trario do que defejaua , que foy 
eleiro a ¿ ^ . d c N o u e m b r o de m i l 
& duzentos&: fettenta & fette 0 
Cardeal íoão Gaietano natural 
de Roma, da i l lu í t re famil ia dos 
Vríínos, peffoa de grao valor, Se 
merecimentos, o qual mudando 
o nome fe c h a m o u N i c u l a o ^ fo i 
o terceiro des que aí si íè chama-
rao. 

C A P Í T . X X X X I L 

forno h u a s J a n t a s mo lhe res 
de E u o r a d e t e r m i n a r a o 
f u n d a r n o m l t { e l i g t a o em 
P o t í u g a t & p e r a i f f o f o* 
r a õ a Liorna^ o P a p a 
reme teo ao ¿Ib 'badn de A l ? 

; cobaf 'a p e r a l h e d a r o bàr. 
h i t o de [ j f l c r . 

O tempo que o Rey-
no de-Portugal fe' via 
a t r ibu lado com as cen 

vnfoTerceirol 
furas Apof lò l i cas , 3c elRey, Be 
mais fenhoresdo Rey no f e d e k 
cuidauáo do que mais impor taua 
a fuas conciencias,dando ocafiaõ 
a fer vexado o Reyno ,& elles n o 
tados de contumazes, & pouco 
©bedidientes^ N ã o faltatia quem 
tratando sò do bem de fuas a l 
mas, íè oíferecia com tanta fogei-
çao ao Summo Pontífice , que 
por nouos votos de Religi so tra 
taua de fe mof t rar obediente á fâ 
ta Se Apoííoi ica.HGas Reiigiofas 
âcdeuotas molheres, a pr inc ipa l 
das quais fe chaman a Domingas 
Sueira,auia algum tempo que v i * 
uião recolhidas em huus apofen-
tos jun to à cidade de Euora*& co 
íàntos exercícios de deuação & 
penitencia corriao pel lo caminho 
de fuá faluação com b o m exem-, 
pio de vidat Mouídas ao q u e f e 
pode crer de infpiraçoés do Ceo, 
t rararaoMefefogei tarao jugo da 
fanta Rel ig ião, & riueraò an imo 
de fundar noua O r d e m em que 
viueffem.Pera efte efFeito fc par-
tioi3omingasSueira(& alguasfuas 
companheiras a R o m a , & bei jan 
do o pè ao Summo Pontíf ice, ihe 
declarou feu in tcn to ,ped indo lhe 
com mui ta inftancia as quize/Te 
admi t i r â prof i f fao de nouaiRe-
l igíão, ôc fauoreceífe a:pretenção 
que leuaua.O Papa qúe.ainda era 
Gregor io X.ocupado cam.nego-
cios-de grande importancia, fe 
não pode aplicar a eftevque reque 
ria t ^ m p o , & confideração, pel lo, 
que as remeteo ao.vencraucl Me, 
^ T c í l re 



ZJur-à XV. da Monarchia Lufitânoí 
ftrc Pedro lu l iano Bi fpo T u f c u - fter, dandolhe o hab i to , 5c enfj-
l ano , & Cardeal da Se A p o f t o l i -
ca, pera que comafle a fua conca 
aquelle negocio1& afsinaffe a D o 
mingas í u e i r o , & a fuas compa
nheiras tóa das Ordens aproua-
das em que v iue í íem & ftruifl em 
a Deos; po rque fundar noua O r 
d e m nem a elle lhe parecia bem, 
& eftaua p roh ib ido por conf t i tu i 
^ao do conci l io vniuerfal . E rae -
fte Cardeal o Pedro l u l i ã o , de 
quem atras falamos, que fendo 
Arcebi fpo de Braga, fe f o i a R o 
ma, aonde a lcan fcuoCape l lo de 
Cardeal , & ao fim teue o S i m -
m o Pont i f icado com n o m e de 
l o S o ' X X I . ou X X i l . como algús 
que rem, & c o m o a Pormgues,& 
que t inha tanta noticiadas coufas 
d o Reyno, l hecome teoo Sum-
m o Pont i f ice aquella caufa- O 
Cardea l feitos exames dil igentes 
na mater ia , conííderando a fan-
t idade da O r d e m deCi f ter ,& o b -
feruanciados Rel ig io ibs d e l ^ e f -
creueo ao Abbade de Alcobaça 
da parte do Summo Pont i f ice, 
lhe encarregou encarecidamente 
admit i f fe á profiíTaõ de fua O r 
dem as ditas DomingasSueirajA: 
fuas companheiras, dandelhe o 
hab i t o Rel ig ioíb, òc asconf t i tu i -
çoés, ôt mais ceremonias da O r 
d e m . O Ábbade de Alcobaça que 
então era D o m Eííeuâo, obede
cendo aos mandados do Papa,& 
Cardeal , tendo também c o m i u 
faó do Cap i tu lo gera! da O r d e m 
as admi t i ó por Reiígiofas de C i -

nandoihe os e íb tu tos & r e g r a q 
auião de guardar, o r d e n o u que 
o mof te i ro que auião dances p r i n 
c ip iado fe afaftalTe mais da c i d a 
de de E u o r a , & fe dedicaf le à 
g lo r io fa V i rgem M ã y de Deos, a 
cu jo nome eíiáo oflFerccidas t o 
das as cafas da Re l ig ião C i f t e r -
cienfe. Prometeo de t o m a r aquei 
le mor te i ro debaixo de fua fogei 
ção,&: obed ienc ia jdeo v i f i ta r , & 
afsift ir â eleição das Abbade f las , 
quando vagaífemjcuja obr igação 
ficaria aos Abbades de A l coba 
ça feus fucecífores. Pera i f t o l he 
mandou paífar hüa carca aberta 
fellada de feu fel lo, cuja data he 
em Alcobaça a 4.dos I d o s de l a -
n e i r o d a E r a de m i l & t rezentos 
& treze, que vem a íer a doze de 
Janeiro do anno de m i l & duzen 
tos & íctenta & finco, a qua l p o r 
fer notauel,6c refumir coda a r e 
lação que auemos dadc ,me psre* 
ceo neccífario lançar ne í ie lugar , 
ôc he afeguinre. 

Vniuer/ts ChrtUifidçlibus far ¿ f a i 
tes literas nif/xElnris FraterStepbam. 
nus Abbas Akobacta , ^ conueutus 
eiujdem loa falutem, çyrDea.Jtruire 
cupknttbus a m pietatis o per Aus m ~ 

fericorditer/jp berugmter f ubuenire* 
Cum Dominica Suenj l a t r i x f>r<ejen~ 
t iuMj x y quedam alut bo7ik domin^e 
cum eu ad gomariam Curtam accejft/* 

fent^ wnou i Ordtnis cuius Mo t ta -
Berium ipfa apuàBíborenfim ctut-
tatem ¿edificare mcceperant , confir-
matiçne àSummçfyn t i f i ç t obhm**, 

' * - • rent** 



Bfâfyy "Bom Afonfo Tercem. a t ^ g 
nerent Summus Tonti fex âiligenter ipfas^ tymnes alias qu¿e de- cxterv 
frofpktms) <sr attendens tot âtuerfi- m e p U f u m n t , ad ordinem a d-ifia 
iates ordinum in mmtdiali machina Dominica S u m j in momfferio quod 

fuborir 'nionfolum i j l im^erum ^ tpfa edtficabit de noUra licentia & 
alios nulla pmdecejforü mandato mloco magisfemoto dciui^ 
fmrum firmituâine roboratos per m e Ulbormjl^quam Ule quo ipfa edi* 
tonflitutioncm in gtmral t Qoncilio ficare c&perat efl efl tarn din, I l l nd 
editum pen i tus anullauit. fonens d i - Verómonafimm in bonown Vet Ce 
£}c;m DonimmmSueri j^ fuas do*. wtvicisfi<ndabnu)\ f ub cuius honore 
m 'mns f u b proteBione p a r i t e r ^ co- omnes nostri Ordinis 'Baftlice dedl-
menda Venerabilis M^tgiHri Petri l u - cautur in nomine & author ilate Or-
Hani Tufculam Epi jcopi , &Sed is dims Oftercienjis^ tsrfnb prouSi'wne 
Apoi lolkx Cardmlis^qmd ipfe cura e> defenjione met Abbat'ts Alcobacht 
gererct deeifde^^Jignareteis regu- <sr emuentus noíérorumquefuccefío--
í m , i ? ordmem iwtenückm fub quo rum quu:ufdem monaJlmj debemus 
:Deo cuntís fu<£ Ytt<e temponbus de- efie p a t m autboritate Domini (papa 
fermrent.DiFiusVero DommusCar-i <^ Çapituligeneralis, in eorum 
dinalts cui ex comifíione. JpoBolkã momsierio AbbatijfumyqmtKfcunq^ 
Jntiufmodi officium incumbe bat y at- neccjfariafuerit conjlttueve, & fe-
imdens noftrá regula obferuantiamy cundumformam m U n ordinis yifita-

Ordinisfantt tattmprout in l i t t - re. Igkur quiapiein Cbrifloviuentt-
ra fua narrat^nobis per f m s literas busquilibet Çbrif l imusfàfríecipuè. 
mtorimteSummi^Pontiftcisfirmiter quipeccatis^ & crminibusphribns• 
fommendauit quo diUas dmmasad- aggrauantWy debet pro poflibilititfis 
mitteremus ad obfevmntiam noj l rd J u t modulo fubuénm^ .quo per p m 
reouLe eifdeminpmdendo habtiumre-. Vwentiim opera J^jmcatorum ontri» 
guiarem-) {¿raliajupra qutf ordo no^ bus fubkuentur \>os-*fyniueyJos^&-fin 
Jier nitituv <& fundatur* Nos Vero gülos rognmus quantum poj]umiis,<& 
jupradiblus Jbbas,<& Conuentus J l ~ mDomtnoexhortamus^quatcnus fa* 
cobacteecupientes mandatis Apofioli- pè.di&amDommtcam S m i j ^ f ias 
ás & Caydmalts per omnia obedm fecias habitas^ i ? babendas ad edifi-
autbontale Domini Pap^e & m j i r t cmdum manajleriumprout tarn d i x l . 
ordinis Ca pi tu l i genera I ts^ fupradtc- mus^, <&ad alia qua tpfi monafiem 
UmDominicamSuerf jamfociabm fmt^eru? i lnece j fa r ia r f tddaerd ig 

fu is in f i l ias noftras in Cbnjlo red- nemini adiumre, Jdenks\pro certo7 
fimusy ^ m o n a f i m u m f u h m f u b m - K quod qukunf ie eifdem mmiabusjse-
flraproteStione pàrtter. comenda miitates^poJfeJSioncs)do?nos^ Vineas^ 
iuxtafomain<&Modumnobis&• or, . prata^nemomfeuganatos, autal ia 
d m mf i ro in talibus confuctum affo- bma ccmtulent, ent par ticeps de r^-
tiantesj& iticorpotantes ordini. noUro tero bonomm omnium qtu fiunt. per * 
' - - , T r 2 noftrum 
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noflrum ordinem yniuerfum, <& nos Efte foy o p r inc ip io , & * o e * . 
tam íenefa£lons,<¡uam&fmil idns fiaó que ouue pcra ie fundar o 
fitos autboutate ordinis recipimus m o í i e u o de Mon jas de §áó Ber-
fld partiòpationem mif íarumjrdt io- na rdo da cidade dc Euora,© q u a l 
num Ecdejlarwn bonorum.ommu p o f t o que he da inuocação de 1SS, 
qu& fiunt {jr font in pojiertm per or Senhora, c o m o fao codas.as n o l * 
•dinem vmuerfmn. Ganden nunc m - fas cafas, & o A b b a d e d e A l e o * 
tu r f ra tns charifítmi debemus ratio- baçaordenou parcicularméce ne-
ne multiplica Utar i epuod in no- fta, fe chama c o n t u d o d e S*Ben-
Siris temporibus in quibusfi'des Ca- co, por h u m alear co la tera l cjuc 
tholica quodammodo iam V a c i l l a t e t e m de f teg lo r io fo Pa t r i a r cha ,cm 
ferè omnis fyligio infirmatur, tam o qual faz o Senhor m u i t o s mi\a> 
noudla tdmque admirabilts plántula gres,por o n d e he f r e q u e n t a d o de 
in regione nojlra diuinofpiramiwy gente da te r ra , & de t n u i r a ro^-

promdentia pul lu lamt, f u b cuius magenl» 
Vmbra^ty Velamine muludefencef i - Bern fey que algas autores daõ 
I U duloter, <&falubritercongrega- p r i nc i p i oma i s am igo a ef la caia, 
t ^ f a n B í p m o Domino po te rm tm M a s a efer i tura que a l legamos he 
perpetuam f m u l a r i . Admirantes er- o r i g i na l , a qua l achamos em o 
go tpfius f l an tuU pulclmtudmem ea jn f i gne m o f t e i r o de O d i u e l l a s , & 
deuotiúsfomamusbeneficijs^auxilijst ao que parece a m e f m a D o n i n -
confllijs atquedonis tali ter adime- gasSueira, o u algüa fua c o m p ã -
muSyVt fruElumcentepmumin opot- nhe i ra a leuou aquella caÍ35 p o r -
tawo tempore k j 'u CbnHo Dei filio qUc como poucos annos adf í tn ie 
impenderé Vaieant multipl iàter & a fundaí fe e lRey D o m D íñ i sxo^ . 
offernVtautemapudvos hoc nulla- m o fe contará . d i f f u f à m e n r e ' c m 
tenus vertatur in dubmmfupra no- 0 como fegu in te , he m u i p r o u a - . 
mmaUDomin ic*Suer i ] la t r t c ipw- Uel que vieraó algíías Re l ig io íaa . 
fenüum dedmus tfiam cartam noiira ¿ t Saô Ben to a darlhe p r i n c i p i o -
çperUmfigl lnneiAbbatismunmine O s autores que fazem o m o f i e i -
bmmun.t,m m te f t tmwum Ver i ty r o d e E u o r a mais a n t i g o ^ lhe dà 
tis. Etquodnosfupranommatus co- p o r fundadora hüa n o b r e ma t r o , 
nentus JlcobactAfigi l lumproprium nachamada V r r a c a X i m e n e s j p o a 
non balemus.appoJiHommfigilltdo- ¿ t fer ^ refpei tem o t ê m p o e r n 
mnvAbbaUsmf tn concedmus, <& que começarão 3 v iueí r e t i r a d a s 
Mniuerfaliter approbmus. ÂBa aquellas Donas antes de p r o f e f -
Alcobatu quarto Idus lanmr i j Era fa r Rel ig ião par t icu lar , c o m o f e 
M . C C C X U L E fcu famos t radu - vzaua no t empo ant igo, p o r o n -
z i r efta carta, po rque ja fica dada de eraó chamadas Encel ladas, ôc 
a relação do que comem- , Emparedadas em algüas p a r r e s í 

o u 



E n f y y & ô m rffonfo Tercmoí 249 
ou figüiriáoalgüa rt lação vicia- ftnhor Papa. E í le Prelado fo i o 
da, a qual não fe pode efciifar de <\ue iní l icuio ef tudo de L ó g i c a , ^ 
algús erros, p o i s o B i f p o cjucfáz L a t i n i d a d e n o c o n u e n r o d c A l c ô 
de í i uo rae ra o anno do Senhor baça. D i f to temos a e fc r i tu rano 
de m i l & cento & íe í ren ta & no - Arch iuo da propr ia cafa fe i ta n o 
ue por nome D o m Paio, não o anno de mi l & duzentos Sc fectê-
auia, nem ouue annos adiante,co ca Sc nouejác entre outras tras e f 
mo era o t o m o antecedence te- raspalauras. IdàrcoiwsfratcrSte ^ ^ 

nho mof t rado . pbanus A b b a s ^ contmtus Alcoba- * 
Floreceo eííe conuento em ti*notumVolumus fieri omn.buspr^ d o i l m * -

muita obieruancia, & h e h ú dos fmteyn paginam infpeBuns, quoúde áôS fi1-
quemaisfeafs inalaraonagoarda communt omnium noftmn ccnJUio^1*1* 
da fan ta Regra,Ôc r igor mona l t i - c r ajfenfn Volumus tn honorem Dei, 
co entre os de Portugal , como fe ^ Seatâ Virgnus^fiue Mãtrts^om-
verà em algús cafos, 6c exemplos nmmque Sanciomm, ts-ndcommnní' 
de fantidade que deraõ as M o n - Vtditatem omnium Mcnncbonmtap-
jasdelle-. petmtiwn incomparcibdmifciemix 

D o Efteuao o Abbade de A l - margaritam.continm m^ is* papetua 
cobaça> que deu o habito áqucl- domo noíira ftudmrn protreaie* 
hs í le l ig io fasent rou naquella A b Vsi defpois afsinando rendas cô* 
badia por mor te de D o m Pedro petentes pera osMcf t res & d i fe i -
NuneSj do qual fe ha feito men* pulos, feparandoas damaís-'com» 

.çáo em o cap.'S- defte l iu ro .Fo i munidadc,pcraqi ie alsi fe perpe-
hum dos infignes Prelados que tuaífc o efludo das letras íemim-

: tèue aquella Abbadia .Goucrnou pcdimentos.E.he mui to pet a có-
'algum t e m p o o Bi fpado de L i f - ííderar, que ainda neíle tempo 
boa por o rdem do Summo P o n - não auia Vniuerfidade no Rey no 
tifice. Fazendo' e lRey D .A fon fo dc Portugal , antes defte p r i nc i -
Cortes em C o i m b r a no anno de f i o parece fe t omou oca íkõ de ?, oM<tât 
mil & duzen tos& fe f ren ta& h f i | ftmdar dentro de poucos annos, ^ '« f r * , 

M m fe « h o u prefente D o m Efteuao fendo o Abbade de Alcobaça o ' 
V ^ Í - A b b a d e de A lcobaça ; conf i rma pr incipal áutor que concorreo iai<(*dt 

fc** immediató aos Bífpos com eftas nefta obra, como veremos em o 
p a i a u r a s . ^ / ^ n w í Abbas Alcoba- como feguime,na biftoria do an- y j " ^ 
t ia Fkar ius Vlixbonenfts in tempo- no de mil & duzentos & oitenta C ^ M , 
ralibus tyfpmtualibusi de manda- Sc o i t o . 
to domini Tap* . I f t o he. Efteuao Renunciou o Abbade D-Efte- ' 
Abbade de A l cobaça , gouerna- uão a Prelazia, ôc entrou cm fed ' ' 
dor do Bi fpado de L i s b o a ^ o té- lugar ou t ro D o m Pedro N u n e s ; ' 
poral ôc e fp imual ,per o rdem do corno f eve doproceíTo aeraste-? 
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Limo X V . V a 
r e fe r i do t m o cap i tu lo acras e m 
<jue ambos a fs inaóvEn t re tamoo 
A b b a d e D o m Efteuáo a fs i f t indo 
na Co r te foi p r o m o u i d o ao lugar 

' d e ' . C o n f c f l b r d c ! R c y , & na h o r a 
da"morte lhe deu abfo lu ição , & 
acompanhou ,como fe vera ad iã -
te .Quando fa cm da Ig re jáde A l 
cobaça pera a clauftra eftà a fe-
p u l t u r a do Abbade D o m E f t c -
u ã o , & tem na parede efle l e t r e i 
r o , que mof l ra fa lecer a 17.de Se
t e m b r o do anno d o Senhor de 
m i l & duzentos & oi tenta & fin-
c o . E r a M X C C . X X l I l x v ^ a L O c . 
tobris obi j t Donnus Stepbanus M a r -
tini) qui j íbat i^au i t in Jlcobatia 
xxV.amis^zjr tx.menjibusy CrVixi t 
in Ordine LL laudab t l i t e r fà homíle* 
Atúma eius requiefcat in pace* Amen* 

C A P . X X X X I I I I . 

2 ) ^ morte do Meftrede San 
tiago Dom Taio Teres 
Correa.Como por jua ora
ção parou 0 Sul. 

Efte anno de m i l & d u 
zentos & fecteta f k fin
co faleceo o f a m o f o 
Mef t re de Santiago D . 

Paio Peres C o r r e a , h u m dos mais 
afsinalados Capi tães que tcue E f 
panha . Ia de íuascoufasfe fez me 
ção e m varios lugares defte l i u r o 
á d o p a í T a d o . H u m mi lagre fe 
refere que o Senhor fc2 po r o r a 
ção f u a ^ u e he b e m chegue â no-* 

t icia de t odos . D i?em q ^ t e f ã ^ 
d ç c m certa pcaf iaogft f i r ra m 
M o u r o s pel la parce de Merena 
veo c o m elles a batalla ao pé ^ 
óer ra M o r e n a , j un tpaonde ago. 
ra eftà a Igre ja de Santa Maria 
de T e n d u d i a , 00 T u d j a ^ c o m p 
fepe le ja íTegráde efpaço k m ví--
tagem conhec ida , 5c Q S o l f o f t 
declinãdojO M c f i f e pedio a Ocos 
p o r i n r c r c e í í a ó da Virgem ftera* 
t i fs imajcu jo d i a erajmandaffe de, 
ter o Sol , pera alcançar perfeita, 
v i to r ia , & r o m p e o por v e m ne* 
ftas pahuras, Santa Maria deten tn 
dia, O Sol mi lagrdaroente pa, 
r o u , o Me f t r e alcanfou perfeita 
v i t o r i a , Sc fegu io oalçaDfedos 
i n i m i g o s po r grade efpaçp,& em 
f a z i m e n t o de graças fendeu ^ 
Igre ja fobred ica de Santa fvhriã 
de T u d i a . 

O D o u t o r l o a õ de Mariana,*^, 
q u e m defpois feguio Bzouiotpcé(ii.ii 
d i l u i d a a eí ie fucceíTo milagro- ¥,lt-
f o ^a recendo lhe que entre o eí ^ 
t r o n d o das .armas , 3c tumulto Î UI 
dos que viuiaó , & morriaó , íe 
não pod ia bem medir o tempo, 
6c obferuar a detença do òoi. 
M a s c o m o n i f t o não aja implica-
ç a õ , & fe funde em tradiçãoantu 
g 3 , & e m memor iasdoConueíuo 
deVc les ,com mu i ta razão nodo 
alguns Autores gráues pseferu-
pu los do Padre Mar iana v& tem 
p o r certa çfta memoria) mayor
m e n t e fendo taô fohda a virtu
de d o M e f t r e D o m Payo Cor
rea , quede l le também fe çonth 

que 
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que nefta ocafiao t ñ a n d o 0 excr- zer fair agoa dp p e n W c o n o q i c f 
c i to m u y falco de agoa, tocou cõ 
a lança e m h u m penhafco, ped in 
do a Déos focorre f leá neceísida-
de dos feus, Sc fez fair agoa em 
grande abundancia. 

D a detença mi l í jgrofa do S o l 
em feu cur io,ouue vanos aconte
cimentos em todas as idades; por 

m o dia da baralhaj ôc con f i rma 
húa ôc out ra coqfa c o m a regra <3c 
ef tabekeimentos da O r d e m de 
Santiago, com b u m dos m e m o -
riaes do conuento de Veles, & có 
o l i u ro fem autor de Jacobo Pare-
nefis. C o m os mefmos fundamé-

, i tososcal i f icaraõ naChronica das 
que deixados aquelies tão nomea tres Ordens mil i tares o L icencia
dos de io íue , Ôc do tépo de lRey do Franciíco C a i o de 1 o r res , a CaroUui 
Ezechias, quando o Soi t o r n o u quen) fe entregarão as principaesu*?',6i 
atraz p o r efpaço de dez horas, memor ias do A rch iuo da O r d e m 
de que fala a Efcr i tu ra fagrada,da - de Sant iago,^ D o m Franciíco Pi vi^nd 
mefmaefc r i tu raconí ra jC iueápe* çarro de Orelhana na vida da i n - **thr°*i 
tição de h u m dos decendentes de fanta Dona lancha : alem de fer ll/êsUi) 

Udwi i -^ '^ Parou t o m b e m o Sol^w/ f / ^ refer ido por out ros mui tos autç um, na 
p( i4 . re fiat Solem. T a m b é m nas vidas res de Elpanha : & como temo$ V^***1* 

dos fantos Padres d o hermo fe conf i rmação de Arch iuo pera e f samba,' 

conta, que indo o Abbade M u c i o 
^ ' . x ' vi í i tar h u m enfermo q viuia I o n -
M m g ^ G o m o iheraltaile0dia,0¿ l o t íe 

mui neceíTaria fua c h e g a d a ^ a n -
dou aoSol em nome de noíTo Sal-

MÍÍO/Ú "ador lefu C h r r f t o que detiueffe 
Bfp/b?. leu cu r io . lu f f i t Mut iusSoí i m no-
' f ^ mine Domini lefu f l m U i Ví s iarã 

ta materia poderemos dizer o q 
lo fepho di í fe fa lando do milagre tiu>t.i*s 
de io fue. Qreuijfe autem earn dtem*™g*€d' 
^VÍtra confuetmn^xtat relaium mJa~. 
tra Volumma qutf in templo j u n t af~ 

feruata. 
N ã o hedecon f i de raçaooquç 

aponta Mar iana da ocupaçáo>3c 
¿¿ com admiração de todos os q aplicação que tem os que pelcjaó 
viuiao naqnellaspartes, o Sol pa- nas batalhas, pera não adm i t i r q 
r o u p o r efpaço de tempo conf i -
derauel. O m c f m o d izem A u t o -
res granes que aconteceo em o u -
trasocaílocs do feculo paffado. 

E afsi não ha que por duuidas 
ao mi lagre d o M e f t r e D o m Payo 
Peres Cor rea conf iantemente re-
c e b i d o & examinado pello Padre 
João de Pineda na v ida de lRey 
D o m Fernando o San to , aonde 
aponta t a m b é m ô mi lagre de fa

ie diuert i raó a confiderar a de
tença do Sol j porque a l è r i í l o 
a f s i , de nenhua batalha .ft To l i 
bera o tempo certo que du rou t& 
as part icularidades q nella acon
tecerão,de que temos 3 experien
cia em contrar io,alé de q por efta 
me fma v ia fe ficaria negando o 
parar o Sol em todas as outras 
ocâííoes; porque em todas te f ie-
Múnharáõ Os que fe actapão na -

T c 4 qucllas-



L m ó X¡?* da Monarcbia Luajitna 
quellas batalhas, excepto os cafes p ie fen te , & he, que como aba. 
q u e a iagrada E íc r i t u ra a p o n t a . 

D e nao le eicreucr nas h i í t o -
rias gèraes de Eípanhaef te m i l a -
grc,ne'm as mais-nações de E u r o 
pa repararem neftà detença d o 
Sol pera o de ixarem em k m b r a n 
ç a p o r coufa notauel j fe nao pode 
tomar f u n d a m e n t o pera íe negar 
verdade táo af fcntada.Náo fe ef-
creueo nas hi i lor ias daquel lc ce
po e m E f p a n h a f o r q u e a m a y o r 
parce das coufas daquel la idade 
falcão nellas; & até o A r c e b i í p o 
D o m R o d r i g o f endo tão m i ú d o 
em efereuer a baralha de Ñauas 
d e T o l o f a e m q u e fe a c h o u , não 
cfpeci f icou o aparecimento da 
G r u z m i l a g r o f a q u e ie v io no ar, 
d a i i d o teftcmuTiho d i f to .is l ições 
da fefta que fe fez por e í b v ico-
ría, & oucras memor ias que refe
re Franci íco de P iza. Menos fo r -

Vtztna ça tern pera impugna r elía ver -

h d x t u $ , "ac»e) ^ na0 fazerem lembrança 
delia as mais nacoés da E u r o p a : 
porque conf tandonos de cer to 
pella fagrada efer i tura dos cafos 
de Iofue,,5¿ de Ezechias, í k a inda 
do E c l y p i e q u e o u u e n a m o r c e de 
C h r i f t o : nâo ouue nas h i f tor ias 
genciiieas quem fizeífe menção 
del las,auendo em todos aquelles 
tempos grandes Ma themat i cos , 
òc ca indo o M e r i d i a n o de l udea , 
aonde acontecerão quaf i no m e o 
d o m u n d o enrao deJcuberto, có 
que fícaua fácil o chegar â nociera 
de todas as gentes. E d a q u i f eco -
Ihe o u t r a razão p o r nos n o calo 

ta lha fe deífe i n d o ja o Sol deeli'. 
n a n d o 11® fim do d i a , & i f to fo t 
fe n o Rey no de L e ã o , podcrjj 
chegar bò à noticiadaquellescue 
ficaò deba ixo do mefmo Meri. 
d i ano perao Occidente, que em 
E fpanha he t oda Galiza & Por. 
t u g a l , ôc por f e r j a tarde ficaiia o 
So\ parado fobre o Horizoteda-
quei ie fitio, ficando m u i t o Occi
denta l âs mais Prouincias da íitu 
r opa . E afsi não he mui to q mo. 
í bandg fe o Sol ncíle fitio baíbn-
temen te c l a r o , ^ em diílanciade 
fece ou o i to graos peraoOrieme, 
a que os Mathemat icos charnãoi 
Longitmíoyqvit vem a fer meiü ho
ra de difFei cnça ; ja não poderia 
fer v i í ío nas prouincias maisCné 
taes, por ficar debaixo do Hori
z o n t e f o b r c d k o j pois quãto ma
y o r fo í i e a d i í l anc ia , mais encu
ber to ficaua,por onde em Roma 
paí lar ia ja de Hora & mwa da en
t rada da no i te qtío.n do o Soi día-
ua parado no lugar da b;u¿iha, 
Pe l lo tjue não ha cue efpsntar 
rvão auer m e m o r i a defte mibgre 
nos Arch iuos daquel la Cidade,^ 
das maio Prouincias q ficao Orié-
táes. E das Occidétaes temos me
nos que nos maraui lhar , pois fe 
fazia tão pouco cafo de perpetuar 
e m efer i tura as coufas grandes. 

Fal tar not ic ia nas iiiírorias de 
E fpanha do o u t r o milagre que 
o M c f t r e D o i n Payo obrou, íe» 
r i n d o c o m a lança na penha, de 
que manou agoa^tí ío he íncon» 

uenicnccj 



tíwou o l c n t c j p o r q u e cambem A l b e n o 
C r a n f i o , que c í c rcucoa .h i f t o r i a 
de Saxonia, refere a d e í l m i ç ã o q 
C a r l o s M a g n o fez nos ído los de 
Saturno & Venus, defereuendoos 
ambos com parcicular idade : ôc 
nâo re la tou.o mi lagre dear rebe-
rar e m h u m daqueiles templos 
hüa f on te de agoà^com que fe re
freí cou o exerci to C h r i f t l o , que 

Tf'iiirfjf, padecia grande fedej & B a r o n i o 
yfi' efereuco defpois cfta ma^aui lha, 

a l legando com hü autor ant igo, 
que a pos em lembrança* 

Foy fepuhado o corpo" d o M e 
ftre D o m Payo Correa na mef-
ma Igreja de Santa Mar i a de T u -
dia, fegundo algüsefcreuem, a in 
da que a ou t ros parece fe depo f i -
tou e m Talaueira na" Igteja de 
Santiago que eftâ no arrabalde. 

C A P I T . X X X X V . 

De algu&s guerras mis que 
. m m em Tortngd for ej-

tes ámw. 

12 77' ^ ^ ^ ^ M o t i t u l o i y faz o 
Conde D . Pedro m e n 
ção da batalha de G o u 
uea, na qual d iz m o r 

rera G i l Vafques de Soucrofa.Era 
efte fidalgofobdnho de M a r t i m 
G i l o que venceo a l ide do Po r to , 
do qua l fe fa lou e m ocap .24 . d o 
l iu rq 14. E m o l i u r o da N o a de 
Santa C r u z fe part icular iza que fe 
deu eftâ ba& ihã de G o u i i ^ ç m , : . 

m f o T e r t d m l - a j í 

,hua qu in ta fe i ra da E ra de m i l 
trezentos & qu inze, que he an 
n o do Senhor de 1277. que as 
principaes cabeças delia fioraó Pe» 
d r o Eíteuesde fauares ,& íètxnH 
d ' A í o n f o dc Cambra^de cuja pai: 
te pelejaua G i l Vafqucsjcuja mor 
te aponta o Conde . Ficou a v i t o 
r ia c o m Fernão d ' A f o n f o > &c da 
p a r t e c o n t r a n a m o r r e r a ó mu i tos 
fidalgos, c o m o íoáo Ef ieuão de 
Tañares, i r m ã o de, Pedro Ef le -
ues, Vafeo M e n d e f i d a F o n f e c a ^ 
out ros . Saó as paburas daqueUe 
l i u r o as feguintes. 

Era M> CCO ^ ' feyia y™** * 
commijfumfuit belíum inter Wet rum 
Stephmi de Thamm3<& Fern,mdum 
J l f o n j l de Cambra, in'quo bello ex. 
parteFermndt A l fonf i nobilis q u i M 
nomine Egidius Velafa f oiks inter i j l i 
ex pane Verò tPetri Stephani Kelaf-
cus Menendi de J fo^eêh $tepbmtm: 
fpetri de MaUifSyStephdniis Sugerij 
Sonera^ lo atines Stepbmi de T 'Ma-
resgem&m f r^ fa t t . Tetrt Stephanie 

a l i j müi tesf iu t i fer1pedt tes ift* 
Je r feB i fm t , qmrum anmuz per pie-, 
taterA Chrãú requiefcant in pace. 

Pero Eíteues de Tauares, & 
l o a o Efteucs, eraô hlhos de Ef -
tèuáo Pires»em que fa lao^Goñde 
no t i tu lo 67 .0qual foy ò p r i m e í -
ro Alcaide da cidade de Fííro.co^ 
m o atrazf ica* ja defta fami l i a , ^ : 
de lua nobreza le tem d i t o em 
alguns lugares, 

^ Vafeo Mendes da Fonfeca era 
p r i m o dos fobredi tos Pedro Efte 
ues & teip t f teqes , filho de D o -
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fea M a f i a Pires de Tauarcs fuá ba de V i fe l la , filho de A f o n l i 
t h , feu pay fe chamou M m G õ -

-çalues úz Foni ica jcní qué o C o n 
• de D o m Pedro p r i nc i p i ou Oí t ic , 

6 6 . em que trata dos defta b m i -
Íiâ,fua anciguidade he gradc ,por -
que o m e í m o C o n d e b z os F o n -
íècas padroeiros do m o í í e i r o d c 
•Mahccllosjôt fuppoem que antes 
de M e m Gohçalues ouueou t tos , 
porque declara que quercome^ar 
nelle, como também diz o m e f -
m o dosdeTauares . E m hua e £ 

z i u r o fa cr i tura do moí ie ivo de Sâlzeda 
S a l u d é ¿ 0 anno do Senhor de m i l & d u -
t n w ' * zancos&.v inre & feis a tho m e -
f t i . t f - m o n a de*Mem Gonçalues da F ó -

feca,& nella fé mo f t ra fer efte fi
dalgo f o b r i n h o de D o n a Or raca 
Viegas, a q u a l , c o m o f e colhe de 
efer i tnrasdaquel la cafa, f o i f i lha 
de Egas M o n i z o ayo delRey D . 
A f o n í ò H e n r i q u e s , m o l h e r d o 
C o n d e D o m Vafeo SancheSj& fe 
gundavez de Gómalo Rodr igues 
<ie Palmeira^ & ao fim recebeo 
o hab i to da mão d o Abbade da-
qi ie l laeafa,^: m o r r e o profeíTa na 
O r d e m deC i f t c r . l ados F o n f e -
cas&: füa nobreza fe t ra tou e m o 
cap i tu lo 21. do l i u roS -

E f teuão Soares «Soueral deu ia 
t a m b é m fer párente , 011 a m i g ó 
dos fob red i t os , ôc peííba de q u a 
l idade , pois del ie fe faz fpecia l 
menção . Def le appel l ido de Scue 
ra l ha algua nob leza no R e y n ó . 

Fernão d ' A f o n f o de C á m l j | a 
t ^ t i t 3 P " n c ' p a ' cabeça dos ou t ros f t 

* 1 * ' " ' ' j o s era da f a m i l i a dos de K i -

A n n e s d e C a m b r a ^ de D.Orra* 
ca Pires de R i b e i r a . M a l fe pode 
aueriguar acaufa deíte tumul to; 

D e ou t ra batalha que também 
parece que f o i c iu i l entre fidalgos 
Portuguefes, Ãr deuia acontecer-
n o fim do re inado dei Rey Dom 
A f o n f o , ou no p r inc ip io dciRey 
D o m D i n i z fala o me fmo ContJe 
no t i t u l o 30. E f ta foy a lide de 
C h i n c h e l i a , na qua l foy morto ^ 
Fernão Fernandes Cogominhq 
pele jando valerolamente. Eraef. 
te fidalgo i r m ã o de N u n o Fer
nandes C o g o m i n h o Almirãtede 
Por tuga l em t e m p o delRey Do 
D i n i z , c o m o ad)ante fe rràtarà* 

E m o t i t u l o 68. faz menção o 
m e f m o C o n d e da lide de ó man r iu, 
da apar de Santarém, & confor-. 
m e a fua relação deuia luceHer 
neiles annos pouco mais pu me
nos, p o r q u e d iz fc âcharaõ nelia ; 
E r rn ig i o F e r n a n d e s ^ Sueiro fer 
nandes que f o r a ó bons Caualei-
ros , os quais fegundo a genealo
gia que faz o m e f m o autor eraó 
Bi fnetos de D o m Payo Delgado, 
' o que fe achou com el Rey 

D . A f o n f o Henr iquez 
• na tomada dc 

L i s b o a . 

C A P . 
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2 ) ^ algum apellidos àe fa* 
• ntiltasquefedejcobre nas 
^ efertturas defie tempv. 

fem duuida filJiò de M a r t i m È r í -
dâOjde qué o mermo Conde 
no t i t . 4 4 . & parece ler M a r m n 
Brandão o,veihOjConforme acõ-
pucatjáo tios tempos, D o s B r a i v 
doés fe efereueo também no t o . 
m o antecédete. Pore ha fidalgos 
do meíh io appell ido d e ^ alJi le 

M o mes de Ago í l o d o não dií í e,decendentes de Duar te 
anno de i ^S . t j ue he o Brandao^Caualeiro da Garrotea, 

W 0 í â pr i rnei ro do Re inado & Capi tão de grande Dome & la 
de lRey D .A fon fo H L ma^ocjual v i ndo de íng ia tena a 

Gonçalo Pires de Frandes deu ao e r t cReyooem tempo de] Rey i ' \ ToHeú 

ánhitio n io f te i ro de Arouca certa herda- A f o n i b o V.o m e f m o Rey o ou- Tv,"lo!i 

J í ^deemPfac lódo» ,S íac i i a raó^Pre* ' ue Por na tu ra l ( co roo confta do p-Xil 
k fences Rod r i go Gomes M o r d o - pr iui legió que eftâ na T o r r e ¿ofoi'̂  

mo de lRey , D.VicenteDiazSor- T o m b o ) & íe relatará guandu a 
brejüiz,Gon^aleannes de Po r t o - hi f tor ia chegue íic)uelle t empo)& 
carreiro, õc Pedro Mar t i nz B r a n - lhe fez grandes mercês. T r a z e m 
dáo» feus decendentes por armas em 

O R u y Gomestheo de B r i t e i - campo azul dousdragões de ou 
ros, g ram pr iuado delRey D o m ro batalhantes c o m os pefcoçoS 
A f o n í o , â c ] u é o m e f m o R e y ç ò n » & rabos repafíados huns pellos 
cedeo a preminenc ia de Rico ho outros.Ôc por t imbre os mi fn ios 
mem, como refere o Conde D o dragões» 
Pedro t i t . ^ . & n o s d e i x a r w o s a p ó Dez annos defpo isdo tempo 
tado no capictS^do l iu ro aqtece- em que fe fez a doação referida, 
dente.Teue o o f f ic io de M o r d o - M e m Rodrigues de Bnteiros fi
m o poucosannos; fucedeolhe D» I h o d o M o r d o m o Ruy Gomes de 
Gi l M a r t i n z , ÔC defpois D o í o i o Br i te i ros c i tando na Feira em 2> ¿ ^ ^ e 
de A u o y m em tempo do m e f m o de Agofto^fez c o m p o f i d o & t ro ^ " « u 
Rey D . A f o n f o Terceiro» cacom omo f t e i r o de Arouca, & n'79' 

Gonçaleannesde Porto carrei- com fua irmãa Mar ia Rodrigues 
ro he nomeado pel lo Conde D ó M o n j a da p ropr ia cafa , em que 
Pedro entre os filhos de íoão Hé lhe larga entre outrascoufas tudo 
tiques de Por to carreiro em o o q u e tocaua a quinta de K o u e l -
7.do tit.43. ia dos fidalgos deite las, t i rando o caiai de G i i y m ^ o 
appel l idofe efereueo em o t o m o qua l fens iirmãos auióo. dado a 
antecedente* , R ^ y Viegas Porca lho.Êxc^/o ca-

Pedró M a r t i n z Brandão era f a l i de Guym} quod 4 i U w 
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Egee tPorcalio, quod Jibi dederunt fia (^odr/ia de 'Brim'tro.s yxor q m ' 

dam L a m m t i j Ma) tint de Benedoy 
0-Mõuacha monafitri j deLaurbmoy 
fponeama yoluntate mea propria^ <^ 
omconfcnfu &obedkhHa V - M a n -
1U Gcjnefij Jhbatijsky & commit us 
de LorbunO) do^ & dando quito me 
Vobis Demise Tmrtjne M a r t i n ^ 
minibus fucevfjor'dus y d i n s Vinen-
tibus .pnefmtibus^ tyfuturh de cm-
mbus itâredttatibíis prgdicl i Lauren-
t í j Mar t in i mar i l i met , f rat ris 

f ratres met. Dacjui ic coll ie q auia 
efte apel l ido, o cjuai po f to q nao 
feja m u y v fado,ncm bem foante, 
ahdpu em Caoalei tos Ôc gente 
pr inc ipa l , como fe ve em o C o m -
mendador de Auis Vafeo Porca-
Jho, que taõ grandes exceíTos fez 
pella parce de Caftel3a,em tempo 
d e l R e y D o m loao o P r ime i ro . 

xÀm âe E m efericura do p róp r io m o -
'jirouca, f te i ro de Aroucade23.de Feuerei 

r o do anno de Ch r i f t o de n ó x S e 
nomea D . Efteuão Ermigues de 
Teixei ra,o qual com fua mo lhe r 
D.Orraca Fernandez fez t roca có 
a Abbadeí fa & conuenco d aquel
la cafa de muicas herc]ad£S,& p o 
fto que defte apel l ido fe tocou ja 
n o fim do l iu ro S.bem he faber-
fe c o m certeza o tempp em que 
ja fe vfaua. 

E m i j . d e M a i o d a Era d t x z ç z . 
Tombúih q w c v e m a c.ur no anno de 1254. 
dt lRcyD, fez e lRey D . A f o n f o í I I . doa rão 
^ f ^ â Pedro M a r r i n z d i t o P i n h e i r o , 
'1 . Jk a fua molher Mar ia A f o n f o de 

h u m af lento de cafas enríSanraré, 
& diz queascomprara e lRey O . 
Sancho de boa m e m o r i a , & ef la-
uão junco ao Poí l igo de E l u i r a 
M u n i s . Ha defte apell ido os A l 
caides mores de BarcelIos,& o u 
tros fidalgos no R e y n o . T r a z e m 
p o r armas finco p inhei ros de ver 
de e m afpa. 

H ú a efericura m u y tiocauel ha 
wMtf-.no l i u r o de lRey O . A f o n f o U í . q 

diz a í s i .No tumf i t omnibus práfen-
tibus ^ r fu tum^juodego D - T h a r a -

Torrè Ho 

Veflr i^&c.Qiicv em fumma d izer j 
que D o n a Tareja Rod r i guez de 
Br i te i ros mo lher que fora d c L o u 
renco M a r t i n z de Ber redo, & ja 
M o n j a de Arouca, dana a fua cu
nhada Dona Tareja Mar t in? , i r -
máa de D o m Lourenço M a i c i n z ' 
o q u e lhe ficara de fua fazenda-
D a q u i fe ve não sô a an t i gu ida 
de do apel l ido de Berredo, mas 
fua nobreza, a qual f r ó confer -
u a d o algúas cafas que a inda ha 
defte apel l ido liadas em parencef 
co c o m os Pereiras,& c o m ou t ros 
fidalgos i l íuí í res.Tem p o r ai mas 
e m campo azul- hum baluar te de 
prata ardendo em fogo affentado 
f o b r e húa rocha & por t i m b r e a • 
meírna corre das armas. 

E m o l iuro dasinqui r jçoés del- ^ 
R e y D o m A f o n f o H l . no . . t i t u l o iytf 
daPrcguef iade A rm i r j u l g â d ò d e 
•Monte longOvfe faz m e m o r i a de ¿¡¡fa 
Pero Bote l i io que ppíTuia f e x t e / ^ 
cafaes naquelle lugar. S n m ibt-fep 
tem eifal ia Te ta Êotelli* Saô os 
Bocelhos 'decendentes de .Payo 
M o g u d o de Sandim, d c q t í^m o 

C o n d e 



Conde D . Pedro traca cm o tic. zbúxoJEt f i tp rad iBm^extautaüa 
4(5.Ha defte apel l ido algüs M o r - Mam dicloStep/mio %odmcu Qger 
gados, & de prefencea cafa t i t u - dizer,que eli^ey D.Sancho o ve- ' 
lai^de q fuá Mageftade fez mer- lho deu a vil la de Mafcarenhas a 
ceao filhodeNunoAluresBote Eftéuao Rodrigues, que f u n d o u ^ 
Iho^Gouernador que foi da i nd ia a Igreja nacjuelle lugar, a qua l o 
O r i e n c a l j & h ü dos i l lu f t resCapi - m e f m o Rey coutou. De f tep r i u i -
taésdenof los tempos que ouue legiocj elRey lhe deu,5cde i¿ no -
naqueilas partes.Trazem os B o - mear Eííeuão R o d r i g u e s ^ / ^ q 
teli ios por armas duas Copas de he Caualeiro & fidalgo, fe colhe 
ou ro cuberras,& poftas em duas bem fuá nobreza.E do nome da 
palias laiiradas de p re to , Sc por terra fe der iuou fem di lu ida o a-
n m b i e húa dascopas, & out ros pcl l ido dosMaícarenha^&fer ia a 
t razem em campode ouro qua- cau faqosherde i ros&decenden* 
t r o bandas de verme lho , tes deftc fidalgo o tomariao pel lo 

V t m â A \ E m o m e í m o l i u ro d e í n q u i - fenhor iode l la jqconferuaraó jOU 
n r ^ r t - r içãojquado trata da comarca da algü hora tiueraò, como fizerao 
fettfot.i. . gejra na Freguefia de R io f r io íè outras muitas familias. He efta 

faz menção de í oãoCarne i r oen - dos Mafcarenhashua das i l lu íhcs 
tre out ros q afsift irao, & eíle ap- & beneméritas de nof lo Rey no, 
pc l l ido acho em algüas eferituras q tem dado peíToas muy finala-
daquelíe t empo .Em os annosfe- das em paz&guerra jComo fc ve-

f. gumtes ha algus fidalgos de que rá em os tomos feguintes.Poífue 
a h i í lo r ia fará menção em feus hoje (alem de outros Morgados) 
lugares. As armas dos Carneiros as cafas titulares dos Codes de S. 
faõ em campo vermelho hua ban Cruz,dePalma>&deCafte lnóuo. 
da azul & ouro com tres flores de São luas armas tres faixas de o u -
L i sen t re douscarneiros de prata ro em campo vermelho, ôc por * 
paífantes armados de ouro , ôc t imbre hu Leão vermelho arma-
por t imbre hum dos carneiros. do de ouro. 

T a m b é m em l iu ro de i n q u i r i - N o proceífojou eferitura refe- ' 
coes do própr io Rey, quando fe rida atras no cap.42.fe moft ra ler-
trata das terras de Tralosmontes, ja nefte tepo vfado o apell ido de 

^ X f - c o m a r c a deMirandela ha hüa me Faria,de q a h i f tor ia fará por ve-
'âtítaqm w o m nocau.eljq dizafsi t ratando zes méçío,pel los muitos fidalgos' 
r ipada daJgrç jvdeS.Mar iá deMafcare- que defta fami l ia feocupafaó em 

&lde nhas.^xD.Sanciusfenex dedtt ea feru iço d o s R e y s ^ beneficio pu- ' 
'j£ttt>M?D. SxepL-no^oderict m l i t t de Mafcâ- b l ico .Hojc o cóferuao o Aicside 
*{0VJ'4í Yena&Stepbmus^odertcipopulauit mor dePalmellajOExecutor môr , 

' 71 e a ^ f e a t tb iMam E c d e f ã & m ú s ' ôc o Almotacel m ò r , ^ o u t r o s . As 
V u am;us 
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armas dos Farias faõ em ca^ ipo 
ve rme lho hu^ to r re de prata com 
as^po icas^ . í re f tay ie preto enere 
J.f lprcs de Lis de p l a ta^ .em íbe.-, 
f ç , 3c duasemfaxaiôc por c imbre 

* a .meíma torre c o m húa flor de 
L i s e m c ima. 

D o l i u r o dos regi í l ros de]Rey 
P . A f o n í b I ILfabemos de mui tos 
apielUdos)& deixados.acjuelles de 
q j a fica d i to ,& out ros q não an -
d ã o e m víb,ha nor ic iàdeí íes jLo-
be i ra jPe f t an^Gago^a rbuda .Ma 
g rp , Grarnaxo, Zaga l l o , Seabra, 
M o r e i r a , N o b r e g a j M o n t e i r o . 

O apel l ido de L o b e i r a f e d e f c o 
bre e m outras eferituras dacjuclie 
tepo, c o m o atras fe pode ver n o 
cap;4&, aonde fe nomea l o a o de 
L o b e i r a cõ o nome de A/iVw.Tra 
zê os defta geração por armas de 
nob reza j . flores de Lis em afpa 
e m capo de o i i ro5& bua bo rdadu 
ra deverde chea deíobos deouro. 
. Os Pef tanasfòraõ dos p r i m e i -

rsos conqui f tadores de Euora , & 
fertero ferem decendentes de G i -
xa ldo fem pauor o in í igne C a p i 
tão q ganhou aquel la cidade,del-
les v e m os Sylueyras.como ja em. 
o como antecedente fe adu i r t i o . 
Suas armas faó tres faixas de ver -
m e l b o em campo, d^ciprara-

Os gagos tem por armas de no
breza c m campo vermelho búa 
afpa de prata en t ré tres crefentes 
de L u a , & em chefe húa eftrella 
de o u r o , & por t i m b r e b u m Leaó 
p a r d o de prata c o m hüa eftrei lâ 
ye rme lha na tçfta< 

tchiâ Lufitâm* 
As armas dos Barbudas faó firi-

coef t re lUsvermelhasem a fpaem 
cãpo de o u r o , & por r im bre dous 
braços dc Leão de ouro e m afpa. 

Os Gramaxos t razem por-ar-* 
mas o campo vermelho , ék h u m 
L e ã o de ou ro rompente a r m a d o 
de prata entre quat ro ,male tasdc 
o u r o aífentadas em os q u a t r o 
cantos do efeudo, 3í p o r t i m b r e 
m e y o Lcáo das armas com hua 
male ta vermelha nas v n h a s . 

A geração d j s Z a g a l l o s tras 
p o r armas e m campo de ouro 
duas creféecs de Luas,d¿ Jt.efirel-
l as ,&dous tor teauxde ve rme lho 
t u d o pof to em duas paltas defen-
contradasas Luas,& chefe de ca
da h u a , & p o r t imbre h u m Leão 
pa rdo de ou ro com húa eftrella 
das armas na tefta. 

As ar i j iasdos More i ras faó no 
uee ícud inhos de prata em tre^ ^ 
palias portos em cãpo v e r m e l h o , 
3c e m cada hú húa C r u z de .Auis>: 
& p o r t imbre h u m meio l o b o de 
ve rme lho ,com hú e feud inho das 
armasnos pei tos. * >. 

Os Nobregas tem p o r : a r m a s 
de nobreza o campo de ò u r o , ó c 
q u a t r o palias d e v e r m e i h O j & poE 
t i m b r e hum^meyo L e a o de o i i r õ 
c p m húa pa l i a vermelha. 

As ármaadòs M o n t e i m s fao o 
c a m p o de "prara, Sc t r e ^ c o f fiítiãs 
depreco em roquete c o m bo íaes 
de ou ro & cordoes verrnelbòst5c 
p o r t i m b r e duas bo l inas : ^ a s a r -
mas em afpa atadas co h u to rça t 
de prata. Déf te apel l ido £ f í be -
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monas triáis antigas. Porcj o M e * 
fire d c a u i s D o m Fernão R o d r i -
guês M o n t e i r o po f to que não f o i 
d o tempo dc lRey D o m A f o n f o 
Henr iques, como noí fos ancores 
efcrenem.não ha duuida q flore-
ceo cm tempo de lRey D . Á f o n í b 
JlSc «inda O.Sancho oP r ime i ro , 
pois alcaníbu o M e d r a d o erp ce
po delRey D.Sancho I L E nao he 
pequena g lor ia pera os de í i a fa -
müía terem em tempos ant igos 
p e i í b a d o c o n h e a d a j & e m lugar 
tão leuantado. 

Eftes apell idos defcuhr i em a l 
guns efericurasq pude v e r . E m os 
tomos feguintes fe rel.uaraõ os 
mais que fa l tão, com i c m i í l u õ â 
ant iguidade do tempo em que ri* 
uerem iugafjOU do t ronco donde 
procede, q nao ha duuida q m u i 
tos dos náo nomeados o t e m m u i 
ant igo, como fe pode ver(de ixa-
dos outros exemplos) nos M a r i -
nhos.&PcixotoSjOs pr ime i ros dos 
quaes procedem de humCap i t aõ 
que veio a Eípanha ha mais de 

cndtD ^ci:eccncos annos em companh ia 
tottnttl'do Conde DoMendo:&: os fegun 
7* dos faõ do tempo de lRey D o m 

A f o n f o HenriqueSiOU de feu fi
l h o D.Sancho, como fe pode ver 
e m o Conde D.Pedro t i t .7. & zp . 
Del les & dos mais fe traçara quã-
do encont rarmos feus nomes nas 
efcr i turasjcóm a di l igencia & ref-
pe i to que a cada hü fe deue. 
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T>amoftedeíI^e} D / / f o n j o 

& • dos J i m e s de a r r e p e n 

dimento que m r f b o u a n t e s 

delUy como Je reconfiltou 
com a jgreja, & f ô t feptíl* 
tado nomfígnecouueiQ de 
Alcobaça. 

N t r a u a o anno d o Sê-
r S p ^ S nhor e m u / p . q u a n d o 12 
™ « a e I R e y D . A f o n f o fo-

breueo a v i t i m a i n f i r -
midade ,cotn que em poucos dias 
fe v io em icrmuà de m o r t e . E c o 
m o naquella ho rae í t r e i t aA chea 
de anguftiasfe conhecem m e l h o r 
os enganos da v i d a ^ fe reprefen 
tao as coufas mais ao certo35í: fo 
ra das confufoes & neuoas c o m q 
aparece no tépo da p r o f p e n d a d e 
f o i e l R t y vendo no- d i í cur fo . da 
doença com a propr ia f r a g i l i d a 
de o mal queoau iãoaconfe ihado 
feus min i í i ros , & como t i nha e i 
rado em fe não fogeitar aos m ã -
dados da fanta Sè Apof to l i ca , & 
como o t empo nao era j a de 
por dilações, nem feguir in te r 
pretações que os fens lhe dauão, 
mandou chamar alguas peífoas 
Religiofas, ôc.os fidalgos de fua 
Co r te (alguns dos quais deu ião 
de o teraconfe lhadons ma te r i a ) 

diante de todos fez húa cele^ 
bre p romef la de em t u d o c u m 
p r i r o que lhe fora m a n d a d o 

Vu 2 p e l l o 



Liuro XV. da Monarchia LufoanJ. 
pel lo S u m m o Pon t i fice, & defde nia bonafua, & Domino T a p £ f u a , 

Lisboa h, 
z.âos pr'v 
ÚMegm 
dos Rep 

l o g o cjuis fe puzcf lc em c fFe i to , 
& o que fe náo pode executar, 
mandou a feu filho D o m D i n i z 
ocumpr i fTe jOqua l promereo de 
o fazer aísi',& c o m efta demof t ra 
ção pub l ica de penitencia o ab~ 
ió lueo o A b b a d c que /o ra de A l 
cobaça D o m E f t e u i o feu confef-
ÍÒYyôc o re f t i tu io á vn iâo dos fieis 

'Arcbíuo que andana feparado. T e m o s 
da s¿ de def te fucc i ro hu celebre te f temu-

nho no Arch iuo da Sè de L i sboa 
que d iz defte m o d o . 

NouerintVniuerf i i quodferta ter-
tia Videlicet decimo fexto Calendas 
Februarij in pnefentia noJtraDuran-
di Epifcopi Blhorenfisyfetri M a r t i 
n i Tbefaurarijy <& Vincenúj l o a n -

nis Cantorh ElborenJisVicariorum 
Vlixbonen. Fratris Menendi T r i o r is 

f r a t r um Tr^edicatorum ^ & Fratr is 
Dominici Go ar d iani f ra t rum M^tno-
rumVl ixbon* & tef l iumfubfcripto-
r u m * IlínTíris Donnus A l fonfus^ex 
fportug. & Algarb i j in mortis a r t i 
cu lo conjlitutus d i x i t ) q u o d mm dit-
d m i intentionis fu<£fuerat tu rare^ <& 
Jlare mandatis EcdeJI¿e Romanee J * ò 
conditiom Yideltcet^ fa luo iure ^ e g -
ni f u i ^ i p fUmim^zs* VaJIdoru j u o -
rimi) modo Vero Volebat turare J i m " 

pUciter^ <5* fine aliqua cond i t ioner 
t u n c pr¿edi£lus tf^ex in manibus meis 
pradtSti Tetrt Ma r t i n i iurauit ad 
fanSla Vet Euangelia, «¿T- promtfit 
Jlmpliciter^ & fine aliqua conditio* 
nej iare, &pai>ere mandatis Eccle-
fice f o r n a m , & reHituere omn ia q u d 

mandauit occuparij p rda t i s o m . 

<ir de m hf i t i js f a t i s f a c e t e , & m-
minauit exprefiè, quídam q u x ipjt 
occupauerat, queJlatm mandauit re-

f l i t u i , VtValen^am, Gayamy Linha
res, Laurianam. Arrayólosy T^imea^ 
r i un i j O; Alcáçovas, & Fratribus 
Tempiarijs^ ^ a l t j s ^e l ig io f is bona 
y W , Jacla computatione cum ijfdèny 
pYótfente Donno Djoh i f io primogé
nito filio eiufdem Domini %sgis^ 
confentiente. E t mandauit p r^d iBo 
Domino Dyoni f io , quod t e í ü t m e t 
omnia alia occupata, qu&Jib i in il ia 
bora fubuenire non poteranty O" ma
leficia per eundem commifs'a corrige-
ret, tyquodfuum Voluit faceret te-

flamenttmj quod pr^diElus Dominus . 
Dyonifius fibi concept ¿ s e -

A f t * f u n i hjtc apiid Vl ixbonam 
m domibus d i t l i Domini O^egis die 

fupradtcta menfe Icnuarij i n Era M i ' 

C C C ' q u i p r a f e n t e s f m m t . 
yocati a diSlo Domino %ege. D o n -
nus Stepbanus quondam Abbas A l 
eo bat u€, qui diBum %egem abfolui t 
in diElo mortis articulo co?ifiitutmny 
tyc, E m vu lgar d i z aísi. ! 

Saibaó rodos one c.m hüa' 
terça feira i d das Ca lendas de 
Feuere i ro (faõ dezafetre d o mes 
de Janeiro ) em noíTa-prefença 
conuem a íàber, D o m D u r a n d o 
B i f p o de Euoraj" Pedro "Mar t in¿ 
T h e f o u r e i r o , & V icen te Annes 
Chancre de Euora , V í g a i r o s d o 
B i f pado de L i s b o a , ^ F r ç y M e n 
do Pr io r dos Frades PrégaçJores, 
& Frey D o m i n g o s G o n r d i a o dos 
Frades Menores da c idade de L i / l -

boa . 
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b o a ^ das tcf tcmunbas in f ra e f - que fizcfle re / l i tu içao de t u d o o 
eneas. O I l lu f t re D o m A f o n i o 
K e y de Por tuga l & do A l g a r u e 
p o f t o e m art igo de m o r t e d i í f e , 
qoe elle ja auia m u i t o tempo q u i -
2era jurar obedeceria aos m a n 
dados da Igreja R o m a n a d e b a i 
xo de condição, conuema fabe r , 
que os goardaria faluo o d i r e i 
to de ieu R e y n o , de feus filhos, 
& vaíTalos-Porem q u e a g o r a q u e 
ria Pazer p r o m e f l a f í m p l e f m e n t e 
fem aigúa condição, ou cautela. 
E logo o mefmo Rey j u r o u e m 
minhas maos, do fobredi ro Pe-^ 
dro Mar t i ozaosTan tosEuange-
lhos, 5c prometeo fimpiefmente 
& fem condição algúa de ef tar 
pellos mandados da Igreja R o -
í t iana,^ ' de lhe obedecer, & d e 
re í l i tn i r todas as coufas que t i 
nha mandado tomar , afsi as q u e 
pertenciâo aosPrclados,com© a o 
ienhor P a p a ^ que mandar ia f a 
zer reft i tuição dos danos que a -
uia fe i to , & part icularmente n o 
meou logo alguas terras que e l le 
tinha ocupado , que mandou f c 
re í í i tu i f fem logo, eftas eraó V a 
lença , G a y a , L inhares, L o u r i -
nham, Ar rayó los , VimieirOtâc as 
Alcaçouas, & aos Caualeiros d o 
T e m p l o fe ref t i tu i raõ feus bens» 
feira computação c o m elles m e f -
mos, fob re o que íe lhe t omará . 
E i f t o tudo ordenou e lReye f tan 
do prefénte feu filho primoge-^ 

mais que naquella ho ra lhe náo 
podia lembrar, & emendaf le as 
coufas por elle ma l fe i tas,& fizef-
fe goardar feu te f tamento , t u d o 
o que concedeo o d i t o D o m D i 
nis, &c> 

Porão feitas eftas couíãs e m 
L isboa nas cafas do fenhor R e y 
n o fobred i ro d ia d o mes de I a -
ne i ro da Era de m i l & trezentos 
& dezafete. Os que fe axharaõ 
prefentes a chamado do m e í m o 
R e y , D o m Ef leuão em o u t r o 
tempo A b b a d e d e A lcobaça , o 
qual abfoluco o d i t o fenhor R e y , 
que eftaua em art igo de m o r t e , & 
defpois denomear os Ecclef íaí i i -
cos atras efcritosI& out ros alguns 
Rel igíoíbsj faz relação dos f i da l 
gos leigos, os quais eraô D» l oao 
d e A u o y m M o r d o m o d o d í t o R e i , 
D o m A f o n f o Pires d i ro f a r i n h a , 
D o m M a r t i m Annes do V i n h a l , 
D õ N u n o Mar t i nz de C h a c i m , 
loáo Sueiro Coe lho , D M a r t i m 
Dade Alcaide de'Santarem,D.Pe 
ro Mar t inz Cafeua l jLopo R o d r i 
guesjoao Re imundo , íoáo L o bei 
ra,Lourenço 5chola,eíles nomea 
como Cauaualeiro-s c o m o n o m e 
de Milites, Seguefe D o m i n g o s 
loáo la rdo , Pero Pais Sobrejuiz, 
M a r t i m Peres^ Dom ingos Peres 
Clérigos delRey, M a r t i m M a r 
tins Capel laõ da fcnhoraRa inha , 
D o m i n g o s Her ' i z ,V ícé teDomin* 

n i to D o m Din is , 6c dando a i íTo gues Cidadãos de L i sboa ,M igue I 
feu confent imento . E m a n d o u Fernandes,Perode Auelada, Ioão 
mais a o f o b r e d i t o D o m D i n i z ^ DominguesPof té i ro do d i t o R e u 
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Fei to efte auto, co que eVRey xamos refer ida. "Nas infcripçoís 

faneou em parteas falcas d o s a n -
nos paíTadoSjfe f o i preparado pe 
ra a m o r t e ^ u e ainda fe lhe di la
tou algüs dias, parece que quis o 
Senhorpor fuami fe r i co rd ia dar-
lhe eftastregoas & efpaço de pe-
nitencia.Veo ao fim a falecer a\6* 
de Feuereiro do própr io anno¿fe-
gundo fe colhe do l iuro dos ó b i 
tos de S.Cruz, que o diz expref-
famentecom eftas palauras. 1 4 . 
K j l e n M a r t i j obijt Donus Alfonfus 
Inclitus y%ex Vortugal l i^Era \ 317 
Seu corpo fo i leuado a Alcobaça, 
aonde fc lhe deu fepultura j un to 
de feu pay & mãy os Reys D o m 
A f o n f o & D* Vrraca, c o m o elle 
auia ordenado em feu tef tamen-
to.Pel lo tempo adiante femudou 
eñe fepulchro c o m os dos outros 
Reys pe raoc ruze i rò ,& çftáago
ra na Capella de Sao Vicente da 
parte efquerda, t em a infcr ipçaó 
feguinte. 

H i c iacet fepultus Domus Alfonfus 
l l lu j l r is (Rex quintm^ortugdliáe 
Álgdvhtj^ qui decejítt apud Vl ixbo-
m m f u b Era M . C C C X F l l ñ o he. 
A q u i jaz enterrado D . A f o n f o i l -

de fepulchros ha mui tos erros, 
p o r fe não fazerem no tempo etn 
que as peffoas acabauao a vida, 
fe não mu i tos annos adiante, $ 
afsi f e d e u e m l e r comcautel la. 
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D o tefhmento delRejiTf'om 
Jijonjo. 'Dosgrandes Le~ 
gados que deixou aos mo* 
jteiros & ¡grejas de jen 
Reync 

I to . annos antes defua 
St)]§ m o r t e , eílando.clRev ' 

m m \ D * Aron ío e m Lisboa 
fez teílan^entOjno qual 

fao tantos os legados que òún 
às Religiões,as eímoias que man
da fazer ás Igrejas & lugares fa-
grados, quecaufa admirarão ver 
an imo dotado de tanta piedade 
C h r i f t ã a , occupado aígúa hora 
em fazer agrauosàs mefmasígre-, 
jas,^: em querer l im i ta r as rendâS 
Ecclefiafticas. M a s f e m f d t a f o y 
ef la corruptela.daquel le teinpo; 

l u í l re Rey q u i n t o de Por tuga l ,& 3c engano em q meterão aelRey 
do Algarue^o qual falecèo e m L i f feus confelheiros; & afsi fe perfua 
boa na Era de 1516, A d u i r t o que d i o que naquelles l i t ig ios que tra 
nefta computação dos annos eftà zia có os Ecclefiafticos^onferua* 
o le t re i ro e r rado ; porque e lRey ua ju í lamente os direi tos de fua 
faleceo em Feuereiro do anno de C o r o a , o p a t r i m o n i o de feus fi* 
1279.que refpondfe a Era de 1517. l bos ,& o bê de feus vaflalos^ntes 
c o m o fe proua não só do l iu ro lhe faziãocrer que pellas leis di~ 
dos ób i tos de Santa Cruz ,masda uinas & humanas t inha obriga-
memor i a da Sè deLisboa que deu ç a o d e f e nãodeixar vencer pa-i 

quell^ 
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quella mater ia.Mas fem embar- t e ^ doulhe m i n h a bençao/e fi
go dcftas fálcas, o ceftanicto deU zcr c u m p r i r ôc dar fa t is faao a 
Key argue grade piedade5& l ibe- meu c c í U m e n c o , c o m o cu deixo 
ralídade)& diz deííe m o d o , ordenado. I t e m a D-Branca m i -

E m nome da S^nta & ind iu i - nhá filha dez m i l l ibras. Icem a 
dua T r i ndade P a d r e é F i l ho , & D.òancba m i n h a filha d e z m i l lii-
Eípir ico Sanco,Amen.Eti D .A fon bras. I tem a D . L i a n o r , a qual o u -
fopor graça de Deos Rey dePor- ue deElu i ra Eftenes,a minha her 
t u g a l & do A l g a m e , temendo o dade de Morcagoa . I t em a Gi l 
du de minha mor te , ôc confide- A f o n f o meu filho m i l l ibras. A 
rando o cftrcitojuizo de I ES V M a r t i m A f o n f o meu h lho mil 
Ch r i f t o , e í l a n d o c o m o íent ido libras» I t e m a A f o n f o meu filho 
inteirojem meu pe r fe i t o j u i zo , ^ aquém cria M a r t i m Pirez meu 
com íaude,faço meu teftamento, C lér igo m i l l i b ras . Icem pera os 
pera cj Deos íe lembre de minha gaftos de m i n h a íepu lcura j& pera 
a lma,& não atente por meus pec nie d izerem M i f l a s , duas m i l 1U 
cadoSjCom que ooíífendi muitas bras. 
vezes, & de mui tos modos, mas Icem â igre ja de Braga 1500.li
so refpcite fua miíer icordia, & a bras. I tem â Igre ja do Por to m i l 
aja dc minha alma no dia de m i - l ib ras. I tem á í g r c j a d e Vi feu m i l 
nha morte. Primeiramente man- l ibras. I t e m â Ig re ja de Lamego 
do fepLiItar meu corpo no moftei m i l l ibras. I tem à Igreja de C o i m 
r o d e Alcobaça naqudla Capella bra m i l libras. Icem â Igreja d è 
em q jazem enterrados meu pay, Lisboa m i l l i b ras . I t em á Igreja 
3c minha mãy l& deixo ajii de ef- de Euora m i l l i b ras . I cem á Igreja 
mola com meüco rpo tres mi l l i - de Sy luesmi l Hbras, i t e m à l g r e -
bras, pera fe fazer o c lauf t rodo ja da Goarda m i l l ibras. E t odo 
mefmo Mor te i ro , & não fegaíle e í led inhe i ro fe gaf ia iâ nas obras 
em outras coufas. Mando que fe das dicas I g r e j a s ^ nosornamen-
paguem codas minhas diuidas,ó¿ tos Ecclcf iaíUcos, I tem deixo ao 

' todas as perdas, & danos,& in ju - mof te i ro de ^ a n t a C r u z mi l i i -
rias queeu fiz,& porminhácaufa bras,ao deSao V icen te de Lisboa 
fizerão os homes de minha cafa, 500. Ao de Saõ l o r g e 250. ao dc 
fe reft i tnaó dc facisfaçao inteira- Cof ta 200. ao de Sao To rqua to 

' raentCjfegundoos meusteftamc- 100. ao m o ñ e i r o de Tarouca 100. 
teiros ju lgarem qne conuem me- ao de Salzedas 100. ao de Ceica 
lhor à faude de minha alma.Dei- 100. ao de & Pau lo de A lmaz ina 
xo meus Reynos de Portugal, & 100.libras:ao dc Mace i radáo 100. 
Algarue a D .D in i z meu filhote- ao mof te i ro de Mace i ra de C o -
ra q os aja depois de minha m o r u i l h a m i o o . a p m o r t e i r o de Sa5 

, . , C h n f i O -
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C h r i f t ò u a o d e A l a f o é s i o o . a o M o Icem aos frades Menores d é B r a -
fteiro de S.Pedro das Águias 100. gança 50. l ibras, Icem aos trades 
libras,ao Morte i ro de B o u r o 100. Menores de Le i r i a 50. I t e m aos 
l i b r a s , ao M o f k i r o de Vnhos f radçsMenoresdcGuimaraé^ 50- . 
100. a o M o f t e i r o deFeaes i o o . I t e m aos frades Menores d e i a -
ao mofteiro de E rme l l o 100. ao mego 5o . l ibias, I tem aos f rades 
Mor te i ro de M i r a n d a jo .ao M o - Menores da Goarda 50.Icem aos 
í ie iro de Cabanas 50. l ib ras , ao frades M c n o r e s d e C o u i l b a n i 50. 
de Arouca 300.l1bras.ao M o f t e i - I t e m aos frades Menores d e P o r 
r o d e Loruã0 3O0. A o M o f t e i r o talegre jo . l ibras. I t em aos frades 
deCe t l asdeVmmaraészoo .Eao Menores de Euora5o. E t odos 
M o f t e i r o de Celias daPonte 100. eftes frades rogarão por m i m em 
l ibras.E.todo efte d inhei ro fega« fuas Mií ías &: orações, 
ftarà nas obras & ornamentosEc- * t çm a todos cs l ep ro fos de 
cleíiaftícos.lEédeixo ao H o f p i t a l meu R e y n o deixo mi l l i b ras . Ire 
de Acre duas m i l l ibras. í t e m à pera redempção de C a t i u p s m i l 
O r d e m dos Temp la r ios pera a l ib ras. I t e m a todos os H o f p i t n e s 
Terra fanta duas m i l l ibras. I tem & Albergarias de m e u R e y n o m i l 
a O r d e m de Auis duas m i l l ibras, l ib ras. I tem pera fe fazerem p o n -
I t em àOrdemdeVeles m i l l ibras, tes m i l l ibras. I tem pera v e í b r p o 
que fe gaftaraõ noque for mais bres 500.libras. I tem a t o d o s os 
p roueno das commendaderias recluios de meu Reyno , afsi b o 
de P o r t u g a U t e m aos frades Prè menscomo m o l h e r e s j o o . l i b ras , 
gadores de Santarém 100. l ibras. E rogo a Rainha D.Bntes m i n h a 
I t em aos frades Menores de San- mo lher pella criação que neí ia fiz 
tarem 100.Item aos frades Prèga- & por te rne i la mais con fi;mça,q 
pores de Lisboa 200. I tem aosfra em nenhúa coufa da v ida, àc pe i 
des Menores deLisboa l oo j i b ras . la obr igação que me t e m ) & pe l -
I t e m aos frades Pregadores de l o bem que deue fazer,&: q u e af-
C o i m b r a loo.hbras.I tem aosfra- fi o Senhor lhe conceda q u e m do 
des Menores de Co imbra 100. p r ó p r i o m o d o faça bem p o r f u a 
I t e m aos frades Pregadores do . a l m a , & i h e de b o m grado de feus 
P o r t o 100. Icem aos frades- M e - filhos,&veja deíles prazèzes^que 
n o r e s d o Por to loo. l ibras. I tem ella conferue efie meu t e i l a m e n -
aos frades Pregadores de Eluas t o , & o cumprat 5¿ faça c u m p r i r 
loo . l ib ras , po rque eu fundei efte b e m & do íp ropr io m o d o que te-
M o f t e i r o e m húa minha herda- nho mandado.Ê faço meus te f ta -
de. I tem âsfreiras M ino r i tas de mente i ros á mefma Ra inha D o -
Santarém 100. I t e m aos frades na Brites m inha molher>f&; a j p g 
Menores de A lenquer 50. l ibras. l o ã o Peres de A u o y m m e n . M o r -

d o i t i o * 
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d o m o , & Eftcuao Annes meu jaõ pagas/fle os danosquc'f iz poc 
Cancel lar io, & D o m A f o n f o P i - m i m & meus" homes lejão ía t i f
ies Farinha da O r d e m do H o f p i - fcitoSjôc as injurias & mais cuufas 
tal, &: Frei Gi ra ldo Domingues mal feitas emendadas, d e i x o e n -
da O r d e m dos Pregadores. E t o - carregado a meu filho que me 
dos pel la criação,peila natureza, fuceder por minha benção, quç 
& pella obrigação q u e m e cem, de codas as rendas de L isboa & 
& pella grandeconf iança que eu feu termo não colha nacía , nem 
t iuefempre delles,& tenho, que confinca que out rem receba a h 
fejaó executores de meu ceftamc- gua coufa, nem dè a i f lb con len-
to co a íbbred i ta m inhamo lhe r , t imento.nem rraxemal fobre iHo 
& q u e a c u m p r a õ , & f a ç ã o ç x e c u - a meus teíkmenceiros, & íc eile 
car todas as cotifas que eu aqui afsim o fizer, alcaníará a m inha 
m a n d o & o r d c n o . E f e algum de- benção, & não o fazendo aja 
fies quat ro teftamenceiros mor - minha maldição.E mando & o r -
rer, ou tiuer impedimento: com denoque aos meus teftamentei-, 
que nao pôí la alsift ir, ordeno q ros fe dé todo o credito nas cu -
os que ficarem executem c o m a ftas & galios que fizerem, & fejao 
mefmaí la inha todas & cada hua pagos do que gaitarem na exe-
das fobredi tas coufas, como eftà c u ^ o deftas coufas que mando 
declarado. E f e a cafo a mefma fazer, & que nenhua pe f l ba lhe 
Rainha falecer antes que a eñe peça conta das fobreditas coufas, 
meu teftamento fe dé c o m p r i - nem elles fejaó obrigados a lhe 
mento na fo rma que mando & refponder nefta forma; mas tudo ' 
ordeno, mando que os qua t ro remeco a fuá verdade & fidelida* 
teftamenteiros, o u os que delles dc,&,ao juramento que me *fizc-
forem viuos executem todas as raõ. E defpois que efias coufas 
coufas fobreditas, &: todás as cu- forem..executadas,pagas & emen 
fias & gaftos que fe fizerem na dadas, enrío o meu filho que me 
execução defte tef tamento,& em fuceder tirará feus intereifes da 
cumpr i r tudo o que eu ne l l emã- cidade de L isboa & de feus ter-
d o j á tirar as duuidas & impedir- mos, afsi como das outras villas 
mentos fe alguns recreferem, de- .de feu R e y n p , mas antes d i f i o 
puto Sc.- afsino todas as rendas da nao receberá coufa aígúa deftas 
m inha cidade de L i s b o a , & ¿e rendas. De i xo em legado ao fer 
feus termos, 5¿ todas as dizimas nhor Papa que então fo r i o o , 
do mar 5c terra,& finalmente t u - marcos de pr&ta ,^ rogolhe m u i 
do o que na dita Cidade me per- to como a fenhor de meu corpo 
tence,afsi no mar ,como na terra. & alma, que elle com fua fant i f -

E ate que minhas diuidas fe- f ima autoridade c o n f i r m e ^ faça 

c u m p r i r 
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c u m p r i r todas as coufa's f o b r e d i - lhos que cumpr i re i )& farei cura -
taSíácacadahuadc l las .E fup l i co pr i r bem & fielmente q u a n t o 
a fua Santidade, que fe a lguém For em minha mão codas as í o -
o u alguns qu i fe rem impedi r cftc breditas coufas &cada hua delias^ 
meu reftamento e m p a n c o u em ¿¿pera te í lemunho & c o n f i r m a -
t o d o , q u e o não conf incajmasfa- çâo do í o b r e d i t o mandei por ne-
ça n i f t o o que deue fazer h ü p a y Ita cédula meu fel lo pendente^ 
ju f to p o r faluação das almas. E Foi feita em Lisboa a 9. das C a -
m a n d o & o rdeno que todo efte lendas de Dezembro por m a n -
d inhe i ro que de ixo iê pague da dado dcIRey .Diogo Annes o n o 
moeda velha &-cor rente de P o r - t ou Era 1305?. que he a n n o de 

_ tuga l .E quero & ordeno fk m a n - 127!. 
do3que efte meu tef tamento leja C o m eíbs mandas de ce f iamen-
e f e r i t o e m qua t ro cartas felJadas t o f e dâ fim ao que das coufas d e l -
c o m meu (ello de c h u m b o , hua - R e y D o m A f o n f o Terceiro p u -
das quais fe porá n o m o f t e i r o d e demos alcançar, 8c rematamos 
A lcobaça , ou t ra no mor te i ro de nefta ocaíiaó o primei-ro ^¿ io 
Santa C ruz^a o u t r a no mof te i ro de nodos eftudos na mater ia pre-
deSaó Vicente de L i sboa ,& cada . fente,a que queio. f i ruaõ de C o -
hua deftasfe veja Sc leadefpo is . ron ideaquelh-spa laura^com que 
de m i n h a mor te todas as vezes o autor da h i f to t ia dos M a c h a ^ 
<jue meusteftamenceiros manda- b.eus cerrou o fegundo l i u r o del-
r e m j & ' í e m fua o r d e fenão dem, la dizendo.Ego qmque mf?ísfkaa ¿ 4 
j i c m m o f t r e m a peí íoaalgua. A finemfennonis, zyj iquidem bem & ^ 
o u t r a carta teraõ os meus tefta- w h i í t m a , copetit, hoc ^ i p j e y e í b n 
mente i ros , & a goardarao aonde Jin autem minus d mie concedendueíí 
l he parecer: & roguei á fob red i ta mihi . Que he dizei .Eu tambe aca-
R a i n h a minha m o l h e r q u e o u c o r barei minha narração nas coufas 
gaíTeneftemeu tcftamcncoJ& me referidas, a qua l faindo bê Sc có-
j u r a f f e q u e o cumpr i r ia , Sc faria f o r m e aos preceitos da h i f l o r i a / e 
goardar tudo o que nel lefe con- r à c o m o eu quizera:mas fè c õ t i í -
tertf. d o não chegara efta pçr fe iça©, 

E eu D o n a Bri tes por graça mereço que me rdeuem as f a í u s 
de Deos Rainha deaP6rtugar& q u e d u u e r . Afsi digo que o meu 
d o A l g a r u e f i l h a d o i l lu f t re Rey go f to fora íàir a luz com a o b r a 
deCaf te l la ôc de Leão eíliue pre- p re fcnce ,&a indacomi tmar a q u e 
fence a todas as coufas fob red i - fe fegue c o m todos os-prímoTcs 
t a s , ^ dei a ellas meu confencime Sc o rnamentos da arte,= Sc q t i c 
t o , & o dou de m i n h a l iure von - quando afsi pareça me dare i p o r 
t a d e , Sc j u r e i aos fainos Euangc- fatisfeico de meu t rabalho, .Poré 

t a m b é m 
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também a d u i r t o , que fnlcando 
ciles, nem por i í ío deixa dc mc-
Kcero zc lo, & b o m an imo com 

Í
me procurei dar not ic ia das cou-
as dc minha patria (tao efqueci-

d^s por falta de eferif orçs, & tão 
merecedoras dos maiscult iuados 
engcn[ios)beneuoIa aceitaçâ,odos 
le i to res^ humgrac io fo perdão 
do que nas Faltas de meuengenho 
fepuder cenfurar, que he a p r in* 
cipal/atisfa^ão que de meu tra

balho pretendo. Mas fe c o m to 
das eftasíubmiííoés naõ q u i z e r é 
os mal contemesaceiu i*a d e m o -
flra^ão que cenho dado n o deíe-
j o de engrandecer a patr ia- , & os 
venturolos Reys que nos g o u e r -
nai ao,iS¿ j u l ga ren^quenão he ca
paz no í l o ef iy lo de lhes perpe . 
tuar v ida na fama, nem p o r i f l b 
contenderemos!, po rque c u me 
dou por m u i t o bê pago d c m o r 
rer a m inha entre ellcs. 

Aduertenciasà Terceira parte. 

I"1 M o C a p i t . 1 1 . do Uuro vndecimo> quânâo f e efereueo dos G r a n d e s d e E f p * ~ 
i f íbayfe difíc yCfueemo tcmfo da rebclhao dos Mour i feos de G r a n a d * n ã o m i a 

mais que doze G r a n d e s , Afs i o eÇcreue Dom Diogo de A4endoça no l i u r o qtte 
com fos l i f t 'a g u e r r a ^ qual ha pouco fe imprimió^ a n d a também Impreffo n a h í j l o -
r u de F r . I a j m e t í e d a em o cap. 54. do l iu ro 6. Contudo a fefoâS c u r i o f ç s p a r e c e que 
o Autor o d e u e entender dos Grandes amigos em que leue principio aquel la d i g m d a -
de) forque em o tempo que efereueo era j a mayor o número delles. i 

E m o mefmo l iuro ¿y caphulo g u a n d o f e tratou dps lugares.que í i n b a o o s D u q u e s 
de Portugal, fe ha de a d u e r t i r , que os Duques de Bragança fempre t tuerão p j t r t i c t t * 
tares preminencias , porem dtftas f e f a r k menção quando fe efereuer o p r i n c i p i o d e j l a 
grande R e d cafa, que he f e u l u g a r própr io ; que naquelle so fe efereueo o q u e ? / -
nhão como Duques de P o r t u g a l ^ nao conulnha deeer a o s p r i u i l e g i o s ^ p r e r o g t t w a s 
m y o r es de q u e gozão , pois f e não f a z i a relação p a r t i c u l a r dos Pr inc ipes d e f t a c a f a . 

V T E&e Tomo 4. l iuro 14 . ^ .15 . / ^ / . x i t i . e o l $ .nomeio> onde d i z , m o l h e r d f 

Jiay F a f q u e s , d iga f o g r a . 

F I N I S . 

L A V S D E O -
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. ^ ^ . . ^ . r w ^ ^ ^ ^ - ^ ^ v - w "^"^+¿1 

f a r t e d a M o n a r c b i a L u j i t a n a ^ e m que f e p o e m a l g u n s T$uU 

l a s , T r m k g i o S ) ' D o a ç õ e s , & • ou t ras c j c ñ t n r a s de 

T m t f i c e s y d e ' R e y h f r o u t r a s pe f loas p r i n c i 

p i e s a t a d a s p e l l o d i j c u r j ô defta o b r a 

e m ce r t i f i cação &> c i n f i r m a ç ã o 

das ve rdades que ne l l a 

f e t r a t a o . 

E S C R I T V R A P R I M E I R A . 

Que hc certa doação dei Rey D o m Sancho P r ime i ro feita ao M o -
fteiro de Gr i j ó . SeruepeVa o l iuro iz . cap .p .Como elRey 

D o m Sancho fe int i tuiaua Rey 
do Algarue. 

iV c h r i H i n o m i n e ' . S c i m t omnes homines q u i h a n c c á r t á m l e p e r e • . , 
• • - \tchitiõ 

aadteri f t t , quod ego S m c m s D e i grattA Por-tugalltay ¿y A l g w b , ^ 
S e x v m c a m v x o r e me A Reg ina Z>. V d c i a , filij$y ¿r f i l t / íbus f o m 
mets facio c&rtam d o n a í i o n h ^ p e r f e i m firmltudims M o m í í e - Tornfo, li 
r io S a n f f i S M t e a í o r i s ae E c c U f i o l a y f a P r i o r i e iu fdcm m o n a j l e r i ] urtpeque 
D . S u a r i o ^ f r a t r i b u s í b i Deo Çermeníibus i a m j / rdfcnt ibt is , q u ã no ¿9t 

f u t u r h , de ómnibus quns P r i o r e s ^ f r a i r e s e 'wfdew m o n a H e r i j v f q u e * m f0'" 
aâ diem hunc acqutrerepotuer 'mt3 fitte emftione^fwe t e j í a m e n t o , M a n d a m u s itaq-, 

firmiier conceâ imm, v t eas babeant attffte 'poffideant l i be re m perpetuum^fnut 
é1 c£teras hdredi ta tes q m s j i r M w s , ¿r l i b e ñ m p o f l d e n t . H o c en 'm fncimtísprof' 
te misione f e c c a t o r u m no f i r or mn^ & pto a n w e r v t f f a l i n o t t r l B . A l m n M a r U m , 
qui inobfequio D e i ¿ f no f i ro coram inirmcos C r u c i s C h r i f i i npud S j l m a m w t e r f e * - * 
clus eft a S a r r a c e n i s , & pro amore ¿r f d e l i fer j ih io quod D . M A r t iñus Cdimbrietf> 

f i s E f i fcopus omne g e n m f m m nobis devote e ' x h i b u e r t w ^ f y qmt idte exhibent . 
P a ã â c a r t a d o M t Í M t s . ¿ r oblationis (tpttd y l i x b o n a m 6. Kalend. 'Aa^ttJl ' i ) B r a A4. 
C C X X F I I L N o s fftpratoominan Reges qui h a m c a r t a m faceré m f m u s coram bo
ms h&mimbus earn r o B o r a m m . j t d d i w u s etiam^t't q m c u n q u c hoc n o H r t i m f a B i i m 
vobis in tegre obfemanert t fit benedi'tftis k D e o ^ qui a l i ter fecer i ty f i t wa led ic lus 

A /rpricdião 



( r a d i c í o H o n â H e r i o V . [o l idos fectet , & a r t a in [no robore m ¿ g r i i > ¿ r j i n n t 

permanent . M u n d a m u i i g i t u r *yt ab hac d i e i n anted n i t l U m h i m [ m o à i efnànt h¿-

KeàitíMem, qui adfuerünt. 

m i m R t g n S t & m f e r confirmat. V o n n m Pctr i ts Ai[onfi conj i rmat . D o n n a s l o m m s 

F c r m n á i D a p i f e r Regís conf i rmai . E g a s Pe íag i ) te ft. P e t r u s M e n â n d t te j í * M e r -

R e x D . Sane ius . R e g i n a T>. D u l c í a , 

• R e x D . M f o n f u s . Mcx V , P e t r a s . 

S e x D. H c n r i c t t s . R e g i n a P . T h a r afta, 

R e g i n a B o n n a S a n e i a , 

i d i a n m N o t a r i u s f eripjtt . 

E S C R I T V R A I I . 

Que he ou t ra doação do me fmo Rey ao morte i ro de A l cobaça 
do Caf te l lo que fe chamaua Abenameci com feus cer

nios. Seme perao capiculo.nono d o l iu ro 
duodec imo pera o nrieimo 

incenco. 

S 2 P * - M S f l * N n o m n e [ a n B & j & I n d i m d u * T r i m t a t i s , fyc. E g o S m s m i 

T w l e l i l^^^ í^^b D ^ S ™ * * * P o r t t t g d i * R€X9 & A l g a r h i j , & v x o r m e a R e g i z A 

uro l i d í S S l WSi' D o m i t B u l c i f i , v n a c u m filijs , ^ filhbus m j l r h f a c i m o s 

Eflrtma- f^^K car tam d o m t i o n i s , ¿r ' f f * f t t u * firmitudims d o m u i A l c o b a -

dura fol. g i ^ ^ f e ^ g cU3 v o b i s D o m o M a r t i n a loci e iu[dem Abbatiy o m n i b u f q a e 

in, * f ra t r tbus ib idem r e g u U r i t c r degentibus > de illo CaJ Ie l lo q m d 

v o c a t u r j b e m b e c i ^ q u o d v o b i s a d honor em D e i d a r m s , ¿ - i n f e r f e t ú u m conced i^ 

mus fo f i iâenduW) ah o m n t r c g a l i exactione Uberum^ ¿ r qu ' te ium , c u m omnibtts 

t e r m i n i s [ m * nouis fyveteribm a comfa t r io t i s ' ve r i t a t ts inqmfnione c e r t i u s v e * 

r i u f y u e pottterit i n t t e n i r i ^ c . • "-

F a B a Carta donat iouis men[e F e b r u a r i o . E r n mi l le f l ima dstcentef í imt ' -v icef í im 

m a n o m ^ c . 

E g o R e x S a n e i u s v n a c u m v x o r e meay ¿ r filijs & filiabus me'tSy v o b i s Donrrfr 

• M a r t i m A lcobac 'u Jbbati3 . fy o m n i b u s f r a t r i b u s e iu [dem loci f r s f e n t i b k s ¿p ftt -

í í t r i s banc c a r t a m roboroy ¿ r confirmo. O m n e s in f imul h&cftgna[acimtts. 

R e x Donnus Sanciãs R e g i n a D o n n a D u l c i a . 

R e x Donnus Al fonfus. R e x Donnus Pet rus . 

R e x Donnus H e n r i c u s . R e x D o n m s F e r n a n d a s . 

R e g i n a D o n m T h ar af ia . R e g i n a D o n n a S a n e i a . 



'jydribs Brachar\ 
M a r i i n m Portugal, 
loàn. Lamacen. 
loan^ Fifenf. 
M a r t í m s Colimb. 
JPeíaghts Elborcnf, 
Suarius Flixboth 
Nicttlaus Syluevf. 

Conf. Comes D , Menenâus Maiordc» 
deãifs. mus CurU. 

D.Roderms Sanei] tunc Syl-
ue ícnebaf, 

Mentndtis Strema qui t m c Elbo* 
ram tenebat. 

Roderieus Roderici Stgmfer Re* 

V . Pet rus Petri Daftfer Regis. 
Reimmdi4S loannls 
Re'mmdas Mcnendu Teft. 
Peirus lulianus. Te/t 

Ju lums Regis VonniSamtj Cancekrlus 
fcrtbt fec i t . 

E S C R I T V R A I Í Í . 

Que he o creslado d o Tef tamento del Hey D o m Sancho PrimeírOj 
t i rado do or ig inal que cftà na To r re do T o m b o . Scrue 

pera o l iuro doze capitulo trinca 
& finco. 

Tí T>ei nomine. £go Saneius Deigratid Portugallh ReX , t i . tytritura 
mens diemmrtisme¿yad fdtttem animts mea ¿f commodunt Or'mnal. 
filiorum meorttm > ¿r totins Regwmei > condidi teftamentum -p^r"^ 
(¡uo tam invita qaam ¡>oft obitttm meumy-filíj , ifr.yafaU rtéei Tombo& 
Regtrnm, cwfta fyM d'mina petas miht eontullt mface, ¿r m carta 
tratiquil.itategermañeant. Imprimís mando v i films metis Rex rio de Ai-

Dmms Alfonfus habeat Regnum me-um ettm eeMarijs > ¿f rediübus mets 3 cob4£4. 
'cç.worabitiwsquifaxtbtxrribMsColwbridj ¿> tf. morabitinos de Elbora3 
¿F fanós meo s de Vmarañes, omnia arma mea, ¿'daos annuUs qui [uetunt 
fatrrsmei , & quinqué meliores equos de omnibus quos habuero. Mando etiam 
vi film meus Infans Domus petrus habeat X moyabitims, quorum Magifter^ 
¿>fmresTe»t¡>lttenentxx- Tomar) ¿r Pnor) ¿ r Fratres Hofpital'ts alia xx, m{f4i^' 
in ficluer. Jnfm Domus Fernandus habeai*x. morabUinos. de tills qm funt in ^ r í 6 ^ 
turribus Col'mbrU, & nê os meus Inyans Donnus Fernandus x mormtims^-af p>ica( 
ded i filia mea Regina DonmTbaraJia .) pro btreditate Montem Aíaioreth-, = & vaiedout 
¿T Sgeíram y '¿r X morabitinos, ¿r CCL. march, argenti de Leirenâ, * Regi- .ml nmra 
n& Uonnâ Saneia, dedv Alenquer po b¿reduate, ¿ r morabhims^ ¿t ^CL, •uefoh&* 
mar eh. argenti de Leirena, & omnet alcal as meas, acitaras, {J*, colcfnas. Et ie"'a x' 
mando <vt foíí mortefa meam habeai totam meAm Vneiram j &\ meo* annulos, ^ t0*4* 
& fortilias, exceptis dnobus, annulis quos mando dari filio meo Regi Turn- ^Jd^"r" 
m -Alfonfo , habeat y & meas cmtas-) ¿'meas jearUtas, & penas vanas , mi¡t 
drhmcaneSy ¿'lendes. Cutera, omnia de meo repofito dentar leprofis ColmbrU. 

A i Regina 



Regina Doma /vínjtbdda dedt pre hareditM duo Momjlcrh Saperas, Araif* 
c&m^y h&redit&um de fem , qwfmt matrij fuá ¿r x morabitinos- Í, ¿T* CC. 
march.Argtntu Repna Bonn* Blanca x mor ubi tinos y CC, nutre k Argtml 
Regina Vonna Bereng. "x. morábitinos, ¿r CC. argemi. Jnfmti Don* 
ndt, Dufaw nejttimefi quammmriuiirt domo mea x morabhimsJ ¿f OL.march 
Ar genu cjuoâ efi wÃlcobatia. Infanti D, S.nefúmea que? eft in Cafiella XX 

. morjihttitiosi -
i j t * fttnt hartâttates quas ego dedi Dvnnó Maria Peíagij, ¿r filijs meis Qms 

•de Hia babeo. Villa ComtftSj & Parada, ¿> jpaufadela ¿> Piraríttm , $ dedi 
D.Egldto Sanei] filio meo quem de illa h abeo vítj. morabhinos de illis qm fmt 
in Beiuer. Roderico Sancij wi)* rMr&bitims Tarafia yj» morabitims. Cmjiati-

- cia Snncij rij. morabitinos. Et ifta f m t hareditates quas dedi filijsmeis quos 
híibeode Donna Mark Arias. Fil lamm 3 ¿r Coinés , ¿r* Sylmres , ¿'dedi 
Donno Martino Sanei]filio meo quem babeo de illa wij. morak de illis de £elí4eri 
& Fr raça Sancij 'FÍ£ morab. 

•Praterea dedtpro mima mea Âbbati Alcuf, de AYca mea x morabitims , âc 
quibus faciat <unam Gafariam in Colmbria. Dedi etiam ei de Hits mormbitino^ 

.qui fm t fa Akti^âtíA x, morabianoSj de quibus facial unum Monafterium Orài* 
nts CiHerienfts. Monafterio Saneia Cruets vbi. corpus meum fe^eliri iubcn 
máftdo x Ò wcAm capellam , copamme-amatirî  *vt faclant ex eanjnitmCru' 
cem^ -vtittw Cdicem C. march, argenti quod eft in turribus Colimbria , àe 
quo faciantvnumfrontaleante aleare SanBi Petri, ¿f aliud ame Altare Sanffi 
Auguítini. Pro caftmis XX. morabitims de Alcupatia. Magijiro Elbora^ fy 
fratribus 'flmor&bitinos 3 & omnes alios eqmSy ¿; mullas àe fella3 ¿r Az>emaU$, 
Epfeopo Elbovenfíl) mofahuinos, Commendatori Paimeíla*^* morabitims* Ab-
batl Alc'tifittia-, ^ fabrica p; morabit ims. Sedi Flixbonenfi mHfc morabm-
nos. Sedi Vtfenft, mtlle morabitinos. Sedi Lamacenfi mille morabitines. Sedi 
EgUan, mille morabitims: Sedi Port, mille morabitims. Sedi Braebarenfi ^ 
mor¿ibíti?¿os. Sedi Tndenfi Hf morabitinos. Monafterio SanBi Fincentjj^de 
Vlixbona D. morabitims. Sanão Georgio Z>. morabitims. Lorbano D. morábiti. 
nos. saiz-eda D. morabttinos. Sancfo loanni de Tarauca D.morahitmos, Alijs 
Ecclejijs Regni mei*]}, morabttinos^ Siltcet 'vnicuiqueHlarum^morabittnes, £t 
ft aliquid inde remanferit diuidantur per f auferes Ecclafias. Magifiro j $ fra* 
tribus Templi Hierofolymitani x.morabitinos. M agi tf ro^ ¿r fratribus H"offtidh 
Bifrofolyrnifam xTmorabitinos. Ponti Colimbria.mille morabit. Mea Atbergatia 
de Coímbria mille morabitinos. Albergaria âc Poiares CC. morabitims. Alber* 
garÍ£ de Mondeco qua efi inter Linares , ^ Falellas C. morabitinos. •.. Alberga* 
ria de.Fonte de Rama C. morabitinos. Albergaria de Mendiga C. mor&bítihos. 
SanEta Maria de Vimafanes mtlle morabitinos. SanUa Maria de Sam arem-
mille morabitinos, ¿y L, march, argenti de Colimbria df quo fàciant front ale, 
Sanffa Maria de Soe amados ^morabitinos^ fro meo anniuerfarh *vt niittmt 
tilos inaliqm bar edítate qua fitadhac afignata. Mando , ¿r de meo vafe a m i 
cumfuQ coapertorio , vt faciant M e duos catices, é1 > '& dent indè *òntm 
Bracharenfi Ecclefia, ¿y alium Sedi Vlixbonenfts. Mando adhuc njt Motta-
flerium Sanãa Crucis habeat meas equas de Soure, ¿f meos porcos de. Colimbria.. 
Hofpitale-captiuorum quodfeci in Sanãarem^ habeat meas vaccas, ¿rmeas ot4€sy 

meas eqms^ meas forcas^ bareditates quasibi dedi 9 é* wtos pnos q^os 



'iabeo in SAnÚarem , Maná* de meis ganátis qtto} habeo in EÍbon ^ v i 
dent mde parentibtts de Doirna Bellida qal in meo Regno font , ficptt i (fã etí 
dan mmdâuit j ¿* dios dhridmt inter fe Epifiopus, M Agister £iborenftj} $> 
•mettw HofpitaU de SaftctArem, 

Mandó etiamde C.L j T ^ tnarth. i/me,mrcht àe t t í fo qa&d tmeo iñ ttirribuí 
ColiwbriXyt/t dentinde Domino Pap£ C. March, ¿r rogo iffum tanquam ¡a* 
tnm> ¿r domimm corporis>¿r antmá mea) vt ij>fe fmtfifíimaauforitatc fta fa* 
ííat omnia ifta adimplere , ¿y non permití at diquid de hts ómnibus per aliquetn 
impediriy ¿i* completa tota ijfa'manda dimtfi de tnfríbus Colt'mbrU j ¿r de mett 
arca yT'. CC. tnorabt de quibaí factanffarari i qttantwn inuenerwt quod ac* 
cepi cum torto. Et refiduos dent captiuis, $> patiperibus pro anima tneat 
•Et fciat'ts quod in turribus Colimbrid funt i l l i CC. morab> quos mando dárl 
filio meo fiegi Donno Jlfonfo ) ¿T inElbora y j . mor ah ¿r Magifter j Frã» 
tresTemplt tcnent in Tomar illos worabittnos quos mando dart filijs meis infant i 
Donno Ve tro , ¿* Infant! Donno Eernando f̂y nepoti meo Infanti Donno Fernan
do, Prior , ¿f Fratres Hofpitalis tenentín Bãí*er> ilios qmi mando dari filia* 
bus meis quas babeo de Regina Donna Dulcia^ ¿f neptibus meis fiíiabus filia mea 
Regina D,TarafíÃ) & alijy filijs, & filiabus meis quoshabeo de Don^a Ma r i a 
Pelagij) ¿f de Donna Maria Arias * Abbas, ¿r Conuentus AÍcobatid tenent in 
fuo Cafielío illos quos mando dari pro anima mea, ¿r C.L. march, Argenti 
<¡ftodmando dari núptime& Infami Donnx Dulcía, Et *vt omnia iUa poftim 
melius, ( f apertiuS f'ciri, tantpr&fcntibus cjuamfuturis, ¿r adtmplert fieri fed 
fex cartas confimiles , é" omnia fiipra feripta squaliter continentes quarum 
fvnam habet Brackarenfis.eleffus.. Aliam Prior fanfftz Crucis. ferÜAm Abbas Al* 
cobatU . <¡>uartám Magijlcr Ttntfli 5 c^intam Prior Hofpitalis* Sextam fació 
ego coüferuart in meo repofitario^ mih't ¿r filio meo RegtDomo Alfonfo, Et ftien* 
4f*nf quod omniaifia debent adtmpleri per Bracharenfem ele$um) per Abba* 
tcmAlcup. ¿t Prtorem fanSfa Crucis, ¿> per Abbatew SanãiTyrfi, fajer^Ma*? 
gtfirum Temph 3 & fer priorem Bojpijalis^ per Donnum Peimm Alfoñfiy¿?per 
Donnum GunfaluumMendi^ ¿'per Domm Mariam Fernandí, ¿f per Donna 
L&Mcntwm Suanj^ ¿* per Donnum (¿o* ^Stiarij. Et ¡i aliquis <Vel aliqui ifto* 
rum decefierit vel detcfferint^aiiqui dê eis remanferint debent ea adimflere mo* 
4.is qmlujcmqueptuerintt Ètf i hoc fecerim vdedw inde femper magi's ) ¿?. 
non mims. Et f t hoc non fecerim 'Valeant femper indè minus spud Deum , ¿* 
apud h omine $ . Et filiuS metis qui regnmerii habeAt illos pro irádttori-
busy ¿r pro aleiuofis. Et ego Èert DènmS Alfonfus filius fupradiãi Regis 
DJWÍ Sanciii & RegirwDonnx DuUid pormitjo fi} miter 'mfidclcfu Chrifti 
qttodomnia ifia. compleam, ¿r atpendatn $ fi patr'tmeo fttpermxeró ^ ¿r qtiõd 
mnq'uam diqutd inde impediam , necimpedtri permitiam 4 Él iam de h&e fe í . 
i i hpwiniuw inrnanibttspatrís mei, ¿r tttraul in manihus Brachnrenfts èleBî  
¿r ColtmbricnfiSEpífcopt i ¿r Abbatis [AlcUp* quod omnia iftâ compkm i 
&íendâm *' . Ego Petras Alfoufi ¿ Ego Cmfaluus Menendii. i Ego Mariinui 
.Bernandi$*\Ego Laurcntiui Smr i j , &• Go. Suàrij promiitimus. frmiter quod 
mdis quihufeunque foterimus faciamús omnia ifia adimpíeri h m de hóc fe* 
*tmps hominiumin mapibus Domwl m t t r i Regis Skvcii, htrjumus hoc in 
mAmbtiS-BrJcharenfiseUèti i Col'mbrienfis Epifeopt j . ¿r. Abbdt'ts Ale up. 
& concediam quod fi • hoc mn fecerimm ftmus perinde traditor.es. ¿y dèt* . 
uoft. -

¿ 1 PrmtereA 



VrAterei mdndo^t ft films meus Infans D.Petras^ nut Infans D. Fs kut nipos 
meas Infans D. faent mortuus, dl] duo diuidant tot dm tfl^m fecml^m.^uam 
ego eis dedi Ínter fe, excepta illa quamille qui mortutts ftterh dedcrit pro anima 
fuá. Et ft filia mea Regina D.Tarefia mortm fue rit, Regina D.BUnea hahcat mov-
tem Maiorem^ Sgeiram fro b£reditate, ¿r toium fmm habere h abe ant filia 
fita, excepto tilo e¡uod dederit pro anima fuá. Et fi filia mea Regma D, SancU 
decefferity filia mea Regina D. Blanca habeat Alenquer fro hãreditate^fqrores 
f m dtttidant fecmiam Ínter fe9 excepta illa qitam mandauerit pro anima f m da-
r i Mando .cñam de Ula b^redítate quam ego dedi D. Mari# Pelagij , ' ^ filijs 
meis qstos habeo de ilUvvt fi £ . Maria PeUgij mor tua fuer i t , Jilij met quos ha-
beodf UUydimdant illaminter fe. Et fi aliquis de filijs meis quos babeo deilla, 
mortuiis fuerit) ipfa ¿ffilijmci quoshabeo de illa habeam ipfam h&reditãtem 
dimdant iffamp^cumam inter fe,excepta illa quam dederit pro anima fuá, $imi~ 
liter man do quad filij mei quos babeo de Dona Marta Arias habeant h¿reditatem 
quam ego àedimairi illorum^fy fi alter illorum decejferit, qui remanfcrit eorum 
babeattotam ipfam híireditatem^ iffam paicmiam, excepta Ula qmm dederit 
pro anima defmcti. Et hoe mando fieri dum Magifter yfy fraires Templî  Pnor^fa 
fratresHofpitalis tenuerintpAcuniam iftam, quam egofiiijs, &filiabas j ¿y nepò-
tibus meis dedi. Et notumfit cunffis ad quos Çoiftura ¡fia pcruenerity qmd d» 
ego vixero Magifier, ¿>fratre$ Templi fratres Hofpitalis faciayit de totap<£-
cmia ifia^ficut mihiplacueritj ¿r ficutego mandauero. Eaci& fuerant Íft& fix 
eartA apad Collmbr.menfe Ociobris Era M.CC. X V I I . Mando praterta de<v* 
morahitinisy de pañis quos teneo in fanóta Cruce, vt demillos hominibus illisquiim 
bus ego accept aliqmd cum torto. Et mando de illis h&ridttatibus , ¿? de illis mo-
rabitjnis' quos dediD.MarU Pelagij vt ftipfa eafauerit^fiUj mei quo s habeo de 
Mía habeant tpfam hareditatem, ¿f ipfosmorabttinosfine i p f i ^ c \ 

T e m b i d i o Real em cera vermelha in t iado ç m duas t iras d e 
pergaminho. f . 

E S C R I T V R A IIÍL 

Que he a doação que el Rey D o m A f o n f o Segundo fez da v i l la d é 
Àuis aos Freyres deí ia G r d e m . Serue para o qué fe d i z . " 

n o l i u r o \ y c a p . i . 

Torré de ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ F>ei nomine, ^uomam ea qna Reges, ¿* Principes fad&ftt^ 
Tombo IU ^ ^ f i , t ^ M j " fir^t0 cofnmendari debent, <vt Çcrtpio commendata ab homtnufm. 

. àtim D. • memoria mn>àecidântifoe. • Jdcirco ego Al fon fus filfas Regis^D* 
'*'dnf0 ?'i f^^P f*nti/>!&'Regina D.DvlcU, nepos Regis D, Alfinfi ¿. Vfta-tufa 
Mdtm J ^ ^ g j ^ ^ ^ vxore mea Regina D.Frraca, ¿r filio meo Infante D.Sancioyfãçi^ 
paftdpre* cariam donattoniSj perpetuófirmittidinis vobis Xf. Ioamti.Eé?^ 
tt/oUi?* nandis Magiftro EborA, ¿>fratribiis veftris, tam prafentibus quam fui uHs de loa 

co filo qui vacatur Auis, qui iàcet inter Sanei ar em , Culuch't̂  ¿r, Elb&ram¿ 
ElttásJ¿> Abrantes,¿fe. Et concedimus tali[-pació , qmd in loco fupfadi^s d&* 
AmSyCaftrumAdificetiS) &• populatisi de quo nobis, (fr cunãts (ucceffonbus- noftf 
trisaos & omncsfuçce^oravefin fitis, ubediente^fic^p ¿r de di j i cajirtsvej&f& 
- • ^ ^. 'éHis* 



26z 
r ems. Et hoc facto fro bono fermtio qmd mbh^ fttrimftro RtgiT>. sknm-Pt* 
recerdatiomsy& Auo mftm Regi D. Aifonfo excellentifinu memorU fec/Stih ¿> 
fâcttis, & vt fartem kdearrws in oraüombus , ^ bemfietjs qudin-Aomo^efir& 
fium. Smeumquçigitftr hocfattwn mftrum vobhinUgntm obferuâueri^ fit be-
nediãusàVeo, ¿r dirigat Domims grefixs ems in [emhisfms^ fa dtcert cum 
faceré volmtatem f n a m ^ non per mittat earn receâere h vijs fuis. Amen. 
Fatta carta apud Colmbr. pridieKal. Julij. ErnM.CC. T F I I J I . tribus Um 
menftbus elapfis.poftqmm diurna potentia Regnum nobis gdermndum tommifa 
Gháaffucrmit. J 

D. MarmusTermndi Maior. V. Petras Brach.eleffus. 
dom.CurUconf £>. Petrus Elborenfis Epifco-

D. Gil Felafquts. p>us. . -
Z>. Gmçdms Menendi - D. Pelagius Lamecenf, 
D. Petrus Alfonfus. D, Suarius Flt.wb. 
D. Laurenttus Suarij. . D. Fernandas M a s Alcoba- ' 
V. Nuno Smcij. ; cicnfis. 
D. Gomefms Sitarij. X). Joannes Cefar Prior SanBa 
B. Suar'ms Reimondi. Çrucis. 
Z ) . Joannes Petri. D. Menendas Àbbas S.Tlrft, 
D.Martims Petri. Stephantts Brackarcfts Magifter 
D. Nunio Ermigij. Scholarum. 
D.Roderlcus Roderlci. Fernandas Riemondti 
D. Lupus Alfonfi. ^fenf- Decanas. 

Petrus Nanis, Petras Garfia > Martis Heris> Joaninas ^ Menenâus Pelagtj> 
Fincentlas Mendt\ Petrus Petri, Martinas Petri Tefl. iHliams Cancellarius 
Curi*. 

E S C R I T V R A V . 

Qüe he h u m B r e u e d o Summo Ponti f ice Innocencio Terceiro pe
n a s Raynhas Dona Tareja, & Dona Sancha, Sérue peraocjüe fe 

d iz no l iu ro i^. cap. 4". fobre as contendas que ouue entre 
eftas PrincefaSjÂ: feu i rmaõ el Rey D o m 

A f o n f o Segundo. 

^ K ^ r a IVnocentws EpifcopttS^c, Bileãis in Chriflo filiabas nobilibuS Mit* E/c^u 
W$È) UeribusTarefu Regina,& Sanci<e,Sancij quondam. Regis Poriúga- Orinal 

lenfisfolmèm, & ApafioiUam benediãhnem olim ad fetnioümip* i0 
g ^ ^ g cipa memoria Sancij.patris veflri Regis Portag. teftamemum tfóòd ^ ^ 91~ 

.u .. feceratin mortis articulo conftttutus y duximits confirm/idm.-'-] -Vtru 
qutadubUatts, nefuper his qtta vobis eodem teHamento legauit ^ abaUquibus^o* 
bis mo lesHa infer atar, nobis hamili ter fupplicaftis, vt eademnjobis confirmare^ 
imomate Apofiàlica dignaremar. •, Mes igimr yeftrisprtcibus.mlinati, perfinas 
'veftras cam omnibus bonis qua in fr^fentiaruw ratiombiliterpofs'Uetis , aut i» 
faturum iafth nwdis.pr aft ante dominopoteritis ¿di?ifci,{ub heati P t t r t ^mf t ra . 
pmeãione Çufdpimus , fr-.caíirm Montis Mmorisi- è vMlm Efgcira qaa tú 
biRegimméA , . à Ctftm* d¿AÍenqt*eryqttQáMÍ Sanfif, cum per f ¡veto jis 

•• " J A mmdm. 



eorundem, dietas Pacer cttm ómnibusfiHis> ¿r filidusfuis donmit Jtctíi eáittftc 
¿Tpacifice pfUettt) ¿¿ttottom veftrá autorhate A¡>oftoltcd confirmwws, &pr*-
fentts fcr i f t i fmocmio commummus. Nulli ergo bomímm^c. Datum Lm* 
TAn.i}}, jdm Octobrts, Ponttficatus mfiri anno Quart o de cimo. 

E S C R I T V R A V I . 

Que be hua copia da contenda que hauia entre e lRey D o m A f o n -
i b Segundo , & fuasirmáds - Séruepera o que fe d iz n o l i -

u r o treze cap i tu lo 4 , & y. fobre a raef-
111 a ma te r i a . 

g r e g S f a y ^ - ^ g W âctA #e£0tü quod ver ti tur inter illuflre Alfonfttm ñegí 

. rt?ni . M n l Ê ^ i f f í eifts ex dia coram iudicibus deiegatis à Stimmo Pomifiç^ -videlL 
do Mejtn M ceí j . ¿e spina, ¿r L. de Fr faria Abbaübus. Pri//i<f énim poL ro deLor- M¿»Mi ira . r ' v ..' , r / J ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ñ t u l a t u m fuit ex parte frddictarum dominarurn mbmcmodum. 
' ' peiit TieglmZ}onna Sanda dar i tibí expenfas quas culpa fie gis 

fecit in Guerra ad fui defenfioxem, & in mittendo Romam, ¿r w aduocatis,¿r iu-
dkibus vfque addiem iftam, ¿r in miliiibus}¿r in aüjs de primarunra xt'üi. de 
xxvi . morak Et ex in propria guerra xv. de vij.morab. faluo ture ad~ 
dendij é' d'mhmendi. item petit damna hominumQuorum refarciri quod de-
fradatus eftprsdictus Rex, Item petit damna fibi refarctri tllata temportbui 
obfidiomm per incendium domorum, per vajlaiionem fegetum, ¿- hcifionem ar-
hortimy¿f vinearum^éf redeniptionem bomimm captiuornm, ¿f fpoliationem ho~ 
mnum,¿r damn.t 'vafaUrum^pecudam & ar m ent o r m i j quorum & dt&rum con* 
uemionum) ¿r quadam publica appellaúone Regis facta funs , quídam vero ame 
omnia tamenpoft ajtpellatíonem Regim. Item petit damna aua paffa eíí in dt-
rnintftionefori quod fecit hominibus de Alenquer propter guerram Regis. Petit 
ettam reHitmionem villa qm voeatur Aatteyrasjn cuius poffefiouefutt quiete in 
vitapatristé' poft mortem. Petit etUm fatisfieri fibi de miuriis tarn minrio¡'eJ 
& contumelhfe ftbi il l at a tarn in obfidione proprd corporis ^ quam in ftrage be-
7ninum^& debellatione cap i ad minm per quatuor menleŝ  & eo mplitis fum7 
incendio, fagiitis, pentrijs, ¿r alijs quampluribus modis. Item petit reflrttfife-
íUritañcaftrum qUod ftbi rel'tquit Pater fuus, quo fraudulenterfyolhta 0 , quod 
erat murus pacist& concordia vinculum inter ipfas , ¿y dominam Regem. Item 
fetit fe reduci ad eum/atum quo erat tempore appellationis mfirAvel Regni 
ipftus JUtuod eftdicere vt ante omnia emendeniuriamna prudenti appelfatione 
Ulata ftbi, ¿r iniurid exfrefft qu& fupcrius fpecificata font. Itempetit quod v i l -
U qut funt in dijlr 'utu Cajiri non impediantur per Regem vel per fuos foluere fà 
rumfuumfibi. / :• 

Item petit Regina D. Tarafta reHitm CaHrum quod ei reliquit pater fum^^ 
fraudulenter ffoliata eft pop appellationem qua erat muruspads , & concordià 
vinculum, inter ipfam,¿> bomnu'M Regem. Item pent expenfarum rejthmiú-
nem quas fecit nimis coacta vrgente v iolentia Regis, tarn, circa mmiñonemcñ-
i t w u , w w circa JltpendU militttw, ¿r ali or um %M H ^ j f m j f t h t rm-a&Jiu*-

imim 



2¿$ 
• tiofttmffíi, &quâ$feàt ífymtttcndo RomiiW) ¿^m âdmcatts^ m iudicil>üs*vfyi 
aââiemiftAm^ quarum fam mum aftimat ^aureorum^fdm ture âMenâify âi^ 
minucnài. Item fetit fibl refarciri darma UUta temforibus obfidioms f er meen* 
dtum dojnorumi& vajlationem fegetum^ incifionem arboram^ *vineammb& 
redemptionem hominum caftimram^ fratfionemnmittmy ¿'per fefdttlonem 
f ecu dum armmtorum^ e quorum & aliarum comemiomm^fy damna vafialorunt) 
¿y fftôliathnem hommurn^ ¿}ti<£ damna intultt fojljuam f>roj>riam apfdlaiíoném* 
Itemfeik [msfierifibi de iniuriis t m tniwÍõ}'ejontumeliofe fibl Ulntistam m 
flrage hominam^quam in deb ell at tone cajlrorum , ñd minm per quatuor menfeŝ  
¿r eo amplms mcendh^fagittts, pentrariis^ alijfquepluribus modis. In f imftiâpe
tit fe reduci ad eum Itâtum quo erat tempore appellationis earum vel Regis, qmd 
eft dicere, v i mie owntâdamm emendentur pendente appellatioñe fibi Ula[à) ¿p 
infarta ¿r etfpenjfa qtae fttperfas fpecificata fmt. Item petit vt omnia damna mo*-
nafterijjui Lorbani reflitttantur. 

Contra petitioñem ipfarum qud faãa eft de expenfiŝ appotoimuS inhuñt modum 
exceptioneŝ  fpoltatiomm Caftrorum de Contraft̂ Melgaz^ ligareS^Êalfamí^FreU 
xenOyKrakoSiMoos^Almiî Picotiĵ  Sicoti. Item rerum omnium quâS ibi Rèx turn 
h&bmt mobUium^fcfe mouentium^ armorunt) ¿r omnium pecuduM) & tHbu-
to rum^ diarum rerum ad Regem pertinentium in terminis iftorum caBrorum. 
Item Caftri de Lamifelo fe rerum qttas ibi Rex habmt mobiles & fe fe motiente^ 
¿r alia fará ad Regem pertinentra, Item ref Um mobUfam fefe monemium terra» 
rum de Barrofo^fy de Fmaes f̂e de Monientgro j fe de Laedra^e Lampares , de 
Miranda^de S> Stepbanó de Chaui^de Agutar, de Panojas: qmbus ommbus Rdi 
fpoliatusfuií per dolum malum^fe vlolemiam earum, fduo fare addendi j fe di* 
minuendt* 

Elidimus excepüonem éòrum per replicationem. Replicawtts enim Regam 
prius feuerttaie Caftromm fpoliajfe* Item de villa de Âaueiras. Itept i&obftdid? 
ne multipliciter msfpòihrit* Étfiquls fuftimüt e>£ parte Reginarum ad defenfio* 
nem fmfaStum eft, hem fecuriías Caftrorum talis eft quod ft Rex venit eontrA 
teft amentum prius inaliqt¿$ militesqui tenebant Caftrttm^compellant ettm ademe* 
dationem caftromm. 

Item nos fuper his fe alijs coram nobis propofitis habito confiliò frudemum m« 
terloqaimur partem pradicfôrtiw dominonim admittendum ad replicationem. 

Item ex parte Regis m modum excepúoms fmt obieÚum^ citra litis conteftatiò^ 
?umi quod non tenebaiur fibi refpondere quod dolo fefâão earum juerat Rexfpo-
liatus xj.caftris^ud Rex Legdolo earum caperat, Itemcontra replicationem êarÊ 
duplicamus de fpoltatione faãa per easfcilicet de Ro.Ñmiz,, fe omniumparemum 
fmrum. ItemFincentij PetrtSife frattisfu'^ ante illud quod d'tcmt de obfedióne, 
falt/o iure addendi fe dtminuendî ante id quòd dicuntde fecuritate dttplkammh 
dèfpoliatione farts Regalis tn Caftri qui dicunt fecuritati ffippofita, fa(m fare ad-
dend't^fedminuendi. Hem ad peteridam fecuritatem CaUrorum:fr<> fitrte Regis 
nomimta (um h&c.Terra D.GtSmrij, Elbora, Sanãaren^Tnrréfiopas, Aaren^Pof. 
turn.de Molts. Terra D.Gmfalm tâendUyMorts maior nouuSySUMrAíFlixbo^ai 
S'mtra3Turres <ueteres,Ablantc$,obedoy. terra D^aurentiySuar^}PÍmlitrãficõ* 
fotMoreira'yPena de• dono^Mariaiba^CaftreicionfParedcs^Sâtadelî  CernGcelî La^ 
7ncco i San$us Mar thus de Mauris J tern obieflum fait ex parte domnarum^quod 
exceptio Regis contra pettiionem domtmram non debet adwittiy quodnec pefitto* 
fuper h'H ¡¡M infra exceptiones fnnt propofm admUtettda effet^uodfi qmd da&* 

mm 



mm íncfitrtty edfafa incarrit. Nos ethm inurlcquimttr, quod ex quo m / ^ 
ennonemdrntfimus. Regis cxeeftionem mn refrobauimHS. Ftrum mum ^ 
cife fitadTMttendafoJtmoduM, v d non ex euentu fore confinbn. item exaüum 

' fultSscramnt» de çaíttma cora vobis fcilicel quia lis corá nobis no futí cotejlata 
ftijerfrtnctfáiftecÇujer aíiquo articítlo, provmciammus ijtfu mn íjfc pr&Hinfâ 
m/í pro iite contetfareiar. Item pttijt partes Regina quod in notorip non admifa 
¿xceptione frocederemus. Ad h^c dtcmm quod exprimam , ¿r comunícalo confi. 
Uo quod de mrc faciendum efifaciemm. Dupluãúonem amem Regis dttxmm ad-
mittendám ratione eorttm qtt& propofita funt de mm. Item âiàmus ejfe notoria 
obfidiones, incendia domorum^ vaftâtionemfegcturnjnctfionem arbor»my ¿¡>viM 
pearum, exfenfas facías in defenfionem f i i , ^ fuorttm imanas nimis contumcíio-
fe eis in obfidione irrogatas. Vet uminterrogatfts procurator Rcginarum, Vtrum 
haberet raiim qwd Res faerat excomm/caius propter obfidionem? Refpondet 
quod ftC) &c. 

E S C R I T V R A V I L 

Que he hu Breuc do Papa Innoccnc ioTc rce i ro f ob reas coufasdcl-
R e y D o m A f o n í a Segundo, & fuás i rmãas. í e ruepe ra o 

que fe d i z no l i u r o cteze ca
p i t u l o q u a r t o , 

B r « i i « ® j ^ « 8 t l Nnoeenths Efifeoptts feruns ferttonimDei-, Dtíeãis filtjs de sfm&y 
tftd no 

Ct r to r ts 

de U n m 

¿rdeFrfária Abb atibas Palcntin. ¿r Juñen, diocefam falutem 
ApoJíolieÂwbenedttâionem.Accepimus ex iitieyis<vejiris, quod cm 
caufam qtt<e inter iílufirem Regem PorttigalU ex parte vnà9 & nohi-
les mulleres T. ¿r S-forores ipfius ex altera fuper cajins Motis Mm 

ris^é1 Alanker^ dawnis ¿p rebus alifsvertitur fub certa forma *vobh duxerimus 
tommittendunn vos ad loam dtbitum accedentes ctim<uelleti$ ad Rc^hj¿r Reqft 
abfoluítone procederé; dí$£ Regis ¡orares propofuerc per iuteras3 fcripm^ppftoli 
su- vobi s exhibit & fdfttate f i gge j ia^ ver'ttate tacita impetraiu, ¿* ad hoc proba' 
dumíoettm fecurum^ competentem term'mum pojiularunt. Fobisâuiem dejfrit-
dentf£& viromm confdio d t e m ^ loeim congruum et ¿f Regi volentibus afigna-
ÍV, Rex ex hoc ffferens fe grauariy cuinerederet fe at Reçmimfuuw ptóflito Stt-
cramento quod nojiris pareret mandatis ab exeomunicatioms, & mterdiííífen* 
tentijs fine dUatione abfolui deberé;petijt ¿r impetrauit a tvobis) v i totum nego-
tium &d nofiram audtenttam referretur* Confátuüs ttaq&e proemamibus, pét-
tium coram m b i s ^ auditis hinc mdepropofitfSjViri^ pan i dolentes infuaiufi*-
tiaprouiderey difcrettoniveUrs per ApoHottca feripta perc'mendo mandamus, 
quatenus accedentes adloeum^ recepto abipfo Rege corporditer í#raMct0,qwd 
fuper ijspro quibus excorttunicattts ex i f i t t ^ terra efas fuppafi/a interdigo, m* 
Hris mandam abfolutc parebit, excomunicationis, & interâiãi fen tent Us ,reU* 
xetsSy inter ipfum,tjy prsdiãas forons ip/ius treugarum federa ftatuentes , qu& 
iuramemisf¿r dys idoneis cautionibus facialis vtrimquefirmariy¿r^d iíUfrrm^ 
ter abferuanda eos per diftrlffionem Eeelefiaftieam fifblalo cuwlibet contradicho 
tt'tSyfr appellationis objiacuío compellatis^ vt necper fe nec per alios fibi inwéft 
nwrepraftwMt) ac dándefuetmus vtr/^ue parü de manlfejin dmnk , 



impfát tsf im cgmfetenter, [after dubijs mdhth qudcunqueduxmrnfroPonen. 
da,ér#tfiper vos inter eos ¿micabilís potent, concordia reforman, caufamfufft-
ctenter wftruBam ad mfirmn remiitms examtnjrrfpnies partfas tcrmtmm 
competentem, quo no firo Çe covfpectm rep^Çentcnl, mandatum sipojlolhum re. 
cepmrs.Teftes autem quifrerm mmtnatififegmin.odio, <vel timore fabtraxe-
rmt, per dijintfionem emdem appAUtione eeftate cogatis ver imi teftimomum 
perhibere.Vos demquefhj Abbktes fttfer vobis ipfis, & credhis vobis greybus 
tdtter vigilare curetis, extirpando vina, & plantando vir tmes, v i in difirião 
nomfíimiexamwis die coram tremendo Júdice, qm nddet vnicuwe fectwduw 
opera fuay dignam pofttis reddere raiionem. Batum Later an, xi j . ¡Calend. Ittmí 
Pontificatus nofiri mm fexiodecimoj&c. 

E S C R í T V R A V í l í . 

Que he a copia deoucro Breue do mefmo Ponciffce íobre cíias ma
terias-. Seruc pera o que fe trata no m e f m o 

cap i t .4 . do l iu ro 15. 

Nmcentlm Epifcopus feruus feruorum Deu Venerabilifratri Eptfco- r)0mf. 
po Surgen, ¿r dileão filio Decano Compoflellav. faluteM, $> Jpoííoli- m Anbi 
cam benediBionem.C^m oltm charrfsimus in Cbrifio films nofter Por- uo diLor-
tugallU RexilhtHris effet excommunication'ts vinculo itmodattisy ¿r M%m. 

terra ems fuppofita interdi$Q>pro eo quad mbilibm mulio ibus T. ¿r S. forot thus 
fais fuper ca ¡Iris Montis MaUris,^ dlenker damna dicebatur grauia intultlfe^di-
lectisfiUjs de Spmay¿r de Vrfaria Abbatibus dedJmus in maadatis, vt excommu** 
nicationis ¿r interdiñi fententias, itíXta formam Ecclefia relaxantes-, vtri^iíe 
parti facerent âemdnifeHh damnis gr inhtrijs fatisfieri competenter. Super du* 
btp vero audirent qmeunque ducerent proponendà.̂ Lt nifr per eos inter partes ami 
cabilis pojfet concordia re for mart, caufam ad-nos remhtef e?n .fu\fíeteme r injèi u~ 
ãâm,prefigentes partibus termtnum competentem, quo per procuratores idóneos 
noBro fe conÇpetfm pr£fentarent, .mmdâtum- ÂpoJHUcum receptüra. Poflmodum 
vero díleãisfitijí LMedhlanen. Regis ipfittsi& R.montcchbCcllà nota ÚtBarum 
fororum etus procuratoribiís tnmftra fr&fcnúa conftitms, propofait procurator 
nobilium pradiãarum, qmd índices ipfi rcUxath fenuntijs wuâicbisjpfum AV. 
gem pro damnU ¿riniuri)smamfeflis,eífdemfororibus¡ms i&qmdam¡itmma fa? 
cunia condemnarem,Ín eum wdi$¿paeit»U foluttonem cefántem^excomtm'uatio-
nis fententiampreferentes. Fnde.pofiuldti.procurator prtditfus vt mdkum ipfo-
rttm procefum, firmit atem facer emus debitam obttnere. Procurator wttipipfiut 
Regis propofuit exaduerfo,qúod prdfatis for or ibus d'tcli Regis ei iura Regalia fub~ 
trahentibus, ¿r alms multa inferentibus eigrauttwina, friaãutas, idem earum 
prouocatus inmrijs, ipfis tux ta terrd cõnft§tudmem tuft um Lciium indixh, com. 
pulfusper infolentiam earmdemfubirelahres mn modicos,^ ¿xpeujas. nemum 
partibus indiãortm iudicum prafemia conttUttits ipfi pofi 'ApfijUñonem ad nos 
legitime interpofitam, lite noncontejhlt, ad reccptioncmJefimmprocedente^ dt~ 
BumRevem prafalis ncbilibus condemnarunt in centum qumqmgtnta mtlltbus 
aureorum, k quorum fentcmia. Rege mhtlomwus appellantê  ipfi excommmtca^ 
t iomwcH&>&i* to i»*™"»* interdmfeptentias.pybwHlgmntt in yjdem 
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jeníentijs impufsibilitAtemfiitfty ¿r errarem intolcrâbdem expriwentes. ^uare 
procurator'ij/jius humilhe? foftuiattitjVt eafdemÇententUs denttnthntcSj irritas^ 
fywaneSj nobii-es fitj>radi$/ts /td.faiisfaciendum ipjide damnis, mmrt\s irro-
gatis cogeré dignar-emur. Nos iíAque fntmiÇsis ¿ r dtp qtt& fuere¡trofoft ts corara 
nobisplen'ms intelleffis) denmniantcs ¡iradiáfas excommmicationis & iftterMtâi 
fententias non tenerei fitter dijs defratmm nofirorum confiiio (ic duximm fro-
mdevdumy v t vidrhcet nobiles pr¿dtU& cajlra if fa trader eni t?i Templar brum 
mnnibusfiio nomine conferunnda^ commoraíurA pacificè m eifdem, Ita quod ex 
Mis tmllum poftit Revivei Regno difpradmm prouenire. Jpfe vero Rex, nee per f f y 
nec per alios moleHar^t in AÍiquo nelgramret, quinimo eaŝ  ¿r tura ear um de
fenderei ¿° fermret .Deindefieret dUigens inqmfitio^ vtmm Rex hflum èelíum 
indixiffet eifdem, & mfi eum iílis iaftum helium indtxiff T confiaret3fac/aper v i -
ros idóneos ¿rfideles taxatbne ásmmr»m^ ipfe Rex compeiemcr e adem refarfi-
ret. SÍ autem Rex ex mfi a csufa confiarei contra easaima niculjfe^ if$& âião Re
gi damna lege fsmii't refarfirent) v el aiterntro eas fibi.remtte.rcm,ji f¡c inter par
tes comenire 'valeret. JVobiles quoquepr&diB& pro caHris ipfis exhiberent, fine 
difficultatis obfiacnív ima Regalia ditto Regi7 cam per patrií teítamentum nulla* 
íenus apfarerettquod eadem k iurifdiBbne Regia exempla fujjseztt: emus txfcu-
tionem negeiijvobi* duximns commitfendnm. Nttpev- autem noblles miediBa per 
fuos nobis nttntios ¿y literas fitpplicarmt, v t faceremus eis front pater dtfpofuií 
earundem^ feeuritatem impendî veí faltem ad fecuritatem ipfarum remm f»a-
7 urn trjidi tot & taita op fida in manus Templar torum ipforum^ quod qualia pro 
fecuritate i f fins regis, ab eis*, eifdem Tem flarijs iufimm exbiberi, Nihilomistus 
hfimiliterct*m inHantiapostulantes, vtfirmampacem, vei faltem trcugas perpe-
iftas, inter iffas-y^1 fr^efatum Regem ae fuecefores eontm mand are mus fieri ̂  
Archtcfifcopt^fifcofcrum-y B aronum,ac altor urn fidelium Regni Portfígalix iura-
mentisfirmari. Cum içttw iU'tusfimus vicarij^ltcet immeriti , qui non-efi Deus 
drjfentionis fed pads, Difcreüoni veltr£ per Aposhlicafcripta mandamus, qua-
tems Hits in fuo robore permanentibw, qu&fuper fr&mjfiis defratmm nofirorum 
confito prouide dux'mus ftatuenda, prout m alijsiiterts ad vos tranfmifiis pie-
nius confine tttr^ i?iter. ipfum Regem, ¿f pr&dittas forores ipfius, facis -vel treu-
garum federafiatttatis, c¡ud iuramentis,^ alijs ifoneis cautionibus faciatis v t r in -
quefirnwri, Et ad̂  ilUfirmiter ofrferuanda eos fofi diftriBionem Ecclefiafiicam, 
ftbiato affellatbr/i$,¿y contradtBionis obft aculo comfelUtis. ComradfBores fer 
eenfuram JStelçfiafiicam, affellatione pofifoftta compefeentes. Datum' Laterm* 
v i j . Idus ApriiHyPontificatus nqfiri anno nonodeeimo^c, 

E S C R I T V R À I X . 
'Anbuo Q ü e ' i e ^ " a cop iada t o m a d a dcAlcacar do SáL Seme pera o q u e 
i t Jí0t,Â fe d iz no l i u ro i j . cap. (o. n . & 12. 
ç* no fim ^ 

^ ' w « í Q u o m o d o capta fuic Alcafar, 
e^ l r j í ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ¿ n i C í e s mmtls-> bona corporis octatarpunt) 
s.FHlgtn ^ ^ ^ ^ W & cttius motu c¡ui caret amnis olet. • 
£ie>e¡m- ^ ^ m J ^ C u l t a n i í i fuer in t , Vel teEla^d art iaJemfcmt 

p i t negMlafuis f j> im noueixa rojis* 



'Qiiíd mage qmfi tufordentjnetuens mihitalem, 
Sed tamen ef t fmfus quid mibt quidve fuitm 

Quad nuper Crucejigmiús eueneraty ecce 
Scribo^ íicet Vtli carmineyChriHefaue* 

Scrtbo f e d quaye? tempus licet omne renoiuas, 
Ftque modo Jieri l iSyty fine mejfefttu 

Sed mthi mefiis erity fcribendo quod o t ia tollam^ 
N e viaum car pant interiora bona* 

Ergo fcrtbo^faue qui T r i m s es^çp Deus Vms, 
F t tota Cbriíücolis pandere facía queam. 

Ac tuqtuefofaue, cut carmina nofira laborantt 
Cm (Petre (Petricimba regenda datur* 

Ecce tuum nomen quiñis habet e jà fyur isy 
f t quinos fenjus cum ratione regas, 

H i j S * & y.gemms-y amorgemims- fuper aUm 
Te leuet: k k 'fratris ej l amor. Ule Í )eL 

. Inuenies jeptan^ numeres j i qmfque figuras, 
V t te jepteno muñere pneuma-beet* 

, Quidmoror bic} (petopropojitumufaneasmibiCbnfk 
CnnBnfouensy tu me compiue rare tuo. 

V Vota (Peregrinos cupienks foluere quo/dam 
Dluerfas oras qui temeré maris. 

Amos in Cbrijlum cum Volu'ts m i l e ducentos 
Denos cum feptem patria quoquegemit* 

Innwmns rat thus fu lca rnn t aquora, Farafn 
Venerunt plures, dqmna tulere pr ius. 

H i e mora fit, naues coeunt, iuratur in vnunty 
D u x legituryJlatuit hira tenenda f u i s . -

Aura datur^ ??iareju¿catíir, qmnipluribus alnis7 
(poytugal ratibus terra Vtuenda patet. 

(portus tranfaur, i rafci tur Eolus,ar?nnt 
- Euros in clajiem, deperit aura'fauens. 

Ancima nulla ratem.retimt, quia rejl is i n iHa 
%umpitMr, bk. Verrtt ancbora iaíía fo lum* 

HdC rutt ad cautesy i n humo coll iditur i l ky 
Verh tur iUa rafts, i l ia repletur aqius. 

E t reliquce portum fubeunt^ fednonf inemagio 
Tlanftu^ mmque, tu l i t o f per a queque ratis. 

l i t f c etemm puppm laceramgermt i l i a carinam, 
Hcec itaws p r o r a m p l a p g i t ^ i l la rateM? 

• $ " ' Cedi t 
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'Qdi t blemsfociõscoMpifcantftcflet opesjna 
Ule legem lacera naufraga membra ratis. 

Jam reparat vires dají is.fua Vulnera cju^uis 
Curatur.refonant l i t tora m i l k modis. 

£ Bums difcedity Zepbtrus b l a n d t t u r ^ i ra 
Xanquam pániteatjefreta blanda parent. 

£ portu cedit cUfis, fed tbi tamen hdrent 
(fyipe dua nauesj naufragiumque f e r m U 

1 Aunfer i reliqua clafispetit oftia Tag i , 
Hanc red pit por tus nomen Vl ix is babens* 

Jllam ChrtííicoU Utantur adejfe, benigne 
Adueña fufcipitur^bofpitiumque datur* 

tpneful adest p a t r i ^ peregrinos munerat omnesy 
Conuocat, ajfatur^ptaVerbaferit* 

0 fratresfamuli Cbrif t i cruets boHtbusboJiesy 
Spretores mundi, mártirtjque decus. 

Vtpatet ad noñrás Dominus Vos appultt orasy 
Vtpereat nojirwn Veítra per arma iugunu 

EJl prope ms cafirumfuper omnia cajira noctunm 
Qbrifikolisynomeri Alcafer i l lud habet, 

Alypeus eJi^CaJlrumquej cafer, Qailrumque Deorum 
Fer-tur a pud gentes, id Vcnerantur amant. 

Hue ad pernictemnoBram fua mune-ramittunty 
Armaque, cum tempus mortis adejfeputant, 

CaUrenfefque fuo %£gi dant quolibet anno 
Centum Cbriííicolasj foluimus iüa quidem* 

In quiñis luBris bom 'inum tr ia mi l l ia quiMy 
M i ceper tint, fine dedcre nec'u 

^ CbnRus nobisdabitbkfua (Regmmerenda. 
Hofies boseius mentey temtdo manu 

Koueri t boc anno Vobisfacra terra petenda 
TSlauibus, boc etenim tempus aura Vetant. 

fástros conf dite nautas, quibus ¿equoris arñi 
t JEfíuSj & in j lmt is tempons aura patet* 

Ergo aliquidfactte^Satbanas He repenat Vos 
OciaJeBantes, qiae mala quenque necmt. 

Ocia virtutes Viciant, & mentis bonorem 
Carpunt & mores propojitumque pium. 

'EfgoZlrmis famul i Jitís cruas bojlibus hoilesy 
H ieJ i t Vejlra manus o f f iw fa Deo* 

Alcafer 



Jlcafer, v t percat Vobis fockmus, iterqm 
Indigenis toracltifsibusyndã âabtt* 

fíac ad verba T b a m in dope fitjmfjrobatyna, 
(pars bt€C diUa^ probat alto a Jafma mnnet, 

Clafiis diaidttur in partes, Marj i l tam pars 
H^c properaiypars bdc Alcafer ire parat. 

Aura datur^marc fidcamus p r o r i s ^ admus 
Alcafer, hie -Vuas carpim us, hojlis ddcH. 

HoHis adeH in equis, faluetur Vt Vm^fed i l k 
Cu/pide transfixus--falms abire nequit. 

TSLam nioribunduyeqtium, foaos yitamque rel'mquity 
Castra petimt comités^ primaque damnagemunt* 

I I l le locus Vulto anñus^fojfaque profunda, 
In muro duplici, turribus tnnwnerts.- * 

Armis multtmodiSy domus bxc mumta^Virifque 
Magnánimos reddtt^qmfua figna colunt, 

Attamen a murist poftquam pzruenimus illuc^ 
Tut ius exire non potuerefuht 

TSLam iuxta cajlr'um tentoriaponimus^armis 
Etmumta viris, Waque clajsis erat. 

FicuSyoliuacadunt^tiobis properantibtis ire 
Admurnm, quod det fofia repleta viam* 

Fojsa tnmet ligiis^ in nos inrajfc Vtdetur • 
VulcanuSy pereunt omnia Itgnu rogo* 

Tormcntumfacimfts, murorumfaxa rotamns, 
Sed muros i&us, nilue,parumVe mouent* 

Caílrum Vallamus ármalo mltte^ janguis 
Fundttur, Hrinque mortis, amara btbunt. 

tf{umor adejse rates nojiras damans quatit Vfbes 
Hifpanas,in nos ama,Virofque mo\enU 

I n nos confpirat f l i f pmia ,d i r ig i t in nos 
Tres %eges, nob'n fama reuelat idem* 

Inde metu qmtimur, fednos. qui cúnela gnlernat 
Confortai, nobis dai quater oSlo rates. 

Cujlodes dantur dajsi^ nos agere foj ja 
Qngimur, exenbias pommus bic & ib i . 

y Vtnos extirpent equitmn tria milita quina. 
E t peditum venimt milita dena qutter*; 

E x nojlñs quidam helium. diJFuadet, abire . 
. Jdmonet, bine quenqumn.joluen Veta negai. - ^ ' 
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TionhanCjfedgentmnos Me l la re iubmur , 
Qjut Qbnttt turbam^ qua loca f m ñ a tenet. 

Turba fa tmi t ) homines j d m r e yoíens f ) m omnes 
Innomt ant ¡qmf igmt fuofílue iuuaU 

Craíüna cum Vtfuradks pugnam font,omnes 
Confpicimusfocmy<& numeramus equos. 

Jnmmeri pedites, munitiViribus^armis 
J d f m t , f e d cmtum V/x ter habmus equis* 

E x improuifo qmigenti noBefub ipfa 
Dante X>eo repetunt nosequitesty equi, 

Aurora eíl^ equites temit quosfpicula noflrt 
Taulum procedmt) hojlica caftra notant. 

TeBafub hoííe latet teüus, ad Jidera clamor 
Toll i tur^ is* clangor yndiqtie corda mouet, 

Congnfíus f i t atrinque^ crúor (luit^en male no j i rh 
Succedit^fugmntjmptusbojiisadeji, 

TSLoñer eques cedit^ fmnudatpeSlora jnun i t 
Vorfurn, cañra fubit> & Venit hoílis eò* 

S Scandtt equos noñe qui yenerat bofpes, ad aj l ra 
^efpici t^ implorat Omnipotentis opem* 

Afíris lucidiuSj quod fplendet in aerejignum 
Esl Cruets^ id noUrum plurma turba Videt» 

Mens redit boc Mtfo mítrisy en nofkr inbojles 
Semt equesr j i e rn i í, effugatjmmo necat. 

Jgmen in auxil iumnoílris yenitecce fupernum 
Dante D e o j i g m m quod dedit ante Cruas, 

fe j l i s ei f blendem Vi Sol, Vt n ix noua candens 
Smtquefuo rofea pecloreJtgna Cruets. 

. Hoítis Vi has acies nouit f u á terga prementes 
Lumina c a l i g a n t ^ f ua corda pauent* 

Hinc fit quod foetus focium U d i t , latus baña 
tPerforat bic, Ule demetit enfe caput, 

Sternitur bic^ Ule pedíbus caleatm equorum 
H t c bommum quídam pr^cipitantur aquis* 

Qu id magts ? E x Mis ter milita dena perijfe 
Credmus^ & <l{eges tunc cecidtjfe duos, 

d u o d telts comttnm cecidere, cbortVe f u p e m 
Ipforum cádisper loca nojfe datur. 

I l lorum Bragemtquia. terna dieta furentes 
Ko j l ros y id i fâ} cum ni f ipr ima datur, 

Qontulit 



Contulit ¡f{a Ttetis nobis hi die lacinti', 
Ht (proibi^ palma, qua celebrata f u i t . 

0 Gaudemus^Domino canmns^quod taita nobis > 
Fecit i f ama nonos incutit ecce metus. 

V t nos confu)idantí confirmat adej?e Galijas 
Ter denas^ pet'mus% nunc repiY.mus eas* 

Qu i ctelo, qui figna fo lo dederatjnodo fluHus 
T u r b a t ^ bojliles his peñere rdtes, 

0 Obfejfos iterum petimus^fedvbibus in nos 
Saxa^ trabefqm rotanty defuper atque rogum, 

Liedmur-) è muro difcedmnsf minus arm 
Infeflamus eoŝ  fanguine tela madent. 

Tmbuitur populi tellusvtriufque crime 
Inqueyicem bibimus pocula dim nech» 

S Sic ndproficimus, ars Vtribus additur, eigo 
Sub terras fodimusy mums Vt ipfe mat. 

Clam fodmuS) contrnfoãit boUisfotitur ipje^ 
V t noBer maneat irr i tus iHe labor* 

í^ixa fit in foueayferro, fumque, rogoqm 
Hie etiam fanguisfufus atrinque f lu i t . 

V Vnâ.e duas turres cajlri magè turvibus altas \ 
Tonimusà muris non procul, immopropel 

Vtraque lignea f t y in cajlrum defpid i, hoRem 
(^efpicit^ vtfemper injidietur ei. 

In medijs caftris Vi f pku la dir 'tgat arcuy 
Vt f ic cajlrenfes inorsinopinapetat. : > • 

/ Inde duo mur 't facimtis, tormenta timorem 
FLeCificut & turres Jkjlibus incutimt. 

Colloquium petit boftisfabetjimety Jlcaferergo 
Dedttur^en noí im ojliâ qMque patent, '-

Quolquot ermt hojles, corum res, peregrtnis 
Cedunt, pars inde cuilibèt dqua datur. 

K Nmi tV l i xbonam lux tertiapoft facraíucé ~ 
Fejia lefu Chnjl i fubdere colla tugo. ' " 

(poíl annos feptem decks^biriofque f ub ipfa 
Luce, datur nobis Àlcacàr, imo Deo.. 

tyòjl tridumn ca&ri dux tmgitur amnelamcft - , 
MtUt ibmglad i j , tenaquej'ufque datur 

V Vnus fâ hoc ipfum eH iniuria magnaj-emmjit . 

Alcafer immmiSj & nihil mde t d i t , - ::- ¿-
• £3 ffiimitus 
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iPrmitus Hceterimh pevcgrms ntouitj v t irent 
Akaf i ty bk <sr opes hie dedit, atqm Viros* 

E t V i r e s ^ opes próprias hie in obfidione 
•CaBri confumpjil i l l i m , atyue viros* 

Fl ic ducibus noj lr isfua concefity deditque^ 
Qui Velut mgr at i fokere neutraVolmU 

Injuper v f caftmn captumfm Uauxilijfque 
ConJUij/qne futSyhuiç f ua iu ra mgant* 

í )ecrmtque decern captos exercitus omnis 
Hu ic dándosenos i j detimere fibi 

f i H hie Vitxbond pr¿eful:qui tot horia ?ioHr is 
Contulit^ at recipitpro bonitate malum* 

I f t iporr igt tur abeis pro neSlare mirrhay 
Fel pro melle^fcelus proprtetate f u i * 

Sis patienshis prmerf is precoroptime pnefuly 
f^t pro terrenis det t ib i fumma Deus, 

S Safcipe qudfo pie mea metra pater Venerande, 
Vi l ia metra, licet q-û e t i l i lego lege, ̂  

f l i c f u n t ter qu im partes^ hinc quamque figuram 
Si primam imgas nomim noBra creas 

fltec qui /c r ip ta legis, qu<£ cernis in his minus apt4 
f ier i f imimomant^orr ige^f iue tere* 

modo metra tenes-ipartm tenuitprius a lkr^ 
Qu i mepromokit^ít imo metra tereU 

N e mireris e i fcr ipf i , grat ia cuius 
N o U mihifuerat j nee tibi notuseram* 

F I N I S , 

E S G R I T V R A X . 

QJJC he hua Bul la do Papa Innocencio Terce i ro , pella q u a l confia 
ma o Reyno a e lRey D o m Afonfo Segundo. Sei uc 

pera o que fe trata no cap. ió . 
do l iuro I J . 

KMure Nmcencms Epife opus .¿rc. charipmo in c l r i p f i l h Alfenfo il~ 
i.d4íBa/ OTS| ^ f f i luflriRegi Pòrtugalenfitfa hdredibus e'm in perfetmm Meinmtint\ 
Utfêhè J g i í j Manifeiih frobatumeftargumemiS) quod mc l iu recorddthms Jl* 

g ^ g ^ ^ fonfus ams tms^ per fudores bellicos, & certamtna milifaria, chn-
Jl imi nmims tmrepidm extirpator&'propagator dttigensfiddgt'u 

• th&MM 
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thâoxájteui àcmtusfilms u frmcqs CutMícus^ mâitmeda obfiquU ImfendU; 
fãcr&f mãs Romana Ecclefm m&tn fud} dignam mme» > & exemfium imitâbil* 
pfttris dereún^mm. -M^mm eft mUm> vt quos ad mul i \regmen ac fduterr^ 
diffenfatio cxlefíis elegiAfoftoUca Sedes fincerofrofequmruffeãft^âcín fafth 
pftuUtiomius ftadeat effic&citer exaudiré. Prolnde nos turn attendentcs perfo* 
nam^ormtAm prudenthj wjlitiãprAditam , fitqni ad Regni gubcrmtionem ido-
tteam, earn fu i jBeaü Petri, ¿'noftra proie&ioHe fufciftmus. Et Regnum Partu-
gdenfemm iniegruMe homns^ âlgnimefm fid Regesfert'met^necmn¿- om 
niâloca qua mm auxilio gratia cdeêis de Surrscemrnm wmihm erguer is ; /> 
quibus ius fibi mn fojfmt Chrtfthm Princifes cirtmjoftti vendicnre ad cxem* 
fiar felicis wemoridi stUx. Papafftadeccjsoris mflrifim h&cprafato mo ttto per 
priwlegijpâginam concepjfe digmjcimr^tmfublimiíati concedimm } & fltiãori* 
tate JpoHolka confirmawm. Vt autem ad dcuotioncm> ¿r o'bfeqmum Senti Petri 
Afostotorum Vrimipis^ SacrofanBtt Ecclefia Romam ¿vehemenüm accendarh^ 
hu ipfa ms h&redibus duximus concedendã, eofqtte fuper his qua conceffa fu»t> 
Deopròpitio^ pro mtmão nobis Âpoftolatus officio dcfmdemus.Tua itaqite inter' 
erit fili cbarifme^ it a circa honor cm^fyobfeqMummatris t m facrofan¿íiC Ro-
man& Ecclefió hum'úem^ deuofum exiftere^ ¿rfteteifjkm in eius epportttrnta-
tibmj&diUtandis Chriftian^fideifimíus exertere^t-de tarn demto^ gUrto* 
fo filio Sedes AfoftoUca gratule/wr> ac in ems amore qmfcat. Ad indicium autcm 
qttod práfcriptttm Regnum B. Petri iurts exlfiat -} fro amplioris rme'-^nt'u argu
mentô  progenitor um tmtum inhurenâo vefiigijs ^íhtuifti ditas marchas wri^ 
anmsfiMgnIis nobis noflrifque fittteforibus perfolñendas. Jjhtem vliq-ue cenfum 
ad vtil it atem no firam $ fttccefêorum ñoftrorftm Bracharenfis Ar chief ifc opus qní 
pro temporefuerit̂  tu fuccejfores tui carabUk afiignare^c. 

E S G R I T V R A X L 

Que he hfía Proui fao delRey D .A fon fo t h côtra certas oirdena^oês 
que fez Fr ey Sueiro Gomes da O r d e m dos Pregadores^ Ser tie 

p e r a o q u e f e d i z n o l i U f o t j . cap.a:. 

Lfonfus VeigratU Poriitg.ReX. Prttm desav$antt> & Muafiliji ' 
alijs mis hommbus qtii íbi meas caufas habm ad viiendum, ¿> j^-JJ^V 

w^fáB TabelLé1 confiUô f̂d t̂em^MaíUo frobís firmteryvt nullmfit in villa 
•veftra qui audcat extrahere tilos decretos laicales, quod S. Gomes ¿( ííjrííra 

Prior de Ordine Prxdicatorum turn fratribuse'wfdem Ordinis fofttii t» fatiando miga, 
habere de hommbusj & in faciendo iuftiúm in fms c&rpòrtbtt$> qmd nolo ego fsUy. 
quodprú. ifits decreüs lemur habereMe howimbu$3 nee faciant iuflitiam i» fms 
eorporibuSj ¿"hoc acordaui cum meispriuat'tSy qmdifia decreta fmtgrande.me» 
defnforamentum^ ó1 de men curia> & de illis qui foft me regnaiterint7 ¿r de mels 
jiíijs ¿e Algo, ¿r de omnibus d ip hominibus Rcgm meiyfiltjs de Algo>& vill^nis^ 
laiás3¿r de Ordine-, & etiam iffa detreta fmt contra UUm tibrm legKm^ qui di* 
citquod mn recipiamm nèum legem in Rcgm 'mflro^ per quem tihmm y & f w 
quale forum debent iudu art fili j de Algo Pormg. é iftá talia decntA ' «iquarn 

fiermtm tempore Çomifn PMimic i^c mtempore am met Regis JO.Alj^.j ^que 



P M Alexander JiLÇm frtulleglo corfrmauh in Regem^ Urram fum k 
mw, ntc in tempore Regis D,Sanei] fat ris met, qui habuit vnam fmeãionem de 
Clemente Pr.fa I I I . nec etiam in nico temfore, qui hsbeo duas frsteãionesivngm 
éb innoccncio Pnfa I I I • & aliam de Honorio Pafâ I I I . Eí frofter h&c omwa qui. 
cunouc voltient extrahere iftos decretes feãabit mihi mille morabuinos, &[&c'ú 
ifffittiam de Hlo,&& fa0 '}ahere q»dem videro Prõ ^re^0: & credai meus $iem 
forno in emm to ra tita decreta extraxerint^mà ferâet ibi amore meum$ teYm -
ram quam ele me tenuerit.Et Pr Ator perdet ibi meam Ale ai dar iam^ meum mo-
rem.è asei fiam iuftiñam de Mo injuo corfore, & inftto habere , quaíem videro 
fro d i r eão^ de Aímftlis, & de alijs meis hominibus qui meas caufas'habeht ad 
údendum. Et de Tabdíione acciftam vindiãam in fuis torporibus, & infuos ht. 
beres, quedem videro fro âiretfo. Mundo tamen quod fi aliquis adjurttm ven~ 
diderii aliqtum rem quod fit contra ifta decreta feãabit mihi D.morMtims, 
arei fiam 'vindiãnm de illey¿r de pto habere qualem videro fro direãó^ ferdet 
tlíttd quod vindidcrit.à' morabhwos, quo set froinde dederit. Similiter quicttvfy 
comfnrauerit diquam rem9 qutfit contraifta, decreta f cãet mihi D, mordbitimst 
¿T accifiám vindtãam dc illo in fuo haberei qualem videro fro direão, ac ferdet 
Ultíd qxtod com far merit ̂  mor ubitims quo s froinde âedent. Datum afudSan-
ãarem ip.Ix&ij. Rege m and antevé c* 

E S C R I T V R A X i r . 

-Que he. hua B u l U do Papa H o n o r i o a e l R e y D o m Afonfo Segun-
cío, e m que o reprende de alguns exceíTos que confentia cotneter 

concra as {gtejas, & immun idades Ecclefiaft icss,& p r i n 
c ipalmente cont ra o A rceb i ípo dc Brnga D o m 

Ef teuaõ. ^erue pera o que fc 
t rata no l i u ro t reze, 

a p . ^ j . 

Arcbiuo OnoriuSj&c. l l luftr i Regi Portugália [piri/tfw cotsj/lijfimhris 
%.aino{-t í $ O ^ M W quod fotitíC falutattonis atloquium tibi falutts frofrucontempo-
mo i.Has Ê i S Í fjjk r i jubtrahimus, tua culpa merenda mere tur, qu¿ te iam i comu-
Bí//«(Ci ^ S ! ̂ ^ ^ 8 í i nionefidelium feparamt. Cttmenimfictas^eljcire debcas, quod 
foLu. S M ^ S ^ I ffm?7is eft ^ Omnipotente poteHas^qui folus habet in Regno honti-

numpotejlaicw , ¿? quacunqueviút^ fu feital fiuperilltm regia 
dignitatis potentiam quam gratis a domino accepiflt debneras inehsbenepUcitis 
exercere, femando iufluiam qu& reges exaltat, ficãando qua. valet ad omnU 
pictatem vt degratia ingratUmy¿r de virtuteprofiviens tn virtutemRegmm ttr~ 
renum commuiares fellci cornfnercioin ate mum quod, D cus cum diiigentibusrt* 
promifiii. Scdquod multis clamamibut dolentes audiui/rms) & refieritnús^nitens 
penttus in contrarium tuum verti j l i contra âominum f o tent atum um que tnitcm-
nens cidem publice rehellarecontend'u^ dum inter aliagraaia^ & enormia qaihs 
ipfie audaãer prouocas fiacrofianãam EccUfiam fpanfiam ftUm liberam>vipotefffl^ 
guine Chrijii redemptam in Regno tuo imfie niterts ancillãrei tarn c/ithedfdibtth 
quam d i p Ecclefijs, Monajtertjs, Hofipkalibis9domibuf milhU Tewpli y-fr&fi-



behReügíojis, ¿r deñcis collettas, & âlh m f ó r t M h g m m h â tmv'onendii, 
ACdomúoneshtefâtias Ecctefijs ãcperfonis Ecclefitfticis çtrperam YeuocMdo* 
Çttmqttc venerMh frater Archie'fifcofm Brachar, tanqum tún falutU amàtor 
¿T relator Eèclepjlkd libertms te fiole^ fiem ntc debehar iñ tmfmmbm hawL 
modi confmerc) tlmens ne fi ept /» ore ipfius Ferbum bofrfoi âlUgàmm > & i n i 
pitãieStMS tíbi mwime nmtiàret > m in luis ifiiquitatibm Màreris. De mam 
mtem rimrequheremr k domino fttngm mus: tc furies dffetiü fàterno 'commo* 
nmt inÇfirm lemtattsy& tandem coram Eftfcofn^fy alijs Keligiofis ferfoms ex*. 

fllttt vbteshms vt a frauitate hwfifmodiufiptfcew ecclefias^ petfonas Ecclefia-
pcAsgdfiderefermUteres debhaliberme^diafque mores mos in melius reform 
mans, quos emrmUer deformar^ àddterims awf>lexM> coniúgdibus quàfi pu* 
Hice pr&ferenào. Sed tu qui verba v i u debebas delettabnitcr amplexare ̂  ¿> U* 
immonitis acqmejeere quilfrcrari animam turn domino enptebat , cfet 
maius gmdium Angelis Bei fuf èr *vm peccatore pmitentiam agente quam ftifet 
9$. iuftisqui fe mtumant fxnit^thn'oñegere^nonfolíím mmtta^fa torreftioHes 
damnabilitcr refputjiiy quodettfignum hommspeccatoris ¡ fed habeas odio tor-' 
reftorem^in Ecclefias^ res Eccíefiafitâs apf/ofaifti acrms dcbachirh Vnde He 
Ar chiepi\t opus reUuaêành zelo feruen$s nolenfquetyeren faciem homtms pluf-
quambei) ne medicMalii Petri gUdms in mànu eias torperè rubigine ^uiderctnr^ 
tpfum turn debita exertens gramtâte in mam^ & P. Jdmniŝ  & CMenendi diâi 
Câneellãú))$y aliòrum to'mpl'mtfn tuorum^qui te ininiquitaiibus tuis laffant) 
perfona^excommièãtMS) ¿ r in terraffltuamfibi lègè metropolitana, ¿> âtoc&--
fanafubieãam^ hiterdifti fenteniiamprómuígauit^ ft forte j velfie percufítts do-
lereS) aâ perctitkntem ie redtens j fánârià domino merer erls. Súd̂  quod gr a* 
uifíífrteferimaSj quod mtlltorttm flupefetit àuditumy qtiod muitos multipliciicr 
fcandalifiat cor tuum^ nè tttíiereS domíMm tndurdfti) ¿f mdleum velut ílipulam 
reputanS^nònfólum prxdiftaMontemuls [etiteritias, tanufuam in profundúm vene* 
rispeceatorum^ verum & [pirita ãd fttperbiam ôbfirmato contra pnediêíttm Ar* 
chiepificopum^ ¿ffuoS inique eommotu^ pàtrimòniâles domos ipfius fundttus per 
JE. Palafci) & homines fuás. M*BegalPrmrem > ¿? Còncilium Coimbra / « / • / . t r t i 
fecijtiié* ad £etUfiam[uam fathanã [âteUites^idelitet $> Suarij. M. Cun\alm 
milites K.ludicem. M. Stephani^ I* Petri> ¿r Concilium vimarcn. dejlimns 
eeílari^ ¿? día bona eiuS poft appellattdnem ad Sedem Apoftolicam interpofitm^ 
per eos non fine notaforfitan facrilegij oempajii. Propter quod^fr in eos idem 
Arehiepifcopus eXcomunkatiõniS fememiamprómulgiimh Net his contcntusvt 
ex afcendentefuperbia tu^ qUòd Deurti õderh latias diuulgares \ manus tuas ad 
infoli'ta cxtendifii Eiufdem ArchiepifàJpi lineas ̂  ¿r arbóre.s non folumjutfidi 
fed eradieari faeiens, ¿r combtirh gf nunc Rest'hnelilge^ (unt hãc opeta Cntkoli-
ciPrincipisâiUWam? V thm faltem eXempi o Pharaonis Rê tS AEgypn y qui 
veri Vet notitiamnon habebat, inter fanctu difcernercs^pròphanum^ncc adfub-
iugandas ttbt reS EccUfiafttcas inhUrefcui cttper fofcpb tota terra jÇ.gypti fucrit 
fubiugataJola terra Sacerdôtum remanfit libera & eXemptâ  qUin etiam Saccr* 
dottbusflama cibaria eX húrreit pMiciS prdbebamur^el WnaM Oz,M pana tcy 
nead fanStamanuyneXtertdenStenmífeUíitii prõ eo quod arM hèlmau manum 
appofrnt <vt CubHentaret eandempercuss obijt, dorim isletfcente> cum ex culpa 
fmilt fmilem m m eX grauiorigrattiórem debeds formidâre vindiítam. Sedad 
h&ccur inArchiepiHum virUm i,tiqUeMtter*ltM>& hózate ednjptcjtum de-
f*HiftiWQnnemk*n ^ k m M i d Regtm conipmt mrepando > & Epatas 



•g-echi* dixit: mormis tu> & non vwes: & tmen neuter exwde tmmkm fér, 
tttlk, fed honorm> Et qmdem qwntum. eundem Anhicftfcofum intendis gratths 
perfeLh tantofibt eâufsm dasgrsfU & glorUfotioris, cum heatifwt qm perfe-
cuiionem Proper iuHithm f am*t»r.Sed f rater ferhtdumtnimtfiMd ubiqmfi 
feno paras, fitmam mam emrmitcr dehoneftas, m M s dicenttbus. Ecce homo qui 
von pofuit fibi Dcum admtorem, fed fperamt m wmititudwe dmtumm fuAwm, 
& in fun frtHtlmt vanitate. Ft atttem vel nunc fofo far tete mentis tm Ulumim 
Dominus cor tmm radh rathnis, & vifis domimitowbmMis pcftmts nbomim-
tmeddemreijcYâStè' adfduuriâ diri^ris, celfitudinem Reginm rogamvs, mo-
nemu^à ^ hortAmur-mente obfecr^tes per njferfionewfmguinis fefn Chnjli, 
quâtenmcdfastms humiíiterrecogmfcens, comer tí [efines ad Dowiwrn, qui 
libenter î nofctty auertem faiem À peccatis, qws ptwtem pec* at or auert t t^ ab 
Scclefiarmhf f ab EcclefiaHmrttmperfónArumgrauAmne owmmdtftftew mi-
morato Anhti f i fo è Ecclcfta Brathar.de darmni}&inwrijs? fine ante excem-
mwimionem, fine fofo etdem iltaüs, píenme fatisfacer* non pc/poms, it A quod 
cffinÇam redimaspr&eedentem, & ingratiam te adducas fotiorem^ nos lequafi 
fiàmonitanoftratonuerfum, debeamus non immerito ear'ms amflcxaru Alioqum 
qmntumcunqne tiU tanquampr&cellenüdcferre velimm) quia tmen non àçbe-
mus díftrre homini contra Be urn ̂  qui rndgmim-vt paruum iudicare tenemur̂  ¡vo-
lentes tantos cxrejfü's rdinqtiere incorrectos3 ne vidertmur a&ãúriiaté âlijs p w 

Jlare excedendl. Fenerabilibus fraíribus noftris Palcnt.Ajt&ncenf&Tude&fEpif 
côpís noftrh damus literis,ftib ptna officij ̂  benefici^frmfter inprAcrpth7<vt pia 
ditías cxcommuntcAthms & interdiãi fententias, qms ràtas hahet?m<&firrfiM) 
per tot.-uw Regimm tuam^S proumeram Br.achar. folemniUr publicante^ ¿r rnzo-
umes fingulv diebus DommciSiér feftiuis, eas faci-ant firmiter obferuariy & re* 
hquam ter ram tuamfttpponant Ecdeftafticx) interdiUo, & quia per amimt ¿> am-
pim dicer is in excommamcaiione dur afie >mfi for fan. intra competente ab eis ter-
min um pr tifio i-nitm^ foft monitionem tf for um fid EccUfiast'icam redieris vnita* 
tcwy.potcris non immortto fermidafe, ne omnes itafialos tuos á f dei it ate fua.p^ni-
tus abfol.umes->& quosiibet qm tibiadhxfermtyexcommumcationis vinculo jnm* 
danteŝ  exponuwm oceupandam Regibus9¿t Magnatibus^ a-c altjs quibuslíèet ter-
ram tuamr i ta quod cedat tn ius perpetuam, oceupantium-y vt tandem fera tr&ifie 
pÁnitentia pojí * ninam, qm noluijit earn, cum potueris emlare.DatHm Later m l x j ; , 
Calendjan. PontificMus noflri anno quinto^ fac 

E S C R I T V R A X I I L 

Que he o treslado dó tef tamento dc lRey D o m AFonfo Segundo. 
Serué pera © que & craca no l i ú ro i^, cap.ió. 

bnhm ,^^^^^^^5 iV T>ei mmine&gò Alfinfus Dei grAlu Portug.Xex timens diem 
^ niortts meaincolumis exijiendo^ad Çaíutem amm£ rnedy^ ad^t l 

dtTlco íHP wfi§} 'l'tUtem fiti0™1* meorumy& tottus Regnimei9 ¿r vafdor» meo» 
oa¡4t 
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tkíe femÀxeànt. Imprimis mânâo quodftltís meus lnfmsD^4nchs9quem fa&rt 
de RegmaD,rrYaca))abeat Regnum integ;} ¿r m face.Etfi ifle-mortms fuerit fi
ne feminc legitimo^ maior fíius qttemcnnque haf>uero de Regim D, Vrmca babeat 
Regmtmmettm integre $ in pace, Etfifiiiiim mafcalum non bahaero de Rtginz 
D . Vrraca^ fiUa we-alnfws D. Lianor, qmm -de if (a jRegina habeo, h&beai Reg* 
mm. Et-fi in tempore worth me* filittí meus & fida^cjui -vel -quadehuerhka-
here Rcgmm non hâbuerit robotam, fit ipfi vel ipja & Rcgnttm m poiejlate vdf-
Çdorum meorwi-y faoufque habent roboram :,¿rfi in die mortis mcafiJus 
yelfilza, qmvel qmloco meo regmuertt roboram h¿tbaerit7 mand-> ad meos Ri
cos bom'meŝ  quide me tenentvel temer mímeos caflelios, qmd dent iyfos cafiel-
Us pito meo.vel filUmea, qui vel qua loco meo regmuerit^ qmndo roboram ha-
buermt^ficut darent Mlosmhi: ¿ r ft ego mortms fuero, rogo Summum Pontífice 
lanquam pairem domlnum, & terram corámpedtbus eius ofculor, V Í î 'e yecU 
pat/mfutt comenda ¿f fabproteB'ione[HA filies meos Rcgmm: ¿y fi tempore 
mortis meã dtquibus de bilis fuero obligatus, mando quod âe rcèfis méis mohilibus 
qm tempore mortis mea huentét fu-erntafilhet cellarip pamŝ  morabiiini^ dent-
rijSy atiro no?t monetato^ argento monetato fr nonmonetatis^ bijlijs^anati^ ¿f 
alfjs rebus tpeis mobilibus,prius ipfa debita perÇolítãntur̂ juibus fornis de refida* 
fiant trespartes, de quibus duas partes habeantfilij mei ¿•filia quos habeq de Re* 
gina DiFrrac/i) inter ipfos ¿qualit cr dmdantur^ ¿ r fi roboram non h¿ihucrit̂ m¿¡n̂  
do quod magiflcr Templi, ¿ r Prior Hofpitalis teneant eis in cufiodia jmm baberey 
quoufqu* babeant robor¿jm> ¿fft aliqais eorum roboram habnertt̂ mando quod ha-
beam fuum habere in pace, De tert'ta veroparte^ mando quod Abbós AlcHpatia^ 
Prior SXrucis,^ Magifier templ i^ Prior HofpitaHs^ ¿r Abbas Sanãi Joannh 
de Taram*. $ Abbas San$¡ Tjrfiy^ Abbas de Cecia faciant u l i modô quod 'vbU 
cttnque me mori conttgerh extra Regnummeumy faciant duet corpus meum f t r 
meas expenfas ad Alcapatiam^ ubi mefepeliriiubco, ¿finando qxo^deipfa tertis, 
dent domi?io Papd ti\. ntcrak Momflerio AteupatU i ) , morah pro meo amwcrf/ii 
rio. Sanãx. Marid de Rocamãdor ¡fmorakpsü meo wnimrfmo* Capirulo SAn&i 
íacobi de Galletia *¿f morabh.pro meo annmerfario. Capitulo Ègitanenfi müle mo-
rabit.promeo amiuerfaric Monafievio S. Georgtjde Golimbrta D.mor¿i}/,pro metr 
mnhterfario. Monnfterio sMncetuil depi'txbona Kmorabit. pro meo anmuerfa* 
rio. Capitulo Tudenps Ecclefu milíe morabit.pro meo ¿mmerfario* Momficrio 
Tyrfi V,morabit.prà meo añnt'Mrfario3 monxfierio S Joannis de Tarauca £>, mo-
rdbit.pro meo ann/uerfario, Et rogo qmd quodlibet iftorum anviuerfariorumfiat 

anmuerfartííyè3 ifias cowmemomhneS ficut fuçraâiBitm eft̂  ficut facirnth alip 
loc'tS) vbl ego iam dedi mea amherfaria. Mando ¿> Ahbati Alcupati^ér aiijsfn-
franomtnath^qiiod dent Monajlerio de Sàteeda C.moràit. pro meo a^iuerjario,' 
Mahafterio de Mazanetra C.morabit.pro rmo mmuerfa/io,Monnfierio^;Petn de 
Aquilis C.mo^bit. pro meo annmerfario, Monafterio de Huno Cm^aMt . ^md 
anniuerfario, MornHerto âe Crmelo C.mrd p;o meo annhterfarhMonafterio de 
AmiroñdaC.rmrabit.pro meo an'muerfum, Momficrio S.Velun âe feneftrti C 
morabit.pro meo anniuerfano, Múnâfierh de Grafei C.morabtLprb mco anmua* 
íario^Homhm S. M t r m de Gosh CworabU.primeo amwrfato, Monafte* 



t h S.TorquâitCjnordíi. promâo wnmcrfano. Ecciefa Smtft Murh de Ti* 
mar C.morâbit.fro meo amtiuerfarlo, Mowftcrio de sanãisJe rlixbona quo d eft 

fraírum deElfar* C.mortbiL fro meo mniunfario, Êccltfia S- MarU âeVagQ% 
C morélt Pro meo atwiuerfítrio.Monajterio S.SaUtmrls deTurre C.morabit.p^ 
mo twiucrfarto, Momftertoâe ^ C mor abitar o rneo mmuerfm,. 
rooo qttod qmdlibeí i p n m m n m r f â r m u m j t & t jemftr mdie m o r t h m c a t H 

quoiibet mm. Ei fi ego inv iU men dedero iftt annwerjann, wlcorum diq^d, 
mndo qttod i f f quièm ea vel U M dedero orem fro me lamqmm fro vim <v[q-
ad mortem mem* & f0** mort€m ̂ mf^e t rn t tftn anniuerfana, -vt praditim 
eâ Mando quod Abbas Alc»p*tU7 & dt) fuprammífiM dentfiiijs men, frff^ 
Us- qtm habuero de dijs wdieribtis vnimque tllorxm D.morabn.Er mmdo quod 
Prior Hoffttaih cmferuet eis f»»m h abe recuoufque habenm rôbornm;&fi d i ^U 
üiorumroborm bdaent, hâbeãt fmm hâbeu rnface. Et de iíío qpodremroyf-
rit de iH.i mea terú^mmào qmà dent Eccleftji fmferlbns de Regno mea^^ru 
tibuSiér Leprôfisfutit tefividerint pro-gwfata. Mando ad hue qttod denthominh 
èti< de ordine de domo mea., & lams quibus non gaUrdomaero fttum ferum^fi . 
tut viderint prognifato. Et m a t i d o quod fi ego dedero in-vti* mea -illiquid deiíU 
mea minda, quod m'dux requlrattílud fott mortem mcam. Mando adhuc, quod 
mkunque tenuertnt meum thefattrttw.vd meo.s thefam os in die motthmea^Hoâ 

- dent tilos Abbâti AlcupaiU^ d ip Çttpranominatis, nddtaidendumJcHi fuperim 
diãum ejí. Et mando, qmd fi om?k'S i jt i quihus mando adiwpk-ri manda mea no» 
fottterfotconucwre, vdnofaertnt, vel difeor dia fuerit inter iffos.valeat illuâ 

• q u o d f h u r t * i l l o r t t m m p M r o wandauerintMando ¿ r qmd films meas3ve!;filia}qtH 
<vel q u a loco p i t o r e g n a u n i t ^ f r m i va /d i fine m o r a fine contvadiãtone diqua 
dent totam tttamme&mterlum Abbm Aleufatu,& alijs fupra nomina tis, à ipfi 
dmdant eamficut fttperius diBumeJL Et fi filius mexsvd filU weá, qui vel qm 
loco meo rcgnauer'tt^ met vafidi noluerint ei darv ifiam me am teriiarn, rogo ip+ 
f e f i c t t t t n illis c o n f i d o , q u o d ipfi g u a r a n í iildm per .dom 'm tm Papam. Et rogo, ¿r 
deprecar dominam Papam., & ofcuíor t e n a m coram pedibus e'm^quod ipfe per fu l 
fanãam fdeUPtmfaciat lft am me am mandam adimpleri & obfermrijta quod nul~ 
lus contra illam venire pafu. Et mando monaftertode Alcupatia ornnes meas for-
telias maiores & minores^ annulos quos habuero indie mortis me a.Ft autem bxc-
mea manda meíms pofítttpr<ntpi fieri vHj.tartas me o figiílo plúmbeo munitas^tic-
r u m vnam Pcnet Abbas Aleapatî e, fecundam Prior SantU Cntcis, terúm MagU 

Jier Tempti, qnartam Prior Hofpitatis, qmntam Abbas SAoannis de Taratica,[ex--
iam Abbas S.Tyrfi, feptimam Abbas de Ceifa, octauam penes me jacio conferua'rt, 
qua fueruntfâãa apud Sanearen menfe Nouembris Era M.CC.f ' I l I . 

E S C R I T V R A X í I I ! . 
Que he a cop ia do concerto que e lRey D.Sancho Segundo fez cora 

as Raynhas D.Tare ja , D^^ancha, D.Branca íu^stias. 
Serue pera o que fe d i z no cap. i .do l i u r o 14 . 

J"áub!- F W ^ ^ N T>e'lnom'me' eft forma pads, & compofitiom< f*c?£ inter 2). 
uo'deLor í S ¥ W ¿átcttim itttiftrtm liegem Portug. ex vnaparte, & mbMfs'rmtt Regi" 
ufa I ^ S S ) ÍMÍ V-T* ó" & DJrancam ex dHra,fna fponte>¿r infua janhm. 



fa f i r -enth-hM onus maio ris y¿r Alenquer,^ fafcV jfgehm-.videlket pio d 'Regi 
na D.Tarafia ¿r D .S anti a àebcnt tenerc in vitãfm câjtrum de Alen^ncry pofl 
mortem naturdemRegin& D. r . & Regin& D.S. Iffum calímm de Alenquer debet 
rediré cum omniiurefm libere^fine omni dim'mutione ad diBum'Dnm S, Rege 
Portug. ¿r ¿idfil'mm eim}vel ad futtm haredem Icgítmum, ¿r Regina D. % debet 
habere in vita fita cajirum Montis maioris^ ifgeiram^ fofi eius mortem ñatu-
ralem Regina Bom Branca debet habere iffum Cafirum & lfgetramt&foítmor* 
tem naturalem if [arum ambdrun^caftram iffum cum omni ture fuo libere ¿r fine 
mini díminuñ one rede ât cum fui s fertinentijs ad diffutn dominam S.Regem Ror 
tug. Velad eiusiegit'mum haredem^ f oft mortem naturalem Re vina D.T,¿y Re„ 
girm D.B. ifgeira debet remanere tnonafterio dc Lorbano fro hdreditafe}¿- fden 
dum eft quod frof ter iftud faãtm quodfr&dictã Regina domino Rcgífnàunt de 
iffis caffriS) dominus Rex dedit Regínx V.T. ¿r Regina D.Sancix in vtta iffhum 
anmatim quatuor.milita jtwrâbitinórum, fro qmbns dominus Rex dedit chin 
ta earum omnes redltus de turrtbusvetcribus^fiue flus 'valeant) fiue mmus, quos 
iff£ ambâ Regine debent diuidere inter ft) dc/ifer vero efafdem caft>i debet te
nerc vtjfdus dcmmi Regts, & debet b/ècre Alcaidariam: ¿r quando Regin^ vel 
diqua earum volucrit quod Pretor muletur̂  debent hoc domino Regi jignificare 
¿' dominus Rex debet ilium mulare, ¿y mittere ibi alium^ qui bene faret eis totas 
fuas caufas. Etf i Regina Bona Saneia mortuafuerit naturditer, liegina Dona Tc¿ 
refia debet tenerc amba if ¡a caflra^ ¿y omnes fufradiffos redditus de turribtts ve~ 
tíribns. Etfi Regina VonaTar¿ifia mórtuafuer'u naturaliter antequam Regina Do
na Blanca habeat caftrtm Mo'Mismáioru Regina Bona Blanca medietatem om~ 
nium reddituum de Turribuí veter'tbus In quolibet annoi quia alia medietale red-
dituuw deTurribus vet,eribti$ debet habere Regina B.Sancia cum Alenquc;\quan 
diu iffa fuficrfles fucrit.Etfi Regina BManca cafata fuerit, & Regina V.Tarafta 
mortun fuerit naturditer, medidas omnium reddituum de Turribus vctertiits 
redeat ad dominum Rcgern Portugali/t. Et Regina Bond Blanca elíget o$o mt*. 
lifes^D'.Petrum Joannis, Bomnum Gunfaluum Menendi, Bomnuni loanftemEér* 
nandes, Bomnum Rodericum Adenendis, Domnurn Mcnendum G'ufijaluis^ Dowñu 
Jfr'üem Petri, Damnum Henricum Menendii Bomnum loannem Petris^ quorum 
v-ms de quo. Domino Regi magisflácuerit> tenebii iffum Ctftrüm. Montis maijriSy 
¿' faciei Domino Regi- in fcrmtiumyficut ali] fui vafalt d faeiunt de dijs fuis ca* 
ftellis.Et fi' Dns Rex-volueritillmn mutarejnutabu' ¿? mittet ibi dium de fupra* 
notmnatis;& quicunqy tenuent fpfaM-CaftrtWi faciei menagem Domino Regi, ¿ r 
Reqina Dons.BUnc&quodvmque feruabit ÍUS fmm^ficut f r i f tum eft in hac car* 
ta.Et fi. Regina D. Blanca redieririn Portugal morluo viro fuo^vel relida ab eo3, 
mies 'qui. renuerit cáftrum Montis maioris dabit eiillud fer fâãum fupranomina-
:tum:Et fipradiãos oElo mlitcsmori contigeru atote mortem Regina B. Blanc£) 
nihilomims Rex Portugalh teriCaturfibi dari tatirum Montis maioris, ft iffa re-
dierit'y ¿r.hoc wan eat in veritate Domini Regis y & iffum caft'/um redibnnd Do* 
<mntim.Re%em PoriugalU f oft mortetrt naturalem Regina B.Blanc .̂ Sijmem Re-
gimm&oitam RtancmMuc mori contigerityjffum cdttrum Montis mdorts cum 
.omni me fuo iiber.e^ fine onnti dimimtione redeat ad diãítm Bòminum Regem 
Sancium^veladewslegitimum har.eâ(m-é'Bom'mus Rea ¡ r m i fit quod t ene at 
.homines de Monte watère in for o.¿r carta qttam eis dedit Regina Doña Tarafia\¿? 
fimiliierxenebit homines de Aienquèrdnforo ¿ r carta qttaw Regina Vena Satocia, 
eis dedit, ¿> non exigei eolletfm de Monte .pit orí & de AUi^uer, nifi tantum, 

" C dc 



ie tills de monte de Jltvfueyjicut ekm modo hahet RêginÀD. skch] & ^ 
-mdum eisfíiciet vnqmm }rj> eo qttod tenmrmt cum eis>fr ens wuenerpm,^ 
t f t fermúm quod domina Regim fment de ipfis casírtsD.Regi w v'm m i i ^ 
ei homines ifforu cttfroru ¿td exercit» ttt» vbi if fe mer i ted fi extràtus venerit 
fuper urrãftíã>& d u vi lU v ic im illue werint. Smditer dabtmt eos ad m i i ^ 

r#4s%q*a#di> dU v i lU vicimiuerint adj/ts^fa dehent reciñere monea D.Hegt̂  
tyfis caftris ¿r termms eoru:& faendu eft quod Dns Rex concept confirmnuit 
Jonaiione ilia qm fecit Regina D. SanebU de tribus Azenis & regdengo in Alen, 
quer celUs de Alenquer^ de Colimbri^qms if fa conftruxtt ibi. Jte tfjd RegiH 
nihil de c&Uro dcbeM alienare de iffis caHris deMontç maior I de Alenquer,̂  
2),Rex sancius fufradiãus iurauit ad fanãa Dei Ettangelia>& fecit menagê uoi 
omnia qm in carta tfta continenturbona fide obfemet^ obferuartfaciat, & m 
.fattetar ah aliquo imfed i r i ^ iurauit & omaginefecit quod qua cito feruemit 
ad roborare omnia cücedet ¿r faciat cocedere illu3vel ilia, quinei qua fofitill 
regnare debveriti&fimliter Barones fui D.PetJoann. D.Martin. I o an. D.Gmfd, 
Menendi.DJoan.Fernandi.D.RoderMenedi. D+Egidius VeUfquis de his omniks 

earta bona fide,&fine mdo mge nio.Et etiã D.Rege ¿ r fticcejfores faos eafaçm 
obferttare^fialiquis eoru deceferi^vel vaff zlus M i RegismfuerityilleqmUci 
eius terra tenuertt^velaltus de vaff alts naturalibus V.Regis queiffieReg'mfa 
gerintjaciat menage ficut fufradtãi fecermt.Iuraaerunt etiã fofraditftBarones 
qaodfip. Rex vel fucceffores eius venerit v d venertnt in aliquo contra ea pa 
ferifta funt in hac car ta^ infra triginta dies tffe Rex foftquã eis demandam 
fueritfiue denunciam ex farte âominaru Reginaru^vel alicuius earum qu&fttfer* 
ftes fueritr>mn emendauerit^fradiãi omnesBarones infra alios triginta dies per k~ 
ramentum ¿y menagem quod fecermt debent d̂ebent venire adfrafionem fyfâri 
Regmarum vel illms ex eis qua fuf 'erftes fuerit^quodfi nonfecerint, debent mde 
effe ferwriytraditores demofijtanqua ille qut tadii caftellujvel maãâtdominó 
fuum.Et D.Rex PortugJurmtt ad fanãa Dei Emngelia^ bomagfam fecit) pod 
vajfalus vel vafiali f radlãat u Reginaru foffunt irefecuri ad domum RegisPom 
galU^redire as Reginas}vel ad Regmm LegionJn faluo3vt ibi^fcilicet in Rspt 
Portug.dicantyvel dicant Jecura quodfradiffi milites qui iurauerunt ex fArUte-
gis Pertug.veniant ad frifione pradiffaru Reginaru infra fradiãos trigintaA^ 
foftquam ex farte fr&dtttaru hoc fuerit dictum in domo Regis Portug, é1 áotma 
Regina non teneAntur^nifi voluerintymittere ad i f fot qui debent venire ad (rtfione 
fuam3alibi.item hoc tantum debet eis fufficere^vt dicatur hoc ex farte, earmk 
domo Regis Portugjemel. Similiter Regina D.eíarafia) ¿r D.Sanc'ta, ¿f D.Bhm 
iurauerunt adfancla Dei Euangelia3¿r fecerunt menage DtioRegi3qmd ownk qti* 
in cartaifta continentur bona fide obferuent ¿rfacient obferuari, ¿t ttofffittentuf 
ab aliquo imfediri-. ¿rfimiliter Barones de regno Regis LegionenfiSi fcilket 
Martinus Sancij, & Rodericus Fernapdide ^aldornjay è> Petrm pemndí dt 
Tedoa, ¿r Fermndus Petri Timofus, ¿r Donnus Aluar us Roderici iunmrmt à 
mandato Reginarum, ¿r menagem fecermt de ijs omnibus .adiwplendti* ím^ 
quantum in eis fuerit obferuent hac omnia qua continentur in hac carta bornfàĉ  
¿rfine malo mgemo3&factent fradiãas Reginas hac omnia obfcrttareS.t f fHm 
eorum decejferityvel ordine Çttfceferit>aliu$ idonws loco eius ex farte Regí^m 
fubjiitttanlur, qui fwi l i t f r mret, tyfaçkt memgem ; & f i i j l m domina &PU 



pó» âeâerlntydius de l l lh qmfunt èx farte Reps pòrtàg.qttí Dns Rex element fit 
•fibfolMS & Wit** 'lfi0 wrameto & memgto:& ft diãa Regm£,vel dlqua e/rã 
venerint.vd venerit in aliquo cotra ea ftt£ w hac carta fmpta fmi.vel imüedie-
rttqmmms ea qaafradicta sntferficiãtor&infra $oÀiestyfaRegina foftífuaèis 
demandar» fuerit fiac demntiatu ex parte Dñi Regis portitg.no emidauertm^rx-
di0iom»e$ Borones ex parte Rcginamm infra alios t/igmta dies per mramentum 

mora ad dee quê prafinget cuRcgimŝ debet minere vaffdu fm¿ vei vajfdos qui in 
cari?, dñi Regis de Leon recipiat ex parte fuá mramemÜ & menage à pradictis mi 

Jit¡buS3qtio$ ibi debent dare ipfa diefiatma dXia Regina ~¿; domna Regina faelent 
.quod dñsRex Lcgionauret^ menage fac ia t -^md fectirefaciei h'ei & reddcrc per 
totít Regnü Çtwprediãos vafialcs}velvajfaiu dñi Regis Port fig, qui ad hoc acccfic* 
'rim. Debet etiã procurantibm dom'wis Reginis t u r a r e dvminus Rex Lcgionenfis^ 
¿r menage faceré quod femper vafalus <vel vafali dom'tni Regis Portugália popmt 
tre fecuri ad domu Dñi Regis Legio^enfis^-rediré in Portugália m faíuo^v'i i b i ^ 
J . in domo RegisLegionenfisdkant fecwe qu-od pradic'ti milites qu'ñurawerUnt ex 
parte Reginarum veniant ad prafione Regis Por tug* infra prad/tfos trtginta dies, 
poflqua ex parte domini Reo'-s portug, hocfuer'u díctít in domo domini Regis Le* 
¿ t o n . ¿ f D-Rex Poring, non toutur nifi voluent mittere adtpfos qui debent ven/y. 
re adprafionc fua alib'tfed hoe t a n t u m debet eis fufficereftt dicatur hoc femel m 
.domo domini Regis Legion, Fecerunt etia confdia Montis maions ¿fde Alenquer 
juramemu ¿J menage ipfi Rcgi Portttg.DtSancio quod bee omnia adtmpleãt^ ad* 
mplerefaciant quantu in eis fue'rit bona fide fine'malo ingenio.Et fmiliter co-

.filia de Santar en ̂  CoUmbriafeccrunl m r a w e n t u menage fupraditfis Reginis 

.pod hac omnia a dimple ant ¡fy adimpleri faâant^quantu in cis bona fide füe r i t ^ 
fine male ingenio. Pofittn etiã fait quod Kegina invita fuá ponant Pr atores tnipfit; 
cafteilts homines de lmagetquos mutabuntqtiotiefcunqwoluerintifedfemper ante-
qua ibi de nouo mittantui\vemane prius ad, D.Rege Portug. ¿f facUnt eimenagey 
quodfaciant de ipfis caflris^rout in h a c carta comineíur* Rí Regina, famnt quod 
homines de Monte maior't ¿r de Alem^evfaciant guerra ¿r pace de pradiãis ca-

J ) isjicuifecertnt ali) homines de Regno Portugália, ifiud amem fdendu efi,quod 
azenia quas fttperius diximusdatas a Re gim d o m i n a Santia cellis de Alenqner^ 
d e Ç o l i m b r i â t f H ã s ipfa confiruXitJunt in ijs locis fit^vna d'lcllur azeniade San* 
Mó Louter̂  fecunda diciim az,enh de Petro Suar i j^ alia d'tctmur azemam-
to'jn loco <vbi fuermt molendina de G o n faio DattidMltid tutewflatuium fuit exm 
p-efie.quodfcmper pars illa fine Re gis/me Rcginaru qua vemrit contra pradi ¿ta,, 
eompdlatur attendere ¿r ¡eruare paãum^è corrigere illud in quo feccrh contra 
9 m fuperiusfcYtpia fanty& fiempet fimu ó* i» (uú robore permaneaipafl». E t 
actumfitit e x p r a f i t t m t f t i o d omnes aha quaftone5fiue comrouerfia qua haãenus 
wtrfratdift* Re^e V.Sancium & patre ipfi.'ts ex vm parie,^ mcworatas Regi
as ex aliajuper damnh ¿ r i n i a r i p M amicabUi copofinonepefptiuo jmjoptla. 
ABum ptibUce apttd Monte mame'Vetcrem in vigilia S. imnhBapnffa mente 
lmio:& p r a f e n t e s fiterunt Dominus Brachar^rchh'p.G.Archidiaeoms^Arhe-, 
farari»;^ G.CapelUnm Br achar. S.Prior fratrum Prsdtcatorum tnmjpama. 
LDecams. P.Thefattrurws. pMaqfter fcholarum Coliwbrienfitw. Magister K 
Ucanus / l ixb. M.PsCmtor Por túgale n.PMr¿s loamh Stg>¡f<* domm Regís. 



•j)JoanSnnmâLV.BgUmFdA[ct.7).Roderlcu$ Menendi. D. GâreU Meneni1 
~ D.Afrilis Pem.D.Pontm^V.Henricm. V.Fdâfcm Menendi. D^MartinusPeú 
Rtbcir&jGomeftm Menendi de Britiàros. Alfanas PetruPetrus FermndtPon^ 
GartUFern&ndifraterem.D.Gmfdttm C&ncelUrlm* d&umfttbEMtçç i f ¡ 

E S C R I T V R A X V . 
,Quc he certa compof i ção fe i ta entre el Rey D.Sancho I I . no primei-' 

r o anno de feu re inado & o A rceb i f po de Braga D.Efteuão» " 
S e r u e p e r a o q u e f e trata no l iu ro i4.cap,2. 

^ ^ ^ g ^ FM olim. qttdtfio verteretur inter p.Alfonfttm / / . lllujlrem Sêent 
Archín W^^^& Portug.exynaparte3&D.S.Brach.Archiep. ex aliafttfer qulbuàm 
éA S¿ ^ gànatts ér f^uma, de qmbus dicebat ide Hex afoniafe momfterk 
****** WSÊÊÊÊÈ & Ecel'€ftas*& fa!er qMbufdãdõmibtis,& vmeis^atijs dmnisii 

rogntis eidem Archuf & ÈcdefiA BrachAr.¿r Tbefâurario^Uíiretdè 
Ar chief.(ententias inter ditforn in Regnu f̂y diuerfam excomunicâtionít m ifym 
Rege D.ÀÍfonfum3&fa^ores faosy& tn eum Çequentes^ perfoms quormdicle-
ricoriíjfy quddã diaconfilU^purtim âutoriiate fm-ifartimS%mipontifeh feemt 
promulgan. Tande prtdi&o Rege viam vniaerfie earnis ingrejfoyplacuitfilh eks 
Domno Saneio Secundo illuftri Regi Portug. cum pr&fâto Arcbiepifcopo amicâU 
liter faceré compofitlonem in hunc mo dum. 

Imprimis iurmit idem Rex^fa Barones fui ad ftnffa Det Emngelia eaqmfc* 
quntur.S.quod de ganatis afforciatis^ paatnia ipfis fpoliatis emenda facial cop* 
tente per fabedoriã ¿* ext'matione.S.Prioris fratru pr&dicatomitt Hifpanhyfy 
Archidiaeonl Brach.V.Garcik Menendi^ Fermn.Petri olim Cantoris Flixbtk-
ra'toru adS.Euangei'ia bonafide veritaic deganaiis^ p&cmta inquirere^fapA» 
tu dominum Regem ibi dare oporteat, qualitate amlcablíiter definire^ quorum 
exiHimatiom v traque pars fiaré tenetar. 

Et promifit item idem Rex quod Archiep.Brach.pro omnibus damnis a ptitrefm 
ibi illatis ¿y Ecclefig fu£ydabit fex mil¡ia bonoru aureorum Portugdenfis monm 
comunisyfa faciei fieri domos in ijfdem loris confimiles domtbus dejlrttffU* 

Promifit ettãquod trlgmta mlllia aureortt veteru deponi faciei apud Aquã U* 
nata ad fatisfaciendu deganatis ¿y p&cunia nblatls mona[ieri\s ¿r EccUfijs^ 
mbu Archiefifcopiyfy de damnis irrogatis jhefaurario Brachar, in matiibtttfra* 
âiãoru iuratorum3 deport anee ajforciabit per fetnec per dltin?) nec afiortkri 
permlttet.Et V.Durandus Martini de mandato D.Regis fecit menage DrtoArthief 
quod ipsa facuniam cuflodiat^ fupradtftostres cuftodes ipfiuspMUnid mmftU-
neat^fy defendàt bonafide^fine malo ingenio¡qmufque ipfi de tflap&'cmká'f* 
fonant.Et ipfi tres iuratidebent deponere qumq\ milita aureorum apud S. Tyrfarii 
vel apud al'mm locum, que ipfi in Regno elege rint* ¿r Tins Rex debet ftcerequod 
diãa pecunia ibidem recipiatur^ de ea dtfponatjecmdttm quod ipfi tres decre-
uerint,qt(odfiDtis Rex nonfecertt illa recipit'fpfi debent iam diStaptcuniiDio-Af 
chiep.dare^t ipfe Ar chief Je ea facial fecundumquod ipfi madauerint eidtArA. 

Ide Rex facie t exhibere iufíitia dião Archiep.de Baronibus^de indicibit^&Jf 
dijs qui res Archiep.^ Ecclefia Brach.defraudauerunt^ de Petro Garfiñé M 
Roderico Nunes facut iuxta confilium Archiepifcopiyita quod fit fine mkfimhs 
domini Regis t̂y fine fuo damno. - . 

* Et DHs Rex temijit 4nkfepifcopof & gpfc, Portuenfi, & fhefa^am £rjd± 



^ 7 ? 
' ómnibus âe farte Archie f t feofiyqm ilium velfratremfuu occañone bmusMf 
cord'w o-ffenâertmtyvel contra, illftm fptermt. 

Pretere a Dominus Hex depofuit In momfterio (antfxCrtich d t i viginti mUltti 
mremm vetenm, de quibm Priorfmãa Cruris debes ndimplere mandátu ¡tr*-
diBorum trium extimatorum, fuper emendntione gnnntorum, fi mn fafficerent 
freJiftt ¿turei depofiú afud Aquam LeuAUm;¿r ad hoc implcndttm idem Prior $. 
Crucis fuh iuramento aftritfus. Barones atitequi utrati fuermi ex farte Domini 
Regis font itti.D.Pjoan.Maiordomm CttrU. D.M. loanms Signtfer. T> Joan.Me-
t3c?tdi.D.Ioan.Fernandi.V.Roder.Menendf.I).G'areias Metíendís- D. Gil rafques. 
D.Pontio. D,Henrique. D.Abril Pires. V.Fernando Joan. D.Gunfaluas Menendi 
CancelUrius Domini Regis. 
• Dominus ame Archieffcofm mramt adfanãa Dei EuangeíU córm fojita^uõd 

faãa deçofitíQnejfMmi&fr&fit&aputJqMm Leuatam, de quo debet confiare per 
literas fiífradiÕíoru exúmatoru, ¿r fasisfceto iffi Archiep.de¡>r<edicfi$ fex mHU-
bus aureoru Por tug, monet& comums^bfoluel fme mora totü Regnu,¿r t'-idet cor-
fusDñi Regis A.ecclefiajíicât fe^ulturáí^ toiletgenerallabfolutione omnes femen-
tias quas tulit velferr'tfrocurauit í i interdtãorum^m excomunicatiom w.iioru. 
vcl minor uyfiue m locajiueinRegntiyfiuein cotjfdia Jive w per fonas tã cUrtcorut 
tfud reiigiojuru^quã laicorÍtyquã quorucunq\ occafione huittfmvdi difcordî ^ftue fen 
temt£fueruntlaia. autorltate Dñi Archieftfcofijiue TitiiPafd^fiuc iudicisjiueper 
executores ta/n Dñi Papa^qm Archief, quod iudicu cortivde fine frerunt lata de 
iure,fiue non^fyfiue tenucrunt̂ fiue wornfy remittet omnéoffenfam Dñi Regis fro 
ft,&pro futs vniuerfisjam clericis qua laicis,<]ui ex parte Dñi Regis velfatris fui 
cum eis fentcntias vobts juas, occafione hu 'ius dijeordix ojfenderunti i l l i tamcn 
qutfuu interdicfu violauenmtj fepellendo in fero excomunicatos vel interditos 
ab illo vel pro illo in hoc negotio^cxtumulcnt corpora illorunt^itertt modo debité' 
illa fepelire frocurent^ de abfoluüom omnibus fetentibm litera* tefi'moniales, 
eas próprio figUlo muniias continentes gener a] c forma abfoluttonis, 'ivelfpecÍalem¡t 
f rout fetitu fíicrityfme mora concédate instrumenta excommmkathnum cum 
Uteris Apojioiias quas imfctrauit ad Palan. & ad fuos indices Domino Regi re-
fignabit. Actum ColtmbrU menfe luni) fub EM.CÇ.LXI, prtfatts Rege, ¿T^r-
chiefifcopo hxc confirmantibus cum appofitione figillorum fuorurn. 

Prtfentes aulcm i/s fuerunt. D.P.Abbas Atcobatix. D<R.PrUr Hoffitalh. D. 
Ambricus Abbas SJoannis deTarauca. Magifter loan.Decanus Colimb. Magift. 
r.DecanusVlixb. D.Thefaurarius Brae bar. J, Cantor Colimb. D.P. Magijler 
Temfli in Portug. D.S. Prior Prsdicaiorum. Magifler Petrus Cantor Portug. 
Ç.Archidiaeonus Br achar. I.jhefaurarm Egitan. 

E S C R í T V R A X V L : 
Que he hüa Bul la do Papa Gregorio IX .em que concede indulgen*, 

cias aos que fore a guerra dos Mouros com el Rey D .&ncho 
Segundo. Serue pera o que fe diz, no l iu ro 14.cap.14i 

Regorius Efifcopm fenms feruoruM De'i Fniuerfis cb/ísíifidelibui 
per Rernum PortugáUU confnuth, fal*tcm& Af oBolicam benedt- ^ tiíí 
cíionem, Cufientes ChnfticoUi ad ChrilH obfequium modíS qutbus ^ Bí(í( 
vo{?umus-mimareyqu-4 certafrAmia illisgntanter oferimas.rmif htfolv 
Yíonm vidt lmt vícc'mrum, quafufer aunw & Tof afio», vmuer-



Jí j , ¿r fingdisedñor effe debet. Sane gtudemus in Ttomno, & tn em iauMm 
deleãamttr, quod in fartibus Hifpant* frofequens cmfamjuam fugnuk, f m 
* facie fideltum Sarracenos, v t cultas dimm mmims amplietur, & femenEuU. 
f u gentes h£reditcty¿r deferías inhahhet emit ateste ram quia necejfe eft / » * ^ 
tibus Hits qttafi Mgem continmri fuccitrfam ad retmendas terrasnouiter acp'tL 
u s , ^ alias acqmrendaSyVt exercitatis in eofit caufafalmis aiern^quod fte CM* 

fiderans charlfmus in Chrip filius mfier PonugallU Sex illuflris, ad Ufrom 
decct. magmficefe accingity vnfoerfit atem veftram rogamus, monemmr hortt. 
murin D&mtno, admrantesper Domtmm Jefum Chriflu^.quatemsillm vn'mer. 
f t ¿r Çngdi fttcenrratis, & per hac & bona qm Domino iufpirantefecertt^ 
incomparahiiem vobis glortam ¿rgrattam comparem. Nos enim de Omnipotcnth 
Veimifericordiató* B Petri á* PautiJpoJlolorum e'ws autoritate confifi) ex UU 
quoque quam nobis licet indignis ligandi atque fohendj comulttpoteflatem^mm-
bus cum RegepradtBo, vel exertitu ftto perfonaliter illue proficifeentibus centr̂  
eos: ülam remifiionem peccaminum inddgemítSy. quafttccurrerttibtís terr* san&t 
commifa cB in Concilio generally prtfentibus pofi quadñennmm minimi vàiíu 
ris. Dai$*m Perufij xijXaUnd.NQtiemb.Pontificatusnofiri amo oUam.. 

E S C R I T V R A XIHL 

Que he o trcslado da doação que e l R c y D o m Sancho Segundo fez 
de Aljuftrelà Ordem de Santiago. Scrueperaoque íediz 

no cap.ij* do l iu ro 14. 

firch'm i ^ ^ ^ ^ ^ M N nomine fancta ¿f indwdttx Trtmtatis Pat r is^ Filijy fa'SfU 
X'*1 lttiT0 WÊÊL WSÊi r*ttts Sân^'i -Amen. $Mniam aõía hom'tnum quandoque & memo* 

ô̂a' ^SSpi r*a €ori*m l&btMtur wfi fcriptttra confirmentu-r. Icáreo ego Sun* 
$oes<iei' Wjl^ ciusfeemdus Det gratia Por tttg. Rex filius illttJtrisReghAdefonft 

^ ^ ^ j ^ ^ g & Regina D.Vrracdi frnepottlluftrifimorum Regtm SancifRc* 
i4i,&nò * £''* Portttg'& Adefonfi Regis CattelUyde beneplácito meorf cott' 
ItuMs or fenfu curt d medfaefa cartam donattoms ¿"perpetua firmitisdinis militU S . laco* 
áes milt- biy&vobts Pelagio Petri Commendatori de Alcazarconuentui e'mfdem locide 
um ft'ipfo meo cafiello de Jljuftre cam litis terminis afilie et in primo per foce de rimlo. 
17u de Coiubris^bi intrat m Terges, ¿r deinde per ipfum flamen de Rmdo de Coli

bris i f f que ad ipfas Cmalias^ de ipfis cimalijs de Rimlo de Colubris quowdt 
<v¿dit direÚe adcerrumyvbi vertuntur aque adoirasy&c* 

JFatta fait apud Vlixb.pridie KalApnlu fnb Era M.CCXXXHL 
<$ui prafentesftterunt. DMartims Joan.S-ignifer tuna conf. D.GmfmusMtnert 

di tenens Lamectim ¿f Fifeum. D.Roderictts Sancij tenens Mai ant) fa Vermm% er. 
Alafoes. D.Petrus loan.tenens Strematurjtm. D.Pomius Alfonfi tenens Ratam 
D. Egidius Velafci tenensSaufam. V. Martims Egidij tenem Ripam Mimj. ?>* 
yaLfcus Menendi tenens Bra^anciam* DMenendm Garrid tenens Trans ferraat. 
D. Fernandiis Joannes tenens Balejiarios. DMart ims Pelagij tenens Unhofttm* • 

• D.Stcphanus Suarij tenens Belmir. D.petrus Laurentius Meiriñus Matar PorU • 
Petrus Martini Supraiudex totitts Regni, Petrus Pelagij Capellams. Hetirtcut 
Martim notaH.it. VominttsSanem Secundas llluHris Rex Portugdenflu^ • 



m 
E S C R I T V R A X V Í I L 

Que he hua Bu l l a de Gregor io M o n o , cm que reprchendle a l gum 
exceí íbsdelRey D o m Sancho Segundo. Serue pera o 

que fe d iz n o l i u r o 14. capit. 1̂ . 

Regortus fytfcofM feruuí[eruòrum Deu Venerâblli fraírt Archie-
f i f n p Sratharenfí fduíem & Apolhlicm foñeditihnew. St tila* ¿JL 

^ ftrtS Rex Portit^dlUrffídm borrthiíefit inmanus Dei <viu(nti$ iñci* * 
-JS díre,defoíâ medíwfave penfaret) ab offcnfiohe faerofatifa Écdeftx 

^ fponfiefu^quamfpfepnprio jangtttoe compárame ¿r fcrmtontm 
emSj cmtim ahíHneret* Ad nofiymjiqmâem m â i t m i a m ftouerh ( e r t t c n i Ç e t f U o à 

i d e m Rex p r a t e x t u c u t u f a a m f r a u d e o n t t h u t h m S ) quam f r o a u u s j u u s a fie; n u ? 

edidiffey<videlicet <vt mdicr capiatpr^eam qua perfona Ecclcfiaftica rcper i rur^ -
ficides & q&idaw alij Vítjfsit fni^ fape dorms huiufmodi perfonarum dtoc&fis Èrà. 
chareufis infrm^unt^fiue inuenhnwr cum eis muiiere^fiae nonò eafdem perfo* 
nâstnfamânt̂  & bona âiriptum earundem^pnpterea quod mlU exip/is coditm^ 
•víXãtionem faam redtniire offic/dibut &d i j s teriam per foluuííipacu^U fuar/* 
Utatem. Prttereafi conúngat diquando, quodtu & Vicarij mi procedatis cantrà 
perfoms Ecdefiafíuas^ fuñiendo ipfas q u o d earucxcejfús eXfofcunt̂  idt vos 
quod pãnam hmu(modireuocetis) tarn per Qccupatlvnem bono) ti veftroru^el dias 
pro f m volúntate cò mpeliit̂  & per fuosfacii integraii pmitos, ex quo crimina re
manent incòrreffâ. Te ipfttm c¡ttoque pcrfonaS EcclejiaJIicas^ vt in fuo proèeda-
tfo exercifti. pro fu<c ciiat arbitrio volmtatis^ofque ad hxc per fe an fuos tó^iriñ-
uitos, Vobis ni 'uteritis panampÁcnniariam mpingendo^ perfonas nihiíominus Èc* 
lefiajiieas ad ntmendum homines equos ipjtus Regi^in Etdcfiatum àòmbúsi 
¿T mtntftrmdo eis necefíma,, ftdire angayias ¿ r p-erangarias^ ad Mia compellit 
vnera inhòneHa^ tam fua quam Bâronum & officiating juorttrtf bom ¿tatiitá 
feruare. ' Inter qax if fe tale fecit in õdimt Déî ac Ecdefix^ ¿f mwijlror'am eius 
BatutuW) videlicet v t f i quis pof efshnes diquasEcclc jU^el m'omUerio dônauc* 
ritJnierviuoSyaut In vitima rcltquerit vohintate^non lievai Ectlcfu ipfaS recipe^ 
re, nec eis aut cuicunque perfona McüefiaJUtiepojftfiones aíiquas ccpa> ¿rĉ  quan-
tucmq\ ab omni onere irtbuti^ mt feruítutis immunes^cx quo deuotiofideiitim^ 
voluMáS defe edent'wm inique impeditur. Ad h¿c fi qm per fona EccUfiaflicafum. 
per fojfeponibm^vel rebus alijs t ó m e n t e 0 Ideo infeèuUvi mdicto fori exceptó* 
ne frofofiiâ) íbt repertrl recitfet-Jn rei petitapofiefiioneponiturftnúm aãn jieqtte 
conuenttis rem ipfam amitti^ velfub nònjuo itldhe litigare, aUt cowpofimne'm 
togímr ¡nuenire damnoÇm^ & quod graum cft> tarn in crimind^ qtim in a milt 
tafu pâpmprâfatdperfonétcompellunturfubire iudicialaicorurrh Jnfufer quo tie t 
ipfeper EcciefiaS aut monafiemfacittrattfiium^ abUíis quàmlh obtinent ab ip» 
fo Re gaitarei• curatores.veí froctiratorumpr¿textup&cmiáM eXigit foeXtorquet) 
dias ea fiuribus e x t â i o m b u s aggrmândoy & cum excówudcatõS cautius em t a r e 

dèbeàt) ipfe eos ad comnninionem fuam feiemer adttohnt, bonâ ¿athreddis xc 
diarum Ectlefiârum & monafieñorum^ fumpta omfione quâltbeh eonirâ tpfaS 
frequemm occmando, Jdemeiim Mn a t t e n d e d q u o d h i t i s q u m u m e m q u e 

R d k M K fuper Ecdefiajicis per fonts ¿r ref>uS Ecclefiafiicis nulla fit attnbuu 
.. 6 J >; f - ' C 4 tote/as, 



foteflits, quos olfoquendi manet nfcefud^nonAuthorius tmf€trandttdeiffiSCQn^ 
tra canotncáhfima dtllonUjé' qmd dolentes refi'ümtisy bona occufaus Ecck* 
fiarum VAC annum BracharenMocafis, am qttandtu reffores non haber enti per fe 
ac fttosvkarto shatienus viris Eccleft(tftichy fatfo covfueuerunt inventario.cm, 
mendnriy eflfdemfacitper laicos cttHodbi, ac tn quibufdam eat urn jus fatrona-
tus fibi contra mftitiam vendicare intendens^uandoq^e ad eas per fonas ihdignas 
€xUrnas}¿r ignotas volentes in iffis reftdentiam faceré, nec ad prasbheratus or-
dinem promoueri ttbi fr&fentantyqu& tpfo cogente ftpius admittu?titiry¿¡> alwuan-
do indiqms iffarum per fonas íntrudit fe,nemme rcquiftto. Eceleftas ¿¡> mpmfic. 
tia colonos ipfarum,pcr officiales fucs> & Baronum fuorum adeo exaftimlfa 
ãggramt^é1 aggrauari permittity quod c olonifms colonias defer ere compelíate 
tur, alias te,clerums¿r tuos tniurijs ¿r moleftip ¿?gramminibus oppr'mehdo,Prgf 
ter qm Ecclefiét ¿ r monaUeria ad t ant am exmanitionis miferiam fum deducts 
quod non p ofint mini ft ros próprios fulgent are. Vnde tu ipfum diligent er f*p}ft 
mpnuiftu Ecclefijs ac monafterijs, ac per fonts Ecclcftafticis de damnis ac bra. 
rijs per fe ac fuos irrogdtis ijfdem fatisfaceret eompetenter, perfonam fmm ac of 
fieiales fubditos fuos fuper prámifiis vcl fimUibus ab Ecclefiarttm moleftip co~ 
hibendo. Sed ipfo monitiones tuas [urdis auriè&s tranfcmte, inpcft monitiones $ 
expeftamnes'dmtinasgrammen Ecdeftarum trlterius &quammiter fuft'mcre mn 
valenSy m fuaBaronum, ¿r altor um fmrum homimm Epifc.quo í̂te> ¿? muliortm 
Religiofottimhomhmm pr&fentia excomunicaííi tarn Barones, quam omnes alios, 
qui vel de mandato fuo, vel propria aatoritate, feu temeritate potius 7 occafiont 
qmcunqtte pramifis, vel alijsfimilibus modis contra itbertatem Ecclefiasiicam, 
Ecclefeas, monafteria^velperfonas Ecclefiafticas Bracharen, diocafis prafumerent 
aggrauari. Nos igitur ¿r faltttifute confulere,^ Ecclefiaruw acperfonaram Eccle 
pafttcarum indignitattbttSyficut tenemur, pa&cauerc volenti s, adem Regi per Hie
ras noftras dtftriãius inhibetnus,ne per fervei offibiaies^vel vaffalos fftostperfosas 
Ecclefiafticas infamare, vel domos infrengere, feu bona ipjarum dJripere,predi&9 
vel alio modo confimili pr&fumat. St vero turvei tul Vicarij contra vir os Eccle* 
fiafticos proceffentis^de faãa ex eis iuftitia,vel etiamfaciendafe nullatencs intro* 
mittat, nec alias tuam vel offictalium tuorum iurifdiãtonem impedia}, vel impe
dir t permitíate cum now/it fas talibus tmmifccri. Archiepifcopatus quoque BTÚCIJ. 
l.ma,l.aliarum Ecclefiarum feu monaftcrtorum bona in tolo non occttpet vel in ̂ ar-
te,ftudens excomun'tcatos arSitus euitarc3nee per fe, nec per [nos compellat perdo
nas Ecclefiafticas in fcculari foro, de caufts crimindibus vel ciuilibus refpondert. 
Viros etiam Ecclefiaflfcos ab ijs qua tenent ¿r peftdent non remaneat, dummodo 
farati fintfuper tllis coram fuo iudicede te conquerentibus exhíbete iuUitu com-
píeme mum. Praterea in Ecclefijs aliquos non intrudat, nec ab ijfdem arrmoueat 
inftitutos, caueat ne te ac per fonas EcclefiaHibas in expediu one ftia proficifcit fftt 
bona ¿rftatutafiia,Bar.onum fe officialium fuorum fcruare máxime de poffefiio-
pibus iiberis ab Ecclefijs vel perf onis Eccleftaflicis minime acquitcndisjtue àngn-
rias vel per angarias vel alia onera tnhonefta fuftincre compellat, & tttis perfonari, 
monafteriorum,¿r Ecclefiarum gr auawini bus, iniurijs,fy moleflijsexprefis fttpe-
rfas peniius defiftendo, aliequi cumnon fint ctnque in anima fita periculum âtft-
rendum,muerit. Nos tibinoftris dedife Uteris diftriãius inpraccfti$,vt nifiipf* 
infra tres meufes poft receptionem Liter arum nojlrarum velpubUcationcmeariiin 
in loco vbifuerit pradiãa curaucrit adimplere,¿r Ecclefijs ac momfterijs de dm1-, 
ni* ac imurijsper fe acfuos7inogatist tjfdem fatisfcccrit competentcr^rom^ 



f miter ¡>árf átenles l i terás fuás, quoâ Articulei exfreps Japcrh^ ttim finífó . 
wrt communis oh¡ermbn^jaúet obferuari) ttbi ¿» tuis f ienm feturiuteto m-
penâtns^ ac fitos Èarmes» offiàales hailíuos, ¿> [ubditosfieos abEcclefiarum gra* 
mmimbus cobibendo* Tu omnia vapitulafiipra[cripta, [ubUto cuhsUbet condhíô» 
ws ¿r appdhúonh obfiacdo exequarisj contradictore$>fi quifuerint^ Vel rebel* 
U$ per cenfitram Ecctcfiajíicaw, apf dkmnepoftpofita eomfefcendô  ípfum infw 
per [emefttia excomunicathms per cellcm loca ad qu&eundem deuenire contige* 
W/5 qumdiu vbifxerit) [niponas EcelefiaBtco imerâtão, ¿- facias[ententias íp--
fíisvfque a d fatisjaãionem condignam^ mtorhate noftraimwlablUter obferuarf̂  
n o n obftante induígenúa^ qmfibi dichur aú JfoJIolica Sede concept ne qmi in 
cam y d Hegnumipfius excomnntèattonis vel interdiãl [ententim audeat p r o * 

mulgare. St vero me m o r a tus Rex in httwfinodi permada dtutm duXerit per-
fiflendum i) Romana Btclefia'fuper Íj$ aliter autoritate Dúmim fromdebin 
¿hiocirca fraterniiatUm fuj>erpr#diUi$ meram cxewtionem comminimus^ per 
JpoBoilca f :ripta dtfiriãe pmipiendo W â n d a M t í S ) qmtenas fi iam dieitts Rex ;n* 
fra fir&fcriptum temptís%qtfapr&mifíus neglexçrtt adwplere) tu frxmifía omniài 
[ublato apfeíiatioms obHacnlo exequaris^ comradiãores per tenfurum EcclefíafH* 
cam compefeendo. 

E S C R I T V R À X I X . 

Que he a doação que e lRey D o m Sancho Segundo fez da v i l la de 
Mér to la a D o m Payo Peres Correa pera a O r d e m de 

Santiago. Serue pera o que fe trata no i i u ro 
1 4 . C a p i t . 1 9 . 

I\r mmhe {an$&¿; IndimdmT'rmháth Patrís, ¿tPtlijyéfSpU A^AÍSÍ 
r i tus Sanãi Amen.Notunt fit omnibus has literastnfpefturtStfttod Re4l I turf 

I ego Sanctus SeeunduS Dei gratia Rex Portng. de mea bona ¿ r //* rfuíRey D» 
'; beravolmtatei& dê confenfa ¿> atitmtate meorumprocerum ¿r A/OÍÍ/I»^ 

magmiUM) ¿rpró mdtò.bofíò [eruítid quod miht fecerunt D> Pe» t«-U7* 
lagttís PetriCorrigia Commendâtor de Alcafer̂  fefratres e'mfde 

taftñ ordmsMilitU SJacobty&f™ remedio a m m & m e & ^ p a t m m e t ^ m & t Y i s 
me*i&pr$decejforum meorum* Do ¿r concedo ei$> ¿> ordmi milim S> lacobi ca* 
Jiellum meum de MertoU cum omnibus terminis [ti is^c. 
. Ããutn Vlixh¿<v)ÁU tam&Yi) LM.CCXXXVIJ. ̂  ^ _ _ ; 
h.Marúnüs U&nneS Slgnifer* D> RddericuS' Sancij. D. Ègidius Falafch D. 
Marttnus Egldi). D.ÀprUh Petri D.MenenduS Garcia. D. le AnnesMarti
n i D.StephânuS S*ertj. D Joannes Petri Rotundas. Ü.Petrxs loames Porta* 
carrariò eonfir* Syluefter Arèhief. Brachar, Petrus PorrÉffc Pelagim 
Ltmccen* VincemiuS Bgiu Egidius FÍ[enÇ, Tiburtms Colimbr. Suenus 
• Gudalms S ttpraMéX CfrU * Fincentrn Didacl • Alfonfas M Ar mu D. DH* 
randus f r opz CanceíÍArm Curia, -Domimcm idianifiriptor Cm¿> 

E S C R I -



E S C R I T V R A X X . 

Tombo (i, 

d.is s r d h 

m i l i u m 

Liuré i i 

D i n i z 

Q u e he a doação que o m e f m o R e y faz de A y a m o n t e á Ordem 
de Sant iago. Serue pera o que le d i z no 

l i u r o 14 capm 19. 

2V- nomine PamsJ& Fiiijy&' Sptritus SanBi, Amen. JStotum fit 
Qmnibttshãs literas.infpeffaris, qnod ego Sanem Secundum'Bei 
gratia Portug.Rex,de mea b o n a ¿> libera volúntate^ de c a i f a , 

fu ¿y antorUate meortim jtrocemm ¿f magnaturn^ & yro mdtok 
no fermño quod mlbifecermt D.Pelagius CorrtgiaCowmendatar 
de AÍcaçAr^fratres eiufdc O'rdims militia SJacobt, ¿r pro re. 

medio mima m't^éf fradecejforum meorum\ do comedo ei$y & ordmi mili tu 
S. lacobi, omnibtifque fucceforibus eorum in perpetuum .caftellum memn de Aya-
monte cum iftts term'tnhyfcilictt quod termini prádiffi caftelü iuntent fe cam ter. 
minis de Mértola, & de Cázala^ ¿r contra GevoUyom, ¿7 contra 0iuay tf contft 
Saltea diuidãntur fermini pradicti cajielliper Odael, fa cum omnibus fuis perti-
nent i js^ cum ingrefibus^ egrefíibas fuis, tarn per mare^ qttam per terrant, ¿> 
cum omniiút e Regal} quod ibi habeo ¿y habere debeoy <vt d iã i Commendatory 
fratt.es me diligant ¿? quarant m'thi bene ficat domino natural/, ¿p hube am ipfum 
c a j l e l l u m p M i f i c c & quiete^ poÇideant 'Alud ture hár edit ario ¡n ater num ¡frc. 

E S C R I T V R A X X L 

ue he treslado dó fora l de C a l í e l m e n d o por o me fmo Rey. 
Serue pera o que fe craca no l i u r o 14.cap.1i). 

TV nomine Patris, ¿y F'tlijy ¿r Spirltus Santti, Amen. Ego Sm-
cius Dei gratia Portug.Iiex,fiítus /Hu/tris Regis D.Mfonfi3¿r »e-
¡os liluftrifimo rum R egum D. Saneij Regis Portug. ¿fD. Aijonji 
Regis CâHella ¿rToletty facto c a r t a m debono foro vobis pofdfl-
toribus de Castello Menendo^ prafent'tbuíy ¿f futuris, laias ¿T 
c l e r i c i S y per términos wferius feriptos. Imprimis mando quoâ 

fopuletis cabeçam ipfius Caftelü Menendi^ lia quod femper fit populate de melio-, 
ribus hominibus de Filia) cléric/s, ¿y Liéis,&nunquam de h o c dcciânt̂  licet f^u-
latones volucrint extra Caftellum morarl Vnde femper fit piem popaLtty & dent 
decima & omnia tura Ecclcfiaftiea, tarn de meo Regalengô  quam defm htreâi-
taúbus Ecclefia quafuerit fmdata in ipfo caftelto^cí 

FaãaapudTaruw EM.ÇC.LXFII. xv.Manif, 
Ego P.Colimb.Epífc. PXamec. E.Fifenf M.Portug. S.Flixbonen. • 

Ego D.Petr.Mãiordomus Curia. Ego I),Pontius tens Baia;?;. Ego D.Marti-
ms Stguifer Curia. Ego D.Aprilis tenens Lamec. Ego D.Rodtücus Sancij i e -
nens à Vario vfque ad Limium. Ego V.Suertus Pelngij tenens a Limia yfqttcad 
Minixm. _ Ego ManhmsVincentij Decanus f í ixb. Cancellarius Domini Regis* 
fetro Çermndí PvrtmtL StephamsStterij da£dmir. Sucrius Vctn Pacheco., 

* • • " GunftltíM 



úmfaluífs Petri ÂlcMeâe CçârdUl FÍynândmUlmmZílcàUeâêOm^ 
Fernmdm Alcaide de Guardia, Menendm Mcnèttdi Alcaide. Petrtts Peíagij 
C/ipellams DommiRegís. Jlfifífits Martim Eisbams. MArtwmMomç Ce-
quitarws D« mini RegU, 

E S c R I T V R A X X I L 

Que he a doação que fez el Rey D o m Sancho â mcfma O r d e m de 
Tau i r a , & conf i rmação delia pel lo Papa Innocencio. 

Serue pera o que fe trata no l iuro 14, 
capit. 21. 

Nnocentius Efifcofus fermsfermrtfm Dei. Diletfis filfs Magtjlro^ rtm <f# 
S«S & f y a t r ^ ordims Mil itU S.lacobi falutem & Afofldieam benedi- T$òo /*«• 
j ^ j ãionem. l l l im ordinem veftmm profequimur fr&regatiua fauortS) er(t*s 

v t t y f a M w t t f dioshonorArcfyetUlisfriutlegiogrtnt-frofinenteS) ^ t a r e s 

$ fuá iura fibi apojlolica proteffioms confecrare manmme^âc.iffiui -f*^''8*1 
tamin fpiriiualibusi q t M M in temperalibus wcrementumprocurarefolicitt cupta* 
mm. Bine eft quo d ficut intimaçtibtts v&bis accepimm clara memorU S.Reg. por* 
tugal-prouidepenf ws labores multíplices, grauefque fumptus qaos pro tttenda fi¿ 
de Catholha^fy caltu ampíundo diuim continue fuftinetis, ordini tyeftro villam 
de Algârue> qu&diàtur Twita pia libértate duxerit coneedendam. Nos- veflrts 
Çuppluâttonibm inclinaú) conceponem hmufmodi3 ficut pie ac prouide faãn €$> 
autoriiate Apóftolica confirmamus) qua talis eft* 

In nomine Patris^ Pilij, ¿y Spintus Sancíi. No tur» Jit omnibus has literas 
infpe&urisy quod ego Sancius Secundus Dei gratia Portug.Rex de mea fpontane* 
"volúntate^ de afenfu meorum Ricorum hominumy more Dei ¿^B.VÍrghisglo» 
riofe,¿r Apoftohrum PesH ¿r Pauli3& omnium SanBoru^^pro remd'to Amm* 
mexyfy patris¿t matris me^fapro amore D.Pelagij Petri ComgUMagiftri or-
dmis Mi l i tU s,!acobi}&pro multo bono feruttio quod'tpfe Magifter & p.radiãtts 
Ordo mihifeeerunt & facient) do fa comedo prmominaHS Magiftro fa ordini 
Militiã SJacobiyVt me ditt'gant, fa faciantficut domino naturaliy illam v'dlam 
de Algarbe^ que dicttur Tanila cum omni iure Regali quod 'tbi babeoyfa babere de-
beo7 fa cum omni iure patronatus Ecclefiarumy fa cum omnibus termims fuist fa 
ingrepbus-fa egrefiibnsfuisy tamper mare; quam per terram> vt ipfi habeam f̂a 
omnis pofteritas eomm^ fa popdeant illamin pacey fa qmete mre hereditario m 
aternuw. Si qms autcnijfac. Actum Colimbr. nono lanuartj. Era múlepmâ 
ducentefiima oftuagefma fecunda. - . : ""' 

N M ergo hominum liceat banc paginam noftrx confirmationis infmgtre? vel 
et aufu temerario contraire. Si quis autem b&c atemptare frafumpferih indigm* 
t'tonemomnifotentisDei^fac* , ' ' 

Datum Lttgdum $.Jdus Septembris. Pontificam noftñ mm tsrtto. 

ESCRL: 



E S C R I; T V R A X X m . 

da S / de 

'Braga» ' 

Que h c a B u l I a de depof içao d c l R e y D o m Sancho Segundo. -
.Sexue pera o que fe traca no l i u r o . 

"14 .Cap ic .25 . 

Nmccncm Epifcopusfemus feruorum T>el DiletfisfiUjs sartfi. 
nikuSy cowmitaiibHSSonfdiy^tnm citiitâtum^utm caHrortm^ 
aliomm loceruw, ¿wt vnitierfis militibu$y& popults fer Rê num 
Portugdu coníHttitis, fnlttiem ¿r A p o j l o l i e A m h c n c i i c i i o n m 

Grandi non tmmerito exullawus m Domino gattâio^um cbr¡ft¡a„ 
Kxprofefiionh Regmfic fñlubn diiiguMttrJlntutfuod Ecch'fu a¿ 

d i a cultuié1 obfequto deputata diums,¿r ferfonx Ecclefiaftica, cateriq^e fidèles 
ipfomm, p a c t s tranqmllitate Utantur^ fides in eis Catholica- m a m i continue ro: 
bore conudefat, feruatur mbi /«/?///rf, & wd 'acia cunãis inibi interâicUut de-. 
Unqkcndi. Vehemenú autem dolare tttrbamur^ft quando Re gnu ipfa^uod abfit 
.f ricante h u m a m . g e n e r t s m m t i O y f c t n d u n t u r m d i f c o r d i a $ s c i r c a fide} cnhümre* 
mfo.deuòtiows ardore tcpefcumyftifliíiam n e g l i g u n t ^ in fcripíispermitium ib 
Ucitaferpetrart. p r n d e muita foluitudine} magnoqueftttdioprwaye nos cohuemt3 
*vt chriUtApor 'um RegiM qtu tnftatu ( u n í profpero incommutabÜUcr t im ¡lio rc» 
•gantur,0'~qH& periciilofè r u e r e - d i g n o f c u n t u r ^ r c p a r a l i o n e l a u d a b a i r e f o r m e m i t r ; 

. \ÍA Sane cum.charifiimtis in Chriílo films n o f i e r Portugália Rex Ulustris a pjic 
ritiafm, ciara memorU pairefuo viamvñiucrfe carnis ingrcffo^ kegni Portug; 
g&bym'amne fufcepÜjEcclefíhs ¿>~ffloñ¿i(teria e x i f t e m i a %n eodem^/am vfuscoa-
filio, w g r a u e M - D e i ' ó f f e n f a m \ ç o n c u l u t i o n c m E c c i e f i a f i i c A lifcriath, multu 
modi's exacfiombus^ opprefiiombuspcr fe fuofcue immamter nfflixifict j f y d 
altjs pro 'ipforum libito lib e n t e rpermififfet affligi. Tandem qaiiiifdmi Ecclefiam • 
Pralatis'eiufdem Reghi apüd Romanos Pontífices pradcci¡fores mfiros• qtíar-clUs 
mttli i f l i t e s f u p e r ijs d c p o v e m i b u S y C o n t r a cmt f a l t e is r e c o r d à t i c n i s Gregorini Pai 
pa prxd.ceejfiir mfier7poJ} h t ú i i f m o d t q u t r e l l d s ¿r e d m o n i m m s frequenter Re<(i 
propter hoc faftas e idem y ac exf cã a t i e n e s dintinas^nec non ¿j> interMft'h(fr e x e c -

munitationis fententias ob ipfius contumaciam in cum ¿r f rafatum rcgmmauh» 
ritçie-òifyoftoiica promulgatas9dmque obferuai¡isi ibidem fuper-certis prJediãa 'li-
bertatisdr ti culis; quibufdam a l i j ! , a b e o ¿? fuis inpo/lerum obfermndisjaítf 
f&ftiotfchnpedienda^monatfcrijs ¿r Ecclefijsde damnis actniurijsper fpfúm $ 
fuos irr.ogjsis.ijfdem, a c ipforum defenfionc d u k i t falubritet proxidenduñí, ce-rtk 
executoribus qui cum â d hoc Ecclcfiajlisa cenfura còmpelletent deputati-s. Sed 
idem accéptis Afoflòlicarum pronifionum Uteris,, licet promifit per funs patentes 

' " • & 

fed etiartist accepimus Ecclefia's ¿r momsteria ipfa p e r fe fuofq-, poi tarios & mi -
rims y colleãis pro at:- ationibus^ cxaftionibtis Indcbitis mtoiaabiliter aggrn t t t -

túi-é'.-'^reu.u tnccfanter. Ac circa maiefaãornm Aegis eiufdi-m infckntiaw 
redimindam fie negligens tnucnitu?, quod in eodem Regno bona tarn EccUfi$fiu,&%, 
^mm mundana per raptores, pr^dorHS^m^ores7tncendurios,p% fariiegos^ 

' ' detejH', 



277 
^ âetefiAhiles homtctdds A l l m m vUeluct, Priorum, & alhrum -Relighjortfot 
elericorttm, fectiUrium & Uicorum etiam occt foreSydir ipereproper fecularis àe-
fetfftm iuJtitU dignofct*ntitr.r»de quodfie m eodem Regno À qmbusítbet fmsfub-
dilis imppe delhquitur. Barones 4ijque iffius Regm nobiles, fumfto ex hoc de-
íinquendi attfit, mmrmonid comrahere in gradu probibito, bona Ecdefiaftica ca-
fere, ¿> alia qaampltirima mala olimÀbom memoria Sabinenf. Efifcopo tuncin 
fartibus illis Apoffolica Sedis Legato, fub anatbematis interminatione prok'tbiu 
commit ere mnverentury ¿y tam ipfe quamplttres alij de Regno fr&fatQy diuerfa-
ram ex commie ationum inmdati laqueis fer denta defyerationis errantes^ i n con* 
temftum clauiftw. diuinis fe officijs irreuerenter ingermt^ Ecsleftajicis Sacra*, 
mentis, ac in fabuerfionem Catholic&fidei fares eorum de articulis, aathoritates 
tam veteris quam noui teftmenti temeré̂  non fine fermento prauitath h&rettc&jn 
faarum & aliaram animar um feriedum exponendoy ea dipmulante mnmeiuunt 
diputare. Et nonndli de Regno ipfo Ecclefiammy ac Monafteriornm gatroni, ac 
altj ojfcrentes fepatronos, cum mnfintlocorum ipforumy & ab eis illigitimegeniti 
in bonis diãarum Ec cleft ar iim~¿> eormdem mpnaBeriorttm crudeliter debachm-̂  
iesy Ecclefias ipfas & Momfteria eadem ad tantam inopiam redegerunt, q u o d 

eis nequeuntibus proprtos fuíífenfare miniflros, quinimo aliquibus ex ipfis f e r u i m 

torum folatio defiituttSy ¿r aliorum clanftris & refeãorijs, cdterifque offieinis, 
eqmrum flabuli$ ¿r proftabulh qmrumltbet perfonarumvil'tum deputat'tSy diuini 
mminis ¿r retigionis cultum exinde fenitus eft fublatuSy bonis eortm omnibus in 
direptionem expojttts,^ in pr^dam. C&terum caiira^ villas, poflejiiones, & aha, 
tura Regalia idem Rex propter ipfius defidiam^ fuique cordis imbecilitacem depe-
rirepermhtenSy acfafiim^ac illicitemalignarum acquiefcens confilijs alienans> 
tam perfonarum EcclefiaH'tcarum quam fecdaxium> nobilium ¿t igmbtltumyocci-
fiones nefarias-y dumreligioni non parcitur̂ nec fexuiynec atati, rapinaŝ  wcefiusr 
raptufque monialium, feculartummdiertimy ruftieorum negoñatorum tormén* 
ta grauia qm iffts á nonndlis ftegni pr&fatipro extorquenda ab ipfis pacunia Jn-
fliguntur, Ecclefiarum c&miteriorumwUtioftes&incendhj frafHones t r e u -

garumi & dia enormia qu& àfibi fubditts libere committuntury fcienter tollerat7 
cfuin potius tot tantifque malts, dum eaprxftlterm impunita¿onfentire wdetur, 
Ó1 pandit aditam adpeiora., 

Terras infuper ¿r aliàchrifitmorum in confinio Sarracenorum pofita nonde^ 
fendens, ea infideíibus dernfianda^feu fyoccupanda ex anim't pafilanmitat-e re» 
Unquit. Et licet à fupradiãisprdatis vt ad corrigenda pr&mifa , piuraque alia 
nefanda, qmrmferiofa narratio faftidiumgenerate vt tenetur ajfurgere monitut 
fuerit} idem tot eommmonuionibus audit'ts, id effcere nort curauit. Propter ea* 
quod nos EpifcopQruWyAbbatum,Priorum> & aliorum tarn religióforum^quam[*•>. 
cuUrium Regni eiufdem conqueftionibuSyé1 damofis Ínftnuatio?tÍbus excitáti. Re
gem ipfu>mper literas npBras^vtpramijfa corrigeret roganâum duxims, atten-
'tiusexhorundumvenerabilibusfratribm nofiris Colmbricn. ac Poyti. Epifcopis, 
ac Priori Pradicatorum Colimbrienfium nihilominusfer alias Uteras mungentesy 
vt eum ad h o c ex parte noítra monenteŝ attente ac efficaciter induetnies quditer 
fuper h o c faciendum ducerety ¿rdeipforum circaeumin hac parte procefu, nos in 
concilio certificare curaret. Cum igttur per dittos Col'mbrienfem at Portuenjeto 
eiufdem confilij tempore apud Sedem Afoftclicam coníimtos, ac ipforum & dtãt 
Prioris literas, qu¿ prtfatUm Regem fuper ip dtligenter monueranty & t m per 
eo fdem, qmm per aim fide dignes, m non-multortm vimum Ecchfiajluorum, 



hítiMumtatm, HAronuM, mtí'mm^c etiãm mbiliumdom'motiimliterus^ííi¡>r/* 
nnfinndUtemts emnâânltiry f e d fotius d e d i e in diem ^ a m o r a , proper cmS ât-
fidiA-m^negligenthmfrAfimmtur: quodynein jabacrfiom RegMt pr<tfat}<va_ffA-
U tiufdcm RegtSy congrégala mMttid 'we ( i r M â t o m m / . a J l r a tyjim m u t t e r expng* 
mre, omniaque oceitréntU mmdere^ dfuaftart^r&dari^ & a l h w a l a ex h a c > ex 
c o r f ore nimio tolerante committere, diuiiw timore pojlhabho mn formidam^oh'ts 
fais,& liquido imotefcit, 

Cufientes Regnvm i fam tot tribdatlonum adtterfitate deprdjfum. mtixímc ca 
fitRdmamEttlefu [enfrde^dkuiusp^mdems <jr f twidi d i i i g c n t h & tnduftri/t 
reieuari, ynherfttátem v e f t r A t n dt fratrtim noftrorum confilto monemtiSj roga» 
m t s 3 ¿ > hortamar áltente per ÀfoHolhà vobis fcrifta Aiftriftc prjcipcndo' m / w -

dãMeŝ  in remiÇslonem *vcJlrorumpeccâmínum iniungendo^ qaatenm dileffumji-
lium, nobilemvirum'Cómium Boionienfempr^fm Xegis fratrem, dc'detíõtÍ9n^ 
frobitate, ae circmfpcãhne mdlipliciter üommendMitm>qM eidem Reg¿3 fe ahfqy 
Legitima decederet filio, fare Regno fuccederer, q u i q u e e x innat* dilcãUnis 
çjfeãtt) quovosfy jir&diãítntRegmtmprofequitttr) mâgmnimttâte ac prudent ¡a 
fibi plitrimuwfttffragantifoSt R€gmmiffamreformawru$,firmacrcduU:ate fpe-
rmr^ prafertimettm, ¿r adminilír&üonemgenerdem é ' ^ b e r a m Regniàtifãe^ 
non minus per fape dttfi Regni, qum iffius Regis vtiíttate9fi promdeat>tend îHr> 
rtf ¿id defcnfionem EcclefiAW^Monafteriorum, diorumque pioram locorum Rcg-
ni pr.*fati) & perfonarttmÈcclefiafíicarttm, tam Religiòforum, quam f e c u l a r i u - m s -

nec mnvidítamwy orfhanorum^ frxaterormn ibidem degentium^c de prsdtcfo. 
rum inibtrecftfermone^Çdubriíer in Domino eonfidimus fit afmnptus. Cum ad 
• WQ$ accelferit) fidelitate, bomugby iuramento fettpaãoyfi diqmbusforte prafato 
Regî vcícftumque d i j p e r f o r M , Tcnemini m t e m e t i a m i p f i a s Regis próhibii¿cne> 
dummod» perfomm eiusfy vitttw, nc íegúimi fui filij ( f i ali quem tpfum habere 
eontmgat) jideiiter conferuetfst debitum eis exhibentes h o m r e m ^ nequAquam ob* 
jiantibmtn cmtatibiis.tcaftrisi$' vtllis Regni prAd&fl i cam omnibus fuis recipere9 
fie e i u s djfpofitionii ordtnationî  ¿J* mandatis^-vmuerfdher fenguli, fingfil-tr}-
tervnitterfi p e r omnia, ¿t in omnibus inteniere, abfque difficult at e qudibet pro-
e u r e t i S y impendentes fibi contra quoslibet repugnantes, & - v i o l e n t o s , c&nfiitum»-
auxilium, ¿ r f c t u o r c m , cam redditibuSy prouentibfts, omnibufque p v & f a t i Regm 
iaribuSjfine dminUtione aliquaplenarie reddendo,vt detllis diã o Regi fecund 
quodfuam decet Excellenttam, ¿r fibi te f f f iS i & frt fât i Regni necefiiuiibus- pro 
tempprum nc negotioram emergctium qudttate <valcat prouideri. Aioqttin vcne-
T u b i l i b u s frambm mftris Bruharenfi Jnhicpifcopo^ Epifçopo Colimbrienfi dn-
musnofiris Uteris in fcriptis, v t voS adid monitione pr&miffa .per c e n f t t r n m Be-
-.lefeaftham appellatione remota compelíate P e r hoc atttem non intendimus memo* 

Datam Lugduni viUpCÀLAtig. Pontificam noflri mm tertio. 



E S C R I T V R A X X I I H . 

Que he hum dos ceftaracntèsdelRey D o m Sancho Segundo* 
Serue pera o cjue fe trata no l iuro 

i 4 » C a p i t . 33. 

AT Dei nomine. Ego Sancitti bei gratia PortugiRex t̂ÍMens di$ 
moríis me^incoltfmis exiflendo^d remedium mm&me&jotius 
met Regni^ m e o r t é m vajfdorum^ condidi iejlumenHm rncum^ 
quod tarn tn vita meaflwam pf t meum obifim} vaffdi meiy ¿ r 
RegntíWyCftnãa qttâ dmna fictas mibi fofíiàendo contal'}t¿npa* 
ce tranqniluatepermeineant. Imprimis mamlo quod ft ego ha-

h u e r o filio* de mullere ligitima> m a i o r eorum hubeat meum Regmm integre ¿ f / » 

pace. Et fe filias mafados non habuerodemnltereíegttima, & habttero inde fiUás> 
maior earam babeat meum Regmm integre $ in patetfy fifilium Ughirnum^ vel 
filiam h^itimam non habuerô  mando qmdfrater metts Jnfam D. dlfoñftii habeat 
m e u m Regnum integre & in pace-¿r ¡i ipfemrtuus ftterit fine filio lighimo, vel 
fine filia ligi tima ¡mando ( ¡ucd frater meus Infiins D.Fernandus habeat meum Reg 
mm integre fa in pacexfy fi iftfemortms fuerit fine filioligittmoy vel fine filia ti» 
git'ma^mando qttodforor mea Jnfans D. Lianor habeat meum Regnum integre 
in pace. Et ft tempore Tbor t is me&filins meus velf i l iarei fr aterrei foror^qur^el 
quttdcbitit habere Rcgnttmnon habuerit roboram^fit ipfe^vel ipfai Regnum in 
fotejiate meortiwvajfalorum quottfqtte habeat roboram. Et fi in die mortis me¿fi-
Hits meus¡velfiiia^vel frater)velfororiqui vel qua toco meo regnauerit roboram 
n o n habuerit,mando ad meos Ricos homineŝ  qui de me tenenti vel ícmerint meos-
cf i f ie l loS) quod dentipfos caJIAlosfilio meo^velfilU me&yVelfratrit velforori^ qui 
vcl qua loco meo regnauerit, qunndo roboram habuerit^ficut daretit Uiosmihi.Ht 
mando Domino Pap£ rnille morabit.&fratri meo InfçMt D.Vernando x.mor¿ab> de 
iltis qms ?tío»aarí¡ mei dare debent m Mato. Mando Monafterio Alcupatia cum 
meo corpore ¡fmorab.pro meo anniuerfario;^ fratrèbusde CaUtraua ecc-morab. 
pro meo amitierfario^ émedictatem de meis afemelis^ fratribus de Alcafar too. 
morab,¿r aliam medietate de meis afemelh pro meo anniuerfario, ¿'fratribus Te~ 
f l i D.morab.pro meo anni tier far io¡¿r Mdôricas^ ¿?fr&tribt¿s fíoffitalis 7). morab. 
pro meo snn!uerfarioi& monatterio S.Crmts D.morabit.fro meo anmaerfario, 
Capitulo Brachar.D.morab.pro meo anniuerfario,^ Capítulo S. Jacobi deGalletia 
ÍCC morabit.pro meo anniuerfario^ Capitulo Colimbr. cccmorab.pro meo anniucr-
f a r i o 3 & Capitulo Elboren.ca.morab.pro meo anniuerfam^ ¿> Capítulo Egitaa, 
morab.pro meo anniuerf,& Capitulo Portugal.tu moráb.pro m e o amherfv&'Ca* 
pit.Fifen. cTc morab.pro meo anniucrf^ Capit.S.Mario, de Vimaran.tS.Worab.pro 
meo anniuerf^ Monafterio S.Fhuennj de Vlixbona c¡? ntorab, pro meo kmiuerf 
Mando etiam omnibus domibus Lepro forum de meo Regno D.morab.fy diuidantur 
inter illos (icut vlderint pro guifato illi qui m e a m mandam temerint1. ¿ mando 
pro redemptione c'aptiuotum D.morabit. ¿mandopro refeãíone pontium Regni 
mei umorab'ttw. operi Pr^dicatorum de Santar en iTl.morabhinos^ rfrando quod 
dent èls d e mea madeira de vUxbonai ¿ d e tilijs meis loci^ quanta inde eisfuerit 
tíecejfari¿i& mando fratribus $. Trhitatts desamaren c. morabitinos pro meo 

O 2, amherfario^ 



ânnmêrÇarh^ mhndo-EcclefiaSánãd Mari¿e de rflcAçouâ de Smtârem CC.mo-
rabit. pro meo anmuerfarto mando E ceie fia S anã & Maria deTomar CC.morà-
râblt.pro meo aniuerfâriocSmcta Maria de Arenis CC.morâblt.fro meo anntuer-
farto: S&n$& Maria de Fagos CC.morabit.pro meo annwerfario, ex quibfts com-* 
pareni' vnm haredit&iem.Monafieno Skliaria deCofta CC.morabit. pro'mee ãn-
miterfario. Monafierio S.Cor'ati CCmorab.pro meo anmuerjario. Et mando quod 
omnes i f i i morabtr.Jint de Mis quos m o n a f t e r i j mi hi dare debent in Mayo. Et 
wtandoy quod fi periHos ¿xj. morabitinos quos monetarij mihi dare debent nm 
compleite'rint ittam meam mandam^ p r a d i f í i monetarij dent etiam illos worabft. 
qmsmibl dare debent fro meo erupo^pro meis riparijs, donee perfoiustur m&. 
piea manda. Et mando quod monetarij dent Abbati Alcupatia, ¿r fuis focijs, qui 
•debtterunt perfolu-ere mandam patris met xvj. morabit. de illis quos mdemrijs 
.mihi dare debent-.fy ft hoc non fuffecerity mando quod Joannes Dias det eis j,iji m $ ~ 
rabit.véteres tn a u r o j v t per iftos) ¿y per alios manda patris mel perfolmtnr. Man-
do etiam clerico meo Petro Saluatt C. m o r a b i t , iliam meam tendam de Colimm 
br'ta, quam tenere fole bat Pclagius Vermuiz,, Etfi ego mortmsfuerot rogo S»w-
mum Pontificem tanquam fAtrem ¿f dominum, ¿y terram c o t a m p e d i b u s ems t>fT 
c u l o r y V t ipfe recipiat in [ua commendâ fy jub fuaproteíiione filias meos, fiti&Sy 
¿rfr aires :¿r fororem,^ Regnum meu per fanãam piet atem fadat i flam mtind&n* 
A d i m p l e r i & o b f e r u a r ^ h a vt nullm contra Uiam venirepofiit. 

E S C R I T V R A X X V . 

¿e hè ou t ro reftamento de lRey D o m Sancho Segundo fei.ro.eEt* 
To ledo , eftando ja depofto do R e y n o . 

Serue pera o m e f m o ^ 

N nomine Pa^rts^ Filtjyfy' Spiritus Sanãi, Amen. Notum fi£ 
omwbtis banc paginam infpeãuris,quod ego Sane'ws Secundas Dei 
gratia Rex Portug.exiflens compos mea mentis^ in plena delibe~ 
rations ¿r difcretione meâ  ¿ y in pleno mttileãu pro anirm meŝ  
tale condo fue fació telíamentum. Imprimis in MonaflerÍ0:rAlco~ 
batia, circa bona memoria fatremmeum Regem D. A¿fo&£t¿ffjy ¿% 

fnatrem meam Re gin am Donam Trracam meam eligo fep^ltaram : íego'fiue 
mando cum corpore meo ipfi monafleriervillam d e Portu mollarum^ ¿r viUam de 
Cornagâ  qua eft in termino d e obidos> ¿ y portum de Selir. 'Item mando m m n l i f o — 

r'to SanUa Cmcis:de Colimbria cautum ¿ r regalengum m e urn quod e f t in termi
no Colimbria. Jtem mando Abbatt*S'arttft Fault de Almádina hareditatem 'me&m 
de Eiras^qua eft in termino Colimbria* Item mando monafterio S a n 6 i } (Jeorgij 
Àomus meas d e Santarenayqua fuerunt loannis Gomefij,¿* Sancij Pctri^-medie-. 
talem omnium vinearum mearum quos emi pro pecunia mea in S ant ar en % in ter
mino qui dicitur Aliufquet. Item mando fiuelego Durando Fr o jaz Canceliarh 
meo altammedietatem pradiffaru vine arum, & domos meas d e Alcaçouade Sal
taren, qua fuerunt Petri loannh Claudij ' tota adega meã d e MaruilM, w:om~ 
nibus cupiS fuis,quam emi pro pecunia mea. Item mando MartimGarfiamliti TWO 
regalengu meu^uod dicitur Cortçs^md e f t ¡rope MM&edQ Ínri¡a:M%¿j^p$? 
, - - manda 



27í> 
mndo ioknnt Mendihomlm mco\Mâuf hí) p$d eft¡n term'mo de Cdorico.deBa* 
fio. Item mando ifidero Petri homini meo jtraji'tmomumquodiffe confueuU de 
we tenere m Cortigia^ [ex hajllles haredimis 'wvdâddfittA iacent met tf (um 
J fide nam Petri, & Martimm Dade, Item mando Egea Lauremij mli t i meo to-
turn direfíam quod habeo tnCtUÁ. I tem mando Petro Rcderici Cafo miliri meo 
Baídigim^qaod eft m termino Lemeci, Item mando Rodericofilio Alfottfi Petri ¿ti 
beri[extern modigos fanis qui conftiettermt mihi dart dequfota de Pegetros.Iie 
wtndo homlmbusfamilia me£ quinquém'dle aareos. Item mando quod foiuant om* 
nía debita mea vbiemque inuemafuerint^AffaToleti in domibus ArcbiepifcopiTo-
letani $.die lamarij. Era millipma CCLXXXFL Jihtipnefentes fttermt.Fra-
ter Michaelis abbas Regis, Prater Fineentius foetus ems Ordmis Pr^dicatorum^ 
Frãter Roderieus Guardianus Toletiprater Vtncentius focius em ordinisMim-
rum, D.Egidius Martinisé'c- ' 

E S C R I T T V R A X X V I . 

QIK he a doação que eIRey Dora A fon fo Conde de Bolonha fez 
d o Caf te l lode Albufeira á Ordem de Auis. Seme pera 

o que fe traca no cap. 5. do l iuro i j . 

N Chrijli nomine ¿t eiuS gratia, ^uia Ubilis eft h min um pte* 
moana> rerttm turfa non fufficit^ inuentum fuit feriptítra re» 
medium^vt fa&a morialiumfirmafierent^ ¿r a d fofteros corum 
memoria feri^tura teftimomo feruaretttr. Hiñe eH quod nos Al-
fonfus Dei gratia Rex Portug>& Comes Eolont notumfiert V0I0* 
mus vniuerfis j/ráfentibus ¿r fat uris ̂  q u o d nosfat imus iartam 

AoncJianis v o b h D.Martino Pernmdi Magiftro de Jutiiti Pontg* & fer *vos 
vcihis fuccefionbus canonic} mraníifas, Ordim deJuiSypro remedio anima 
M(£}&pro bono fyfideliferuitio quod nobisfecij}i$>& dante Domino faeietis. Da* 
mus ¿r concedirMSttobis ¿> Ordimvt&ro eajlelUmde Mopheiràin JlgarbtOy 
cm omnibus fttis terminh & direãis quos habuit, quandô erat iti fotejate Sar~ 
racenorum, vtilludhabeatis & foÇideatit ture hereditario ¿(tiiete ¿rpacifice>cun-
Ws temporibusfáculotum, excepts iuribus ¿r direShs, qua Reges cmfueuerunt 
habere, in mart videlicet de K a u i b u s púrtmtibus marc baldias de Fyac'ta^vel dit i-
âey é- excepto lucro Sarracemco q u o d p e r nmgia conttgerit obuemre) pratnquz 
depifcaria quam vobts integre comedimuŝ non de balUnatione^uam nobis fano-
ftñsfucccffor'ibus refeimmut-* & excepto per'tgio de nambu in mart pemtitanti* 
bmj ¿r exceptis excufis ¿r winerijs aur'^vel argenti^vel alterius mtdlhW*no» 

' bis fmilhert&noftris fucefffor'tbus referuamus: ¿r quod d e p r ^ d t ^ cafleilo. de 
Albopheira nobis & noftris fttccejfor¡bus facialis illud q u o d debfiit Kobis fãcerede 
Juif^^r dealijs pofefionibusquas pradeceferes nosiri anteceffonbus veflc'n & 
-vcftt oordint in Regno portug.contderumXoncedimusinfuper^quodfi vos vel ho 
mines mor antes m dião caftellode Alhopheua nauigiu aliqmdcotraSar rácenos ar 
maueriiissvel armauerint^ illud nauigiu in lucro SArrMenico applicunit in Al-
hphiiraModvos rectfmis exindepacifict ¿ r integr* 5 .pmíftMdfidiquisiâ de 



qum de extrañéis contra iíhm donat'ionem aufu temerario eonuenire memtA 
uerit, iram De^ó* mdeditfloncm ttojtram habeat, & x o f t r t euwslibcífiece^ 
Et v t iHa noftra donatio ferfctuam robar obtineaí^mfeniem cariam vohisf^ 
cefioribitsvejtris, & or dim veftro fieri fccmusy ¿> noftrijigiUi mm¡mne r¿ 
borari. 

Jcíurri afud Santfam Mariam de Faaron in Algarbh, prima dia M a r t i j ^ ^ 
CC.LXXXVllI. PrétÇenttbm Menendo Sfterij. Tóame Petri de Auojno) p ' 
Lâitrenti)y ¿* loanne Suerij Archidiácono CaUgorruar¿oi confüiarijs noflris. 
Exilíente loanne Egee Archiep.Brachar^ exlftentibm Epifcoprs ArinHixb, pm 
Colmbr. Egea harnee. luíiano Portttg. Rodertco l¿gUan> Martina Eíboren. /Y. 
tro Vifen. Extftefttibus Proceribus in Portug. D Joanne AífonÇo noHro signU 
fero, D.AlfonÇo Tdiz fratre fuo, DMenendo Garfie, D.Gwtfaluo Garfie. D, loan-
Garfie. V.Fernando Garfie. D.Martino Petri de Vil.e. V.Egidto MarttnL D.Per* 
nando Lupi- D.Alfonfo Lupt fratre fuo. Stepham loan, no fir o CancdUrio. 
Matheo Martim nojlro Capeliano* 

E S C R I T V R A X X V I I . 

Q u e he t reshdo de hu^s leys que e lRey D . A f o n f o T e r c e i r o 
fez . Serue pera o que fe traca no l i u r o 15. 

ca pic. l3-

I ^ ^ ^ S ^ ; RA M.CC.LXXXIX. xx.die lamarij.Dowtvits Rex PortngalUfy 
Torre ño Jv 1 ^ ^ ^ Comes Bolonia fecit cum con filio Quorum Ricortim hominû  $ fuo:r 
lobo üu* êj* FÍÜ̂ Ĵ r^m filiorum de algo tale encautttw. Imprimis Qmcttnque.ftterit 
delRtyD> S ^ ^ ^ ^ ad domumfilij de algo vt facial el malam^ pecict Dno Regi CCC. 
Afonjo). morab*¿r fanet malum q u o d feccrit Hit fuper quem fuent ad domf 
fo i^ . ¿- h o c encâut.peãct tile quifuerit Dñs de fuSio^fi habueritper qmd:¿rft nvn iu* 

biterit p e r quod, peãetur ifiud encautum Domino Regi per ormes illos qui Wt 
cttm eo f u e r int. Item quicunque ac ceife r it p o r am, peãet Domino Regi i i j .m* 
rab.fr tlli c u i u s fuerit ij.morab. Item quicunq&e in afiunata acceperlt bouem̂  
atttvacam, peãet pro vnoqmque Domino Regt vj.morab. illi cuius ftterh 
^uatmr morab. pro vmquoque. Item qmcunque acceperit camanumypecíet Dom 
wo Regí ij.mor ab.¿r i i l i c u i u s fuer'tt medium morab- Item quicunque accefet'ti 
GaUimmy catiponem, cabritumyanxeremtaut leitonemy pectet .Domine Regi f n 
vmquoque fingulps morab. & i l l i cumfuerit quinqué ¡olidos. Item qmctinqu 
ambulauerit ¿r venerit ad aliquem locum vbi ei minerint dare vendam, vocet 
duos homlnes.bonoS) q u i appr&cientur i l l u d q u o d voluerit comparare pro adco* 
medendum, & paguet pro eoy fe accipm eum: ¿r ft noluertnt e i homines de Uc* 
Appr&ciarefipfe quoduident p r o bom apprtcietur^paguet pre eo, ¿r accipUt 
illud. Item quiemque acceperital'icui cappamy'z>uramey pellem, aut diquamvé* 
fiem, am ali quod cooperimentum^ peãet ipfum in duplum, vfque ad nouem dusi 
¿T ft illud uonpeãauerity remaneat i n caufamento de Meyino^ ¿r fecíet mH 
frovvoquoqueij.morab. Itcmojtmis laborator qui nonfuerit lanzaritts f e t m 
jpact, ¿r wlltts maãet tpfum^onfaciat i l l i malum pro hamietdio d o m m ¡ u h ^ 



2?o 
qms tp fymmá&mer i t , Art teimdefeceri i , peBet i om lm Regi CCC.morâb\"& • 
[ana ei malum quod eifecerit. Itemfi quis matfaueñt immicuwfmm, nihil ac-
cfpiat iUl de quanto ei inucnerit foftquâm iffum mefauerh j & quicmquc ei ali-
qmdtetqerit.fcãetD mino RegiCCC. mordiL ¿r det illud quod acceperit ei 
fuisdebhoribits, q m i l M ha buerint habere. Item omnia momjleru fins d(fen^ 
frampàratâfer Domimm Regem, fim fuerunt ante per auum fuumr & per pa* 
trem fuum, 

gutprafentet fuerunt. D.Ioan. Alf&nfi, D.M.GWte. D.F.Gítnie. D.G, 
Ganie. D.AlXuptz. V.F.Lupiz,. D.P.Uuremij. Cottfdms CoroneL Gome-
fius Egee, Ro.Egee. R.Martmi Commendator de Tawra. Gomefm Corrigia, 
loann.Corrigia, rer.Rodena Pacheco. Petrm Ioan.de Porto carrario. Ioan.de 
Auoym* Vinccntms Didmy& R.âidad Saperiudkes. Petras MArttnidiítus Su* 
periudex. Falafcus Fernandi. Godimts Phapheatt & Rodericus Pljaphcat> & 
Suerius Phapheat. Laurentius Suerij. loud. Martini. Gomcfias Fernandi. AU 
NottahcS) & Pelagius Nottahes. Martinas Stephani, ¿r loann fiar fie, PeU îus 
Nun'tZyfr Stephanus Numzi ¿r Stephawis loattXancdlarius Vomim Regis Por* 
tugalU) &c' 

E S G R I T V R A X X V I I I . 

Que he h á i Bul la do Papa Innoccncio pera a Rainha D.Tareja, 
em que fe louua o feruor com que (olicicaua as coufas 

da igreja. Serue pera o que fe trata no 
l i u ro u.capit,'2<?* 

Nnocencw Eptfcopus feruus feruorum Deu Ckórt&imÀfo&kri^ ^ 
(lofilUT.ReginA iltuftri, [a 
Ea te nowmm circa Ecclefias ¿* viros Ecclefiafiuos fimeriiatis r0 de u<r 
affeSHone feruerey vt homr'i eorum mente inter catcras perfo' ufo iljíri 
nas inuigiíeS) ¿f ftudiofèjfftrum vtilitatibus procurandis inten- m* Qrh 
das, nofquepro ipfis^é1 máxime pro Epifcopis Regni Portug, eofi~ 

ducialius tibi cum exped'tt dingimus pr&ces nofíras^ quo tilas à te (peramui fir-
mters¿r ttudhí l ibenttm^ effect um prowptim demanâaru Hinc est quod cumVi» 
fenfisEcciefiapa/ioris folatto difittuta Canomci ipfius venerabilem frairem noftrZ 
Fifenfem Epifcoqum tunc Tbefaurarium Colimbrienfom in eorum pafiorem duke-
rint eHgendtiMt fa mi eo ad Sedem Apoftolicm ferfonditer accedente, confide-
rato prouide quod per diligentiam fa-circunfpeotmtem ipfius dula Ecdefia I M ¿ 
dabUibus aurore Vomim in fpiritudtbus fa temporalibus proficere foitrmncre-

. mentis^ eietfioncW huiufmodi defratrtim noHrorum confilio âuximus confirman* 
4ami mmufcanfecrationis eidem.poftmodum imponcrM, Ccifiwdtnem tuamro-
gam'us fa hortamur attente^ quatenus EfiÇcQpnm ipfum virum wtique literatum) , 
honeftate decorum, confiiiioprouidum.fa mfpiritualibus at t<?nporalihs ctrcum-
fpeãumyac Ecdefim rifenfew, pro nQfir a, fa Apoftolicm Sedis reuerentia habens.. 
{pecialttercommendatos, tibi cum pro juts fa ipfm Ecclefunegottp m m dux* • 
r m fuffragiumpofidandum, confilium fa tuxMunt tribuas opportamm. Da ouòd 
•^umcxmd^mms mermis habereprophium.fa m ExcúUnmm m m dtgms 



T í rretfo 
Tambo l i 
àtlRey D, 
Afvnfü j . 

. íV Vomino hudibus commenâemtts. Datum Lugâttn.xvj.Kd. FehrnArq. JPwtu 
ficam nojlri amopxio^c, 

E S C R I - T V R A X X I X . 

Que he hua procuração que e lRey de Cafiella fez ao Me f t r e 
de Ocles CÍomPayí) Peres C o r r e a d a ou t ros fi

dalgos pera firmarem pazes com cU 
Rey de Por tugal . Seruepera 

que fe d iz no cap. j o . 
do l iu ro 15. 

Efan quantos ejtâ carta vieren, como nos D,.Alfonfo por la gracia dé 
Dios Rey deCaftella^e Toledô de Leon^dc GdYi^dc SmlUydc Cor-

\douas de Mareta, delaen, fademos nmftros ferfoneros, nueftni 
procuradores D. Pelai Peres Màejire de Santiago, ¿> T).Mar tin- Nu-

' niz, Maeftre dela Or den de ia Caualleriadcl Temflo en los tres Jtey-
pos de EÇfànha9e V.Alfonfo Garcia nuestro Adelantado maior del Rejno de Mut'r 

. tia, è de toda la tierrafrontera, & D.Fernandyannes Dean de Braga nueftro No-
Urioye Maeftre Fernando meftro clerigs, e Arcediano de Reyna, ¿? damos a effa 
pueBrosf roem adores enueftros ¡erfoneros comalidamente nuejlr o poder,que¡>tee-
dm en meftro nombre e en nuettra vez, tratar, y poner, yfiy mar con D, Atfinfo 
Rey de Portugal menienza, efaz, e amor^fsifobre loscaftellos, e fobre\U tierra 
del Algarbes come [obre lo partimento de los Reinos de Leon e de Portugal, come 
fobre Us stras contendas,e qmxumes,} danos,} mortes de homes,} robos, e entregas 
que acaecieron faia aquí entre nos enoííràs gentes,emfty os vafalos,enucftra iter-
ra de la vnaparte,^ entre ejfe Rey de Portugal,} fus gentes, e fas va^dos^ e fff 
tierra de la otra, E damos poder a eftos nuefttos Procuradores de perdonar̂  e de 
quitar ennueflronombre^ ennueftra voz todos queixumes, todo defamor que 
tíos por eftas cofas fobredichas, o por otras qualefquier que fata aqui amemos opa-
diamos auer defte D.Aifonfo Rey de Portugal, fobre todas las cofas de fufodichas: 
e leS: damos poder de fazer e firmar auenienza e pleito eHauel. Dada en SeUtlU 
node Abrá, Sancho S anchis la fizo. Era de mil é CCC.e vn a%o>¿rc. 

E S C R I T V R A X X X . 

Que he trcslado de hüa carta de conuenção entre e lRey de Car te l -
Por tugal . Seruéperao q u e f e d i z n o l i u r o i ^ c a p . ^ . 

N nombre del Padre,IdelEijoJ delSpirito Saéto,Amen> ComfcuM 
cofa fea a todos lasque efta carta vieren y õyeren,que for muchas càn* 
tendas, y muchas d,ef tueniencias que acaecieron entre nos D. 4lfof>f¿ 

g por la gracia de Dios Rey de Caftiella,& de Leon, e de Andaluzia de 
^ la vna parte,} nos D.Alfinfo por efia mifma gracia Rey de Por'mgal 
"obre particiones y diuifi ones dt-losReyms de Leon^ deFormgd^'feirg 

... 'i-i-
de la otra [<, 



querel las que m U m o s v n o âe otro^è fobre danos ^ ro los , e m à f e t r h s e m u h m 
que acne c lan en nnefiros regnos^ también ^or rascan de v o s , como de m e l h o s v a f * 

f a l o s , e de me j l rasgen tes^ catando quef i eHns defáuenicncias que h't acaec ie ran no 

fue f í em desfechas^que por h i fodr iao crecer g r a n d e s dánosle otras cofas peiores^que 
f e r i a n a g r a n d i f e m i c i o d e B i o s ^ ¿ r a g r m p e r d i d a nuefira e d e m e j l r o i l iegnos, è 

de mie j l r as gentes^ puziemos entrónos aueniencia^ eamorj? p a z p ó r a f tempr en:eJÍA 
. m a n e r a T r í m e r a m e n t e que jo V o n A l f o n f por U grac ia de D ios Rey de P o r i u * 

g a l quitóme a vos D o n Alfonfopor e f a mi fma g r a c i a Rey d e C a f t i d a , e d e L e o n de 

quanto he entre Goadi¿nay¿> Goadalqmhir}y entregoms Arocheye Arecena,e todos 
los otros lugares ent re Go¿idiam,e Goada lqmbi rpa i tóme vos de todo derecho^e d e 
todo feñorto que h i he^ Çalm los derechos que nejlos lugares h a n la Iglefia de E u o -
raye.la Iglefia d e S e m l l a , e otra S e é q u d q u i e r , E n o s Reyes fobreichospart imos los 
R e y n o s d e Por tuga l j fy de L e o n , a f 'i como entra C a i a en Goadíana^e G o a d i a m comi> 
f e v a por la v e n a ai mar . L a s abenas de Goadiana^e los Molinos^ e ios Canerus que 
e j lan fechos de v i e j o e demieuo eflen como agora e B a n . E fe a l g m o qu i& ière f a 
z e r a&enas^o Mol inosfo C m e r o s f i r e f a c e r , fágalos degu'tfa que no empefcah a'l'a} 
f e c h a s , n i a la t ie r ra . L a s barcásquç andar en en Goadiana que f e par tan . por m e * 
d'íoie f e fagan por medióle quefaga cada vno la futa fe leue cada v m de l a f u i n 
f u derecho. A r e n e h e s , y Alegretefic^tn e n e l R e i n o de Portugal ) emetemos ornes 
buenos en que nos aueniemos, los quales fon nombrados en las otras nueftras c a r t a s * 
que ende fon fechas e f e l U d a s eon nucjlros feUc$,quc anden bien e l e a l w e m c , e que 
metan moiones ent re aquellos dos lugare¿e el Reino de Leon3 e que fean aquel los 
motones p a r t i m e n t o s de los Hemos. M a r m n ^ e Falenca3e los otros lugares v i f inos 
de F a l e n e a del parte del Remo de L e o n e f t e n como agora efttw^confus t e n c n c i c s . T 
los fobredichos ornes buenos en q ue nos aueniemos, metan moiones e?itre ellas 3 que 
f e a m partimientos de los Reinos. E íodolos otros lugares ej len como eHauan en t i t i 
po de lRty Don Alfonfo de L e o n , faiuo lapoftura que puzo elRey D . Fcrnar/do con 
el Rey Don Sancho en Sauga l , quando le d e x o S . E f ieuan de Ch*4&"-. eios f o b r e d i -
ehos ornes buenos en que nos aueniemos, que fon nombrados eñías Otras car tas n u e -
firas que ende f zimos fe l fadascon nueflrosfellosy fepan ende la v e r d a d por ornes 
buenos. E nos Reyes fobredichos otorgamos común aim enterque pan e v i m , e todas 
las o t r a s v e n d a s ^ o r r m de Reino ¿i Reino. E l o b i f p a d o de S i í u e n o lodeuo j o R e y 
D o n Alfonfo de Por tuga l , n i aquellos que v i n i e r e n d(fpues de mi embargar de 

obedecer a S c u i l U : e f e lo embargaremos que el Rey d e C a f l i l t a e de L e o n q u e tcq^ 
n a r en aquel tiempo, que lo tenga a f u derecho. E yo Don Alfonfo Rey de P o r t u - < 
t u g d fob re dicho dcuo & vos Don Alfonfo Rey de C a j í i l l a e de L e o n f o b n d i c h o f e r 
amigo a buena fe fin m a l engaño, de vos a m a r e a i u d a r a buena f e fin m a l engaño^ 
e af í i como n u s derechamente amigo deue a m a r amigo ¿r a i u d a r , E otr fi ys D o n 
Ai foufo Rey de C a j i i l l a e de Leon-y perdono e quito a vos D o n Alfonfo Rey Je P o r * 
tugal(fobredicho toddasquexombres ,e todolosdefamores.e todalas d e m a n d ú que 
yo auia}o auerpoderta ,o deueria de vòs f a j a acju'^ e otorgo a v o s Don Alfonfo Rey 
de Portug¿il,e todalas v m f i r a s cofas, mio amor a buena f e , e fin mal engaño: E yo 
otrofi D o n A l fonfo Rey de Portugal perdono e quito a vos D o ñ Alfon[o Rey de Ca± 
p i l l a e d e Leon.todas U s que ix tmbres ,e todolos defamoreSy e lodaUs d e m a n d a s q ' 

'yo auia,ò auer poderia ,o deueria de vos f â j l a aqui . E otorgo a v o s Doñ Alfonfo Rey 
4& C a f t i l l a e de L e o n , e a todalas v u c H r a s cofas mio amor a buena fe,efin ma l en-
%aUo. f } dcfaqm adelante nos fobredichos Retes otorgamos eprometemos que nos 
feamos bncMs amigos* e nos a m e m o s ^ nos. mudemos h ' m e leatwknte afsi como fo-. 

' ' " " bred icho 



- í redkhocs. E de / Ia a i n d a e de fie a m o r ^ à e f l e p e r d ó n nos damos k x e n a s w u í 
ab ie r tas <vno a otro, [ d i a d a s de m e / I r o s [ d i o s de plomo. E U t regoa deios quaren
ta atíôs^e los piémosmelas conven ienc ias que f u e r o n puestas e firmadas é n t r e n o s l a s 
do j o V o n Aífonfo R e y de C a f t i l l a e r a Infante^ otorgamos que f e a n f í rmese e j } ^ 
b les , a f í e m o ia&en en l&s c a r t a s q&e ent re nos f o n fichas, f u e r a ende todolog 
U S j e t o d M s o m e n a g e s 3 e t o d a l a s p o f t u r a s q a e faeroupttestas ofechasy afii p o r u r ^ 
ías^camo fin c a r t a s . ¡ o b r e r a z ó n d e l A l g a r b e j a s efuaíesyo D o n Aifonfo Hey deCa^ • 

• J t i l l a e d e L e o n f o b f e d i c h o qmte ,e qui to para fiempre.E los otros pleitos, e Us otras 
consteniencUs de fttfodtcba$,e l a t regoa de los q u a r e n t a anos f o b r e d icha yo B.Alfon 
fo Rey de C a s í i l U e d e L e o n prometo e otorgo a b u e n a f e , y fin m a l engano que lâ$ 
g u á r d e l e U s f a g a g u a r d a r b ien e lea lmente . To otrof i Don Ai fonfo Rey de P o r t a l 
prorneto^e otorgo a buena f e ^ fin m a l engano, que l a Pregoa e los ple¡tos,e las come-
n i e n c i a s de fu fod ichas que las gt tarde e las faga g u a r d a r b ien e lealmente a f t como 
f o b r e d i c h o es. E f o r q u e l a tregua e l as conuen ienc ias , e los pleitos fobredichos f a n 
firmes e e f i a b l e s j n m q u a p u e d a n ' v e n i r c m d u b d a , yo D o n Aifonfo R e í de CaSi i lU 
e de L e o n mande eft as ca r ias f a z e r e f e l l a r de m i o jel lo de plomo. E y o Don Aifon

f o Rey de Por tuga l fobred icho m a n d e eftas c a r j a s m i f m a s f a z e r c f e l i a r de miofelU 
de plomo, f e c h a l a c a r ta en S a d a l l o z , por m a n d a d o ¿ r otorgamento délos Retes fo-
b r e d i c h o s . M i é r c o l e s d i e z y f e i s d i a s andados d e l mes de F e b r e r o . E n E r a de mil 
e t r e z i e n t o s e finco años. To M i l l a n P e r e s la fiz e f e r c u e r e n d año q u i n z e m que el, 
f o b r e d i c h o Rey D .A i fonfo d e C a f t i l l a e de L e o n r e g n o ^ c . 

E S C R I T V R A X X X í . 

Q u e he hum p ro teño que e lRey D o m A f o n f o Tercei ro fez fobre 
a eleição do B i fpo de Sylues por e l R e y de C a í l c l b . Serue •• 

pera o que fe traca no l i u r o i j . c a p . 5. E em outros 
de c o m o o R e y n o d o Algarue fempre f o y 

da Co roa de Po r tuga l . 

• • 

r m t ^ M / ^ ^ K ^ E.M.CC.Lx^fecunday f e r i a ter t ia x j . K a l e n d . E e b r u a r i j faCathrt 
Tobo Hit. w S ¡ ¡ < * * * ^ 
dúRíj D ̂ ^ ^ ^ m ^ à p e t r ú £>ec<ino>& R t e h a r d o G u i l b e l m i C a n t o r i y i i x b o n e n f i , M â g f 
Motti0^ m M a é ^ Á f i r o E i o m m c Q Arch id iácono s a n ã a r e n e n f i ) Joanne Suar i j Archu 
fà-Wfr diácono C a l a g u i r i t a n o , Domino M a t t h e o C a p d l a u o Domin i Alfònfl 
z • R e g i s P o r t u g á l i a & C o m i t i s Bolón. & M a r t i n o P e t r í s Canónico B r a t h a r . D,D(4¿ 

rando Cance l l a r io D o m i n t B . R e g t n s P o r t u g . I o a n n e G u n f a l u i c ler ico D o m i n i E f i f -
c o p i r l i x b . D . E g i d i o M a r t i n i M a i o r d o m o C u r i d D o m i n i R e g i s Por tug. D.Síefhâ-
n o l o a n . C a n c e l l a r i o m f d e m Regts^D. Iodnrie d e Auotno M a i o r d o m o D o m t n & R e g ^ 
n& P o r i u g a l i / £ , D . M e n e n d o S u a r i ) d e M e r l o o , E g e a L a u r e n t i j de C i t n i a , b . R a m r à 
D i d a c i , Petro M a r t i n o quondam S u p e r i u d i c e , F e r n a n d o Gomef i ] d W o 'Barretó¡ 
D o m i n i i S A l fonfus R e x P o r t u g a l l i a ¿r Comes Bo lon ia pr ote flatus fa i t coram fra-
t re Róberto de or d i n e P r & d i c a t o r u m Eft fcopo S t l u e n f i , quern Domtnus R e a C a f -
t e l U mt fe ra t a d e u n d e m Regem P o r t u g a l l i ^ p r o r e q u i r e d o confenfu c r e a t m i s f u ^ ' 
t a n q u a m k v e r o patrono'*, quod l icet p laceret e i de bono & honore fuot non tweft ; 

{ l a c e fat ti de modo c r m k m s & c o n f e e m i o m s f m > c u m i p f e R e x h m g d l t * ^ 

• m i 



rus T)omimsi&verm PAtroms cfaiutis, & diocdfis Syluenp, emdm M e m 
f r a f e n t A r e & âamrt adEccleftã Syluenfem, Et h h i f a i t et'dem Epiftopo exprefo 
é vhâ vocetfuod mn reciferet ¡oppones Ecdefiamcas, vel mmdams a Re^ 
mmSyluenfemfert'mentes.mm Rex CAflelU Unquam vj}tfm£}uArw,&nondo-
mmus Msftbi mn foffet dare^roieflans etU quod qamdocuttq-y pofiet fojfejstones 
¿rjatronutrn Ecclefiarum quafibi & Etckfi&fu.fi comefa ejfcnt, fld fuum domil 
mum retfotam. Jn m m ret teftlmmmm memiratus Rex Portugdluprxfentem 
eirt am fieri fecit inpcrpetuHm tcftmonium^ Jlgilloru memorati Epifcopi Mix-
bon.gr fttpradittoru Decani^ Çamoris Vlixk ¿r Archúmomrum de Snntartth, 
& CaUgmritammunm'meroborari9¿re* 

E S C R I T T V R A X X X I L 

Que he húa carca do B i fpo de Sylues»por queconfei fa a eIRey 
D o m A f o n f o Terceiro por verdadeiro fenhor d o Aigar-

ue, & ju lga por irr i tas as doações que nel ia 
fazia e i l iey de Caftei ia, Serue pera 

0 que íc trata no l iuro i j , 
em algús capítulos. 

Tjt dittino doceMe elo futo, nem rem debest conettpifeere âl icnâm^ Tmsfo 
¿ * e x w f t i t i A debito ctt'üibet r e d d i ¿> confevitari debeant iur t i fud^ lobo l i t . 
mttltQ í tmp l im w r a R e g u m , que ditt ina e t i m difpovente potentiít do-. Mtoj o, 
minant&r i n terr is^fy i u m tonferuant mediante iust t t ia jubdi/or&m-; ^ ^ f 0 
ipfis l a n q u a m âomlnis debent redd i integre conÇenMri.Nos i tâque íy' 

B a r t h o t õ m a m D e i g r a t í n E p i f c o p t t s ^ Cap i t iduw Sylttettfe eonfírftyames n . A l f d n ^ p ^ ^ y , 
fum H l u j l r e m R e g e m P o r t u g J o i ' w s rflgarbij d o m i n u m v e r u w e f í e i d 1 ipfum tomm máh» tt 
A l g â r b i u m aâ i as f r o p r k t à t e m a t í f a m i n f a m emfdem Reg is Regni f o r m g . /O/.ÍÍ. 
q m n t f t m âà, v f a m f r u t i i t m fypropneutem integre a é p í e m r u p e m e r e tognofei -
muSy ¿ r w i q & t cagnofeere debemits À m l l o alh po{ f ? pojf -portes^veí iu-ra •Regalia^ 
£cdcjí¿t$ feti Eec íe f ia rum ittra p a t r o m t a s conferyi^fe» domr i^ m f i ab eoderfi folo 
domino Rege P o r t u g a l l i ^ qui ipfitts J l g a r b i j , ^ omnium ipfius A l g a r b i j E c c l e f i a * 
mm eft v t r u S dom 'wus,upatronas, S l ig l iu r fuper p m m p s - > feu d iquando pra - * 

Vpi fomm a quoeunque i l l u j l r i Rege C a f i e l U u LegioniS i tam nobis q m m pr&decef 
f o r i b u s noftr is,qm??t etfom Ecc le f i&Sy lm-n j i d e f n t í o ( a t m d e i u r e nonpoj f tn t f t tb» 
f ts tere ) fakddomtiones d i q m q m t u n q u e tempore apparuer int , cus omninp friuo-
ÜSy&imtileSy st que t n m l i d a t repuumus^ & n lh i lommus tam noftro qum Sitie-
fi&mftrt nomine^ u m f r a f a t i s don¿itiombusyfi q u ^ v t â i ã i t m cfty â p p ã r t i e r m , 
q u a m omnibus e a r t h ¿ r mmmenth nobis, ¡fy p r&deec f or ibm ftoftxp, & i ñ a d i u -
imione E c c l e f m S y l u , a pr^drUo Rege C a f i e l U ¿r Legiónis e o n c e p } , nec l i t e -
r i S t t o n f i r M ã t h m b u s . f e t i i v d u l g e r t t i j s Apofioíicis^fi qtixfi lper hoc q m c m q u e tem-

fore a f f a r u e r i n t ) i m p e t r a r e i inperpc tuum r e n u n t m m s ) tarn-pro nobis+quà 
fro c m t t t s e t iam noftr is ( t i teeforibus p r o m h t i m i t i bona fide i quod ipfu in U i d i c w ) 
<vel e x t r a m d i c i u m n m q m m w m t t r , i t e m r e n m ú a m u s omnibm actiontbus, tu -
rtbt*s,& ommsmrh a u x i l u s j q m nobis¡acfmctfor- tbus nof t r is , nee m n f r t f a t A 



ZcclfftdSyluen.fttper omnibus frfinguUsfrsmtfts in fr&fentUrum coKnj>etmr 
<vel pofint competeré infuturum, ¿r t m nofiro^mm Ecclefia noflr& nomine 
mttimm bona fide fro nobis, & fro cmãis fttccefloribus mfirh fertt/ire ommá)¿ 
fengalafttjiradiã/t, & in contrañum non ven i re^ fttper framifts vei aüpo 
mi (forum beneficitim refttttttioms in integrum minime implorare. Dátmm¿ 
Sjlu. v.Kd.ApriLEraM.CCCyill) &c. 

E S C R I T V R A X X X I I I . 

Q u e he hua carca de lRey D o m Àfonfo o decimo de Caflelia. 
Seruepera o que iè diz no capitão, do liuro IJ. 

fobre as coufas do Algarue. 

T i w A ^ ^ ^ ^ ^ ty6,1* ^uantos ê A carta v'tere^y wren, euemo nes Don Afonfc for 
r m b s ti. ^ g r M t * ^e ^os Rey ^e CafiilU^ d e Toledô  d e Leon, de GdlhU, àe 
dtlRey D. p ^ ^ ) ^ SiuiíU, de Cordoua^de Murciare d e Jaén. Quitamos para fiempren 
Ajonj9 y ^ ^ ^ ^ ^ ^ j vos Don Alfonso por efia mifma gracia Rey d e Portugal) e a Don Dim 

vuejirofijo, ¿> atodolos otros vt¿cflrosfijo$,e vuejlras fijas, ¿"VM-
Jiros herederos^ todoíos pleitos^e todalas conueniemiasye todalaspofiuras, e toddts 
omenages que fueren puejlasy e efcritas) è fell adds por qualquier gut fa (jukrpt 
fttejfen fechas entre nos, e vos, e D.Dims3e vtteflros fijo s^evuejlr as fijas, fobre ra
zón d e Algarue que nos tentemos de vos en nuejlros dias, c non mas, el qualm 
dcmüS a DonDinis afs'icomo lo temernos por vueflro otorgamento, que msfiáejfe 
ende aiuda ennuejira vida confincoenta Camlleros contra todolos Reyes deBef* 
f atía,fmon contra v o S ) af i Moros como Çhrifiianos, e contra todalas otras gentes 
que qtiifieffen entrar ennueñra tierra para fazer hi mal. Eftc amor, l efie cfuiu-
miento que vos fazemos de todalas cofas fobrediebas, fiziemolos por, muchos:deL 
dos de bien que fin entre nos e vos, e nueftra muger Í nuefiros fijos, e for la m ü 
que nos fizóte fies enmefira guerra por mar y por tierra* E mandamos aDJoânàe 
Auoyn,e a Pedre Eannes fu fijo,ç a cada vno dellos que entreguen a vos, o a quien 
vos mandardes todolos CaHillos del Algarue,de que nos fizieron amenage forra* 
zonde l a fobredtcha aiuda}ede lasfofiuras que eran entre nosfè vos,e vuefimfi* 
pspor razón del Algarue.Las quales omenajes epoHuras nos quitamos para fiem* 
pre a vos,} a Don Diniz,e o vueHrosfijos,} a vuefiras fijas, e a vueftros heredem, 
} a Don loan de Auoynyea Pedro Eannes fuf i ]c ,en talguifa, que eHas cofas mm-
guna delias nunca podamos demandar nos,ni otrenpor nos* E mandamos, entrega 
mos que defde aqm adelante ni vos,ni Don Dinis, ni vuejirosfijos, ni vueftros he-

rcderos,m otren por voSyniD.loan de Auoyn, nt Pedro Eannes fu fijo, ni otren fot 
ellos feades,nifean temdos de refp onde r a n o ^ n i a otren por nos d e todas eft as fo
brediebas cofasyni'de ninguna delias. E mandamos,} otõrgamossquefi por auetitfr 
ra alguna carta o cartas apareâejfe o aparee tefifen defde aquí delante fobre los É> 
fiUlos%o fobrela tierrayo fobre e l féñorio del Algarue,o fobre el omenage, -o fobre 
f leito o fofluras que fue fien fechas a nos fobre fecho del Algarue, e por razortdel 
Algarue, fean cacadas,} n o ayanfirmidumbre,emnqjua puedan valer. E eft¿ c&m 
dcHe quitamento, e todos eftos pleitos fobredichos fea firme } efiableparafiempre^ 
e no pueda venir e m dubdâ nos fobredicho Rey Dom Afonfo darnos ende a vos Don 
Alfonfo Rey de Portugal^ a DwDinfatf a vuejiros fijosa vt^efim hrndtSfW* 



2 ^ 3 
cârtanbiertâfeliaa de nueftro fcllo que-tengtâes en teftimomo. Techa ¡a caru 
en Badalioz, for rmeftro mandadoy Miércoles diezyfcis dias andados del mes de 
Febrero. Er& de mil y trecientos y finco. To Millan Peres la fiz, ef i rmr, ¿re 

E S C R I T V R A X X X I I I I -

Que he h u m Brcue do Papa Innocencio I I I . fobre as diíFcrcnças 
que oüue enere el Rey D o m A f o n f o , & fuas i rmãs. Serue pera a 

con f i rmação do que fe diz no capir. j . & 4.do l iuro 13. 
O p r inc ip io das primeiras oiço regras te lhe 

m o pode beaj ler. 

Epífcoptís ferum feruorum T)ei. DileBisfilijs de Spina, ¿> de yrfa- ^ ' ' ^ 
ria Ahbatibm, PaleM.& Aunenf. Dioatfum falatem^é1 Apoflolkam RCAIIIUTO 

cum Apolíolo infirmante mibuslibet inñrwitatilws orto ^t.no 
tamen ínter ierra, Prineipes¡cándalo quanta eorum dtfíidia in rf»íi¿i,r 

jplttrifèm de'trimentum vigereintuemur^ ¿* fartefiquidem chartfimi in Ckrijío 
filif mjlr i PorfttgallÍ£ Régis coram nobis, quod clar^ memo" 
rid pater fms T, ¿y S.filiabus futs prater ocio milita aureorum^ materna 

Àuo cafira Âlanker Montem mahrem 'videlicet in nonpanmm Re' 
gisy ét Regni pr&iu,ditiumi¿f ' concefiionem Rex idem ajfer'n imiali-
dam exiitijfey um qpod diãíts pater ipjius tunc temports expofitus extra mortem 
nequáquam inteiii turn quo i contra tndulgentiamfeilcis memoria 
Alexandri Pap& r̂&decefforis noiirt extittt attempt ala, qua cauetur 
Rex PortugalUd Regnum ifÇum inprtiiídiciitm pofíit tmmhutcre fucccjforis. Nu-
per mute cu charifimus in Cbr'tjlo fiiius noflerRex CaJlelU contra Mauros pro de-
fenfione chrijiiani nommsprofe$urm adferendum fibi auxilium Regem foliei ta* 
ret eundem ipfe prudenterfiatum confiderañs Regm ftti^afdem forores fuas benig* 
va prece rogauít, vt attendentes iam diãam conceponem propter rationem fr&* 
dtéias nnllius exiitijfe valons, cafira fibi refliiuerent memorata, eas ad id tertio 
commonere procuram arñmonitione qualibet oão âicrum fpatium continente. I f fio 
igit&r earum fuper hoc expedíante refiponfiw,e(edem cafira ipfia fedulo muñientes 
cumB.fororeiffarum in Monte maiore fepariter receperunt, receptis in eoqui-
hufidam nohilibus aduerfarip Regis qui de Regm exfulfi ftierant ab eoâem, cumqi 
cafirum ipfim armis, victualibus.fy perfionis itobtlibus igmhilibm, tam mReg 
•too Legionenfieyquam aliunde colieãis^ fammo c&pifientfiudio communire.ReX mé* 
Juens ne cafirum amitteret fupradiffum, ¿ r propter hsc ad illud. fcfiindñter acce-
densi prafató fiorori fu<£ T.obtuUt fie alicm nobili de cuius fide pars Wraque confia 
•deret daturum fufificientes expenf'as, qui Regi fióla caHri muniúone fieruata eidem 
fiorori fiua afñgnaretipfim caftrireddiius vniuerfòi, quod e adem nonfio lum re* 
nuit accept are\quinim0 ij qui erant ad caHri cuHodiam deput at i nonten Regis Le-
gionenfii's inuocare caperunt in eius iniuriam alta voce, ^ua demum occafione Rex 
Legiònenfispr&diffus cum quo idem Rex firmam pacem .habere putabai vna cum 
P> iffius Regis PortugallUfirdtrey ac cum Petro Fernandi, è F: ewfdemTarafió 
Mo. ex impromfo Regnum dm in^afi^ ¿r atm eonfima Regnt commita non ej-



[etftjpltiribusvillhcâJ&fe$rtbus incendio dettñftáús^ qu-adüJTf cetfira etiâm occx-
f âtiit¡quorum vmw dicto fralrl eiufdem Regís Potta^altU commitcnstcAt era per 
fe Ac jUiumfiittw contra iitftiti/tm dft'met occupdt¿t. Ad ipjiusT. foro ris fu* inftm-
úâtn vcnerabtlcsfratres no/lri Compofi.Archief, EfifcopttsZnmorenf.delegáíi 
a nobis, in i f fui» excomuuUntioms fcMcntiam frotulcunty Regnum cius ¡úppo-
fucrunt EcciefiaJÜco interdião^ propter quod ex p a r t e Regis etufâcm fmt nobis 
hutnditer fupflicatum^ vt cam fufcepto Afoflolatus officio finfus magnis ¿f mini
mis debitares, turn de Rege Legton. prxdião3^ tarn diãis fororibus jms, quant & 
de iadictbus ipfis (ibi facer emus iuftitiam exkibtre. Nos ergo volentcs tám ditfo 
Jtegî quam e t u s fororibus paterna fdlicitu-dine prouidere, dtferetiom veHrx per 
Apojioitca feripta praciftendo ma^dnmus^qudtenus A c c e d e n t e s ¿td lo cum¿¿p recep
to ab iffrRege corporaliter tur¿imento^quod fuper his noflrisparebit pracife m m -
datis, pr&di$a$ fententias relaxetts, memoratis fororibus fimiíi t u r amento r e -
ceptis iniungatis eidem Regi, vt e n s interim non molestet> ¿y ipfis nihiíominus iu-
be a t t S j V t remotis à. diãis c u f t r i s per fonts f^pe fato RegifufpeBis y per tales f e r f o 
nas e a faciat cufiodire3ex quihus i f f i nullum difpendium vaient prouenircimonew-
tesy ¿ r inducen/es ad compofitionem ¿f concord'tam amicabilem^H^fi forteprotte-
ntre nonpotuerity vos fitper pramifiis verúatem d'úigentifiime inquifitaw ferve-. 

Jiras mbis literas intmcttsy âfiignmtes eis terminnm compeuntem^ quo per ref» 
fonfaUs idóneos noHrofe confpcBui rcgr&fentent m ã f t d a i w r f t ApcJIoUcttm rceep-
turi. Vos autem ad exequendum pr£diff¿t¡Deu?n habentes pr£ oculis, fubUto cmufL 
libet cõntrâd'tãiomSy&appellationis obflaculo procedntis^contradiãoresyfi quifue.-
rintyper cenfuram Ecclefiajlicam com^efeendo. Datum Signix t\.Kd.Septembñá3 
Tontificatusnojlri anno quinto decimo. 

E S C R I T V R A X X X V . 

Que he o j u r a m e n t o que fez em Paris el Rey D . A f o n f o I l í . de g o -
uernar bem o R e y n o de Por tuga l . Serue pera o 

Jiuro 14.capic.27. 

firchm M ^ f t S S Niuerfis Chrijli fidelibus tàm pr&fentibu$ qaant futuris. M/ fg i f ier 
tU Sé de ^ S S K ^ f e D.Pap* Capeílams^ ¿r Ecclcfix C&rnotenfis Decttms-, M.igiíter 
Br*g<* ^ ^ ^ ^ ^ M LucasDecanus, ¿r Magifier Petrm Cnnccllarius Parifienfis, Petrtts 

g H j g ^ ^ g Garfia Tbefaurarius Bracbarenfis, Sugenus Sugerij Cantor Gimia* 
tenf. Frater Petrus Picfauienf Cufias domus fratrum Minorum Pa -

fifienfFrater Henricus Theutomcus, Frater Martimsde Falemmis^ $> Frater 
Petrus Alfonfus Hiffanm de Orâine Pradtcatorum, Frater Domwuus Brachar? 
de Ordtne Minorum^ Rodericus Gomefij de Britteiros^Gomes Egee miiuesi Petrus 
Honoric't>(fr Stephanus Joannes nebtles v i r i Alfonfi Comitis Bolonia Camerar/j 
lutem i n Domino. Noueritis q m d nobiles v i r i Alfonfus Comes BolonU, ó1 films 
ittditdrecordationis Alfonfi Regis PortugallU inprafentia confiitutus, venera-
b i l i Patre Joanne Bracharenfi Archiepfcopo recipiente nominefuo^fy Joãms M a r 
t in t Cape Hani venerabilis Patris Ttburcij Epifcopi Colimbrien. re c i fíente m m í -
ne etufdem Eptfcofi, miffo ad hoc ex farte ciufdem Epifcopi cum figitlo ipftus- i n * 
tereffeyfrafter corporis imalitudinem non valemis9frb hacformtt ad fartã/t J>£l 
Euwgeliâ cor foraltter frf i j l i t i t M r w c n t f t m * \. , ^ . 
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Ego dlfonftts Comes Éolonfo mtus elard-MemrU'AlfohJ* AeghPf i r tugal l i i i 
frémito, ¿r i^o fuper hac Del Emngelh, quod quocmqae titulo Regnum Por* 
tugallU âdepw fuero, comm^mtatibus^ feit conctlip^ mhiithas^ foftdts vnu 
nerfiss&c Rehghfis ¿rcler/ewfdem Regniobferuabo^ ¿f fartam obptmrt bonus 
confuetüdines feu foros priptos & non feriftos^quos habaerunt cum Am ¿r Proa* 
uo meo, ¿*;tolla&rmalãs ¿onfttetudineS) fens potifísabítfus imroduãos qitâlthet-ot* 
cafione^ feu per quâúibet perfo»as temporepâtriSy vel fratris m e i ^ fpevtdU'er de • 
pdwa premiaria pro homicidio non exiorquenda a vlcima interfefôiy máxime vbi 
author kowicfdij notus e f t * 

Item quod iudlces factâm poni*obt adms fpeftamrit per totum Regmm ttt-
Jlos r€Bos} quantum mthtDominw dedertt tvtdiigere per eleciionem populi cut 
praordtnandus eft iudex, vel alio modo fectmdtim Vomimím^ non per pac unia 7»̂  
vel ôppvdtfionein) feà eiiampeútionem cumslibet petcntis in cuius terra iudexfu* 
turfts eft,¿r hie cum fit eleBus fuerit vel nffumptus iura faceré^ M d i c h i W y d ? iuftU 
thm f e c u n d u Bomhtum fine perfonaru acceptione inter eos quifud iarifdi^loms 
ext'tterint^per mc fi in- faq uifitione annua d? hmufmodi facienda 'in aliquo reus 
m u e n t n s ftterit, mmaducr [tone d e b i t a p u n t e n d u s . 

Item quod faciam mftliiam de quohbet homicida^ ¿y fpecidtter de ijs ? qui. 
per f e r v e i per aiium clericos3feu Ijuoslibet Religiofos ca^iunt^fpoiUntyVulnerant^. 
%>d occidua/, taliter quod pma ialwmfit ommbm in exemplwm. - • • - -

Item qtiod EcclefiaSyMomfterU3& c&tera pta l o c a , cítricos, ̂  Religiofos^ 
po.JfefitoneSy ac eorum mm defend.am^ mam tenebô  ^ conferuabo injlatu debt* 
i0> & quantum mihi pofibile faerit ijfdew baãems p e r qmfcunque rapta vel 
ablata r r f l i t u a W y f e u refiitm facum aquoUbet in 'mfio quomodolibet detfntorei 
fpottatore3vel etiam exatforeyfatisfien nih'üommus de damms ¿r iniurtjs quibuf-
cunque modis irrogatis ijfdem À quibufcuñqueperfonis f̂iue patromfint vel bare- • 
des)fiue ali 'y, fecudum quod Archtep. Brachart Bpifcopus Colimbr. fa ali j prdi* 
ld t i7 ¿ r Religióft\¿r ãii^ b o m homines n o n ture fuff¡<eãt,vel mâlefaãores, ¿or/fide* -
r a t o ftatu Regni., fyfttce danda eividerint expediré. 

Item qmd qumtams fett cafas foãas de m u o 'tempore Sancty fratris mei i 
quibuslibetperfonts i n praiudicium aliorum^ máxime Ecclefiarum, Monaftc* 
r i o r u m ^ ¿ - c A i e r o r u m Retigioforum, non obftanteíaffu temporis, faciam penitus 
demolir i , 

Itemqmà àí fenfabo fpecialiter Ecckfias, ¿>Monafteria ab Hits, qui'propter 
maleficia fttfiyvel purentum Çuorum iure amiferunt ius patronatas in ipfasy ex qm 
mihi d e talibtts invotuertt per Epifcopum locorum illorum. 

Item qtiodvitem excomunicatos demnciittos mihi per excommtcatoreSy ¿' fi 
forte t a l e s t n e'xcónwnicationeperwiMeré (fficacíter voluerintypriuatos bemficijs 
qua a me temertnt crefeente contumacia maiorip&na M e vltabo ad arbitrtôpfâ 
Uforum^ficutCatholicus Princeps faceré d e b e t . 

Item quod c a m confilio Prdatoru f&nÁJiaiuendá contra eos^mi eXéomunicâ  
tes fe pignorantyi/el alijs imurijs afficiun^ ipfos autfuos fine perfottaru aeceftionç 
execittioniynandabojcttm contra nonos morbos mua oporteam antidotapf^parari. 

I tem íquod collejas ?¿on recipiam in f ¿cuma m m e r a t f i ^ e c maioresqü '̂Ahm 
meus recipiebatfneanifi fe mel in anno^ cu tranfiero'per loca vnde dañdt fuerinty 
favtbremter tranfeam^qmd articulos iibertatis,¿galios m literapróuifioms bona 
inèmoru Domini Gre'gorifpapt-Noni per At chiep.Byachar.^nlioS obtenta obfer.-
tta&o,é*,fachm_per tQtum.&egmw * rrmsjubdiñs obferM-L.-/-



. Item quod emenâabo èt faim emendâri $er fojfe^ Çecundttm quod fr&lati con-
fiderato Jlatft Regm^ pace danda eidem expediré viderint% mala batfews com* 
mijfti in Regno PortugallUy non permitiam de catero taita impme commifth 
qu&fcilicet continentur in Uteris Domini Innocentij Papó Jguartiy fuper hoc ad 
met PrdatoSyCommunitis^ iilios dejiinatís. 

Item quod cur am ¡¿x adminiji rat tonem eiufdem Regni, ¿f alia ad <{u& afiurffip* 
tusfum, quantum Dominasdedertt^fam'thtpofibilefueritfidelitergeramy ia-
Jiitiam fac 'tamJiudiofe^ malorum audaaam coercendos ¿ r tus fmm Jtnguln im- ~ 
pendendo magmrum^vel minor urn ¡patiperu vet dimtumy non accipiendo perfanas. 

Item quod erofemper Ecclefi* Roman* Matri me& obedtens ¿y dcuotuŝ  ficai 
Princeps Cathoihm debet effc,^ homri ¿? exaltâtioni ems hnendam , qitan/u/t* 
licuerityfa âecuerityfefmdumpofíemeuw bom fide. 

Item quod omnibus negotijs contingehtibus ft atum bonum Regni) cum confiliõ 
Prdittorítmyvel aliquorttm eorum qui comenienterpocari polucrintfecundíí um-
fus ¿r locum bom fide. , 

Per hoc aut Sacramentum non intetligmt di$t ArchleptfcopHS> & Epifcopi Co-
mitem efe obltgatttw, ¿ r in dando ¿f t oliendo terras Re gm^fa in pac uni)s fats dã-
dis teneaturfequi confilium Prdatorum^fi meliusfibi apparuerh^ hocconcedunt 
eidem, * • • 

Bde autem omnia fitpradicfa ego prafatus Comesferuabo falm ture meo ¿rReg-
wPortugalli£.%ita tamen quod omnia fupradiffa femperrata ¿y firmapermaneant^ 

\ ¿*' tn omnibMiétper omnia obferuentur. 
.. Nos igitur in t eft amentum pr&di$orum ad petttionem práfatt Corniíts^ dic» 

'lortm Archiepifcopi BracharenfiSjé* Epifcopi Colmbrienfis figilla mftra tnvrjt-
fenti fcripio duximus apponenda. Nos vero fratres PetwAlfonfus H i f ^ a n ^ 
Prater Dominnus Bracharenfis^ ¿rGomefms Egee miles > qui figilla propria non 
habemus^appofttionemfigillorumfukfcriptorumapprobamtts. Atfum Parifijsitt 
domo diãi Çmcellari] Parifienfisviij.ldus Septembris anno Domini 1245.. . : 
Xíatum Laterãniv.Kal. April, Pontificatusnoftri anno primo* . ; 

E S C R I T V R A V L T Í M A . 

. Que he o tef tamento delRey D o m A f o n l b T e r c d r o . 
\ Serue perao que ie craca no fim 

do l iuro 15» 

rombo& ^ ' ^ ^ ^ ^ l ^ MMwefavfffj&indtuiduxTrtnitatis Patr is ,^F iUj^ S'pt̂  
Anbm ^ ^ f e -ritus Santfi Amen. Ego A fon fus Dei gratia Rex por tug, & AU 
¿e ^to' ilSm} Í^^'Ú tiwens diemmortis mea f̂y cofiderans diUricium iudisium 

)SSMÍ~ l€fi* Chrifti¡integro indicioyfy 'compos mentis mea-, inmea[a*;. 
t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ lute fació tefiamentum meum3 vt Dominas propitictur animjz ntea% 

non coñfideret peccata mea qmbas ojfendi eum multipliciter^jfr 
in multis, fed refytciat ad fuam mtignam mifericordiamy ¿t recipiat animam met: 
in die mortis me&. Imprimis mando corpus meum fepeliri in -Monafteno Alcobd-
cUy tn domo illa in qua iacent pater meus,^ mater meayá" mando tbi cum cõfçó-
re meo tria mtllia Ubramm ad conftruendtim clauftrUm ciufdemMonafterij^ ria 
fx pendan tur in altjs. Item mando, quod omma deèita ma, mntiwczmdff** 
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¿forUyér onmes tniurid (fuás tgofee}^ mandamfieri^ quas homines met fete-
runt râúonemei^erfolmnW^ emendemttr,¿r c o r r i g A n t u r ^ c r integrentur, Tdê  
quod executores teJÍAmentt mei vlderinípro bonúy&pro d i reão^ frofaluíe mU 
p j d mea. Item m a n d o Regna mea, feilicet PortngdlU & AlgarMjDono Dionyfio 
mo filio, quod haheat illa f oft mortemmtmy frdofibimeam benediãionem, fi 
feceritperfolui ¿r comfíeri teftamentwn meumficUt ego mando. Item mando />. 
SlincAfilU mes decern millia libraram. Item D.Sami¿efi¿U mea decern millU IÍ~ 
braritm-1tem D. Alienor> qtíamhabeo de Eluira S&fhani bareditatem menm de 
Mortua aqua. Item Egidh Alfonfifilie meo mijle libras. Item Martina Alfonfifi* 
lio meo mÚle libras. Itemt Alfon[o filio meo^uem mtriuit Martinm\Pem clericus 
meus miile libras.Item proad [cfulturameam,&fro Mips celebrandis dm milita 
librarum. Item Eeclefifi Brack* mille ¿•qmngentas libras. Item Ecdefiá Portug, 
nidle libras.Item Ecclefia Fifenf.miUe libras. Item EcclefiaLamecen.mille libras. 
Item E cele f u Colimb.mUle libras. ItemEcclefi£ rlixb.mtUe libras. Item Ecdefia 
Elboren.mille libras.Item Ecclefia Syluen.mille libras. Item Ecclcfi&Egitm. mille 
libras. Et omnes ijtt denarij mittantur in operibus Ècclefiarumy ¿" ift ornamentis 
Ecclefiafiic'ts.Item Monafterio S.Crueis mille libras.Item Monajlerifl stâ&centi} 
Vlixb.quingentas libras.Item Monaflerio S.Georgij ducentas libras.Item Monafie . 
rio de Cofia xoo.libras.Item Monasterio SanffiTorqtéat't loo.librasjtcm Monatte-
rio deTarauca loo.libras. Item Monafierio de Salceda loo.libras. Item Monafie-
rio de Ceica 1,00.Item Monatterto SanÚiPaulide Almádina loodibras* Item Mo-
nafiertode Maeeiradeon loodibras. Item Monafi.deMaceira de Couelltam l o o . l i - . 
bras.Itcm Uonafi.S.Chrtíiophori de Alaphone \ oo.ltbras.Item MonaJt.St Petri de 
Aqmlis 100.libras.Item Monafierio deBurio too.libras.Item monafter.de Lttnijs 
loo.libras. Item Monafi.de Eeaes loo.librasJtem Monafi. de Ermedo 50. libras. 
Item MonaH.de Miranda 5 odibras.item MonaHeriode Cubanas 5 oo.Vtbras. Item 
Moriafl.de Arauca ¿oo.ltbras.ItemMomft.de Lorbano ̂ ooMbras.ltem Monafi,de> 
Cellis deFimaran^oo.libras. Item Monafi.de Cellis deponte Coltmbr. loodibras» 
Et omnes ifii denarij mittantur in operibus^ ornamentis Ecclefiatficis.Item Hof 
p'naíi d e Acre duo millialíbrarttm.rtem OrdiniTemplariontm proadTerram fan* 
Ciam z.mtUia UbrarumJtem Ordmi de 4ms mille libras,& mittantur in vtilitate 
commendarU PortugallU. Itemfratribus Pr&dicatorib, Vlixbon.too. libras. Item 
Fratribus M'moribus Flixb.joo.libras .Item Frat.Prddicatorib.Santaren.ioo.libr. 
Item Frat Minor ibas Samaren. 100. libras. Item Fr at.Pr adi eat.Coltmbr, 100 . libr. 
Item Frat.M'moribus Colimb.iooMbras.ltem Fr.Pradicat.Portu loo.libras. Item 
FraUMmoribttt de porta xoo.libras.Item Frat.Predicai de Elms 100 . librass qxia 
egofimdam Monafterimt illud in bar edítate me a.Item Mtnorips de Santaren 
loo.libras. Item Frat.Minoribm de Alenquer $ o,libr as. Item Frat. Minoribusder-
Leirena ¿o.libras. Item Frat.Minoribm de Fimaran.jo.libraSi Item Frat.Minp*', 
ribus d e fragancia ^o.libras.Uem Frat.M'moribus de lameco ¿o.libras. ItemFr. 
Minoribus de Guardia ¿odibras. Item Frat. Minoribus de Couelliana ¿ 0 . libras* 
Item Frat.Mtnoribm de Portttalacri ¿o. Item Frat.Minoribus Elboren. 5o.libras. -
Item Frat.Minoribus de Begta ̂ o.libras. Et omnes ifiifratres rogeniLomM-pro 
Anima mea in M'tfis ¿r orationibus fris. Item ómnibusLeprofisdeKegpo meo mil*" 
le libr as *I tem pro ad Rede mpiionem Captiuorum mille librras. Item omnibus h o f • 
pitalibus ¿r Albergariji Regni mei millelibras. I temad faciendum pontes mille-
libras. Item ad indu^ndum pauper es ¿oolibras. Item omnibus reclufis Regnt meiy 
tam homntbfff, tmftimfas J wMrat. £r rogo. Hegimm Beatrtcew v%*ôrem- -

" ~ " m a m 



mdm fro criança if nam feci ei, ¿r quia confido deed flus qum de omnihus ñh^ • 
P M n d l y 'fa fro debito quodhãbcfmecuw, & pro diretfo quod habetfaceadum ¿ j . 

mm, ¿r quod Dmimts det ei qmfimliter fttciatfro mimafm9¿r quod iffagr^. 
doetdefaisfilipy&qttod videat de eis fUcentiaw, quod i f fa te neat meum teftl 
mentnw, ¿rquod ferfoluat tffum^&facUt iffutn beneferfolm, fumfaferiuse} 
cxprejfum, Etfaào executores leftmentimei candem Regmam Eeatricem Vxo+ 
rem m e a m & Vonum Jomnem Petri de Amy Maiordomnm meum,&Stefbamm 
/ o * » » / Cancelhrium meumyè•T>onum Alfonfum Petri Farya de Ordine'tioffU^ 
lis, ¿r Frsttrew Geral dum Dominici de Or dine Pradicatoruw, & rogo eos fro-
c r i a n ç a ^ fro na tu ra l fro debito quod habent meewn f̂a fro magna fiduch qui 
de eis femfer kabtti, & babeo, quodfint executores mei tcHantent't cum-fr^diBi 
Regina vxore mea, quod comfleant, ¿yfaciant compleri omma,qu& ego hie manàq ' 
& ordeno* Et fi ali quis iflorum qttatuor deceferit, anteqmm tftud t eft amentum 
meum perfolmtur, 'velfuerit tditer imfeditus, quod no» fof i t ibtinterelfc,nm-
do quod qui remanferint comfleant omma^jingula fufradiãa cum frtsdiãâ 
gtna, ficat fuferius eft exfrefuw:& fi forte fr<ediãa Regina deeefcrit ameausm 
iUud testamentum weumferfduatur, comfleatur ficut ego mando, ordene, 
mando quod fradtãi quatuor, vel Uli qui de eis remanferint ferf[uânt, ¿¡> CQnu. 
fleant omnia fufradiãa,^ omncs'cuJIit^exfenfA que faff # fuermt ad eomfan* 
dum iftud meum teftamenttm,^ omnia ¿rfingula qua ego ibi mado ordene^ 
ad exfediendu omnia imfedimcnta^ft qua contigertm,ratione met tefiamemr^an^ 

1 & ferfoluantur de meo habere;^ ad ferfoliiendu,cx comflendtm omnia,^fifjçuU 
fupradiffa,mando,& afigno7& obligo omnes redditus^ omnia tura mea ciuitsth 
9Bed-FlixL¿* terminoru eius, $> dizimas omnes tarn maris,qmmterrs, $? omnh 
qmfertinent ad me in eadem ciuitate, & i n ter m i n i s fuis,. tarn in mart, qmm \n ' 

ierra\ Etqftoufq; omnia debita mea, ¿r omnes malefactorÍ£s ¿ r omnes ¡muria quas 
€&0fech& mandaui fieri,& quas homines meifecertmt ratione met, omnia 
ego ibi mando iniftomeo téftameto fuerintfotuta,emendat{fr¿r corre$â,fy cí* 
fleta, mando filio meo qui f oft me regnauerit fro benediãione mea7qíioddeom?,l-
bits redditibus ciuitatisFÍixb.¿f termimrttm eius ficftt inifto meo teftamento-fu-
ferius eft exfrcffam, non accifiat aíiquid3neefaciat accifere,nec fufiineat wmd¿t+ 
to^el confiUo,i/el afeenfu quod aliquis alms tnde aíiqmd accifiatTnec quod fãcui 
ibi aliqmd malum par amentum fr&di$is executoribus teftamenti mei:¿r fi iffe hit 
fecerit habeat benediãionem meam, fi ita nonfecerit, habeat mdedtãione m(.t 
C? mando,ordeno quod fr&diffi executores teftamenti mei c r c dan tur inoimi-
buscuftis,& exfenfisyfa integris, ¿'fagos infaEto iftius mei teftamenti^ in om*' 
mbus quafecerwt ibi,vel faceré mandauerint. Et nullus quarat âb eis cowfutftM> 
vel rationemde omnibu$,<velfingulis fufradiãis, nec teneantur dicui rdihne.^ 
velcomfutUyfedfolum remaneatin veritate,^ infidelitate corum,¿> infacramU-
toquod mthifecerttnt:& foftqmm ftterint foluia, correcta, ¿r com fleta ommŝ  
& fingula fufradiãa, tuncfilius meus qui f oft me regnauerit faciat vtilitate fiti 
de ciuitale Fíixb. ¿r de reddtbtts eius, ficut de alijsfuis vi l lh Regnt fui Jed ante 
n o n accifiat inde aUquid. Et m a n d o Domino Paf£ qui fro tempore fuerit loo.mar* 
chas argenii, & rogo if fum tanquam dominum coff oris mei, ¿r anintd mestyVt if* 
fefantifiima authoritate fua faciat comfleri,¿r c o fir man omniaf¿r fingula fttprt-
dicta, ¿ r non permit t a t aliquid de his omnibus per aliqucm impedir i, Et fopjdiw- _ 
Sanãitatcm dus, quodfialiquiSyvel aliqui voluerit,vel volue* int mfedtre-ift^ 

m t m testamentum quoimn complcatur^ ji»gul*f»praditfA mn fuftmah fi^ 
fitettá 
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faciât ficut fro ¡uJttt'tA debet fuere ¡>ro fâíute Anmârum&t mÀndo^ õrdeno quod 
omnes d enart) fafradiãi fint de moncta vetcri vÇudi Portugalli^. Et vo lo^ or'. 
àeno^ mando quod iflttâ me um tefl amentum fcr'tbatur in quntuor cartií, ftgUU-
tis figiílo meo flumbeo^uaru vna fit in Mon A f t e r to Mcobatix, alia fii'm Momftc-
rio S anã A CmcU> diain Monafterio S.Vincentt) Ftixb. qatlibet iflarttm of-
tendatur^ legatur foft mortem me am, qunndocunque & tottefemque executores 
teftâmenú met mandauermty & fine mandato eorum non dentttr nec oflendantur 
aliem. AUm vero cartam tentbunt executores meî  facíant caftodiri vbi w 
luerm3¿r vidennt expediré. Et rogaui jtr*dittawKcgimm vxoremmeam^ quod 
coneederet ittud meum t tftamentum^ $ quod tuvttrct mihi quod cowpleret ¿> fa-
ceret com fieri omnia fupr adicta. Et ego Beatrix Dei gratia Regina PortugallU, 
¿* Algarbijyllluitris Regis CaHelU & Legtonis filia f rafem fui omnibus fupradi-
ãi$i& confenfumfrabui, ¿ r f rabeo mea fpontanea volwnate, ¿f iuramfuperfan-
ãa Dei Eunngelia, quod comfleboy ¿rfactam complen bene ¿rfideliter pro poffe 
meo omnia ¿r fingula fupraditfa, fy huic ceduU figillum meum pendens apponj fe
ci, tn confrmtótonem ¿r tcftimonwm pramijforum. Mtum fu'tt hoc FlixbAx. 
Cal.Decembris Rege mandante. lacobus loannis notauit, Era M.CCCnona. 





T A B O A D A 
D O S L I V R O S , E G A P I T V L O S 

c i e f t a Q u a r t a p a r t e d a M o n a r c h i a 

" • L u f í t a n a . 

L I V R O X í f. 

tadopor Rey dc Porw* 
gd o Infante D. San
cho. Dn Embaixdda q 
ffimdoa Q SammoPon-

tlfiee* Dafe hua fummari relação 
dos Principes da chriftandade. 
foLu 

Cap.z. Nomeaofe os PraladosqtteauU 
etrt Portugal quando eÍRej D, San
cho começou a reinari ¿y algns Mi
cos homes. Tocafe o modo ccm t̂tA 
pofímaa as terras, fol.i.verf, 

Cap.$. p'e Alguas coufas notaueisque 
BlReyVom Sancho fez, em Portugal 
os primeiros dous amos de feu rei
nado. foL^, 

Çap.4. Das primeiras guerras dei Rey?i 
'Bom Sçncho¡como elRej deLeao eb-

" irÓít neficReynOjé' fejahto com per 
da. foi.yverf. 

Cap. 5 . Da antiguidade^ Milagres de^ 
nojfa Senhora de Açores, ^ >çomo 
par fua inteycejf to altâHç&raopsPor 

'' tugue fes hua not anel vitçrta dosCé» 
Jieíhàms^fpL S.vérfo. ) 

Cap-¿.. ¿k p r̂da de lerufale.Da fro?-
'té1 do Papayrbanoy ¿r feu fuccepr 
Gregorio-do msi'sqftefticedeo em a 
Terra fa^ta, focorros qtte lhe man
dou o Papa Clemente Ttrceiro^ os. 
Principes do Qccidm(€. folX v f t f 

Cííp.j-. T)a concjuijta do Reynb 4o AU 
garúe que emprendeo neHe tempo 
el Rey Dom S anchoé como lhe dett 

. principio ajttdad o de hua armada de 
. ejlrângeiros. foi 1 o .verf. 

Cap.$. Como a cidade deSylucs fe ga
nhou peüos ChriHãos difpois de hit 
duro cerco. foLiz. 

Càp.p* Como elRey D. Sancho fot con
tinuando a conquiHa do Algarue^fy 
fe fez, ahfoluto fenhor defia pro#j$9¿ 

, cia, dnqual fe intiíulôu Rèy• a l ^ m 
tempo.fol.i^. , , \ v. . 

Çaf.iOk DaJuLCzeJfmdçs.tPreladoŝ e-y 
,,Portug4l,(jr da confirmação doRéy* 
no j/ada pellj) Sumo Pontifiçe.fòl̂  r ̂  

Cap. 11, Confim^ elRey Dom Pancho 
' - coma pmkçãç», rejíaurafâ^de 

muitas terras: ri^o fe d<fcuida tn-
• tr,eta0o,d'a guççrqdos .Mouf os>Re~̂  
Jeremfe alguas vitorias que fe alefi* 
faraó nejie tempo.,foi. 17, 

Cap. i j . . Do fim qm. t euv. 'a jo rnâd^go 
Emperador̂  fá dos Re ft tfiffityf* 
d?. Inglaterra, a Syrja. fol^l^^ ¡' , > 

Çap. t j . Da foderofa emMf .q t ie^ i 
ramolÍmfe& emPorMg^ corojo-

, . mouTorres mMS^ftr^PH^o^ar^ 
. fa'aofim fe fahio do Reyno com per* 
da de reputaçãô  ¿? gwte. fçl. to, 

• v c ^ • ' : r J ' 
Cap.i^. Çopiomrt òs ingrejes;, 0>o% 

tfjó'rafiores 



pas, âe que rcfnUon virem ¿is ar. 
fÀai^é' o-'qUC'-htfúfez cl Rey Dom 
Sancho, foLzz.verf, 

Caf. Do ciifameritoda Infanta Do-
na Tareja filha delkey de Portugd 
Dam Sancho com elRey Dom AfonÇo 
di'Leão, fiL 23. 

Caf.i6.*Da fecunda entrada do Mira-
molim em Pohugal, dos ^raues da
nos que fez, rect*$eranJ.o o Aigarue^ 
& outras terraSjfoLz^verf. 

Cap. 17. Da batalha de AlarcoSyÇr co
mo nelia fe achou o Mestre dc Auls 
Dom Gonçalo Fiegas com muitos Ca 
ualeiros Portuguefes. A dcjiruicao 

- que os Mouros fizerao em Alcobaça 
¿f cm outras terras de Portugal, 
fol.zj .verf 

Câf>\i%. Da morte de Dom Galdim 
Mefire dos Templarios emPortugat, 
¿r dos Mejlfes qtte OUÍÍC nejle Rcy-
no daquella Ordem3foLzy. 

Cap, 15). j)¿js gnerras que \ouue entre 
'el-Rcy Dow SiMfko ¿t j e t * genro Do 
^Afonfo Rty de Leão^ dá caufa del-
la's. Refcrcfe Wa Bulla dò̂ pàpa £c-

'-'-íefttno JIL que pertence a eBe p'on~ 
to.fol.zS. verf. ' 

C&p'.zo. De alguas tribulações de fome 
•¿ r pejle que teuè o Reyno de Portu
gal. Toe A fe amorte do Me/ire dos 

' ^Tr mpñriósi & corno fe defpouoou o 
^Mofieho dc Sao luüio da Serrada 
•^Pffcariàyfoi. | t . 

CdjAu'Últ éWtéM Rainha í>: Dul-
' ce. Dafe huà fummaria relação dos 
filhos que^pár'ío a èlRey Dom S&ft' 

1 choj fr'd'e òutrvs'bastar dos que eU 
Rey ¿eue.fpl.'^í. vérf 'v 

Cap. zz. Da morte dõ ífytmmo Ponti-
ficcCeleHhio^ eleifHó'de ínnocen-
ciiTercebo. Como èlRey Dom $¿tn-
cho lhe mandou embaixada ^¿f da 
repofta que tcue.Tocaofe alguns cou
fas notaueis da Chrijia7?dadc>¿' co
mo teue princípio o officio da Santa 
Jn^uifícHo^fol. 34. verf* 

Cap*z\. Do frincipioque teueofy, 
bund ¿a Sania Inqu'fi{aoMofir¡'r¿ 
como o Abhade dé Ci/hr Dom ¿¿ 
naldo Arcebifpo de Narbona^&õ*_ 
tros Mongesforao primeiro \nquu 
Jidí.resy que o Pa triar cha Sat Do-
mingos,fot. j j . v c r f 

Cap.z^ Dost'aroes '¡nfignes da Ordt 
de Ciffcr^que os Snmmos Pontífices 
mandarão pregar contra os Aibige* 
fes, fjl.^J.verf. 

Cap.z¿. Em que fe profegue amefmn 
m a t e r i a f e conclue como nos AlU 
ges deCiflcr teñe principio afmñi 
Inquiflcao, fol.^^. 

Cap.zó- Da doação da cidade de UA* 
nbâ que elRey fez k Ordem dos Tem
plários. Como efia cidade ft perdeô  
¿T recuperou^ ¿rficou emfeuíug&r 
àGoarda, fQj.47. 

Cdp.zj. Da fmdc que mUagrofamen-
te .alcanfou o Infante 'Dom Afonfo 
filho deÍRcy Dom Sancío>^or inter 
ce fiad de [anta Senhorinha. Tocafea 
deuaçao que os Rtys Portuguefes ti* 
uerao a cjlafanta, fo l .^ . 

Caü,i%. Como clReyganhou a cidade 
^ # Eluas . Propccmfe AS dunlàns 

que pode aucr nejlc cafo 3 afsins. 
ct>nquiftay como no tenqo. Tratafe 
da reftnuraçao dc Torres NomSy 
¿? outras terras , folto <jo. tyer--

fi- ' . y ^ 
Cap. z9. Da grande reputação eiñ |«e 

*viu\a a Raynha de Leao Úonatt* • 
'' re ya. Cowojhc foy entregue o 'fáo-

Heno dc Lor uaoffol,$z,vt'rf< ., 
Cap,¿o. Do cajamemo doInfariieDo 

-dfi'rf0 > & de fe^irmao olnffnte 
Dom Fcntañdó, filhos delRéy Í¡W 
Sanchô  foí. y 4 . ' . \ 

Cap.-^i. De.aígu.íS doaçõesfeitâi^r 
eliày Dom Sancho 'Às tgr'tjas,, 
Mo/hiros^foraes que fè fafaréy 
dc que fe col le ja piedade, éf ^ 
goucrnOjfol.^ 5 . # 

Cap. 3 z. Ve alguas èóaçoehs auè óu 
.He m Pt/nugrd enir t- os 



fkrthuhres» TrAtafe do leurntame-
to de Pedro Poiares, ¿r da batalha 
de C r e f c o n h o ^ outras.ful. ^ 7 , 

Cap. 3 3 . De algus appellidos de fami -
•Lfiis queÇedefcobrem peías efcrltu-
ras defies amws.^y. 

Cap' 34 - Comoeliay D. Sambo veo 
Àdoecer̂  fez, feu tejí amento, éo. 

Cap- 3 5 - T ) ejlado do t<ftamemo del Rey 
Dom Sancho. A . Confirmação que a 
elle deu o Papa ínnocemio Tercetro. 

f o l . 6 l . 
Cap. 3 6 . Da fundação do Comento de 

Coz, da ordem de São Bernardo, 
de [anta Anna de Coimbra de Cone-
gas Regulares com a noticia d,e al-
guas antiguidades, fol. 6 4 . ' * 

L I V R O X I I I , 
>. i . Como ei/iey Dom 

Afonfo fe gando deHc no* 
~-r ^ me frcedto n& Reyno de 
gt^l l j Portugal afeu pay Dom 

Sancho. Da doaftio que 
fez, h ordem de Auis dtjia Villat & 
•CajtcUc) da mudança que para elle 
fiz>eráo cflestCaudcíroi.foL6j. 

Cap- z- E m fjue fe dk múetc do ejlado 
da Chriftandade^quando começou a 
reynar em Portugd D.Afonfo Segu* 

, do. Referefe a obedieciaqm deü ao * 
Pâpa, a confirmação do Reym que 
alcanfou. fol.6^. 

Cap. 3. Da famofa batalkade Ñauas de' 
Tolofa. Mofirafecomo os Portugux-

. yfes forao aelU3 &dafe a rafao porq 
cÍRey T>om Afonfofenão achouem 

• pejfoa.fol.jo, verf. 
Cap. 4 . Dás differences que èlRey T). 

Afonfo teue com fuas i m a a s as R a i 
nhas D . T a r e j a ^ D Sancha, de .que 
refultarão g u e r r a s ^ g r a u e s liiigt-' 
05. citãofendias Apoftolicasde que 

- ijlo confia, foi. -y z . 'verf. 
Cap. 5.. Vas guerras q elRey D.Afonfo 

teue co fuas irm¿ast¿r com eÍRey de 
Deão. foi. 7'6* 

Cap. 6 , Pas grandes cm lm^{ dj 

Mart 'm Sanches, filho dclRey bom 
Sancho o Primeiro. Como cafouna 
cafa de Cafi.'o. Tocafcaortgemy ¿-
defeendencia de fia familia, fo i 7 8 . 

Cap. 7 , Do cafamento da Rainha Dona 
Mafalda Infanta de Portugal com 
elRcy pom Henrique de CaíteUa. 
Dosfticcefíos de Flandcs^ guerras 
do Iwfante Dom Fernando, foi.Si. 

Cap. 8 . Do Concilio Latcranenfe a que 
afitHio o Arccbifpo de Braga 3 & 
Tratou os negocios da Primazia. Da 
morte do Papa Jnnoccvcio , & Çetts 
lotiuores tom a fucciffi'o de Hom* 
rio.foi. 8 3 . 

Cap. y. Da infiituifão das quatro Or
dens MindicanteSy ¿r da ordem da 
Santifima Trindade. Mcfimfe o 
grande bem que tem caufadô  na 
Igreya.fol.ft*). " 

Cap. To. Daempreza de Ale acere do 
Sal, aque a fifiio o Bifpo de Lisboa 
Dom Sueiro, com outros fenkoris 
Portuguefes,acompa??hado$ de algus 
eflrangeiros que i/icrao a portar a 

' Lisboa. Como foi pofio cerco a efia 
v i l U ^ d e algus (¡(faltos que os toof». 
fos lhe derão.fol.tâ.verf. t 

Cap. 1 1 . Do foco-rro que- ¿s cercados 
tiuerão de tres Reys Mouros. Bata-r 
Ih'a que os nojfes lhe derao -ajuda'* 
dos de nouo jocorro,^ vifao mira-
culofa que tiuerão.9 '.verf. 

Cap. 1 2 . Dafegunda batalha que os5 
nofios derao ao s inimigos. Vitoria 
'que alcanfarão,&' maiscoufas fnce-

- didas, ate felhe entregar a Vtlla de 
Alcacer.fol.pz. 

Cap. 1 3 . Da vinda dos Rcligiofhdr 
São Domingos, & SãoFrançifeo a 1 

. ejie Reyno das cafas qtíècfonecarão 
• $ fundar. Exatôfaãofe "alguas ct>u~ 
fas tocantes 4 esta materia, foi. 9 $ . 
verf. 

Cáf. 1 4 . De- alguds'dbaçoes defie 
- tempo quetelReyfez.Tocãoft alguas 

antiguidades de appeliidos, ¿T off-
ctQsM.^u 



C 4 p . i 5 . _ ã $ â s vHoriAs qutMRey 
Vom Afonfo aícanfou dos Mo^ros^ 
ferdas , ( f rejlaurac&o de teiras, 
fr itafpfarticylj irmente da <vHU de 

de M..°p.K09¿r e9mo fa f ? g ^ d a vez, 
,gâ&hAd4.$$.verf . 

Çqp.iG. Confirm i o Puf d Honorio 
'' T?rcetro a elRey Dow dfo'nfo o gey-

goo com fàlattrâs de muitos íouaom 
res. HcferemÇe alguas obras def te -
dade, ¿y efmoUs que fez, a várias 
Igrejas com outras cotilas dogouer-
m politico dpReyno.fol .98.verf . 

C a p . i y . D a m p l i f i m a doação que fez. 
elRey de Leão a Se de Braga da v i l 
la de firuededo. fol. ioa.verf. 

C a p . 1 8 , Refer efe breuemente 0 facef-
fo dos finco Martyres que chamio 
de Marrocos. A morte da Rainha 
Í)ona FrracAy algílas coufas to
cantes à glpria de fuá alma, f i t . 101. 

Çap.19, Çoitio ¿1 Rainha Dona Vr raca 
fo i leuãda ao R e d Mofieiro de A l -

... cobaçay ¿?de alguas coufas tocantes 
\ a f(iafepítltítra> ¿r teflamento* foi. 

l o^ .vc r f . 
Cap .10 . Dos filhos que el Rey D > A fon' 

fo teue da Rainha Dona, Vrraca^ 
de ostros fora de matrimonio, foi. 
105. 

Cap,2,1. Das leys que el Rey Dom Afon-
fo 11. mandou f a z e r pera bomgouer. 
m do Reynoy fo l . ioô. 

•Cgp^Z* Qe- zerus leys queos padres 
Bregâàiores f i z e r ao ernTortuga^co-
tomo elRey DOTTI A fn fo as não quis 
goArdiW. Lancafe juizofobre o ca
fo, fol . toy.verf . 

C a p . z ^ . Das differ ¿ncas que el Rey te 
ue com o ArccbifpQ de Braga por 
caufa dos agrauos fettos as Igrej¿tst 
¿r das cenfítras que fe puferao a el-
j { e y , f o L x v 8 . 

Cap, ¿ 4 . Como entre elReyDom Afon 
fo, o Arcebtfpo de Braga fe f r -
mou algum modo de concerto. Refc ' 
rc fe hua cfcri tura notauel ao ÍWÍÍM-
to. f o l . i o i . v e r f 

C i f . z * ; . .Coi&o o Summo Pmi i f i te tw 
nona renovar ns cenfums conira el* 
Rey Do.m Afonfo , ¿r o reprtbenAeo 
com palabras muy grmes ¿> fentt-
d ^ S y f o L i i z . , , * . • 

Cap~-2.6- Da morte delRey J ) m A f m -
. foy como foi fepultado em A.koljAf4f 

¿f do teflamento que deixou. foL 
113. 

L I V R O x m i . 

A p . i . Do principié do j p 
uerno delRey D^ Sattm 
cho Segmdo.Dafe bük i 
f timar ta m t m a de aU¥ 
gus Reys Chr iflãosi ¿? 

do eft ado dejle Reym. fol, 1 1 $ . 
Cap .z . Da compoftcao que fe fez, en-* 

tre elRey Dom S a n c h a o Ãr c d t f -
po de B r a g a , ^ maís clero de Portu
gal fo l . 116 .ver f. 

Cap. 3. Do afento q fe tomou na denta
da que corria entre as Infantas Do-
naTareja^d? Dona S a n c h a ^ a Co
roa Real.fol. 118. 

0 ^ . 4 . Qe dguns foraej do terras, 
outras coufas tocantes ao g i u e r m dé 
paz, dos primeiros annos delRey Dv 
SanchoyfoL 1 1 9 -

* Cap. 5". De alguns Ricos homes daqvet-
le tempo. DefcQbr cm fe alguas anti-

- guicCades, fo l . i io .ver f . 
Cap.g, *t>MS primeiras emprefas mi l i * 

-tares delRey Do.m Sancho, pafc a 
caufa de ficar menos reputado fendo 
beUicofo^fol, 1 z 3. 

Cap. 7 . Da conqmtf&dc Eluaspor e l 
Rey Dow, Sancho. Cilãofe doacpeSí 

:'antigas ¿A-intento, 
fil. 125. 

Cap. S. D a morte do Summo P Í ÍM Í -
fifí' Honorio Terceiro^ $ fmctf ia t • 
de Gregorjo Nono, Tratafe doj P r e 
lados de Portugal. fiLt 2?,6* . 
v e r f 

Cap.9 . D a morte da faffii Ratnha Do 
t pax &{tmh-a*. Tiwfe 4 f m d a ç , ^ ^ 

woíiãro 



tfrojtetro de Celias de Coimera, 
moftr^sffe como efta Rainha., & fuá. 
i r w a V o n a T a r e j a forao Mondas de 
Cij ler.fol . 12,$.verf. 

Cap.io* ¿?n que fe frofegtiem AS cott-
fâs da Rainha D o m Sancha, ¿}> dos 

* grandes indicios que ha da g l o r U 
de fuá alma. fo!. 1 3 1 . 

Cãp. 1 1 . Como elRey Dom Sancho co* 
tinuaua a guerra dos Mouros em 
Alentejo. fol . t$z. 

Cap. 12,. Da morte delRey Dom ¿ f o n -
fo de Leão: como fefez, compofiçao 
entre f u a s f i l h a s ^ da Rainha Dona 
Tareja com elRey Dom Fernando de 
Caftella. foi. t 3 Z .verf. 

CaP' i 3. Da morte do glortofoS.dnto* 
nio de Lisboa , ¿ r de algítas cottfas 
mais notatteis de fua vida.fol, s j y . 

Cap. i j { . ComoelRcj D- Sancho conti-
ntiafta proceramente a guerra, dos 
Aíoftros^dr tejlemunho que difio dao 
os Summos Pontífices^ fil.i 3 7 . 

Cap, 1 y. Do f teedido na guerra a e l 
Rey Dom Sancho : comoganhon A l -
iujlrel^fy fez, doação da vi l la à O r 
dem de santiago, fol.i 39 . 

• Cap. 16 . Como fe faz ia guerra aos 
Mouros por 'outras partes, ¿ r elRey 
tomou Aron ches} ¿~ alguas terras 
em Riba de Coa. foi. 149, 

Cap. 1 7 . Dos agrattos que elRey Dom 
Sancho confentia ao ejlado Ecelef ia-

j l icQ ; amotflação que lhe fez, o A r -
cebifyode Braga, & d a emenda que 

prometeofcndo dcfpots reprehendu 
do pello Summo Pontífice, foi. 1 4 1 . 
verfo. 

Cap. 1 8 . Da tomada de M é r t o l a ^ de 
Alfajar de P e n a ^ como elRey Dom 
Sancho as deu a Ordem âeSantUgo 
f o L i ^ . v c r f . 

Çap.19. Como elRey D.Sancho ganhou 
aos Mouros as v i l U s de CaceUay ¿r 
Ayamome, ¿ r fez, delias doação à 
Ordem de Santiago, f o i l 4 4 -

Çap.2.0* De conto os mfíos tornarão à 
• guerra, & ganharão a cidade de 

T a u i r a ^ outras terras doAlgitruéi 
fil. 14^.verf . 

C a p . x i , £ m qltep fnojlra como as co~ 
quiftas do Algarue fefaziao por or
dem dos Reys de Por tuga l , ^ as 
terras ficauao a fua obediencia. foL 

C A p . 1 1 . Da morte do Papa Gregori* 
Nonoyfxccejfao de CeleHino ^#ar -
toy ¿r Innocench Jguarto- Toeãofe 
alguas coufas dos Reys de Efpanha. 
fo l . l^9-

Cap. x j , Dealguas obras dc piedade 
delRcy Dom Sanchoy em que tiue* 
rão boa parte as Rainhas Dona Ta* 
jay Dona B r a n c a ^ Dona Mafatdat 
fol.i^o.verf. 

Cap. 2.4. De alguns tumultos, ¿f guer
ras ciuis qüe em Portugal fe ieuan-
tarao entre os nobtes, 'Tratafe da 
morte de Rodrigo Sanches tio de l ' 
Rey y de outras guerras dos Mou
ros. foLi<¡z. 

Cap. t j . Como foi decretada a dcpofi-
ção delRey Dom Sancho^ ¿ f f e t r a * 
tonde mandar a Portugal por gouer 
nador o Infante D.Afonfo irmão del 
R e y . f o l . i j ^ . v e r f . 

Cnp.z6 . E m que fe dk noticia da p e / . 
fon do Infante Dom Afonfo, a esti
ma em que o ttnbao em Franca^ ¿? 
de alguas emprefas fuas ate f?r elei* 
togouernador de Portugal, fol.l 5 y . 
v e r f 

Cap.zy. Do folenne juramento que o 
Infame Dom Afonfo fez em Paris, 
de adm'mlHrnr jujiiea no gcuerno 
defte Reyno, ¿ r do tempo em que' 
chegou a elle. foi. t f j . v r ? f 

C a p . z S , Intenta el Rey Dom Sancho 
impedir o gouerno do Reyno a fat 
irmÃOy entra em Portugal com fo-
corro delRey Dom Fernando de Ca-
tídla fea primo , & do que paffou 
ate fe recolher ao tncfmo Reym. foi. 
I 5 9 . v e r f 

Í 3 C a p . l ? . 



Cap. 29. I>(t commifiao que mandou 
o Jrcebifpõ de Braga aos Goar-
dlaes de Sao Framifco da Goar-
da fyComlhãa. Como intimarão ao 
Infante 4? Cafiella os mãdadosdpo* 
ff olhos, èt como elle fe retirou com 
el Rey Dom SanchoperaToledo*. * 
foi. 1 6 1 . 

Cap>}Q D0* cercos de obidos^ Ceio* 
rico^fy Coimbra pello Infante Vom 
Afonfoy com exemplos da fidelidade 
j>ortuguefa.i62.. verf. 

Çaf. 5 1 . Do cafamento que nofias hiÇ-
tortas contao delRej Dom Sancho, 
ajsentafe como maispro uaueí que nu 
ca foi cafado, foi. 1 6 y .vetf 

Cap.$i . Da morte deíRey Dom San* 
cho.-examnafe o tempo emque foty 
¿r emendãofe os erros de noflos aii~ 
tores.foil 6'7.verf. 

Cap. 3 3 . Em que fe poem os treslados 
de do us uftamentos que ficarão del' 
Reí DiS ancho. 1 6 9 . 

L I V R O X V . 

s ç S ^ S S JÍP. i . Como foi Icmntado 
wAñ í ' iVM por Rey de Portugal o 

p g Infante D.dfonfo.Dafe 
jjjñ razão das coufas da 

Chrifianâade. foi. i j i , 
Crf. z. Do cerco de sMhay ¿f de aU 

guas coufas notaueis que nelle fize-
rão os Portuguefes, i jz.verf . 

Cap. 3. Dos fidnlgos Portuguefes no* 
meados pello Conde Dom Pedro que 
fe acharão no cerco de Siuitha, 
do que toca a fuagerafãoy ¿f fami-
tta.foLij^.verf 

Cap. 4 . Dos fidalgos Portuguefes que 
militarão no cerco de Siutlhay ¿rfi~ 
caraõ herdados em Cafiella. foi. 1 7 7 

Cap. 5.. Como a conquijía do-Reyno do 
Algarue era propria de Portugal^ 
não de CasíelUy tjft-verf. 

Cap.6. Como elRey Dom Afonfopaffou 
com exercito ao Algarue, aonde gam 
nhou a cidade de Faro^fy outras ter 

ras. 181. 
Cap,y. Do tempo que elRey Drjfar, 

fe deteue na guerra do Algarue 'fa 
como ordenadas as coufas defie j L . 
nofczfolta a Portugal) 1 ^ 3 , 

A fuccefíaodosBifoos ¿> mjs 
Prelados de Portugal, fiLify 

Cap.9: Dos Ricos homes&matsfiU. 
gos que feguião a corte delRcjB^ 
Afonfo.fot.i$6. 

Cap. 10. Da morte da Rainha de LeÚ 
VtTareja Infanta de Portugal. i u 
cao fe alguns coufas de fuá vida, 188, 

Cap. 1 1 . Da entrada que elRej j)0m 
Afonfo fez. contra 0$ Mouros de An* 
daluzia. Mojí rafe como o Rejuodt 

* Portugal não tinha as conquiflw li¿ 
mitadassfoLi 9 0 . 

Cap.ií. Como el Rey Dom Afonfo l i f. 
entrou com exercito em Andâínziei 
¿r ganhou aos Mouros as villus de 
Aroche^é* Afacenaj&otitras terns 
defta comarc.iy foi. 19%. 

Cap.ij. De Alguas leys elRey fez pê
ra o bom gouemo J outras pr* 
tementes À paz dejletempo.foi. 19^ 
verfo. 

Cap A 4 . Das guerras que ouue entrt • 
os Reys de CaHeíU3(x Portugal fo-
breo Reyno do Aigatue7^ ^mntu 

. tempo duraraOy jol. 15)4.-

C 4 p . i ^ . D¿$ condições eom quefeif* 
fentoupaz entre os Reys de Portu
gal, é1 Cajíella : hua das quais fof 
ficar o Reyno do Algarue a clReyde 

• CaHella pera que come (fe as r-tnits 
deíle emfua viday foi. 196< 

Cap.l6. Como elRey Dom Afonfo de 
Portugal^ efiando cagado coma Con̂  
defía de Bolonha, Madama M&uU 
des, tomou por molher hua filha dd* 
Rey de Cafiella, foi.197-

Cap-17- Como em CaHella andaufafy 
gus fidalgos Portuguefes emdefera* 
ça delReydc Portugal, &< r&m* 
Pontífice o pfereueo a elRey de Ca" 
ftellaos fauorece(fc,foLi9%* 

CapA^Das Cortes que {ÍRcy 



'èm Leiriâ^fa ¿e d$â$$AYÚcuÍní-
dades que helUs ouue^fol.i9$. 

Çap, i 9 ' 'De dgms coufas destes annos 
tocantes k fa t ¿r gouerno do Reyno 
de Portugal,foi. 2.00, 

ta?. 2,0* t>a morte da Rainha D. Ma* 
falda filha delkey Dom Sancho Pri
meiro. Trátafe dgm confi de fuá 
vida ¿r Santidade^ fol.ioz. 

'Caj>;Zi> Da vinda da Condejfa Aia-
. thildes à efle Reynô  dá jtrobabi-

lídade que ha dcBa vinda^fy do fft-
cefo delUifoLzof. * 

Cap.iz Se teue elReyDom Afonfo aU 
gum filho da Condefid MathUdesb 
foi.2.0 y. 

Cap.23. ComoelRejVont Afonfo acre-
fentou muitas terras em Portugal̂  

- fundando de nouo huas-^reUaura-
do outras. Tocanfe âlgnas antiguU 
dades & toriofidádes a efie intento^ 
fol.ioS.verf. 

Ca f i ^ . Vedguas coufafertèncentet 
ao efiado EcdefiaJfico.Çômo a Igre
ja de Santiago teue em Por tugal ai-
guas Igrejas fogeitas, folaio. verf 

Cap.zj. Tunda elRey Dom Afonfo ô 
mojieiro de freiras de janta Clara 
de Santaren-.nclle floreceo em fanti-
dade hua [tia filhai refoltlefe e¡Ueni, 
erá, Tratafe da vida de Si Gonealô  

dé òutròSi fol.í i n Verfoi 
Cap.iê. Manda pedir focorto o Papá 

Alexandre JgUârtô a elRey DAfoti 
fo contra os Tartárôs qtie ínfejlaüao 
á terra SatitaiAitíâas qtic elÊcy deti 
â Cafiella-Succfifos de fhRejno:mor
te do Papa com a eleição dê Frhanò 
Sgmrto^ Clemente tarnhem^Uar 
tôi foi. ¿ 1 4 ; ; 

Cap* 2 7 . Por morte dà Condejfa Má-
thildes fé pede diÇpenfação ao* Papá 
no fegundo cafarpeMo delRey borti 
Afonfo^ & legitimação dàsfilhoí q 
ja tinha, foi. ztô.&crf. 

Ü ^ . 2 8 . DoS filhos qtie elRey Di Áfori-
: .fo teue da Rainha Dona Br it es* 

foi, 2ÍíL 

Cap.zÇ. Dos filhos lajlardos âfilkfy 
Dom Afonfo-.Tocatfc alguas antigúi-
dades acerca defies Principes^ $ dè 
fua decendencia. foi. t io. 

Cap. p, Das diuifo'cs que fe fixera% 
éntreos Rey nos de Portugal-, ¿r-vtf/-
gar;úey¿> o Reyno de Leão-, comò 
elRey de Cafielta entregou ao depor 
túgal o Algarue na forma que o tU 
nha de fuá mãõy ¿> 9 irnpos a obri
gação dosfincoenta cattaleiros-. fol-, 
zíi. iterfi ,'. . , 

Cap. '^ii Dos foraes que elReydeuk 's 
cidades 'villas do Algarue. Dos 
primeiros Bifpós defià proiiincia^ $ 
de oútras coufas mtaúeis do.Rejno-. 
foL'zx^. 

tap.^z; Da morte de S-, Frey GH-^ 
fuá ttotaüel conuerfao. Toca fe. à hh 

Jlor'ta db fanto Milagre de.Santare; 
foLíi^.verfoi 

'Cap, j ^. Como elRey de Caftella dtwU 
tio a ajuda dàs fincóenta lanças pel
las rendas do ÀÍgarué que largura. 
Poemfe dguas eferituras mmto no* 
taUci's.fol.izy. 

. ^ ^ . 3 4 . Die bua carta delRey .dè. ^a^ 
Helia fobre à materia do cfifitulà 
precedente ¡.. á. qud biiàriè' Ófápes 
trãzvicUda:fr cortó HÜey de Por
tugal fe intitulou Ref di> Algarue^ 

. pos a orla dos Cáflellós emfeti efi 
c u d 0 . f o L i i 9 . v e r f 

Cap.^í, Da morte deDòna Cónjhança 
Sanches tia delRey Dòm Afonfo, fa 
de fuá fantidade. Tocanfe alguai 
totífascló Conde de Plandes D.Fer-
nándo irmão da mefma Senhora. 
foLip.verf 

Gapi y6i Do cafamento detona Lia-
nor Afonfõ fiiba delRcj na cafa doi 
Üoúfas. Referemfe wcmor'm ami
gai tocantes a d^as familias • do 
, Reynoifol.z^z.verf 

Cap; 3 7 . De alguas cótífas-tocantes a . 
.conqu^â dá ierra Santa^om ¿fuc-
teffao dos Papas, Zwptradfrts, & 
Reys de Fr ama i fo i l W-verf 

} ^ 4 cm** 



GAp.$$. De alguns duuidasque elRey 
• "Dom Afonso teue com a Ordem âe 

. SantUgCyfy do afento que fe tomou 
" nellâs. fol,z $6. 
Cáf.y9. D us grandes contendas que fe 

Uu an tar &o entre el Rey Dom Afoufo 
¿y o eftado Ecclefiasitco Como o Ar-
ee&ifpo de Braga, ¿? alguns Bifpos 
fe fordo queixar i Curia Romana. 
Da monitoria, que mandou a etltey o 
PapaGregorio NoM,fcl.%-$%. . 

Cfip, 4 © . Ordenou elRej í)om Afenfo 
eertos ejlatutos em fauor das Igre-
\a$» ¿feftado Clerical; ¿>vfando 
melles de cautela, ¿r não fatisfazen
do aos mandados do Papa, prouocou 
contra fi o rigor do Pontifica fol. 
z^O.verf 

Cap.41. De hum notauel decreto que 
mandou a Portugal o Papa Gregaria 
X.Das grandes penas que pos a elRey 
Dom Afonfo, a feus mmfiros feo 
não goardaffem. fol 2 4 2 . 

Gâp-̂ Zi Da morte do Summo Pontift* 
- ce Gregorio X. fuccejffao de Innocen* 

cio y. Adriano ¿f loao XXI.den
tro em bum anno.Moftrafe como ef-
te Pontífice foy natural de Lisboa: 
de dgftas coufas fuâ^ & do que fez, 

nas materUsydelficy Dom Afonfo, 
foLz^q. 

C ^ . 4 5 . Como hüas fant as molh eres de 
Ettora determinarão fundatnou&re 
ligião em Portugal̂  pera ifiõ fo~ 

. rao a Roma y ¿ r o Pajta as remeteoae 
Abbade de Alcobaça pera lhe dar & 
habito de Cifier.fol.z^y. , 

Cap.44. Da morte do Meflre de-San
tiago Dom Pays Peres Correa-Como 
por fuá oração parou o Sol, foLz^ r 

- verfo, 
C$p.4¿. De alguasguerras cms que 

ouue em Portugal por eHes armos. 
fol.zft. 1 -

Cap.46,. De alguns appelUdos de fami
lias que fe defeobrem nas eferhuras 
defie tempo, fol. z f z. 

Cap.^y. Da morte delRty Dom Afm-
fo, ¿r dos finaes de arrependimentoi. 

, que mofirou antes della: como j e re* 
confiliou com a Igreja, foi fejruU 
tado no infigne conuento de Alcoba' 
f a . f 0 l . z j 4 . 

^ ^ . 4 8 . Do tejí amento del Rey Dom 
Afonfo. Dos grandes legados que dei 
xou aos Mofleiros & Igrejas de fea 
Reyn9.fol%ẑ  ¿.verf. • 

TABOADA 



T A B O A D A 
D A S C O V S A S P R I N C I P A E S 

C^VE SE T R A T A M N E S T A Q V A R T A 
Parte da Monarchia L u í i t a n a . Ó pr imei ro n u m e r o he das folhas 

asierras A .B .C.D. f ign i f i cãoas colunas,& quando fe nao ' 
aponta mais queo p r ime i r o n u m e r o ^ o m e m o que 

fe crata e m toda a fo lha. 

A. 

Bbades de Ctfler Mari-
mutidoy ¿y CriHa eleitos 
tos pello Sammo Pontífi
ce Innocencia TerceirOy 
primeiros Jnqmfidores q 

pme contra certas heregias. fol.^^. 

dkkádes da Ordem de Cifter nomeados 
doze for ínmeencio IlIJnqmfido-
:res, 57>A. 

KkbAde Bínenle da Ordem de CiHcr 
morto pella fè. 4 1 , C. • 

jibbade de Bomttdle Pregador contra 
-. ps Albigenfes. Confirmou DeosfaÀ. 

doutrina cam hunt miUgre3^i,Ot 
Abbades deSpinâ  ¿y Ojjfeira dn Ordtm 

de clfter.Im^es delegados felloSum» 
_ nf^Pomifice entre elgey Dom j foM 
fo Segundo[ttas tmaas. y^B. A* 

Kh,e,n Jofeph M i r amoltwitr cetro.'dos-
J-j$ty<>haAe$ entrou em PortugaLcom 

GXercUQ podçrofot ZÕÍ C. Pafio^ ¿ 
: Z^ioycenojfí^ tomou a vi/ia deTor 
resmmsypT-yS.Pos cerco a TkomAr* 
i i . Ç . Por raz,ao lemnpofy 0 cer • 

,\ch tt.Â--Mãpdottembaixada a el-
, ^ey, I)ont. Sancho primeiro y 2 1 ¿ ¿ ¿ . 
¿yfrrmtt 4 pfljfar a Efpanha. Tomou 
SylwSf ¿r as mais. Urras do Algar^ 

ue, Alcacar do Sdidlmad¡J)¿' PaU 

A&e» Barran Alcaide de Vxro^ i 8 t . ^ , 

Abreus^ ou Attreus fenhores de Re^a* 
lados: fuas /trma$> I J 4 À, 

Dom Abril Pires de* quem- decendia: 
" coquemfoy cafado : que filhos teae; 

grmdebemfeitòr do mojlciro de S, 
loao de Tarouqm- doouihe a tereb 
parte de AueiroA 2 .1 .D . 

Acurfto hum dos fiantes Martyr es-de 
Marrocos. Tocafie fim vida^fy ma.r-
tyrio, IOZJO$. -

Adriano Áüihmb Potttifice durtm sàbtí 
mes: quem er¿t% ¿? o que intentaua 

: efn feruico da 244.5» 
D+Afionfò VIII. o que chamfodds Ña

uas que tempo remou.) % . A. De que 
dizem [e {be caufiou a morte\ ¿ 4 . 
Foi fogro delftey Dom Áfonfo^Se* 
gundo de Portugal. Alcanjo/t ¿i->yi* 

. tortadasNmas de Tolofa^ps&ifli 
D; yx. A.B. Em que temfo'r/iprreo) 
¿Tpor que cau.fa.% 1 X^oixjenàdb 

- - Jíjffbatalha de AU; cos. ¿6. A\ 
DfiAfovfo. Segund/o Key de Aragão qua 

do goiíerncu^, A. Em fu-e mtoo mor 
reo; Esfáembryádo'em 'Pobletei69. 
D. • • • 

AfioaÇo Ermigues quern fit^ J./?* 
p>Afwfiõ-Rey de Ltyo çafi& wm p. %a-

reya 



reja filha mn'tor delfiey Dom Sm-
t*vho ¡irimeiro qjgfor fugal cm que an-

' no, i^.B.C. Entra com exercito tn-
['"'̂ re Doityo ¿r Mlnho3& forque re-
' z.ão, 7 5 . D, ¿¡htc terras g.mhou 7 7 . 

C»I>. - f f í apanndo delia por fcmen,' 
ça do jpdpíí, z 8 . B, Foi taf idf torn 
Bom Berengueilafilha deÍRey deCa 

. ' JlelU. i S . C . Fczdaoção à Igreja 
deBragã da vUUdeEmededo^ioi. 

t Morreo tm Filia nona de SarrU^ 
.3 ¿z.C.fíewóu zRitmos, ¿ r deixou 
•por herdeiras de fetí Reyno f&as fi
lhas as Infantas Dona Sanchâ  ¿r V. 
Vídce.i ^h.D Porque nat) teue effá-
to fea teliamento)i^.A. 

D.Afovfo Gemes Meftre dos Templa. 
ríoíy em que tempo jlorecec, 2 7 . D. 

D.Afonjo Rey de Portugal fegundo do 
nome, foi primeiro filho delRey T>, 
Sancho prittH'trOy 3 3 . A. 'Alcanfor 
faade for interceffao de Santa Se
nhorinha, 45» £>. Tomou debaixo dè 
f ta protecção a Igreja ¿r terras da 
SantityfO'B. Em 'que mno cafou com 
D. Frfaca Infinta de Cajiella, 5-4. 
B. Em qu-e anno eTitroHnò gotterm 

'do Key-o, & de que id4de) que 
filhos tinhx qtfand.o começou a' rei
nar. 6'7.6%'A.B. Fez, doação do CA-
j l i l lo ¿f.viílA de Arns a Ordem que 
chamão de AuiS.6y.T>. Ale¿wj"ou, do 
Siitnnw Pontífice confirr&açãq do 
Rey no o.£. Pagou à Igreja Roma-

• na o fendo que, cofiumamo feu paŷ  
Awy 80 . .C . Mandou grande fo-

, :tprTo de gente fera. a batalha d.is 
Nams. Dafe a rez,ão forque ft-nao 
achou njelUj,jp,T>.y\.Foí afferope-
ra feus irmãos^ irmãs. As difcen-
fpes ^r guerras que teue com eilaSy 

AS rezoet que teue fera iffò^Dus 
• fil.yy Ate as 7 7 . Socorreo à cidade, 

de £luas. Fez, leuantar o cerco del
ia. Desbaratou os Rep de Siuiiha, 
¿f Jaén, Entrou for Andaluziat en
de fez, grandes danos. Acudió a Ser
pa ¿r Moura^ue cftmão cercadas, 

yy.A. Fm que tempo fe fizer ao gr a 
, des conajiifl-ns nas ierras de ^èitôsi 
• Monfortey Borba^ VitUtytçofÀ~r§$. 

B. C. Tem BulU> da confirMazéó do 
ReynO) cm que o Pdfa Honorio Ter
ceiro o louua das guerrAS que por 
fuá fefoa fez aos Mouros, f)8. D, 
Mercês que fez ao mofleiro de 4U 
cohacaJiSe de Lisboa^ fama Cruz 
de Combra.$>9*A.B.C.Alguns ĉ ças 
que fez de bom gouerno^pieâââe^ 
99- C.D. 100. A, Poftura que fez 
AOS officiaes defua cafi. "• TOCK OS fi
lhos que teue 1 As Leys que fez. 
1 0 6 . Eftreueo À Camarade Sákta-
ren,') ¿f forque caufa.ioy. Difcen-
çoes que teue com o Arcebifpo de 
Braga. Aduertendas qucfoíre iffit 
lhe fez o Summo Pmtificepellos Bif 
pos de palencia^Tuy^¿r- AHorgA. 1 &% 
1 0 9 . Os mais -jttcefíos que mfftMejls, 
materia, 1 1 Fm que mttOytfLcs^ 
dia morreo. Eftà fepr.ttidò-.èm Al-
cobaca* 1 1 3. A.B. O feu tejiamento. 
1 1 3 . C D . 1 1 4 , ' • -r 

Afonfo Tello de Menefes o que fandoit -
'Albuquerque^ foi cafado ¿vm'&Wti 

. - Sancha filha delRty D Ŝancho õ Pri 
meirojde quem ouue a ho Loão Afon 
fo de Menefe^ de quem dec citftelñ 
as Marquefes de Villi Real^ 'ffioit* 
irasfamiliMiUuflres.yq.A,- ^•«'}"• • 

Dom Afonfo de CafielbrúnqtioBifpb 'de 
Coimbra edificou 0 mofleir&'de^mi-

- ta Anna da mefma Cidadt^ fojfeÁ-
outras obrm ~grandi&fas.'é f-B-s 

DoM- Afonfo-tP Terceiro' d& \&óW&¿tifre 
.-os Reysde.-Poriugal foífitho dèlée^ 
.:i).'Afonf<>vs$tgtMdo¿4-e$\A.%Cfif&*-
^èm-F^rfc-H- 'com Maddma^MMU 
•l desfénhò^a frofrietariâ dfr&ò&dtí* 

do de Édofrh'a.i 5 GíX^Ftivleffòfor 
. Bulla fdmrular "do p-apt -Iftnoe^n-
•. cio guartd jmre ouPttff c&f ita&éfá 
\r,a-/efifiir aôs Tártaros^ 1'¿-te B.~¿1-

. cançou, do * Su ritmo • 'Po itíifi'c :e\ 
de Indigencias pera tojjkof-'WPór. 
tuguefesque o a$Hdafttfkn#:gttê%?& 



fontr* os Mottyo$. i }6 iC. Foy e le i 
to pello mefmo Pontífice %or Gottcr-
nndor de Tortugd. l ^ 7 . A.B. l u r a -
mento que fez de mint fir ju f f i 
ca no Rcjno , ¿ r em que lemfo che-
got iad lc . l i j . C , D. 1 5 8 . ^ . C a r 
ta que efcreueo à Camara de L i f -
¿>oa, i 59.1>' Ajustón çentc de g u t r 
r a peta r efe ft ir ao Infante Dow A -
fonfo de Cafteíla , ¿f á elliey Dòm 
Sancho feüirrnao. Síanàoulhe i n 
t imar a ordem que liuba- do Papa. 
1 6 0 : C D . Cercou Ob'rdos. 1 6 3 . A . 
Pos cerco a Selorico. 1 6 5 . C . D . Q e r 
¿ou o Çafiello de Coimbra.i 6 4 . E m 
que m m foy Ua&tiado por R e j . i y i 
A H . Pa ¡fot* com exercito ao A lvar 
ue. A. Pos eerco a Faro, 1 8 2 , . 
A . Tomou po(fe da vi l la , 1 8 1 C . 
í'ez. Alcaide do, C.ijiello delta Es te -
uao Peres d^TauareSj iSz D . M a n 
dou p}ir cercó a Albufeira , ¿f-gá-
pboua. Ganhou também Lonle , ¿ r 
A i i e z ü r . i ü z . D. Tomou o Caftellò 
de Porches 3. A. ¿¡>tte lempo f e 

• deteue no Algar u e depois de conqui
stado. 1 8 3 . C. Deu Albufeira ao 
M<'ftrede A n í s i o ¿aftello dePor 
ches a Eftene Annes. r S j ' . C Pafíou 
com exercito a And aldeia. Ganhou 
A r o c h e ^ Aracena , 1 9 1 . 
Téueguerras com eí-Rey Dom Aftirt-' 
fo 'Dect0à de C a f t d U , 1^4 . ' i ^ . y , 
Fez,pazes com elle , apôntaofe 'as 

'*condiçoens del ias , 1 9 ^ 1 9 6 . 1 9 7 . 
' Sempre teae o'fenho'rio do Algarue> ' • 

inddtfuando d Rey de CâflelU lhe 
comeo as rendat) 196 .B: t . D. í p j . 
A . ^ Cafott com Dona B r i t e s , "fetha 
<B¿tfiardtt delRey Àfortfo de CafteÜa,* 
' t ' 9 % Í 9 % . Fez, Cortes em l e i t i a . 
' Õ\'#ttè: ôrdcríoit. neiiaSy7' Í 9 9 . ' fiez, 
mercê a loao Soares da v i l la 'do$ò& 
to dk:'Éifieira, í b o . A. 'Fe¿, doacao'^ 

' á Z ) , ¡oao^Afohfo'Jeu primo dáher -
dad'e dèBeHâuela z o t :B;'Fezdo¿t* 
fãò:dq Mofteiro de São Cucufat'e'ao 

MojiBro^dt Sàç 'r ieme de ford^ 

zoo .D . Vez dovcao À Orâe de S a n . 
tiago das v i l las de S t z w b r a , Àtju-
Href, Mértola , Cacel la , Ayamoñtc 
2 0 2 . A . Tratafe f e teitçfilhos daCo-

. dejfa -Ma ihddes .zo j . 208' . Rijlay,-
roa a cidade de Eeja . ioZ .C.D. 2.0$. 
^A.Ccu foraes a Odimira^onfor te^ 

'Eflremo$i vUU^ i i£ofa t FalcHçXdo 
Mt»hc>fr ianãi Monedó., M H f y ç o , 
Prado j Finhaesgalguas das'qUais fup_ 
dou , x c 5 . % 1 o: £ f¿ r eueff âb" Afcébi f-

de Sa-n ia?^ fôhre arier confirma
do o Bilpo de 'Lamego m üXfpádo, 
z i o . L \ Edifico» o Motfenô.de San* 
ta Clara de Sartiày em. 2 1 2 . C . M à n - -
dou gr andes focfrros por mar ( jrter 
ra a elRey Dom Afonfo ó tí'éciwo'de 
CaJ le lU ,z í^ . £ . Difpenfáii'ó Papa 
comfeti fegando'cafawenh', tigi* 
timoU feus filho $¡¿1.7. C.D';:"'Ós'fíUos 
q&e tew i 2 1 8 . 2 . 1 9 . 2 2 0 . i ' l L f e z , 

- concertos com e Í R a Dom AfonÇó^de 
c i m o , ^ demarcações 'enire'es Re j ' 
00s de Portugal & Algar ¡¡eco Lçjtâ, 
2 2 1 . C . Z V 2 . 2 2 . . 2 2 3 . Deu fpia'e's ¿> * 

privilegios a niguas terras do ^ g ^ * 
« ' " , 2 2 4 . 2 2 5 . 2 2 6 . Tratou de Yt'far 
aimpoftçãô das j incoenta lanças que 

. pãgaurC a'Caffri l i i , ' i z f . 2 2, ST.i ' iy. 
. E m 'àWe anno f e "hcituíott -'¿"cydo 
Atgarite> & 'ajuntou os Cajitilos & 

'fiuas Armas, jo rque r'á¿ao', ^ p . • 
'. B'.C:'''''£>ttc'tcrrã\\dèu a'füaffiéapo^ 
' ñaLfomr, 23 3 . ¿ C . ' F e z , Cofide a 
" ¡cu gL'mo Dom Go^chío^z ^ ¿¡TCÍTe^e , 
' almafdúüidas' ¿o-rã "às Or des â e S a v 

' ' ^ ' a ñ 4 b ¿ / ñ t t n í r ; i j ^ A.ft 
O 'f-c^oM alguns ''Pfta 'hllo'S "cm ¡amr 

'• .das'fgrejaf ¿auteUfámenléfl '¿r nao-
~'d¿n'Ío fajjsfiçao ^acs mandados do 
'2yp7pa-eiltfâ^oi» contra^eÍRey "¿r f 'us 
privados hum decreto còmmiaucis. 
'cafanst'fy<>*~C\£}. 2 4 1 . 2 4 2 . 2 4 3 ; ' " 

Ojiw 



0 fim que merao eJias ecufas, ^ 
• acordo que clRef tomou fobre eilas 
¿F o muís que focedeo9i^^.z^6'Em 
que anno âdoeceo mortaimcm?, ¿r" 
fe recomtlloií com ti Igr('jót& mats 
ntojlr&i queden de fax chrtíÍAnda-

' de,z^4, .Ern ^ue anno ¿r dia mor* 
reo.. Eftfr feputtado em Alcobaça. 
¿ y j . C . Seto te (lamento j gran-
des legados que deixott.zfá.z $ 7 . 

í>,om Afo'wfo Sanches.filho dellit-y Dom 
pimzty fajfotí a Cajlella, ¿ r depois 
veyoSfazer guerra aelRey feuir-

'" mao. x o j . B. 
pom. Afonjo Infantede CaHella > que 

foy depois elReiJpom Afonfo Dect- * 
. mõ, veyo em fiocorro delReyDom 
Sancho Segundo de Portugal. 16o. 
B. Porque taufa deftftio do inlento 
qtte trazia¡16Q.C.D. 1 6 1 . 1 6 Z , Foy 

^p frirneiro que iwpedio as cowqmf-
ias~d£"Apdaltfz.ia aos Por tugue fes, 
1 po.C, Em que anno começou aRey 

inàr nos Reynos de Leaô  ¿y Cajlella. 
'•:̂ ez(.gf¡íerra a Portugal\ 1̂ 4.ff. i^y. 

-F'e:'& j>a&es com elRey Dom Afonfo 
Segundo^ com qúécòndifpes, 1 9 ^ . 
1 9 6 . 1 9 7 . Comeo as rendas do Al-
garue alguns annoSyl 9 6 . 1 9 7 . Foy 
eleito Emperador. Nao tomou poffe 
'doTmperjo. Foy defpojado do Rey-
no deCafielía^zi ^ã). Fez,concer
tos,com elRey Dom Afonfo dê Pâr-
-^gdlfobre adwifaõ , ¿ r de marcam 

hxa$-dos Reynos de Portugal , ¿» Al-
gamè tom Leão. zzz.C.z^iZz^. 
domo acabou de cffettuar os concer-
'tos'ffidjmttio as jincoenta lanças q 
elRey Êòm Afoñfo efiaua obrigado 
d lhe pagary zijfB.C.D.zzy.B. C, 

' 'X>.izS-zz9: z^o. Recorreo ao Con' 
cilio de Leão fobrè apretençao do 
Imperio > "¿' que'; alcançou nelle. 

' z$6 .A . " ' ' " "f \ " 
Afonfo Pires Ribeiro , fidalgo que fe 

achou ño cerco de Semíha7cu)o filho 
erayij^.C. 

Dom Afonfo Tello , fidalgo do tempo-

dei Rey T)om Afonfo Terceiro t f 
famUia ersyi%6.B^ 

Dom Ajonfo Lopes, fidalgo do tempo 
delReyDom Afonfo Te? cetro ̂ cujvfi 
lho era^y.H. 

ElRey Dom AfonÇo Jguarto d& n?me 
em Portugal̂  foy louuado pello Pap A. 
Benedião XIJ . porque n-ãoféz, cãfo 
das offertas que lhe fez, o M i r amo*, 
l im', pera que fe não achaffe 
batalha do Salado. Encortrendalhe 
que leuante Igrejas 'nas terras de 
Andaluzia^ Granada qtteganhar} 

# * 9 \ . C : D . 
T)om Afonfo^ filho deÍRey Dom Afonfo 

Terceirosem que anno mo^eo. F?y 
fenhor daLourinhã^Maruao^Portx 
lcgre9¿r outras terras, z 1 fr. C . 

AfonfoDinizyfilho Baiardo delReyD, 
jéfonfo Terceiro j de Marina pi* 
res daEn%ara>foy cafado comDonx. 
Maria Ribeira ) de, que ouue alguns 

• filhos ̂ zzo.B.C. 
Afonfo PiresFarmhayPrtqr do Hofpi-

tãh & grandepriuado deÍJíey Dom 
Afonfo Terceiro^ de que familia er& 

' 2 3 4 - ^ < . ......- .:. 
Afonfo Farinha , Caualeho dãt Or~ 

dem de Sao João , Foy* CancelU^ 
rio dei Rey Dom Afovfo Terceiro^ 
2 ,46 . C . 

Aguiar.. Efie a^pellído quão antigo ht 
no^Reyno.As armas dos dejlfi appd-

r l ido,izi.D. ' 
Ay amonte.Ganhada por el.Sey.p, .̂ w» 

chooll. dada por elie à.Qrdfff* 
de Sanãiago. 14*4.14^ Confirma
da por e(Rcy Dom Afnfo Terceiro^ 

' zoz. À. 
Dom Ayres Bifpo de Lisboa, a primej-

ra vez qtfefe acha noticia dellçms 
" e frituras, 1 5 4 . # . Em que anno mot* 

reo ,184.. C . ; " ... 
Alahquer. Foy cercado por elRey bom 

Afonfo Segundo ]̂ 3 .£.£>. 

Albergarias.Os de fie afpellido Md^t& 
mar ao aC/uz, pera fitas. arma^jz*T> 

Âlbigenfcs, ou M i w f t h kÉ??gÍas 
'ri!?-.. 



Alcafar do sd tomada fello Mlramô-
Itm^t Comofoy cercada, feto-
T&ada em tempo âHRej Dom Afon-
fo SeguñdQ)%%.C.D.%9*6o,9i. * 

Alcobâça.Merces que elRey Dom San-
. cho Primeiro fez, A efie Mojlelro. 

Dototflhe o lugar de Cttta,annexon* 
lhe o Mofielro de Cerça, 5 5 . A.S, 

Aleixo Emperador de ConftmtmopU 
em que annofoy morto por fea tu~ 
tor Andrônico¡i.D* • 

Alexandre ¿¡htarto em c[M anno foy 
eleito Summo PQnJifiee3i99.A Pe
dio focorro aos Principes Chrtjlaos 
contra oíT¡irtaro$) 1 1 4 . C D . Ism 

¿ fue amo morreo. Seas louuoreSy 
obras.'mfignes, ziyD.ziG.A. Foy 
Monge da Ordem de Ciftcr^ 2.16. 

'-"••'A.- -
Alfayar' âe pena, dada por elRèy Dom 
- Sancho i Ordem de Sanúagoy fol. 

ÁlgarU?. Tratafe fuá conqmfia por el* 
'~: Rey V)om Sancho Primeiro, das fo* 

lhas 11. ate 1 5. Ganhado outra vez. 
• '- pello Miramolim, 2,y. A. Como fe 

tor mu a tomar aos Mouroŝ  das fo
lhas 1 4 4 . por diante. Moftrafe cd~ 

• mo fuá conquifla fe fazia pellos Keys 
dePorttigaly ¿r fie amo a fuá obe
diencia as terras, 1 4 7 * ' 1 4 8 . . i j 4 ^ 

C. D . Prottafe como fuá conqmjls 
era propria de Portugal y * n a o de 

, CaflelUy 1 7 8 . C . D . 1 7 9 . 1 ^ 8 . £uao • 
dilatados erao {inttgctmentepus ü-
íftitíSy i S i . S . Porque fe intitula-
uão Rejs do Algarue os Reys de Por-

' tugnly¿r CaJlelUy 183* B. C . Ren*-
-" deo pera elRey de CAstella, fendo 

delle fefthor elRey Dt>m Afonjo Ter 
çetro de Portugal, 196* Tornott a 

' fer da Coroa dê Portugal liure-men* 
\ tCy z i i . • • 

Àlwft rei ganhada por elRey Dom A fon 
¥.?f0. Segundo y dada it Ordem de 

SJnñagOy 1 D . Confirmé* * 
mefm'Qrdfwpor elRey Vom./ifon* 

fp Terceiro yioz.A-
Almada tomada pello Mirmoltm, 

A. L ' 
Almadas. Os defle appellido donde to-

marao por armas a Crtt&flçrétejtd/ty 
72JX • v 

Aloandrofoi Almoxarife de Faroy fot. 

Dojíd Aldara quem foi* t z o . C . 
Alua ¿Idea em Rtba de Coa foy dada 

aos moradores de Freixo por élRey 
Dom SnnthoSegundojperaque a ha-
hitajfem^ porque rez.aoy'i^í.B,C. 

Ahtaro Pires de Caflro Conde de Ar l 
ra io loSy ¿r primeiro Copdeífable dç 

: P&ritilgàl y foy afcendeñié do s Con-
desde Monfmtpy §OyA. ' " . ' \ l J 

Dom'Ahafú de Lara gouemou o fieyZ 
no de C&Hellfy porquf razão 
B.C. -

Alnaro Vafqitei de Cafiero Branco foj 
Alcaide mor dè Couilhâm m tempo 
4elReylb'.PedrOyZoi,I)> "[. ^ 

Alitor y ganhada "ppr elRey bom San~ 
.eh'o P-rin^irOy Segunda vez « 

* gattbad,â por Dom Payo Peres Cor* 
re&y ¿r f e u s Caualeiros^.-^f "X-V" 

• H7:s- • ... . , ' i ; " r ^ ; t t ' 
Andrônico leuawMfc "¿oifr o IrHptrU 

de Confljtnttnopla. Poy morto p o j 
Ifado Angeló, l.D. . v 

fiama Ama de Coimbra Mofieiro dâ' 
' Conegas Regrantcs.y emque teppo, 

for quem fay fundaàOyÇt, Julian 
•̂do ftp af iou fer a n vinha ddVarfexty 

•• - defpois p e r a o lagar sñde hoje 
eftky cm q u e vluem as jlelígiófás n̂ . 
habíjo desaná Jgoftinboy ' 

S. Antonio de Lisboa. Tçcdfhfâ^gerOf 
çãpy vida y ¿f a l g u n s 0l^gr esfi'^ f f 

" MT-^- ,. "\ -•• 'y' ( • ' ' " ' 
Adecena ganhada por ejReyDoiñ Afòn* 

fo Tercejroyiçí. ' ' . * tS 
Armada das partes do tioge que ayujf 
. dowM conqtttfta do. AlgaruCyde qüf 
* gente cônflauà, ¿;'perAoMe hiay J 

1 1 . A, - 1 " ':" 
Amíts 



Jrniíis de Cdorlco^ 8. ^ . 

Ann AS de Linhares, S.À. 
Armas dos F/trelUs, 
Armas dos Cardofosy 
Armas dos Cafaos, y 9 . C 
Armas dos C^lemas^ p.D. 
Axmiis dos do afpelfidQ de Cefiiri 69-

Armas dos Reys de Namrrâ quem lhe 
ajuntou as cadeas que trazew-, 72.. 

Armas dos Nogueiras, 9 5 . C. 
Armas dos RibeirAs^c.B. . 
Armas dos JtibeiroSypô.B. 
Armas da villa deMoura^9%.Ã. '* 
Armas dos do apfellido de Giron, ou 

'Cirao y 1 1 o .CS 
Armas dos do afpellido de Aguiar\ 

I Í Í . D . 
Armas dos Brittos, l í j . A . 
Armas dos £ulhoesyi 5 5 .C. 
Armas dos Aureus^ 15 4. A. 
Armas dos Correas, 174.5. . 
Armas dos, Meiras, ou Meirelles, foi. 
: *74-d- i; # . • . 

' Armas dosjStouaesyi74.1).ijyA. * 
Armas dos Falles, 175. Ç. 
Armas dos Barbas, \ j6 .A.B. 
Armas dos Condes de Benauentey foi. 

' 1 7 6 . C. , ' * 
Armas dos Pimentcis, 176.C, 
Armas dos M o r a e S y i 7 6 . C. 
Armas dos do apellido de Cofiei bran-

q&Oytoi-.C. 
Armas-dohlleys de Portugal, em que 

temj?o fe lhe ajutâarao os CaJielloSy 

Armas dosCahraes, 234.C. 
Armas dos 'Brandões que decenâem de 

Vuarte Brandão,!^ i -B. 
Armas dos PinheiroSyZ^ %,c. 
Armas dos do appellido de Berredoy 

251. D . 
jírmas dos BotelhoSyZ] $.A: 
Armas dos Carneiros, 25 5.A. 
Armas dos MafcarenhâSy 15 3.B. 
Armas dos Farias, 25 3. B.C. 
Armas dos de Lohara, 25 3.C. 

Armas dos PíftanaSyi^.c. 
Armas dos Gagos, 25 3.c. 
Armas dos BarbudãSyi^.D, 
Armas dosGrawaxoSyt^.D^ 
Armns dos Zagalíos,!^ 3.£>.'" 
Armas dos Moreiras, y.Z). 
Armas dos Nohregas, 25-3 .£>; 
Armas dos Mont¿'iros,2.^tj)t , 
D.Arnaldo Abbade de CiJÍeryque faf. 

poisfoy Arcebtfpo de Narbom, foi 
hum dos primeiros Inquifidorey que 
ouueyí6.D.Suprcmo minifiro entre 
os doze Abbades da Ordem, & 1 
gado do Summo Ponãfice contra os 
hcregeSyT,7.A.$9.£>.40. MUâgr.ef 
lheÇoi-edeó, 42.//. 

p Arnaldo de Baiam Capitão Frances 
que veio a conquittar terras emPot 
tugdy i^ .V. - .. 

Y)tArnoldo Abbade de CtJIer,Arcebtf
po de Narbona, Legado do Paf&, &-
choufena batalha das NamsdeTo. 
lofa,70.D. 

Aronches heprouxutlqueaganhouel-
Rey DomSancho Segundo, & 0jlat 
a S.Cruz, de Coimbra,140.B. " 

Arocheganhada por elRey VomAfçnfo, 

Terceiroy 192, . ** 
Arouqua mofteiro de Religiofãs àe Çí-

fier, por quem foy reduzido â ejln 
Ordem. Por quem foy fundad^ 
ampíiado,ioz.D>zo$.A. 

Sifíento que fe tomou na demándá (¡ttt 

corria e/tere as Infantas Dona Tare-
)a,^DonaSancha,(jra Coroa Rçd̂  
II8.IIÍ>. 

Aue rioentreVouro ¿¡'Minho, XU. 

Auito, hum dos- santos Matyns M 
Marrocos. Tocafe fua v ida^ mâr-
tyrto, 1021103. > 

Azambuja chamada Villa framafyfof 
dada pofielRey Dom Sancho p i l t 
ro a D»m Rolim, 56. 



B . 

"15 Alâmno gamo filho de ¿Imerko 
Rejjàe Hierufalem em que anno 

• entrou a reinar. Romj>eo hua vez, em 
Batalha o Saladino ; outra a fctt ir
mão Sirut ídolo , 9 . $ . Dimitió de fio 
gouerno do Reyno.Nomeou por her
deiro Eâlduino feu fobrinho. Mor
reo no amo de 1148. <).C* 

Bdduino quinto Rey de fíierufalem 
morreo meninô  p . D . 

Balduíno Conde deFlandesjorque oca, 
fiãofoi eleitoEmferâdor do Oriente^ 
<$ ^.T>.$6tA. comomorrco^D.C. 

B-alduim Emperador deCoíittantifto-
gUyVltimo daJlirjie Latinarem que 
anms imperou, 116.A.Veiô.a ftalia, 
¿T aque^i^.D. 171.O. Comofoy 
defpojado do /mperiOjiyi.A. 

iíarbâs. Suas armas, iy6.A*B. 
BarhftdãSy quão antigos f a O y d f fuasfyr-

mas, 2, J 3.D. 
Batalhão ou rcco?¡tro que os Porttígue* 

fes tmeraocom os LeonefcSy 6.B. 
Batalha que chamao de AlarcoSy em q 

ficou vencido elRey Dom dfonfòde 
CaJiella^i^D.iÔ.À, 

g¿talha que ouue entre J*afifo de S&u* 
fa3 é VallongQ) j S . D . 

Batalha de Eruas Teruas^p.A. 
BatalhadasNauas deTolôfa^i.D.yz. 
Batalha deEomnas em que anno fuce* 

- à c o $ z.C ̂ ue Principes je acharão 
«¿•/MJSZ.D. 

Batalha junto a Tavira entre Payo iV-
res tos Mouros-, i^y^C. 

Batalha cmil junto ao Porto, fol.i 5 3. 
.'J4.B. 

Batalha dull junto a Gouuea, 2.5 1. 
Batalhaciuil de chmcbella^z^ 1 .£>» 
Batalha ciuã de Smande junto a San-

tarem) 2,51<7). 
.p,Beltram Meftre da Ordem dos Tem-

plarioSp em que amo fioreceo) 1%. 

£eja reflaurada for el-Rey Som Afonfú 
TerceirottoS.C.D. top.A. 

Sao Bento de Euora Mofleiro de Re-
ligiof ts de Cifter, cmo) & pôr quem 
teueprencipio, 247.148, 

Dona Berenguelia filha delReJ de Ca-
ftella, eafou com Dom Afonfo Rey 
de Leaoyzft.C. 

Dona Berenguelia filha delRey Dom 
Sancho o Primeiro criouÇe èmLor-
uão.Ejlh enterrada em Santa Cruz 
de Coimbra, 3 J.C. 

Dona Berenguelia irmaa delRey Dom 
Henrique de Caftella^ ¿r Ràinha de 
Leão, gouernouo Reyno de Cajíel-
la pello mefmo Dom Henrique* Re
nunciou o gottemb 81 . D. Sucedeo-
Ihe no Reyno, 8 ¿.5. Ee&tompofi-
<ão com a Rühba Dona Tarcja fo
rreo Reyno de Leão, que, vinha a 
fuas filhas. 33.^. 

Dòna Berengu£ir4 Aires fundador A 
do Mofleiro de Almofler de Belt-
giofas da Ordem de Cifter, Poy 
Dama da Rainha S a n t a ifabel. Cm 
quemfoy cafada, 178. B. • >-' 

Ber#ardo Monge Ctfttrçienfe Lefêâdo 
jtpoflolUo contrã os heregeS) jS.A 
41. B> 

Sao Bernardo hum dos Martyres de 
Marrocos, tocafe fua vida, & tnar», 
tyrh^iozAo^. 

Barredo. A antiguidade, & nobreza 
dos dclíe appcllidoyi j i.D. 

Dom Bertholameu Bifo de Fifeu em 
quê tempo florecia, ¿r cm quantos 
annos fc acha fua memoria, f o i l 37* 
C " .t -

Meftre Erey Bertholameuquinto 
Bifpo do Algaruc. He nertfimU que 
foy Monge de Wuobaçâ  fol.zZ¿t 

$ijpadvs de Portugal fubordinados ao 
Meiropolitano.de Caflclla,^ Bifpa
dos de Caftellafogeitos ao Metro
politano de Portugaly $o.B.C. 

Bifpados de Portugal & Galiza em que 
tempo fie diuidiraÕ^ éfiz.erao fogeu 
tos às Metrópoli fde Braga, ¿rSan-



.Btffo de Mets eleito Jñqtiifdor com os 
Jbbàdes Ciftercienjes contradgms 
hereghs, $6.C. 

Bifyoí daGmrdu forquefe chamão 
Epifeofi £gít{inenfe$,/$A. 

Botelhos d e quem decendem- Ha dejle 
a p p e l l i d o alguns m o r g a d o S y ¿r1 bua 
cafa Titular, Suas arwâs. z j-i. D. 

Bragança. Deu foral a eíia cidade el~ 
Rey Dom Sancho o Primeiro, 4 . C . . 

Dom Branca filha delRey Dam Sancho 
Primeiro morreo fem cafar.Ejíà en
terrada e m Santa Cruz, d e Coim~ 
br/f. Fundouo Mofteiro d e Sao Do 
mingos o velho d o mefma cidade^ 
53. C. i jZ jB. Asdifcenfoes ¿rguer 
ras que teue com feu irmão Dom 
Afonfo segundo, das folhas 73. ate 
77- , 

Dona Branca Infanta de Portugal fi~ 
v lha delRey Dom Afonfo Terceiro 

nsiçeo e m Guimarães. Apontafe o 
dia. Foy Çenhora d e Monte mor o 
vclho. Gouernou o M.õJleiro d e Lor~ 
na o, ¿> das Olgas de Burgos, z ip . 
A. 

Brandões dccendcntes de Duarte Bran 
• dão que armas traz>em,z '̂z.B. 
Briga notauel entre os moradores de 

'Lisboa dgms Ingrefes. zz.D. 
Briga grande entre os criados da Rai

nha Dona Mafalda, ¿f certos caua-
• leiros,$> porque caufa, 154..A.B. 
Briteircs. Os fidalgos dcfie appellido 

quao antigás fao.izz.D. 
Dona Brites filha baBarda delRey Do 

Afonfo Decimo deCaftella cafou co. 
elRey Dom Afonfo dePortugal, isy. 
Teue grande fidelidade a feu pay, ¿r 
ajudouo com feus thefouros,- vafa--
los, ¿ r f e f i o A ) 19%'A. Osfilhosque 
teue,zi8,B. 

Britto.. Os dcfie appeüidn de quem d e 
cendem: Sua antiguidade. Suas ar-' 
mas,izz. D. izyA. 

Bulhões. Suas arw'as, 11 j .'C. 

Bulla da Cruzada concedida a elRev 
Dom Sancho Primeiro, ¿> forqJc 
caufa,z8. D. 

Bullas pafadas em fauor delRey Dm 
Sancho Segundo, folhas j fl 
Z 1 9 . 

Butt** que Gregorio Nono pafiouemfa-
Uõr dos que acopanhafiem nas guer
raselRey Vom Sancho Segundo, , 
144..B.CI 

Bulla de Innocencio Suarto,emque fe 
confirma a doação que elu¿y Z)em 
Sancho Segundo fez deTamra à Or' 
dem de Santiago, I^J.J. 

Bulla do Papa Innocencio Quarto em 
que encomendou os Portuguefes que 
andauão em CaHella em defgmçit 
delRey Dom Ajonfo Terceiro aeU-, 
Rey Dom Afohfo Decimo daquelle 

_ Reyno, 1^8.C. 

c , 

Abraes. Sua antiguidade. Saofe-, 
phores de Belmonte. O prmUgk 

grande quctem,z^^C' 
Cabella ganhada por elRey Dom Sân~ 

;tho I I .¿; dada por elle a Dom Puyo 
Peres Correa,^ a Ordem de San-, 
t iago,i^,B.C Qonfirmadaa mf-
ma Ordem por elRey D. Afonfo III,. 

. zoz.A.B. . \ 
Ç,alemas quão antigos fejão. SmsaY\ 

mas,¿9. D. 
Caluos.Em que tempo fe achà efie af-

. pellido. Suas armaSy^^B. C. ^ . 
Qardofos. Emque tempo auiajaep 
. ¿ippellido.Suas armas^9.B. 
.Carlos irmão delRey S.Luis âeTrm^ 

teue a t nue f i t du ra doskeynos de Ce* 
cil ia,àNapoies pelloPspa ClemenU 
l l i l . Venceo a Manfredo Rcf h -
q uelles Reynos, $> aQonraâinofit* 
fcbrinho,z^.A. 
irneiros. Em que tefnpo je achtt ejte 
appc l l i do lè ' fuasarmaSfZj 
" J Cãrt* 



Carta do Papa Imoctnclo Terceiro fe~ 
ra elRey Dom Sancho Primeirv, jy . 
Â. 

Ç-arta que eÇcrcneaelRey Dom Jfonfo 
Segundo a Camara de samarem, • 
t o y . D . . > 

Çdr ta que efvretteo o Papá Honorio ao '' 
Arcebífyo de Briaga Dom EBemo da 
Syltiá^i 10,A, \ 

CartadelRej V>om S.ancho o Segundo 
fera o Arcebifyo deBraga, 14^;^. > 

• • . 
Caria delRey Dom Afonfo. Ter te looà 

Camara de Lisboa, 
Carta de perdão da morte de Fermo 

• ' p i r e s P a y o Pires.zoz.B. 
Carta deÍRcy Do m Afondo Tercetro pe

ra o Jreibifpo de Santiago., zio. 
; D . , : . ' - • • • >' 

Carta c¡ue efcreueoo Arccbifpo deBra-
rga> ¿ r mais Prelados do Rey no , em 
: que pedirão ao Papa difpeñfkfíc com 

elRey Dom Jfonfo Terceiro no'fim 
gmdo cafamento,^ iigitimaJfe feuS:. 
filhos:izi6.D.zij. . 

^drta delRey Dom Afonfo Decma de, 
. . Caflella ^era Dom João de Auoym^ 

vmqtte Ihelenanta a omenagem que 
lhe tinhão feito dos CaJIeltos do Al-:-
garue,zi%:.B.C\D.i,: 

Carta do mefmo Rey f t H flJtey Doni 
rAfonfoTerceiro^tn* quelke quita a 
impojicao das fincoenta lançaSyZi^. 

Carta Çobre amefma materia, 119. 
C>D. ' 

Qar ta que eferetteo o Papa Bonorio 
' Decimo ao Prior de Sào Domingos, 
¿F.A? CitHodio,^ Guardião dos Me 
•mres32.-$0iA..B^ 

Çajèeílo âe Abenabeci ganhado por el
Rey Dom Sancho o Primeiro, 40. 
C. , 

Çaflello de Portel pôr p e m foy fmda* 
. do^z^^.A. * 

*Caft4lo Branquo. Os fidalgos defte ap» 
je l l ido qtiao antigos fãO) que ar- ' 
mas tracem i zoi .C.D, %QX.A*, 

CaHro, Em que tempo fe acha ja efie 
<appellido, 60. A. De quem procedem 
os fidalgos d d l c , ^ fuas,armas, 

- 80. 
Ceiça Mofieiro da Ordem de Cifier, 

figei/o ao Mofleiro de Alcobaça,^ <¡v 

Cella^ Mofteiro de Religiofas da Or-
dem de Giftct: Towauo^d&ey D\m 
Sancho Segundo d e h m ^ ú f fuatyro 
tecção,, j .2,.o, Dv Poy fundado f i l i a 

\ Rainha Dona Sancha 7* 'acrc feKtttilè 
f í í ln R^iha- D o m Tarefa [ i fa^ i r -
m.ãa. Tocafi ã ^ Í n u à e /hs Rt t igo-

-fa.lJejffr.Mhfteiro, Heda fiihãtão 
- d e C í a r a m l , 1 %$, 1 ̂ v . • • *«t 

Cflef i tm Tercnro em-que awròxfoy 
elciio r 'àpú,u ,C' Concedco a M l l a 
da CrHK-ada aelRef -Dom sancéo, 

•v 1 M m . q u e ^ a r m o morreoy j ^ . . 
. ' . . . . . . . . •.. 

CeleHino JgMarto Summo Pomificé^tà 
. ;$ue tempo goucrnoii.À-lgreyaffitm 

que anno fiy eUfto^xqy.c. 
C eh rico que armas tem,fy porque ra* 

&ão as tomou,$. A. . -.-̂  
Ce far. Em que tempofiwbxvft&àp-

pellido nas Efcrituras. As rãrmas 
•dosdefie_ appeMdo.^^W' • •:. O 

GeufídeirO) qm- officio -he-m cafa dos 
Reys, M KZ)V ... • ' 

Cerco dePtolomhida^io.M,' . • 
'Cereo de. S.ylncs.̂  11.13.. • .•'."> 
Cerco deThomgr,.2 r . C 
Cerco de h U at ar.do S a l , ^ coufts que 

nellefucedcrao. 88,C.D. 8^.90. 
5>í._ - ., •• >.) 

Cerco de EluáS, 97-A. . . 
Cerco de Scr 'pa,¿r AJotira, A-v 
Cerco de Óbidos, iÇ^^At. > 
Cerco do CaHello de Celomo:, t 6$ .C . 

- , ;. . , ::. u; ,- -: 
C0co de EarG; I%%\AÍ . , • = • -
Cerco de Simlpa , & coufalnotãuets 
, que nellefi^erão. òs PArfuguefes, < 

Cernmcdht , . '£>ue t r ik i i l ) qwjerao J>a 
gar fem we radons for-.não ter.oit? 



tro Çenhorio fe mo o ddRejj zü. 
J . B. 

.Clara de Samarem. Por quem foy 
fmdodo efte'Moftetro > & em que • 

gemente I I I . Monge Ctfterciénfe 
eleito PapA tratou de acudir às chu 
'fas-da Terrafanta t f . 'ÁBv i ò.B.Co^ 

^firmofa oRcym de Poriugd a elRey 
JZom Sancho Primeiroy -i 6\V> 17-
yUm 'qu.eyanno^ morreo^ zolC. 

'¡¡emente quarto em que amo fry elei 
: ;to;p*f*>%hõ:C. Foy enfado, '¿rdo 
. ..Cónfelhó dèlRey de França . - Por 
:-:i*Lt-((rias dignidades cj?'egou ao Sttfn-

mo pmúfíeaâo^ z ^ ^ l ' D e w a i n -
, "yueflidmados Reynos deUafoles¿r 
y-ÇiciUa a Carlos i rmão 'delRey Sao 
.'Lmsde F r m ç a . E m feu tepe fe efei-
j tio u a v i u m a expedição pera a ier 
• ra Santa, 

Qomlfaoqñe mandou o 'Arcebifpo de 
K\;̂ Bk-ag¡$ .a&s,Guar d i a ís de'Sao Fran* 

dfco d.a)Ç%arda> ¿ t Comlham pera 
- •wunirefKify excomungarem o'In--

fame DomJfohfide'Cdfiella, que 
- ^vinha 'contra el Rey D . Jfonfo I I j ¿ 

Compofifao-que fe fez entre elRey D . 
i . ' Sambo*Segundo^ o Arcebiffo de 

Braga, ¿ r mais Eeclefiaflicos do 
ReynOj 1 i6.117. ' 

Compofecao que fez a Raynba Dona 
Tareya.com a Raynha Dona Beren-

-• guéUa fibre o keyno de Aragão , 

Concertos quefefizerao entre el Rey 
Dom Afonfo Ter cetro de Portugal) 

el Bey''Dom Afonfi Decimo de 
Caflella fobrco Algarue.zzz.zz^,. 

• Zz^.Zl*) 
Concilio Lateranenje, em que annoje 

ce lebrou^ quantos Prelados fe a-' 
charao nelle.8 3 .B C . 

Concilio Geñeral i f imo que f e f e z em 
Leão de França^ em que tempo^fy 
por qúemfoy ordenado,2 5 y. C.D. 

Qondes dfTarotica9de y u m decendf} 

fuas armas,s^.A.B.C. 
Condes de Linhares , de quem d e c i 

dem, fuas armas, A. B. 
Condes de Cantanhede, de quem pro* 

cedem. Suas a r m a s t f ^ . Á . B . .1 

Condes Je Sao Paulo,de Flandes, ^ de • 
Sabaya., indo^ emfLcorro daTerra 
fama ajudarão a reftituyr Ifació 

• no'Imperio, ^ $ 
Condes de la Puebíatde Montaluao^te 

o appellidd de Girão. Suas armas^ 
110.C.D. 

Condesda Feira , de qúemdecendem, 
^%..A. • 

Condes de Monfanto faoCafiros ¡*"dte 
quem decendem, que armas traz.'éy 

. 80. A . B. " 
Condesde Lemos fao CaHros, de que 

decéfydew. So '.B. / : v -
Condes de Bajío fao Cajlros, de.quem 

decendem, ¿r fuas armas, 80. B~ 
C. D. 

Condesde la Torre fao Rib eiras,que ar 
* mas t r a z e m ¡ 9 6 . A . B . 
Condes de Bcñauente fao P.iménteis^de ' 

quern procedem, ¿ r que armas t ra -
Ziem,\-j6. C. 1 ^ 

Condes da Ericeira fao Menefes 5 de. 
quem procedem,186. £ . 

Condes de 'Fil la mua de Portimaoy-
temoappellido âeCaJiello BrancOy 
z o u C. 

Condes do Sabugal, tem 0 apptllidv -de 
Cajiello Branco^zoi. z. -

Cotides de Sortelha, de quem procede^ 
234. l y 

Condes de Santa Cruz,, de Palma ¿ fe* 
de Cajlelnom , fao Mafearewhas> 

Confirmação do Reym de Porttègaly 
dada pello Papa Clemente Tércetr&y 
16. D. 17. 

Confirmação do teslamento. delRey Do-
Sancho o ffrimeiro, pello Papa Inno* 
cencío I I I , 6 ^ . C , * - ^ 

Confirmação do. Reym de Portugaly 
dada aclRey .Dom Afoñfo Segada 

pella 



fello Pãf/t innocemioTerceiro, ¿ÍS. 
c. D . ^ ' . 

Conqtíiflasde P o h n g d , for AO fern U-

Conrado Marques de Monferrat , $ 
fenhor de 'Tiro) tomott â l fâbe l por 

• molher que efiam cafada com Her-
fandojio. " 

Çonradofilho de Henrique Duque de 
Bauáriã y Monge Cijlerienfe., 
Cardeal. Sun virtude. 42,. B. Sea 
zelo fendo Legado em Alemanha. 

. 1 J Í . C . 
Conradino, filho de Conrado, morto, 

¿r for queni) 1 p 1.13 j . ^. 
Contrãfia que Agora fe chama Valença, 

fita deHrulça o, redificação, z$. ^ 
D . 30./Í. 77.D. zffí.D. 

.Cortes que ficz, em J^eina eÍRey Dom 
A f o n f o l I I . 199. 

D o m Co fiança Sanches v fo j filha dei-
Key Dom Sancho o primeiro , ¿ f de 

•* D o m M a ñ a Paes de R ibe i rú^^X) , 
Tocãfc fuá f an l iddde^ ¿s efmolasq 

fez. as Reiigivcs^z^o.D. z $ i . 
Dona Cofiança Infanta, que dizem foy 

filha.delHey Dom Afonfo Terceiro, 
zzo. A. 

CouellináS,G¡uando f ' fundou, i$ ,A. 
Coutlha, reflaurada por elRey Do San

cho Primeiro, que lhe deu foral ^ ¿p. 
prímlegios. 

Coz Masi eira de Monjas de Cifter, 
quando, ¿f por quem foy fundado., 
6 4 , 6 ^ 

Cruz, floreteada que trazem os Perei
ras nas armas, os Albergarias, A l -
madas9¿*Farinhas3donde fe tomou, 
y z . C D . , 

r^V Efenjao da Igreja , & Uberdade 
* ^ EcclefiaHica, d ao firmeza aosRey 

#o$.-z$%. D. 
2)om Din i z , Rey de Portugal , f i y lou-

ttadodo Papa Bcnediffo Duodecimo 
por injejiar os inimigos por mârr 

terra, 191.C. FÕJ filho del-R ey Dom 
Afonfo Terceiro. Em que dia naceo, 
z i%.n . Foy a Caf i4 l a , ¿ r alcanço^ 
delRey Dom Afonfo Decimo a ¿ti-
wijfaodas fincoentalancas. Foyar-^ 
mado Caualleiro pello mefmo Dom 
Afonfo feuauo.zzj.C.Et. 

Vom Diogo Sifpo deOfma, foy compa
nheiro dos Ahbades da Ordem de 
Citier na pregação contra os Albü 
gen fes, 37. A. 

Diogo Afonfo j filho de A fonfo D in i z , 
¿ t de Dona Mar ta Ribeira, foy ne
to del Rey Dom Afonfo Terceiro, 

.... zzo. C. 
DifcençQeSi ò ' diferenças cjue orne em 

Lisboa éntreos moradores delia,- & 
foldados Ingref t$ , iz ; ,CX. 

Difcçnçocs que ouue entre Dom Pedro 
Rodrigues de Peretray ¿r Pero po-

Difcencoes, ¿ g u e r r a s que teue elRey 
.Dom Afonfo Segundo com funs i r -
mãas, d a s f o L j y a ã y y . 

Difcençoes que orne entre el Rey Dom 
Afonfo Segundo , ¿r o^Arcebifpo de 
Braga Dom EJÍeuao Soares¿ 'á caufa 
que tiuerao, ¿r.em que pararão , das 

' • fol.108. ate 11 i . r - ^ 
Dtuifao, ¿f demarcaçAo que fe fez, .en

tre o Riyno do AlgaruCyé* Portugal 
com o Reyno de Leao, zzz. 

Doação feita por el Rey Dom Sancho 
Primeiro)ao 'Mofieirode SdtaCruz, 
de Coimbra da Villa de Aluor-y 
v5 .A . ' 

Doação fetta por elRey Dom Sancho 
Primeiro ao Mofieiro de Alcobaça 
do Ca/¿ello de Abenemect,! j .B. 

Doação feita for elRey QoWiP'edro h 
. Igreja de fanta Senhortnha, 30. C, 

Doaçao feitã porelRey Dom Afonfo No 
no de Leao,&a vi l la de Eruededo à 
Se de Braga, 101. 

Doação que fez, a Infanta Doua San? 
cha ao Hofielro de Celias, 110. 
B.C. 

Doação quefezeiRejDomD'mi^, da 
4 ciddde 



e r â a â e de BencitcU, a fen f/r'tmo Do 
IÚÜO Àfonfoy too. B.C. 

f/io Domingos Cónego âe ôfma(depois 
* inHttttidor dn Ordem dos Prcgttdo-

res) foy companheiro na prégâfâo 
, dos AhbâdcsGiftcrienÇtSi contra os 

dibigenÇeSy 37. A. B< Exercitou o 
,. officio de Inquifidor por comijfjo do 
•^.Abbítdede C i f i e t \ ^ j , V ^ % . 
Sào Vomiiígos. Os jMofteiros defla. in -

uocaciío, de SanUrem^ de Lisboa, 
¿r do Porto, f o r ao edificados porei-
Rey Dom Sancho Segundo 3 I J I . 

Dom Domingos Bifpo de Coiwibrã pre-
fidio naquetta Jgrcja none. mefes, 
185. A. 

Vom Domingos Èifpo de Lamego , cm 
•K que anno entro» no Bifpfido , 185; 
. 7!. . \ 

Dom Domingos. Abbade det Alcoba cu > 
: .quanto tempo durou na Abbadia, 

Em q m anno morreo. Pelios mila
gres que fez, cm (na vida opuzerao 
#0 numero dos Santos da Ordem^ 
185.D. 186. A . - . 

Domingas Suèira^ intentou fundar no-
ua Religião. Foy a Roma-com niguas 
compmbeifas. O <]ue alcavçou, do 
Papa. Tomou o habito de Cifter da 
moo do Abba-de de Alcobaça Dom 
Hjleuao. Dundou o Mofteiro deS.10 

• Sento de h-.iora da mcfma Ordem, 
, . .¿47. 2,48, 
J^uartc Brandão C â t í â c h o da Garro» 

tea , foy naturalizada ncHe Reyno 
por elRey Dòm Afonso Quin to , que 
lhe fez>muitas mercês. Seus decen-
dentes que armas traz-cm^z y z.B. 

Dona DiflcCjWolber dclRey Dom San
cho PrtweirOj em que anno morreo-,, 
Onde eflh enterrada, ¿z .C . Cuja 

filha foy , ¿r qu^filhos teue, 
31. D. 

DonaDulce Infanta de Aragão afilha 
dclRey Dom Afoxfo Nono, viueo em 
Pertugal (cm cafar, 134^. 

Duques de Bragança , de quem decen-

dem. ^8. A. 
Duques dc Alcala fa$ Ribeiras. Suas 

armas, 96. A . fí. ) 
Duques de 0¡funa}conferua0 o appellú 

do de Girão.Suas armas, 1 to . Ç. 
D u q u t s de E¡caloña, decédem dg loao 

Fernandez Pacheco^ feñhor de Bel-
. monte, 1^3.C. * ':i ' ' 

D u r ã o élcttó Btfpo â e Coimbra^ d tom* 
miffao queden aos Guardiães dc São 
Francifeo da Guarda, ¿f Couilhar/iy 
I 5 j . • -

D u r ã o Flores fidalgo que fe-achoâ no 
. ¿ e r c o d e SeHÍlha,iy%.B. • " ' 
D . Durando Bifpo de Euoraem que an* 
. no fe acha confirmado no Btfpad?* 

m Foy grande priuado âelRcyD, Afc-n-
fo Terceiro, 18 j- .C; " • • 

DuuidAi que teue elRej Dom Afonpt 
Terceiro con.' as Ordens Àftlitaret 
de Santiago,AuiSy&Xemplo,^? af* 

fento que [obre ellas fe tomou, i$69 
237.138. A. 

E . 

«Ti Dmundo Arcebifpo de Cantu a-
^ na Monge Ciftercienfe foy Ca* 

n o n t z A â õ feito Papa Innocencia 
•¡99. A. ; 

Eduardo Rey de Inglaterra paffou a 
Paltjlina, ¿ ; o fuceffo que teue fua 
jornada, i ^ . B . C 

Egas Henriques fidalgo que fe achott 
no cefco de ¿Se tMa , de qucf$?mli& 
et a, f? que decendencla deixou.- ~ 

D . EgasGomes de Barrofofidalgo que 
fe achou no cerco de Se/ritha/ ctij& 
•filho ern^i jC.B. 

D.Egas Btfpo de Coimbr.a desfie f a t ã L 
Ha era , ¿r em que armo entrou n ç 
Bifpado, ¿y qiiã?tfô$ annos o g o u â r - ' 
?iou. Foy yromoutdo ao Arccbifpddò 
de Santiago, 18 4.ZX Foy fa^er quer-, 
xas tio Papa contra cl/íey Dom Afoip 

fo Terceiro em defevfaõ do ejlstda 
EccleftaJ¡icQ7i$%.D. _ . r 



P . E g ã t Sifpo de L&Mtgo m que tem* 
po teue aauelle-Sifpádo* i 8 y . ^ . 

D.Egas Abbâde de AlcobâÇâ, quantos 
anms o fo j j ew anno morreOy 

Sgas Lourenço fidalgo do tempo delRej 
Bom AfonÇo Terceiro^ de qttem de-
•cendfay i%6.1). 

Egldto RÍbello foy Embaixador de}-
Rey VomAfonjo Terceiro na Corte 

I>..EUo3 ottolalha mother de M a r t ' m 
. Sanches cuja filha Erarf 9.B.C. 

Eluas as vezes que foi ganháda /ros 
MouroSy 5 o.T>. 51. A.B. Tomadapor 
¿iRey Bom Sancho Segundo3 % 2 y. 
2.2.6. 

V . Eluint de Palmeiro de que familia 
era^fy com quem foy cafada 1 y6,V. 

Er mello quando fe finido^ 1 %.A. 
Efmigíà F e r m n d í ñ que fe achott na //• 

de de Siuanda, de quem decendta, 
2,5 i , D . 

Eruededo vtíla dada por elRey Dom 
Afonfõ Nono de Leão À Se de Bra-
g a ^ i o i . 

Efcanção q»e officio em na cafa dos 
Reys'anilgoSy i i i . C . 

Efpànhá . -Sms terras erao de quem 
primeiro as cotiquifíauáy 190. 191. 

EpMutos que fez, èlRey Dom Afonfp 
Terceiro emfamr dàs Ig re jas , q&e. 
nao guardoUy Z40. zq. l . 

Z>. Efieuão Soares da Sylua Arcebifpo 
de Braga em que tempo gouçrmu 
aquélla Igreja, ¡$8 . D. Defendeo m 
Concilio Later anenfe a primazia de 
fua lg re j a^^ .C .D .^^ . A Dmidas 
fue teue. elRey Dom Afonfo Segm-
âô.fobre a immmidade das Igrejas, 
Carta que teue do Pflpaify o mais q 

• fucedeo nejias materiaSy das folhas 
x o S . a t e i i i . Achoufe nâcenquljta 
de EluaSy 1 x 5. A . B. Em que amo 
faleceo.Tocaofefeus louuores3iiy.A 

Ejiemo Vafques de Anta teue bua br i 
.gánotauelcom os criados da Rainha 
D o m Mi i f a lda ,& porque razão foL 

Ejlema Pirez de Tauâres fidalgo que 
fe achou no cerco deSiaiiha, i j ^ B , 
Toy feito Alcalde de Ta roy iS i .B , 

t>. Efieuão Mendes Petite fidalgo que 
fe achou no cerco .deStuilhay de que 
familia era, i $ $ , B . 

Tiom Efieuão Bifpo de Lisboa cujo filho 

f0)'> i75-D> 
EHeue Annes foy priuado delRey Dom 

Àfonfo Tercciroyfe {eu Cancellario. 
I>eulhe elReyo Cctftello de Porches, 
& a fazenda de Abozaale, 183. D. 
Eoy colaço deÍRey, hum priutle-

_.• gio qne alcanfou delle, i%y. p , 
T> Ejleue Ames cujo filho foy. Toy gen

ro dei Rey Dom Afmfo Terceiròy foL 
1S6.D. 

Esíeuão Annes perdoou a morte de feu 
irmão aos moradores de Eluas, fo i . 

. zoz.B. 
D.Efieuão Abbadede Alcobaça aceitou 

debaixo do fuaprotecção o /Mofltiro 
deSao Bento de Euoray Z4.J .O.D, 

• ' 248. CouermU o.Bifpado de Lisbog 
por or de do Papa. Achoufe naj ; f / r -
tes de Coimbra,& 'tfsí.mj$^l$$m. 
mediato aos B í f p - o M W ^ ^ ' í M ü d p 

,. de Logtcao fyyfcàtiMade em Alco
baça. Renunciou a Abbadia.Foy Can 

feffor delRey. Em que anno morreo, 
. onde et tà fepultadoy 249, A.B.C. 

Efieuão Soares Stuc? d morreo na ba
talha de Comea, z j J .^.C. 

EHeuão Rodrigues^ quem el&cy Dom 
.Sãncho Séptimo deu a v i i l a defidaf , 

• carenhaSy 253. B. . ; 
Efiremosem que anno teue for al .^Def-

creuefe feu fitiòyferMidadey&fref-
: curayZoy .B .C .D. 
Euttfo Conde de Roiceio/'ou Euifelhon 
'• fidalgo Frances,qUe veio conqitifiar 

terras em Efpjnba, í po ' .D . 
Eyeham, ou Icham qué officio era m ca. 

fa dos Keys z i i i - C . 

F\ FariíU 



F. 

CJ A r u , Em que iemfo fe ãcha eSÍe 
• apf'flUdo. Sao deíle o Alcaide mor 

de 'PfllffíelUj o Executor mor^fy 
motacel mor. Suás drmas9z 5 ¿.B. 

Euro icite foral dado por elRey "D.Afon 
fo TerceirOyiz^X. 

EÍlipj?e Rêy de Ermcâf i lbo de Luis o 
Piedofoy em que anno começou a, re i -
nttr.} - i . D . Eoy largo feu reinado, 
é§ .C . Pafiou À ierra Santa emfa-
uor dos cbriftão$t 10. B, Voltou a 
Françaydetxando nella dez w 'dfo l -

. dados a cargo do Duque de Sorgo* 
nhâyXo. A. Acboufe na batalha de 
£oUínas}2z.T>: Sua liberalidade, 
obras pias que f e z e'm fua morte3. 

M 6 . A, 
Eelipe 'Duque de Sueuta eleito Empe

rador teue guerras com Othon D ^ -
que Brunfuicb, 3y.£>- Eoy morto a 

• i re icão, 69.B. 
Eelipe filbo mais velho delRey S. Lms 

de Frãnçayfucedeolke no Reyno^ 
z S S . s / 

Felippe o Bello filho de Pélipe Rey de 
Franc/i. como veto a fer Rey de N-a~ 
u a r r a ^ i ^ . A . B . 

D.Fernando Rey de Leão em que tem-
• po reynou^z A. 

E é r n a o Feia cujo filho f o y ^ . B . 
D . Fernando Conde feruio nas guerras 

de CofieIIa. Paffou, alguas vezes À 
Terra fanta^.C. 

F e r m o d1 Aires fidalgo do tempo del
Rey Dom Sancho Pr imei ro^ , A. 

D o m Fernando quarto Abbade de A l -
cobtçay em qtte ¿ m o foy eleito, 16. 
C. Eoy morto pellos Mouros,z6. 

D . Fernando de Cafiro dcfnatur ali fin
f e de Cafleiia, pafioufe ao feruiço 
delRey de Marrocos, porque caufa, 
i 9 . C . 

Fe rnão de Annes Mefire de Anis a que 
fiucedeo no Mef f raâo , fo que pefioa 
erây 16,B.C. Fenceo os Alcaides .de 

Moura , foSerpa^y/A. E m d o ú 0 
Cafiellode Amsz9%.^uetempovi* 
ucCjizS.A.B. ' 

D.Fernando Diaz Mefire dos T e m p l á 
rios em Portugal em qtte am&sfio-
receo, 2,7.D. 

"D. Fernando filho delRey Vàm Sancho 
Primeiro foy Conde de Elandes^ 3* 
A. Em que tempo cafou com toann^ 

filha do Emperador de Confianimo-
pla B a l d u í n o ^ , D . Acboufe ria ha-* 
talha de Bouinas, em que pelejo-a 
valer o f amenté , 82..C.D. Foy prefio 
pellss Francefes, 83.^. Suftentoít 
guerra contra Franca^ 10 B4 To-
c al)fe aletas c ou fas de fua vtd^y & 

4. mor te y%y,. A.B.C. , 
p o m Fernando foy Conde fo fénhçr d * 

Guarda no tem!)o deÍRey T), Sancha 
o Primeiro y 5 z.A. 

Fernandofeguníó do.mme, fo f e x t s 
Abbade de Alcobaça. Eoy teBàmc?*~ 
teiro delRey DomSancho o P r ima i* 
royó t .A .Em que tempo foi P r e l a d ^ ' 

- é 8 . D . 
D.'Fernando filho delRey D. Afonfo d e 

,, Leão^fo de Dona BercnguelU Infaiv 
ÍÂ de Capella 7 herdou o R e j m d e 
LeãO) fo nunca mais fe de fnn i rà fy 
yy .B .Zz .B . ComofoyReydeLeao^ 
133.^. Mandou fazer, cntrcga.de 
Casíello de Cbaucs a cllíey D . A f o n -
fo de Portugal. Tomou a fua conta a 
defenfao da Jiainba Dona T a r c j ^ 
i $ 4 . D . t $ ¿ .A. Tomou FbedCyCor-. 
doua,fo outras terras aos Morn os, 
X^o .B .C . F m que tempo pos cerca 
aSeuilha, i j z : B . € . E m q u e & m e 
morreo^ip^.B. ' 

T)om Fernando chamado o Infame d e 
Serpa,filho delíiey Dom Aforifo Se 
gundo caf ou em CaftelUtO PapaGre 
gor ioNomlhe concedeoasmdtiígen 
cias dos que pafauão h terra S a n t ã ^ 
fera que fizefie guerra aos Mottr&s^ 
10$. A. ' , •.. "' " 

D.Fernando BifpodeEuor emque tèn» 
, p o f o y t i z j . D , 

D.FerttMe 



D j e r n a o Rodrigues Monteiro f o i M e -
. flre àe Ams¡em que tem^ofloreteo, 

I Í 8 . * . 
X). Fernão Garcia 4 prettica qttefez. a 

elRey Bom Sanchoo Segundo¡¿f co-
. mo defâf iouâ^DomAinrt imGiiy 

.' 161.B.C. 
'Jrernão Rodrigues Pacheco de quem 

: era deccttdente.-afidelidade que mo 
.Jtrotíno Cnftelhde Selorico.O càfo 
mtauelque lhe aconieceo nelle^ 16 f. 
'C.D.164. 

D.Fernão Pires de Guimarães,fid algo 
que fe achou no cerco de $euitba; de 
quefami í tácr¿ i . iy^ .B. 

Fernão -Daires, Fernão Rodrigues 
fidalgos qüe fc acharão m cerco, dc 
Seuilka, 178.C-

Z). Fernão Lopez, fidalgo do tempo dei 
Rey Dom Ajoifo Teneiro : de quení 
e r a f i l h o ^ y . l ) . ' 

D.Fernàndo Infante) filho delRey Dom 
jêfovjh Terceiro eHà enterrado em 
Alcobaça, 2.1 p .D . 

Fernão dlAfonfojilho baflardo dèÍRey 
Dom Afonfo Terceiro^ foy Cau.tlciro 
Tcrnpíarlo) eflk enterrado em S $ 

+ Bras de Lisboa^ zzo.A.E. 
Fe rnão díAfonfo de Cambra foy, bua 

da< prmdpacs cabeças da batalha de " 
. Gonuea. De que f a m l i a era 
• pfi lho^ 15 i .C .D. * - .. • -
Fernão Fernandez CogomiSfo q mor-
, rce na batalha de Chincbella que fi

dalgo era}zyi.C.D. 
Fejla da Natiuidade de Nofifa. Senho

ra f o j in'sütuida por Innotzncio'^ 
19:9.4... • 

Fidelidade grande dos Portuguefes^ 

Fowe$i¿ff>xjlcs que buue m tempo dei-.', 
Rey Dom-Sancho Primeiro, e'm que 
anno fucederao, 31. #. 

Fwfecat) fuaantfgmd âdey ¿r nobreza,: 
a y i . C ; . \ • 

Foraes que deu elRey Dom Sancho Se-
-gw40 A ¿Igujis terras y 1 151.1.2.0. 

S.Frwcifco, Os.MoJteinos dejía imo~ 

cação deZisboai Ahnquer , Guima-
raeS) & Porto em qtte tcMpQ forâo 
fundados, 1 j z.C. ' 

Frederico Primeiro em que tempo go* 
uernono Imperio Romano^.D.Pafr. 
fiou fiTerra fiama em fattor dos Chr i 
flãoSjio.B. yenceo o Rey de.LicaO' 
wia. Dejlruio a cidade de Icomo.dU 
rançou-hua v i t o r i a em Celicia; ¿ r 

^em Armenia outra. Fenceo* Safia-
dino filho de Saladino. Morreo afo
gado em hum r io , i<r.C. ! ' * ' . 'V J 

Frederico Duque d ç Stteúia filho do 
Emperador Frederico fafifòu á W -
ra fantat 1 o.R. M o r r c ç no cerca de 

Frederico fegundo.do noine^ Êmpera-
dor, neto de F r ç d e r t c o o Prim-eil 
rojlcuatyou rcbelli^p contra a Jgrc-
j a ^ í n t r o d u z i o e m l t d i a os bandos 
deGtíelfoi3¿r Gcbelinos. Gouerñott 
o Imperio muitostinnos.ú9.B.Q*CÁ1 

jot i com- hítafilha de João, Brenne 
Rey de Hierufalew 5 com que acquis 
rio em dote a conquifta da Tcrrà. 
fianta^w 5 .D. P'furpou a jurifidicão ' 
da Igreja, 116. D . Qbngadoi f é l h 
Papa Gregorio Nono : - t é f ou •kTir.ra 
fianta. Como.pròcedeò ml la^ $ f i u -
¿efios qtte teue, 1 z<6.F>.'fornou a l i a -
ha, ¿ r f e z g u e r r a ao-pon / i f i ce^y . 

. A. Prendeo os Cardeaest imgc-

. dio fazer fie Concilio ^ ^ . B . Fóy de-, 
clarado no Condito de Leãopofl ini-
migo da Igreja, ¿ r dapoflo do I m 
perio, l y i . C . M o r r e o em Palermo^ 

- 171.D. 
Fulcon Monge CtHercicnfe Bifipâ^e. 

Tolofaf^l mandado pello Pdpa 'pre-
... gar contra os Albigenfess - Refere fie 
- bum cafo que lhe aconíifeo.^o,Q.D.) 

• G . • - • 

G Agos, Osdefie appdlido quão anti-
gos faojaararmas, zf'^-.C. 

DÁ-ildiw Mefire do$ C m a l à r o s Tem 
•••plarios, defendió o Cafol lo de p o -

mar 



mAr'dfi foder'do M l f s m l i m ^ n . C . 
s z l i Tr&tdf? brtacmente fan v i d a , 

Nome aoje os Cajldlos que edificou, 
" ••2-7'C. 
-jO,Gar cia Mendes quem eráy¿r co que 
\ ; 'foj cafado. EftÀ fepultado em Aleo-
. , { fafas i t i .B.C.qj i íbos teue i t S i . B . 
'Careta Rodrigues foy comj>mheiro de 

payo Peres CorNa?u conquiftado 
-\Alg4rue7x^B. Como foy morfo^i 46 

- A . B . » _ • • 
Carctl» MendehPrior de Alcaçouacu-
Í j.ò.filho zzo:C% 
ZXG'areiafoy quarto Bifyó do Algarue> 
x z i ^ . C . i i s . r f . B . . , 

* S.Geruas irmão de Santa^enhoYtnha. 
\ aonde ejlafexultadorfo.B. 

Gil Sanches filho, delRey Dom Sancho 
; o Prmei ro morreo fem safar. E j i a 
fefttltado em Santa Cruz de Coim
bra, 3$.D. 

D.Gil Fafques de quem decendia3111. 
. ¿é. Foy cafado com D . M a r i a Atres 

Jé Àe FornelloSy 1 3 3.C» 
B.<?¿/, oti Egídio Bifyo deFifeu> cm q 

tempo ieue aquella I g r c j a , i z y . Ç . 
Gi l de Souerofa^. ou Dom 'Mar t im Gt l 

de SouercJ'a}matou em batalha a Ró-
. drigo Sanches filho delRey D . San-
^cho;tratafe que fidalgo e ra , ¿ r ajut-

z,afe fobre eflamorte^ 3 3.0 que lhe 
fucedeQ diante delRey Dom Sancho 
o Segundo, ¿f do Infante Dom Fer-

, ^ .mndo de Castella, 161. C. sua af~ 
ccndencia^ijy.D. 

Gil Fafques que motreo na batalha de 
Gouuea quem era, com quem cafou, 
& qu^filhos teue, 177*D. 2.51. A.B. 

D . G i l Mart inz , com quem fig cafado. 
Acompanhou elitcy Dom Sancho Se
gundo emfeu defierro. Achoufe ao 

' faz.er defeu tejlamento - que deecn-
dencia deixou. Foy Mordomo mor 
delRey Dom Afonfo terceiro, 187. 
A . 

Gi l Afonfo filho baft ar do delRey Dom 
AfonfoTerceiro,zzo.A.B. * . 

£*Frej G i l } f m m o r t e ^ conner fao^ 

cujo filho foy,zz¿.D, zz6. 
Giron.ou Girao.gBe cafas h* Efunha 

deftc appellido. Snas armas, 1 ^ , 
C. D . 

Godtero de Auefnes Caudetro da fe 
mi l i a ¿ r cafa do Marichal.de Bra. 
bante. Sendo Capitão de huafrou 
achoufe no cerc$,& tomada de Alai-' 
car do :Sd3¿r porque cãwfâ^ %%, Dt 

Sfey GoalterReligiofo de Sao Franqif 
co hum dos frimeiros que vieraí 1 
Portugal, que cafas fundou, fü í 
v i d a , & v i r t u d e ,^'3.D.^4. 

D . Godinho em que anno era Arcedif^ 
de Braga,z.D. ; v 

D.Godinho em que tempo foy Btfpode 
Lamegclz .D. 

Gomes R m i r è & M ^ f t r e d o s T è m p l è m 
'- em que tempo fioreceo, zy.'D. ' 
Gomes LouretTco treÇmto de Evas Mo 

nis foy morto'por mandado delRèJ 
D. Afonfo Nono, porque razaofy^, 
D . 9 6 A. 

Gomes Mendes de Briteiros de quem • 
decendia, com quem foy cafado, ¿? 

^que filhos teue, j zz .D . 
Gomes Viegas achoufe no Concilio que*t 
. ' celebrou o Papa Innocencío Quarto, 

Gomes Pires de- Aluarenga perdoou a 
morte de feus i rmãos , zoz.B. ' 

D . GonçMo Viegas Mefire da Ordem 
. de Auis , -ouue delRey Dom Sancho 

Primeiro pera fua Ordem Alpeàriz, 
¿T Alcanede, j . B. Morreo na bata-* 

. lha de Alarco$,z6.A, 
X>. Gonçalo Frojaz em que tempovdo 

a Por tuga l ,^ fua decendencia^ $6.-
A . ' * 

Gonçalo Vafquesfilho de D.Vafo m ' ' 
ches, morreo na Udede Eruas fèé> 
ra%S9'A. < • 

D.Goncato Ramires M e t t r e d â O r M 
do Teplo morreo na tomada deVvs-
da,yz,B. 

D.Gonçalo Mendes cujo filho foy , q*e ̂  
cargos m e no Reyna. E m q w 



frefafe^ achou, obrAS â e f i c d a â e q 
fez, .njlh enterrado em Alcobac^ 
i z t . A . B . 

€o-aç.ilo Rodrigues de Jbreu, ou de 
Aurea cafou com D. Mar in Rodri-
gueSyfilha de Ruy Fafcs^orquc-catl* 

D.Gonçalo Pirei de Bclmir fiddgo que 
fe Achou, no cerco de Seuiiba ^ cujo 
filho crayiJ^.B* 

Çonçáío Diaz o Cide, fidalgo que fe 
achou no cerco dcSeuUha, \ y j 

2>. Gonçalo annes fidalgo que fe achou 
no cerca de Seuilha, cujo filho era. 
Outro Gonçalo Annes quefesichou 
no meÇmo cercOyiyS.A* 

V.Gonçalo Annes de Aguiar q fe achou 
no mefmo cerco q fidalgo era, 178. 
A.B, 

Gonçalo Nunes, ¿r Gomes Annes fe a* 
charão no mefmo cerco^jS.C. 

D. Gonçalo Garcia fo i genro delRc y D. 
•Afonfo Terceiro cujo filho fry, i $ 6 , 
JD.zzo. D . Em que anno o fez, clRey 
CÍWÍ'J 2,33.0. 

S.Gonçalo de Amardnte, t râtafe de fua 
l ' ida^fy milagreszi 13.2.14.^. * 

D. Gonçalo terceiro Bifyo do Algarue^ 
Z í f . A * * 

Gondomar quando fe fundou, 1%.A. 
G' amaxos. Em que tempo fe acha elie 

appellido* Suas armas,2 y 3.D. 
Gregorio Monge Cijlercienfcfoy ciei'* 

to em Summo Pontífice ^ ¿y nãogo-
ne-nou a Igreja mais que fincoenta, 
& oito dias, 9. A, 
egorio I X . em que anno foy feito Pa* 
pa.Efcrcuefe que erabr igou o Em» 
f cr ador Frederico 11. a que fi&efie 
jornada k terra Santa í $ 6 . V. P a f 
fou hua hulla de*tndulgenctas pera 
que acompmhajfe nas guerras a cl- . 

. Rey D.Sancho I I . i ^ . B . C . Em que 
tempo morreo, ¿ r q motilo tcue fuá 
fua morte. Reducto a mayor perfei
ção o l imo das decrctaes* Ordenou 
t a n g e r á s Aut M a ñ a s ao por do Sol. 
i ^ .B .Mandoufe emfeu tepo grade 

f o r t m d á T e r f a S a n t a X ^ . C. 
Gregorio X. Summo Pontífice, Fejajk 
. Tbeobaldo. 
Guarda^cidade edificada por eÍRéj 

Sancho 7.47.£.48.Ç.Defcrçuefefea 
fitio,&fortaleza,^, B. tíeulhe fo 
ra l o mefmo Rey D.santho I.-qÜ.C* 
£ m que anno teuc o primeiro Bif-
^0,48 C. 

D-Gueda Gomes filalgo que fe achou no 
cerco deSÍuilha,cujofilho e r a ^ y Ô . B 

Guerras entre clRey V.Sancho I.dePor 
íugal , elRey D . Afonfo de Leão* 
2.9. yo. ate quando durarão, 31 . D . 

Guerras contra os Aibigenfes quanto 
duraraoj^ .A.B. 

Guerras, ¿> difençoes ique teüe elRey 
2). Afonfo l i . com fuás i rmãas, das 
75^te 77, 

Guerras que ouue entre os Keys de Qa 
ftella,& portugal,i54.195. 

Guerras etuis q ouue cm Portugal erh 
tempo delRey C.Afonfo 111.2.^ 1. 

Guido marido de Sybylla irmáa delRey 
de fíierufalem,9 C.V.Eoi catnto por 
Saladinõ,É>n<ille.fc acabarão osReyf 
de HÍcrufi leM,9.D. 10.A.Sendo r e f 
gatado ajuntou as Reliquias da eíeer 
cito,cercou Ptoíomaida^ ío.A\B.Eo\ 
•Rey de €fyípre3ío.B. 

Gu/do Abbade de CiJ?er,defpois Arce-
bifpo de Rhcms foy beatificado,^, 

Guido Abbade de Yallc Sernario def-
po'ts de Carcaffona MongeCijlcrcie^ 
fe,feito Pregador pello Papa contra 
os hereges, 41. Z). 

Guilherme de Longa efpadn Marques ' 
de Monferrato co que cafou^-y. 

Guilherme Rey de Cicilia contributo 
comgrande numero de embarcações 

pera a jornada da TerrA"S£ta,io,B, 
Guilherme de Forz, foy Capitão da gen 

te Jngrefa que foy em focorro da tçr 
ra Santa^io.D* 

Gu'áhelme Soldado Ingrct, a que apa-
receo Sobornas Çanthuariefe^o.V t 

Guilherme Monge Cifttreienfe Arce-
bifpo de Burgos Pregador contrA os 

Albtgenfo 



tfttilhelme Emferador Conde de oUn-
âaycomo ttcâbou ¿t-vida dtjfaflr.adjh 

^¿.Mcnte ,115.0. 
^Cwlhelme á e F d q m n i Cafellao deCle-

•mente . ^ j i A r t o veio a efie Rejno p r 
fett mandado tomar mfor-macão fe
bre as queixas que os Prelados lhe 
fizer ao delRey Dom ^ifonfóTer cetro 
258.23. 

Enrique Abbade de Claranal ef-
colhidojiello Pâ fa fe ra fregar con 

; t ra os AlbigenfeS) moueo c o f u a dou-* 
t r ina a mmtos jenhores a paffar k 
terra Smta.Foy Bijj>o deToU fa^Le^ 
gado contra os AlbigenfeSy^S.C. 

Henrique Emperador do Oriente i r* 
mao do Emperador Bddmno em qwe 
tempo gouernou) $> qmnto. '69.C. 

Henrique filio delRey Dom Afionfo de 
•CaHella de que idade tomou pojfe 
do Rejnoy 81. C. Cafou tom Vonâ 

. Mqfdda Ir-maadelRey t>om Agonfo 
0 Segundo de P o r t u g a l l i . A . M o r 

reo de hum defafire fendo de qua-
torz,e annosy % 1 .1 . 

T)om Henrique filho delkey Dom San
cho o Primeiro eBh enterrado em 
S.Cru&de Coimbra, ^ . A . 

fícnrtque Lanfgraue de Taringta eleU 

to Emperador^171.C. 
Dom Henrique de Menefes t> Roxofoy 

Gouermdor da índia , 1 %6, 
Henrique Rey de Nauarra^ que amos 

reinou, 15 6. A . 
Hermigío Mendes qae fidalgo foy. 
Dom Hermigio Mendes fidalgo que fe 

achou no cerco de Siuilha3 cujo fi» 
lhofoy, 176 

Bofpitai de Sao Lazar $ de Qoimbrd 
foy fundado por mandado delRey 
Dom Sancho Primeir0y6^.A.B. 

Honorio Terceiro em que anno foy elei
to Summo Pomificey 84. D . Gouer-
m u a Igreja no tempâ delRgy Dom 
Smcho Segundo^i j . D . J^uanm 

•amos foy P/ipa.^ cm que.anno moy, 
reo 116.0. 

Herfando cafado com ^ b e l i r f n ^ ^ 
Sybilla Rainha de Hieruf¿ilem 
ZO: A. 

•Buffo Huffes pay de Santa Senhon 
nha^ ¿y Conde de Fieira^ em que te* 
po florece o ̂ 9 D . # 

-Bumilhadoi hereges queheregu t¡u^ 
r ão^ iú .A. f 

1. 

T Aques de Auefnes M a n d a i deBrã* 
* bantefoj o Capitão da armada 

aja dou A tomar o Àlgarae 4 •elfte] 
D.Sancho Primeiro^i 1 .A. 
layme Rey de Aragão em que mno 
Sucedeo no Reyno a fcu¡>ayDowtPe» 
dro^ % i . A . Conqu'ttfou a$ ilhas de 
Malhorca ¿r Menorcny\^9-P.i ju, 
A . Tomou a Cidíiâe de Valença ¿¡o¡ 
•MouriDS-yi ' jO .A.B. O termo que íeaí 
tom Dona Tare ja F l â a u r ^ 171, 

Jdanha foy d.ida por elReyX)om Sm* 
, 'cho P n m e i r ò aos Cauaieiràstm^U 

rto^áfj .A, D ¿ f i r m à a ^ rejíaiirtu 
da por elRey-Dom Sancho ò Segm. 
do*, qtie lhe d í u foral^j.C< Royati* 
tiguamente Cidade ccirbre^ j>a-

• t r ia delRey Vnamba^^D.^ú .A. 
Igreja de Nofa Senhora de Açoreŝ  

Sua antiguidade^ ¿f fabricaré, D. • 
Jgreja Caihredal de SjlueS , foy fw* 

dada por clRcy 'Dom Sambo fn* 
weirO) Í4.C. 

Dona Ines de Cajlro mandou f a u r i 
.. fepultura çm que elíÀ Sao GerMz>u 

5o.& • * 
Infantes de-Portugal mmeamojenas 

cÇcrituras tantdtyue n,ícido) iiS-O-
/ft-r/ocenctoTerceao em que anno fry 

eleito Papay de que familia er^ 
quepsjfoa; ^4. D* Carta que (fen-
ueo elRey Dom Sancho PrirrJeiro, 

A. Tratafe da reHauraão à 
. Terra Santa'^ 35. C O. ConúòCH 
. Concilio em Roma, 85. i?. 

mm 



• a#ho morree* seus kimores, 84. 

Iw&ocettcio Quarto em que anno foy 
elei to Summo Pontífice 3 ¿? de que 
f / tmt t ia er/t) 149. D . Fez. Concilio 
e m FrAnçây ¿ r porque razav, 15 
C . Depôs ¿1 elRej 'Don? Sancho Se
gundo do Rcyno^i <f y Elegeo-ao I n -

• f a n t e D. K§on{o Conâe de Bolonha 
p o r Capitão contra os Tártaros.15 6 
JS.DcMe Bulíâde Indalgéncus pe-

. . 7-4 as que o Acompânhaffew na guer
r a contra os M.o#ros)i ^6.C.Elegeo 
o mefmo Infante por goaernxdor de 
J*ortugd) ¿r deu poderes ao Arce-
it ifpo de Braga, peraqtie com cenfu. 
ras ôbrig&ffe & lhe obedecerem, r J7 
-A.B. Solicitou o [ocorro da Term 

J a j í t a , i j i.C. Tratou das pazes eru 
^ J r e elRej D./jfonÇo Decimo de Ca-

JMUydf elRcy Dom.AfonÇo Tercei
r o de Poftugdy 15)4. C. Pjfíott h/la 
Mit i ia em que encomeíiâauã a elltcy 
J)om AfonÇodc CAJÍCIU OS Por tugue 
fes que andauao no fen Reŷ o-̂  ipS. 

i £ m qui anno morreo, Tratavfe nl~ 
guns louwres feusii^9- A. 

I n o c e n c i o quintado nome foi frade dd 
• Ordem dos Pregadores, quanto tem 

po foy p . i p i í y Z ^ B . 
Tn^uifidores, os primeirosAuc outie[o---

. roo Abbades da Ordem de Cijíer, 

. das folhas $6 ate 46.' .•' •• »- 1 
S a n t a lnqtt\fic'iío>qudndo,¿f como^ 

f o r .quem foy i n j l i t n i d a ^ quem fo~ _ 
. rao os primeiros InquifidorcSyd.is fo 

Lhas 3 6 , ^ 4 5 . 
I D J o ã o em que anno era Btfpo de V i -

y^íc,i.D. Gouermuaqudle Bifpado 
ate o amo de i i 9 $ > & f 0 * 0 ^ r í 0 
Btfpo daquellâ cidade, i6,E. 

2 o ¿ 9 Dtt-que de Borg&nha focorreo em._ 
pefíoa a Terra fants,lo.B. 

T^om f o m Bifpo de Lamego gouermu . 
<k$MelU-Jgrejdquatr0,4&nos>foLi6» 

Toannn filha de Balduíno Èmperador 
de Conjiantimpy , . ¿ f Conie de 

Fhndes cafou com o Infante Domí 
Fernando filho dei Rey Dom San
cho Primeiro, 5:4.0. 

Dom João Ce far pr ior de Santa Cruz, > 
de Coimbra cujo filho foy, 
68.ZX 

Dom João Pires da Maya matou de 
fete Un cadas fete Leon efes na bat4m 

' lhadcFarfea379,.A. 
Dom I o h Principe de Chipre filho do 

Infante Dom Pedro Duque de Coim 
bra ajudou muito ao Duque de Bor* 
gonh-a Felipe o Bom em fuás empre-
f ã S y l Q } * ? , . 

João Afo::fofilho delRcy Dom Afonfo 
Segundo cfiÀ enterrado a poria do 
Ca:pitu!ode Alcobaça, loy..D, 

João Br-enne Rey Prctenfo de Hierufa-
lemem que tempo viueo, 
11 ç .2X 

Dom João Pires de que familia era. Re-
ferefe hua ohra que intentou? i L I , 

. B. C. ... 
Dom lo ao Fernandes fidalgo do tem

po delRey Dom Sancho o Sígundo, 
Âjuifafe quem podia fer* Com que 
foy cafado, 1 i -$.A.fo 

Dom João Arccbifpo -de Er-Aga Uchoufe 
no Concilio que celeèroM, em Fran
ça o Papallmocem'to jgmrto^ E y y. 
C. Dea commrfiao aos-Guardiães de 

., Sao Framifico da Guarda^ & CouÍ~ 

. I h am pera munirem^ ¿f excomun
garem o Infante Dom Afonfo de 
Caf ie lh f or v i r em fotorro delRcy .. 
D¿>m Sancho o Segundo^ 1 6 1 . 

João Fernandas Pacheco ¡enhor de 
Belmonte de quem deeendia. Deu 
principio em Cafielia â cafa dos\ 
Duques.de Efe alona, 16$. C, 

D.João Pites de P'afconceUos fidalgo q \ 
fe a e í m m cerco de*$mlha cujo 
filho era.Riférefeter.'io rafo tyue lhe i 
aconteció fobrethurm defafio^ i . y j . 
D . iy6 .At - ' ": 

Dom foãó Gil fidalgo quefe achou ft 0 
cerco de Seuilhtt^ deque familia esa 

i . D.loão 



J).7oao Redondo, que fe âchouno cer* 
. co de Sttãlbâ) de que familia era, 

178. A 
2). l o a õ Viegâs Jnehifpo de Zraga de 
• ' -quefamiliafofrfa quantos amos foy 

T)João Afonfofidalgo do iem¡o delfiey 
D o m -Afonfo Terceiro^ de quem de-
cendw,fy que cafas procedem delle, 

2). João Fernandes de 'Lima foy mari~ 
do de V M a r i a Pae$3i2>6.1>. 

D . I o ã o por alcunha o Pinto cujo filho 
e ra ¡ que dnendencia deixou, 
186. V . 

T>om João Jfonfo Pimentel paffou ã 
C¿J?¿IU, ¿f la deu principo a cafa
dos Condes de Benauente^iy^.C. 

Joao Pires de Auoym cujofiihofoy^ de 
que famil ia , ¿> com quem foy cafa
do. Foy Rico homem no tempo del-
J ieyDom Afonfo'T'erceiro. A f i B í o 

• em Farts a feu juramento, sua de-
. tendencia, 187.C. Teue¿ fuá con

ta as for i ate zas.do Aígarue com feu 
filho Dom Pedre Annes, 2,24. B. 
E m que m m era ja Rtco homem> 
¿ 2 4 . C. Algu-as memes que elRey 
lhe fez,, 233 .0 . 234. Â. f u n d o u o 
ÇlaftelieUo de Po? tel., & deu f o r d 
a v i l U y i ^ . A. 

João Soares fidalgo do tempo deÍRey 
Dom Afonfo Terceiro de quem de~ 
cendia,\%j.2). 

Dom João Afonfo vrimo delRey Dom 
Afonfo Terceiro de quem foy filho, 
JFezl he elRey Dom Afonfo doação de 
certa herdade, zoo.B.C. 

Dom João Mar t ins pay de PedreAmeS 
de que família t r a , 12.1. A. 

João filho delRey São Luis de F r a n ç n 
morreo em PÀeft inâ, 2 3 5 .R, 

Joanna filha delRey Jiehrique de N a -
t t a r r à comquem e a f o u ^ f ó . A . B . 

João vigef tmo primeiro Summo Pon
tífice em que anno foy eleito, JFoy 
Por tuguês natural de Lisboa. Foy 
mmto douto} ¿ r Arcebifyo de Bra 

ga, ¿44 .0 .7) . T r & t w â a s ctufasde 
Portugal, ¿ r da hoa compofição deU 
las no tempo delRey D. Afonfo Ter
ceiro, 24 j . O ame em que morreo^ 
¿T de que morte. Tocaofe alguns de 
feus louuores, 246. C D 247.^, 
chamoufe Pedro Juliao antes defer 
Papa,i^y.C. 

João Eft enes de Tauares,que morreo 
batalha de Gouuea cujo filho foy0 
z$i .B> > 

João de Loheira fidalgo em-que Jempa 
viueo, 25 3.C. 

Joppe ganhado pellos Turcos, ̂  y .CD, 
j fahel i rmã de Sfhilla Rainha de jiíe-

r u f d e m foy molher de fíerfanjo^ & 
quem a tomou Conrado Marques de 
M o n f e r r a t , & fe cafou co elU,z0A. 

jfacio, ¿? feufi ího Ale ixo , forquem 
fo rão rcflituidosno JmpcrioOrienm 
t a l , 3 5 .D, 

Juizes arbitros nas duuidas que iene 
elRey D. Afonfo JJJ. com os Caun* 
leiros de Santiago, Auis, ¿f Templo^ 
quais forno, 23^237.238. 

J u l i ã o grande priuado, ¿r Qàn tc l l am 
delRey D.Sancho Primeire. i .D. 

S. Julião Mojleiro de Ermitães dc$% 
Agofiinho, em que ame, ¿y porque 
caufa fe defpouou,^z-B, 

D . Juliao primeiro do nome Bifpo 'Ào 
Porto em que tempo gouernou aquel 
le Bifpado, 127. A. Quantos annoS 

fe acha memoriadelle^iZ^.B. 
•S, Juliana Religiofa Qiflercienfe foy 4 

principal caufa defe injí i tuir afe* 
J la do Santifimo Sacramento^ 21^. 
£ . C . 

L . 

T Eis que fez elRey Dom Afonfo Sel 
gnndo, iííd.107. 

Eeis que fiz.erao os Padres Pregadores 
que elRey D. Sancho segundo não 
quis que fe guardafíemiioy.C.D. 

Leys que fez elRey D , Afonfo Te rceira, 

S. l e t -



S.LeògArde IteligfofaCtfierciertfe.Por 
SUas orações linrott Déos o Reyno de 
França dos Tártaros, 1¿6>J. 

Leone fes puferao cerco a Contrâfiâ^ & 
forao vencidos for elRey D. Sãncko 
o Primeiro^ 29.D. 

D.Lhnor filha dei Rey Dom jífonfo Se

gundo foj Rainha de Dacia:morreo 
f e w deixar filhos j i.o^.D, 

D.Lianor filha delReyl)>Afonfo Tercei 
ró , foi iicligtofa àe Santa Clara de 
Sontarew.Su* vtrtude,dr milagres. 

. z j i . C . D . Z I J . sl. F o j f i l h a d c E U 
utra Ettettest z i i . B . 

Z>. Ltanor filha bafiarda déRey 'Dom 
Afonfo Terceiro foy cafada com o 
Conde Dom Gonçalo Garcia^ 2.0.D, 
Primeiro foy cafada com D . Efieue 
A n n e s f dí fpois com o Conde Dom 
Gonçalo^i^i .McrceSjpteelRey fea 
paylhefe.z,t^.S.Ct 

Linhares que a r m a s T e m $ ¿* forque 

caufaas t o m o u ^ . A . 

Lohcira. Os defie appellido efuão ant i 
gos fao. Suas armas, x j 5. C. 

D.Lopo Fernandes Mcftre dos Templa-
rtos^emque lempofioreceo, 2,7.C» 

Fr , Lopo monge de Fiteiro da Ordem 
de Cifter,foy o primeroBifpo de Cor 
douayí^o.C. 

Lojto Her migues fidMgo quefe achou 
no cerco de Seuilha de que fami l i a 

. era}ij%.B. 
D.Lopo Àfonfo de quem decendia > ¿¡> 
- que filhos teue, 187. /*• 
Loruão moficiro de S> Bento em que 

tempo fe f afiou à Ordem de Cift t r^ 
fepottoou de RelÍgiofasy$ 3 ,CD. 

Loulé íeue foral dado por elRey[Dom 
jfionfo Lerceiro^zij .C. 

D . Lourenço foy o vitimo meftre dos 
Templarios em Portugal, zy .D .z^ . 
A . 

V.Lourenço Viegas marido de D. M a * 
ria Paes quem foy, 48. D. 

Lourenso Fernandes da Cm^^fidalgb 
que fe achou no cerco de Siuilha, 
q u e m e r a ^ j y A í ' 

Lourenço Gomes de Mace i r a , quê f e 
achou no cerco de Seuilha de que f a 
milia e r a ^ y ^ . A . 

t 'Lourenço Paes de Aluarenga fidalgo^ 
fe achou no cerco dc Seuilha de que 
decendiajiyS.C. 
Frey LourençoVíendes Religiofo da. 
Ordem de São T>ornmgoS,Tocafe fra 
vidaj (jr v h t u d e ^ z i ^ . A . B . 

Lourenço Martms de Berrcdo em\que 
tempo viueoy z j z.V. 

Ludo'Terceiro em que anno morreo,. 
ConuocDu Concilio em Verona pera 
d a r f o w r o à Terrafanta, 

Luis o Piedofo Rey de França em que 
anm morreo^ 1. 7). F í t a enterrado 
cmRaibel mosteiro Cijlercicnfc) 

Sao Luis Rey dc F r a n ç a cujo filho foy > 
5 4.C. Offereccofe fera a Terra fan-

ta, 171. C. ofucefio que teue fua 
jornaday\ jz ,A.B, Sua morte, 2.$$. 
2K 

Luis Rey de F r a n ç a oitauo do nome> 
quantos anos r e i n o u ¡ 1 1 6 , A* '-. 

u . 

Q, \ Jf ¿falda filhà dei Rey t)omSan~ 
•*y*eho Primeiro foy Rainha dc 
Cajella molher delltey Dom H e n r i 
que. Morreo em Arouqua fantamen 
tc^^.Cx N a t confumou matrimo* 
mo, inda que eelebrou as v o d a s ^ t , 

: Tornou a Portugal, ¿r recõlhendofe 
no moficiro deArouqua, viueo faa-

.. tamente,$z.C. Fez bua doação à 
Se do Porto,¿r porque raztOfO) l '$z. 
A . Rcfmiefe a*viday ¿y morte de* 
Hafanta Rainha^zoziC.D.zo^.Zo^. 

fitahomad Rey M m r o intentou totetar 
M fpanha, jo .C D . Fòy vencido.na 
Batalha das Nauas. 7 1 . C P . 

D . Àlaior Sanches fot filha delRey Dom 
Sancho o Primeiroy ¿ r de D . M a r i a 

m 5 D M a j o r 



Zíi Mayor P à t t molher de Lourenço 
- VwgM f&y'Uajpa do P a c o ^ . D , 

J).Mayor "Gmlhem de Gtifmão foy M a y 
Tvà^katnhfi Dona Brites¡i 97,8. 

• MAlhorcA, ¿r* Menorca ilhas por quem 
farão ganhas aos Mouros, 

Manfredo filho do Emperador Frede
rico teue tyranUamente os Keynos 
dè N á p o l e s ^ C e c í l i a ^ foi deso
jado deites, 17 i . D . i 3 5 

Manoel Emperador de Confiantlnoplâ 
qtfantos Anvos ímperott. Deixou o 
I m p e r i o $ f e z fe Monge, i .D. 

Dom ManriqueGílfiddgo que f ? 4chot* 
no cerco de s ^ l ^ a cu]o filho era, 
177. D . 

do PortO) z.D, Ãchoufe no cerco de 
Sylues, 13.^. Foy promottido à p r i 
mazia de Braga, 16. A. In f imio m 
Sé do Porto quatro dignidades, 16. 
A. 

V.Mar t inho em que anno foy Eifpo de 
Coimbra,!. Achoufe m cerco de Syl 
ues.,i^. Em que anno morreo, iS.B. 

D.Mart inho RodrigucsThefweiro dn 
. . Se do Porto foy eleito Bifpoda mef-

ma Cidade,16>A.Em que anno mor
reo, 117.A. 

M a r t i m Lopes f enceo,^ catiuoua D. 
Pedro Fernandes dc Cnjiro .junta a. 
Abrantes, ¿gue fidalgo c}a¡ ip.A.B* 

D . M a r t i m Sanches Mefire dos Tem
plarios em floreceo,17, D; • 

Maria Virgem May de Déos fauôr q M a r t i m Sanches filho delUey D. f an -
fez, h Ordem Cifterctenfefi*rD.S*i- , * o Primeiro, paffoufe ao feruico 
l i o em corpo,¿'Alma ao Ceo,i$6.C 

L A feu fiante Nome eltao dedicadas 
todas as cafas Citferctewfes.z^S.D. 
A Igreja que fe chama dos Açores, 
6 .D.A que fe chama da Ajuda, 32.. 
B. 

Dona Mar i a Annes de Fomellos ami
ga delRcy Dom Sancho Primeiro q 

• filhos itue delle,$$.C.D. 
Foy cafada com Dom Gil Vafques de 
Souerofa, ¿r mãy de D.Tare jaGi l , 
133.C. 

D. Mar ia filha delUey D. Afonfo I I I . 
em que amo n&ceo, i í ^ , B - C . 

v pona M a r i a Ribeira foy cafada com 
Afonfo Dinis,filho d à n e y D . A f o n -
foTerceiro, os filhos que teue delle, 
zzo.C. 

M a r i a Pires de lanares com quem foy 
cafada, .2.51.C. 

Marinha riegas foy ama do Infante D . 
He?}r¿que,4,.D. 

delRey de Leão, onde fez obras i n -
fignes, 33. C . .D . Foy Adinntaâo no 
Reyno de LeãOy ¿ rGa l i za , teue 
quatro Condado$,7%.C Ficou ven
cedor na lide da Talhada, ¿ 'nao qms-
v i r as mães com os Portugítefes^f* 
tando prejente elRey feu irmão,7$. ' 
D.Os fidalgos com que pelejou,^ as 
vezes que v^nceo. Tomou a efpada. 
a feu padrafto, 79, A.B. Com quem 
cafou, 97-B.Não teuefilhos^o.D. 

X>. Mart inho primeiro Bifpo da Gmr^ 
da em que anno fe acha o feu nome 
ja nas e f c r i t u r ã s ^ S . D . Em que an~ 
no morreo, 117.D. 

D . M a r t i m Ponce Conde no tem^o deU< 
Rey Dom Sancho o Primeiro, j i.A» 

M a r t i m Barregao Comendador maior 
daOrdem de Santiago, achoufe no 
cerco de Alcaear do Sal. Jjhfando 
morreo, ¿r que geração deis'ott,9^. 
B.C. 1 

Marinhos de quem decendem, fyfua M a r t i m Paes Ribeiro a quefoi a Leão> 
an t igu idade , !^ . A . , ^^ .D.96 .A. 

Marqnefes de Filia Real de quem de- D . M a r t i m Paes de Ribeira de quem 
eendem. Suas armas, ^ , A . B . decendia. 111 . D. 

Marque fes de Malp'tqua jaó Rtbciras, D . M a r t i m Annes quem era^ ¿y com 
Suas armas,96. A'.B. quem. foycafado, iêi 3.5. 

D , Mart inho em que tempo foy 0 p o D . M a r t i m de Freitas Alcaide morde 
Coimbrae 



C o m h r à : o raro exemplo que deu 
de fun fidcíidãde. i6¿t.B.C,D. 

D . M a r t i m Fernandes cfuinto Mejlre 
da Ordem de Arns, nchonfeno cerco 
de Sí'uúhâ) 17 3. A. Pos cerco à 'Vil
la de M f t f c i r a , ¿J* ¿ludón a ganha-

V . M a r ú m Fernandes de N&maesi fi
dalgo que fe achou no cerco de Stui-
lha, foi Ascendente, dos Pimenteis, 
I78.S.C. 

M a r t i m Gil de Souerofa.FejafeGil de 
Souerofa. 

D . Mt t r t im Annes do Vinhd Rico ho
mem em que tempo viueo^yS.D. 

M a r t i m Pereira fidalgo que fe achoit 
no cerco de Siuiíha> de que familia 
era, 178.5. 

D .Mart im Giraides Arccbiffo de Brâ-
- gay^e tempo teueaquelle Hifpado. 

184*5. Fez, fuppltca o Summo Fon 
tifice com os mais BiÇpoS do Rcynope 
raque difpenfafie no cafamcnto deU 
Rey Dom Afonfo Terce i ro^ legiti
ma cao defeusfilfioSyZlC.D.zij. 
Fo j fazer queixa ao Papa Gregorio 
"Decimo do mcfmo Rey Dom Afonfo 
Terceiro¡2.$%. D. Morreo em Roma 
25S. 

D. Martinho Bifpo deEuora ate que an 
no gouernou o feu Bifpado, 185. C. 
Largou os díz imos de fua Igrçja a 
elRejUDom Afonfo Terceiro pera a, 
rejlauiacto de Bej¡t>io9. Mandou 
fazer queixas ao Papa contra elRey 
V.hfonfoTercârOyl 58. D . 

D.Mart i rn Afonfo do tempo delRéy D. 
Afonfo Ter cciroyde que familia eray 
1S6.B. 

D . M a r t i m Pires de Vide fidalgo do 
tempo delRey D. Afonfo Terceiro^e 
qttem decendia,i%y,J> 

Mar t imGi l^ú jo f i lho era^iKj.A. 
M a r t i m Gil foy Conde no tempo dei Rey 

D.Dtn i s /Hj .A, . 
JE.Martim Anves foy pay de Gil Mar -

t i n S y i % j . A . . 
M a r t i m Afonfo chkhorro filho bajlar 

* do delReyT>.Afonfe Terceiro, cafoj* 
nafamilia dos Soufas^xo^CD. 

M a r t i m Brandão o velho em que tem
po viueOj z f t , R. 

Martyresa que chamao de Marrocos, 
Refcremfe feus names, Tocafe fuás 
vidasy ¿r martyrioi 0> tresladação 
de feus corpos a S. Cruz. de Coim-
irra^Qi .B.G.p.zoy.A.B.C. 

Mafearenhas, quão antigo he no Rey-
no efte appcllido. Tem tres cafas t i 
tulares. Suas armttS) 253.5. 

D.Matheus Btfpo de Lisboa^em que a?t 

no foy elei to^/^.C.D. 
T).Matheus Bifpo de Vifeu3em que an

no foy eleito^ 18 5. C. Foy emfauor do 
effado Ecclefiafiico faster queixas 
ao PapadelRcy Dom Afonfo Tercei-
r o i i $ $ , D . 

M A d a m a Mathildcs Condena de Bolo-
nhacafou com o Infante T). Afonfo 
de Portugalli j 6 . A . Tratafe fe veio 
a efle Reyno,zo6.io^.Refoluefe com 

yrobahiliàaàe que veio a elle^ zoy, 
D. Moftrafe fe teue filhos delRey 
Dom Afonfo Terceiro^ioy.zoS. Re-
folttefe que não he impromttel-et'tte 
os teue, zo%.D, 

Mattos^ cm que tempo fe acha nas e f • 
crituras ejle appellido, Go, A. Suas 
ar.mas^o.B. 

Metras, ou Meirelles de quem decen-

dem fuas armas^y^.D. 
Melgaço^ os priuilegios dejla terra. 0 

esforço de feus moradõres,-zmi o.D. 
M e m Gonçalnes quem foy, 3.5.C. 
D . Mem Goncalues de quern erafilhoy 

^ c o m quern foy cafado^ i z i . D ^ 
D . Mem'Rodrigues Cauaiebo <quefe 
- achou no cerco de Seitilhã cujo fil¡Jo 

era^ j y q . A . 
M e m Crauo entregou o çaftello de La

nho fo ao Conde âe Bolonha^ 163.0. 
D- M e m Rodrigues de Tottges fidalgo^ 

que fe achouno cerco de S e u ü h a cu-
. jo filho era^ 174.C 

D, y ^ e m Paes Mogudo de Sandim fi» 
dalgo, que fe achou no cerco d e S ^ 

4 jtilhâj 



tifíhá, quffmHUs deeendcw dc!te3 
z j6> A . 1 

D . M e m G a r c h de Soufa com quem f o i 

J>. M e m GfYcln cujo fi lho f o ^ & qttf 
decendencia. d e i x o u ^ i S ô . D . 

M e m Soarei jr tundo delRty D. J fon-
fo T t r c c t r o ^ r n d ã f a m i i h dos M d -
/ f í j iSy. B.C. 

M c m qoncdaes dá Fonfeea que foy^ 

Wlem Rodrigues d e B r i t t à r o s cujo fi
lho foy,z<)i.B. 

Conde T). Vícndo C ap t ao General do 
exercito aue foy conquiflar o Algar-
ucy cujo filho foy i i i . G . D , 

Mettdo Eftremufo) Alcaide deTorres 
N o u a s ^ i j . V . 

E . M t n d o quinto Abbttde de Aic-eb'aca, 
em Que anno morreo^^-T), 

Mcncfcs. S m ongem^^.T).^^, 
Mértola dada por elRey Dom Sancho 

Segundo á Ordem de SmtUgo.Foy 
Mt inh tpo^ào antigo Lacio,Defcre~ 
itefefetofttio, 143. C. D, 144. Foy 
confirmada a m c f m a Ordem p r e l -

' Rey D.AfonfoTcrceiro, IOZ.A. 
M e fir es dos Templarios quantos for ao 

em Portugal^zy.C.D, 
Míf t re Martinho fcy fundador de S> 

Anna a velha da- cidade de Qoim-
bra>6<i.d^ 

Mig f td Paleologé'cowo foy intrufo no 
imperio Or tent al ¡ 1 7 1 . A. 

M i g u H de Ar oes fidalgo que fe acho» 
no cercó de Siuilhti) i j ^ . D . 

Monfor te feu foral dado por clRey D , 
Afonfo Ter cetro. Defereuefe f & t f i -
f io , ¿f fortaleza, Z 0 9 , 

Monges de Alcobaça mortos pellosM'ou 
roSjOndefeprefume que eflaofepul-
tados,z6.D. 

Monges Cistercienfes forati os f r i m e i 
ros Inqtàf idores que cuue. Prouafe 

' das f o l h a s 36. ate as 4.6. 

MonteiroS) quão antigo he efie appellU 
do. Suas armas3z^4.D.z^4.A, . 

Monte M i r o Nouo em que tempo foy 

pouondo^i.C.lD* 
Montemor o velho cercado por el Rey 

• Dom Afonfo Scgundo>7}.Q.D. 
M o r Pires foy Abbadeça deCQz,?mf' 

tetro de C i f i e r ^ ^ À . 
Moraes decendem dos Pmemeh*Sui tç 

armas ,176. C,D. 
Mor-eirasquão antigo he efteappellUõ. 

SasarmaS) z ^ t D . 
Mof ie i ro de Sao Jul ião. Fejafe S. It4« 

Hão. 
Mofieiro de Coz,. Fejaje Coz. 
Mofle i ro de Santa Annti.Fejafe Sánfa 

Anna. 
Mofleiro de Celias. Fejafe Cellcis. 
Mofleiros de S.Uombtgvs.Fejafe Sav 

Domingos. 
M o f t e i r ^ de Sao Trancifco. FejãfeS* 

Francifco, 
Mcj leUo de Sao Vicente de fora. Ve~ 

jafe S. Vicente de fora. 
Mofie i ro de Arouca. Vejafe Aroutn. 
Moj l c i ro de Loruao. Vf jafe Loruao* 

MoHeiro de Santa Clara de San ta r ém, 
Vejafe S.Clara. 

Mof le i ro de S.Bento de Huora, Vejafe 
S i e n t o . 

M o u r a tomada pellos Mouros^ refi&u-
rada no tempo delRcy Dom Afovfo 
Segundo, dada pella Rainha Dona. 
Br i t i s a Vafeo Mar t ins Serrão^ 9 j > 
B . Mofirafe as vezes que foy ganha
da , $ como veto fecunda vez à s 
mãos dos ch r i t f ãos , 97.C.D. 98. A , 
Porque Je chamou Altura. Chamou-
fe Anícia a noua. Foy fundada pe l -

, los ThebanoSy 9%, A. 
Mouros que entrarão com exercito em 

Portugal, dtsharatarao os chriJlZos 
em A l c o b a ç a ^ pafarão a cuteílo os 
os monges daquelle mofieiro^ z6 ,C . 

'Pe rdoarão aos monçcs de outro mo
fleiro da mcfma Ordem de Cij lety 
z 6 . D . 

M o n i t o r i o que p-tjfou contra elRey D , 
A f o n f I I I . o Papa Gregorio D^e/V 
mo, $> as razoes porque^ L$9. C.Z>. 
Z40. 



N ÀmrrA forquevauja f e v n h efi-e 
Jtejm ao âe F r w ç ã ^ 6.B. 

-Fr. Nicolao Efgnnhol de m e ã o , yeio 
fo r N meio ¿i'Portugal a elRey Dom 
AfonÇoTerceir)}^ que affentou com 
elle fobre as difoordias qm tinha c$ 
o Clero3z45" .246. 

^D.Nictilâo fe chamou o Primeiro £ij*-
fo de Sylues3i y .B. x i ^ . D ' . 

J).N/culao quinto-Bi ff o âeVlfeuem q 
mnofoy fromomdo àquella digni-
dadej 16.B. guarno -temfo Ú tette^ 
i z j . C , 

NicnUoTcrceiro em que m m fây elel* 
to*Smnmo P o n t í f i c e ^ de que fami* 
I U e r a t i ^ j . 

Nobregas em que temp o je acha noth 
t ia defleaffelUdo.Sttas armaSyZ^ ^ 
2),' 

Nogueiras, donde f ? der imu efle ap* 
f e l ü d o , $ y B . O f r i n c i f a l morgada 
•dos âefie affellido eíia incluido m 
t¿>ja dos Ftfcondes de p i l la ncua â e 
Certteira. Suas arm-as*ij6t D . 

Nomacs. Os defie appeliido dondeã-» 
ueràh pr incif i^XC-]X)* 

N o f a Senhora de Açores eomo fe 'mã* 
mfeífou3 feus mlUgres, -¿r f orque 
vaufa fere edificou fua Igreja,6.D,y 
Vitória que alcançarão os Portugués 
fes dos Cajlelhanos com ofatior dem 
Jla Senhora, 7. T>. Votos que for 
ejia caufa fizer ao os Cafitães Por* 
tttguefe$$.A. 

tyojfa Senhora da Ajuda Ermida junto 
a Alcoba ça^ forque caufa foy fun~ 
dad¿t3¿r donde veio fua imagemy 

Jtfouaes de quem de<endí.SmS &rm&Si. 
. 174-x 

i i m o Sanches^ dequemfoy filho. F i " 
cou deite, a decendemia d<>$ de Bar* 
bofa^.D. 

N m o Sanches foyflbo delRey D *S(in
cho Primeiro^ & de Dwa Maria 

^aes-3y^rC. 
Nuno Fernandes Co go mmho foy A l m h 
•rante do Reyno no iemfo delftei}. Dom 

Dinis ^ ¿ i . E * . 
Nuno Mures Bot elho foy 'Gwermdtfr . 

da lnd'ia3z$ 

o. 

OBUOS foy cercado f ello 'Conde dè 
B o k n h a ^ ô ^ . A . 

Odemira foy fundada for elRey Dorft 
Afonfo Terceiro fo r ordem'do Ceo7 
109.B. 

Ordem de Santiago ouue delJieyX)om 
Sancho Primeiro os Cabellos de A l -
:cacar} Palmeila, Almada, ¿ r A r r u * 
da. Nos primeiros amos de fua i m 
íHtuicão veio a Portugal, A.Doa* 
pes que elRey Vow Afònfo lhcfez,^ 
zoztA;Y)uuidas que tcue com omef 
mo Rey Dom A f o&fo Terceiro.^ Af* 
fento que [obre dias f t tomou, z$6: 

Vrdemde Auiiyfy feu Mcftre Gon^a^ 
lo Viegas receberão delRey D. 
•cho Primeiro AUanede-^MfedHs, 
¿.B» Teue d m i d a f vom éÍRey Tforfr 
Afonfo tfercèiro* A f e n t o ^ çonclu* 
fao que f o b n f i las fe tomoU) i ^ g , 

Ordem Dos Pregadores fundada f o r 
¿.Domingos, E m que anno foy con* 
firmada fello Bafa. Seus louuorei^ 

Ordem de S.Francifco em que anno foy 
fundada^tf afprouada fello Sumwò 
P o n t í f i c e ^ feus louuores, %6.R,C. 

Ordemde Santo Agofi'inho em que- an
no foy af>pròuãda-9 & fuas excellent 
ciases.D. 87. 

Ordem dos Carmehtus ^m % annb foy 
a f f rouada^ fita*gr-andefas-, Sj.B* 
c.. 

Ordefó da Santifiirfia Trindade como 
foy inj lmida^ ¿ t nfpromdày '%'Y%JX 
88. 

Ordem doifeflarios^dumdas que teue 
con¿ 



com elRey T):m Afonfo T e r c e i r o ^ 
fottclttfao jftte Job-re clUs fe tomou, 
236.2,3^.2,38. 

P'Qrdonho Arcebifpo de Braga em que 
: ' Tempo gotternoft aquelle Krcebifyã-

do, 184.5. 
JLOrracà Viegas cuja filha foy^fr com 

q&emfoy cafada, z ^ i . C . 
0 t ta . Efte lugar foy dado ao Mosteiro 

de Alcobaça for eiRey Dom Sancho 
Primeiro^ 5 5.5. 

Othon Emperâdor foy excomungado 
fello Papa7forque r a z . ã o ^ ^ , A c h o u 
fe na hatalha âe Bouinas emfamr 
•delRcy de I n ç l a t e r r a f i i . V . 

Othofoy hum âos fantos Martyres de 
Marrocos- Tocafífua v i d a ¿ r m&r-

O Almella tomada fello M i r a m o l m . 
2.5. A . 

PAZCS envre elRej Dom Afonfo Segun' 
do de Tortug-ilyà1 ^Rcy VomAfon-

. fo de Leão , em que tempo fc fiz,c-
• rão^ y%.A. A i que fe f z e r a Ú entre 
elRey Dom j fonfoTer te i ro dePor-
iuçalyd? D o m Afonfo D e t í m o . i y ^ , 
D . 19 5. Com que candi pes fe ejfei-
tuaraO) 

D.Payo eleito Biffo de EuorA> ^ D . ate 
que anno v'iUeoy 16.C. 

D.Payo Bifpo de Lamego em que anno 
morreo,! 2.7.B.C. 

I).Pa.yo Peres Correa foyComendor de 
J l e a ç a r de Sal. Deuthe elRey D o m 
Sancho Segundo, ¿y À Ordem de 

. Santiago Aijvftscl) 139.C. D i u l h e 
M e r t o b j ¿> Alfaiar de Pena^ 143, 
C.,D. Achoufe na turnada de Cri
ce l ía , ¿ r Ay amonte que elRey Dom 
Sam ho lhe deu^ó1 a frta Orde. 144. 
B.C. Canhou com feus Caualetros 
E f i o m b a r ^ A l u o r i 145.B. Saindo 
de Cacella pera tomar Paderne, te-
ue duas vezes batalha comos Mow^ 
ros, 14J. B, C. Ganhou Tamra aos 

Mouros,146.Ganhou Sjíítes, ¿y pa* 
d e r n e , \ ¿ 6 . \ ¿ t f . h . Poy ehho Me- ' 

fire da Ordem de Santiago, 148. ^. 
Achoufâ nas guerras de Andatuz-ra, . 
na tomada de M u r t i â ^ U e r t , & s é -
mlha^ lâ f i . C .D . 1^9' Coufas inftg» 
nes q f e z no cerco de SUM.'ti i j x , 
D.175 .A. Ajudou a elRey D . Afon
fo Terceiro nas guerras de Andalu-
z ia) \9z .B. Foy Procurador fias pa
zes que fe fizer ao entre portugal 
CaJIelU, por elltey Dom Afonfo de 
CaHcila^xzi.V.. Em-que anno mor
reo. Proutfe como fezparar o Sol 
per A aícânfar hu.a vitoria^ ¿y feZr. 
milagro famenté fair agoa de h i a pe 
d r a y i q 9 . C . D . z ¿ o . Foy fcpulládo 
.na Igre ja deSantaAf a ñ a de Tadia. 
i $ l . A . 

Fr^PaytjOu Sao Payo primeiro Prior de 
S.Domingos de Coimbra, -era -natu
r a l da mcfma Cidade, 1 ^z ,R .c . 

Payo Soares Cabaleiro que fe achou 
cerce de S Í u ' d h a , i y ^ , A. 

Payo Correa, outro que não era o M e -
Jlre^ fidalgo que fe achv.3 no terce 
de Siu 'dha^iy^.A. 

D.,P4fõ em que tempo foy Btfpo de L a -
mego,i%^,A. 

Z), Payo Delgado fidalgo que fe achou 
%a tomada de Lisboa com eÍRey D» 
Afonfo He?P¿]ues^ z 51 .D, 

Payo Mogíido de Sandim foy Progenia 
tor dos Eotelhos, 2,5 t . D . 

Pedro Afonfo foy filho bajiardo deÍRey 
D o m Afonfo Henriques^.B. 

D.'Pedro Bifpo que foy de Coimbra em 
que anno começou a prefiâir naquela 

. U Igreja. Sendo elle Bifpo fe dial.* 
' d i r ã o as rendas entre o Bifpo ¿r C Í -
h i d o , ^ fe r e d u z i r ã o as Coneziãj a 
quarenta,&tres Jrc-cdiagados^ 
B^Em que tempo fa lu fuamemoña^ 
1 z-j . B. Teuc contendas com elRej\ 
Dom SanchoScgundo,l i j . B . 

D.Pedro Pernavidcz de Cufiro com h/f 
exercito de Mouros fez entrada em* 
Portugal, & chegou a-Tbomar, $> 

" Ab>ritmes) 



•Abrantcs. Fez. muhos roubos\ ¿r 
matotf muita genie. Foy veneido^fr 
prcfo p r M t r ú m Lopes, 
A.B. 

D.Pedro Mures de Multo Mefire 
dos Templarios em P o r t u g a l ^ Ca~ 

ftelU.&LeãO) z j . D . 
•D.Pedro Gomes Mcftre desTempltr'tos 

em Portugal em quç tempo florece^ 
2.7.D, 

D. Pedro filho ddRej D . Sancho Pr i -
mtiro trouxe de Berbería as Reli
quias dos Santos Martyr es de Mar 
Vocos. Andou algum tempo em Mar
rocos. Scruio aos Rejs de Leão. Foy 
!Q.Qvde de Frgel^&das ilhas Ballea-
reas,, 3 3 • ̂ - Veio contra faz irmão 
comellieydcLeaoem fauor de fitai 

. i r m ã s j y y ^ ' Foy filho da Rainha D. 
Dulce- Cafou com Aurembiaffe fc~ 
nhora à e Ma.hoyca. Achoufc no 
cerco àe Seuilha. Ate que fe acha 
f e r v i a o ^ y y . 

^ . Pedro de Caftro N o w keligiofo C i f 
tercunfei Ín¿¡uifidor i & Legadò 
còHtra os hereges Âlbigenfes s foy 
mar ty rifado por e l l es^è . D. '^y. A. 
Como foy morto^ qo.D.A t-Á-B. 

Pedro y í â ^ e Cijhrcienfe qúe efcrcm 
ueò das heregiaí dos Âlbigenfcs^ ¿* 
pregou contrà elles quem foi* 43. A\ 

X) Pedro Rodrigues de Pereira que pef 
f o a e r a ^ y . D . ^ È . A . Difençoes que 
teaecom fe# primo pero Poyares^ 
a batalha qúelhe deu^2>. 

D . Pedro Ârcchifpo de Braga a quem 
fucedeo, ¿r que annos teue AqúelU 
Igreja, 68.D. * 

D.Pedro £ga$,ou Viegas Çetimo Abba-
de de Alcobaca^em (¡ue añno entrou 
naPrelafta^eÉ.D. Tocafefuavida, 
¿f virtude^ tz%.A.B.C. 

Pedro Conde Altifiodorenfe foy Em* 
perador do 0 r Íemci69 . C* Em que 
anno foy morto^fy por quem. 1 lé .A-

D . Pedro Rey de Âçagao fegundo do 
nomeiem qtie tempo Reynou, 69- £>• 
Achoufe na bãtéhA das N4tfiis} y , i i 

71. Foy morto çw hua batdhay em 
que annoy2o.D. 

S.Pedro hum dos Martyres de M a r r o 
cos. Toe a f fuá vida, & rnarfyPto^ 
xox.io^. 

í). Pedro infante de Portugal Duque 
de Coimbra, ajudou rnuito ao E m 
perador Seçifwtendo em fuas em-
prefasjio^. 

D.Pedro Mendes de Aguiar , fua no~ 
brez.a^ fua decendenci^ 1 z i .D. 

D . Pedro s a l u á d o r Bifpo do Porto em 
ijue anno fe acha fua memoria^. ¿7. 
B. Alcanjou Breues contra elliey D. 
Sancho Segundo em fauor :do Fe-
clefiaHico3i 38..-Í. B. Pedio pera {eu 
hifpado R d t ç i o f a de S. Domingos-^ 
¿T dcjpois (c artependcQ, ^ i . B . C. 
Achoiífeno Condlio'que celebrou o 
Papaínnocencio quarto emFr^nca^ 
15 5.C. 

D.Pedro Bifpo de Lamego em que an
no começou aptefidir naqueile Bi f -
pado} i iy .S . 

XyPcdro Bifpo de Vijert quando gouer-m 
m u aquella I g r e j a ^ a quem free- . 
deo^x zy.C. Are qúe anno tvue o B i f -
pado^ify .C \ 

D . Pedro Gotiçdues oitauo Abbade-de 
Alcobaça quinto tempg teue aquella 
Prelafhyi 28.C £ m que anno mor

reo, 18 5. D. 
D.Frey Pedi o Gomes Mej l r edòs Tem

plarios achoufe no cer co de Seuilhaj 
J73./;. _ • * 

D.Pedro Julião Ârcebifpo de Bragt em 
que tempo prefidio naqiiclla Tgi eja, 
iS^tB.t^uem foy3E o mais ^ttetoca 
a fea vida> ve jap lodr> Vlgcj^m^o. 

b* pedro terceiro do nome Riffo d¿ L a 
mego cm que lempo tciie aquelbe B i f 
pado^i^^.B. Mandou em fauor de 
Clero fa^cr qudx'M 'ao Pajta contrá 
elRey Dom Afonfo 7 I f . z$8 . D . 

D.Pedro Afonfo neto delRej D.Afonfo 
J l i : cufo filho foy^zzo.C. , 

DAyedre hnncs íoy marido de B a r r a 
ca Áfonfoifiíha delRey Dom Afonfo 

Terceiro^ 



TerceifOyCttyà filho foy. Tette hut fi
lha. Que .ffiSt) deixou decenden-ch¡ 
%z%\. 4 \ Eftefidalgo parece qifcfoy 
$̂>éfíCe• gsfiewotiTraloswonteSj z^^ .B 

P.Pedre Annes de Portel filho de Bom 
J o ã o de Aitoym, tcue as [or idez / t s 
Ao Algarue com feu p a y ^ z i ^ E . Foy 
Rko boment^z^^.D, Fundett o Caf-
tello de Portel^¿r deu f o r a l à v U l a x 
z $4. A.Gouernotí Le i r ia . 234.^. 

JPedrc Aníies • orne ires fidalgos âefte 
Afpelltdo no tempo dei Rey D. A fon fio 

TerceirQ>qnais foraCyZ^.B. 
JPedre Annes Re^ofleiro ?mr3 rmjirafe 

de que familia podia f e r 9 z ^ . B. 
Tedra Esfeues dcTauare^hua das pr tn 

cipaes cabeçtis da lide de Got4tíea> 
a t j o f l h o f o y . z s i . B . 

Pedro Aiâ r t inhBrandaof ids lgo do te
pe deÍRey D.AfonfoTerceiro cttjofi* 
Ihofoy^zfz . A . B . 

Tedro Mar t i nzPwhe i ro em que tem* 
' po v iueotzf i . C ' 
Peixotes quão antigos¡ 'ao¡z^4. A . 
PehamAcor quando foy f n n d a d a ^ te-

ue f o r d i x j . C . 
Fenncom qteando foy fundada, 18. A, 
Pereira. Efie appeííido quaç ântigo he 

em Portugal, y 4. C. Donde tomarão 
os âejie a jod i ido a Cruz pera fuas 
arntastf i .C. Alguns dcfte appellido 
decendem dos Pimenteis) i j ó . C * 

pero Paes quem foy, 3.D. 
pef» Poyares quem foy, porque ra-

z>ão foy mot to^S . 
PewFiegas deTmares foy fenhor da 

Gaarday6otB. 
Pero Garcia foy o primeiro Repoftei-

ro morde quefe acha noticia, 96 . 

Pera de Nouaes fidalgo que fe achou 
no cerco de Simlt)aquem era, & 
fua d e c e n d e n c i a y í j ^ . D , 

Pero Soares Efcaldado fidalgo que fe 
achou no cerco dcSittilha^de quefa-
m l i a era,¿> fua decedencta. 1 7 y .A , 

Pero Fernandes do Falle fidalgo que 
fe achou no cerco deSmlha^de que 

decendia jy^ .C 
Pero Tello> Pero Eram fidalgas q f t 

acharão no cerco di 'SÍnt lha, iy%.A, 
Peftanas de qtiemdecendem. Suas ar-. 

mas, ^ 3 . C. , 
Pimentets de quem decendem. Suas 

ar m as , 1 - ; 6.B.C, 
P inhe l .os fâuore í que eÍRey 'D.Sancho 

Primeiro lhe. fez ewfett f or t i l t i y .C 
Pinheiro, Dos fidalgos deste appelltdo 

em que tempo fe acha noticia. Suas 
armaSyZ^ x.C. 

Pobres de Lundum q gente era^G.A. 
D . Poncio Afonfo de quem dece?tdia} 

onde cafoUjizz-A. 
porcnlho em que tempo fe aeha efle ap-

pellidoy z y 2.B.C. 
Portel quem lhe deti f o r a l , ¿>fmdotL 

feu CaJlello^z^^.A. 
Portugal, fuas ctinqtújías nmca f&rm 

l im i t adas , ! ^ B. 190.191. Nãofcy 
fogeito a CafícíUjZ^.A.Uitíifãoque 
fe fez, entre efie Reyuo, o do Aí -
g a r u e ^ o R e y m de Leão , i z z .C .V t 

Por tu^Uífes achara-ofe na batalha das 
N a u â s de Tolofii,-/ i .C. Sttagra&de 
fidelidade fe t r a r á , 16$. 164. I ^ J . 
Nomeavfe os que fe acharão m cer
to de S i u i í h a , ^ af/ontão alguasdas 
obras que fizer aõ ,17 174. Alguns 
que andtuão em Capella cm tempo , 
delRey Dom Afonfo o Decimo foras 
encomendados d elle pello Papain-
nocencio £)uar to , 198.C. 

pouDS ,qmvdo fe fundou,i%.A. 
Prado, he c.ibeçaJe Condado da fami* 

Ita dos Soufiis. Tcue ford dado por 
elRey D.tffonjo Terceiro,ZJO.D., 

prelados de Portugal pedirão ao Papa 
difpenfafít' 770 fecundo cafumento 
delRey D.Afonfo Terceiro, ¿ r f eg i -
timafie feusfilhos, 110. D. 

Q Prantos Reys oiyte em Hierufalem^ 
•fy qu&nto tempo durou aquella 

Coroa,io.A. 
Quantos 



JihtMtos Meflres dos Temfhrtos onus 
em Portagdyty.D. 

Quinhentos mancebos Ingrefes focor-
remo a elRey T>om Sancho Primei
ro , que efperaua o Mlramol im em 
SantaremjZi.C. ForAO for ellefre-
wiadoSfZt,^. 

R . 

V . T> dm'tro J íh i an í lU fidalgo que 
fe achou no cerco de Stuilha. 

sljuizafe quem feria, 
174. C D . 

Dom Ramon riegas foy 0 que dizem tU 
rou "D.Mecia do poder delRey Dom 
Sam ho Segundo y 174. C. 

Raymmdo Conde de Tripol teue difeen-
foés com Guido cunhado de Saldui-
no Rey de HierufalemÇobre o gopter-
no do Reyno. Affenlou pazei com 
SdadinO) ¿rfoy caufa da deftrmção 
do Reyno^.c.D. 

Dom Raymundo foy filho delRey bom 
Sancho o Primeiro^ 

Keliglofos de S.Domingos^ Sao Franr 
cifeo cm que tempo entrarão em Por-
tugals ¿r começarão a fundar mo-

fteircS) 9$.D. 
Dom Reymão Fiegas fidalgo que fe 

achou no cerco de Siuilh/t, de que 
familia eray 174.5, 

Repofte'tro mor, quão antigo he ejle of-
ficio. Andu na cafa dos Tauoras, 
9 6 3 . * 

Republicas de Italia * Venena , Piza, 
Genoua, & outros Potentados derao 

- f >corro k T t r r a fanta. 
•' lo.B, 
Reynos de CaftelUyfa Leão v l t m a v c z , 
.. v rndoSyi^ .B. 

^Reys dc Aragão , C ají ella N attar ra 
fi&erao liga contra os Mouros , 0$ 
quais vencerão nas Nau as de Tolofa. 
vo. C D . 

Reys deÈfpmha porqué fe intiiulaoprfc 
meiro Reys de Cajlella, que de Leão,. 

Reys de Portugal) ¿ r Caftella porqutfe 
chamattão ambos Reys do Algarue^ 
183.^.0. 

Ribeiras de quem decendem* Sua anti-
guidades ¿y nobreza. As cafas que 
tem em Caftella. Suas armas^ $6* 
A.B. 

Ribeiros que armas trAzem, 96,B, 
Ricardo i rmão delRey de Inglaterr* 

coroado por Emperador, morre» 
breuemente^ z l y. D . 

Ricardo Rey de Inglaterra focorreo 
peffoíilmente a Terra Santâ> 10. B. 
Tomou a Ilha de chtpre.Foy dar fim 
ao cerco de Piolomaida^ zo. fí, IJCÍ* 
a Ilha de Chipre a Guido porque lhe 
remtnciajfe a jurifdicão que tinha 
ao Rejno de Hierufalem^ zo. sl. B, 
Porque r a z ã o deixou & guerra da 
Terra Santa,to.B. 

Ricardo de Cambilla Capitão de gente 
Ingrefa foy à T e r r a Santa^zo.D En
trou em Lisboa comfeffenta nauÍos%-
zz.C. 

Roberto de Sabloil Capitão Ingres foy à 
Terra Santa,zo,D, Entrou em t i f -
boa comfeffentanauioSy 
zz.C. 

Roberto Emperador de Conftiintinopla, 
aquém fue edeo^ em que tempo > 
D. Quantos amos imperou^ 
116>/!. 

Roberto filho delRey Dom AfonÇo Ter-
a i r o , da Conàefa Mathildes^ 
foy Conde de Bolonha^ io%.B> 

D.Ftey Roberto ReUviofo de São Do
mingos, foyfcgundo Bifpo do Algar» 
uCjZi^ .A. 

Rodolfo Conde de Haaspurg, ¿ r d e f l a f 
fa progenitor dos Reys de Efpanha 
foi eleito Emperador. Refer'efe. die 
fuá Chriflandade hum cafo nbtaud 
em veneração do Santifimo SÀcra-
m e n t O f Z ^ .D. 



Rodrigo Mendes de que foyfitho.dchett 
je em Re-contro centra os 'Lconefes 
junto .g. Selortco^ petlo que elftcyDo 
Sancho Primeiro Lhe fez, mcrec, .6. 
yj.B. 

D.Rodrigo Sanches f o j o primeiro Go-
ffermdorde S y l u i s ^ y.B. 

X>, Rodrigo Sanches f o j filho delRey Do 
Sancho P r i m e i r o ^ de Dona M a r t a 
Paes Ribeira^ y D . f o i morto em bua 
batalha ctuil que com elle teue Gi l 
deSotterofa, o epitafio de ftta fepul ' 
t f f rayi$5t4.B. 

D.Rodrigo Ximenes Àrcehifpo de Tole* 
dopretendeo no Coftcilio'Latermen** 
fie a Primnfta de Mfpmba pera fua 
I g r e j a ^ 3.U. 

7). Rodrigo. I rojaz. achoufe no cerco de 
sMha.obras iufignesq nelle obrou, 
173. R. C 

D.R<?drigo Bifyo da Guarda ate que an
no foyMifpo^iSf B.C.Foy a h o r n a fa-
tna fazer cucixas ao Papa del/iey D. 
A fonfo Terceiro em f a u o r do efiado 
È c t i e f t a f i i ç o ^ j S . D . 

Xodrigo Afonfo neto delRey D. Afonfo 
Terceiro de quem foyfi lho^tio.C. 

D.Rodrigo jfonfo foy filho delRey Dom 
Afonfo I I I . z z i . B . C . 

Z).Rodrigo Alcaide mor de Coimbra f o i 
fay de S . F r . G i l - ^ i ^ X ) . 

Xi.Roiim a quem eÍRey D.Sancho o Pr l* 
metro deu- a Azambuja ajudou na 
conquiflado A í g a r u c , ^ 6 . A . 

Hfty Fafques CÍÍ]O filho f o y ^ com que 
foy c t f a d O j l z i . C . 

ituy Fafes, O pr imor com que comprio 
f u a p a l a u m j ^ . r . i ¿ 4 . 4 . 

Jtuy Gomes de Briteirosachoufe no Co» 
cil io que celebrctt o Papa Innocencio 
Quar to em F r a n ç a , 1 j 5. C D . Te
ue officio, de Mordomo mor delReyt 

Dom Ruy Nunes das Ajlmias-y fidalgo 
que fe achou no cerco de9 Siuiiha co 
quem foy cafadé}¿r fua.decendencia> 

Ruy Mar t in s de Nomães qmmfoy^ 
em que tempo florccí'o3ij6.D. 

Ruy Mar l ins fidalgo que fe achou m 
cerco dc Siuiíha^iyft.A* 

Ruy Garcia de Pauia*, ou PanhafidalgD 
que fe achou no cerco de SÍMÍihaycu± 
jo filho era, o1 de que familia, Foy 
cafado comD. Berengueira Aires, 
188.^. 

£ u y Fafques de Caftcllo Branco fidal
go do tempo delRey Dom Ipao o P r i 
meiro^ achoufe entre OÍ fidalgos q u i 
o elegerão por Rey.zoi^D* 

s. 
C Acramento Santipmo da Fucharh 

Hia. Sua f f i a foy inf i i tu ida pot 
Vi lano ¿¡¿ua*to Monge Cisíercien-
f ea infla nci a de Sania Julian A Mon-* 
j a tambem de Cifier^ 116. B*C+ 
Vtnetadopello Emperador Jiodolfo^ 
235.?). 

¿ H a d i n o foy ^vencido por Ba ldmni 
^ u a r t o , $ , B . Cercou a Ptvlómaida, 
& a Tiberias, Fcnceo, ¿r prendeo ¿t 
Guido Rey de Hierufalem,¿* ão M e -

J t re dos Templarios, 9 . l o , A * G¿i~ 
nhou as mais Cidades de PtolemaU 
da ate a Cidade de Hierufdem, 1 

A . Veto emjocorro de Ptolomaida, 
10. B* 

Saluado. Efte appellido quao amigo he> 
5$>,D.6o*A, 

Saluquia Alcaidefía de Moura 5" comi> 
morreo,9%.A. 

£ l R e y Dom Sancho Pnmeirs em q u ¿ 
anno começou a reynar: quartos añ* 
nos auia que era cafado,!. A, Foy co
roado na Se de Coimbrayi. M a n * 
dou embaixada ao Papa Ft bano," ¿ * 
dealbe obediencia, z, J . B . C . Con* 

firmou ao moHeiro de Santa Crum 
•de Coimbra todas as doações que f e i l 
f ay lhe fizera, z, D . Porque r a z ã o 
o chamarão o Pouoador q.B.ReHau* 
r o H a v i l l a d i Ç o m l h ã i d e u l h e f o r a í ^ 



PtmUegios 4. 5. Confirmou tudo 0 
quefewpay linha dado no Mofieiro 
dc AicbbâçA com grandes pr iu i iegm 
$ isenções, 4. D . Deu a. Ordem de 
Santiago os Cáfteíl&S de Alencar ¡Pal 
melU,Almaân3 A r r u d a ^ . A . Deteà 
Ordem de sltiisj Aífedrls^ ¿y Alca». 
nede^.B. Mandou ̂ rundes ajudas 
de dinheiro ¡t Hierufalem^io.D.Con 
quiftott o Algarfieyd#s f o i 11 . ate as 
1$. Gânbott SylticSji^.Á. Aluor> $ 
c Caftello de Abenabecij ¿r- edifitou 
a Igreja Câthredaí de Syiues^i^. c, 
IníitvAouÇe abjoint amenté Rey doAl-
gtirue, 1 ̂ ..D.Teue cofirm/jcao doRey-
tfc dada pello Papa Clemente Tercei-
r o } i 6 . D . j y . Mandoupajfar forjes 
à v i l l a de Penamacor^ Pmbel^iy, 
C, M.andoiifouoar TorfcS nottaSj 

dculheforagiy.D. Fez, entrada nas 
terras de AndaUíz,ia,Pos terco a Ser 
fâ . K&mpeo os^Mouros em bua bata-
Iba^x^.A.-Efperou oJAiramolim em 
San ta rem^i . z i . Remunerou os Ín 
gremes que a p d a r à o osMo> adores de 
Sylucs a fortificar a Cidade, 11 . B. 
tez, mercês a outros que v i e r AO pe* 
ra ajiídalo em Santarém contra ò 
MtramoUm, a .B* Pacificou as d i j -

fc renças q orne entre os moradores 
de Lisboa, ¿y has ¡oldados Jngrefes) 
z z.C- D.Alcançou Bailada Cruzada 
do Papa, forque canfa, 28. ¿í>. Fez, 
guerra a elRey de Leão ? porque re-
z-ãO) 2.í>. C, Totnoulhe em Galiza as 
villas de Ponte vedra* Sarflpayo de 

"LombeOfk cidade de Tí(y,z9.C.Fen-
ceo osLeonefes ju?¡to a Contrajia,!^ 
D . Pez pazes com elRey de Aragão^ 
$o.C.Os filhos que teue,$ $.$4. Man
dou embaixada ¿io Papa ¡nnocencio 
111. no principio de feu Pontificado, 
34. D . 3 5. Á. Fundou a Cidade da 
Guarda ,¿ r deulhe foral^y.B.Deu a 
Cidade daldanha aos Templarios, 
47. A. Pez. couto Á Igreja Terras 
decanta Senhorinha,1) o, A. Ts/Lerces 
$ue fez, ao mojleiro de A l c o b a ç a ^ 

algusmonges delle,5 y 40 mo* 
fteiro da Sdz>eda, Bouro,Moreruela, 
¿ ¿ X . D emt i io a o Moftett o de San íã 
Cruz,, ¿ r ¿to gifpado de Coimbra * 
colheita qñe Ihepagauao.Deu k St de 
Coimbra h v i l l a de Tamrede. Ao 
Bifpo, & Se de Lamego o tugar de 
Candías, y % .D.A Se & BÍfpo depor
to confirmou o fenhorro aa mefma Ct 
dade,& c&'ttio dcC• adornar, 5 f .Ú . fó* 
A, Fez, d-ostfão da Azaw&uja a Dom 

Cattaleiro que veto, de Fran--
des ,¿ú .A.Deu foral a Benauentt ' ,& 
a outras v'dla$> 5 6. A.B* Andauavif t-
tanda o Rey no, \ 9 . Ç . O lempo que 
efieue doente antes que morreffe, ¿f 
em que anno fez, tejí amento,^ mor-' 
reoj&o.B,CM.6t,d. Em que día, ¿ r 
mes morreOi 67. A. Cometeos fatif*> 

facão de alguas coufas ao Arecbifpo 
eleho de Braga , ^ a B.Fernando Ab 
bade.de Alcobaçaj6l . A* 

D.Sancho o Prudente Rey de Nattarra>' 
em que tempo reynou, z*A. Em que 
anm morreo^69.P>' 

D.Sancho Fernãdes terceiro Meftre^da 
Qrdede Sãt iago,morrcç das feridas 
q ouue na batalha de Afóreos, ¿,A. 

D Sancha filha delRey D* Sancho Pr i» 
•. metro morreo fem cafar, ¿r j lo t ecco 

em vida com finaes de fantidad/:. 5 3. 
B, As difçe?içocs ¿ r g&erras que te~ 
uè com f m i r mãe el Rey Z). Afonfo v * 
S e g u n d ó l a s f o l . j ^ .ate 77. Fauores, 
¿ ; mercês que fez, h Qrdé dc^S.Fran 
M(C0>& S.Do-mingcs,S^.S^.. Afiemo 
que fe tomou nas demandas que.tra-
zia com a Coroa, i i 8.119.Doação q 
fez ao.mofieiro de Celias, 12.0. B .'c, 
Emque anm morreo-yi 2.%,D.Trata fe 
fuá v ida , indicios deSamtdade^ 

• 129.130.131. Fundou omofteiro de 
Celias,'1 z9 . Foy Monja de CtHer> 
1 3 0 . E f l j i enterrada entLoruao, 
131.0. 

D*Sancho o forte filho delfieyD.San.cho 
o Sabio de Nauarra, em que annos' 
reymu^^.D.Foy oprtmeire que na 

batdlha, MI?'* 



hatdha dàíNâítás quehrott ás cádeãs 
do inimigo^ ¿r for iffo acrefentou as 
tadeas a fett efcudo^ j x * A. Em cfue 
Anno morreo. Adoptou 4 elSey Dom 
l u m e de Aragão porftta morte no 

D- Sancho Çegmdo do^ome^ ¿> quâr to 
Mey q foy de Portugd^de q idade en- . 
troti A Reynãr, Como foy doente fen
do' menino^x t $.A.È.Porque lhe eh& 
marão Capella.II 5. D.Em qtteeflâ* 
do achou o Reyno quando lomot^ofe 
M i e , 11 tf. B.C. Cowpofe com o Ar* 
tebiffo de Braga , ¿f mais Clero 'de 
Portugal nas defauenfas^qtie attta en 
tre eltes 3 & feu pay, 116.D. 1 1 y.To-
Tnou concíuf&o na demanda que cor
ria entre <ts Infartas D.Terejfy & D, 
S a n c h a ^ a Coroa 8 e a l , u 8 . i i 9 . F i -

Jitoti o Reym-^fy deuforaesaalguas 
ierras-,119.12.0- F/ofe comelüey D. 
Fernando deCaífol la no S a b u g a l ^ 
tomou ajfemo fohre as contendas que 
m i a entre P o r t u g a l ^ L e ã o ^ T i ç . D . 
'Tomou deh/txo de faa protecção os 
mofieiroi deCeUas^ A Í ã q u e r ^ C o i m 
bra^izo.A. Dafe raz.ã» porque ficou 
menos reputado do que merecia, 1 z 5 
D, 124. Em quâ idade começou as 
guerras contra os M o u r o s ^ em q%e 
Anno o receheo o Papa Bonorio debai 
xo defuapro tecção . 124. B, A f i f l i a 
nas guerras pcffsalmente. De J í r u h 
com feu exercito a comarca de Eluas 
J 2 ̂ CD.Ganhou 40s Mouros EluaSy 
] u r u m è n h a , & Serpa) 115 .B.Dm fo 
ral Àmefma cidade de Eluas, zz6 . . 
A+No anno de 1 z $o.fazia guerra em 
Alentejo, & hè prouaucl que neHe 
tempo ganhou lurumenha^fy Serpa, 
i ^ z . N o a m o d e i i $ z . S e ocupou na 
guerra contra es Mouros 5 feílo que 
o papa lhe concedeo que não pode/e 
fe r ligado com cenfuras^ 37. Pajfou 
ê Pafa cenfuras contra omefmo Rey 
& inttancia do Bifpo do PortOy 138, 
Ê.C. Concedeolhe as graças dos que 

f a f f auãok terra Santóypera aquella 

. qt teoacowpanhajfemnáguerñt^i^S 
C . D . i 39.A. Tomou Alp/trel^fafez, 
delia doação a Ordem de Santia??, 
1 ^9'C.D.\Em tempo díj leRey fe t i -
mou Aronchesjda qual fez> doação ao 
mofleiro de S .Cruz , 140. B. Tomau 
âlguas terras em Riba de Coa^ 1 J\O,D. 
i ^ i . A . D e u fora l a Cabello Menda^ 
141. A. B. Deu a a ldeadé Alua aos 
moradores de Freixo peraque a b t -
bitafí 'emborque caufa.i^i.B.C.Con 
fentio alguas demafias feitas contri 
o Ecclcfiajlico. Foy aduertido pello 
Arcebtfpo de Braga. Reprehendido 
pello Papa frometeo, emenda, 1-41. 
Z>. 142, 145. A . . Fez doação dc 
M é r t o l a ^ A i f a j a r d e p e n a à o r d e m 
de Santiago, i ^ , C t p , . i ^ , A. Ga. 
nhou Çacella, ¿ ; Ayamonté que âen 
a Dom Payo Correa, h Ordem de 
Sant t a p . 144. B. C. D. 14 5 .Fez orno-

fteho de S,Domingos de S a n t a r é m ^ 
de Lisboa^o do porto, i ¿T9A.B. o de 
S.Francifco da mefma Cidade, 1 f ¿, 
C. Fez, doação do Caj le í lodcMara* 
ehil a Igreja do Porto, t ^ ^ . B - F o y 
decretada fuadepoficão, r 5 4 15 j , /» 
tentou impedir o gouerm do Reyno a 
feu i rmão , \ ¿9 .C .D , Pediofocorro g, 
Caftella,\6o. A* B. Não teue effeito 
ejle focorro, ¿? fez volta a Cafleila^ 
16o,C.D, 161.16i.Prouafe como não 

foy cafadosi 6 ¿ . C M , I 6 6 . l 6 j t 0 f u -
poufe antes de fuá morte em obras 
de v i r tude , 167.C.Em que anno mor 
r e o ò \ 6 j X ) . \ 6 % . Quantos annos<vi-
v e o ^ q u ã t o s Reyno^i6%* D.TeftA-

. mentos que fez , 1 6 9 ^ 0 . 
T).Sancha Pires mother de D.Pedro Rq 

drigues Girao,quem foy} 1 z o . D / _ 
X>.Sancha Infanta de Leão filha delRey 

V . AfonfoIX.fa da Rainha D.Tare-
j a , Foy Comendadeira de Santa Eu~ 
femia. Tratafedefmsvirtudesy 15$ 
V . ^ ^ . F o i tresladadofeu co*rpo ao ció» 
vento de Sania f e deToledoXratcn-
fe de fuá beatificação^ 134. 

¡D. Sancho em que tempo foy Arcebifpo 
d i 



de Braga, 184.C. 
B , Sanda filha dc lSq V , Afonfo 2/1. 

em que dia & anno naceo.Perfilhoiia. 
X>. Coftança Sanches filha delRey 
D.Sancho o prirneirOj morreo moça, 
Z19.IÍ, 

Sandes, em que temfofe -acha ejle ap-
pellído, j ó . B . 

Savgufahedo Ur ra em Panol as tette fo
ral dado por elRey D. Sancho o Se
gundo,! 19.C. 

SaKtidg0,ew que anno foy feita Metro* 
poltiana aquella Igreja,21 r. A. ^ u c 
£ifpos lhe erao fogeilos,¿r quais o fao 
agora,111.B.C.D. 

santo Milagre de Santarém em quean~ 
no fticedco,ii6.C>D> i z y . d . 

S(iqtiilario,ouZaqttitaru> que officio era 
na cafados Reys, 111.C, 

Senhores de Aíconchel ¿f Fcrmofdhe 
de quem decendent, 54. A.B. 

$ Senhorinha cuja filha foy, em que 
tempo floreceo. Veufaude ao Infante 
D.Afonfo,$5>.C.D.FauoreciãoosReys 
de Portugal a cafa ¿r terras da San-
ta^o.B. 

Senhores de Riba de Vi fell a de quem 
decendem, 5 8.^. 

Serpa foy tres vc~cs ganhada aosMott-
ros,i%.B. 

D. Simão Mendes Mejlre dos Templa
rios em.qui ttnnosfloreceo,ijtD. 

Dom Simão Soares foy fexto Mcftre de 
Auis, 1 86. A. 

Sincventa lanças que fe pagarão a Cã-
J l d U y t z z . C ¿ tye tempo durou ejla 
impoficãOy.zz^-C. 224. A. Como fe 
aca lou^xi - j . i iK. iz ! ) . 

Sizimbra em que anno teueforal,^ i .B 
Souto v i l l ana comarca de v i l la Re'al> 

cm que anno fe fundou, \ %»A. 
I ) . Sueiro em que anno foy eleito Bifpe 

de Lisboa,z,D.aie que anno v'meo. 
16.C. 

Sueiro riegas de quemfoyflho,^.A. 
D.Sueiro Bifpo de Euora fua eleição^ 

16.Sua m o r í e , i t y . D . 
Z ) . Sueiro fuccejfor do outro D. Sueiro 

eleito Biffo de Lisboa, 1 tf.C, ÍTS.. D , 
O muito que fez, ria tomada de AUA* 
car do Saladas f o l M . ate 9 1 . Foy ¿1 
Roma. Teue amizade com São Boa-
ueniitra} 1 27. D . 

D.Sueiro Mendes mãos de Águia mari~ 
do de D. Eluira deFaya, foy Conde 
no tempo dclRcy D.Sancho 7. 51 . A . 

Fr.Smiro da Ordede S.t)omingos en
trou nesic Rcym.F.m que lugar f u n 
dou o primeiro M o í l e i r o ^ ^ . H e pro-
ttauelqfoy natural defie Reyno^^.B 

Suetro Bezerra tido por t r a i d o r , $ por 
quecaufa,i6$.C* 

Sueiro Fernandes que fe achou na l ide 
de Shiandc de que decendiít> 2 5 t . D 

Sylttcs ganhada aos Mouros,! 2.1 $.14. 
Tomada pxdlo Mi ramolm7z^ . •! Ou» 
tra vez,ganhada aosMouroSyl^C.D. 
I4'7. Teue foral dado porei Rey Dow 
-t+fónfo Terceiro, 224.C. 

p.sylucflre Arcebifpo de Braga%&qui
tos anwSyi v j . A . Reprendeo ael/iey 
D.Sancho promulgou excumu-
nhão contra ospoderofos d o R i y n o ^ 
porque caufayi^z.C. 

T. 
"^T Areja filha mayor delR cy D.Safa 
* cho o Primeiro cafou co D, Afon-

fo IX.Rey de Leão fett priwo,z$.C.D. 
Eni que amo fe fez,,o dinorcio entre 
awbeSjiS.B.C 52.Z). A boa repula-

• M fão em que •viuco^ J 5 .A.B. Aicanfott 
o Mofteiro de Lovuão pera viuer nel 
le com Religiofas de Cifier, 5 3. Ç Z> , 
j4 . / i / , / / ; difcenfoés que teue com el-
Rey D. Afonfo 11. das f o l . j p ate 77. 

0 afento q fe tomou nçs demandas q 
trazia com aCoroa>ii^.i ly .Mudot t 
as recolhidas de Alenquer pera o mo-, 
fietro-de Cellas.AugmentoU Q mefmo 
mojieiro, ¿ r foy Religiofa de Cifíer3 
1 25>. I ^o.Fez compojiçãocom ã Rã}--
nha D. Berenguella fçbre o Reyno de 
Lcãô>i$$.A, Comprou ofitio per a o, 
mojlcho dç S.Domingos de Coimbra. 
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fartesnatitraes excellentes, 188.^. 
Osfilhos quetette 'âelRcyV. Jfonfo, 
^88. 5. C. RefereÇe breumentejua 

D.Tarcjâ s Anches filha delRey D . S â n -
cho o primeirOy feganda mother de 
Afonfo Tello de Menefes, de quem 

• decendem os dcHe affellido, 3 ^.D. 
•fiTareja^oít Mâthi ldef i lha dclRej D . 

jifonfo Henriques foy CondeJfa'de 
F í a n d e S y ^ X ) . 

J),Tare ja Mamhnde Portugal mother 
do Conde D. Hemiqnc deu à Se de 
Braga a v i l la de Eruededo3 IOJ.D. 
Outras obras de pedade que fez,, xot 
D . i o i . A . 

7)..Tareja G i l foy amiga delRey D.dfon-
fode LeÜOyt¿¿.C. 

D.Tareja Ames cuia filha, era, ¿ r com 
quem foy cafada,i 8ó .D . 

Tártaros em que temfo fairao ^e fuas 
terras,¿yvierao ajfolando as do Orie 
t t i f o meto dia,! 5 6". E h que amo en 

1 tY&rlLo na ierra da PaleH'inay é ' que 
fuccffo t iuerw, 2Í4.Z). . 

Tauarís,os deTauaYei que armaí traze, 
17 $.E. 

Tantra como foy ganhada aos Mouros 
'. por D.PayoPcreSj deferem fe feu filio 

146. Tcuc foral dado for elRey Dom 
dfonfo I I J . zz^ .C . 

Teixeira, em que tempo atiia cfteappel-
lido z j r . C . 

Terra Santa deque Principes f o i focor-
• r idayio.B. 
Terras de Efpanha erao de quem- p r i 

meiro as conquiftaua, 190.1$!. 
Teftamemo delRey £>» Sancho o Primei 
' r o y ó i . á i . é ^ 

Tejiamenteiros deÍRey D» Sancho o p r i 
meiro ,$ i .D. . ' 

Teflamcnto delRey D . A f "onjo Segundo, 
115.C.V.114. 

Tefiamentos delRey V.Sancho o S e g m » 
dOyi69» i jo t 

Teftamento delRey D. Afonfo Terceiro, 

V . Thíobaldo Rey de Nauarrafoy por 
General àTe r r a fantti, 149. C. Sttce-
deo no Reym a feu tio D . Sancho o 
fo r t e , l yo , Atequc anno viiteo,Os fi
lhos que te.uejiyi .D.Onde morreot 
2.1,6.A. 

fheobaldo Arcediago Leodicttfe Lega
do do Papa na Terra fànta, i y z . B* 
Eleito em Papa cbamoufe Gregorio 
X.. Conuoceu Concilio geral em Leão 
de F rança , 13 5.G..D. Bullas ¿ r mu-
nitorios qtte pafiou contra eÍRey Dom 

.Afonfo 11 h h inflmciñ dos Prelados 
de/le RejnoyZ^íf. Cartaque efereneo 
ao Prior de S.Dowingos,& Caflodio 
¿? Guardião dos Menores,2.^8. A.B. 
Pafiott hum decreto com graues pe
nas cenfuras contra ejle ntefma 
Rey,&feus confelheiros, Z42. 245. 
E m que anno morreo,fy quanto tem
po gouernou a Igreja Catholic^,2.44 
A . B . 

S.Thomas Arcebtf^o de Cmttinri'a apa-
.receo a Gaiffr ido,^ Guilhermo Q i -
dadoes de Londres ,^ o que lhe dif-
f?) zo.D.dr o mais que fucedeo, z i . A . 

D . Tiburcio em que annp foy eleito Bif-
po de Combra,\zy.Achoufe no Con
cilio que celebro ti, o Papa Inn-occncio 
Quarto em Franca^i yj.C. 

TumultoSy $ motins que ouue em tem-
podelReyT>:sancho I J . t ^ z . D . r y j . 

v. 
\ T Alença que fe chamou Contrajla, 

* quem lhe deu ejle nome% '¿> a ree-
dtficouy^o. A* Que tempo eííeue fo-
geita a Portugal, $0*. A.B. 

Falles, fuas armas, 17 J.C. 
Farelias, em que tempo f * u h a efie ap-

pellido. os deite que armas trazem, 
¿6 ,B . 

yafeo Fernandes fidalgo do tempo del
Rey D.Sancho Primeiro , cujo fiiho 
erarf.B. 

Q.Fafco Fernandes M t f i r e dosTem-
plarios m que tempo vineo, z y . D . 

rafeo 



Pafio M a r t h a S e n ã o teue doaçâi da 
villá de MMr j>97-9$ ' 

D-Vafco Mendes quem Joy, ü i . C . 
D.Fãfco Pimentel Meirinho mor de 

Portugd faftoifje <Í CâHella} 176.B. 
D.rafco Gi l fidalgo que fe acho&rto cer 

co dcSiuilba, de qite familia frote* 
d i a } \ y j . D . 

D ' F r . K i p o t m (¡ue tempo foy Bifpo da 
Gitzrdi)! Sf .C. 

P'afque Annes dc Caflcllo Branco ¿•que 
bcrdoí t^ io i .D. 

Fafco P.tes dc C.ift ello Branco fo j A l 
caide mor de Comlham ¿y dc Mon-
fanto, i o i . D . 

D.Vffco Pires farinha foj (uníador do 
Morgado de Goes, 234. D . * 

Fafeo Mendes da Fon f ica (pie morreo 
na guerra deGouuea9que fidalgo era, 
& cujo filho ,1 5 i.U.C. 

yafeo Porcalho Comendador deAuisfe-
guio as partes âe CaficlU contra el-
Rey D.Ioão o Primetro^zj t .C. 

yheda quando foy tomada' aos Mour-ps^ 
71.8. 

D.Vicente foy fcgmdo Bifyo daGuarda. 
49-A. 

Mf j l r e yiceme em que anno foy eleito 
Bifpo. da G u a r â d y i i y . 

D-tVrcente Bifpo do Porto em que tempo 
entrou no Bifpado, 18 y ,B. Pez. quei
xas ao Papa delRcy D. Afonfo 112. 

S.Vicente de fora, dotoulhe elRey Dotñ 
Afonfo 111. o mojleiro de S. Coitado, 
zoo.D. 

D, Vicente filho delPey D. AfonfoTer* 
cetro em que dia nacco, morreo mo-
fOjCsíaentcr rado em Aicobaçâ^ii.c,., 
C D . 

,Fr. Vidal hum dos Martyresde Mar* 
róeoslo 1. B. ,, , . 

Vidigueira cm que tempo f r ganâou ao!s-
MouroSytoi.C. 

Villa Ruha quando fe ganhou aosMou-
ros.Ul.C. 

y i l l a Vieofa affento da Corte dos Dw-
, q ttes de Bragmca, teue foral por el-

ReyD.Áfor/fo I I I .109 .~ l \ 
Vinhaei uuc foral dado por clRcy Dom 

Afonfo I i l . z i o . D . 
Vitoria que alcançarão os Ponu^uefcs 

4os Cajlelhanos per intercefiao da 
Senhora de Afore^S. 

Vttoria milagro\:a que aUançarao os Oa 
tholicos dos Albigetlfc$i§o.D.%i .A. 

Fitoria que ale.ih fcu clRcy Dom Sancbb 
Primeiro dos Motres, iS .A. 

Vito) ia de F>om Aíar t im Lopes contra 
D.Pedro Fernán..es dc C&firo^i^.A. 

Vitoria dos Moutos na bataibade Alar 
eos.2,6. A. 

Vitorfa que alcanfott -elRry D. Sancho* 
Primeiro dos Leonèfts junto o rio 
Minho,2,9.D. • 

Vitoria dos Chrifi.los nas Nams dofo--
lofa^yi.D.yz A.R. 

Vitoria dos francefes na batalha de Bo 
uhass & i . C . D Á } . A . 

V/tor/a que alcançArão os Poi' tu^uefi S 
dos Mouros junto a Alcafar do Sal> 
91-A.B. 

Vitoria que teue dos Monros eÍRry Do 
Afovfo Seguido junto 4 FAitas39y.A; 

Vitoria que alcanfou dos Mouros o M e -
fire de Auh Ftrnânde Annes, 97. 
A.R. 

Vitoria que alcanfou dos Mouros oMe 
fire Dom Payo Peres Corna n o i v a r 
que çhamao o Desbarato no AÍgjrae^ 

V i f u em que tempo lhe deu elRey Dom 
Sancho foral. Foy fundada ¡fia Cf*-
dade em outra pane antigamente-^ 
4. C. 

•Voto dos moradores de Tran')¡oi Celori
co, Gtiarda.Lirthxrts, ¿ ; Algodres a 
5. Marta de Açoas .por bua v i tor ia 
fuc alcançarão dos Cashlhanos com 
feufãuor,%. 

Vrbmo Terceiro natural de Milão em 
que tempo foy Papa, i . C . Morreo dé 
featimemo da perda de Hiey-ufalem-, 
9 A. 

V-rbano Jguarto Summo Pontífice tn- , 
fiituio a feftado Santifmo Sacra

mento* 



wentOiXiGiA.B. Foy Monge Cíf ter-

I ) . Vrraca Sanches f o j filha delXej Do 
$nmho P r i m e i r o ^ de D o n d M â r i a 
Annes de 'Fornellos^ 3 3 .C. 

'D .yrrACA filha, ddRey D . Afonso 0$fa 
tto de Cafiella cafot* como infante 
D . Afonjo filtià major deÍRey V.San
cho Primeiro â* Portugal? 54. #° 
^ u ã o i í iuHre tr& f o r far te de faA 
ma]) 5 4. C. S m morte, &finaes de 
f a l u a f ã O y i o x . V . l o ^ . E f i à f e p u l t a d a 
m mofleiro de Alcobaça*Alguas cpt4~ 
fas tocantes a f m [ e ¡ u l t t * r a ^ tejía* 
mento^6^ .Dt i ' }^ 

foyrraca Afonfo filha delKey V.Afonfo 
Tcrceire cafada comJ)*Psdre Annes, 
xzo.D.ziliA* 

Z);Frraca A h r i l cuja filha era. f o y w f y 
de Pedre Annes7 2.11 .A. 

x. 
X, Porque fe não atribtie a eflá (eira. 

o numero que fignificUjfe anticifao 
AS ve&es alguas coufas nas hl í íorhs^ 
1 2 7 . ^ 

z, 
Trey Zacharias hum dos f rlntehos Re* 

liglofosda Ordem de Sao FrancifcQ) 
que v i e r ão aPorittgal que cafas ftm-* 
dou .9} .D , 

ZagalhSy em que tempo ama ejlè affld* 
l í d o ^ f m t a r w a s ^ ^ J ) . 

F I N I S . 

L A V S D E O 


